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Sumário

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 13.734, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios dos Transportes, Portos e Aviação Civil e da Integração Nacional, crédito especial no valor de R$
42.508.607,00, para os fins que especifica.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor dos Ministérios dos Transportes, Portos e Aviação Civil e da Integração Nacional, crédito
especial no valor de R$ 42.508.607,00 (quarenta e dois milhões, quinhentos e oito mil, seiscentos e sete reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - Administração Direta
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 36.543.607
Operações Especiais

28 846 0909 00HH Participação da União no Capital - Companhia Docas do Espírito Santo
- Construção de Berços nos Dolfins do Atalaia com Retroárea no Porto
de Vitória (ES)

33.043.607

28 846 0909 00HH 0032 Participação da União no Capital - Companhia Docas do Espírito Santo
- Construção de Berços nos Dolfins do Atalaia com Retroárea no Porto
de Vitória (ES) - No Estado do Espírito Santo

33.043.607

F 5 3 90 0 100 33.043.607
28 846 0909 00I9 Participação da União no Capital - Companhia Docas do Ceará -

Construção e Pavimentação de Terminal de Contêineres no Porto de
Fortaleza (CE)

3.500.000

28 846 0909 00I9 0023 Participação da União no Capital - Companhia Docas do Ceará -
Construção e Pavimentação de Terminal de Contêineres no Porto de
Fortaleza (CE) - No Estado do Ceará

3.500.000

F 5 3 90 0 100 3.500.000
2086 Transporte Aquaviário 2.565.000

Projetos
26 784 2086 122A Dragagem e Adequação da Navegabilidade no Porto do Rio de Janeiro

(RJ)
2.565.000

26 784 2086 122A 0033 Dragagem e Adequação da Navegabilidade no Porto do Rio de Janeiro
(RJ) - No Estado do Rio de Janeiro

2.565.000

Obra executada (percentual de execução física): 1 F 4 3 90 0 100 2.565.000
TOTAL - FISCAL 39.108.607
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 39.108.607
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ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2087 Transporte Terrestre 1.000.000
Projetos

26 782 2087 13YN Construção de Trecho Rodoviário - Boa Nova - Entr. BA-964 (p/ Maraú)
- na BR-030/BA

1.000.000

26 782 2087 13YN 0029 Construção de Trecho Rodoviário - Boa Nova - Entr. BA-964 (p/ Maraú)
- na BR-030/BA - No Estado da Bahia

1.000.000

Trecho construído (quilômetro): 1 F 4 3 90 0 100 153.100
F 4 3 90 0 111 846.900

TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2077 Agropecuária Sustentável 1.500.000
Projetos

20 607 2077 14XU Estudos e Projetos para Implantação de Projetos Públicos de
Irrigação

1.500.000

20 607 2077 14XU 0001 Estudos e Projetos para Implantação de Projetos Públicos de Irrigação
- Nacional

1.500.000

Estudo realizado (unidade): 1 F 4 3 90 0 100 1.500.000
TOTAL - FISCAL 1.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.500.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2077 Agropecuária Sustentável 900.000
Projetos

20 607 2077 5980 Transferência da Gestão do Projeto Público de Irrigação São
Gonçalo com 2.402 ha no Estado da Paraíba

900.000

20 607 2077 5980 0025 Transferência da Gestão do Projeto Público de Irrigação São
Gonçalo com 2.402 ha no Estado da Paraíba - No Estado da
Paraíba

900.000

Projeto público de irrigação transferido (percentual de execução
física): 1

F 3 3 90 0 100 900.000

TOTAL - FISCAL 900.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 900.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - Administração Direta
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 800.000
Operações Especiais

28 846 0909 00I1 Participação da União no Capital - Companhia das Docas do Estado
da Bahia - Ampliação do Quebra-Mar no Porto de Salvador (BA)

800.000

28 846 0909 00I1 0029 Participação da União no Capital - Companhia das Docas do Estado
da Bahia - Ampliação do Quebra-Mar no Porto de Salvador (BA) -
No Estado da Bahia

800.000

F 5 3 90 0 100 800.000
2086 Transporte Aquaviário 38.308.607

At i v i d a d e s
26 784 2086 212A Dragagem de Adequação da Navegabilidade em Portos 36.891.721
26 784 2086 212A 0010 Dragagem de Adequação da Navegabilidade em Portos - Na Região

Norte
1.282.705

F 4 3 90 0 100 1.282.705
26 784 2086 212A 0020 Dragagem de Adequação da Navegabilidade em Portos - Na Região

Nordeste
2.565.409

F 4 3 90 0 100 2.565.409
26 784 2086 212A 0040 Dragagem de Adequação da Navegabilidade em Portos - Na Região

Sul
33.043.607

F 4 3 90 0 100 33.043.607

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Projetos
26 784 2086 122I Dragagem e Adequação da Navegabilidade no Porto de Vitória

( ES )
1.282.705

26 784 2086 122I 0032 Dragagem e Adequação da Navegabilidade no Porto de Vitória (ES)
- No Estado do Espírito Santo

1.282.705

F 4 3 90 0 100 1.282.705
26 784 2086 12Y0 Dragagem de Aprofundamento no Porto de Maceió (AL) 134.181
26 784 2086 12Y0 1795 Dragagem de Aprofundamento no Porto de Maceió (AL) - No

Município de Maceió - AL
134.181

F 4 3 90 0 100 134.181
TOTAL - FISCAL 39.108.607
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 39.108.607

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2087 Transporte Terrestre 1.000.000
Projetos

26 782 2087 7E87 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-153 - Divisa
MG/GO - na BR-364/MG

1.000.000

26 782 2087 7E87 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-153 - Divisa
MG/GO - na BR-364/MG - No Estado de Minas Gerais

1.000.000

F 4 3 90 0 100 153.100
F 4 3 90 0 111 846.900

TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2084 Recursos Hídricos 1.500.000
Projetos

18 544 2084 10GM Estudos e Projetos de Infraestrutura Hídrica 1.500.000
18 544 2084 10GM 0001 Estudos e Projetos de Infraestrutura Hídrica - Nacional 1.500.000

F 4 3 90 0 100 1.500.000
TOTAL - FISCAL 1.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.500.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2077 Agropecuária Sustentável 900.000
At i v i d a d e s

20 607 2077 20WP Reabilitação de Projetos Públicos de Irrigação 900.000
20 607 2077 20WP 0020 Reabilitação de Projetos Públicos de Irrigação - Na Região

Nordeste
900.000

F 4 3 90 0 100 900.000
TOTAL - FISCAL 900.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 900.000

LEI Nº 13.735, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério das Relações Exteriores, crédito especial no valor de R$ 792.000,00, para o fim que
especifica.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor do Ministério das Relações Exteriores, crédito especial no valor de R$
792.000,00 (setecentos e noventa e dois mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior

ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2082 Política Externa 792.000
Operações Especiais

07 212 2082 00QT Contribuição para a restauração da Basílica da Natividade, em
Belém, na Palestina

792.000

07 212 2082 00QT 0002 Contribuição para a restauração da Basílica da Natividade, em
Belém, na Palestina - No Exterior

792.000

F 3 2 80 0 100 792.000
TOTAL - FISCAL 792.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 792.000

ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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2082 Política Externa 792.000
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At i v i d a d e s
07 691 2082 20WZ Promoção Comercial e de Investimentos 792.000
07 691 2082 20WZ 0001 Promoção Comercial e de Investimentos - Nacional 792.000

F 3 2 90 0 100 792.000
TOTAL - FISCAL 792.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 792.000

LEI Nº 13.736, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor
de R$ 266.789.743,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo,
crédito suplementar no valor de R$ 266.789.743,00 (duzentos e sessenta e seis milhões, setecentos e oitenta e nove mil, setecentos e quarenta e três reais), para atender às
programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20101 - Presidência da República
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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D
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P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 330.000
Operações Especiais

28 846 0910 00OQ Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de
Programação Específica

330.000

28 846 0910 00OQ 0002 Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de
Programação Específica - No Exterior

330.000

F 3 2 80 0 100 330.000
TOTAL - FISCAL 330.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 330.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 43.281.400
At i v i d a d e s

04 126 2110 20VG Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita
Federal e do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

38.281.400

04 126 2110 20VG 0001 Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita
Federal e do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
Nacional

38.281.400

F 3 2 90 0 132 38.281.400
Projetos

04 122 2110 148H Construção de Edifício-Sede de Unidades do Ministério da
Fazenda em Vitória - ES

5.000.000

04 122 2110 148H 0032 Construção de Edifício-Sede de Unidades do Ministério da
Fazenda em Vitória - ES - No Estado do Espírito Santo

5.000.000

F 4 2 90 0 132 5.000.000
TOTAL - FISCAL 43.281.400
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 43.281.400

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25206 - Superintendência Nacional de Previdência Complementar
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
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D
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P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2061 Previdência Social 92.310
At i v i d a d e s

09 273 2061 212S Sustentabilidade e Fomento do Regime de Previdência
Complementar

92.310

09 273 2061 212S 0001 Sustentabilidade e Fomento do Regime de Previdência
Complementar - Nacional

92.310

S 3 2 90 0 174 92.310
2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 40.000

At i v i d a d e s
09 128 2110 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de

Qualificação e Requalificação
40.000

09 128 2110 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de
Qualificação e Requalificação - Nacional

40.000

S 3 2 90 0 174 40.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 132.310
TOTAL - GERAL 132.310

ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
UNIDADE: 28202 - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2079 Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços 3.784.000
At i v i d a d e s

22 665 2079 214K Pagamento de Bolsas de pesquisa em Metrologia Qualidade e
Tecnologia

3.784.000
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22 665 2079 214K 0001 Pagamento de Bolsas de pesquisa em Metrologia Qualidade e
Tecnologia - Nacional

3.784.000

F 3 2 90 0 174 3.784.000
TOTAL - FISCAL 3.784.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.784.000

ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
UNIDADE: 28203 - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D
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P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 112.000
At i v i d a d e s

22 122 2121 2000 Administração da Unidade 112.000
22 122 2121 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 112.000

F 3 2 90 0 250 112.000
TOTAL - FISCAL 112.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 112.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 78.400.000
At i v i d a d e s

06 181 2081 8855 Fortalecimento das Instituições de Segurança Pública 78.400.000
06 181 2081 8855 0053 Fortalecimento das Instituições de Segurança Pública - No

Distrito Federal
78.400.000

F 4 7 30 0 100 78.400.000
TOTAL - FISCAL 78.400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 78.400.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 13.650.000
Projetos

06 181 2081 154T Aprimoramento da Infraestrutura da Polícia Rodoviária
Fe d e r a l

13.650.000

06 181 2081 154T 0001 Aprimoramento da Infraestrutura da Polícia Rodoviária Federal -
Nacional

13.650.000

F 3 2 90 0 174 2.175.761
F 3 2 91 0 174 2.367.386
F 4 2 90 0 174 9.106.853

TOTAL - FISCAL 13.650.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.650.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30912 - Fundo Nacional Antidrogas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2085 Redução do impacto social do álcool e outras drogas: Prevenção, Cuidado e Reinserção Social 38.300.000
At i v i d a d e s

14 422 2085 215S Redes de Cuidados e Reinserção Social de Pessoas e Famílias
que Têm Problemas com Álcool e Outras Drogas

38.300.000

14 422 2085 215S 0001 Redes de Cuidados e Reinserção Social de Pessoas e Famílias que
Têm Problemas com Álcool e Outras Drogas - Nacional

38.300.000

F 3 2 90 0 374 38.300.000
TOTAL - FISCAL 38.300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 38.300.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32202 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D
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P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2041 Geologia, Mineração e Transformação Mineral 428.627
At i v i d a d e s

22 663 2041 213Y Levantamento Geológico e de Potencial Mineral de Novas
Fronteiras

311.722

22 663 2041 213Y 0001 Levantamento Geológico e de Potencial Mineral de Novas
Fronteiras - Nacional

311.722

F 3 2 90 0 142 311.722
22 127 2041 2D62 Levantamentos da Geodiversidade 116.905
22 127 2041 2D62 0001 Levantamentos da Geodiversidade - Nacional 116.905
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F 3 2 90 0 142 116.905
2084 Recursos Hídricos 709.906

At i v i d a d e s
22 544 2084 2397 Levantamentos Hidrogeológicos 709.906
22 544 2084 2397 0001 Levantamentos Hidrogeológicos - Nacional 709.906

F 3 2 90 0 142 709.906
TOTAL - FISCAL 1.138.533
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.138.533

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32314 - Empresa de Pesquisa Energética - EPE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
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E
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2119 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 1.000.000
At i v i d a d e s

25 122 2119 2000 Administração da Unidade 1.000.000
25 122 2119 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.000.000

F 3 2 90 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho
UNIDADE: 40101 - Ministério do Trabalho - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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N
D
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P
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O
D

I
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E
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2083 Qualidade Ambiental 162.051
At i v i d a d e s

11 334 2083 8274 Fomento para a Organização e o Desenvolvimento de
Empreendimentos Econômicos Solidários de Catadores Atuantes
com Resíduos Sólidos

162.051

11 334 2083 8274 0001 Fomento para a Organização e o Desenvolvimento de
Empreendimentos Econômicos Solidários de Catadores Atuantes
com Resíduos Sólidos - Nacional

162.051

F 4 2 50 0 100 162.051
TOTAL - FISCAL 162.051
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 162.051

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P
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O
D
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E

V A LO R

2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 2.300.000
Projetos

18 122 2124 156G Construção da Sede do Centro Nacional de Prevenção e
Combate aos Incêndios Florestais - Prevfogo

2.300.000

18 122 2124 156G 5664 Construção da Sede do Centro Nacional de Prevenção e Combate
aos Incêndios Florestais - Prevfogo - Em Brasília - DF

2.300.000

F 4 2 90 0 174 2.300.000
TOTAL - FISCAL 2.300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.300.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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D
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O
D
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E

V A LO R

2058 Defesa Nacional 66.493.449
At i v i d a d e s

05 152 2058 20XN Aprestamento da Marinha 66.493.449
05 152 2058 20XN 0001 Aprestamento da Marinha - Nacional 66.493.449

F 3 2 90 0 100 61.493.449
F 4 2 90 0 100 5.000.000

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 15.000.000
At i v i d a d e s

05 122 2108 2000 Administração da Unidade 15.000.000
05 122 2108 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 15.000.000

F 3 2 90 0 100 12.000.000
F 4 2 90 0 100 3.000.000

TOTAL - FISCAL 81.493.449
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 81.493.449

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D
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O
D
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2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 2.706.000
At i v i d a d e s

20 608 2029 214S Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas 2.706.000
20 608 2029 214S 0001 Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas - Nacional 2.706.000
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F 4 2 90 0 100 2.706.000
TOTAL - FISCAL 2.706.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.706.000

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20101 - Presidência da República
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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D
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M
O
D

I
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T
E

V A LO R

2044 Promoção dos Direitos da Juventude 330.000
At i v i d a d e s

04 122 2044 217Y Gestão de Políticas Públicas de Juventude 330.000
04 122 2044 217Y 0001 Gestão de Políticas Públicas de Juventude - Nacional 330.000

F 3 2 90 0 100 330.000
TOTAL - FISCAL 330.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 330.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2024 Comércio Exterior 22.395.200
Projetos

04 126 2024 153V Desenvolvimento do Portal Único de Comércio Exterior 22.395.200
04 126 2024 153V 0001 Desenvolvimento do Portal Único de Comércio Exterior - Nacional 22.395.200

F 4 2 90 0 132 22.395.200
2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 2.800.000

Projetos
04 126 2038 15FA Desenvolvimento e Implantação do Sistema Nacional de Notas

Fiscais Eletrônicas
2.800.000

04 126 2038 15FA 0001 Desenvolvimento e Implantação do Sistema Nacional de Notas Fiscais
Eletrônicas - Nacional

2.800.000

F 4 2 90 0 132 2.800.000
2039 Gestão da Política Econômica, Garantia da Estabilidade do Sistema Financeiro Nacional e Melhoria do Ambiente d 13.086.200

Projetos
04 126 2039 15EH Implantação de Sistemas Estratégicos para Gestão Tributária e

Aduaneira
13.086.200

04 126 2039 15EH 0001 Implantação de Sistemas Estratégicos para Gestão Tributária e
Aduaneira - Nacional

13.086.200

F 4 2 90 0 132 13.086.200
2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 5.000.000

Projetos
04 122 2110 10AV Construção do Edifício-Sede do Ministério da Fazenda em Salvador -

BA
5.000.000

04 122 2110 10AV 0029 Construção do Edifício-Sede do Ministério da Fazenda em Salvador - BA
- No Estado da Bahia

5.000.000

F 4 2 90 0 132 5.000.000
TOTAL - FISCAL 43.281.400
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 43.281.400

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25206 - Superintendência Nacional de Previdência Complementar
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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2061 Previdência Social 132.310
At i v i d a d e s

09 183 2061 20HR Gestão da Informação Corporativa na Previdência Social 132.310
09 183 2061 20HR 0001 Gestão da Informação Corporativa na Previdência Social - Nacional 132.310

S 3 2 90 0 174 132.310
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 132.310
TOTAL - GERAL 132.310

ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
UNIDADE: 28202 - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2079 Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços 3.784.000
At i v i d a d e s

22 125 2079 214J Fiscalização em Metrologia e Qualidade 3.784.000
22 125 2079 214J 0001 Fiscalização em Metrologia e Qualidade - Nacional 3.784.000

F 3 2 32 0 174 3.784.000
TOTAL - FISCAL 3.784.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.784.000

ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
UNIDADE: 28203 - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 112.000
At i v i d a d e s

22 122 2121 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes
Públicos

112.000

22 122 2121 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos - Nacional 112.000
F 3 2 90 0 250 112.000

TOTAL - FISCAL 112.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 112.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2112 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça e Segurança Pública 13.650.000
At i v i d a d e s

06 122 2112 2000 Administração da Unidade 13.650.000
06 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 13.650.000

F 3 2 90 0 174 13.650.000
TOTAL - FISCAL 13.650.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.650.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 78.400.000
At i v i d a d e s

06 181 2081 20ID Apoio à Modernização das Instituições de Segurança Pública 78.400.000
06 181 2081 20ID 0053 Apoio à Modernização das Instituições de Segurança Pública - No

Distrito Federal
78.400.000

F 4 7 30 0 100 78.400.000
TOTAL - FISCAL 78.400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 78.400.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32202 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2119 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 1.138.533
Projetos

18 543 2119 125F Implementação da Recuperação Ambiental da Bacia Carbonífera
de Santa Catarina

1.138.533

18 543 2119 125F 0042 Implementação da Recuperação Ambiental da Bacia Carbonífera de
Santa Catarina - No Estado de Santa Catarina

1.138.533

F 3 2 90 0 142 1.138.533
TOTAL - FISCAL 1.138.533
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.138.533

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32314 - Empresa de Pesquisa Energética - EPE
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2119 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 1.000.000
At i v i d a d e s

25 121 2119 20LI Estudos para o Planejamento do Setor Energético 1.000.000
25 121 2119 20LI 0001 Estudos para o Planejamento do Setor Energético - Nacional 1.000.000

F 3 2 90 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 38.300.000
At i v i d a d e s

10 302 2015 20B0 Estruturação da Atenção Especializada em Saúde Mental 2.300.000
10 302 2015 20B0 0001 Estruturação da Atenção Especializada em Saúde Mental -

Nacional
2.300.000

S 3 2 41 6 151 2.300.000
10 301 2015 219A Piso de Atenção Básica em Saúde 36.000.000
10 301 2015 219A 0001 Piso de Atenção Básica em Saúde - Nacional 36.000.000

S 3 1 90 6 153 36.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 38.300.000
TOTAL - GERAL 38.300.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 2.706.000
Projetos

26 121 2126 7X97 Elaboração de Estudos e Projetos para Construção da Nova Ponte
entre Tramandaí e Imbé - na BR-101/RS

2.706.000

26 121 2126 7X97 0043 Elaboração de Estudos e Projetos para Construção da Nova Ponte
entre Tramandaí e Imbé - na BR-101/RS - No Estado do Rio Grande
do Sul

2.706.000

F 4 2 90 0 100 2.706.000
TOTAL - FISCAL 2.706.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.706.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2050 Mudança do Clima 2.300.000
At i v i d a d e s

18 542 2050 214M Prevenção e Controle de Incêndios Florestais nas Áreas Federais
Prioritárias

2.300.000

18 542 2050 214M 0001 Prevenção e Controle de Incêndios Florestais nas Áreas Federais
Prioritárias - Nacional

2.300.000

F 3 2 90 0 174 2.300.000
TOTAL - FISCAL 2.300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.300.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2058 Defesa Nacional 1.700.000
At i v i d a d e s

05 152 2058 20SE Adequação de Instalações de Organizações Militares da
Marinha

1.700.000

05 152 2058 20SE 0001 Adequação de Instalações de Organizações Militares da Marinha
- Nacional

1.700.000

F 4 2 90 0 100 1.700.000
TOTAL - FISCAL 1.700.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.700.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52133 - Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2046 Oceanos, Zona Costeira e Antártica 79.793.449
At i v i d a d e s

05 571 2046 2518 Apoio à Pesquisa e ao Monitoramento Oceanográfico e
Climatológico da Amazônia Azul

798.423

05 571 2046 2518 0001 Apoio à Pesquisa e ao Monitoramento Oceanográfico e
Climatológico da Amazônia Azul - Nacional

798.423

F 3 2 90 0 100 798.423
Projetos

05 571 2046 14ML Reconstrução da Estação Antártica Comandante Ferraz 78.995.026
05 571 2046 14ML 0002 Reconstrução da Estação Antártica Comandante Ferraz - No

Exterior
78.995.026

F 4 2 90 0 100 78.995.026
TOTAL - FISCAL 79.793.449
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 79.793.449

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho
UNIDADE: 40101 - Ministério do Trabalho - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 162.051
At i v i d a d e s

11 334 2071 215F Fomento e Fortalecimento da Economia Solidária 162.051
11 334 2071 215F 0001 Fomento e Fortalecimento da Economia Solidária - Nacional 162.051

F 3 2 90 0 100 140.752
F 4 2 90 0 100 21.299

TOTAL - FISCAL 162.051
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 162.051

LEI Nº 13.737, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Justiça e Segurança Pública, crédito especial no valor de R$ 40.867.610,00, para
os fins que especifica.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor do Ministério da Justiça e Segurança Pública, crédito especial no
valor de R$ 40.867.610,00 (quarenta milhões, oitocentos e sessenta e sete mil, seiscentos e dez reais), para atender à programação constante do Anexo I.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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LEI Nº 13.738, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério Público da União, crédito especial no valor de R$ 19.880.000,00, para os fins que
especifica.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor do Ministério Público da União, crédito especial no valor de R$ 19.880.000,00
(dezenove milhões, oitocentos e oitenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 19.880.000
Projetos

03 122 0581 15QD Aquisição do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no
Município de São Bernardo do Campo - SP

3.500.000

03 122 0581 15QD 3910 Aquisição do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no
Município de São Bernardo do Campo - SP - No Município de São
Bernardo do Campo - SP

3.500.000

Edifício adquirido (unidade): 1 F 5 2 90 0 100 3.500.000
03 122 0581 15QE Aquisição do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho

em Campo Grande - MS
16.380.000

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER

Esteves Pedro Colnago Junior

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30907 - Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 40.867.610
Projetos

14 421 2081 15Q9 Construção e Aprimoramento da Penitenciária Federal em
Itaquitinga/PE

40.867.610

14 421 2081 15Q9 1650 Construção e Aprimoramento da Penitenciária Federal em
Itaquitinga/PE - No Município de Itaquitinga - PE

40.867.610

Obra construída (percentual de execução): 100 F 4 1 90 0 118 16.867.610
F 4 1 90 0 180 24.000.000

TOTAL - FISCAL 40.867.610
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 40.867.610

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30907 - Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 40.867.610
Projetos

14 421 2081 15OG Construção da Penitenciária Federal em Iranduba- AM 35.000.000
14 421 2081 15OG 0201 Construção da Penitenciária Federal em Iranduba- AM - No

Município de Iranduba - AM
35.000.000

F 4 1 90 0 118 13.000.000
F 4 1 90 0 180 22.000.000

14 421 2081 15OI Construção da Penitenciária Federal em Montes Claros/MG 5.867.610
14 421 2081 15OI 2842 Construção da Penitenciária Federal em Montes Claros/MG - No

Município de Montes Claros - MG
5.867.610

F 4 1 90 0 118 3.867.610
F 4 1 90 0 180 2.000.000

TOTAL - FISCAL 40.867.610
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 40.867.610

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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03 122 0581 15QE 5218 Aquisição do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em
Campo Grande - MS - No Município de Campo Grande - MS

16.380.000

Edifício adquirido (unidade): 1 F 5 2 90 0 100 16.380.000
TOTAL - FISCAL 19.880.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 19.880.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 19.880.000
At i v i d a d e s

03 122 0581 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes
Públicos

1.000.000

03 122 0581 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos
- Nacional

1.000.000

F 3 2 90 0 100 1.000.000
03 131 0581 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 500.000
03 131 0581 2549 0001 Comunicação e Divulgação Institucional - Nacional 500.000

F 3 2 90 0 100 500.000
03 062 0581 4262 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - Ministério

Público do Trabalho
16.976.710

03 062 0581 4262 0001 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - Ministério
Público do Trabalho - Nacional

16.976.710

F 3 2 90 0 100 6.193.270
F 4 2 90 0 100 10.783.440

Projetos
03 122 0581 13CJ Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no

Município de Mossoró - RN
99.290

03 122 0581 13CJ 1261 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no
Município de Mossoró - RN - No Município de Mossoró - RN

99.290

F 4 2 90 0 100 99.290
03 122 0581 7W50 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho em

Umuarama - PR
652.000

03 122 0581 7W50 4397 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho em
Umuarama - PR - No Município de Umuarama - PR

652.000

F 4 2 90 0 100 652.000
03 122 0581 7W85 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no

Município de Maringá - PR
652.000

03 122 0581 7W85 4219 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no
Município de Maringá - PR - No Município de Maringá - PR

652.000

F 4 2 90 0 100 652.000
TOTAL - FISCAL 19.880.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 19.880.000

LEI Nº 13.739, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República e do Ministério da Justiça e Segurança Pública, crédito especial no valor de
R$ 10.338.400,00, para os fins que especifica.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor da Presidência da República e do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
crédito especial no valor de R$ 10.338.400,00 (dez milhões, trezentos e trinta e oito mil e quatrocentos reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20124 - Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 338.400
At i v i d a d e s

04 122 2101 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes
Públicos

338.400

04 122 2101 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos
- Nacional

338.400

F 3 2 90 0 100 338.400
TOTAL - FISCAL 338.400
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 338.400

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 10.000.000
Operações Especiais
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06 181 0909 00QV Indenização Pela Flexibilização Voluntária do Repouso
Remunerado

10.000.000

06 181 0909 00QV 0001 Indenização Pela Flexibilização Voluntária do Repouso Remunerado
- Nacional

10.000.000

F 3 2 90 0 174 10.000.000
TOTAL - FISCAL 10.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.000.000

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20124 - Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 338.400
At i v i d a d e s

04 122 2101 2000 Administração da Unidade 338.400
04 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 338.400

F 3 2 90 0 100 338.400
TOTAL - FISCAL 338.400
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 338.400

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 10.000.000
At i v i d a d e s

06 181 2081 2723 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas Federais 10.000.000
06 181 2081 2723 0001 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas Federais -

Nacional
10.000.000

F 3 2 90 0 174 10.000.000
TOTAL - FISCAL 10.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.000.000

LEI Nº 13.740, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e das Cidades, crédito suplementar no valor de R$
180.686.295,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor dos Ministérios do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e das Cidades, crédito
suplementar no valor de R$ 180.686.295,00 (cento e oitenta milhões, seiscentos e oitenta e seis mil, duzentos e noventa e cinco reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Gleisson Cardoso Rubin

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 30.000.000
Operações Especiais

28 846 0909 00QF Integralização de Cotas em Fundo de Apoio à estruturação e ao
desenvolvimento de projetos de concessões e parcerias público-
privadas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios

30.000.000

28 846 0909 00QF 0001 Integralização de Cotas em Fundo de Apoio à estruturação e ao
desenvolvimento de projetos de concessões e parcerias público-
privadas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios -
Nacional

30.000.000

F 5 3 90 0 100 30.000.000
TOTAL - FISCAL 30.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 30.000.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56201 - Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2116 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 58.148.673
At i v i d a d e s

15 122 2116 2000 Administração da Unidade 8.751.469
15 122 2116 2000 0043 Administração da Unidade - No Estado do Rio Grande do Sul 8.751.469

F 3 2 90 0 100 8.751.469
15 453 2116 2843 Funcionamento dos Sistemas de Transporte Ferroviário Urbano de

Passageiros
49.397.204

15 453 2116 2843 0043 Funcionamento dos Sistemas de Transporte Ferroviário Urbano de
Passageiros - No Estado do Rio Grande do Sul

49.397.204

F 3 2 90 0 100 49.397.204
TOTAL - FISCAL 58.148.673
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 58.148.673
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ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56202 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2116 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 92.537.622
At i v i d a d e s

15 122 2116 2000 Administração da Unidade 5.320.943
15 122 2116 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5.320.943

F 3 2 90 0 100 5.320.943
15 453 2116 2843 Funcionamento dos Sistemas de Transporte Ferroviário Urbano

de Passageiros
87.216.679

15 453 2116 2843 0001 Funcionamento dos Sistemas de Transporte Ferroviário Urbano
de Passageiros - Nacional

87.216.679

F 3 2 90 0 100 87.216.679
TOTAL - FISCAL 92.537.622
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 92.537.622

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 251.820
At i v i d a d e s

04 122 2125 2000 Administração da Unidade 251.820
04 122 2125 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 251.820

F 3 2 90 0 100 251.820
TOTAL - FISCAL 251.820
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 251.820

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2049 Moradia Digna 150.686.295
Operações Especiais

28 845 2049 0EB3 Concessão de Subvenção Econômica para a Aquisição de
Materiais de Construção destinados à reforma, à ampliação ou
à conclusão de Unidades Habitacionais - Cartão Reforma (Lei nº
13.439 de 27 de abril de 2017)

150.686.295

28 845 2049 0EB3 0001 Concessão de Subvenção Econômica para a Aquisição de
Materiais de Construção destinados à reforma, à ampliação ou à
conclusão de Unidades Habitacionais - Cartão Reforma (Lei nº
13.439 de 27 de abril de 2017) - Nacional

150.686.295

F 3 3 90 0 100 150.686.295
TOTAL - FISCAL 150.686.295
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 150.686.295

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 29.748.180
Operações Especiais

28 846 0910 0128 Contribuição à Organização das Nações Unidas - ONU (MRE) 29.748.180
28 846 0910 0128 0002 Contribuição à Organização das Nações Unidas - ONU (MRE) - No

Exterior
29.748.180

F 3 2 80 0 100 29.748.180
TOTAL - FISCAL 29.748.180
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 29.748.180

LEI Nº 13.741, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor da Presidência da República, dos Ministérios da Justiça e Segurança Pública, da
Defesa, das Relações Exteriores, da Fazenda, do Trabalho, da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da Transparência e Controladoria-Geral da União
e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 390.001.903,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor da Presidência da República, dos Ministérios da
Justiça e Segurança Pública, da Defesa, das Relações Exteriores, da Fazenda, do Trabalho, da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da Transparência e Controladoria-Geral da União e de
Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 390.001.903,00 (trezentos e noventa milhões, um mil, novecentos e três reais), para atender à programação constante
do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2017, no valor de R$ 243.195.956,00 (duzentos e quarenta e três milhões, cento e noventa e
cinco mil, novecentos e cinquenta e seis reais), relativo a:

a) Recursos Próprios não Financeiros, no valor de R$ 57.055,00 (cinquenta e sete mil, cinquenta e cinco reais); e

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112300014

14

Nº 225, sexta-feira, 23 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

b) Recursos Próprios Financeiros, no valor de R$ 243.138.901,00 (duzentos e quarenta e três milhões, cento e trinta e oito mil, novecentos e um reais); e

II - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 146.805.947,00 (cento e quarenta e seis milhões, oitocentos e cinco mil, novecentos e quarenta e sete reais), conforme
indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20129 - Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2012 Fortalecimento e Dinamização da Agricultura Familiar 16.648.977
At i v i d a d e s

21 606 2012 210O Assistência Técnica e Extensão Rural para Agricultura Familiar 16.000.000
21 606 2012 210O 0001 Assistência Técnica e Extensão Rural para Agricultura Familiar -

Nacional
16.000.000

F 3 2 90 0 148 16.000.000
21 606 2012 210V Promoção e Fortalecimento da Agricultura Familiar 648.977
21 606 2012 210V 0001 Promoção e Fortalecimento da Agricultura Familiar - Nacional 648.977

F 4 2 90 0 100 648.977
2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 2.000.000

At i v i d a d e s
21 127 2029 210X Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Territórios Rurais 2.000.000
21 127 2029 210X 0001 Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Territórios Rurais -

Nacional
2.000.000

F 4 2 40 0 100 2.000.000
2066 Reforma Agrária e Governança Fundiária 5.286.604

At i v i d a d e s
21 631 2066 210Q Estruturação e Consolidação de Unidades Produtivas - Crédito

Fundiário
1.286.604

21 631 2066 210Q 0001 Estruturação e Consolidação de Unidades Produtivas - Crédito
Fundiário - Nacional

1.286.604

F 3 2 90 0 100 1.286.604
21 127 2066 210U Organização da Estrutura Fundiária 4.000.000
21 127 2066 210U 0001 Organização da Estrutura Fundiária - Nacional 4.000.000

F 3 2 30 0 100 4.000.000
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 16.007.092

At i v i d a d e s
21 122 2101 2000 Administração da Unidade 15.446.940
21 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 15.446.940

F 3 2 90 0 100 12.446.940
F 4 2 90 0 100 3.000.000

21 122 2101 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes
Públicos

560.152

21 122 2101 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos
- Nacional

560.152

F 3 2 90 0 100 560.152
TOTAL - FISCAL 39.942.673
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 39.942.673

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2034 Promoção da Igualdade Racial e Superação do Racismo 415.247
At i v i d a d e s

21 631 2034 210Z Reconhecimento e Indenização de Territórios Quilombolas 415.247
21 631 2034 210Z 0001 Reconhecimento e Indenização de Territórios Quilombolas -

Nacional
415.247

F 3 2 90 0 100 415.247
2066 Reforma Agrária e Governança Fundiária 12.391.399

At i v i d a d e s
21 422 2066 210R Assistência Social e Pacificação no Campo 500.000
21 422 2066 210R 0001 Assistência Social e Pacificação no Campo - Nacional 500.000

F 3 2 90 0 176 500.000
21 363 2066 210T Promoção da Educação do Campo 11.891.399
21 363 2066 210T 0001 Promoção da Educação do Campo - Nacional 11.891.399

F 3 2 90 0 100 11.891.399
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 4.947.920

At i v i d a d e s
21 122 2101 2000 Administração da Unidade 4.947.920
21 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 4.947.920

F 3 2 90 0 100 4.947.920
TOTAL - FISCAL 17.754.566
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 17.754.566

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25104 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 1.740.270
At i v i d a d e s

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 1.740.270
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.740.270

F 4 2 90 0 132 1.740.270
TOTAL - FISCAL 1.740.270
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.740.270
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ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
UNIDADE: 28202 - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2079 Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços 298.000
At i v i d a d e s

22 571 2079 212H Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais 298.000
22 571 2079 212H 0001 Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais - Nacional 298.000

F 3 2 90 0 174 298.000
TOTAL - FISCAL 298.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 298.000

ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
UNIDADE: 28203 - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2079 Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços 525.334
At i v i d a d e s

22 573 2079 6481 Disponibilização de acesso a bancos de dados de informações
tecnológicas

525.334

22 573 2079 6481 0001 Disponibilização de acesso a bancos de dados de informações
tecnológicas - Nacional

525.334

F 3 2 90 0 250 525.334
2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 2.374.666

At i v i d a d e s
22 122 2121 2000 Administração da Unidade 2.374.666
22 122 2121 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.374.666

F 3 2 90 0 250 2.374.666
TOTAL - FISCAL 2.900.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.900.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 4.073.374
At i v i d a d e s

14 422 2081 2334 Proteção e Defesa do Consumidor 237.668
14 422 2081 2334 0001 Proteção e Defesa do Consumidor - Nacional 237.668

F 3 2 90 0 100 237.668
06 181 2081 8855 Fortalecimento das Instituições de Segurança Pública 3.347.582
06 181 2081 8855 0001 Fortalecimento das Instituições de Segurança Pública - Nacional 3.347.582

F 4 2 90 0 100 3.347.582
06 181 2081 8858 Valorização de Profissionais e Operadores de Segurança Pública 488.124
06 181 2081 8858 0001 Valorização de Profissionais e Operadores de Segurança Pública -

Nacional
488.124

F 3 2 90 0 100 488.124
2112 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça e Segurança Pública 717.755

At i v i d a d e s
04 122 2112 2000 Administração da Unidade 652.295
04 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 652.295

F 4 2 90 0 100 652.295
14 422 2112 2733 Qualificação e Democratização do Processo Administrativo e

Elaboração Normativa
65.460

14 422 2112 2733 0001 Qualificação e Democratização do Processo Administrativo e
Elaboração Normativa - Nacional

65.460

F 3 2 80 0 100 54.550
F 3 2 90 0 100 10.910

TOTAL - FISCAL 4.791.129
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.791.129

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 16.586.758
At i v i d a d e s

06 181 2081 2723 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas Federais 5.668.200
06 181 2081 2723 0001 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas Federais -

Nacional
5.668.200

F 4 2 90 0 174 5.668.200
Projetos

06 181 2081 154T Aprimoramento da Infraestrutura da Polícia Rodoviária Federal 10.918.558
06 181 2081 154T 0001 Aprimoramento da Infraestrutura da Polícia Rodoviária Federal -

Nacional
10.918.558

F 3 2 90 0 150 2.000.000
F 4 2 90 0 150 8.918.558

TOTAL - FISCAL 16.586.758
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 16.586.758

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30202 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2065 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 1.505.132
At i v i d a d e s
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14 423 2065 215Q Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas de Recente Contato 84.223
14 423 2065 215Q 0001 Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas de Recente Contato -

Nacional
84.223

F 3 2 90 0 100 84.223
14 423 2065 2384 Direitos Sociais e Culturais e à Cidadania 1.126.216
14 423 2065 2384 0001 Direitos Sociais e Culturais e à Cidadania - Nacional 1.126.216

F 3 2 90 0 100 1.126.216
13 391 2065 8635 Preservação Cultural dos Povos Indígenas 294.693
13 391 2065 8635 0001 Preservação Cultural dos Povos Indígenas - Nacional 294.693

F 3 2 90 0 100 294.693
2112 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça e Segurança Pública 6.395.281

At i v i d a d e s
14 122 2112 2000 Administração da Unidade 6.316.615
14 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 6.316.615

F 3 2 90 0 100 6.316.615
14 122 2112 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes

Públicos
13.206

14 122 2112 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos
- Nacional

13.206

F 3 2 90 0 100 13.206
Projetos

14 122 2112 155L Aprimoramento da Infraestrutura da Fundação Nacional do Índio 65.460
14 122 2112 155L 0001 Aprimoramento da Infraestrutura da Fundação Nacional do Índio -

Nacional
65.460

F 3 2 90 0 100 65.460
TOTAL - FISCAL 7.900.413
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.900.413

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 1.000.000
At i v i d a d e s

06 128 2081 2320 Manutenção do Sistema Integrado de Educação e Valorização
Profissional

1.000.000

06 128 2081 2320 0001 Manutenção do Sistema Integrado de Educação e Valorização
Profissional - Nacional

1.000.000

F 3 2 90 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2082 Política Externa 598.914
Operações Especiais

07 211 2082 00PN Participação do Brasil, como País não Membro, em Atividades de
Cooperação Econômica junto à Organização para Cooperação e
Desenvolvimento Econômico - OCDE

598.914

07 211 2082 00PN 0002 Participação do Brasil, como País não Membro, em Atividades de
Cooperação Econômica junto à Organização para Cooperação e
Desenvolvimento Econômico - OCDE - No Exterior

598.914

F 3 2 80 0 100 598.914
TOTAL - FISCAL 598.914
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 598.914

ÓRGÃO: 37000 - Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União
UNIDADE: 37101 - Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2133 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União 1.710.000
Projetos

04 122 2133 14UQ Construção do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da União
no Estado do Maranhão

300.000

04 122 2133 14UQ 0734 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da União no
Estado do Maranhão - No Município de São Luís - MA

300.000

F 4 2 90 0 100 300.000
04 122 2133 14UU Construção do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da União

no Estado do Piauí
1.410.000

04 122 2133 14UU 0981 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da União no
Estado do Piauí - No Município de Teresina - PI

1.410.000

F 4 2 90 0 100 1.410.000
TOTAL - FISCAL 1.710.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.710.000
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ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho
UNIDADE: 40901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 1.542.470
At i v i d a d e s

11 125 2071 4245 Classificação Brasileira de Ocupações - CBO 1.542.470
11 125 2071 4245 0001 Classificação Brasileira de Ocupações - CBO - Nacional 1.542.470

S 3 2 90 0 180 1.542.470
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.542.470
TOTAL - GERAL 1.542.470

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2058 Defesa Nacional 40.000.000
At i v i d a d e s

05 152 2058 20XN Aprestamento da Marinha 40.000.000
05 152 2058 20XN 0001 Aprestamento da Marinha - Nacional 40.000.000

F 3 2 90 0 100 32.000.000
F 4 2 90 0 100 8.000.000

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 10.040.754
At i v i d a d e s

05 122 2108 2000 Administração da Unidade 10.040.754
05 122 2108 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 10.040.754

F 3 2 90 0 100 8.040.754
F 4 2 90 0 100 2.000.000

TOTAL - FISCAL 50.040.754
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 50.040.754

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74908 - Recursos sob Supervisão do Fundo Geral de Turismo/FUNGETUR - Ministério do Turismo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2076 Desenvolvimento e Promoção do Turismo 243.195.956
Operações Especiais

23 695 2076 0454 Financiamento da Infraestrutura Turística Nacional 243.195.956
23 695 2076 0454 0001 Financiamento da Infraestrutura Turística Nacional - Nacional 243.195.956

F 5 0 90 0 350 57.055
F 5 0 90 0 380 243.138.901

TOTAL - FISCAL 243.195.956
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 243.195.956

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20129 - Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 16.000.000
At i v i d a d e s

21 127 2029 210X Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Territórios Rurais 16.000.000
21 127 2029 210X 0001 Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Territórios Rurais -

Nacional
16.000.000

F 3 2 90 0 148 16.000.000
2066 Reforma Agrária e Governança Fundiária 1.286.604

At i v i d a d e s
21 127 2066 211C Regularização da Estrutura Fundiária na Área de Abrangência da

Lei 11.952, de 2009
1.286.604

21 127 2066 211C 6000 Regularização da Estrutura Fundiária na Área de Abrangência da Lei
11.952, de 2009 - Na Amazônia Legal

1.286.604

F 3 2 90 0 100 1.286.604
2069 Segurança Alimentar e Nutricional 21.681.480

At i v i d a d e s
21 605 2069 2B81 Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar - PAA 21.681.480
21 605 2069 2B81 0001 Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar - PAA - Nacional 21.681.480

F 5 2 90 0 100 21.681.480
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 974.589

At i v i d a d e s
21 122 2101 215K Funcionamento do Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural

Sustentável - CONDRAF
187.089

21 122 2101 215K 0001 Funcionamento do Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural
Sustentável - CONDRAF - Nacional

187.089

F 3 2 90 0 100 187.089
21 131 2101 4641 Publicidade de Utilidade Pública 787.500
21 131 2101 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 787.500

F 3 2 90 0 100 787.500
TOTAL - FISCAL 39.942.673
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 39.942.673

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2066 Reforma Agrária e Governança Fundiária 17.254.566
At i v i d a d e s

21 127 2066 210U Organização da Estrutura Fundiária 17.254.566
21 127 2066 210U 0001 Organização da Estrutura Fundiária - Nacional 17.254.566

F 3 2 90 0 100 17.254.566
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 500.000

At i v i d a d e s
21 131 2101 4641 Publicidade de Utilidade Pública 500.000
21 131 2101 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 500.000

F 3 2 90 0 176 500.000
TOTAL - FISCAL 17.754.566
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 17.754.566
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ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25104 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 1.740.270
Projetos

04 122 2110 148J Construção de Edifício-Sede de Unidades do Ministério da Fazenda
em Manaus - AM

1.740.270

04 122 2110 148J 0013 Construção de Edifício-Sede de Unidades do Ministério da Fazenda
em Manaus - AM - No Estado do Amazonas

1.740.270

F 4 2 90 0 132 1.740.270
TOTAL - FISCAL 1.740.270
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.740.270

ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
UNIDADE: 28202 - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2079 Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços 298.000
At i v i d a d e s

22 125 2079 214J Fiscalização em Metrologia e Qualidade 298.000
22 125 2079 214J 0001 Fiscalização em Metrologia e Qualidade - Nacional 298.000

F 3 2 32 0 174 298.000
TOTAL - FISCAL 298.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 298.000

ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
UNIDADE: 28203 - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 2.900.000
Projetos

22 664 2121 15LY Reforma das Instalações Prediais do Edifício A Noite 2.900.000
22 664 2121 15LY 0033 Reforma das Instalações Prediais do Edifício A Noite - No Estado do

Rio de Janeiro
2.900.000

F 4 2 90 0 250 2.900.000
TOTAL - FISCAL 2.900.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.900.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2112 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça e Segurança Pública 16.586.758
At i v i d a d e s

06 122 2112 2000 Administração da Unidade 16.586.758
06 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 16.586.758

F 3 2 90 0 150 10.918.558
F 4 2 90 0 174 5.668.200

TOTAL - FISCAL 16.586.758
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 16.586.758

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30202 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2065 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 8.855.836
At i v i d a d e s

14 423 2065 215O Gestão Ambiental e Etnodesenvolvimento 8.855.836
14 423 2065 215O 0001 Gestão Ambiental e Etnodesenvolvimento - Nacional 8.855.836

F 3 2 90 0 100 8.855.836
TOTAL - FISCAL 8.855.836
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.855.836

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 4.835.706
At i v i d a d e s

06 181 2081 20ID Apoio à Modernização das Instituições de Segurança Pública 3.835.706
06 181 2081 20ID 0001 Apoio à Modernização das Instituições de Segurança Pública -

Nacional
3.835.706

F 3 2 90 0 100 488.124
F 4 2 90 0 100 3.347.582

06 181 2081 215R Aperfeiçoamento da Gestão e Tecnologia da Informação 1.000.000
06 181 2081 215R 0001 Aperfeiçoamento da Gestão e Tecnologia da Informação -

Nacional
1.000.000

F 4 2 30 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 4.835.706
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.835.706
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ÓRGÃO: 37000 - Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União
UNIDADE: 37101 - Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 1.710.000
At i v i d a d e s

04 124 2081 2D58 Controle Interno, Prevenção à Corrupção, Ouvidoria e Correição 1.710.000
04 124 2081 2D58 0001 Controle Interno, Prevenção à Corrupção, Ouvidoria e Correição -

Nacional
1.710.000

F 4 2 90 0 100 1.710.000
TOTAL - FISCAL 1.710.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.710.000

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho
UNIDADE: 40901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 1.542.470
At i v i d a d e s

11 123 2071 20Z3 Apoio Op-eracional ao Pagamento do Seguro-Desemprego e do
Abono Salarial

1.542.470

11 123 2071 20Z3 0001 Apoio Operacional ao Pagamento do Seguro-Desemprego e do
Abono Salarial - Nacional

1.542.470

S 3 2 90 0 180 1.542.470
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.542.470
TOTAL - GERAL 1.542.470

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D
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P

M
O
D
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E
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2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 598.914
Projetos

04 127 2038 152W Adequação e Modernização dos Imóveis de Uso Especial da
Administração Pública Federal

598.914

04 127 2038 152W 0001 Adequação e Modernização dos Imóveis de Uso Especial da
Administração Pública Federal - Nacional

598.914

F 4 2 90 0 100 598.914
TOTAL - FISCAL 598.914
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 598.914

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52133 - Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D
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O
D
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E

V A LO R

2046 Oceanos, Zona Costeira e Antártica 50.040.754
Projetos

05 571 2046 14ML Reconstrução da Estação Antártica Comandante Ferraz 50.040.754
05 571 2046 14ML 0002 Reconstrução da Estação Antártica Comandante Ferraz - No

Exterior
50.040.754

F 4 2 90 0 100 50.040.754
TOTAL - FISCAL 50.040.754
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 50.040.754

LEI Nº 13.742, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Educação, da Justiça e Segurança Pública e da Integração Nacional, crédito especial
no valor de R$ 32.255.385,00, para os fins que especifica.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor dos Ministérios da Educação, da Justiça e Segurança Pública e da Integração
Nacional, crédito especial no valor de R$ 32.255.385,00 (trinta e dois milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e oitenta e cinco reais), para atender à programação constante
do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Gleisson Cardoso Rubin

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação - Administração Direta
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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2080 Educação de qualidade para todos 20.000.000
Projetos

12 364 2080 152X Ampliação e Reestruturação de Instituições Militares de Ensino Superior 20.000.000
12 364 2080 152X 0001 Ampliação e Reestruturação de Instituições Militares de Ensino Superior -

Nacional
20.000.000
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Instituição apoiada (unidade): 1 F 4 2 90 8 144 20.000.000
TOTAL - FISCAL 20.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26235 - Universidade Federal de Goiás
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 25.385
At i v i d a d e s

12 122 2109 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 25.385
12 122 2109 216H 0052 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos - No

Estado de Goiás
25.385

Agente público beneficiado (unidade): 1 F 3 2 90 8 100 25.385
TOTAL - FISCAL 25.385
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.385

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26420 - Instituto Federal Farroupilha
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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D
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O
D
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E
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 500.000
At i v i d a d e s

12 131 2109 4641 Publicidade de Utilidade Pública 500.000
12 131 2109 4641 0043 Publicidade de Utilidade Pública - No Estado do Rio Grande do Sul 500.000

F 3 2 90 8 100 500.000
TOTAL - FISCAL 500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 500.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30202 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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2065 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 1.730.000
Projetos

14 423 2065 15QT Aquisição de Imóvel Rural no Estado da Bahia/BA 1.730.000
14 423 2065 15QT 2272 Aquisição de Imóvel Rural no Estado da Bahia/BA - No Município de Santa

Rita de Cássia - BA
1.730.000

Terra adquirida (unidade): 1 F 5 2 90 0 100 1.730.000
TOTAL - FISCAL 1.730.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.730.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 10.000.000
Projetos

15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local
Integrado

10.000.000

15 244 2029 7K66 0001 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado
- Nacional

10.000.000

Projeto apoiado (unidade): 1 F 4 2 40 0 100 10.000.000
TOTAL - FISCAL 10.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação - Administração Direta
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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2080 Educação de qualidade para todos 20.000.000
At i v i d a d e s

12 364 2080 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino
Superior

20.000.000

12 364 2080 8282 0001 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino
Superior - Nacional

20.000.000

F 3 2 90 8 144 20.000.000
TOTAL - FISCAL 20.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.000.000
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26235 - Universidade Federal de Goiás
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D
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P

M
O
D

I
U
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T
E

V A LO R

2080 Educação de qualidade para todos 25.385
At i v i d a d e s

12 364 2080 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 25.385
12 364 2080 20RK 0052 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No

Estado de Goiás
25.385

F 3 2 90 8 100 25.385
TOTAL - FISCAL 25.385
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.385

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26420 - Instituto Federal Farroupilha
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
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D
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O
D
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2080 Educação de qualidade para todos 500.000
At i v i d a d e s

12 363 2080 20RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação
Profissional e Tecnológica

500.000

12 363 2080 20RL 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional
e Tecnológica - No Estado do Rio Grande do Sul

500.000

F 3 2 90 8 100 500.000
TOTAL - FISCAL 500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 500.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30202 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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2065 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 665.680
At i v i d a d e s

14 125 2065 20UF Demarcação e Fiscalização de Terras Indígenas e Proteção dos
Povos Indígenas Isolados

665.680

14 125 2065 20UF 0001 Demarcação e Fiscalização de Terras Indígenas e Proteção dos
Povos Indígenas Isolados - Nacional

665.680

F 3 2 90 0 100 665.680
2112 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça e Segurança Pública 1.064.320

At i v i d a d e s
14 122 2112 2000 Administração da Unidade 500.000
14 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 500.000

F 4 2 90 0 100 500.000
Projetos

14 122 2112 155L Aprimoramento da Infraestrutura da Fundação Nacional do
Índio

564.320

14 122 2112 155L 0001 Aprimoramento da Infraestrutura da Fundação Nacional do Índio
- Nacional

564.320

F 4 2 90 0 100 564.320
TOTAL - FISCAL 1.730.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.730.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 10.000.000
Operações Especiais

28 846 0910 009B Contribuição ao Fundo para a Convergência Estrutural do
Mercosul - FOCEM (MRE)

10.000.000

28 846 0910 009B 0002 Contribuição ao Fundo para a Convergência Estrutural do
Mercosul - FOCEM (MRE) - No Exterior

10.000.000

F 3 2 80 0 100 10.000.000
TOTAL - FISCAL 10.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.000.000
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LEI Nº 13.743, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da União, de Transferências aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios
e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 9.865.600.063,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor de Encargos Financeiros da União, de Transferências aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 9.865.600.063,00 (nove bilhões, oitocentos e sessenta e cinco milhões, seiscentos mil,
sessenta e três reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2017, relativo a Recursos de Concessões e Permissões, no valor de R$ 1.230.886.794,00 (um
bilhão, duzentos e trinta milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, setecentos e noventa e quatro reais); e

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 8.634.713.269,00 (oito bilhões, seiscentos e trinta e quatro milhões, setecentos e treze mil, duzentos e sessenta e nove reais),
sendo:

a) R$ 4.026.842.781,00 (quatro bilhões, vinte e seis milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, setecentos e oitenta e um reais) de Transferências do Imposto sobre a Renda e
sobre Produtos Industrializados;

b) R$ 4.603.097.985,00 (quatro bilhões, seiscentos e três milhões, noventa e sete mil, novecentos e oitenta e cinco reais) de Compensações Financeiras pela Produção de Petróleo,
Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos; e

c) R$ 4.772.503,00 (quatro milhões, setecentos e setenta e dois mil, quinhentos e três reais) de Recursos Vinculados a Aplicações em Políticas Públicas Específicas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 1.226.752.677
Operações Especiais

28 846 0909 00LI Compensação ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social -
FRGPS (Lei nº 12.546, de 2011)

1.226.752.677

28 846 0909 00LI 0001 Compensação ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social -
FRGPS (Lei nº 12.546, de 2011) - Nacional

1.226.752.677

F 3 1 91 0 329 1.226.752.677
TOTAL - FISCAL 1.226.752.677
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.226.752.677

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73104 - Recursos sob Supervisão do Ministério de Minas e Energia
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 4.607.232.102
Operações Especiais

28 845 0903 0A53 Transferências das Participações pela Produção de Petróleo e Gás
Natural (Lei nº 9.478, de 1997)

4.607.232.102

28 845 0903 0A53 0001 Transferências das Participações pela Produção de Petróleo e Gás
Natural (Lei nº 9.478, de 1997) - Nacional

4.607.232.102

F 3 1 30 0 142 4.603.097.985
F 3 1 90 0 329 4.134.117

TOTAL - FISCAL 4.607.232.102
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.607.232.102

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73108 - Transferências Constitucionais - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 3.817.723.509
Operações Especiais

28 845 0903 0044 Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE (CF,
art.159)

1.191.669.273

28 845 0903 0044 0001 Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE (CF,
art.159) - Nacional

1.191.669.273

F 3 1 30 0 101 1.191.669.273
28 845 0903 0045 Fundo de Participação dos Municípios - FPM (CF, art.159) 1.391.067.500
28 845 0903 0045 0001 Fundo de Participação dos Municípios - FPM (CF, art.159) -

Nacional
1.391.067.500

F 3 1 40 0 101 1.391.067.500
28 845 0903 0046 Transferência da Cota-Parte dos Estados e DF Exportadores na

Arrecadação do IPI (CF, Art. 159)
487.940.410

28 845 0903 0046 0001 Transferência da Cota-Parte dos Estados e DF Exportadores na
Arrecadação do IPI (CF, Art. 159) - Nacional

487.940.410

F 3 1 30 0 101 487.940.410
28 847 0903 0C33 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e

de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB
747.046.326

28 847 0903 0C33 0001 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB - Nacional

747.046.326

F 3 1 30 0 101 747.046.326
TOTAL - FISCAL 3.817.723.509
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.817.723.509
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ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73113 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 4.772.503
Operações Especiais

28 845 0903 00PX Transferência de Recursos Arrecadados por Taxa de Ocupação,
Foro e Laudêmio

4.772.503

28 845 0903 00PX 0001 Transferência de Recursos Arrecadados por Taxa de Ocupação, Foro
e Laudêmio - Nacional

4.772.503

F 3 1 40 0 186 4.772.503
TOTAL - FISCAL 4.772.503
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.772.503

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74913 - Recursos sob Supervisão do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte/FNO - Min
Integração Nacional
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 41.823.854
Operações Especiais

28 846 0902 0534 Financiamento aos Setores Produtivos da Região Norte (FNO) 41.823.854
28 846 0902 0534 0010 Financiamento aos Setores Produtivos da Região Norte (FNO) - Na

Região Norte
41.823.854

F 5 0 90 0 101 41.823.854
TOTAL - FISCAL 41.823.854
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 41.823.854

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74914 - Recursos sob Supervisão do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste/FCO -
Min Integração Nacional
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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D
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0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 41.823.854
Operações Especiais

28 846 0902 0029 Financiamento aos Setores Produtivos da Região Centro-Oeste 41.823.854
28 846 0902 0029 0050 Financiamento aos Setores Produtivos da Região Centro-Oeste - Na

Região Centro-Oeste
41.823.854

F 5 0 90 0 101 41.823.854
TOTAL - FISCAL 41.823.854
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 41.823.854

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74915 - Recursos sob Supervisão do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste/FNE - Min
Integração Nacional
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 125.471.564
Operações Especiais

28 846 0902 0030 Financiamento aos Setores Produtivos do Semiárido da Região
Nordeste

62.735.782

28 846 0902 0030 0020 Financiamento aos Setores Produtivos do Semiárido da Região
Nordeste - Na Região Nordeste

62.735.782

F 5 0 90 0 101 62.735.782
28 846 0902 0031 Financiamento aos Setores Produtivos da Região Nordeste 62.735.782
28 846 0902 0031 0020 Financiamento aos Setores Produtivos da Região Nordeste - Na

Região Nordeste
62.735.782

F 5 0 90 0 101 62.735.782
TOTAL - FISCAL 125.471.564
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 125.471.564

LEI Nº 13.744, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Justiça e Segurança Pública e da Fazenda, crédito especial no valor de R$
372.155.920,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor dos Ministérios da Justiça e Segurança Pública e da Fazenda, crédito especial no
valor de R$ 372.155.920,00 (trezentos e setenta e dois milhões, cento e cinquenta e cinco mil, novecentos e vinte reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2017,
no valor de R$ 372.155.920,00 (trezentos e setenta e dois milhões, cento e cinquenta e cinco mil, novecentos e vinte reais), dos quais:

I - R$ 158.431.580,00 (cento e cinquenta e oito milhões, quatrocentos e trinta e um mil, quinhentos e oitenta reais) são relativos a Recursos Ordinários; e

II - R$ 213.724.340,00 (duzentos e treze milhões, setecentos e vinte e quatro mil, trezentos e quarenta reais) são relativos a Taxas por Serviços Públicos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil
ANEXO Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 358.000.000
At i v i d a d e s

04 129 2110 219L Serviço Público de Produção de Selos Fiscais Federais 358.000.000
04 129 2110 219L 0001 Serviço Público de Produção de Selos Fiscais Federais - Nacional 358.000.000

Selo fiscal produzido (milhão de unidades): 19.038 F 3 2 90 0 300 144.275.660
F 3 2 90 0 375 213.724.340

TOTAL - FISCAL 358.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 358.000.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30202 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI
ANEXO Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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2065 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 14.155.920
Projetos

14 423 2065 15Q1 Aquisição de Imóvel Rural para Estabelecimento de Reserva
Indígena no Município de Tuntum/MA

14.155.920

14 423 2065 15Q1 0755 Aquisição de Imóvel Rural para Estabelecimento de Reserva
Indígena no Município de Tuntum/MA - No Município de Tuntum -
MA

14.155.920

F 5 2 90 0 300 14.155.920
TOTAL - FISCAL 14.155.920
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.155.920

LEI Nº 13.745, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça Federal, da Justiça Eleitoral e da Justiça do Trabalho, crédito especial no valor de R$
52.857.359,00, para os fins que especifica.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor da Justiça Federal, da Justiça Eleitoral e da Justiça do Trabalho, crédito especial
no valor de R$ 52.857.359,00 (cinquenta e dois milhões, oitocentos e cinquenta e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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D

I
U

F
T
E

V A LO R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 9.808.800
Projetos

02 122 0569 12R9 Construção do Edifício II da Seção Judiciária em Salvador - BA (Juizados
Especiais Federais)

1.386.000

02 122 0569 12R9 2261 Construção do Edifício II da Seção Judiciária em Salvador - BA (Juizados
Especiais Federais) - No Município de Salvador - BA

1.386.000

Edifício-sede construído (percentual de execução física): 5 F 4 2 90 0 100 1.386.000
02 122 0569 15S1 Aquisição de imóvel para a Subseção Judiciária de São João del Rei 1.900.000
02 122 0569 15S1 3072 Aquisição de imóvel para a Subseção Judiciária de São João del Rei - No

Município de São João del Rei - MG
1.900.000

Imóvel adquirido (unidade): 1 F 5 2 90 0 100 1.900.000
02 122 0569 15S2 Aquisição do Edifício Sede da Justiça Federal de Mauá 6.500.000
02 122 0569 15S2 3696 Aquisição do Edifício Sede da Justiça Federal de Mauá - No Município de

Mauá - SP
6.500.000

Imóvel adquirido (unidade): 1 F 5 2 90 0 100 6.500.000
02 122 0569 7T82 Ampliação do Edifício-Sede da Justiça Federal em Cuiabá - MT 12.800
02 122 0569 7T82 5314 Ampliação do Edifício-Sede da Justiça Federal em Cuiabá - MT - No

Município de Cuiabá - MT
12.800

Edifício ampliado (percentual de execução física): 4 F 4 2 90 0 100 12.800
02 122 0569 7T91 Construção de Edifício-Sede da Subseção Judiciária em Araguaína - TO 10.000
02 122 0569 7T91 0421 Construção de Edifício-Sede da Subseção Judiciária em Araguaína - TO - No

Município de Araguaína - TO
10.000

Sede construída (percentual de execução física): 1 F 4 2 90 0 100 10.000
TOTAL - FISCAL 9.808.800
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.808.800

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14114 - Tribunal Regional Eleitoral do Pará
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 17.083
Projetos
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02 122 0570 14CQ Construção de Cartório Eleitoral no Município de Rondon do Pará - PA 17.083
02 122 0570 14CQ 0352 Construção de Cartório Eleitoral no Município de Rondon do Pará - PA - No

Município de Rondon do Pará - PA
17.083

Cartório construído (percentual de execução física): 5 F 4 2 90 0 100 17.083

TOTAL - FISCAL 17.083

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 17.083

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 14.881.476
Projetos

02 122 0571 132I Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Petrópolis -
RJ

4.000.000

02 122 0571 132I 3328 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Petrópolis - RJ
- No Município de Petrópolis - RJ

4.000.000

Edifício construído (percentual de execução física): 100 F 4 2 90 0 100 4.000.000
02 122 0571 132J Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Resende -

RJ
3.800.000

02 122 0571 132J 3336 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Resende - RJ -
No Município de Resende - RJ

3.800.000

Edifício construído (percentual de execução física): 100 F 4 2 90 0 100 763.857
F 4 2 90 0 127 1.200.000
F 4 2 90 0 181 1.836.143

02 122 0571 132N Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Macaé - RJ 4.800.000
02 122 0571 132N 3310 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Macaé - RJ -

No Município de Macaé - RJ
4.800.000

Edifício construído (percentual de execução física): 100 F 4 2 90 0 100 2.000.000
F 4 2 90 0 127 2.800.000

02 122 0571 15Q3 Aquisição de imóvel para Fórum Trabalhista de Duque de Caxias -
RJ

2.000.000

02 122 0571 15Q3 3298 Aquisição de imóvel para Fórum Trabalhista de Duque de Caxias - RJ
- No Município de Duque de Caxias - RJ

2.000.000

F 5 2 90 0 181 2.000.000
02 122 0571 15Q6 Reforma da fachada do Edifício-Sede do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região - Rio de Janeiro/RJ
281.476

02 122 0571 15Q6 3341 Reforma da fachada do Edifício-Sede do Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região - Rio de Janeiro/RJ - No Município do Rio de
Janeiro - RJ

281.476

Edifício restaurado (percentual de execução física): 5 F 4 2 90 0 181 281.476
TOTAL - FISCAL 14.881.476
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.881.476

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15103 - Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região - São Paulo
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 23.650.000
Projetos

02 122 0571 15RW Aquisição de Imóvel para o Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de
Osasco-SP

13.000.000

02 122 0571 15RW 3753 Aquisição de Imóvel para o Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de
Osasco-SP - No Município de Osasco - SP

13.000.000

Imóvel adquirido (unidade): 1 F 5 2 90 0 181 13.000.000
02 122 0571 15RX Aquisição de Imóvel para Edifício-Sede do Fórum Trabalhista do

Guarujá - SP
10.650.000

02 122 0571 15RX 3577 Aquisição de Imóvel para Edifício-Sede do Fórum Trabalhista do
Guarujá - SP - No Município de Guarujá - SP

10.650.000

Imóvel adquirido (unidade): 1 F 5 2 90 0 181 10.650.000
TOTAL - FISCAL 23.650.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 23.650.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 3.000.000
Projetos

02 122 0571 15RY Ampliação do Edifício-Sede do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região - PR

3.000.000

02 122 0571 15RY 4104 Ampliação do Edifício-Sede do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região - PR - No Município de Curitiba - PR

3.000.000

Edifício ampliado (unidade): 100 F 4 2 90 0 181 3.000.000
TOTAL - FISCAL 3.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15117 - Tribunal Regional do Trabalho da 16a. Região - Maranhão
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.500.000
Projetos

02 122 0571 15RU Aquisiçao de Imóvel para Estacionamento do Tribunal Regional do
Trabalho da 16ª Região

1.500.000

02 122 0571 15RU 0734 Aquisiçao de Imóvel para Estacionamento do Tribunal Regional do
Trabalho da 16ª Região - No Município de São Luís - MA

1.500.000
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Imóvel adquirido (percentual de execução física): 1 F 3 2 90 0 100 340.621
F 5 2 90 0 100 1.159.379

TOTAL - FISCAL 1.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.500.000

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 6.500.000
Projetos

02 122 0569 11RQ Reforma do Fórum Federal de Execuções Fiscais de São Paulo -
SP

500.000

02 122 0569 11RQ 3928 Reforma do Fórum Federal de Execuções Fiscais de São Paulo - SP
- No Município de São Paulo - SP

500.000

Fórum reformado (percentual de execução física): 4 F 4 2 90 0 100 500.000
02 122 0569 12S9 Reforma do Fórum Federal Criminal e Previdenciário de São Paulo

- SP
1.391.931

02 122 0569 12S9 3928 Reforma do Fórum Federal Criminal e Previdenciário de São Paulo -
SP - No Município de São Paulo - SP

1.391.931

Fórum reformado (percentual de execução física): 4 F 4 2 90 0 100 1.391.931
02 122 0569 13FR Reforma do Fórum Federal de Ribeirão Preto - SP 2.053.069
02 122 0569 13FR 3853 Reforma do Fórum Federal de Ribeirão Preto - SP - No Município de

Ribeirão Preto - SP
2.053.069

Fórum reformado (percentual de execução física): 21 F 4 2 90 0 100 2.053.069
02 122 0569 14YN Reforma do Fórum Federal Cível de São Paulo - SP 125.000
02 122 0569 14YN 3928 Reforma do Fórum Federal Cível de São Paulo - SP - No Município

de São Paulo - SP
125.000

Fórum reformado (percentual de execução física): 2 F 4 2 90 0 100 125.000
02 122 0569 14YO Reforma da Sede Administrativa da Justiça Federal de São Paulo -

SP
690.000

02 122 0569 14YO 3928 Reforma da Sede Administrativa da Justiça Federal de São Paulo -
SP - No Município de São Paulo - SP

690.000

Imóvel reformado (percentual de execução física): 6 F 4 2 90 0 100 690.000
02 122 0569 158T Reforma do Juizado Especial Federal de São Paulo - SP - 2ª

Et a p a
150.000

02 122 0569 158T 3928 Reforma do Juizado Especial Federal de São Paulo - SP - 2ª Etapa -
No Município de São Paulo - SP

150.000

Edifício reformado (percentual de execução física): 1 F 4 2 90 0 100 150.000
02 122 0569 15NX Reforma do Fórum Federal de Santos - SP 1.590.000
02 122 0569 15NX 3908 Reforma do Fórum Federal de Santos - SP - No Município de Santos

- SP
1.590.000

Fórum reformado (percentual de execução física): 28 F 4 2 90 0 100 1.590.000
TOTAL - FISCAL 6.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.500.000

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12102 - Tribunal Regional Federal da 1a. Região
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 3.308.800
Projetos

02 122 0569 11RV Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regional Federal da 1ª Região em
Brasília - DF

3.308.800

02 122 0569 11RV 5664 Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regional Federal da 1ª Região em
Brasília - DF - Em Brasília - DF

3.308.800

Sede construída (percentual de execução física): 1 F 4 2 90 0 100 3.308.800
TOTAL - FISCAL 3.308.800
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.308.800

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14114 - Tribunal Regional Eleitoral do Pará
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 17.083
At i v i d a d e s

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 17.083
02 122 0570 20GP 0015 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado do Pará
17.083

F 3 2 90 0 100 17.083
TOTAL - FISCAL 17.083
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 17.083

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de Janeiro
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 14.881.476
At i v i d a d e s

02 122 0571 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 700.280
02 122 0571 216H 0033 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos - No

Estado do Rio de Janeiro
700.280

Agente público beneficiado (unidade): 1.404 F 3 2 90 0 100 700.280
02 131 0571 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 63.577
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02 131 0571 2549 0033 Comunicação e Divulgação Institucional - No Estado do Rio de Janeiro 63.577
Matéria veiculada (unidade): 3 F 3 2 90 0 100 63.577

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 6.417.619
02 122 0571 4256 0033 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Rio de

Janeiro
6.417.619

Processo julgado (unidade): 4.295.452 F 3 2 90 0 127 4.000.000
F 3 2 90 0 181 1.500.000
F 4 2 90 0 181 917.619

Projetos
02 122 0571 15PD Aquisição de Edifício-Sede para as Varas do Trabalho da Capital - Rio de

Janeiro - RJ
6.000.000

02 122 0571 15PD 3341 Aquisição de Edifício-Sede para as Varas do Trabalho da Capital - Rio de
Janeiro - RJ - No Município do Rio de Janeiro - RJ

6.000.000

F 5 2 90 0 100 6.000.000
02 122 0571 15Q2 Aquisição de imóvel para Fórum Trabalhista de São Gonçalo - RJ 1.700.000
02 122 0571 15Q2 3346 Aquisição de imóvel para Fórum Trabalhista de São Gonçalo - RJ - No

Município de São Gonçalo - RJ
1.700.000

F 5 2 90 0 181 1.700.000
TOTAL - FISCAL 14.881.476
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.881.476

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15103 - Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região - São Paulo
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 23.650.000
At i v i d a d e s

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 23.650.000
02 122 0571 4256 0035 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de São Paulo 23.650.000

Processo julgado (unidade): 7.543.284 F 3 2 90 0 181 23.650.000
TOTAL - FISCAL 23.650.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 23.650.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 3.000.000
Projetos

02 122 0571 14ZH Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Porecatu - PR 1.078.580
02 122 0571 14ZH 4287 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Porecatu - PR - No

Município de Porecatu - PR
1.078.580

Edifício construído (percentual de execução física): 40 F 4 2 90 0 181 1.078.580
02 122 0571 15I6 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Guarapuava - PR 1.258.420
02 122 0571 15I6 4145 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Guarapuava - PR - No

Município de Guarapuava - PR
1.258.420

Edifício construído (percentual de execução física): 30 F 4 2 90 0 181 1.258.420
02 122 0571 15ND Ampliação do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Londrina - PR 663.000
02 122 0571 15ND 4201 Ampliação do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Londrina - PR - No

Município de Londrina - PR
663.000

Edifício ampliado (percentual de execução física): 75 F 4 2 90 0 181 663.000
TOTAL - FISCAL 3.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15117 - Tribunal Regional do Trabalho da 16a. Região - Maranhão
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.500.000
Projetos

02 122 0571 14R8 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Imperatriz - MA 1.500.000
02 122 0571 14R8 0638 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Imperatriz - MA - No

Município de Imperatriz - MA
1.500.000

Edifício construído (percentual de execução física): 22 F 4 2 90 0 100 1.500.000
TOTAL - FISCAL 1.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.500.000

LEI Nº 13.746, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Abre ao Orçamento de Investimento para 2018, em favor da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero, crédito suplementar no valor
de R$ 50.000.000,00, para os fins que especifica.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero, crédito
suplementar no valor de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de geração própria de recursos, conforme indicado no Anexo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior

ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26- Transporte 50.000.000

TOTAL GERAL 50.000.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122- Administração Geral 2.000.000
126- Tecnologia da Informação 16.000.000
781- Transporte Aéreo 32.000.000

TOTAL GERAL 50.000.000
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QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26- Transporte 50.000.000
122- Administração Geral 2.000.000
126- Tecnologia da Informação 16.000.000
781- Transporte Aéreo 32.000.000

TOTAL GERAL 50.000.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807- Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 18.000.000
2017- Aviação Civil 32.000.000

TOTAL GERAL 50.000.000

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO
39000- Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 50.000.000

TOTAL GERAL 50.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495- Recursos do Orçamento de Investimento 50.000.000

TOTAL GERAL 50.000.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 50.000.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 50.000.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 50.000.000

TOTAL GERAL 50.000.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 50.000.000

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 50.000.000

TOTAL GERAL 50.000.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 2.000.000
126 - Tecnologia da Informação 16.000.000
781 - Transporte Aéreo 32.000.000

TOTAL GERAL 50.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 50.000.000
122- Administração Geral 2.000.000
126- Tecnologia da Informação 16.000.000
781- Transporte Aéreo 32.000.000

TOTAL GERAL 50.000.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 18.000.000
2017 - Aviação Civil 32.000.000

TOTAL GERAL 50.000.000

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
39256 - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO 50.000.000

TOTAL GERAL 50.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 50.000.000

TOTAL GERAL 50.000.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 50.000.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 50.000.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 50.000.000

TOTAL GERAL 50.000.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 50.000.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39256 - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 50.000.000

TOTAL GERAL 50.000.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 2.000.000
126 - Tecnologia da Informação 16.000.000
781 - Transporte Aéreo 32.000.000

TOTAL GERAL 50.000.000
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QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 50.000.000
122- Administração Geral 2.000.000
126- Tecnologia da Informação 16.000.000
781- Transporte Aéreo 32.000.000

TOTAL GERAL 50.000.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 18.000.000
2017 - Aviação Civil 32.000.000

TOTAL GERAL 50.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 50.000.000

TOTAL GERAL 50.000.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 50.000.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 50.000.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 50.000.000

TOTAL GERAL 50.000.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 50.000.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39256 - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 18.000.000
At i v i d a d e s

26 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veículos, Máquinas e
Eq u i p a m e n t o s

2.000.000

26 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veículos, Máquinas e
Equipamentos - Nacional

2.000.000

I 4-INV 2 90 0 495 2.000.000
26 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Informática, Informação e

Teleprocessamento
16.000.000

26 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Informática, Informação e
Teleprocessamento - Nacional

16.000.000

I 4-INV 2 90 0 495 16.000.000
2017 Aviação Civil 32.000.000

At i v i d a d e s
26 781 2017 4099 Manutenção da Infraestrutura Aeroportuária 32.000.000
26 781 2017 4099 0001 Manutenção da Infraestrutura Aeroportuária - Nacional 32.000.000

I 4-INV 2 90 0 495 32.000.000
TOTAL - INVESTIMENTOS 50.000.000

LEI Nº 13.747, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Defesa, crédito especial no valor de R$ 140.000.000,00, para o fim que especifica.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor do Ministério da Defesa, crédito especial no valor de R$ 140.000.000,00 (cento
e quarenta milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52911 - Fundo Aeronáutico
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2058 Defesa Nacional 140.000.000
Projetos

05 151 2058 156L Obtenção dos Meios da Aeronáutica 140.000.000
05 151 2058 156L 0001 Obtenção dos Meios da Aeronáutica - Nacional 140.000.000

Meio militar disponibilizado (unidade): 3 F 4 2 90 0 300 140.000.000
TOTAL - FISCAL 140.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 140.000.000

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho
UNIDADE: 40901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 140.000.000
Operações Especiais

11 331 2071 00H4 Seguro Desemprego 140.000.000
11 331 2071 00H4 0001 Seguro Desemprego - Nacional 140.000.000

S 3 1 90 0 180 140.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 140.000.000
TOTAL - GERAL 140.000.000

LEI Nº 13.748, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Educação, da
Justiça e Segurança Pública, da Saúde, da Cultura, do Turismo e do Desenvolvimento Social, crédito suplementar no valor de R$ 15.773.766,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, da Educação, da Justiça e Segurança Pública, da Saúde, da Cultura, do Turismo e do Desenvolvimento Social, crédito suplementar no valor de R$ 15.773.766,00 (quinze
milhões, setecentos e setenta e três mil, setecentos e sessenta e seis reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, relativas a emendas individuais, conforme indicado
no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2077 Agropecuária Sustentável 500.000
At i v i d a d e s

20 608 2077 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário 500.000
20 608 2077 20ZV 0032 Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado do Espírito Santo 500.000

F 4 6 30 0 188 500.000
TOTAL - FISCAL 500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26262 - Universidade Federal de São Paulo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2080 Educação de qualidade para todos 300.000
At i v i d a d e s

12 364 2080 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa
e Extensão

300.000

12 364 2080 20GK 0035 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa
e Extensão - No Estado de São Paulo

300.000

F 3 6 90 8 188 300.000
TOTAL - FISCAL 300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26269 - Fundação Universidade do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2080 Educação de qualidade para todos 1.320.000
At i v i d a d e s

12 364 2080 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa
e Extensão

1.320.000

12 364 2080 20GK 0033 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa
e Extensão - No Estado do Rio de Janeiro

1.320.000

F 3 6 90 8 100 700.000
F 3 6 90 8 188 620.000

TOTAL - FISCAL 1.320.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.320.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26271 - Fundação Universidade de Brasília
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2080 Educação de qualidade para todos 150.000
At i v i d a d e s

12 364 2080 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa
e Extensão

150.000

12 364 2080 20GK 0053 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa
e Extensão - No Distrito Federal

150.000

F 3 6 90 8 188 150.000
TOTAL - FISCAL 150.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 150.000
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2080 Educação de qualidade para todos 250.000
Operações Especiais

12 364 2080 0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais 250.000
12 364 2080 0048 0035 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - No Estado de

São Paulo
250.000

F 3 6 30 8 188 250.000
TOTAL - FISCAL 250.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 250.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26352 - Fundação Universidade Federal do ABC
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2080 Educação de qualidade para todos 200.000
At i v i d a d e s

12 364 2080 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa
e Extensão

200.000

12 364 2080 20GK 0035 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa
e Extensão - No Estado de São Paulo

200.000

F 3 6 90 8 188 200.000
TOTAL - FISCAL 200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 200.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26432 - Instituto Federal do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2080 Educação de qualidade para todos 200.000
At i v i d a d e s

12 363 2080 20RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e
Tecnológica

200.000

12 363 2080 20RL 0041 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e
Tecnológica - No Estado do Paraná

200.000

F 3 6 90 8 188 200.000
TOTAL - FISCAL 200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 200.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26436 - Instituto Federal Sul-rio-grandense
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2080 Educação de qualidade para todos 500.000
At i v i d a d e s

12 363 2080 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Federais de Educação
Profissional e Tecnológica

500.000

12 363 2080 20RG 0043 Expansão e Reestruturação de Instituições Federais de Educação
Profissional e Tecnológica - No Estado do Rio Grande do Sul

500.000

F 4 6 90 8 188 500.000
TOTAL - FISCAL 500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 500.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P
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O
D
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E

V A LO R

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 850.000
At i v i d a d e s

06 181 2081 2723 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas Federais 850.000
06 181 2081 2723 0021 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas Federais - No

Estado do Maranhão
500.000

F 4 6 90 0 100 500.000
06 181 2081 2723 0022 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas Federais - No

Estado do Piauí
100.000

F 4 6 90 0 100 100.000
06 181 2081 2723 0042 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas Federais - No

Estado de Santa Catarina
250.000

F 4 6 90 0 100 250.000
TOTAL - FISCAL 850.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 850.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D
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2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 6.867.766
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At i v i d a d e s
10 122 2015 4525 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde 3.787.766
10 122 2015 4525 0023 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Estado do Ceará 3.065.766

S 3 6 41 6 100 3.065.766
10 122 2015 4525 0035 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Estado de São

Paulo
722.000

S 3 6 31 6 100 400.000
S 3 6 41 6 100 322.000

10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde 2.280.000
10 302 2015 8535 0020 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Na

Região Nordeste
1.150.000

S 4 6 40 6 100 1.150.000
10 302 2015 8535 0026 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - No

Estado de Pernambuco
500.000

S 4 6 50 6 100 500.000
10 302 2015 8535 0035 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - No

Estado de São Paulo
630.000

S 4 6 50 6 100 530.000
S 4 6 50 6 188 100.000

10 301 2015 8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde 800.000
10 301 2015 8581 0014 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - No

Estado de Roraima
200.000

S 4 6 41 6 100 200.000
10 301 2015 8581 0025 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - No

Estado da Paraíba
200.000

S 4 6 41 6 100 200.000
10 301 2015 8581 0026 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - No

Estado de Pernambuco
150.000

S 4 6 41 6 100 150.000
10 301 2015 8581 0043 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - No

Estado do Rio Grande do Sul
250.000

S 4 6 41 6 100 250.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 6.867.766
TOTAL - GERAL 6.867.766

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42902 - Fundo Nacional de Cultura
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
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V A LO R

2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 400.000
At i v i d a d e s

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 400.000
13 392 2027 20ZF 0001 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Nacional 400.000

F 3 6 50 0 188 400.000
TOTAL - FISCAL 400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 400.000

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2076 Desenvolvimento e Promoção do Turismo 3.936.000
Projetos

23 695 2076 10V0 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística 3.936.000
23 695 2076 10V0 0013 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - No Estado do

Amazonas
3.936.000

F 4 6 40 0 100 3.936.000
TOTAL - FISCAL 3.936.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.936.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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D

R
P

M
O
D
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V A LO R

2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 300.000
At i v i d a d e s

08 244 2037 2B30 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica 100.000
08 244 2037 2B30 0031 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica - No

Estado de Minas Gerais
100.000

S 3 6 99 0 188 100.000
08 244 2037 2B31 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Especial 200.000
08 244 2037 2B31 0031 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Especial - No

Estado de Minas Gerais
100.000

S 4 6 41 0 100 100.000
08 244 2037 2B31 0035 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Especial - No

Estado de São Paulo
100.000

S 4 6 41 0 100 100.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 300.000
TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 700.000
At i v i d a d e s

19 573 2021 4132 Pesquisa e Desenvolvimento no Instituto Brasileiro de Informação
em Ciência e Tecnologia - IBICT

700.000

19 573 2021 4132 0001 Pesquisa e Desenvolvimento no Instituto Brasileiro de Informação
em Ciência e Tecnologia - IBICT - Nacional

700.000

F 3 6 90 0 100 600.000
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F 4 6 90 0 100 100.000
TOTAL - FISCAL 700.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 700.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26241 - Universidade Federal do Paraná
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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D
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2080 Educação de qualidade para todos 200.000
At i v i d a d e s

12 364 2080 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa
e Extensão

200.000

12 364 2080 20GK 0041 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa
e Extensão - No Estado do Paraná

200.000

F 3 6 90 8 188 200.000
TOTAL - FISCAL 200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 200.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26244 - Universidade Federal do Rio Grande do Sul
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D
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O
D
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2080 Educação de qualidade para todos 500.000
At i v i d a d e s

12 364 2080 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 500.000
12 364 2080 20RK 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No

Estado do Rio Grande do Sul
500.000

F 4 6 90 8 188 500.000
TOTAL - FISCAL 500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2080 Educação de qualidade para todos 2.620.000
At i v i d a d e s

12 368 2080 20RP Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica 120.000
12 368 2080 20RP 0033 Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - No Estado do Rio

de Janeiro
120.000

F 3 6 40 8 188 120.000
12 363 2080 8652 Apoio à Rede Pública Não Federal de Educação Profissional,

Científica e Tecnológica
500.000

12 363 2080 8652 0032 Apoio à Rede Pública Não Federal de Educação Profissional,
Científica e Tecnológica - No Estado do Espírito Santo

500.000

F 4 6 30 8 188 500.000
Operações Especiais

12 364 2080 0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais 1.900.000
12 364 2080 0048 0001 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - Nacional 150.000

F 3 6 50 8 188 150.000
12 364 2080 0048 0031 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - No Estado de

Minas Gerais
100.000

F 3 6 99 8 188 100.000
12 364 2080 0048 0035 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - No Estado de

São Paulo
900.000

F 3 6 50 8 188 800.000
F 3 6 99 8 188 100.000

12 364 2080 0048 7434 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - UNIVAP - FVE
- No Município de São José dos Campos - SP

250.000

F 3 6 30 8 188 250.000
12 364 2080 0048 7454 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - Apoio ao

Desenvolvimento da Política Educacional de Expansão e Inclusão
Social da UERJ - No Estado do Rio de Janeiro

500.000

F 3 6 30 8 188 500.000
12 368 2080 0509 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica 100.000
12 368 2080 0509 0035 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica - No Estado de São

Paulo
100.000

F 4 6 40 8 188 100.000
TOTAL - FISCAL 2.620.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.620.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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D
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2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 850.000
Projetos

06 181 2081 154T Aprimoramento da Infraestrutura da Polícia Rodoviária Federal 850.000
06 181 2081 154T 0021 Aprimoramento da Infraestrutura da Polícia Rodoviária Federal - No

Estado do Maranhão
500.000

F 4 6 90 0 100 500.000
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06 181 2081 154T 0022 Aprimoramento da Infraestrutura da Polícia Rodoviária Federal - No
Estado do Piauí

100.000

F 4 6 90 0 100 100.000
06 181 2081 154T 0042 Aprimoramento da Infraestrutura da Polícia Rodoviária Federal - No

Estado de Santa Catarina
250.000

F 4 6 90 0 100 250.000
TOTAL - FISCAL 850.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 850.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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2068 Saneamento Básico 1.150.000
Projetos

10 512 2068 7652 Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares para Prevenção
e Controle de Doenças e Agravos em localidades urbanas de
municípios com população até 50.000 habitantes

1.150.000

10 512 2068 7652 0020 Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares para Prevenção e
Controle de Doenças e Agravos em localidades urbanas de
municípios com população até 50.000 habitantes - Na Região
Nordeste

1.150.000

S 4 6 40 6 100 1.150.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.150.000
TOTAL - GERAL 1.150.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
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2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 5.617.766
At i v i d a d e s

10 122 2015 4525 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde 3.665.766
10 122 2015 4525 0025 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Estado da

Paraíba
200.000

S 3 6 41 6 100 200.000
10 122 2015 4525 0054 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Estado de Mato

Grosso do Sul
400.000

S 3 6 31 6 100 400.000
10 122 2015 4525 1152 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Município de São

João do Jaguaribe - CE
3.065.766

S 3 6 41 6 100 3.065.766
10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde 1.452.000
10 302 2015 8535 0014 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - No

Estado de Roraima
200.000

S 4 6 41 6 100 200.000
10 302 2015 8535 0026 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - No

Estado de Pernambuco
150.000

S 4 6 41 6 100 150.000
10 302 2015 8535 0035 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - No

Estado de São Paulo
322.000

S 3 6 41 6 100 322.000
10 302 2015 8535 0043 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - No

Estado do Rio Grande do Sul
250.000

S 4 6 41 6 100 250.000
10 302 2015 8535 0054 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - No

Estado de Mato Grosso do Sul
530.000

S 4 6 50 6 100 530.000
10 301 2015 8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde 500.000
10 301 2015 8581 0026 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - No

Estado de Pernambuco
500.000

S 3 6 50 6 100 500.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 5.617.766
TOTAL - GERAL 5.617.766

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2076 Desenvolvimento e Promoção do Turismo 3.936.000
At i v i d a d e s

23 695 2076 20Y3 Promoção e Marketing do Turismo no Mercado Nacional 3.936.000
23 695 2076 20Y3 0013 Promoção e Marketing do Turismo no Mercado Nacional - No

Estado do Amazonas
3.936.000

F 3 6 40 0 100 3.936.000
TOTAL - FISCAL 3.936.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.936.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 200.000
At i v i d a d e s

08 244 2037 2B30 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica 200.000
08 244 2037 2B30 0031 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica - No

Estado de Minas Gerais
100.000

S 4 6 41 0 100 100.000
08 244 2037 2B30 0035 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica - No

Estado de São Paulo
100.000

S 4 6 41 0 100 100.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 200.000
TOTAL - GERAL 200.000
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LEI Nº 13.749, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da Defesa, da Fazenda, da Educação, do Desenvolvimento Social,
da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, do Meio Ambiente, da Integração Nacional e das Cidades,
de Encargos Financeiros da União e de Operações Oficiais de Crédito, crédito especial no valor de R$ 1.520.050.360,00, para os fins que especifica.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor dos Ministérios da Defesa, da Fazenda, da Educação,
do Desenvolvimento Social, da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, do Meio Ambiente, da Integração Nacional e das Cidades, de
Encargos Financeiros da União e de Operações Oficiais de Crédito, crédito especial no valor de R$ 1.520.050.360,00 (um bilhão, quinhentos e vinte milhões, cinquenta mil, trezentos e
sessenta reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2017, relativo a Recursos Ordinários, no valor de R$ 1.272.700.000,00 (um bilhão, duzentos e
setenta e dois milhões, setecentos mil reais); e

II - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 247.350.360,00 (duzentos e quarenta e sete milhões, trezentos e cinquenta mil, trezentos e sessenta reais), conforme
indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - Administração Direta
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 224.000.000
Operações Especiais

28 846 0909 00R1 Participação da União no Capital - Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos (ECT) - Implantação de Projetos de Investimentos
Referentes à Etapa "Adequação do Modelo Operacional dos
Correios" Pertencente ao Programa DEZ em 1

224.000.000

28 846 0909 00R1 0001 Participação da União no Capital - Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos (ECT) - Implantação de Projetos de Investimentos
Referentes à Etapa "Adequação do Modelo Operacional dos
Correios" Pertencente ao Programa DEZ em 1 - Nacional

224.000.000

F 5 2 90 0 300 224.000.000
TOTAL - FISCAL 224.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 224.000.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda - Administração Direta
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 878.700.000
Operações Especiais

28 846 0909 00R8 Participação da União no Capital - Caixa Econômica Federal -
CAIXA

878.700.000

28 846 0909 00R8 0001 Participação da União no Capital - Caixa Econômica Federal - CAIXA
- Nacional

878.700.000

F 5 2 90 0 300 878.700.000
2039 Gestão da Política Econômica, Garantia da Estabilidade do Sistema Financeiro Nacional e Melhoria do Ambiente

de Negócios
52.000

Operações Especiais
04 211 2039 00PN Participação do Brasil, como País não Membro, em Atividades de

Cooperação Econômica junto à Organização para Cooperação e
Desenvolvimento Econômico - OCDE

52.000

04 211 2039 00PN 0002 Participação do Brasil, como País não Membro, em Atividades de
Cooperação Econômica junto à Organização para Cooperação e
Desenvolvimento Econômico - OCDE - No Exterior

52.000

F 3 2 80 0 100 52.000
TOTAL - FISCAL 878.752.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 878.752.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26262 - Universidade Federal de São Paulo
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 50.639
Operações Especiais

28 846 0910 00PW Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de
Programação Específica

50.639

28 846 0910 00PW 0001 Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação
Específica - Nacional

50.639

F 3 2 50 0 250 50.639
TOTAL - FISCAL 50.639
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 50.639

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26405 - Instituto Federal do Ceará
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 122.077
Operações Especiais

28 846 0910 00PW Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de
Programação Específica

122.077

28 846 0910 00PW 0001 Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação
Específica - Nacional

122.077
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F 3 2 50 0 100 122.077
TOTAL - FISCAL 122.077
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 122.077

ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
UNIDADE: 28101 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - Administração Direta
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 2.000.000
Operações Especiais

28 846 0910 0215 Contribuição à Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT 2.000.000
28 846 0910 0215 0001 Contribuição à Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT -

Nacional
2.000.000

F 3 2 90 0 150 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2078 Conservação e Uso Sustentável da Biodiversidade 1.150.000
At i v i d a d e s

18 571 2078 212H Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais 1.150.000
18 571 2078 212H 0001 Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais - Nacional 1.150.000

Atividade apoiada (unidade): 1 F 3 2 90 0 100 1.150.000
TOTAL - FISCAL 1.150.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.150.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 100.000.000
Operações Especiais

05 152 0909 00RB Participação da União no Capital da Empresa Gerencial de Projetos
Navais - EMGEPRON - Obtenção de Navio de Apoio Antártico

100.000.000

05 152 0909 00RB 0001 Participação da União no Capital da Empresa Gerencial de Projetos
Navais - EMGEPRON - Obtenção de Navio de Apoio Antártico -
Nacional

100.000.000

F 5 2 90 0 300 100.000.000
TOTAL - FISCAL 100.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 100.000.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 20.000.000
Projetos

15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local
Integrado

20.000.000

15 244 2029 7K66 0001 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado -
Nacional

20.000.000

F 4 2 40 0 100 20.000.000
TOTAL - FISCAL 20.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.000.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2077 Agropecuária Sustentável 1.850.000
Projetos

20 607 2077 14XU Estudos e Projetos para Implantação de Projetos Públicos de
Irrigação

1.850.000

20 607 2077 14XU 0001 Estudos e Projetos para Implantação de Projetos Públicos de
Irrigação - Nacional

1.850.000

F 4 3 90 0 100 1.850.000
TOTAL - FISCAL 1.850.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.850.000
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ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social
UNIDADE: 55201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2061 Previdência Social 1.500.000
Projetos

09 271 2061 116V Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS 1.500.000
09 271 2061 116V 0001 Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS - Nacional 1.500.000

Unidade instalada (unidade): 7 S 4 2 90 0 250 1.500.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.500.000
TOTAL - GERAL 1.500.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56202 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 1.825.644
Operações Especiais

28 843 0905 0283 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual
Interna

1.825.644

28 843 0905 0283 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual
Interna - Nacional

1.825.644

F 2 0 90 0 250 1.825.644
TOTAL - FISCAL 1.825.644
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.825.644

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 70.000.000
Operações Especiais

28 845 0903 00RC Antecipação de pagamento de honorários periciais em ações que
tramitem nos Juizados Especiais Federais nas quais o INSS seja
parte

70.000.000

28 845 0903 00RC 0001 Antecipação de pagamento de honorários periciais em ações que
tramitem nos Juizados Especiais Federais nas quais o INSS seja
parte - Nacional

70.000.000

F 3 2 90 0 300 70.000.000
0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 5.250.000

Operações Especiais
28 846 0910 00R9 Contribuição ao Fundo Especial de Desenvolvimento do Banco de

Desenvolvimento do Caribe - FED BDC (MP)
5.250.000

28 846 0910 00R9 0002 Contribuição ao Fundo Especial de Desenvolvimento do Banco de
Desenvolvimento do Caribe - FED BDC (MP) - No Exterior

5.250.000

F 3 2 80 0 100 5.250.000
TOTAL - FISCAL 75.250.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 75.250.000

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74101 - Recursos sob Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 200.000.000
Operações Especiais

28 846 0909 00RA Assunção de Riscos das Operações do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura - PRONAF Grupo A (Lei nº 10.186,
de 2001)

200.000.000

28 846 0909 00RA 0001 Assunção de Riscos das Operações do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura - PRONAF Grupo A (Lei nº 10.186, de
2001) - Nacional

200.000.000

F 2 0 90 0 144 100.000.000
F 6 0 90 0 143 100.000.000

2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 6.350.000
Operações Especiais

11 334 2071 00JO Subvenção Econômica em Operações de Microcrédito Produtivo
Orientado (Lei nº 11.110, de 2005)

6.350.000

11 334 2071 00JO 0001 Subvenção Econômica em Operações de Microcrédito Produtivo
Orientado (Lei nº 11.110, de 2005) - Nacional

6.350.000

F 3 1 90 0 144 6.350.000
2077 Agropecuária Sustentável 7.200.000

Operações Especiais
28 608 2077 00GO Remissão de Dívidas Decorrentes de Operações de Crédito Rural

(Lei nº 12.249, de 2010)
7.200.000

28 608 2077 00GO 0001 Remissão de Dívidas Decorrentes de Operações de Crédito Rural
(Lei nº 12.249, de 2010) - Nacional

7.200.000

F 3 1 90 0 144 7.200.000
TOTAL - FISCAL 213.550.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 213.550.000
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26262 - Universidade Federal de São Paulo
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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2080 Educação de qualidade para todos 50.639
At i v i d a d e s

12 364 2080 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 50.639
12 364 2080 20RK 0035 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No

Estado de São Paulo
50.639

F 3 2 90 8 250 50.639
TOTAL - FISCAL 50.639
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 50.639

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26405 - Instituto Federal do Ceará
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 122.077
At i v i d a d e s

12 122 2109 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes
Públicos

122.077

12 122 2109 216H 0023 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos
- No Estado do Ceará

122.077

F 3 2 90 8 100 122.077
TOTAL - FISCAL 122.077
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 122.077

ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
UNIDADE: 28101 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - Administração Direta
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2047 Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais Simples Brasil 2.000.000
At i v i d a d e s

23 691 2047 210C Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas e
Artesanato

2.000.000

23 691 2047 210C 0001 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas e
Artesanato - Nacional

2.000.000

F 3 2 90 0 150 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2078 Conservação e Uso Sustentável da Biodiversidade 1.150.000
At i v i d a d e s

18 541 2078 20WM Apoio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de
Conservação Federais

1.150.000

18 541 2078 20WM 0001 Apoio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de
Conservação Federais - Nacional

1.150.000

F 3 2 90 0 100 1.150.000
TOTAL - FISCAL 1.150.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.150.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2040 Gestão de Riscos e de Desastres 20.000.000
At i v i d a d e s

06 182 2040 22BO Ações de Defesa Civil 20.000.000
06 182 2040 22BO 0001 Ações de Defesa Civil - Nacional 20.000.000

F 3 2 90 0 100 20.000.000
TOTAL - FISCAL 20.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.000.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2084 Recursos Hídricos 1.850.000
Projetos

18 544 2084 10GM Estudos e Projetos de Infraestrutura Hídrica 1.850.000
18 544 2084 10GM 0001 Estudos e Projetos de Infraestrutura Hídrica - Nacional 1.850.000

F 4 3 90 0 100 1.850.000
TOTAL - FISCAL 1.850.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.850.000
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ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social
UNIDADE: 55201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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2061 Previdência Social 1.500.000
At i v i d a d e s

09 271 2061 8869 Reformas e Adaptações das Unidades do INSS 1.500.000
09 271 2061 8869 0001 Reformas e Adaptações das Unidades do INSS - Nacional 1.500.000

S 3 2 90 0 250 1.000.000
S 4 2 90 0 250 500.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.500.000
TOTAL - GERAL 1.500.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56202 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0999 Reserva de Contingência 1.825.644
Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 1.825.644
99 999 0999 0Z00 6497 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência -

Recursos provenientes de receitas próprias e vinculadas
1.825.644

F 9 0 99 0 250 1.825.644
TOTAL - FISCAL 1.825.644
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.825.644

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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0913 Operações Especiais - Integralização de Cotas em Organismos Financeiros Internacionais 5.250.000
Operações Especiais

28 846 0913 00OP Integralização de Cotas de Capital em Organismos Financeiros
Internacionais

5.250.000

28 846 0913 00OP 0002 Integralização de Cotas de Capital em Organismos Financeiros
Internacionais - No Exterior

5.250.000

F 5 2 90 0 100 5.250.000
TOTAL - FISCAL 5.250.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.250.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71104 - Remuneração de Agentes Financeiros - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0911 Operações Especiais - Remuneração de Agentes Financeiros 52.000
Operações Especiais

28 846 0911 00M4 Remuneração a Agentes Financeiros 52.000
28 846 0911 00M4 0001 Remuneração a Agentes Financeiros - Nacional 52.000

F 3 2 90 0 100 52.000
TOTAL - FISCAL 52.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 52.000

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74101 - Recursos sob Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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2012 Fortalecimento e Dinamização da Agricultura Familiar 13.550.000
Operações Especiais

20 608 2012 0281 Subvenção Econômica em Operações no âmbito do Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF (Lei
nº 8.427, de 1992)

13.550.000

20 608 2012 0281 0001 Subvenção Econômica em Operações no âmbito do Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF (Lei nº
8.427, de 1992) - Nacional

13.550.000

F 3 1 90 0 144 13.550.000
TOTAL - FISCAL 13.550.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.550.000

ÓRGÃO: 75000 - Dívida Pública Federal
UNIDADE: 75101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 100.000.000
Operações Especiais

28 843 0905 0455 Serviços da Dívida Pública Federal Interna 100.000.000
28 843 0905 0455 0001 Serviços da Dívida Pública Federal Interna - Nacional 100.000.000

F 2 0 90 0 144 100.000.000
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 100.000.000
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Operações Especiais
28 846 0909 00Q3 Assunção, Reconhecimento, Novação de Dívidas de Entidades

Públicas e do Fundo de Compensação das Variações Salariais-
FC V S

100.000.000

28 846 0909 00Q3 0001 Assunção, Reconhecimento, Novação de Dívidas de Entidades
Públicas e do Fundo de Compensação das Variações Salariais- FCVS
- Nacional

100.000.000

F 6 0 90 0 143 100.000.000
TOTAL - FISCAL 200.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 200.000.000

Atos do Congresso Nacional
ATO DO PRESIDENTE DA MESA

DO CONGRESSO NACIONAL Nº 71, DE 2018

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória 854, de 3 de outubro de 2018, publicada no Diário Oficial da
União no dia 4, do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre a antecipação do pagamento dos
honorários periciais nas ações em que o Instituto Nacional do Seguro Social seja parte e
que tramitem nos Juizados Especiais Federais", tem sua vigência prorrogada pelo período
de sessenta dias.

Congresso Nacional, 22 de novembro de 2018
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 72, DE 2018

Designa o titular da Secretaria de Polícia do Senado
Federal para adotar providências no sentido de
manter a segurança e proteger autoridades nas
dependências do Congresso Nacional.

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas
atribuições regulamentares, considerando o §5º do art. 57 da Constituição Federal; o art.
151 do Regimento Comum do Congresso Nacional; inciso XXXV do art. 48 do Regimento
Interno do Senado Federal; caput e parágrafo único do art. 183 e o caput e a alínea b, inc.
VIII, §3º do art. 226 do Regulamento Administrativo do Senado Federal, resolve:

Art. 1º Designar o titular da Secretaria de Polícia do Senado Federal para
coordenar e executar as atividades de policiamento, segurança de instalações, proteção de
pessoas e de autoridades, nacionais e estrangeiras, quando da realização de sessão
conjunta para a cerimônia de posse presidencial.

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste Ato, fica o titular da Secretaria
de Polícia do Senado Federal autorizado a manter tratativas com outras autoridades e
órgãos de segurança para essa ação.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, 22 de novembro de 2018
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.573, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Aprova a Política Nacional de Segurança de
Infraestruturas Críticas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aprovada a Política Nacional de Segurança de Infraestruturas
Críticas - PNSIC, nos termos do Anexo.

Art. 2º Compete ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República o acompanhamento dos assuntos pertinentes às infraestruturas críticas no
âmbito da administração pública federal.

Art. 3º A administração pública federal direta, autárquica, fundacional e as
empresas estatais dependentes de recursos do Tesouro Nacional para o custeio de
despesas de pessoal ou para o custeio em geral considerarão, em seus planejamentos,
ações que concorram para a segurança das infraestruturas críticas.

Parágrafo único. A União buscará orientar as empresas estatais não
dependentes de recursos do Tesouro Nacional para o custeio de despesas de pessoal ou
para o custeio em geral e os demais entes federativos a considerarem, em seus
planejamentos, ações que concorram para a segurança das infraestruturas críticas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Sergio Westphalen Etchegoyen

ANEXO

POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA DE INFRAESTRUTURAS CRÍTICAS

Disposições gerais

Art. 1º A Política Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas - PNSIC tem
por finalidade garantir a segurança e a resiliência das infraestruturas críticas do País e a
continuidade da prestação de seus serviços.

Parágrafo único. Para fins de implementação da PNSIC, considera-se:

I - infraestruturas críticas - instalações, serviços, bens e sistemas cuja
interrupção ou destruição, total ou parcial, provoque sério impacto social, ambiental,
econômico, político, internacional ou à segurança do Estado e da sociedade;

II - segurança de infraestruturas críticas - conjunto de medidas, de caráter
preventivo e reativo, destinadas a preservar ou restabelecer a prestação dos serviços
relacionados às infraestruturas críticas;

III - interdependência de infraestruturas críticas - relação de dependência ou
interferência de uma infraestrutura crítica em outra ou de uma área prioritária de
infraestruturas críticas em outra; e

IV - resiliência - capacidade de as infraestruturas críticas serem recuperadas
após a ocorrência de situação adversa.

Dos princípios e dos objetivos

Art. 2º São princípios da PNSIC:

I - a prevenção e a precaução, com base em análise de riscos;

II - a integração entre as diferentes esferas do Poder Público, o setor
empresarial e os demais segmentos da sociedade;

III - a redução de custos para a sociedade decorrente de investimentos em segurança; e

IV - a salvaguarda do interesse da defesa e da segurança nacional.

Art. 3º São objetivos da PNSIC:

I - a prevenção de eventual interrupção, total ou parcial, das atividades relacionados às
infraestruturas críticas ou, no caso de sua ocorrência, a redução dos impactos dela resultantes;

II - o estabelecimento de diretrizes e instrumentos para salvaguardar as
infraestruturas críticas consideradas indispensáveis à segurança nacional;

III - a integração de dados sobre ameaças, tecnologias de segurança e gestão de riscos;

IV - a identificação das relações de interdependência entre as infraestruturas
críticas no País;

V - o desenvolvimento, com enfoque na prevenção, de uma consciência acerca
da segurança de infraestruturas críticas; e

VI - o estabelecimento da prevalência do interesse da defesa e da segurança
nacional na proteção, na conservação e na expansão das infraestruturas críticas.

Das diretrizes

Art. 4º São diretrizes da PNSIC:

I - a integração com outras políticas de Estado, incluídos os seus sistemas de
gerenciamento e monitoramento;

II - a cooperação entre órgãos e entidades federais, estaduais, distritais e municipais
nas ações necessárias à implementação e à manutenção da segurança das infraestruturas críticas;

III - a integração com o Sistema Brasileiro de Inteligência, no que diz respeito ao
monitoramento de ameaças que visem a comprometer o funcionamento das infraestruturas críticas;

IV - o incentivo à cooperação e à realização de parcerias entre os setores
público e privado, com vistas a elevar o nível de segurança das infraestruturas críticas;

V - o incentivo à cooperação com entidades nacionais e internacionais, com
vistas ao contínuo aprimoramento da segurança das infraestruturas críticas;

VI - a promoção do intercâmbio de conhecimentos entre os órgãos e as
entidades públicos e privados das áreas prioritárias de infraestruturas críticas, com vistas
a facilitar o estudo da interdependência entre elas;

VII - o acompanhamento do funcionamento das infraestruturas críticas do País,
com vistas ao acionamento dos meios que se fizerem necessários para assegurar a
prestação das atividades relacionados às infraestruturas críticas; e

VIII - a atualização das atividades de segurança de infraestruturas críticas, nos
âmbitos nacional e internacional, em decorrência da evolução doutrinária e
tecnológica.

Dos instrumentos

Art. 5º São instrumentos da PNSIC:

I - a Estratégia Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas;

II - o Plano Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas; e

III - o Sistema Integrado de Dados de Segurança de Infraestruturas Críticas.

Da Estratégia Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas

Art. 6º A Estratégia Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas consolidará
os conceitos e identificará os principais desafios para a atividade de segurança de
infraestruturas críticas, com a definição dos eixos estruturantes e dos objetivos estratégicos,
de forma a criar as melhores condições para que o País possa se antecipar às ameaças e
aproveitar as oportunidades de aprimoramento da segurança de infraestruturas críticas.

Art. 7º A Estratégia Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas servirá
de orientação estratégica e de referência para a formulação do Plano Nacional de
Segurança de Infraestruturas Críticas.

Do Plano Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas

Art. 8º O Plano Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas tratará sobre:

I - as orientações gerais para a implementação da segurança das
infraestruturas críticas do País; e

II - os fundamentos para a elaboração de planos setoriais de segurança de
infraestruturas críticas e a atribuição de responsabilidades.

Art. 9º O Plano Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas deverá, no mínimo:
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I - definir as áreas prioritárias para aplicação da PNSIC;

II - prever o envolvimento dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e da sociedade;

III - atribuir as responsabilidades dos envolvidos;

IV - prever a gestão de riscos e a análise de interdependência;

V - estabelecer requisitos de inserção de dados no Sistema Integrado de Dados
de Segurança de Infraestruturas Críticas; e

VI - estabelecer a periodicidade de sua revisão.

Do Sistema Integrado de Dados de Segurança de Infraestruturas Críticas

Art. 10. O Sistema Integrado de Dados de Segurança de Infraestruturas Críticas
conterá o registro informatizado das condições de segurança das infraestruturas críticas
no território nacional, incluída a coleta, o tratamento, o armazenamento e a recuperação
de informações.

Art. 11. O Sistema Integrado de Dados de Segurança de Infraestruturas Críticas
conterá, no mínimo:

I - o cadastro das infraestruturas críticas;

II - a descrição da metodologia de seleção e priorização das infraestruturas críticas; e

III - os níveis de risco às infraestruturas críticas.

Art. 12. O Sistema Integrado de Dados de Segurança de Infraestruturas Críticas
será empregado no apoio às decisões que visem a garantir a segurança das
infraestruturas críticas e dos seus serviços e servirá de base de informações para a
elaboração de relatórios de segurança de infraestruturas críticas.

Das competências

Art. 13. Compete à Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Conselho
de Governo analisar, discutir e propor ao Presidente da República a Estratégia Nacional de
Segurança de Infraestruturas Críticas e o Plano Nacional de Segurança de Infraestruturas
Críticas, no prazo de dois anos, contado da data de publicação deste Decreto.

Parágrafo único. A Estratégia Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas
e o Plano Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas serão aprovados por meio de
decreto presidencial.

Art. 14. Compete ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República
implementar e gerir o Sistema Integrado de Dados de Segurança de Infraestruturas Críticas.

DECRETO Nº 9.574, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Consolida atos normativos editados pelo Poder
Executivo federal que dispõem sobre gestão
coletiva de direitos autorais e fonogramas, de que
trata a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de
1998.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.610,
de 19 de fevereiro de 1998, e na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto consolida os atos normativos editados pelo Poder
Executivo federal que dispõem sobre a temática da criança e do adolescente, em
observância ao disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e no
Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017.

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se consolidação a
reunião de atos normativos pertinentes a determinada matéria em um único diploma
legal, com a revogação formal daqueles atos normativos incorporados à consolidação e
sem a modificação do alcance nem da interrupção da força normativa dos dispositivos
consolidados, nos termos do disposto no art. 13, § 1º, da Lei Complementar nº 95, de
1998, e no art. 45 do Decreto nº 9.191, de 2017.

§ 2º A consolidação de atos normativos tem por objetivo eliminar do
ordenamento jurídico brasileiro normas de conteúdo idêntico ou divergente, observado
o disposto no art. 46 do Decreto nº 9.191, de 2017.

CAPÍTULO II
DA GESTÃO COLETIVA DE DIREITOS AUTORAIS

Seção I
Da habilitação

Art. 2º O exercício da atividade de cobrança de direitos autorais a que se
refere o art. 98 da Lei nº 9.610, de 1998, somente será lícito para as associações que
obtiverem habilitação junto ao Ministério da Cultura, observado o disposto no art. 98-
A da referida Lei e neste Decreto.

Art. 3º O requerimento para a habilitação das associações de gestão coletiva
que desejarem realizar a atividade de cobrança a que se refere o art. 2º deverá ser
protocolado junto ao Ministério da Cultura.

§ 1º O Ministério da Cultura disporá sobre o procedimento administrativo e
a documentação de habilitação para a realização da atividade de cobrança, na forma
prevista na legislação, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

§ 2º Na hipótese de a associação desejar realizar atividade de cobrança relativa a
obras intelectuais protegidas de diferentes categorias ou a várias modalidades de utilização,
na forma prevista, respectivamente, no art. 7º e no art. 29 da Lei nº 9.610, de 1998, deverá
requerer habilitação para cada uma das atividades de cobrança separadamente, que serão
consideradas independentes para fins do disposto neste Decreto.

§ 3º Para o procedimento de que trata o § 1º, o Ministério da Cultura
poderá conceder habilitação provisória para a atividade de cobrança, com
condicionantes, pelo prazo de um ano, admitida uma prorrogação por igual período.

§ 4º O não cumprimento das condicionantes estabelecidas na decisão que
conceder a habilitação provisória implicará a sua revogação.

§ 5º As associações habilitadas provisoriamente pelo Ministério da Cultura,
nos termos do disposto no § 3º, não terão direito ao voto unitário previsto no § 1º do
art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998.

Art. 4º O pedido de habilitação de associação que desejar realizar atividade
de cobrança da mesma natureza que a já executada por outras associações só será
concedido se o número de seus associados ou de suas obras administradas
corresponder ao percentual mínimo do total relativo às associações já habilitadas, na
forma definida em ato do Ministro de Estado da Cultura, consideradas as diferentes
categorias e modalidades de utilização das obras intelectuais administradas, conforme o
disposto no art. 7º e no art. 29 da Lei nº 9.610, de 1998.

Parágrafo único. No caso das associações a que se refere o art. 99 da Lei nº
9.610, de 1998, que desejarem realizar a atividade de cobrança, o pedido de habilitação
só será concedido àquela que possuir titulares de direitos e repertório de obras, de
interpretações ou execuções e de fonogramas que gerem distribuição equivalente ao
percentual mínimo da distribuição do Escritório Central, na forma estabelecida em ato
do Ministro de Estado da Cultura, observado o disposto no § 4º do art. 99 da referida
Lei.

Art. 5º As associações de gestão coletiva de direitos autorais que, na data
da entrada em vigor da Lei nº 12.853, de 2013, estavam legalmente constituídas e
arrecadavam e distribuíam os direitos autorais das obras, das interpretações ou
execuções e dos fonogramas são habilitadas para exercerem a atividade econômica de
cobrança até 25 de fevereiro de 2019, desde que apresentem a documentação a que
se refere o § 1º do art. 3º ao Ministério da Cultura até 26 de fevereiro de 2018.

Seção II
Do exercício da atividade de cobrança

Art. 6º Os preços pela utilização de obras e fonogramas deverão ser
estabelecidos pelas associações em assembleia geral, convocada em conformidade com
as normas estatutárias e amplamente divulgada entre os associados, considerados a
razoabilidade, a boa-fé e os usos do local de utilização das obras.

§ 1º No caso das associações referidas no art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998,
os preços serão estabelecidos e unificados em assembleia geral do Escritório Central,
nos termos estabelecidos em seu estatuto, considerados os parâmetros e as diretrizes
aprovados anualmente pelas assembleias gerais das associações que o compõem.

§ 2º Os preços a que se referem o caput e no § 1º servirão como referência
para a cobrança dos usuários, observada a possibilidade de negociação quanto aos
valores e de contratação de licenças de utilização de acordo com particularidades,
observado o disposto nos art. 7º, art. 8º e art. 9º

§ 3º Os critérios de cobrança para cada tipo de usuário serão considerados
no estabelecimento dos critérios de distribuição dos valores cobrados do mesmo tipo de
usuário, mantida a correlação entre ambos.

Art. 7º A cobrança terá como princípios a eficiência e a isonomia, e não
deverá haver discriminação entre usuários que apresentem as mesmas características.

Art. 8º Será considerada proporcional ao grau de utilização das obras e dos
fonogramas pelos usuários a cobrança que observe critérios como:

I - tempo de utilização de obras ou fonogramas protegidos;

II - número de utilizações de obras ou fonogramas protegidos; e

III - proporção de obras e fonogramas utilizados que não estejam em
domínio público ou que não se encontrem licenciados mediante gestão individual de
direitos ou sob outro regime de licenças que não o da gestão coletiva da associação
licenciante.

Art. 9º A cobrança considerará a importância da utilização das obras e dos
fonogramas no exercício das atividades dos usuários e as particularidades de cada
segmento de usuários, observados critérios como:

I - importância ou relevância da utilização das obras e dos fonogramas para
a atividade fim do usuário;

II - limitação do poder de escolha do usuário, no todo ou em parte, sobre
o repertório a ser utilizado;

III - região da utilização das obras e dos fonogramas;

IV - utilização por entidades beneficentes de assistência social certificadas
nos termos do disposto na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e

V - utilização por emissoras de televisão ou rádio públicas, estatais,
comunitárias, educativas ou universitárias.

§ 1º Na hipótese prevista no inciso V do caput, os critérios de cobrança
deverão considerar se a emissora explora comercialmente, em sua grade de
programação, a publicidade de produtos ou serviços, vedada a utilização de critérios de
cobrança que tenham como parâmetro percentual de orçamento público.

§ 2º O Escritório Central de que trata o art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998,
e as associações que o integram observarão os critérios dispostos nesta Seção e
deverão classificar os usuários por segmentos, de acordo com as suas particularidades,
de forma objetiva e fundamentada.

Seção III
Do cadastro

Art. 10. As associações de gestão coletiva de direitos autorais e dos que lhes
são conexos deverão manter cadastro centralizado de todos os contratos, declarações
ou documentos de qualquer natureza que comprovem a autoria e a titularidade das
obras, das interpretações ou execuções e dos fonogramas, e das participações
individuais em cada obra, interpretação ou execução e em cada fonograma.

§ 1º As associações a que se refere o art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998, além
do cadastro a que se refere o caput, deverão centralizar no Escritório Central, base de
dados que contenha todas as informações referentes à autoria e à titularidade das
obras, das interpretações ou execuções e dos fonogramas, e às participações individuais
em cada obra, interpretação ou execução e em cada fonograma, contidas nos contratos,
nas declarações ou em outros documentos de qualquer natureza, observado o disposto
em ato do Ministro de Estado da Cultura.

§ 2º As associações deverão se prevenir contra o falseamento de dados e
fraudes, e assumir, para todos os efeitos, a responsabilidade pelos dados que cadastrarem.

§ 3º As associações que mantiverem acordos de representação recíproca ou
unilateral com entidades congêneres com sede no exterior deverão obter e transferir
para o cadastro de que trata o caput as informações relativas à autoria, à titularidade
e às participações individuais das obras, das interpretações ou execuções e dos
fonogramas produzidos em seus países de origem, as fichas cadastrais que registrem a
presença de interpretações ou execuções ou a inserção das obras musicais e dos
fonogramas em obras audiovisuais ou em programas de televisão, e assumir, para todos
os efeitos, a responsabilidade por tais informações.
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Art. 11. As associações deverão, na forma estabelecida em ato do Ministro
de Estado da Cultura, tornar disponíveis, gratuitamente:

I - ao público e aos seus associados informações, sobre autoria e titularidade
das obras, das interpretações ou execuções e dos fonogramas; e

II - ao Ministério da Cultura, para fins de consulta, informações adicionais
sobre os titulares das obras, das interpretações ou execuções e dos fonogramas.

Parágrafo único. No caso das associações a que se refere o art. 99 da Lei nº
9.610, de 1998, o cumprimento das obrigações previstas neste artigo poderá ser
realizado por meio da disponibilização das informações pelo Escritório Central.

Art. 12. A retificação de informações e as medidas necessárias à
regularização do cadastro de que tratam o § 6º e o § 8º do art. 98 da Lei nº 9.610,
de 1998, serão objeto de ato do Ministro de Estado da Cultura.

Seção IV
Da gestão individual de direitos autorais ou conexos

Art. 13. Os titulares de direitos autorais ou de direitos conexos poderão
praticar pessoalmente os atos necessários à defesa judicial ou extrajudicial de seus
direitos, cobrar e estabelecer o preço pela utilização de suas obras ou seus fonogramas,
por meio de comunicação prévia à associação de gestão coletiva a que estiverem
filiados, encaminhada com o prazo de até quarenta e oito horas de antecedência da
prática dos atos, que será suspenso nos dias não úteis.

§ 1º Na hipótese de obras e fonogramas com titularidade compartilhada, a
comunicação prévia deverá ser feita por todos os titulares às suas associações.

§ 2º Cabe às associações de gestão coletiva de que trata o art. 99 da Lei nº
9.610, de 1998, repassar imediatamente ao Escritório Central a decisão do seu
associado relativa ao exercício dos direitos previstos no caput.

Seção V
Da transparência

Art. 14. As associações e os entes arrecadadores habilitados para exercer a
atividade de cobrança deverão dar publicidade e transparência às suas atividades,
dentre outros, pelos seguintes meios:

I - apresentação anual, ao Ministério da Cultura, de documentos que permitam a
verificação do cumprimento ao disposto na Lei nº 9.610, de 1998 e na legislação correlata;

II - divulgação, por meio de sítios eletrônicos próprios, das formas de cálculo
e dos critérios de cobrança e de distribuição; e

III - disponibilização de sistema de informação para acompanhamento, pelos
titulares de direitos, das informações sobre os valores arrecadados e distribuídos referentes
às obras, às interpretações ou execuções ou aos fonogramas de sua titularidade.

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Cultura disporá sobre a forma
de cumprimento ao disposto neste artigo.

Art. 15. Observado o disposto no § 10 e no § 11 do art. 98 da Lei nº 9.610, de
1998, as associações deverão disponibilizar aos seus associados, semestralmente, relação
consolidada dos títulos das obras, das interpretações ou execuções e dos fonogramas que
tiveram seu uso captado, mas cuja identificação não tenha sido possível em decorrência de:

I - inexistência de dados correspondentes no cadastro;

II - insuficiência das informações recebidas de usuários; ou

III - outras inconsistências.

§ 1º No caso das obras musicais, literomusicais e dos fonogramas que tiveram
seu uso captado, mas cuja identificação não tenha sido possível nos termos do disposto no
caput, o Escritório Central deverá disponibilizar às associações de titulares que o integram
sistema de consulta permanente e em tempo real para a identificação dos créditos retidos
e fornecer às referidas associações, semestralmente, relação consolidada contendo os
títulos das obras, das interpretações ou execuções e dos fonogramas.

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Cultura determinará as informações que
deverão constar da relação a que se referem o caput e o § 1º.

§ 3º As associações deverão estabelecer regras para a solução célere e
eficiente de casos de conflitos de informações cadastrais que resultem na retenção da
distribuição de valores aos titulares das obras, das interpretações ou execuções e dos
fonogramas.

Art. 16. Caberá às associações disponibilizar sistema de informação para
comunicação periódica, pelo usuário, da totalidade das obras, das interpretações ou
execuções e dos fonogramas utilizados.

§ 1º Caberá à associação responsável pela cobrança ou ao Escritório Central
a aferição da veracidade das informações prestadas pelos usuários.

§ 2º Nas hipóteses em que determinado tipo de utilização tornar inviável ou
impraticável a apuração exata das utilizações das obras, das interpretações ou
execuções e dos fonogramas, as associações responsáveis pela cobrança poderão adotar
critérios de amostragem baseados em informações estatísticas, inquéritos, pesquisas ou
outros métodos de aferimento que permitam o conhecimento mais aproximado da
realidade.

Art. 17. As associações de gestão coletiva de direitos autorais deverão
prestar contas dos valores devidos aos seus associados na forma estabelecida em ato
do Ministro de Estado da Cultura, observado o disposto na Lei nº 9.610, de 1998.

Seção VI
Das associações e do Escritório Central

Art. 18. As associações que realizem atividade de cobrança relativa a obras
intelectuais protegidas de diferentes categorias ou a várias modalidades de utilização,
na forma prevista, respectivamente, no art. 7º e no art. 29 da Lei nº 9.610, de 1998,
deverão gerir e contabilizar separadamente os respectivos recursos.

Art. 19. Sem prejuízo do disposto no § 5º e no § 6º do art. 97 da Lei nº
9.610, de 1998, a associação poderá contratar administradores ou manter conselho de
administração formado por seus associados para a gestão de seus negócios.

§ 1º Para fins do disposto no caput, os administradores contratados ou o
conselho de administração não terão poder deliberativo.

§ 2º Toda forma e qualquer valor de remuneração ou ajuda de custo dos
dirigentes das associações e do Escritório Central, dos administradores e dos membros do
conselho de administração deverá ser homologada em assembleia geral, convocada em
conformidade com as normas estatutárias e amplamente divulgada entre os associados.

Art. 20. As associações, por decisão do seu órgão máximo de deliberação e
conforme previsto em seus estatutos, poderão destinar até vinte por cento da
totalidade ou de parte dos recursos oriundos de suas atividades para ações de natureza
cultural ou social que beneficiem seus associados de forma coletiva e com base em
critérios não discriminatórios, tais como:

I - assistência social;

II - fomento à criação e à divulgação de obras; e

III - capacitação ou qualificação de associados.

Art. 21. A pessoa jurídica constituída como ente arrecadador de direitos de
execução pública de obras musicais, literomusicais e fonogramas que desejar realizar a
atividade de cobrança, nos termos do disposto no art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998,
deverá requerer habilitação e encaminhar ao Ministério da Cultura a documentação
pertinente, no prazo máximo de trinta dias, contado da data de entrega do
requerimento de reconhecimento, observado o disposto no art. 3º, no que couber.

Parágrafo único. O ente arrecadador cuja habilitação seja indeferida,
revogada, anulada, inexistente, pendente de apreciação pela autoridade competente ou
apresente qualquer outra forma de irregularidade não poderá utilizar tais fatos como
impedimento para distribuição de eventuais valores já arrecadados, sob pena de
responsabilização de seus dirigentes nos termos do disposto no art. 100-A da Lei nº
9.610, de 1998, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

Seção VII
Das obrigações dos usuários

Art. 22. O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos
direitos autorais relativos à execução ou à exibição pública, imediatamente após o ato de
comunicação ao público, relação completa das obras, dos seus autores e dos fonogramas
utilizados, e a tornará pública e acessível, juntamente com os valores pagos, em seu sítio
eletrônico ou, na inexistência deste, em local de comunicação ao público e em sua sede.

§ 1º Ato do Ministro de Estado da Cultura estabelecerá a forma de
cumprimento do disposto no caput sempre que o usuário final fizer uso de obras e
fonogramas a partir de ato de comunicação ao público realizado por terceiros.

§ 2º O usuário poderá cumprir o disposto no caput por meio da indicação
do endereço eletrônico do Escritório Central, no qual deverá estar disponível a relação
completa de obras musicais e fonogramas utilizados.

§ 3º Ato do Ministro de Estado da Cultura disporá sobre as obrigações dos
usuários no que se refere à execução pública de obras e fonogramas inseridos em obras
e outras produções audiovisuais, especialmente no que concerne ao fornecimento de
informações que identifiquem as obras e os fonogramas e os seus titulares.

Art. 23. Quando o usuário deixar de prestar as informações devidas ou prestá-las de
forma incompleta ou falsa, a entidade responsável pela cobrança poderá encaminhar
representação ao Ministério da Cultura, a fim de que seja aplicada a multa prevista no art. 33.

Art. 24. Na hipótese de anulação, revogação ou indeferimento da habilitação,
de ausência ou de dissolução de associação ou ente arrecadador, fica mantida a
responsabilidade de o usuário quitar as suas obrigações até a habilitação de entidade
sucessora, que ficará responsável pela fixação dos valores dos direitos autorais ou
conexos em relação ao período em que não havia entidade habilitada para cobrança.

Seção VIII
Da mediação e da arbitragem

Art. 25. Sem prejuízo da apreciação pelo Poder Judiciário e, quando couber, pelos
órgãos do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência, o Ministério da Cultura poderá:

I - promover a mediação e a conciliação entre usuários e titulares de direitos
autorais ou seus mandatários, em relação à falta de pagamento, aos critérios de
cobrança, às formas de oferecimento de repertório e aos valores de arrecadação, e
entre titulares e suas associações, em relação aos valores e aos critérios de distribuição,
de acordo com o Regulamento de Mediação, Conciliação e Arbitragem; e

II - dirimir os litígios entre usuários e titulares de direitos autorais ou seus
mandatários e entre titulares e suas associações, na forma prevista na Lei nº 9.307, de 23 de
setembro de 1996, e de acordo com o Regulamento de Mediação, Conciliação e Arbitragem.

§ 1º Ato do Ministro de Estado da Cultura aprovará o Regulamento de
Mediação, Conciliação e Arbitragem a que se referem os incisos I e II do caput.

§ 2º O Ministério da Cultura poderá, ainda, com o objetivo de estimular a
resolução de controvérsias por meio de mediação e arbitragem, publicar edital para
credenciamento de mediadores e árbitros com comprovada experiência e notório saber
na área de direito autoral, que poderão ser escolhidos pelas partes na forma prevista
na Lei nº 9.307, de 1996.

§ 3º É facultada a utilização de outros serviços de mediação e arbitragem
além daqueles mencionados no caput e no § 2º.

Seção IX
Da Comissão Permanente para o Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva

Art. 26. O Ministério da Cultura constituirá a Comissão Permanente para o
Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva, de caráter consultivo, que terá como objetivo
promover o aprimoramento contínuo da gestão coletiva de direitos autorais no País por
meio da análise da atuação e dos resultados obtidos pelas entidades brasileiras e do
exame das melhores práticas internacionais.

Parágrafo único. O ato de constituição da Comissão Permanente para o
Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva deverá dispor sobre os prazos e a forma de
designação de seus membros e aprovar o seu regimento interno.

Art. 27. A Comissão Permanente para o Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva
terá as seguintes atribuições:

I - monitorar o cumprimento dos princípios e das regras estabelecidos na Lei
nº 9.610, de 1998, e neste Decreto pelas associações de gestão coletiva, pelo Escritório
Central e pelos usuários, além de poder solicitar ao Ministério da Cultura as
informações e os documentos que julgar necessários;

II - recomendar ao Ministério da Cultura a adoção de medidas, tais como a
representação ao Ministério Público ou ao Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - CADE, quando verificada irregularidade cometida pelas associações de
gestão coletiva, pelo Escritório Central ou pelos usuários;

III - pronunciar-se, quando solicitado pelo Ministério da Cultura, sobre os
processos administrativos referentes a sanções às associações de gestão coletiva, ao
Escritório Central ou aos usuários;
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IV - pronunciar-se, quando solicitado pelo Ministério da Cultura, sobre os
regulamentos de cobrança e distribuição das associações de gestão coletiva e do
Escritório Central;

V - subsidiar o Ministério da Cultura, quando por este solicitado, na
elaboração de normas complementares necessárias à execução e ao cumprimento do
disposto na Lei nº 9.610, de 1998, e neste Decreto;

VI - sugerir ao Ministério da Cultura a elaboração de estudos, pareceres,
relatórios ou notas técnicas;

VII - monitorar os resultados da mediação e da arbitragem promovida nos
termos do disposto no art. 25;

VIII - pronunciar-se, quando solicitado pelo Ministério da Cultura, sobre
outros assuntos relativos à gestão coletiva de direitos autorais; e

IX - propor alterações ao seu regimento interno.

Art. 28. A Comissão Permanente para o Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva
será composta por membros, titulares e suplentes, dos seguintes órgãos e entidades:

I - três representantes do Ministério da Cultura, dentre os quais um exercerá
a função de Coordenador;

II - um representante do Ministério da Justiça;

III - um representante do Ministério das Relações Exteriores;

IV - um representante do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços;

V - um representante do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - Cade;

VI - um representante da Agência Nacional do Cinema - Ancine;

VII - um representante do Ministério Público Federal;

VIII - um representante da Câmara dos Deputados;

IX - um representante do Senado Federal;

X - cinco representantes de associações representativas de titulares de direitos autorais; e

XI - cinco representantes de associações representativas de usuários.

§ 1º Os membros, titulares e suplentes, de que tratam o inciso I ao inciso
IX do caput serão indicados pelos titulares dos órgãos e das entidades que representam
e designados em ato do Ministro de Estado da Cultura.

§ 2º O regimento interno da Comissão Permanente para o Aperfeiçoamento
da Gestão Coletiva disporá sobre a indicação e a designação dos representantes
titulares e suplentes a que se referem os incisos X e XI do caput, que deverão ser
pessoas de notório saber na área de direitos autorais e de direitos conexos.

§ 3º Os membros, titulares e suplentes, a que se referem os incisos X e XI
do caput serão designados em ato do Ministro de Estado da Cultura para mandato de
dois anos, admitida uma recondução.

§ 4º A Secretaria-Executiva será exercida pelo Ministério da Cultura, que
prestará o apoio técnico e administrativo necessário ao funcionamento da Comissão
Permanente para o Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva.

§ 5º A participação na Comissão Permanente para o Aperfeiçoamento da
Gestão Coletiva será considerada prestação de serviço público relevante, não
remunerada.

Seção X
Das sanções

Art. 29. O não cumprimento das normas previstas no Título VI da Lei nº
9.610, de 1998, sujeitará as associações e o Escritório Central às sanções previstas no
§ 2º e no § 3º do art. 98-A da referida Lei, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis e da comunicação do fato ao Ministério Público.

Art. 30. Para fins do disposto na Lei nº 9.610, de 1998, e neste Decreto,
considera-se infração administrativa:

I - descumprir, no processo de eleição ou no mandato dos dirigentes das
associações, o disposto no § 5º e no § 6º do art. 97 e no § 13 e no § 14 do art. 98,
da Lei nº 9.610, de 1998;

II - exercer a atividade de cobrança em desacordo com o disposto na Seção
II deste Capítulo;

III - tratar os associados de forma desigual ou discriminatória ou oferecer
valores, proveitos ou vantagens de forma individualizada, não estendidos ao conjunto de
titulares de mesma categoria;

IV - distribuir valores de forma arbitrária e sem correlação com o que é
cobrado do usuário;

V - inserir dados, informações ou documentos que saiba, ou tenha razões
para saber, serem falsos no cadastro centralizado a que se refere o art. 10;

VI - dificultar ou impedir o acesso contínuo, para fins de consulta, do
Ministério da Cultura ou dos interessados às informações e aos documentos sobre
autoria e titularidade das obras, das interpretações ou execuções e dos fonogramas,
incluídas as participações individuais, observado o disposto no art. 10 ao art. 12;

VII - deixar de prestar contas dos valores devidos aos associados ou prestá-
las de forma incompleta ou fraudulenta, ou não disponibilizar sistema atualizado de
informação para acompanhamento pelos titulares dos valores arrecadados e distribuídos
e dos créditos retidos;

VIII - reter, retardar ou distribuir indevidamente valores arrecadados ou não
distribuir créditos retidos que não tenham sido identificados após o período de cinco
anos;

IX - cobrar taxa de administração abusiva ou desproporcional ao custo
efetivo das atividades relacionadas à cobrança e à distribuição de direitos autorais,
consideradas as peculiaridades de cada tipo de usuário e os limites estabelecidos no §
4º do art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998, quando aplicáveis;

X - impedir, obstruir ou dificultar, de qualquer forma, a gestão individual de
direitos autorais, observado o disposto no art. 13;

XI - utilizar recursos destinados a ações de natureza cultural ou social para
outros fins, para ações que não beneficiem a coletividade dos associados ou em
desconformidade com o estatuto da associação;

XII - impedir ou dificultar a transferência de informações necessárias ao
processo de arrecadação e distribuição de direitos, no caso da perda da habilitação por
parte de associação, nos termos do disposto no § 7º do art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998;

XIII - impedir ou dificultar que sindicato ou associação profissional fiscalize, por
intermédio de auditor independente, as contas prestadas pela associação de gestão coletiva
aos seus associados, nos termos do disposto no art. 100 da Lei nº 9.610, de 1998;

XIV - deixar de apresentar ou apresentar de forma incompleta ou
fraudulenta os documentos e as informações previstos neste Decreto ou em suas
normas complementares ao Ministério da Cultura ou aos seus associados e impedir ou
dificultar o seu acesso;

XV - não dar acesso ou publicidade, conforme o caso, aos relatórios, às informações
e aos documentos atualizados de que trata o art. 98-B da Lei nº 9.610, de 1998; e

XVI - firmar contratos, convênios ou acordos com cláusula de confidencialidade.

Parágrafo único. São responsáveis pela prática das infrações administrativas
previstas neste artigo as associações de gestão coletiva e, no que couber, o Escritório Central.

Art. 31. Para fins do disposto na Lei nº 9.610, de 1998, e neste Decreto,
considera-se infração administrativa relativa à atuação do Escritório Central:

I - descumprir o disposto:

a) no § 1º do art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998; e

b) no § 2º do art. 19 e no parágrafo único do art. 21 deste Decreto;

II - não disponibilizar sistema de informação para comunicação periódica, pelo
usuário, da totalidade das obras, das interpretações ou execuções e dos fonogramas utilizados;

III - deixar de prestar contas dos valores devidos às associações, ou prestá-
las de forma incompleta ou fraudulenta, ou não disponibilizar às associações a relação
e a procedência dos créditos retidos;

IV - reter, retardar ou distribuir indevidamente às associações valores
arrecadados ou não distribuir créditos retidos que não tenham sido identificados após
o período de cinco anos;

V - permitir ou tolerar o recebimento por fiscais de valores de usuários, ou recolher
ou permitir o recolhimento de valores por outros meios que não o depósito bancário;

VI - deixar de inabilitar fiscal que tenha recebido valores de usuário, ou
contratar ou permitir a atuação de fiscal que tenha sido inabilitado;

VII - interromper a continuidade da cobrança, ou impedir ou dificultar a
transição entre associações, na hipótese de perda da habilitação pela associação;

VIII - deixar de apresentar ou apresentar de forma incompleta ou fraudulenta
os documentos e as informações previstos neste Decreto ou em suas normas
complementares ao Ministério da Cultura ou às associações que o integram, ou impedir
ou dificultar o seu acesso, observado o disposto no § 1º do art. 10 e no parágrafo
único do art. 11;

IX - impedir ou dificultar o acesso dos usuários às informações referentes às
utilizações por eles realizadas; e

X - impedir ou dificultar a admissão de associação de titulares de direitos
autorais que tenha pertinência com sua área de atuação e esteja habilitada pelo
Ministério da Cultura.

Art. 32. A prática de infração administrativa sujeitará as associações e o
Escritório Central às seguintes penas:

I - advertência, para fins de atendimento às exigências do Ministério da
Cultura no prazo máximo de cento e vinte dias; ou

II - anulação da habilitação para a atividade de cobrança.

§ 1º Para a imposição e a gradação das sanções, serão observados:

I - a gravidade e a relevância da infração, considerados os motivos para a
sua prática e as suas consequências para usuários ou titulares de direitos autorais;

II - a reincidência da infração;

III - os antecedentes e a boa-fé do infrator; e

IV - o descumprimento de condição imposta na decisão que houver
concedido a habilitação provisória.

§ 2º Considera-se reincidente o infrator que cometer nova infração
administrativa depois que a decisão que o tenha condenado por qualquer infração
administrativa nos cinco anos anteriores tiver transitado em julgado.

§ 3º Considera-se infração grave a que implique desvio de finalidade ou
inadimplemento de obrigações para os associados, como aquelas previstas nos incisos III, IV,
V, VII, VIII, IX e XI do caput do art. 30 e nos incisos III, IV, V, VII e X do caput do art. 31.

§ 4º A sanção de anulação da habilitação para a atividade de cobrança
apenas poderá ser aplicada após a aplicação da pena de advertência e o não
atendimento, no prazo a que se refere o inciso I do caput, das exigências estabelecidas
pelo Ministério da Cultura.

§ 5º A associação que não cumprir os requisitos mínimos de
representatividade estabelecidos no art. 4º poderá ter sua habilitação anulada, exceto
enquanto não houver encerrado o prazo para o cumprimento do disposto no art.
5º.

Art. 33. Para os efeitos da aplicação da multa prevista no caput do art. 109-
A da Lei nº 9.610, de 1998, considera-se infração administrativa os seguintes atos
praticados por usuários de direitos autorais:

I - deixar de entregar ou entregar de forma incompleta à entidade
responsável pela cobrança dos direitos relativos à execução ou à exibição pública,
imediatamente após o ato de comunicação ao público, relação completa das obras e
dos fonogramas utilizados, ressalvado o disposto no inciso II e no § 1º;

II - para as empresas cinematográficas e de radiodifusão, deixar de entregar ou
entregar de forma incompleta à entidade responsável pela cobrança dos direitos relativos
à execução ou à exibição pública, até o décimo dia útil de cada mês, relação completa das
obras e dos fonogramas utilizados no mês anterior, ressalvado o disposto no § 1º;
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III - não disponibilizar ou disponibilizar de forma incompleta ao público, em
sítio eletrônico de livre acesso ou, na inexistência deste, em local da comunicação ao
público e em sua sede, a relação completa das obras e dos fonogramas utilizados,
juntamente com os valores pagos, ressalvado o disposto no § 1º; e

IV - prestar informações falsas à entidade responsável pela cobrança dos
direitos relativos à execução ou à exibição pública ou disponibilizar informações falsas
ao público sobre a utilização das obras e dos fonogramas e sobre os valores pagos.

§ 1º A aplicação do disposto no inciso I ao inciso III do caput estará sujeita
ao disposto no § 1º e no § 3º do art. 22, na forma estabelecida em ato do Ministro
de Estado da Cultura.

§ 2º O valor da multa ficará sujeito à atualização monetária desde a ciência pelo
autuado da decisão que aplicou a penalidade até o seu efetivo pagamento, sem prejuízo da
aplicação de juros de mora e dos demais encargos, conforme previsto em lei.

§ 3º Para a aplicação da multa, respeitados os limites impostos no caput do
art. 109-A da Lei nº 9.610, de 1998, serão observados:

I - a gravidade do fato, considerados o valor envolvido, o motivo da infração
e a sua consequência;

II - os antecedentes e a boa-fé do infrator e se este é ou não
reincidente;

III - a existência de dolo;

IV - o grau de acesso e controle pelo usuário das obras por ele utilizadas;
e

V - a situação econômica do infrator.

§ 4º A autoridade competente poderá isentar o usuário da aplicação a multa
na hipótese de mero erro material que não cause prejuízo considerável a terceiros,
observada a razoabilidade e a existência de reincidências.

§ 5º Considera-se reincidente o usuário que cometer nova infração
administrativa, depois que a decisão que o tenha condenado pela prática de qualquer
infração administrativa nos dois anos anteriores transitar em julgado.

§ 6º O valor da multa aplicada será recolhido ao Tesouro Nacional, na forma da legislação.

CAPÍTULO III
DOS FONOGRAMAS

Seção única
Dos sinais de identificação

Art. 34. Em cada exemplar do suporte material que contenha fonograma
deverá constar, obrigatoriamente, os seguintes sinais de identificação:

I - na face do suporte material que permite a leitura ótica:

a) o número da matriz, em código de barras ou em código alfanumérico;

b) o nome da empresa responsável pelo processo industrial de reprodução,
em código binário; e

c) o número de catálogo do produto, em código binário;

II - na face do suporte material que não permite a leitura ótica:

a) o nome, a marca registrada ou a logomarca do responsável pelo processo
industrial de reprodução que a identifique;

b) o nome, a marca registrada, a logomarca, ou o número do Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF ou do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do
produtor;

c) o número de catálogo do produto; e

d) a identificação do lote e a quantidade de exemplares nele mandada reproduzir; e

III - na lombada, na capa ou no encarte de envoltório do suporte material,
a identificação do lote e a quantidade nele mandada reproduzir.

§ 1º A aposição das informações em qualquer parte da embalagem não
dispensa sua aposição no suporte material propriamente dito.

§ 2º O suporte material deverá conter o código digital International
Standard Recording Code, no qual deverão ser identificados o fonograma e os seus
autores, artistas intérpretes ou executantes, de forma permanente e individualizada, de
acordo com as informações fornecidas pelo produtor.

§ 3º A identificação do lote e a quantidade de exemplares nele mandada
reproduzir, de que tratam a alínea "d" do inciso II e o inciso III, serão estampadas por
meio de código alfanumérico, constante de duas letras que indiquem a ordem
sequencial das tiragens, além de numeral que indique a quantidade de exemplares
daquela tiragem.

§ 4º O conjunto de duas letras que inicia o código alfanumérico será alterado a
cada tiragem e seguirá a ordem alfabética, de forma que a primeira tiragem seja
representada pelas letras AA, a segunda por AB, a terceira por AC, e assim sucessivamente.

Art. 35. Quando o fonograma for fixado em suporte distinto daquele previsto
no art. 34, os sinais de identificação estabelecidos neste Decreto serão consignados na
capa dos exemplares, nos encartes ou nos próprios suportes.

Art. 36. O responsável pelo processo industrial de reprodução deverá
informar ao produtor a quantidade de exemplares efetivamente fabricados em cada
tiragem e o responsável pelo processo industrial de reprodução e o produtor deverá
manter os registros dessas informações em seus arquivos por um período mínimo de
cinco anos, de maneira a viabilizar o controle do aproveitamento econômico da
exploração pelo titular dos direitos autorais ou pela entidade representativa de
classe.

Art. 37. O produtor deverá manter em seu arquivo registro de exemplares
devolvidos por qualquer razão.

Art. 38. O autor e o artista intérprete ou executante terá acesso aos registros
referidos no art. 36 e no art. 37, diretamente, ou por meio de sindicato ou de associação.

Art. 39. O produtor deverá comunicar ao autor, ao artista intérprete ou
executante, e ao sindicato ou à associação a que se refere o art. 38, conforme estabelecido
pelas partes interessadas, a destruição de exemplares, com a antecedência mínima de dez
dias, possibilitado ao interessado enviar representante para presenciar o ato.

Art. 40. O disposto neste Decreto aplica-se aos fonogramas com ou sem
imagens, assim entendidos aqueles que não se enquadrem na definição de obra
audiovisual de que trata a Lei nº 9.610, de 1998.

Art. 41. As despesas necessárias para atender aos custos decorrentes da
identificação, da numeração e da fiscalização previstas neste Decreto deverão ser objeto
de instrumento particular a ser firmado entre as partes interessadas, sem ônus para o
consumidor.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 42. O Ministério da Cultura editará as normas complementares
necessárias à execução e ao cumprimento do disposto neste Decreto, especialmente
quanto:

I - às ações de fiscalização; e

II - aos procedimentos e aos processos de:

a) habilitação, retificação e regularização do cadastro;

b) prestação de contas aos associados;

c) apuração e correção de irregularidades; e

d) aplicação de sanções.

Art. 43. Em observância ao disposto no art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, as informações pessoais repassadas ao Ministério da Cultura terão
seu acesso restrito.

Art. 44. Ficam revogados:

I - o Decreto nº 4.533, de 19 de dezembro de 2002;

II - o Decreto nº 8.469, de 22 de junho de 2015;

III - o Decreto nº 9.081, de 21 de junho de 2017; e

IV - o Decreto nº 9.145, de 23 de agosto de 2017.

Art. 45. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Sérgio Henrique Sá Leitão Filho

DECRETO Nº 9.575, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Promulga o texto unificado do Acordo entre a
República Federativa do Brasil e a Organização
Mundial de Propriedade Intelectual para a Criação
de um Escritório de Coordenação dessa
Organização no Brasil, firmado em Genebra, em 2
de outubro de 2009, e da Emenda ao Artigo IV do
Acordo, firmada em 27 de setembro de 2011.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Acordo entre a República Federativa do Brasil e a
Organização Mundial de Propriedade Intelectual para a Criação de um Escritório de
Coordenação dessa Organização no Brasil foi firmado, em Genebra, em 2 de outubro de
2009, e que a Delegação Permanente do Brasil perante a Organização Mundial do
Comércio e a Organização Mundial de Propriedade Intelectual firmaram, em 27 de
setembro de 2011, por troca de Notas, a Emenda ao Artigo IV do Acordo;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto unificado do
Acordo e da Emenda por meio do Decreto Legislativo nº 91, de 22 de junho de 2017;
e

Considerando que o texto unificado do Acordo e da Emenda entrou em vigor
para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 3 de fevereiro de
2018, nos termos do Artigo V do Acordo;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o texto unificado do Acordo entre a República
Federativa do Brasil e a Organização Mundial de Propriedade Intelectual para a Criação de
um Escritório de Coordenação dessa Organização no Brasil, firmado em Genebra, em 2 de
outubro de 2009, e da Emenda ao Artigo IV do Acordo, firmada em 27 de setembro de 2011,
por troca de Notas entre a Delegação Permanente do Brasil perante a Organização Mundial
do Comércio e a Organização Mundial de Propriedade Intelectual, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam
resultar em revisão do Acordo ou da Emenda e ajustes complementares que acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do
caput do art. 49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A ORGANIZAÇÃO MUNDIAL
DE PROPRIEDADE INTELECTUAL PARA A CRIAÇÃO DE UM ESCRITÓRIO

DE COORDENAÇÃO DESSA ORGANIZAÇÃO NO BRASIL

A República Federativa do Brasil
e
A Organização Mundial da Propriedade Intelectual - OMPI
(doravante denominadas "Partes"),

Cientes dos benefícios que podem derivar de uma cooperação mais estreita entre
as Partes para a promoção do desenvolvimento no domínio da propriedade intelectual;
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Desejando reforçar a cooperação entre os países da América Latina e do
Caribe na consecução de objetivos comuns em matéria de desenvolvimento no domínio
da propriedade intelectual;

Considerando as leis e regulamentos internos da República Federativa do
Brasil que confiram privilégios e imunidades a organizações internacionais,

Acordaram o seguinte:

Artigo I
Geral

1. A OMPI estabelecerá escritório no Brasil ("Escritório da OMPI"), que será
integrado por funcionários contratados ou designados pela OMPI. O pessoal recrutado
localmente será empregado de acordo com os regulamentos e normas previstos na
legislação trabalhista brasileira e com as políticas correntes da OMPI.

2. A OMPI notificará o Ministério das Relações Exteriores do Brasil das
chegadas e partidas de todos os funcionários designados pela organização para o
Escritório da OMPI, logo que assumam e concluam, respectivamente, suas funções.

3. Salvo disposição em contrário no presente Acordo, os privilégios e imunidades
previstos não se aplicam aos cidadãos brasileiros e a residentes permanentes no Brasil.

Artigo II
O Escritório da OMPI

1. O Escritório da OMPI gozará dos privilégios e imunidades idênticos
àqueles concedidos às agências especializadas das Nações Unidas.

2. O Governo brasileiro reconhecerá a inviolabilidade das instalações do
escritório da OMPI, incluindo seus arquivos, suas propriedades e seus bens, em
conformidade com o direito internacional, da mesma maneira que se atribui
inviolabilidade às representações dos organismos internacionais.

3. O Governo Brasileiro estabelece ainda que:

a) Deve ser garantida à OMPI liberdade de comunicação no Brasil. As
comunicações oficiais do Escritório da OMPI não estarão sujeitas à censura e o
Escritório da OMPI terá o direito de usar códigos e de expedir e receber
correspondência por mensageiro ou em malas lacradas, que terão a mesma
inviolabilidade concedida às malas e mensageiros diplomáticos. Caso o Escritório da
OMPI solicite, o Brasil proporcionará, sem custos, permissões, licenças ou outras
autorizações necessárias para que o escritório da OMPI possa se conectar e utilizar
plenamente sua rede privada de telecomunicações.

b) A OMPI pode, sem ser restringida por controles financeiros,
regulamentações ou moratórias de qualquer natureza, na medida do necessário para
realizar as suas operações previstas no presente Acordo, reter fundos, ouro ou moeda
de qualquer espécie e operar conta em qualquer moeda, bem como transferir
livremente os seus fundos, ouro ou moeda a partir do ou para o Brasil, ou dentro do
Brasil, e converter qualquer moeda detida pela OMPI em qualquer outra moeda. Além
disso, a OMPI pode adquirir, em troca de qualquer moeda conversível, a moeda
nacional do Brasil nas quantias exigidas para satisfazer as suas despesas no Brasil, de
acordo com a taxa de câmbio oficial, que não deverá ser menos favorável do que a
concedida a outras organizações internacionais e missões diplomáticas no Brasil.

Artigo III
Os funcionários da OMPI

1. Os funcionários do Escritório da OMPI gozam dos privilégios e imunidades
que são concedidos aos funcionários públicos internacionais, em conformidade com as
leis e os regulamentos internos do Brasil.

2. O Diretor do Escritório da OMPI, bem como qualquer outro funcionário de
grau superior ou equivalente designado pela OMPI, com o consentimento do Governo
brasileiro, terá reconhecido os privilégios e imunidades equivalentes àqueles concedidos
aos Representantes de Escritórios de Organismos Internacionais. Seu cônjuge e seus
filhos menores dependentes, que vivam sob o mesmo teto, gozam das vantagens
equivalentes àquelas dos cônjuges e filhos menores dependentes do pessoal de
Escritórios de Organismos Internacionais.

3. A OMPI aceita que seus funcionários em exercício devem cooperar em
todos os momentos com o Governo brasileiro para facilitar a boa administração da
justiça, assegurar a observância dos regulamentos policiais e das leis no Brasil e evitar
a ocorrência de eventuais abusos relacionados aos privilégios, às imunidades e às
isenções estabelecidas neste Acordo e no direito internacional.

Artigo IV
Privilégios fiscais

1. O Governo brasileiro isentará o Escritório da OMPI, bem como seus
funcionários, das seguintes categorias de impostos ou taxas:

a) imposto de renda em relação aos vencimentos e emolumentos e subsídios pagos pela
OMPI a funcionários que não são cidadãos brasileiros ou residentes permanentes no Brasil. Essa isenção
não será aplicada às pensões pagas no Brasil a ex-funcionários da OMPI ou aos seus beneficiários;

b) imposto sobre a compra de veículo importado para o Escritório da OMPI,
com restrição de venda de três (3) anos, e imposto sobre a compra de veículo nacional,
com restrição de venda de um (1) ano. O Diretor do Escritório da OMPI poderá adquirir
somente um (1) veículo e estará sujeito às mesmas restrições de venda do Escritório
da OMPI. Os demais funcionários internacionais que trabalham no Escritório da OMPI
terão isenção de impostos nos primeiros seis meses, contados a partir do início de sua
missão, e poderão adquirir somente um (1) veículo, com restrição de venda de três (3)
anos, caso o veículo seja importado, ou de um (1) ano, caso o veículo seja
nacional;

c) direitos de licença de rádio e televisão;

d) impostos de importação sobre bagagem e mercadorias;

e) Impostos sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o
consumo local de energia elétrica, telecomunicações e, se no Distrito Federal, sobre
saída de combustíveis, nos termos estabelecidos nas legislações estaduais e distrital,
conforme autorizado por Convênio ICMS;

f) imposto sobre imóveis de propriedade do Escritório da OMPI;

g) os impostos e taxas cobrados por serviços específicos prestados não serão
objetos de isenção;

2. Outros funcionários do quadro administrativo e técnico efetivo do
Escritório da OMPI, que não sejam cidadãos brasileiros ou residentes permanentes
Brasil, terão, até seis meses após assumirem seus postos no Brasil, direito à isenção de
impostos de importação para bens de uso pessoal e doméstico.

Artigo V
Disposições Finais

1. Este acordo pode ser alterado por consentimento mútuo do Governo
brasileiro e da OMPI. Qualquer alteração não prejudicará qualquer direito ou obrigação
assumido ou incorrido antes da data efetiva da alteração.

2. Qualquer controvérsia referente a este Acordo será resolvida
amigavelmente por negociações entre as Partes.

3. O presente acordo entrará em vigor, por um período de 6 (seis) anos, 30
dias depois de:

a) o Governo brasileiro ter notificado a OMPI do cumprimento de seus
procedimentos internos para a sua aprovação; e

b) a OMPI ter notificado o Brasil da aprovação deste acordo pelo Comitê de
Organização da OMPI.

Feito em Genebra, em 2 de outubro de 2009, em 2 (dois) originais, nos
idiomas português e inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

Pela República Federativa do Brasil
Roberto Carvalho Azevêdo

Representante Permanente do Brasil junto à Organização
Mundial do Comércio e outras Organizações Econômicas

em Genebra

Pela Organização Mundial da Propriedade Intelectual
Francis Gurry
Diretor Geral

DECRETO Nº 9.576, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Promulga o Protocolo de Emenda ao Convênio de
Integração Cinematográfica Ibero-Americana, firmado
pela República Federativa do Brasil em Córdoba, em
28 de novembro de 2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil firmou o Protocolo de
Emenda ao Convênio de Integração Cinematográfica Ibero-Americana, em Córdoba, em
28 de novembro de 2007;Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Protocolo
por meio do Decreto Legislativo nº 144, de 25 de novembro de 2016;

Considerando que o Governo brasileiro depositou, junto ao Ministério do
Poder Popular para Relações Exteriores da República Bolivariana da Venezuela, em 21
de março de 2017, o instrumento de ratificação ao Protocolo e que este entrou em
vigor para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 21 de março
de 2017;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Protocolo de Emenda ao Convênio de Integração
Cinematográfica Ibero-Americana, firmado em Córdoba, em 28 de novembro de 2007,
anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam
resultar em revisão do Protocolo e ajustes complementares que acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art.
49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho

PROTOCOLO DE EME N DA AO CO N V Ê NIO DE INTEGRAÇ ÃO C I N E M AT O G R Á F I C A
IBERO-AMERICANA

Os Estados Partes do Convênio de Integração Cinematográfica Ibero-americana:

CONSCIENTES da necessidade de fortalecer e ampliar o desenvolvimento
cinematográfico e audiovisual dos países ibero-americanos;

TENDO em conta que a Conferência de Autoridades Cinematográficas da
Ibero-América, na sua XIII Reunião Ordinária, celebrada na cidade de Santiago de
Compostela, Reino da Espanha, nos dias 19 e 20 de maio de 2004, aprovou a introdução
de algumas emendas ao Convênio de Integração Cinematográfica Ibero-americana,
assinado na cidade de Caracas, no dia 11 de novembro de 1989;

CONSIDERANDO que a Conferência de Autoridades Cinematográficas da
Ibero-América, na sua XV Reunião Ordinária, celebrada na cidade de Bogotá, República
da Colômbia, no dia 14 de julho de 2006, decidiu introduzir outras emendas ao
Convênio de Integração Cinematográfica Ibero-americana, assinado na cidade de
Caracas, no dia 11 de novembro de 1989;

OBSERVANDO que a Conferência de Autoridades Cinematográficas da Ibero-
América, na sua XVI Reunião Ordinária, celebrada na cidade de Buenos Aires, República
Argentina, no dia 18 de julho de 2007, resolveu estudar detalhadamente as emendas
propostas com o propósito de firmá-las em sua próxima Reunião;

Acordaram efetuar algumas emendas no Convênio de Integração Cinematográfica
Ibero-americana (doravante denominado "o Convênio") e, para este efeito, resolveram
concertar o seguinte Protocolo de Emenda ao mencionado Instrumento internacional:

ARTIGO I

O Título do Convênio fica emendado nos seguintes termos:

"Convênio de Integração Cinematográfica e Audiovisual Ibero-americana."

ARTIGO II

O terceiro Considerando do Convênio fica emendado nos seguintes
termos:

"Com o propósito de contribuir para um efetivo desenvolvimento da
comunidade cinematográfica dos Estados Partes."
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ARTIGO III

O Artigo IV do Convênio fica emendado nos seguintes termos:

"Fazem Parte do presente Convênio, os Estados que o assinem e ratifiquem
ou adiram ao mesmo."

ARTIGO IV

O Artigo V do Convênio fica emendado nos seguintes termos:

"As Partes adotarão as medidas necessárias, em conformidade com a
legislação vigente em cada país, para facilitar a entrada, permanência e circulação
dos cidadãos dos Estados Partes que se encarreguem do exercício de atividades
destinadas ao cumprimento dos objetivos do presente Convênio."

ARTIGO V

O Artigo VI do Convênio fica emendado nos seguintes termos:

"As Partes adotarão as medidas necessárias, em conformidade com sua
legislação vigente, para facilitar a importação temporária dos bens provenientes
dos Estados Partes destinados ao cumprimento dos objetivos do presente
Convênio."

ARTIGO VI

O Artigo IX do Convênio fica emendado nos seguintes termos:

"As Partes promoverão a criação em suas Cinematecas de seções dedicadas a
cada um dos Estados Partes."

ARTIGO VII

O Artigo XIII do Convênio fica emendado nos seguintes termos:

"As Partes promoverão a presença da cinematografia dos Estados Partes nos
canais de difusão audiovisual existentes ou que venham a ser criados em cada um
deles, em conformidade com a legislação vigente de cada país."

ARTIGO VIII

O Artigo XV do Convênio fica emendado nos seguintes termos:

"As Partes protegerão e defenderão os direitos de autor, em conformidade
com as leis internas de cada um dos Estados Partes."

ARTIGO IX

O Artigo XVI do Convênio fica emendado nos seguintes termos:

"Este Convênio estabelece como seus órgãos principais: a Conferência de
Autoridades Audiovisuais e Cinematográficas da Ibero-América - CAACI e a
Secretaria-Executiva da Cinematografia Ibero-americana - SECI. São órgãos
auxiliares: o Conselho Consultivo da CAACI e as Comissões a que se refere o Artigo
XXIII."

ARTIGO X

O Artigo XVII do Convênio fica emendado nos seguintes termos:

"A Conferência de Autoridades Audiovisuais e Cinematográficas da Ibero-
América - CAACI é o órgão máximo do Convênio, Organismo Internacional dotado
de personalidade jurídica e capacidade para celebrar toda sorte de atos e
contratos necessários para o cumprimento de seus objetivos com os Estados Partes
da Conferência, com terceiros Estados e com outras Organizações Internacionais.
Será integrada pelos Estados Partes deste Convênio, por intermédio dos
representantes de suas autoridades competentes na matéria, devidamente
acreditados por via diplomática, conforme a legislação vigente em cada um dos
Estados Membros. A CAACI estabelecerá seu regulamento interno.

A CAACI poderá convidar para suas reuniões Estados que não sejam Parte do
Convênio, assim como outros organismos, associações, fundações ou qualquer
entidade de direito privado, e pessoas físicas. Seus direitos e obrigações serão
determinados pelo regulamento interno da CAACI."

ARTIGO XI

O primeiro parágrafo do Artigo XVIII fica emendado nos seguintes termos:

"A CAACI terá as seguintes funções:

- Formular a política geral de execução do Convênio.

- Avaliar os resultados de sua aplicação.

- Aceitar a adesão de novos Estados.

- Estudar e propor aos Estados Partes modificações ao presente Convênio.

- Aprovar Resoluções que permitam dar cumprimento ao estipulado no
presente Convênio.

- Fornecer instruções e normas de ação à SECI.

- Designar o Secretário Executivo da Cinematografia Ibero-americana.

- Aprovar o orçamento anual apresentado pela Secretaria Executiva da
Cinematografia Ibero-americana - SECI.

- Estabelecer os mecanismos de financiamento do orçamento anual
aprovado.

- Conhecer e resolver todos os demais assuntos de interesse comum."

ARTIGO XII

O Artigo XIX do Convênio fica emendado nos seguintes termos:

"A CAACI se reunirá em forma ordinária uma vez ao ano, e
extraordinariamente quando solicitado por mais da metade de seus membros ou
pelo Secretário Executivo, em conformidade com seu regulamento interno."

ARTIGO XIII

O Artigo XX do Convênio fica emendado nos seguintes termos:

"A Secretaria-Executiva da Cinematografia Ibero-americana - SECI é o órgão técnico
e executivo. Será representada pelo Secretário-Executivo designado pela C A AC I . "

ARTIGO XIV

O Artigo XXI do Convênio fica emendado nos seguintes termos:

"A SECI terá as seguintes funções:

- Cumprir os mandatos da Conferência de Autoridades Audiovisuais e
Cinematográficas da Ibero-América - CAACI.

- Informar as autoridades cinematográficas dos Estados Partes acerca da
entrada em vigor do Convênio e da ratificação ou adesão de novos Estados.

- Elaborar seu orçamento anual e apresentá-lo à Conferência para sua aprovação.

- Executar seu orçamento anual.

- Recomendar à Conferência fórmulas que conduzam a uma cooperação mais
estreita entre os Estados Partes nos campos cinematográfico e audiovisual.

- Programar as ações que conduzam à Integração e fixar os procedimentos e
os prazos necessários.

- Elaborar projetos de cooperação e assistência mútua.

- Informar a Conferência sobre os resultados das Resoluções adotadas nas
reuniões anteriores.

- Garantir o fluxo de informações aos Estados Partes.

- Apresentar à Conferência o informe de suas atividades, assim como da
execução orçamentária."

ARTIGO XV

Acrescenta-se um Artigo, subsequente ao Artigo XXI, com a seguinte
redação:

"A CAACI estabelecerá por regulamento o funcionamento do Conselho
Consultivo, o qual será integrado por pelo menos três dos Estados Partes deste
Convênio e se reunirá por solicitação do Secretário-Executivo.

O Conselho Consultivo desempenhará funções de assessoria no tocante às
matérias que sejam submetidas à sua consideração pela SECI."

ARTIGO XVI

O Artigo XXII do Convênio fica emendado nos seguintes termos:

"A Conferência de Autoridades Audiovisuais e Cinematográficas da Ibero-
América - CAACI poderá estabelecer Comissões de Trabalho nas áreas de produção,
distribuição e exibição cinematográfica ou outras de interesse. As comissões de
trabalho serão integradas pelos representantes dos Estados Partes interessados e
terão as funções que a CAACI considere apropriadas.

Em cada uma das Partes funcionará uma comissão de trabalho para a
aplicação deste Convênio, a qual será presidida pela autoridade cinematográfica
designada por seu respectivo governo."

ARTIGO XVII

O Artigo XXIII do Convênio fica emendado nos seguintes termos:

"O Secretário-Executivo gozará no território de cada um dos Estados Partes da
capacidade jurídica e dos privilégios indispensáveis ao exercício de suas funções,
em conformidade com a legislação interna de cada uma das Partes."

ARTIGO XVIII

O Artigo XXV do Convênio fica emendado nos seguintes termos:

"O presente Convênio não afetará quaisquer acordos ou compromissos bilaterais
assumidos no campo da cooperação ou coprodução cinematográfica entre os Estados Partes."

ARTIGO XIX

O Artigo XXVI do Convênio fica emendado nos seguintes termos:

"O presente Convênio fica aberto à adesão de qualquer Estado Ibero-americano,
do Caribe ou de fala hispânica ou portuguesa, mediante prévia aprovação da CA AC I . "

ARTIGO XX

O Artigo XXVII do Convênio fica emendado nos seguintes termos:

"Cada Parte comunicará por via diplomática ao Estado sede da SECI o
cumprimento dos procedimentos legais internos para a aprovação do presente
Convênio e o Ministério das Relações Exteriores do Estado sede informará os
demais Estados Partes e a SECI sobre o fato."

ARTIGO XXI

O Artigo XXVIII do Convênio fica emendado nos seguintes termos:

"As dúvidas ou controvérsias que possam surgir da interpretação ou aplicação
do presente Convênio serão solucionadas pela CAACI".

ARTIGO XXII

Os Artigos XXII, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXVIII, XXIX, XXX, XXXI e XXXII
do Convênio deverão ser lidos como XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXVIII, XXIX, XXX, XXXI,
XXXII e XXXIII, respectivamente.

ARTIGO XXIII

O presente Protocolo de Emenda poderá ser firmado por aqueles Estados
Partes do Convênio de Integração Cinematográfica Ibero-americana.

ARTIGO XXIV

O original do presente Protocolo, cujos textos em castelhano e português são
igualmente autênticos, será depositado no Estado sede da SECI, que enviará cópias
certificadas aos países membros do Convênio para sua ratificação ou adesão.

ARTIGO XXV

Os instrumentos de ratificação ou adesão serão depositados no Estado Sede
da SECI, o qual comunicará aos Estados Partes e à SECI cada depósito e a data do
mesmo.

ARTIGO XXVI

O presente Protocolo entrará em vigor quando nove (9) dos Estados
signatários houverem efetuado o depósito do Instrumento de Ratificação nos termos do
Artigo anterior. Para os demais Estados, o presente Protocolo entrará em vigor a partir
da data do depósito do respectivo Instrumento de Ratificação ou Adesão.

O presente Protocolo será considerado como parte integrante do Convênio
ao entrar em vigor.

Feito em Córdoba, Reino da Espanha, aos vinte e oito dias do mês de
novembro de dois mil e sete, em dois exemplares, nos idiomas castelhano e português,
igualmente autênticos.
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DECRETO Nº 9.577, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera o Decreto nº 9.278, de 5 de fevereiro de 2018,
para retificar erro material constante das características
de segurança do verso da Carteira de Identidade em
cartão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.116, de 29 de
agosto de 1983, e na Lei nº 9.049, de 18 de maio de 1995,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.278, de 5 de fevereiro de 2018, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 14. ...................................................................................................................
..............................................................................................................................................

II - no anverso:
..............................................................................................................................................

III - no verso:
..............................................................................................................................................

c) relevo tátil com o Selo da República;
.................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Esteves Pedro Colnago Junior
Raul Jungmann

DECRETO Nº 9.578, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Consolida atos normativos editados pelo Poder
Executivo federal que dispõem sobre o Fundo
Nacional sobre Mudança do Clima, de que trata a
Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, e a
Política Nacional sobre Mudança do Clima, de que
trata a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, na Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de
2009, e na Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto consolida os atos normativos editados pelo Poder
Executivo federal que dispõem sobre o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima, de que
trata a Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, e a Política Nacional sobre Mudança do
Clima, de que trata a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, em observância ao
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº 9.191,
de 1º de novembro de 2017.

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se consolidação a reunião
de atos normativos pertinentes a determinada matéria em um único diploma legal, com
a revogação formal daqueles atos normativos incorporados à consolidação e sem a
modificação do alcance nem da interrupção da força normativa dos dispositivos
consolidados, nos termos do disposto no § 1º do art. 13 da Lei Complementar nº 95, de
1998, e no art. 45 do Decreto nº 9.191, de 2017.

§ 2º A consolidação de atos normativos tem por objetivo eliminar do
ordenamento jurídico brasileiro normas de conteúdo idêntico ou divergente, observado o
disposto no art. 46 do Decreto nº 9.191, de 2017.

Seção I
Dos princípios e das normas gerais

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, os princípios, os objetivos, as
diretrizes e os instrumentos das políticas públicas e dos programas governamentais
deverão, sempre que for aplicável, compatibilizar-se com os princípios, os objetivos, as
diretrizes e os instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do Clima, instituída pela
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, e regulamentada por este Decreto.

Parágrafo único. Os programas e as ações do Governo federal que integram o
Plano Plurianual deverão observar o disposto no caput.

Art. 3º O Plano Nacional sobre Mudança do Clima será integrado pelos planos
de ação para a prevenção e o controle do desmatamento nos biomas e pelos planos
setoriais de mitigação e de adaptação às mudanças climáticas, de que tratam,
respectivamente, os art. 6º e art. 11 da Lei nº 12.187, de 2009.

§ 1º As revisões do Plano Nacional sobre Mudança do Clima ocorrerão
previamente à elaboração dos Planos Plurianuais e as revisões dos planos setoriais e dos
destinados à proteção dos biomas em períodos regulares não superiores a dois anos.

§ 2º As revisões do Plano Nacional sobre Mudança do Clima e a elaboração
dos planos setoriais tomarão por base a Terceira Comunicação Nacional do Brasil à
Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, com foco no Terceiro
Inventário Brasileiro de Emissões Antrópicas por Fontes e Remoções por Sumidouros de
Gases de Efeito Estufa não Controlados pelo Protocolo de Montreal ou na edição mais
recente à época das revisões.

Seção II
Dos conceitos

Art. 4º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - mudança do clima - aquela que possa ser direta ou indiretamente atribuída à
atividade humana que altere a composição da atmosfera mundial e que se some àquela
provocada pela variabilidade climática natural observada ao longo de períodos comparáveis;

II - mitigação - mudanças e substituições tecnológicas que reduzam o uso de
recursos e as emissões por unidade de produção, além da implementação de medidas que
reduzam as emissões de gases de efeito estufa e que aumentem os sumidouros; e

III - adaptação - iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas
naturais e dos humanos em decorrência dos efeitos atuais e esperados da mudança do clima.

CAPÍTULO II
DO FUNDO NACIONAL SOBRE MUDANÇA DO CLIMA

Seção I
Dos recursos e do orçamento

Art. 5º O Fundo Nacional sobre Mudança do Clima - FNMC, de natureza
contábil, instituído pela Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, e regulamentado por
este Decreto, vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, tem como objetivo assegurar
recursos para apoiar projetos ou estudos e financiar empreendimentos que visem à
mitigação da mudança do clima e à adaptação à mudança do clima e aos seus efeitos.

Art. 6º Constituem recursos do FNMC:

I - até sessenta por cento dos recursos de que trata o inciso II do § 2º do art.
50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997;

II - dotações orçamentárias consignadas ao Fundo na Lei Orçamentária Anual
da União e em seus créditos adicionais;

III - recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos, convênios, termos de
parceria ou outros instrumentos congêneres previstos em lei, celebrados com órgãos e
entidades da administração pública federal, estadual, distrital ou municipal;

IV - doações realizadas por entidades nacionais e internacionais, públicas ou privadas;

V - empréstimos de instituições financeiras nacionais e internacionais;

VI - reversão dos saldos anuais não aplicados; e

VII - recursos oriundos de juros e amortizações de financiamentos.

Art. 7º A aplicação dos recursos do FNMC poderá ser destinada às seguintes atividades:

I - educação, capacitação, treinamento e mobilização na área de mudanças climáticas;

II - ciência do clima, análise de impactos e vulnerabilidade;

III - adaptação da sociedade e dos ecossistemas aos impactos das mudanças climáticas;

IV - projetos de redução de Emissões de Gases de Efeito Estufa - GEE;

V - projetos de redução de emissões de carbono pelo desmatamento e pela
degradação florestal, com prioridade para áreas naturais ameaçadas de destruição e
relevantes para estratégias de conservação da biodiversidade;

VI - desenvolvimento e difusão de tecnologia para mitigação de emissões de GEE;

VII - formulação de políticas públicas para solução dos problemas relacionados
com emissão e mitigação de emissões de GEE;

VIII - pesquisa e criação de sistemas e metodologias de projeto e inventários
que contribuam para redução das emissões líquidas de gases de efeito estufa e para
redução das emissões de desmatamento e alteração de uso do solo;

IX - desenvolvimento de produtos e serviços que contribuam para a dinâmica
de conservação ambiental e de estabilização da concentração de gases de efeito
estufa;

X - apoio às cadeias produtivas sustentáveis;

XI - pagamentos por serviços ambientais às comunidades e aos indivíduos cujas
atividades comprovadamente contribuam para a estocagem de carbono, atrelada a outros
serviços ambientais;

XII - sistemas agroflorestais que contribuam para redução de desmatamento e
absorção de carbono por sumidouros e para geração de renda; e

XIII - recuperação de áreas degradadas e restauração florestal, entre as quais
terão prioridade as áreas de reserva legal, as áreas de preservação permanente e as áreas
prioritárias para a geração e a garantia da qualidade dos serviços ambientais.

Art. 8º A proposta orçamentária anual do FNMC será elaborada pelo Ministério
do Meio Ambiente, em consonância com os limites de movimentação, empenho e
pagamento da programação orçamentária e financeira anual, e submetida à aprovação do
Comitê Gestor do FNMC.

Parágrafo único. Da proposta orçamentária anual de que trata o caput, deverá constar:

I - a proporção de recursos para apoio financeiro reembolsável por meio da
concessão de empréstimo, por intermédio do agente operador; e

II - a proporção de recursos para apoio financeiro não reembolsável a projetos
relativos à mitigação da mudança do clima ou à adaptação à mudança do clima e aos seus
efeitos, a serem aplicados diretamente ou transferidos por meio de convênios, termos de
parceria, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres previstos em lei.

Art. 9º O Ministério do Meio Ambiente deverá elaborar plano anual de aplicação
dos recursos do FNMC e, após ser aprovado pelo Comitê Gestor do FNMC, publicá-lo no
prazo de sessenta dias, contado da data de publicação da Lei Orçamentária Anual.

§ 1º O plano anual de aplicação dos recursos do FNMC de que trata o caput
deverá conter:

I - as informações sobre a carteira de projetos em execução, o volume de
recursos contratado e a estimativa de recursos disponíveis para aplicação;

II - a indicação de áreas, temas e regiões prioritários para aplicação;

III - a indicação das modalidades de seleção, as formas de aplicação e o
volume de recursos; e

IV - a definição do limite de despesas de que tratam os incisos I e II do § 3º
do art. 5º da Lei nº 12.114, de 2009.

§ 2º A elaboração do plano de que trata este artigo deverá observar o
disposto no parágrafo único do art. 8º.

§ 3º O Ministério do Meio Ambiente e o agente financeiro, após ouvido o
Comitê Gestor do FNMC, publicarão relatório sobre a execução do plano anual de
aplicação de recursos.

Art. 10. O FNMC terá como agente financeiro, no que se refere aos recursos
reembolsáveis, o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BND ES .
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Parágrafo único. O BNDES poderá habilitar o Banco do Brasil S.A., a Caixa
Econômica Federal, o Banco do Nordeste do Brasil S.A., o Banco da Amazônia S.A. e
outros agentes financeiros públicos para atuar nas operações de financiamento com
recursos do FNMC, hipótese em que continuará a suportar os riscos junto ao Fundo.

Art. 11. Os recursos não reembolsáveis serão aplicados diretamente pelo
Ministério do Meio Ambiente ou na forma das transferências voluntárias previstas na
legislação orçamentária, por meio de convênios, termos de parceria, acordos, ajustes ou
outros instrumentos congêneres previstos em lei.

Art. 12. Caberá ao agente financeiro responsável pela aplicação dos recursos
reembolsáveis a que se refere o inciso I do caput do art. 5º da Lei nº 12.114, de 2009,
a aprovação dos projetos financiados com esses recursos.

Seção II
Da gestão, da composição e das competências do Fundo Nacional sobre Mudança

do Clima

Art. 13. Fica instituído o Comitê Gestor do FNMC, com as seguintes competências:

I - aprovar seu regimento interno, em consonância com o estabelecido neste
Decreto e na Lei nº 12.114, de 2009;

II - aprovar a proposta orçamentária e o plano anual de aplicação do FNMC, e
definir, entre outras, a proporção de recursos a serem aplicados nas modalidades
reembolsável e não reembolsável;

III - estabelecer diretrizes, com frequência bienal, e prioridades para aplicação
dos recursos do FNMC, de acordo com o Plano Nacional sobre Mudança do Clima e a Lei
nº 12.187, de 2009;

IV - aprovar os projetos de que trata o inciso II do caput do art. 5º da Lei nº
12.114, de 2009;

V - recomendar a contratação de estudos e pesquisas com o objetivo de
subsidiar a definição de estratégia e políticas de alocação de recursos; e

VI - aprovar anualmente relatórios de atividades e desempenho do agente
financeiro, relatórios do gestor da proporção não reembolsável, e relatório consolidado,
elaborado pelo Coordenador do FNMC.

Art. 14. O Comitê Gestor do FNMC terá a seguinte composição:

I - um representante, titular e suplente, de cada um dos órgãos e da entidade
indicados a seguir:

a) Ministério do Meio Ambiente, que o presidirá;

b) Casa Civil da Presidência da República;

c) Ministério das Relações Exteriores;

d) Ministério da Fazenda;

e) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

f) Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços;

g) Ministério de Minas e Energia;

h) Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

i) Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

j) Ministério das Cidades;

k) Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário da
Casa Civil da Presidência da República; e

l) BNDES;

II - um representante, titular e suplente, dos setores não governamentais
indicados a seguir:

a) da comunidade científica;

b) de organização não governamental com atuação na temática mudança do
clima, indicada pelo Fórum Brasileiro de Mudança do Clima;

c) do Fórum Brasileiro de Mudança do Clima, escolhido entre os
representantes da sociedade civil que o integram;

d) de entidade empresarial do setor industrial;

e) de entidade empresarial do setor rural;

f) dos trabalhadores rurais, da agricultura familiar e das comunidades rurais
tradicionais; e

g) dos trabalhadores da área urbana;

III - um representante, titular e suplente, dos Estados e do Distrito Federal;
e

IV - um representante, titular e suplente, dos Municípios.

§ 1º O Comitê Gestor do FNMC será presidido pelo Secretário-Executivo do
Ministério do Meio Ambiente ou, em suas ausências e seus impedimentos, pelo Secretário
de Mudança do Clima e Florestas do Ministério do Meio Ambiente.

§ 2º A Secretaria-Executiva será exercida pelo Ministério do Meio Ambiente,
que prestará o apoio técnico e administrativo ao Comitê Gestor do FNMC.

§ 3º Os membros do Comitê Gestor do FNMC a que se refere o inciso I do
caput, titulares e suplentes, serão indicados pelos titulares dos órgãos e da entidade que
representam.

§ 4º A indicação dos membros a que se referem os incisos II a IV do caput
ocorrerá no âmbito do Fórum Brasileiro de Mudança do Clima.

§ 5º Os membros, titulares e suplentes, do Comitê Gestor do FNMC serão
designados em ato do Ministro de Estado do Meio Ambiente, para mandato de dois anos.

§ 6º O Comitê Gestor do FNMC se reunirá, em caráter ordinário, a cada quatro
meses e, em caráter extraordinário, a qualquer tempo, por convocação de seu Presidente
ou da maioria absoluta de seus membros, neste caso, por meio de documento escrito,
acompanhado de pauta justificada.

§ 7º As deliberações do Comitê Gestor do FNMC serão tomadas pela maioria
absoluta de seus representantes.

§ 8º Poderão ser convidados a participar das reuniões do Comitê Gestor do
FNMC, sem direito a voto, representantes dos agentes financeiros do Fundo, de órgãos
públicos, de representantes dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de
entidades privadas, da comunidade científica ou de especialistas de notório saber, sempre
que o Comitê Gestor, por decisão, considerar necessário.

§ 9º O Comitê Gestor do FNMC poderá instituir grupos técnicos para auxiliar
no desempenho de suas competências.

§ 10. O regimento interno será elaborado pelo Comitê Gestor do FNMC, no
prazo de sessenta dias, contado da data de sua instalação, e será publicado por meio de
Portaria do Ministro de Estado do Meio Ambiente.

Art. 15. A participação no Comitê Gestor do FNMC será considerada prestação
de serviço público relevante, não remunerada.

Parágrafo único. Caberá aos órgãos e às entidades que compõem o Comitê
Gestor do FNMC arcar com as despesas relativas à participação de seu representante.

Art. 16. Caberá ao Conselho Monetário Nacional, na forma prevista no art. 9º
da Lei nº 12.114, de 2009, sem prejuízo de suas atribuições, aprovar Resolução que
estabeleça normas quanto aos encargos financeiros, aos prazos de financiamento e às
comissões devidas pelo tomador de financiamento com recursos do FNMC, a título de
administração e risco das operações.

CAPÍTULO III
DA POLÍTICA NACIONAL SOBRE MUDANÇA DO CLIMA

Seção I
Disposições gerais

Art. 17. Para fins do disposto neste Decreto, são considerados os seguintes
planos de ação para prevenção e controle do desmatamento nos biomas e planos setoriais
de mitigação e de adaptação às mudanças climáticas:

I - Plano de Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia
Legal - PPCDAm;

II - Plano de Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento e das
Queimadas no Cerrado - PPCerrado;

III - Plano Decenal de Expansão de Energia - PDE;

IV - Plano Setorial de Mitigação e de Adaptação às Mudanças Climáticas para a
Consolidação de uma Economia de Baixa Emissão de Carbono na Agricultura - Plano ABC; e

V - Plano Setorial de Redução de Emissões da Siderurgia.

Seção II
Das projeções de emissão de gases e dos compromissos

Art. 18. A projeção das emissões nacionais de gases do efeito estufa para o
ano de 2020, de que trata o parágrafo único do art. 12 da Lei nº 12.187, de 2009, será
de 3.236 milhões tonCO2eq, composta pelas projeções para os seguintes setores:

I - mudança de uso da terra - 1.404 milhões de tonCO2eq;

II - energia - 868 milhões de tonCO2eq;

III - agropecuária - 730 milhões de tonCO2eq; e

IV - processos industriais e tratamento de resíduos - 234 milhões de tonCO2eq.

Art. 19. Para alcançar o compromisso nacional voluntário de que trata o art. 12
da Lei nº 12.187, de 2009, serão implementadas ações que almejem reduzir entre 1.168
milhões de tonCO2eq e 1.259 milhões de tonCO2eq do total das emissões estimadas no
art. 18.

§ 1º Para cumprimento do disposto no caput, serão inicialmente consideradas
as seguintes ações contidas nos planos a que se refere o art. 17:

I - redução de oitenta por cento dos índices anuais de desmatamento na
Amazônia Legal em relação à média verificada entre os anos de 1996 a 2005;

II - redução de quarenta por cento dos índices anuais de desmatamento no
Bioma Cerrado em relação à média verificada entre os anos de 1999 a 2008;

III - expansão da oferta hidroelétrica, da oferta de fontes alternativas renováveis,
notadamente centrais eólicas, pequenas centrais hidroelétricas e bioeletricidade, da oferta de
biocombustíveis e do incremento da eficiência energética;

IV - recuperação de 15 milhões de hectares de pastagens degradadas;

V - ampliação do sistema de integração lavoura-pecuária-floresta em 4 milhões
de hectares;

VI - expansão da prática de plantio direto na palha em 8 milhões de hectares;

VII - expansão da fixação biológica de nitrogênio em 5,5 milhões de hectares
de áreas de cultivo, em substituição ao uso de fertilizantes nitrogenados;

VIII - expansão do plantio de florestas em 3 milhões de hectares;

IX - ampliação do uso de tecnologias para tratamento de 4,4 milhões de
metros cúbicos de dejetos de animais; e

X - incremento da utilização na siderurgia do carvão vegetal originário de
florestas plantadas e melhoria na eficiência do processo de carbonização.

§ 2º Outras ações de mitigação que contribuam para o alcance do
compromisso nacional voluntário previsto no caput serão definidas nos planos de que
tratam os art. 6º e art. 11 da Lei nº 12.187, de 2009, e em outros planos e programas
governamentais.

§ 3º As ações de que trata este artigo serão implementadas de maneira
coordenada e cooperativa pelos órgãos governamentais e deverão ser revisadas e
ajustadas, sempre que for necessário, para o alcance dos objetivos finais pretendidos,
observado o disposto nos § 1º e § 2º do art. 3º.

§ 4º As ações a que se refere este artigo poderão ser implementadas inclusive
por meio do mecanismo de desenvolvimento limpo ou de outros mecanismos no âmbito
da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, promulgada pelo
Decreto nº 2.652, de 1º de julho de 1998.
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Art. 20. O Comitê Interministerial sobre Mudança do Clima, instituído pelo
Decreto nº 6.263, de 21 de novembro de 2007, fará, no âmbito do Plano Nacional sobre
Mudança do Clima, a coordenação geral das ações de que trata o art. 19.

Art. 21. A implementação das ações de trata o art. 19 será acompanhada pelo
Fórum Brasileiro de Mudança do Clima, por meio de representantes dos setores que o
compõem.

Art. 22. Na elaboração dos Planos Plurianuais e da Lei Orçamentária Anual, o
Poder Executivo federal deverá formular proposta de programas e de ações que
contemplem o disposto neste Decreto, e os ajustes aos programas e às ações serão
realizados durante o processo de elaboração das leis orçamentárias e de revisão do Plano
Plurianual.

Art. 23. Deverão ser adotados metodologias e mecanismos apropriados para
aferir o cumprimento do compromisso a que se refere o art. 19.

Art. 24. Para fins de acompanhamento do cumprimento do disposto nos art. 18
e art. 19, serão publicadas, a partir de 2012, estimativas anuais de emissões de gases de
efeito estufa no País em formato apropriado para facilitar o entendimento por parte dos
segmentos da sociedade interessados.

Parágrafo único. O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações será responsável pela elaboração, revisão e publicação das estimativas de
emissões e de remoções nacionais antrópicas de gases de efeito estufa de que trata o
caput e pelo aprimoramento da metodologia de cálculo da projeção de emissões, em
consulta aos demais Ministérios e aos órgãos pertinentes, e poderá, ainda, sempre que
considerar necessário, propor a revisão do disposto neste Decreto.

Art. 25. Ficam revogados:

I - o Decreto nº 7.343, 26 de outubro de 2010; e

II - o Decreto nº 7.390, de 9 de dezembro de 2010.

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Romeu Mendes do Carmo

DECRETO Nº 9.579, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Consolida atos normativos editados pelo Poder
Executivo federal que dispõem sobre a temática do
lactente, da criança e do adolescente e do aprendiz,
e sobre o Conselho Nacional dos Direitos da Criança
e do Adolescente, o Fundo Nacional para a Criança e
o Adolescente e os programas federais da criança e
do adolescente, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 95,
de 26 de fevereiro de 1998, e na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança
e do Adolescente,

D E C R E T A :

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto consolida os atos normativos editados pelo Poder
Executivo federal que dispõem sobre a temática da criança e do adolescente, em
observância ao disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e no
Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017.

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se consolidação a reunião de atos
normativos pertinentes a determinada matéria em um único diploma legal, com a revogação
formal daqueles atos normativos incorporados à consolidação e sem a modificação do alcance
nem da interrupção da força normativa dos dispositivos consolidados, nos termos do disposto no
art. 13, § 1º, da Lei Complementar nº 95, de 1998, e no art. 45 do Decreto nº 9.191, de 2017.

§ 2º A consolidação de atos normativos tem por objetivo eliminar do
ordenamento jurídico brasileiro normas de conteúdo idêntico ou divergente, observado o
disposto no art. 46 do Decreto nº 9.191, de 2017.

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se criança a pessoa com
até doze anos de idade incompletos e adolescente a pessoa entre doze e dezoito anos de
idade, em observância ao disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da
Criança e do Adolescente.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas em lei, o disposto neste Decreto se
aplica, excepcionalmente, às pessoas entre dezoito e vinte e um anos.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CAPÍTULO I
DO DIREITO À ALIMENTAÇÃO

Seção I
Da comercialização de alimentos para lactantes e crianças na primeira infância

Art. 3º Este Capítulo regulamenta o disposto na Lei nº 11.265, de 3 de janeiro
de 2006, que dispõe sobre a comercialização de alimentos para lactentes e crianças na
primeira infância e de produtos de puericultura correlatos.

Parágrafo único. O disposto neste Capítulo se aplica à comercialização, à
publicidade e às práticas correlatas, à qualidade e às informações de uso dos seguintes
produtos, fabricados no País ou importados:

I - alimentos de transição e alimentos à base de cereais, indicados para
lactentes ou crianças na primeira infância, e outros alimentos ou bebidas à base de leite
ou não, quando comercializados ou apresentados como apropriados para a alimentação de
lactentes e crianças na primeira infância;

II - fórmulas de nutrientes apresentadas ou indicadas para recém-nascidos de
alto risco;

III - fórmulas infantis de seguimento para crianças na primeira infância;

IV - fórmulas infantis para lactentes e fórmulas infantis de seguimento para lactentes;

V - fórmulas infantis para necessidades dietoterápicas específicas;

VI - leites fluidos ou em pó, leites modificados e similares de origem vegetal; e

VII - mamadeiras, bicos e chupetas.

Art. 4º Para os fins do disposto neste Capítulo, considera-se:

I - alimento substituto do leite materno ou humano - alimento comercializado
ou de alguma forma apresentado como substituto parcial ou total do leite materno ou
humano;

II - alimento de transição para lactentes e crianças na primeira infância -
alimento industrializado para uso direto ou empregado em preparado caseiro, utilizado
como complemento do leite materno ou de fórmulas infantis, introduzido na alimentação
de lactentes e crianças na primeira infância para promover a adaptação progressiva aos
alimentos comuns e propiciar a alimentação balanceada e adequada às suas necessidades,
respeitada sua maturidade fisiológica e seu desenvolvimento neuropsicomotor;

III - alimento à base de cereais para lactentes e crianças na primeira infância -
alimento à base de cereais próprio para a alimentação de lactentes após o sexto mês e

de crianças na primeira infância, respeitada sua maturidade fisiológica e seu
desenvolvimento neuropsicomotor;

IV - amostra - uma unidade de produto fornecida uma vez de forma gratuita;

V - apresentação especial - forma de apresentação de produto relacionada com
a promoção comercial para induzir a aquisição ou a venda, como embalagens
promocionais, embalagens de fantasia ou conjuntos que agreguem outros produtos não
abrangidos por este Capítulo;

VI - autoridade de saúde - pessoa investida em cargo ou função pública que
exerça atividades relacionadas com a saúde;

VII - autoridade fiscalizadora - autoridade sanitária integrante do Sistema Nacional
de Vigilância Sanitária ou de órgão de proteção e defesa do consumidor da administração
pública, direta ou indireta, nas esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

VIII - bico - objeto apresentado ou indicado para o processo de sucção nutritiva
da criança, com a finalidade de administrar ou veicular alimentos ou líquidos em recipiente
ou sobre a mama;

IX - kit ou conjunto - conjunto de produtos de marcas, formas ou tamanhos
diferentes acondicionados na mesma embalagem;

X - criança - pessoa de até doze anos de idade incompletos, conforme o disposto no art. 1º;

XI - criança na primeira infância ou criança pequena - criança de até seis anos
de idade completos;

XII - chupeta - produto destinado à sucção sem a finalidade de administrar
alimentos, medicamentos ou líquidos;

XIII - destaque - mensagem gráfica ou sonora que ressalta determinada
advertência, frase ou texto;

XIV - doação - fornecimento gratuito de produto em quantidade superior à
caracterizada como amostra;

XV - distribuidor - pessoa física ou jurídica, do setor público ou privado,
envolvida direta ou indiretamente na comercialização ou na importação, por atacado ou
varejo, de um ou mais produtos abrangidos pelo disposto neste Capítulo;

XVI - exposição especial - qualquer forma de expor um produto para destacá-
lo dos demais no estabelecimento comercial, como vitrine, ponta de gôndola,
empilhamento de produtos em forma de pirâmide ou ilha, engradados, ornamentação de
prateleiras ou formas estabelecidas em regulamentação da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - Anvisa;

XVII - embalagem - recipiente, pacote ou envoltório destinado a garantir a
conservação e a facilitar o transporte e o manuseio dos produtos;

XVIII - entidade associativa reconhecida nacionalmente - associação que
congrega médicos ou nutricionistas que possua representação em todas as regiões
brasileiras e em, no mínimo, cinquenta por cento dos Estados de cada região;

XIX - entidade científica de ensino e pesquisa - universidade, faculdade,
faculdade integrada, escola superior ou centro de educação tecnológica, reconhecido pelo
Ministério da Educação;

XX - fabricante - entidade pública ou privada envolvida na fabricação de
produto abrangido pelo disposto neste Capítulo;

XXI - figura ou ilustração humanizada - fotografia, desenho ou representação de
personagens infantis, seres vivos ou inanimados, de forma estilizada ou não, representados
com características físicas ou comportamentais próprias dos seres humanos;

XXII - fórmula infantil para lactentes - produto em forma líquida ou em pó
destinado à alimentação de lactentes até o sexto mês, sob prescrição, em substituição total
ou parcial do leite materno ou humano, para satisfação de suas necessidades nutricionais;

XXIII - fórmula infantil para necessidades dietoterápicas específicas - produto
cuja composição tenha sido alterada para atender às necessidades específicas decorrentes
de alterações fisiológicas ou patológicas temporárias ou permanentes, não amparada pelo
regulamento técnico específico de fórmulas infantis;

XXIV - fórmula infantil de seguimento para lactentes - produto em forma líquida
ou em pó utilizado por indicação de profissional qualificado como substituto do leite
materno ou humano a partir do sexto mês de idade do lactente;

XXV - fórmula infantil de seguimento para crianças na primeira infância -
produto em forma líquida ou em pó utilizado como substituto do leite materno ou humano
para crianças na primeira infância;

XXVI - fórmula de nutrientes para recém-nascidos de alto risco - composto de
nutrientes apresentado ou indicado para a alimentação de recém-nascidos de alto risco;

XXVII - importador - pessoa jurídica que pratique a importação de produto
abrangido pelo disposto neste Capítulo;

XXVIII - lactente - criança com idade de até onze meses e vinte e nove dias;

XXIX - leite - produto em forma líquida ou em pó, oriundo da ordenha
completa, ininterrupta, em condições de higiene, de animais de todas as espécies, sadios,
alimentados e descansados;

XXX - leite modificado - leite em forma líquida ou em pó, de composição
modificada por meio de subtração ou adição de constituintes;

XXXI - mamadeira - objeto para administração de produto líquido ou pastoso
para crianças, constituída de bico e recipiente, que pode possuir anel retentor para manter
acoplados o bico e o recipiente;
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XXXII - material educativo - material escrito ou audiovisual destinado ao público
para orientar quanto à alimentação de lactentes e de crianças na primeira infância ou
sobre a utilização adequada de produtos destinados a lactentes e crianças na primeira
infância, tais como folhetos, livros, artigos em periódico leigo, sistema eletrônico de
informações, entre outros;

XXXIII - material técnico-científico - material elaborado com informações
comprovadas sobre produtos ou relacionadas com o domínio de conhecimento da nutrição
e da pediatria, destinado aos profissionais e ao pessoal da área da saúde;

XXXIV - painel principal ou painel frontal - área mais facilmente visível em
condições usuais de exposição, onde estão escritas, em sua forma mais relevante, a
denominação de venda, a marca e, se houver, o logotipo do produto;

XXXV - patrocínio - custeio total ou parcial de materiais, de programa de rádio
ou de televisão, de páginas e dos demais conteúdos da internet e de outros tipos de mídia,
de evento, de projeto comunitário, de atividade cultural, artística, esportiva, de pesquisa
ou de atualização científica, ou custeio direto ou indireto de profissionais da área da saúde
para participação em atividades ou incentivo de qualquer espécie;

XXXVI - promoção comercial - conjunto de atividades informativas e de
persuasão, procedente de empresas responsáveis pela produção, pela manipulação, pela
distribuição ou pela comercialização dos produtos abrangidos pelo disposto neste Capítulo,
incluída a divulgação, por meios audiovisuais, auditivos e visuais, com o objetivo de induzir
a aquisição ou a venda de determinado produto;

XXXVII - recém-nascido de alto risco - a criança que:

a) nasce prematura, com menos de trinta e quatro semanas de idade gestacional;

b) nasce com peso inferior a mil e quinhentos gramas; ou

c) apresenta patologia que necessita de tratamento intensivo logo após o seu
nascimento;

XXXVIII - representante comercial - vendedores, promotores, demonstradores,
representantes de empresa e de vendas ou outros profissionais remunerados, direta ou
indiretamente, por fabricantes, fornecedores ou importadores dos produtos abrangidos
pelo disposto neste Capítulo;

XXXIX - rótulo - inscrição, legenda, imagem, matéria descritiva ou gráfica que
esteja escrita, impressa, estampada, gravada, gravada em relevo, litografada, colada ou
fundida sobre a superfície do recipiente, do produto ou de sua embalagem;

XL - similar de origem vegetal - alimento em forma líquida ou em pó que
contenha proteína vegetal, comercializado ou apresentado como alternativa de consumo
para o leite; e

XLI - similar de origem vegetal misto - similar de origem vegetal que apresenta
em sua composição proteínas de origem não vegetal.

Seção II
Do comércio e da publicidade de alimentos para lactantes e crianças na primeira

infância

Art. 5º É vedada a promoção comercial dos produtos referidos nos incisos II, IV
e VII do caput do art. 3º em quaisquer meios de comunicação, incluídas a publicidade
indireta ou oculta e a divulgação por meios eletrônicos, escritos, auditivos e visuais.

Parágrafo único. A vedação à promoção comercial referida no caput aplica-se a
estratégias promocionais, como exposições especiais e de descontos de preço, cupons de
descontos, prêmios, brindes, vendas vinculadas a produtos não sujeitos ao disposto neste
Capítulo, apresentações especiais ou outras estratégias estabelecidas em regulamentação
da Anvisa.

Art. 6º A promoção comercial dos alimentos infantis referidos nos incisos I, III
e VI do caput do art. 3º incluirá, com destaque visual ou auditivo, observado o
correspondente meio de divulgação, os seguintes dizeres:

I - para produtos referidos nos incisos III e VI do caput do art. 3º - "O Ministério
da Saúde informa: o aleitamento materno evita infecções e alergias e é recomendado até
os 2 (dois) anos de idade ou mais"; e

II - para produtos referidos no inciso I do caput do art. 3º - "O Ministério da
Saúde informa: após os 6 (seis) meses de idade, continue amamentando seu filho e ofereça
novos alimentos".

§ 1º Os dizeres veiculados por escrito serão legíveis e apresentados em
moldura, próximos aos produtos, no mesmo sentido espacial de outros textos informativos,
quando presentes.

§ 2º Os caracteres de que trata o § 1º serão apresentados em caixa alta, em
negrito e ter, no mínimo, vinte por cento do tamanho do maior caractere presente na
promoção comercial, com tamanho mínimo de dois milímetros.

§ 3º Os destaques auditivos serão apresentados de forma pausada, clara e audível.

Art. 7º É vedada a atuação de representantes comerciais nas unidades de
saúde, exceto para a comunicação de aspectos técnico-científicos dos produtos a médicos
pediatras e nutricionistas.

Parágrafo único. É dever do fabricante, do distribuidor ou do importador
informar os seus representantes comerciais e as agências de publicidade contratadas sobre
o disposto neste Capítulo.

Art. 8º Os fabricantes, os distribuidores e os importadores somente poderão
fornecer amostras dos produtos referidos nos incisos I, III, IV e VI do caput do art. 3º aos
médicos pediatras e aos nutricionistas por ocasião do lançamento do produto, observado
o disposto no art. 18.

§ 1º Para fins do disposto neste Capítulo, o lançamento em todo o território
nacional deverá ser feito no prazo máximo de dezoito meses.

§ 2º O marco inicial para a contagem do prazo referido no § 1º será
estabelecido em regulamentação da Anvisa.

§ 3º É vedada a distribuição de amostra por ocasião de relançamento do
produto ou de mudança de marca do produto sem modificação significativa em sua
composição nutricional.

§ 4º Para afastar a vedação prevista no § 3º, o fabricante, o distribuidor ou o
importador comprovará a modificação significativa na composição nutricional à autoridade
fiscalizadora competente.

§ 5º É vedada a distribuição de amostras de mamadeiras, bicos, chupetas e
fórmula de nutrientes para recém-nascido de alto risco.

§ 6º A amostra de fórmula infantil para lactentes somente será ofertada com a
solicitação prévia de médico pediatra ou de nutricionista e será acompanhada de protocolo
de entrega da empresa, com cópia para o profissional da saúde solicitante.

Art. 9º Os fabricantes, os importadores e os distribuidores dos produtos
abrangidos pelo disposto neste Capítulo somente poderão conceder patrocínios às
entidades científicas de ensino e pesquisa ou às entidades associativas reconhecidas
nacionalmente, vedado o patrocínio a pessoas físicas.

§ 1º As associações filiadas às entidades associativas reconhecidas
nacionalmente poderão receber os patrocínios de que trata o caput somente após a
aprovação prévia das entidades associativas reconhecidas nacionalmente.

§ 2º As entidades beneficiadas não permitirão que as empresas a que se refere
o caput realizem promoção comercial de seus produtos em eventos patrocinados.

§ 3º As empresas patrocinadoras ficarão limitadas à distribuição de material
técnico-científico durante o evento patrocinado.

§ 4º Os eventos patrocinados incluirão nos materiais de divulgação o seguinte
destaque: "Este evento recebeu patrocínio de empresas privadas, em conformidade com o
disposto na Lei nº 11.265, de 3 de janeiro de 2006".

Art. 10. São proibidas doações ou vendas a preços reduzidos dos produtos
abrangidos pelo disposto neste Capítulo às maternidades e às instituições que prestem
assistência a crianças.

§ 1º A proibição de que trata o caput não se aplica às doações ou às vendas
a preços reduzidos em situações de necessidade excepcional, individual ou coletiva, a
critério da autoridade fiscalizadora.

§ 2º Autorizada a doação ou a venda a preço reduzido, conforme previsto no
§ 1º, o fornecimento será mantido continuamente pelo período necessário ao lactente
destinatário.

§ 3º Para fins do disposto no § 1º, será permitida a impressão do nome e do
logotipo do doador ou do vendedor, vedada a publicidade dos produtos.

§ 4º A doação para fins de pesquisa somente será permitida com apresentação
de protocolo aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa da instituição a que o profissional
responsável pela pesquisa estiver vinculado, observadas as normas editadas pelo Conselho
Nacional de Saúde e pela Anvisa.

§ 5º O produto objeto de doação para pesquisa conterá, como identificação, no
painel frontal e com destaque, a expressão "Doação para pesquisa, de acordo com o
disposto na Lei nº 11.265, de 3 de janeiro de 2006".

§ 6º A expressão a que se refere o § 5º será legível, apresentada em moldura,
no mesmo sentido espacial do texto informativo, com caracteres apresentados em caixa
alta, em negrito, e ter, no mínimo, cinquenta por cento do tamanho da fonte do texto
informativo de maior letra, excluída a marca comercial, desde que atendido o tamanho
mínimo de dois milímetros.

Seção III
Da rotulagem de alimentos para lactantes e crianças na primeira infância

Art. 11. Nas embalagens ou nos rótulos de fórmula infantil para lactentes e de
fórmula infantil de seguimento para lactentes, é vedado:

I - utilizar fotos, desenhos ou representações gráficas que não sejam
necessárias para ilustrar métodos de preparação ou de uso do produto, exceto o uso de
marca ou de logomarca, desde que não utilize imagem de lactente, de criança pequena ou
de outras figuras ou ilustrações humanizadas;

II - utilizar denominações ou frases com o intuito de sugerir forte semelhança
do produto com o leite materno, como "leite humanizado", "leite maternizado",
"substituto do leite materno" ou outras estabelecidas em regulamentação da Anvisa;

III - utilizar frases ou expressões que induzam dúvida quanto à capacidade das
mães de amamentarem os seus filhos;

IV - utilizar expressões ou denominações que identifiquem o produto como
mais adequado à alimentação infantil, como "baby", "kids", "ideal para o bebê", "primeiro
crescimento" ou outras estabelecidas em regulamentação da Anvisa;

V - utilizar informações que possam induzir o uso dos produtos em decorrência
de falso conceito de vantagem ou de segurança;

VI - utilizar frases ou expressões que indiquem as condições de saúde para as
quais o produto seja adequado; e

VII - promover os produtos do fabricante ou de outros estabelecimentos.

§ 1º Os rótulos exibirão no painel principal, em moldura, de forma legível,
horizontal, de fácil visualização, em cores contrastantes e em caracteres com tamanho
mínimo de dois milímetros, o destaque: "AVISO IMPORTANTE: Este produto somente deve
ser usado na alimentação de crianças menores de 1 (um) ano de idade com indicação
expressa de médico ou nutricionista. O aleitamento materno evita infecções e alergias e
fortalece o vínculo mãe-filho".

§ 2º Os rótulos exibirão destaque para advertir sobre os riscos do preparo
inadequado, com instruções sobre a preparação correta do produto, sobre as medidas de
higiene a serem observadas e sobre a dosagem para diluição, quando for o caso, nos
termos estabelecidos em regulamentação da Anvisa.

Art. 12. Nas embalagens ou nos rótulos de fórmula infantil de seguimento para
crianças na primeira infância, é vedado:

I - utilizar fotos, desenhos ou representações gráficas que não sejam
necessárias para ilustrar métodos de preparação ou de uso do produto, exceto o uso de
marca ou de logomarca, desde que não utilize imagem de lactente, de criança pequena ou
de outras figuras ou ilustrações humanizadas;

II - utilizar denominações ou frases com o intuito de sugerir forte semelhança
do produto com o leite materno, como "leite humanizado", "leite maternizado",
"substituto do leite materno" ou outras estabelecidas em regulamentação da Anvisa;

III - utilizar frases ou expressões que induzam dúvida quanto à capacidade das
mães de amamentarem os seus filhos;

IV - utilizar expressões ou denominações que identifiquem o produto como
mais adequado à alimentação infantil, como "baby", "kids", "ideal para o bebê", "primeiro
crescimento" ou outras estabelecidas em regulamentação da Anvisa;

V - utilizar informações que possam induzir o uso dos produtos em decorrência
de falso conceito de vantagem ou de segurança;
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VI - utilizar marcas sequenciais presentes nas fórmulas infantis de seguimento
para lactentes; e

VII - promover os produtos do fabricante ou de outros estabelecimentos.

§ 1º Os rótulos exibirão no painel principal, em moldura, de forma legível,
horizontal, de fácil visualização, em cores contrastantes e em caracteres com tamanho
mínimo de dois milímetros, o destaque: "AVISO IMPORTANTE: Este produto não deve ser
usado para alimentar crianças menores de 1 (um) ano de idade. O aleitamento materno
evita infecções e alergias e é recomendado até os 2 (dois) anos de idade ou mais".

§ 2º Os rótulos exibirão destaque para advertir sobre os riscos do preparo
inadequado, com instruções sobre a preparação correta do produto, sobre as medidas de
higiene a serem observadas e sobre a dosagem para a diluição, quando for o caso, vedada a
utilização de figuras de mamadeira, nos termos estabelecidos em regulamentação da Anvisa.

Art. 13. As embalagens ou os rótulos de fórmulas infantis para atender às
necessidades dietoterápicas específicas exibirão informações sobre as características
específicas do alimento, vedada a indicação de condições de saúde para as quais o produto
possa ser utilizado.

Parágrafo único. O disposto no art. 11 aplica-se aos produtos a que se refere o caput.

Art. 14. Nas embalagens ou nos rótulos de leites fluidos ou em pó, leites
modificados e similares de origem vegetal, é vedado:

I - utilizar fotos, desenhos ou representações gráficas que não sejam
necessárias para ilustrar métodos de preparação ou de uso do produto, exceto o uso de
marca ou de logomarca, desde que não utilize imagem de lactente, de criança pequena ou
de outras figuras, ilustrações humanizadas ou que induzam ao uso do produto para essas
faixas etárias;

II - utilizar denominações ou frases com o intuito de sugerir forte semelhança
do produto com o leite materno, como "leite humanizado", "leite maternizado",
"substituto do leite materno" ou outras estabelecidas em regulamentação da Anvisa;

III - utilizar frases ou expressões que induzam dúvida quanto à capacidade das
mães de amamentarem os seus filhos;

IV - utilizar expressões ou denominações que identifiquem o produto como
mais adequado à alimentação infantil, como "baby", "kids", "ideal para o bebê", "primeiro
crescimento" ou outras estabelecidas em regulamentação da Anvisa;

V - utilizar informações que possam induzir o uso dos produtos em decorrência
de falso conceito de vantagem ou de segurança; e

VI - promover os produtos do fabricante ou de outros estabelecimentos.

§ 1º Os rótulos exibirão no painel principal, em moldura, de forma legível,
horizontal, de fácil visualização, em cores contrastantes e em caracteres com tamanho
mínimo de dois milímetros, os seguintes destaques:

I - no caso de leite desnatado ou semidesnatado, com ou sem adição de
nutrientes essenciais - "AVISO IMPORTANTE: Este produto não deve ser usado para alimentar
crianças, exceto por indicação expressa de médico ou nutricionista. O aleitamento materno
evita infecções e alergias e é recomendado até os 2 (dois) anos de idade ou mais";

II - no caso de leite integral ou similar de origem vegetal ou misto, enriquecido
ou não - "AVISO IMPORTANTE: Este produto não deve ser usado para alimentar crianças
menores de 1 (um) ano de idade, exceto por indicação expressa de médico ou
nutricionista. O aleitamento materno evita infecções e alergias e é recomendado até os 2
(dois) anos de idade ou mais"; e

III - no caso de leite modificado - "AVISO IMPORTANTE: Este produto não deve
ser usado para alimentar crianças menores de 1 (um) ano de idade. O aleitamento materno
evita infecções e alergias e é recomendado até os 2 (dois) anos de idade ou mais".

§ 2º É vedada a indicação, por qualquer meio, de leites condensados e/ou
aromatizados para a alimentação de lactentes e de crianças na primeira infância.

Art. 15. Nas embalagens ou nos rótulos de alimentos de transição, de alimentos
à base de cereais indicados para lactentes e crianças na primeira infância e de alimentos
ou bebidas à base de leite ou não, quando comercializados ou apresentados como
apropriados para a alimentação de lactentes e crianças na primeira infância, é vedado:

I - utilizar ilustrações, fotos ou imagens de lactentes ou de crianças na primeira infância;

II - utilizar frases ou expressões que induzam dúvida quanto à capacidade das
mães de amamentarem os seus filhos;

III - utilizar expressões ou denominações que identifiquem o produto como
apropriado ou preferencial para a alimentação de lactente menor de seis meses de idade,
como "baby", "kids", "ideal para o bebê", "primeiro crescimento" ou outras estabelecidas
em regulamentação da Anvisa;

IV - utilizar informações que possam induzir o uso dos produtos em decorrência
de falso conceito de vantagem ou de segurança; e

V - promover as fórmulas infantis, os leites, os produtos com base em leite e
os cereais que possam ser administrados por mamadeira.

§ 1º A idade a partir da qual os produtos poderão ser utilizados constará do
painel frontal dos rótulos.

§ 2º Os rótulos exibirão no painel principal, em moldura, de forma legível,
horizontal, de fácil visualização, em cores contrastantes e em caracteres com tamanho
mínimo de dois milímetros, o destaque: "O Ministério da Saúde adverte: Este produto não
deve ser usado para crianças menores de 6 (seis) meses de idade, exceto por indicação
expressa de médico ou nutricionista. O aleitamento materno evita infecções e alergias e é
recomendado até os 2 (dois) anos de idade ou mais".

Art. 16. Nas embalagens ou nos rótulos de fórmula de nutrientes para recém-
nascido de alto risco, é vedado:

I - utilizar fotos, desenhos ou representações gráficas que não sejam
necessárias para ilustrar métodos de preparação ou de uso do produto, exceto o uso de
marca ou de logomarca, desde que não utilize imagem de lactente, criança pequena ou de
outras figuras ou ilustrações humanizadas;

II - utilizar denominações ou frases que sugiram a necessidade de
complementos, suplementos ou de enriquecimento ao leite materno;

III - utilizar frases ou expressões que induzam dúvida quanto à capacidade das
mães de amamentarem os seus filhos;

IV - utilizar expressões ou denominações que identifiquem o produto como
mais adequado à alimentação infantil, como "baby", "kids", "ideal para o bebê", "primeiro
crescimento" ou outras estabelecidas em regulamentação da Anvisa;

V - utilizar informações que possam induzir o uso dos produtos em decorrência
de falso conceito de vantagem ou de segurança; e

VI - promover os produtos do fabricante ou de outros estabelecimentos.

§ 1º Os rótulos exibirão no painel frontal o destaque: "AVISO IMPORTANTE:
Este produto somente deve ser usado para suplementar a alimentação do recém-nascido
de alto risco com prescrição médica, de uso exclusivo em unidades hospitalares".

§ 2º Os rótulos exibirão no painel principal, em moldura, de forma legível,
horizontal, de fácil visualização, em cores contrastantes e em caracteres com tamanho
mínimo de dois milímetros, o destaque: "O Ministério da Saúde adverte: o leite materno
possui os nutrientes essenciais para o crescimento e o desenvolvimento da criança nos
primeiros anos de vida".

§ 3º Os rótulos exibirão destaque para advertir sobre os riscos do preparo
inadequado, com instruções sobre a preparação correta do produto, sobre as medidas de
higiene e sobre a dosagem para a diluição, quando for o caso, nos termos estabelecidos
em regulamentação da Anvisa.

§ 4º O produto a que se refere este artigo é de uso hospitalar exclusivo, vedada
sua comercialização fora do âmbito dos serviços de saúde.

Art. 17. Nas embalagens ou nos rótulos de mamadeiras, bicos e chupetas, é vedado:

I - utilizar fotos, imagens de crianças ou ilustrações humanizadas;

II - utilizar frases ou expressões que induzam dúvida quanto à capacidade das
mães de amamentarem os seus filhos;

III - utilizar frases, expressões ou ilustrações que sugiram semelhança desses
produtos com a mama ou o mamilo;

IV - utilizar expressões ou denominações que identifiquem o produto como
apropriado para o uso infantil, como "baby", "kids", "ideal para o bebê", "ortodôntica" ou
outras estabelecidas em regulamentação da Anvisa;

V - utilizar informações que possam induzir o uso dos produtos em decorrência
de falso conceito de vantagem ou de segurança; e

VI - promover os produtos do fabricante ou de outros estabelecimentos.

§ 1º Os rótulos exibirão no painel principal, em moldura, de forma legível,
horizontal, de fácil visualização, em cores contrastantes e em caracteres com tamanho
mínimo de dois milímetros, o destaque: "O Ministério da Saúde adverte: a criança que
mama no peito não necessita de mamadeira, bico ou chupeta. O uso de mamadeira, bico
ou chupeta prejudica o aleitamento materno".

§ 2º É obrigatório o uso de embalagens e de rótulos em mamadeiras, bicos ou
chupetas, com instruções de uso, nos termos estabelecidos em regulamentação da Anvisa.

Art. 18. Os rótulos de amostras dos produtos abrangidos pelo disposto neste
Capítulo exibirão no painel principal, em moldura, de forma legível, horizontal, de fácil
visualização, em cores contrastantes e em caracteres com tamanho mínimo de dois
milímetros, o seguinte destaque: "Amostra grátis para avaliação profissional. Proibida a
distribuição a mães, gestantes e familiares".

Seção IV
Da divulgação ao público das informações sobre alimentos para lactantes e crianças na

primeira infância

Art. 19. Os órgãos públicos da área da saúde, da educação e de pesquisa e as
entidades associativas de médicos pediatras e nutricionistas participarão do processo de
divulgação das informações sobre a alimentação de lactentes e de crianças na primeira
infância, inclusive quanto à formação e à capacitação de pessoas.

Art. 20. Os materiais educativos e técnico-científicos sobre alimentação de
lactentes e de crianças na primeira infância e sobre os produtos referidos no art. 3º
atenderão ao disposto neste Capítulo e incluirão informações explícitas, de forma clara,
legível e compreensível sobre:

I - benefícios da amamentação e sua superioridade quando comparada aos seus
substitutos;

II - orientação sobre a alimentação adequada da gestante e da nutriz, com
ênfase no preparo para o início e a manutenção do aleitamento materno até dois anos de
idade ou mais;

III - efeitos negativos do uso de mamadeira, bico ou chupeta sobre o
aleitamento natural, em especial as dificuldades para o retorno à amamentação e os
inconvenientes do preparo dos alimentos e da higienização desses produtos;

IV - implicações econômicas da opção pelos alimentos substitutivos do leite
materno ou humano;

V - prejuízos causados à saúde do lactente pelo uso desnecessário ou
inadequado de alimentos artificiais; e

VI - relevância do desenvolvimento de hábitos educativos e culturais
reforçadores da utilização dos alimentos constitutivos da dieta familiar.

§ 1º Os materiais educativos e técnico-científicos, incluídos os de profissionais
e de autoridades de saúde, não conterão imagens ou textos que recomendem ou possam
induzir o uso de chupetas, bicos, mamadeiras ou o uso de alimentos substitutivos do leite
materno.

§ 2º Os materiais educativos sobre alimentação de lactentes não poderão ser
produzidos ou patrocinados por distribuidores, fornecedores, importadores ou fabricantes
de produtos abrangidos pelo disposto neste Capítulo.

Art. 21. As instituições responsáveis pela formação e pela capacitação de
profissionais da saúde incluirão a divulgação e as estratégias para o cumprimento do
disposto neste Capítulo como parte do conteúdo programático das disciplinas que abordem
a alimentação infantil.

Art. 22. Os profissionais de saúde deverão estimular e divulgar a prática do
aleitamento materno exclusivo até os seis meses de idade e continuado até os dois anos
de idade ou mais.

Art. 23. As instituições de ensino responsáveis pelos ensinos fundamental e
médio promoverão a divulgação do disposto neste Capítulo.

Art. 24. Os alimentos para lactentes atenderão aos padrões de qualidade
estabelecidos em Resolução editada pela Anvisa.

Art. 25. As mamadeiras, os bicos e as chupetas não conterão mais de dez
partes por bilhão de qualquer N-nitrosamina, nem mais de vinte partes por bilhão dessas
substâncias em conjunto.
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§ 1º A Anvisa estabelecerá, sempre que necessário, a proibição ou a restrição
de substâncias danosas à saúde de lactantes, lactentes e crianças na primeira infância.

§ 2º As disposições contidas neste artigo serão fiscalizadas por intermédio da
rede de laboratórios de saúde pública instituída nos termos do disposto na alínea "b" do
inciso III do caput do art. 16 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.

§ 3º Fica a Anvisa autorizada a credenciar laboratórios para atuar de maneira
complementar à rede a que se refere o § 2º.

Art. 26. A Anvisa poderá estabelecer novas categorias de produtos e
regulamentar sua produção, sua comercialização e sua promoção comercial, com a finalidade
de cumprir o objetivo estabelecido no caput do art. 1º da Lei nº 11.265, de 2006.

Art. 27. A infração a dispositivo da Lei nº 11.265, de 2006, ou a dispositivo
deste Capítulo sujeita o infrator às penalidades previstas na Lei nº 6.437, de 20 de agosto
de 1977.

Parágrafo único. Ao disposto neste Capítulo aplicam-se, no que couber, as
disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, do Decreto-Lei nº 986, de 21 de
outubro de 1969, da Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e dos
demais regulamentos editados pelos órgãos e pelas entidades públicas competentes.

Art. 28. Competem aos órgãos e às entidades públicas federais, estaduais,
distritais e municipais, em conjunto com as organizações da sociedade civil e sob a
orientação do Ministério da Saúde e da Anvisa, a divulgação, a aplicação, a vigilância e a
fiscalização do cumprimento do disposto neste Capítulo.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades públicas federais, estaduais, distritais
e municipais trabalharão em conjunto com as organizações da sociedade civil, com vistas
à divulgação e ao cumprimento do disposto neste Capítulo.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À PUBLICIDADE ADEQUADA

Seção única
Do controle da publicidade

Art. 29. A publicidade é considerada abusiva à criança quando se aproveitar da
sua deficiência de julgamento ou inexperiência, e especialmente quando:

I - incitar qualquer forma de violência;

II - explorar o medo ou a superstição;

III - desrespeitar valores ambientais;

IV - for capaz de induzi-la a se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua
saúde ou à sua segurança; ou

V - infringir o disposto em legislação específica de controle da publicidade.

Parágrafo único. Caso seja necessário comprovar a não abusividade da
publicidade, o ônus da correção incumbe ao seu patrocinador.

CAPÍTULO III
DO DIREITO À SEGURANÇA

Seção I
Do Compromisso pela Redução da Violência contra Crianças e Adolescentes

Art. 30. Fica estabelecido o Compromisso pela Redução da Violência contra
Crianças e Adolescentes, com o objetivo de conjugar esforços da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios para a promoção e a defesa dos direitos da criança e do
adolescente.

Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no caput, os entes federativos
participantes do Compromisso atuarão em regime de colaboração com:

I - entidades, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

II - organizações da sociedade civil, principalmente aquelas destinadas aos
interesses da criança e do adolescente;

III - instituições religiosas;

IV - comunidades locais; e

V - famílias.

Art. 31. A União, diretamente ou em colaboração com os demais entes
federativos e as entidades participantes do Compromisso, implementará projetos com
vistas a prevenção e redução da violência contra crianças e adolescentes.

I - Bem-me-quer, que contempla crianças e adolescentes em situação de risco,
com vistas a promover a articulação das políticas públicas em territórios de grave
vulnerabilidade à violência, a favorecer a promoção de ações para o desenvolvimento
integral de crianças e adolescentes e a fortalecer o Sistema de Garantia dos Direitos da
Criança e do Adolescente;

II - Caminho "pra" casa, que contempla o reordenamento físico e a qualificação
da rede de acolhimento e o apoio às famílias para propiciar o retorno ao lar dos filhos
abrigados;

III - Na medida certa, que contempla o desenvolvimento de ações para
implementação do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo, com vistas a
qualificar, prioritariamente, a execução de medidas socioeducativas, e garantir o pleno
respeito aos direitos dos adolescentes em conflito com a lei; e

IV - Observatório Nacional de Direitos da Criança e do Adolescente, que
contempla o monitoramento e a avaliação das ações do Compromisso, além de gerar
informações com vistas a subsidiar o acompanhamento de violações dos direitos da criança
e do adolescente.

Art. 32. A participação do Município, do Estado ou do Distrito Federal no
Compromisso pela Redução da Violência contra Crianças e Adolescentes ocorrerá por meio
de termo de adesão voluntária, que deverá observar o disposto nesta Seção quando da sua
elaboração e da definição de seus objetivos.

Parágrafo único. A adesão voluntária do ente federativo ao Compromisso
resultará na responsabilidade por priorizar medidas com vistas à garantia dos direitos da
criança e do adolescente no âmbito de sua competência, observado o disposto no art. 31.

Art. 33. Poderão colaborar com o Compromisso, em caráter voluntário, outros
entes, públicos e privados, tais como organizações da sociedade civil, fundações, entidades
de classe empresariais, igrejas e entidades confessionais, famílias, pessoas físicas e
jurídicas.

Seção II
Do Comitê Gestor de Políticas de Enfrentamento à Violência contra Criança

e Adolescente

Art. 34. Fica instituído o Comitê Gestor de Políticas de Enfrentamento à
Violência contra Criança e Adolescente, com o objetivo de promover a articulação entre
órgãos e entidades envolvidos na implementação das ações relacionadas com a promoção
e a defesa dos direitos da criança e do adolescente, resultantes do Compromisso pela
Redução da Violência contra Crianças e Adolescentes, de que trata o art. 30, e de
monitorar e avaliar essas ações.

Art. 35. O Comitê Gestor de Políticas de Enfrentamento à Violência contra Criança
e Adolescente será composto por membros, titular e suplente, dos seguintes órgãos:

I - um representante do Ministério dos Direitos Humanos, que o coordenará;

II - um representante do Ministério da Justiça;

III - um representante do Ministério da Educação;

IV - um representante do Ministério da Cultura;

V - um representante do Ministério do Trabalho;

VI - um representante do Ministério do Desenvolvimento Social;

VII - um representante do Ministério da Saúde;

VIII - um representante do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

IX - um representante do Ministério do Esporte;

X - um representante do Ministério das Cidades;

XI - um representante da Secretaria Nacional de Promoção da Igualdade Racial
do Ministério dos Direitos Humanos;

XII - um representante da Secretaria Nacional de Política para Mulheres do
Ministério dos Direitos Humanos; e

XIII - um representante da Secretaria Nacional da Juventude da Secretaria de
Governo da Presidência da República.

§ 1º Os membros, titulares e suplentes, do Comitê Gestor de Políticas de
Enfrentamento à Violência contra Criança e Adolescente serão indicados pelos titulares dos
órgãos que representam, no prazo de sessenta dias, contado da data de publicação deste
Decreto, e designados em ato do Ministro de Estado dos Direitos Humanos.

§ 2º A participação no Comitê Gestor de Políticas de Enfrentamento à Violência
contra Criança e Adolescente será considerada prestação de serviço público relevante, não
remunerada.

Art. 36. Competem ao Comitê Gestor de Políticas de Enfrentamento à Violência
contra Criança e Adolescente a elaboração e a aprovação de seu regimento interno para
dispor sobre sua organização e seu funcionamento.

Art. 37. O Comitê Gestor de Políticas de Enfrentamento à Violência contra
Criança e Adolescente se reunirá por convocação de seu coordenador e poderá convidar
representantes de outros órgãos e entidades, públicos ou privados, para participar de suas
reuniões, sem direito a voto.

Art. 38. O Ministério dos Direitos Humanos prestará o apoio técnico e
administrativo ao Comitê Gestor de Políticas de Enfrentamento à Violência contra Criança
e Adolescente.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO AO TRANSPORTE

Art. 39. É permitido transportar, sem pagamento, uma criança de até seis anos
incompletos, por responsável, desde que não ocupe poltrona, observado o disposto na
legislação aplicável ao transporte de menores de idade.

Art. 40. Os órgãos e as entidades da administração pública federal, as empresas
prestadoras de serviços públicos e as instituições financeiras dispensarão atendimento
prioritário às crianças e aos adolescentes com deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 41. Crianças e adolescentes com dificuldade de locomoção, usuários dos
serviços rodoviários interestadual e internacional de transporte coletivo de passageiros,
têm o direito de serem auxiliados em seu embarque e em seu desembarque, sem prejuízo
do disposto na Lei nº 8.078, de 1990.

CAPÍTULO V
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO

Seção I
Das atividades voluntárias

Art. 42. Crianças e Adolescentes poderão participar de atividades voluntárias,
desde que acompanhados ou expressamente autorizados pelos pais ou responsáveis,
observado o disposto na legislação específica de proteção à criança e ao adolescente,
conforme o disposto no art. 15 do Decreto nº 9.149, de 28 de agosto de 2017.

Seção II
Do aprendiz

Art. 43. Nas relações jurídicas pertinentes à contratação de aprendizes, será
observado o disposto neste Capítulo.

Art. 44. Para fins do disposto neste Capítulo, considera-se aprendiz a pessoa
maior de quatorze anos e menor de vinte e quatro anos que celebra contrato de
aprendizagem, nos termos do disposto no art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Parágrafo único. A idade máxima prevista no caput deste artigo não se aplica a
aprendizes com deficiência.

Seção III
Do contrato de aprendizagem

Art. 45. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado
por escrito e por prazo determinado não superior a dois anos, em que o empregador se
compromete a assegurar ao aprendiz, inscrito em programa de aprendizagem, formação
técnico-profissional metódica compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e
psicológico, e o aprendiz se compromete a executar, com zelo e diligência, as tarefas
necessárias a essa formação.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112300053

53

Nº 225, sexta-feira, 23 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

Parágrafo único. A comprovação da escolaridade de aprendiz com deficiência
psicossocial deverá considerar, sobretudo, as habilidades e as competências relacionadas
com a profissionalização.

Art. 46. A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na
Carteira de Trabalho e Previdência Social, matrícula e frequência do aprendiz à escola, caso
não tenha concluído o ensino fundamental, e inscrição em programa de aprendizagem
desenvolvido sob a orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional
metódica.

Art. 47. O descumprimento das disposições legais e regulamentares importará
a nulidade do contrato de aprendizagem, nos termos do disposto no art. 9º da CLT ,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, situação em que fica estabelecido o vínculo
empregatício diretamente com o empregador responsável pelo cumprimento da cota de
aprendizagem.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica, quanto ao vínculo, a pessoa
jurídica de direito público.

Seção IV
Da formação técnico-profissional e das entidades qualificadas em formação técnico-

profissional metódica

Subseção I
Da formação técnico-profissional

Art. 48. Para fins do disposto neste Capítulo, considera-se formação técnico-profissional
metódica para os efeitos do contrato de aprendizagem as atividades teóricas e práticas, metodicamente
organizadas em tarefas de complexidade progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho.

Parágrafo único. A formação técnico-profissional metódica de que trata o caput
será realizada por meio de programas de aprendizagem organizados e desenvolvidos sob a
orientação e a responsabilidade de entidades qualificadas em formação técnico-profissional
metódica estabelecidas no art. 50.

Art. 49. A formação técnico-profissional do aprendiz obedecerá aos seguintes
princípios:

I - garantia de acesso e frequência obrigatória no ensino fundamental;

II - horário especial para o exercício das atividades; e

III - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.

Parágrafo único. Ao aprendiz com idade inferior a dezoito anos é assegurado o
respeito à sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.

Subseção II
Das entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica

Art. 50. Consideram-se entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica:

I - os serviços nacionais de aprendizagem, assim identificados:

a) Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Senai;

b) Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac;

c) Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Senar;

d) Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - Senat; e

e) Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - Sescoop;

II - as escolas técnicas e agrotécnicas de educação; e

III - as entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivos a assistência ao
adolescente e à educação profissional, registradas no conselho municipal dos direitos da
criança e do adolescente.

§ 1º As entidades mencionadas no caput deverão dispor de estrutura adequada
ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do
processo de ensino e a acompanhar e avaliar os resultados.

§ 2º O Ministério do Trabalho editará, ouvido o Ministério da Educação, normas
complementares para dispor sobre a avaliação da competência das entidades a que se
refere o inciso III do caput.

§ 3º Compete ao Ministério do Trabalho instituir e manter cadastro nacional
das entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica e disciplinar a
compatibilidade entre o conteúdo e a duração do programa de aprendizagem, com vistas
a garantir a qualidade técnico-profissional.

Seção V
Da contratação de aprendiz

Subseção I
Da obrigatoriedade da contratação de aprendiz

Art. 51. Estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e
matricular nos cursos oferecidos pelos serviços nacionais de aprendizagem o número de
aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos
trabalhadores existentes em cada estabelecimento cujas funções demandem formação
profissional.

§ 1º Para o cálculo da porcentagem a que se refere o caput, as frações de
unidade serão arredondadas para o número inteiro subsequente, hipótese que permite a
admissão de aprendiz.

§ 2º Para fins do disposto neste Capítulo, considera-se estabelecimento todo
complexo de bens organizado para o exercício de atividade econômica ou social do
empregador, que se submeta ao regime da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

Art. 52. Para a definição das funções que demandem formação profissional,
deverá ser considerada a Classificação Brasileira de Ocupações do Ministério do Trabalho.

§ 1º Ficam excluídas da definição a que se refere o caput as funções que
demandem, para o seu exercício, habilitação profissional de nível técnico ou superior, ou,
ainda, as funções que estejam caracterizadas como cargos de direção, de gerência ou de
confiança, nos termos do disposto no inciso II do caput e no parágrafo único do art. 62 e
no § 2º do art. 224 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

§ 2º Deverão ser incluídas na base de cálculo todas as funções que demandem
formação profissional, independentemente de serem proibidas para menores de dezoito anos.

Art. 53. A contratação de aprendizes deverá atender, prioritariamente, aos
adolescentes entre quatorze e dezoito anos, exceto quando:

I - as atividades práticas da aprendizagem ocorrerem no interior do
estabelecimento e sujeitarem os aprendizes à insalubridade ou à periculosidade, sem que
se possa elidir o risco ou realizá-las integralmente em ambiente simulado;

II - a lei exigir, para o desempenho das atividades práticas, licença ou
autorização vedada para pessoa com idade inferior a dezoito anos; e

III - a natureza das atividades práticas for incompatível com o desenvolvimento
físico, psicológico e moral dos adolescentes aprendizes.

Parágrafo único. As atividades práticas da aprendizagem a que se refere o
caput deverão ser designadas aos jovens de dezoito a vinte e quatro anos.

Art. 54. Ficam excluídos da base de cálculo de que trata o caput do art. 51 os
empregados que executem os serviços prestados sob o regime de trabalho temporário,
instituído pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1973, e os aprendizes já contratados.

Parágrafo único. Na hipótese de empresas que prestem serviços especializados
para terceiros, independentemente do local onde sejam executados, os empregados serão
incluídos exclusivamente na base de cálculo da prestadora.

Art. 55. Na hipótese de os serviços nacionais de aprendizagem não oferecerem
cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser
suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica,
observado o disposto no art. 50.

Parágrafo único. A insuficiência de cursos ou vagas a que se refere o caput será
verificada pela inspeção do trabalho.

Art. 56. Ficam dispensadas da contratação de aprendizes:

I - as microempresas e as empresas de pequeno porte; e

II - as entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a educação profissional.

Subseção II
Das espécies de contratação do aprendiz

Art. 57. A contratação do aprendiz deverá ser efetivada diretamente pelo
estabelecimento que se obrigue ao cumprimento da cota de aprendizagem ou,
supletivamente, pelas entidades sem fins lucrativos a que se refere o inciso III do caput do
art. 50.

§ 1º Na hipótese de contratação de aprendiz diretamente pelo estabelecimento
que se obrigue ao cumprimento da cota de aprendizagem, este assumirá a condição de
empregador, hipótese em que deverá inscrever o aprendiz em programa de aprendizagem
a ser ministrado pelas entidades indicadas no art. 50.

§ 2º A contratação de aprendiz por intermédio de entidade sem fins lucrativos,
para fins do cumprimento da obrigação prevista no caput do art. 51, somente deverá ser
formalizada após a celebração de contrato entre o estabelecimento e a entidade sem fins
lucrativos, no qual, entre outras obrigações recíprocas, serão estabelecidas as seguintes:

I - a entidade sem fins lucrativos, simultaneamente ao desenvolvimento do
programa de aprendizagem, assumirá a condição de empregador, com todos os ônus dela
decorrentes, e assinará a Carteira de Trabalho e Previdência Social do aprendiz, na qual
anotará, no espaço destinado às anotações gerais, a informação de que o contrato de
trabalho específico decorrerá de contrato firmado com determinado estabelecimento para
fins do cumprimento de sua cota de aprendizagem; e

II - o estabelecimento assumirá a obrigação de proporcionar ao aprendiz a
experiência prática da formação técnico-profissional metódica a que este será submetido.

Art. 58. A contratação do aprendiz por empresas públicas e sociedades de
economia mista ocorrerá de forma direta, nos termos do disposto no § 1º do art. 57,
hipótese em que será realizado processo seletivo por meio de edital, ou nos termos do
disposto no § 2º do referido artigo.

Parágrafo único. A contratação do aprendiz por órgãos e entidades da
administração pública direta, autárquica e fundacional observará regulamento específico,
hipótese em que não se aplica o disposto neste Capítulo.

Seção VI
Dos direitos trabalhistas e das obrigações acessórias

Subseção I
Da remuneração

Art. 59. Ao aprendiz, exceto se houver condição mais favorável, será
garantido o salário mínimo-hora.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste Capítulo, entende-se por condição
mais favorável aquela estabelecida no contrato de aprendizagem ou prevista em convenção
ou acordo coletivo de trabalho, em que se especifique o salário mais favorável ao aprendiz
e o piso regional de que trata a Lei Complementar nº 103, de 14 de julho de 2000.

Subseção II
Da jornada

Art. 60. A jornada de trabalho do aprendiz não excederá seis horas
diárias.

§ 1º Para os aprendizes que já tenham concluído o ensino fundamental, a
jornada de trabalho poderá ser de até oito horas diárias, desde que nessa carga horária
sejam computadas as horas destinadas à aprendizagem teórica.

§ 2º A jornada semanal do aprendiz inferior a vinte e cinco horas não
caracterizará trabalho em regime de tempo parcial, de que trata o art. 58-A da CLT,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

Art. 61. São vedadas a prorrogação e a compensação de jornada de
trabalho.

Art. 62. A jornada de trabalho do aprendiz compreenderá as horas destinadas
às atividades teóricas e práticas, simultâneas ou não, e caberá à entidade qualificada em
formação técnico-profissional metódica estabelece-las no plano do curso.
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Art. 63. Na hipótese de o aprendiz menor de dezoito anos ser empregado em
mais de um estabelecimento, as horas da jornada de trabalho em cada um dos
estabelecimentos serão totalizadas.

Parágrafo único. Para estabelecer a jornada de trabalho do aprendiz menor de
dezoito anos, a entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica considerará
os direitos assegurados pela Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

Subseção III
Das atividades teóricas e práticas

Art. 64. As aulas teóricas do programa de aprendizagem deverão ocorrer em
ambiente físico adequado ao ensino e com meios didáticos apropriados.

§ 1º As aulas teóricas poderão ocorrer sob a forma de aulas demonstrativas
no ambiente de trabalho, hipótese em que é vedada qualquer atividade laboral do
aprendiz, ressalvado o manuseio de materiais, ferramentas, instrumentos e
assemelhados.

§ 2º É vedado ao responsável pelo cumprimento da cota de aprendizagem
cometer ao aprendiz atividades diversas daquelas previstas no programa de aprendizagem.

Art. 65. As aulas práticas poderão ocorrer na própria entidade qualificada em
formação técnico-profissional metódica ou no estabelecimento contratante ou
concedente da experiência prática do aprendiz.

§ 1º Na hipótese de o ensino prático ocorrer no estabelecimento, será
formalmente designado pela empresa, ouvida a entidade qualificada em formação
técnico-profissional metódica, um empregado monitor responsável pela coordenação de
exercícios práticos e pelo acompanhamento das atividades do aprendiz no
estabelecimento, em conformidade com o disposto no programa de aprendizagem.

§ 2º A entidade responsável pelo programa de aprendizagem fornecerá aos
empregadores e ao Ministério do Trabalho, quando solicitado, cópia do projeto
pedagógico do programa.

§ 3º Para fins da experiência prática de acordo com a organização curricular
do programa de aprendizagem, o empregador que mantenha mais de um
estabelecimento no mesmo Município poderá centralizar as atividades práticas
correspondentes em um de seus estabelecimentos.

§ 4º Nenhuma atividade prática poderá ser desenvolvida no estabelecimento
em desacordo com as disposições do programa de aprendizagem.

Art. 66. O estabelecimento contratante cujas peculiaridades da atividade ou
dos locais de trabalho constituam embaraço à realização das aulas práticas, além de
poder ministrá-las exclusivamente nas entidades qualificadas em formação técnico
profissional, poderá requerer junto à unidade descentralizada do Ministério do Trabalho
a assinatura de termo de compromisso para o cumprimento da cota em entidade
concedente da experiência prática do aprendiz.

§ 1º Compete ao Ministério do Trabalho definir:

I - os setores da economia em que a aula prática poderá ser ministrada nas
entidades concedentes; e

II - o processamento do pedido de assinatura de termo de compromisso.

§ 2º Para fins do disposto neste Capítulo, consideram-se entidades
concedentes da experiência prática do aprendiz:

I - órgãos públicos;

II - organizações da sociedade civil, nos termos do disposto no art. 2º da Lei
nº 13.019, de 31 de julho de 2014; e

III - unidades do sistema nacional de atendimento socioeducativo.

§ 3º Firmado o termo de compromisso com o Ministério do Trabalho, o
estabelecimento contratante e a entidade qualificada por ele já contratada deverão
firmar, conjuntamente, parceria com uma das entidades concedentes para a realização
das aulas práticas.

§ 4º Compete à entidade qualificada o acompanhamento pedagógico das
aulas práticas.

§ 5º A seleção dos aprendizes será realizada a partir do cadastro público de
emprego, disponível no sítio eletrônico Emprega Brasil, do Ministério do Trabalho, e
deverá priorizar a inclusão de jovens e adolescentes em situação de vulnerabilidade ou
risco social, tais como:

I - adolescentes egressos do sistema socioeducativo ou em cumprimento de
medidas socioeducativas;

II - jovens em cumprimento de pena no sistema prisional;

III - jovens e adolescentes cujas famílias sejam beneficiárias de programas de
transferência de renda;

IV - jovens e adolescentes em situação de acolhimento institucional;

V - jovens e adolescentes egressos do trabalho infantil;

VI - jovens e adolescentes com deficiência;

VII - jovens e adolescentes matriculados em instituição de ensino da rede
pública, em nível fundamental, médio regular ou médio técnico, incluída a modalidade
de Educação de Jovens e Adultos; e

VIII - jovens desempregados e com ensino fundamental ou médio concluído
em instituição de ensino da rede pública.

§ 6º Os percentuais a serem cumpridos na forma alternativa e no sistema
regular deverão constar do termo de compromisso firmado com o Ministério do Trabalho,
com vistas ao adimplemento integral da cota de aprendizagem, observados, em todos as
hipóteses, os limites previstos na Seção IV do Capítulo IV do Título III da CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, e a contratação do percentual mínimo no sistema regular.

Subseção IV
Do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

Art. 67. O disposto no § 7º do art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990, se aplica à alíquota de contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS para o contrato de aprendizagem.

Parágrafo único. A contribuição ao FGTS de que trata o caput corresponderá
a dois por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, ao aprendiz.

Subseção V
Das férias

Art. 68. As férias do aprendiz coincidirão, preferencialmente, com as férias escolares,
vedado ao empregador estabelecer período diverso daquele definido no programa de aprendizagem.

Subseção VI
Dos efeitos dos instrumentos coletivos de trabalho

Art. 69. As convenções e os acordos coletivos apenas estenderão suas
cláusulas sociais ao aprendiz quando expressamente previsto e desde que não excluam
ou reduzam o alcance dos dispositivos tutelares que lhes são aplicáveis.

Subseção VII
Do vale-transporte

Art. 70. É assegurado ao aprendiz o direito ao benefício previsto na Lei nº
7.418, de 16 de dezembro de 1985, que institui o vale-transporte.

Subseção VIII
Das hipóteses de extinção e rescisão de contrato de aprendizagem

Art. 71. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando
o aprendiz completar vinte e quatro anos, exceto na hipótese de aprendiz com
deficiência, ou, ainda antecipadamente, nas seguintes hipóteses:

I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz;

II - falta disciplinar grave;

III - ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; e

IV - a pedido do aprendiz.

Parágrafo único. Nas hipóteses de extinção ou rescisão do contrato de
aprendizagem, o empregador deverá contratar novo aprendiz, nos termos do disposto
neste Decreto, sob pena de infração ao disposto no art. 429 da CLT.

Art. 72. Para fins do disposto no art. 71, serão observadas as seguintes disposições:

I - o desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz referente às
atividades do programa de aprendizagem será caracterizado por meio de laudo de
avaliação elaborado pela entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica;

II - a falta disciplinar grave será caracterizada por quaisquer das hipóteses
previstas no art. 482 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943; e

III - a ausência injustificada às aulas que implique perda do ano letivo será
caracterizada por meio de declaração da instituição de ensino.

Art. 73. O disposto nos art. 479 e art. 480 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1943, não se aplica às hipóteses de extinção do contrato a que se refere o art. 71.

Seção IV
Do certificado de qualificação profissional de aprendizagem

Art. 74. Aos aprendizes que concluírem os programas de aprendizagem com
aproveitamento será concedido pela entidade qualificada em formação técnico-
profissional metódica o certificado de qualificação profissional.

Art. 75. O certificado de qualificação profissional a que se refere o art. 74
deverá enunciar o título e o perfil profissional para a ocupação em que o aprendiz tenha
sido qualificado.

TÍTULO III

DO CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 76. O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conanda,
órgão colegiado de caráter deliberativo, integrante da estrutura básica do Ministério dos
Direitos Humanos, tem por finalidade elaborar normas gerais para a formulação e
implementação da política nacional de atendimento dos direitos da criança e do adolescente,
observadas as linhas de ação e as diretrizes estabelecidas na Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto
da Criança e do Adolescente, além de acompanhar e avaliar a sua execução.

CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE

Art. 77. Ao Conanda compete:

I - elaborar normas gerais da política nacional de atendimento dos direitos da criança
e do adolescente, além de controlar e fiscalizar as ações de execução em todos os níveis;

II - zelar pela aplicação do disposto na política nacional de atendimento dos
direitos da criança e do adolescente;

III - apoiar os conselhos estaduais, distrital e municipais dos direitos da
criança e do adolescente, os órgãos estaduais, distritais, municipais e entidades não
governamentais, para tornar efetivos os princípios, as diretrizes e os direitos
estabelecidos pela Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente;

IV - avaliar a política estadual, distrital e municipal e a atuação dos conselhos
estaduais, distrital e municipais da criança e do adolescente;

V - acompanhar o reordenamento institucional e propor, sempre que
necessário, as modificações nas estruturas públicas e privadas destinadas ao
atendimento da criança e do adolescente;

VI - apoiar a promoção de campanhas educativas sobre os direitos da criança
e do adolescente, com a indicação das medidas a serem adotadas nas hipóteses de
atentados ou violação desses direitos;

VII - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária da
União, além de indicar as modificações necessárias à consecução da política formulada
para a promoção dos direitos da criança e do adolescente;

VIII - gerir o Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente, de que trata o
art. 6º da Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, e fixar os critérios para a sua
utilização, nos termos do disposto no art. 260 da Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da
Criança e do Adolescente; e

IX - elaborar o seu regimento interno, que será aprovado pelo voto de, no
mínimo, dois terços de seus membros, no qual será definida a forma de indicação de
seu Presidente.

Parágrafo único. Ao Conanda compete, ainda:
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I - acompanhar e avaliar a edição de orientações e recomendações sobre a
aplicação do disposto na Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e
dos demais atos normativos relacionados com o atendimento à criança e ao adolescente;

II - promover a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios e a sociedade civil organizada , na formulação e na execução da política
nacional de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

III - promover, em parceria com organismos governamentais e não
governamentais, nacionais e internacionais, a identificação de sistemas de indicadores,
para estabelecer metas e procedimentos com base nesses índices para monitorar a
aplicação das atividades relacionadas com o atendimento à criança e ao adolescente;

IV - promover a realização de estudos, debates e pesquisas sobre a aplicação
e os resultados estratégicos alcançados pelos programas e pelos projetos de
atendimento à criança e ao adolescente desenvolvidos pelo Ministério dos Direitos
Humanos; e

V - estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de
participação e controle social, por intermédio de rede nacional de órgãos colegiados
estaduais, distritais, regionais e municipais, com vistas a fortalecer o atendimento aos
direitos da criança e do adolescente.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE

Art. 78. O Conanda, observada a paridade entre os representantes do Poder
Executivo e da sociedade civil organizada, é composto por membros, titular e suplente,
dos seguintes órgãos e entidades:

I - um representante:

a) da Casa Civil da Presidência da República;

b) do Ministério da Justiça;

c) do Ministério das Relações Exteriores;

d) do Ministério da Fazenda;

e) do Ministério da Educação;

f) do Ministério da Cultura;

g) do Ministério do Trabalho;

h) do Ministério do Desenvolvimento Social;

i) do Ministério da Saúde;

j) do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

k) do Ministério do Esporte;

l) da Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Ministério dos Direitos Humanos;

m) da Secretaria Nacional de Promoção da Igualdade Racial do Ministério dos
Direitos Humanos; e

n) da Secretaria da Previdência do Ministério da Fazenda; e

II - quatorze representantes de organizações da sociedade civil.

§ 1º Os membros, titulares e suplentes, a que se refere o inciso I do caput
serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e designados em ato do
Ministro de Estado dos Direitos Humanos.

§ 2º Os membros, titulares e suplentes, a que se refere o inciso II do caput
serão indicados pelas entidades que representam e designados em ato do Ministro de
Estado dos Direitos Humanos.

§ 3º O Conanda poderá convidar representantes de outros órgãos e
entidades, públicos ou privados, para participar de suas reuniões, sem direito a voto.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 79. As organizações da sociedade civil de que trata o inciso II do caput do art.
78 serão eleitas em assembleia específica, convocada especialmente para essa finalidade.

§ 1º A eleição será convocada pelo Conanda, por meio de edital, publicado
no Diário Oficial da União, no prazo de sessenta dias que antecedem o término do
mandato de seus representantes.

§ 2º O regimento interno do Conanda disciplinará as normas e os
procedimentos relativos à eleição das entidades da sociedade civil que comporão a sua
estrutura.

§ 3º Dentre as vinte e oito entidades mais votadas, as quatorze primeiras
serão eleitas como titulares, das quais as quatorze restantes serão as suplentes.

§ 4º Cada organização indicará o seu representante e terá mandato de dois
anos, admitida recondução por meio de novo processo eleitoral.

§ 5º O Ministério Público Federal poderá acompanhar o processo de escolha
dos representantes das organizações da sociedade civil.

Art. 80. A estrutura de funcionamento do Conanda é composta por:

I - Plenário;

II - Presidência;

III - Secretaria-Executiva; e

IV - comissões permanentes e grupos temáticos.

Art. 81. A eleição do Presidente do Conanda ocorrerá conforme estabelecido
em seu regimento interno.

Parágrafo único. A designação do Presidente do Conanda será feita pelo
Presidente da República.

Art. 82. São atribuições do Presidente do Conanda:

I - convocar e presidir as reuniões do Conanda;

II - solicitar informações e posicionamento sobre temas de relevante
interesse público, além da elaboração de estudos;

III - firmar as atas das reuniões; e

IV - homologar as Resoluções do Conanda.

Art. 83. Caberá ao Ministério dos Direitos Humanos prestar o apoio técnico
e administrativo e prover os meios necessários à execução das atividades do Conanda,
das comissões permanentes e dos grupos temáticos, e exercer as atribuições de
Secretaria-Executiva.

Art. 84. As comissões permanentes e grupos temáticos serão instituídos pelo
Conanda com o fim de promover estudos e elaborar propostas sobre temas específicos,
a serem submetidos ao Plenário do Conselho, que definirá, no ato da sua instituição os
objetivos específicos, a composição e o prazo para conclusão dos trabalhos, para os
quais poderão ser convidados a participar representantes de órgãos dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário e de entidades privadas.

Art. 85. As deliberações do Conanda, inclusive para dispor sobre o seu
regimento interno, serão aprovadas por meio de Resoluções.

Art. 86. As despesas com os deslocamentos dos membros do Conanda, das
comissões permanentes e dos grupos temáticos poderão ocorrer à conta de dotações
orçamentárias do Ministério dos Direitos Humanos.

Art. 87. Os recursos para a implementação das ações do Conanda correrão à conta das
dotações orçamentárias consignadas anualmente ao Ministério dos Direitos Humanos, observados os
limites de movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual.

Art. 88. A participação no Conanda, nas comissões permanentes e nos grupos
temáticos será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 89. Os casos omissos nas disposições deste Título serão dirimidos pelo
Presidente do Conanda, ad referendum do Plenário.

TÍTULO IV
DO FUNDO NACIONAL PARA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE

Art. 90. O Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente, instituído pelo art.
6º da Lei nº 8.242, de 1991, tem os seguintes princípios:

I - a participação de entidades públicas e privadas, desde o planejamento até
o controle das políticas e programas destinados à criança e ao adolescente;

II - a descentralização político-administrativa das ações governamentais;

III - a coordenação com as ações obrigatórias e permanentes de responsabilidade
do Poder Público; e

IV - a flexibilidade e a agilidade na movimentação dos recursos, sem prejuízo
da plena visibilidade das respectivas ações.

CAPÍTULO ÚNICO
DOS RECURSOS DO FUNDO NACIONAL PARA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE

Art. 91. O Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente tem como
receita:

I - doações de pessoas físicas e jurídicas, dedutíveis do imposto sobre a
renda, nos termos do disposto no art. 260 da Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da
Criança e do Adolescente;

II - recursos destinados ao Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente,
consignados no Orçamento da União;

III - contribuições dos governos e organismos estrangeiros e internacionais;

IV - o resultado de aplicações do governo e organismos estrangeiros e internacionais;

V - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação pertinente; e

VI - outros recursos que lhe forem destinados.

Art. 92. Os recursos do Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente serão
prioritariamente aplicados:

I - no apoio ao desenvolvimento das ações priorizadas na Política Nacional de
Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente;

II - no apoio aos programas e aos projetos de pesquisas, de estudos e de
capacitação de recursos humanos necessários à execução das ações de promoção,
defesa e atendimento à criança e ao adolescente;

III - no apoio aos programas e aos projetos de comunicação e divulgação das
ações de defesa dos direitos da criança e do adolescente;

IV - no apoio ao desenvolvimento e à implementação de sistemas de
controle e avaliação de políticas públicas, programas governamentais e não
governamentais em âmbito nacional, destinados à criança e ao adolescente; e

V - na promoção do intercâmbio de informações tecnológicas e experiências
entre o Conanda e os conselhos estaduais, distrital e municipais dos direitos da criança
e do adolescente.

Art. 93. É expressamente vedada a utilização de recursos do Fundo Nacional
para a Criança e o Adolescente para a manutenção de outras atividades que não sejam
aquelas destinadas unicamente aos programas a que se refere o art. 92, exceto as
hipóteses excepcionais aprovadas em Plenário pelo Conanda.

Art. 94. O Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente será gerido pelo
Conanda, ao qual compete estabelecer as diretrizes, os critérios e as prioridades para a
aplicação das disponibilidades financeiras existentes, observado o disposto no inciso X
do caput do art. 2º da Lei nº 8.242, de 1991.

Art. 95. Os recursos do Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente serão
movimentados por meio de conta específica em instituições financeiras federais,
admitida a sua aplicação no mercado financeiro, na forma prevista em lei.

TÍTULO V
DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

Art. 96. Fica instituído o Programa Criança Feliz, de caráter intersetorial, com
a finalidade de promover o desenvolvimento integral das crianças na primeira infância,
considerando sua família e seu contexto de vida, em consonância com o disposto na Lei
nº 13.257, de 8 de março de 2016.
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Art. 97. Considera-se primeira infância, para os fins do disposto neste Título,
o período que abrange os primeiros seis anos completos ou os setenta e dois meses de
vida da criança.

Art. 98. O Programa Criança Feliz atenderá gestantes, crianças de até seis
anos e suas famílias, e priorizará:

I - gestantes, crianças de até três anos e suas famílias beneficiárias do
Programa Bolsa Família, instituído pela Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004;

II - crianças de até seis anos e suas famílias beneficiárias do Benefício de
Prestação Continuada, instituído pela Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e

III - crianças de até seis anos afastadas do convívio familiar em razão da
aplicação de medida de proteção prevista no art. 101, caput, incisos VII e VIII, da Lei
nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e suas famílias.

Art. 99. O Programa Criança Feliz tem os seguintes objetivos:

I - promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do
acompanhamento do desenvolvimento infantil integral na primeira infância;

II - apoiar a gestante e a família na preparação para o nascimento e nos
cuidados perinatais;

III - colaborar no exercício da parentalidade, de modo a fortalecer os vínculos
e o papel das famílias para o desempenho da função de cuidado, proteção e educação
de crianças na faixa etária de até seis anos de idade;

IV - mediar o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e das
suas famílias a políticas e serviços públicos de que necessitem; e

V - integrar, ampliar e fortalecer ações de políticas públicas destinadas às
gestantes, às crianças na primeira infância e às suas famílias.

Art. 100. Para cumprimento dos objetivos estabelecidos no art. 99, o
Programa Criança Feliz tem como principais componentes:

I - a realização de visitas domiciliares periódicas, por profissional capacitado,
e de ações complementares que apoiem gestantes e famílias e favoreçam o
desenvolvimento da criança na primeira infância;

II - a capacitação e a formação continuada de profissionais que atuem junto
às gestantes e às crianças na primeira infância, com vistas à qualificação do atendimento
e ao fortalecimento da intersetorialidade;

III - o desenvolvimento de conteúdo e material de apoio para o atendimento
intersetorial às gestantes, às crianças na primeira infância e às suas famílias;

IV - o apoio aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, com vistas à
mobilização, à articulação intersetorial e à implementação do Programa; e

V - a promoção de estudos e pesquisas acerca do desenvolvimento infantil integral.

Art. 101. O Programa Criança Feliz será implementado a partir da articulação
entre as políticas de assistência social, saúde, educação, cultura, direitos humanos,
direitos das crianças e dos adolescentes, entre outras.

Parágrafo único. O Programa Criança Feliz será coordenado pelo Ministério
do Desenvolvimento Social.

Art. 102. Fica instituído o Comitê Gestor do Programa Criança Feliz, no
âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social, com a atribuição de planejar e articular
os componentes do Programa Criança Feliz.

§ 1º O Comitê Gestor será composto por membros, titular e suplente, dos seguintes órgãos:

I - Ministério do Desenvolvimento Social, que o coordenará;

II - Ministério da Justiça;

III - Ministério da Educação;

IV - Ministério da Cultura;

V - Ministério da Saúde; e

VI - Ministério dos Direitos Humanos.

§ 2º Os membros, titulares e suplentes, do Comitê Gestor do Programa
Criança Feliz serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e designados
em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Social.

§ 3º O Comitê Gestor do Programa Criança Feliz poderá convidar
representantes de outras instâncias, órgãos e entidades envolvidas com o tema para
participar de suas atividades, sem direito a voto.

§ 4º A Secretaria-Executiva do Comitê Gestor do Programa Criança Feliz será
exercida pelo Ministério do Desenvolvimento Social, que prestará o apoio técnico e
administrativo e providenciará os meios necessários à execução de suas atividades.

§ 5º A participação dos representantes do Comitê Gestor será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 103. As ações do Programa Criança Feliz serão executadas de forma
descentralizada e integrada, por meio da conjugação de esforços entre União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, observada a intersetorialidade, as especificidades das
políticas públicas setoriais, a participação da sociedade civil e o controle social.

Art. 104. A participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios no
Programa Criança Feliz ocorrerá por meio de procedimento de adesão ao Programa.

Parágrafo único. O apoio técnico e financeiro aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios fica condicionado ao atendimento de critérios definidos pelo Ministério
do Desenvolvimento Social, ouvido o Comitê Gestor.

Art. 105. Para a execução do Programa Criança Feliz, poderão ser firmadas
parcerias com órgãos e entidades públicas ou privadas.

Art. 106. O Programa Criança Feliz contará com sistemática de
monitoramento e avaliação, em observância ao disposto no art. 11 da Lei nº 13.257, de
2016.

Art. 107. Os recursos para a implementação das ações do Programa Criança
Feliz correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas anualmente aos órgãos
e às entidades envolvidos, observados os limites de movimentação, empenho e
pagamento da programação orçamentária e financeira anual.

Art. 108. A implementação do disposto neste Capítulo observará, no que
couber, o disposto na Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.

TÍTULO VI
DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES AMEAÇADOS DE MORTE

Art. 109. Fica instituído o Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes
Ameaçados de Morte - PPCAAM.

Art. 110. O PPCAAM será coordenado pela Secretaria Nacional dos Direitos
da Criança e do Adolescente do Ministério dos Direitos Humanos.

Seção I
Da finalidade do Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados

de Morte

Art. 111. O PPCAAM tem por finalidade proteger, em conformidade com o
disposto na Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, crianças e
adolescentes expostos a grave e iminente ameaça de morte, quando esgotados os meios
convencionais, por meio da prevenção ou da repressão da ameaça.

§ 1º As ações do PPCAAM poderão ser estendidas a jovens com até vinte e
um anos, se egressos do sistema socioeducativo.

§ 2º A proteção poderá ser estendida aos pais ou responsáveis, ao cônjuge
ou companheiro, aos ascendentes, descendentes, dependentes, colaterais e aos que
tenham, comprovadamente, convivência habitual com o ameaçado, a fim de preservar
a convivência familiar.

§ 3º Não haverá necessidade do esgotamento dos meios convencionais
referidos no caput na hipótese de ineficácia patente do emprego desses meios na
prevenção ou na repressão da ameaça.

§ 4º Na hipótese de proteção estendida a que se refere o § 2º a familiares
que sejam servidores públicos ou militares, fica assegurada, nos termos estabelecidos no
inciso VI do caput do art. 7º da Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, a suspensão
temporária das atividades funcionais, sem prejuízo dos vencimentos ou das vantagens
percebidos.

Seção II
Da execução do Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados

de Morte

Art. 112. O PPCAAM será executado, prioritariamente, por meio de acordos
de cooperação firmados entre a União, os Estados e o Distrito Federal.

§ 1º Para a execução do PPCAAM, poderão ser celebrados acordos de
cooperação técnica, convênios, ajustes, termos de fomento ou termos de colaboração
ou outras formas de descentralização de recursos legalmente constituídas, entre a
União, os Estados, o Distrito Federal, os órgãos da administração pública federal e as
entidades públicas ou privadas, sob a supervisão da Secretaria Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Ministério dos Direitos Humanos.

§ 2º Os recursos para a implementação das ações do PPCAAM correrão à
conta das dotações orçamentárias consignadas anualmente ao Ministério dos Direitos
Humanos, observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da
programação orçamentária e financeira anual.

Art. 113. Para firmar o acordo de cooperação previsto no caput do art. 112,
o Estado ou o Distrito Federal deverá constituir conselho gestor responsável por
implementar, acompanhar, avaliar e zelar pela qualidade da execução do PPCAAM, que
terá as suas reuniões coordenadas pela Secretaria de Estado ou do Distrito Federal
executora do PPCAAM.

§ 1º Poderão compor o conselho gestor, entre outros, representantes da
Defensoria Pública, do Ministério Público, do Poder Judiciário, dos órgãos de segurança
pública, dos centros de defesa dos direitos da criança e do adolescente, dos conselhos
estaduais ou distrital dos direitos da criança e do adolescente, dos conselhos tutelares
e de entidades de promoção e defesa de direitos da criança e do adolescente.

§ 2º Cada membro, titular e suplente, será indicado pelo órgão ou pela
entidade que representa e será designado pelo Chefe do Poder Executivo estadual ou
distrital ou por autoridade por ele designada para esse fim.

§ 3º Compete aos conselhos gestores a elaboração de seu regimento interno
e a eleição de seu presidente.

§ 4º Os conselhos gestores poderão convidar representantes das secretarias
de educação, de saúde, de assistência social ou de outras que executem políticas
públicas relevantes para a inserção social do protegido para participar de suas
reuniões.

Art. 114. Os órgãos e as entidades públicas e as organizações da sociedade
civil responsáveis pela execução do PPCAAM deverão, além dar cumprimento às ações
inerentes ao Programa:

I - prestar contas dos recursos federais recebidos para execução do PPCAAM,
nos termos estabelecidos pela legislação;

II - elaborar e manter plano próprio de proteção às crianças e aos
adolescentes ameaçados, com objetivos, metas, estratégias, programas e ações para
proceder à sua execução;

III - realizar o processo seletivo e a qualificação da equipe técnica; e

IV - informar, regularmente ou sempre que solicitado, a Secretaria Nacional
dos Direitos da Criança e do Adolescente do Ministério dos Direitos Humanos e aos
órgãos de controle, a respeito da execução dos programas e das ações de proteção às
crianças e aos adolescentes sob a sua responsabilidade, mantido o sigilo inerente à
proteção.

Art. 115. São atribuições dos conselhos gestores:

I - acompanhar, avaliar e zelar pela qualidade da execução do PPCAAM;

II - garantir a continuidade do PPCAAM;

III - propor ações de atendimento e de inclusão social aos protegidos, por
intermédio da cooperação com instituições públicas e privadas responsáveis pela garantia
dos direitos previstos na Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; e

IV - garantir o sigilo dos dados e das informações sobre os protegidos.
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Seção III
Das ações do Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de

Morte

Art. 116. O PPCAAM compreende as seguintes ações, aplicáveis isolada ou
cumulativamente, em benefício do protegido e da sua família, quando necessário:

I - transferência de residência ou acomodação em ambiente compatível com
a proteção, com a transferência da execução de medida socioeducativa em meio aberto
para novo local de residência do adolescente, se necessário;

II - inserção dos protegidos em programas sociais com vistas à sua proteção integral;

III - apoio e assistência social, jurídica, psicológica, pedagógica e financeira,
conforme a construção do Plano Individual de Acompanhamento - PIA;

IV - apoio ao protegido, quando necessário, para o cumprimento de
obrigações civis e administrativas que exijam o seu comparecimento, garantida a sua
segurança no deslocamento;

V - preservação da identidade e da imagem do protegido e manutenção do
sigilo dos seus dados e das informações que, na forma prevista em lei, comprometam
a sua segurança e a sua integridade física, mental e psicológica;

VI - garantia de acesso seguro a políticas públicas de saúde, educação,
assistência social, previdência, trabalho, transporte, habitação, esporte, lazer, cultura e
segurança, na forma prevista em lei; e

VII - manutenção no serviço de acolhimento institucional existente e
disponível, nos termos do disposto no § 1º do art. 101 da Lei nº 8.069, de 1990 -
Estatuto da Criança e do Adolescente.

§ 1º Na hipótese de adolescentes que estejam cumprindo medida
socioeducativa aplicada com base no disposto na Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da
Criança e do Adolescente, poderá ser solicitado ao juiz competente as medidas
adequadas para a sua proteção integral, incluída a sua transferência para cumprimento
da medida socioeducativa em outro local.

§ 2º A proteção concedida pelo PPCAAM e as ações dela decorrentes serão
proporcionais à gravidade da ameaça e à dificuldade de preveni-las ou reprimi-las por
outros meios.

§ 3º Em casos excepcionais e consideradas as características e a gravidade da
ameaça, os profissionais do órgão ou da entidade pública executora poderão requerer
à autoridade judicial competente a alteração do nome completo da criança ou do
adolescente protegido e de seus familiares, se necessário.

§ 4º Para fins do disposto neste Título, considera-se PIA o instrumento
construído pelo protegido e por seus familiares, em conjunto com o profissional da
equipe técnica do PPCAAM, que estabelece metas de curto e médio prazo para diversas
áreas da vida do protegido e visa à consolidação da inserção social e à construção de
projeto de vida fora do âmbito da proteção.

§ 5º Na hipótese de a criança ou o adolescente estar protegido em unidade
de acolhimento institucional, a responsabilidade pela construção conjunta do PIA e pelas
medidas referidas no inciso III do caput será conjunta do profissional da equipe técnica
do PPCAAM e do profissional da instituição.

Art. 117. Poderão solicitar a inclusão de crianças e adolescentes ameaçados no PPCAAM:

I - o conselho tutelar;

II - a autoridade judicial competente;

III - o Ministério Público; e

IV - a Defensoria Pública.

§ 1º As solicitações para a inclusão no PPCAAM serão acompanhadas de
qualificação do ameaçado e da ameaça e comunicadas ao conselho gestor.

§ 2º A equipe técnica do PPCAAM alimentará o módulo do Sistema de
Informações para a Infância e a Adolescência do Programa de Proteção a Crianças e
Adolescentes Ameaçados de Morte, ou outro sistema equivalente instituído pela
Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente do Ministério dos Direitos
Humanos, com informações sobre os casos de proteção sob a sua responsabilidade.

Art. 118. A Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Ministério dos Direitos Humanos, ao identificar situações de ameaça em Estado que não
tenha o PPCAAM implementado, ou cuja implementação não garanta o direito à vida da
criança ou do adolescente, poderá determinar a transferência do ameaçado para outro
ente federativo que proporcione essa garantia.

Art. 119. A inclusão no PPCAAM dependerá da voluntariedade do ameaçado,
da anuência de seu representante legal e, na ausência ou na impossibilidade dessa
anuência, da autoridade judicial competente.

§ 1º Na hipótese de haver incompatibilidade de interesses entre o ameaçado
e os seus pais ou responsáveis legais, a inclusão no PPCAAM será definida pela
autoridade judicial competente.

§ 2º O ingresso no PPCAAM do ameaçado desacompanhado de seus pais ou
responsáveis legais ocorrerá por meio de autorização judicial, expedida de ofício ou a
requerimento dos órgãos e das autoridades a que se refere o art. 117, que designarão
o responsável pela guarda provisória.

Art. 120. A inclusão no PPCAAM observará:

I - a urgência e a gravidade da ameaça;

II - o interesse do ameaçado;

III - outras formas de intervenção mais adequadas; e

IV - a preservação e o fortalecimento do vínculo familiar.

Parágrafo único. O ingresso no PPCAAM não poderá ficar condicionado à
colaboração em processo judicial ou inquérito policial.

Art. 121. A proteção oferecida pelo PPCAAM terá a duração máxima de um
ano e poderá ser prorrogada, em circunstâncias excepcionais, se perdurarem os motivos
que justificaram o seu deferimento.

Art. 122. Após o ingresso no PPCAAM, os protegidos e os seus familiares
ficarão obrigados a cumprir as regras nele prescritas, sob pena de desligamento.

Parágrafo único. As ações e as providências relacionadas com a execução do
PPCAAM deverão ser mantidas em sigilo pelos protegidos, sob pena de desligamento.

Art. 123. As medidas e as providências relacionadas com a execução do
PPCAAM serão adotadas, executadas e mantidas em sigilo pelos profissionais
envolvidos.

Art. 124. O desligamento do protegido poderá ocorrer, a qualquer tempo,
nas seguintes hipóteses:

I - por solicitação do protegido;

II - por relatório devidamente fundamentado elaborado por profissional do
órgão ou da entidade pública executora do PPCAAM em consequência de:

a) consolidação da inserção social segura do protegido;

b) descumprimento das regras de proteção; ou

c) evasão comprovadamente intencional ou retorno ao local de risco pelo
adolescente, de forma reiterada, após advertido pelo conselho gestor; e

III - por ordem judicial.

§ 1º O desligamento do protegido será comunicado às instituições notificadas
quando do seu ingresso no PPCAAM.

§ 2º Na hipótese de desligamento em consequência de óbito, a equipe
técnica do PPCAAM desenvolverá plano de acompanhamento e de auxílio financeiro aos
familiares inseridos na proteção pelo prazo de três meses.

Art. 125. Ato do Ministro de Estado dos Direitos Humanos disciplinará a
forma de execução dos instrumentos a que se refere o § 1º do art. 112 e os
procedimentos necessários à implementação do PPCAAM, observados o disposto na
legislação aplicável.

TÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 126. Ficam revogados:

I - o Decreto nº 794, de 5 de abril de 1993;

II - o Decreto nº 1.196, de 14 de julho de 1994;

III - o inciso XVII do caput do art. 29 do Decreto nº 2.521, de 20 de março de 1998;

IV - o Decreto nº 5.089, de 20 de maio de 2004;

V - o Decreto nº 5.598, de 1º de dezembro de 2005;

VI - o Decreto nº 6.230, de 11 de outubro de 2007;

VII - o Decreto nº 6.231, de 11 de outubro de 2007;

VIII - o Decreto nº 8.552, de 3 de novembro de 2015;

IX - o Decreto nº 8.619, de 29 de dezembro de 2015;

X - o Decreto nº 8.869, de 5 de outubro de 2016; e

XI - o Decreto nº 9.371, de 11 de maio de 2018.

Art. 127. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia
Adeilson Loureiro Cavalcante
Caio Luiz de Almeida Vieira de Mello
Alberto Beltrame
Gustavo do Vale Rocha

DECRETO Nº 9.580, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Regulamenta a tributação, a fiscalização, a arrecadação
e a administração do Imposto sobre a Renda e
Proventos de Qualquer Natureza.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas leis do Imposto
sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos
de Qualquer Natureza, anexo a este Decreto.

Art. 2º O Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza será
cobrado, fiscalizado, arrecadado e administrado em conformidade com o disposto neste
Regulamento.

Art. 3º Este Regulamento consolida a legislação referente ao Imposto sobre
a Renda e Proventos de Qualquer Natureza publicada até 31 de dezembro de 2016.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia

ANEXO

REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER
N AT U R EZ A

LIVRO I
DA TRIBUTAÇÃO DAS PESSOAS FÍSICAS

TÍTULO I
DOS CONTRIBUINTES E RESPONSÁVEIS

CAPÍTULO I
DOS CONTRIBUINTES

Art. 1º As pessoas físicas que perceberem renda ou proventos de qualquer
natureza, inclusive rendimentos e ganhos de capital, são contribuintes do imposto sobre
a renda, sem distinção de nacionalidade, sexo, idade, estado civil ou profissão (Lei nº
4.506, de 30 de novembro de 1964, art. 1º; Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
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Código Tributário Nacional, art. 43 e art. 45; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988,
art. 2º; Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, art. 4º; e Lei nº 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, art. 3º, parágrafo único).

§ 1º São também contribuintes as pessoas físicas que perceberem
rendimentos de bens de que tenham a posse como se lhes pertencessem, de acordo
com a legislação em vigor (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43
e art. 45).

§ 2º As pessoas físicas residentes no exterior terão suas rendas e seus proventos
de qualquer natureza, inclusive os ganhos de capital, percebidos no País tributados de
acordo com as disposições contidas nos Capítulos V e VI do Título I do Livro III.

Art. 2º O imposto sobre a renda será devido à medida que os rendimentos
e os ganhos de capital forem percebidos, observado o disposto no art. 78 (Lei nº 8.134,
de 27 de dezembro de 1990, art. 2º).

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Seção I
Dos menores e de outros incapazes

Art. 3º Os rendimentos e os ganhos de capital percebidos por menores e
outros incapazes serão tributados em seus respectivos nomes, com o número de
inscrição próprio no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF (Lei nº 4.506, de 1964, art. 1º;
Decreto-Lei nº 401, de 30 de dezembro de 1968, art. 2º; Decreto-Lei nº 1.301, de 31 de
dezembro de 1973, art. 3º; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 2º).

§ 1º O cumprimento das obrigações que incumbirem aos menores e aos
incapazes será de responsabilidade (Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943,
art. 192, parágrafo único; e Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 134,
caput, incisos I e II):

I - de qualquer um dos pais;

II - do seu tutor;

III - do seu curador; ou

IV - do responsável por sua guarda.

§ 2º Opcionalmente, os rendimentos e os ganhos de capital percebidos por
menores e outros incapazes, ainda que em valores inferiores ao limite da primeira faixa
da tabela progressiva anual, poderão ser tributados em conjunto com os de qualquer um
dos pais, do tutor ou do curador, hipótese em que aqueles serão considerados
dependentes.

§ 3º Na hipótese de menores ou de filhos incapazes que estejam sob a
responsabilidade de um dos pais em decorrência de sentença judicial, a opção de
declaração em conjunto somente poderá ser exercida por aquele que detiver a
guarda.

Subseção única
Dos alimentos e das pensões

Art. 4º Na hipótese de rendimentos percebidos em dinheiro a título de
alimentos ou pensões em cumprimento de acordo homologado judicialmente ou de
decisão judicial, inclusive alimentos provisionais ou provisórios, verificada a incapacidade
civil do alimentado, a tributação será feita em seu nome pelo tutor, pelo curador ou
pelo responsável por sua guarda (Decreto-Lei nº 1.301, de 1973, art. 3º, § 1º, e art.
4º).

Parágrafo único. Opcionalmente, o responsável pela manutenção do
alimentado poderá considerá-lo seu dependente e incluir os rendimentos deste em sua
declaração, ainda que em valores inferiores ao limite da primeira faixa da tabela
progressiva anual (Lei nº 9.250, de 1995, art. 35, caput, incisos III ao V e VII).

Seção II
Da sociedade conjugal ou da união estável

Art. 5º Na constância da sociedade conjugal, cada cônjuge terá seus
rendimentos tributados na proporção de (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Código Civil, art. 1.511 e art. 1.639 ao art. 1.641):

I - cem por cento dos que lhes forem próprios; e

II - cinquenta por cento daqueles produzidos pelos bens comuns.

§ 1º Opcionalmente, os rendimentos produzidos pelos bens comuns poderão
ser tributados, em sua totalidade, em nome de um dos cônjuges.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive:

I - à união estável, reconhecida como entidade familiar, exceto se houver
disposição contratual em contrário quanto às relações patrimoniais (Lei nº 10.406, de
2002 - Código Civil, art. 1.723 e art. 1.725); e

II - à separação de fato.

Subseção I
Da tributação em separado

Art. 6º Cada cônjuge deverá incluir, em sua declaração, a totalidade dos
rendimentos próprios e a metade dos rendimentos produzidos pelos bens comuns.

§ 1º O imposto sobre a renda pago ou retido na fonte sobre os rendimentos
produzidos pelos bens comuns deverá ser compensado na declaração, na proporção de
cinquenta por cento para cada um dos cônjuges, independentemente de qual deles
tenha sofrido a retenção ou efetuado o recolhimento.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º do art. 5º, o imposto sobre a renda pago
ou retido na fonte será compensado na declaração, em sua totalidade, pelo cônjuge que
declarar os rendimentos, independentemente de qual deles tenha sofrido a retenção ou
efetuado o recolhimento.

§ 3º Os bens comuns deverão ser relacionados somente por um dos
cônjuges, se ambos estiverem obrigados à apresentação da declaração, ou,
obrigatoriamente, pelo cônjuge que houver apresentado a declaração, quando o outro
estiver desobrigado de apresentá-la.

Subseção II
Da tributação em conjunto

Art. 7º Os cônjuges poderão optar pela tributação em conjunto de seus
rendimentos, inclusive quando provenientes de bens gravados com cláusula de
incomunicabilidade ou inalienabilidade, da atividade rural e das pensões de que tiverem
gozo privativo.

§ 1º O imposto sobre a renda pago ou retido na fonte sobre os rendimentos
do outro cônjuge, incluídos na declaração, poderá ser compensado pelo declarante.

§ 2º Os bens, inclusive aqueles gravados com cláusula de incomunicabilidade
ou inalienabilidade, deverão ser relacionados na declaração de bens do cônjuge
declarante.

§ 3º O cônjuge declarante poderá pleitear a dedução do valor a título de
dependente relativo ao outro cônjuge.

Subseção III
Da dissolução da sociedade conjugal

Art. 8º Na hipótese de dissolução da sociedade conjugal por morte de um dos
cônjuges, serão tributadas, em nome do sobrevivente, as importâncias que este perceber de
seu trabalho próprio, das pensões de que tiver gozo privativo, de quaisquer bens que não
se incluam no monte a partilhar e cinquenta por cento dos rendimentos produzidos pelos
bens comuns enquanto não ultimada a partilha (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 68).

Parágrafo único. Na hipótese de separação judicial, divórcio ou anulação de
casamento, cada um dos contribuintes terá o tratamento tributário previsto no art.
2º.

Seção III
Do espólio

Art. 9º Ao espólio serão aplicadas as mesmas normas a que ficam sujeitas as
pessoas físicas, observado o disposto nesta Seção e, no que se refere à responsabilidade
tributária, no art. 21 ao art. 23 (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 45, § 3º; e Lei nº
154, de 25 de novembro de 1947, art. 1º).

§ 1º A partir da abertura da sucessão, as obrigações estabelecidas neste
Regulamento ficam a cargo do inventariante (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 46).

§ 2º As infrações cometidas pelo inventariante serão punidas em seu nome
com as penalidades previstas no art. 989 ao art. 1.013 (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943,
art. 49, parágrafo único).

Subseção I
Da declaração de ajuste anual

Art. 10. A declaração de ajuste anual, a partir do exercício correspondente ao
ano-calendário do falecimento e até a data em que for homologada a partilha ou, se for
o caso, a sobrepartilha, feita a adjudicação dos bens ou lavrada em cartório a escritura
pública, será apresentada em nome do espólio pelo inventariante ou, se este ainda não
houver sido nomeado, pelo cônjuge meeiro, pelo companheiro ou pelo sucessor a
qualquer título (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 45; Lei nº 154, de 1947, art. 1º; e
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

§ 1º Devem ser apresentadas também, em nome do espólio, as declarações
não entregues relativas aos anos anteriores ao do falecimento às quais estivesse
obrigado.

§ 2º Os rendimentos próprios do falecido e cinquenta por cento daqueles
produzidos pelos bens comuns no curso do inventário deverão ser, obrigatoriamente,
incluídos na declaração do espólio.

§ 3º Opcionalmente, os rendimentos produzidos pelos bens comuns poderão
ser tributados, em sua totalidade, em nome do espólio.

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º, o espólio poderá:

I - compensar o total do imposto sobre a renda pago ou retido na fonte
sobre os rendimentos produzidos pelos bens comuns; e

II - deduzir o valor a título de dependente em relação aos seus próprios
dependentes, ao cônjuge sobrevivente e aos seus dependentes, se estes não tiverem auferido
rendimentos, ou, se os perceberem, desde que estes sejam incluídos na declaração do espólio.

§ 5º Os bens incluídos no monte a partilhar deverão ser, obrigatoriamente,
declarados pelo espólio.

§ 6º Na hipótese de morte conjunta dos cônjuges, ou em datas que
permitam a unificação do inventário, os rendimentos comuns do casal poderão ser
tributados e declarados em nome de um dos falecidos.

Art. 11. Homologada a partilha, a sobrepartilha, feita a adjudicação dos bens
ou registrada em cartório a escritura pública, deverá ser apresentada, pelo inventariante,
no prazo, na forma e nas condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil do Ministério da Fazenda, a declaração dos rendimentos correspondentes ao
período de 1º de janeiro até a data da homologação, da adjudicação ou do registro em
cartório (Lei nº 9.250, de 1995, art. 7º, § 4º; Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999,
art. 16; e Lei nº 13.105, de 2015, art. 610).

Subseção II
Do cálculo do imposto sobre a renda

Art. 12. Para fins do disposto no art. 11, o imposto sobre a renda devido será
calculado mediante a utilização dos valores correspondentes à soma das tabelas
progressivas mensais relativas aos meses do período abrangido pela tributação no ano-
calendário (Lei nº 9.250, de 1995, art. 15).

§ 1º O pagamento do imposto sobre a renda apurado na declaração de que
trata o art. 11 deverá ser efetuado no prazo previsto no art. 918 (Lei nº 8.218, de 29
de agosto de 1991, art. 29).

§ 2º O lançamento do imposto sobre a renda referente aos rendimentos do
espólio até a data da partilha, da sobrepartilha, da adjudicação dos bens ou do registro
em cartório será feito em nome do espólio (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 45, § 2º;
e Lei nº 154, de 1947, art. 1º).

Seção IV
Dos bens em condomínio

Art. 13. Os rendimentos decorrentes de bens possuídos em condomínio serão
tributados proporcionalmente à parcela que cada condômino detiver.

Parágrafo único. Os bens em condomínio deverão ser mencionados nas
respectivas declarações de bens, relativamente à parte que couber a cada condômino
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 66).
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Seção V
Da transferência de residência para o exterior

Subseção I
Da saída do País em caráter definitivo

Art. 14. Os residentes no País que se retirarem em caráter definitivo do
território nacional no curso de um ano-calendário, além da declaração correspondente
aos rendimentos do ano-calendário anterior, ficam sujeitos à apresentação da Declaração
de Saída Definitiva do País correspondente aos rendimentos e aos ganhos de capital
percebidos no período de 1º de janeiro até o dia anterior à data da saída do País,
observado o disposto no art. 918 (Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958, art. 17,
caput e § 2º).

§ 1º O imposto sobre a renda devido será calculado por meio da utilização
dos valores correspondentes à soma das tabelas progressivas mensais relativas aos
meses do período abrangido pela tributação no ano-calendário (Lei nº 9.250, de 1995,
art. 15).

§ 2º Os rendimentos e os ganhos de capital percebidos após a data da saída
definitiva do País ficarão sujeitos à tributação exclusiva na fonte ou definitiva, na forma
estabelecida no Capítulo V do Título I do Livro III, e, quando couber, na forma
estabelecida neste Livro (Lei nº 3.470, de 1958, art. 17, § 3º; e Lei nº 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, art. 18).

§ 3º As pessoas físicas que se ausentarem do território nacional sem
apresentar a Declaração de Saída Definitiva do País terão seus rendimentos tributados
como residentes no País, durante os primeiros doze meses de ausência, observado o
disposto no § 1º, e, a partir do décimo terceiro mês, na forma estabelecida no Capítulo
V do Título I do Livro III (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 97, caput, alínea "b", e Lei
nº 3.470, de 1958, art. 17).

Subseção II
Dos ausentes no exterior a serviço do País

Art. 15. As pessoas físicas residentes no território nacional, ausentes no
exterior a serviço do País, que recebam rendimentos do trabalho assalariado, em moeda
estrangeira, de autarquias ou de repartições do Governo brasileiro situadas no exterior,
ficam sujeitas à tributação na forma estabelecida no parágrafo único do art. 37 e no art.
684 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 5º, caput).

Seção VI
Da transferência de residência para o País

Subseção I
Dos portadores de visto permanente

Art. 16. As pessoas físicas que ingressarem no País com visto permanente
ficam sujeitas ao imposto sobre a renda como residentes no País em relação aos fatos
geradores ocorridos a partir da data de sua chegada (Lei nº 9.718, de 27 de novembro
de 1998, art. 12, caput, inciso II).

Parágrafo único. Serão declarados os rendimentos e os ganhos de capital
percebidos entre a data da chegada e o último dia do ano-calendário (Decreto-Lei nº
5.844, de 1943, art. 61, parágrafo único).

Subseção II
Dos portadores de visto temporário

Art. 17. Fica sujeita à tributação do imposto sobre a renda, como residente,
a pessoa física proveniente do exterior que ingressar no País com visto temporário (Lei
nº 9.718, de 1998, art. 12, caput, inciso I):

I - para trabalhar, com vínculo empregatício, em relação aos fatos geradores
ocorridos a partir da data de sua chegada; ou

II - por qualquer outro motivo, e permanecer por período superior a cento e
oitenta e três dias, consecutivos ou não, contados, no intervalo de doze meses, da data
de qualquer chegada, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir do dia
subsequente àquele em que se completar o referido período de permanência.

Parágrafo único. Os rendimentos percebidos no território nacional pelas
pessoas de que trata o inciso II do caput serão tributados como aqueles de não
residentes, nos termos estabelecidos no art. 741, durante o período anterior àquele em
que se completar o período de permanência no País, apurado de acordo com o disposto
no referido artigo, ou até a data da obtenção de visto permanente ou de vínculo
empregatício, o que ocorrer primeiro.

Subseção III
Da transferência e do retorno no mesmo ano-calendário

Art. 18. As pessoas que, no curso de um ano-calendário, passarem à condição
de residente no País e, nesse mesmo ano-calendário, deixarem o território nacional, em
caráter definitivo, ficarão sujeitas à tributação nos termos estabelecidos no art. 14.

Art. 19. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
editará as normas quanto às obrigações acessórias decorrentes da aplicação do disposto
nesta Seção (Lei nº 9.718, de 1998, art. 12, parágrafo único).

Seção VII
Dos servidores de representações estrangeiras e de organismos internacionais

Art. 20. Ficam isentos do imposto sobre a renda os rendimentos do trabalho
percebidos por (Lei nº 4.506, de 1964, art. 5º; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 30):

I - servidores diplomáticos de governos estrangeiros;

II - servidores de organismos internacionais de que o País faça parte e aos
quais se tenha obrigado, por tratado ou convênio, a conceder isenção; ou

III - servidor não brasileiro de embaixada, consulado e repartições oficiais de
outros países no País, desde que no país de sua nacionalidade seja assegurado
tratamento igual a brasileiros que ali exerçam funções idênticas.

§ 1º As pessoas a que se refere este artigo serão consideradas como
contribuintes não residentes em relação a outros rendimentos e ganhos de capital
produzidos no País (Lei nº 4.506, de 1964, art. 5º, parágrafo único; Convenção de Viena
sobre Relações Diplomáticas, art. 34, promulgada pelo Decreto nº 56.435, de 8 de junho
de 1965; e Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 98).

§ 2º A isenção de que tratam os incisos I e III do caput não se aplica aos
rendimentos e aos ganhos de capital percebidos por servidores estrangeiros que tenham
passado à condição de residente no País (Convenção de Viena sobre Relações
Diplomáticas, art. 1º e art. 37, § 2º a § 4º, promulgada pelo Decreto nº 56.435, de 1965;
e Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 98).

§ 3º Os rendimentos e os ganhos de capital de que trata o § 2º serão
tributados como aqueles de residentes, na forma prevista neste Regulamento.

CAPÍTULO III
DOS RESPONSÁVEIS

Seção I
Da responsabilidade dos sucessores

Art. 21. São pessoalmente responsáveis (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 50;
e Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 131, caput, incisos II e III):

I - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelo imposto sobre a
renda devido pelo espólio até a data da partilha ou da adjudicação, limitada essa
responsabilidade ao montante do quinhão, do legado, da herança ou da meação; e

II - o espólio, pelo imposto sobre a renda devido pelo de cujus até a data
da abertura da sucessão.

§ 1º Quando for apurado, pela abertura da sucessão, que o de cujus não
apresentou declaração de exercícios anteriores, ou o fez com omissão de rendimentos,
será cobrado do espólio o imposto sobre a renda correspondente, acrescido de juros
moratórios e da multa de mora prevista na alínea "b" do inciso I do caput do art. 1.003
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 49; e Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário
Nacional , art. 161).

§ 2º Apurada a falta de pagamento de imposto sobre a renda devido pelo de
cujus até a data da abertura da sucessão, este será exigido do espólio acrescido de juros
moratórios e da multa prevista no art. 994.

§ 3º Os créditos tributários notificados ao de cujus antes da abertura da
sucessão, ainda que neles incluídos encargos e penalidades, serão exigidos do espólio ou
dos sucessores, observado o disposto no inciso I do caput.

Seção II
Da responsabilidade de terceiros

Art. 22. Na hipótese de impossibilidade de exigência do cumprimento da
obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em
que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis (Lei nº 5.172, de 1966 -

Código Tributário Nacional, art. 134, caput, incisos I ao IV):

I - os pais, pelo imposto sobre a renda devido por seus filhos menores;

II - os tutores, os curadores e os responsáveis, pelo imposto sobre a renda devido
por seus tutelados, seus curatelados ou menores dos quais detenham a guarda judicial;

III - os administradores de bens de terceiros, pelo imposto sobre a renda
devido por estes; e

IV - o inventariante, pelo imposto sobre a renda devido pelo espólio.

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica, em matéria de
penalidades, àquelas de caráter moratório (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário
Nacional, art. 134, parágrafo único).

Art. 23. As pessoas a que se refere o art. 22 são pessoalmente responsáveis
pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário
Nacional, art. 135, caput, inciso I).

Art. 24. As firmas ou sociedades nacionais e as filiais, as sucursais ou as
agências, no País, de firmas ou de sociedades com sede no exterior, são responsáveis
pelos débitos do imposto sobre a renda correspondentes aos rendimentos que houverem
pago a seus diretores, seus gerentes e seus empregados e de que não tenham dado
informação à repartição, quando estes se ausentarem do País sem os terem solvido
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 182).

Seção III
Da responsabilidade de menores

Art. 25. Os rendimentos e os bens de menores somente responderão pela
parcela do imposto sobre a renda proporcional à relação entre seus rendimentos
tributáveis e o total da base de cálculo do imposto sobre a renda quando declarados
conjuntamente com o de seus pais, nos termos do § 3º do art. 3º (Lei nº 4.506, de
1964, art. 4º, § 3º).

TÍTULO II
DO DOMICÍLIO FISCAL

CAPÍTULO I
DO DOMICÍLIO DA PESSOA FÍSICA

Art. 26. Considera-se como domicílio tributário da pessoa física aquele eleito
por ela, nos termos da legislação aplicável (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário
Nacional, art. 127).

§ 1º Na falta de eleição, considera-se como domicílio a sua residência
habitual, ou, sendo esta incerta ou desconhecida, o centro habitual de sua atividade (Lei
nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 127, caput, inciso I).

§ 2º Considera-se como residência habitual o lugar em que a pessoa física
tiver uma habitação em condições que permitam presumir intenção de mantê-la
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 171).

§ 3º Na hipótese em que não couber a aplicação das regras estabelecidas no
caput e no § 1º, será considerado como domicílio tributário o lugar da situação dos bens
ou da ocorrência dos atos ou dos fatos que deram origem à obrigação (Lei nº 5.172, de
1966 - Código Tributário Nacional, art. 127, § 1º).

§ 4º A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, quando
impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização do imposto sobre a renda,
hipótese em que será aplicado o disposto no § 3º (Lei nº 5.172, de 1966 - Código
Tributário Nacional, art. 127, § 2º).

§ 5º O disposto no § 4º aplica-se, inclusive, nas hipóteses em que a
residência, a profissão e as atividades efetivas estiverem localizadas em local diferente
daquele eleito como domicílio.

§ 6º Na hipótese de pluralidade de residência no País, desde que não seja
aplicável a esta hipótese o disposto no § 1º ao §3º, caberá à autoridade competente
fixá-la (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 171, § 2º e § 3º; e Lei nº 5.172, de 1966 -

Código Tributário Nacional, art. 127, caput, inciso I).

Art. 27. Para fins de intimação, considera-se domicílio (Decreto nº 70.235, de
6 de março de 1972, art. 23, § 4º):

I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração
tributária; e

II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde
que autorizado pelo sujeito passivo.
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Parágrafo único. O endereço eletrônico de que trata o inciso II do caput
somente será implementado com consentimento expresso do sujeito passivo e a
administração tributária informará ao sujeito passivo as normas e as condições de sua
utilização e de sua manutenção (Decreto nº 70.235, de 1972, art. 23, § 5º).

CAPÍTULO II
DA TRANSFERÊNCIA DE DOMICÍLIO

Art. 28. O contribuinte que transferir sua residência de um Município para
outro ou de um ponto para outro do mesmo Município fica obrigado a comunicar essa
mudança na forma, no prazo e nas condições estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 195; e
Lei nº 9.779, de 1999, art. 16).

Art. 29. A transferência do domicílio fiscal da pessoa física residente e
domiciliada no País para país ou dependência com tributação favorecida ou regime fiscal
privilegiado, nos termos estabelecidos nos art. 254 e art. 255, somente terá seus efeitos
reconhecidos a partir da data em que o contribuinte comprovar (Lei nº 12.249, de 11
de junho de 2010, art. 27):

I - ser residente, de fato, naquele país ou dependência; ou

II - sujeitar-se a imposto sobre a totalidade dos rendimentos do trabalho e do
capital e demonstrar o pagamento efetivo desse imposto.

Parágrafo único. Consideram-se residentes de fato, para fins do disposto no
inciso I do caput, as pessoas físicas que tenham efetivamente permanecido no país ou
na dependência por mais de cento e oitenta e três dias, consecutivos ou não, no período
de até doze meses, ou que comprovem ali se localizarem a residência habitual de sua
família e a maior parte de seu patrimônio.

Art. 30. A pessoa física que se retirar do território nacional temporariamente
deverá nomear pessoa habilitada no País a cumprir, em seu nome, as obrigações
previstas neste Regulamento e representá-la perante as autoridades fiscais (Decreto-Lei
nº 5.844, de 1943, art. 195, parágrafo único).

CAPÍTULO III
DOS RESIDENTES NO EXTERIOR

Art. 31. O domicílio fiscal do procurador ou do representante de residentes
ou domiciliados no exterior será o lugar onde se achar a sua residência habitual ou a
sede da representação no País, observado, no que couber, o disposto no art. 26
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 174).

Parágrafo único. Se o residente no exterior permanecer no território nacional
e não tiver procurador, representante ou empresário no País, o domicílio fiscal será o
lugar onde estiver exercendo a sua atividade (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 174,
parágrafo único).

TÍTULO III
DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS

Art. 32. As pessoas físicas ficam obrigadas a se inscrever no CPF, na forma,
no prazo e nas condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda (Lei nº 4.862, de 29 de novembro de 1965, art. 11; Decreto-Lei
nº 401, de 1968, art. 1º e art. 2º; e Lei nº 9.779, de 1999, art. 16).

TÍTULO IV
DO RENDIMENTO BRUTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 33. Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho
ou da combinação de ambos, os alimentos e as pensões percebidos em dinheiro, os
proventos de qualquer natureza e os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos
rendimentos declarados (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43,
caput, incisos I e II; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 1º).

Art. 34. A tributação independe da denominação dos rendimentos, dos títulos
ou dos direitos, da localização, da condição jurídica ou da nacionalidade da fonte, da
origem dos bens produtores da renda e da forma de percepção das rendas ou dos
proventos, sendo suficiente, para a incidência do imposto sobre a renda, o benefício do
contribuinte por qualquer forma e a qualquer título (Lei nº 5.172, de 1966 - Código
Tributário Nacional, art. 43, § 1º; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º).

Parágrafo único. Sem prejuízo do ajuste anual, se for o caso, os rendimentos serão
tributados no mês em que forem recebidos, considerado como tal aquele da entrega de
recursos pela fonte pagadora, inclusive por meio de depósito em instituição financeira em favor
do beneficiário (Lei nº 7.713, de 1988, art. 2º; e Lei nº 8.134, de 1990, art. 2º ao art. 4º).

CAPÍTULO II
DOS RENDIMENTOS ISENTOS OU NÃO TRIBUTÁVEIS

Art. 35. São isentos ou não tributáveis:

I - os seguintes rendimentos originários do trabalho e assemelhados:

a) a alimentação, o transporte e os uniformes ou as vestimentas especiais de
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença
entre o preço cobrado e o valor de mercado (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso I);

b) o auxílio-alimentação pago em pecúnia aos servidores públicos federais
civis ativos da administração pública federal direta, autárquica e fundacional (Lei nº
8.460, de 17 de setembro de 1992, art. 22, § 1º e § 3º, alínea "b");

c) o valor recebido de pessoa jurídica de direito público a título de auxílio-
moradia, não integrante da remuneração dos beneficiários, em substituição ao direito de uso
de imóvel funcional (Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, art. 25);

d) o auxílio-transporte em pecúnia, pago pela União, destinado ao custeio
parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou
interestadual pelos militares, pelos servidores e pelos empregados públicos da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional da União, nos
deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa (Medida
Provisória nº 2.165-36, de 23 de agosto de 2001, art. 1º, § 2º);

e) a indenização de transporte a servidor público da União que realizar
despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços
externos por força das atribuições do cargo (Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
art. 60; Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994, art. 1º, caput, inciso III, alínea "b"; e
Lei nº 9.003, de 16 de março de 1995, art. 7º);

f) as diárias destinadas exclusivamente ao pagamento de despesas de
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em Município diferente ao da sede
de trabalho, inclusive no exterior (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso II);

g) o valor do salário-família (Lei nº 8.112, de 1990, art. 200; e Lei nº 8.218,
de 1991, art. 25);

h) a ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e
locomoção do beneficiado e de seus familiares, na hipótese de remoção de um
Município para outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte (Lei nº 7.713, de
1988, art. 6º, caput, inciso XX);

i) as contribuições empresariais para o Plano de Poupança e Investimento -
PAIT (Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, art. 12, caput, inciso III; e Lei

nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso X);

j) as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de
previdência privada em favor de seus empregados e de seus dirigentes (Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, art. 68, caput; e Lei nº 7.713, de 1988,
art. 6º, caput, inciso VIII);

k) as contribuições pagas pelos empregadores relativas ao Fundo de
Aposentadoria Programada Individual - FAPI, destinadas a seus empregados e seus
administradores (Lei nº 9.477, de 24 de julho de 1997);

l) o incentivo pago em pecúnia ao servidor licenciado, nos termos do art. 18
da Medida Provisória nº 2.174-28, 24 de agosto de 2001, observado o disposto no art.
25 da Lei nº 12.998, de 18 de junho de 2014 (Medida Provisória nº 2.174-28, de 2001,
art. 22; e Lei nº 12.998, de 18 de junho de 2014, art. 25);

m) o montante dos depósitos, dos juros, da correção monetária e das quotas-
partes creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social - PIS e pelo
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pasep (Lei nº 7.713, de
1988, art. 6º, caput, inciso VI);

n) o valor recebido a título de vale-cultura (Lei nº 7.713 de 1988, art. 6º,
caput, inciso XXIII);

o) o valor recebido a título de indenização pelo servidor público federal
regido pela Lei nº 8.112, de 1990, ocupante de cargo efetivo das carreiras ou dos planos
especiais de cargos de que trata o § 1º do art. 1º da Lei nº 12.855, de 2 de setembro
de 2013, em exercício de atividade nas delegacias e nos postos do Departamento de
Polícia Federal e do Departamento de Polícia Rodoviária Federal e em unidades da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Ministério do Trabalho situadas em
localidades estratégicas, vinculadas à prevenção, ao controle, à fiscalização e à repressão
dos delitos transfronteiriços (Lei nº 12.855, de 2013, art. 1º e art. 4º); e

p) o valor dos serviços médicos, hospitalares e dentários mantidos,
ressarcidos ou pagos pelo empregador em benefício de seus empregados;

II - os seguintes rendimentos pagos pelas previdências públicas e privadas:

a) os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência
para a reserva remunerada ou de reforma, pagos pela previdência social da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito
público interno, ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o
contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta
prevista na tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de (Lei nº 7.713, de
1988, art. 6º, caput, inciso XV; Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, art. 2º; e Lei nº
12.469, de 26 de agosto de 2011, art. 2º e art. 10, caput, inciso III):

1. R$ 1.499,15 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2010 e para os meses de janeiro a março
do ano-calendário de 2011;

2. R$ 1.566,61 (um mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um
centavos), por mês, para os meses de abril a dezembro do ano-calendário de 2011;

3. R$ 1.637,11 (um mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por
mês, para o ano-calendário de 2012;

4. R$ 1.710,78 (um mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por
mês, para o ano-calendário de 2013;

5. R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do
ano-calendário de 2015; e

6. R$ 1.903,98 (um mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos),
por mês, a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015;

b) os proventos de aposentadoria ou reforma motivadas por acidente em
serviço e aqueles percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa,
alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados de doença de
Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência
adquirida e fibrose cística (mucoviscidose), com base em conclusão da medicina
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou da
reforma (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso XIV; e Lei nº 9.250, de 1995, art.
30, § 2º);

c) os valores recebidos a título de pensão, quando o beneficiário desse
rendimento for portador de doença relacionada na alínea "b", exceto aquela decorrente
de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que
a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão (Lei nº 7.713, de 1988, art.
6º, caput, inciso XXI);

d) as pensões e os proventos concedidos na forma estabelecida no Decreto-
Lei nº 8.794, de 23 de janeiro de 1946, no Decreto-Lei nº 8.795, de 23 de janeiro de
1946, e na Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, em decorrência de reforma ou de
falecimento de ex-combatente da Força Expedicionária Brasileira (Lei nº 7.713, de 1988,
art. 6º, caput, inciso XII);

e) as importâncias recebidas por pessoa com deficiência mental a título de
pensão, pecúlio, montepio e auxílio, quando decorrentes de prestações do regime de
previdência social ou de entidades de previdência privada (Lei nº 8.687, de 20 de julho
de 1993, art. 1º);

f) a pensão especial recebida em decorrência da deficiência física conhecida
como Síndrome da Talidomida, quando paga a seu portador (Lei nº 7.070, de 20 de
dezembro de 1982, art. 1º e art. 4º-A);

g) o pecúlio recebido pelos aposentados que tenham voltado a trabalhar até 15 de
abril de 1994, em atividade sujeita ao regime previdenciário, pago pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS ao segurado ou a seus dependentes, após a sua morte, nos termos do art. 1º
da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso XI);

h) a transferência de recursos das reservas técnicas, dos fundos e das
provisões entre os planos de benefícios de entidades de previdência complementar,
titulada pelo mesmo participante (Lei Complementar nº 109, de 2001, art. 69, § 2º);
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i) o valor de resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha
sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefício
da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º
de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 (Medida Provisória nº 2.159-70, de 24
de agosto de 2001, art. 7º);

j) os valores dos resgates na carteira dos FAPI, para mudança das aplicações
entre os Fundos instituídos pela Lei nº 9.477, de 1997, ou para aquisição de renda junto
às instituições privadas de previdência e às seguradoras que operam com esse produto
(Lei nº 9.477, de 1997, art. 12);

k) os rendimentos percebidos pelas pessoas físicas decorrentes de seguro-
desemprego, auxílio-natalidade, auxílio-doença, auxílio-funeral e auxílio-acidente, pagos
pela previdência oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e
pelas entidades de previdência privada (Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, art.
48); e

l) os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de
morte ou de invalidez permanente do participante (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput,
inciso VII);

III - os seguintes rendimentos de indenizações e assemelhados:

a) a indenização por acidente de trabalho (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º,
caput, inciso IV);

b) o pagamento efetuado por pessoas jurídicas de direito público a servidores
públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de desligamento voluntário (Lei
nº 9.468, de 10 de julho de 1997, art. 14; e Medida Provisória nº 2.174-28, de 24 de
agosto de 2001, art. 12 e art. 22);

c) a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou por rescisão de
contrato de trabalho, até o limite garantido pela lei trabalhista ou pelo dissídio coletivo
e pelas convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho, e o montante
recebido pelos empregados e pelos diretores e pelos seus dependentes ou sucessores,
referente aos depósitos, aos juros e à correção monetária creditados em contas
vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
(Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso V; e Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990,
art. 28);

d) a indenização destinada a reparar danos patrimoniais em decorrência de
rescisão de contrato (Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 70, § 5º);

e) a indenização em decorrência de desapropriação para fins de reforma agrária,
quando auferida pelo desapropriado (Lei nº 7.713, de 1988, art. 22, parágrafo único);

f) a indenização a título reparatório paga a beneficiários diretos de
desaparecidos políticos (Lei nº 9.140, de 4 de dezembro de 1995, art. 11);

g) a indenização reparatória paga a anistiados políticos, nos termos do inciso
II do caput do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002 (Lei nº 10.559, de
2002, art. 9º, parágrafo único);

h) a indenização reparatória por danos físicos, invalidez ou morte, ou por
bem material danificado ou destruído, em decorrência de acidente, até o limite
estabelecido em condenação judicial, exceto na hipótese de pagamento de prestações
continuadas;

i) valores recebidos, exceto na hipótese de pensão especial de que trata a
alínea "f" do inciso II do caput, quando pagos ao seu portador (Lei nº 7.070, de 1982,
art. 1º e art. 4º-A,); e

j) a indenização por dano moral concedida às pessoas com deficiência física
decorrente do uso da talidomida, que consistirá no pagamento de valor único de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), multiplicado pelo número dos pontos indicadores da
natureza e do grau da dependência resultante da deformidade física, nos termos do § 1º do
art. 1º da Lei nº 7.070, de 1982 (Lei nº 12.190, de 13 de janeiro de 2010, art. 1º e art. 2º);

IV - os seguintes rendimentos de participações societárias:

a) os lucros ou os dividendos calculados com base nos resultados apurados a
partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas
com base no lucro real, presumido ou arbitrado, inclusive os lucros ou os dividendos
pagos ou creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em
conta de passivo ou que a remuneração seja classificada como despesa financeira na
escrituração comercial (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10);

b) os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou ao sócio da
microempresa ou da empresa de pequeno porte optante pelo Regime Especial Unificado
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - Simples Nacional, exceto aqueles que corresponderem a pro labore,
aluguéis ou serviços prestados (Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
art. 14); e

c) os valores decorrentes de aumento de capital por meio da incorporação de
reservas ou lucros apurados a partir de 1º de janeiro de 1996, por pessoas jurídicas
tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10);

V - os seguintes rendimentos obtidos no mercado financeiro e
assemelhados:

a) os rendimentos auferidos em contas de depósitos de poupança (Lei nº
8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 68, caput, inciso III);

b) os valores resgatados dos PAIT relativos à parcela correspondente às
contribuições efetuadas pelo participante (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso IX);

c) a remuneração produzida pelas letras hipotecárias, pelos certificados de
recebíveis imobiliários e pelas letras de crédito imobiliário (Lei nº 8.981, de 1995, art. 68,
caput, inciso III; e Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, art. 3º, caput, inciso II);

d) os rendimentos distribuídos pelos fundos de investimento imobiliários cujas
quotas sejam admitidas à negociação exclusiva em bolsas de valores ou em mercado de
balcão organizado (Lei nº 11.033, de 2004, art. 3º, caput, inciso III);

e) os ganhos líquidos auferidos por pessoa física em operações no mercado
à vista de ações nas bolsas de valores e em operações com ouro, ativo financeiro, cujo
valor das alienações realizadas em cada mês seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte
mil reais) para o conjunto de ações e para o ouro, ativo financeiro, respectivamente (Lei
nº 8.981, de 1995, art. 72, § 8º; e Lei nº 11.033, de 2004, art. 3º, caput, inciso I);

f) a remuneração produzida pelo Certificado de Depósito Agropecuário - CDA,
pelo Warrant Agropecuário - WA, pelo Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio
- CDCA, pela Letra de Crédito do Agronegócio - LCA e pelo Certificado de Recebíveis do
Agronegócio - CRA, instituídos pelos art. 1º e art. 23 da Lei nº 11.076, de 30 de
dezembro de 2004 (Lei nº 11.033, de 2004, art. 3º, caput, inciso IV; e Lei nº 11.311, de
13 de junho de 2006, art. 7º);

g) a remuneração produzida pela Cédula de Produto Rural - CPR, com
liquidação financeira, instituída pela Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, desde que
negociada no mercado financeiro (Lei nº 11.033, de 2004, art. 3º, caput, inciso V);

h) o dividendo anual mínimo decorrente de quotas do Fundo Nacional de
Desenvolvimento - FND (Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986, art. 5º);

i) o acréscimo patrimonial decorrente da variação cambial de depósitos
mantidos em instituições financeiras no exterior, pelo valor do saldo desses depósitos
em moeda estrangeira convertido em reais pela cotação cambial de compra em 31 de
dezembro (Lei nº 9.250, de 1995, art. 25, § 4º);

j) os rendimentos distribuídos à pessoa física, nos termos estabelecidos no
caput e no § 2º do art. 2º da Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007 (Lei nº 11.478, de
2007, art. 2º, § 3º);

k) os valores percebidos a título de bolsa, no âmbito do Programa Mais
Médicos, estabelecidos pela Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013 (Lei nº 9.250, de
1995, art. 26; e Lei nº 12.871, de 2013, art. 29);

l) os valores percebidos a título de bolsa, no âmbito do Programa de Bolsas
para Educação pelo Trabalho, estabelecidos pela Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005
(Lei nº 9.250, de 1995, art. 26; e Lei nº 12.871, de 2013, art. 29); e

m) o ganho de capital auferido por pessoa física na alienação, até 31 de
dezembro de 2023, realizada no mercado à vista de bolsas de valores, de ações que
tenham sido emitidas pelas companhias que atendam às condições estabelecidas pelos
art. 16 e art. 17 da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014 (Lei nº 13.043, de 2014,
art. 16 e art. 17);

VI - os seguintes rendimentos obtidos na alienação de bens e direitos:

a) o ganho de capital auferido na alienação de bens e direitos de pequeno
valor, nos termos e nas condições estabelecidos nos § 2º e § 3º do art. 133, cujo preço
unitário de alienação, no mês em que esta for realizada, seja igual ou inferior a (Lei nº
9.250, de 1995, art. 22):

1. R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na hipótese de alienação de ações
negociadas no mercado de balcão; e

2. R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nas demais hipóteses;

b) o ganho de capital auferido na alienação do único imóvel que o titular
possua, cujo valor de alienação seja de até R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil
reais), desde que não tenha sido realizada qualquer outra alienação nos últimos cinco
anos, nos termos e nas condições estabelecidos no § 4º do art. 133 (Lei nº 9.250, de
1995, art. 23);

c) o ganho auferido por pessoa física residente no País na venda de imóveis
residenciais, desde que o alienante, no prazo de cento e oitenta dias, contado da data
de celebração do contrato, aplique o produto da venda na aquisição de imóveis
residenciais localizados no País, nos termos e nas condições estabelecidos no § 4º do art.
133 (Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, art. 39);

d) o valor correspondente ao percentual anual fixo de redução do ganho de
capital na alienação de bem imóvel adquirido até 31 de dezembro de 1988, a que se
refere o art. 149 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 18); e

e) o valor da redução do ganho de capital na alienação, a qualquer título, de
bens imóveis realizada por pessoa física residente no País, resultante da aplicação dos
fatores de redução FR1 e FR2, a que se refere o art. 150 (Lei nº 11.196, de 2005, art.
40); e

VII - os seguintes rendimentos diversos:

a) as bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas como doação, quando
recebidas exclusivamente para proceder a estudos ou pesquisas e desde que os
resultados dessas atividades não representem vantagem para o doador nem importem
contraprestação de serviços (Lei nº 9.250, de 1995, art. 26);

b) o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu
proprietário ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro
grau (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso III);

c) o valor dos bens adquiridos por doação ou herança, de acordo com o
disposto no art. 130 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso XVI);

d) o capital das apólices de seguro ou de pecúlio pago por morte do
segurado, e os prêmios de seguro restituídos em qualquer hipótese, inclusive de
renúncia do contrato (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso XIII);

e) o valor decorrente de liquidação de sinistro, furto ou roubo relativo ao
objeto segurado (Lei nº 7.713, de 1988, art. 22, parágrafo único);

f) o valor do vale-pedágio obrigatório, que não integra o valor do frete (Lei
nº 10.209, de 23 de março de 2001, art. 2º);

g) a diferença maior entre o valor de mercado de bens e direitos recebidos
em devolução do capital social e o valor deste constante da declaração de bens do
titular, do sócio ou do acionista, quando a devolução for realizada pelo valor de mercado
(Lei nº 9.249, de 1995, art. 22, § 4º);

h) os valores pagos em espécie pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios, relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito
de programas de concessão de crédito destinados ao estímulo à solicitação de
documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º,
caput, inciso XXII);

i) o prêmio em dinheiro obtido em loterias até o limite do valor da primeira
faixa da tabela de incidência mensal do imposto sobre a renda da pessoa física (Lei nº
11.941, de 27 de maio de 2009, art. 56);

j) o prêmio em dinheiro, pago uma única vez, no valor fixo de R$ 100.000,00
(cem mil reais) ao jogador, ao titular ou ao reserva das seleções brasileiras campeãs das
copas mundiais masculinas da Fédération Internationale de Football Association - Fifa,
nos anos de 1958, de 1962 e de 1970, ou aos seus sucessores estabelecidos na lei civil
(Lei nº 12.663, de 5 de junho de 2012, art. 37, caput, inciso I, art. 38, art. 39, art. 41
e art. 71, parágrafo único); e

k) os rendimentos recebidos pelos condomínios residenciais constituídos nos
termos estabelecidos na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, limitados a R$
24.000,00 (vinte e quatro mil reais) por ano-calendário, e desde que: (Lei nº 12.973, de
13 de maio de 2014, art. 3º, caput, incisos I ao III)

1. sejam revertidos em benefício do condomínio para cobertura de despesas
de custeio e de despesas extraordinárias;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112300062

62

Nº 225, sexta-feira, 23 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

2. estejam previstos e autorizados na convenção condominial;

3. não sejam distribuídos aos condôminos; e

4. decorram de uso, aluguel ou locação de partes comuns do condomínio, de
multas e penalidades aplicadas em decorrência de inobservância às regras previstas na
convenção condominial, ou de alienação de ativos detidos pelo condomínio.

§ 1º Nos Programas de Alimentação do Trabalhador - PAT, previamente
aprovados pelo Ministério do Trabalho, a parcela paga in natura pela empresa não se
configura como rendimento tributável do trabalhador (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º ,
caput, inciso I).

§ 2º Na hipótese prevista na alínea "a" do inciso II do caput, o contribuinte
que auferir rendimentos de mais de uma fonte terá o limite de isenção anual único e
será considerado em relação à soma desses rendimentos, para fins de apuração do
imposto sobre a renda na declaração (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso XV;
e Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 1º).

§ 3º Para o reconhecimento das isenções de que tratam as alíneas "b" e "c"
do inciso II do caput, a moléstia será comprovada mediante laudo pericial emitido por
serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que
fixará o prazo de validade do laudo pericial, na hipótese de moléstias passíveis de
controle (Lei nº 9.250, de 1995, art. 30, caput, e § 1º).

§ 4º As isenções a que se referem as alíneas "b" e "c" do inciso II do caput
aplicam-se:

I - aos rendimentos recebidos a partir:

a) do mês da concessão da aposentadoria, da reforma ou da pensão, quando
a doença for preexistente;

b) do mês da emissão do laudo pericial, emitido por serviço médico oficial da
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, que reconhecer a moléstia, se
esta for contraída após a concessão da aposentadoria, da reforma ou da pensão; ou

c) da data em que a doença foi contraída, quando identificada no laudo
pericial;

II - aos rendimentos recebidos acumuladamente por portador de moléstia
grave atestada por laudo médico oficial, desde que correspondam a proventos de
aposentadoria, reforma ou pensão, ainda que se refiram a período anterior à data em
que foi contraída a moléstia grave; e

III - à complementação de aposentadoria, reforma ou pensão.

§ 5º Para efeitos da isenção de que trata a alínea "e" do inciso II do caput,
considera-se pessoa com deficiência mental aquela que, independentemente da idade,
apresente funcionamento intelectual subnormal com origem durante o período de
desenvolvimento e associado à deterioração do comportamento adaptativo (Lei nº 8.687,
de 1993, art. 1º, parágrafo único).

§ 6º A isenção a que se refere a alínea "e" do inciso II do caput não se
estende aos rendimentos de pessoas com deficiência mental originários de outras fontes
de receita, ainda que sob a mesma denominação dos benefícios mencionados na alínea
"e" (Lei nº 8.687, de 1993, art. 2º).

§ 7º Para efeitos da isenção de que trata a alínea "f" do inciso II do
caput:

I - as condições de pessoas com deficiência física conhecida como Síndrome
da Talidomida serão comprovadas por atestado médico emitido por junta médica oficial
constituída para esse fim pelo INSS (Lei nº 7.070, de 1982, art. 2º e art. 4º-A);

II - ressalvado o direito de opção, não será acumulável com rendimento ou
indenização que, a qualquer título, venha a ser pago pela União a seus beneficiários,
exceto a indenização por dano moral concedida por lei específica (Lei nº 7.070, de 1982,
art. 3º); e

III - a documentação comprobatória da natureza da pensão especial e de
outros valores quando recebidos de fonte situada no exterior deve ser traduzido por
tradutor juramentado (Lei nº 7.070, de 1982, art. 4º-A, parágrafo único).

§ 8º O disposto na alínea "b" do inciso III do caput se estende às verbas
indenizatórias pagas por pessoas jurídicas referentes a programas de demissão voluntária.

§ 9º A indenização por danos morais de que trata a alínea "i" do inciso III
do caput, ressalvado o direito de opção, não será acumulável com qualquer outra da
mesma natureza concedida por decisão judicial (Lei nº 12.190, de 2010, art. 5º).

§ 10. A isenção de que trata a alínea "b" do inciso IV do caput fica limitada
ao valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249,
de 1995, sobre a receita bruta mensal, na hipótese de antecipação de fonte, ou da
receita bruta total anual, tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido
na forma do Simples Nacional no período (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 14,
§ 1º).

§ 11. O disposto no § 10 não se aplica na hipótese em que a pessoa jurídica
mantiver escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite (Lei
Complementar nº 123, de 2006, art. 14, § 2º).

§ 12. Na hipótese prevista na alínea "c" do inciso IV do caput, o lucro a ser
incorporado ao capital deverá ser apurado em balanço transcrito no livro diário.

§ 13. O benefício de que trata a alínea "d" do inciso V do caput (Lei nº
11.033, de 2004, art. 3º, parágrafo único):

I - será concedido somente nas hipóteses em que o fundo de investimento
imobiliário possua, no mínimo, cinquenta quotistas; e

II - não será concedido ao quotista pessoa física titular de quotas que
representem dez por cento ou mais da totalidade das quotas emitidas pelo fundo de
investimento imobiliário ou cujas quotas lhe derem direito ao recebimento de
rendimento superior a dez por cento do total de rendimentos auferidos pelo referido
fundo.

§ 14. O disposto na alínea "h" do inciso VII do caput não se aplica aos
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos
programas de concessão de crédito destinados ao estímulo à solicitação de documento
fiscal na aquisição de mercadorias e serviços (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso
XXII e parágrafo único).

§ 15. Para fins do disposto na alínea "a" do inciso VII do caput, não
caracterizam contraprestação de serviços nem vantagem para o doador, as bolsas de
estudo recebidas pelos médicos-residentes nem as bolsas recebidas pelos servidores das
redes públicas de educação profissional, científica e tecnológica que participem das

atividades do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - Pronatec, nos
termos do § 1º do art. 9º da Lei 12.513, de 26 de outubro de 2011 (Lei nº 9.250, de
1995, art. 26, parágrafo único ).

§ 16. O disposto na alínea "a" do inciso IV do caput também se aplica aos
lucros e aos dividendos calculados com base nos resultados apurados entre 1º de janeiro
de 2008 e 31 de dezembro de 2013 pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro
real, presumido ou arbitrado, em valores superiores àqueles apurados com observância
aos métodos e aos critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007 (Lei nº
12.973, de 2014, art. 72).

CAPÍTULO III
DOS RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Seção I
Dos rendimentos do trabalho assalariado e assemelhados

Subseção I
Dos rendimentos do trabalho assalariado, de dirigentes e conselheiros de empresas,

de pensões, de proventos e de benefícios da previdência privada

Art. 36. São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado,
as remunerações por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções, e
quaisquer proventos ou vantagens percebidos, tais como (Lei Complementar nº 109, de
2001, art. 68; Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 14; Lei nº 4.506, de 1964, art. 16;
Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º; Lei nº 8.383, de 1991, art. 74; Lei nº 9.250, de 1995,
art. 33; Lei nº 9.532, de 10 dezembro de 1997, art. 11, § 1º; e Lei nº 12.663, de 2012,
art. 46):

I - salários, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, vantagens, subsídios,
honorários, diárias de comparecimento, bolsas de estudo e de pesquisa e remuneração
de estagiários;

II - férias;

III - licença especial ou licença-prêmio;

IV - gratificações, participações, interesses, percentagens, prêmios e quotas-
partes de multas ou receitas;

V - comissões e corretagens;

VI - aluguel do imóvel ocupado pelo empregado e pago pelo empregador a
terceiros ou a diferença entre o aluguel que o empregador paga pela locação do imóvel
e o que cobra a menos do empregado pela sublocação;

VII - valor locativo de cessão do uso de bens de propriedade do empregador;

VIII - pagamento ou reembolso do imposto ou das contribuições que a lei
prevê como encargo do assalariado;

IX - prêmio de seguro individual de vida do empregado pago pelo
empregador, quando o empregado é o beneficiário do seguro, ou indica o beneficiário
deste;

X - verbas, dotações ou auxílios para representações ou custeio de despesas
necessárias para o exercício de cargo, função ou emprego;

XI - pensões, civis ou militares, de qualquer natureza, meios-soldos e
quaisquer outros proventos recebidos de antigo empregador, de institutos, de caixas de
aposentadoria ou de entidades governamentais, em decorrência de empregos, cargos ou
funções exercidos no passado;

XII - a parcela que exceder ao valor previsto na alínea "a" do inciso II do
caput do art. 35;

XIII - as remunerações relativas à prestação de serviço por:

a) conselheiros fiscais e de administração, quando decorrentes de obrigação
contratual ou estatutária;

b) diretores ou administradores de sociedades anônimas, civis ou de qualquer
espécie, quando decorrentes de obrigação contratual ou estatutária;

c) titular de empresa individual ou sócios de qualquer espécie de sociedade,
inclusive aquelas optantes pelo Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº
123, de 2006; e

d) trabalhadores que prestem serviços a diversas empresas, agrupados ou não
em sindicato, inclusive estivadores, conferentes e assemelhados;

XIV - os benefícios recebidos de entidades de previdência privada e as
importâncias correspondentes ao resgate de contribuições, observado o disposto na
alínea "i" do inciso II do caput do art. 35;

XV - os resgates efetuados pelo quotista de FAPI, ressalvado o disposto na
alínea "j" do inciso II do caput do art. 35 (Lei nº 9.532, de 1997, art. 11, § 1º);

XVI - outras despesas ou encargos pagos pelos empregadores em favor do
empregado;

XVII - benefícios e vantagens concedidos a administradores, diretores,
gerentes e seus assessores, ou a terceiros em relação à pessoa jurídica, decorrentes da
contraprestação de arrendamento mercantil ou aluguel ou, quando for o caso, dos
encargos de depreciação, relativos a veículos utilizados no transporte dessas pessoas e
a imóveis cedidos para o seu uso (Lei nº 8.383, de 1991, art. 74);

XVIII - as despesas pagas, diretamente ou por meio da contratação de
terceiros, às pessoas a que se refere o inciso XVII, tais como a aquisição de alimentos
ou de outros bens para utilização pelo beneficiário fora do estabelecimento da empresa,
os pagamentos relativos a clubes e assemelhados, os salários e os encargos sociais de
empregados postos à disposição ou cedidos pela empresa, a conservação, o custeio e a
manutenção dos bens a que se refere o inciso XVII;

XIX - a vantagem pecuniária individual paga aos servidores públicos federais
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e das fundações
públicas federais, no valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete
centavos) (Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003, art. 1º);

XX - o abono de permanência a que se referem:

a) o art. 40, § 19, da Constituição;

b) o art. 2º, § 5º, e o art. 3º, § 1º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19
de dezembro de 2003; e

c) o art. 7º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004; e
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XXI - o auxílio especial mensal concedido para jogadores, sem recursos ou
com recursos limitados, titulares ou reservas das seleções brasileiras campeãs das copas
mundiais masculinas da Fifa nos anos de 1958, 1962 e 1970 (Lei nº 12.663, de 2012, art.
37, caput, inciso II).

§ 1º Para os efeitos de tributação, equipara-se a diretor de sociedade
anônima o representante, no País, de firmas ou de sociedades estrangeiras autorizadas
a funcionar no território nacional (Lei nº 3.470, de 1958, art. 45).

§ 2º Os rendimentos de que tratam os incisos XVII e XVIII do caput, quando
tributados nos termos estabelecidos no § 1º do art. 731, não serão adicionados à
remuneração (Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, § 2º).

§ 3º Serão também considerados rendimentos tributáveis a atualização
monetária, os juros de mora e quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento
das remunerações previstas neste artigo (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, parágrafo único;
Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43, § 1º; e Lei nº 7.713, de 1988,
art. 3º, § 4º).

Subseção II
Dos ausentes no exterior a serviço do País

Art. 37. Na hipótese de rendimentos do trabalho assalariado recebidos em
moeda estrangeira por servidores ausentes no exterior a serviço do País de autarquias
ou de repartições do Governo brasileiro situadas no exterior, consideram-se tributáveis
vinte e cinco por cento do total recebido (Lei nº 9.250, de 1995, art. 5º, caput, e §
3º).

Parágrafo único. Os rendimentos serão convertidos em reais por meio da
utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América divulgado para compra pelo
Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao
do pagamento do rendimento (Lei nº 9.250, de 1995, art. 5º, § 1º).

Seção II
Dos rendimentos do trabalho não assalariado e assemelhados

Subseção I
Dos rendimentos diversos

Art. 38. São tributáveis os rendimentos do trabalho não assalariado, tais
como (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43, § 1º; e Lei nº 7.713,
de 1988, art. 3º, § 4º):

I - honorários do livre exercício das profissões de médico, engenheiro,
advogado, dentista, veterinário, professor, economista, contador, jornalista, pintor,
escritor, escultor e de outras que lhes possam ser assemelhadas;

II - remuneração proveniente de profissões, ocupações e prestação de
serviços não comerciais;

III - remuneração dos agentes, dos representantes e outras pessoas sem vínculo
empregatício que, ao tomar parte em atos de comércio, não os pratiquem por conta própria;

IV - emolumentos e custas dos serventuários da Justiça, como tabeliães,
notários, oficiais públicos e outros, quando não forem remunerados exclusivamente pelo
erário;

V - corretagens e comissões de corretores, leiloeiros e despachantes, e de
seus prepostos e seus adjuntos;

VI - lucros da exploração individual de contratos de empreitada unicamente
de lavor, de qualquer natureza;

VII - direitos autorais de obras artísticas, didáticas, científicas, urbanísticas,
projetos técnicos de construção, instalações ou equipamentos, quando explorados
diretamente pelo autor ou pelo criador do bem ou da obra; e

VIII - remuneração pela prestação de serviços no curso de processo
judicial.

§ 1º Na hipótese de serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente
ou domiciliada em país ou dependência com tributação favorecida e nas operações
realizadas em regime fiscal privilegiado, o rendimento tributável será apurado em
conformidade com o disposto nos art. 238, art. 254 e art. 255, respectivamente (Lei nº
9.430, de 1996, art. 19, art. 24 e art. 24-A).

§ 2º Na hipótese de prestação de serviços, a emissão do recibo ou do
documento equivalente será efetuada, para efeito da legislação do imposto sobre a
renda, no momento da efetivação da operação (Lei nº 8.846, de 21 de janeiro de 1994,
art. 1º, caput).

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
instituirá modelo de documento fiscal a ser emitido por profissionais liberais (Lei nº
9.250, de 1995, art. 37, caput, inciso I).

Subseção II
Da prestação de serviços com veículos

Art. 39. São tributáveis os rendimentos provenientes da prestação de serviços
de transporte, em veículo próprio ou locado, inclusive por meio de arrendamento
mercantil, ou adquirido com reserva de domínio ou alienação fiduciária, nos seguintes
percentuais (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43, § 1º; e Lei nº
7.713, de 1988, art. 3º, § 4º, e art. 9º):

I - dez por cento do rendimento total, decorrente do transporte de carga;
e

II - sessenta por cento do rendimento total, decorrente do transporte de
passageiros.

§ 1º O vale-pedágio obrigatório não integra o rendimento total previsto no
inciso I do caput(Lei nº 10.209, de 2001, art. 2º).

§ 2º O percentual a que se refere o inciso I do caput aplica-se também sobre
o rendimento total da prestação de serviços com trator, máquina de terraplenagem,
colheitadeira e assemelhados (Lei nº 7.713, de 1988, art. 9º, parágrafo único).

§ 3º O percentual a que se referem os incisos I e II do caput constitui o
mínimo a ser considerado como rendimento tributável.

§ 4º Será considerado, para efeito de justificar o acréscimo patrimonial,
somente o valor correspondente à parcela sobre a qual houver incidido o imposto sobre
a renda (Lei nº 8.134, de 1990, art. 20).

Subseção III
Dos garimpeiros

Art. 40. São tributáveis dez por cento do rendimento bruto percebido por
garimpeiros na venda a empresas legalmente habilitadas, de metais preciosos e de
pedras preciosas e semipreciosas por eles extraídos (Lei nº 7.713, de 1988, art. 10; e Lei
nº 7.805, de 18 de julho de 1989, art. 22).

§ 1º O percentual a que se refere o caput constitui o mínimo a ser
considerado rendimento tributável.

§ 2º A prova de origem dos rendimentos será feita com base na via da nota
de aquisição destinada ao garimpeiro pela empresa compradora, na hipótese de ouro,
ativo financeiro, ou em outro documento fiscal emitido pela empresa compradora, nas
demais hipóteses (Lei nº 7.713, de 1988, art. 10, parágrafo único; e Lei nº 7.766, de 11
de maio de 1989, art. 3º).

§ 3º Será considerado, para efeito de justificar o acréscimo patrimonial,
somente o valor correspondente à parcela sobre a qual houver incidido o imposto (Lei
nº 8.134, de 1990, art. 20).

Seção III
Dos rendimentos de aluguel e dos royalties

Subseção I
Dos aluguéis ou do arrendamento

Art. 41. São tributáveis os rendimentos decorrentes da ocupação, do uso ou
da exploração de bens corpóreos, tais como (Lei nº 4.506, de 1964, art. 21; Lei nº 5.172,
de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43, § 1º; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, §
4º):

I - aforamento, locação ou sublocação, arrendamento ou subarrendamento,
direito de uso ou passagem de terrenos, seus acrescidos e suas benfeitorias, inclusive
construções de qualquer natureza;

II - locação ou sublocação, arrendamento ou subarrendamento de pastos
naturais ou artificiais, ou campos de invernada;

III - direito de uso ou aproveitamento de águas privadas ou de força hidráulica;

IV - direito de uso ou exploração de películas cinematográficas ou de videoteipe;

V - direito de uso ou exploração de outros bens móveis de qualquer natureza; e

VI - direito de exploração de conjuntos industriais.

§ 1º Na hipótese de imóvel cedido gratuitamente, constitui rendimento
tributável na declaração de ajuste anual o equivalente a dez por cento do seu valor
venal, ou do valor constante da guia do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU
correspondente ao ano-calendário da declaração, ressalvado o disposto na alínea "b" do
inciso VII do caput do art. 35 (Lei nº 4.506, de 1964, art. 23, caput, inciso VI).

§ 2º Serão incluídos no valor recebido a título de aluguel os juros de mora,
as multas por rescisão de contrato de locação e quaisquer outras compensações pelo
atraso no pagamento, inclusive a atualização monetária.

Subseção II
Das exclusões na hipótese de aluguel de imóveis

Art. 42. Não serão computados no rendimento bruto, na hipótese de aluguéis
de imóveis (Lei nº 7.739, de 16 de março de 1989, art. 14):

I - o valor dos impostos, das taxas e dos emolumentos incidentes sobre o
bem que produzir o rendimento;

II - o aluguel pago pela locação de imóvel sublocado;

III - as despesas pagas para cobrança ou recebimento do rendimento; e

IV - as despesas de condomínio.

Subseção III
Da emissão de recibo

Art. 43. Será obrigatória a emissão de recibo ou de documento equivalente
pelo locador ou pelo administrador do bem, quando do recebimento de rendimentos da
locação de bens móveis ou imóveis (Lei nº 8.846, de 1994, art. 1º, caput, e § 1º).

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá, para os
efeitos do disposto neste artigo, os documentos que serão considerados equivalentes ao
recibo e poderá dispensá-los quando os considerar desnecessários (Lei nº 8.846, de
1994, art. 1º, § 2º).

Subseção IV
Dos royalties

Art. 44. São tributáveis os rendimentos decorrentes de uso, fruição ou
exploração de direitos, tais como (Lei nº 4.506, de 1964, art. 22; Lei nº 5.172, de 1966
- Código Tributário Nacional, art. 43, § 1º; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º):

I - de colher ou extrair recursos vegetais, inclusive florestais;

II - de pesquisar e extrair recursos minerais;

III - de usar ou explorar invenções, processos e fórmulas de fabricação e de
marcas de indústria e comércio; e

IV - autorais, exceto quando percebidos pelo autor ou pelo criador do bem
ou da obra.

Parágrafo único. Serão também considerados royalties os juros de mora e
quaisquer outras compensações pelo atraso no seu pagamento, inclusive a atualização
monetária (Lei nº 4.506, de 1964, art. 22, parágrafo único; Lei nº 5.172, de 1966 -
Código Tributário Nacional, art. 43, § 1º; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º).

Subseção V
Disposições comuns

Art. 45. Serão também consideradas como aluguéis ou royalties todas as
espécies de rendimentos percebidos pela ocupação, pelo uso, pela fruição ou pela
exploração de bens e direitos, além daqueles a que se referem os art. 41 e art. 44, tais
como (Lei nº 4.506, de 1964, art. 23; Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional,
art. 43, § 1º; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º):

I - as importâncias recebidas, periodicamente ou não, fixas ou variáveis, e as
percentagens, as participações ou os interesses;
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II - os juros, as comissões, as corretagens, os impostos, as taxas e as
remunerações do trabalho assalariado e do autônomo ou do profissional, pagos a
terceiros por conta do locador do bem ou do cedente dos direitos, observado o disposto
no inciso I do caput do art. 42;

III - as luvas, os prêmios, as gratificações ou quaisquer outras importâncias
pagas ao locador ou ao cedente do direito, pelo contrato celebrado;

IV - as benfeitorias e os melhoramentos realizados no bem locado e as
despesas para preservação dos direitos cedidos, se, de acordo com o contrato, fizerem
parte da compensação pelo uso do bem ou do direito; e

V - a indenização pela rescisão ou pelo término antecipado do contrato.

§ 1º O preço de compra de móveis ou benfeitorias, ou de qualquer outro
bem do locador ou do cedente, integrará o aluguel ou o royalty, quando constituir
compensação pela anuência do locador ou do cedente à celebração do contrato (Lei nº
4.506, de 1964, art. 23, § 1º).

§ 2º Não constitui royalty o pagamento do custo de máquina, equipamento
ou instrumento patenteado (Lei nº 4.506, de 1964, art. 23, § 2º).

§ 3º Ressalvada a hipótese prevista no inciso IV do caput, o custo das
benfeitorias ou das melhorias feitas pelo locatário não constitui aluguel para o locador
(Lei nº 4.506, de 1964, art. 23, § 3º).

§ 4º Na hipótese de o contrato de locação assegurar opção de compra ao
locatário e prever a compensação de aluguéis com o preço de aquisição do bem, não
serão considerados como aluguéis os pagamentos, ou a parte deles, que constituírem
prestação do preço de aquisição (Lei nº 4.506, de 1964, art. 23, § 4º).

Seção IV
Dos alimentos e da pensão

Art. 46. São tributáveis os valores percebidos, em dinheiro, a título de
alimentos ou de pensões, em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado
judicialmente ou de escritura pública registrada em cartório, inclusive a prestação de
alimentos provisionais (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43, § 1º;
Decreto-Lei nº 1.301, de 1973, art. 3º e art. 4º; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, §
4º).

Seção V
Dos demais rendimentos

Art. 47. São também tributáveis (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 6º,
caput, e alínea "c", art. 8º, caput, e alínea "e", e art. 10, § 1º, alíneas "a" e "c"; Lei nº
4.506, de 1964, art. 26; Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43, § 1º;
Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 24, § 2º, inciso IV, e
art. 70, § 3º, inciso I):

I - as importâncias com que o devedor for beneficiado, nas hipóteses de
perdão ou de cancelamento de dívida em troca de serviços prestados;

II - as importâncias originadas dos títulos que tocarem ao meeiro, ao herdeiro
ou ao legatário, ainda que correspondam a período anterior à data da partilha ou da
adjudicação dos bens, excluída a parte já tributada em poder do espólio;

III - os lucros do comércio e da indústria, auferidos por todo aquele que não
exercer, habitualmente, a profissão de comerciante ou de industrial;

IV - os rendimentos recebidos na forma de bens ou direitos, avaliados em
dinheiro, pelo valor que tiverem na data da percepção;

V - os rendimentos recebidos de governo estrangeiro e de organismos
internacionais, quando correspondam à atividade exercida no território nacional,
observado o disposto no art. 20;

VI - as importâncias recebidas a título de juros e de indenizações por lucros
cessantes;

VII - os rendimentos recebidos no exterior, transferidos ou não para o País,
decorrentes de atividade desenvolvida ou de capital situado no exterior;

VIII - as importâncias relativas a multas ou vantagens recebidas de pessoa
física na hipótese de rescisão de contrato, ressalvado o disposto na alínea "c" do inciso
III do caput do art. 35;

IX - as multas ou quaisquer outras vantagens recebidas de pessoa jurídica,
ainda que a título de indenização, em decorrência de rescisão de contrato, ressalvado o
disposto na alínea "c" do inciso III do caput do art. 35;

X - os rendimentos derivados de atividades ou de transações ilícitas ou
percebidos com infração à lei, independentemente das sanções cabíveis;

XI - os interesses e quaisquer outros rendimentos de partes beneficiárias ou
de fundador e de outros títulos semelhantes;

XII - o valor do resgate dos títulos a que se refere o inciso XI, quando
recebidos gratuitamente;

XIII - as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa física,
apurado mensalmente, quando esse acréscimo não for justificado pelos rendimentos
tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação
definitiva;

XIV - os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida
junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica,
regularmente intimado, não comprove, por meio de documentação hábil e idônea, a
origem dos recursos utilizados nessas operações;

XV - os juros compensatórios ou moratórios de qualquer natureza, inclusive
aqueles que resultarem de sentença, e quaisquer outras indenizações por atraso de
pagamento, exceto aqueles correspondentes a rendimentos isentos ou não tributáveis;

XVI - o salário-educação;

XVII - os juros e quaisquer interesses produzidos pelo capital aplicado, ainda
que resultante de rendimentos não tributáveis ou isentos;

XVIII - o valor do laudêmio recebido;

XIX - os juros determinados de acordo com o disposto no art. 22 da Lei nº
9.430, de 1996, na forma estabelecida no art. 249;

XX - a parcela dos rendimentos correspondentes a dividendos e lucros
apurados a partir de 1º de janeiro de 1996 distribuídos a sócio ou acionista ou a titular
de pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro presumido ou

arbitrado que exceder ao valor calculado de acordo com o regime de tributação e para
o qual não haja demonstração, por meio de escrituração contábil feita com observância
à lei comercial, de que o lucro efetivo é maior do que o calculado de acordo com o
regime de tributação (Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º; e Lei nº 9.249, de 1995, art.
10);

XXI - os rendimentos recebidos em decorrência de cobertura por sobrevivência
em apólices de seguros de vida (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 63, caput); e

XXII - os rendimentos auferidos no resgate de valores acumulados em
provisões técnicas referentes a coberturas por sobrevivência de seguros de vida (Medida
Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 63, § 1º).

§ 1º Na hipótese prevista no inciso XIII do caput, o valor apurado será
acrescido ao valor dos rendimentos tributáveis na declaração de ajuste anual e será
submetido à aplicação das alíquotas constantes da tabela progressiva anual de que trata
o art. 79.

§ 2º Os prêmios pagos poderão ser deduzidos dos rendimentos e dos valores
recebidos na forma estabelecida nos incisos XXI e XXII do caput (Medida Provisória nº
2.158-35, de 2001, art. 63, caput, e § 2º).

§ 3º Na hipótese de recebimento parcelado dos valores e dos rendimentos a
que se referem os incisos XXI e XXII do caput, sob a forma de renda ou de resgate
parcial, a dedução do prêmio será proporcional ao valor recebido (Medida Provisória nº
2.158-35, de 2001, art. 63, § 3º).

Seção VI
Dos rendimentos recebidos acumuladamente

Art. 48. Os rendimentos recebidos acumuladamente e submetidos à incidência
do imposto sobre a renda com base na tabela progressiva, quando correspondentes a anos-
calendário anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no
mês do recebimento ou do crédito, separadamente dos demais rendimentos recebidos no
mês, observado o disposto no art. 702 ao art. 706. (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12-A).

Art. 49. Os rendimentos recebidos acumuladamente, quando correspondentes
ao ano-calendário em curso, serão tributados, no mês do recebimento ou do crédito,
sobre o total dos rendimentos, subtraídos do valor das despesas com ação judicial
necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se houverem sido pagas pelo
contribuinte, sem indenização (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12-B).

Seção VII
Dos rendimentos da atividade rural

Art. 50. São tributáveis os resultados positivos provenientes da atividade rural
exercida pelas pessoas físicas, apurados conforme o disposto nesta Seção (Lei nº 9.250,
de 1995, art. 9º).

Subseção I
Da definição

Art. 51. Para fins do disposto neste Regulamento, considera-se atividade rural
(Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, art. 2º; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 59):

I - a agricultura;

II - a pecuária;

III - a extração e a exploração vegetal e animal;

IV - a exploração:

a) da apicultura;

b) da avicultura;

c) da cunicultura;

d) da suinocultura;

e) da sericicultura;

f) da piscicultura; e

g) de outras culturas animais;

V - a transformação de produtos decorrentes da atividade rural, desde que
não sejam alteradas a composição e as características do produto in natura, feita pelo
próprio agricultor ou pelo criador, com equipamentos e utensílios usualmente
empregados nas atividades rurais, com uso exclusivo de matéria-prima produzida na área
rural explorada, tais como a pasteurização e o acondicionamento do leite e o
acondicionamento do mel e do suco de laranja em embalagem de apresentação; e

VI - o cultivo de florestas que se destinem ao corte para comercialização,
consumo ou industrialização.

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica à mera intermediação de animais
e de produtos agrícolas (Lei nº 8.023, de 1990, art. 2º, parágrafo único).

§ 2º As atividades a que se refere o inciso III do caput abrangem a captura
de pescado in natura, desde que a exploração se faça com apetrechos semelhantes aos
da pesca artesanal, tais como arrastões de praia e rede de cerca, inclusive a exploração
em regime de parceria.

Subseção II
Dos arrendatários, dos condôminos e dos parceiros

Art. 52. Os arrendatários, os condôminos e os parceiros na exploração da atividade
rural, comprovada a situação documentalmente, pagarão o imposto, separadamente, na
proporção dos rendimentos que couber a cada um (Lei nº 8.023, de 1990, art. 13).

Parágrafo único. Na hipótese de parceria rural, o disposto neste artigo aplica-
se somente em relação aos rendimentos para cuja obtenção o parceiro houver assumido
os riscos inerentes à exploração da atividade.

Subseção III
Das formas de apuração

Art. 53. O resultado da exploração da atividade rural será apurado mediante
escrituração do livro-caixa, que deverá abranger as receitas, as despesas de custeio, os
investimentos e os demais valores que integrem a atividade (Lei nº 9.250, de 1995, art.
18, caput).
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§ 1º O contribuinte comprovará a veracidade das receitas e das despesas
escrituradas no livro-caixa, por meio de documentação idônea que identifique o
adquirente ou o beneficiário, o valor e a data da operação, a qual será mantida em seu
poder à disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a decadência ou a prescrição
(Lei nº 9.250, de 1995, art. 18, § 1º).

§ 2º A falta da escrituração prevista neste artigo implicará arbitramento da
base de cálculo à razão de vinte por cento da receita bruta do ano-calendário (Lei nº
9.250, de 1995, art. 18, § 2º).

§ 3º Aos contribuintes que tenham auferido receitas anuais até o valor de R$
56.000,00 (cinquenta e seis mil reais) fica facultada a apuração do resultado da
exploração da atividade rural por meio de prova documental, dispensado o livro-caixa
(Lei nº 9.250, de 1995, art. 18, § 3º).

§ 4º É permitida a escrituração do livro-caixa pelo sistema de processamento
eletrônico, com subdivisões numeradas, em ordem sequencial ou tipográfica.

§ 5º O livro-caixa deverá ser numerado sequencialmente e conter, no início
e no encerramento, anotações em forma de "termo" que identifique o contribuinte e a
finalidade do livro-caixa.

§ 6º A escrituração do livro-caixa deverá ser realizada até a data prevista para
a entrega tempestiva da declaração de ajuste anual do ano-calendário
correspondente.

§ 7º O livro-caixa de que trata este artigo independerá de registro.

Subseção IV
Da receita bruta

Art. 54. A receita bruta da atividade rural será constituída pelo montante das
vendas dos produtos oriundos das atividades definidas no art. 51, exploradas pelo
próprio produtor-vendedor.

§ 1º Integram também a receita bruta da atividade rural:

I - os valores recebidos de órgãos públicos, tais como auxílios, subvenções,
subsídios, aquisições do Governo federal e as indenizações recebidas do Programa de
Garantia da Atividade Agropecuária - Proagro;

II - o montante ressarcido ao produtor pela implantação e pela manutenção
da cultura fumageira;

III - o valor da alienação de bens utilizados exclusivamente na exploração da
atividade rural, exceto o valor da terra nua, ainda que adquiridos pelas modalidades de
arrendamento mercantil e de consórcio;

IV - o valor dos produtos rurais entregues em permuta com outros bens ou
pela dação em pagamento;

V - o valor pelo qual o subscritor transferir, a título da integralização do
capital, os bens utilizados na atividade rural, os produtos e os animais dela decorrentes;
e

VI - as sobras líquidas decorrentes da comercialização de produtos
agropecuários, apuradas na demonstração de resultado do exercício e distribuídas pelas
sociedades cooperativas de produção aos associados produtores rurais.

§ 2º Os adiantamentos de recursos financeiros, recebidos em decorrência de
contrato de compra e venda de produtos rurais para entrega futura, serão computados
como receita no mês da entrega efetiva do produto.

§ 3º Nas vendas de produtos com preço final sujeito à cotação da bolsa de
mercadorias ou à cotação internacional do produto, a diferença apurada por ocasião do
fechamento da operação compõe a receita da atividade rural no mês do seu recebimento.

§ 4º Nas alienações a prazo, deverão ser computadas como receitas as
parcelas recebidas, na data do seu recebimento, inclusive a atualização monetária.

§ 5º A receita bruta decorrente da comercialização dos produtos rurais
deverá ser comprovada por documentos usualmente utilizados nessa atividade, tais
como:

I - nota fiscal do produtor;

II - nota fiscal de entrada;

III - nota promissória rural vinculada à nota fiscal do produtor; e

IV - demais documentos reconhecidos pelas fiscalizações estaduais.

§ 6º A receita bruta decorrente da alienação de bens utilizados na exploração
da atividade rural deverá ser comprovada com documentação hábil e idônea, da qual
necessariamente conste:

I - o nome do adquirente ou do beneficiário;

II - o número do CPF ou do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

III - o endereço do adquirente ou do beneficiário; e

IV - a data e o valor da operação em moeda corrente nacional.

§ 7º Na alienação de bens utilizados na produção, o valor da terra nua não
constituirá receita da atividade rural e ficará sujeito à apuração do ganho de capital (Lei
nº 8.023, de 1990, art. 4º, § 3º).

Subseção V
Das despesas de custeio e investimentos

Art. 55. Os investimentos serão considerados despesas no mês do pagamento
(Lei nº 8.023, de 1990, art. 4º, § 2º).

§ 1º As despesas de custeio e os investimentos são aqueles necessários à
percepção dos rendimentos e à manutenção da fonte produtora relacionados com a
natureza da atividade exercida.

§ 2º Considera-se investimento na atividade rural a aplicação de recursos
financeiros, durante o ano-calendário, exceto a parcela que corresponder ao valor da
terra nua, com vistas ao desenvolvimento da atividade para expansão da produção ou à
melhoria da produtividade e seja realizada com (Lei nº 8.023, de 1990, art. 6º):

I - benfeitorias resultantes de construção, instalações, melhoramentos e reparos;

II - culturas permanentes, essências florestais e pastagens artificiais;

III - aquisição de utensílios e bens, tratores, implementos e equipamentos,
máquinas, motores, veículos de carga ou utilitários de emprego exclusivo na exploração
da atividade rural;

IV - animais de trabalho, de produção e de engorda;

V - serviços técnicos especializados, devidamente contratados, com vistas a
elevar a eficiência do uso dos recursos da propriedade ou da exploração rural;

VI - insumos que contribuam destacadamente para a elevação da
produtividade, tais como reprodutores e matrizes, girinos e alevinos, sementes e mudas
selecionadas, corretivos do solo, fertilizantes, vacinas e defensivos vegetais e animais;

VII - atividades que visem especificamente à elevação socioeconômica do
trabalhador rural, tais como casas de trabalhadores, prédios e galpões para atividades
recreativas, educacionais e de saúde;

VIII - estradas que facilitem o acesso ou a circulação na propriedade;

IX - instalação de aparelhagem de comunicação e de energia elétrica; e

X - bolsas para formação de técnicos em atividades rurais, inclusive gerentes
de estabelecimentos e contabilistas.

§ 3º As despesas relativas às aquisições a prazo somente serão consideradas
no mês do pagamento de cada parcela.

§ 4º O bem adquirido por meio de financiamento rural será considerado
despesa no mês da aquisição do bem e não no mês do pagamento do empréstimo.

§ 5º Os bens adquiridos por meio de consórcio ou de arrendamento mercantil
serão considerados despesas no momento do pagamento de cada parcela, ressalvado o
disposto no § 6º.

§ 6º Na hipótese de consórcio ainda não contemplado, as parcelas pagas
somente serão dedutíveis quando do recebimento do bem.

§ 7º Os bens adquiridos por meio de permuta com produtos rurais, que
caracterize pagamento parcelado, serão considerados despesas no mês do pagamento de
cada parcela.

§ 8º Nos contratos de compra e venda de produtos rurais, o valor devolvido
após a entrega do produto, relativo ao adiantamento computado como receita na forma
estabelecida no § 2º do art. 54, constitui despesa no mês da devolução.

§ 9º Nos contratos de compra e venda de produtos agrícolas, o valor
devolvido anteriormente à entrega do produto, relativo ao adiantamento de que trata o
§ 2º do art. 54, não constitui despesa e deve ser subtraído da importância recebida em
decorrência de venda para entrega futura.

§ 10. O disposto no § 8º aplica-se somente às devoluções decorrentes de
variação de preços de produtos sujeitos à cotação em bolsas de mercadorias ou à
cotação internacional.

§ 11. Os encargos financeiros, exceto quanto à atualização monetária, pagos
em decorrência de empréstimos contraídos para financiamento da atividade rural
poderão ser deduzidos no mês do pagamento (Lei nº 8.023, de 1990, art. 4º, § 1º).

§ 12. Os empréstimos destinados ao financiamento da atividade rural
comprovadamente utilizados nessa atividade não poderão ser utilizados para justificar o
acréscimo patrimonial.

Subseção VI
Do resultado da atividade rural

Art. 56. Considera-se resultado da atividade rural a diferença entre o valor da
receita bruta recebida e o das despesas de custeio e de investimentos pagos no ano-
calendário, correspondentes a todos os imóveis da pessoa física, independentemente de
localização (Lei nº 8.023, de 1990, art. 4º).

Art. 57. O resultado auferido em unidade rural comum deverá ser apurado e
tributado pelos cônjuges ou pelos companheiros proporcionalmente à sua parte.

Parágrafo único. Opcionalmente, o resultado poderá ser apurado e tributado
em conjunto na declaração de um dos cônjuges ou dos companheiros.

Subseção VII
Da compensação de prejuízos

Art. 58. O resultado positivo obtido na exploração da atividade rural pela
pessoa física poderá ser compensado com prejuízos apurados em anos-calendário
anteriores (Lei nº 9.250, de 1995, art. 19, caput).

§ 1º A pessoa física fica obrigada à conservação e à guarda do livro-caixa e
dos documentos fiscais que demonstram a apuração do prejuízo a compensar (Lei nº
9.250, de 1995, art. 19, parágrafo único).

§ 2º Para compensação de prejuízo acumulado, a pessoa física deverá manter
escrituração do livro-caixa.

§ 3º O saldo do prejuízo apurado não deduzido pelo de cujus, nem pelo espólio,
poderá ser utilizado pelo meeiro e pelos sucessores legítimos, após o encerramento do
inventário, proporcionalmente à parcela da unidade rural a que corresponder o prejuízo
que couber a cada beneficiário, observado o disposto no art. 59.

§ 4º É vedada a compensação de resultado positivo obtido no País, com
resultado negativo obtido no exterior.

§ 5º Na atividade rural exercida no País por não residente, é vedada a
compensação de prejuízos apurados (Lei nº 9.250, de 1995, art. 20, § 1º).

§ 6º A compensação de prejuízos de que trata esta Subseção não se aplica
à forma de apuração a que se refere o § 3º do art. 53.

Art. 59. A pessoa física que, na apuração do resultado da atividade rural,
decidir-se pela opção de que trata o art. 63, perderá o direito à compensação do total
dos prejuízos correspondentes a anos-calendário anteriores ao da opção (Lei nº 8.023, de
1990, art. 16, parágrafo único).

Subseção VIII
Da apuração do resultado tributável

Art. 60. Constitui resultado tributável da atividade rural aquele apurado na
forma prevista no art. 56, observado o disposto nos art. 54, art. 55 e art. 58 (Lei nº
8.023, de 1990, art. 7º).
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Art. 61. O resultado da atividade rural, quando positivo, integrará a base de cálculo
do imposto sobre a renda, na declaração de ajuste anual e, quando negativo, constituirá
prejuízo compensável na forma prevista no art. 58 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 9º).

Subseção IX
Da atividade rural exercida no exterior

Art. 62. O resultado da atividade rural exercida no exterior por residentes no
País, convertido em reais por meio da utilização do valor do dólar dos Estados Unidos
da América estabelecido para compra pelo Banco Central do Brasil, para o último dia do
ano-calendário a que se refere o resultado, integrará a base de cálculo do imposto, na
declaração de ajuste anual, vedada a compensação de resultado positivo, obtido no
exterior, com resultado negativo obtido no País (Lei nº 9.250, de 1995, art. 21).

Subseção X
Do resultado presumido

Art. 63. À opção do contribuinte, o resultado da atividade rural ficará limitada
a vinte por cento da receita bruta do ano-calendário, observado o disposto no art. 59
(Lei nº 8.023, de 1990, art. 5º).

§ 1º A opção de que trata o caput não dispensa o contribuinte da
comprovação das receitas e das despesas, independentemente da forma de apuração do
resultado.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica à atividade rural exercida no País
por residente no exterior (Lei nº 9.250, de 1995, art. 20, § 1º).

Subseção XI
Do residente no exterior

Art. 64. O resultado decorrente da atividade rural exercida no País por
residente ou domiciliado no exterior, apurado por ocasião do encerramento do ano-
calendário, constituirá a base de cálculo do imposto sobre a renda e será tributado à
alíquota de quinze por cento (Lei nº 9.250, de 1995, art. 20).

§ 1º A apuração do resultado deverá ser feita por procurador, a quem
compete reter e recolher o imposto sobre a renda devido, observado o disposto nos art.
58 e art. 63 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 20, § 1º).

§ 2º O imposto sobre a renda apurado deverá ser pago na data da ocorrência
do fato gerador (Lei nº 9.250, de 1995, art. 20, § 2º).

§ 3º Na hipótese de remessa de lucros anterior ao encerramento do ano-
calendário, o imposto sobre a renda deverá ser recolhido na data da remessa com base no valor
remetido, exceto na hipótese de devolução de capital (Lei nº 9.250, de 1995, art. 20, § 3º).

Seção VIII
Da atualização monetária dos rendimentos

Art. 65. Para fins de incidência do imposto sobre a renda, o valor da
atualização monetária dos rendimentos acompanha a natureza do principal, ressalvadas
as hipóteses específicas previstas neste Regulamento (Lei nº 5.172, de 1966 - Código
Tributário Nacional, art. 43, § 1º; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º).

TÍTULO V
DAS DEDUÇÕES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 66. As deduções ficam sujeitas à comprovação ou à justificação, a juízo
da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).

§ 1º O sujeito passivo será intimado a apresentar, no prazo estabelecido na
intimação, esclarecimentos ou documentos sobre inconsistências ou indícios de
irregularidade fiscal detectados nas revisões de declarações, exceto quando a autoridade
fiscal dispuser de elementos suficientes para a constituição do crédito tributário.

§ 2º As deduções glosadas por falta de comprovação ou de justificação não
poderão ser restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrível na esfera
administrativa (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 5º).

CAPÍTULO II
DA DEDUÇÃO MENSAL DO RENDIMENTO TRIBUTÁVEL

Seção I
Das contribuições previdenciárias

Art. 67. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do
imposto sobre a renda, poderão ser deduzidas (Lei Complementar nº 109, de 2001, art.
69, caput; e Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput, incisos IV, V e VII):

I - as contribuições para a previdência social da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios;

II - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no
País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios
complementares assemelhados aos da previdência social; e

III - as contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar
de natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição, cujo ônus tenha sido
do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da
previdência social.

Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso II do caput aplica-se
exclusivamente à base de cálculo relativa aos seguintes rendimentos, assegurada, nas
demais hipóteses, a dedução dos valores pagos a esse título, por ocasião da apuração da
base de cálculo do imposto devido no ano-calendário, conforme disposto na alínea "e"
do inciso II do caput do art. 8o da Lei nº 9.250, de 1995 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º,
parágrafo único; Lei nº 9.532, de 1997, art. 11):

I - do trabalho com vínculo empregatício ou de administradores; e

II - proventos de aposentados e pensionistas, quando a fonte pagadora for
responsável pelo desconto e pelo pagamento das contribuições previdenciárias.

Seção II
Das despesas escrituradas no livro-caixa

Art. 68. O contribuinte que perceber rendimentos do trabalho não
assalariado, inclusive os titulares dos serviços notariais e de registro, a que se refere o
art. 236 da Constituição, e os leiloeiros, poderão deduzir da receita decorrente do
exercício da atividade (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º; e Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º,
caput, inciso I):

I - a remuneração paga a terceiros, desde que haja vínculo empregatício, e os
encargos trabalhistas e previdenciários correspondentes;

II - os emolumentos pagos a terceiros; e

III - as despesas de custeio pagas, necessárias à percepção da receita e à
manutenção da fonte produtora.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica (Lei nº 8.134, de 1990,
art. 6º, § 1º):

I - a quotas de depreciação de instalações, máquinas e equipamentos e a
despesas de arrendamento;

II - a despesas com locomoção e transporte, exceto na hipótese de
representante comercial autônomo; e

III - em relação aos rendimentos a que se referem os art. 39 e art. 40.

Art. 69. As deduções de que trata o art. 68 não poderão exceder à receita
mensal da atividade, permitido o cômputo do excesso de deduções nos meses seguintes,
até dezembro do mesmo ano-calendário (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, § 3º).

§ 1º O excesso de deduções porventura existente no final do ano-calendário
não será transposto para o ano seguinte (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, § 3º).

§ 2º O contribuinte deverá escriturar as receitas e as despesas em livro-caixa
e comprovar a sua veracidade por meio de documentação idônea, mantida em seu
poder, à disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a prescrição ou a decadência
(Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, § 2º).

§ 3º O livro-caixa de que trata o § 2º independerá de registro.

Subseção única
Da dedução de despesas com informatização pelos titulares de serviços de registros

públicos

Art. 70. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do
imposto sobre a renda, até o exercício de 2014, ano-calendário de 2013, os titulares de
serviços de registros públicos, para fins de implementação dos serviços, previstos na Lei
nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, em meio eletrônico, poderão deduzir os
investimentos e os demais gastos efetuados com informatização, que compreende a
aquisição de hardware, a aquisição e desenvolvimento de software e a instalação de
redes (Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, art. 3º).

§ 1º Os investimentos e os gastos efetuados deverão estar devidamente
escriturados no livro-caixa e comprovados com documentação idônea, a qual será
mantida em poder dos titulares dos serviços de registros públicos de que trata o caput,
à disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a decadência ou a prescrição (Lei nº
12.024, de 2009, art. 3º, § 1º).

§ 2º Na hipótese de alienação dos bens de que trata o caput, o valor da
alienação integrará o rendimento bruto da atividade (Lei nº 12.024, de 2009, art. 3º, §
2º).

§ 3º O excesso de deduções apurado no mês poderá ser compensado nos
meses seguintes, até dezembro do mesmo ano-calendário e não poderá ser transposto
para o ano seguinte (Lei nº 12.024, de 2009, art. 3º, § 3º).

Seção III
Dos dependentes

Art. 71. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do
imposto sobre a renda, poderá ser deduzida do rendimento tributável a quantia, por
dependente, de (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput, inciso III):

I - R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o
ano-calendário de 2010 e para os meses de janeiro a março do ano-calendário de
2011;

II - R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos),
para os meses de abril a dezembro do ano-calendário de 2011;

III - R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos),
para o ano-calendário de 2012;

IV - R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para
o ano-calendário de 2013;

V - R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), para
o ano-calendário de 2014 e para os meses de janeiro a março do ano-calendário de
2015; e

VI - R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos),
para os meses de abril a dezembro do ano-calendário de 2015.

§ 1º Poderão ser considerados como dependentes, observado o disposto no
§ 3º do art. 3º e no parágrafo único do art. 4º (Lei nº 9.250, de 1995, art. 35):

I - o cônjuge;

II - o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por
mais de cinco anos ou por período menor se da união resultou filho;

III - a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até vinte e um anos, ou de
qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho;

IV - o menor pobre, até vinte e um anos, que o contribuinte crie e eduque
e do qual detenha a guarda judicial;

V - o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até vinte e um anos,
desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de qualquer idade quando
incapacitado física ou mentalmente para o trabalho;

VI - os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram rendimentos,
tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção mensal; e

VII - o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou
curador.

§ 2º Os dependentes a que referem os incisos III e V do § 1º poderão ser
assim considerados quando maiores até vinte e quatro anos de idade, se ainda estiverem
cursando ensino superior ou escola técnica de segundo grau (Lei nº 9.250, de 1995, art.
35, § 1º).

§ 3º Os dependentes comuns poderão, opcionalmente, ser considerados por
qualquer um dos cônjuges (Lei nº 9.250, de 1995, art. 35, § 2º).
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§ 4º Na hipótese de filhos de pais separados, poderão ser considerados
dependentes aqueles que ficarem sob a guarda do contribuinte, em cumprimento de
decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente (Lei nº 9.250, de 1995, art. 35,
§ 3º).

§ 5º É vedada a dedução concomitante do montante referente ao mesmo
dependente, na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda, por mais de
um contribuinte (Lei nº 9.250, de 1995, art. 35, § 4º).

Seção IV
Da pensão alimentícia

Art. 72. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do
imposto sobre a renda, poderá ser deduzida a importância paga a título de pensão
alimentícia observadas as normas do Direito de Família, quando em cumprimento de
decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado
judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 733 da Lei nº 13.105, de 16 de
março de 2015 - Código de Processo Civil (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput, inciso II).

§ 1º A partir do mês em que for efetuado o pagamento, é vedada a dedução
relativa ao mesmo beneficiário do valor correspondente ao dependente.

§ 2º O valor da pensão alimentícia não utilizado como dedução, no próprio
mês de seu pagamento, poderá ser deduzido no mês subsequente.

§ 3º Caberá ao prestador da pensão fornecer o comprovante do pagamento
à fonte pagadora, quando esta não for responsável pelo desconto.

§ 4º Não se caracterizam como pensão alimentícia nem são dedutíveis da
base de cálculo mensal as importâncias pagas a título de despesas médicas e de
educação dos alimentandos, ainda que realizadas pelo alimentante em decorrência de
cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, ou de escritura
pública a que se refere o art. 733 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil
(Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º e art. 8º, § 3º).

§ 5º As despesas a que se refere o § 4º poderão ser deduzidas pelo
alimentante na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda na declaração
de ajuste anual, a título de despesa médica ou de despesa com educação, de acordo
com o disposto nos art. 73 e art. 74, desde que realizadas pelo alimentante em
decorrência de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente,
ou de escritura pública a que se refere o art. 733 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código
de Processo Civil (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 3º).

CAPÍTULO III
DA DEDUÇÃO NA declaraÇÃO DE AJUSTE ANUAL

Seção I
Das despesas médicas

Art. 73. Na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda devido
na declaração de ajuste anual, poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-
calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas
ocupacionais e hospitais, e as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos,
aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º,
caput, inciso II, alínea "a").

§ 1º Para fins do disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §
2º):

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no
País destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, e
a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da
mesma natureza;

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte relativos ao
próprio tratamento e ao de seus dependentes;

III - limita-se aos pagamentos especificados e comprovados, com indicação do
nome, do endereço e do número de inscrição no CPF ou no CNPJ de quem os recebeu,
e, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi
efetuado o pagamento;

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie
ou cobertas por contrato de seguro; e

V - na hipótese de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses
ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em
nome do beneficiário.

§ 2º Na hipótese de pagamentos realizados no exterior, a conversão em
moeda nacional será feita por meio da utilização do valor do dólar dos Estados Unidos
da América, estabelecido para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil
da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento.

§ 3º Consideram-se dedutíveis como despesas médicas os pagamentos
relativos à instrução de pessoa com deficiência física ou mental, desde que a deficiência
seja atestada em laudo médico e que o pagamento seja efetuado a entidades destinadas
a pessoas com deficiência física ou mental.

§ 4º As despesas de internação em estabelecimento para tratamento
geriátrico somente poderão ser deduzidas se o estabelecimento for qualificado como
hospital, nos termos da legislação específica.

§ 5º As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo
alimentante em decorrência de cumprimento de decisão judicial ou de acordo
homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 733 da Lei nº
13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na
determinação da base de cálculo da declaração de ajuste anual (Lei nº 9.250, de 1995,
art. 8º, § 3º).

Seção II
Das despesas com instrução

Art. 74. Na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda devido
na declaração de ajuste anual, poderão ser deduzidos os pagamentos de despesas com
instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a estabelecimentos de
ensino, relativamente à educação infantil, ao ensino fundamental, ao ensino médio, à
educação superior, e à educação profissional, até o limite anual individual de (Lei nº
9.250, de 1995, art. 8º, caput, inciso II, alínea "b"):

I - R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro
centavos), para o ano-calendário de 2010;

II - R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três
centavos), para o ano-calendário de 2011;

III - R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos), para
o ano-calendário de 2012;

IV - R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos),
para o ano-calendário de 2013;

V - R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três
centavos), para o ano-calendário de 2014; e

VI - R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta
centavos), a partir do ano-calendário de 2015.

§ 1º É vedada a transferência de valor de despesas superior ao limite individual
de uma pessoa física para outra (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, caput, inciso II, alínea "b").

§ 2º Não serão dedutíveis as despesas com educação do menor considerado
pobre que o contribuinte apenas eduque (Lei nº 9.250, de 1995, art. 35, caput, inciso IV).

§ 3º As despesas de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo
alimentante em decorrência de cumprimento de decisão judicial ou de acordo
homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 733 da Lei nº
13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na
determinação da base de cálculo, observados os limites previstos neste artigo (Lei nº
9.250, de 1995, art. 8º, § 3º).

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, também são considerados estabelecimentos:

I - de educação infantil - as creches e as pré-escolas;

II - de educação superior - os cursos de graduação e de pós-graduação; e

III - de educação profissional - os cursos de ensino técnico e de ensino tecnológico.

§ 5º Para fins do disposto no § 4º, são considerados cursos de pós-graduação:

I - a especialização;

II - o mestrado; e

III - o doutorado.

Seção III
Das contribuições previdenciárias e aos Fundos de Aposentadoria Programada

Individual

Art. 75. Na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda devido
na declaração de ajuste anual poderão ser deduzidas as contribuições para (Lei nº 9.250,
de 1995, art. 8º, caput, inciso II, alíneas "d", "e" e "i"; Lei nº 9.532, de 1997, art. 11;
e Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 61):

I - a previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios;

II - as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha
sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos
da previdência social e para o FAPI, cujo ônus seja da pessoa física e o titular ou o
quotista seja o próprio declarante ou o seu dependente; e

III - as contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar
de natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição, cujo ônus tenha sido
do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da
previdência social.

§ 1º As deduções previstas no inciso II do caput ficam condicionadas ao
recolhimento, também, de contribuições para o Regime Geral de Previdência Social ou,
quando for o caso, para Regime Próprio de Previdência Social dos servidores titulares de
cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, observada a
contribuição mínima, e limitadas a doze por cento do total dos rendimentos computados
na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda devido na declaração de
ajuste anual (Lei Complementar nº 109, de 2001, art. 69, caput; Lei nº 9.532, de 1997,
art. 11; e Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 61).

§ 2º É vedada a utilização da dedução das contribuições para o FAPI na
hipótese de resgates na carteira de Fundos para mudança das aplicações entre Fundos
instituídos pela Lei nº 9.477, de 1997, ou para aquisição de renda junto às instituições
privadas de previdência e seguradoras que operam com esse produto (Lei nº 9.477, de
1997, art. 12, caput e parágrafo único).

§ 3º As deduções relativas às contribuições para entidades de previdência
complementar a que se refere o inciso III do caput, desde que limitadas à alíquota de
contribuição do ente público patrocinador, não se sujeitam ao limite previsto no § 1º (Lei
nº 9.532, de 1997, art. 11, § 6º).

§ 4o Os valores de contribuição excedentes àqueles a que se refere o § 3o

poderão ser deduzidos, desde que seja observado o limite conjunto de dedução
estabelecido no § 1º (Lei nº 9.532, de 1997, art. 11, § 7º).

TÍTULO VI
DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA NA DECLARAÇÃO

Art. 76. A base de cálculo do imposto sobre a renda devido no ano-calendário
será a diferença entre as somas (Lei Complementar nº 109, de 2001, art. 69; Lei nº
9.250, de 1995, art. 8º; Lei nº 9.532, de 1997, art. 11; Lei nº 12.024, de 2009, art. 3º;
e Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 61):

I - dos rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; e

II - das deduções relativas ao somatório dos valores de que tratam o art. 68,
o art. 70, o art. 72 ao art. 75, e da quantia, por dependente, de:

a) R$ 1.808,28 (um mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos), para
o ano-calendário de 2010;

b) R$ 1.889,64 (um mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro
centavos), para o ano-calendário de 2011;

c) R$ 1.974,72 (um mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois
centavos), para o ano-calendário de 2012;

d) R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos),
para o ano-calendário de 2013;

e) R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois
centavos), para o ano-calendário de 2014; e

f) R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a
partir do ano-calendário de 2015.
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§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes
de aposentadoria, de pensão, de transferência para a reserva remunerada ou de
reforma, pagos pela previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de
previdência privada, representada pela soma dos valores mensais computados a partir do
mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a
soma de que trata o inciso I do caput (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 1º).

§ 2º O resultado da atividade rural apurado na forma estabelecida no art. 56
ao art. 62 ou no art. 63, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto sobre
a renda, conforme definido neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 9º e art. 21).

CAPÍTULO ÚNICO
DO DESCONTO SIMPLIFICADO

Art. 77. Independentemente do montante dos rendimentos tributáveis na
declaração de ajuste anual, recebidos no ano-calendário, o contribuinte poderá optar por
desconto simplificado, que substituirá todas as deduções admitidas na legislação,
correspondente à dedução de vinte por cento do valor dos rendimentos tributáveis na
declaração de ajuste anual, dispensadas a comprovação da despesa e a indicação de sua
espécie, limitada a (Lei nº 9.250, de 1995, art. 10, caput):

I - R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos), para
o ano-calendário de 2010;

II - R$ 13.916,36 (treze mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e seis
centavos), para o ano-calendário de 2011;

III - R$ 14.542,60 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta
centavos), para o ano-calendário de 2012;

IV - R$ 15.197,02 (quinze mil, cento e noventa e sete reais e dois centavos),
para o ano-calendário de 2013;

V - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove
centavos) para o ano-calendário de 2014; e

VI - R$ 16.754,34 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e
trinta e quatro centavos), a partir do ano-calendário de 2015.

Parágrafo único. O valor deduzido na forma estabelecida neste artigo não
poderá ser utilizado para a comprovação de acréscimo patrimonial e será considerado
rendimento consumido (Lei nº 9.250, de 1995, art. 10, parágrafo único).

TÍTULO VII
DO CÁLCULO DO SALDO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA

Art. 78. Sem prejuízo do disposto no § 2º do art. 3º, a pessoa física deverá apurar
o saldo em reais do imposto sobre a renda a pagar ou o valor a ser restituído, relativamente
aos rendimentos percebidos no ano-calendário (Lei nº 9.250, de 1995, art. 7º).

CAPÍTULO I
DA APURAÇÃO ANUAL DO IMPOSTO SOBRE A RENDA

Art. 79. O imposto sobre a renda devido na declaração de ajuste anual
incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será calculado de acordo com a tabela
progressiva anual correspondente à soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos
meses de cada ano-calendário (Lei nº 11.482, de 2007, art. 1º, parágrafo único).

Art. 80. Do imposto sobre a renda apurado na forma estabelecida no art. 79,
poderão ser deduzidos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 12; Lei nº 11.438, de 29 de dezembro
de 2006, art. 1º; e Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, art. 4º):

I - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais,
aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura -
Pronac, de que tratam o art. 84 ao art. 92;

II - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais de
que tratam o art. 93 ao art. 97;

III - as contribuições feitas aos Fundos dos Direitos da Criança e do
Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais, de que tratam o art. 98 ao art.
101;

IV - as contribuições feitas aos Fundos do Idoso nacional, distrital, estaduais
e municipais, de que tratam os art. 102 e art. 103;

V - os valores despendidos a título de patrocínio ou de doação, no apoio
direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério
do Esporte, de que tratam o art. 104 ao art. 110;

VI - a contribuição patronal paga à previdência social pelo empregador
doméstico incidente sobre o valor da remuneração do empregado, de que tratam o art.
111 ao art. 113;

VII - o imposto sobre a renda retido na fonte ou o pago, inclusive a título de
recolhimento complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de
cálculo;

VIII - o imposto sobre a renda pago no exterior, observado o disposto no art. 115; e

IX - as doações e os patrocínios diretamente efetuados em prol de ações e
serviços desenvolvidos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
- Pronon e do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência - Pronas/PCD, de que trata o art. 114.

§ 1º A soma das deduções a que se referem o inciso I ao inciso V do caput
fica limitada a seis por cento do valor do imposto sobre a renda devido, para as quais
não serão aplicados limites específicos, exceto em relação ao disposto no inciso III do
caput, para o qual deve ser observado também o limite previsto no art. 99 (Lei nº 8.069,
de 13 de julho de 1990, art. 260-A; Lei nº 9.250, de 1995, art. 12, § 1º; Lei nº 9.532,
de 1997, art. 22; e Lei nº 11.438, de 2006, art. 1º, § 1º, inciso II).

§ 2º A dedução de que trata o inciso VI do caput, observado o disposto no
art. 111, fica limitada ao valor do imposto sobre a renda apurado na forma estabelecida
no art. 79, deduzidos os valores de que tratam o inciso I ao inciso V do caput (Lei nº
9.250, de 1995, art. 12, § 3º, inciso III, alínea "b").

§ 3º O imposto sobre a renda retido na fonte somente poderá ser deduzido
na declaração de ajuste anual se o contribuinte possuir comprovante de retenção
emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos, ressalvado o disposto nos
§ 1º e § 2º do art. 6º e no § 1º do art. 7º (Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985,
art. 55).

§ 4º As deduções de que trata o inciso IX do caput ficam limitadas, cada
uma, a um por cento do imposto sobre a renda devido (Lei nº 12.715, de 2012, art. 4º,
§ 6º, inciso I, alínea "e").

Art. 81. O montante determinado na forma estabelecida no art. 80
constituirá, se positivo, saldo do imposto sobre a renda a pagar, observado o disposto
no art. 116, e, se negativo, valor a ser restituído (Lei nº 9.250, de 1995, art. 13,
caput).

Art. 82. O valor da restituição a que se refere o art. 81 será acrescido de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
Selic, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia

do mês subsequente ao previsto para a entrega tempestiva da declaração de ajuste
anual até o mês anterior ao da liberação da restituição, e de um por cento no mês em
que o recurso financeiro for disponibilizado ao contribuinte em instituição financeira (Lei
nº 9.250, de 1995, art. 16; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 62).

Parágrafo único. Têm prioridade no recebimento da restituição de que trata
este artigo:

I - a pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos (Lei nº 10.741, de
1º de outubro de 2003, art. 1º, e art. 3º, parágrafo único, inciso IX); e

II - a pessoa com deficiência, ou o contribuinte que tenha dependente nessa
condição (Lei nº 9.250, de 1995, art. 35, § 5º).

Seção única
Do espólio e da saída definitiva do País

Art. 83. Nas hipóteses de encerramento de espólio e de saída definitiva do
território nacional, o imposto sobre a renda devido será calculado por meio da utilização
dos valores correspondentes à soma das tabelas progressivas mensais relativas aos
meses do período abrangido pela tributação no ano-calendário (Lei nº 9.250, de 1995,
art. 15).

CAPÍTULO II
DAS DEDUÇÕES DO IMPOSTO SOBRE A RENDA APURADO

Seção I
Dos incentivos às atividades culturais ou artísticas

Art. 84. A pessoa física poderá deduzir do imposto sobre a renda devido na
forma estabelecida no caput e no § 1º do art. 80, na declaração de ajuste anual, as
quantias efetivamente despendidas no ano-calendário anterior a título de doações ou de
patrocínios, tanto por meio de contribuições ao Fundo Nacional de Cultura - FNC, na
forma de doações, nos termos estabelecidos no inciso II do caput do art. 5º da Lei nº
8.313, de 23 de dezembro de 1991, quanto por meio de apoio direto, desde que
enquadrados nos objetivos do Pronac, a projetos culturais (Lei nº 8.313, de 1991, art. 18
e art. 26; e Lei nº 9.250, de 1995, art. 12, caput, inciso II):

I - em geral, observado o disposto no art. 25 da Lei nº 8.313, de 1991;

II - exclusivos dos segmentos (Lei nº 8.313, de 1991, art. 18, § 3º):

a) artes cênicas;

b) livros de valor artístico, literário ou humanístico;

c) música erudita ou instrumental;

d) exposições de artes visuais;

e) doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públicos e
cinematecas, e treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos para a manutenção
desses acervos;

f) produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e média
metragem e preservação e difusão do acervo audiovisual;

g) preservação do patrimônio cultural material e imaterial; e

h) construção e manutenção de salas de cinema e teatro, que poderão
funcionar também como centros culturais comunitários, em Municípios com menos de
cem mil habitantes; e

III- apresentados por entidades juvenis legalmente constituídas há, no
mínimo, um ano (Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, art. 25, parágrafo único).

§ 1º As deduções não poderão exceder, observado o disposto no § 1º do art.
80 (Lei nº 8.313, de 1991, art. 18 e art. 26, caput, inciso I):

I - a oitenta por cento das doações e a sessenta por cento do somatório dos
patrocínios, na hipótese prevista no inciso I do caput; e

II - à quantia efetivamente despendida nas doações e nos patrocínios, na
hipótese prevista no inciso II do caput.

§ 2º Os recursos provenientes de doações ou de patrocínios deverão ser
depositados e movimentados, em conta bancária específica, em nome do beneficiário
(Lei nº 8.313, de 1991, art. 29).

Subseção I
Dos projetos beneficiados com incentivos de fomento à atividade audiovisual

Art. 85. Poderão ser deduzidos do imposto sobre a renda devido, na forma
estabelecida no art. 84, as quantias despendidas em obras audiovisuais beneficiadas com
incentivos previstos na Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993 (Lei nº 8.685, de 1993, art. 4º, § 5º).

Subseção II
Da aprovação dos projetos

Art. 86. Os projetos de que tratam os art. 84 e art. 85 serão previamente
aprovados pelo Ministério da Cultura ou pela Agência Nacional do Cinema - Ancine (Lei
nº 8.313, de 1991, art. 18, § 1º, e art. 19; e Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de
setembro de 2001, art. 7º, caput, incisos I e XI, e art. 39, caput, inciso X).

Subseção III
Das doações

Art. 87. Para fins do disposto nesta Subseção, considera-se doação a
transferência definitiva e irreversível de numerário ou de bens em favor de proponente,
pessoa física ou jurídica sem fins lucrativos, para realização de programa, projeto ou
ação cultural (Decreto nº 5.761, de 27 de abril de 2006, art. 4º, caput, inciso IV).

Parágrafo único. Equiparam-se a doações, nos termos estabelecidos no
regulamento do Pronac, as despesas efetuadas por pessoas físicas com o objetivo de
conservar, preservar ou restaurar bens de sua propriedade ou sob sua posse legítima,
tombados pelo Governo federal, desde que, nesse caso, atendidos os seguintes requisitos
(Lei nº 8.313, de 1991, art. 1º e art. 24, caput, inciso II):
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I - definição preliminar, pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional - Iphan, das normas e dos critérios técnicos que deverão reger os projetos e os
orçamentos de que trata este artigo;

II - aprovação prévia, pelo Iphan, dos projetos e dos orçamentos de execução
das obras; e

III - certificado posterior, pelo Iphan, do qual deverão constar:

a) as despesas efetuadas; e

b) a forma pela qual as obras foram executadas, em observância aos projetos aprovados.

Subseção IV
Dos patrocínios

Art. 88. Para fins do disposto nesta Subseção, considera-se patrocínio a
transferência definitiva e irreversível de numerário ou de serviços, com finalidade
promocional, a cobertura de gastos ou a utilização de bens móveis ou imóveis do
patrocinador, sem a transferência de domínio, para a realização de programa, projeto ou
ação cultural (Lei nº 8.313, de 1991, art. 23, caput, inciso II; e Decreto nº 5.761, de
2006, art. 4º, caput, inciso V)

Parágrafo único. Constitui infração ao disposto neste artigo o recebimento, pelo
patrocinador, de qualquer vantagem financeira ou material em decorrência do patrocínio que
efetuar, observado o disposto nos art. 91 e art. 92 (Lei nº 8.313, de 1991, art. 23, § 1º).

Subseção V
Das vedações

Art. 89. A doação ou o patrocínio não poderão ser efetuados à pessoa ou à
instituição vinculada ao agente (Lei nº 8.313, de 1991, art. 27, caput).

§ 1º Consideram-se vinculados ao doador ou ao patrocinador (Lei nº 8.313,
de 1991, art. 27, § 1º):

I - a pessoa jurídica da qual o doador ou o patrocinador seja titular, administrador,
gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos doze meses anteriores;

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os
dependentes do doador ou do patrocinador ou dos titulares, os administradores, os
acionistas ou os sócios de pessoa jurídica vinculada ao doador ou ao patrocinador, nos
termos estabelecidos no inciso I; e

III - outra pessoa jurídica da qual o doador ou o patrocinador seja sócio.

§ 2º Não se consideram vinculadas as instituições culturais sem fins lucrativos,
criadas pelo doador ou pelo patrocinador, desde que devidamente constituídas e em
funcionamento, na forma da legislação em vigor (Lei nº 8.313, de 1991, art. 27, §
2º).

§ 3o Os incentivos de que trata a Lei nº 8.313, de 1991, somente serão
concedidos a projetos culturais cuja exibição, utilização e circulação dos bens culturais
deles resultantes sejam abertas, sem distinção, a qualquer pessoa, se gratuitas, e a
público pagante, se cobrado ingresso (Lei nº 8.313, de 1991, art. 2º, § 1º).

§ 4o É vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros
decorrentes, destinados ou circunscritos a coleções particulares ou circuitos privados que
estabeleçam limitações de acesso (Lei nº 8.313, de 1991, art. 2º, § 2º).

§ 5o Os incentivos de que trata a Lei nº 8.313, de 1991, somente serão
concedidos a projetos culturais que forem disponibilizados, sempre que tecnicamente
possível, também em formato acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto
em regulamento (Lei nº 8.313, de 1991, art. 2º, § 3º).

§ 6º Nenhuma aplicação dos recursos previstos nesta Seção poderá ser feita
por meio de qualquer tipo de intermediação (Lei nº 8.313, de 1991, art. 28, caput).

§ 7º A contratação de serviços necessários à elaboração de projetos para
obtenção de doação, patrocínio ou investimento e a captação de recursos ou a sua
execução por pessoa jurídica de natureza cultural não configuram intermediação (Lei nº
8.313, de 1991, art. 28, parágrafo único).

Subseção VI
Da fiscalização dos incentivos

Art. 90. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda, no âmbito de suas competências, a fiscalização no que se refere à aplicação dos
incentivos fiscais previstos nesta Seção (Lei nº 8.313, de 1991, art. 36).

§ 1º O Ministério da Cultura e a Ancine encaminharão à Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda as informações necessárias para implementar,
no âmbito de suas competências, programa de fiscalização dos incentivos.

§ 2º As informações de que trata o § 1º serão prestadas na forma e nas
condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fa z e n d a .

Subseção VII
Das infrações

Art. 91. As infrações ao disposto nesta Seção, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis, sujeitarão o doador ou o patrocinador ao pagamento do imposto sobre
a renda devido, em relação a cada exercício financeiro, além das penalidades e dos
demais acréscimos legais (Lei nº 8.313, de 1991, art. 30, caput).

Art. 92. Para fins do disposto no art. 91, considera-se solidariamente
responsável por inadimplência ou irregularidade verificada a pessoa física ou jurídica
propositora do projeto (Lei nº 8.313, de 1991, art. 30, § 1º).

Seção II
Dos incentivos às atividades audiovisuais

Art. 93. A pessoa física poderá deduzir do imposto sobre a renda devido na
forma estabelecida no caput e § 1º do art. 80, na declaração de ajuste anual, as
quantias aplicadas no ano-calendário anterior referentes a (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º,
caput, e § 3º, art. 1º-A; e Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 44):

I - investimentos feitos na produção de obras audiovisuais cinematográficas
brasileiras de produção independente, até o exercício de 2018, ano-calendário de 2017,
por meio da aquisição de quotas representativas de direitos de comercialização sobre as
referidas obras;

II - patrocínio feito à produção de obras cinematográficas brasileiras de
produção independente, até o exercício de 2018, ano-calendário de 2017; e

III - aquisição de quotas dos Fundos de Financiamento da Indústria
Cinematográfica Nacional - Funcines, até o exercício de 2018, ano-calendário de 2017.

§ 1º Os incentivos fiscais de que tratam o inciso I ao inciso III do caput
poderão ser utilizados de forma alternativa ou conjunta (Medida Provisória nº 2.228-1,
de 2001, art. 44, § 1º).

§ 2º A utilização dos incentivos previstos neste artigo não impossibilita que o
mesmo projeto se beneficie de recursos previstos na Lei nº 8.313, de 1991, desde que
enquadrados em seus objetivos, limitado o total desses incentivos a noventa e cinco por
cento do total do orçamento aprovado pela Ancine (Lei nº 8.685, de 1993, art. 4º, §
5º).

§ 3º A dedução prevista nos incisos I e III do caput fica condicionada a que
os investimentos sejam realizados no mercado de capitais, em ativos previstos em lei, e
autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, observado o seguinte (Lei nº
8.685, de 1993, art. 1º; e Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 42 e art. 46):

I - os ganhos auferidos na alienação das quotas representativas de direitos de
comercialização ficam sujeitos à tributação definitiva, na forma da legislação aplicável ao
ganho de capital ou ao ganho líquido em renda variável; e

II - na hipótese de resgate de quotas de Funcines, em decorrência do término
do prazo de duração ou da liquidação do fundo, sobre o rendimento do quotista,
constituído pela diferença positiva entre o valor de resgate e o custo de aquisição das
quotas, incidirá imposto sobre a renda na fonte à alíquota de vinte por cento.

§ 4º Os investimentos a que se refere este artigo não poderão ser utilizados
na produção de obras audiovisuais de natureza publicitária (Lei nº 8.685, de 1993, art.
4º, § 3º; e Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 39, § 4º).

§ 5º Os projetos beneficiados pelos incentivos de que trata esta Seção serão
previamente aprovados pela Ancine (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º e art. 1º- A).

Subseção I
Dos projetos específicos

Art. 94. Os projetos específicos, credenciados pela Ancine, poderão fruir do
incentivo de que trata:

I - o inciso I do caput do art. 93, se forem da área audiovisual,
cinematográfica de exibição, distribuição e infraestrutura técnica apresentados por
empresa brasileira de capital nacional (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º, caput, e § 5º);

II - o inciso II do caput do art. 93, se forem da área audiovisual,
cinematográfica de difusão, preservação, exibição, distribuição e infraestrutura técnica
apresentados por empresa brasileira (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º-A, caput, e § 4º);
e

III - o inciso II do caput do art. 93, se forem de fomento ao desenvolvimento
da atividade audiovisual brasileira destinada a viabilizar projetos de distribuição, exibição,
difusão e produção independente de obras audiovisuais brasileiras, instituídos pela
Ancine, escolhidos por meio de seleção pública (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º-A, caput,
e § 5º e § 6º).

Subseção II
Do depósito em conta bancária do valor da dedução

Art. 95. O contribuinte que optar pelo uso do incentivo previsto nos art. 93
e art. 94 depositará, no prazo legal estabelecido para o recolhimento do imposto sobre
a renda, o valor correspondente ao abatimento em conta de aplicação financeira
especial, em instituição financeira pública, cuja movimentação ficará sujeita à
comprovação prévia pela Ancine de que se destina a investimentos em projetos de
produção de obras audiovisuais cinematográficas e videofonográficas brasileiras de
produção independente (Lei nº 8.685, de 1993, art. 4º).

Subseção III
Do descumprimento do projeto

Art. 96. O não cumprimento do projeto a que se referem o inciso I ao inciso
III do caput do art. 93 e o art. 94 e a não efetivação do investimento ou a sua realização
em desacordo com o estatuído implicam a devolução dos benefícios concedidos, com
incidência de juros de mora, nos termos estabelecidos no art. 997, e multa de mora
de:

I - cinquenta por cento, para o não cumprimento do projeto a que se referem os
incisos I e II do caput do art. 93 e o art. 94 (Lei nº 8.685, de 1993, art. 6º, caput e § 1º); e

II - vinte por cento, para o não cumprimento do projeto a que se refere o
inciso III do caput do art. 93 (Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 61, caput,
inciso II).

Parágrafo único. Na hipótese de cumprimento de mais de setenta por cento
sobre o valor orçado do projeto, a devolução será proporcional à parte não
cumprida.

Art. 97. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda, no âmbito de suas competências, a fiscalização no que se refere à aplicação dos
incentivos fiscais previstos nesta Seção (Lei nº 8.685, de 1993, art. 9º).

§ 1º A Ancine e a CVM encaminharão à Secretaria da Receita Federal do
Brasil do Ministério da Fazenda as informações necessárias para implementar, no âmbito
de suas competências, programa de fiscalização dos incentivos.

§ 2º As informações de que trata o § 1º serão prestadas na forma e nas
condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fa z e n d a .

Seção III
Das contribuições aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente

Art. 98. A pessoa física poderá deduzir do imposto sobre a renda devido na
declaração de ajuste anual, observado o disposto no caput e no § 1º do art. 80, as
doações, em espécie ou em bens, feitas aos Fundos dos Direitos da Criança e do
Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais (Lei nº 8.069, de 1990, art. 260,
art. 260-C ao art. 260-F; e Lei nº 9.250, de 1995, art. 12, caput, inciso I).

§ 1º As doações efetuadas em espécie deverão ser depositadas em conta
específica, em instituição financeira pública, vinculada ao Fundo dos Direitos da Criança
e do Adolescente respectivo.

§ 2º As doações deverão ser comprovadas por meio de recibo emitido em
favor do doador, nos termos estabelecidos no art. 99.

§ 3º Na hipótese de doação em bens, o doador deverá:

I - comprovar a propriedade dos bens, por meio de documentação hábil;

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos; e
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III - considerar como valor dos bens doados o valor constante da última
declaração de ajuste anual, desde que não exceda o valor de mercado.

§ 4º Observado o disposto no §3º, o preço obtido em caso de leilão não será
considerado na determinação do valor dos bens doados, exceto se o leilão for
determinado por autoridade judiciária.

Art. 99. A partir do exercício de 2012, ano-calendário de 2011, a pessoa física
pode optar pela dedução diretamente na sua declaração de ajuste anual da doação de
que trata o art. 98, e deverá observar, nesse caso, o limite de três por cento do imposto
sobre a renda apurado na declaração (Lei nº 8.069, de 1990, art. 260-A).

§ 1º A dedução de que trata o caput:

I - fica sujeita ao limite de seis por cento do imposto sobre a renda apurado
na declaração de que trata o caput;

II - não se aplica à pessoa física que:

a) utilizar o desconto simplificado;

b) apresentar declaração em formulário; ou

c) entregar a declaração fora do prazo;

III - somente se aplica às doações em espécie; e

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.

§ 2º O pagamento da doação de que trata o caput deverá ser efetuado até
a data de vencimento da primeira quota ou da quota única do imposto sobre a renda,
observadas as instruções específicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda, sob pena de, uma vez não observado esse prazo, ocorrer a glosa
definitiva da parcela da dedução, hipótese em que a pessoa física ficará obrigada ao
recolhimento da diferença do imposto sobre a renda devido apurado na declaração de
ajuste anual com os acréscimos legais previstos na legislação.

§ 3º A pessoa física poderá deduzir do imposto sobre a renda apurado na
declaração de ajuste anual as doações feitas, naquele ano-calendário, aos Fundos
controlados pelos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente municipais,
distrital, estaduais e nacional concomitantemente com a opção de que trata o caput,
respeitado o limite previsto no § 1º do art. 80.

Subseção única
Da prestação de informação

Art. 100. Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos
dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais
emitirão recibo em favor do doador, assinado por pessoa competente e pelo presidente
do Conselho correspondente, do qual constarão (Lei nº 8.069, de 1990, art. 260-D):

I - número de ordem;

II - nome, número de inscrição no CNPJ e endereço do emitente;

III - nome, número de inscrição no CNPJ ou no CPF do doador;

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e

V - ano-calendário a que se refere a doação.

§ 1o O comprovante de que trata o caput poderá ser emitido anualmente,
desde que discrimine os valores doados mês a mês.

§ 2o Na hipótese de doação em bens, o comprovante deverá conter a
identificação dos bens, por meio de descrição em campo próprio ou em relação anexa
ao comprovante, e dos avaliadores, caso tenha sido realizada avaliação, com o nome, o
número de inscrição no CPF ou no CNPJ e o endereço.

Art. 101. Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos
dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais
deverão (Lei nº 8.069, de 1990, art. 260-G e art. 260-H):

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente para gerir os
recursos do referido fundo;

II - manter controle das doações recebidas; e

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda as doações recebidas mês a mês, com a identificação dos
seguintes dados, por doador:

a) nome, número de inscrição no CNPJ ou no CPF; e

b) valor doado, de maneira a especificar se a doação foi efetuada em espécie
ou em bens.

Parágrafo único. Na hipótese de descumprimento das obrigações previstas
neste artigo, a Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda notificará
o Ministério Público.

Seção IV
Das contribuições aos Fundos do Idoso

Art. 102. A pessoa física, a partir do ano-calendário de 2011, poderá deduzir
do imposto sobre a renda apurado na declaração de ajuste anual, observado o disposto
no caput e no § 1º do art. 80, as contribuições feitas aos Fundos do Idoso nacional,
distrital, estaduais e municipais (Lei nº 9.250, de 1995, art. 12, caput, inciso I).

§ 1º As doações efetuadas em moeda deverão ser depositadas em conta
específica vinculada ao Fundo respectivo.

§ 2º Os pagamentos deverão ser comprovados por meio de recibo emitido
pelos conselhos gestores dos Fundos beneficiados, do qual deverão constar, além dos
demais requisitos de ordem formal para a sua emissão, previstos em instruções
específicas, o nome e o CPF do doador, a data e o valor doado, sem prejuízo das
investigações que a autoridade tributária determinar para a verificação do fiel
cumprimento da Lei, inclusive junto aos Fundos beneficiados.

§ 3º Na hipótese de a doação ser efetuada em bens, o doador fica obrigado
a comprovar, por meio de documentação hábil, a propriedade dos bens doados, além de
observar o seguinte:

I - o comprovante da doação, além dos dados a que se refere o § 2º, deverá
conter a identificação desses bens, por meio de descrição em campo próprio ou em
relação anexa ao comprovante; e

II - o valor a ser considerado será o de aquisição, observado o disposto no
art. 136 ao art. 147, e não poderá exceder o valor de mercado ou, na hipótese de
imóveis, o valor que serviu de base para o cálculo do imposto de transmissão.

Subseção única
Da prestação de informação

Art. 103. Os Conselhos do Idoso nacional, distrital, estaduais e municipais
encaminharão à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda as
informações, relativas aos Fundos respectivos, necessárias para implementar, no âmbito
de suas competências, programa de fiscalização dos incentivos.

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo serão prestadas na
forma e nas condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda.

Seção V
Do incentivo a projetos desportivos e paradesportivos

Art. 104. A partir do exercício de 2008, ano-calendário de 2007, e até o
exercício de 2023, ano-calendário de 2022, poderão ser deduzidos do imposto sobre a
renda devido na forma estabelecida no caput e no § 1º do art. 80, apurado na
declaração de ajuste anual, os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no
apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo
Ministério do Esporte (Lei nº 11.438, de 2006, art. 1º, art. 4º e art. 5º).

Art. 105. Para fins do disposto neste Regulamento, considera-se (Lei nº
11.438, de 2006, art. 3º):

I - patrocínio:

a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata
o inciso V do caput de numerário para a realização de projetos desportivos e
paradesportivos, com finalidade promocional e institucional de publicidade; e

b) a cobertura de gastos ou a utilização de bens, móveis ou imóveis, do
patrocinador, sem transferência de domínio, para a realização de projetos desportivos e
paradesportivos pelo proponente de que trata o inciso V do caput;

II - doação - a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de
que trata o inciso V do caput de numerário, bens ou serviços para a realização de
projetos desportivos e paradesportivos, desde que não empregados em publicidade,
ainda que para divulgação das atividades objeto do respectivo projeto;

III - patrocinador - a pessoa física contribuinte do imposto sobre a renda que
apoie projetos aprovados pelo Ministério do Esporte, nos termos estabelecidos no inciso
I do caput;

IV - doador - a pessoa física contribuinte do imposto sobre a renda que apoie
projetos aprovados pelo Ministério do Esporte; e

V - proponente - a pessoa jurídica de direito público ou de direito privado
com fins não econômicos, de natureza esportiva, que tenha projetos aprovados pelo
Ministério do Esporte.

Art. 106. A aprovação dos projetos de que trata o art. 104 somente terá
eficácia após a publicação de ato oficial com: (Lei nº 11.438, de 2006, art. 5º, § 1º).

I - o título do projeto aprovado;

II - a instituição responsável;

III - o valor autorizado para captação; e

IV - o prazo de validade da autorização.

Art. 107. Os recursos provenientes de doações ou de patrocínios deverão ser
depositados e movimentados em conta bancária específica, no Banco do Brasil S.A. ou na
Caixa Econômica Federal, que tenha como titular o proponente do projeto aprovado pelo
Ministério do Esporte (Lei nº 11.438, de 2006, art. 12).

Subseção I
Das vedações

Art. 108. Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em
favor de projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica
vinculada ao doador ou ao patrocinador (Lei nº 11.438, de 2006, art. 1º, § 4º e §
5º).

Parágrafo único. Para fins do disposto neste Regulamento, consideram-se
vinculados ao patrocinador ou ao doador:

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador,
gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos doze meses anteriores;

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os
dependentes do patrocinador, do doador ou dos titulares, os administradores, os
acionistas ou os sócios de pessoa jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos
termos estabelecidos no inciso I; e

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como
titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II.

Subseção II
Das infrações

Art. 109. Para fins do disposto neste Regulamento, constituem infração (Lei nº
11.438, de 2006, art. 10):

I - o recebimento pelo patrocinador ou pelo doador de qualquer vantagem
financeira ou material em decorrência do patrocínio ou da doação que com base nela efetuar;

II - o patrocinador, o doador ou o proponente agir com dolo, fraude ou
simulação para utilizar incentivo nela previsto; e

III - o descumprimento de quaisquer das disposições relativas ao patrocínio
ou à doação.

§ 1º As infrações, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sujeitarão (Lei nº
11.438, de 2006, art. 11):

I - o patrocinador ou o doador ao pagamento do imposto sobre a renda não
recolhido, além das penalidades e dos demais acréscimos previstos na legislação; e

II - o infrator ao pagamento de multa correspondente a duas vezes o valor
da vantagem auferida indevidamente, sem prejuízo do disposto no inciso I deste
parágrafo.
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§ 2º O proponente será solidariamente responsável por inadimplência ou por
irregularidade verificada quanto ao disposto no inciso I do § 1º.

Subseção III
Da prestação de informação

Art. 110. O Ministério do Esporte encaminhará à Secretaria da Receita Federal
do Brasil do Ministério da Fazenda as informações necessárias para implementar, no
âmbito de suas competências, programa de fiscalização dos incentivos.

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo serão prestadas na
forma e nas condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda.

Seção VI
Da contribuição patronal paga à previdência social pelo empregador doméstico

Art. 111. Até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a pessoa física
poderá deduzir do imposto sobre a renda devido, observado o disposto no caput e no
§ 2º do art. 80, na declaração de ajuste anual, a contribuição patronal paga à
previdência social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração
do empregado (Lei nº 9.250, de 1995, art. 12, caput, inciso VII).

Art. 112. A dedução de que trata o art. 111 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 12, § 3º):

I - fica limitada:

a) a um empregado doméstico por declaração, inclusive na hipótese de
declaração em conjunto; e

b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;

II - aplica-se somente ao modelo completo de declaração de ajuste anual;

III - não pode exceder ao valor da contribuição patronal calculada sobre um
salário mínimo mensal, sobre o décimo terceiro salário e sobre a remuneração adicional
de férias, referidos também a um salário mínimo; e

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador
doméstico perante o Regime Geral de Previdência Social quando se tratar de contribuinte
individual.

Subseção única
Da prestação de informação

Art. 113. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
solicitará as informações necessárias para implementar, no âmbito de suas competências,
programa de fiscalização do incentivo.

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo serão prestadas na forma
e nas condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fa z e n d a .

Seção VII
Do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica e do Programa Nacional

de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência

Art. 114. Fica facultada às pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 2012 até o
ano-calendário de 2020, na qualidade de incentivadoras, a opção de deduzirem do imposto
sobre a renda devido, apurado na declaração de ajuste anual, os valores correspondentes às
doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol de ações e serviços, no âmbito do
Pronon e do Pronas/PCD, de que tratam o art. 1º ao art. 3º da Lei nº 12.715, de 2012,
previamente aprovados pelo Ministério da Saúde e desenvolvidos pelas instituições
destinatárias a que se referem os art. 2º e art. 3º da referida Lei (Lei nº 9.250, art. 12, caput,
inciso VIII; e Lei nº 12.715, de 2012, art. 1º ao art. 6º e art. 12).

§ 1º As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos:

I - transferência de quantias em dinheiro;

II - transferência de bens móveis ou imóveis;

III - comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos;

IV - realização de despesas em conservação, manutenção ou reparo nos bens
móveis, imóveis e equipamentos, inclusive aqueles a que se refere o inciso III; e

V - fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de medicamentos
ou de produtos de alimentação.

§ 2º Para fins do disposto neste Regulamento, constitui infração ao disposto neste
artigo o recebimento pelo patrocinador de vantagem financeira ou bem em razão de
patrocínio.

§ 3º Na hipótese da doação em bens, o doador considerará como valor dos bens
doados o valor constante da última declaração do imposto sobre a renda e o valor da dedução
não poderá ultrapassar o valor de mercado.

§ 4º As deduções de que trata este artigo ficam limitadas, cada uma, a um por
cento do imposto sobre a renda devido.

§ 5º O valor global máximo das deduções de que trata este artigo será
estabelecido anualmente pelo Poder Executivo federal, com base em percentual da renda
tributável das pessoas físicas.

§ 6º Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros benefícios,
abatimentos e deduções em vigor.

§ 7º A instituição destinatária da doação ou do patrocínio emitirá recibo em favor
do doador ou do patrocinador, na forma e nas condições estabelecidas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.

CAPÍTULO III
DO IMPOSTO SOBRE A RENDA PAGO NO EXTERIOR

Art. 115. As pessoas físicas que declararem rendimentos provenientes de fontes
situadas no exterior poderão deduzir, do imposto apurado na forma estabelecida no art. 79, o
cobrado pela nação de origem daqueles rendimentos, desde que (Lei nº 4.862, de 1965, art.
5º; Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 98; e Lei nº 9.250, de 1995, art. 12,
caput, inciso VI):

I - em conformidade com o previsto em acordo ou convenção internacional
firmado com o país de origem dos rendimentos, quando não houver sido restituído ou
compensado naquele país; ou

II - haja reciprocidade de tratamento em relação aos rendimentos produzidos no
País.

§ 1º A dedução não poderá exceder a diferença entre o imposto sobre a renda
calculado com a inclusão daqueles rendimentos e o imposto sobre a renda devido sem a
inclusão dos mesmos rendimentos.

§ 2º O imposto pago no exterior será convertido em reais por meio da utilização do
valor do dólar dos Estados Unidos da América estabelecido para compra pelo Banco Central do
Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do recebimento do
rendimento (Lei nº 9.250, de 1995, art. 6º).

CAPÍTULO IV
DO PRAZO DE RECOLHIMENTO

Seção I
Disposições gerais

Art. 116. O saldo do imposto a pagar, na forma estabelecida no art. 81, deverá ser
pago até o último dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de ajuste anual,
observado o disposto no art. 917 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 13, parágrafo único).

Seção II
Do espólio e da saída definitiva do País

Art. 117. O pagamento do imposto nas hipóteses de saída definitiva do País e de
encerramento de espólio deverá ser efetuado na data prevista no art. 918.

TÍTULO VIII
DO RECOLHIMENTO MENSAL OBRIGATÓRIO

CAPÍTULO I
DA INCIDÊNCIA

Art. 118. Fica sujeita ao pagamento mensal do imposto sobre a renda a pessoa
física que receber de outra pessoa física, ou de fontes situadas no exterior, rendimentos que
não tenham sido tributados na fonte, no País, tais como (Lei nº 7.713, de 1988, art. 2º, art. 3º,
§ 1º, art. 8º e art. 9º; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 24, § 2º, inciso IV):

I - os emolumentos e as custas dos serventuários da Justiça, como tabeliães,
notários, oficiais públicos, entre outros, quando não forem remunerados exclusivamente pelo
erário;

II - os rendimentos recebidos em dinheiro, a título de alimentos ou de pensões
inclusive alimentos provisionais;

III - os rendimentos recebidos por residentes no País que prestem serviços a
embaixadas, repartições consulares, missões diplomáticas ou técnicas, ou a organismos
internacionais de que o País faça parte;

IV - os rendimentos de aluguéis recebidos de pessoas físicas;

V - os juros determinados de acordo com o disposto no art. 22 da Lei nº 9.430, de
1996, na forma estabelecida no art. 249;

VI - os rendimentos de prestação a pessoas físicas de serviços de transporte de
carga ou de passageiros, observado o disposto no art. 39; e

VII - os rendimentos de prestação a pessoas físicas de serviços com trator, máquina
de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados, observado o disposto no § 1º do art. 39.

Art. 119. Os rendimentos recebidos de fontes situadas no exterior serão
convertidos em reais por meio da utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América,
estabelecido para compra pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira
quinzena do mês anterior ao do recebimento do rendimento (Lei nº 9.250, de 1995, art. 6º).

Art. 120. Os rendimentos sujeitos à incidência mensal do imposto sobre a renda
também integrarão a base de cálculo do referido imposto na declaração de ajuste anual e o
imposto sobre a renda pago será deduzido do apurado nessa declaração (Lei nº 9.250, de
1995, art. 8º, caput, inciso I, e art. 12, caput, inciso V).

CAPÍTULO II
DA BASE DE CÁLCULO

Art. 121. Constitui base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto sobre a
renda a diferença entre os rendimentos de que trata o art. 118 e as deduções previstas no
inciso I do caput do art. 67, no art. 68, e no art. 70 ao art. 72, observado o disposto nos art. 39,
art. 40 e art. 42 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 2º, art. 3º, § 1º, e art. 8º; e Lei nº 9.250, de 1995,
art. 4º).

§ 1º As deduções a que se referem o inciso I do caput do art. 67 e os art. 71 e art.
72 somente poderão ser efetuadas quando não tiverem sido deduzidas de outros rendimentos
sujeitos à tributação na fonte.

§ 2º As deduções a que se refere o art. 68 aplicam-se somente aos rendimentos do
trabalho não assalariado de que trata o art. 38 (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º).

§ 3º Na hipótese de rendimentos recebidos em moeda estrangeira, as deduções
serão convertidas para reais, por meio da utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da
América estabelecido para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da
primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento (Lei nº 9.250, de 1995,
art. 5º, §2º).

CAPÍTULO III
DA APURAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA

Art. 122. O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos de que trata
este Título será calculado em reais, de acordo com as seguintes tabelas progressivas
mensais (Lei nº 11.482, de 2007, art. 1º, caput, incisos IV ao VIII):

I - para o ano-calendário de 2010 e para os meses de janeiro a março do ano-
calendário de 2011:

. TABELA PROGRESSIVA MENSAL

. BASE DE CÁLCULO (R$) ALÍQUOTA (%) PARCELA A DEDUZIR DO IMPOSTO
(R$)

. Até 1.499,15 - -

. De 1.499,16 até 2.246,75 7,5 112,43

. De 2.246,76 até 2.995,70 15 280,94

. De 2.995,71 até 3.743,19 22,5 505,62

. Acima de 3.743,19 27,5 692,78

II - para os meses de abril a dezembro do ano-calendário de 2011:

. TABELA PROGRESSIVA MENSAL

. BASE DE CÁLCULO (R$) ALÍQUOTA (%) PARCELA A DEDUZIR DO IMPOSTO
(R$)

. Até 1.566,61 - -

. De 1.566,62 até 2.347,85 7,5 117,49
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. De 2.347,86 até 3.130,51 15 293,58

. De 3.130,52 até 3.911,63 22,5 528,37

. Acima de 3.911,63 27,5 723,95

III - para o ano-calendário de 2012:

. TABELA PROGRESSIVA MENSAL

. BASE DE CÁLCULO (R$) ALÍQUOTA (%) PARCELA A DEDUZIR DO IMPOSTO
(R$)

. Até 1.637,11 - -

. De 1.637,12 até 2.453,50 7,5 122,78

. De 2.453,51 até 3.271,38 15 306,80

. De 3.271,39 até 4.087,65 22,5 552,15

. Acima de 4.087,65 27,5 756,53

IV - para o ano-calendário de 2013:

. TABELA PROGRESSIVA MENSAL

. BASE DE CÁLCULO (R$) ALÍQUOTA (%) PARCELA A DEDUZIR DO IMPOSTO
(R$)

. Até 1.710,78 - -

. De 1.710,79 até 2.563,91 7,5 128,31

. De 2.563,92 até 3.418,59 15 320,60

. De 3.418,60 até 4.271,59 22,5 577,00

. Acima de 4.271,59 27,5 790,58

V - para o ano-calendário de 2014 e para os meses de janeiro a março do ano-
calendário de 2015:

. TABELA PROGRESSIVA MENSAL

. BASE DE CÁLCULO (R$) ALÍQUOTA (%) PARCELA A DEDUZIR DO IMPOSTO
(R$)

. Até 1.787,77 - -

. De 1.787,78 até 2.679,29 7,5 134,08

. De 2.679,30 até 3.572,43 15 335,03

. De 3.572,44 até 4.463,81 22,5 602,96

. Acima de 4.463,81 27,5 826,15

VI - para os meses de abril a dezembro do ano-calendário de 2015:

. TABELA PROGRESSIVA MENSAL

. BASE DE CÁLCULO (R$) ALÍQUOTA (%) PARCELA A DEDUZIR DO IMPOSTO
(R$)

. Até 1.903,98 - -

. De 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80

. De 2.826,66 até 3.751,05 15 354,80

. De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13

. Acima de 4.664,68 27,5 869,36

Parágrafo único. O imposto sobre a renda será calculado sobre os rendimentos
recebidos em cada mês (Lei nº 9.250, de 1995, art. 3º, parágrafo único).

CAPÍTULO IV
DO PRAZO PARA RECOLHIMENTO

Art. 123. O imposto sobre a renda apurado na forma prevista nas tabelas
progressivas constantes do art. 122 deverá ser pago até o último dia útil do mês subsequente
àquele em que os rendimentos ou os ganhos forem percebidos (Lei nº 8.383, de 1991, art. 6º).

TÍTULO IX
DO RECOLHIMENTO COMPLEMENTAR

Art. 124. Sem prejuízo dos pagamentos obrigatórios estabelecidos neste
Regulamento, fica facultado ao contribuinte efetuar, no curso do ano-calendário,
complementação do imposto sobre a renda devido sobre os rendimentos recebidos (Lei nº
8.383, de 1991, art. 7º).

CAPÍTULO I
DA BASE DE CÁLCULO

Art. 125. Para fins do recolhimento complementar do imposto sobre a renda,
constitui base de cálculo a diferença entre a soma dos valores:

I - de todos rendimentos recebidos no curso do ano-calendário sujeitos à tributação
na declaração de ajuste anual, inclusive o resultado positivo da atividade rural; e

II - das deduções estabelecidas no inciso II do caput do art. 76 ou do desconto
simplificado de que trata o art. 77.

CAPÍTULO II
DA APURAÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO

Art. 126. Apurada a base de cálculo nos termos estabelecidos no art. 125, a
complementação do imposto sobre a renda será determinada por meio da utilização da tabela
progressiva anual a que se refere o art. 79.

Parágrafo único. O recolhimento complementar corresponderá à diferença entre o
valor do imposto sobre a renda calculado nos termos do disposto neste artigo e a soma dos
valores do imposto sobre a renda retido na fonte ou pago a título de recolhimento mensal do
recolhimento complementar efetuado anteriormente e do imposto pago no exterior nos
termos estabelecidos no art. 115, incidentes sobre os rendimentos computados na base de
cálculo, deduzidos os incentivos de que tratam os art. 84, art. 93, art. 98, art. 102, art. 104 e art.
108, e observado o disposto nos § 1º e § 2º do art. 80.

Art. 127. O imposto sobre a renda pago na forma prevista neste Título será
deduzido daquele apurado na declaração de ajuste anual (Lei nº 9.250, de 1995, art. 12, caput,
inciso V).

TÍTULO X
DA TRIBUTAÇÃO DEFINITIVA

CAPÍTULO I
DOS GANHOS DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE BENS OU DIREITOS

Seção I
Da incidência

Art. 128. Fica sujeita ao pagamento do imposto sobre a renda de que trata este
Título a pessoa física que auferir ganhos de capital na alienação de bens ou direitos de qualquer
natureza (Lei nº 7.713, de 1988, art. 2º e art. 3º, § 2º; e Lei nº 8.981, de 1995, art. 21).

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se ao ganho de capital auferido em operações
com ouro não considerado ativo financeiro (Lei nº 7.766, de 1989, art. 13, parágrafo único).

§ 2º Os ganhos serão apurados no mês em que forem auferidos e tributados em
separado, não integrarão a base de cálculo do imposto sobre a renda na declaração de ajuste
anual e o valor do imposto sobre a renda pago não poderá ser deduzido do imposto sobre a
renda devido na declaração (Lei nº 8.981, de 1995, art. 21, § 2º).

§ 3º O ganho de capital auferido por residente no exterior será apurado e tributado
de acordo com as regras aplicáveis aos residentes no País (Lei nº 9.249, de 1995, art. 18).

§ 4º Na apuração do ganho de capital, serão consideradas as operações que
importem a alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou a cessão ou a promessa de
cessão de direitos à sua aquisição, tais como(Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 3º):

I - compra e venda;

II - permuta;

III - adjudicação;

IV - desapropriação;

V - dação em pagamento;

VI - doação;

VII - procuração em causa própria;

VIII - promessa de compra e venda;

IX - cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos; e

X - contratos afins.

§ 5º A tributação independerá da localização dos bens ou dos direitos, observado o
disposto no art. 1.042.

Art. 129. Na hipótese prevista no art. 128, aplicam-se:

I - as disposições estabelecidas no art. 238 ao art. 255, relativas a preços e custos,
quanto às operações efetuadas por pessoa física residente no País, com qualquer pessoa física
ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada em país ou dependência com
tributação favorecida; e

II - as disposições estabelecidas nos art. 254 e art. 255, quanto às operações
realizadas em regime fiscal privilegiado (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24, caput e § 4º e art. 24-A).

§ 1º Para fins do disposto no inciso II do caput, será considerada a legislação
tributária do referido país aplicável às pessoas físicas ou jurídicas, conforme a natureza do
ente com o qual houver sido praticada a operação (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24, § 1º).

§ 2º Na hipótese de pessoa física residente no País (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24, §
2º, incisos I e II):

I - o valor apurado nos termos estabelecidos no art. 242 será considerado como
custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho de capital na alienação do bem ou do
direito; e

II - o preço relativo ao bem ou ao direito alienado, para efeito de apuração de
ganho de capital, será o apurado nos termos estabelecidos no art. 238.

Subseção única
Da herança, do legado ou da doação em adiantamento da legítima e da dissolução

da sociedade conjugal

Art. 130. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nas hipóteses de
herança, legado ou doação em adiantamento da legítima, os bens e os direitos poderão ser
avaliados a valor de mercado ou pelo valor apresentado na declaração de bens do de cujus ou
do doador (Lei nº 9.532, de 1997, art. 23, caput).

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior
entre o referido valor e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou
do doador ficará sujeita à apuração do ganho de capital e à incidência de imposto sobre a
renda, observado o disposto no art. 148 ao art. 153 (Lei nº 9.532, de 1997, art. 23, § 1º).

§ 2º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou os direitos na
sua declaração de bens correspondente à declaração de ajuste anual do ano-calendário da
homologação da partilha ou do recebimento da doação pelo valor pelo qual houver sido
efetuada a transferência (Lei nº 9.532, de 1997, art. 23, § 3º).

§ 3º Para fins de apuração de ganho de capital na alienação dos bens e dos direitos
de que trata este artigo, será considerado pelo herdeiro, pelo legatário ou pelo donatário como
custo de aquisição, o valor pelo qual houverem sido transferidos (Lei nº 9.532, de 1997, art. 23,
§ 4º).

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou aos direitos
atribuídos a cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade
familiar (Lei nº 9.532, de 1997, art. 23, § 5º).

Seção II
Da não incidência e da isenção

Art. 131. Não será considerado ganho de capital (Lei nº 7.713, de 1988, art. 22,
parágrafo único):

I - o valor decorrente de indenização por desapropriação da terra nua, para fins de
reforma agrária, observado o disposto no § 5º do art. 184 da Constituição; ou

II - o valor decorrente de liquidação de sinistro, furto ou roubo relativo a objeto
segurado.

Art. 132. Na determinação do ganho de capital, serão excluídas (Lei nº 7.713, de
1988, art. 22, caput, inciso III):

I - as transferências causa mortis e as doações em adiantamento da legítima,
observado o disposto no art. 130; e

II - a permuta exclusivamente de unidades imobiliárias, objeto de escritura pública,
sem recebimento de parcela complementar em dinheiro, denominada torna, exceto na
hipótese de imóvel rural com benfeitorias.

§ 1º Para fins disposto neste artigo, equiparam-se a permuta as operações
quitadas de compra e venda de terreno, acompanhadas de confissão de dívida e de escritura
pública de dação em pagamento de unidades imobiliárias construídas ou a construir.
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§ 2º Na hipótese de permuta com recebimento de torna, deverá ser apurado o
ganho de capital apenas em relação à torna.

Art. 133. Fica isento do imposto sobre a renda o ganho de capital auferido na (Lei
nº 9.250, de 1995, art. 22 e art. 23; e Lei nº 11.196, de 2005, art. 39):

I - alienação de bens e direitos de pequeno valor, cujo preço unitário de alienação,
no mês em que esta se realizar, seja igual ou inferior a:

a) R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na hipótese de alienação de ações negociadas no
mercado de balcão; e

b) R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nas demais hipóteses;

II - alienação do único imóvel que o titular possua, cujo valor de alienação seja de
até R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais), desde que não tenha sido realizada
outra alienação nos últimos cinco anos; e

III - venda de imóveis residenciais por pessoa física residente no País, desde que o
alienante, no prazo de cento e oitenta dias, contado da data da celebração do contrato, aplique
o produto da venda na aquisição, em seu nome, de imóveis residenciais localizados no País.

§ 1º O limite a que se refere o inciso I do caput será considerado em relação (Lei nº
9.250, de 1995, art. 22, parágrafo único):

I - ao bem ou ao direito ou ao valor do conjunto dos bens ou dos direitos da mesma
natureza, na hipótese de alienação de diversos bens, alienados no mesmo mês;

II - à parte de cada condômino, na hipótese de bens em condomínio; e

III - a cada um dos bens ou dos direitos possuídos em comunhão e ao valor do
conjunto dos bens ou dos direitos da mesma natureza, alienados no mesmo mês, na hipótese
de sociedade conjugal.

§ 2º Para fins do disposto no inciso I do § 1º, consideram-se bens ou direitos da
mesma natureza aqueles que guardem as mesmas características entre si, tais como:

I - automóveis e motocicletas;

II - imóvel urbano e terra nua; e

III - quadros e esculturas.

§ 3º O limite a que se refere o inciso II do caput será considerado em relação:

I - à parte de cada condômino, na hipótese de bens em condomínio; e

II - ao imóvel havido em comunhão, na hipótese de sociedade conjugal.

§ 4º Para fins do disposto no inciso III do caput (Lei nº 11.196, de 2005, art. 39, § 1º
ao § 5º):

I - na hipótese de venda de mais de um imóvel, o prazo de cento e oitenta dias será
contado a partir da data de celebração do contrato relativo à primeira operação;

II - a aplicação parcial do produto da venda implicará tributação do ganho
proporcionalmente ao valor da parcela não aplicada;

III - na hipótese de aquisição de mais de um imóvel, a isenção será aplicada ao
ganho de capital correspondente apenas à parcela empregada na aquisição de imóveis
residenciais;

IV - a inobservância às condições estabelecidas importará em exigência do imposto
sobre a renda com base no ganho de capital, acrescido de:

a) juros de mora, calculados a partir do segundo mês subsequente ao do
recebimento do valor ou de parcela do valor do imóvel vendido; e

b) multa, de mora ou de ofício, calculada a partir do segundo mês seguinte ao do
recebimento do valor ou de parcela do valor do imóvel vendido, se o imposto não for pago até
trinta dias após o prazo de que trata o inciso III do caput; e

V - o contribuinte somente poderá usufruir do benefício uma vez a cada cinco anos.

Seção III
Do valor de alienação

Art. 134. Considera-se valor de alienação (Lei nº 7.713, de 1988, art. 19, caput e
parágrafo único; Lei nº 9.430, de 1996, art. 19 e art. 24; e Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002,
art. 4º):

I - o preço efetivo da operação, nos termos estabelecidos no § 4º do art. 128;

II - o valor de mercado nas operações não expressas em dinheiro; ou

III - o valor apurado nos termos estabelecidos no art. 238, na hipótese de:

a) alienações efetuadas a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada em país
ou dependência com tributação favorecida, observado o disposto no art. 254; e

b) operações realizadas em regime fiscal privilegiado, observado o disposto no art.
255 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19, art. 24 e art. 24-A).

§ 1º Na hipótese de bens possuídos em condomínio, será considerada como valor
de alienação a parcela que couber a cada condômino.

§ 2º Na alienação de imóvel rural com benfeitorias, será considerado apenas o
valor correspondente à terra nua, observado o disposto no art. 146.

§ 3º Na permuta com recebimento de torna em dinheiro, será considerado valor de
alienação somente o da torna recebida ou a receber.

§ 4º Na hipótese de doação de livros, objetos fonográficos ou iconográficos, obras
audiovisuais e obras de arte, para os quais seja atribuído valor de mercado no documento de
doação, efetuada por pessoa física a órgãos públicos, autarquias, fundações públicas ou
entidades civis sem fins lucrativos, desde que os bens doados sejam incorporados ao acervo de
museus, bibliotecas ou centros de pesquisa ou ensino, no País, com acesso franqueado ao
público em geral, o doador deverá considerar como valor de alienação aquele constante de sua
declaração de bens (Lei nº 10.451, de 2002, art. 5º).

§ 5º O valor pago a título de corretagem na alienação será diminuído do valor da
alienação, desde que o ônus não tenha sido transferido ao adquirente.

§ 6º Os juros recebidos não compõem o valor de alienação e devem ser tributados
na forma estabelecida nos art. 118 e art. 677, conforme o caso.

§ 7º Aplicam-se à entrega de bens e direitos para a formação do patrimônio das
instituições isentas, observado o disposto no art. 184, as disposições constantes do art. 142 (Lei
nº 9.532, de 1997, art. 16).

Subseção única
Do arbitramento do valor ou do preço

Art. 135. A autoridade lançadora, por meio de processo regular, arbitrará o valor ou
o preço, sempre que não mereça fé, por ser notoriamente diferente do de mercado, o valor ou
o preço informado pelo contribuinte, ressalvada, na hipótese de contestação, a avaliação
contraditória, administrativa ou judicial (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art.
148; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 20).

Seção IV
Do custo de aquisição

Art. 136. O custo de aquisição dos bens ou dos direitos será o valor pago na sua
aquisição (Lei nº 8.383, de 1991, art. 96, caput e § 5º e § 9º; Lei nº 8.981, de 1995, art. 22,
caput, incisos I e II; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 17 e art. 30).

§ 1º Não será atribuída qualquer atualização monetária ao custo dos bens e dos
direitos adquiridos após 31 de dezembro de 1995.

§ 2º Na hipótese de bens ou direitos adquiridos em partes, considera-se custo de
aquisição o somatório dos valores correspondentes a cada parte adquirida.

§ 3º Nas aquisições com pagamento parcelado, inclusive por meio de
financiamento, considera-se custo de aquisição o valor efetivamente pago.

§ 4º Na hipótese de imóvel e de outros bens adquiridos por doação, herança ou
legado ou meação, deverá ser observado o disposto no art. 130 ou art. 140, conforme o
caso.

§ 5º Nas operações de permuta, com ou sem pagamento de torna, considera-se
custo de aquisição o valor do bem dado em permuta acrescido, se for o caso, da torna paga.

§ 6º Na alienação de bem adquirido por permuta com recebimento de torna,
considera-se custo de aquisição o valor do bem dado em permuta, subtraído, se for o caso, do
valor utilizado como custo na apuração do ganho de capital relativo à torna recebida ou a
receber.

§ 7º Na hipótese de imóvel rural, será considerado custo de aquisição o valor
relativo à terra nua, observado o disposto no art. 140.

Art. 137. Podem integrar o custo de aquisição de imóveis, desde que comprovados
com documentação hábil e idônea e discriminados na declaração de bens:

I - as despesas de corretagem referentes à aquisição do imóvel vendido, desde que
suportado o ônus pelo contribuinte;

II - os dispêndios pagos pelo proprietário do imóvel com:

a) construção, ampliação e reforma;

b) demolição de prédio existente no terreno, desde que seja condição para se
efetivar a alienação; e

c) realização de obras públicas que tenham beneficiado o imóvel, tais como:

1. colocação de meio-fio e sarjetas;

2. pavimentação de vias; e

3. instalação de rede de esgoto e de eletricidade;

III - o valor do imposto de transmissão pago pelo alienante; e

IV - o valor de contribuição de melhoria.

Parágrafo único. Podem integrar o custo de aquisição dos demais bens ou direitos
os dispêndios pagos pelo proprietário realizados com reforma, comissão ou corretagem, desde
que comprovados com documentação hábil e idônea e discriminados na declaração de bens.

Art. 138. O custo dos bens ou dos direitos adquiridos até 31 de dezembro de 1991
será o valor de mercado constante da declaração de bens e direitos relativa ao exercício de
1992, atualizado nos termos estabelecidos no art. 139.

Art. 139. Para os bens ou os direitos adquiridos no período de 1º de janeiro de 1992
a 31 de dezembro de 1995, o custo de aquisição poderá ser corrigido até esta data, observada
a legislação em vigor naquele período, e não será aplicada qualquer correção após a referida
data.

Art. 140. Na ausência do valor pago, ressalvado o disposto no art. 131, o custo de
aquisição dos bens ou dos direitos será, conforme o caso (Lei nº 7.713, de 1988, art. 16, caput
e § 4º):

I - o valor atribuído para efeito de pagamento do imposto de transmissão;

II - o valor que tenha servido de base para o cálculo do imposto de importação
acrescido do valor dos tributos e das despesas de desembaraço aduaneiro;

III - o valor da avaliação no inventário ou no arrolamento;

IV - o valor de transmissão utilizado, na aquisição, para cálculo do ganho de capital
do alienante;

V - o seu valor corrente, na data da aquisição; ou

VI - igual a zero, quando não possa ser determinado nos termos do inciso I ao inciso
V do caput.

Art. 141. O custo de aquisição de títulos e valores mobiliários, de quotas de capital
e de bens fungíveis será a média ponderada dos custos unitários, por espécie, desses bens (Lei
nº 7.713, de 1988, art. 16, § 2º).

§ 1º Na hipótese de participações societárias resultantes de aumento de capital por
incorporação de lucros ou reservas de lucros que tenham sido tributados na forma estabelecida
no art. 35 da Lei nº 7.713, de 1988, ou apurados no ano de 1993, o custo de aquisição será igual
à parcela do lucro ou da reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou ao acionista
beneficiário (Lei nº 7.713, de 1988, art. 16, § 3º; e Lei nº 8.383, de 1991, art. 75).

§ 2º O custo será considerado igual a zero (Lei nº 7.713, de 1988, art. 16, § 4º):

I - na hipótese de participações societárias resultantes de aumento de capital por
incorporação de lucros ou reservas apurados até 31 de dezembro de 1988 e nos anos de 1994
e 1995;

II - na hipótese de partes beneficiárias adquiridas gratuitamente; e
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III - quando não puder ser determinado por quaisquer das formas previstas neste
artigo ou no art. 140.

Subseção I
Das participações societárias adquiridas em decorrência de integralização de capital com

bens ou direitos

Art. 142. As pessoas físicas poderão transferir a pessoas jurídicas, a título de
integralização de capital, bens e direitos, pelo valor constante da declaração de bens ou pelo
valor de mercado (Lei nº 9.249, de 1995, art. 23, caput).

§ 1º Se a transferência for feita pelo valor constante da declaração de bens, as
pessoas físicas deverão lançar nessa declaração as ações ou as quotas subscritas pelo mesmo
valor dos bens ou dos direitos transferidos, hipótese em que não presumida a distribuição
disfarçada de que trata o art. 528 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 23, § 1º).

§ 2º Se a transferência não se fizer pelo valor constante da declaração de bens, a
diferença a maior será tributável como ganho de capital (Lei nº 9.249, de 1995, art. 23, § 2º).

Subseção II
Do recebimento da devolução de capital social em bens ou direitos

Art. 143. Os bens e os direitos do ativo da pessoa jurídica que forem transferidos ao
seu titular ou ao sócio ou ao acionista, a título de devolução de sua participação no capital
social, poderão ser avaliados pelo valor contábil ou pelo valor de mercado (Lei nº 9.249, de
1995, art. 22, caput).

Parágrafo único. Os bens ou os direitos recebidos serão informados, na declaração
de bens correspondente à declaração de ajuste anual daquele ano-calendário, pelo valor
contábil ou pelo valor de mercado, conforme avaliado pela pessoa jurídica, observado o
disposto na alínea "e" do inciso V do caput do art. 35 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 22, § 3º).

Subseção III
Dos bens adquiridos por meio de arrendamento mercantil

Art. 144. Na apuração do ganho de capital de bens adquiridos por meio de
arrendamento mercantil, será considerado custo de aquisição o valor residual do bem
acrescido dos valores pagos a título de arrendamento (Lei nº 9.250, de 1995, art. 24).

Parágrafo único. Ao arrendamento residencial com opção de compra, efetuado na
forma estabelecida na Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, aplica-se, no que couber, a
legislação pertinente ao arrendamento mercantil (Lei nº 10.188, de 2001, art. 10).

Subseção IV
Do custo de participações societárias adquiridas com incorporação de lucros e reservas

Art. 145. Na hipótese de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento
de capital por incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996 ou de
reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou da
reserva capitalizado que corresponder ao sócio ou ao acionista (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10,
§ 1º).

Subseção V
Do custo na alienação de imóvel rural

Art. 146. Em relação aos imóveis rurais adquiridos a partir de 1º de janeiro de 1997,
para fins de apuração de ganho de capital na alienação da terra nua, considera-se custo de
aquisição e valor da venda o valor da terra nua, constante do Documento de Informação e
Apuração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural relativo ao ano da aquisição e ao
ano da alienação, respectivamente, observado o disposto no art. 14 da Lei nº 9.393, de 19 de
dezembro de 1996 (Lei nº 9.393, de 1996, art. 19, caput).

Parágrafo único. Na apuração de ganho de capital correspondente a imóvel rural
adquirido anteriormente a 1º de janeiro de 1997, será considerado custo de aquisição o valor
constante da escritura pública, observado o disposto no art. 139 (Lei nº 9.393, de 1996, art. 19,
parágrafo único).

Subseção VI
Do Programa Nacional de Desestatização

Art. 147. Terá o tratamento de permuta a entrega, pelo licitante vencedor, de
títulos da dívida pública federal ou de outros créditos contra a União, como contrapartida à
aquisição das ações ou das quotas leiloadas no âmbito do Programa Nacional de Desestatização
- PND (Lei nº 8.383, de 1991, art. 65, caput).

§ 1º Será considerado como custo de aquisição das ações ou das quotas da
empresa privatizável o custo de aquisição dos direitos contra a União, atualizado
monetariamente até 31 de dezembro de 1995 (Lei nº 8.383, de 1991, art. 65, § 1º; e Lei nº
9.249, de 1995, art. 17, caput, inciso I).

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, também, em relação à entrega, pelo licitante
vencedor, de títulos da dívida pública do Estado, do Distrito Federal ou do Município, como
contrapartida à aquisição de ações ou quotas de empresa sob controle direto ou indireto das
referidas pessoas jurídicas de direito público, nas hipóteses de desestatização por elas
promovidas (Medida Provisória nº 2.159-70, de 2001, art. 2º).

Seção V
Da apuração do ganho de capital

Art. 148. O ganho de capital será determinado pela diferença positiva entre o valor
de alienação e o custo de aquisição, apurados nos termos estabelecidos no art. 134 ao art. 147
(Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 2º).

Parágrafo único. Na hipótese de permuta com recebimento de torna em dinheiro,
o ganho de capital será obtido da seguinte forma:

I - o valor da torna será adicionado ao custo do imóvel dado em permuta;

II - a divisão do valor da torna será efetuada pelo valor apurado na forma
estabelecida no inciso I e o resultado obtido será multiplicado por cem; e

III - o ganho de capital será obtido por meio da aplicação do percentual encontrado,
observado o disposto no inciso II, sobre o valor da torna e observadas as demais disposições
relativas ao ganho de capital.

Subseção I
Da redução do ganho de capital apurado

Art. 149. Na alienação de imóvel adquirido até 31 de dezembro de 1988, poderá ser
aplicado percentual fixo de redução sobre o ganho de capital apurado, segundo o ano de
aquisição ou de incorporação do bem, de acordo com a seguinte tabela (Lei nº 7.713, de 1988,
art. 18, caput):

. ANO DE AQUISIÇÃO OU
I N CO R P O R AÇ ÃO

PERCENTUAL DE
R E D U Ç ÃO

ANO DE AQUISIÇÃO OU
I N CO R P O R AÇ ÃO

PERCENTUAL DE
R E D U Ç ÃO

. Até 1969 100% 1979 50%

. 1970 95% 1980 45%

. 1971 90% 1981 40%

. 1972 85% 1982 35%

. 1973 80% 1983 30%

. 1974 75% 1984 25%

. 1975 70% 1985 20%

. 1976 65% 1986 15%

. 1977 60% 1987 10%

. 1978 55% 1988 5%

§ 1º A redução de que trata o caput não se aplica aos imóveis adquiridos a partir de
1º de janeiro de 1989 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 18, parágrafo único).

§ 2º Na alienação de imóvel cuja edificação, ampliação ou reforma tenha sido
iniciada até 31 de dezembro de 1988 em terreno próprio, será considerado, exclusivamente
para efeito do percentual de redução, o ano de aquisição do terreno para todo o imóvel.

§ 3º Na alienação de imóvel cuja construção, ampliação ou reforma tenha sido
iniciada a partir de 1º de janeiro de 1989, em imóvel adquirido até 31 de dezembro de 1988, o
percentual de redução aplica-se apenas em relação à proporção do ganho de capital
correspondente à parte existente em 31 de dezembro de 1988.

§ 4º Na hipótese de imóveis havidos por herança ou legado, cuja abertura da
sucessão tenha ocorrido até 31 de dezembro de 1988, a redução percentual se reporta ao ano
da abertura da sucessão, mesmo que a avaliação e a partilha ocorram em anos posteriores.

Subseção II
Da redução do ganho de capital nas alienações ocorridas a partir de 14 de outubro de 2005

Art. 150. Para a apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda incidente
sobre o ganho de capital por ocasião da alienação, a qualquer título, ocorridas a partir de 14 de
outubro de 2005, de bens imóveis realizada por pessoa física residente no País, serão aplicados
os fatores de redução FR1 e FR2 do ganho de capital apurado (Lei nº 11.196, de 2005,
art.40).

§ 1º A base de cálculo do imposto sobre a renda corresponderá à multiplicação do
ganho de capital pelos fatores de redução, que serão determinados pelas seguintes fórmulas:

I - FR1 = 1/1,0060m1, onde "m1" corresponde ao número de meses-calendário ou
fração decorridos entre a data de aquisição do imóvel e 30 de novembro de 2005, inclusive na
hipótese de a alienação ocorrer no referido mês; e

II - FR2 = 1/1,0035m2, onde "m2" corresponde ao número de meses-calendário ou
fração decorridos entre 1º de dezembro de 2005 ou o mês da aquisição do imóvel, se posterior,
e o de sua alienação.

§ 2º Na hipótese de imóveis adquiridos até 31 de dezembro de 1995, o fator de
redução de que trata o inciso I do § 1º será aplicado a partir de 1º de janeiro de 1996, sem
prejuízo do disposto no art. 149.

Art. 151. Nas alienações a prazo, o ganho de capital deverá ser apurado como
venda à vista e tributado na proporção das parcelas recebidas em cada mês, considerada a
atualização monetária, se houver (Lei nº 7.713, de 1988, art. 21).

§ 1º Para fins do disposto no caput, deverá ser calculada a relação percentual do
ganho de capital sobre o valor de alienação, que será aplicada sobre cada parcela recebida.

§ 2º O valor pago a título de corretagem poderá ser deduzido do valor da parcela
recebida no mês do seu pagamento.

Art. 152. Deverá ser tributado em nome do espólio o ganho de capital auferido na
alienação de bens ou direitos realizada no curso do inventário e na transferência aos herdeiros,
ao meeiro ou ao legatário por valor superior ao constante da declaração de bens no
encerramento do espólio.

Parágrafo único. Na cessão de direitos efetuada por herdeiros, meeiro ou legatário
no curso do inventário, o ganho de capital deverá ser tributado em nome do cedente do
direito.

Seção VI
Do cálculo do imposto sobre a renda e do prazo de recolhimento

Art. 153. O ganho de capital apurado na forma estabelecida nos art. 130 e art. 148,
observado o disposto nos art. 149 e art. 150, fica sujeito ao pagamento do imposto sobre a
renda, com as seguintes alíquotas (Lei nº 8.981, de 1995, art. 21; e Lei nº 9.532, de 1997, art.
23, § 1º):

I - até o ano-calendário de 2016: quinze por cento; e

II - a partir do ano-calendário de 2017:

a) quinze por cento sobre a parcela dos ganhos que não ultrapassar R$
5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

b) dezessete inteiros e cinco décimos por cento sobre a parcela dos ganhos que
exceder R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e não ultrapassar R$ 10.000.000,00 (dez
milhões de reais);
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c) vinte por cento sobre a parcela dos ganhos que exceder R$ 10.000.000,00 (dez
milhões de reais) e não ultrapassar R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); e

d) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento sobre a parcela dos ganhos que
ultrapassar R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais).

§ 1º O imposto sobre a renda apurado na forma estabelecida neste Capítulo deverá
ser pago (Lei nº 8.981, de 1995, art. 21, § 1º; Lei nº 9.532, de 1997, art. 23, § 2º; Lei nº 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, art. 26; e Lei nº 11.196, de 2005, art. 70, caput, inciso I, alínea "a",
item 1):

I - até o último dia útil do mês subsequente àquele em que os ganhos forem
percebidos;

II - na hipótese a que se refere o art. 130:

a) pelo inventariante, até a data prevista para a entrega da declaração final de
espólio, nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 11;

b) pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subsequente ao da doação,
na hipótese de doação em adiantamento da legítima; e

c) pelo ex-cônjuge a quem for atribuído o bem ou o direito, até o último dia útil do
mês subsequente à data da sentença homologatória do formal de partilha, na hipótese de
dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar; e

III - pelo adquirente, ou, quando este for residente no exterior, pelo seu
procurador, na data da ocorrência do fato gerador, na hipótese de rendimentos atribuídos a
residentes no exterior.

§ 2º Na hipótese prevista no inciso II do caput, se ocorrer alienação em partes do
mesmo bem ou direito, a partir da segunda operação, desde que realizada até o final do ano-
calendário seguinte ao da primeira operação, o ganho de capital deve ser somado aos ganhos
auferidos nas operações anteriores, para fins da apuração do imposto sobre a renda na forma
estabelecida no caput, deduzido o montante do imposto sobre a renda pago nas operações
anteriores (Lei nº 8.981, de 1995, art. 21, § 3º).

§ 3º Para fins do disposto § 2º, considera-se integrante do mesmo bem ou direito o
conjunto de ações ou quotas da mesma pessoa jurídica (Lei nº 8.981, de 1995, art. 21, § 4º).

CAPÍTULO II
DOS GANHOS DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE BENS, DIREITOS E RESGATES DE APLICAÇÕES

FINANCEIRAS EM MOEDA ESTRANGEIRA

Art. 154. O ganho de capital decorrente da alienação de bens ou direitos e da
liquidação ou do resgate de aplicações financeiras, de propriedade de pessoa física, adquiridos,
a qualquer título, em moeda estrangeira, será apurado de conformidade com o disposto neste
artigo, mantidas as demais normas da legislação em vigor (Medida Provisória nº 2.158-35, de
2001, art. 24, caput).

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à moeda estrangeira mantida em
espécie (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 24, § 1º).

§ 2º Na hipótese de alienação de moeda estrangeira mantida em espécie, o
imposto sobre a renda será apurado na declaração de ajuste anual, observado o disposto no
art. 76 (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 24, § 2º).

§ 3º A base de cálculo do imposto sobre a renda será a diferença positiva, em reais,
entre o valor de alienação, liquidação ou resgate e o custo de aquisição do bem ou do direito,
da moeda estrangeira mantida em espécie ou do valor original da aplicação financeira (Medida
Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 24, § 3º).

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, o valor de alienação, liquidação ou resgate,
quando expresso em moeda estrangeira, corresponderá à sua quantidade convertida em dólar
dos Estados Unidos da América e, em seguida, para reais, por meio da utilização do valor do
dólar dos Estados Unidos da América para compra, divulgado pelo Banco Central do Brasil para
a data da alienação, da liquidação ou do resgate ou, na hipótese de operação a prazo ou à
prestação, na data do recebimento de cada parcela (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001,
art. 24, § 4º).

§ 5º Na hipótese de aquisição ou aplicação por residente no País com rendimentos
auferidos originariamente em moeda estrangeira, a base de cálculo do imposto sobre a renda
será a diferença positiva, em dólares dos Estados Unidos da América, entre o valor de
alienação, liquidação ou resgate e o custo de aquisição do bem ou do direito, convertida para
reais por meio da utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América para compra
divulgado pelo Banco Central do Brasil para a data da alienação, da liquidação ou do resgate,
ou, na hipótese de operação a prazo ou à prestação, na data do recebimento de cada parcela
(Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 24, § 5º).

§ 6º Não incide imposto sobre a renda sobre o ganho auferido na alienação, na
liquidação ou no resgate (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 24, § 6º):

I - de bens localizados no exterior ou representativos de direitos no exterior,
incluídas as aplicações financeiras, adquiridos, a qualquer título, na condição de não residente;
e

II - de moeda estrangeira mantida em espécie, cujo total de alienações, naquele
ano-calendário, seja igual ou inferior ao equivalente a US$ 5.000,00 (cinco mil dólares dos
Estados Unidos da América).

§ 7º Para efeito de apuração do ganho de capital de que trata este artigo, poderão
ser utilizadas cotações médias do dólar dos Estados Unidos da América, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Medida Provisória nº
2.158-35, de 2001, art. 24, § 7º).

CAPÍTULO III
DA DEVOLUÇÃO DE PATRIMÔNIO DE ENTIDADE ISENTA

Art. 155. Fica sujeita à incidência do imposto sobre a renda, à alíquota de quinze
por cento, a diferença entre o valor em dinheiro ou o valor dos bens e dos direitos recebidos de
instituição isenta, por pessoa física, a título de devolução de patrimônio, e o valor em dinheiro
ou o valor dos bens e dos direitos que houver entregue para a formação do referido patrimônio
(Lei nº 9.532, de 1997, art. 17, caput).

§ 1º Aos valores entregues até o final do ano de 1995 será permitida a sua
atualização monetária até 31 de dezembro de 1995 (Lei nº 9.532, de 1997, art. 17, § 1º).

§ 2º O imposto de que trata este artigo será (Lei nº 9.532, de 1997, art. 17, §
2º):

I - considerado tributação exclusiva; e

II - pago pelo beneficiário até o último dia útil do mês subsequente ao do
recebimento dos valores.

CAPÍTULO IV
DA INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DOS BENS REPATRIADOS

Art. 156. Fica sujeito à incidência do imposto sobre a renda, à alíquota de vinte e
cinco por cento, o valor dos bens de qualquer natureza, inclusive financeiros e títulos e valores
mobiliários, pertencentes a pessoas físicas residentes no País, repatriados em decorrência de
convênio celebrado entre a República Federativa do Brasil e o país onde se encontravam os
bens (Lei nº 8.021, de 12 de abril de 1990, art. 10, caput e parágrafo único).

CAPÍTULO V
DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS NOS MERCADOS DE RENDA VARIÁVEL

Art. 157. Às operações financeiras no mercado de renda variável aplicam-se as
normas previstas no Título II do Livro III.

LIVRO II
DA TRIBUTAÇÃO DAS PESSOAS JURÍDICAS

TÍTULO I
DOS CONTRIBUINTES

Art. 158. São contribuintes do imposto sobre a renda e terão seus lucros apurados
de acordo com este Regulamento (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 27):

I - as pessoas jurídicas, a que se refere o Capítulo I deste Título; e

II - as empresas individuais, a que se refere o Capítulo II deste Título.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se independentemente de a pessoa jurídica
estar regularmente constituída, bastando que configure uma unidade econômica ou
profissional (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 27, § 2º; e Lei nº 5.172, de 1966 - Código
Tributário Nacional, art. 126, caput, inciso III).

§ 2º As entidades submetidas aos regimes de liquidação extrajudicial e de falência
ficam sujeitas às normas de incidência do imposto aplicáveis às pessoas jurídicas, em relação às
operações praticadas durante o período em que perdurarem os procedimentos para a
realização de seu ativo e o pagamento do passivo (Lei nº 9.430, de 1996, art. 60).

§ 3º As empresas públicas e as sociedades de economia mista, e as suas
subsidiárias, são contribuintes nas mesmas condições das demais pessoas jurídicas
(Constituição, art. 173, § 2º; e Lei nº 6.264, de 18 de novembro de 1975, art. 1º e art. 2º).

§ 4º As sociedades cooperativas de consumo que tenham por objeto a compra e o
fornecimento de bens aos consumidores ficam sujeitas às mesmas normas de incidência do
imposto sobre a renda aplicáveis às demais pessoas jurídicas (Lei nº 9.532, de 1997, art. 69).

§ 5º Fica sujeito à tributação aplicável às pessoas jurídicas o fundo de
investimento imobiliário nas condições previstas no art. 831 (Lei nº 9.779, de 1999, art. 2º).

§ 6º Exceto se houver disposição em contrário, a expressão pessoa jurídica, quando
empregada neste Regulamento, compreende todos os contribuintes a que se refere este
artigo.

CAPÍTULO I
DAS PESSOAS JURÍDICAS

Art. 159. Consideram-se pessoas jurídicas, para fins do disposto no inciso I do caput
do art. 158:

I - as pessoas jurídicas de direito privado domiciliadas no País, sejam quais forem os
seus fins, a sua nacionalidade ou os participantes em seu capital (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943,
art. 27; Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, art. 42; e Lei nº 6.264, de 1975, art. 1º);

II - as filiais, as sucursais, as agências ou as representações no País das pessoas
jurídicas com sede no exterior (Lei nº 3.470, de 1958, art. 76; Lei nº 4.131, de 1962, art. 42; e Lei
nº 6.264, de 1975, art. 1º); e

III - os comitentes domiciliados no exterior, quanto aos resultados das operações
realizadas por seus mandatários ou seus comissários no País (Lei nº 3.470, de 1958, art. 76).

Seção única
Da sociedade em conta de participação

Art. 160. As sociedades em conta de participação são equiparadas às pessoas
jurídicas (Decreto-Lei nº 2.303, de 21 de novembro de 1986, art. 7º; e Decreto-Lei nº 2.308, de
19 de dezembro de 1986, art. 3º).

Art. 161. Na apuração dos resultados das sociedades em conta de participação,
assim como na tributação dos lucros apurados e dos distribuídos, serão observadas as normas
aplicáveis às pessoas jurídicas em geral e o disposto no art. 269 (Decreto-Lei nº 2.303, de 1986,
art. 7º, parágrafo único).

CAPÍTULO II
DAS EMPRESAS INDIVIDUAIS

Seção I
Da caracterização

Art. 162. As empresas individuais são equiparadas às pessoas jurídicas (Decreto-Lei
nº 1.706, de 23 de outubro de 1979, art. 2º).

§ 1º São empresas individuais:

I - os empresários constituídos na forma estabelecida no art. 966 ao art. 969 da Lei
nº 10.406, de 2002 - Código Civil;

II - as pessoas físicas que, em nome individual, explorem, habitual e
profissionalmente, qualquer atividade econômica de natureza civil ou comercial, com o fim
especulativo de lucro, por meio da venda a terceiros de bens ou serviços (Lei nº 4.506, de 1964,
art. 41, § 1º, alínea "b"; e Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 27, § 1º); e

III - as pessoas físicas que promovam a incorporação de prédios em condomínio ou
loteamento de terrenos, nos termos estabelecidos na Seção II deste Capítulo (Decreto-Lei nº
1.381, de 23 de dezembro de 1974, art. 1º e art. 3º, caput, inciso III).

§ 2º O disposto no inciso II do § 1º não se aplica às pessoas físicas que,
individualmente, exerçam as profissões ou explorem as atividades de:

I - médico, engenheiro, advogado, dentista, veterinário, professor, economista,
contador, jornalista, pintor, escritor, escultor e de outras que lhes possam ser assemelhadas
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 6º, caput, alínea "a"; Lei nº 4.480, de 14 de novembro de
1964, art. 3º; e Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil, art. 966, parágrafo único);

II - profissões, ocupações e prestação de serviços não comerciais (Decreto-Lei nº
5.844, de 1943, art. 6º, caput, alínea "b");
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III - agentes, representantes e outras pessoas sem vínculo empregatício que, ao
tomar parte em atos de comércio, não os pratiquem, todavia, por conta própria (Decreto-Lei nº
5.844, de 1943, art. 6º, caput, alínea "c");

IV - serventuários da Justiça, como tabeliães, notários, oficiais públicos, entre
outros (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 6º, caput, alínea "d");

V - corretores, leiloeiros e despachantes, seus prepostos e seus adjuntos (Decreto-
Lei nº 5.844, de 1943, art. 6º, caput, alínea "e");

VI - exploração individual de contratos de empreitada unicamente de lavor, de
qualquer natureza, quer se trate de trabalhos arquitetônicos, topográficos, terraplenagem,
construções de alvenaria e outras congêneres, quer de serviços de utilidade pública, tanto de
estudos como de construções (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 6º, caput, alínea "f"); e

VII - exploração de obras artísticas, didáticas, científicas, urbanísticas, projetos
técnicos de construção, instalações ou equipamentos, exceto quando não explorados
diretamente pelo autor ou pelo criador do bem ou da obra (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art.
6º, caput, alínea "g"; e Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil, art. 966, parágrafo único).

Seção II
Das empresas individuais imobiliárias

Subseção I
Da caracterização

Incorporação e loteamento

Art. 163. Serão equiparadas às pessoas jurídicas, em relação às incorporações
imobiliárias ou aos loteamentos com ou sem construção, cuja documentação seja arquivada no
Registro Imobiliário, a partir de 1º de janeiro de 1975 (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art.
6º):

I - as pessoas físicas que, nos termos estabelecidos nos art. 29, art. 30 e art. 68 da
Lei nº 4.591, de 1964, no Decreto-Lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937, no Decreto-Lei nº 271,
de 28 de fevereiro de 1967, ou na Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, assumirem a
iniciativa e a responsabilidade de incorporação ou loteamento em terrenos urbanos ou rurais;
e

II - os titulares de terrenos ou glebas de terra que, nos termos estabelecidos no
§ 1º do art. 31 da Lei nº 4.591, de 1964, ou no art. 3º do Decreto-Lei nº 271, de 1967,
outorgarem mandato a construtor ou corretor de imóveis com poderes para alienação de
frações ideais ou lotes de terreno, quando se beneficiarem do produto dessas alienações.

Incorporação ou loteamento sem registro

Art. 164. Equipara-se, também, à pessoa jurídica, o proprietário ou o titular de
terrenos ou glebas de terra que, sem efetuar o registro dos documentos de incorporação ou
loteamento, neles promova a construção de prédio com mais de duas unidades imobiliárias ou
a execução de loteamento, se iniciar a alienação das unidades imobiliárias ou dos lotes de
terreno antes de decorrido o prazo de sessenta meses, contado da data da averbação, no
Registro Imobiliário, da construção do prédio ou da aceitação das obras do loteamento
(Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 6º, § 1º; e Decreto-Lei nº 1.510, de 27 de dezembro de
1976, art. 16).

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, a alienação será caracterizada pela
existência de qualquer ajuste preliminar, ainda que de simples recebimento de importância a
título de reserva (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 6º, § 2º).

§ 2º O prazo a que se refere o caput será, em relação aos imóveis havidos até 30 de
junho de 1977, de trinta e seis meses, contado da data da averbação (Decreto-Lei nº 1.381, de
1974, art. 6º, § 1º; e Decreto-Lei nº 1.510, de 1976, art. 16).

Desmembramento de imóvel rural

Art. 165. A subdivisão ou o desmembramento de imóvel rural havido após 30 de
junho de 1977 em mais de dez lotes, ou a alienação de mais de dez quinhões ou frações ideais
desse imóvel, será equiparada a loteamento, para fins do disposto no art. 163 (Decreto-Lei nº
1.510, de 1976, art. 11 e art. 16).

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em que a
subdivisão se efetive por força de partilha amigável ou judicial em decorrência de herança,
legado, doação como adiantamento da legítima ou extinção de condomínio (Decreto-Lei nº
1.510, de 1976, art. 11, § 2º).

Aquisição e alienação

Art. 166. Caracterizam-se a aquisição e a alienação pelos atos de compra e venda,
de permuta, de transferência do domínio útil de imóveis foreiros, de cessão de direitos, de
promessa dessas operações, de adjudicação ou de arrematação em hasta pública, pela
procuração em causa própria, ou por outros contratos afins em que haja transmissão de
imóveis ou de direitos sobre imóveis (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 2º, § 1º).

§ 1º A data de aquisição ou de alienação é aquela em que for celebrado o contrato
inicial da operação imobiliária correspondente, ainda que por meio de instrumento particular
(Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 2º, caput, inciso II).

§ 2º A data de aquisição ou de alienação constante de instrumento particular, se
favorável aos interesses da pessoa física, somente será aceita pela autoridade fiscal se
atendida, no mínimo, uma das seguintes condições (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 2º, §
2º):

I - houver sido o instrumento registrado no Registro Imobiliário ou no Registro de
Títulos e Documentos no prazo de trinta dias, contado da data dele constante;

II - houver conformidade com cheque nominativo pago no prazo de trinta dias,
contado da data do instrumento;

III - houver conformidade com lançamentos contábeis da pessoa jurídica, atendidos
os preceitos para escrituração em vigor; e

IV - houver menção expressa à operação nas declarações de bens da parte
interessada, apresentadas tempestivamente à repartição competente, juntamente às
declarações de rendimentos.

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda poderá estabelecer critérios adicionais para
aceitação da data do instrumento particular a que se refere o § 2º (Decreto-Lei nº 1.381, de
1974, art. 2º, § 3º).

Condomínios

Art. 167. Os condomínios na propriedade de imóveis não são considerados
sociedades em comum, ainda que pessoas jurídicas também façam parte deles (Decreto-Lei nº
1.381, de 1974, art. 7º).

Parágrafo único. A cada condômino, pessoa física, serão aplicados os critérios de
caracterização da empresa individual e os demais dispositivos legais, como se ele fosse o único
titular da operação imobiliária, nos limites de sua participação (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974,
art. 7º, parágrafo único).

Subseção II
Do início da equiparação

Momento de determinação

Art. 168. A equiparação ocorrerá (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 6º, § 3º; e
Decreto-Lei nº 1.510, de 1976, art. 11):

I - na data de arquivamento da documentação do empreendimento, na hipótese
prevista no art. 163;

II - na data da primeira alienação, na hipótese prevista no art. 164; e

III - na data em que ocorrer a subdivisão ou o desmembramento do imóvel em mais
de dez lotes ou a alienação de mais de dez quinhões ou frações ideais desse imóvel, nas
hipóteses previstas no art. 165.

Art. 169. A equiparação da pessoa física à pessoa jurídica será determinada de
acordo com as normas legais e regulamentares em vigor na data (Decreto-Lei nº 1.381, de
1974, art. 8º):

I - do instrumento inicial de alienação do imóvel;

II - do arquivamento dos documentos da incorporação; ou

III - do loteamento.

Parágrafo único. A alteração posterior das normas referidas neste artigo não
atingirá as operações imobiliárias já realizadas, nem os empreendimentos cuja documentação
já tenha sido arquivada no Registro Imobiliário (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 8º).

Início da aplicação do regime fiscal

Art. 170. A aplicação do regime fiscal das pessoas jurídicas às pessoas físicas a elas
equiparadas na forma estabelecida nos art. 163 e art. 164 terá início na data em que se
completarem as condições determinantes para a equiparação (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974,
art. 9º).

Não subsistência da equiparação

Art. 171. Não subsistirá a equiparação de que trata o art. 163 se, na forma prevista
no § 5º do art. 34 da Lei nº 4.591, de 1964, ou no art. 23 da Lei nº 6.766, de 1979, o interessado
promover, no Registro Imobiliário, a averbação da desistência da incorporação ou o
cancelamento da inscrição do loteamento (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 6º, § 4º).

Obrigações acessórias

Art. 172. As pessoas físicas consideradas empresas individuais imobiliárias são
obrigadas a:

I - inscrever-se no CNPJ, de acordo com as normas emitidas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 5.614, de 5 de outubro de 1970;
Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 9º, § 1º, alínea "a"; e Lei nº 9.250, de 1995, art. 37, caput,
inciso II);

II - manter escrituração comercial completa em livros registrados e autenticados
por órgão da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, observado
o disposto nos art. 275 e art. 599 (Decreto-Lei nº 1.510, de 1976, art. 12);

III - manter sob sua guarda e sua responsabilidade os documentos comprobatórios
das operações, pelos prazos previstos na legislação aplicável às pessoas jurídicas (Decreto-Lei
nº 1.381, de 1974, art. 9º, § 1º, alínea "c"); e

IV - efetuar as retenções e os recolhimentos do imposto sobre a renda na fonte,
previstos na legislação aplicável às pessoas jurídicas (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 9º, §
1º, alínea "d").

Parágrafo único. Quando já estiver equiparada à empresa individual em
decorrência da exploração de outra atividade, a pessoa física poderá efetuar somente uma
escrituração para ambas as atividades, desde que haja individualização nos registros contábeis,
de modo a permitir a verificação dos resultados em separado, atendido o disposto no art. 173
ao art. 176.

Subseção III
Da determinação do resultado

Resultados e rendimentos compreendidos

Art. 173. O lucro da empresa individual de que trata esta Subseção, determinado ao
término de cada período de apuração, de acordo com o disposto no art. 481 ao art. 484,
compreenderá (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 9º, § 2º):

I - o resultado de incorporações ou loteamentos promovidos pelo titular da
empresa individual a partir da data da equiparação, de forma a abranger o resultado das
alienações de todas as unidades imobiliárias ou de todos os lotes de terreno integrantes do
empreendimento;

II - as atualizações monetárias do preço das alienações de unidades residenciais ou
não residenciais, construídas ou em construção, e de terrenos ou lotes de terrenos, com ou
sem construção, integrantes do empreendimento, contratadas a partir da data da equiparação,
de forma a abranger:

a) as incidentes sobre série de prestações e parcelas intermediárias, vinculadas ou
não à entrega das chaves, representadas ou não por notas promissórias;

b) as incidentes sobre dívidas correspondentes a notas promissórias, cédulas
hipotecárias ou outros títulos equivalentes, recebidos em pagamento do preço de alienação;
e

c) as calculadas a partir do vencimento dos débitos a que se referem as alíneas "a"
e "b", na hipótese de atraso no pagamento, até a sua efetiva liquidação; e

III - os juros convencionados sobre a parte financiada do preço das alienações
contratadas a partir da data da equiparação e as multas e os juros de mora recebidos por
atrasos de pagamento.

Rendimentos excluídos

Art. 174. Não serão computados, para fins de apuração do lucro da empresa
individual (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 9º, § 4º):
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I - os rendimentos de locação, sublocação ou arrendamento de imóveis, percebidos
pelo titular da empresa individual, e aqueles decorrentes da exploração econômica de imóveis
rurais, ainda que sejam imóveis cuja alienação acarrete a inclusão do resultado correspondente
no lucro da empresa individual; e

II - outros rendimentos percebidos pelo titular da empresa individual.

Valor de incorporação de imóveis

Art. 175. Para fins de determinação do valor de incorporação ao patrimônio da
empresa individual, poderá ser atualizado monetariamente, até 31 de dezembro de 1995, o
custo do terreno ou das glebas de terra em que sejam promovidos loteamentos ou
incorporações, e das construções e das benfeitorias executadas, hipótese em que a atualização
incide, desde a época de cada pagamento, sobre a quantia efetivamente desembolsada pelo
titular da empresa individual, observado o disposto nos art. 136 e art. 138 (Decreto-Lei nº
1.381, de 1974, art. 9º, § 5º; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 17, caput, inciso I, e art. 30).

Parágrafo único. Os imóveis objeto das operações referidas nesta Subseção serão
considerados como integrantes do ativo da empresa individual:

I - na data do arquivamento da documentação da incorporação ou do loteamento
(Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 9º, § 7º);

II - na data da primeira alienação, nas hipóteses de incorporação e loteamento sem
registro, observado o disposto no art. 164;

III - na data em que ocorrer a subdivisão ou o desmembramento de imóvel rural em
mais de dez lotes, observado o disposto no art. 165; e

IV - na data da alienação que determinar a equiparação, nas hipóteses de alienação
de mais de dez quinhões ou frações ideais de imóveis rurais, observado o disposto no art.
165.

Distribuição do lucro

Art. 176. O lucro apurado pela pessoa física equiparada a empresa individual em
razão de operações imobiliárias será considerado, após a dedução da provisão para o imposto
sobre a renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, como automaticamente
distribuído no período de apuração (Decreto-Lei nº 1.510, de 1976, art. 14; e Lei nº 7.689, de 15
de dezembro de 1988, art. 2º e art. 4º).

Parágrafo único. Os lucros considerados automaticamente distribuídos, apurados a
partir de 1º de janeiro de 1996, não ficarão sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na
fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto sobre a renda do titular da empresa
individual (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10).

Subseção IV
Do término da equiparação

Art. 177. A pessoa física que, após sua equiparação a pessoa jurídica, não promover
nenhum dos empreendimentos nem efetuar nenhuma das alienações a que se refere o inciso I
do caput do art. 173, durante o prazo de trinta e seis meses consecutivos, deixará de ser
considerada equiparada a pessoa jurídica a partir do término desse prazo, exceto quanto aos
efeitos tributários das operações em andamento à época (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art.
10).

§ 1º Permanecerão no ativo da empresa individual (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974,
art. 10, § 1º):

I - as unidades imobiliárias e os lotes de terrenos integrantes de incorporações ou
loteamentos, até a sua alienação e o recebimento total do preço; e

II - o saldo a receber do preço de imóveis já alienados, até seu recebimento
total.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, a pessoa física poderá encerrar a empresa
individual, desde que recolha o imposto sobre a renda que seria devido (Decreto-Lei nº 1.381,
de 1974, art. 10, § 2º):

I - se os imóveis referidos no inciso I do § 1º fossem alienados, com pagamento à
vista, ao preço de mercado; e

II - se o saldo referido no inciso II do § 1º fosse recebido integralmente.

CAPÍTULO III
DAS IMUNIDADES, DAS ISENÇÕES E DAS NÃO INCIDÊNCIAS

Seção I
Disposições gerais

Art. 178. As imunidades, as isenções e as não incidências de que trata este Capítulo
não eximem as pessoas jurídicas das demais obrigações previstas neste Regulamento,
especialmente aquelas relativas à retenção e ao recolhimento de impostos sobre rendimentos
pagos ou creditados e à prestação de informações (Lei nº 4.506, de 1964, art. 33).

Parágrafo único. A imunidade, a isenção ou a não incidência que beneficia a pessoa
jurídica não aproveita aos que dela percebam rendimentos sob qualquer título e forma
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 31; e Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art.
9º, § 1º).

Seção II
Das imunidades

Templos de qualquer culto

Art. 179. Não ficam sujeitos ao imposto sobre a renda os templos de qualquer culto
(Constituição, art. 150, caput, inciso VI, alínea "b"; e Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário
Nacional, art. 9º, caput, inciso IV, alínea "b").

Partidos políticos e entidades sindicais dos trabalhadores

Art. 180. Não ficam sujeitos ao imposto sobre a renda os partidos políticos,
incluídas as suas fundações, e as entidades sindicais dos trabalhadores, sem fins lucrativos,
desde que (Constituição, art. 150, caput, inciso VI, alínea "c"; e Lei nº 5.172, de 1966 - Código
Tributário Nacional, art. 9º, caput, inciso IV, alínea "c", e art. 14):

I - não distribuam qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a
qualquer título;

II - apliquem seus recursos integralmente no País, na manutenção de seus objetivos
institucionais; e

III - mantenham escrituração de suas receitas e suas despesas em livros revestidos
de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

Parágrafo único. Na hipótese de não cumprimento ao disposto neste artigo ou no
inciso II do caput do art. 182, a autoridade competente poderá suspender o benefício na
forma prevista no art. 183 (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 14, § 1º).

Instituições de educação e de assistência social

Art. 181. Não ficam sujeitas ao imposto sobre a renda as instituições de educação e
de assistência social, sem fins lucrativos (Constituição, art. 150, caput, inciso VI, alínea "c"; e Lei
nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 9º, caput, inciso IV, alínea "c").

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se imune a instituição de
educação ou de assistência social que preste os serviços para os quais houver sido instituída e
os coloque à disposição da população em geral, em caráter complementar às atividades do
Estado, sem fins lucrativos (Lei nº 9.532, de 1997, art. 12, caput).

§ 2º Considera-se entidade sem fins lucrativos aquela que não apresente superávit
em suas contas ou, caso o apresente em determinado exercício, destine o referido resultado,
integralmente, à manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais (Lei nº 9.532, de
1997, art. 12, § 3º).

§ 3º Para o gozo da imunidade de que trata o caput, as instituições a que se refere
este artigo ficam obrigadas a atender aos seguintes requisitos (Lei nº 9.532, de 1997, art. 12, §
2º):

I - não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados;

II - aplicar integralmente seus recursos na manutenção e no desenvolvimento dos
seus objetivos sociais;

III - manter escrituração completa de suas receitas e suas despesas em livros
revestidos das formalidades capazes de assegurar sua exatidão;

IV - conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data de sua
emissão, os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas
despesas, além da realização de outros atos ou operações que venham a modificar sua situação
patrimonial;

V - apresentar, anualmente, declaração de rendimentos, em conformidade com o
disposto pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda;

VI - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra instituição que atenda às
condições para gozo da imunidade, na hipótese de incorporação, fusão, cisão ou de
encerramento de suas atividades, ou a órgão público; e

VII - outros requisitos, estabelecidos em lei específica, relacionados com o
funcionamento das entidades a que se refere este artigo.

§ 4º A vedação de que trata o inciso I do § 3º não se aplica à hipótese de
remuneração de dirigente de associações, fundações ou organizações da sociedade civil, sem
fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na
gestão executiva e desde que cumpridos os requisitos previstos nos art. 3º e art. 16 da Lei nº
9.790, de 23 de março de 1999, respeitados como limites máximos os valores praticados pelo
mercado na região correspondente à sua área de atuação, e o seu valor deverá ser fixado pelo
órgão de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério
Público, quando se tratar de fundações (Lei nº 9.532, de 1997, art. 12, § 2º)

§ 5º A exigência a que se refere § 4º não impede (Lei nº 9.532, de 1997, art. 12, §
4º):

I - a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo empregatício; e

II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração
inferior, em seu valor bruto, a setenta por cento do limite estabelecido para a remuneração de
servidores do Poder Executivo federal.

§ 6º A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do § 5º deverá
obedecer às seguintes condições (Lei nº 9.532, de 1997, art. 12, § 5º):

I - nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até terceiro grau,
inclusive afim, de instituidores, sócios, diretores, conselheiros, benfeitores ou equivalentes da
instituição de que trata o caput deste artigo; e

II - o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das
atribuições estatutárias, deverá ser inferior a cinco vezes o valor correspondente ao limite
individual estabelecido neste parágrafo.

§ 7º O disposto nos § 5º e § 6º não impede a remuneração da pessoa do dirigente
estatutário ou diretor que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário e empregatício, exceto
se houver incompatibilidade de jornadas de trabalho (Lei nº 9.532, de 1997, art. 12, § 6º).

Art. 182. A imunidade de que trata esta Seção:

I - é restrita aos resultados relacionados com as finalidades essenciais das entidades
nela mencionadas (Constituição, art. 150, caput, inciso II, e § 4º, art. 170, caput, inciso IV, e art.
173, § 4º; e Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 9º, § 2º);

II - não exclui a atribuição, por lei, às entidades nela referidas, da condição de
responsáveis pelo imposto que lhes caiba reter na fonte e não as dispensa da prática de atos,
previstos em lei, assecuratórios do cumprimento de obrigações tributárias por terceiros (Lei nº
5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 9º, § 1º); e
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III - não permite pagamento, pela instituição imune, em favor de seus associados
ou dirigentes, ou, ainda, em favor de sócios, acionistas ou dirigentes de pessoa jurídica a ela
associada por qualquer forma, de despesas consideradas indedutíveis na determinação da base
de cálculo do imposto sobre a renda ou da CSLL (Lei nº 9.532, de 1997, art. 13, parágrafo
único).

Parágrafo único. O disposto nos art. 180 e art. 181 se aplica às autarquias e às
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere aos resultados
vinculados às suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes, e não se aplica aos resultados
relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a
empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou
tarifas pelo usuário (Constituição, art. 150, § 2º e § 3º; e Lei nº 5.172, de 1966 - Código
Tributário Nacional, art. 12 e art. 13).

Seção III
Da suspensão da imunidade

Art. 183. A suspensão da imunidade tributária em decorrência do não
cumprimento dos requisitos legais observará o disposto neste artigo. (Lei nº 9.430, de 1996,
art. 32, caput).

§ 1º Constatado que entidade beneficiária da imunidade de que trata o art. 180
não está observando condição ou requisito nele previsto, a fiscalização tributária expedirá
notificação fiscal, na qual relatará os fatos que determinam a suspensão do benefício, e
indicará, inclusive, a data da ocorrência da infração (Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 1º).

§ 2º A entidade poderá, no prazo de trinta dias, contado da data de ciência da
notificação, apresentar as alegações e as provas que considerar necessárias (Lei nº 9.430, de
1996, art. 32, § 2º).

§ 3º O delegado ou o inspetor da Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda decidirá sobre a procedência das alegações e expedirá o ato declaratório
suspensivo do benefício, na hipótese de improcedência, além de dar ciência à entidade quanto
à sua decisão (Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 3º).

§ 4º Será igualmente expedido o ato suspensivo se decorrido o prazo previsto no
§ 2º sem qualquer manifestação da parte interessada (Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 4º).

§ 5º A suspensão da imunidade terá como termo inicial a data da prática da
infração (Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 5º).

§ 6º Efetivada a suspensão da imunidade (Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 6º):

I - a entidade interessada poderá, no prazo de trinta dias, contado da data de
ciência da suspensão da imunidade, apresentar impugnação ao ato declaratório, a qual será
objeto de decisão pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento competente; e

II - a fiscalização de tributos federais lavrará auto de infração, se for o caso.

§ 7º A impugnação relativa à suspensão da imunidade obedecerá às demais
normas reguladoras do processo administrativo fiscal (Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 7º).

§ 8º A impugnação e o recurso apresentados pela entidade não terão efeito
suspensivo em relação ao ato declaratório contestado (Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 8º).

§ 9º Na hipótese de ser lavrado auto de infração, as impugnações contra o ato
declaratório e contra a exigência de crédito tributário serão reunidas em processo único, para
serem decididas simultaneamente (Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 9º).

§ 10. A entidade interessada disporá de todos os meios legais para impugnar os
fatos que determinam a suspensão do benefício (Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 12).

Seção IV
Das isenções

Subseção I
Das associações e das fundações

Art. 184. Ficam isentas do imposto sobre a renda as instituições de caráter
filantrópico, recreativo, cultural e científico e as associações civis que prestem os serviços
para os quais houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas
a que se destinam, sem fins lucrativos (Lei nº 9.532, de 1997, art. 15 e art. 18).

§ 1º Não estão abrangidos pela isenção do imposto sobre a renda os
rendimentos e os ganhos de capital auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou
de renda variável (Lei nº 9.532, de 1997, art. 15, § 2º).

§ 2º Às instituições isentas aplica-se o disposto nos § 2º e § 3º, inciso I ao
inciso V, do art. 181, ressalvado o disposto no § 4º do referido artigo (Lei nº 9.532, de
1997, art. 15, § 3º).

§ 3º A transferência de bens e direitos do patrimônio das entidades isentas
para o patrimônio de outra pessoa jurídica, em decorrência de incorporação, fusão ou
cisão, deverá ser efetuada pelo valor de sua aquisição ou pelo valor atribuído, na
hipótese de doação (Lei nº 9.532, de 1997, art. 16, parágrafo único).

§ 4º As instituições que deixarem de satisfazer as condições previstas neste
artigo perderão o direito à isenção, observado o disposto no art. 183 (Lei nº 9.430, de
1996, art. 32, § 10).

§ 5o O disposto no § 1o não se aplica aos rendimentos e aos ganhos de capital
auferidos (Lei nº 9.532, de 1997, art. 15, § 5º):

I - pela Academia Brasileira de Letras;

II - pela Associação Brasileira de Imprensa; e

III - pelo Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro.

Subseção II
Do Programa Universidade para Todos

Art. 185. A instituição privada de ensino superior, com fins lucrativos ou sem
fins lucrativos não beneficente, que aderir ao Programa Universidade para Todos - Prouni,
nos termos do disposto na Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, ficará isenta do
imposto sobre a renda no período de vigência do termo de adesão (Lei nº 11.096, de
2005, art. 8º; e Lei nº 11.128, de 28 de junho de 2005, art. 1º).

§ 1º A isenção recairá sobre o lucro decorrente da realização de atividades de
ensino superior proveniente de cursos de graduação ou de cursos sequenciais de
formação específica (Lei nº 11.096, de 2005, art. 8º, § 1º).

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, a instituição de ensino deverá apurar o
lucro da exploração referente às atividades sobre as quais recaia a isenção, observado o
disposto na legislação do imposto sobre a renda.

§ 3º A isenção de que trata este artigo será calculada na proporção da
ocupação efetiva das bolsas devidas (Lei nº 11.096, de 2005, art. 8º, § 3º).

Subseção III
Das entidades de previdência complementar

Art. 186. Ficam isentas do imposto sobre a renda as entidades fechadas de
previdência complementar e as entidades abertas de previdência complementar sem fins
lucrativos regidas pela Lei Complementar nº 109, de 2001 (Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de
outubro de 1983, art. 6º; e Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004, art. 7º).

Subseção IV
Das empresas estrangeiras de transportes

Art. 187. Ficam isentas do imposto sobre a renda as companhias estrangeiras de
navegação marítima e aérea se, no país de sua nacionalidade, as companhias brasileiras de
igual objetivo gozarem da mesma prerrogativa (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 30).

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo alcança os rendimentos
auferidos no tráfego internacional por empresas estrangeiras de transporte terrestre,
desde que, no país de sua nacionalidade, tratamento idêntico seja dispensado às
empresas brasileiras que tenham o mesmo objeto, observado o disposto no parágrafo
único do art. 192 (Decreto-Lei nº 1.228, de 3 de julho de 1972, art. 1º).

Subseção V
Das associações de poupança e empréstimo

Art. 188. Ficam isentas do imposto sobre a renda as associações de poupança
e empréstimo autorizadas a funcionar de acordo com o Decreto-Lei nº 70, de 21 de
novembro de 1966, que tenham por objetivo propiciar ou facilitar a aquisição de casa
própria aos associados, captar, incentivar e disseminar a poupança, e que atendam às
normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional (Decreto-Lei nº 70, de 1966, art.
1º e art. 7º).

Parágrafo único. As associações de que trata o caput pagarão o imposto sobre
a renda correspondente aos rendimentos e aos ganhos líquidos auferidos em aplicações
financeiras, na forma estabelecida no art. 861.

Subseção VI
Das sociedades de investimento com participação de capital estrangeiro

Art. 189. As sociedades de investimento a que se refere o art. 49 da Lei nº
4.728, de 14 de julho de 1965, de cujo capital social participem pessoas físicas ou
jurídicas, residentes ou domiciliadas no exterior, farão jus à isenção do imposto sobre a
renda, se atenderem às normas e às condições estabelecidas pelo Conselho Monetário
Nacional para regular o ingresso de recursos externos no País destinados à subscrição ou
à aquisição das ações de emissão das referidas sociedades, relativas a (Decreto-Lei nº
1.986, de 28 de dezembro de 1982, art. 1º, caput):

I - prazo mínimo de permanência do capital estrangeiro no País; e

II - regime de registro do capital estrangeiro e de seus rendimentos.

Art. 190. As sociedades de investimento que se enquadrarem nas disposições
de que trata o art. 189 deverão manter seus lucros ou suas reservas em contas
específicas de acordo com as normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional,
aplicando-se-lhes o disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de
1977 (Decreto-Lei nº 1.986, de 1982, art. 1º, parágrafo único).

§ 1º A sociedade de investimento que descumprir as disposições
regulamentares estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional perderá o direito à
isenção e os seus rendimentos ficarão sujeitos à tributação de acordo com as normas
aplicáveis às demais pessoas jurídicas (Decreto-Lei nº 1.986, de 1982, art. 6º, caput).

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, o Banco Central do Brasil proporá à
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda a constituição do crédito
tributário (Decreto-Lei nº 1.986, de 1982, art. 6º, parágrafo único).

Subseção VII
Das isenções específicas

Art. 191. Não ficam sujeitos ao imposto sobre a renda:

I - a entidade binacional Itaipu (Tratado entre a República Federativa do Brasil
e a República do Paraguai, promulgado pelo Decreto nº 72.707, de 28 de agosto de 1973,
art. XII); e

II - o Fundo Garantidor de Crédito - FGC, observado o disposto no inciso XII
do caput do art. 862 (Lei nº 9.710, de 19 de novembro de 1998, art. 4º).

Subseção VIII
Do reconhecimento da isenção

Art. 192. As isenções de que trata esta Seção independem de reconhecimento prévio.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no art. 187, a isenção será reconhecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e alcançará os
rendimentos obtidos a partir da existência da reciprocidade de tratamento e não poderá
originar, em qualquer hipótese, direito à restituição de receita (Decreto-Lei nº 1.228, de
1972, art. 2º, caput e parágrafo único).

Seção V
Das sociedades cooperativas

Não incidência

Art. 193. As sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto na legislação
específica não terão incidência do imposto sobre suas atividades econômicas, de proveito
comum, sem objetivo de lucro (Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, art. 3º e art. 4º).

§ 1º É vedado às cooperativas distribuir qualquer espécie de benefício às
quotas-partes do capital ou estabelecer outras vantagens ou privilégios, financeiros ou
não, em favor de associados ou terceiros, excetuados os juros até o máximo de doze por
cento ao ano, que incidirão sobre a parte integralizada (Lei nº 5.764, de 1971, art. 24, §
3º).

§ 2º Na hipótese de cooperativas de crédito, a remuneração a que se refere
o § 1º é limitada ao valor da taxa Selic para títulos federais (Lei Complementar nº 130,
de 17 de abril de 2009, art. 7º).

§ 3º A inobservância ao disposto nos § 1º e § 2º importará tributação dos
resultados, na forma prevista neste Regulamento.

Incidência

Art. 194. As sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto em legislação
específica pagarão o imposto sobre a renda calculado sobre os resultados positivos das
operações e das atividades estranhas à sua finalidade, tais como (Lei nº 5.764, de 1971, art.
85 ao art. 88 e art. 111; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º e art. 2º):
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I - de comercialização ou de industrialização, pelas cooperativas agropecuárias
ou de pesca, de produtos adquiridos de não associados, agricultores, pecuaristas ou
pescadores, para completar lotes destinados ao cumprimento de contratos ou para suprir
capacidade ociosa de suas instalações industriais;

II - de fornecimento de bens ou serviços a não associados, para atender aos
objetivos sociais; ou

III - de participação em sociedades não cooperativas, para atendimento aos
próprios objetivos e de outros, de caráter acessório ou complementar.

Cooperativas de consumo

Art. 195. As sociedades cooperativas de consumo que tenham por objeto a
compra e o fornecimento de bens aos consumidores ficam sujeitas às mesmas normas de
incidência do imposto sobre a renda aplicáveis às demais pessoas jurídicas (Lei nº 9.532,
de 1997, art. 69).

TÍTULO II
DOS RESPONSÁVEIS

CAPÍTULO I
DA RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES

Art. 196. Respondem pelo imposto sobre a renda devido pelas pessoas
jurídicas transformadas, extintas ou cindidas (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário
Nacional, art. 132; e Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 5º, caput):

I - a pessoa jurídica resultante da transformação de outra;

II - a pessoa jurídica constituída pela fusão de outras ou em decorrência de
cisão de sociedade;

III - a pessoa jurídica que incorporar outra ou parcela do patrimônio de
sociedade cindida;

IV - a pessoa física sócia da pessoa jurídica extinta por meio de liquidação, ou
o seu espólio, que continuar a exploração da atividade social, sob a mesma ou outra
razão social, ou sob firma individual; e

V - os sócios, com poderes de administração, da pessoa jurídica que deixar de
funcionar sem proceder à liquidação, ou sem apresentar a declaração de rendimentos no
encerramento da liquidação.

Parágrafo único. Respondem solidariamente pelo imposto sobre a renda
devido pela pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 5º, § 1º):

I - as sociedades que receberem parcelas do patrimônio da pessoa jurídica
extinta por cisão;

II - a sociedade cindida e a sociedade que absorver parcela do seu patrimônio,
na hipótese de cisão parcial; e

III - os sócios com poderes de administração da pessoa jurídica extinta, na
hipótese prevista no inciso V do caput.

Art. 197. A pessoa física ou jurídica que adquirir de outra, por qualquer título,
fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar
a sua exploração, sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma ou nome individual,
responde pelo imposto sobre a renda, relativo ao fundo ou ao estabelecimento adquirido,
devido até a data do ato (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art.
133):

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, da indústria
ou da atividade; e

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou
iniciar dentro de seis meses, contados da data da alienação, nova atividade no mesmo ou
em outro ramo de comércio, indústria ou profissão.

§ 1º O disposto no caput não se aplica à hipótese de alienação judicial (Lei nº
5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 133):

I - em processo de falência; e

II - de filial ou de unidade produtiva isolada, em processo de recuperação judicial.

§ 2º O disposto no § 1º não se aplica quando o adquirente for (Lei nº 5.172,
de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 133):

I - sócio:

a) da sociedade falida ou em recuperação judicial, ou

b) da sociedade controlada pelo devedor falido ou em recuperação judicial;

II - parente, em linha reta ou colateral até o quarto grau, consanguíneo ou
afim, do devedor falido ou em recuperação judicial ou de qualquer de seus sócios; ou

III - identificado como agente do falido ou do devedor em recuperação judicial
com o objetivo de fraudar a sucessão tributária.

§ 3º Em processo de falência, o produto da alienação judicial de empresa, filial
ou unidade produtiva isolada permanecerá em conta de depósito à disposição do juízo de
falência pelo prazo de um ano, contado da data da alienação, e somente poderá ser
utilizado para o pagamento de créditos extraconcursais ou de créditos que preferem ao
tributário (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 133).

Art. 198. A aquisição de carteira de planos privados de assistência à saúde não
caracteriza transmissão de responsabilidade tributária, observado o disposto no art. 197,
desde que sejam asseguradas a todos os participantes da referida carteira as mesmas
condições de cobertura assistencial, além da contagem de prazos de carência  e de
aquisição de benefícios já transcorridos, e a alienação, ainda que a preço simbólico ou a
título gratuito (Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, art. 15):

I - seja efetuada por determinação do órgão competente do Poder Executivo
federal, com a finalidade de evitar danos ao consumidor ou ao usuário; e

II - não implique transferência à adquirente de direitos a receber relativos a
operações realizadas ou serviços prestados anteriormente à alienação, ou de qualquer
outra parcela do patrimônio da alienante.

Art. 199. O disposto neste Capítulo aplica-se por igual aos créditos tributários
definitivamente constituídos ou em curso de constituição à data dos atos nele referidos,
e aos constituídos posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos a obrigações
tributárias surgidas até a referida data (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário
Nacional, art. 129).

CAPÍTULO II
DA RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS

Art. 200. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a
obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração
a lei, contrato social ou estatutos (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art.
134, caput, inciso III e incisos V ao VII, e art. 135):

I - os administradores de bens de terceiros, pelo imposto sobre a renda
devido por estes;

II - o síndico e o comissário, pelo imposto sobre a renda devido pela massa
falida ou pelo concordatário;

III - os tabeliães, os escrivães e os demais serventuários de ofício, pelo
imposto sobre a renda devido sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em
razão do seu ofício;

IV - os sócios, na hipótese de liquidação de sociedade de pessoas;

V - os mandatários, os prepostos e os empregados; e

VI - os diretores, os gerentes ou os representantes de pessoas jurídicas de
direito privado.

Parágrafo único. Os comissários, os mandatários, os agentes ou os
representantes de pessoas jurídicas domiciliadas no exterior respondem, pessoalmente,
pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias resultantes das operações
mencionadas nos art. 411 e art. 412 (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 192, parágrafo
único; e Lei nº 3.470, de 1958, art. 76).

Art. 201. Na hipótese de impossibilidade de exigência do cumprimento da
obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em
que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis (Lei nº 5.172, de 1966 -
Código Tributário Nacional, art. 134, caput, inciso III e incisos V ao VII):

I - os administradores de bens de terceiros, pelo imposto sobre a renda
devido por estes;

II - o síndico e o comissário, pelo imposto sobre a renda devido pela massa
falida ou pelo concordatário;

III - os tabeliães, os escrivães e os demais serventuários de ofício, pelo
imposto sobre a renda devido sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em
razão do seu ofício; e

IV - os sócios, na hipótese de liquidação de sociedade de pessoas.

§ 1º O disposto neste artigo somente se aplica, em matéria de penalidades,
às de caráter moratório (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 134,
parágrafo único).

§ 2º A extinção de firma ou sociedade de pessoas não exime o titular ou os sócios
da responsabilidade solidária do débito fiscal (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 53).

TÍTULO III
DO DOMICÍLIO FISCAL

Art. 202. O domicílio fiscal da pessoa jurídica é (Lei nº 4.154, de 28 de
novembro de 1962, art. 34; e Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 127,
caput):

I - em relação ao imposto sobre a renda de que trata este Livro:

a) quando existir um único estabelecimento, o lugar onde este esteja situado; e

b) quando existir mais de um estabelecimento, à opção da pessoa jurídica, o
lugar onde esteja situado o estabelecimento centralizador das suas operações ou a sede
da empresa no País; e

II - em relação às obrigações em que incorra como fonte pagadora, o lugar do
estabelecimento matriz da pessoa jurídica que pagar, creditar, entregar, remeter ou
empregar rendimento sujeito ao imposto sobre a renda no regime de tributação na fonte
(Lei nº 9.779, de 1999, art. 15).

§ 1º O domicílio fiscal da pessoa jurídica procuradora ou representante de
residentes ou domiciliados no exterior é o lugar onde se situar o seu estabelecimento ou
a sede de sua representação no País (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 174, caput).

§ 2º Quando não couber a aplicação das regras estabelecidas neste artigo,
será considerado como domicílio fiscal do contribuinte o lugar onde se situarem os bens
ou onde ocorram os atos ou os fatos que deram origem à obrigação tributária (Lei nº
5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 127, § 1º).

§ 3º A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, quando
impossibilitar ou dificultar a arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se, neste caso,
o disposto no § 2º (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional - , art. 127, § 2º).

Art. 203. Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito
passivo (Decreto nº 70.235, de 1972, art. 23, § 4º):

I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração
tributária; e

II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde
que autorizado pelo sujeito passivo.

Parágrafo único. O endereço eletrônico somente será implementado com
consentimento expresso do sujeito passivo e a administração tributária lhe informará as
normas e as condições de sua utilização e sua manutenção (Decreto nº 70.235, de 1972,
art. 23, § 5º).

TÍTULO IV
DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Art. 204. A obrigatoriedade de inscrição no CNPJ e a forma, o prazo e as
condições da inscrição serão estabelecidas por ato da Secretaria da Receita Federal do
Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 9.250, de 1995, art. 37, caput, inciso II; e Lei nº
9.779, de 1999, art. 16).

Baixa de ofício da inscrição

Art. 205. Poderão ter sua inscrição no CNPJ baixada de ofício, nas condições e
nos termos definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda,
as pessoas jurídicas que (Lei nº 9.430, de 1996, art. 80, art. 80-A ao art. 80-C):
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I - estando obrigadas, deixarem de apresentar declarações e demonstrativos
por cinco ou mais exercícios, se, intimadas por edital, não regularizarem sua situação no
prazo de sessenta dias, contado da data da publicação da intimação;

II - não existam de fato;

III - declaradas inaptas, nos termos estabelecidos no art. 206, não tenham
regularizado sua situação nos cinco exercícios subsequentes; e

IV - estejam extintas, canceladas ou baixadas nos respectivos órgãos de registro.

§ 1º No edital de intimação a que se refere o inciso I do caput, que será
publicado no Diário Oficial da União, as pessoas jurídicas serão identificadas pelos
números de inscrição no CNPJ.

§ 2º Decorridos noventa dias da data de publicação do edital de intimação a
que se refere o inciso I do caput, a Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério
da Fazenda publicará no Diário Oficial da União a relação de CNPJ das pessoas jurídicas
que houverem regularizado sua situação, o que tornará automaticamente baixadas, nessa
data, as inscrições das pessoas jurídicas que não tenham providenciado a
regularização.

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
manterá, para consulta, em seu sítio eletrônico, informação sobre a situação cadastral das
pessoas jurídicas inscritas no CNPJ.

§ 4º O ato de baixa da inscrição no CNPJ não impede que, posteriormente,
sejam lançados ou cobrados os débitos de natureza tributária da pessoa jurídica.

§ 5º A inscrição no CNPJ poderá ser restabelecida por meio de solicitação da
pessoa jurídica, observados as condições e os termos definidos pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.

Inscrição inapta

Art. 206. Poderá ser declarada inapta, nas condições e nos termos definidos
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, a inscrição no CNPJ
da pessoa jurídica que, estando obrigada, deixar de apresentar declarações e
demonstrativos em dois exercícios consecutivos (Lei nº 9.430, de 1996, art. 81, caput).

§ 1º Será também declarada inapta a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que
não comprove a origem, a disponibilidade e a efetiva transferência, se for o caso, dos
recursos empregados em operações de comércio exterior (Lei nº 9.430, de 1996, art. 81,
§ 1º).

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, a comprovação da origem de recursos
provenientes do exterior ocorrerá, cumulativamente, por meio de (Lei nº 9.430, de 1996,
art. 81, § 2º):

I - prova do fechamento regular da operação de câmbio, inclusive com a
identificação da instituição financeira no exterior encarregada da remessa dos recursos
para o País; e

II - identificação do remetente dos recursos, assim entendido como a pessoa
física ou jurídica titular dos recursos remetidos.

§ 3º Na hipótese de o remetente de que trata o inciso II do § 2º ser pessoa
jurídica, deverão ser também identificados os integrantes de seus quadros societário e
gerencial (Lei nº 9.430, de 1996, art. 81, § 3º).

§ 4º O disposto nos § 2º e § 3º aplica-se, também, à hipótese de que trata
o § 2º do art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976 (Lei nº 9.430, de 1996,
art. 81, § 4º).

§ 5º Poderá também ser declarada inapta a inscrição no CNPJ da pessoa
jurídica que não for localizada no endereço informado ao CNPJ, nas condições e nos
termos definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
(Lei nº 9.430, de 1996, art. 81, § 5º).

Declaração de inidoneidade

Art. 207. Além das demais hipóteses de inidoneidade de documentos previstos
na legislação, não produzirá efeitos tributários, em favor de terceiros interessados, o
documento emitido por pessoa jurídica cuja inscrição no CNPJ tenha sido considerada ou
declarada inapta (Lei nº 9.430, de 1996, art. 82, caput).

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em que o
adquirente de bens, direitos e mercadorias ou o tomador de serviços comprovar a
efetivação do pagamento do preço e o recebimento dos bens, dos direitos e das
mercadorias ou a utilização dos serviços (Lei nº 9.430, de 1996, art. 82, parágrafo
único).

TÍTULO V
DA RECEITA BRUTA

Art. 208. A receita bruta compreende (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, caput):

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;

II - o preço da prestação de serviços em geral;

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e

IV - as receitas da atividade ou do objeto principal da pessoa jurídica não
compreendidas no inciso I ao inciso III do caput.

§ 1º A receita líquida será a receita bruta diminuída de (Decreto-Lei nº 1.598,
de 1977, art. 12, § 1º):

I - devoluções e vendas canceladas;

II - descontos concedidos incondicionalmente;

III - tributos sobre ela incidentes; e

IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII
do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, das operações vinculadas à receita
bruta.

§ 2º Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados,
destacadamente, do comprador ou do contratante pelo vendedor dos bens ou pelo
prestador dos serviços na condição de mero depositário (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977,
art. 12, § 4º).

§ 3º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores
decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183
da Lei nº 6.404, de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no §
2º (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, § 5º).

TÍTULO VI
DA BASE DE CÁLCULO E DO PERÍODO DE APURAÇÃO

Art. 209. O imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, inclusive das
equiparadas e das sociedades cooperativas em relação aos resultados obtidos nas operações
ou nas atividades estranhas à sua finalidade, será devido à medida que os rendimentos, os
ganhos e os lucros forem sendo auferidos (Lei nº 5.764, de 1971, art. 85, art. 86, art. 88 e
art. 111; Lei nº 8.981, de 1995, art. 25; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 55).

CAPÍTULO I
DA BASE DE CÁLCULO

Art. 210. A base de cálculo do imposto sobre a renda, determinada segundo a
lei vigente à data de ocorrência do fato gerador, é o lucro real, presumido ou arbitrado,
correspondente ao período de apuração (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional,
art. 44 e art. 144; Lei nº 8.981, de 1995, art. 26; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º).

§ 1º Integram a base de cálculo todos os ganhos e os rendimentos de capital,
independentemente da denominação que lhes seja dada, da natureza, da espécie ou da
existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio que,
pela sua finalidade, tenha os mesmos efeitos daquele previsto na norma específica de
incidência do imposto sobre a renda (Lei nº 7.450, de 1985, art. 51; Lei nº 8.981, de
1995, art. 76, § 2º; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 25, caput, inciso II, e art. 27, caput,
inciso II).

§ 2º A incidência do imposto sobre a renda independe da denominação da
receita ou do rendimento, da localização, da condição jurídica ou da nacionalidade da
fonte, da sua origem e da sua forma de percepção. (Lei nº 5.172, de 1966 - Código
Tributário Nacional, art. 43, § 1º)

CAPÍTULO II
DOS MÉTODOS E dos CRITÉRIOS CONTÁBEIS INTRODUZIDOS PELA LEI Nº 11.638, DE 28

DE DEZEMBRO DE 2007, E PELA LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009

Art. 1º, art. 2º e art. 4º ao art. 71 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014

Art. 211. A partir de 1º de janeiro de 2015, os métodos e os critérios
contábeis introduzidos pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos art. 37
e art. 38 da Lei nº 11.941, de 2009, submetem-se ao tratamento tributário conferido
pelos art. 1º, art. 2º e art. 4º ao art. 71 da Lei nº 12.973, de 2014 (Lei nº 12.973, de
2014, art. 1º, art. 2º e art. 4º ao art. 71).

§ 1º A pessoa jurídica pode optar, de forma irretratável, pela aplicação das
disposições contidas nos art. 1º, art. 2º e no art. 4º ao art. 71 da Lei nº 12.973, de 2014,
a partir de 1º de janeiro de 2014 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 75 e art. 119).

§ 2º A forma, o prazo e as condições da opção de que trata o § 1º são
definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº
12.973, de 2014, art. 75, § 2º).

§ 3º Para as operações ocorridas até a data a que se refere o caput ou o §
1º permanece a neutralidade tributária estabelecida nos art. 213 e art. 214 e a pessoa
jurídica deverá proceder, nos períodos de apuração a partir dessa data, aos ajustes na
base de cálculo do imposto sobre a renda, observado o disposto no Capítulo V do Título
XI deste Livro (Lei nº 12.973, de 2014, art. 64).

Adoção de novos métodos e critérios contábeis por meio de atos administrativos

Art. 212. A modificação ou a adoção de métodos e critérios contábeis, por
meio de atos administrativos emitidos com base em competência atribuída em lei
comercial, que sejam posteriores a 12 de novembro de 2013, data da publicação da
Medida Provisória nº 627, de 11 de novembro de 2013, não terá implicação na apuração
do imposto sobre a renda até que lei tributária regule a matéria (Lei nº 12.973, de 2014,
art. 58, caput).

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, compete à Secretaria da
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, no âmbito de suas atribuições,
identificar os atos administrativos e dispor sobre os procedimentos para anular os efeitos
desses atos sobre a apuração dos tributos federais (Lei nº 12.973, de 2014, art. 58,
parágrafo único).

Disposições transitórias quanto ao Regime Tributário de Transição

Art. 213. Até a data a que se refere o caput ou o § 1º do art. 211, os ajustes
tributários decorrentes dos métodos e dos critérios contábeis introduzidos pelas Lei nº
11.638, de 2007, e Lei nº 11.941, de 2009, são realizados nos termos do Regime
Tributário de Transição - RTT (Lei nº 11.941, de 2009, art. 15, caput).

§ 1º Nos anos-calendário de 2008 e 2009, o RTT é optativo para a apuração
do imposto sobre a renda com base no lucro real ou lucro presumido, observado o
seguinte (Lei nº 11.941, de 2009, art. 15, § 2º):

I - a opção aplica-se ao biênio 2008-2009, vedada a aplicação do regime em
um único ano-calendário;

II - a opção a que se refere o inciso I deste parágrafo deve ser manifestada,
de forma irretratável, na declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica
2009;

III - na hipótese de apuração pelo lucro real trimestral ou pelo lucro
presumido dos trimestres já transcorridos do ano-calendário de 2008, a eventual
diferença entre o valor do imposto sobre a renda devido com base na opção pelo RTT
e o valor anteriormente apurado deve ser compensada ou recolhida até o último dia útil
do primeiro mês subsequente ao de publicação da Lei nº 11.941, de 2009, conforme o
caso; e

IV - na hipótese de início de atividades no ano-calendário de 2009, a opção
deve ser manifestada, de forma irretratável, na declaração de Informações Ec o n ô m i c o -
Fiscais da Pessoa Jurídica 2010.

§ 2º Quando paga até o prazo previsto no inciso III do § 1º, a diferença
apurada pode ser recolhida sem acréscimos (Lei nº 11.941, de 2009, art. 15, § 4º).

§ 3º O RTT é obrigatório a partir do ano-calendário de 2010 para a apuração
do imposto sobre a renda com base no lucro real, presumido ou arbitrado (Lei nº 11.941,
de 2009, art. 15, § 3º).

Art. 214. As alterações introduzidas pela Lei nº 11.638, de 2007, e pela Lei nº
11.941, de 2009, que modificam o critério de reconhecimento de receitas, custos e
despesas computadas na apuração do lucro líquido do exercício definido no art. 191 da
Lei nº 6.404, de 1976, não tem efeitos para fins de apuração do lucro real da pessoa
jurídica sujeita ao RTT, considerados, para fins tributários, os métodos e os critérios
contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007 (Lei nº 11.941, de 2009, art. 16,
caput).
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Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se às normas expedidas pela CVM,
com base na competência conferida pelo disposto no § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de
1976, e pelos demais órgãos reguladores que visam a alinhar a legislação específica com os
padrões internacionais de contabilidade (Lei nº 11.941, de 2009, art. 16, parágrafo único).

Art. 215. Na ocorrência de disposições da lei tributária que conduzam ou
incentivem a utilização de métodos ou critérios contábeis diferentes daqueles
determinados pela Lei nº 6.404, de 1976, com as alterações introduzidas pelas Lei nº
11.638, de 2007, e Lei nº 11.941, de 2009, e pelas normas expedidas pela CVM, com base
na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 1976, e pelos demais
órgãos reguladores, a pessoa jurídica sujeita ao RTT deve realizar o seguinte
procedimento (Lei nº 11.941, de 2009, art. 17):

I - utilizar os métodos e os critérios definidos pela Lei nº 6.404, de 1976, para
apurar o resultado do exercício antes do imposto sobre a renda, referido no inciso V do
caput do art. 187 da referida Lei, deduzido das participações de que trata o inciso VI do
caput de seu art. 187, com a adoção:

a) dos métodos e dos critérios introduzidos pelas Lei nº 11.638, de 2007, e Lei
nº 11.941, de 2009; e

b) das determinações constantes das normas expedidas pela CVM, com base
na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 1976, na hipótese de
companhias abertas e de outras que optem por observar o disposto nessas normas;

II - realizar ajustes específicos ao lucro líquido do período, apurado nos termos
definidos no inciso I do caput, no Livro de Apuração do Lucro Real - Lalur, que revertam
o efeito da utilização de métodos e critérios contábeis diferentes daqueles da legislação
tributária, com base nos critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007,
observado o disposto no art. 214; e

III - realizar os demais ajustes, no Lalur, de adição, exclusão e compensação,
prescritos ou autorizados pela legislação tributária, para apuração da base de cálculo do
imposto sobre a renda.

Art. 216. Na hipótese de apuração do imposto sobre a renda com base no
lucro presumido, a competência para definição dos controles dos ajustes extracontábeis
decorrentes da opção pelo RTT é da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério
da Fazenda (Lei nº 11.941, de 2009, art. 24).

CAPÍTULO III
DO PERÍODO DE APURAÇÃO

Seção I
Da apuração trimestral do imposto sobre a renda

Art. 217. O imposto sobre a renda das pessoas jurídicas será determinado com
base no lucro real, presumido ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais,
encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de
cada ano-calendário (Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º, caput).

§ 1º Nas hipóteses de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de
cálculo e do imposto sobre a renda devido será efetuada na data do evento, observado
o disposto no art. 232 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º, § 1º).

§ 2º Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a
apuração da base de cálculo e do imposto sobre a renda devido será efetuada na data
desse evento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º, § 2º).

Seção II
Da apuração anual do imposto sobre a renda

Art. 218. A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto sobre a
renda na forma estabelecida nesta Seção deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro
de cada ano (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, § 3º).

Parágrafo único. Nas hipóteses de que tratam os § 1º e § 2º do art. 217, o lucro
real deverá ser apurado na data daquele evento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º, § 1º e § 2º).

Subseção I
Do pagamento por estimativa

Art. 219. A pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real poderá
optar pelo pagamento do imposto sobre a renda e do adicional, em cada mês,
determinados sobre a base de cálculo estimada (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º).

Parágrafo único. A opção será manifestada com o pagamento do imposto
sobre a renda correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade, observado o
disposto no art. 229 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 3º, parágrafo único).

Subseção II
Da base de cálculo estimada

Art. 220. A base de cálculo estimada do imposto sobre a renda, em cada mês,
será determinada por meio da aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita
bruta definida pelo art. 208 auferida mensalmente, deduzida das devoluções, das vendas
canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observadas as disposições desta
Subseção (Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º).

§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de
(Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º; e Lei nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001, art.
1º, caput, inciso I):

I - um inteiro e seis décimos por cento, para a atividade de revenda, para
consumo, de combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural;

II - dezesseis por cento:

a) para a atividade de prestação de serviços de transporte, exceto o de carga,
para o qual se aplicará o percentual previsto no caput; e

b) para as pessoas jurídicas cujas atividades sejam de bancos comerciais,
bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de
crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades
corretoras de títulos, valores mobiliários e câmbio, sociedades de crédito ao
microempreendedor e à empresa de pequeno porte, distribuidoras de títulos e valores
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de
seguros privados e de capitalização e entidades abertas de previdência complementar,
observado o disposto no art. 223; e

III - trinta e dois por cento, para as atividades de:

a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de
auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e
citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora
desses serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa;

b) intermediação de negócios;

c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de
qualquer natureza;

d) prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia,
mercadológica, gestão e crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a
receber, compra de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de
prestação de serviços (factoring); e

e) prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou
melhoramento de infraestrutura vinculados a contrato de concessão de serviço público.

§ 2º Na hipótese dos serviços excetuados na alínea "a" do inciso III do § 1º
aplica-se o percentual previsto no caput (Lei nº 9. 249, de 1995, art. 15, § 1º, inciso III,
alínea "a").

§ 3º Na hipótese de atividades diversificadas, será aplicado o percentual
correspondente a cada atividade (Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 2º).

§ 4º A base de cálculo mensal do imposto das pessoas jurídicas prestadoras
de serviços em geral, cuja receita bruta anual seja de até R$ 120.000,00 (cento e vinte
mil reais), será determinada por meio da aplicação do percentual de dezesseis por cento
sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos art. 208, art. 222
e art. 224 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 40, caput).

§ 5º O disposto no § 4º não se aplica (Lei nº 9.250, de 1995, art. 40, parágrafo único):

I - às pessoas jurídicas que prestam os serviços excetuados na alínea "a" do
inciso III do § 1º e de transporte; e

II - às sociedades prestadoras de serviços de profissões legalmente regulamentadas.

§ 6º As receitas provenientes de atividade incentivada não comporão a base
de cálculo do imposto sobre a renda, na proporção do benefício a que a pessoa jurídica,
submetida ao regime de tributação com base no lucro real, fizer jus (Lei nº 9.249, de
1995, art. 15, § 3º).

§ 7º O percentual de que trata o caput também será aplicado sobre a receita
financeira da pessoa jurídica que explore atividades imobiliárias relativas a loteamento de
terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados a venda, e venda de
imóveis construídos ou adquiridos para revenda, quando decorrente da comercialização
de imóveis e for apurada por meio de índices ou coeficientes previstos em contrato (Lei
nº 9.249, de 1995, art. 15, § 4º).

Art. 221. As pessoas jurídicas que tenham como objeto social, declarado em
seus atos constitutivos, a compra e venda de veículos automotores poderão equiparar,
para efeitos tributários, como operação de consignação, as operações de venda de
veículos usados, adquiridos para revenda, e dos recebidos como parte do preço de venda
de veículos novos ou usados (Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998, art. 5º,
caput).

Parágrafo único. Os veículos usados a que se refere o caput serão objeto de
nota fiscal de entrada e, quando da venda, de nota fiscal de saída, e ficam sujeitos ao
regime fiscal aplicável às operações de consignação (Lei nº 9.716, de 1998, art. 5º,
parágrafo único).

Ganhos de capital e outras receitas

Art. 222. Os ganhos de capital, as demais receitas e os resultados positivos
decorrentes de receitas não abrangidas pelo art. 208 serão acrescidos à base de cálculo
de que trata esta Subseção, para efeito de incidência do imposto sobre a renda (Lei nº
8.981, de 1995, art. 32, caput; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º).

§ 1º Na apuração dos valores de que trata o caput, deverão ser considerados
os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII
do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976 (Lei nº 8.981, de 1995, art. 32, § 3º).

§ 2º O ganho de capital nas alienações de bens ou direitos classificados como
investimento, imobilizado ou intangível e de aplicações em ouro, não tributadas como
renda variável, corresponderá à diferença positiva verificada entre o valor da alienação e
o respectivo valor contábil (Lei nº 8.981, de 1995, art. 32, § 2º; e Lei nº 9.430, de 1996,
art. 2º).

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, poderão ser considerados no valor
contábil, e na proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste
a valor presente de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 1976
(Lei nº 8.981, de 1995, art. 32, § 4º).

§ 4º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no
valor justo não integrarão a base de cálculo do imposto sobre a renda no momento em
que forem apurados (Lei nº 8.981, de 1995, art. 32, § 5º).

§ 5º Para fins do disposto no caput, os ganhos e as perdas decorrentes de
avaliação do ativo com base em valor justo não serão considerados como parte
integrante do valor contábil (Lei nº 8.981, de 1995, art. 32, § 6º).

§ 6º O disposto no § 5º não se aplica aos ganhos que tenham sido
anteriormente computados na base de cálculo do imposto sobre a renda (Lei nº 8.981,
de 1995, art. 32, § 7º).

§ 7º O disposto neste artigo não se aplica (Lei nº 8.981, de 1995, art. 32, §
1º; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º):

I - aos rendimentos tributados provenientes de aplicações financeiras de renda
fixa e renda variável; e

II - aos lucros, aos dividendos ou ao resultado positivo decorrente da avaliação
de investimento pela equivalência patrimonial.

§ 8º Não serão computados na apuração da base de cálculo do imposto sobre
a renda:

I - a parcela equivalente à redução do valor das multas, dos juros e do
encargo legal em decorrência do disposto nos art. 1ºao art. 3º da Lei nº 11.941, de 2009
(Lei nº 11.941, de 2009, art. 4º, parágrafo único);

II - os créditos presumidos de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de
que trata o Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia
Produtiva de Veículos Automotores - Inovar-Auto (Lei nº 12.715, de 2012, art. 41, § 7º,
inciso II); e

III - os créditos apurados no âmbito do Regime Especial de Reintegração de
Valores Tributários para as Empresas Exportadoras - Reintegra (Lei nº 13.043, de 13 de
novembro de 2014, art. 22, § 6º).
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Deduções da receita bruta

Art. 223. As pessoas jurídicas de que trata a alínea "b" do inciso II do § 1º do
art. 220 poderão deduzir da receita bruta (Lei nº 8.981, de 1995, art. 29, § 1º; e Lei nº
9.430, de 1996, art. 2º):

I - na hipótese de instituições financeiras, sociedades corretoras de títulos,
valores mobiliários e câmbio, e sociedades distribuidoras de títulos e valores
mobiliários:

a) as despesas incorridas na captação de recursos de terceiros;

b) as despesas com obrigações por refinanciamentos, empréstimos e repasses
de recursos de órgãos e instituições oficiais e do exterior;

c) as despesas de cessão de créditos;

d) as despesas de câmbio;

e) as perdas com títulos e aplicações financeiras de renda fixa; e

f) as perdas nas operações de renda variável realizadas em bolsa, no mercado
de balcão organizado, autorizado pelo órgão competente, ou por meio de fundos de
investimento, para a carteira própria das entidades de que trata este inciso;

II - na hipótese de empresas de seguros privados:

a) o cosseguro e o resseguro cedidos;

b) os valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios; e

c) a parcela de prêmios destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas;

III - na hipótese de entidades abertas de previdência complementar e de
empresas de capitalização a parcela das contribuições e prêmios, respectivamente,
destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas; e

IV - na hipótese de operadoras de planos de assistência à saúde:

a) as corresponsabilidades cedidas; e

b) a parcela das contraprestações pecuniárias destinadas à constituição de
provisões técnicas.

Parágrafo único. É vedada a dedução de qualquer despesa administrativa (Lei
nº 8.981, de 1995, art. 29, § 2º; Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, inciso II, alínea "b";
e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º).

Atividades imobiliárias

Art. 224. As pessoas jurídicas que explorem atividades imobiliárias relativas a
loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados a
venda, a venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda deverão considerar
como receita bruta o montante recebido relativo às unidades imobiliárias vendidas (Lei nº
8.981, de 1995, art. 30, caput; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º).

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos casos de empreitada ou
fornecimento contratado nas condições estabelecidas no art. 480, com pessoa jurídica de
direito público ou empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia
mista ou sua subsidiária (Lei nº 8.981, de 1995, art. 30, parágrafo único; e Lei nº 9.430,
de 1996, art. 2º).

§ 2º Não deverão ser computadas na apuração da base de cálculo:

I - as receitas próprias da incorporação imobiliária sujeita ao pagamento do
imposto sobre a renda pelo regime especial de tributação de que trata o art. 486 (Lei nº
10.931, de 2 de agosto de 2004, art. 1º e art. 4º, § 1º e § 3º);

II - as receitas próprias da incorporação de unidades habitacionais de valor de
até R$ 100.000,00 (cem mil reais) contratadas no âmbito do Programa Minha Casa, Minha
Vida - PMCMV, de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, com opção pelo
pagamento do imposto sobre a renda pelo regime especial de tributação de que tratam
o § 6º e § 7º do art. 489 (Lei nº 10.931, de 2004, art. 1º e art. 4º, § 1º, § 3º, § 6º e
§ 7º);

III - as receitas financeiras e as variações monetárias decorrentes das
operações de que tratam os incisos I e II (Lei nº 10.931, de 2004, art. 4º, § 1º);

IV - as receitas próprias da construção de unidades habitacionais de valor de
até R$ 100.000,00 (cem mil reais) contratadas no âmbito do PMCMV, de que trata a Lei
nº 11.977, de 2009, com opção pelo pagamento do imposto sobre a renda pelo regime
especial de tributação de que trata o art. 495 (Lei nº 12.024, de 2009, art. 2º, caput e
§ 3º); e

V - as receitas próprias de construção ou reforma de estabelecimentos de
educação infantil com opção pelo pagamento do imposto sobre a renda pelo regime especial
de tributação de que trata o art. 491 (Lei nº 12.715, de 2012, art. 24 e art. 25, § 3º).

Subseção III
Da alíquota do imposto sobre a renda e do adicional

Art. 225. O imposto sobre a renda a ser pago mensalmente na forma
estabelecida nesta Subseção será determinado por meio da aplicação, sobre a base de
cálculo, da alíquota de quinze por cento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, § 1º).

Parágrafo único. A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que
exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional do imposto
sobre a renda à alíquota de dez por cento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, § 2º).

Subseção IV
Das deduções do imposto sobre a renda mensal

Art. 226. Para fins de pagamento, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto
sobre a renda apurado no mês, o imposto pago ou retido na fonte sobre as receitas que
integraram a base de cálculo e os incentivos de dedução do imposto relativos (Lei nº
6.321, de 14 de abril de 1976, art. 1º, § 1º; Lei nº 8.981, de 1995, art. 34; Lei nº 9.430,
de 1996, art. 2º; Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 44 e art. 45; Lei nº 11.438,
de 2006, art. 1º; Lei nº 11.770, de 2008, art. 5º; e Lei nº 12.213, de 20 janeiro de 2010,
art. 3º):

I - às despesas de custeio do PAT;

II - às doações realizados a título de apoio aos Fundos da Criança e do
Adolescente e do Idoso;

III - às doações e aos patrocínios realizados a título de apoio às atividades
culturais ou artísticas;

IV - ao vale-cultura distribuído no âmbito do Programa de Cultura do Trabalhador;

V - aos investimentos, aos patrocínios e à aquisição de quotas de Funcines,
realizados a título de apoio às atividades audiovisuais;

VI - às doações e aos patrocínios realizados a título de apoio direto a projetos
desportivos e paradesportivos; e

VII - à remuneração da empregada e do empregado paga no período de
prorrogação da licença-maternidade ou da licença-paternidade, observados os limites e os
prazos previstos para estes incentivos.

Parágrafo único. Na hipótese em que o imposto sobre a renda retido na fonte
seja superior ao devido, a diferença poderá ser compensada com o imposto mensal a
pagar relativo aos meses subsequentes.

Subseção V
Da suspensão, da redução e da dispensa do imposto sobre a renda mensal

Art. 227. A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o pagamento do
imposto sobre a renda devido em cada mês, desde que demonstre, por meio de balanços
ou balancetes mensais, que o valor acumulado já pago excede o valor do imposto,
inclusive adicional, calculado com base no lucro real do período em curso (Lei nº 8.981,
de 1995, art. 35, caput; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º).

§ 1º Os balanços ou os balancetes de que trata este artigo (Lei nº 8.981, de
1995, art. 35, § 1º):

I - deverão ser levantados em observância às leis comerciais e fiscais e
transcritos no livro diário; e

II - somente produzirão efeitos para determinação da parcela do imposto
sobre a renda devido no decorrer do ano-calendário.

§ 2º Ficam dispensadas do pagamento mensal as pessoas jurídicas que, por meio
de balanços ou balancetes mensais, demonstrem a existência de prejuízos fiscais apurados
a partir do mês de janeiro do ano-calendário (Lei nº 8.981, de 1995, art. 35, § 2º).

§ 3º O pagamento mensal, relativo ao mês de janeiro do ano-calendário, poderá
ser efetuado com base em balanço ou balancete mensal, desde que fique demonstrado que
o imposto sobre a renda devido no período é inferior ao calculado com base nas
disposições das Subseções II, III e IV deste Capítulo (Lei nº 8.981, de 1995, art. 35, § 3º).

§ 4º Ato do Poder Executivo federal poderá dispor sobre as instruções para
aplicação do disposto neste artigo (Lei nº 8.981, de 1995, art. 35, § 4º).

Subseção VI
Das deduções do imposto sobre a renda anual

Art. 228. Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto sobre a renda devido o valor
(Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, § 4º):

I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto sobre a renda, observados os
limites e o disposto no art. 625;

II - dos incentivos fiscais de redução e de isenção do imposto sobre a renda,
calculados com base no lucro da exploração;

III - do imposto sobre a renda pago ou retido na fonte, incidente sobre
receitas computadas na determinação do lucro real, observado o disposto nos § 1º e §
2º; e

IV - do imposto pago na forma estabelecida no art. 219 ao art. 227.

§ 1º O imposto retido na fonte sobre rendimentos pagos ou creditados a filial,
a sucursal, a controlada ou a coligada de pessoa jurídica domiciliada no País, não
compensado em decorrência de a beneficiária ser domiciliada em país enquadrado nas
disposições previstas no art. 254, poderá ser compensado com o imposto sobre a renda
devido sobre o lucro real da matriz, controladora ou coligada no País quando os
resultados da filial, da sucursal, da controlada ou da coligada, que contenham os referidos
rendimentos, forem computados na determinação do lucro real da pessoa jurídica no País
(Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 9º, caput).

§ 2º O disposto no art. 465 aplica-se à compensação do imposto sobre a renda
a que se refere o § 1º (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 9º, parágrafo único).

Seção III
Da opção da forma de pagamento

Art. 229. A adoção da forma de pagamento do imposto sobre a renda prevista
no art. 217, pelas pessoas jurídicas sujeitas ao lucro real, ou aquela referida no art. 218,
será irretratável para todo o ano-calendário (Lei nº 9.430, de 1996, art. 3º).

Seção IV
Do início de atividade

Art. 230. O período de apuração da primeira incidência do imposto sobre a
renda após a constituição da pessoa jurídica compreenderá o prazo desde o início da
atividade até o último dia do trimestre (Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º e art. 3º, parágrafo
único).

Parágrafo único. A pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real
poderá optar pelo pagamento do imposto sobre a renda, em cada mês, desde o início da
atividade, determinado sobre base de cálculo estimada, e apurar o lucro real em 31 de
dezembro (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º e art. 3º, parágrafo único).

Seção V
Da transformação e da continuação

Art. 231. Na hipótese de transformação de pessoa jurídica ou de continuação
da atividade explorada pela pessoa jurídica por qualquer sócio remanescente ou pelo
espólio, sob a mesma ou nova denominação social ou firma, o imposto sobre a renda
continuará a ser pago como se não houvesse alteração na pessoa jurídica (Decreto-Lei nº
5.844, de 1943, art. 54, alíneas "b" e "c").

Seção VI
Da incorporação, da fusão e da cisão

Art. 232. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido
em decorrência de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico para
esse fim, observada a legislação comercial (Lei nº 9.249, de 1995, art. 21).

§ 1º O balanço específico a que se refere o caput deverá ser levantado na
data do evento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º, § 1º).

§ 2º Considera-se data do evento a data da deliberação que aprovar a
incorporação, a fusão ou a cisão.
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§ 3º O imposto sobre a renda devido deverá ser pago no prazo estabelecido
no art. 924 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 5º, § 4º).

§ 4º A pessoa jurídica incorporada, incorporadora, fusionada ou cindida deverá
apresentar declaração de rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o
ano-calendário, em seu próprio nome, na forma, no prazo e nas condições estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 9.249, de
1995, art. 21, § 4º; Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º, § 1º; Lei nº 9.779, de 1999, art. 16;
e Lei nº 9.959, de 27 de janeiro de 2000, art. 5º).

§ 5º O disposto no § 4º não se aplica à pessoa jurídica incorporadora, nas
hipóteses em que as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, estivessem sob o
mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento (Lei nº 9.959, de
2000, art. 5º).

Sucessão por incorporação

Art. 233. Os incentivos e os benefícios fiscais concedidos por prazo certo e em
função de determinadas condições a pessoa jurídica que vier a ser incorporada poderão
ser transferidos, por sucessão, à pessoa jurídica incorporadora, mediante requerimento
desta, desde que observados os limites e as condições fixados na legislação que institui
o incentivo ou o benefício, em especial quanto aos aspectos vinculados (Lei nº 11.434, de
28 de dezembro de 2006, art. 8º, caput):

I - ao tipo de atividade e de produto;

II - à localização geográfica do empreendimento;

III - ao período de fruição; e

IV - às condições de concessão ou de habilitação.

§ 1º A transferência dos incentivos ou dos benefícios a que se refere o caput
poderá ser concedida após o prazo original para habilitação, desde que efetuada no
período estabelecido para a sua fruição (Lei nº 11.434, de 2006, art. 8º, § 1º).

§ 2º Na hipótese de alteração posterior das condições e dos limites
estabelecidos na legislação a que se refere o caput, prevalecerão aqueles vigentes à
época da incorporação (Lei nº 11.434, de 2006, art. 8º, § 2º).

§ 3º A pessoa jurídica incorporadora fica obrigada, ainda, a manter, no
mínimo, os estabelecimentos da empresa incorporada nas mesmas unidades federativas
previstas nos atos de concessão dos referidos incentivos ou benefícios e os níveis de
produção e emprego existentes no ano imediatamente anterior ao da incorporação ou na
data desta, o que for maior (Lei nº 11.434, de 2006, art. 8º, § 3º).

Seção VII
Da liquidação e da extinção

Art. 234. A pessoa jurídica será tributada de acordo com o disposto neste
Regulamento até findar-se a sua liquidação (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 51).

Art. 235. Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a
apuração da base de cálculo e do imposto sobre a renda devido será efetuada na data
desse evento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º, § 2º).

Parágrafo único. Na hipótese de encerramento de atividades, além da
declaração correspondente aos resultados do ano-calendário anterior, deverá ser
apresentada declaração relativa aos resultados do ano-calendário em curso até a data da
extinção, na forma, no prazo e nas condições estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 52; e Lei
nº 9.779, de 1999, art. 16).

Seção VIII
Da devolução de capital em bens e direitos

Art. 236. Os bens e os direitos do ativo da pessoa jurídica que forem
entregues ao titular ou ao sócio ou ao acionista, a título de devolução de sua participação
no capital social, poderão ser avaliados pelo valor contábil ou pelo valor de mercado (Lei
nº 9.249, de 1995, art. 22, caput).

§ 1º Na hipótese de a devolução realizar-se pelo valor de mercado, a
diferença entre este e o valor contábil dos bens ou dos direitos entregues será
considerada ganho de capital, que será computado nos resultados da pessoa jurídica
tributada com base no lucro real ou na base de cálculo do imposto sobre a renda devido
pela pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado (Lei nº 9.249,
de 1995, art. 22, § 1º).

§ 2º Para o titular, o sócio ou o acionista, pessoa jurídica, os bens ou os
direitos recebidos em devolução de sua participação no capital serão registrados pelo
valor contábil da participação ou pelo valor de mercado, conforme avaliado pela pessoa
jurídica que esteja devolvendo capital (Lei nº 9.249, de 1995, art. 22, § 2º).

Seção IX
Da devolução de patrimônio de entidade isenta

Art. 237. A diferença entre o valor em dinheiro ou o valor dos bens e dos
direitos recebidos de instituição isenta, a título de devolução de patrimônio, e o valor em
dinheiro ou o valor dos bens e dos direitos que houver entregado para a formação do
referido patrimônio, será computada na determinação do lucro real ou adicionada ao
lucro presumido ou arbitrado, conforme a forma de tributação a que a pessoa jurídica
destinatária estiver sujeita (Lei nº 9.532, de 1997, art. 17, § 3º).

TÍTULO VII
DOS PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA E DA SUBCAPITALIZAÇÃO

CAPÍTULO I
DAS RECEITAS ORIUNDAS DE EXPORTAÇÃO PARA O EXTERIOR

Art. 238. As receitas auferidas nas operações efetuadas com pessoa vinculada,
a que se refere o art. 453, ficam sujeitas a arbitramento quando o preço médio de venda
dos bens, dos serviços ou dos direitos, nas exportações efetuadas durante o período de
apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda, for inferior a noventa por cento
do preço médio praticado na venda dos mesmos bens, serviços ou direitos, no mercado
brasileiro, durante o mesmo período, em condições de pagamento semelhantes (Lei nº
9.430, de 1996, art. 19, caput).

§ 1º Caso a pessoa jurídica não efetue operações de venda no mercado
interno, a determinação dos preços médios a que se refere o caput será efetuada com
dados de outras empresas que pratiquem a venda de bens, serviços ou direitos, idênticos
ou similares, no mercado brasileiro (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19, § 1º).

§ 2º Para efeito de comparação, o preço de venda (Lei nº 9.430, de 1996, art.
19, § 2º):

I - no mercado brasileiro, deverá ser considerado líquido dos descontos
incondicionais concedidos, do ICMS, do ISS, da Contribuição para a Seguridade Social -
Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep; e

II - nas exportações, será tomado pelo valor depois de subtraído dos encargos
de frete e seguro, cujo ônus tenha sido da empresa exportadora.

§ 3º Verificado que o preço de venda nas exportações é inferior ao limite de que
trata este artigo, as receitas das vendas nas exportações serão determinadas com base no
valor apurado segundo um dos seguintes métodos (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19, § 3º):

I - método do preço de venda nas exportações - PVEx - definido como a
média aritmética dos preços de venda nas exportações efetuadas pela própria empresa,
para outros clientes, ou por outra exportadora nacional de bens, serviços ou direitos,
idênticos ou similares, durante o mesmo período de apuração da base de cálculo do
imposto sobre a renda e em condições de pagamento semelhantes;

II - método do preço de venda por atacado no país de destino, diminuído do
lucro - PVA - definido como a média aritmética dos preços de venda de bens, idênticos
ou similares, praticados no mercado atacadista do país de destino, em condições de
pagamento semelhantes, subtraídos dos tributos incluídos no preço, cobrados no referido
país, e de margem de lucro de quinze por cento sobre o preço de venda no atacado;

III - método do preço de venda a varejo no país de destino, diminuído do
lucro - PVV - definido como a média aritmética dos preços de venda de bens, idênticos
ou similares, praticados no mercado varejista do país de destino, em condições de
pagamento semelhantes, subtraídos dos tributos incluídos no preço, cobrados no referido
país, e de margem de lucro de trinta por cento sobre o preço de venda no varejo; e

IV - método do custo de aquisição ou de produção mais tributos e lucro - CAP
-definido como a média aritmética dos custos de aquisição ou de produção dos bens,
serviços ou direitos, exportados, acrescidos dos impostos e contribuições cobrados no
País e de margem de lucro de quinze por cento sobre a soma dos custos mais impostos
e contribuições.

§ 4º As médias aritméticas de que trata o § 3º serão calculadas em relação
ao período de apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda da empresa
brasileira (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19, § 4º).

§ 5º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado o
menor dos valores apurados, observado o disposto no § 6º (Lei nº 9.430, de 1996, art.
19, § 5º).

§ 6º Se o valor apurado de acordo com os métodos mencionados no § 3º for
inferior aos preços de venda constantes dos documentos de exportação, prevalecerá o
montante da receita reconhecida conforme os referidos documentos (Lei nº 9.430, de
1996, art. 19, § 6º).

§ 7º A parcela das receitas, apurada de acordo com o disposto neste artigo,
que exceder ao valor já apropriado na escrituração da empresa, deverá ser adicionada ao
lucro líquido, observado o disposto no art. 260, para determinação do lucro real, e ser
computada na determinação do lucro presumido e do lucro arbitrado (Lei nº 9.430, de
1996, art. 19, § 7º).

§ 8º Para fins do disposto no § 3º, somente serão consideradas as operações
de compra e venda praticadas entre compradores e vendedores não vinculados (Lei nº
9.430, de 1996, art. 19, § 8º).

§ 9º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, em circunstâncias justificadas,
alterar os percentuais de que trata este artigo, de ofício ou por meio de requerimento,
observado o disposto no § 2º do art. 248 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 20).

§ 10. Na hipótese de exportação de commodities sujeitas à cotação em bolsas
de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, deverá ser utilizado o método
do preço sob cotação na exportação - PECEX, de que trata o art. 239 (Lei nº 9.430, de
1996, art. 19, § 9º).

Art. 239. O método PECEX é definido como os valores médios diários da
cotação de bens ou direitos sujeitos a preços públicos em bolsas de mercadorias e
futuros internacionalmente reconhecidas (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19-A, caput)

§ 1º Os preços dos bens exportados e declarados por pessoas físicas ou
jurídicas residentes ou domiciliadas no País serão comparados com os preços de cotação
dos bens, constantes em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente
reconhecidas, ajustados para mais ou para menos do prêmio médio de mercado, na data
da transação, nas hipóteses de exportação, para (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19-A, §
1º):

I - pessoas físicas ou jurídicas vinculadas;

II - residentes ou domiciliadas em países ou dependências com tributação
favorecida; ou

III - pessoas físicas ou jurídicas beneficiadas por regimes fiscais privilegiados.

§ 2º Na hipótese de não haver cotação disponível para o dia da transação,
deverá ser utilizada a última cotação conhecida (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19-A, §
2º).

§ 3º Na hipótese de ausência de identificação da data da transação, a
conversão será efetuada de forma a considerar a data de embarque dos bens exportados
(Lei nº 9.430, de 1996, art. 19-A, § 3º).

§ 4º As receitas auferidas nas operações de que trata o caput ficam sujeitas ao
arbitramento de preços de transferência, hipótese em que não se aplica o percentual de
noventa por cento previsto no caput do art. 238 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19-A, § 4º).

§ 5º Na hipótese de não haver cotação dos bens em bolsas de mercadorias e
futuros internacionalmente reconhecidas, os preços dos bens exportados a que se refere
o § 1º poderão ser comparados (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19-A, § 5º):

I - com aqueles obtidos a partir de fontes de dados independentes fornecidas
por instituições de pesquisa setoriais internacionalmente reconhecidas; ou

II - com os preços definidos por agências ou órgãos reguladores e publicados
no Diário Oficial da União.

§ 6º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à divulgação das bolsas de
mercadorias e futuros e das instituições de pesquisas setoriais internacionalmente
reconhecidas para cotação de preços (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19-A, § 6º,).

Art. 240. Fica o Ministro de Estado da Fazenda autorizado a instituir, por prazo
certo, mecanismo de ajuste para fins de determinação de preços de transferência,
relativamente ao disposto no caput do art. 238 e aos métodos de cálculo que especificar,
aplicáveis à exportação, de forma a reduzir impactos relativos à apreciação da moeda
nacional em relação a outras moedas (Lei nº 11.196, de 2005, art. 36, caput).

Parágrafo único. O Secretário da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda poderá determinar a aplicação do mecanismo de ajuste de que trata o caput às
hipóteses a que se refere o art. 241 (Lei nº 11.196, de 2005, art. 36, parágrafo
único).
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Art. 241. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
poderá estabelecer normas, tendo em vista as condições especiais de rentabilidade e
representatividade de operações da pessoa jurídica, para disciplinar a forma de
simplificação da apuração dos métodos de preço de transferência de que trata o art. 231
(Lei nº 10.833, de 2003, art. 45, caput).

§ 1º O disposto no caput não se aplica em relação às vendas efetuadas para
empresa, vinculada ou não, domiciliada em país ou dependência com tributação
favorecida, nos termos estabelecidos no art. 254 (Lei nº 10.833, de 2003, art. 45, § 1º;
Lei nº 9.430, de 1996, art. 24; e Lei nº 10.451, de 2002, art. 4º).

§ 2º A autorização de que trata o caput se aplica também na fixação de percentual
de margem de divergência máxima entre o preço ajustado, a ser utilizado como parâmetro,
de acordo com os métodos de que tratam os art. 238 e art. 242, e o daquele constante da
documentação de importação e exportação (Lei nº 10.833, de 2003, art. 45, § 2º).

CAPÍTULO II
DOS BENS, dos SERVIÇOS E dos DIREITOS ADQUIRIDOS NO EXTERIOR

Art. 242. Os custos, as despesas e os encargos relativos a bens, serviços e
direitos, constantes dos documentos de importação ou de aquisição, nas operações
efetuadas com pessoa vinculada, somente serão dedutíveis na determinação do lucro real
até o valor que não exceda ao preço determinado por um dos seguintes métodos (Lei nº
9.430, de 1996, art. 18, caput):

I - método dos preços independentes comparados - PIC - definido como a
média aritmética ponderada dos preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou
similares, apurados no mercado brasileiro ou de outros países, em operações de compra
e venda empreendidas pela própria interessada ou por terceiros, em condições de
pagamento semelhantes;

II - método do preço de revenda menos lucro - PRL -definido como a média aritmética
ponderada dos preços de venda, no País, dos bens, dos direitos ou dos serviços importados, em
condições de pagamento semelhantes e calculados conforme a metodologia a seguir:

a) preço líquido de venda - a média aritmética ponderada dos preços de
venda do bem, do direito ou do serviço produzido, subtraídos dos descontos
incondicionais concedidos, dos impostos e das contribuições sobre as vendas e das
comissões e das corretagens pagas;

b) percentual de participação dos bens, dos direitos ou dos serviços
importados no custo total do bem, do direito ou do serviço vendido - a relação
percentual entre o custo médio ponderado do bem, do direito ou do serviço importado
e o custo total médio ponderado do bem, do direito ou do serviço vendido, calculado em
conformidade com a planilha de custos da empresa;

c) participação dos bens, dos direitos ou dos serviços importados no preço de
venda do bem, do direito ou do serviço vendido - aplicação do percentual de participação
do bem, do direito ou do serviço importado no custo total, apurada de acordo com o
disposto na alínea "b", sobre o preço líquido de venda calculado de acordo com o
disposto na alínea "a";

d) margem de lucro - a aplicação dos percentuais previstos no § 14, conforme
o setor econômico da pessoa jurídica sujeita ao controle de preços de transferência,
sobre a participação do bem, do direito ou do serviço importado no preço de venda do
bem, do direito ou do serviço vendido, calculado de acordo com disposto na alínea "c";
e

e) preço parâmetro - a diferença entre o valor da participação do bem, do
direito ou do serviço importado no preço de venda do bem, do direito ou do serviço
vendido, calculado de acordo com o disposto na alínea "c", e a margem de lucro,
calculada de acordo com o disposto na alínea "d"; e

III - método do custo de produção mais lucro - CPL - definido como o custo
médio ponderado de produção de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares,
acrescido dos impostos e das taxas cobrados na exportação no país onde tiverem sido
originariamente produzidos, e da margem de lucro de vinte por cento, calculada sobre o
custo apurado.

§ 1º As médias aritméticas ponderadas dos preços de que tratam os incisos I e
II do caput e o custo médio ponderado de produção de que trata o inciso III do caput serão
calculados de maneira a considerar os preços praticados e os custos incorridos durante
todo o período de apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda a que se
referirem os custos, as despesas ou os encargos (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, § 1º).

§ 2º Para fins do disposto no inciso I do caput, somente serão consideradas
as operações de compra e venda praticadas entre compradores e vendedores não
vinculados (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, § 2º).

§ 3º Para fins do disposto no inciso II do caput, somente serão considerados
os preços praticados pela empresa com compradores não vinculados (Lei nº 9.430, de
1996, art. 18, § 3º).

§ 4º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado
dedutível o maior valor apurado, observado o disposto no § 5º (Lei nº 9.430, de 1996,
art. 18, § 4º).

§ 5º Se os valores apurados de acordo com os métodos de que trata este
artigo forem superiores ao de aquisição, constante dos documentos, a dedutibilidade fica
limitada ao montante deste último (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, § 5º).

§ 6º Não integram o custo, para fins de cálculo de que trata a alínea "b" do
inciso II do caput, o valor do frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador,
desde que tenham sido contratados com pessoas (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, §
6º):

I - não vinculadas; e

II - que não sejam residentes ou domiciliadas em países ou dependências de
tributação favorecida ou que não estejam amparados por regimes fiscais privilegiados.

§ 7º Não integram o custo, para fins de cálculo de que trata a alínea "b" do
inciso II do caput, os tributos incidentes na importação e os gastos no desembaraço
aduaneiro (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, § 6º-A).

§ 8º A parcela dos custos que exceder ao valor determinado em conformidade
com o disposto neste artigo deverá ser adicionada ao lucro líquido para determinação do
lucro real (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, § 7º).

§ 9º A dedução dos encargos de depreciação ou de amortização dos bens e dos
direitos fica limitada, em cada período de apuração, ao montante calculado com base no
preço determinado na forma estabelecida neste artigo (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, § 8º).

§ 10. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de royalties e
assistência técnica, científica, administrativa ou assemelhada, a que se referem o art. 362
ao art. 365 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, § 9º).

§ 11. O Ministro de Estado da Fazenda poderá, em circunstâncias justificadas,
alterar os percentuais de que trata este artigo, de ofício ou por meio de requerimento,
observado o disposto no § 2º do art. 248 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 20).

§ 12. Relativamente ao método previsto no inciso I do caput, as operações
utilizadas para fins de cálculo devem (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, § 10):

I - representar, no mínimo, cinco por cento do valor das operações de
importação sujeitas ao controle de preços de transferência, empreendidas pela pessoa
jurídica, no período de apuração, quanto ao tipo de bem, direito ou serviço importado,
na hipótese em que os dados utilizados para fins de cálculo digam respeito às suas
próprias operações; e

II - corresponder a preços independentes realizados no mesmo ano-calendário
das operações de importações sujeitas ao controle de preços de transferência.

§ 13. Na hipótese prevista no inciso II do § 12, se não houver preço
independente no ano-calendário da importação, poderá ser utilizado preço independente
relativo à operação efetuada no ano-calendário imediatamente anterior ao da
importação, ajustado pela variação cambial do período (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, §
11).

§ 14. As margens a que se refere a alínea "d" do inciso II do caput serão
aplicadas de acordo com o setor da atividade econômica da pessoa jurídica brasileira
sujeita aos controles de preços de transferência e incidirão, independentemente de
submissão a processo produtivo ou não no País, nos seguintes percentuais (Lei nº 9.430,
de 1996, art. 18, § 12):

I - quarenta por cento, para os setores de:

a) produtos farmoquímicos e farmacêuticos;

b) produtos do fumo;

c) equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e cinematográficos;

d) máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontomédico-hospitalar;

e) extração de petróleo e gás natural; e

f) produtos derivados do petróleo;

II - trinta por cento, para os setores de:

a) produtos químicos;

b) vidros e de produtos do vidro;

c) celulose, papel e produtos do papel; e

d) metalurgia; e

III - vinte por cento, para os demais setores.

§ 15. Na hipótese em que a pessoa jurídica desenvolva atividades enquadradas
em mais de uma situação prevista no § 14, deverá ser adotada, para fins de cálculo do
método PRL, a margem correspondente ao setor da atividade para o qual o bem importado
tenha sido destinado, observado o disposto no § 16 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, § 13).

§ 16. Na hipótese de o mesmo bem importado ser revendido e aplicado na
produção de um ou mais produtos, ou na hipótese de o bem importado ser submetido
a diferentes processos produtivos no País, o preço parâmetro final será a média
ponderada dos valores encontrados mediante a aplicação do método PRL, de acordo com
as suas destinações (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, § 14).

§ 17. Na hipótese de ser utilizado o PRL, o preço parâmetro deverá ser
apurado de forma a considerar os preços de venda no período em que os produtos forem
baixados dos estoques para resultado (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, § 15).

§ 18. Na hipótese de importação de commodities sujeitas à cotação em bolsas
de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, deverá ser utilizado o método
PCI (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, § 16).

§ 19. Na hipótese prevista no inciso I do § 12, se não houver operações que
representem cinco por cento do valor das importações sujeitas ao controle de preços de
transferência no período de apuração, o percentual poderá ser complementado com as
importações efetuadas no ano-calendário imediatamente anterior, ajustado pela variação
cambial do período (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, § 17).

Art. 243. O método PCI é definido como os valores médios diários da cotação
de bens ou direitos sujeitos a preços públicos em bolsas de mercadorias e futuros
internacionalmente reconhecidas (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18-A, caput).

§ 1º Os preços dos bens importados e declarados por pessoas físicas ou
jurídicas residentes ou domiciliadas no País serão comparados com os preços de cotação
desses bens, constantes em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente
reconhecidas, ajustados para mais ou para menos do prêmio médio de mercado, na data
da transação, nas hipóteses de importação de (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18-A, § 1º):

I - pessoas físicas ou jurídicas vinculadas;

II - residentes ou domiciliadas em países ou dependências com tributação
favorecida; ou

III - pessoas físicas ou jurídicas beneficiadas por regimes fiscais privilegiados.

§ 2º Na hipótese de não haver cotação disponível para o dia da transação,
deverá ser utilizada a última cotação conhecida (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18-A, §
2º).

§ 3º Na hipótese de ausência de identificação da data da transação, a
conversão será efetuada de forma a considerar a data do registro da declaração de
importação de mercadoria (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18-A, § 3º).

§ 4º Na hipótese de não haver cotação dos bens em bolsas de mercadorias e
futuros internacionalmente reconhecidas, os preços dos bens importados a que se refere
o § 1º poderão ser comparados com os obtidos a partir de fontes de dados
independentes fornecidas por instituições de pesquisa setoriais internacionalmente
reconhecidas (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18-A, § 4º).

§ 5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
disciplinará a aplicação do disposto neste artigo, inclusive quanto à divulgação das bolsas
de mercadorias e futuros e das instituições de pesquisas setoriais internacionalmente
reconhecidas para cotação de preços (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18-A, § 5º).

Art. 244. Nas hipóteses de apuração de excesso de custo de aquisição de
bens, direitos e serviços, importados de empresas vinculadas e que sejam considerados
indedutíveis na determinação do lucro real, apurados na forma estabelecida no art. 242,
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a pessoa jurídica deverá ajustar o excesso de custo, determinado por um dos métodos,
no encerramento do período de apuração, contabilmente, por meio de lançamento a
débito de conta de resultados acumulados e a crédito de (Lei nº 10.637, de 2002, art. 45,
caput):

I - conta do ativo onde foi contabilizada a aquisição dos bens, dos direitos ou
dos serviços e que permanecerem ali registrados ao final do período de apuração (Lei nº
10.637, de 2002, art. 45, inciso I); ou

II - conta própria de custo ou de despesa do período de apuração, que
registre o valor dos bens, dos direitos ou dos serviços, na hipótese de esses ativos já
terem sido baixados da conta de ativo que tenha registrado a sua aquisição (Lei nº
10.637, de 2002, art. 45, inciso II).

§ 1º Na hipótese de bens classificáveis no ativo permanente e que tenham
gerado quotas de depreciação, amortização ou exaustão, no ano-calendário da
importação, o valor do excesso de preço de aquisição na importação deverá ser creditado
na conta de ativo em cujas quotas tenham sido debitadas, em contrapartida à conta de
resultados acumulados a que se refere o caput (Lei nº 10.637, de 2002, art. 45, § 1º).

§ 2º Caso a pessoa jurídica opte por adicionar, na determinação do lucro real,
o valor do excesso apurado em cada período de apuração somente por ocasião da
realização por alienação ou baixa a qualquer título do bem, do direito ou do serviço
adquirido, o valor total do excesso apurado no período de aquisição deverá ser excluído
do patrimônio líquido, para fins de determinação da base de cálculo dos juros sobre o
capital próprio, de que trata o art. 355 (Lei nº 10.637, de 2002, art. 45, § 2º).

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, a pessoa jurídica deverá registrar o valor
total do excesso de preço de aquisição em subconta própria que registre o valor do bem,
do serviço ou do direito adquirido no exterior (Lei nº 10.637, de 2002, art. 45, § 3º).

CAPÍTULO III
DA OPÇÃO PELOS MÉTODOS

Art. 245. A partir do ano-calendário de 2012, a opção por um dos métodos
previstos nos art. 238 e art. 242 será efetuada para o ano-calendário e não poderá ser
alterada pelo contribuinte uma vez iniciado o procedimento fiscal, exceto quando, em seu
curso, o método ou algum de seus critérios de cálculo venha a ser desqualificado pela
fiscalização, situação em que o sujeito passivo deverá ser intimado para, no prazo de
trinta dias, apresentar novo cálculo de acordo com qualquer outro método previsto na
legislação (Lei nº 9.430, de 1996, art. 20-A, caput).

§ 1º A fiscalização deverá motivar o ato caso desqualifique o método eleito
pela pessoa jurídica (Lei nº 9.430, de 1996, art. 20-A, § 1º).

§ 2º A autoridade fiscal responsável pela verificação poderá determinar o
preço parâmetro, com base nos documentos de que dispuser, e aplicar um dos métodos
previstos nos art. 238 e art. 242, quando o sujeito passivo, após decorrido o prazo de que
trata o caput (Lei nº 9.430, de 1996, art. 20-A, § 2º):

I - não apresentar os documentos que deem suporte à determinação do preço
praticado nem às memórias de cálculo para apuração do preço parâmetro, segundo o
método escolhido;

II - apresentar documentos imprestáveis ou insuficientes para demonstrar a
correção do cálculo do preço parâmetro pelo método escolhido; ou

III - deixar de oferecer elementos úteis à verificação dos cálculos para
apuração do preço parâmetro, pelo método escolhido, quando solicitados pela autoridade
fiscal.

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda definirá
o prazo e a forma de opção de que trata o caput. (Lei nº 9.430, de 1996, art. 20-A, § 3º).

Art. 246. A utilização do método de cálculo de preço parâmetro, de que
tratam os art. 238 e art. 242, deve ser consistente por bem, serviço ou direito, para todo
o ano-calendário. (Lei nº 9.430, de 1996, art. 20-B).

Art. 247. A pessoa jurídica poderá optar pela aplicação das disposições
estabelecidas nos art. 238, art. 239, art. 242 e art. 243, para fins de aplicação das regras de
preços de transferência para o ano-calendário de 2012 (Lei nº 12.715, de 2012, art. 52).

CAPÍTULO IV
DA APURAÇÃO DOS PREÇOS MÉDIOS

Art. 248. Os custos e os preços médios a que se referem os art. 238 e art. 242
deverão ser apurados com base em (Lei nº 9.430, de 1996, art. 21, caput):

I - publicações ou relatórios oficiais do governo do país do comprador ou do
vendedor ou declaração da autoridade fiscal desse país, quando com ele a República
Federativa do Brasil mantiver acordo para evitar a bitributação ou para intercâmbio de
informações; e

II - pesquisas efetuadas por empresa ou instituição de notório conhecimento
técnico ou publicações técnicas, em que se especifiquem o setor, o período, as empresas
pesquisadas e a margem encontrada, e identifiquem, por empresa, os dados coletados e
trabalhados.

§ 1º As publicações, as pesquisas e os relatórios oficiais somente serão
admitidos como prova se houverem sido realizados com observância a métodos de
avaliação internacionalmente adotados e se referirem a período contemporâneo com o
de apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda da empresa brasileira (Lei nº
9.430, de 1996, art. 21, § 1º).

§ 2º Serão admitidas margens de lucro diversas daquelas estabelecidas nos
art. 238 e art. 242, desde que o contribuinte as comprove com base em publicações,
pesquisas ou relatórios elaborados em conformidade com o disposto neste artigo (Lei nº
9.430, de 1996, art. 21, § 2º).

§ 3º As publicações técnicas, as pesquisas e os relatórios a que se refere este
artigo poderão ser desqualificados por meio de ato do Secretário da Receita Federal do
Brasil do Ministério da Fazenda, quando considerados inidôneos ou inconsistentes (Lei nº
9.430, de 1996, art. 21, § 3º).

CAPÍTULO V
DOS JUROS A PESSOAS VINCULADAS

Art. 249. Os juros pagos ou creditados a pessoa vinculada, de que trata o art.
253, somente serão dedutíveis para fins de determinação do lucro real até o montante
que não exceda o valor calculado com base em taxa determinada conforme o disposto
neste artigo acrescida de margem percentual a título de spread, a ser definida em ato do
Ministro de Estado da Fazenda com base na média de mercado, proporcionalizados em
função do período a que se referirem os juros (Lei nº 9.430, de 1996, art. 22, caput).

§ 1º Na hipótese de mútuo com pessoa vinculada, a pessoa jurídica mutuante,
domiciliada no País, deverá reconhecer, como receita financeira correspondente à
operação, no mínimo, o valor apurado de acordo com o disposto neste artigo (Lei nº
9.430, de 1996, art. 22, § 1º).

§ 2º Para fins do limite a que se refere este artigo, os juros serão calculados
com base no valor da obrigação ou do direito, expresso na moeda objeto do contrato e
convertida em reais pela taxa de câmbio, informada pelo Banco Central do Brasil, para a
data do termo final do cálculo dos juros (Lei nº 9.430, de 1996, art. 22, § 2º).

§ 3º O valor da diferença da receita apurada na forma estabelecida no § 2º
será adicionado à base de cálculo do imposto sobre a renda devido pela empresa no País,
inclusive ao lucro presumido ou arbitrado (Lei nº 9.430, de 1996, art. 22, § 3º).

§ 4º O valor dos encargos que exceder o limite referido no caput, calculado
na forma estabelecida no § 2º, será adicionado à base de cálculo do imposto sobre a
renda devido pela empresa no País tributada com base no lucro real (Lei nº 9.430, de
1996, art. 22, § 3º).

§ 5º A taxa de que trata o caput será a taxa (Lei nº 9.430, de 1996, art. 22, § 6º):

I - de mercado dos títulos soberanos da República Federativa do Brasil
emitidos no mercado externo em dólares dos Estados Unidos da América, na hipótese de
operações em dólares dos Estados Unidos da América com taxa prefixada;

II - de mercado dos títulos soberanos da República Federativa do Brasil
emitidos no mercado externo em reais, na hipótese de operações em reais no exterior
com taxa prefixada; e

III - London Interbank Offered Rate - Libor, pelo prazo de seis meses, nas
demais hipóteses.

§ 6º O Ministro de Estado da Fazenda poderá fixar a taxa de que trata o caput
na hipótese de operações em reais no exterior com taxa flutuante (Lei nº 9.430, de 1996,
art. 22, § 7º).

§ 7º Na hipótese prevista no inciso III do § 5º, para as operações efetuadas
em outras moedas nas quais não seja divulgada taxa Libor própria, deverá ser utilizado
o valor da taxa Libor para depósitos em dólares dos Estados Unidos da América (Lei nº
9.430, de 1996, art. 22, § 8º).

§ 8º A verificação de que trata este artigo deverá ser efetuada na data da
contratação da operação e será aplicada aos contratos celebrados a partir de 1º de
janeiro de 2013 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 22, § 9º).

§ 9º Para fins do disposto no § 8º, a novação e a repactuação são
consideradas novos contratos (Lei nº 9.430, de 1996, art. 22, § 10).

§ 10. O disposto neste artigo será disciplinado pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, inclusive quanto às especificações e às
condições de utilização das taxas previstas no caput e no § 5º (Lei nº 9.430, de 1996, art.
22, § 11).

CAPÍTULO VI
DA SUBCAPITALIZAÇÃO E DAS OPERAÇÕES COM VINCULADAS

Art. 250. Sem prejuízo do disposto no art. 249, os juros pagos ou creditados
por fonte situada no País a pessoa física ou jurídica, vinculada nos termos estabelecidos
no art. 253, residente ou domiciliada no exterior, não constituída em país ou dependência
com tributação favorecida ou sob regime fiscal privilegiado, somente serão dedutíveis,
para fins de determinação do lucro real, quando se verifique constituírem despesa
necessária à atividade, observado o disposto no art. 306, no período de apuração,
atendidos os seguintes requisitos (Lei nº 12.249, de 2010, art. 24, caput):

I - na hipótese de endividamento com pessoa jurídica vinculada no exterior
que tenha participação societária na pessoa jurídica residente no País, o valor do
endividamento com a pessoa vinculada no exterior, verificado por ocasião da apropriação
dos juros, não seja superior a duas vezes o valor da participação da vinculada no
patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no País;

II - na hipótese de endividamento com pessoa jurídica vinculada no exterior
que não tenha participação societária na pessoa jurídica residente no País, o valor do
endividamento com a pessoa vinculada no exterior, verificado por ocasião da apropriação
dos juros, não seja superior a duas vezes o valor do patrimônio líquido da pessoa jurídica
residente no País; e

III - em quaisquer das hipóteses previstas nos incisos I e II do caput, o valor do
somatório dos endividamentos com pessoas vinculadas no exterior, verificado por ocasião da
apropriação dos juros, não seja superior a duas vezes o valor do somatório das participações
de todas as vinculadas no patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no País.

§ 1º Para fins de cálculo do total de endividamento a que se refere o caput,
serão consideradas as formas e os prazos de financiamento, independentemente de
registro do contrato no Banco Central do Brasil (Lei nº 12.249, de 2010, art. 24, § 1º).

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às operações de endividamento de
pessoa jurídica residente ou domiciliada no País em que o avalista, o fiador, o procurador
ou qualquer interveniente for pessoa vinculada (Lei nº 12.249, de 2010, art. 24, § 2º).

§ 3º Se verificado excesso em relação aos limites estabelecidos nos incisos I a
III do caput, o valor dos juros relativos ao excedente será considerado despesa não
necessária à atividade da empresa, observado o disposto no art. 311, e não dedutível
para fins do imposto sobre a renda (Lei nº 12.249, de 2010, art. 24, § 3º).

§ 4º Os valores do endividamento e da participação da vinculada no
patrimônio líquido, a que se refere este artigo, serão apurados pela média ponderada
mensal (Lei nº 12.249, de 2010, art. 24, § 4º).

§ 5º O disposto no inciso III do caput não se aplica à hipótese de endividamento
exclusivamente com pessoas vinculadas no exterior que não tenham participação societária
na pessoa jurídica residente no País (Lei nº 12.249, de 2010, art. 24, § 5º).

§ 6º Na hipótese prevista no § 5º, o somatório dos valores de endividamento
com todas as vinculadas sem participação no capital da entidade no País, verificado por
ocasião da apropriação dos juros, não poderá ser superior a duas vezes o valor do patrimônio
líquido da pessoa jurídica residente no País (Lei nº 12.249, de 2010, art. 24, § 6º).

§ 7º O disposto neste artigo não se aplica às operações de captação feitas no
exterior pelas instituições de que trata o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho
de 1991, para recursos captados no exterior e utilizados em operações de repasse, nos
termos definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
(Lei nº 12.249, de 2010, art. 24, § 7º).
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CAPÍTULO VII
DA SUBCAPITALIZAÇÃO E DAS OPERAÇÕES COM PAÍSES DE TRIBUTAÇÃO FAVORECIDA

Art. 251. Sem prejuízo do disposto nos art. 249 e art. 252, os juros pagos ou
creditados por fonte situada no País a pessoa física ou jurídica residente, domiciliada ou
constituída no exterior, em país ou dependência com tributação favorecida ou sob regime
fiscal privilegiado, nos termos estabelecidos nos art. 254 e art. 255, somente serão
dedutíveis, para fins de determinação do lucro real, quando se verifique constituírem
despesa necessária à atividade, observado o disposto no art. 311, no período de
apuração, e atendido o requisito de que o valor total do somatório dos endividamentos
com todas as entidades situadas em país ou dependência com tributação favorecida ou
sob regime fiscal privilegiado não seja superior a trinta por cento do valor do patrimônio
líquido da pessoa jurídica residente no País (Lei nº 12.249, de 2010, art. 25, caput).

§ 1º Para fins de cálculo do total do endividamento a que se refere o caput,
serão consideradas todas as formas e os prazos de financiamento, independentemente de
registro do contrato no Banco Central do Brasil (Lei nº 12.249, de 2010, art. 25, § 1º).

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às operações de endividamento de pessoa
jurídica residente ou domiciliada no País em que o avalista, o fiador, o procurador ou
qualquer interveniente for residente ou constituído em país ou dependência com tributação
favorecida ou sob regime fiscal privilegiado (Lei nº 12.249, de 2010, art. 25, § 2º).

§ 3º Verificado excesso em relação ao limite estabelecido no caput, o valor
dos juros relativos ao excedente será considerado despesa não necessária à atividade da
empresa, observado o disposto no art. 311, e não dedutível para fins do imposto sobre
a renda (Lei nº 12.249, de 2010, art. 25, § 3º).

§ 4º Os valores do endividamento e do patrimônio líquido a que se refere este
artigo serão apurados pela média ponderada mensal (Lei nº 12.249, de 2010, art. 25, § 4º).

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às operações de captação feitas no
exterior por instituições de que trata o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, para
recursos captados no exterior e utilizados em operações de repasse, nos termos definidos
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 12.249, de
2010, art. 25, § 5º).

Art. 252. Sem prejuízo do disposto no art. 311, não são dedutíveis, na
determinação do lucro real, as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou
remetidas a qualquer título, direta ou indiretamente, a pessoas físicas ou jurídicas
residentes ou constituídas no exterior e submetidas a um tratamento de país ou
dependência com tributação favorecida ou sob regime fiscal privilegiado, na forma
estabelecida nos art. 254 e art. 255, exceto se houver, cumulativamente (Lei nº 12.249,
de 2010, art. 26, caput):

I - a identificação do efetivo beneficiário da entidade no exterior, destinatário
dessas importâncias (Lei nº 12.249, de 2010, art. 26, caput, inciso I);

II - a comprovação da capacidade operacional da pessoa física ou entidade no
exterior de realizar a operação (Lei nº 12.249, de 2010, art. 26, caput, inciso II); e

III - a comprovação documental do pagamento do preço e do recebimento dos
bens e dos direitos ou da utilização de serviço (Lei nº 12.249, de 2010, art. 26, caput,
inciso III).

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, será considerado como efetivo
beneficiário a pessoa física ou jurídica não constituída com o único ou principal objetivo
de economia tributária que auferir esses valores por sua própria conta e não como
agente, administrador fiduciário ou mandatário por conta de terceiro (Lei nº 12.249, de
2010, art. 26, § 1º).

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao pagamento de juros sobre o
capital próprio de que trata o art. 355 (Lei nº 12.249, de 2010, art. 26, § 2º).

§ 3º A comprovação do disposto no inciso II do caput não se aplica na
hipótese de operações (Lei nº 12.249, de 2010, art. 26, § 3º):

I - que não tenham sido efetuadas com o único ou principal objetivo de
economia tributária (Lei nº 12.249, de 2010, art. 26, § 3º, inciso I); e

II - cuja beneficiária das importâncias pagas, creditadas, entregues,
empregadas ou remetidas a título de juros seja subsidiária integral, filial ou sucursal da
pessoa jurídica remetente domiciliada no País e tenha seus lucros tributados na forma
estabelecida no art. 446 (Lei nº 12.249, de 2010, art. 26, § 3º, inciso II).

CAPÍTULO VIII
DO CONCEITO DE PESSOA VINCULADA

Art. 253. Para fins do disposto no art. 238 ao art. 250, será considerada
vinculada à pessoa jurídica domiciliada no País (Lei nº 9.430, de 1996, art. 23):

I - a sua matriz, quando domiciliada no exterior;

II - a sua filial ou sucursal, domiciliada no exterior;

III - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, cuja
participação societária no seu capital social a caracterize como sua controladora ou sua
coligada, na forma definida nos § 1º e § 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 1976;

IV - a pessoa jurídica domiciliada no exterior que seja caracterizada como sua
controlada ou coligada, na forma definida nos §1º e § 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de
1976;

V - a pessoa jurídica domiciliada no exterior, quando esta e a empresa
domiciliada no País estiverem sob controle societário ou administrativo comum ou
quando, no mínimo, dez por cento do capital social de cada uma pertencer à mesma
pessoa física ou jurídica;

VI - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que, em
conjunto com a pessoa jurídica domiciliada no País, tiver participação societária no capital
social de uma terceira pessoa jurídica, cuja soma as caracterize como controladoras ou
coligadas desta, na forma definida nos § 1º e § 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de
1976;

VII - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que seja
sua associada, na forma de consórcio ou condomínio, conforme definido na legislação
brasileira, em qualquer empreendimento;

VIII - a pessoa física residente no exterior que for parente ou afim até o
terceiro grau, cônjuge ou companheiro de seus diretores ou de seu sócio ou acionista
controlador em participação direta ou indireta;

IX - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que goze
de exclusividade, como seu agente, seu distribuidor ou seu concessionário, para a compra
e a venda de bens, serviços ou direitos; e

X - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, em relação
à qual a pessoa jurídica domiciliada no País goze de exclusividade, como agente,
distribuidora ou concessionária, para a compra e a venda de bens, serviços ou
direitos.

CAPÍTULO IX
DOS PAÍSES COM TRIBUTAÇÃO FAVORECIDA

Art. 254. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes
do art. 238 ao art. 249, aplicam-se, também, às operações efetuadas por pessoa física ou
jurídica, residente ou domiciliada no País, com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda
que não vinculada, residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou que a
tribute à alíquota máxima inferior a vinte por cento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24,
caput).

§ 1º Para fins de determinação da alíquota de tributação da renda, será
considerada a legislação tributária do referido país, aplicável às pessoas físicas ou
jurídicas, conforme a natureza do ente com o qual houver sido praticada a operação (Lei
nº 9.430, de 1996, art. 24, § 1º).

§ 2º Na hipótese de pessoa física residente ou domiciliada no País (Lei nº
9.430, de 1996, art. 24, § 2º):

I - o valor apurado de acordo com os métodos de que trata o art. 242 será
considerado como custo de aquisição para fins de apuração de ganho de capital na
alienação do bem ou do direito;

II - o preço relativo ao bem ou ao direito alienado, para fins de apuração de
ganho de capital, será o apurado em conformidade com o disposto no art. 238;

III - será considerado como rendimento tributável o preço dos serviços
prestados apurado em conformidade com o disposto no art. 238; e

IV - serão considerados como rendimento tributável os juros determinados em
conformidade com o disposto no art. 249.

§ 3º Para fins do disposto neste artigo, serão consideradas separadamente a
tributação do trabalho e do capital e as dependências do país de residência ou domicílio
(Lei nº 9.430, de 1996, art. 24, § 3º).

§ 4º Considera-se também país ou dependência com tributação favorecida
aquele cuja legislação não permita o acesso a informações relativas à composição
societária de pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo
de rendimentos atribuídos a não residentes (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24, § 4º).

Art. 255. Aplicam-se às operações realizadas em regime fiscal privilegiado as
disposições relativas a preços, custos e taxas de juros constantes do art. 238 ao art. 250
nas transações entre pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no País com
qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada no
exterior (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24-A, caput).

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, considera-se regime fiscal
privilegiado aquele que apresentar uma ou mais das seguintes características (Lei nº
9.430, de 1996, art. 24-A, parágrafo único):

I - não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima inferior a vinte por
cento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24-A, parágrafo único, inciso I);

II - conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa física ou jurídica não
residente (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24-A, parágrafo único, inciso II):

a) sem exigência de realização de atividade econômica substantiva no país ou
em dependência (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24-A, parágrafo único, inciso II, alínea "a"); e

b) condicionada ao não exercício de atividade econômica substantiva no país
ou em dependência (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24-A, parágrafo único, inciso II, alínea
"b");

III - não tribute, ou o faça em alíquota máxima inferior a vinte por cento, os
rendimentos auferidos fora de seu território (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24-A, parágrafo
único, inciso III); e

IV - não permita o acesso a informações relativas à composição societária,
titularidade de bens ou direitos ou às operações econômicas realizadas (Lei nº 9.430, de
1996, art. 24-A, parágrafo único, inciso IV).

Art. 256. O Poder Executivo federal poderá reduzir ou restabelecer os
percentuais de que tratam o caput do art. 254 e os incisos I e III do parágrafo único do
art. 255 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24-B, caput).

Parágrafo único. O uso da faculdade prevista no caput poderá também ser
aplicado, de forma excepcional e restrita, a países que componham blocos econômicos
dos quais a República Federativa do Brasil participe (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24-B,
parágrafo único).

TÍTULO VIII
DO LUCRO REAL

CAPÍTULO I
DA DETERMINAÇÃO

Seção I
Disposições gerais

Pessoas jurídicas obrigadas à apuração do lucro real

Art. 257. Ficam obrigadas à apuração do lucro real as pessoas jurídicas (Lei nº
9.718, de 1998, art. 14, caput):

I - cuja receita total no ano-calendário anterior seja superior ao limite de R$
78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) ou proporcional ao número de meses do
período, quando inferior a doze meses (Lei nº 9.718, de 1998, art. 14, caput, inciso I);

II - cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos,
bancos de desenvolvimento, agências de fomento, caixas econômicas, sociedades de
crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades
corretoras de títulos, valores mobiliários e câmbio, sociedades de crédito ao
microempreendedor e à empresa de pequeno porte, distribuidoras de títulos e valores
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de
seguros privados e de capitalização e entidades abertas de previdência complementar (Lei
nº 9.718, de 1998, art. 14, caput, inciso II; Lei nº 10.194, de 2001, art. 1º, caput, inciso
I; Lei Complementar nº 109, de 2001, art. 4º; e Lei nº 12.715, de 2012, art. 70);

III - que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior
(Lei nº 9.718, de 1998, art. 14, caput, inciso III);
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IV - que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam de benefícios fiscais
relativos à isenção ou à redução do imposto sobre a renda (Lei nº 9.718, de 1998, art.
14, caput, inciso IV);

V - que, no decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal
pelo regime de estimativa, na forma estabelecida no art. 219 (Lei nº 9.718, de 1998, art.
14, caput, inciso V);

VI - que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de
serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos,
administração de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultante
de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring) (Lei nº 9.718, de
1998, art. 14, caput, inciso VI);

VII - que explorem as atividades de securitização de créditos imobiliários,
financeiros e do agronegócio (Lei nº 9.718, de 1998, art. 14, caput, inciso VII);

VIII - que tenham sido constituídas como sociedades de propósito específico,
formadas por microempresas e empresas de pequeno porte, observado o disposto no art.
56 da Lei Complementar nº 123, de 2006 (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 56, §
2º, inciso IV); e

IX - que emitam ações nos termos estabelecidos no art. 16 da nº Lei 13.043,
de 2014 (Lei nº 13.043, de 2014, art. 16, § 2º)

§ 1º As pessoas jurídicas não enquadradas no disposto no caput poderão
apurar os seus resultados tributáveis com base nas disposições deste Título.

§ 2º As pessoas jurídicas de que tratam os incisos I, III, IV e V do caput
poderão optar, durante o período em que submetidas ao Programa de Recuperação Fiscal
- Refis, pelo regime de tributação com base no lucro presumido, observado o disposto no
art. 523 (Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, art. 4º).

Seção II
Do conceito de lucro real

Art. 258. O lucro real é o lucro líquido do período de apuração ajustado pelas
adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas por este Regulamento
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, caput).

§ 1º A determinação do lucro real será precedida da apuração do lucro líquido
de cada período de apuração em observância às disposições das leis comerciais (Lei nº
8.981, de 1995, art. 37, § 1º).

§ 2º Os valores que, por competirem a outro período de apuração, forem,
para efeito de determinação do lucro real, adicionados ao lucro líquido do período de
apuração, ou dele excluídos, serão, na determinação do lucro real do período de
apuração competente, excluídos do lucro líquido ou a ele adicionados, respectivamente
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 4º).

Seção III
Do conceito de lucro líquido

Art. 259. O lucro líquido do período de apuração é a soma algébrica do lucro
operacional, das demais receitas e despesas, e das participações, e deverá ser determinado
em observância aos preceitos da lei comercial (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 1º,
e art. 67, caput, inciso XI; Lei nº 7.450, de 1985, art. 18; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 4º).

Seção IV
Dos ajustes do lucro líquido

Adições

Art. 260. Na determinação do lucro real, serão adicionados ao lucro líquido do
período de apuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 2º):

I - os custos, as despesas, os encargos, as perdas, as provisões, as
participações e quaisquer outros valores deduzidos na apuração do lucro líquido que, de
acordo com o disposto neste Regulamento, não sejam dedutíveis na determinação do
lucro real; e

II - os resultados, os rendimentos, as receitas e quaisquer outros valores não
incluídos na apuração do lucro líquido que, de acordo com o disposto neste Regulamento,
devam ser computados na determinação do lucro real.

Parágrafo único. Incluem-se nas adições de que trata este artigo:

I - ressalvadas as disposições especiais deste Regulamento, as quantias
retiradas dos lucros ou de fundos ainda não tributados para aumento do capital, para
distribuição de interesses ou destinadas a reservas, quaisquer que sejam as designações
que tiverem, inclusive lucros suspensos e lucros acumulados (Decreto-Lei nº 5.844, de
1943, art. 43, § 1º, alíneas "f", "g" e "i");

II - os pagamentos efetuados à sociedade simples quando esta for controlada,
direta ou indiretamente (Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, art. 4º):

a) por pessoas físicas que sejam diretores, gerentes, controladores da pessoa
jurídica que pagar ou creditar os rendimentos; e

b) por cônjuge ou parente de primeiro grau de diretores, gerentes,
controladores da pessoa jurídica que pagar ou creditar os rendimentos;

III - as perdas incorridas em operações iniciadas e encerradas no mesmo dia
(day-trade), realizadas em mercado de renda fixa ou variável (Lei nº 8.981, de 1995, art.
76, § 3º);

IV - as despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores,
ressalvado o disposto na alínea "a" do inciso II do caput do art. 679 (Lei nº 9.249, de
1995, art. 13, caput, inciso IV);

V - as contribuições não compulsórias, exceto aquelas destinadas a custear
seguros e planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da
previdência social, instituídos em favor dos empregados e dos dirigentes da pessoa
jurídica (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso V);

VI - as doações, exceto aquelas a que se referem o art. 377 e o caput do art.
385 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso VI);

VII - as despesas com brindes (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso VII);

VIII - o valor da CSLL, registrado como custo ou despesa operacional (Lei nº
9.316, de 22 de novembro de 1996, art. 1º, caput e parágrafo único);

IX - as perdas apuradas nas operações realizadas nos mercados de renda
variável e de swap que excederem os ganhos auferidos nas mesmas operações (Lei nº
8.981, de 1995, art. 76, § 4º);

X - o valor correspondente ao reconhecimento da realização das receitas
originárias de planos de benefícios administrados por entidades fechadas de previdência
complementar (pessoa jurídica patrocinadora), que foram registradas contabilmente pelo
regime de competência, na forma estabelecida pela CVM ou por outro órgão regulador
(Lei nº 11.948, de 16 de junho de 2009, art. 5º);

XI - os resultados negativos das operações realizadas com os seus associados,
na hipótese de sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto na legislação
específica que não tenham por objeto a compra e o fornecimento de bens aos
consumidores (Lei nº 5.764, de 1971, art. 3º e art. 4º; e Lei nº 9.532, de 1997, art.
69);

XII - o valor correspondente à depreciação ou à amortização constante da
escrituração comercial, a partir do período de apuração em que o total da depreciação
ou da amortização acumulada, incluídas a contábil e a acelerada incentivada, atingir o
custo de aquisição do bem (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 2º, alínea "a"); e

XIII - o saldo da depreciação e da amortização acelerada incentivada existente
na parte "B" do Lalur, na hipótese de alienação ou de baixa a qualquer título do bem
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 2º, alínea "a").

Exclusões e compensações

Art. 261. Na determinação do lucro real, poderão ser excluídos do lucro
líquido do período de apuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 3º):

I - os valores cuja dedução seja autorizada por este Regulamento e que não
tenham sido computados na apuração do lucro líquido do período de apuração;

II - os resultados, os rendimentos, as receitas e outros valores incluídos na
apuração do lucro líquido que, de acordo com o disposto neste Regulamento, não sejam
computados no lucro real; e

III - o prejuízo fiscal apurado em períodos de apuração anteriores, limitada a
compensação a trinta por cento do lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões
previstas neste Regulamento, desde que a pessoa jurídica mantenha os livros e os
documentos exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios do prejuízo fiscal utilizado para
compensação, observado o disposto no art. 514 ao art. 521 (Lei nº 9.065, de 20 de junho
de 1995, art. 15, caput e parágrafo único).

Parágrafo único. Também poderão ser excluídos:

I - os rendimentos e os ganhos de capital nas transferências de imóveis
desapropriados para fins de reforma agrária, quando auferidos pelo desapropriado
(Constituição, art. 184, § 5º);

II - os dividendos anuais mínimos distribuídos pelo FND (Decreto-Lei nº 2.288,
de 1986, art. 5º);

III - os juros reais produzidos por Notas do Tesouro Nacional, emitidas para
troca compulsória no âmbito do PND, controlados na parte "B" do Lalur, os quais deverão
ser computados na determinação do lucro real no período do seu recebimento (Lei nº
8.981, de 1995, art. 100);

IV - a parcela das perdas adicionadas conforme o disposto no inciso IX do
parágrafo único do art. 260, a qual poderá, nos períodos de apuração subsequentes, ser
excluída do lucro real até o limite correspondente à diferença positiva entre os ganhos e
as perdas decorrentes das operações realizadas nos mercados de renda variável e
operações de swap (Lei nº 8.981, de 1995, art. 76, § 5º);

V - as reversões dos saldos das provisões não dedutíveis (Decreto-Lei nº 1.598,
de 1977, art. 6º, § 3º, alínea "b");

VI - o valor correspondente às receitas originárias de planos de benefícios
administrados por entidades fechadas de previdência complementar (pessoa jurídica
patrocinadora), registradas contabilmente pelo regime de competência, na forma
estabelecida pela CVM ou por outro órgão regulador, para reconhecimento na data de
sua realização (Lei nº 11.948, de 2009, art. 5º);

VII - a compensação fiscal efetuada pelas emissoras de rádio e televisão e
pelas empresas concessionárias de serviços públicos de telecomunicações obrigadas ao
tráfego gratuito de sinais de televisão e rádio, pela cedência do horário gratuito, na forma
estabelecida na legislação específica (Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, art. 52,
parágrafo único; Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, art. 99, caput e §  1º; e
Decreto nº 7.791, de 17 de agosto de 2012);

VIII - as receitas decorrentes de valores em espécie pagos ou creditados pelos
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, relativos ao ICMS e ao ISS, no âmbito de
programas de concessão de crédito destinados ao estímulo à solicitação de documento fiscal
na aquisição de mercadorias e serviços (Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, art. 4º);

IX - a parcela equivalente à redução do valor das multas, dos juros e do
encargo legal em decorrência do disposto nos art. 1ºao art. 3º da Lei nº 11.941, de 2009
(Lei nº 11.941, de 2009, art. 4º, parágrafo único);

X - o valor das quotas de fundo que tenha por único objetivo a cobertura
suplementar dos riscos do seguro rural nas modalidades agrícola, pecuária, aquícola e
florestal, as quais sejam adquiridas por seguradoras, resseguradoras e empresas
agroindustriais (Lei Complementar nº 137, de 26 de agosto de 2010, art. 1º e art. 8º,
caput, inciso I); e

XI - o crédito presumido de IPI de que trata o Inovar-Auto (Lei nº 12.715, de
2012, art. 41, § 7º, inciso II).

CAPÍTULO II
DA ESCRITURAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Seção I
Dos princípios, dos métodos e dos critérios

Art. 262. A escrituração comercial será feita em língua portuguesa, em moeda
corrente nacional e em forma contábil, por ordem cronológica de dia, mês e ano, sem
intervalos em branco, nem entrelinhas, borrões, rasuras, emendas ou transportes para as
margens (Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil, art. 1.183, caput).

§ 1º É permitido o uso de código de números ou de abreviaturas, que
constem de livro próprio, regularmente autenticado (Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil,
art. 1.183, parágrafo único).

§ 2º Os erros cometidos na escrituração comercial serão corrigidos por meio
de lançamento de estorno, transferência ou complementação (Decreto-Lei nº 486, de 3
de março de 1969, art. 2º, § 2º).

Art. 263. Para fins da escrituração comercial, inclusive quanto à aplicação do
disposto no § 2º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 1976, os registros contábeis que forem
necessários para a observância às disposições tributárias relativos à determinação da base
de cálculo do imposto sobre a renda, quando não devam, por sua natureza fiscal, constar
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da escrituração comercial, ou forem diferentes dos lançamentos dessa escrituração, serão
efetuados exclusivamente em (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 8º, § 2º):

I - livros ou registros contábeis auxiliares; ou

II - livros fiscais, inclusive no livro de que trata o art. 277.

Parágrafo único. O disposto no caput será disciplinado em ato normativo da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Decreto-Lei nº 1.598, de
1977, art. 8º).

Seção II
Dos responsáveis pela escrituração

Art. 264. A escrituração comercial ficará sob a responsabilidade de contabilista
legalmente habilitado, exceto se houver nenhum na localidade, quando, então, ficará a
cargo do contribuinte ou de pessoa por ele designada (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art.
3º; Decreto nº 64.567, de 22 de maio de 1969, art. 3º; e Lei nº 10.406, de 2002 - Código
Civil, art. 1.182).

§ 1º A designação de pessoa não habilitada profissionalmente não eximirá o
contribuinte da responsabilidade pela escrituração.

§ 2º Desde que legalmente habilitado para o exercício profissional referido
neste artigo, o titular da empresa individual, o sócio, o acionista ou o diretor da
sociedade poderá assinar as demonstrações financeiras da empresa e assumir a
responsabilidade pela escrituração.

Seção III
Do dever de escriturar

Art. 265. A pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real deverá
manter escrituração em observância às leis comerciais e fiscais (Decreto-Lei nº 1.598, de
1977, art. 7º, caput).

§ 1º A escrituração deverá abranger todas as operações do contribuinte, os
resultados apurados em suas atividades no território nacional, os lucros, os rendimentos
e os ganhos de capital auferidos no exterior (Lei nº 9.249, de 1995, art. 25).

§ 2º A escrituração prevista neste artigo deverá ser entregue em meio digital
ao Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22
de janeiro de 2007 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 7º, § 6º).

Contabilidade não centralizada

Art. 266. Fica facultado às pessoas jurídicas que possuírem filiais, sucursais ou
agências manter contabilidade não centralizada, hipótese que deverão incorporar, ao final
de cada mês, na escrituração da matriz, os resultados de cada uma delas.

Pessoas jurídicas com sede no exterior

Art. 267. As disposições desta Seção aplicam-se também às filiais, às sucursais,
às agências ou às representações, no País, das pessoas jurídicas com sede no exterior.

Art. 268. O agente ou o representante do comitente com domicílio fora do
País deverá escriturar os seus livros comerciais de modo a demonstrar, além dos próprios
rendimentos, os resultados apurados nas operações de conta alheia, em cada período de
apuração, observado o disposto no art. 469 (Lei nº 3.470, de 1958, art. 76, § 1º).

Sociedades em conta de participação

Art. 269. A escrituração das operações de sociedade em conta de participação
deverá ser efetuada em livros próprios.

Instituições financeiras e demais autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil

Art. 270. A escrituração de que trata o art. 177 da Lei nº 6.404, de 1976,
quando realizada por instituições financeiras e demais autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, deverá observar o disposto na Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de
1964, e os atos normativos dela decorrentes (Lei nº 12.973, de 2014, art. 71, caput; e Lei
nº 11.941, de 2009, art. 61).

§ 1º Para fins tributários, a escrituração de que trata o caput não afeta as
demais disposições deste Regulamento (Lei nº 12.973, de 2014, art. 71, parágrafo
único).

§ 2º Os atos administrativos emitidos com base em competência atribuída em
lei comercial publicados após 12 de novembro de 2013, data da publicação da Medida
Provisória nº 627, de 2013, que apresentem modificação ou adoção de métodos e
critérios contábeis, não terão implicação na apuração dos tributos federais até que lei
tributária regulamente a matéria (Lei nº 12.973, de 2014, art. 58).

Falsificação da escrituração

Art. 271. A falsificação, material ou ideológica, da escrituração e dos seus
comprovantes, ou da demonstração financeira, que tenha por objeto eliminar ou reduzir
o montante de imposto sobre a renda devido, ou diferir o seu pagamento, submeterá o
sujeito passivo a multa, independentemente da ação penal que couber (Decreto-Lei nº
1.598, de 1977, art. 7º, § 1º).

Seção IV
Dos livros comerciais

Art. 272. A pessoa jurídica é obrigada a seguir sistema de contabilidade com
base na escrituração uniforme de seus livros, em correspondência com a sua
documentação, e utilizar os livros e os papéis adequados, cujo número e espécie ficam a
seu critério (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 1º; Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil,
art. 1.179, caput e § 1º; e Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 7º, § 6º).

Livro diário

Art. 273. Além dos demais livros exigidos por lei, é indispensável o livro diário,
que deverá ser entregue em meio digital ao SPED (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 5º
e art. 14; Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil, art. 1.180; e Decreto-Lei nº 1.598, de
1977, art. 7º, § 6º).

§ 1º No livro diário serão lançadas, com individuação, clareza e caracterização
do documento, dia a dia, todas as operações relativas ao exercício da pessoa jurídica (Lei
nº 10.406, de 2002 - Código Civil, art. 1.184, caput; e Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art.
7º, § 6º).

§ 2º A individuação a que se refere o § 1º compreende, como elemento
integrante, a consignação expressa, no lançamento, das características principais dos
documentos ou dos papéis que derem origem à escrituração (Decreto-Lei nº 486, de
1969, art. 2º; e Decreto nº 64.567, de 1969, art. 2º).

§ 3º A escrituração resumida do livro diário é admitida, com totais que não
excedam o período de trinta dias, relativamente a contas cujas operações sejam
numerosas ou realizadas fora da sede do estabelecimento, desde que utilizados livros
auxiliares, regularmente autenticados, para registro individualizado, e conservados os
documentos que permitam a sua perfeita verificação (Lei nº 10.406, de 2002 - Código
Civil, art. 1.184, § 1º).

§ 4º O livro diário e os livros auxiliares referidos no § 3º deverão conter
termos de abertura e de encerramento e ser autenticados nos termos estabelecidos nos
art. 78 e art. 78-A do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996 (Decreto-Lei nº 486,
de 1969, art. 5º, § 2º; e Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil, art. 1.181).

§ 5º Os livros auxiliares, tais como livro-caixa e livro contas-correntes, ficarão
dispensados de autenticação quando as operações a que se reportarem tiverem sido
lançadas, pormenorizadamente, em livros devidamente registrados e autenticados.

Livro-razão

Art. 274. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real deverá manter, em
boa ordem e de acordo com as normas contábeis recomendadas, livro-razão para resumir e
totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos efetuados no livro diário, mantidas as
demais exigências e condições previstas na legislação (Lei nº 8.218, de 1991, art. 14, caput).

§ 1º A escrituração deverá ser individualizada e obedecer à ordem cronológica
das operações.

§ 2º A não manutenção do livro-razão, nas condições determinadas, implicará o
arbitramento do lucro da pessoa jurídica (Lei nº 8.218, de 1991, art. 14, parágrafo único).

§ 3º O livro-razão deverá ser entregue em meio digital ao SPED (Decreto-Lei
nº 1.598, de 1977, art. 7º, § 6º).

Seção V
Dos livros fiscais

Art. 275. A pessoa jurídica, além dos livros de contabilidade previstos em leis
e regulamentos, deverá possuir os seguintes livros (Lei nº 154, de 1947, art. 2º; e
Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 8º e art. 27):

I - de registro de inventário;

II - de registro de entradas (compras);

III - de Apuração do Lucro Real - Lalur;

IV - de registro permanente de estoque, para as pessoas jurídicas que
exercerem atividades de compra, venda, incorporação e construção de imóveis,
loteamento ou desmembramento de terrenos para venda; e

V - de movimentação de combustíveis, a ser escriturado diariamente pelo
posto revendedor.

§ 1º Relativamente aos livros a que se referem os incisos I, II e IV do caput,
as pessoas jurídicas poderão criar modelos próprios que satisfaçam às necessidades de
seu negócio ou utilizar os livros porventura exigidos por outras leis fiscais, ou, ainda,
substituí-los por séries de fichas numeradas (Lei nº 154, de 1947, art. 2º, § 1º e §
7º).

§ 2º Os livros de que tratam os incisos I e II do caput, ou as fichas que os
substituírem, serão registrados e autenticados pelo Departamento de Registro Empresarial
e Integração - DREI, ou pelas juntas comerciais ou pelas repartições encarregadas do
registro de comércio (Lei nº 154, de 1947, art. 2º, § 7º, e art. 3º).

§ 3º A obrigatoriedade de que trata o § 2º poderá ser suprida, conforme o
caso, por meio do envio dos livros ao SPED, em observância ao disposto no Decreto nº
6.022, de 2007.

Art. 276. No livro de inventário deverão ser arrolados, com especificações que
facilitem a sua identificação, as mercadorias, os produtos manufaturados, as matérias-
primas, os produtos em fabricação e os bens em almoxarifado existentes na data do
balanço patrimonial levantado ao fim de cada período de apuração (Lei nº 154, de 1947,
art. 2º, § 2º).

Parágrafo único. Os bens mencionados no caput serão avaliados em
observância ao disposto no art. 304 ao art. 310.

Livro de Apuração do Lucro Real

Art. 277. No Lalur, o qual será entregue em meio digital, a pessoa jurídica
deverá (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 8º, caput, inciso I):

I - lançar os ajustes do lucro líquido, de adição, exclusão e compensação nos
termos estabelecidos nos art. 248 e art. 249;

II - transcrever a demonstração do lucro real, de que trata o art. 287, e a
apuração do imposto sobre a renda;

III - manter os registros de controle de prejuízos fiscais a compensar em
períodos de apuração subsequentes, da depreciação acelerada incentivada, e dos demais
valores que devam influenciar a determinação do lucro real de períodos de apuração
futuros e não constem da escrituração comercial; e

IV - manter os registros de controle dos valores excedentes a serem utilizados
no cálculo das deduções nos períodos de apuração subsequentes, dos dispêndios com
programa de alimentação ao trabalhador e outros previstos neste Regulamento.

§ 1º O Lalur será elaborado de forma integrada às escriturações comercial e
fiscal e será entregue em meio digital (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 8º, caput,
inciso I e § 1º).

§ 2º A transcrição da apuração do imposto sobre a renda a que se refere o
inciso II do caput será feita com a discriminação das deduções, quando aplicáveis
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 8º, § 1º, alínea "d").

§ 3º As demais informações econômico-fiscais da pessoa jurídica serão
discriminadas no Lalur (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 8º, § 1º, alínea "e").

§ 4º O disposto neste artigo será disciplinado em ato normativo da Secretaria
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art.
8º, § 3º).

Seção VI
Da conservação de livros e comprovantes

Art. 278. A pessoa jurídica fica obrigada a conservar, em boa guarda, a
escrituração, a correspondência e os demais papéis concernentes à sua atividade, enquanto
não ocorrer prescrição ou decadência no tocante aos atos neles consignados (Decreto-Lei
nº 486, de 1969, art. 4º; e Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil, art. 1.194).
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§ 1º Na hipótese de extravio, deterioração ou destruição de livros, fichas,
documentos ou papéis de interesse da escrituração, a pessoa jurídica fará publicar, em
jornal de grande circulação do local de seu estabelecimento, aviso concernente ao fato e
deste dará minuciosa informação, no prazo de quarenta e oito horas, ao órgão
competente do Registro do Comércio, e remeter cópia da comunicação ao órgão da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda de sua jurisdição
(Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 10, caput).

§ 2º A legalização de novos livros ou fichas somente será providenciada depois
de cumprido o disposto no § 1º (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 10, parágrafo
único).

§ 3º Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a fatos que
repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até que
se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários
relativos a esses exercícios (Lei nº 9.430, de 1996, art. 37).

Seção VII
Do Sistema Escritural Eletrônico

Art. 279. As pessoas jurídicas que utilizarem sistemas de processamento
eletrônico de dados para registrar negócios e atividades econômicas ou financeiras,
escriturar livros ou elaborar documentos de natureza contábil ou fiscal ficam obrigadas a
manter à disposição da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
os arquivos digitais e os sistemas, pelo prazo decadencial previsto no art. 946 (Lei nº
8.218, de 1991, art. 11, caput).

§ 1º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderá
estabelecer prazo inferior ao previsto no caput, que poderá ser diferenciado de acordo
com o porte da pessoa jurídica (Lei nº 8.218, de 1991, art. 11, § 1º).

§ 2º Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda editar os atos necessários para estabelecer a forma e o prazo em que os
arquivos digitais e os sistemas deverão ser apresentados (Lei nº 8.218, de 1991, art. 11,
§ 3º).

§ 3º Os atos a que se refere o § 2º poderão ser expedidos por autoridade
designada pelo Secretário da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº
8.218, de 1991, art. 11, § 4º).

Art. 280. A inobservância ao disposto no art. 279 acarretará a imposição das
multas previstas no art. 1.024 (Lei nº 8.218, de 1991, art. 12).

Documentação técnica

Art. 281. O sujeito passivo usuário de sistema de processamento de dados
deverá manter documentação técnica completa e atualizada do sistema, suficiente para
possibilitar a sua auditoria, facultada a manutenção em meio magnético, sem prejuízo da
sua emissão gráfica, quando solicitada (Lei nº 9.430, de 1996, art. 38).

Equipamento emissor de cupom fiscal

Art. 282. As pessoas jurídicas que exercem a atividade de venda ou revenda
de bens a varejo e as empresas prestadoras de serviços ficam obrigadas ao uso de
equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF (Lei nº 9.532, de 1997, art. 61, caput).

§ 1º Para fins de comprovação de custos e despesas operacionais, no âmbito
da legislação do imposto sobre a renda, os documentos emitidos pelo ECF deverão
conter, em relação à pessoa física ou jurídica compradora, no mínimo (Lei nº 9.532, de
1997, art. 61, § 1º):

I - a sua identificação, por meio da indicação do número de inscrição no CPF,
se pessoa física, ou no CNPJ, se pessoa jurídica;

II - a descrição dos bens ou dos serviços objeto da operação, ainda que
resumida ou por códigos; e

III - a data e o valor da operação.

§ 2º Qualquer outro meio de emissão de nota fiscal, inclusive o manual,
somente poderá ser utilizado com autorização específica da unidade da Secretaria de
Estado da Fazenda, com jurisdição sobre o domicílio fiscal da pessoa jurídica interessada
(Lei nº 9.532, de 1997, art. 61, § 2º).

Art. 283. As pessoas jurídicas que aufiram receitas decorrentes da prestação
de serviços públicos de concessionárias operadoras de rodovias ficam obrigadas a instalar
equipamento emissor de cupom fiscal em seus estabelecimentos, ou outro sistema
equivalente para controle de receitas, na forma disciplinada pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 11.033, de 2004, art. 7º).

Seção VIII
Da escrituração dos rendimentos auferidos com desconto de imposto sobre a renda

retido pelas fontes pagadoras

Art. 284. Na escrituração dos rendimentos auferidos com desconto do imposto
sobre a renda retido pelas fontes pagadoras, serão observadas, nas empresas
beneficiadas, as seguintes normas:

I - o rendimento percebido será escriturado como receita pela importância
bruta, verificada antes de sofrer o desconto do imposto sobre a renda na fonte; e

II - o imposto descontado na fonte pagadora será escriturado, na empresa
beneficiária do rendimento:

a) como despesa ou encargo não dedutível na determinação do lucro real, na
hipótese de incidência exclusiva na fonte; e

b) como parcela do ativo circulante, nas demais hipóteses.

Seção IX
Da inobservância ao regime de competência

Art. 285. A inexatidão quanto ao período de apuração de escrituração de
receita, rendimento, custo ou dedução, ou de reconhecimento de lucro, somente constitui
fundamento para lançamento de imposto, diferença de imposto ou multa, se dela resultar
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 5º):

I - a postergação do pagamento do imposto sobre a renda para período de
apuração posterior àquele em que seria devido; ou

II - a redução indevida do lucro real em qualquer período de apuração.

§ 1º O lançamento de diferença de imposto com fundamento em inexatidão
quanto ao período de apuração de competência de receitas, rendimentos ou deduções
será feito pelo valor líquido, depois de compensada a diminuição do imposto lançado em
outro período de apuração a que o contribuinte tiver direito em decorrência da aplicação
do disposto no § 2º do art. 258 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 6º).

§ 2º O disposto nos § 1º e § 2º do art. 258 não exclui a cobrança de multa
de mora e de juros de mora pelo prazo em que tiver ocorrido postergação de pagamento
do imposto sobre a renda em decorrência de inexatidão quanto ao período de
competência (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 7º).

Seção X
Das demonstrações financeiras

Art. 286. Ao fim de cada período de apuração, o contribuinte deverá apurar
o lucro líquido por meio da elaboração, em observância às disposições da lei comercial,
do balanço patrimonial, da demonstração do resultado do período de apuração e da
demonstração de lucros ou prejuízos acumulados (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 7º,
§ 4º; e Lei nº 7.450, de 1985, art. 18).

§ 1º O lucro líquido do período deverá ser apurado em observância às
disposições da Lei nº 6.404, de 1976 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 67, caput, inciso
XI; e Lei nº 7.450, de 1985, art. 18).

§ 2º Os balanços ou os balancetes deverão ser transcritos no livro diário ou
no Lalur (Lei nº 8.383, de 1991, art. 51; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º e art. 2º, §
3º).

CAPÍTULO III
DA DEMONSTRAÇÃO DO LUCRO REAL

Art. 287. O contribuinte deverá elaborar demonstração do lucro real, em que
discriminará (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 8º, § 1º; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º
e art. 2º):

I - o lucro líquido do período de apuração de que trata o art. 259;

II - os registros de ajuste do lucro líquido, com identificação das contas
analíticas do plano de contas e indicação discriminada por lançamento correspondente na
escrituração comercial, quando presentes; e

III - o lucro real.

§ 1º A demonstração do lucro real deverá ser transcrita no Lalur (Decreto-Lei
nº 1.598, de 1977, art. 8º, caput, inciso I, alínea "b").

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput considera-se conta analítica
aquela que registra, em último nível, os lançamentos contábeis (Decreto-Lei nº 1.598, de
1977, art. 8º, § 4º).

CAPÍTULO IV
DA VERIFICAÇÃO PELA AUTORIDADE TRIBUTÁRIA

Art. 288. A determinação do lucro real pelo contribuinte fica sujeita à
verificação pela autoridade tributária, com base no exame de livros e documentos de sua
escrituração, na escrituração de outros contribuintes, em informação ou esclarecimentos
do contribuinte ou de terceiros, ou em qualquer outro elemento de prova, observado o
disposto no art. 967 ao art. 969 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º).

CAPÍTULO V
DO LUCRO OPERACIONAL

Seção I
Disposições gerais

Art. 289. Será classificado como lucro operacional o resultado das atividades,
principais ou acessórias, que constituam objeto da pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 1.598,
de 1977, art. 11, caput).

Parágrafo único. A escrituração do contribuinte, cujas atividades compreendam
a venda de bens ou serviços, deverá discriminar o lucro bruto, as despesas operacionais
e os demais resultados operacionais (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 11, § 1º).

Seção II
Do lucro bruto

Art. 290. Será classificado como lucro bruto o resultado da atividade de venda
de bens ou serviços que constitua objeto da pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 1.598, de
1977, art. 11, § 2º).

Parágrafo único. O lucro bruto corresponde à diferença entre a receita líquida,
de que trata o § 1º do art. 208, e o custo dos bens e dos serviços vendidos, de que trata
a Subseção III desta Seção (Lei nº 6.404, de 1976, art. 187, caput, inciso II).

Subseção I
Disposições complementares sobre receitas

Vendas de veículos usados

Art. 291. As pessoas jurídicas que tenham como objeto social, declarado em
seus atos constitutivos, a compra e a venda de veículos automotores poderão equiparar,
para fins tributários, como operação de consignação, as operações de venda de veículos
usados, adquiridos para revenda, e daqueles recebidos como parte do preço da venda de
veículos novos ou usados (Lei nº 9.716, de 1998, art. 5º, caput).

Parágrafo único. Os veículos usados a que se refere o caput serão objeto de
nota fiscal de entrada e, quando da venda, de nota fiscal de saída, e ficarão sujeitos ao
regime fiscal aplicável às operações de consignação (Lei nº 9.716, de 1998, art. 5º,
parágrafo único).

Vale-pedágio

Art. 292. O valor do vale-pedágio, instituído pela Lei nº 10.209, de 2001, não
integra o valor do frete e não será considerado receita operacional ou rendimento
tributável (Lei nº 10.209, de 2001, art. 2º).

Subseção II
Da omissão de receita

Saldo credor de caixa, falta de escrituração de pagamento, manutenção no passivo de
obrigações pagas e falta de comprovação do passivo

Art. 293. Caracteriza-se como omissão no registro de receita, ressalvada ao
contribuinte a prova da improcedência da presunção, a ocorrência das seguintes
hipóteses (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, § 2º; e Lei nº 9.430, de 1996, art.
40):

I - a indicação na escrituração de saldo credor de caixa;

II - a falta de escrituração de pagamentos efetuados; ou

III - a manutenção no passivo de obrigações já pagas ou cuja exigibilidade não
seja comprovada.
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Suprimentos de caixa

Art. 294. Provada a omissão de receita, por indícios na escrituração do
contribuinte ou por outro elemento de prova, a autoridade tributária poderá arbitrá-la
com base no valor dos recursos de caixa fornecidos à empresa por administradores,
sócios da sociedade não anônima, titular da empresa individual, ou por acionista
controlador da companhia, se a efetividade da entrega e a origem dos recursos não
forem comprovadamente demonstradas (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, § 3º).

Falta de emissão de nota fiscal

Art. 295. Caracteriza omissão de receita ou de rendimentos, incluídos os
ganhos de capital, a falta de emissão de nota fiscal, recibo ou documento equivalente, no
momento da efetivação das operações de venda de mercadorias, prestação de serviços,
operações de alienação de bens móveis, locação de bens móveis e imóveis ou outras
transações realizadas com bens ou serviços, e a sua emissão com valor inferior ao da
operação (Lei nº 8.846, de 1994, art. 1º e art. 2º).

Arbitramento da receita por indícios de omissão

Art. 296. Verificada a omissão de receita por meio de indícios, a autoridade
tributária poderá, para fins de determinação da base de cálculo sujeita à incidência do
imposto sobre a renda, arbitrar a receita do contribuinte, tomando por base as receitas,
apuradas em procedimento fiscal, correspondentes ao movimento diário das vendas, da
prestação de serviços e de outras operações (Lei nº 8.846, de 1994, art. 6º, caput).

§ 1º Para fins de arbitramento da receita mínima do mês, serão identificados
pela autoridade tributária os valores efetivos das receitas auferidas pelo contribuinte em
três dias alternados do referido mês, necessariamente representativos das variações de
funcionamento do estabelecimento ou da atividade (Lei nº 8.846, de 1994, art. 6º, § 1º).

§ 2º A renda mensal arbitrada corresponderá à multiplicação do valor
correspondente à média das receitas apuradas na forma estabelecida no § 1º pelo número de
dias de funcionamento do estabelecimento naquele mês (Lei nº 8.846, de 1994, art. 6º, § 2º).

§ 3º O critério estabelecido no § 1º poderá ser aplicado a, pelo menos, três
meses do mesmo ano-calendário (Lei nº 8.846, de 1994, art. 6º, § 3º).

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º, a receita média mensal das vendas, da
prestação de serviços e de outras operações correspondentes aos meses arbitrados será
considerada suficientemente representativa das receitas auferidas pelo contribuinte
naquele estabelecimento, e poderá ser utilizada, para fins fiscais, pelo prazo de até doze
meses, contado do último mês submetido ao disposto no § 1º (Lei nº 8.846, de 1994, art.
6º, § 4º).

§ 5º A diferença positiva entre a receita arbitrada e a receita escriturada no
mês será considerada na determinação da base de cálculo do imposto (Lei nº 8.846, de
1994, art. 6º, § 6º).

§ 6º O disposto neste artigo não dispensa o contribuinte da emissão de
documentário fiscal e da escrituração a que estiver obrigado pela legislação comercial e
fiscal (Lei nº8.846, de 1994, art. 6º, § 7º).

§ 7º A diferença positiva a que se refere o § 5º não integrará a base de cálculo
dos incentivos fiscais previstos na legislação tributária (Lei nº 8.846, de 1994, art. 6º, § 8º).

Art. 297. Fica facultado à autoridade tributária utilizar, para efeito de
arbitramento a que se refere o art. 296, outros métodos de determinação da receita
quando constatado qualquer artifício utilizado pelo contribuinte com vistas a frustrar a
apuração da receita efetiva do seu estabelecimento (Lei nº 8.846, de 1994, art. 8º).

Levantamento quantitativo por espécie

Art. 298. A omissão de receita poderá, também, ser determinada a partir de
levantamento por espécie de quantidade de matérias-primas e produtos intermediários
utilizados no processo produtivo da pessoa jurídica (Lei nº 9.430, de 1996, art. 41, caput).

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, será apurada a diferença, positiva
ou negativa, entre a soma das quantidades de produtos no início do período com a
quantidade de produtos fabricados com as matérias-primas e os produtos intermediários
utilizados e a soma das quantidades de produtos cuja venda houver sido registrada na
escrituração contábil da empresa com as quantidades em estoque, no final do período de
apuração, constantes do livro de inventário (Lei nº 9.430, de 1996, art. 41, § 1º).

§ 2º Considera-se receita omitida, na hipótese prevista no caput, o valor
resultante da multiplicação das diferenças de quantidade de produtos ou de matérias-
primas e produtos intermediários pelos preços médios de venda ou de compra, conforme
o caso, em cada período de apuração abrangido pelo levantamento (Lei nº 9.430, de
1996, art. 41, § 2º).

§ 3º Os critérios de apuração de receita omitida de que trata este artigo
aplicam-se, também, às empresas comerciais, relativamente às mercadorias adquiridas
para revenda (Lei nº 9.430, de 1996, art. 41, § 3º).

Depósitos bancários

Art. 299. Caracterizam-se também como omissão de receita os valores
creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição
financeira, em relação aos quais o titular, pessoa jurídica, regularmente intimado, não
comprove, por meio de documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados
nessas operações (Lei nº 9.430, de 1996, art. 42, caput).

§ 1º O valor omitido das receitas será considerado auferido ou recebido no
mês do crédito efetuado pela instituição financeira (Lei nº 9.430, de 1996, art. 42, §
1º).

§ 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido
computados na base de cálculo do imposto sobre a renda a que estiverem sujeitos, serão
submetidos às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época
em que auferidos ou recebidos (Lei nº 9.430, de 1996, art. 42, § 2º).

§ 3º Para fins de determinação da receita omitida, os créditos serão
analisados de forma individualizada, hipótese em que não serão considerados os créditos
decorrentes de transferência de outras contas da própria pessoa jurídica (Lei nº 9.430, de
1996, art. 42, § 3º, inciso I).

§ 4º Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de
investimento pertencem a terceiro, evidenciando a interposição de pessoa, a
determinação das receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo
titular da conta de depósito ou de investimento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 42, § 5º).

Tratamento tributário

Art. 300. Verificada a omissão de receita, a autoridade tributária determinará
o valor do imposto sobre a renda e o valor do adicional a serem lançados de acordo com
o regime de tributação a que estiver submetida a pessoa jurídica no período de apuração
a que corresponder a omissão (Lei nº 9.249, de 1995, art. 24).

Subseção III
Do custo de bens ou serviços

Custo de aquisição

Art. 301. O custo das mercadorias revendidas e das matérias-primas utilizadas
será determinado com base em registro permanente de estoques ou no valor dos
estoques existentes, de acordo com o livro de inventário, no fim do período de apuração
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 14).

§ 1º O custo de aquisição de mercadorias destinadas à revenda compreenderá
os de transporte e seguro até o estabelecimento do contribuinte e os tributos devidos na
aquisição ou na importação (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13).

§ 2º Os gastos com desembaraço aduaneiro integram o custo de aquisição.

§ 3º Os impostos recuperáveis por meio de créditos na escrita fiscal não
integram o custo de aquisição.

Custo de produção

Art. 302. O custo de produção dos bens ou dos serviços vendidos compreenderá,
obrigatoriamente (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13, § 1º):

I - o custo de aquisição de matérias-primas e de outros bens ou serviços
aplicados ou consumidos na produção, observado o disposto no art. 301;

II - o custo do pessoal aplicado na produção, inclusive de supervisão direta, na
manutenção e na guarda das instalações de produção;

III - os custos de locação, manutenção e reparo e os encargos de depreciação
dos bens aplicados na produção;

IV - os encargos de amortização diretamente relacionados com a produção;
e

V - os encargos de exaustão dos recursos naturais utilizados na produção.

§ 1º A aquisição de bens de consumo eventual, cujo valor não exceda a cinco
por cento do custo total dos produtos vendidos no período de apuração anterior, poderá
ser registrada diretamente como custo (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13, § 2º).

§ 2º O disposto no inciso III ao inciso V do caput não alcança os encargos de
depreciação, amortização e exaustão gerados por bem objeto de arrendamento mercantil
na pessoa jurídica arrendatária (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13, § 3º).

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, a pessoa jurídica deverá proceder ao ajuste
no lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no período de apuração em que o
encargo de depreciação, amortização ou exaustão for apropriado como custo de produção
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13, § 4º).

§ 4º O disposto nos § 2º e § 3º também se aplica aos contratos não
tipificados como arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como
arrendamento mercantil por força de normas contábeis e da legislação comercial (Lei nº
12.973, de 2014, art. 49, caput, inciso II).

Quebras e perdas

Art. 303. O custo será integrado pelo valor (Lei nº 4.506, de 1964, art. 46,
caput, incisos V e VI):

I - das quebras e das perdas razoáveis, de acordo com a natureza do bem e
da atividade, ocorridas na fabricação, no transporte e no manuseio; e

II - das quebras ou das perdas de estoque por deterioração, obsolescência ou
ocorrência de riscos não cobertos por seguros, desde que comprovadas:

a) por laudo ou certificado de autoridade sanitária ou de segurança, que
especifique e identifique as quantidades destruídas ou inutilizadas e as razões da providência;

b) por certificado de autoridade competente, nas hipóteses de incêndios,
inundações ou outros eventos semelhantes; e

c) por meio de laudo de autoridade fiscal chamada a certificar a destruição de
bens obsoletos, invendáveis ou danificados, quando não houver valor residual apurável.

Subseção IV
Dos critérios para avaliação de estoques

Art. 304. Ao final de cada período de apuração do imposto sobre a renda, a
pessoa jurídica deverá promover o levantamento e a avaliação dos seus estoques.

Art. 305. As mercadorias, as matérias-primas e os bens em almoxarifado serão
avaliados pelo custo de aquisição (Lei nº 154, de 1947, art. 2º, § 3º e § 4º, e Lei nº 6.404,
de 1976, art. 183, caput, inciso II).

Art. 306. Os produtos em fabricação e os produtos acabados serão avaliados
pelo custo de produção (Lei nº 154, de 1947, art. 2º, § 4º; e Lei nº 6.404, de 1976, art.
183, caput, inciso II).

§ 1º O contribuinte que mantiver sistema de contabilidade de custo integrado
e coordenado com o restante da escrituração poderá utilizar os custos apurados para
avaliação dos estoques de produtos em fabricação e acabados (Decreto-Lei nº 1.598, de
1977, art. 14, § 1º).

§ 2º Considera-se sistema de contabilidade de custo integrado e coordenado
com o restante da escrituração aquele:

I - apoiado em valores originados da escrituração (matéria-prima, mão de obra
direta, custos gerais de fabricação);

II - que permita a determinação contábil, ao fim de cada mês, do valor dos
estoques de matérias-primas e outros materiais, produtos em elaboração e produtos
acabados;

III - apoiado em livros auxiliares, fichas, folhas contínuas ou mapas de
apropriação ou rateio, tidos em boa guarda e de registros coincidentes com aqueles
constantes da escrituração principal; e

IV - que permita avaliar os estoques existentes na data de encerramento do
período de apropriação de resultados de acordo com os custos efetivamente
incorridos.

Art. 307. O valor dos bens existentes no encerramento do período de
apuração poderá ser o custo médio ou o custo dos bens adquiridos ou produzidos mais
recentemente, admitida, ainda, a avaliação com base no preço de venda, subtraída a
margem de lucro (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 14, § 2º).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112300091

91

Nº 225, sexta-feira, 23 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

Art. 308. Se a escrituração do contribuinte não satisfizer às condições previstas
nos § 1º e § 2º do art. 306, os estoques deverão ser avaliados (Decreto-Lei nº 1.598, de
1977, art. 14, § 3º):

I - os de materiais em processamento, por uma vez e meia o maior custo das
matérias-primas adquiridas no período de apuração, ou em oitenta por cento do valor
dos produtos acabados, determinado de acordo com o disposto no inciso II; e

II - os de produtos acabados, em setenta por cento do maior preço de venda
no período de apuração.

§ 1º Para aplicação do disposto no inciso II do caput, o valor dos produtos
acabados deverá ser determinado com base no preço de venda, sem exclusão de
qualquer parcela a título de ICMS.

§ 2º O disposto neste artigo deverá ser reconhecido na escrituração comercial.

Produtos rurais

Art. 309. Os estoques de produtos agrícolas, animais e extrativos poderão ser
avaliados aos preços correntes de mercado, conforme as práticas usuais em cada tipo de
atividade (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 14, § 4º).

Vedações

Art. 310. Não serão permitidas (Lei nº 154, de 1947, art. 2º, § 5º; Decreto-Lei
nº 1.598, de 1977, art. 14, § 5º; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso I):

I - reduções globais de valores inventariados, nem formação de reservas ou
provisões em decorrência de sua desvalorização;

II - deduções de valor por depreciações estimadas ou por meio de provisões
para oscilação de preços;

III - manutenção de estoques básicos ou normais a preços constantes ou nominais; e

IV - despesa com provisão, por meio de ajuste ao valor de mercado, se este
for menor, do custo de aquisição ou produção dos bens existentes na data do
balanço.

Seção III
Dos custos, das despesas operacionais e dos encargos

Subseção I
Disposições gerais

Despesas necessárias

Art. 311. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à
atividade da empresa e à manutenção da fonte produtora (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, caput).

§ 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações
ou operações exigidas pela atividade da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 1º).

§ 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de
transações, operações ou atividades da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 2º).

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às gratificações pagas aos
empregados, independentemente da designação que tiverem.

Art. 312. As disposições sobre dedutibilidade de rendimentos pagos a terceiros
aplicam-se aos custos e às despesas operacionais (Lei nº 4.506, de 1964, art. 45, §
2º).

Aplicações de capital

Art. 313. O custo de aquisição de bens do ativo não circulante imobilizado e
intangível não poderá ser deduzido como despesa operacional (Decreto-Lei nº 1.598, de
1977, art. 15, caput).

§ 1º O disposto no caput não se aplica nas seguintes hipóteses (Decreto-Lei nº
1.598, de 1977, art. 15, caput):

I - se o bem adquirido tiver valor unitário não superior a R$ 1.200,00 (mil e
duzentos reais); ou

II - se o prazo de vida útil do bem adquirido não for superior a um ano.

§ 2º Nas aquisições de bens cujo valor unitário esteja dentro do limite a que
se refere este artigo, o disposto no § 1º não contempla a hipótese em que a atividade
exercida exija a utilização de um conjunto desses bens.

§ 3º Exceto disposições especiais, o custo dos bens adquiridos ou das
melhorias realizadas, cuja vida útil ultrapasse o período de um ano, deverá ser ativado
para ser depreciado ou amortizado (Lei nº 4.506, de 1964, art. 45, § 1º).

Pagamento a pessoa física vinculada

Art. 314. Os pagamentos, de qualquer natureza, a titular, sócio ou dirigente da
pessoa jurídica, ou a quaisquer de seus parentes, poderão ser impugnados pela
autoridade lançadora, se o contribuinte não provar (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, §
5º):

I - na hipótese de compensação por trabalho assalariado, autônomo ou
profissional, a prestação efetiva dos serviços; e

II - na hipótese de outros rendimentos ou pagamentos, a origem e a
efetividade da operação ou da transação.

§ 1º Estão incluídas entre os pagamentos de que trata este artigo as despesas
feitas, direta ou indiretamente, pelas empresas, com viagens ao exterior, hipótese em que
os gerentes ficam equiparados aos dirigentes de pessoa jurídica (Lei nº 4.506, de 1964,
art. 47, § 7º).

§ 2º Na hipótese de empresa individual, a autoridade lançadora poderá
impugnar as despesas pessoais do titular da empresa que não forem expressamente
previstas na lei como deduções admitidas, se ele não puder provar a relação da despesa
com a atividade da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 4º).

Art. 315. Não serão dedutíveis como custos ou despesas operacionais as
gratificações ou as participações no resultado, atribuídas aos dirigentes ou aos
administradores da pessoa jurídica (Lei nº 4.506, de 1964, art. 45, § 3º; e Decreto-Lei nº
1.598, de 1977, art. 58, parágrafo único).

Pagamentos sem causa ou a beneficiário não identificado

Art. 316. Não são dedutíveis as importâncias declaradas como pagas ou
creditadas a título de comissões, bonificações, gratificações ou semelhantes (Lei nº 3.470,
de 1958, art. 2º):

I - quando não for indicada a operação ou a causa que deu origem ao rendimento; e

II - quando o comprovante do pagamento não individualizar o beneficiário do rendimento.

Subseção II
Da depreciação de bens do ativo imobilizado

Dedutibilidade

Art. 317. Poderá ser computada, como custo ou encargo, em cada período de
apuração, a importância correspondente à diminuição do valor dos bens do ativo
resultante do desgaste pelo uso, da ação da natureza e da obsolescência normal (Lei nº
4.506, de 1964, art. 57, caput).

§ 1º A depreciação será deduzida pelo contribuinte que suportar o encargo
econômico do desgaste ou da obsolescência, de acordo com as condições de propriedade,
posse ou uso do bem (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 7º).

§ 2º A quota de depreciação é dedutível a partir da época em que o bem é instalado,
posto em serviço ou em condições de produzir (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 8º).

§ 3º Em qualquer hipótese, o montante acumulado das quotas de depreciação
não poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 6º).

§ 4º O valor não depreciado dos bens sujeitos à depreciação, que se tornarem
imprestáveis ou caírem em desuso, importará redução do ativo imobilizado (Lei nº 4.506,
de 1964, art. 57, § 11).

§ 5º Somente será permitida depreciação de bens móveis e imóveis
intrinsecamente relacionados com a produção ou a comercialização dos bens e dos
serviços (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso III).

§ 6º São vedadas as deduções de despesas de depreciação geradas por bem
objeto de arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconhecer
contabilmente o encargo (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso VIII).

§ 7º O disposto no § 6º também se aplica aos contratos não tipificados como
arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento
mercantil por força de normas contábeis e da legislação comercial, observado o disposto
no § 6º do art. 366 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 49, caput, inciso I).
Bens depreciáveis

Art. 318. Podem ser objeto de depreciação todos os bens sujeitos a desgaste por
uso, causas naturais ou obsolescência normal, inclusive:

I - edifícios e construções, observado o seguinte (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 9º):

a) a quota de depreciação é dedutível a partir da época da conclusão e do início da
utilização; e

b) o valor das edificações deve estar destacado do valor do custo de aquisição do
terreno, admitido o destaque com base em laudo pericial; e

II - projetos florestais destinados à exploração de frutos (Decreto-Lei nº 1.483, de 6
de outubro de 1976, art. 6º, parágrafo único).

Parágrafo único. Não será admitida quota de depreciação referente a (Lei nº 4.506,
de 1964, art. 57, § 10 e § 13):

I - terrenos, exceto em relação aos melhoramentos ou às construções;

II - prédios ou construções não alugados nem utilizados pelo proprietário na
produção dos seus rendimentos ou destinados à revenda;

III - bens que normalmente aumentam de valor com o tempo, como obras de arte
ou antiguidades; e

IV - bens para os quais seja registrada quota de exaustão.

Quota de depreciação

Art. 319. A quota de depreciação dedutível na apuração do imposto sobre a renda
será determinada por meio da aplicação da taxa anual de depreciação sobre o custo de
aquisição do ativo (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 1º).

§ 1º A quota anual de depreciação será ajustada proporcionalmente na hipótese de
período de apuração com prazo de duração inferior a doze meses e de bem acrescido ao ativo,
ou dele baixado, no curso do período de apuração.

§ 2º A depreciação poderá ser apropriada em quotas mensais, dispensado o ajuste
da taxa para os bens postos em funcionamento ou baixados no curso do mês.

§ 3º A quota de depreciação, registrável em cada período de apuração, dos bens
aplicados exclusivamente na exploração de minas, jazidas e florestas, cujo período de
exploração total seja inferior ao tempo de vida útil desses bens, poderá ser determinada,
opcionalmente, em função do prazo da concessão ou do contrato de exploração ou, ainda, do
volume da produção de cada período de apuração e a sua relação com a possança conhecida
da mina ou com a dimensão da floresta explorada (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 14, e art. 59,
§ 2º).

Taxa anual de depreciação

Art. 320. A taxa anual de depreciação será fixada em função do prazo durante o
qual se possa esperar utilização econômica do bem pelo contribuinte na produção de seus
rendimentos (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 2º).

§ 1º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda publicará
periodicamente o prazo de vida útil admissível, em condições normais ou médias, para cada
espécie de bem, assegurado ao contribuinte o direito de computar a quota efetivamente
adequada às condições de depreciação de seus bens, desde que faça a prova dessa adequação,
quando adotar taxa diferente (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 3º).

§ 2º Em caso de dúvida, o contribuinte ou a autoridade lançadora do imposto sobre
a renda poderá solicitar perícia do Instituto Nacional de Tecnologia, ou de outra entidade oficial
de pesquisa científica ou tecnológica, hipótese em que prevalecerão os prazos de vida útil
recomendados por essas instituições, enquanto estes não forem alterados por decisão
administrativa superior ou por sentença judicial, fundamentadas, igualmente, em laudo técnico
idôneo (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 4º).
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§ 3º Quando o registro do imobilizado for feito por conjunto de instalação ou
equipamentos, sem especificação suficiente para permitir aplicar as diferentes taxas de
depreciação de acordo com a natureza do bem, e o contribuinte não tiver elementos para
justificar as taxas médias adotadas para o conjunto, ficará obrigado a utilizar as taxas aplicáveis
aos bens de maior vida útil que integrem o conjunto (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 12).

Exclusão no Livro de Apuração do Lucro Real

Art. 321. Caso a quota de depreciação registrada na contabilidade do contribuinte
seja menor do que aquela calculada com base no § 1º do art. 320, a diferença poderá ser
excluída do lucro líquido na apuração do lucro real, observado o disposto no § 3º do art. 317
(Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 15).

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a partir do período de apuração
em que o montante acumulado das quotas de depreciação computado na determinação do
lucro real atingir o limite previsto no § 3º do art. 317, o valor da depreciação, registrado na
escrituração comercial, deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do
lucro real (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 16).

Depreciação de bens usados

Art. 322. A taxa anual de depreciação de bens adquiridos usados será fixada tendo
em vista o maior dos seguintes prazos:

I - a metade da vida útil admissível para o bem adquirido novo; ou

II - o restante da vida útil, considerada esta em relação à primeira instalação para
utilização do bem.

Depreciação acelerada

Art. 323. Em relação aos bens móveis, poderão ser adotados, em função do número
de horas diárias de operação, os seguintes coeficientes de depreciação acelerada (Lei nº 3.470,
de 1958, art. 69):

I - um turno de oito horas - um inteiro;

II - dois turnos de oito horas - um inteiro e cinco décimos; e

III - três turnos de oito horas - dois inteiros.

Subseção III
Da depreciação acelerada incentivada

Disposições gerais

Art. 324. Com a finalidade de incentivar a implantação, a renovação ou a
modernização de instalações e equipamentos, poderão ser adotados coeficientes de
depreciação acelerada, que vigorarão durante prazo certo para determinadas indústrias ou
atividades (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 5º).

§ 1º A quota de depreciação acelerada, correspondente ao benefício, constituirá
exclusão do lucro líquido e deverá ser escriturada no Lalur (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art.
8º, caput, inciso I, alínea "c").

§ 2º O total da depreciação acumulada, incluídas a normal e a acelerada, não
poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 6º).

§ 3º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o §
2º, o valor da depreciação normal, registrado na escrituração comercial, deverá ser adicionado
ao lucro líquido para efeito de determinar o lucro real (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, §
2º, alínea "a").

§ 4º As empresas que exerçam, simultaneamente, atividades comerciais e
industriais poderão utilizar o benefício em relação aos bens destinados exclusivamente à
atividade industrial.

§ 5º Exceto se houver autorização expressa em lei, o benefício fiscal de que trata
este artigo não poderá ser usufruído cumulativamente com outros idênticos, excetuada a
depreciação acelerada em função dos turnos de trabalho.

Atividade rural

Art. 325. Os bens do ativo não circulante imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos
por pessoa jurídica que explore a atividade rural, de que trata o art. 51, para uso nessa
atividade, poderão ser depreciados integralmente no próprio ano de aquisição (Medida
Provisória nº 2.159-70, de 2001, art. 6º).

Máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos destinados à pesquisa tecnológica e ao
desenvolvimento de inovação tecnológica

Art. 326. A pessoa jurídica poderá usufruir de depreciação integral, no próprio ano
da aquisição, de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, destinados à
utilização nas atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica
(Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, caput, inciso III).

§ 1º A quota de depreciação acelerada constituirá exclusão do lucro líquido para
fins de determinação do lucro real e será controlada no Lalur (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, §
8º).

§ 2º O total da depreciação acumulada, incluídas a contábil e a acelerada, não
poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, § 9º).

§ 3º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o
§ 2º, o valor da depreciação registrado na escrituração comercial deverá ser adicionado ao
lucro líquido para fins de determinação do lucro real (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, § 10).

Art. 327. Os valores relativos aos dispêndios incorridos em instalações fixas e na
aquisição de aparelhos, máquinas e equipamentos, destinados à utilização em projetos de
pesquisa e desenvolvimento tecnológico, metrologia, normalização técnica e avaliação da
conformidade, aplicáveis a produtos, processos, sistemas e pessoal, procedimentos de
autorização de registros, licenças, homologações e suas formas correlatas, além daqueles
relativos a procedimentos de proteção de propriedade intelectual, poderão ser depreciados ou
amortizados na forma estabelecida na legislação vigente, hipótese em que o saldo não
depreciado ou não amortizado poderá ser excluído na determinação do lucro real, no período
de apuração em que for concluída sua utilização (Lei nº 11.196, de 2005, art. 20, caput).

§ 1º O valor do saldo excluído na forma estabelecida no caput deverá ser
controlado no Lalur e será adicionado, na determinação do lucro real, em cada período de
apuração posterior, pelo valor da depreciação ou da amortização normal que venha a ser
contabilizada como despesa operacional (Lei nº 11.196, de 2005, art. 20, § 1º).

§ 2º A pessoa jurídica beneficiária de depreciação ou amortização acelerada nos
termos estabelecidos nos art. 326 e art. 335 não poderá utilizar-se do benefício de que trata o
caput relativamente aos mesmos ativos (Lei nº 11.196, de 2005, art. 20, § 2º).

Veículos automóveis, vagões, locomotivas e tênderes destinados ao ativo imobilizado

Art. 328. A pessoa jurídica terá direito à depreciação acelerada, calculada pela
aplicação da taxa de depreciação usualmente admitida multiplicada por três, sem prejuízo da
depreciação contábil (Lei nº 12.788, de 14 de janeiro de 2013, art. 1º):

I - de veículos automóveis para transporte de mercadorias, destinados ao ativo
imobilizado da pessoa jurídica adquirente, classificados nas seguintes posições da Tabela de
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950,
de 29 de dezembro de 2016:

a) 87.04.21.10, exceto Ex 01;

b) 87.04.21.20, exceto Ex 01;

c) 87.04.21.30, exceto Ex 01;

d) 87.04.21.90, exceto Ex 01 e Ex 02;

e) 87.04.22;

f) 87.04.23;

g) 87.04.31.10 Ex 01;

h) 87.04.31.20 Ex 01;

i) 87.04.31.30 Ex 01;

j) 87.04.31.90 Ex 01; e

k) 87.04.32; e

II - de vagões, locomotivas, locotratores e tênderes, destinados ao ativo imobilizado
da pessoa jurídica adquirente, classificados nas posições 86.01, 86.02 e 86.06 da Tabela TIPI.

§ 1º O disposto no caput somente se aplica aos bens novos que tenham sido
adquiridos ou objeto de contrato de encomenda entre 1º de setembro e 31 de dezembro de
2012 (Lei nº 12.788, de 2013, art. 1º, § 1º).

§ 2º A depreciação acelerada de que trata o caput (Lei nº 12.788, de 2013, art. 1º,
§ 2º):

I - constituirá exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro real e
será controlada no Lalur;

II - deverá ser calculada antes da aplicação dos coeficientes de depreciação
acelerada a que se refere o art. 323; e

III - deverá ser apurada a partir de 1º de janeiro de 2013.

§ 3º O total da depreciação acumulada, incluídas a contábil e a acelerada
incentivada, não poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem (Lei nº 12.788, de 2013, art.
1º, § 3º).

§ 4º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o §
3º, o valor da depreciação, registrado na escrituração comercial, deverá ser adicionado ao lucro
líquido para fins de determinação do lucro real (Lei nº 12.788, de 2013, art. 1º, § 4º).

Microrregiões nas áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste e
da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia

Art. 329. Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, para bens
adquiridos a partir do ano-calendário de 2006 e até 31 de dezembro de 2018, as pessoas
jurídicas que tenham projeto aprovado para instalação, ampliação, modernização ou
diversificação enquadrado em setores da economia considerados prioritários para o
desenvolvimento regional, em microrregiões menos desenvolvidas localizadas nas áreas de
atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene e da
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, terão direito à depreciação
acelerada incentivada (Lei nº 11.196, de 2005, art. 31, caput; Lei Complementar nº 124, de 3 de
janeiro de 2007; e Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007).

§ 1º As microrregiões alcançadas e os limites e as condições para fruição do
benefício referido neste artigo serão definidos em regulamento (Lei nº 11.196, de 2005, art. 31,
§ 1º).

§ 2º A fruição desse benefício fica condicionada à fruição dos benefícios de que
tratam os art. 628, art. 629, art. 634 e art. 635 (Lei nº 11.196, de 2005, art. 31, § 2º).

§ 3º A depreciação acelerada incentivada de que trata o caput consiste na
depreciação integral, no próprio ano da aquisição ou até o quarto ano subsequente à aquisição
(Lei nº 11.196, de 2005, art. 31, § 3º).

§ 4º A quota de depreciação acelerada correspondente ao benefício constituirá
exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro real e será escriturada no Lalur (Lei
nº 11.196, de 2005, art. 31, § 4º).

§ 5º O total da depreciação acumulada, incluídas a normal e a acelerada, não
poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem (Lei nº 11.196, de 2005, art. 31, § 5º).

§ 6º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o §
5º, o valor da depreciação normal, registrado na escrituração comercial, será adicionado ao
lucro líquido para efeito de determinação do lucro real (Lei nº 11.196, de 2005, art. 31, § 6º).

§ 7º Exceto se houver autorização expressa em lei, o benefício fiscal de que trata
este artigo não poderá ser usufruído cumulativamente com outros de mesma natureza (Lei nº
11.196, de 2005, art. 31, § 8º).

Subseção IV
Da amortização

Dedutibilidade

Art. 330. Poderá ser computada como custo ou encargo, em cada período de
apuração, a importância correspondente à recuperação do capital aplicado na aquisição de
direitos cuja existência ou cujo exercício tenha duração limitada, ou de bens cuja utilização pelo
contribuinte tenha o prazo legal ou contratualmente limitado (Lei nº 4.506, de 1964, art. 58,
caput).

§ 1º O montante acumulado das quotas de amortização não poderá ultrapassar o
custo de aquisição do bem ou do direito (Lei nº 4.506, de 1964, art. 58, § 2º).

§ 2º Somente serão admitidas as amortizações de custos ou despesas que observem
as condições estabelecidas neste Regulamento (Lei nº 4.506, de 1964, art. 58, § 5º).

§ 3º Se a existência ou o exercício do direito, ou a utilização do bem, terminar antes
da amortização integral de seu custo, o saldo não amortizado constituirá encargo no período
de apuração em que se extinguir o direito ou terminar a utilização do bem (Lei nº 4.506, de
1964, art. 58, § 4º).
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§ 4º Somente será permitida a amortização de bens e direitos intrinsecamente
relacionados com a produção ou a comercialização dos bens e dos serviços (Lei nº 9.249, de
1995, art. 13, caput, inciso III).

§ 5º São vedadas as deduções de despesas de amortização geradas por bem objeto
de arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconhecer
contabilmente o encargo (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso VIII).

§ 6º O disposto no § 5º também se aplica aos contratos não tipificados como
arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento
mercantil por força de normas contábeis e da legislação comercial (Lei nº 12.973, de 2014, art.
49, caput, inciso I).

Capital amortizável

Art. 331. Poderão ser amortizados os capitais aplicados na aquisição de direitos
cuja existência ou exercício tenha duração limitada ou de bens cuja utilização pelo contribuinte
tenha o prazo legal ou contratualmente limitado, tais como (Lei nº 4.506, de 1964, art. 58; e
Decreto-Lei nº 1.483, de 1976, art. 5º):

I - patentes de invenção, fórmulas e processos de fabricação, direitos autorais,
licenças, autorizações ou concessões;

II - custo de aquisição, prorrogação ou modificação de contratos e direitos de
qualquer natureza, inclusive de exploração de fundos de comércio;

III - custos de construções ou benfeitorias em bens locados ou arrendados, ou em
bens de terceiros, quando não houver direito ao recebimento de seu valor;

IV - o valor de direitos contratuais de exploração de florestas de que trata o art. 334; e

V - os demais direitos classificados no ativo não circulante intangível.

Parágrafo único. Não será admitida amortização de bens, custos ou despesas para
os quais seja registrada quota de exaustão (Lei nº 4.506, de 1964, art. 58, § 6º).

Quota de amortização

Art. 332. A quota de amortização dedutível em cada período de apuração será
determinada pela aplicação da taxa anual de amortização sobre o valor original do capital
aplicado (Lei nº 4.506, de 1964, art. 58, § 1º).

§ 1º Se a amortização tiver início ou terminar no curso do período de apuração, ou
se este tiver duração inferior a doze meses, a taxa anual será ajustada proporcionalmente ao
período de amortização.

§ 2º A amortização poderá ser apropriada em quotas mensais, dispensado o ajuste
da taxa para o capital aplicado ou baixado no curso do mês.

Taxa anual de amortização

Art. 333. A taxa anual de amortização será estabelecida tendo em vista o número
de anos restantes de existência do direito (Lei nº 4.506, de 1964, art. 58, § 1º).

Direitos de exploração de florestas

Art. 334. A quota anual de amortização do valor dos direitos contratuais de
exploração de florestas terá como base de cálculo o valor do contrato e será calculada em
função do prazo de sua duração (Decreto-Lei nº 1.483, de 1976, art. 5º, § 1º).

§ 1º Opcionalmente, poderá ser considerada como data de início do prazo
contratual, para fins do disposto neste artigo, a data do início da efetiva exploração dos
recursos (Decreto-Lei nº 1.483, de 1976, art. 5º, § 2º).

§ 2º Na hipótese de extinção dos recursos florestais anteriormente ao término do
prazo contratual, o saldo não amortizado poderá ser computado como custo ou encargo do
período de apuração em que ocorrer a extinção (Decreto-Lei nº 1.483, de 1976, art. 5º, § 3º).

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos contratos de exploração firmados por
prazo indeterminado (Decreto-Lei nº 1.483, de 1976, art. 5º, § 4º).

Amortização acelerada de bens intangíveis vinculados à pesquisa e à inovação tecnológica

Art. 335. A pessoa jurídica poderá usufruir do incentivo fiscal de amortização
acelerada, por meio de dedução como custo ou despesa operacional, no período de apuração
em que forem efetuados, dos dispêndios relativos à aquisição de bens intangíveis, vinculados
exclusivamente às atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação
tecnológica, classificáveis no ativo não circulante do beneficiário (Lei nº 11.196, de 2005, art.
17, caput, inciso IV).

§ 1º Considera-se inovação tecnológica a concepção de novo produto ou processo
de fabricação e a agregação de novas funcionalidades ou características ao produto ou ao
processo que implique melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade
e resulte em maior competitividade no mercado (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, § 1º).

§ 2º Caso a pessoa jurídica não tenha registrado a amortização acelerada
incentivada diretamente na contabilidade, conforme disposto no caput, poderá excluir o valor
correspondente aos dispêndios relativos à aquisição de bens intangíveis do lucro líquido para
fins de determinação do lucro real (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, § 8º e § 11).

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, o total da amortização acumulada, incluídas a
contábil e a acelerada, não poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem amortizado (Lei nº
11.196, de 2005, art. 17, § 9º e § 11).

§ 4º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o §
3º, o valor da amortização registrado na escrituração comercial deverá ser adicionado ao lucro
líquido para fins de determinação do lucro real (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, § 10 e § 11).

Subseção V
Da exaustão de recursos minerais

Dedutibilidade

Art. 336. Poderá ser computada como custo ou encargo, em cada período de
apuração, a importância correspondente à diminuição do valor de recursos minerais, resultante
da sua exploração (Lei nº 4.506, de 1964, art. 59, caput).

§ 1º A quota de exaustão será determinada de acordo com os princípios de
depreciação definidos na Subseção II, com base no custo de aquisição ou prospecção, dos
recursos minerais explorados (Lei nº 4.506, de 1964, art. 59, § 1º).

§ 2º O montante da quota de exaustão será determinado tendo em vista o volume
da produção no período e a sua relação com a possança conhecida da mina ou em função do
prazo de concessão (Lei nº 4.506, de 1964, art. 59, § 2º).

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica à exploração de jazidas minerais
inesgotáveis ou de exaurimento indeterminável, como as de água mineral.

§ 4º São vedadas as deduções de despesas de exaustão geradas por bem objeto de
arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconhecer contabilmente
o encargo (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso VIII).

§ 5º O disposto no § 4º também se aplica aos contratos não tipificados como
arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento
mercantil por força de normas contábeis e da legislação comercial (Lei nº 12.973, de 2014, art.
49, caput, inciso I).

Subseção VI
Da exaustão de recursos florestais

Art. 337. Poderá ser computada como custo ou encargo, em cada período de
apuração, a importância correspondente à diminuição do valor de recursos florestais,
resultante de sua exploração (Lei nº 4.506, de 1964, art. 59; e Decreto-Lei nº 1.483, de 1976,
art. 4º, caput).

§ 1º A quota de exaustão dos recursos florestais destinados a corte terá como base
de cálculo o valor das florestas (Decreto-Lei nº 1.483, de 1976, art. 4º, § 1º).

§ 2º Para o cálculo do valor da quota de exaustão, serão observados os seguintes
critérios (Decreto-Lei nº 1.483, de 1976, art. 4º, § 2º):

I - será apurado, inicialmente, o percentual que o volume dos recursos florestais
utilizados ou a quantidade de árvores extraídas durante o período de apuração representa em
relação ao volume ou à quantidade de árvores que, no início do período de apuração,
compunham a floresta; e

II - será aplicado o percentual encontrado sobre o valor contábil da floresta,
registrado no ativo, e o resultado será considerado como custo dos recursos florestais
extraídos.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às florestas objeto de direitos
contratuais de exploração por prazo indeterminado e as quotas de exaustão deverão ser
contabilizadas pelo adquirente desses direitos, que tomará como valor da floresta o do
contrato (Decreto-Lei nº 1.483, de 1976, art. 4º, § 3º).

§ 4º São vedadas as deduções de despesas de exaustão geradas por bem objeto de
arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconhecer contabilmente
o encargo(Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso VIII).

§ 5º O disposto no § 4º também se aplica aos contratos não tipificados como
arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento
mercantil por força de normas contábeis e da legislação comercial (Lei nº 12.973, de 2014, art.
49, caput, inciso I).

Subseção VII
Das despesas pré-operacionais ou pré-industriais

Art. 338. Para fins de determinação do lucro real, não serão computadas, no
período de apuração em que incorridas, as despesas (Lei nº 12.973, de 2014, art. 11, caput):

I - de organização pré-operacionais ou pré-industriais, inclusive da fase inicial de
operação, quando a empresa houver utilizado apenas parcialmente o seu equipamento ou as
suas instalações; e

II - de expansão das atividades industriais.

Parágrafo único. As despesas a que se refere o caput poderão ser excluídas para
fins de determinação do lucro real, em quotas fixas mensais e no prazo mínimo de cinco anos,
contado a partir (Lei nº 12.973, de 2014, art. 11, parágrafo único):

I - do início das operações ou da plena utilização das instalações, na hipótese
prevista no inciso I do caput; e

II - do início das atividades das novas instalações, na hipótese prevista no inciso II
do caput.

Subseção VIII
Das provisões

Dedutibilidade

Art. 339. Na determinação do lucro real, somente serão dedutíveis as provisões
expressamente autorizadas neste Regulamento (Decreto-Lei nº 1.730, de 17 de dezembro de
1979, art. 3º; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso I).

Parágrafo único. Para fins do disposto neste Regulamento, as referências a
provisões alcançam as perdas estimadas no valor de ativos, inclusive aquelas decorrentes de
redução ao valor recuperável (Lei nº 12.973, de 2014, art. 59).

Provisões técnicas compulsórias

Art. 340. São dedutíveis as provisões técnicas das companhias de seguro e de
capitalização, das entidades de previdência privada e das operadoras de planos de
assistência à saúde, cuja constituição é exigida pela legislação especial a elas aplicável (Lei nº
9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso I; e Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 83).
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Provisão para perda de estoques de livros

Art. 341. As pessoas jurídicas que exerçam as atividades de editor, distribuidor ou
livreiro poderão constituir provisão para perda de estoques, calculada no último dia de cada
período de apuração, correspondente a um terço do valor do estoque existente naquela data
(Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, art. 8º).

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se:

I - editor - pessoa física ou jurídica que adquire o direito de reprodução de livros e
lhes confere tratamento adequado à leitura;

II - distribuidor -a pessoa jurídica que opera no ramo de compra e venda de livros
por atacado; e

III - livreiro - pessoa jurídica ou o representante comercial autônomo que se dedica
à venda de livros.

§ 2º A provisão a que se refere o caput será dedutível para fins de determinação do
lucro real (Lei nº 10.753, de 2003, art. 9º).

Remuneração de férias

Art. 342. O contribuinte poderá deduzir como custo ou despesa operacional, em
cada período de apuração, importância destinada a constituir provisão para pagamento de
remuneração correspondente a férias de seus empregados (Decreto-Lei nº 1.730, de 1979, art.
4º, caput; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso I).

§ 1º O limite do saldo da provisão será determinado com base na remuneração
mensal do empregado e no número de dias de férias a que já tiver direito na época do
encerramento do período de apuração (Decreto-Lei nº 1.730, de 1979, art. 4º, § 1º).

§ 2º As importâncias pagas serão debitadas à provisão até o limite do valor
provisionado (Decreto-Lei nº 1.730, de 1979, art. 4º, § 2º).

§ 3º A provisão a que se refere este artigo contempla a inclusão dos gastos incorridos
com a remuneração de férias proporcionais e dos encargos sociais, cujo ônus cabe pessoa jurídica.

Décimo terceiro salário

Art. 343. O contribuinte poderá deduzir como custo ou despesa operacional, em
cada período de apuração, importância destinada a constituir provisão para pagamento de
remuneração correspondente ao décimo terceiro salário de seus empregados (Lei nº 9.249, de
1995, art. 13, caput, inciso I).

Parágrafo único. O valor provisionado corresponderá ao valor resultante da
multiplicação de um doze avos da remuneração, acrescido dos encargos sociais, cujo ônus cabe
à pessoa jurídica, pelo número de meses relativos ao período de apuração.

Provisão para imposto de renda

Art. 344. É obrigatória, em cada período de apuração, a constituição de provisão
para imposto sobre a renda, relativa ao imposto devido sobre o lucro real e sobre os lucros cuja
tributação tenha sido diferida, referentes ao mesmo período de apuração (Lei nº 6.404, de
1976, art. 189).

Parágrafo único. A provisão a que se refere este artigo não é dedutível para fins de
apuração do lucro real (Lei nº 8.981, de 1995, art. 41, § 2º).

Subseção IX
Do teste de recuperabilidade

Art. 345. O contribuinte poderá reconhecer, na apuração do lucro real, somente os
valores contabilizados como redução ao valor recuperável de ativos que não tenham sido
objeto de reversão, quando ocorrer a alienação ou a baixa do bem correspondente (Lei nº
12.973, de 2014, art. 32, caput).

Parágrafo único. Na hipótese de alienação ou baixa de ativo que compõe uma
unidade geradora de caixa, o valor a ser reconhecido na apuração do lucro real deve ser
proporcional à relação entre o valor contábil desse ativo e o total da unidade geradora de caixa
à data em que foi realizado o teste de recuperabilidade (Lei nº 12.973, de 2014, art. 32,
parágrafo único).

Subseção X
Dos gastos estimados de desmontagens

Art. 346. Os gastos de desmontagem e retirada de item de ativo imobilizado ou a
restauração do local em que está situado somente serão dedutíveis quando efetivamente
incorridos (Lei nº 12.973, de 2014, art. 45, caput).

§ 1º Caso constitua provisão para gastos de desmontagem e retirada de item de
ativo imobilizado ou restauração do local em que está situado, a pessoa jurídica deverá
proceder ao ajuste no lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no período de apuração
em que o imobilizado for realizado, inclusive por depreciação, amortização, exaustão, alienação
ou baixa (Lei nº 12.973, de 2014, art. 45, § 1º).

§ 2º Eventuais efeitos contabilizados no resultado, provenientes de ajustes na
provisão de que trata o § 1º ou de atualização de seu valor, não serão computados para fins de
determinação do lucro real (Lei nº 12.973, de 2014, art. 45, § 2º).

Subseção XI
Das perdas no recebimento de créditos

Dedutibilidade

Art. 347. As perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da
pessoa jurídica poderão ser deduzidas como despesas, para fins de determinação do lucro real,
observado o disposto neste artigo (Lei nº 9.430, de 1996, art. 9º, caput).

§ 1o Poderão ser registrados como perda os créditos (Lei nº 9.430, de 1996, art. 9º,
§ 1º):

I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em
sentença emanada do Poder Judiciário;

II - sem garantia, de valor:

a) até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por operação, vencidos há mais de seis
meses, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento;

b) acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) até R$ 100.000,00 (cem mil reais), por
operação, vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos
judiciais para o seu recebimento, mantida a cobrança administrativa; e

c) superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), vencidos há mais de um ano, desde que
iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento;

III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, de valor:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), independentemente de iniciados os
procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e

b) superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde que iniciados e mantidos
os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em concordata ou
recuperação judicial, relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se
comprometido a pagar, observado o disposto no § 6o.

§ 2º Para os contratos inadimplidos anteriormente a 8 de outubro de 2014 poderão
ser registrados como perda os créditos (Lei nº 9.430, de 1996, art. 9º, § 1º):

I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em
sentença emanada do Poder Judiciário;

II - sem garantia, de valor:

a) até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por operação, vencidos há mais de seis meses,
independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento;

b) acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) até 30.000,00 (trinta mil reais), por
operação, vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos
judiciais para o seu recebimento, porém, mantida a cobrança administrativa; e

c) superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), vencidos há mais de um ano, desde que
iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento;

III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, desde que iniciados e mantidos
os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em concordata ou
recuperação judicial, relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se
comprometido a pagar, observado o disposto no § 6o. (Lei nº 9.430, de 1996, art. 9º, § 1º, inciso
IV)

§ 3o Na hipótese de contrato de crédito em que o não pagamento de uma ou mais
parcelas implicar o vencimento automático de todas as demais parcelas vincendas, os limites a
que se referem as alíneas "a" e "b" do inciso II do § 1o e as alíneas "a" e "b" do inciso II do § 2o

serão considerados em relação ao total dos créditos, por operação, com o mesmo devedor. (Lei
nº 9.430, de 1996, art. 9º, § 2º)

§ 4º Para os fins do disposto nesta Subseção, considera-se crédito garantido aquele
proveniente de (Lei nº 9.430, de 1996, art. 9º, § 3º):

I - vendas com reserva de domínio;

II - alienação fiduciária em garantia; ou

III - operações com outras garantias reais.

§ 5o Na hipótese de crédito com pessoa jurídica em processo falimentar, em
concordata ou em recuperação judicial, a dedução da perda será admitida a partir da data da
decretação da falência ou do deferimento do processamento da concordata ou da recuperação
judicial, desde que a credora tenha adotado os procedimentos judiciais necessários para o
recebimento do crédito (Lei nº 9.430, de 1996, art. 9º, § 4º).

§ 6o A parcela do crédito cujo compromisso de pagar não houver sido honrado pela
pessoa jurídica em concordata ou recuperação judicial poderá, também, ser deduzida como
perda, observadas as condições previstas neste artigo (Lei nº 9.430, de 1996, art. 9º, § 5º).

§ 7º Não será admitida a dedução de perda no recebimento de créditos com pessoa
jurídica que seja controladora, controlada, coligada ou interligada, e com pessoa física que seja
acionista controlador, sócio, titular ou administrador da pessoa jurídica credora, ou parente até
o terceiro grau dessas pessoas físicas (Lei nº 9.430, de 1996, art. 9º, § 6º).

Registro contábil das perdas

Art. 348. Os registros contábeis das perdas admitidas nesta Subseção serão
efetuados a débito de conta de resultado e a crédito (Lei nº 9.430, de 1996, art. 10, caput):

I - da conta que registra o crédito de que tratam a alínea "a" do inciso II do § 1o do
art. 347 e a alínea "a" do inciso II do § 2o do art. 347 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 10, caput, inciso
I); e

II - de conta redutora do crédito, nas demais hipóteses (Lei nº 9.430, de 1996, art.
10, caput, inciso II).

§ 1º Na hipótese de desistência da cobrança pela via judicial antes de decorrido o
prazo de cinco anos, contado da data do vencimento do crédito, a perda eventualmente
registrada deverá ser estornada ou adicionada ao lucro líquido, para fins de determinação do
lucro real correspondente ao período de apuração em que se der a desistência (Lei nº 9.430, de
1996, art. 10, § 1º).

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, o imposto será considerado como postergado
desde o período de apuração em que tenha sido reconhecida a perda (Lei nº 9.430, de 1996,
art. 10, § 2º).

§ 3º Se a solução da cobrança se der em decorrência de acordo homologado por
sentença judicial, o valor da perda a ser estornado ou adicionado ao lucro líquido para
determinação do lucro real será igual à soma da quantia recebida com o saldo a receber
renegociado, hipótese em que não será aplicável o disposto no § 2º (Lei nº 9.430, de 1996, art.
10, § 3º).

§ 4º Os valores registrados na conta redutora do crédito, referida no inciso II do
caput, poderão ser baixados definitivamente em contrapartida à conta que registre o crédito, a
partir do período de apuração em que se completar cinco anos do vencimento do crédito sem
que este tenha sido liquidado pelo devedor (Lei nº 9.430, de 1996, art. 10, § 4º).

Encargos financeiros de créditos vencidos

Art. 349. Decorrido o prazo de dois meses após o vencimento do crédito, sem que
tenha havido o seu recebimento, a pessoa jurídica credora poderá excluir do lucro líquido, para
determinação do lucro real, o valor dos encargos financeiros incidentes sobre o crédito,
contabilizado como receita, auferido a partir do prazo definido neste artigo (Lei nº 9.430, de
1996, art. 11, caput).

§ 1º Ressalvadas as hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" do inciso II do § 1o do
art. 347, da alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 347 e das alíneas "a" e "b" do inciso II do § 2o

do art. 347, o disposto neste artigo somente se aplica quando a pessoa jurídica houver tomado
as providências de caráter judicial necessárias ao recebimento do crédito (Lei nº 9.430, de
1996, art. 11, § 1º).

§ 2º Os valores excluídos deverão ser adicionados no período de apuração em que,
para os fins legais, se tornarem disponíveis para a pessoa jurídica credora ou em que
reconhecida a perda (Lei nº 9.430, de 1996, art. 11, § 2º).
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§ 3º A partir da citação inicial para o pagamento do débito, a pessoa jurídica
devedora deverá adicionar ao lucro líquido, para fins de determinação do lucro real, os
encargos incidentes sobre o débito vencido e não pago que tenham sido deduzidos como
despesa ou custo, incorridos a partir daquela data (Lei nº 9.430, de 1996, art. 11, § 3º).

§ 4º Os valores adicionados a que se refere o § 3º poderão ser excluídos do lucro
líquido, para fins de determinação do lucro real, no período de apuração em que ocorra a
quitação do débito de qualquer forma (Lei nº 9.430, de 1996, art. 11, § 4º).

Créditos recuperados

Art. 350. Deverá ser computado, para fins de determinação do lucro real, o
montante dos créditos deduzidos que tenham sido recuperados, em qualquer época ou a
qualquer título, inclusive nas hipóteses de novação da dívida ou do arresto dos bens recebidos
em garantia real (Lei nº 9.430, de 1996, art. 12, caput).

§ 1º Os bens recebidos a título de quitação do débito serão escriturados pelo valor
do crédito ou avaliados pelo valor definido na decisão judicial que tenha determinado a sua
incorporação ao patrimônio do credor (Lei nº 9.430, de 1996, art. 12, § 1º).

§ 2º Nas operações de crédito realizadas por instituições financeiras autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil, nas hipóteses de renegociação de dívida, o
reconhecimento da receita para fins de incidência de imposto sobre a renda ocorrerá no
momento do efetivo recebimento do crédito (Lei nº 9.430, de 1996, art. 12, § 2º).

Art. 351. Na hipótese de novação ou repactuação de débitos de responsabilidade
de pessoas jurídicas optantes pelo Refis ou pelo parcelamento a ele alternativo, a recuperação
de créditos anteriormente deduzidos como perda, até 31 de dezembro de 1999, será
computada, para fins de determinação do lucro real, pelas pessoas jurídicas de que trata o
inciso II do caput do art. 257, na medida do efetivo recebimento, na forma estabelecida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 9.964, de 2000, art. 16,
caput).

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos débitos vinculados ao
Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - Recoop, instituído pela
Medida Provisória no 2.168-40, de 24 de agosto de 2001, ainda que a pessoa jurídica devedora
não seja optante por qualquer das formas de parcelamento a que se refere o caput (Lei nº
9.964, de 2000, art. 16, parágrafo único).

Subseção XII
Dos tributos e das multas por infrações fiscais

Art. 352. Os impostos e as contribuições são dedutíveis, para fins de determinação
do lucro real, segundo o regime de competência (Lei nº 8.981, de 1995, art. 41, caput).

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos e às contribuições cuja
exigibilidade esteja suspensa nos termos estabelecidos no inciso II ao inciso V do art. 151 da Lei
nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, independentemente de haver ou não depósito
judicial (Lei nº 8.981, de 1995, art. 41, § 1º).

§ 2º Na determinação do lucro real, a pessoa jurídica não poderá deduzir como
custo ou despesa o imposto sobre a renda de que for sujeito passivo como contribuinte ou
como responsável em substituição ao contribuinte (Lei nº 8.981, de 1995, art. 41, § 2º).

§ 3º A dedutibilidade, como custo ou despesa, de rendimentos pagos ou creditados
a terceiros abrange o imposto sobre os rendimentos que o contribuinte, como fonte pagadora,
tiver o dever legal de reter e recolher, ainda que assuma o ônus do imposto (Lei nº 8.981, de
1995 , art. 41, § 3º).

§ 4º Os impostos pagos pela pessoa jurídica na aquisição de bens do ativo não
circulante investimentos, imobilizado e intangível, poderão, a seu critério, ser registrados como
custo de aquisição ou deduzidos como despesas operacionais, exceto aqueles pagos na
importação de bens que serão acrescidos ao custo de aquisição (Lei nº 8.981, de 1995, art. 41,
§ 4º; e Lei nº 6.404, de 1976, art. 178, § 1º).

§ 5º Não são dedutíveis como custo ou despesas operacionais as multas por
infrações fiscais, exceto as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não
resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo (Lei nº 8.981, de 1995, art. 41, § 5º).

§ 6º O valor da CSLL não poderá ser deduzido para fins de determinação do lucro
real (Lei nº 9.316, de 1996, art. 1º).

§ 7º As contribuições sociais incidentes sobre o faturamento ou a receita bruta e
sobre o valor das importações, pagas pela pessoa jurídica na aquisição de bens destinados ao
ativo não circulante investimentos, imobilizado e intangível, serão acrescidas ao custo de
aquisição (Lei nº 8.981, de 1995, art. 41, § 6º; e Lei nº 6.404, de 1976, art. 178, § 1º).

Subseção XIII
Do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

Art. 353. Os depósitos em conta vinculada efetuados nos termos estabelecidos na
Lei nº 8.036, de 1990, serão considerados como despesa operacional, observado o disposto no
inciso III do caput do art. 441 (Lei nº 8.036, de 1990, art. 29).

Parágrafo único. A dedutibilidade prevista neste artigo abrange os depósitos
efetuados pela pessoa jurídica, para garantia do tempo de serviço de seus diretores não
empregados, na forma estabelecida na Lei nº 6.919, de 2 de junho de 1981.

Subseção XIV
Das despesas de conservação de bens e instalações

Art. 354. Serão admitidas como custo ou despesa operacional as despesas com
reparos e conservação de bens e instalações destinadas a mantê-los em condições eficientes de
operação (Lei nº 4.506, de 1964, art. 48, caput).

§ 1º Se dos reparos, da conservação ou da substituição de partes e peças resultar
aumento da vida útil do bem, as despesas correspondentes, quando aquele aumento for
superior a um ano, deverão ser capitalizadas, a fim de servirem de base a depreciações futuras
(Lei nº 4.506, de 1964, art. 48, parágrafo único; e Lei nº 6.404, de 1976, art. 183, § 3º, inciso
II).

§ 2º O valor não depreciado de partes e peças substituídas poderá ser deduzido
como custo ou despesa operacional, desde que devidamente comprovado, ou,
alternativamente, a pessoa jurídica poderá:

I - aplicar o percentual de depreciação correspondente à parte não depreciada do
bem sobre os custos de substituição das partes ou das peças;

II - apurar a diferença entre o total dos custos de substituição e o valor
determinado no inciso I;

III - escriturar o valor apurado no inciso I a débito das contas de resultado; e

IV - escriturar o valor apurado no inciso II a débito da conta do ativo imobilizado
que registra o bem, o qual terá seu novo valor contábil depreciado no novo prazo de vida útil
previsto.

§ 3º Somente serão permitidas despesas com reparos e conservação de bens
móveis e imóveis se intrinsecamente relacionados com a produção ou com a
comercialização dos bens e dos serviços (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso III).

Subseção XV
Dos juros sobre o capital

Juros sobre o capital próprio

Art. 355. A pessoa jurídica poderá deduzir, para fins de apuração do lucro real, os
juros pagos ou creditados de forma individualizada a titular, sócios ou acionistas, a título de
remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à
variação, pro rata die, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP (Lei nº 9.249, de 1995, art. 9º,
caput).

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de
lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros,
em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados (Lei
nº 9.249, de 1995, art. 9º, § 1º).

§ 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na forma
prevista no art. 726 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 9º, § 2º).

§ 3º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de
remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o
art. 202 da Lei nº 6.404, de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º (Lei nº 9.249, de 1995, art.
9º, § 7º).

§ 4º Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas
exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido (Lei nº 9.249, de 1995, art. 9º, §
8º):

I - capital social;

II - reservas de capital;

III - reservas de lucros;

IV - ações em tesouraria; e

V - prejuízos acumulados.

§ 5º Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo (Lei nº 9.249, de
1995, art. 9º, § 12; e Lei nº 12.973, de 2014, art. 34):

I - a conta capital social, prevista no inciso I do § 4º, inclui todas as espécies de
ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 1976, ainda que classificadas em contas de passivo
na escrituração comercial; e

II - os instrumentos patrimoniais referentes às aquisições de serviços nos termos
estabelecidos no art. 370 somente serão considerados depois da transferência definitiva da sua
propriedade.

§ 6º Caso a pessoa jurídica opte por adicionar, para fins de determinação do lucro
real, o valor do excesso apurado na forma estabelecida no art. 242 em cada período de
apuração somente por ocasião da realização por alienação ou baixa a qualquer título do bem,
do direito ou do serviço adquirido, o valor total do excesso apurado no período de aquisição
deverá ser excluído do patrimônio líquido, para fins de determinação da base de cálculo dos
juros sobre o capital próprio (Lei nº 10.637, de 2002, art. 45, caput e § 2º).

§ 7o O valor correspondente aos juros sobre o capital próprio reembolsado ao
emprestador, nas condições de que trata o art. 7º da Lei nº 13.043, de 2014, poderá ser
dedutível para fins de apuração do imposto (Lei nº 13.043, de 2014, art. 7º, § 6º).

Disposição transitória quanto à pessoa jurídica sujeita ao Regime Tributário de Transição

Art. 356. Para os anos-calendário de 2008 a 2014, para fins do cálculo do limite
previsto no art. 355, a pessoa jurídica pode utilizar as contas do patrimônio líquido mensurado
de acordo com as disposições da Lei nº 6.404, de 1976 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 73,
caput).

§ 1º No cálculo da parcela a deduzir prevista no caput, não são considerados os
valores relativos a ajustes de avaliação patrimonial a que se refere o § 3º do art. 182 da Lei nº
6.404, de 1976 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 73, § 1º).

§ 2º No ano-calendário de 2014, a opção de que trata o caput fica restrita às
pessoas jurídicas sujeitas ao RTT (Lei nº 12.973, de 2014, art. 73, § 2º).

Outros juros sobre capital

Art. 357. São dedutíveis os juros pagos pelas cooperativas a seus associados, de até
doze por cento ao ano sobre o capital integralizado (Lei nº 4.506, de 1964, art. 49, parágrafo
único; e Lei nº 5.764, de 1971, art. 24, § 3º).

Subseção XVI
Das despesas com prospecção e cubagem de jazidas e depósitos

Art. 358. Serão admitidas como operacionais as despesas com prospecção e
cubagem de jazidas ou depósitos, realizadas por concessionários de pesquisa ou lavra de
minérios, sob a orientação técnica de engenheiro de minas (Lei nº 4.506, de 1964, art. 53, §
1º).

Subseção XVII
Dos dispêndios com pesquisa e desenvolvimento de inovação tecnológica

Art. 359. A pessoa jurídica poderá deduzir, para fins de apuração do lucro
líquido, o valor correspondente à soma dos dispêndios realizados no período de apuração
com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica classificáveis como
despesas operacionais pela legislação do imposto ou como pagamento na forma prevista
no § 1º (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, caput, inciso I).
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§ 1º O disposto no caput aplica-se também aos dispêndios com pesquisa
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica contratados no País com universidade,
instituição de pesquisa ou inventor independente de que trata o inciso IX do caput do art. 2º da
Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, desde que a pessoa jurídica que efetuou o dispêndio
fique com a responsabilidade, o risco empresarial, a gestão e o controle da utilização dos
resultados dos dispêndios.

§ 2º Poderão ser excluídos, para fins de apuração do lucro real, os gastos com
desenvolvimento de inovação tecnológica a que se referem o caput e o § 1º, quando
registrados no ativo não circulante intangível, no período de apuração em que forem incorridos
e observado o disposto no art. 506 ao art. 508 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 42, caput).

§ 3º O contribuinte que utilizar o benefício a que se refere o § 2º deverá adicionar
ao lucro líquido, para fins de apuração do lucro real, o valor da realização do ativo intangível,
inclusive por amortização, alienação ou baixa (Lei nº 12.973, de 2014, art. 42, parágrafo
único).

Dos recursos naturais

Art. 360. Poderão ser deduzidas como operacionais as despesas que as pessoas
jurídicas efetuarem direta ou indiretamente na pesquisa de recursos naturais, inclusive
prospecção de minerais, desde que realizadas na área de atuação da Sudam, em projetos por
ela aprovados (Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, art. 32, caput, alínea "a").

Subseção XVIII
Dos aluguéis, dos royalties e da assistência técnica, científica ou administrativa

Aluguéis

Art. 361. A dedução de despesas com aluguéis será admitida (Lei nº 4.506, de 1964,
art. 71, caput):

I - quando necessárias para que o contribuinte mantenha a posse, o uso ou a
fruição do bem ou do direito que produz o rendimento; e

II - se o aluguel não constituir aplicação de capital na aquisição do bem ou do
direito, nem distribuição disfarçada de lucros.

§ 1º Não são dedutíveis (Lei nº 4.506, de 1964, art. 71, parágrafo único):

I - os aluguéis pagos a sócios ou dirigentes de empresas, e a seus parentes ou
dependentes, em relação à parcela que exceder o preço ou o valor de mercado; e

II - as importâncias pagas a terceiros para adquirir os direitos de uso de bem ou
direito e os pagamentos para extensão ou modificação de contrato, que constituirão aplicação
de capital amortizável durante o prazo do contrato.

§ 2º As despesas de aluguel de bens móveis ou imóveis somente serão dedutíveis
quando relacionados intrinsecamente com a produção ou com a comercialização dos bens e
dos serviços (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso II).

Royalties

Art. 362. A dedução de despesas com royalties será admitida quando necessárias
para que o contribuinte mantenha a posse, o uso ou a fruição do bem ou do direito que produz
o rendimento (Lei nº 4.506, de 1964, art. 71, caput, alínea "a").

Art. 363. Não são dedutíveis (Lei nº 4.506, de 1964, art. 71, parágrafo único, alíneas
"c" ao "g"):

I -  os royalties pagos a sócios, pessoas físicas ou jurídicas, ou a dirigentes de
empresas, e a seus parentes ou dependentes;

II - as importâncias pagas a terceiros para adquirir os direitos de uso de bem ou
direito e os pagamentos para extensão ou modificação do contrato, que constituirão aplicação
de capital amortizável durante o prazo do contrato;

III - os royalties pelo uso de patentes de invenção, processos e fórmulas de
fabricação ou pelo uso de marcas de indústria ou de comércio, quando:

a) pagos pela filial no País de empresa com sede no exterior, em benefício de sua
matriz; e

b) pagos pela sociedade com sede no País a pessoa com domicílio no exterior que
mantenha, direta ou indiretamente, controle do seu capital com direito a voto, observado o
disposto no parágrafo único;

IV - os royalties pelo uso de patentes de invenção, processos e fórmulas de
fabricação pagos ou creditados a beneficiário domiciliado no exterior:

a) que não sejam objeto de contrato registrado no Banco Central do Brasil; ou

b) cujos montantes excedam os limites periodicamente estabelecidos pelo Ministro
de Estado da Fazenda para cada grupo de atividades ou produtos, de acordo com o grau de sua
essencialidade e em conformidade com a legislação específica sobre remessas de valores para
o exterior; e

V - os royalties pelo uso de marcas de indústria e comércio pagos ou creditados a
beneficiário domiciliado no exterior:

a) que não sejam objeto de contrato registrado no Banco Central do Brasil; ou

b) cujos montantes excedam os limites periodicamente estabelecidos pelo Ministro
de Estado da Fazenda para cada grupo de atividades ou produtos, de acordo com o grau da sua
essencialidade e em conformidade com a legislação específica sobre remessas de valores para
o exterior.

Parágrafo único. O disposto na alínea "b" do inciso III do caput não se aplica às
despesas decorrentes de contratos que, posteriormente a 31 de dezembro de 1991, sejam
averbados no Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI e registrados no Banco Central
do Brasil, observados os limites e as condições estabelecidos pela legislação em vigor (Lei nº
8.383, de 1991, art. 50).

Assistência técnica, científica ou administrativa

Art. 364. As importâncias pagas a pessoas jurídicas ou físicas domiciliadas no
exterior a título de assistência técnica, científica, administrativa ou semelhante, quer fixas, quer
como percentagem da receita ou do lucro, somente poderão ser deduzidas como despesas
operacionais quando satisfizerem aos seguintes requisitos (Lei nº 4.506, de 1964, art. 52,
caput):

I - constarem de contrato registrado no Banco Central do Brasil;

II - corresponderem a serviços efetivamente prestados à empresa por meio de
técnicos, desenhos ou instruções enviadas ao País ou a estudos técnicos realizados no exterior
por conta da empresa; e

III - o montante anual dos pagamentos não exceder o limite estabelecido por ato do
Ministro de Estado da Fazenda, em conformidade com a legislação específica.

§ 1º As despesas com assistência técnica, científica, administrativa e assemelhados
somente poderão ser deduzidas nos cinco primeiros anos de funcionamento da empresa ou da
introdução do processo especial de produção, quando demonstrada a sua necessidade,
admitida a prorrogação por até mais cinco anos, desde que autorizada pelo Conselho
Monetário Nacional (Lei nº 4.131, de 1962, art. 12, § 3º).

§ 2º Não serão dedutíveis as despesas a que se refere este artigo, quando pagas ou
creditadas (Lei nº 4.506, de 1964, art. 52, parágrafo único):

I - pela filial de empresa com sede no exterior, em benefício da sua matriz; e

II - pela sociedade com sede no País à pessoa domiciliada no exterior que
mantenha, direta ou indiretamente, o controle de seu capital com direito a voto.

§ 3º O disposto no inciso II do § 2º não se aplica às despesas decorrentes de
contratos que, posteriormente a 31 de dezembro de 1991, venham a ser assinados, averbados
no INPI e registrados no Banco Central do Brasil, observados os limites e as condições
estabelecidos pela legislação em vigor (Lei nº 8.383, de 1991, art. 50).

Limite e condições de dedutibilidade

Art. 365. As somas das quantias devidas a título de royalties pela exploração de
patentes de invenção ou pelo uso de marcas de indústria ou de comércio, e por assistência
técnica, científica, administrativa ou semelhante, poderão ser deduzidas como despesas
operacionais até o limite máximo de cinco por cento da receita líquida (Lei nº 3.470, de 1958,
art. 74; Lei nº 4.131, de 1962, art. 12, caput; e Decreto-Lei nº 1.730, de 1979, art. 6º).

§ 1º Serão estabelecidos e revistos periodicamente, por ato do Ministro de Estado
da Fazenda, os coeficientes percentuais admitidos para as deduções a que se refere este artigo,
considerados os tipos de produção ou atividades reunidos em grupos, de acordo com o grau de
essencialidade (Lei nº 4.131, de 1962, art. 12, § 1º).

§ 2º Não são dedutíveis as quantias devidas a título de royalties por exploração de
patentes de invenção, uso de marcas de indústria e de comércio, e assistência técnica,
científica, administrativa ou semelhante, que não satisfizerem às condições previstas neste
Regulamento ou excederem os limites a que se refere este artigo, as quais serão consideradas
como lucros distribuídos (Lei nº 4.131, de 1962, art. 12 e art. 13).

§ 3º A dedutibilidade das importâncias pagas ou creditadas pelas pessoas jurídicas,
a título de aluguéis ou royalties por exploração ou cessão de patentes ou por uso ou cessão de
marcas, e a título de remuneração que envolva transferência de tecnologia (assistência técnica,
científica, administrativa ou semelhantes, projetos ou serviços técnicos especializados)
somente será admitida a partir da averbação do ato ou do contrato no INPI, obedecidos o prazo
e as condições da averbação e, ainda, as demais prescrições pertinentes, na forma estabelecida
na Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei nº 4.131, de 1962, art. 12).

Subseção XIX
Das contraprestações de arrendamento mercantil

Art. 366. Poderão ser computadas para fins de determinação do lucro real da
pessoa jurídica arrendatária as contraprestações pagas ou creditadas por força de contrato de
arrendamento mercantil, referentes a bens móveis ou imóveis intrinsecamente relacionados
com a produção ou com a comercialização dos bens e dos serviços, inclusive as despesas
financeiras nelas consideradas (Lei nº 12.973, de 2014, art. 47).

§ 1º Não são dedutíveis para fins de determinação do lucro real as despesas
financeiras incorridas pela arrendatária em contratos de arrendamento mercantil (Lei nº
12.973, de 2014, art. 48, caput).

§ 2º O disposto no § 1º também se aplica aos valores decorrentes do ajuste a valor
presente, de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 1976 (Lei nº 12.973,
de 2014, art. 48, parágrafo único).

§ 3º São vedadas as deduções de despesas de depreciação, amortização e exaustão
geradas por bem objeto de arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que
esta reconheça contabilmente o encargo (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso VIII).

§ 4º Não comporá o custo de produção dos bens ou dos serviços os encargos de
depreciação, amortização e exaustão gerados por bem objeto de arrendamento mercantil, na
pessoa jurídica arrendatária (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13, § 3º).

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º, a pessoa jurídica deverá proceder ao ajuste no
lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no período de apuração em que o encargo de
depreciação, amortização ou exaustão for apropriado como custo de produção (Decreto-Lei nº
1.598, de 1977, art. 13, § 4º).

§ 6º O disposto neste artigo também se aplica aos contratos não tipificados como
arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento
mercantil por força de normas contábeis e da legislação comercial (Lei nº 12.973, de 2014, art.
49, caput, incisos I, II e III).

Art. 367. A aquisição, pelo arrendatário, de bens arrendados em desacordo com o
disposto na Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974, nas operações em que seja obrigatória a
sua observância, será considerada operação de compra e venda a prestação (Lei nº 6.099, de
1974, art. 11, § 1º).

§ 1º O preço de compra e venda será o total das contraprestações pagas durante a
vigência do arrendamento, acrescido da parcela paga a título de preço de aquisição (Lei nº
6.099, de 1974, art. 11, § 2º).

§ 2º Na hipótese prevista no caput, as importâncias já deduzidas, pela adquirente,
como custo ou despesa operacional serão adicionadas ao lucro líquido, para fins de
determinação do lucro real, no período de apuração em que foi efetuada a dedução (Lei nº
6.099, de 1974, art. 11, § 3º).

§ 3º O imposto devido, na hipótese prevista no § 2º, será recolhido com acréscimo
de juros e multa (Lei nº 6.099, de 1974, art. 11, § 4º).

Subseção XX
Da remuneração dos sócios, dos diretores ou dos administradores e dos titulares de

empresas individuais e dos conselheiros fiscais e consultivos

Art. 368. Serão dedutíveis, para fins de determinação do lucro real, as
remunerações de sócios, diretores ou administradores, titulares de empresa individual e
conselheiros fiscais e consultivos (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, caput e § 5º).
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Parágrafo único. Não serão dedutíveis, para fins de determinação do lucro real
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 43, § 1º, alíneas "b" e "d"):

I - as retiradas não debitadas em custos ou despesas operacionais, ou contas
subsidiárias, e aquelas que, mesmo escrituradas nessas contas, não correspondam à
remuneração mensal fixa por prestação de serviços; e

II - as percentagens e os ordenados pagos a membros das diretorias das sociedades
por ações que não residam no País.

Remuneração indireta a administradores e terceiros

Art. 369. Integrarão a remuneração dos beneficiários (Lei nº 8.383, de 1991, art. 74,
caput, incisos I e II):

I - a contraprestação de arrendamento mercantil ou o aluguel ou, quando for o
caso, os encargos de depreciação:

a) de veículo utilizado no transporte de administradores, diretores, gerentes e seus
assessores ou de terceiros em relação à pessoa jurídica; e

b) de imóvel cedido para uso de pessoa a que se refere a alínea "a"; e

II - as despesas com benefícios e vantagens concedidos pela empresa a
administradores, diretores, gerentes e seus assessores, pagas diretamente ou por meio da
contratação de terceiros, tais como:

a) a aquisição de alimentos ou outros bens para utilização pelo beneficiário fora do
estabelecimento da empresa;

b) os pagamentos relativos a clubes e assemelhados;

c) o salário e os encargos sociais de empregados postos à disposição ou cedidos,
pela empresa, a administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de terceiros; e

d) a conservação, o custeio e a manutenção dos bens a que se refere o inciso I do
caput.

§ 1º A empresa identificará os beneficiários das despesas e adicionará aos salários
os valores a elas correspondentes, observado o disposto no art. 679 (Lei nº 8.383, de 1991, art.
74, § 1º).

§ 2º A inobservância ao disposto neste artigo implicará a tributação dos valores,
exclusivamente na fonte, observado o disposto no art. 731 (Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, § 2º;
e Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 1º).

§ 3º Os dispêndios de que trata este artigo terão o seguinte tratamento tributário
na pessoa jurídica:

I - quando pagos a beneficiários identificados e individualizados, poderão ser
dedutíveis na apuração do lucro real; e

II - quando pagos a beneficiários não identificados ou beneficiários identificados e
não individualizados de que trata o art. 316, serão indedutíveis na apuração do lucro real,
inclusive quanto ao imposto sobre a renda incidente na fonte de que trata o § 2º.

Subseção XXI
Do pagamento baseado em ações

Art. 370. O valor da remuneração dos serviços prestados por empregados ou
similares, efetuada por meio de acordo com pagamento baseado em ações, deverá ser
adicionado ao lucro líquido, para fins de apuração do lucro real, no período de apuração em
que o custo ou a despesa forem apropriados (Lei nº 12.973, de 2014, art. 33, caput).

§ 1º A remuneração de que trata o caput será dedutível somente depois do
pagamento, quando liquidados em caixa ou em outro ativo, ou depois da transferência da
propriedade definitiva das ações ou das opções, quando liquidados com instrumentos
patrimoniais (Lei nº 12.973, de 2014, art. 33, § 1º).

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o valor a ser excluído será (Lei nº 12.973, de
2014, art. 33, § 2º):

I - o efetivamente pago, quando a liquidação baseada em ação for efetuada em
caixa ou em outro ativo financeiro; ou

II - o reconhecido no patrimônio líquido nos termos da legislação comercial,
quando a liquidação for efetuada em instrumentos patrimoniais.

Subseção XXII
Da participação dos trabalhadores nos lucros ou nos resultados da empresa

Art. 371. Para fins de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como
despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou nos resultados,
observado o disposto na Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, no próprio exercício de sua
constituição (Lei nº 10.101, de 2000, art. 3º, § 1º).

Parágrafo único. É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição
de valores a título de participação nos lucros ou nos resultados da empresa em mais de duas
vezes no mesmo ano civil e em periodicidade inferior a um trimestre civil (Lei nº 10.101, de
2000, art. 3º, § 2º).

Subseção XXIII
Dos serviços assistenciais e dos benefícios previdenciários a empregados e dirigentes

Serviços assistenciais

Art. 372. Consideram-se despesas operacionais os gastos realizados pelas empresas
com seguros e planos de saúde, destinados indistintamente a todos os seus empregados e
dirigentes (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso V).

§ 1º O disposto neste artigo se aplica aos serviços de assistência médica,
odontológica, farmacêutica e social que sejam prestados diretamente pela empresa, por
entidades afiliadas para esse fim constituídas com personalidade jurídica própria e sem fins
lucrativos, ou, ainda, por terceiros especializados, como na hipótese da assistência médico-
hospitalar.

§ 2º Os recursos despendidos pelas empresas na manutenção dos programas
assistenciais somente serão considerados como despesas operacionais quando devidamente
comprovados, por meio da manutenção de sistema de registros contábeis específicos capazes
de demonstrar os custos pertinentes a cada modalidade de assistência e quando as entidades
prestadoras também mantenham sistema contábil que especifique as parcelas de receita e de
custos dos serviços prestados.

Benefícios previdenciários

Art. 373. São dedutíveis as contribuições não compulsórias destinadas a custear
planos de benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, instituídos em
favor dos empregados e dos dirigentes da pessoa jurídica (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput,
inciso V).

§ 1º Para fins de determinação do lucro real, a dedução de que trata este artigo,
somada às de que trata o art. 375, cujo ônus seja da pessoa jurídica, não poderá exceder, em
cada período de apuração, a vinte por cento do total dos salários dos empregados e da
remuneração dos dirigentes da empresa, vinculados ao referido plano (Lei nº 9.532, de 1997,
art. 11, § 2º).

§ 2º O somatório das contribuições que exceder o valor a que se refere o § 1º
deverá ser adicionado ao lucro líquido para fins de determinação do lucro real (Lei nº 9.532, de
1997, art. 11, § 3º).

§ 3º A dedução das contribuições da pessoa jurídica para os seguros de vida com
cláusulas de cobertura por sobrevivência fica condicionada, cumulativamente (Lei nº 11.053, de
2004, art. 4º):

I - ao limite estabelecido no § 1º; e

II - a que o seguro seja oferecido indistintamente aos empregados e aos dirigentes.

Subseção XXIV
Dos Planos de Poupança e Investimento

Art. 374. Poderão ser deduzidas como despesa operacional as contribuições pagas
pela pessoa jurídica aos Planos de Poupança e Investimento - PAIT por ela instituído, na forma
estabelecida no Decreto-Lei nº 2.292, de 1986, desde que obedeçam a critérios gerais e
beneficiem, no mínimo, cinquenta por cento de seus empregados (Decreto-Lei nº 2.292, de
1986, art. 5º, § 2º).

Subseção XXV
Do Fundo de Aposentadoria Programada Individual

Art. 375. A pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional o valor das
quotas adquiridas, em favor de seus empregados ou administradores, do FAPI, instituído pela
Lei nº 9.477, de 1997, desde que o plano atinja, no mínimo, cinquenta por cento dos seus
empregados, observado o disposto nos § 1º e § 2º do art. 373 (Lei nº 9.477, de 1997, art. 7º; e
Lei nº 9.532, de 1997, art. 11, § 2º ao § 4º).

Subseção XXVI
Dos prejuízos por desfalque, apropriação indébita e furto

Art. 376. Somente serão dedutíveis como despesas os prejuízos por desfalque,
apropriação indébita e furto, por empregados ou terceiros, quando houver inquérito
instaurado nos termos da legislação trabalhista ou quando apresentada queixa perante a
autoridade policial (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 3º).

Subseção XXVII
Das contribuições e das doações

Art. 377. São vedadas as deduções decorrentes de doações e contribuições, exceto
as relacionadas a seguir (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso VI, e § 2º, incisos II e III):

I - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido
autorizada por lei federal e que preencham os requisitos a que se referem os incisos I e II do
caput do art. 213 da Constituição, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional,
antes de computada a sua dedução e a de que trata o inciso II; e

II - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa
jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente
constituídas no País, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de
empregados da pessoa jurídica doadora e de seus dependentes, ou em benefício da
comunidade onde atuem, observadas as seguintes regras:

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas por meio de crédito em conta
corrente bancária diretamente em nome da entidade beneficiária;

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização,
declaração, de acordo com modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda, fornecida pela entidade beneficiária, em que esta se comprometa a
aplicar integralmente os recursos recebidos na realização de seus objetivos sociais, com
identificação da pessoa física responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros,
bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou
pretexto; e

c) a entidade beneficiária deverá ser organização da sociedade civil, conforme
disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, desde que cumpridos os requisitos previstos
nos art. 3º e art. 16 da Lei nº 9.790, de 1999, independentemente de certificação (Lei nº 9.249,
de 1995, art. 13, § 2º, inciso III, alínea "c").

Art. 378. Poderão, também, ser beneficiárias de doações, nos termos e nas
condições estabelecidos no inciso II do caput do art. 377, as Organizações da Sociedade Civil de
Interesse Público - Oscip qualificadas de acordo com as normas estabelecidas na Lei nº 9.790,
de 1999 (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 59, caput).

Parágrafo único. Às entidades a que se refere este artigo não se aplica a exigência
estabelecida na alínea "c" do inciso II do caput do art. 377 (Medida Provisória nº 2.158-35, de
2001, art. 59, § 2º).

Art. 379. A dedutibilidade das doações a que se referem o inciso II do caput do art.
377 e o art. 378 fica condicionada a que a entidade beneficiária tenha a sua condição de
utilidade pública ou de Oscip renovada anualmente pelo órgão competente da União, por meio
de ato formal (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 60, caput).

§ 1º A renovação de que trata o caput (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art.
60, § 1º):

I - somente será concedida a entidade beneficiária que comprove, perante o órgão
competente da União, haver cumprido, no ano-calendário anterior ao pedido, as exigências e
as condições estabelecidas; e

II - produzirá efeitos para o ano-calendário subsequente ao de sua formalização.

§ 2º A condição estabelecida na alínea "b" do inciso II do caput do art. 377 e a
vedação contida no inciso I do § 3º do art. 181 não se aplicam à hipótese de remuneração de
dirigente, em decorrência de vínculo empregatício, pelas Oscip e pelas organizações sociais -
OS, qualificadas de acordo com o disposto na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, desde que
a remuneração não seja superior, em seu valor bruto, ao limite estabelecido para a
remuneração de servidores do Poder Executivo federal (Lei nº 10.637, de 2002, art. 34, caput e
parágrafo único).
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Subseção XXVIII
Das despesas de propaganda

Art. 380. São admitidos como despesas de propaganda, desde que diretamente
relacionados com a atividade explorada pela empresa e respeitado o regime de competência,
observado, ainda, o disposto no inciso VII do parágrafo único do art. 260 (Lei nº 4.506, de 1964,
art. 54, caput; e Lei nº 7.450, de 1985, art. 54):

I - os rendimentos específicos de trabalho assalariado, autônomo ou profissional,
pagos ou creditados a terceiros, e a aquisição de direitos autorais de obra artística;

II - as importâncias pagas ou creditadas a empresas jornalísticas, correspondentes a
anúncios ou publicações;

III - as importâncias pagas ou creditadas a empresas de radiodifusão ou televisão,
correspondentes a anúncios, horas locadas ou programas;

IV - as despesas pagas ou creditadas a quaisquer empresas, inclusive de
propaganda; e

V - o valor das amostras, tributáveis ou não pelo IPI, distribuídas gratuitamente por
laboratórios químicos ou farmacêuticos e por outras empresas que utilizem esse sistema de
promoção de venda de seus produtos, sendo indispensável:

a) que a distribuição das amostras seja contabilizada nos livros de escrituração da
empresa pelo preço de custo real;

b) que a saída das amostras esteja documentada com a emissão das notas fiscais
correspondentes; e

c) que o valor das amostras distribuídas em cada ano-calendário não ultrapasse os
limites estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda,
tendo em vista a natureza do negócio, até o máximo de cinco por cento da receita obtida na
venda dos produtos.

§ 1º Poderá ser admitido, a critério da Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda, que as despesas de que trata o inciso V do caput ultrapassem,
excepcionalmente, os limites previstos em sua alínea "c", nas hipóteses de planos especiais de
divulgação destinados a produzir efeito além de um ano-calendário, situação em que a
importância excedente daqueles limites deverá ser amortizada no prazo mínimo de três anos,
contado do ano-calendário seguinte ao da realização das despesas (Lei nº 4.506, de 1964, art.
54, parágrafo único).

§ 2º As despesas de propaganda pagas ou creditadas a empresas somente serão
admitidas como despesa operacional quando a empresa beneficiada for registrada no CNPJ e
mantiver escrituração regular (Lei nº 4.506, de 1964, art. 54, caput, inciso IV).

§ 3º As despesas de que trata este artigo deverão ser escrituradas destacadamente
em conta própria.

Art. 381. É permitido às empresas fabricantes e exportadoras de produtos
manufaturados, inclusive cooperativas, consórcios de exportadores, consórcios de produtores
ou entidades semelhantes, imputar ao custo, destacadamente, para apuração do lucro líquido,
os gastos que, no exterior, efetuarem com promoção e propaganda de seus produtos, com a
participação em feiras, exposições e certames semelhantes, na forma, no limite e nas
condições determinados em regulamento (Decreto-Lei nº 491, de 5 de março de 1969, art. 1º
e art. 7º, caput e parágrafo único).

Subseção XXIX
Da formação profissional

Art. 382. Poderão ser deduzidos como despesa operacional os gastos realizados
com a formação profissional de empregados.

Subseção XXX
Da alimentação do trabalhador

Art. 383. Será admitida a dedução de despesa de alimentação fornecida pela
pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados, observado o disposto no inciso
IV do parágrafo único do art. 260 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, § 1º).

Parágrafo único. Quando a pessoa jurídica tiver programa aprovado pelo Ministério
do Trabalho, além da dedução como despesa de que trata este artigo, fará também jus ao
benefício previsto no art. 641.

Subseção XXXI
Do vale-transporte

Art. 384. Poderão ser deduzidos como despesa operacional os gastos
comprovadamente realizados, no período de apuração, na concessão do vale-transporte a que
se refere a Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985 (Lei nº 7.418, de 1985, art. 4º; e Medida
Provisória nº 2.189-49, de 2001, art. 10, parágrafo único).

Subseção XXXII
Das operações de caráter cultural e artístico

Art. 385. Sem prejuízo da dedução do imposto sobre a renda devido e observado o
disposto no art. 539, a pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir
integralmente como despesa operacional os valores efetivamente contribuídos em favor de
projetos culturais ou artísticos, na forma estabelecida pelo Pronac (Lei nº 8.313, de 1991, art.
26, § 1º; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, § 2º, inciso I).

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos dispêndios com doações
e patrocínios na produção cultural dos segmentos de que trata o art. 475 (Lei nº 8.313, de 1991,
art. 18, § 2º).

Subseção XXXIII
Da atividade audiovisual

Art. 386. Sem prejuízo da dedução do imposto sobre a renda devido, a pessoa
jurídica tributada com base no lucro real poderá, também, abater o total dos investimentos
efetuados nos termos estabelecidos no art. 546 como despesa operacional (Lei nº 8.685, de
1993, art. 1º, § 4º).

Parágrafo único. O abatimento de que trata este artigo será efetuado por meio de
ajuste ao lucro líquido para fins de determinação do lucro real.

Subseção XXXIV
Do Programa de Cultura do Trabalhador

Art. 387. Até o exercício de 2017, ano-calendário de 2016, sem prejuízo da dedução
do imposto sobre a renda devido, a pessoa jurídica inscrita no Programa de Cultura do
Trabalhador como beneficiária, observado o disposto na Lei nº 12.761, de 27 de dezembro de
2012, poderá deduzir como despesa operacional o valor despendido a título de aquisição do
vale-cultura, desde que tributada com base no lucro real (Lei nº 12.761, de 2012, art. 10, §
2º).

Parágrafo único. A dedução de que trata o caput somente se aplica em relação ao
valor do vale-cultura distribuído ao trabalhador com vínculo empregatício com a pessoa
jurídica (Lei nº 12.761, de 2012, art. 5º, caput, inciso III, e art. 10, § 4º).

Seção IV
Da avaliação a valor justo

Subseção I
Da avaliação a valor justo de ativo ou passivo da pessoa jurídica

Ganho

Art. 388. O ganho decorrente de avaliação de ativo ou passivo com base no valor
justo não será computado para fins de determinação do lucro real desde que o aumento no
valor do ativo ou a redução no valor do passivo seja evidenciado contabilmente em subconta
vinculada ao ativo ou ao passivo (Lei nº 12.973, de 2014, art. 13, caput).

§ 1º O ganho evidenciado por meio da subconta de que trata o caput será
computado para fins de determinação do lucro real à medida que o ativo for realizado,
inclusive por meio de depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou quando o
passivo for liquidado ou baixado (Lei nº 12.973, de 2014, art. 13, § 1º).

§ 2º O ganho a que se refere o § 1º não será computado na determinação do lucro
real caso o valor realizado, inclusive por meio de depreciação, amortização, exaustão, alienação
ou baixa, seja indedutível (Lei nº 12.973, de 2014, art. 13, § 2º).

§ 3º Na hipótese de não ser evidenciado por meio de subconta na forma prevista
no caput, o ganho será tributado (Lei nº 12.973, de 2014, art. 13, § 3º).

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º, o ganho não poderá acarretar redução de
prejuízo fiscal do período, e deverá, neste caso, ser considerado em período de apuração
seguinte em que exista lucro real antes do cômputo do referido ganho (Lei nº 12.973, de 2014,
art. 13, § 4º).

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos ganhos no reconhecimento inicial de
ativos avaliados com base no valor justo decorrentes de doações recebidas de terceiros (Lei nº
12.973, de 2014, art. 13, § 5º).

§ 6º Na hipótese de operações de permuta que envolvam troca de ativo ou passivo
de que trata o caput, o ganho decorrente da avaliação com base no valor justo poderá ser
computado para fins de determinação do lucro real na medida da realização do ativo ou do
passivo recebido na permuta, de acordo com as hipóteses previstas no § 1º ao § 4º (Lei nº
12.973, de 2014, art. 13, § 6º).

Perda

Art. 389. A perda decorrente de avaliação de ativo ou passivo com base no valor
justo somente poderá ser computada para fins de determinação do lucro real à medida que o
ativo for realizado, inclusive por meio de depreciação, amortização, exaustão, alienação ou
baixa, ou quando o passivo for liquidado ou baixado, e desde que a redução no valor do ativo
ou o aumento no valor do passivo seja evidenciada contabilmente em subconta vinculada ao
ativo ou ao passivo (Lei nº 12.973, de 2014, art. 14, caput).

§ 1º A perda a que se refere este artigo não será computada para fins de
determinação do lucro real na hipótese de o valor realizado, inclusive por meio de depreciação,
amortização, exaustão, alienação ou baixa, seja indedutível (Lei nº 12.973, de 2014, art. 14, §
1º).

§ 2º Na hipótese de não ser evidenciada por meio de subconta na forma prevista
no caput, a perda será considerada indedutível na apuração do lucro real (Lei nº 12.973, de
2014, art. 14, § 2º).

Art. 390. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
disciplinará sobre o controle em subcontas previsto nos art. 388 e art. 389 (Lei nº 12.973, de
2014, art. 15).

Instrumentos financeiros: operações realizadas em mercados de liquidação futura sujeitos a
ajustes de posições

Art. 391. Para fins de avaliação a valor justo de instrumentos financeiros, na
hipótese de operações realizadas em mercados de liquidação futura sujeitos a ajustes de
posições, não se considera como hipótese de liquidação ou baixa o pagamento ou o
recebimento de tais ajustes durante a vigência do contrato, e são aplicáveis a tais operações
(Lei nº 12.973, de 2014, art. 63):

I - o disposto no art. 476, para as instituições financeiras e as demais instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; e

II - o disposto no art. 445, para as demais pessoas jurídicas.

Subseção II
Da avaliação a valor justo: incorporação, fusão ou cisão

Art. 392. Nas hipóteses de incorporação, fusão ou cisão, os ganhos decorrentes de
avaliação com base no valor justo na sucedida não poderão ser considerados na sucessora
como integrante do custo do bem ou do direito que lhe deu causa para fins de determinação de
ganho ou perda de capital e do cômputo da depreciação, da amortização ou da exaustão (Lei nº
12.973, de 2014, art. 26, caput).

Parágrafo único. Os ganhos e as perdas evidenciados nas subcontas de que tratam
os art. 388 e art. 389 transferidos em decorrência de incorporação, fusão ou cisão terão, na
sucessora, o mesmo tratamento tributário que teriam na sucedida (Lei nº 12.973, de 2014, art.
26, parágrafo único).

Subseção III
Da avaliação a valor justo na subscrição de capital social

Ganho

Art. 393. O ganho decorrente de avaliação com base no valor justo de bem do ativo
incorporado ao patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em bens de capital social, ou
de valores mobiliários emitidos por companhia, não será computado para fins de determinação
do lucro real, desde que o aumento no valor do bem do ativo seja evidenciado contabilmente
em subconta vinculada à participação societária ou aos valores mobiliários, com discriminação
do bem objeto de avaliação com base no valor justo, em condições de permitir a determinação
da parcela realizada em cada período (Lei nº 12.973, de 2014, art. 17, caput).

§ 1º O ganho evidenciado por meio da subconta de que trata o caput será
computado para fins de determinação do lucro real (Lei nº 12.973, de 2014, art. 17, § 1º):

I - na alienação ou na liquidação da participação societária ou dos valores
mobiliários, pelo montante realizado;

II - proporcionalmente ao valor realizado, no período-base em que a pessoa jurídica
que houver recebido o bem realizar o seu valor, inclusive por meio de depreciação,
amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou com ele integralizar capital de outra pessoa
jurídica; ou
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III - na hipótese de bem não sujeito a realização por depreciação, amortização ou
exaustão que não tenha sido alienado, baixado ou utilizado na integralização do capital de
outra pessoa jurídica, nos cinco anos-calendário subsequentes à subscrição em bens de capital
social, ou de valores mobiliários emitidos por companhia, à razão de um sessenta avos, no
mínimo, para cada mês do período de apuração.

§ 2º Na hipótese de não ser evidenciado por meio de subconta na forma prevista
no caput, o ganho será tributado (Lei nº 12.973, de 2014, art. 17, § 2º).

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, o ganho não poderá acarretar redução de
prejuízo fiscal do período e deverá, nesse caso, ser considerado em período de apuração
seguinte em que exista lucro real antes do cômputo do referido ganho (Lei nº 12.973, de 2014,
art. 17, § 3º).

§ 4º Na hipótese de a subscrição de capital social de que trata o caput ser feita por
meio da entrega de participação societária, será considerada realização, nos termos
estabelecidos no inciso III do § 1º, a absorção do patrimônio da investida, em decorrência de
incorporação, fusão ou cisão, pela pessoa jurídica que teve o capital social subscrito por meio
do recebimento da participação societária (Lei nº 12.973, de 2014, art. 17, § 4º).

§ 5º O disposto no § 4º aplica-se inclusive quando a investida absorver, em
decorrência de incorporação, fusão ou cisão, o patrimônio da pessoa jurídica que teve o capital
social subscrito por meio do recebimento da participação societária (Lei nº 12.973, de 2014,
art. 17, § 5º).

Perda

Art. 394. A perda decorrente de avaliação com base no valor justo de bem do ativo
incorporado ao patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em bens de capital social, ou
de valores mobiliários emitidos por companhia, somente poderá ser computada para fins de
determinação do lucro real caso a redução no valor do bem do ativo seja evidenciada
contabilmente em subconta vinculada à participação societária ou aos valores mobiliários, com
discriminação do bem objeto de avaliação com base no valor justo, em condições de permitir a
determinação da parcela realizada em cada período, e (Lei nº 12.973, de 2014, art. 18,
caput):

I - na alienação ou na liquidação da participação societária ou dos valores
mobiliários, pelo montante realizado;

II - proporcionalmente ao valor realizado, no período-base em que a pessoa jurídica
que houver recebido o bem realizar o seu valor, inclusive por meio de depreciação,
amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou com ele integralizar capital de outra pessoa
jurídica; ou

III - na hipótese de bem não sujeito a realização por depreciação, amortização ou
exaustão que não tenha sido alienado, baixado ou utilizado na integralização do capital de
outra pessoa jurídica, a perda poderá ser amortizada nos balanços correspondentes à apuração
de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendário subsequentes à subscrição em bens
de capital social, ou de valores mobiliários emitidos por companhia, à razão de um sessenta
avos, no máximo, para cada mês do período de apuração.

§ 1º Na hipótese de não ser evidenciada por meio de subconta na forma prevista
no caput, a perda será considerada indedutível na apuração do lucro real (Lei nº 12.973, de
2014, art. 18, § 1º).

§ 2º Na hipótese de a subscrição de capital social de que trata o caput ser feita por
meio da entrega de participação societária, será considerada realização, nos termos
estabelecidos no inciso II do caput, a absorção do patrimônio da investida, em decorrência de
incorporação, fusão ou cisão pela pessoa jurídica que teve o capital social subscrito por meio do
recebimento da participação societária (Lei nº 12.973, de 2014, art. 18, § 2º).

§ 3º O disposto no § 2º aplica-se inclusive quando a investida absorver, em
decorrência de incorporação, fusão ou cisão, o patrimônio da pessoa jurídica que teve o capital
social subscrito por meio do recebimento da participação societária (Lei nº 12.973, de 2014,
art. 18, § 3º).

Art. 395. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
disciplinará sobre o controle em subcontas de que tratam os art. 393 e art. 394 (Lei nº 12.973,
de 2014, art. 19).

Subseção IV
Da avaliação a valor justo: lucro presumido para lucro real

Art. 396. A pessoa jurídica tributada pelo lucro presumido que, em período de
apuração imediatamente posterior, passar a ser tributada pelo lucro real deverá incluir, na base
de cálculo do imposto sobre a renda apurado pelo lucro presumido, os ganhos decorrentes de
avaliação com base no valor justo, que façam parte do valor contábil, e na proporção deste,
relativos aos ativos constantes em seu patrimônio (Lei nº 12.973, de 2014, art. 16, caput).

§ 1º A tributação dos ganhos poderá ser diferida para os períodos de apuração
em que a pessoa jurídica for tributada pelo lucro real, desde que observados os
procedimentos e os requisitos previstos no art. 388 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 16, § 1º).

§ 2º As perdas verificadas nas condições estabelecidas no caput somente poderão
ser computadas para fins de determinação do lucro real dos períodos de apuração posteriores
se observados os procedimentos e os requisitos previstos no art. 389 (Lei nº 12.973, de 2014,
art. 16, § 2º).

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, também, na hipótese de avaliação com base
no valor justo de passivos relacionados a ativos ainda não totalmente realizados na data de
transição para o lucro real (Lei nº 12.973, de 2014, art. 16, § 3º).

Seção V
Dos outros resultados operacionais

Subseção I
Das receitas e das despesas financeiras

Receitas

Art. 397. Os juros, o desconto, o lucro na operação de reporte e os rendimentos ou
os lucros de aplicações financeiras de renda fixa ou variável, que tenham sido ganhos pelo
contribuinte, serão incluídos no lucro operacional e, quando derivados de operações ou títulos
de renda fixa com vencimento posterior ao encerramento do período de apuração, poderão ser
rateados pelos períodos a que competirem (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 17, caput; Lei nº
8.981, de 1995, art. 76, § 2º; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 11, § 3º).

Despesas

Art. 398. Sem prejuízo do disposto no art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995, os juros
pagos ou incorridos pelo contribuinte são dedutíveis como custo ou despesa operacional,
observado o disposto nesta Subseção (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 17, § 1º).

Art. 399. Os juros pagos antecipadamente, os descontos de títulos de crédito, a
correção monetária prefixada e o deságio concedido na colocação de debêntures ou títulos de
crédito deverão ser apropriados, pro rata tempore, nos exercícios sociais a que competirem
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 17, § 1º, alínea "a").

Art. 400. Não serão dedutíveis, para fins de determinação do lucro real, os juros
relativos a empréstimos, pagos ou creditados a empresa controlada ou coligada,
independentemente do local de seu domicílio, incidentes sobre o valor equivalente aos lucros
não disponibilizados por empresas controladas, domiciliadas no exterior (Lei nº 9.532, de 1997,
art. 1º, § 3º).

Art. 401. São indedutíveis, para fins de determinação do lucro real, as despesas
financeiras incorridas pela arrendatária em contratos de arrendamento mercantil, nos termos
estabelecidos no art. 366 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 48).

Custos de empréstimos

Art. 402. Os juros e outros encargos, associados a empréstimos contraídos,
especificamente ou não, para financiar a aquisição, a construção ou a produção de bens
classificados como estoques de longa maturação, propriedade para investimentos, ativo
imobilizado ou ativo intangível, podem ser registrados como custo do ativo, desde que
incorridos até o momento em que os referidos bens estejam prontos para uso ou venda
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 17, § 1º, alínea "b").

§ 1º Considera-se como encargo associado a empréstimo aquele em que o tomador
deve necessariamente incorrer para fins de obtenção dos recursos (Decreto-Lei nº 1.598, de
1977, art. 17, § 2º).

§ 2º Alternativamente, nas hipóteses previstas no caput, os juros e outros encargos
poderão ser excluídos na apuração do lucro real quando incorridos e deverão ser adicionados
quando o ativo for realizado, inclusive por meio de depreciação, amortização, exaustão,
alienação ou baixa (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 17, § 3º).

Dividendos pagos ou creditados classificados como despesa financeira

Art. 403. Não são dedutíveis, para fins de determinação do lucro real, os lucros ou
os dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista no art.
15 da Lei nº 6.404, de 1976, ainda que classificados como despesa financeira na escrituração
comercial (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10, § 3º).

Subseção II
Das variações monetárias

Disposição geral

Art. 404. As variações monetárias de que trata esta Subseção serão consideradas,
para fins da legislação do imposto sobre a renda, como receitas ou despesas financeiras,
conforme o caso (Lei nº 9.718, de 1998, art. 9º).

Variações ativas em função de índices ou coeficientes

Art. 405. Na determinação do lucro operacional, deverão ser incluídas, de
acordo com o regime de competência, as contrapartidas das variações monetárias, em
função de índices ou coeficientes aplicáveis, por disposição legal ou contratual, dos direitos
de crédito do contribuinte, assim como os ganhos monetários realizados no pagamento de
obrigações (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 18, caput; e Lei nº 9.718, de 1998, art.
9º).

Variações passivas em função de índices ou coeficientes

Art. 406. Na determinação do lucro operacional, poderão ser deduzidas as
contrapartidas de variações monetárias de obrigações e perdas monetárias na realização de
créditos (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 18, parágrafo único; e Lei nº 9.718, de 1998, art.
9º).

Variações ativas e passivas em função da taxa de câmbio

Art. 407. As variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do
contribuinte, em função da taxa de câmbio, serão consideradas, para efeito de determinação
da base de cálculo do imposto sobre a renda e da determinação do lucro da exploração,
quando da liquidação da correspondente operação (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001,
art. 30, caput).

§ 1º À opção da pessoa jurídica, as variações monetárias poderão ser consideradas
na determinação da base de cálculo de acordo com o regime de competência (Medida
Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 30, § 1º).

§ 2º A opção pelo regime de competência de que trata o § 1º será aplicada a todo
o ano-calendário (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 30, § 2º).

§ 3º Na hipótese de alteração do critério de reconhecimento das variações
monetárias, em anos-calendário subsequentes, para fins de determinação da base de cálculo
do imposto sobre a renda, devem ser observadas as normas da Secretaria da Receita Federal do
Brasil do Ministério da Fazenda (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 30, § 3º).

§ 4º A partir do ano-calendário de 2011 (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001,
art. 30, § 4º):

I - o direito de efetuar a opção pelo regime de competência de que trata o § 1º
somente poderá ser exercido no mês de janeiro; e

II - o direito de alterar o regime adotado na forma prevista no inciso I, no decorrer
do ano-calendário, é restrito às hipóteses em que ocorra elevada oscilação da taxa de
câmbio.

§ 5º Considera-se elevada oscilação da taxa de câmbio, para a aplicação do
disposto no inciso II do § 4º, aquela superior a percentual determinado pelo Poder Executivo
federal (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 30, § 5º).

§ 6º A opção ou a sua alteração, efetuada na forma estabelecida no § 4º, deverá ser
comunicada à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Medida
Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 30, § 6º):

I - no mês de janeiro de cada ano-calendário, na hipótese prevista no inciso I do §
4º; ou

II - no mês posterior ao de sua ocorrência, na hipótese prevista no inciso II do § 4º.

Art. 408. As variações monetárias em razão da taxa de câmbio referentes aos
saldos de valores a apropriar decorrentes de ajuste a valor presente de que tratam os art. 412
e art. 413 não serão computadas para fins de determinação do lucro real (Lei nº 12.973, de
2014, art. 12).

Variações cambiais ativas e passivas

Art. 409. Compreendem-se nas disposições do art. 407 as variações monetárias
apuradas mediante:

I - compra ou venda de moeda ou valores expressos em moeda estrangeira, desde
que efetuada de acordo com a legislação sobre câmbio;
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II - conversão do crédito ou da obrigação para moeda nacional, ou novação dessa
obrigação, ou sua extinção, total ou parcial, em decorrência de capitalização, dação em
pagamento, compensação, ou qualquer outro modo, desde que observadas as condições
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil; e

III - atualização dos créditos ou das obrigações em moeda estrangeira, registrada
em qualquer data e determinada no encerramento do período de apuração em função da taxa
vigente.

Subseção III
Prêmio na emissão de debêntures

Art. 410. O prêmio na emissão de debêntures não será computado na
determinação do lucro real, desde que (Lei nº 12.973, de 2014, art. 31, caput):

I - a titularidade da debênture não seja de sócio ou titular da pessoa jurídica
emitente; e

II - seja registrado em reserva de lucros específica, que somente poderá ser
utilizada para:

a) absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente
absorvidas as demais reservas de lucros, à exceção da reserva legal; ou

b) aumento do capital social.

§ 1º Na hipótese prevista na alínea "a" do inciso II do caput, a pessoa jurídica
deverá recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes
(Lei nº 12.973, de 2014, art. 31, § 1º).

§ 2º O prêmio na emissão de debêntures de que trata o caput será tributado caso
não seja observado o disposto no § 1º, ou seja, dada destinação diversa daquela prevista no
caput, inclusive nas hipóteses de (Lei nº 12.973, de 2014, art. 31, § 2º):

I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular,
por meio de redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor
restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes do prêmio na emissão de
debêntures;

II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, por meio de redução do capital
social, nos cinco anos anteriores à data da emissão das debêntures, com posterior capitalização
do valor do prêmio na emissão de debêntures, hipótese em que a base para a incidência será o
valor restituído, limitada ao valor total das exclusões decorrentes de prêmio na emissão de
debêntures; ou

III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.

§ 3º Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro
líquido contábil inferior à parcela decorrente de prêmio na emissão de debêntures e, nesse
caso, não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos estabelecidos no caput, esta
deverá ocorrer à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes (Lei nº 12.973,
de 2014, art. 31, § 3º).

§ 4º Para fins do disposto no inciso I do caput, serão considerados os sócios com
participação igual ou superior a dez por cento do capital social da pessoa jurídica emitente (Lei
nº 12.973, de 2014, art. 31, § 5º).

Disposição transitória quanto à pessoa jurídica sujeita ao Regime Tributário de Transição:
prêmio na emissão de debêntures

Art. 411. Até a data a que se referem o caput ou o § 1º do art. 211, não será
computado, para fins de determinação do lucro real, o valor do prêmio na emissão de
debêntures, quando a pessoa jurídica sujeita ao RTT, nos termos estabelecidos no art. 213,
observar os procedimentos previstos no art. 19 da Lei nº 11.941, de 2009 (Lei nº 11.941, de
2009, art. 19).

Subseção IV
Do ajuste a valor presente

Art. 412. Os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII
do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, relativos a cada operação, somente serão
considerados para fins de determinação do lucro real no mesmo período de apuração em que
a receita ou o resultado da operação deva ser oferecido à tributação (Lei nº 12.973, de 2014,
art. 4º).

Art. 413. Os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III
do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 1976, relativos a cada operação, somente serão
considerados para fins de determinação do lucro real no período de apuração em que (Lei nº
12.973, de 2014, art. 5º, caput):

I - o bem for revendido, na hipótese de aquisição a prazo de bem para revenda;

II - o bem for utilizado como insumo na produção de bens ou serviços, na hipótese
de aquisição a prazo de bem a ser utilizado como insumo na produção de bens ou serviços;

III - o ativo for realizado, inclusive por meio de depreciação, amortização, exaustão,
alienação ou baixa, na hipótese de aquisição a prazo de ativo não classificável nos incisos I e II
do caput;

IV - a despesa for incorrida, na hipótese de aquisição a prazo de bem ou serviço
contabilizado diretamente como despesa; e

V - o custo for incorrido, na hipótese de aquisição a prazo de bem ou serviço
contabilizado diretamente como custo de produção de bens ou serviços.

§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do caput, os valores decorrentes do
ajuste a valor presente deverão ser evidenciados contabilmente em subconta vinculada ao
ativo (Lei nº 12.973, de 2014, art. 5º, § 1º).

§ 2º Os valores decorrentes de ajuste a valor presente de que trata o caput não
poderão ser considerados para fins de determinação do lucro real (Lei nº 12.973, de 2014, art.
5º, § 2º):

I - na hipótese prevista no inciso III do caput, caso o valor realizado, inclusive por
meio de depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, não seja dedutível;

II - na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a despesa não seja dedutível;
e

III - nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do caput, caso os valores
decorrentes do ajuste a valor presente não tenham sido evidenciados conforme disposto no §
1º.

Art. 414. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
disciplinará sobre o controle em subcontas previsto no art. 413 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 15).

Subseção V
Dos rendimentos de participações societárias

Art. 415. Ressalvado o disposto no art. 416 e no § 1º do art. 425, os lucros e os
dividendos recebidos de outra pessoa jurídica integrarão o lucro operacional (Decreto-Lei nº
1.598, de 1977, art. 11, caput).

§ 1º Os lucros e os dividendos recebidos de pessoas jurídicas domiciliadas no País
poderão ser excluídos do lucro líquido, para fins de determinação do o lucro real (Lei nº 9.249,
de 1995, art. 10).

§ 2º O disposto no § 1º não se aplica aos lucros ou aos dividendos auferidos após a
alienação ou a liquidação de investimento avaliado pelo valor de patrimônio líquido, quando
não tenham sido computados na determinação do ganho ou da perda de capital.

Art. 416. Os lucros ou os dividendos recebidos pela pessoa jurídica, em decorrência
de participação societária avaliada pelo custo de aquisição, adquirida até seis meses antes da
data da sua percepção, serão registrados pelo contribuinte como diminuição do valor do custo
e não influenciarão as contas de resultado (Decreto-Lei nº 2.072, de 20 de dezembro de 1983,
art. 2º).

Art. 417. As ações ou as quotas bonificadas recebidas sem custo pela pessoa
jurídica não importarão modificação no valor pelo qual a participação societária estiver
registrada no ativo, nem serão computadas para fins de determinação do lucro real (Decreto-
Lei nº 1.598, de 1977, art. 11, § 3º).

Lucros ou dividendos recebidos

Art. 418. Os lucros ou os dividendos calculados com base nos resultados apurados
a partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados por pessoas jurídicas tributadas pelo
regime do lucro real, presumido ou arbitrado não integrarão a base de cálculo do imposto
sobre a renda da pessoa jurídica beneficiária (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10, caput).

§ 1º Na hipótese de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de
capital por incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas
constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou da reserva
capitalizado, que corresponder ao sócio ou ao acionista (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10, § 1º).

§ 2º O disposto no caput inclui os lucros ou os dividendos pagos ou creditados a
beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 1976, ainda
que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a remuneração seja classificada como
despesa financeira na escrituração comercial (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10, § 2º).

Disposição transitória quanto ao Regime Tributário de Transição

Art. 419. Os lucros ou os dividendos calculados com base nos resultados apurados
entre 1º de janeiro de 2008 e 31 de dezembro de 2013 por pessoas jurídicas tributadas pelo
regime do lucro real em valores superiores aos apurados, em observância aos métodos e aos
critérios contábeis, vigentes em 31 de dezembro de 2007, não integram a base de cálculo do
imposto sobre a renda da pessoa jurídica beneficiária (Lei nº 12.973, de 2014, art. 72).

Subseção VI
Do investimento em sociedades avaliado pelo valor de patrimônio líquido

Dever de avaliar pelo valor de patrimônio líquido

Art. 420. Serão avaliados pelo valor de patrimônio líquido os investimentos da
pessoa jurídica (Lei nº 6.404, de 1976, art. 248, caput):

I - em sociedades controladas;

II - em sociedades coligadas; e

III - em sociedades que façam parte do mesmo grupo ou estejam sob controle comum.

§ 1º Considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente ou
por meio de outras controladas, seja titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo
permanente, preponderância nas deliberações sociais e poder de eleger a maioria dos
administradores (Lei nº 6.404, de 1976, art. 243, § 2º).

§ 2º Consideram-se coligadas as sociedades nas quais a investidora tenha influência
significativa (Lei nº 6.404, de 1976, art. 243, § 1º).

§ 3º Considera-se que há influência significativa quando a investidora detenha ou
exerça poder de participar nas decisões das políticas financeira ou operacional da investida,
sem controlá-la (Lei nº 6.404, de 1976, art. 243, § 4º).

§ 4º A influência significativa é presumida quando a investidora for titular de vinte
por cento ou mais do capital votante da investida, sem controlá-la (Lei nº 6.404, de 1976, art.
243, § 5º).

Desdobramento do custo de aquisição

Art. 421. O contribuinte que avaliar investimento pelo valor de patrimônio líquido
deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em (Decreto-
Lei nº 1.598, de 1977, art. 20, caput, incisos I ao III):

I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição, observado o disposto no art.
423;

II - mais ou menos-valia, que corresponde à diferença entre o valor justo dos ativos
líquidos da investida, na proporção da porcentagem da participação adquirida, e o valor de que
trata o inciso I do caput; e

III - ágio por rentabilidade futura (goodwill), que corresponde à diferença entre o
custo de aquisição do investimento e o somatório dos valores de que tratam os incisos I e II do
caput.

§ 1º Os valores de que tratam o inciso I ao inciso III do caput serão registrados em
subcontas distintas (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20, § 1º).

§ 2º O valor de que trata o inciso II do caput terá como base laudo elaborado por
perito independente, que será protocolado na Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda ou cujo sumário será registrado em Cartório de Registro de Títulos e
Documentos até o último dia útil do décimo terceiro mês subsequente ao da aquisição da
participação (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20, § 3º).

§ 3º A aquisição de participação societária sujeita à avaliação pelo valor do
patrimônio líquido exige o reconhecimento e a mensuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art.
20, § 5º):

I - primeiramente, dos ativos identificáveis adquiridos e dos passivos assumidos a
valor justo; e

II - posteriormente, do ágio por rentabilidade futura (goodwill) ou do ganho
proveniente de compra vantajosa.
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§ 4º O ganho proveniente de compra vantajosa de que trata o § 3º, que
corresponde ao excesso do valor justo dos ativos líquidos da investida, na proporção da
participação adquirida em relação ao custo de aquisição do investimento, será computado para
fins de determinação do lucro real no período de apuração da alienação ou da baixa do
investimento (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20, § 6º).

§ 5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará
o disposto neste artigo e poderá estabelecer alternativas de registro e de apresentação do
laudo previsto no § 2º (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20, § 7º).

Redução da mais ou menos-valia e do goodwill

Art. 422. A contrapartida da redução dos valores de que tratam os incisos II e III do
caput do art. 421 não será computada para fins de determinação do lucro real, ressalvado o
disposto no art. 507 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 25).

Parágrafo único. Concomitantemente à redução, na escrituração comercial, dos
valores de que tratam os incisos II e III do caput do art. 421, será mantido controle no Lalur,
para fins de determinação do ganho ou da perda de capital na alienação ou na liquidação do
investimento, observado o disposto no art. 507.

Avaliação do investimento

Art. 423. Em cada balanço, o contribuinte deverá avaliar o investimento pelo valor
de patrimônio líquido da investida, observado o disposto no art. 420 e nas seguintes normas
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 21):

I - o valor de patrimônio líquido será determinado com base em balanço
patrimonial ou balancete de verificação da investida levantado na mesma data do balanço do
contribuinte ou até, no máximo, dois meses antes dessa data, em observância à lei comercial,
inclusive quanto à dedução das participações nos resultados e da provisão para o imposto
sobre a renda;

II - se os critérios contábeis adotados pela investida e pelo contribuinte não forem
uniformes, o contribuinte deverá fazer no balanço ou no balancete de verificação da investida
os ajustes necessários para eliminar as diferenças relevantes decorrentes da diversidade de
critérios;

III - o balanço ou balancete de verificação da investida, levantado em data anterior
à do balanço do contribuinte, deverá ser ajustado para registrar os efeitos relevantes de fatos
extraordinários ocorridos no período;

IV - o prazo de que trata o inciso I aplica-se aos balanços ou aos balancetes de
verificação das sociedades de que a investida participe, direta ou indiretamente, com
investimentos que devam ser avaliados pelo valor de patrimônio líquido para fins de
determinação do valor de patrimônio líquido da investida;

V - o valor do investimento do contribuinte será determinado por meio da
aplicação sobre o valor de patrimônio líquido ajustado de acordo com os números anteriores
da percentagem da participação do contribuinte na investida; e

VI - na hipótese de filiais, sucursais, controladas e coligadas domiciliadas no
exterior, aplicam-se às normas da legislação correspondente do país de domicílio.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso VI do caput, o patrimônio será
apurado de acordo com a legislação correspondente do país de domicílio, ajustado de forma a
eliminar as diferenças relevantes decorrentes da diversidade de critérios conforme disposto no
inciso II do caput (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 21).

Disposição transitória quanto à avaliação do investimento no Regime Tributário de
Transição

Art. 424. Para os anos-calendário de 2008 a 2014, o contribuinte poderá avaliar o
investimento pelo valor de patrimônio líquido da coligada ou da controlada de acordo com o
disposto na Lei nº 6.404, de 1976 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 74, caput).

Parágrafo único. No ano-calendário de 2014, a opção de que trata o caput fica
restrita às pessoas jurídicas sujeitas ao RTT (Lei nº 12.973, de 2014, art. 74, parágrafo único).

Ajuste do valor contábil do investimento

Art. 425. O valor do investimento na data do balanço de que trata o inciso I do
caput do art. 421 deverá ser ajustado ao valor de patrimônio líquido de acordo com o disposto
no art. 423, por meio do lançamento da diferença a débito ou a crédito da conta de
investimento (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 22, caput).

§ 1º Os lucros ou os dividendos distribuídos pela investida deverão ser registrados
pelo contribuinte como diminuição do valor do investimento e não influenciarão as contas de
resultado (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 22, parágrafo único).

§ 2º Quando os rendimentos de que trata o § 1º forem apurados em balanço da
investida levantado em data posterior à da última avaliação a que se refere o art. 423, deverão
ser creditados à conta de resultados da investidora e, ressalvado o disposto no § 2º do art. 415,
não serão computados para fins de determinação do lucro real.

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, se a avaliação subsequente for baseada em
balanço ou balancete de data anterior à da distribuição, o patrimônio líquido da investida
deverá ser ajustado, com a exclusão do valor total distribuído.

Contrapartida do ajuste do valor do patrimônio líquido

Art. 426. A contrapartida do ajuste de que trata o art. 425, por aumento ou redução
no valor de patrimônio líquido do investimento, não será computada para fins de determinação
do lucro real, observado o disposto no art. 446 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 23, caput).

§ 1º Não serão computadas para fins de determinação do lucro real as
contrapartidas de ajuste do valor do investimento ou da redução dos valores de que tratam
os incisos II e III do caput do art. 421 derivados de investimentos em sociedades estrangeiras
que não funcionem no País (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 23, parágrafo único).

§ 2º Os resultados da avaliação dos investimentos no exterior pelo método da
equivalência patrimonial continuarão a ter o tratamento previsto nesta Subseção, sem prejuízo
do disposto no art. 446 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 25, § 6º).

Aquisição de participação societária em estágios

Art. 427. Na hipótese de aquisição de controle de outra empresa na qual se
detinha participação societária anterior, o contribuinte observará as seguintes disposições
(Lei nº 12.973, de 2014, art. 37, caput):

I - o ganho decorrente de avaliação da participação societária anterior com
base no valor justo, apurado na data da aquisição, poderá ser diferido e será reconhecido
para fins de apuração do lucro real por ocasião da alienação ou da baixa do investimento
(Lei nº 12.973, de 2014, art. 37, caput, inciso I);

II - a perda relacionada à avaliação da participação societária anterior com
base no valor justo, apurada na data da aquisição, poderá ser considerada na apuração
do lucro real somente por ocasião da alienação ou da baixa do investimento (Lei nº
12.973, de 2014, art. 37, caput, inciso II); e

III - o ganho decorrente do excesso do valor justo dos ativos líquidos da
investida, na proporção da participação anterior, em relação ao valor dessa participação
avaliada a valor justo, também poderá ser diferido e será reconhecido para fins de
apuração do lucro real por ocasião da alienação ou da baixa do investimento (Lei nº
12.973, de 2014, art. 37, caput, inciso III).

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, a pessoa jurídica deverá manter
controle dos valores de que tratam o caput no Lalur, que serão baixados quando do
cômputo do ganho ou da perda na apuração do lucro real (Lei nº 12.973, de 2014, art.
37, § 1º).

§ 2º Os valores apurados em decorrência da operação relativos à participação
societária anterior que tenham a mesma natureza das parcelas discriminadas nos incisos
II e III do caput do art. 421 ficam sujeitos ao mesmo disciplinamento tributário dado a
essas parcelas (Lei nº 12.973, de 2014, art. 37, § 2º).

§ 3º Deverão ser contabilizadas em subcontas distintas (Lei nº 12.973, de
2014, art. 37, § 3º, incisos I e II):

I - a mais ou menos-valia e o ágio por rentabilidade futura (goodwill) relativos
à participação societária anterior existente antes da aquisição do controle; e

II - as variações nos valores a que se refere o inciso I em decorrência da
aquisição do controle.

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se às demais hipóteses em que o
contribuinte avalie a valor justo a participação societária anterior no momento da
aquisição da nova participação societária (Lei nº 12.973, de 2014, art. 37, § 4º).

Avaliação a valor justo de ativo ou passivo da investida

Art. 428. A contrapartida do ajuste positivo na participação societária,
mensurada pelo patrimônio líquido, decorrente da avaliação pelo valor justo de ativo ou
passivo da investida, deverá ser compensada pela baixa do saldo da mais-valia de que trata
o inciso II do caput do art. 421 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 24-A, caput).

§ 1º O ganho relativo à contrapartida de que trata o caput, na hipótese de
bens diferentes dos que serviram de fundamento à mais-valia de que trata o inciso II do
caput do art. 421 ou relativo à contrapartida superior ao saldo da mais-valia, deverá ser
computado para fins de determinação do lucro real, exceto se o ganho for evidenciado
contabilmente em subconta vinculada à participação societária, com discriminação do
bem, do direito ou da obrigação da investida objeto de avaliação com base no valor
justo, em condições de permitir a determinação da parcela realizada, liquidada ou
baixada em cada período (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 24-A, § 1º).

§ 2º O valor registrado na subconta de que trata o § 1º será baixado à
medida que o ativo da investida for realizado, inclusive por meio de depreciação,
amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou quando o passivo da investida for liquidado
ou baixado, e o ganho respectivo não será computado para fins de determinação do lucro
real nos períodos de apuração em que a investida computar o ganho na determinação do
lucro real (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 24-A, § 2º).

§ 3º O ganho relativo ao saldo da subconta de que trata o § 1º deverá ser
computado para fins determinação do lucro real do período de apuração em que o contribuinte
alienar ou liquidar o investimento (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 24-A, § 3º).

§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
disciplinará sobre o controle em subcontas de que trata este artigo (Decreto-Lei nº 1.598,
de 1977, art. 24-A, § 4º).

Art. 429. A contrapartida do ajuste negativo na participação societária, mensurada
pelo patrimônio líquido, decorrente da avaliação pelo valor justo de ativo ou passivo da
investida, deverá ser compensada pela baixa do respectivo saldo da menos-valia de que trata
o inciso II do caput do art. 421 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 24-B, caput).

§ 1º A perda relativa à contrapartida de que trata o caput, na hipótese de
bens diferentes dos que serviram de fundamento à menos-valia ou relativa à
contrapartida superior ao saldo da menos-valia não será computada para fins de
determinação do lucro real e será evidenciada contabilmente em subconta vinculada à
participação societária, com discriminação do bem, do direito ou da obrigação da
investida objeto de avaliação com base no valor justo, em condições de permitir a
determinação da parcela realizada, liquidada ou baixada em cada período (Decreto-Lei nº
1.598, de 1977, art. 24-B, § 1º).

§ 2º O valor registrado na subconta de que trata o § 1º será baixado à
medida que o ativo da investida for realizado, inclusive por meio de depreciação,
amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou quando o passivo da investida for liquidado
ou baixado, e a perda respectiva não será computada para fins de determinação do lucro
real nos períodos de apuração em que a investida computar a perda na determinação do
lucro real (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 24-B, § 2º).

§ 3º A perda relativa ao saldo da subconta de que trata o § 1º poderá ser
computada para fins de determinação do lucro real do período de apuração em que o
contribuinte alienar ou liquidar o investimento (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 24-B, § 3º).

§ 4º Na hipótese de não ser evidenciada por meio de subconta na forma
prevista no § 1º, a perda será considerada indedutível na apuração do lucro real
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 24-B, § 4º).
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§ 5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
disciplinará sobre o controle em subcontas de que trata este artigo (Decreto-Lei nº 1.598,
de 1977, art. 24-B, § 5º).

Disposição transitória quanto à reavaliação de bens na investida

Art. 430. O valor da reserva de reavaliação constituída nos termos
estabelecidos no § 1º do art. 24 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, deverá ser computado
para fins de determinação do lucro real do período de apuração em que o contribuinte
alienar ou liquidar o investimento ou em que utilizar a reserva de reavaliação para
aumento do seu capital social (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 24, § 2º).

§ 1º A reserva de reavaliação do contribuinte será baixada por meio de
compensação com o ajuste do valor do investimento e não será computada para fins de
determinação do lucro real (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 24, § 3º):

I - nos períodos de apuração em que a coligada ou a controlada computar a sua
reserva de reavaliação na determinação do lucro real, observado o disposto no art. 516; ou

II - no período de apuração em que a coligada ou a controlada utilizar a sua
reserva de reavaliação para absorver prejuízos, observado o disposto no art. 516.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se até a completa realização dos saldos da
reserva de reavaliação remanescentes na escrituração comercial (Lei nº 12.973, de 2014,
art. 60):

I - em 31 de dezembro de 2013, para os optantes a que se refere o §1º do art. 211; ou

II - em 31 de dezembro de 2014, para os demais casos.

Incorporação, fusão ou cisão referente à mais-valia

Art. 431. Nas hipóteses de incorporação, fusão ou cisão, o saldo existente na
contabilidade, na data da aquisição da participação societária, referente à mais-valia de
que trata o inciso II do caput do art. 421, decorrente da aquisição de participação
societária entre partes não dependentes, poderá ser considerado como integrante do
custo do bem ou do direito que lhe deu causa, para fins de determinação de ganho ou
perda de capital e do cômputo da depreciação, da amortização ou da exaustão (Lei nº
12.973, de 2014, art. 20, caput).

§ 1º Se o bem ou o direito que deu causa ao valor de que trata o caput não
houver sido transferido, na hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta
poderá, para fins de apuração do lucro real, deduzir a referida importância em quotas
fixas mensais e no prazo mínimo de cinco anos, contado da data do evento (Lei nº
12.973, de 2014, art. 20, § 1º).

§ 2º A dedutibilidade da despesa de depreciação, amortização ou exaustão
fica condicionada a que o bem ou o direito esteja intrinsecamente relacionado com a
produção ou a comercialização dos bens e dos serviços (Lei nº 12.973, de 2014, art. 20,
§ 2º).

§ 3º O contribuinte não poderá utilizar o disposto neste artigo quando (Lei nº
12.973, de 2014, art. 20, § 3º):

I - o laudo a que se refere o § 2º do art. 421 não for elaborado e protocolado
ou registrado tempestivamente; ou

II - os valores que compõem o saldo da mais-valia não puderem ser
identificados em decorrência da não observância ao disposto no § 3º do art. 427 ou no
§ 1º do art. 437.

§ 4º O laudo de que trata o inciso I do § 3º será desconsiderado na hipótese
em que os dados dele constantes apresentarem comprovadamente vícios ou incorreções
de caráter relevante (Lei nº 12.973, de 2014, art. 20, § 4º).

§ 5º A vedação prevista no inciso I do § 3º não se aplica às participações
societárias adquiridas (Lei nº 12.973, de 2014, art. 20, § 5º):

I - até 31 de dezembro de 2013, para os optantes a que se refere o §1º do
art. 211; ou

II - até 31 de dezembro de 2014, para os demais casos.

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se inclusive quando a empresa
incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação
societária (Lei nº 12.973, de 2014, art. 24).

Incorporação, fusão ou cisão referente à menos-valia

Art. 432. Nas hipóteses de incorporação, fusão ou cisão, o saldo existente na
contabilidade, na data da aquisição da participação societária, referente à menos-valia de
que trata o inciso II do caput do art. 421 deverá ser considerado como integrante do
custo do bem ou do direito que lhe deu causa para fins de determinação de ganho ou
perda de capital e do cômputo da depreciação, da amortização ou da exaustão (Lei nº
12.973, de 2014, art. 21, caput).

§ 1º Se o bem ou o direito que deu causa ao valor de que trata o caput não
houver sido transferido, na hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta
poderá, para fins de apuração do lucro real, diferir o reconhecimento da referida
importância e oferecer à tributação quotas fixas mensais no prazo máximo de cinco anos,
contado da data do evento (Lei nº 12.973, de 2014, art. 21, § 1º).

§ 2º A dedutibilidade da despesa de depreciação, amortização ou exaustão
fica condicionada a que o bem ou o direito esteja intrinsecamente relacionado com a
produção ou a comercialização dos bens e dos serviços (Lei nº 12.973, de 2014, art. 21,
§ 2º).

§ 3º O valor de que trata o caput será considerado como integrante do custo
dos bens ou dos direitos que forem realizados em menor prazo depois da data do evento
quando (Lei nº 12.973, de 2014, art. 21, § 3º):

I - o laudo a que se refere o § 2º do art. 421 não for elaborado e
tempestivamente protocolado ou registrado; ou

II - os valores que compõem o saldo da menos-valia não puderem ser
identificados em decorrência da não observância ao disposto no § 3º do art. 427 ou no
§ 1º do art. 437.

§ 4º O laudo de que trata o inciso I do § 3º será desconsiderado na hipótese
em que os dados dele constantes apresentarem comprovadamente vícios ou incorreções
de caráter relevante (Lei nº 12.973, de 2014, art. 21, § 4º).

§ 5º A vedação prevista no inciso I do § 3º não se aplica às participações
societárias adquiridas (Lei nº 12.973, de 2014, art. 20, § 5º):

I - até 31 de dezembro de 2013, para os optantes a que se refere o §1º do art. 211; ou

II - até 31 de dezembro de 2014, para os demais casos.

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se inclusive quando a empresa
incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação
societária (Lei nº 12.973, de 2014, art. 24).

Incorporação, fusão ou cisão referente ao goodwill

Art. 433. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra em decorrência
de incorporação, fusão ou cisão, na qual detinha participação societária adquirida com
ágio por rentabilidade futura (goodwill) decorrente da aquisição de participação societária
entre partes não dependentes, apurado de acordo com o disposto no inciso III do caput
do art. 421, poderá excluir, para fins de apuração do lucro real dos períodos de apuração
subsequentes, o saldo do referido ágio existente na contabilidade na data da aquisição da
participação societária à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do
período de apuração (Lei nº 12.973, de 2014, art. 22, caput).

§ 1º O contribuinte não poderá utilizar o disposto neste artigo quando (Lei nº
12.973, de 2014, art. 22, § 1º):

I - o laudo a que se refere o § 2º do art. 421 não for elaborado e
tempestivamente protocolado ou registrado; e

II - os valores que compõem o saldo do ágio por rentabilidade futura
(goodwill) não puderem ser identificados em decorrência da não observância ao disposto
no § 3º do art. 427 ou no § 1º do art. 437.

§ 2º O laudo de que trata o inciso I do § 1º será desconsiderado na hipótese
em que os dados dele constantes apresentarem comprovadamente vícios ou incorreções
de caráter relevante (Lei nº 12.973, de 2014, art. 22, § 2º).

§ 3º A vedação prevista no inciso I do § 1º não se aplica às participações
societárias adquiridas (Lei nº 12.973, de 2014, art. 20, § 5º):

I - até 31 de dezembro de 2013, para os optantes a que se refere o §1º do art. 211; ou

II - até 31 de dezembro de 2014, para os demais casos.

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se inclusive quando a empresa
incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação
societária (Lei nº 12.973, de 2014, art. 24).

Incorporação, fusão ou cisão referente ao ganho por compra vantajosa

Art. 434. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra em decorrência
de incorporação, fusão ou cisão, na qual detinha participação societária adquirida com
ganho proveniente de compra vantajosa de acordo com o § 4º do art. 421, deverá
computar o referido ganho para fins de determinação do lucro real dos períodos de
apuração subsequentes à data do evento à razão de um sessenta avos, no mínimo, para
cada mês do período de apuração (Lei nº 12.973, de 2014, art. 23, caput).

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se inclusive quando a empresa
incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação
societária (Lei nº 12.973, de 2014, art. 24).

Incorporação, fusão ou cisão referente às partes dependentes

Art. 435. Para fins do disposto nos art. 431 e art. 433, consideram-se partes
dependentes quando (Lei nº 12.973, de 2014, art. 25, caput):

I - o adquirente e o alienante são controlados, direta ou indiretamente, pela
mesma parte ou partes (Lei nº 12.973, de 2014, art. 25, caput, inciso I);

II - houver relação de controle entre o adquirente e o alienante (Lei nº
12.973, de 2014, art. 25, caput, inciso II);

III - o alienante for sócio, titular, conselheiro ou administrador da pessoa
jurídica adquirente (Lei nº 12.973, de 2014, art. 25, caput, inciso III);

IV - o alienante for parente ou afim até o terceiro grau, cônjuge ou
companheiro das pessoas relacionadas no inciso III (Lei nº 12.973, de 2014, art. 25, caput,
inciso IV); ou

V - em decorrência de outras relações não descritas no inciso I ao inciso IV,
em que fique comprovada a dependência societária (Lei nº 12.973, de 2014, art. 25,
caput, inciso V).

Parágrafo único. Na hipótese de participação societária adquirida em estágios,
a relação de dependência entre o alienante e o adquirente de que trata este artigo
deverá ser verificada no ato da primeira aquisição, desde que as condições do negócio
estejam previstas no instrumento negocial (Lei nº 12.973, de 2014, art. 25, parágrafo
único).

Incorporação, fusão ou cisão referente à participação societária adquirida em
estágios

Art. 436. Na hipótese prevista no art. 427, caso ocorra incorporação, fusão ou
cisão (Lei nº 12.973, de 2014, art. 38, caput):

I - deve ocorrer a baixa dos valores controlados no Lalur a que se refere o §
1º do art. 427, sem qualquer efeito na apuração do lucro real (Lei nº 12.973, de 2014,
art. 38, caput, inciso I);

II - não deve ser computada para fins de apuração do lucro real a variação da
mais-valia ou da menos-valia de que trata o inciso II do § 3º do art. 427, que venha a
ser (Lei nº 12.973, de 2014, art. 38, caput, inciso II):

a) considerada contabilmente no custo do ativo ou no valor do passivo que
lhe deu causa; ou

b) baixada, na hipótese de o ativo ou o passivo que lhe deu causa não
integrar o patrimônio da sucessora; e

III - não poderá ser excluída, para fins de apuração do lucro real, a variação
do ágio por rentabilidade futura (goodwill) de que trata o inciso II do § 3º do art. 427
(Lei nº 12.973, de 2014, art. 38, caput, inciso III).

Parágrafo único. Excetuadas as hipóteses previstas nos incisos II e III do caput,
aplica-se ao saldo existente na contabilidade, na data da aquisição da participação
societária, referente à mais ou menos-valia e ao ágio por rentabilidade futura (goodwill)
de que tratam os incisos II e III do caput do art. 421, o disposto nos art. 431 ao art. 433
(Lei nº 12.973, de 2014, art. 38, parágrafo único).

Incorporação, fusão ou cisão referente a estágios

Art. 437. Nas incorporações, nas fusões ou nas cisões de empresa não
controlada na qual se detinha participação societária anterior que não se enquadrem nas
hipóteses previstas nos art. 427 e art. 436, não terá efeito na apuração do lucro real (Lei
nº 12.973, de 2014, art. 39, caput):
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I - o ganho ou a perda decorrente de avaliação da participação societária
anterior com base no valor justo, apurado na data do evento (Lei nº 12.973, de 2014, art.
39, caput, inciso I); e

II - o ganho decorrente do excesso do valor justo dos ativos líquidos da
investida, na proporção da participação anterior, em relação ao valor dessa participação
avaliada a valor justo (Lei nº 12.973, de 2014, art. 39, caput, inciso II).

§ 1º Deverão ser contabilizadas em subcontas distintas (Lei nº 12.973, de
2014, art. 39, § 1º):

I - a mais ou menos-valia e o ágio por rentabilidade futura (goodwill) relativos à
participação societária anterior, existentes antes da incorporação, da fusão ou da cisão; e

II - as variações nos valores a que se refere o inciso I deste parágrafo, em
decorrência da incorporação, da fusão ou da cisão.

§ 2º Não deve ser computada, para fins de apuração do lucro real, a variação
da mais-valia ou da menos-valia de que trata o inciso II do § 1º, que venha a ser (Lei nº
12.973, de 2014, art. 39, § 2º):

I - considerada contabilmente no custo do ativo ou no valor do passivo que
lhe deu causa; ou

II - baixada, na hipótese de o ativo ou o passivo que lhe deu causa não
integrar o patrimônio da sucessora.

§ 3º Não poderá ser excluída, para fins de apuração do lucro real, a variação
do ágio por rentabilidade futura (goodwill) de que trata o inciso II do § 1º (Lei nº 12.973,
de 2014, art. 39, § 3º).

§ 4º Excetuadas as hipóteses previstas nos § 2º e § 3º, aplica-se ao saldo
existente na contabilidade, na data da aquisição da participação societária, referente à
mais ou menos-valia e ao ágio por rentabilidade futura (goodwill) de que tratam os
incisos II e III do caput do art. 421, o disposto no art. 431 ao art. 433 (Lei nº 12.973, de
2014, art. 39, § 4º).

Incorporação, fusão ou cisão ocorrida até 31 de dezembro de 2017

Art. 438. O disposto nos art. 7º e art. 8º da Lei nº 9.532, de 1997, e nos art.
35 e art. 37 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, continua a ser aplicado somente às
operações de incorporação, fusão e cisão ocorridas até 31 de dezembro de 2017, cuja
participação societária tenha sido adquirida até 31 de dezembro de 2014 (Lei nº 12.973,
de 2014, art. 65, caput).

§ 1º Na hipótese de aquisições de participações societárias que dependam da
aprovação de órgãos reguladores e fiscalizadores para a sua efetivação, o prazo para
incorporação de que trata o caput poderá ser de até doze meses, contado da data da
aprovação da operação (Lei nº 12.973, de 2014, art. 65, parágrafo único).

§ 2º O disposto neste artigo será disciplinado pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 12.973, de 2014, art. 68).

Subseção VII
Disposições complementares relativas à combinação de negócios

Art. 439. A contrapartida da redução do ágio por rentabilidade futura
(goodwill), inclusive por meio de redução ao valor recuperável, não será computada para
fins de determinação do lucro real (Lei nº 12.973, de 2014, art. 28, caput).

Parágrafo único. A redução do ágio de que trata o inciso III do caput do art.
421, observará o disposto no art. 422 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 28, parágrafo
único).

Art. 440. O ganho decorrente do excesso do valor líquido dos ativos
identificáveis adquiridos e dos passivos assumidos, mensurados pelos respectivos valores
justos, em relação à contraprestação transferida, será computado para fins de
determinação do lucro real no período de apuração relativo à data do evento e
posteriores, à razão de um sessenta avos, no mínimo, para cada mês do período de
apuração (Lei nº 12.973, de 2014, art. 27, caput).

Parágrafo único. Quando o ganho proveniente de compra vantajosa se referir
ao valor de que trata o inciso II do § 3º do art. 421 deverá ser observado, conforme o
caso, o disposto no § 4º do mesmo artigo ou o disposto no art. 434 (Lei nº 12.973, de
2014, art. 27, parágrafo único).

Subseção VIII
Das subvenções e das recuperações de custo

Art. 441. Serão computadas para fins de determinação do lucro operacional
(Lei nº 4.506, de 1964, art. 44, caput, incisos III e IV; e Lei nº 8.036, de 1990, art.
29):

I - as subvenções correntes para custeio ou operação, recebidas de pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou de pessoas naturais;

II - as recuperações ou as devoluções de custos, as deduções ou as provisões,
quando dedutíveis; e

III - as importâncias levantadas das contas vinculadas a que se refere a
legislação do FGTS.

Subseção IX
Das subvenções para estímulo à inovação

Art. 442. As subvenções governamentais de que tratam o art. 19 da Lei nº
10.973, de 2004, e o art. 21 da Lei nº 11.196, de 2005, não serão computadas para fins
de determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda, desde que atendidos os
requisitos estabelecidos na legislação específica e realizadas as contrapartidas assumidas
pela empresa beneficiária (Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, art. 30, caput).

§ 1º O emprego dos recursos decorrentes das subvenções governamentais de
que trata o caput não constituirá despesas ou custos para fins de determinação da base
de cálculo do imposto sobre a renda (Lei nº 12.350, de 2010, art. 30, § 1º).

§ 2º Para fins do disposto no caput e no § 1º, o valor das despesas ou dos
custos já considerados na base de cálculo do imposto sobre a renda em períodos
anteriores ao do recebimento da subvenção deverá ser adicionado ao lucro líquido para
fins de determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda, no período de
recebimento da subvenção (Lei nº 12.350, de 2010, art. 30, § 2º).

Subseção X
Do prejuízo na alienação de ações, títulos ou quotas de capital

Art. 443. Não são dedutíveis os prejuízos havidos em decorrência de alienação
de ações, títulos ou quotas de capital, com deságio superior a dez por cento dos valores
de aquisição, exceto se a venda houver sido realizada em bolsa de valores, ou, onde esta

não existir, houver sido efetuada por meio de leilão público, com divulgação do edital, na
forma da lei, durante três dias no período de um mês (Lei nº 3.470, de 1958, art. 84,
caput).

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às sociedades de
investimentos fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil, nem às participações permanentes
(Lei nº 3.470, de 1958, art. 84, parágrafo único).

Subseção XI
Da avaliação de títulos, valores mobiliários e outros ativos financeiros a preço de

mercado

Art. 444. A receita decorrente da avaliação de títulos e valores mobiliários,
instrumentos financeiros derivativos e itens objeto de hedge, registrada pelas instituições
financeiras e pelas demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil,
instituições autorizadas a operar pela Superintendência de Seguros Privados - Susep e
sociedades autorizadas a operar em seguros ou resseguros em decorrência da valoração
a preço de mercado no que exceder ao rendimento produzido até a referida data,
somente será computada para fins de determinação da base de cálculo do imposto sobre
a renda quando da alienação dos ativos (Lei nº 10.637, de 2002, art. 35, caput).

§ 1º Na hipótese de desvalorização decorrente da avaliação mencionada no
caput, o reconhecimento da perda, para fins de determinação do imposto sobre a renda,
será computada também quando da alienação (Lei nº 10.637, de 2002, art. 35, § 1º).

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, considera-se alienação qualquer forma
de transmissão da propriedade, e a liquidação, o resgate e a cessão dos referidos títulos
e dos valores mobiliários, dos instrumentos financeiros derivativos e dos itens objeto de
hedge (Lei nº 10.637, de 2002, art. 35, § 2º).

§ 3º Os registros contábeis de que trata este artigo serão efetuados em
contrapartida à conta de ajustes específica para esse fim, na forma estabelecida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 10.637, de 2002,
art. 35, § 3º).

Subseção XII
Das operações realizadas em mercados de liquidação futura

Art. 445. Para fins de determinação da base de cálculo do imposto sobre a
renda, os resultados positivos ou negativos incorridos nas operações realizadas em
mercados de liquidação futura, inclusive aqueles sujeitos a ajustes de posições, serão
reconhecidos por ocasião da liquidação do contrato, da cessão ou do encerramento da
posição (Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, art. 32, caput).

§ 1º O resultado positivo ou negativo de que trata este artigo será constituído
(Lei nº 11.051, de 2004, art. 32, § 1º):

I - pela soma algébrica dos ajustes, na hipótese das operações a futuro
sujeitas a essa especificação; e

II - pelo rendimento, pelo ganho ou pela perda, apurado na operação, nas
demais hipóteses.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se na hipótese de operações realizadas no
mercado de balcão, desde que registradas nos termos da legislação vigente (Lei nº
11.051, de 2004, art. 32, § 2º).

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE ATIVIDADES DAS PESSOAS JURÍDICAS

Seção I
Das atividades exercidas no exterior

Subseção I
Disposições gerais

Lucros, rendimentos e ganhos de capital

Art. 446. Os lucros, os rendimentos e os ganhos de capital auferidos no
exterior serão computados para fins de determinação do lucro real das pessoas jurídicas
correspondentes ao balanço levantado em 31 de dezembro de cada ano (Lei nº 9.249, de
1995, art. 25, caput).

§ 1º Os rendimentos e os ganhos de capital auferidos no exterior serão
computados na apuração do lucro líquido das pessoas jurídicas em observância ao
seguinte (Lei nº 9.249, de 1995, art. 25, § 1º):

I - os rendimentos e os ganhos de capital serão convertidos em reais de
acordo com a taxa de câmbio, para venda, na data em que forem contabilizados no País;
e

II - caso a moeda em que for auferido o rendimento ou o ganho de capital
não tiver cotação no País, será convertida em dólares dos Estados Unidos da América e,
em seguida, em reais.

§ 2º Os lucros auferidos no exterior, por intermédio de filiais, sucursais,
controladas ou coligadas, serão adicionados ao lucro líquido, para fins de determinação
do lucro real, quando disponibilizados para a pessoa jurídica domiciliada no País (Lei nº
9.532, de 1997, art. 1º, caput).

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, os lucros auferidos no exterior, por
intermédio de filiais ou sucursais, serão considerados disponibilizados para a empresa no
País na data do balanço no qual tiverem sido apurados (Lei nº 9.532, de 1997, art. 1º,
§ 1º, alínea "a").

§ 4º Os lucros auferidos por filiais, sucursais ou controladas, no exterior, de
pessoas jurídicas domiciliadas no País serão computados para fins de apuração do lucro
real em observância ao seguinte (Lei nº 9.249, de 1995, art. 25, § 2º):

I - as filiais, as sucursais e as controladas deverão demonstrar a apuração dos
lucros que auferirem em cada um de seus exercícios fiscais, de acordo com as normas da
legislação brasileira;

II - os lucros a que se refere o inciso I serão adicionados ao lucro líquido da
matriz ou da controladora, na proporção de sua participação acionária para apuração do
lucro real;

III - se a pessoa jurídica se extinguir no curso do exercício, deverá adicionar
ao lucro líquido os lucros auferidos por filiais, sucursais ou controladas, até a data do
balanço de encerramento; e

IV - as demonstrações financeiras das filiais, das sucursais e das controladas
que embasarem as demonstrações em reais deverão ser mantidas no País pelo prazo
previsto nos incisos II e III do caput do art. 946.

§ 5º Os lucros auferidos no exterior por coligadas de pessoas jurídicas
domiciliadas no País serão computados para fins de apuração do lucro real em
observância ao seguinte (Lei nº 9.249, de 1995, art. 25, § 3º):
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I - os lucros realizados pela coligada serão adicionados ao lucro líquido, na
proporção da participação da pessoa jurídica no capital da coligada;

II - os lucros computados na apuração do lucro real são aqueles apurados no
balanço ou nos balanços levantados pela coligada no curso do período base de apuração
da pessoa jurídica;

III - se a pessoa jurídica se extinguir no curso do exercício, deverá adicionar
ao seu lucro líquido, para fins de apuração do lucro real, a sua participação nos lucros
da coligada apurados por esta em balanços levantados até a data do balanço de
encerramento da pessoa jurídica; e

IV - a pessoa jurídica deverá conservar em seu poder cópia das demonstrações
financeiras da coligada.

§ 6º Os lucros a que se referem os § 4º e § 5º serão convertidos em reais
pela taxa de câmbio, para venda, do dia das demonstrações financeiras em que tenham
sido apurados os lucros da filial, da sucursal, da controlada ou da coligada (Lei nº 9.249,
de 1995, art. 25, § 4º).

§ 7º Os prejuízos e as perdas decorrentes das operações referidas neste artigo
não serão compensados com lucros auferidos no País (Lei nº 9.249, de 1995, art. 25, §
5º).

§ 8º Os resultados da avaliação dos investimentos no exterior, pelo método
da equivalência patrimonial, continuarão a ter o tratamento previsto na legislação
vigente, sem prejuízo do disposto nos § 1º, § 4º e § 5º (Lei nº 9.249, de 1995, art. 25,
§ 6º).

§ 9º Sem prejuízo do disposto nos § 4º e § 5º, os lucros auferidos no exterior
serão (Lei nº 9.430, de 1996, art. 16, caput, incisos I e II):

I - considerados de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou
coligada; e

II - arbitrados, na hipótese das filiais, das sucursais e das controladas, quando
não for possível a determinação de seus resultados, em observância às normas aplicáveis
às pessoas jurídicas domiciliadas no País e computados para fins de determinação do
lucro real.

§ 10. Do imposto sobre a renda devido correspondente a lucros, rendimentos
ou ganhos de capital oriundos do exterior não será admitida qualquer destinação ou
dedução a título de incentivo fiscal (Lei nº 9.430, de 1996, art. 16, § 4º).

§ 11. Os resultados decorrentes de aplicações financeiras de renda variável no
exterior no mesmo país poderão ser consolidados para fins de cômputo do ganho, na
determinação do lucro real (Lei nº 9.430, de 1996, art. 16, § 1º).

§ 12. A parcela do ajuste do valor do investimento em controlada domiciliada
no exterior equivalente aos lucros por ela auferidos deverão ser tributadas nos termos
estabelecidos no art. 448 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 76 e art. 77).

Subcontas

Art. 447. A pessoa jurídica controladora domiciliada no País ou a ela
equiparada, observado o disposto no art. 454, deverá registrar em subcontas da conta de
investimentos em controlada direta no exterior, de forma individualizada, o resultado
contábil na variação do valor do investimento equivalente aos lucros ou aos prejuízos
auferidos pela própria controlada direta e por suas controladas, direta ou indiretamente,
no País ou no exterior, relativo ao ano-calendário em que foram apurados em balanço,
observada a proporção de sua participação em cada controlada, direta ou indireta (Lei nº
12.973, de 2014, art. 76, caput).

§ 1º Dos resultados das controladas, diretas ou indiretas, não deverão constar
os resultados auferidos por outra pessoa jurídica sobre a qual a pessoa jurídica
controladora domiciliada no País mantenha o controle direto ou indireto (Lei nº 12.973,
de 2014, art. 76, § 1º).

§ 2º A variação do valor do investimento equivalente ao lucro ou ao prejuízo
auferido no exterior será convertida em reais, para fins de apuração da base de cálculo
do imposto sobre a renda, com base na taxa de câmbio da moeda do país de origem
fixada para venda, pelo Banco Central do Brasil, correspondente à data do levantamento
do balanço da controlada direta ou indireta (Lei nº 12.973, de 2014, art. 76, § 2º).

§ 3º Caso a moeda do país de origem do tributo não tenha cotação no País,
o seu valor será convertido em dólares dos Estados Unidos da América e, em seguida, em
reais (Lei nº 12.973, de 2014, art. 76, § 3º).

Subseção II
Das controladoras

Art. 448. A parcela do ajuste do valor do investimento em controlada, direta
ou indireta, domiciliada no exterior, equivalente aos lucros por ela auferidos antes do
imposto sobre a renda, excetuada a variação cambial, deverá ser computada para fins de
determinação do lucro real da pessoa jurídica controladora domiciliada no País,
observado o disposto no art. 447 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 77, caput).

§ 1º A parcela do ajuste de que trata o caput compreende apenas os lucros
auferidos no período e não alcança as demais parcelas que influenciaram o patrimônio
líquido da controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior (Lei nº 12.973, de 2014,
art. 77, § 1º).

§ 2º O prejuízo acumulado da controlada, direta ou indireta, domiciliada no
exterior, referente aos anos-calendário anteriores a 2015 ou anteriores a 2014, para as
pessoas jurídicas que fizeram a opção prevista no art. 96 da Lei nº 12.973, de 2014,
poderá ser compensado com os lucros futuros da mesma pessoa jurídica no exterior que
lhes deu origem, desde que os estoques de prejuízos sejam informados na forma e no
prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
(Lei nº 12.973, de 2014, art. 77, § 2º).

§ 3º Observado o disposto no § 1º do art. 91 da Lei nº 12.708, de 17 de
agosto de 2012, a parcela do lucro auferido no exterior, por controlada, direta ou
indireta, ou coligada, correspondente às atividades de afretamento por tempo ou casco
nu, arrendamento mercantil operacional, aluguel, empréstimo de bens ou prestação de
serviços diretamente relacionados com a prospecção e a exploração de petróleo e gás,
em território brasileiro, não será computada para fins de determinação do lucro real da
pessoa jurídica controladora domiciliada no País (Lei nº 12.973, de 2014, art. 77, §
3º).

§ 4º O disposto no § 3º aplica-se somente nas hipóteses de controlada, direta
ou indireta, ou coligada no exterior de pessoa jurídica brasileira (Lei nº 12.973, de 2014,
art. 77, § 4º):

I - detentora de concessão ou autorização nos termos estabelecidos na Lei nº
9.478, de 6 de agosto de 1997, ou sob o regime de partilha de produção de que trata
a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, ou sob o regime de cessão onerosa de que
trata a Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010; e

II - contratada pela pessoa jurídica de que trata o inciso I.

§ 5º O disposto no § 3º aplica-se inclusive nas hipóteses de coligada de
controlada, direta ou indireta, de pessoa jurídica brasileira (Lei nº 12.973, de 2014, art.
77, § 5º).

Consolidação de resultados

Art. 449. Até o ano-calendário de 2022, as parcelas de que trata o art. 448
poderão ser consideradas de forma consolidada para fins de determinação do lucro real
da controladora no País, excepcionadas as parcelas referentes às pessoas jurídicas
investidas que se encontrem em, no mínimo, uma das seguintes situações (Lei nº 12.973,
de 2014, art. 78, caput):

I - estejam situadas em país com o qual a República Federativa do Brasil não
mantenha tratado ou ato com cláusula específica para troca de informações para fins
tributários;

II - estejam localizadas em país ou dependência com tributação favorecida, ou
sejam beneficiárias de regime fiscal privilegiado, de que tratam os art. 254 e art. 255, ou
estejam submetidas a regime de tributação definido no inciso III do caput do art. 455;

III - sejam controladas, direta ou indiretamente, por pessoa jurídica submetida
a tratamento tributário previsto no inciso II do caput; ou

IV - tenham renda ativa própria inferior a oitenta por cento da renda total,
nos termos estabelecidos no art. 455.

§ 1º A consolidação de que trata este artigo deverá conter a demonstração
individualizada em subcontas prevista no art. 447 e a demonstração das rendas ativas e
passivas na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
do Ministério da Fazenda (Lei nº 12.973, de 2014, art. 78, § 1º).

§ 2º O resultado positivo da consolidação prevista no caput deverá ser
adicionado ao lucro líquido relativo ao balanço de 31 de dezembro do ano-calendário em
que os lucros tenham sido apurados pelas empresas domiciliadas no exterior para fins de
determinação do lucro real da pessoa jurídica controladora domiciliada no País (Lei nº
12.973, de 2014, art. 78, § 2º).

§ 3º Na hipótese de resultado negativo da consolidação prevista no caput, a
controladora domiciliada no País deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil
do Ministério da Fazenda as parcelas negativas utilizadas na consolidação, no momento
da apuração, na forma e no prazo estabelecidos pela referida Secretaria (Lei nº 12.973,
de 2014, art. 78, § 3º).

§ 4º Após os ajustes decorrentes das parcelas negativas de que trata o § 3º,
nos prejuízos acumulados, o saldo remanescente de prejuízo de cada pessoa jurídica
poderá ser utilizado na compensação com lucros futuros das mesmas pessoas jurídicas no
exterior que lhes deram origem, desde que os estoques de prejuízos sejam informados na
forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério
da Fazenda (Lei nº 12.973, de 2014, art. 78, § 4º).

§ 5º O prejuízo auferido no exterior por controlada de que tratam os § 3º, §
4º e § 5º do art. 448 não poderá ser utilizado na consolidação a que se refere este artigo
(Lei nº 12.973, de 2014, art. 78, § 5º).

§ 6º A opção pela consolidação de que trata este artigo é irretratável para o
ano-calendário correspondente (Lei nº 12.973, de 2014, art. 78, § 6º).

§ 7º Na ausência da condição prevista no inciso I do caput, a consolidação
será admitida se a controladora no País disponibilizar a contabilidade societária em meio
digital e a documentação de suporte da escrituração, na forma e no prazo estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, mantidas as demais
condições (Lei nº 12.973, de 2014, art. 78, § 7º).

Art. 450. Quando não houver consolidação, observado o disposto no art. 449, a
parcela do ajuste do valor do investimento em controlada, direta ou indireta, domiciliada
no exterior equivalente aos lucros ou aos prejuízos por ela auferidos deverá ser considerada
de forma individualizada para fins de determinação do lucro real da pessoa jurídica
controladora domiciliada no País, nas seguintes formas (Lei nº 12.973, de 2014, art. 79):

I - se positiva, deverá ser adicionada ao lucro líquido relativo ao balanço de
31 de dezembro do ano-calendário em que os lucros tenham sido apurados pela empresa
domiciliada no exterior; e

II - se negativa, poderá ser compensada com lucros futuros da mesma pessoa
jurídica no exterior que lhes deu origem, desde que os estoques de prejuízos sejam
informados na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil do Ministério da Fazenda.

Art. 451. O disposto nesta Subseção aplica-se à coligada equiparada à
controladora nos termos estabelecidos no art. 454 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 80).

Subseção III
Das coligadas

Regime de caixa

Art. 452. Os lucros auferidos por intermédio de coligada domiciliada no
exterior serão computados para fins de determinação do lucro real no balanço levantado
no dia 31 de dezembro do ano-calendário em que tiverem sido disponibilizados para a
pessoa jurídica domiciliada no País, desde que cumpridos os seguintes requisitos,
cumulativamente, relativas à investida (Lei nº 12.973, de 2014, art. 81, caput):

I - não esteja sujeita a regime de subtributação, previsto no inciso III do caput
do art. 455;

II - não esteja localizada em país ou dependência com tributação favorecida ou
não seja beneficiária de regime fiscal privilegiado, de que tratam os art. 254 e art. 255; e

III - não seja controlada, direta ou indiretamente, por pessoa jurídica
submetida a tratamento tributário previsto no inciso I do caput.

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, os lucros serão considerados
disponibilizados para a empresa coligada no País (Lei nº 12.973, de 2014, art. 81, §
1º):

I - na data do pagamento ou do crédito em conta representativa de obrigação
da empresa no exterior;

II - na hipótese de contratação de operações de mútuo, se a mutuante,
coligada, possuir lucros ou reservas de lucros; ou

III - na hipótese de adiantamento de recursos efetuado pela coligada, devido
a venda futura, cuja liquidação, pela remessa do bem ou do serviço vendido, ocorra em
prazo superior ao ciclo de produção do bem ou do serviço.
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§ 2º Para fins do disposto no inciso I do § 1º, considera-se (Lei nº 12.973, de
2014, art. 81, § 2º):

I - creditado o lucro, quando ocorrer a transferência do registro de seu valor para
qualquer conta representativa de passivo exigível da coligada domiciliada no exterior; e

II - pago o lucro, quando ocorrer:

a) o crédito do valor em conta bancária, em favor da coligada no País;

b) a entrega, a qualquer título, a representante da beneficiária;

c) a remessa, em favor da beneficiária, para o País ou para qualquer outra praça; ou

d) o emprego do valor, em favor da beneficiária, em qualquer praça, inclusive
no aumento de capital da coligada, domiciliada no exterior.

§ 3º Os lucros auferidos por intermédio de coligada domiciliada no exterior
que não atenda aos requisitos estabelecidos no caput serão tributados na forma
estabelecida no art. 453 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 81, § 3º).

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em que a pessoa
jurídica coligada domiciliada no País seja equiparada à controladora, nos termos
estabelecidos no art. 454 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 81, § 4º).

§ 5º Para fins do disposto neste artigo, equiparam-se à condição de coligada
os empreendimentos controlados em conjunto com partes não vinculadas (Lei nº 12.973,
de 2014, art. 81, § 5º).

Regime de competência

Art. 453. Na hipótese em que se verifique o descumprimento de, no mínimo,
um dos requisitos previstos no caput do art. 452, o resultado na coligada domiciliada no
exterior equivalente aos lucros ou aos prejuízos por ela apurados deverá ser computado
para fins de determinação do lucro real da pessoa jurídica investidora domiciliada no País,
nas seguintes formas (Lei nº 12.973, de 2014, art. 82, caput):

I - se positivo, deverá ser adicionado ao lucro líquido relativo ao balanço de
31 de dezembro do ano-calendário em que os lucros tenham sido apurados pela empresa
domiciliada no exterior; e

II - se negativo, poderá ser compensado com lucros futuros da mesma pessoa
jurídica no exterior que lhes deu origem, desde que os estoques de prejuízos sejam
informados na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil do Ministério da Fazenda.

§ 1º Os resultados auferidos por intermédio de outra pessoa jurídica, na qual
a coligada no exterior mantenha qualquer tipo de participação societária, ainda que
indiretamente, serão consolidados no seu balanço para fins de determinação do lucro real
da coligada no País (Lei nº 12.973, de 2014, art. 82, § 1º).

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em que a pessoa
jurídica coligada domiciliada no País seja equiparada à controladora, nos termos
estabelecidos no art. 454 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 82, § 2º).

§ 3º Opcionalmente, a pessoa jurídica domiciliada no País poderá oferecer à
tributação os lucros auferidos por intermédio de suas coligadas no exterior na forma
prevista no caput e nos § 1º e § 2º, independentemente do descumprimento dos
requisitos previstos no caput do art. 452 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 82-A, caput).

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica às hipóteses em que a pessoa jurídica
coligada domiciliada no Brasil seja equiparada à controladora, nos termos estabelecidos
no art. 454 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 82-A, § 1º).

§ 5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
estabelecerá a forma e as condições para a opção de que trata o § 3º (Lei nº 12.973, de
2014, art. 82-A, § 2º).

Subseção IV
Da equiparação à controladora

Art. 454. Para fins do disposto neste Decreto, equipara-se à condição de
controladora a pessoa jurídica domiciliada no País que detenha participação em coligada
no exterior e que, em conjunto com pessoas físicas ou jurídicas residentes ou
domiciliadas no País ou no exterior, consideradas a ela vinculadas, possua mais de
cinquenta por cento do capital votante da coligada no exterior (Lei nº 12.973, de 2014,
art. 83, caput).

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, será considerada vinculada à
pessoa jurídica domiciliada no País (Lei nº 12.973, de 2014, art. 83, parágrafo único):

I - a pessoa física ou jurídica cuja participação societária no seu capital social
a caracterize como sua controladora, direta ou indireta, na forma definida nos § 1º e §
2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 1976;

II - a pessoa jurídica que seja caracterizada como sua controlada, direta ou
indireta, ou coligada, na forma definida nos § 1º e § 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 1976;

III - a pessoa jurídica quando esta e a empresa domiciliada no País estiverem
sob controle societário ou administrativo comum ou quando, no mínimo, dez por cento
do capital social de cada uma pertencer à mesma pessoa física ou jurídica;

IV - a pessoa física ou jurídica que seja sua associada, na forma de consórcio
ou condomínio, conforme definido na legislação brasileira, em qualquer
empreendimento;

V - a pessoa física que for parente ou afim até o terceiro grau, cônjuge ou
companheiro de quaisquer de seus conselheiros, administradores, sócios ou acionistas
controladores em participação direta ou indireta; e

VI - a pessoa jurídica residente ou domiciliada em país com tributação
favorecida ou beneficiária de regime fiscal privilegiado, conforme dispõem os art. 254 e
art. 255, desde que não comprove que seus controladores não estejam enquadrados no
inciso I ao inciso V.

Subseção V
Das definições

Art. 455. Para fins do disposto neste Regulamento, considera-se (Lei nº
12.973, de 2014, art. 84, caput):

I - renda ativa própria - aquela obtida diretamente pela pessoa jurídica por meio
da exploração de atividade econômica própria, excluídas as receitas decorrentes de:

a) royalties;

b) juros;

c) dividendos;

d) participações societárias;

e) aluguéis;

f) ganhos de capital, exceto na alienação de participações societárias ou ativos
de caráter permanente adquiridos há mais de dois anos;

g) aplicações financeiras; e

h) intermediação financeira;

II - renda total - somatório das receitas operacionais e não operacionais,
conforme definido na legislação comercial do país de domicílio da investida; e

III - regime de subtributação - aquele que tributa os lucros da pessoa jurídica
domiciliada no exterior a alíquota nominal inferior a vinte por cento.

§ 1º O disposto nas alíneas "b", "g" e "h" do inciso I do caput não se aplica
às instituições financeiras reconhecidas e autorizadas a funcionar pela autoridade
monetária do país em que estejam situadas (Lei nº 12.973, de 2014, art. 84, § 1º).

§ 2º Poderão ser considerados como renda ativa própria os valores recebidos a
título de dividendos ou a receita decorrente de participações societárias relativos a
investimentos efetuados até 31 de dezembro de 2013 em pessoa jurídica cuja receita ativa
própria seja igual ou superior a oitenta por cento (Lei nº 12.973, de 2014, art. 84, § 2º).

§ 3º O Poder Executivo federal poderá reduzir a alíquota nominal de que trata
o inciso III do caput para até quinze por cento, ou a restabelecer, total ou parcialmente
(Lei nº 12.973, de 2014, art. 84, § 3º).

Subseção VI
Das deduções

Art. 456. Para fins de apuração do imposto sobre a renda devido pela
controladora no País, poderá ser deduzida da parcela do lucro da pessoa jurídica
controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior, a parcela do lucro oriunda de
participações destas em pessoas jurídicas controladas ou coligadas domiciliadas no País
(Lei nº 12.973, de 2014, art. 85).

Art. 457. Poderão ser deduzidos do lucro real os valores referentes às adições
espontaneamente efetuadas, decorrentes da aplicação das regras previstas no art. 238 ao
art. 252, desde que os lucros auferidos no exterior tenham sido considerados na
respectiva base de cálculo do imposto sobre a renda da pessoa jurídica controladora
domiciliada no País ou a ela equiparada, nos termos estabelecidos no art. 454 e cujo
imposto sobre a renda correspondentes, em qualquer hipótese, tenham sido recolhidos
(Lei nº 12.973, de 2014, art. 86, caput).

§ 1º A dedução de que trata o caput (Lei nº 12.973, de 2014, art. 86, §
1º):

I - deve referir-se a operações efetuadas com a respectiva controlada, direta
ou indireta, da qual o lucro seja proveniente;

II - deve ser proporcional à participação na controlada no exterior;

III - deve estar limitada ao valor do lucro auferido pela controlada no exterior; e

IV - deve ser limitada ao imposto sobre a renda devido no País em razão dos
ajustes previstos no caput.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se à hipótese prevista no art. 453 (Lei nº
12.973, de 2014, art. 86, § 2º).

Art. 458. A pessoa jurídica poderá deduzir, na proporção de sua participação,
o imposto sobre a renda pago no exterior pela controlada, direta ou indireta, incidente
sobre as parcelas positivas computadas na determinação do lucro real da controladora no
País, até o limite imposto sobre a renda incidente no País sobre as referidas parcelas (Lei
nº 12.973, de 2014, art. 87, caput):

§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se imposto sobre a renda o
tributo que incida sobre lucros, independentemente da denominação oficial adotada, do
fato de ser este de competência de unidade da federação do país de origem e de o
pagamento ser exigido em dinheiro ou outros bens, desde que comprovado por
documento oficial emitido pela administração tributária estrangeira, inclusive quanto ao
imposto retido na fonte sobre o lucro distribuído para a controladora brasileira (Lei nº
12.973, de 2014, art. 87, § 1º).

§ 2º Na hipótese de consolidação, deverá ser considerado, para fins da
dedução prevista no caput, o imposto sobre a renda pago pelas pessoas jurídicas cujos
resultados positivos tiverem sido consolidados (Lei nº 12.973, de 2014, art. 87, § 2º).

§ 3º Na hipótese de não haver consolidação, a dedução de que trata o caput
será efetuada de forma individualizada por controlada, direta ou indireta (Lei nº 12.973,
de 2014, art. 87, § 3º).

§ 4º O valor do tributo pago no exterior a ser deduzido não poderá exceder o
montante do imposto sobre a renda e adicional, devidos no País, sobre o valor das parcelas
positivas dos resultados, incluído na apuração do lucro real (Lei nº 12.973, de 2014, art. 87, § 4º).

§ 5º O tributo pago no exterior a ser deduzido será convertido em reais e
tomará por base a taxa de câmbio da moeda do país de origem fixada para venda pelo
Banco Central do Brasil, correspondente à data do balanço apurado ou na data da
disponibilização (Lei nº 12.973, de 2014, art. 87, § 5º).

§ 6º Caso a moeda do país de origem do tributo não tenha cotação no País,
o seu valor será convertido em dólares dos Estados Unidos da América e, em seguida, em
reais (Lei nº 12.973, de 2014, art. 87, § 6º).

§ 7º Na hipótese de os lucros da controlada, direta ou indireta, vierem a ser
tributados no exterior em momento posterior àquele em que tiverem sido tributados pela
controladora domiciliada no País, a dedução de que trata este artigo deverá ser efetuada
no balanço correspondente ao ano-calendário em que ocorrer a tributação, ou em ano-
calendário posterior, e deverá respeitar os limites previstos nos § 4º e § 8º (Lei nº
12.973, de 2014, art. 87, § 7º).

§ 8º Para fins de dedução do imposto sobre a renda, o documento relativo ao
imposto pago no exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e
pelo Consulado da Embaixada brasileira no país em que for devido o imposto (Lei nº
12.973, de 2014, art. 87, § 9º):

§ 9º Até o ano-calendário de 2022, a controladora no País poderá deduzir até
nove por cento, a título de crédito presumido sobre a renda incidente sobre a parcela
positiva computada no lucro real, observados o disposto no § 2º e as condições previstas
nos incisos I e IV do caput do art. 926, relativo a investimento em pessoas jurídicas no
exterior que realizem as atividades de fabricação de bebidas, de fabricação de produtos
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alimentícios e de construção de edifícios e de obras de infraestrutura, além das demais
indústrias (Lei nº 12.973, de 2014, art. 87, § 10).

§ 10. O Poder Executivo federal poderá, desde que não resulte em prejuízo
aos investimentos no País, ampliar o rol de atividades com investimento em pessoas
jurídicas no exterior de que trata o § 9º (Lei nº 12.973, de 2014, art. 87, § 11).

Art. 459. A pessoa jurídica coligada domiciliada no País poderá deduzir do
imposto sobre a renda devido o imposto sobre a renda retido na fonte no exterior
incidente sobre os dividendos que tenham sido computados para fins de determinação do
lucro real, desde que a sua coligada no exterior se enquadre nas condições previstas no
art. 452, observados os limites previstos nos § 4º e § 8º do art. 458 (Lei nº 12.973, de
2014, art. 88, caput).

Parágrafo único. Na hipótese de a retenção do imposto sobre a renda no
exterior vir a ocorrer em momento posterior àquele em que tiverem sido considerados
no resultado da coligada domiciliada no País, a dedução de que trata este artigo somente
poderá ser efetuada no balanço correspondente ao ano-calendário em que ocorrer a
retenção e deverá respeitar os limites previstos no caput (Lei nº 12.973, de 2014, art. 88,
parágrafo único).

Art. 460. A matriz e a pessoa jurídica controladora ou a ela equiparada, nos
termos estabelecidos no art. 454, domiciliadas no País, poderão considerar como imposto
pago, para fins de dedução de que trata o art. 458, o imposto sobre a renda retido na
fonte no País e no exterior, na proporção de sua participação, decorrente de rendimentos
recebidos por filial, sucursal ou controlada domiciliada no exterior (Lei nº 12.973, de
2014, art. 89, caput).

§ 1º O disposto no caput somente será permitido se for reconhecida a receita
total auferida pela filial, pela sucursal ou pela controlada, com a inclusão do imposto
sobre a renda retido (Lei nº 12.973, de 2014, art. 89, § 1º).

§ 2º Para o imposto sobre a renda retido na fonte no exterior, o valor do
imposto a ser considerado fica limitado ao valor que o país de domicílio do beneficiário
do rendimento permitir que seja aproveitado na apuração do imposto sobre a renda
devido por filial, sucursal ou controlada no exterior (Lei nº 12.973, de 2014, art. 89, §
2º).

Art. 461. O disposto no art. 448 ao art. 451 e no art. 456 ao art. 459 aplica-
se ao resultado obtido por filial ou sucursal no exterior (Lei nº 12.973, de 2014, art.
92).

Subseção VII
Do pagamento

Art. 462. À opção da pessoa jurídica, o imposto sobre a renda devido
decorrente do resultado considerado na apuração da pessoa jurídica domiciliada no País,
observado o disposto no art. 448 ao art. 451 e no art. 453, poderá ser pago na proporção
dos lucros distribuídos nos anos subsequentes ao encerramento do período de apuração
conforme disposto no art. 925 ao art. 927 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 90).

Subseção VIII
Da operação de mútuo ou do adiantamento de recursos a coligada ou controlada

Art. 463. Para fins do disposto nesta Seção, serão também considerados como
lucro disponibilizado para empresa no País (Lei nº 9.532, de 1997, art. 1º, § 1º, alíneas
"c" e "d"):

I - na hipótese de contratação de operação de mútuo, se a mutuante, coligada
ou controlada possuir lucros ou reservas de lucros; e

II - na hipótese de adiantamento de recursos, efetuado pela coligada ou pela
controlada, devido a venda futura, cuja liquidação, pela remessa do bem ou do serviço
vendido, ocorra em prazo superior ao ciclo de produção do bem ou do serviço.

Art. 464. Nas hipóteses previstas no art. 463, o valor considerado
disponibilizado será o mutuado ou o adiantado, limitado ao montante dos lucros e das
reservas de lucros passíveis de distribuição, proporcional à participação societária da
empresa no país na data da disponibilização (Lei nº 9.532, de 1997, art. 1º, § 6º).

Parágrafo único. O lucro será considerado disponibilizado (Lei nº 9.532, de
1997, art. 1º, § 7º):

I - na hipótese prevista no inciso I do caput do art. 463:

a) na data da contratação da operação, relativamente a lucros já apurados
pela controlada ou pela coligada; e

b) na data da apuração do lucro, na coligada ou na controlada, relativamente
a operações de mútuo anteriormente contratadas; e

II - na hipótese prevista no inciso II do caput do art. 463, em 31 de dezembro
do ano-calendário em que tenha sido encerrado o ciclo de produção, sem que haja
ocorrido a liquidação.

Subseção IX
Da compensação do imposto sobre a renda pago no exterior

Art. 465. A pessoa jurídica poderá compensar o imposto sobre a renda
incidente, no exterior, sobre os lucros, os rendimentos, os ganhos de capital e as receitas
decorrentes da prestação de serviços efetuada diretamente, computados no lucro real,
até o limite do imposto sobre a renda incidente, no País, sobre os referidos rendimentos,
ganhos de capital e receitas de prestação de serviços (Lei nº 9.249, de 1995, art. 26,
caput; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 15).

§ 1º Para fins de determinação do limite estabelecido no caput, o imposto
sobre a renda incidente, no País, correspondente aos lucros, aos rendimentos, aos ganhos
de capital e às receitas de prestação de serviços auferidos no exterior, será proporcional
ao total do imposto e do adicional devidos pela pessoa jurídica no País (Lei nº 9.249, de
1995, art. 26, § 1º).

§ 2º Para fins de compensação, o documento relativo ao imposto sobre a
renda incidente no exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e
pelo Consulado da Embaixada brasileira no país em que for devido o imposto (Lei nº
9.249, de 1995, art. 26, § 2º).

§ 3º O imposto sobre a renda a ser compensado será convertido em
quantidade de reais, de acordo com a taxa de câmbio, para venda, na data em que o
imposto foi pago, e caso a moeda em que o imposto tenha sido pago não tiver cotação
no País, será ela convertida em dólares dos Estados Unidos da América e, em seguida,
em reais (Lei nº 9.249, de 1995, art. 26, § 3º).

§ 4º Para fins da compensação do imposto sobre a renda de que trata este
artigo, em relação aos lucros, a pessoa jurídica deverá apresentar as demonstrações
financeiras correspondentes, exceto na hipótese prevista no inciso II do § 9º do art. 446
(Lei nº 9.430, de 1996, art. 16, § 2º, inciso I).

§ 5º Fica dispensada da obrigação de que trata o § 2º a pessoa jurídica que
comprovar que a legislação do país de origem do lucro, do rendimento ou do ganho de
capital prevê a incidência do imposto sobre a renda que houver sido pago, por meio do
documento de arrecadação apresentado (Lei nº 9.430, de 1996, art. 16, § 2º, inciso
II).

§ 6º O imposto sobre a renda retido na fonte sobre rendimentos pagos ou
creditados a filial, sucursal, controlada ou coligada de pessoa jurídica domiciliada no País,
não compensado em decorrência de a beneficiária ser domiciliada em país enquadrado
nas hipóteses previstas no art. 254, poderá ser compensado com o imposto sobre a
renda devido sobre o lucro real da matriz, controladora ou coligada no País quando os
resultados da filial, da sucursal, da controlada ou da coligada, que contenham os
referidos rendimentos, forem computados para fins de determinação do lucro real da
pessoa jurídica no País (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 9º, caput).

§ 7º O disposto no caput aplica-se à compensação do imposto sobre a renda
a que se refere o § 6º (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 9º, parágrafo
único).

Subseção X
Das operações de cobertura em bolsa no exterior

Art. 466. Serão computados, para fins de determinação do lucro real, os
resultados líquidos, positivos ou negativos, obtidos em operações de cobertura (hedge)
realizadas em mercados de liquidação futura, diretamente pela empresa brasileira, em
bolsas no exterior (Lei nº 9.430, de 1996, art. 17, caput).

§ 1º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e o
Banco Central do Brasil expedirão instruções para a apuração do resultado líquido, sobre
a movimentação de divisas relacionadas com essas operações, e outras que se fizerem
necessárias à execução do disposto neste artigo (Lei nº 9.430, de 1996, art. 17, parágrafo
único).

§ 2º Na hipótese de operações que não se caracterizem como de cobertura,
para fins de apuração do lucro real, os lucros obtidos serão computados e os prejuízos
não serão dedutíveis (Lei nº 9.249, de 1995, art. 25, § 5º).

Seção II
Das pessoas jurídicas estrangeiras

Autorizadas a funcionar no País

Art. 467. As pessoas jurídicas domiciliadas no exterior e autorizadas a
funcionar no País somente poderão deduzir como custos ou despesas aqueles realizados
por suas dependências no território nacional, bem como (Lei nº 4.506, de 1964, art. 64,
caput):

I - as quotas de depreciação, amortização ou exaustão dos bens situados no País; e

II - as provisões relativas às operações de suas dependências no País.

§ 1º Não serão dedutíveis como custo ou despesa os adicionais ou os
reajustamentos de preços após o faturamento original das mercadorias enviadas às suas
dependências no País por empresas com sede no exterior (Lei nº 4.506, de 1964, art. 64,
parágrafo único).

§ 2º Excetuam-se do disposto neste artigo as despesas de que trata o art.
381, obedecidas as condições e os limites estabelecidos em Portaria do Ministro de
Estado da Fazenda (Decreto-Lei nº 491, de 1969, art. 7º).

Comitentes domiciliados no exterior

Art. 468. As normas estabelecidas neste Regulamento sobre a determinação e
a tributação dos lucros apurados no País pelas filiais, pelas sucursais, pelas agências ou
pelas representações das sociedades estrangeiras autorizadas a funcionar no território
nacional alcançam, igualmente, os rendimentos auferidos por comitentes domiciliados no
exterior, nas operações realizadas por seus mandatários ou comissários no País (Lei nº
3.470, de 1958, art. 76, caput).

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos rendimentos auferidos
por comitentes residentes ou domiciliados no exterior em decorrência de remessa para
o País de mercadorias consignadas a comissários, mandatários, agentes ou
representantes, para que estes as vendam no País por ordem e conta dos comitentes,
obedecidas as seguintes regras (Lei nº 3.470, de 1958, art. 76, § 1º e § 2º; e Decreto-
Lei nº 1.598, de 1977, art. 12):

I - o intermediário no País que for o importador ou o consignatário da
mercadoria deverá escriturar e apurar o lucro da sua atividade separadamente do lucro
do comitente residente ou domiciliado no exterior;

II - o lucro operacional do intermediário será a diferença entre a remuneração
recebida pelos seus serviços e os gastos e as despesas da operação que correrem por sua
conta;

III - o lucro operacional do comitente será a diferença entre o preço de venda
no País e o valor pelo qual a mercadoria tiver sido importada acrescido das despesas da
operação que correrem por sua conta, inclusive a remuneração dos serviços referidos no
inciso II;

IV - na falta de apuração, nos termos estabelecidos no inciso I ao inciso III, os
lucros do intermediário e do comitente serão arbitrados, observado o disposto neste
Regulamento; e

V - o intermediário no País cumprirá os deveres previstos para as filiais de
empresas estrangeiras autorizadas a funcionar no País e será responsável pelo imposto
devido sobre o lucro auferido pelo seu comitente.

Venda direta por meio de mandatário

Art. 469. Na hipótese de serem efetuadas vendas no País, por intermédio de
agentes ou representantes de pessoas estabelecidas no exterior, o rendimento tributável
será arbitrado de acordo com o disposto nos art. 605 e art. 612 (Lei nº 3.470, de 1958,
art. 76, § 3º; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 16).

Seção III
Das empresas em Zona de Processamento de Exportação

Art. 470. A empresa instalada em Zona de Processamento de Exportação
poderá usufruir dos seguintes incentivos ou benefícios incidentes sobre o imposto (Lei nº
11.508, de 20 de julho de 2007, art. 18):

I - previstos para as áreas da Sudene e da Sudam, de acordo com o disposto nos
art. 628, art. 629, art. 634 e art. 635 (Lei nº 11.508, de 2007, art. 18, § 4º, inciso II);

II - alíquota reduzida a zero para o imposto de renda incidente sobre
remessas ao exterior, destinadas exclusivamente ao pagamento de despesas relacionadas
à pesquisa de mercado para produtos brasileiros de exportação, à participação em
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exposições, feiras e eventos semelhantes, inclusive aluguéis e arrendamentos de estandes
e locais de exposição, vinculadas à promoção de produtos brasileiros e à propaganda
realizadas no âmbito desses eventos (Medida Provisória nº 2.159-70, de 2001, art. 9º; e
Lei nº 11.508, de 2007, art. 18, § 4º, inciso III); e

III - relativos à pesquisa tecnológica e ao desenvolvimento de inovação
tecnológica previstos no art. 326 ao art. 329, art. 335, art. 359 e art. 564 ao art. 572 (Lei
nº 11.196, de 2005, art. 17 ao art. 26; e Lei nº 11.508, de 2007, art. 18, § 4º, inciso
V).

Seção IV
Da exploração de películas cinematográficas estrangeiras

Art. 471. Na determinação do lucro operacional da distribuição no território
nacional de películas cinematográficas importadas, inclusive a preço fixo, serão
observadas as seguintes normas (Decreto-Lei nº 1.089, de 2 de março de 1970, art. 12,
caput, e § 1º e § 2º; e Decreto-Lei nº 1.429, de 2 de dezembro de 1975, art. 1º, caput,
inciso I):

I - considera-se receita bruta operacional aquela obtida na atividade de
distribuição, excluída, quando for o caso, a parcela da receita correspondente ao setor de
exibição;

II - os custos, as despesas operacionais e os demais encargos, correspondentes
à participação dos produtores, dos distribuidores ou dos intermediários estrangeiros, não
poderão ultrapassar quarenta por cento da receita bruta produzida pelas películas
cinematográficas; e

III - não são dedutíveis, para fins de determinação do lucro real do
distribuidor no País, os gastos incorridos no exterior de qualquer natureza.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se à exploração e à distribuição de
videoteipes importados no País.

§ 2º O Ministro de Estado da Fazenda poderá reajustar para até sessenta por
cento o limite de que trata o inciso II do caput (Decreto-Lei nº 1.429, de 1975, art. 2º,
caput, inciso I, alínea "a").

Seção V
Das empresas de navegação marítima e das companhias aéreas

Art. 472. As importâncias destinadas aos armadores e às empresas nacionais de
navegação, correspondentes ao Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante -
AFRMM, de acordo com o disposto no Decreto-Lei nº 1.801, de 18 de agosto de 1980, não
integrarão a receita bruta das vendas e dos serviços (Lei nº 4.506, de 1964, art. 68, caput).

§ 1º As importâncias referidas neste artigo serão registradas como
depreciação adicional dos navios a que corresponderem (Lei nº 4.506, de 1964, art. 68,
§ 1º).

§ 2º O disposto no § 1º não prejudica a inclusão como custo ou despesa
operacional das depreciações relativas ao total do investimento realizado, as quais,
somadas à depreciação adicional, não poderão exceder o custo de aquisição do bem (Lei
nº 4.506, de 1964, art. 57, § 6º, e art. 68, § 1º).

§ 3º O registro da depreciação adicional, para fins do controle previsto no §
2º, será feito no Lalur (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 8º, § 2º, inciso II).

Art. 473. Não serão computadas para fins de determinação do lucro real das
empresas que explorarem linhas aéreas regulares as importâncias por elas recebidas por força
do disposto na Lei nº 4.200, de 5 de fevereiro de 1963 (Lei nº 4.506, de 1964, art. 69).

Seção VI
Das companhias de seguros, capitalização e entidades de previdência privada

Art. 474. As companhias de seguros e capitalização e as entidades de
previdência privada poderão computar, como encargo de cada período de apuração, as
importâncias destinadas a completar as provisões técnicas para garantia de suas
operações, cuja constituição é exigida pela legislação especial a elas aplicável (Lei nº
4.506, de 1964, art. 67; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso I).

Seção VII
Das instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil

Art. 475. Desde que autorizados pelo Conselho Monetário Nacional, os custos,
as despesas e os outros encargos com a reestruturação, a reorganização ou a
modernização de instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, cujo
efeito nos resultados operacionais ultrapasse o período de apuração em que ocorrerem,
poderão ser amortizados em mais de um período de apuração (Decreto-Lei nº 2.075, de
20 de dezembro de 1983, art. 1º e art. 5º).

Art. 476. Para fins de determinação da base de cálculo do imposto sobre a
renda das pessoas jurídicas, as instituições financeiras e as demais instituições autorizadas
a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem computar como receitas ou despesas
incorridas nas operações realizadas em mercados de liquidação futura (Lei nº 11.196, de
2005, art. 110, caput):

I - a diferença, apurada no último dia útil do mês, entre as variações das
taxas, dos preços ou dos índices contratados (diferença de curvas), sendo o saldo
apurado por ocasião da liquidação do contrato, da cessão ou do encerramento da
posição, nas hipóteses de:

a) swap e termo; e

b) futuro e outros derivativos com ajustes financeiros diários ou periódicos de
posições cujos ativos subjacentes aos contratos sejam taxas de juros spot ou aos
instrumentos de renda fixa para os quais seja possível a apuração do critério previsto
neste inciso;

II - o resultado da soma algébrica dos ajustes apurados mensalmente, na
hipótese dos mercados referidos na alínea "b" do inciso I do caput cujos ativos
subjacentes aos contratos sejam mercadorias, moedas, ativos de renda variável, taxas de
juros a termo ou qualquer outro ativo ou variável econômica para os quais não seja
possível adotar o critério previsto no referido inciso; e

III - o resultado apurado na liquidação do contrato, da cessão ou do
encerramento da posição, na hipótese de opções e demais derivativos.

§ 1º O Poder Executivo federal disciplinará em regulamento o disposto neste
artigo, e poderá , inclusive, determinar que o valor a ser reconhecido mensalmente, na
hipótese de que trata a alínea "b" do inciso I do caput, seja calculado (Lei nº 11.196, de
2005, art. 110, § 1º):

I - pela bolsa em que os contratos foram negociados ou registrados; e

II - enquanto não estiver disponível a informação de que trata o inciso I do
caput, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Banco Central do Brasil.

§ 2º Quando a operação for realizada no mercado de balcão, somente será
admitido o reconhecimento de despesas ou de perdas se a operação houver sido
registrada em sistema que disponha de critérios para aferir se os preços, na abertura ou
no encerramento da posição, são consistentes com os preços de mercado (Lei nº 11.196,
de 2005, art. 110, § 2º).

§ 3º Na hipótese de operações de hedge realizadas em mercados de
liquidação futura em bolsas no exterior, as receitas ou as despesas de que trata o caput
serão apropriadas pelo resultado (Lei nº 11.196, de 2005, art. 110, § 3º):

I - da soma algébrica dos ajustes apurados mensalmente, na hipótese de
contratos sujeitos a ajustes de posições; e

II - auferido na liquidação do contrato, na hipótese dos demais derivativos.

§ 4º Os ajustes serão efetuados no Lalur (Lei nº 11.196, de 2005, art. 110, § 5º).

Seção VIII
Da atividade rural

Art. 477. A pessoa jurídica que tenha por objeto a exploração da atividade
rural pagará o imposto sobre a renda e o adicional de acordo com as normas aplicáveis
às demais pessoas jurídicas (Lei nº 9.249, de 1995, art. 2º e art. 3º).

Seção IX
Dos contratos a longo prazo

Produção em longo prazo

Art. 478. Na apuração do resultado de contratos com prazo de execução
superior a um ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço pré-
determinado, de bens ou serviços a serem produzidos, serão computados em cada
período de apuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 10, caput, incisos I e II):

I - o custo de construção ou de produção dos bens ou dos serviços incorridos
durante o período de apuração; e

II - a parte do preço total da empreitada ou dos bens ou dos serviços a serem
fornecidos, determinada por meio da aplicação, sobre esse preço total, da percentagem
do contrato ou da produção executada no período de apuração.

§ 1º A percentagem do contrato ou da produção executada durante o período
de apuração poderá ser determinada (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 10, § 1º, alíneas
"a" e "b"):

I - com base na relação entre os custos incorridos no período de apuração e
o custo total estimado da execução da empreitada ou da produção; ou

II - com base em laudo técnico de profissional habilitado, de acordo com a
natureza da empreitada ou dos bens ou dos serviços, que certifique a percentagem
executada em função do progresso físico da empreitada ou da produção.

§ 2º Na hipótese de a pessoa jurídica utilizar critério para determinação da
porcentagem do contrato ou da produção executada distinto daqueles previstos no § 1º,
que implique resultado do período diferente daquele que seria apurado com base nesses
critérios, a diferença verificada deverá ser adicionada ou excluída, conforme o caso, por
ocasião da apuração do lucro real (Lei nº 12.973, de 2014, art. 29).

Produção em curto prazo

Art. 479. O disposto no art. 478 não se aplica às construções ou aos
fornecimentos contratados com base em preço unitário de quantidades de bens ou
serviços produzidos em prazo inferior a um ano, cujo resultado deverá ser reconhecido
à medida da execução (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 10, § 2º).
Contratos com entidades governamentais

Art. 480. Na hipótese de empreitada ou fornecimento contratado, nas
condições estabelecidas no art. 478 ou no art. 479, com pessoa jurídica de direito
público, ou empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou
sua subsidiária, o contribuinte poderá diferir a tributação do lucro até sua realização,
observadas as seguintes normas (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 10, § 3º):

I - poderá ser excluída do lucro líquido do período de apuração, para fins de
determinar o lucro real, a parcela do lucro da empreitada ou do fornecimento
computado no resultado do período de apuração, proporcional à receita dessas
operações consideradas nesse resultado e não recebida até a data do balanço de
encerramento do mesmo período de apuração; e

II - deverá ser computada a parcela excluída nos termos estabelecidos no
inciso I para fins de determinação do lucro real do período de apuração em que a receita
for recebida.

§ 1º Se o contribuinte subcontratar parte da empreitada ou do fornecimento,
o direito ao diferimento de que trata este artigo caberá a ambos, na proporção da sua
participação na receita a receber (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 10, § 4º).

§ 2º Considera-se como subsidiária da sociedade de economia mista a empresa
cujo capital com direito a voto pertença, em sua maioria, direta ou indiretamente, a sociedade
de economia mista única e com esta tenha atividade integrada ou complementar.

§ 3º A pessoa jurídica cujos créditos com pessoa jurídica de direito público ou
com empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua
subsidiária, decorrentes de construção por empreitada, de fornecimento de bens ou de
prestação de serviços, forem quitados pelo Poder Público com títulos de sua emissão,
inclusive com certificados de securitização, emitidos especificamente para essa finalidade,
poderá computar a parcela do lucro correspondente a esses créditos que houver sido
diferida na forma estabelecida neste artigo, para fins de determinação do lucro real do
período de apuração do resgate dos títulos ou de sua alienação sob qualquer forma
(Medida Provisória nº 2.159-70, de 2001, art. 1º).

Seção X
Da compra e da venda, do loteamento, da incorporação,

da construção e da reforma de imóveis

Determinação do custo

Art. 481. O contribuinte que comprar imóvel para venda ou promover
empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação
imobiliária ou construção de prédio destinado à venda, deverá, para fins de determinação
do lucro real, manter, em observância às seguintes normas, registro permanente de
estoques para determinar o custo dos imóveis vendidos (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977,
art. 27, caput, incisos I e II):

I - o custo dos imóveis vendidos compreenderá:

a) o custo de aquisição de terrenos ou prédios, inclusive os tributos devidos
na aquisição e as despesas de legalização; e
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b) os custos diretos de estudo, o planejamento, a legalização e a execução
dos planos ou dos projetos de desmembramento, o loteamento, a incorporação, a
construção e quaisquer obras ou melhoramentos; e

II - na hipótese de empreendimento que compreenda duas ou mais unidades
a serem vendidas separadamente, o registro de estoque deverá discriminar o custo de
cada unidade distinta.

Apuração do lucro bruto

Art. 482. O lucro bruto na venda de cada unidade será apurado e reconhecido
quando contratada a venda, ainda que por meio de instrumento de promessa, ou quando
implementada a condição suspensiva a que estiver sujeita a venda (Decreto-Lei nº 1.598,
de 1977, art. 27, § 1º).

Venda anterior ao término do empreendimento

Art. 483. Se a venda for contratada antes de completado o empreendimento,
o contribuinte poderá computar no custo do imóvel vendido, além dos custos pagos,
incorridos ou contratados, os orçados para a conclusão das obras ou dos melhoramentos
a que estiver contratualmente obrigado a realizar (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 28,
caput).

§ 1º O custo orçado será baseado nos custos usuais no tipo de
empreendimento imobiliário (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 28, § 1º).

§ 2º Se a execução das obras ou dos melhoramentos a que se obrigou o
contribuinte se estender além do período de apuração da venda e o custo efetivamente
realizado for inferior, em mais de quinze por cento, ao custo orçado computado na
determinação do lucro bruto, o contribuinte ficará obrigado a pagar juros de mora sobre
o valor do imposto postergado pela dedução de custo orçado excedente ao realizado
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 28, § 2º).

§ 3º Os juros de mora de que trata o § 2º deverão ser pagos juntamente ao
imposto sobre a renda incidente no período de apuração em que tiver terminado a
execução das obras ou dos melhoramentos (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 28, § 3º).

Venda a prazo ou em prestações

Art. 484. Na venda a prazo, ou em prestações, com pagamento após o término
do período de apuração da venda, o lucro bruto de que trata o art. 482 poderá, para fins
de determinação do lucro real, ser reconhecido proporcionalmente à receita de venda
recebida, observadas as seguintes normas (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 29, caput):

I - por ocasião da venda, será determinada a relação entre o lucro bruto e a
receita bruta de venda e, em cada período, será computada, para fins de determinação
do lucro real, parte do lucro bruto proporcional à receita recebida no mesmo período;

II - a relação entre o lucro bruto e a receita bruta de venda, de que trata o
inciso I, deverá ser reajustada sempre que for alterado o valor do orçamento, em
decorrência de modificações no projeto ou nas especificações do empreendimento, e
apurada a diferença entre custo orçado e efetivo, e deverá ser computada para fins de
determinação do lucro real, do período de apuração desse reajustamento, a diferença de
custo correspondente à parte da receita de venda já recebida;

III - se o custo efetivo foi inferior em mais de quinze por cento ao custo
orçado, será aplicado o disposto no § 2º do art. 483; e

IV - os ajustes pertinentes ao reconhecimento do lucro bruto, na forma
prevista no inciso I, e da diferença de que trata o inciso II deverão ser realizados no
Lalur.

§ 1º Se a venda for contratada com juros, estes deverão ser apropriados nos
resultados dos períodos de apuração a que competirem (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977,
art. 29, § 1º).

§ 2º A pessoa jurídica poderá registrar como variação monetária passiva as
atualizações monetárias do custo contratado e do custo orçado, desde que o critério seja
aplicado uniformemente (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 29, § 3º).

Permuta que envolva unidades imobiliárias

Art. 485. Na hipótese de operações de permuta que envolvam unidades
imobiliárias, a parcela do lucro bruto decorrente da avaliação a valor justo das unidades
permutadas será computada para fins de determinação do lucro real pelas pessoas
jurídicas permutantes quando o imóvel recebido em permuta for alienado, inclusive como
parte integrante do custo de outras unidades imobiliárias ou realizado a qualquer título,
ou quando, a qualquer tempo, for classificada no ativo não circulante investimentos ou
imobilizado (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 27, § 3º).

Parágrafo único. O disposto no caput será disciplinado pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 27, § 4º).

Regime especial de tributação aplicável às incorporações imobiliárias

Art. 486. O regime especial de tributação é aplicável às incorporações
imobiliárias, em caráter opcional e irretratável, enquanto perdurarem direitos de crédito
ou obrigações do incorporador junto aos adquirentes dos imóveis que compõem a
incorporação (Lei nº 10.931, de 2004, art. 1º).

Art. 487. A opção pelo regime especial de tributação de que trata o art. 486 será
efetivada quando cumpridos os seguintes requisitos (Lei nº 10.931, de 2004, art. 2º):

I - entrega do termo de opção ao regime especial de tributação na unidade
competente da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda,
conforme disposto em ato do Secretário da Receita Federal do Brasil; e

II - afetação do terreno e das acessões objeto da incorporação imobiliária,
conforme disposto no art. 31-A ao art. 31-E da Lei nº 4.591, de 1964.

Art. 488. O terreno e as acessões objeto da incorporação imobiliária sujeitas
ao regime especial de tributação, e os demais bens e direitos a ela vinculados, não
responderão por dívidas tributárias da incorporadora relativas ao imposto sobre a renda
das pessoas jurídicas, à CSLL, à Cofins e à Contribuição para o PIS/Pasep, exceto aquelas
calculadas na forma estabelecida no art. 489 sobre as receitas auferidas no âmbito da
incorporação (Lei nº 10.931, de 2004, art. 3º, caput).

Parágrafo único. O patrimônio da incorporadora responderá pelas dívidas
tributárias da incorporação afetada (Lei nº 10.931, de 2004, art. 3º, parágrafo único).

Art. 489. Para cada incorporação submetida ao regime especial de tributação,
a incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a quatro por cento da receita
mensal recebida, o qual corresponderá ao pagamento mensal unificado dos seguintes
imposto e contribuições (Lei nº 10.931, de 2004, art. 4º, caput):

I - imposto sobre a renda das pessoas jurídicas;

II - Contribuição para o PIS/Pasep;

III - CSLL; e

IV - Cofins.

§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se receita mensal a totalidade
das receitas auferidas pela incorporadora na venda das unidades imobiliárias que
compõem a incorporação, além das receitas financeiras e as variações monetárias
decorrentes dessa operação (Lei nº 10.931, de 2004, art. 4º, § 1º).

§ 2º O pagamento do imposto e das contribuições na forma estabelecida no
caput será considerado definitivo e não gerará, em qualquer hipótese, direito à
restituição ou à compensação com o que for apurado pela incorporadora (Lei nº 10.931,
de 2004, art. 4º, § 2º).

§ 3º As receitas, os custos e as despesas próprios da incorporação sujeita à
tributação na forma prevista neste artigo não deverão ser computados na apuração das
bases de cálculo do imposto e das contribuições de que trata o caput devidos pela
incorporadora em decorrência de suas outras atividades empresariais, inclusive as
incorporações não afetadas (Lei nº 10.931, de 2004, art. 4º, § 3º).

§ 4º Para fins do disposto no § 3º, os custos e as despesas indiretos pagos pela
incorporadora no mês serão apropriados a cada incorporação na mesma proporção
representada pelos custos diretos próprios da incorporação, em relação ao custo direto total
da incorporadora, assim entendido como a soma dos custos diretos das incorporações e de
outras atividades exercidas pela incorporadora (Lei nº 10.931, de 2004, art. 4º, § 4º).

§ 5º A opção pelo regime especial de tributação obriga o contribuinte a fazer
o recolhimento dos tributos, na forma estabelecida no caput, a partir do mês da opção
(Lei nº 10.931, de 2004, art. 4º, § 5º).

§ 6º Até 31 de dezembro de 2018, para os projetos de incorporação de
imóveis residenciais de interesse social cuja construção tenha sido iniciada ou contratada
a partir de 31 de março de 2009, o percentual correspondente ao pagamento unificado
dos tributos de que trata o caput será equivalente a um por cento da receita mensal
recebida (Lei nº 10.931, de 2004, art. 4º, § 6º).

§ 7º Para fins do disposto no § 6º, consideram-se projetos de incorporação de
imóveis de interesse social aqueles destinados à construção de unidades residenciais de
valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) no âmbito do PMCMV, de que trata a Lei nº
11.977, de 2009 (Lei nº 10.931, de 2004, art. 4º, § 7º).

§ 8º O pagamento unificado do imposto e das contribuições efetuado na
forma prevista neste artigo deverá ser feito até o vigésimo dia do mês subsequente
àquele em que houver sido auferida a receita (Lei nº 10.931, de 2004, art. 5º, caput).

§ 9º Para fins do disposto neste artigo, a incorporadora deverá utilizar, no
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, o número específico de inscrição
da incorporação no CNPJ e o código de arrecadação próprio (Lei nº 10.931, de 2004, art.
5º, parágrafo único).

Art. 490. O incorporador fica obrigado a manter escrituração contábil
segregada para cada incorporação submetida ao regime especial de tributação (Lei nº
10.931, de 2004, art. 7º).

Regime especial de tributação aplicável à construção ou à reforma de estabelecimentos
de educação infantil

Art. 491. É aplicável à construção ou à reforma de estabelecimentos de
educação infantil o regime especial de tributação de que tratam os art. 24 ao art. 27 da
Lei nº 12.715, de 2012 (Lei nº 12.715, de 2012, art. 24, caput).

§ 1º O regime especial de que trata o caput aplica-se até 31 de dezembro de
2018 aos projetos de construção ou reforma de creches e pré-escolas cujas obras tenham
sido iniciadas ou contratadas a partir de 1º de janeiro de 2013 (Lei nº 12.715, de 2012,
art. 24, § 1º).

§ 2º O regime especial de que trata o caput tem caráter opcional e
irretratável enquanto perdurarem as obrigações da construtora com os contratantes (Lei
nº 12.715, de 2012, art. 24, § 2º).

§ 3º A forma, o prazo e as condições para a opção pelo regime especial de
tributação de que trata o caput serão estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 12.715, de 2012, art. 24, § 3º).

§ 4º A opção de que trata o § 3º depende da aprovação prévia do projeto de
construção ou reforma de creches e pré-escolas pelo Ministério da Educação, do qual
deve constar o prazo mínimo de cinco anos de utilização do imóvel como creche ou pré-
escola (Lei nº 12.715, de 2012, art. 24, § 4º).

§ 5º Os estabelecimentos de educação infantil a que se refere este artigo (Lei
nº 12.715, de 2012, art. 24, § 5º):

I - deverão seguir os parâmetros e as especificações técnicas definidos em
regulamento; e

II - não poderão ter a sua destinação alterada pelo prazo mínimo de cinco anos.

§ 6º O descumprimento do disposto no § 5º sujeitará o ente público ou
privado proprietário do estabelecimento de educação infantil beneficiário ao pagamento
da diferença dos tributos a que se refere o art. 492 que deixou de ser paga pela
construtora, com os devidos acréscimos legais (Lei nº 12.715, de 2012, art. 24, § 6º).

Art. 492. Para cada obra submetida ao regime especial de tributação, a
construtora ficará sujeita ao pagamento equivalente a um por cento da receita mensal
recebida, que corresponderá ao pagamento mensal unificado dos seguintes imposto e
contribuições (Lei nº 12.715, de 2012, art. 25, caput):

I - imposto sobre a renda das pessoas jurídicas;

II - Contribuição para PIS/Pasep;

III - CSLL; e

IV - Cofins.

§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se receita mensal a totalidade
das receitas auferidas pela construtora em decorrência da realização da obra (Lei nº
12.715, de 2012, art. 25, § 1º).

§ 2º As receitas, os custos e as despesas próprios da obra sujeita à tributação
na forma prevista neste artigo não deverão ser computados na apuração das bases de
cálculo dos tributos de que trata o caput devidos pela construtora em decorrência de
suas outras atividades empresariais (Lei nº 12.715, de 2012, art. 25, § 3º).

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, os custos e as despesas indiretos pagos
pela construtora no mês serão apropriados a cada obra na mesma proporção
representada pelos custos diretos próprios da obra, em relação ao custo direto total da
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construtora, assim entendido como a soma dos custos diretos das obras e de outras
atividades exercidas pela construtora (Lei nº 12.715, de 2012, art. 25, § 4º).

Art. 493. A opção pelo regime especial de tributação previsto no art. 491
obriga o contribuinte a fazer o recolhimento dos tributos a partir do mês da opção (Lei
nº 12.715, de 2012, art. 26, caput).

§ 1º O pagamento unificado de impostos e contribuições deverá ser feito até
o vigésimo dia do mês subsequente àquele em que houver sido auferida a receita (Lei
nº 12.715, de 2012, art. 26, § 1º).

§ 2º O pagamento dos tributos na forma prevista neste artigo será
considerado definitivo e não gerará, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à
compensação com o que for apurado pela construtora (Lei nº 12.715, de 2012, art. 26,
§ 2º).

Art. 494. A construtora fica obrigada a manter escrituração contábil segregada
para cada obra submetida ao regime especial de tributação (Lei nº 12.715, de 2012, art. 27).

Pagamento unificado de tributos aplicável às construções no âmbito do Programa
Minha Casa, Minha Vida

Art. 495. Até 31 de dezembro de 2018, a empresa construtora contratada
para construir unidades habitacionais de valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) no
âmbito do PMCMV, de que trata Lei nº 11.977, de 2009, fica autorizada, em caráter
opcional, a efetuar o pagamento unificado equivalente a um por cento da receita mensal
auferida pelo contrato de construção (Lei nº 12.024, de 2009, art. 2º, caput).

§ 1º O pagamento mensal unificado de que trata o caput corresponderá aos
seguintes tributos (Lei nº 12.024, de 2009, art. 2º, § 1º):

I - imposto sobre a renda das pessoas jurídicas;

II - Contribuição para PIS/Pasep;

III - CSLL; e

IV - Cofins.

§ 2º O pagamento do imposto e das contribuições na forma prevista no caput será
considerado definitivo e não gerará, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à
compensação com o que for apurado pela construtora (Lei nº 12.024, de 2009, art. 2º, § 2º).

§ 3º As receitas, os custos e as despesas próprios da construção sujeita à
tributação na forma prevista neste artigo não deverão ser computados na apuração das
bases de cálculo do imposto e das contribuições de que trata o § 1º, devidos pela
construtora em decorrência de suas outras atividades empresariais (Lei nº 12.024, de
2009, art. 2º, § 3º).

§ 4º O disposto neste artigo somente se aplica às construções iniciadas ou
contratadas a partir de 31 de março de 2009 (Lei nº 12.024, de 2009, art. 2º, § 5º).

§ 5º O pagamento unificado dos tributos efetuado na forma prevista no caput
deverá ser feito até o vigésimo dia do mês subsequente àquele em que houver sido
auferida a receita (Lei nº 12.024, de 2009, art. 2º, § 6º).

§ 6º Na hipótese em que a empresa construa unidades habitacionais para
vendê-las prontas, o pagamento unificado dos tributos a que se refere o caput será
equivalente a um por cento da receita mensal auferida pelo contrato de alienação (Lei
nº 12.024, de 2009, art. 2º, § 7º).

Seção XI
Do arrendamento mercantil

Art. 496. O tratamento tributário das operações de arrendamento mercantil
será regido pelo disposto na Lei nº 6.099, de 1974, nas operações em que seja
obrigatória a sua observância.

Art. 497. Na hipótese de operações de arrendamento mercantil que não
estejam sujeitas ao tratamento tributário previsto pela Lei nº 6.099, de 1974, as pessoas
jurídicas arrendadoras deverão reconhecer, para fins de apuração do lucro real, o
resultado relativo à operação de arrendamento mercantil proporcionalmente ao valor de
cada contraprestação durante o período de vigência do contrato (Lei nº 12.973, de 2014,
art. 46, caput).

§ 1º A pessoa jurídica deverá proceder, se necessário, aos ajustes ao lucro líquido
para fins de apuração do lucro real, no Lalur (Lei nº 12.973, de 2014, art. 46, § 1º).

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às operações de arrendamento
mercantil em que há transferência substancial dos riscos e dos benefícios inerentes à
propriedade do ativo (Lei nº 12.973, de 2014, art. 46, § 2º).

§ 3º Para fins do disposto neste artigo, entende-se por resultado a diferença
entre o valor do contrato de arrendamento e o somatório dos custos diretos iniciais e o custo
de aquisição ou construção dos bens arrendados (Lei nº 12.973, de 2014, art. 46, § 3º).

§ 4º O disposto neste artigo também se aplica aos contratos não tipificados
como arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como
arrendamento mercantil por força de normas contábeis e da legislação comercial (Lei nº
12.973, de 2014, art. 49, caput, inciso III).

Seção XII
Dos contratos de concessão de serviços públicos

Art. 498. Na hipótese de contrato de concessão de serviços públicos em que
a concessionária reconheça como receita o direito de exploração recebido do poder
concedente, o resultado decorrente desse reconhecimento deverá ser computado no
lucro real à medida que ocorrer a realização do ativo intangível, inclusive por meio de
amortização, alienação ou baixa (Lei nº 12.973, de 2014, art. 35, caput).

Parágrafo único. Para fins dos pagamentos mensais a que se refere o art. 219,
a receita de que trata o caput não integrará a base de cálculo, exceto na hipótese
prevista no art. 227 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 35, parágrafo único).

Art. 499. Na hipótese de contrato de concessão de serviços públicos, o lucro
decorrente da receita reconhecida pela construção, pela recuperação, pela reforma, pela
ampliação ou pelo melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo
financeiro representativo de direito contratual incondicional de receber caixa ou outro
ativo financeiro, poderá ser tributado à medida do efetivo recebimento (Lei nº 12.973, de
2014, art. 36, caput).

Parágrafo único. Para fins dos pagamentos mensais determinados sobre a base de
cálculo estimada a que se refere o art. 213, a concessionária poderá considerar como receita
o montante efetivamente recebido (Lei nº 12.973, de 2014, art. 36, parágrafo único).

Aportes de recursos nas parcerias público-privadas

Art. 500. No caso dos contratos de parceria público-privada de que trata a Lei
nº 11.079, de 2004, o valor dos aportes de recursos realizados nos termos do disposto
no § 2º do art. 6º da referida Lei poderá ser excluído do lucro líquido, para fins de
determinação do lucro real (Lei nº 11.079, de 2004, art. 6º, § 3º, inciso I).

§ 1º Na hipótese de extinção de contrato, o parceiro privado não receberá
indenização pelas parcelas de investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não
amortizadas ou depreciadas, quando tais investimentos houverem sido realizados com
valores provenientes do aporte de recursos de que trata o caput (Lei nº 11.079, de 2004,
art. 6º, § 5º).

§ 2º A parcela excluída de que trata o caput deverá ser computada, para fins
de apuração do lucro real, em cada período de apuração durante o prazo restante do
contrato, considerado a partir do início da prestação dos serviços públicos (Lei nº 11.079,
de 2004, art. 6º, § 6º).

§ 3º O valor a ser adicionado em cada período de apuração deverá ser o valor
da parcela excluída, dividida pela quantidade de períodos de apuração contidos no prazo
restante do contrato (Lei nº 11.079, de 2004, art. 6º, § 7º).

§ 4º Para os contratos de concessão em que a concessionária já tenha iniciado a
prestação dos serviços públicos nas datas previstas no art. 211, as adições previstas nesse
artigo serão realizadas nos períodos de apuração do prazo restante do contrato e considerarão
o saldo remanescente ainda não adicionado (Lei nº 11.079, de 2004, art. 6º, § 8º).

§ 5º Na hipótese de extinção da concessão antes do advento do termo
contratual, o saldo da parcela excluída de que trata o caput ainda não adicionado deverá
ser computado, para fins de apuração do lucro real, no período de apuração da extinção
(Lei nº 11.079, de 2004, art. 6º, § 11).

CAPÍTULO VII
DAS DEMAIS RECEITAS E DESPESAS

Seção I
Dos ganhos e das perdas de capital

Subseção I
Disposições gerais

Art. 501. Serão classificados como ganhos ou perdas de capital e computados,
para fins de determinação do lucro real, os resultados na alienação, na desapropriação,
na baixa por perecimento, na extinção, no desgaste, na obsolescência ou na exaustão, ou
na liquidação de bens do ativo não circulante, classificados como investimentos,
imobilizado ou intangível (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 31, caput).

§ 1º Ressalvadas as disposições especiais, a determinação do ganho ou da
perda de capital terá por base o valor contábil do bem, assim entendido aquele que
estiver registrado na escrituração do contribuinte, subtraído, se for o caso, da
depreciação, da amortização ou da exaustão acumulada e das perdas estimadas no valor
de ativos (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 31, § 1º).

§ 2º A parcela de depreciação anteriormente excluída do lucro líquido para
fins de apuração do lucro real deverá ser adicionada na apuração do imposto sobre a
renda no período de apuração em que ocorrer a alienação ou a baixa do ativo (Decreto-
Lei nº 1.598, de 1977, art. 31, § 6º).

Devolução de capital em bens ou direitos

Art. 502. Os bens e os direitos do ativo da pessoa jurídica, que forem
entregues ao titular, ao sócio ou ao acionista, a título de devolução de sua participação
no capital social, poderão ser avaliados pelo valor contábil ou pelo valor de mercado (Lei
nº 9.249, de 1995, art. 22, caput).

Parágrafo único. Na hipótese de a devolução realizar-se pelo valor de
mercado, a diferença entre este valor e o valor contábil dos bens ou dos direitos
entregues será considerada ganho de capital, que será computado nos resultados da
pessoa jurídica tributada com base no lucro real (Lei nº 9.249, de 1995, art. 22, §
1º).

Subseção II
Das vendas a longo prazo

Art. 503. Nas vendas de bens do ativo não circulante classificados como
investimentos, imobilizado ou intangível, para recebimento do preço, no todo ou em
parte, após o término do ano-calendário seguinte ao da contratação, o contribuinte
poderá, para fins de determinar o lucro real, reconhecer o lucro na proporção da parcela
do preço recebida em cada período de apuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 31,
§ 2º).

Parágrafo único. Caso o contribuinte tenha reconhecido o lucro na
escrituração comercial no período de apuração em que ocorreu a venda, os ajustes e o
controle decorrentes da aplicação do disposto neste artigo serão efetuados no Lalur
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, §2º e §3º, e art. 8º, caput, inciso I).

Subseção III
Dos ganhos em desapropriação

Diferimento da tributação

Art. 504. O contribuinte poderá diferir a tributação do ganho de capital obtido
na desapropriação de bens, desde que (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 31, § 4º,
alíneas "a" ao "c"; e Lei nº 6.404, de 1976, art. 178, § 1º):

I - transfira o ganho de capital para reserva especial de lucros;

II - aplique, no prazo máximo de dois anos, contado da data do recebimento
da indenização, na aquisição de outros bens do ativo não circulante investimentos,
imobilizado ou intangível, importância igual ao ganho de capital; e

III - discrimine, na reserva de lucros, os bens objeto da aplicação de que trata
o inciso II do caput, em condições que permitam a determinação do valor realizado em
cada período de apuração.

§ 1º A reserva será computada para fins de determinação do lucro real de
acordo com o disposto no art. 516, ou quando for utilizada para distribuição de
dividendos ou aumento do capital social (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 31, §
5º).

§ 2º Será mantido controle, no Lalur, do ganho diferido nos termos estabelecidos
neste artigo (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, §2º e §3º, e art. 8º, caput, inciso I).

Desapropriação para fins de reforma agrária

Art. 505. Fica isento do imposto sobre a renda o ganho obtido nas operações de
transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária (Constituição, art. 184, § 5º).
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Subseção IV
Das perdas na alienação de bens tomados em arrendamento mercantil pelo

vendedor

Art. 506. Não será dedutível, para fins de determinação do lucro real, a perda
apurada na alienação de bem que vier a ser tomado em arrendamento mercantil pela
própria vendedora ou pela pessoa jurídica a ela vinculada (Lei nº 6.099, de 1974, art. 9º,
parágrafo único).

Subseção V
Do resultado na alienação de investimento avaliado pelo valor de patrimônio líquido

Art. 507. O valor contábil, para fins de determinar o ganho ou a perda de
capital na alienação ou na liquidação do investimento avaliado pelo valor de patrimônio
líquido de acordo com o disposto no art. 420, será a soma algébrica dos seguintes
valores (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 33, caput, incisos I e II):

I - valor de patrimônio líquido pelo qual o investimento estiver registrado na
contabilidade do contribuinte; e

II - mais ou menos-valia e ágio por rentabilidade futura (goodwill), de que
tratam os incisos II e III do caput do art. 421, ainda que tenham sido realizados na
escrituração comercial do contribuinte, conforme previsto no art. 422.

Art. 508. A baixa do investimento de que trata o art. 507 deverá ser
precedida de avaliação pelo valor de patrimônio líquido, com base em balanço
patrimonial ou balancete de verificação da investida levantado na data da alienação ou
da liquidação ou em até trinta dias, no máximo, antes dessa data (Lei nº 7.799, de 10
de julho de 1989, art. 27; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 4º).

Art. 509. Não será computado, para fins de determinação do lucro real, o
acréscimo ou a diminuição do valor de patrimônio líquido de investimento decorrente de
ganho ou perda por variação na percentagem de participação do contribuinte no capital
social da investida (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 33, § 2º).

Subseção VI
Das perdas na alienação de bens e valores oriundos de incentivos fiscais

Art. 510. Não será dedutível, para fins de determinação do lucro real, a perda
apurada na alienação ou na baixa de investimento adquirido por meio de dedução do
imposto sobre a renda devido pela pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 1.648, de 18 de
dezembro de 1978, art. 6º).

Subseção VII
Do Programa Nacional de Desestatização

Art. 511. Terá o tratamento de permuta a entrega, pelo licitante vencedor, de
títulos da dívida pública federal ou de outros créditos contra a União, como contrapartida
à aquisição das ações ou das quotas leiloadas no âmbito do PND (Lei nº 8.383, de 1991,
art. 65, caput).

§ 1º O custo de aquisição das ações ou das quotas leiloadas será igual ao
valor contábil dos títulos ou dos créditos entregues pelo adquirente na data da operação
(Lei nº 8.383, de 1991, art. 65, § 3º).

§ 2º Quando se configurar, na aquisição, investimento avaliável pelo valor do
patrimônio líquido, a adquirente deverá desdobrar o custo de aquisição de que trata o
§ 1º, observado o disposto no art. 421 (Lei nº 8.383, de 1991, art. 65, § 4º; e Decreto-
Lei nº 1.598, de 1977, art. 20, caput, incisos I ao III).

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, também, nas hipóteses de entrega,
pelo licitante vencedor, de títulos da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal ou
dos Municípios, como contrapartida à aquisição de ações ou quotas de empresa sob
controle direto ou indireto destes entes federativos, nas hipóteses de desestatização por
elas promovidas (Medida Provisória nº 2.159-70, de 2001, art. 2º).

§ 4º Na hipótese de o adquirente ser pessoa jurídica não tributada com base
no lucro real, o custo de aquisição das ações ou das quotas da empresa privatizável
corresponderá ao custo de aquisição dos direitos contra a União, observado o disposto
no art. 595 (Lei nº 8.383, de 1991, art. 65, § 1º e § 2º; e Lei nº 9.249, de 1995, art.
17).

Art. 512. Os ganhos de capital na alienação de participações acionárias de
propriedade de sociedades criadas pelos Estados, pelos Municípios ou pelo Distrito
Federal, com a finalidade de contribuir para o saneamento das finanças dos
controladores, no âmbito de programas de privatização, ficam isentos do imposto sobre
a renda (Lei nº 9.532, de 1997, art. 79, caput).

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo fica condicionada à
aplicação exclusiva do produto da alienação das participações acionárias no pagamento
de dívidas dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios (Lei nº 9.532, de 1997, art.
79, parágrafo único).

Art. 513. Não incidirá o imposto sobre a renda na utilização dos créditos
correspondentes às dívidas novadas pelas instituições do Sistema Financeiro da Habitação
- SFH, junto ao Fundo de Compensações de Variações Salariais - FCVS, como
contrapartida da aquisição de bens e direitos no âmbito do PND, observado o disposto
nos § 1º e § 2º do art. 511 (Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000, art. 6º e art.
9º).

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao ganho de capital
auferido nas operações de alienação a terceiros dos créditos advindos das dívidas
novadas de que trata o caput ou dos bens e dos direitos adquiridos no âmbito do PND
(Lei nº 10.150, de 2000, art. 6º e art. 9º).

Subseção VIII
Das perdas em operações financeiras

Art. 514. Não serão dedutíveis, para fins de apuração do lucro real, as perdas
apuradas nas operações:

I - iniciadas e encerradas no mesmo dia (day-trade), realizadas em mercado
de renda fixa ou variável, observado, na hipótese de operações em bolsa, o disposto nos
§ 6º e § 7º do art. 851 (Lei nº 8.981, de 1995, art. 76, § 3º; e Lei nº 9.959, de 2000,
art. 8º, § 5º e § 6º);

II - com os ativos a que se refere o art. 792 (Lei nº 12.431, de 24 de junho
de 2011, art. 2º, § 4º);

III - de alienação de quotas dos Fundos de Financiamento da Indústria
Cinematográfica Nacional - Funcines, de que trata o art. 821 (Medida Provisória nº 2.228-
1, de 2001, art. 45, § 5º);

IV - com as quotas dos fundos de investimento a que se referem o caput do
art. 833 e o § 1º do art. 836 (Lei nº 11.478, de 2007, art. 3º; e Lei nº 12.431, de 2011,
art. 3º, § 10);

V - de resgate de quotas do Fundo de Investimento em Participações em
Infraestrutura - FIP-IE e do Fundo de Investimento em Participações na Produção
Econômica Intensiva em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação - FIP-PD&I, inclusive
quando decorrentes da liquidação do fundo a que se refere o art. 833 (Lei nº 11.478, de
2007, art. 2º e art. 3º);

VI - com as quotas dos fundos de investimentos a que se refere o art. 833
(Lei nº 12.431, de 2011, art. 3º, § 10); e

VII - de que tratam os art. 837, art. 839 e art. 841, somente serão dedutíveis
para fins de determinação do lucro real até o limite dos ganhos auferidos em operações
previstas naqueles artigos (Lei nº 8.981, de 1995, art. 76, § 4º).

Seção II
Das reservas de reavaliação remanescentes

Art. 515. As disposições contidas nesta Seção aplicam-se somente aos saldos
da reserva de reavaliação remanescentes na escrituração comercial de 31 de dezembro
de 2013, ou 31 de dezembro de 2014, conforme o disposto no art. 211, e até a
realização completa desses saldos (Lei nº 12.973, de 2014, art. 60).

Subseção I
Da reserva de reavaliação de bens

Tributação na realização

Art. 516. A contrapartida da reavaliação de bens da pessoa jurídica somente
poderá ser computada em conta de resultado ou para fins de determinação do lucro real
quando ocorrer a efetiva realização do bem reavaliado (Lei nº 9.959, de 2000, art.
4º).

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, a efetiva realização do
bem reavaliado é considerada como ocorrida quando o bem for (Decreto-Lei nº 1598, de
1977, art. 35, § 1º, alínea "b"):

I - alienado, sob qualquer forma;

II - depreciado, amortizado ou exaurido; e

III - baixado por perecimento.

Subseção II
Da reserva de reavaliação na subscrição de capital ou valores mobiliários

Art. 517. A contrapartida do aumento do valor de bens do ativo incorporados
ao patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em bens de capital social ou de
valores mobiliários emitidos por companhia, não será computada para fins de
determinação do lucro real enquanto mantida em conta de reserva de reavaliação
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 36, caput).

Parágrafo único. O valor da reserva deverá ser computado para fins de
determinação do lucro real (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 36, parágrafo único):

I - na alienação ou na liquidação da participação societária ou dos valores
mobiliários, pelo montante realizado;

II - em cada período de apuração, em montante igual à parte dos lucros, dos
dividendos, dos juros ou das participações recebidos pelo contribuinte, que corresponder
à participação ou aos valores mobiliários adquiridos com o aumento do valor dos bens
do ativo; ou

III - proporcionalmente ao valor realizado, no período de apuração em que a
pessoa jurídica que houver recebido os bens reavaliados realizar o valor dos bens, na
forma prevista no art. 516, ou com eles integralizar capital de outra pessoa jurídica.

Subseção III
Da reserva de reavaliação na fusão, na incorporação ou na cisão

Art. 518. A contrapartida do aumento do valor de bens do ativo em
decorrência de reavaliação na fusão, na incorporação ou na cisão não será computada
para determinar o lucro real enquanto mantida em reserva de reavaliação na sociedade
resultante da fusão ou da incorporação, na sociedade cindida ou em uma ou mais das
sociedades resultantes da cisão (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 37, caput).

Parágrafo único. O valor da reserva deverá ser computado para fins de
determinação do lucro real de acordo com o disposto no art. 516 (Decreto-Lei nº 1.598,
de 1977, art. 37, parágrafo único).

Art. 519. As reservas de reavaliação transferidas por ocasião da incorporação,
da fusão ou da cisão terão, na sucessora, o mesmo tratamento tributário que teriam na
sucedida.

Seção III
Das contribuições de subscritores de valores mobiliários

Art. 520. Não serão computadas, para fins de determinação do lucro real, as
importâncias creditadas a reservas de capital que o contribuinte, com a forma de
companhia, receber dos subscritores de valores mobiliários de sua emissão a título de
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 38, caput):

I - ágio na emissão de ações por preço superior ao valor nominal ou a parte do
preço de emissão de ações sem valor nominal destinadas à formação de reservas de capital;

II - valor da alienação de partes beneficiárias e bônus de subscrição; e

III - lucro na venda de ações em tesouraria.

Parágrafo único. O prejuízo na venda de ações em tesouraria não será
dedutível para fins de determinação do lucro real (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 38,
§ 1º).

Encargos com emissão de ações ou bônus de subscrição

Art. 521. Os custos associados às transações destinadas à obtenção de
recursos próprios, por meio da distribuição primária de ações ou bônus de subscrição
contabilizados no patrimônio líquido, poderão ser excluídos, para fins de determinação do
lucro real, quando incorridos (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 38-A).

Encargos referentes a instrumentos de capital ou de dívida subordinada

Art. 522. A remuneração, os encargos, as despesas e os demais custos, ainda
que contabilizados no patrimônio líquido, referentes a instrumentos de capital ou de
dívida subordinada, emitidos pela pessoa jurídica, exceto na forma de ações, poderão ser
excluídos para fins de determinação do lucro real quando incorridos (Decreto-Lei nº
1.598, de 1977, art. 38-B, caput).

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica aos instrumentos previstos no art.
15 da Lei nº 6.404, de 1976 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 38-B, § 2º).
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§ 2º Na hipótese de estorno por qualquer razão, em contrapartida de conta de
patrimônio líquido, os valores mencionados no caput e anteriormente deduzidos deverão ser
adicionados na base de cálculo do imposto (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 38-B, § 3º).

Seção IV
Das subvenções para investimento e doações públicas

Art. 523. As subvenções para investimento, inclusive por meio de isenção ou
de redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou à expansão de
empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão
computadas para fins de determinação do lucro real, desde que sejam registradas na
reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 1976, que somente
poderá ser utilizada para (Lei nº 12.973, de 2014, art. 30, caput):

I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente as demais reservas de
lucros, à exceção da Reserva Legal, já tenham sido totalmente absorvidas; ou

II - aumento do capital social.

§ 1º Na hipótese prevista no inciso I do caput, a pessoa jurídica deverá
recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes (Lei
nº 12.973, de 2014, art. 30, § 1º).

§ 2º As doações e as subvenções de que trata o caput serão tributadas caso
não seja observado o disposto no § 1º ou seja dada destinação diversa daquela prevista
no caput, inclusive nas hipóteses de (Lei nº 12.973, de 2014, art. 30, § 2º):

I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao
titular, por meio da redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência
será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou
subvenções governamentais para investimentos;

II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, por meio da redução do
capital social, nos cinco anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com
capitalização posterior do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base
para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das exclusões decorrentes
de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou

III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.

§ 3º Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou
lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e de subvenções
governamentais e, nesse caso, não puder ser constituída como parcela de lucros nos
termos estabelecidos no caput, esta deverá ocorrer à medida que forem apurados lucros
nos períodos subsequentes (Lei nº 12.973, de 2014, art. 30, § 3º).

Disposição transitória quanto à pessoa jurídica sujeita ao Regime Tributário de Transição

Art. 524. Até 31 de dezembro de 2013, ou 31 de dezembro de 2014,
conforme disposto no art. 211, o valor das subvenções para investimento concedidas
pelo Poder Público, como estímulo à implantação ou à expansão de empreendimentos
econômicos por meio de doações, isenções ou reduções de impostos não deve ser
computado para fins de determinação do lucro real se a pessoa jurídica sujeita ao RTT,
nos termos estabelecidos no art. 213, observou os procedimentos exigidos à época da
concessão (Lei nº 11.941, de 2009, art. 18).

Seção V
Do capital de seguro por morte de sócio

Art. 525. O capital das apólices de seguros ou pecúlio em favor da pessoa
jurídica, pago por morte do sócio segurado, não será computado para fins de
determinação do lucro real (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 43, § 2º, alínea "f").

CAPÍTULO VIII
DO LUCRO DISTRIBUÍDO E DO LUCRO CAPITALIZADO

Seção I
Das participações

Subseção I
Das participações dedutíveis

Art. 526. Podem ser deduzidas do lucro líquido do período de apuração as
participações nos lucros da pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 58, caput):

I - asseguradas as debêntures de sua emissão; e

II - atribuídas aos seus empregados, sem discriminações, a todos que se
encontrem na mesma situação, por dispositivo do estatuto ou do contrato social, ou por
deliberação da assembleia de acionistas ou sócios quotistas, observado o disposto na Lei
nº 10.101, de 2000, e no art. 371.

Subseção II
Das participações não dedutíveis

Art. 527. Serão adicionadas ao lucro líquido do período de apuração, para fins
de determinação do lucro real, as participações nos lucros da pessoa jurídica atribuídas
a partes beneficiárias de sua emissão e a seus administradores (Decreto-Lei nº 1.598, de
1977, art. 58, parágrafo único).

Parágrafo único. Não são dedutíveis as participações no lucro atribuídas a
técnicos estrangeiros, domiciliados ou residentes no exterior, para execução de serviços
especializados, em caráter provisório (Decreto-Lei nº 691, de 18 de julho de 1969, art. 2º,
parágrafo único).

Seção II
Dos lucros distribuídos disfarçadamente

Art. 528. Presume-se distribuição disfarçada de lucros no negócio pelo qual a
pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 60, caput, incisos I ao IV, VI e
VII):

I - aliena, por valor notoriamente inferior ao de mercado, bem do seu ativo
a pessoa ligada;

II - adquire, por valor notoriamente superior ao de mercado, bem de pessoa ligada;

III - perde, em decorrência do não exercício de direito à aquisição de bem e
em benefício de pessoa ligada, sinal, depósito em garantia ou importância paga para
obter opção de aquisição;

IV - transfere a pessoa ligada, sem pagamento ou por valor inferior ao de mercado,
direito de preferência à subscrição de valores mobiliários de emissão de companhia;

V - paga a pessoa ligada aluguéis, royalties ou assistência técnica em
montante que excede notoriamente ao valor de mercado; e

VI - realiza com pessoa ligada qualquer outro negócio em condições de
favorecimento, assim entendidas condições mais vantajosas para a pessoa ligada do que
as que prevaleçam no mercado ou em que a pessoa jurídica contrataria com
terceiros.

§ 1º O disposto nos incisos I e IV do caput não se aplica nas hipóteses de
devolução de participação no capital social de titular, sócio ou acionista de pessoa jurídica em
bens ou direitos avaliados a valor contábil ou de mercado (Lei nº 9.249, de 1995, art. 22).

§ 2º A hipótese prevista no inciso II do caput não se aplica quando a pessoa
física transferir a pessoa jurídica, a título de integralização de capital, bens e direitos pelo
valor constante na declaração de bens (Lei nº 9.249, de 1995, art. 23, § 1º).

§ 3º A prova de que o negócio foi realizado no interesse da pessoa jurídica
e em condições estritamente comutativas ou em que a pessoa jurídica contrataria com
terceiros exclui a presunção de distribuição disfarçada de lucros (Decreto-Lei nº 1.598, de
1977, art. 60, § 2º).

Pessoas ligadas e valor de mercado

Art. 529. Considera-se pessoa ligada à pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 1.598,
de 1977, art. 60, § 3º):

I - o sócio ou o acionista desta, mesmo quando for outra pessoa jurídica;

II - o administrador ou o titular da pessoa jurídica; e

III - o cônjuge e os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, do sócio
pessoa física de que trata o inciso I e das demais pessoas a que se refere o inciso II.

§ 1º O valor de mercado é a importância em dinheiro que o vendedor pode obter
por meio de negociação do bem no mercado (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 60, § 4º).

§ 2º O valor do bem negociado frequentemente no mercado, ou em bolsa, é o
preço das vendas efetuadas em condições normais de mercado, que tenham por objeto bens
em quantidade e em qualidade semelhantes (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 60, § 5º).

§ 3º O valor dos bens para os quais não haja mercado ativo poderá ser
determinado com base em negociações anteriores e recentes do mesmo bem, ou em
negociações contemporâneas de bens semelhantes, entre pessoas não compelidas a
comprar ou vender e que tenham conhecimento das circunstâncias que influenciem, de
modo relevante, na determinação do preço (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 60, § 6º).

§ 4º Se o valor do bem não puder ser determinado nos termos estabelecidos
nos § 2º e § 3º e o valor negociado pela pessoa jurídica basear-se em laudo de avaliação
de perito ou empresa especializada, caberá à autoridade tributária a prova de que o
negócio serviu de instrumento à distribuição disfarçada de lucros (Decreto-Lei nº 1.598,
de 1977, art. 60, § 7º).

Distribuição a sócio ou acionista controlador por intermédio de terceiros

Art. 530. Se a pessoa ligada for sócio ou acionista controlador da pessoa
jurídica, será presumida a distribuição disfarçada de lucros, ainda que os negócios de que
tratam o inciso I ao inciso VI do caput do art. 528 sejam realizados com a pessoa ligada
por intermédio de outrem, ou com sociedade na qual a pessoa ligada tenha, direta ou
indiretamente, interesse (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 61, caput).

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, sócio ou acionista
controlador é a pessoa física ou jurídica que, diretamente ou por meio de sociedade ou
sociedades sob seu controle, seja titular de direitos de sócio ou acionista que lhe
assegurem, de modo permanente, a maioria de votos nas deliberações da sociedade
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 61, parágrafo único).

Subseção única
Do cômputo na determinação do lucro real

Art. 531. Para fins de determinação do lucro real da pessoa jurídica, na
hipótese prevista (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 62, caput, incisos I ao III, V e
VI):

I - nos incisos I e IV do caput do art. 528, a diferença entre o valor de
mercado e o de alienação será adicionada ao lucro líquido do período de apuração;

II - no inciso II do caput do art. 528, a diferença entre o custo de aquisição
do bem pela pessoa jurídica e o valor de mercado não constituirá custo ou prejuízo
dedutível na posterior alienação ou baixa, inclusive por depreciação, amortização ou
exaustão;

III - no inciso III do caput do art. 528, a importância perdida não será dedutível;

IV - no inciso V do caput do art. 528, o montante dos rendimentos que
exceder ao valor de mercado não será dedutível; e

V - no inciso VI do caput do art. 528, as importâncias pagas ou creditadas à
pessoa ligada, que caracterizarem as condições de favorecimento, não serão
dedutíveis.

Art. 532. O disposto no art. 531 aplica-se aos lucros disfarçadamente distribuídos
e não prejudica as normas de indedutibilidade estabelecidas neste Regulamento.

CAPÍTULO IX
DOS INCENTIVOS A ATIVIDADES CULTURAIS OU ARTÍSTICAS

Doação

Art. 533. Para fins do disposto neste Capítulo, considera-se doação a
transferência gratuita, em caráter definitivo, à pessoa física ou jurídica de natureza
cultural, sem fins lucrativos, de numerário ou bens para a realização de projetos
culturais, vedado o uso de publicidade paga para divulgação deste ato.

Parágrafo único. Equiparam-se a doações, nos termos do regulamento do
Pronac (Lei nº 8.313, de 1991, art. 24):

I - distribuições gratuitas de ingressos para eventos de caráter artístico-
cultural por pessoas jurídicas a seus empregados e seus dependentes legais; e

II - despesas efetuadas por pessoas jurídicas com o objetivo de conservar,
preservar ou restaurar bens de sua propriedade ou sob sua posse legítima, tombados
pelo Governo federal, desde que cumpridas as seguintes condições:

a) definição preliminar, pelo Iphan, das normas e dos critérios técnicos que
deverão reger os projetos e os orçamentos de que trata este inciso;

b) aprovação prévia, pelo Iphan, dos projetos e dos orçamentos de execução
das obras; e

c) certificação posterior, pelo Iphan, das despesas efetuadas e da forma pela
qual as obras foram executadas, em observância aos projetos aprovados.
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Patrocínio

Art. 534. Considera-se patrocínio (Lei nº 8.313, de 1991, art. 23, caput, inciso II):

I - a transferência gratuita, em caráter definitivo, a pessoa física ou jurídica de
natureza cultural com ou sem fins lucrativos, de numerário para a realização de projetos
culturais, com finalidade promocional e institucional de publicidade; e

II - a cobertura de gastos ou a utilização de bens móveis ou imóveis, do
patrimônio do patrocinador, sem a transferência de domínio, para a realização de
projetos culturais por pessoa física ou jurídica de natureza cultural, com ou sem fins
lucrativos.

Parágrafo único. O recebimento, pelo patrocinador, de qualquer vantagem
financeira ou material em decorrência do patrocínio que efetuar constitui infração sujeita
às sanções previstas neste Regulamento (Lei nº 8.313, de 1991, art. 23, § 1º).

Vedações

Art. 535. A doação ou o patrocínio não poderão ser efetuados a pessoa ou a
instituição vinculada ao agente (Lei nº 8.313, de 1991, art. 27, caput).

§ 1º Consideram-se vinculados ao doador ou ao patrocinador (Lei nº 8.313, de
1991, art. 27, § 1º):

I - a pessoa jurídica da qual o doador ou o patrocinador seja titular, administrador,
gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos doze meses anteriores;

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os
dependentes do doador ou do patrocinador ou dos titulares, dos administradores, dos
acionistas ou dos sócios de pessoa jurídica vinculada ao doador ou ao patrocinador,
observado o disposto no inciso I; e

III - outra pessoa jurídica da qual o doador ou o patrocinador seja sócio.

§ 2º Não se consideram vinculadas as instituições culturais sem fins lucrativos,
criadas pelo doador ou pelo patrocinador, desde que devidamente constituídas e em
funcionamento, na forma da legislação em vigor (Lei nº 8.313, de 1991, art. 27, § 2º).

Art. 536. Os incentivos de que trata este Capítulo somente serão concedidos
a projetos culturais cuja exibição, utilização e circulação dos bens culturais deles
resultantes sejam abertas, sem distinção a qualquer pessoa, se gratuitas, e ao público
pagante, se cobrado ingresso, vedada a concessão de incentivo a obras, produtos,
eventos ou outros decorrentes, destinados ou circunscritos a coleções particulares ou
circuitos privados que estabeleçam limitações de acesso (Lei nº 8.313, de 1991, art. 2º,
§ 1º e § 2º).

§ 1º A aprovação do projeto e a sua publicação no Diário Oficial da União
deverão conter (Lei nº 8.313, de 1991, art. 19, § 6º):

I - o título;

II - a instituição beneficiária da doação ou do patrocínio;

III - o valor máximo autorizado para captação;

IV - o prazo de validade da autorização; e

V - o dispositivo legal relativo ao segmento objeto do projeto cultural. (Lei nº
8.313, de 1991, art. 18 ou art. 25).

§ 2º O incentivo fiscal será concedido em função do segmento cultural,
indicado no projeto aprovado, nos termos da regulamentação do Pronac, observado o
disposto nos art. 537 e art. 538.

§ 3º Os incentivos de que trata este Capítulo somente serão concedidos a
projetos culturais que forem disponibilizados, sempre que tecnicamente possível, também
em formato acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto no regulamento do
Pronac (Lei nº 8.313, de 1991, art. 2º, § 3º).

Art. 537. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir do
imposto sobre a renda devido as contribuições, a título de doações e patrocínios,
efetivamente realizadas no período de apuração em favor de projetos culturais
devidamente aprovados, observado o disposto no regulamento do Pronac e nos art. 538
e art. 539 (Lei nº 8.313, de 1991, art. 1º, art. 2º, art. 25 e art. 26).

§ 1º As transferências a título de doações ou patrocínios de que trata este
Capítulo não ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na fonte (Lei nº 8.313,
de 1991, art. 23, § 2º).

§ 2º Não serão consideradas, para fins de comprovação do incentivo, as
contribuições que não tenham sido depositadas em conta bancária específica em nome do
beneficiário, na forma prevista no regulamento do Pronac (Lei nº 8.313, de 1991, art. 29).

§ 3º As deduções de que trata o caput poderão ser feitas, opcionalmente, por
meio de contribuições ao FNC (Lei nº 8.313, de 1991, art. 18, caput).

Doação e patrocínio a projetos culturais de segmentos específicos

Art. 538. Na forma e nas condições previstas no caput do art. 537, a pessoa
jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir do imposto sobre a renda
devido as quantias efetivamente despendidas, a título de doações e patrocínios, com
base no art. 18 da Lei nº 8.313, de 1991, na produção cultural dos seguintes segmentos
(Lei nº 8.313, de 1991, art. 18, caput e § 1º e § 3º):

I - artes cênicas;

II - livros de valor artístico, literário ou humanístico;

III - música erudita ou instrumental;

IV - exposições de artes visuais;

V - doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públicos e
cinematecas, e treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos para a manutenção
desses acervos;

VI - produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e média
montagem e preservação e difusão do acervo audiovisual;

VII - preservação do patrimônio cultural material e imaterial; e

VIII - construção e manutenção de salas de cinema e teatro, que poderão
funcionar também como centros culturais comunitários, em Municípios com menos de
cem mil habitantes.

§ 1º A dedução não poderá exceder, em cada período de apuração, os limites
e as condições estabelecidos na legislação do imposto sobre a renda (Lei nº 8.313, de
1991, art. 18, § 1º).

§ 2º O valor das doações e dos patrocínios de que trata este artigo não
poderá ser deduzido como despesa operacional (Lei nº 8.313, de 1991, art. 18, § 2º).

Doação e patrocínio aos demais projetos culturais

Art. 539. As doações ou os patrocínios efetuados pela pessoa jurídica
tributada com base no lucro real, em favor de projetos culturais amparados pelo art. 26
da Lei nº 8.313, de 1991, na forma e nas condições previstas no caput do art. 537,
poderão ser deduzidos do imposto sobre a renda devido, a cada período de apuração,
nos percentuais máximos de (Lei nº 8.313, de 1991, art. 26, caput, inciso II):

I - quarenta por cento das doações; e

II - trinta por cento dos patrocínios.

§ 1º A dedução não poderá exceder, em cada período de apuração, a quatro
por cento do imposto sobre a renda devido, observado o disposto no art. 556 (Lei nº
8.313, de 1991, art. 26, caput; e Lei nº 9.532, de 1997, art. 5º).

§ 2º Sem prejuízo da dedução do imposto sobre a renda devido nos limites
de que tratam o caput e o § 1º, a pessoa jurídica tributada com base no lucro real
poderá deduzir integralmente o valor das doações e dos patrocínios como despesa
operacional (Lei nº 8.313, de 1991, art. 26, § 1º; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, § 2º,
inciso I).

Doação e patrocínio a projetos culturais decorrentes do exterior

Art. 540. Os projetos produzidos com os recursos da opção por aplicar o valor
correspondente a três por cento do valor do pagamento, do crédito, do emprego, da
remessa ou da entrega aos produtores, aos distribuidores ou aos intermediários no
exterior, de que trata o inciso X do caput do art. 39 da Medida Provisória nº 2.228-1,
de 2001, poderão utilizar os incentivos na forma prevista nos art. 538 e art. 539 (Medida
Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 39, caput, inciso X, e § 6º).

Patrimônio artístico, cultural e histórico da Rede Ferroviária Federal S.A.

Art. 541. A preservação e a difusão da memória ferroviária, constituída pelo
patrimônio artístico, cultural e histórico do setor ferroviário, da extinta Rede Ferroviária
Federal S.A. - RFFSA, poderá ser financiada, dentre outras formas, por meio de recursos
captados e canalizados pelo Pronac, na forma estabelecia nos art. 537 e art. 540 (Lei nº
11.483, de 31 de maio de 2007, art. 9º, § 3º).

Parágrafo único. O disposto no caput será promovido por meio de (Lei nº
11.483, de 2007, art. 9º, § 2º):

I - construção, formação, organização, manutenção, ampliação e equipamento
de museus, bibliotecas, arquivos e outras organizações culturais, e de suas coleções e
seus acervos; e

II - conservação e restauração de prédios, monumentos, logradouros, sítios e
demais espaços oriundos da extinta RFFSA.

Possibilidade de utilização concomitante de incentivos

Art. 542. Os projetos que receberem os incentivos previstos no Capítulo X
deste Título poderão usufruir os benefícios previstos neste Capítulo, desde que
enquadrados em seus objetivos, limitado o total desses incentivos a noventa e cinco por
cento do total do orçamento aprovado pela Ancine (Lei nº 8.685, de 1993, art. 4º, §
5º).

Intermediação

Art. 543. Nenhuma aplicação dos recursos previstos neste Capítulo poderá ser
feita por meio de qualquer tipo de intermediação (Lei nº 8.313, de 1991, art. 28, caput).

Parágrafo único. A contratação de serviços necessários à elaboração de
projetos para obtenção de doação, patrocínio ou investimento e a captação de recursos
ou a sua execução por pessoa jurídica de natureza cultural não configura intermediação
referida neste artigo (Lei nº 8.313, de 1991, art. 28, parágrafo único).

Fiscalização

Art. 544. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda a fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais previstos neste Capítulo (Lei nº
8.313, de 1991, art. 36).

Parágrafo único. As entidades incentivadoras e captadoras dos recursos
previstos neste Capítulo deverão comunicar, na forma estabelecida pelos Ministros de
Estado da Fazenda e da Cultura, os aportes financeiros realizados e recebidos, e as
entidades captadoras deverão efetuar a comprovação de sua aplicação (Lei nº 8.313, de
1991, art. 21).

Infrações

Art. 545. As infrações ao disposto neste Capítulo, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis, sujeitarão o doador ou o patrocinador ao pagamento do valor do
imposto sobre a renda devido em relação a cada período de apuração, além das
penalidades e dos demais acréscimos legais (Lei nº 8.313, de 1991, art. 30, caput).

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se solidariamente
responsável por inadimplência ou irregularidade verificada a pessoa física ou jurídica
propositora do projeto (Lei nº 8.313, de 1991, art. 30, § 1º).

§ 2º Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive de desvio de objeto,
será aplicada, ao doador e ao beneficiário, a multa correspondente a duas vezes o valor
da vantagem recebida indevidamente (Lei nº 8.313, de 1991, art. 38).

CAPÍTULO X
DOS INCENTIVOS À ATIVIDADE AUDIOVISUAL

Seção I
Dos investimentos e dos patrocínios a projetos de obras audiovisuais

Investimentos

Art. 546. Até o exercício financeiro de 2017, inclusive, as pessoas jurídicas
poderão deduzir do imposto sobre a renda devido as quantias referentes a investimentos
feitos na produção de obras audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção
independente, por meio da aquisição de quotas representativas de direitos de
comercialização sobre as referidas obras, desde que esses investimentos sejam realizados
no mercado de capitais, em ativos previstos em lei e autorizados pela CVM, e os projetos
de produção tenham sido previamente aprovados pela Ancine, na forma de regulamento
específico (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º, caput).
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§ 1º A responsabilidade dos adquirentes é limitada à integralização das quotas
subscritas (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º, § 1º).

§ 2º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de exibição,
distribuição e infraestrutura técnica, apresentados por empresa brasileira, poderão ser
credenciados pelos Ministérios da Fazenda e da Cultura para fruição dos incentivos fiscais
previstos neste Capítulo (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º, § 5º).

§ 3º Os valores aplicados nos investimentos de que trata este artigo poderão
ser deduzidos em até três por cento do imposto sobre a renda devido, observado o
disposto no § 10 do art. 446 e no art. 493 (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º, § 2º e § 3º;
e Lei nº 9.323, de 5 de dezembro de 1996, art. 1º).

§ 4º A dedução de que trata este artigo poderá ser efetuada nos pagamentos
mensais por estimativa, no apurado trimestralmente ou no saldo do imposto sobre a
renda apurado na declaração de ajuste anual (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º, § 2º e § 3º;
Lei nº 8.981, de 1995, art. 34; Lei nº 9.323, de 1996, art. 3º; e Lei nº 9.430, de 1996,
art. 1º e art. 2º, § 4º, inciso I).

§ 5º Se o valor do incentivo deduzido durante o período de apuração for
superior ao calculado com base no imposto sobre a renda devido na declaração de ajuste
anual, a diferença deverá ser recolhida no mesmo prazo estabelecido para o pagamento
da quota única do imposto sobre a renda (Lei nº 9.323, de 1996, art. 3º, § 1º).

Patrocínio

Art. 547. Até o ano-calendário de 2017, inclusive, as pessoas jurídicas
tributadas com base no lucro real poderão deduzir do imposto sobre a renda devido as
quantias referentes ao patrocínio à produção de obras cinematográficas brasileiras de
produção independente cujos projetos tenham sido previamente aprovados pela Ancine
(Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º-A, caput).

§ 1º A dedução prevista neste artigo fica limitada a quatro por cento do
imposto sobre a renda devido, observado o disposto no § 10 do art. 446 e no art. 556
(Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º-A, § 1º).

§ 2º Somente são dedutíveis do imposto sobre a renda devido os valores
despendidos a título de patrocínio no período de apuração do imposto, trimestral ou
anual (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º-A, § 2º).

§ 3º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de difusão,
preservação, exibição, distribuição e infraestrutura técnica apresentados por empresa
brasileira poderão ser credenciados pela Ancine para fruição dos incentivos fiscais de que
trata o caput, na forma do regulamento (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º-A, § 4º).

§ 4º A Ancine poderá instituir programas especiais de fomento ao
desenvolvimento da atividade audiovisual brasileira para fruição dos incentivos fiscais de
que trata o caput (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º-A, § 5º).

§ 5º As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor do patrocínio de que trata
o caput para fins de determinação do lucro real (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º-A, § 3º).

Abatimento

Art. 548. Os contribuintes do imposto sobre a renda incidente na fonte de
que tratam o § 1º do art. 764 e o § 1º do art. 766 poderão se beneficiar de abatimento
de setenta por cento desse imposto, desde que, respectivamente (Lei nº 8.685, de 1993,
art. 3º e art. 3º-A; e Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 49):

I - invistam no desenvolvimento de projetos de produção de obras
cinematográficas brasileiras de longa-metragem de produção independente e na coprodução
de telefilmes e minisséries brasileiros de produção independente e de obras cinematográficas
brasileiras de produção independente, previamente aprovados pela Ancine; e

II - invistam no desenvolvimento de projetos de produção de obras cinematográficas
brasileira de longa-metragem de produção independente e na coprodução de obras
cinematográficas e videofonográficas brasileiras de produção independente de curta, média e
longa-metragens, documentários, telefilmes e minisséries, previamente aprovados pela Ancine.

Doação e patrocínio a projetos audiovisuais decorrentes do exterior

Art. 549. Os projetos produzidos com os recursos da opção por aplicar o valor
correspondente a três por cento do valor do pagamento, do crédito, do emprego, da
remessa ou da entrega aos produtores, aos distribuidores ou aos intermediários no
exterior, de que trata o inciso X do caput do art. 39 da Medida Provisória nº 2.228-1,
de 2001, poderão utilizar a dedução do imposto sobre a renda devido, relativamente aos
investimentos e aos patrocínios, observado o disposto nos art. 546 e art. 547 (Medida
Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 39, caput, inciso X, e § 6º).

Depósito em conta especial

Art. 550. O contribuinte que optar pelo uso dos incentivos previstos no art.
546 ao art. 549, depositará, no prazo legal estabelecido para o recolhimento do imposto
sobre a renda, o valor correspondente à dedução ou ao abatimento em conta de
aplicação financeira especial, em instituição financeira pública, cuja movimentação esteja
sujeita à comprovação prévia pela Ancine de que se destina a investimentos ou
patrocínios em projetos de produção de obras audiovisuais cinematográficas e
videofonográficas brasileiras de produção independente (Lei nº 8.685, de 1993, art. 4º,
caput).

§ 1º A conta de aplicação financeira a que se refere este artigo será aberta
(Lei nº 8.685, de 1993, art. 4º, § 1º):

I - em nome do proponente, para cada projeto, nas hipóteses previstas nos
art. 546 e art. 547;

II - em nome do contribuinte, do seu representante legal ou do responsável
pela remessa, na hipótese prevista no art. 548; e

III - em nome da Ancine, para cada programa especial de fomento, na
hipótese prevista no § 4º do art. 547.

§ 2º Os investimentos a que se refere este artigo não poderão ser utilizados na
produção das obras audiovisuais de natureza publicitária (Lei nº 8.685, de 1993, art. 4º, § 3º).

Não aplicação de depósitos

Art. 551. Os valores depositados nas contas de que trata o inciso I do § 1º do art.
550 e não aplicados no prazo de quarenta e oito meses, contado da data do primeiro
depósito, e os valores depositados nas contas de que trata o inciso II do § 1º do art. 550 e não
aplicados no prazo de cento e oitenta dias, prorrogável por igual período, serão destinados ao
FNC e alocados no Fundo Setorial do Audiovisual (Lei nº 8.685, de 1993, art. 5º).

Descumprimento do projeto

Art. 552. O não cumprimento do projeto a que se referem o art. 546 ao art.
549 e o art. 551 e a não efetivação do investimento ou a sua realização em desacordo
com o estabelecido implicam a devolução dos benefícios concedidos, acrescido de juros

e multa, conforme disposto nos art. 997 e art. 1.015, respectivamente (Lei nº 8.685, de
1993, art. 6º, caput e § 1º).

Parágrafo único. Na hipótese de cumprimento de mais de setenta por cento
sobre o valor orçado do projeto, a devolução dos benefícios concedidos será proporcional
à parte não cumprida (Lei nº 8.685, de 1993, art. 6º, § 2º).

Seção II
Dos Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional

Art. 553. Até o período de apuração relativo ao ano-calendário de 2017,
inclusive, as pessoas jurídicas sujeitas à tributação com base no lucro real poderão
deduzir do imposto sobre a renda devido, em cada período de apuração, trimestral ou
anual, as quantias aplicadas na aquisição de quotas dos Funcines (Medida Provisória nº
2.228-1, de 2001, art. 44, caput).

§ 1º A dedução a que se refere o caput poderá ser utilizada de forma
alternativa ou conjunta com aquelas referidas nos art. 546 e art. 547 (Medida Provisória
nº 2.228-1, de 2001, art. 44, § 1º).

§ 2º Somente são dedutíveis do imposto sobre a renda devido as quantias
aplicadas na aquisição de quotas dos Funcines no respectivo período de apuração de
imposto sobre a renda (Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 44, § 3º).

§ 3º A dedução prevista neste artigo fica limitada a três por cento do imposto
sobre a renda devido, observado o disposto no art. 556 (Medida Provisória nº 2.228-1,
de 2001, art. 45, § 2º).

§ 4º A pessoa jurídica que alienar as quotas dos Funcines somente poderá
considerar como custo de aquisição, na determinação do ganho de capital, os valores
deduzidos na forma prevista no § 3º na hipótese em que a alienação ocorrer após
decorrido o prazo de cinco anos, contado da data de sua aquisição (Medida Provisória nº
2.228-1, de 2001, art. 45, § 4º).

§ 5º Em qualquer hipótese, não será dedutível a perda apurada na alienação
das quotas dos Funcines (Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 45, § 5º).

Art. 554. O descumprimento dos projetos executados com os recursos
recebidos do FNC alocados na categoria de programação específica denominada Fundo
Setorial do Audiovisual e dos Funcines, a não efetivação do investimento ou a sua
realização em desacordo com o estatuído implicam a devolução dos recursos acrescidos
de (Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 61):

I - juros moratórios equivalentes à taxa Selic, para títulos federais, acumulados
mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do recebimento
dos recursos até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de
pagamento; e

II - multa de vinte por cento, calculada sobre o valor total dos recursos.

Possibilidade de utilização concomitante de incentivos

Art. 555. Os projetos que receberem os incentivos previstos no Capítulo IX
deste Título poderão usufruir os benefícios previstos neste Capítulo, desde que
enquadrados em seus objetivos e o total desses incentivos esteja limitado a noventa e
cinco por cento do total do orçamento aprovado pela Ancine (Lei nº 8.685, de 1993, art.
4º, § 5º).

Art. 556. A soma das deduções previstas nos art. 537, art. 546, art. 547 e art.
553 não poderá reduzir o imposto sobre a renda devido pela pessoa jurídica em mais de
quatro por cento, observado o disposto no art. 625 (Lei nº 8.849, de 28 de janeiro de
1994, art. 6º; Lei nº 9.323, de 1996, art. 1º; e Lei nº 9.532, de 1997, art. 6º, caput, inciso
II).

CAPÍTULO XI
DOS INCENTIVOS à ATIVIDADE DESPORTIVa

Art. 557. A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2022,
inclusive, poderão ser deduzidos do imposto sobre a renda devido, em cada período de
apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com base no lucro real os
valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos
desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do Esporte (Lei nº
11.438, de 2006, art. 1º, caput).

§ 1º As deduções a que se refere o caput ficam limitadas a um por cento do
imposto sobre a renda devido, em cada período de apuração, observado o disposto no
art. 625 (Lei nº 11.438, de 2006, art. 1º, § 1º, inciso I).

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput
para fins de determinação do lucro real (Lei nº 11.438, de 2006, art. 1º, § 2º).

§ 3º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em
favor de projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica
vinculada ao doador ou ao patrocinador (Lei nº 11.438, de 2006, art. 1º, § 4º).

§ 4º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador (Lei nº 11.438,
de 2006, art. 1º, § 5º):

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador,
gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos doze meses anteriores;

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os
dependentes do patrocinador, do doador ou dos titulares, dos administradores, dos
acionistas ou dos sócios de pessoa jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos
termos estabelecidos no inciso I; e

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha
como titulares, administradores, acionistas ou sócios, as pessoas a que se refere o inciso
II.

Art. 558. É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos
neste Capítulo para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos
estabelecidos na Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, em qualquer modalidade
desportiva (Lei nº 11.438, de 2006, art. 2º, § 2º).

Art. 559. Para fins do disposto neste Capítulo, considera-se (Lei nº 11.438, de
2006, art. 3º, caput):

I - patrocínio:

a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata
o inciso V do caput de numerário para a realização de projetos desportivos e
paradesportivos, com finalidade promocional e institucional de publicidade (Lei nº 11.438,
de 2006, art. 3º, caput, inciso I, alínea "a"); e
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b) a cobertura de gastos ou a utilização de bens, móveis ou imóveis, do
patrocinador, sem transferência de domínio, para a realização de projetos desportivos e
paradesportivos pelo proponente de que trata o inciso V do caput (Lei nº 11.438, de
2006, art. 3º, caput, inciso I, alínea "b");

II - doação:

a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o
inciso V do caput, de numerário, bens ou serviços para a realização de projetos desportivos e
paradesportivos, desde que não empregados em publicidade, ainda que para divulgação das
atividades objeto do projeto (Lei nº 11.438, de 2006, art. 3º, caput, inciso II, alínea "a"); e

b) a distribuição gratuita de ingressos para eventos de caráter desportivo e
paradesportivo por pessoa jurídica a empregados e a seus dependentes legais ou a
integrantes de comunidades de vulnerabilidade social (Lei nº 11.438, de 2006, art. 3º,
caput, inciso II, alínea "b");

III - patrocinador - a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto sobre
a renda, que apoie projetos aprovados pelo Ministério do Esporte nos termos do inciso
I do caput (Lei nº 11.438, de 2006, art. 3º, caput, inciso III);

IV - doador - a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto sobre a
renda, que apoie projetos aprovados pelo Ministério do Esporte nos termos do inciso II
do caput (Lei nº 11.438, de 2006, art. 3º, caput, inciso IV); e

V - proponente - a pessoa jurídica de direito público ou privado com fins não
econômicos, de natureza esportiva, que tenha projetos aprovados nos termos
estabelecidos neste Capítulo (Lei nº 11.438, de 2006, art. 3º, caput, inciso V).

Art. 560. Constituem infração ao disposto neste Capítulo (Lei nº 11.438, de
2006, art. 10):

I - o recebimento pelo patrocinador ou pelo doador de qualquer vantagem
financeira ou material em decorrência do patrocínio ou da doação que efetuar com base
no disposto neste Capítulo;

II - o patrocinador, o doador ou o proponente agir com dolo, fraude ou
simulação para utilizar incentivo previsto neste Capítulo;

III - desviar, para finalidade diversa da estabelecida nos projetos, recursos,
bens, valores ou benefícios obtidos com base no disposto neste Capítulo;

IV - adiar, antecipar ou cancelar, sem justa causa, atividade desportiva
beneficiada pelos incentivos previstos neste Capítulo; e

V - o descumprimento de quaisquer das suas disposições ou das estabelecidas
em regulamentação específica.

Art. 561. As infrações ao disposto neste Capítulo, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis, sujeitarão (Lei nº 11.438, de 2006, art. 11, caput):

I - o patrocinador ou o doador ao pagamento do imposto sobre a renda não
recolhido, além das penalidades e dos demais acréscimos previstos na legislação; e

II - o infrator ao pagamento de multa correspondente a duas vezes o valor da
vantagem auferida indevidamente, sem prejuízo do disposto no inciso I do caput.

Parágrafo único. O proponente será solidariamente responsável por
inadimplência ou irregularidade verificada quanto ao disposto no inciso I do caput (Lei nº
11.438, de 2006, art. 11, parágrafo único).

Art. 562. Os recursos provenientes de doações ou patrocínios efetuados nos
termos estabelecidos no art. 557 serão depositados e movimentados em conta bancária
específica no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal, que tenha como titular
o proponente do projeto aprovado pelo Ministério do Esporte (Lei nº 11.438, de 2006,
art. 12, caput).

Parágrafo único. Não são dedutíveis, nos termos estabelecidos neste Capítulo,
os valores em relação aos quais não se observe o disposto neste artigo (Lei nº 11.438,
de 2006, art. 12, parágrafo único).

Art. 563. Os recursos utilizados no apoio direto a projetos desportivos e
paradesportivos previstos neste Capítulo deverão ser divulgados em sítio eletrônico,
observado o disposto na Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998 (Lei nº 11.438, de
2006, art. 13, caput).

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o caput ainda deverão ser
disponibilizados, mensalmente, no sítio eletrônico do Ministério do Esporte, do qual
constarão as informações quanto à sua origem e à sua destinação (Lei nº 11.438, de
2006, art. 13, parágrafo único).

CAPÍTULO XII
DOS INCENTIVOS ÀS Atividades tecnológicaS

Seção I
Dos incentivos à inovação tecnológica e ao desenvolvimento da inovação tecnológica

Art. 564. A pessoa jurídica poderá usufruir dos seguintes incentivos fiscais,
desde que observadas as condições estabelecidas em regulamento (Lei nº 11.196, de
2005, art. 17, caput, incisos I, III, IV e VI):

I - dedução, para fins de apuração do lucro líquido, de valor correspondente
à soma dos dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovação tecnológica classificáveis como despesas operacionais pela
legislação do imposto sobre a renda ou como pagamento na forma prevista no § 2º;

II - depreciação integral, no ano da aquisição, de máquinas, equipamentos,
aparelhos e instrumentos, novos, destinados à utilização nas atividades de pesquisa tecnológica
e desenvolvimento de inovação tecnológica, de acordo com o disposto no art. 326;

III - amortização acelerada, por meio de dedução como custo ou despesa
operacional, no período de apuração em que forem efetuados, dos dispêndios relativos
à aquisição de bens intangíveis, vinculados exclusivamente às atividades de pesquisa
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis no ativo diferido do
beneficiário, para fins de apuração do imposto sobre a renda; e

IV - redução a zero da alíquota do imposto sobre a renda retido na fonte nas
remessas efetuadas para o exterior destinadas ao registro e à manutenção de marcas,
patentes e cultivares.

§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se inovação tecnológica a
concepção de novo produto ou processo de fabricação e a agregação de novas
funcionalidades ou características ao produto ou ao processo que implique melhorias
incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade, que resultará em mais
competitividade no mercado (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, § 1º).

§ 2º O disposto no inciso I do caput aplica-se também aos dispêndios com
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica contratados no País com
universidade, instituição de pesquisa ou inventor independente de que trata o inciso IX
do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2004, desde que a pessoa jurídica que efetuou
o dispêndio fique com a responsabilidade, o risco empresarial, a gestão e o controle da
utilização dos resultados dos dispêndios (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, § 2º).

§ 3º Na hipótese de dispêndios com assistência técnica, científica ou
assemelhados e de royalties por patentes industriais pagos a pessoa física ou jurídica no
exterior, a dedutibilidade fica condicionada à observância ao disposto no art. 362 ao art.
364, conforme o caso (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, § 3º).

§ 4º Na apuração dos dispêndios realizados com pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovação tecnológica, não serão computados os montantes alocados
como recursos não reembolsáveis por órgãos e entidades do Poder Público (Lei nº
11.196, de 2005, art. 17, § 4º).

§ 5º A pessoa jurídica beneficiária dos incentivos de que trata este artigo fica
obrigada a prestar, em meio eletrônico, informações sobre os programas de pesquisa,
desenvolvimento tecnológico e inovação, na forma estabelecida em regulamento (Lei nº
11.196, de 2005, art. 17, § 7º).

§ 6º A quota de depreciação acelerada de que trata o inciso II do caput
constituirá exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro real e será
controlada no Lalur (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, § 8º).

§ 7º O total da depreciação acumulada, incluídas a contábil e a acelerada, não
poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, §
9º).

§ 8º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o
§ 7º, o valor da depreciação registrado na escrituração comercial deverá ser adicionado ao
lucro líquido, para fins de determinação do lucro real (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, § 10).

§ 9º Para fins da utilização da amortização acelerada, ressalvada a opção pela
dedução da amortização de que trata o inciso III do caput, na forma de dedução como
custo ou despesa, a pessoa jurídica observará o disposto no § 6º ao § 8º (Lei nº 11.196,
de 2005, art. 17, § 11).
Transferências a microempresas e empresas de pequeno porte

Art. 565. Poderão ser deduzidas como despesas operacionais, na forma
estabelecida no inciso I do caput do art. 564, as importâncias transferidas a
microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a Lei Complementar nº 123,
de 2006, destinadas à execução de pesquisa tecnológica e de desenvolvimento de
inovação tecnológica de interesse e por conta e ordem da pessoa jurídica que promoveu
a transferência, ainda que a pessoa jurídica recebedora dessas importâncias venha a ter
participação no resultado econômico do produto resultante (Lei nº 11.196, de 2005, art.
18, caput).

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se às transferências de recursos efetuadas
para inventor independente de que trata o inciso IX do caput do art. 2º da Lei nº 10.973,
de 2004 (Lei nº 11.196, de 2005, art. 18, § 1º).

§ 2º Não constituem receita das microempresas e das empresas de pequeno
porte, nem rendimento do inventor independente, as importâncias recebidas de que
trata o caput, desde que utilizadas integralmente na realização da pesquisa ou do
desenvolvimento de inovação tecnológica (Lei nº 11.196, de 2005, art. 18, § 2º).

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, para as microempresas e as empresas de
pequeno porte de que trata o caput que apuram o imposto sobre a renda com base no
lucro real, os dispêndios efetuados com a execução de pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovação tecnológica não serão dedutíveis para fins de apuração do
lucro real (Lei nº 11.196, de 2005, art. 18, § 3º).

Exclusões do lucro líquido

Art. 566. Sem prejuízo do disposto no art. 564, a pessoa jurídica poderá
excluir do lucro líquido, para fins de determinação do lucro real, o valor correspondente
a até sessenta por cento da soma dos dispêndios realizados no período de apuração com
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis como
despesa pela legislação do imposto sobre a renda, de acordo com o disposto no inciso
I do caput do art. 564 (Lei nº 11.196, de 2005, art. 19, caput).

§ 1º A exclusão a que se refere o caput poderá chegar a até oitenta por cento dos
dispêndios em função do número de empregados pesquisadores contratados pela pessoa
jurídica, na forma estabelecida em regulamento (Lei nº 11.196, de 2005, art. 19, § 1º).

§ 2º Na hipótese de pessoa jurídica que se dedica exclusivamente a pesquisa e
desenvolvimento tecnológico, poderão também ser considerados, na forma do regulamento,
os sócios que exerçam atividade de pesquisa (Lei nº 11.196, de 2005, art. 19, § 2º).

§ 3º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º, a pessoa jurídica poderá
excluir do lucro líquido, para fins de determinação do lucro real, o valor correspondente
a até vinte por cento da soma dos dispêndios ou dos pagamentos vinculados à pesquisa
tecnológica e ao desenvolvimento de inovação tecnológica objeto de patente concedida
ou cultivar registrado (Lei nº 11.196, de 2005, art. 19, § 3º).

§ 4º Para fins do disposto no § 3º, os dispêndios e os pagamentos serão
registrados no Lalur e excluídos no período de apuração da concessão da patente ou do
registro do cultivar (Lei nº 11.196, de 2005, art. 19, § 4º).

§ 5º A exclusão de que trata este artigo fica limitada ao valor do lucro real
antes da própria exclusão, vedado o aproveitamento de eventual excesso em período de
apuração posterior (Lei nº 11.196, de 2005, art. 19, § 5º).

§ 6º O disposto no § 5º não se aplica à pessoa jurídica a que se refere o §
2º (Lei nº 11.196, de 2005, art. 19, § 6º).

Exclusões do lucro líquido por projeto executado por Instituição Científica, Tecnológica
e de Inovação ou por entidades científicas e tecnológicas privadas

Art. 567. A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para fins de
apuração do lucro real, os dispêndios efetivados em projeto de pesquisa científica e
tecnológica e de inovação tecnológica a ser executado por Instituição Científica,
Tecnológica e de Inovação a que se refere o inciso V do caput do art. 2º da Lei nº
10.973, de 2004, ou por entidades científicas e tecnológicas privadas, sem fins lucrativos,
conforme regulamento específico (Lei nº 11.196, de 2005, art. 19-A, caput).

§ 1º A exclusão de que trata o caput (Lei nº 11.196, de 2005, art. 19-A, § 1º):

I - corresponderá, à opção da pessoa jurídica, no mínimo, à metade e, no
máximo, a duas vezes e meia o valor dos dispêndios efetuados, observado o disposto nos
§ 5º e § 6º;
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II - deverá ser realizada no período de apuração em que os recursos forem
efetivamente despendidos; e

III - ficará limitada ao valor do lucro real antes da própria exclusão, vedado
o aproveitamento de eventual excesso em período de apuração posterior.

§ 2º Deverão ser adicionados, para fins de apuração do lucro real, os
dispêndios de que trata o caput registrados como despesa ou custo operacional (Lei nº
11.196, de 2005, art. 19-A, § 3º).

§ 3º As adições de que trata o § 2º serão proporcionais ao valor das
exclusões a que se refere o § 1º, quando estas forem inferiores a cem por cento (Lei nº
11.196, de 2005, art. 19-A, § 4º).

§ 4º Os valores dos dispêndios serão creditados em conta corrente bancária
mantida em instituição financeira oficial federal, aberta diretamente em nome da
Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação ou das entidades científicas e
tecnológicas privadas, sem fins lucrativos, vinculada à execução do projeto e
movimentada para esse único fim (Lei nº 11.196, de 2005, art. 19-A, § 5º).

§ 5º A participação da pessoa jurídica na titularidade dos direitos sobre a criação
e a propriedade industrial e intelectual gerada por um projeto corresponderá à razão entre
a diferença do valor despendido pela pessoa jurídica e do valor do efetivo benefício fiscal
utilizado, de um lado, e o valor total do projeto, de outro, e caberá à Instituição Científica,
Tecnológica e de Inovação ou à entidade científica e tecnológica privada, sem fins
lucrativos, a parte remanescente (Lei nº 11.196, de 2005, art. 19-A, § 6º).

§ 6º Somente poderão receber recursos na forma prevista no caput os
projetos apresentados pela Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação ou pela
entidade científica e tecnológica privada, sem fins lucrativos, previamente aprovados por
comitê permanente de acompanhamento de ações de pesquisa científica e tecnológica e
de inovação tecnológica, constituído por representantes do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e
Serviços e do Ministério da Educação, na forma prevista em regulamento (Lei nº 11.196,
de 2005, art. 19-A, § 8º).

§ 7º O recurso recebido na forma estabelecida no caput constitui receita
própria da Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação beneficiária, para todos os
efeitos legais, conforme disposto no art. 18 da Lei nº 10.973, de 2004 (Lei nº 11.196, de
2005, art. 19-A, § 9º).

§ 8º Aplica-se ao disposto neste artigo, no que couber, a Lei nº 10.973, de 2004,
especialmente o disposto no art. 6º ao art. 18 (Lei nº 11.196, de 2005, art. 19-A, § 10).

§ 9º O incentivo fiscal de que trata este artigo não pode ser acumulado com
o regime de incentivos fiscais à pesquisa tecnológica e à inovação tecnológica, previstos
nos art. 564 e art. 566, nem com a dedução a que se refere o inciso II do § 2º do art.
13 da Lei nº 9.249, de 1995, relativamente a projetos desenvolvidos pela Instituição
Científica, Tecnológica e de Inovação ou pela entidade científica e tecnológica privada,
sem fins lucrativos, com recursos despendidos na forma prevista no caput (Lei nº 11.196,
de 2005, art. 19-A, § 11).

Exclusão do saldo não depreciado ou não amortizado

Art. 568. Para fins do disposto nesta Seção, os valores relativos aos dispêndios
incorridos em instalações fixas e na aquisição de aparelhos, máquinas e equipamentos,
destinados à utilização em projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico,
metrologia, normalização técnica e avaliação da conformidade, aplicáveis a produtos,
processos, sistemas e pessoal, procedimentos de autorização de registros, licenças,
homologações e suas formas correlatas, e relativos a procedimentos de proteção de
propriedade intelectual, poderão ser depreciados ou amortizados na forma prevista na
legislação vigente, hipótese em que o saldo não depreciado ou não amortizado poderá
ser excluído para fins de determinação do lucro real, no período de apuração em que for
concluída sua utilização, conforme disposto em regulamento (Lei nº 11.196, de 2005, art.
20, caput)

§ 1º O valor do saldo excluído na forma prevista no caput deverá ser controlado
no Lalur e será adicionado, para fins de determinação do lucro real, em cada período de
apuração posterior, pelo valor da depreciação ou da amortização normal que venha a ser
contabilizada como despesa operacional (Lei nº 11.196, de 2005, art. 20, § 1º).

§ 2º A pessoa jurídica beneficiária de depreciação ou amortização acelerada nos
termos estabelecidos nos incisos II e III do caput do art. 564 não poderá utilizar o benefício de
que trata o caput relativamente aos mesmos ativos (Lei nº 11.196, de 2005, art. 20, § 2º).

Controle contábil em contas específicas

Art. 569. Os dispêndios e os pagamentos de que tratam o art. 564 ao art. 568
(Lei nº 11.196, de 2005, art. 22):

I - serão controlados contabilmente em contas específicas; e

II - somente poderão ser deduzidos se pagos a pessoas físicas ou jurídicas
residentes e domiciliadas no País, ressalvados aqueles mencionados no inciso IV do caput
do art. 564.

Art. 570. O gozo dos benefícios fiscais de que tratam o art. 564 ao art. 568
fica condicionado à comprovação da regularidade fiscal da pessoa jurídica (Lei nº 11.196,
de 2005, art. 23).

Descumprimento das obrigações

Art. 571. O descumprimento de obrigação assumida para obtenção dos
incentivos de que tratam o art. 564 ao art. 569 e a utilização indevida dos incentivos fiscais
neles referidos implicam perda do direito aos incentivos ainda não utilizados e o
recolhimento do valor correspondente aos tributos não pagos em decorrência dos incentivos
já utilizados, acrescidos de juros e multa, de mora ou de ofício, previstos na legislação
tributária, sem prejuízo das sanções penais cabíveis (Lei nº 11.196, de 2005, art. 24).

Atividades de informática e automação

Art. 572. O disposto nesta Seção não se aplica às pessoas jurídicas que
utilizarem os benefícios de que tratam a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei
nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001 (Lei
nº 11.196, de 2005, art. 26, caput).

§ 1º As pessoas jurídicas de que trata o caput, em relação às atividades de
informática e automação, poderão excluir do lucro líquido, para fins de apuração do lucro
real, o valor correspondente a até cento e sessenta por cento dos dispêndios realizados
no período de apuração com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação
tecnológica (Lei nº 11.196, de 2005, art. 26, § 1º).

§ 2º A exclusão de que trata o § 1º poderá chegar a até cento e oitenta por
cento dos dispêndios em função do número de empregados pesquisadores contratados pela
pessoa jurídica, na forma prevista em regulamento (Lei nº 11.196, de 2005, art. 26, § 2º).

§ 3º A partir do período de apuração em que ocorrer a dedução de que trata
o § 1º, o valor da depreciação ou da amortização relativo aos dispêndios, conforme o
caso, registrado na escrituração comercial, deverá ser adicionado ao lucro líquido para
fins de determinação do lucro real (Lei nº 11.196, de 2005, art. 26, § 3º).

§ 4º A pessoa jurídica que exercer outras atividades, além das de atividades
de informática e automação que geraram os benefícios de que trata o § 1º, poderá
usufruir os demais benefícios de que trata esta Seção em relação às outras atividades (Lei
nº 11.196, de 2005, art. 26, § 4º).

Pessoas jurídicas instaladas em Zona de Processamento de Exportação

Art. 573. Os incentivos de que trata esta Seção também se aplicam às pessoas
jurídicas instaladas em Zona de Processamento de Exportação (Lei nº 11.508, de 2007,
art. 18, § 4º, inciso V).

Exclusão de gastos com inovação tecnológica registrados no ativo não circulante
intangível

Art. 574. Poderão ser excluídos, para fins de apuração do lucro real, os gastos
com desenvolvimento de inovação tecnológica referidos no inciso I do caput e no § 2º
do art. 564, quando registrados no ativo não circulante intangível, no período de
apuração em que forem incorridos, observado o disposto no art. 569 ao art. 571 (Lei nº
12.973, de 2014, art. 42, caput).

Parágrafo único. O contribuinte que utilizar o benefício a que se refere o
caput deverá adicionar ao lucro líquido, para fins de apuração do lucro real, o valor da
realização do ativo intangível, inclusive por meio de amortização, alienação ou baixa. (Lei
nº 12.973, de 2014, art. 42, parágrafo único)

Seção II
Dos incentivos ao desenvolvimento de tecnologia da informação

e da automação e da indústria de semicondutores

Empresas dos setores de tecnologia da informação e de tecnologia da informação e da
comunicação

Art. 575. As empresas dos setores de tecnologia da informação e de
tecnologia da informação e da comunicação poderão excluir do lucro líquido os custos e
as despesas com capacitação de pessoal que atua no desenvolvimento de programas de
computador (software), para fins de apuração do lucro real, sem prejuízo da dedução
normal (Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, art. 13-A, caput).

Parágrafo único. A exclusão de que trata o caput fica limitada ao valor do
lucro real antes da própria exclusão, vedado o aproveitamento de eventual excesso em
período de apuração posterior (Lei nº 11.774, de 2008, art. 13-A, parágrafo único).

Pessoa jurídica beneficiária do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da
Indústria de Semicondutores

Art. 576. A pessoa jurídica beneficiária do Programa de Apoio ao
Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores - Padis, nos termos e nas
condições estabelecidos na Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, terá as alíquotas do
imposto sobre a renda e do adicional reduzidas em cem por cento nas vendas de (Lei nº
11.484, de 2007, art. 2º e art. 4º, caput, inciso III, e § 3º):

I - dispositivos eletrônicos semicondutores classificados nas posições 85.41 e
85.42 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, em relação às seguintes
atividades:

a) concepção, desenvolvimento e projeto (design);

b) difusão ou processamento físico-químico; ou

c) corte, encapsulamento e teste;

II - mostradores de informação (displays), de que trata o § 5º, em relação às
seguintes atividades:

a) concepção, desenvolvimento e projeto (design);

b) fabricação dos elementos fotossensíveis, foto ou eletroluminescentes e
emissores de luz; ou

c) montagem final do mostrador e testes elétricos e ópticos; e

III - insumos e equipamentos dedicados e destinados à fabricação dos
produtos descritos nos incisos I e II do caput, relacionados em ato do Poder Executivo
federal e fabricados conforme processo produtivo básico estabelecido pelos Ministérios
da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, é beneficiária do Padis a pessoa
jurídica que realizar investimento em pesquisa e desenvolvimento na forma prevista no
art. 6º da Lei nº 11.484, de 2007, e que exercer, isoladamente ou em conjunto, as
atividades de que tratam os incisos I ao III do caput (Lei nº 11.484, de 2007, art. 2º,
caput).

§ 2º Considera-se que a pessoa jurídica exerça as atividades (Lei nº 11.484, de
2007, art. 2º, § 1º):

I - isoladamente, quando executar todas as etapas previstas na alínea em que
se enquadrar; ou

II - em conjunto, quando executar todas as atividades previstas no inciso em
que se enquadrar.

§ 3º O disposto no inciso I do caput aplica-se aos dispositivos eletrônicos
semicondutores, montados e encapsulados diretamente sob placa de circuito impresso
(chip on board), classificada no código 8523.51 da Tabela TIPI (Lei nº 11.484, de 2007,
art. 2º, § 5º).

§ 4º A etapa de corte prevista na alínea "c" do inciso I do caput será
obrigatória a partir de 18 de fevereiro de 2014(Lei nº 12.715, de 2012, art. 58).

§ 5º O disposto no inciso II do caput (Lei nº 11.484, de 2007, art. 2º, §
2º):

I - alcança os mostradores de informações (displays) relacionados em ato do
Poder Executivo federal, com tecnologia baseada em componentes de cristal líquido
(LCD), fotoluminescentes (painel mostrador de plasma - PDP), eletroluminescentes (diodos
emissores de luz - LED), diodos emissores de luz orgânicos (OLED) ou displays
eletroluminescentes a filme fino (TFEL) ou similares com microestruturas de emissão de
campo elétrico, destinados à utilização como insumo em equipamentos eletrônicos; e

II - não alcança os tubos de raios catódicos (CRT).
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§ 6º Para fazer jus ao benefício de que trata o caput, a pessoa jurídica deverá
exercer, exclusivamente, as atividades previstas neste artigo (Lei nº 11.484, de 2007, art.
2º, § 3º).

§ 7º As reduções de alíquotas previstas no caput aplicam-se também na
hipótese de venda de projeto (design) quando efetuada por pessoa jurídica beneficiária
do Padis (Lei nº 11.484, de 2007, art. 4º, § 1º).

§ 8º Para usufruir a redução de alíquotas de que trata o caput, a pessoa
jurídica deverá demonstrar, em sua contabilidade, com clareza e exatidão, os elementos
que compõem as receitas, os custos, as despesas e os resultados do período de
apuração, referentes às vendas sobre as quais recaia a redução, segregados das demais
atividades (Lei nº 11.484, de 2007, art. 4º, § 3º).

§ 9º O valor do imposto sobre a renda que deixar de ser pago em decorrência
da redução das alíquotas de que trata o caput não poderá ser distribuído aos sócios e
constituirá reserva de capital da pessoa jurídica, que somente poderá ser utilizada para
absorção de prejuízos ou aumento do capital social (Lei nº 11.484, de 2007, art. 4º, § 4º).

§ 10. Para fins do disposto neste artigo, consideram-se distribuição do valor
do imposto sobre a renda (Lei nº 11.484, de 2007, art. 4º, § 5º):

I - a restituição de capital aos sócios na hipótese de redução do capital social,
até o montante do aumento com a incorporação da reserva de capital; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida até o valor do saldo
da reserva de capital.

§ 11. A inobservância ao disposto no § 7º ao § 9º importa perda do direito
à redução de alíquotas de que trata o caput e obrigação de recolher, em relação à
importância distribuída, o imposto sobre a renda que a pessoa jurídica tiver deixado de
pagar, acrescido de juros e multa de mora, na forma prevista na legislação (Lei nº 11.484,
de 2007, art. 4º, § 6º).

§ 12. As reduções de alíquotas de que trata o caput não se aplicam
cumulativamente com outras reduções ou isenções relativas ao imposto sobre a renda,
ressalvado em relação aos dispêndios com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de
inovação tecnológica contratados no País com universidade, instituição de pesquisa ou
inventor independente de que trata o inciso IX do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de
2004, desde que a pessoa jurídica que tenha efetuado o dispêndio fique com a
responsabilidade, o risco empresarial, a gestão e o controle da utilização dos resultados
dos dispêndios (Lei nº 11.484, de 2007, art. 4º, § 7º).

Art. 577. A redução das alíquotas do imposto sobre a renda e do adicional de
que trata o caput do art. 576 somente poderá ser utilizada pela pessoa jurídica que
investir anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem realizadas no
País, no mínimo cinco por cento do faturamento bruto que obtiver no mercado interno,
deduzidos (Lei nº 11.484, de 2007, art. 6º, caput):

I - os impostos incidentes na comercialização dos dispositivos de que tratam
os incisos I e II do caput do art. 576; e

II - o valor das aquisições de produtos incentivados nos termos estabelecidos
no Capítulo I da Lei nº 11.484, de 2007.

§ 1º Serão admitidos apenas investimentos em atividades de pesquisa e
desenvolvimento, nas áreas de microeletrônica, dos dispositivos mencionados nos incisos
I  e II  do caput do art. 576, de optoeletrônicos, de ferramentas computacionais
(softwares) de suporte a tais projetos e de metodologias de projeto e de processo de
fabricação dos componentes mencionados nos incisos I e II do caput do art. 576 (Lei nº
11.484, de 2007, art. 6º, § 1º).

§ 2º Ato do Poder Executivo federal estabelecerá as condições e o prazo para
a alteração do percentual previsto no caput, não inferior a dois por cento (Lei nº 11.484,
de 2007, art. 6º, § 4º).

CAPÍTULO XIII
DOS INCENTIVOS DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À ATENÇÃO ONCOLÓGICA E DO
PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À ATENÇÃO DA SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Art. 578. A partir do ano-calendário de 2013 e até o ano-calendário de 2021,
inclusive, poderão ser deduzidos do imposto sobre a renda devido, em cada período de
apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com base no lucro real, na
qualidade de incentivadora, os valores correspondentes às doações e aos patrocínios
diretamente efetuados em favor de ações e serviços desenvolvidos no âmbito do Pronon
e do Pronas/PCD, previamente aprovados pelo Ministério da Saúde e desenvolvidos pelas
instituições destinatárias a que se referem os art. 2º e art. 3º da Lei nº 12.715, de 2012.
(Lei nº 12.715, de 2012, art. 4º, caput e § 4º).

§ 1º As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos (Lei
nº 12.715, de 2012, art. 4º, § 1º):

I - transferência de quantias em dinheiro;

II - transferência de bens móveis ou imóveis;

III - comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos;

IV - realização de despesas em conservação, manutenção ou reparos em bens
móveis, imóveis e equipamentos, inclusive aqueles referidos no inciso III; e

V - fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de
medicamentos ou de produtos de alimentação.

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, considera-se patrocínio a prestação do
incentivo com finalidade promocional (Lei nº 12.715, de 2012, art. 4º, § 2º).

§ 3º A pessoa jurídica não poderá deduzir os valores de que trata o caput
como despesa operacional (Lei nº 12.715, de 2012, art. 4º, § 4º).

§ 4º As deduções de que trata este artigo (Lei nº 12.715, de 2012, art. 4º, §
6º, inciso II, alíneas "b" e "d"):

I - corresponderão às doações e aos patrocínios efetuados no período de
apuração trimestral ou anual do imposto sobre a renda; e

II - ficarão limitadas a um por cento do imposto sobre a renda devido em
cada período de apuração trimestral ou anual em relação ao Pronon e a um por cento
do imposto sobre a renda devido em cada período de apuração trimestral ou anual em
relação ao Pronas/PCD, observado, em ambas as hipóteses, o disposto no art. 625.

§ 5º Na hipótese da doação em bens, a pessoa jurídica deverá considerar como
valor dos bens doados o seu valor contábil (Lei nº 12.715, de 2012, art. 5º, caput, inciso II).

§ 6º Em quaisquer das hipóteses previstas no § 1º, o valor da dedução não
poderá ultrapassar o valor de mercado (Lei nº 12.715, de 2012, art. 5º, parágrafo único).

CAPÍTULO XIV
DA COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS

Disposições gerais

Art. 579. O prejuízo compensável é o apurado na demonstração do lucro real
e registrado no Lalur (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 64, § 1º; e Lei nº 9.249, de
1995, art. 6º, caput e parágrafo único).

§ 1º A compensação poderá ser total ou parcial, em um ou mais períodos de
apuração, à opção do contribuinte, observado o limite estabelecido no art. 580 (Decreto-
Lei nº 1.598, de 1977, art. 64, § 2º).

§ 2º A absorção, por meio de débito à conta de lucros acumulados, de
reservas de lucros ou capital, ao capital social, ou à conta de sócios, matriz ou titular de
empresa individual, de prejuízos apurados na escrituração comercial do contribuinte não
prejudica o seu direito à compensação nos termos estabelecidos neste artigo (Decreto-Lei
nº 1.598, de 1977, art. 64, § 3º).

Prejuízos fiscais acumulados

Art. 580. O prejuízo fiscal poderá ser compensado com o lucro líquido
ajustado pelas adições e pelas exclusões previstas neste Regulamento, observado o limite
máximo, para compensação, de trinta por cento do referido lucro líquido ajustado (Lei nº
9.065, de 1995, art. 15, caput).

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas
jurídicas que mantiverem os livros e os documentos exigidos pela legislação fiscal
comprobatórios do montante do prejuízo fiscal utilizado para compensação (Lei nº 9.065,
de 1995, art. 15, parágrafo único).

Prejuízos não operacionais

Art. 581. Os prejuízos decorrentes da alienação de bens e direitos do ativo
imobilizado, investimento e intangível, ainda que reclassificados para o ativo circulante
com intenção de venda, poderão ser compensados, nos períodos de apuração
subsequentes ao de sua apuração, somente com lucros de mesma natureza, observado
o limite estabelecido no art. 580 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 43, caput).

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica em relação às perdas
provenientes de baixa de bens ou direitos em decorrência de terem se tornado
imprestáveis ou obsoletos ou terem caído em desuso, ainda que posteriormente venham
a ser alienados como sucata (Lei nº 12.973, de 2014, art. 43, parágrafo único).

Disposição transitória quanto aos prejuízos não operacionais

Art. 582. O saldo de prejuízos não operacionais formado durante a vigência do
art. 31 da Lei nº 9.249, de 1995, e não utilizado até a data a que se refere o caput ou
o § 1º do art. 211 somente poderá ser compensado com os lucros a que se refere o art.
581, observado o limite previsto no art. 580 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 70).

Atividade rural

Art. 583. O prejuízo apurado pela pessoa jurídica na exploração de atividade
rural poderá ser compensado com o resultado positivo obtido na mesma atividade em
períodos de apuração posteriores, desconsiderado o limite previsto no caput do art. 580
(Lei nº 8.023, de 1990, art. 14).

Mudança de controle societário e de ramo de atividade

Art. 584. A pessoa jurídica não poderá compensar os seus próprios prejuízos
fiscais se, entre a data da apuração e da compensação, houver ocorrido,
cumulativamente, modificação do seu controle societário e do ramo de atividade
(Decreto-Lei nº 2.341, de 29 de junho de 1987, art. 32).

Incorporação, fusão ou cisão

Art. 585. A pessoa jurídica sucessora por incorporação, fusão ou cisão não poderá
compensar prejuízos fiscais da sucedida (Decreto-Lei nº 2.341, de 1987, art. 33, caput).

Parágrafo único. Na hipótese de cisão parcial, a pessoa jurídica cindida poderá
compensar os seus próprios prejuízos, proporcionalmente à parcela remanescente do
patrimônio líquido (Decreto-Lei nº 2.341, de 1987, art. 33, parágrafo único).

Sociedade em conta de participação

Art. 586. O prejuízo fiscal apurado por sociedade em conta de participação
somente poderá ser compensado com o lucro real decorrente da mesma sociedade
(Decreto-Lei nº 2.303, de 21 de novembro de 1986, art. 7º; e Decreto-Lei nº 2.308, de
19 de dezembro de 1968, art. 3º).

Parágrafo único. É vedada a compensação de prejuízos fiscais e lucros entre
duas ou mais sociedades em conta de participação ou entre estas e o sócio ostensivo.

TÍTULO IX
DO LUCRO PRESUMIDO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Pessoas jurídicas autorizadas a optar

Art. 587. A pessoa jurídica cuja receita bruta total no ano-calendário anterior
tenha sido igual ou inferior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) ou a R$
6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais) multiplicado pelo número de meses de
atividade do ano-calendário anterior, quando inferior a doze meses, poderá optar pelo
regime de tributação com base no lucro presumido (Lei nº 9.718, de 1998, art. 13, caput).

§ 1º A opção pela tributação com base no lucro presumido será definitiva em
relação a todo o ano-calendário (Lei nº 9.718, de 1998, art. 13, § 1º).

§ 2º Relativamente aos limites de que trata este artigo, a receita bruta
auferida no ano anterior será considerada de acordo com o regime de competência ou
caixa, observado o critério adotado pela pessoa jurídica, caso tenha, naquele ano, optado
pela tributação com base no lucro presumido (Lei nº 9.718, de 1998, art. 13, § 2º).

§ 3º Somente a pessoa jurídica que não esteja obrigada à tributação pelo
lucro real poderá optar pela tributação com base no lucro presumido.

§ 4º A opção de que trata este artigo será manifestada com o pagamento da
primeira ou da quota única do imposto sobre a renda devido correspondente ao primeiro
período de apuração de cada ano-calendário (Lei nº 9.430, de 1996, art. 26, § 1º).

Art. 588. O imposto sobre a renda com base no lucro presumido será
determinado por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30
de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário, observado o
disposto neste Título e no Título XI (Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º e art. 25).
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Art. 589. As pessoas jurídicas de que tratam os incisos I, III, IV e V do caput
do art. 257 poderão optar, durante o período em que submetidas ao Refis, pelo regime
de tributação com base no lucro presumido (Lei nº 9.964, de 2000, art. 4º, caput).

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, as pessoas jurídicas a que se
refere o inciso III do caput do art. 257 deverão adicionar os lucros, os rendimentos e os
ganhos de capital oriundos do exterior ao lucro presumido (Lei nº 9.964, de 2000, art. 4º,
parágrafo único).

Início de atividade

Art. 590. A pessoa jurídica que houver iniciado atividade a partir do segundo
trimestre manifestará a opção com o pagamento da primeira ou da quota única do
imposto sobre a renda devido relativa ao período de apuração correspondente ao início
de atividade (Lei nº 9.430, de 1996, art. 26, § 2º).

Base de cálculo

Art. 591. A base de cálculo do imposto sobre a renda e do adicional, em cada
trimestre, será determinada por meio da aplicação do percentual de oito por cento sobre a
receita bruta definida pelo art. 208, auferida no período de apuração, deduzida das
devoluções e das vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, e observado
o disposto no § 7º do art. 238 e nas demais disposições deste Título e do Título XI (Lei nº
9.249, de 1995, art. 15; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º e art. 25, caput, inciso I).

§ 1º Poderá ser deduzida da base de cálculo a compensação fiscal de que trata
o inciso VII do parágrafo único do art. 261 (Lei nº 9.504, de 1997, art. 99, caput e § 1º).

§ 2º Não deverão ser computadas na apuração da base de cálculo:

I - as receitas próprias da incorporação imobiliária sujeita ao pagamento do
imposto sobre a renda pelo regime especial de tributação de que trata o art. 486 (Lei nº
10.931, de 2004, art. 1º e art. 4º, § 1º e § 3º);

II - as receitas próprias da incorporação de unidades habitacionais de valor de
até R$ 100.000,00 (cem mil reais) contratadas no âmbito do PMCMV, de que trata a Lei
nº 11.977, de 2009, com opção pelo pagamento do imposto sobre a renda pelo regime
especial de tributação de que tratam o § 6º e § 7º do art. 489 (Lei nº 10.931, de 2004,
art. 1º e art. 4º, § 1º, § 3º, § 6º e § 7º);

III - as receitas financeiras e as variações monetárias decorrentes das
operações de que tratam os incisos I e II (Lei nº 10.931, de 2004, art. 4º, § 1º);

IV - as receitas próprias da construção de unidades habitacionais de valor de até
R$ 100.000,00 (cem mil reais) contratadas no âmbito do PMCMV, de que trata a Lei nº
11.977, de 2009, com opção pelo pagamento do imposto sobre a renda pelo regime especial
de tributação de que trata o art. 495 (Lei nº 12.024, de 2009, art. 2º, caput e § 3º); e

V - as receitas próprias de construção ou reforma de estabelecimentos de
educação infantil com opção pelo pagamento do imposto sobre a renda pelo regime especial
de tributação de que trata o art. 491 (Lei nº 12.715, de 2012, art. 24 e art. 25, § 3º).

§ 3º O valor do vale-pedágio não integrará o valor do frete e não será
considerado receita operacional ( Lei nº 10.209, de 2001, art. 2º, caput).

§ 4º Não constituem receita das microempresas e das empresas de pequeno
porte não optantes pelo Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de
2006, as importâncias recebidas e destinadas à execução de pesquisa tecnológica e de
desenvolvimento de inovação tecnológica de interesse e por conta e ordem da pessoa
jurídica que promoveu a transferência, ainda que a pessoa jurídica recebedora dessas
importâncias venha a ter participação no resultado econômico do produto resultante,
desde que utilizadas integralmente na realização da pesquisa ou do desenvolvimento de
inovação tecnológica (Lei nº 11.196, de 2005, art. 18, § 2º).

Art. 592. Nas seguintes atividades, o percentual de que trata o caput do art.
591 será de (Lei no 9.249, de 1995, art. 15, § 1º):

I - um inteiro e seis décimos por cento, para atividade de revenda para
consumo de combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural (Lei
no 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, inciso I);

II - dezesseis por cento, para a atividade de prestação de serviço de
transporte, exceto o de carga, para o qual se aplicará o percentual previsto no caput do
art. 591 (Lei no 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, inciso II, alínea "a"); e

III - trinta e dois por cento, para as atividades de:

a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de
auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e
citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora
desses serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas
estabelecidas pela Anvisa (Lei no 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, inciso III, alínea "a");

b) intermediação de negócios (Lei no 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, inciso III,
alínea "b");

c) administração, locação ou cessão de bens, imóveis, móveis e direitos de
qualquer natureza (Lei no 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, inciso III, alínea "c"); e

d) prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou
melhoramento de infraestrutura vinculados a contrato de concessão de serviço público
(Lei no 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, inciso III, alínea "e").

§ 1º Na hipótese de serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia,
patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e
análises e patologias clínicas, desde que a prestadora desses serviços seja organizada sob
a forma de sociedade empresária e atenda às normas estabelecidas pela Anvisa, aplica-
se ao percentual previsto no caput do art. 591 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput e
§ 1º, inciso III, alínea "a").

§ 2º Na hipótese de atividades diversificadas, será aplicado o percentual
correspondente a cada atividade (Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 2º).

§ 3º A base de cálculo trimestral das pessoas jurídicas prestadoras de serviços
em geral cuja receita bruta anual seja de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) será
determinada por meio da aplicação do percentual de dezesseis por cento sobre a receita
bruta auferida no período de apuração (Lei nº 9.250, de 1995, art. 40, caput; e Lei nº
9.430, de 1996, art. 1º).

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica às pessoas jurídicas que prestam
serviços hospitalares e de transporte nem às sociedades prestadoras de serviços de
profissões legalmente regulamentadas (Lei nº 9.250, de 1995, art. 40, parágrafo
único).

§ 5º A pessoa jurídica que houver utilizado o percentual de que trata o § 3º,
para apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda trimestral, cuja receita bruta
acumulada até determinado mês do ano-calendário exceder o limite de R$ 120.000,00

(cento e vinte mil reais), ficará sujeita ao pagamento da diferença do imposto sobre a
renda postergado, apurado em relação a cada trimestre transcorrido.

§ 6º Para fins do disposto no § 5º, a diferença deverá ser paga até o último
dia útil do mês subsequente ao do trimestre em que ocorreu o excesso.

§ 7º O percentual de que trata o caput do art. 591 também será aplicado
sobre a receita financeira da pessoa jurídica que explore atividades imobiliárias relativas
a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à
venda e a venda de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda, quando
decorrente da comercialização de imóveis e for apurada por meio de índices ou
coeficientes previstos em contrato (Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 4º).

§ 8º Na hipótese de contratos de concessão de serviços públicos, a receita
reconhecida pela construção, pela recuperação, pela reforma, pela ampliação ou pelo
melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo
de direito de exploração, não integrará a base de cálculo do imposto sobre a renda (Lei
nº 12.973, de 2014, art. 44).

§ 9º A pessoa jurídica arrendadora que realize operações em que haja
transferência substancial dos riscos e dos benefícios inerentes à propriedade do ativo e
que não esteja sujeita ao tratamento tributário disciplinado pela Lei nº 6.099, de 1974,
deverá computar o valor da contraprestação na determinação da base de cálculo de que
trata este Título (Lei nº 12.973, de 2014, art. 46, caput e § 2º e § 4º).

§ 10. O disposto no § 9º também se aplica aos contratos não tipificados como
arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento
mercantil por força de normas contábeis e da legislação comercial (Lei nº 12.973, de
2014, art. 49, caput, inciso III).

Mudança do lucro real para o lucro presumido

Art. 593. A pessoa jurídica que, até o ano-calendário anterior, houver sido
tributada com base no lucro real deverá adicionar à base de cálculo do imposto sobre a
renda, correspondente ao primeiro período de apuração no qual houver optado pela
tributação com base no lucro presumido, os saldos dos valores cuja tributação havia
diferido, independentemente da necessidade de controle na parte "B" do Lalur (Lei nº
9.430, de 1996, art. 54).

Mudança do lucro presumido para o lucro real

Art. 594. A pessoa jurídica tributada pelo lucro presumido que, em período de
apuração imediatamente posterior, passar a ser tributada pelo lucro real deverá observar
o disposto no art. 396 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 16).

CAPÍTULO II
DOS GANHOS DE CAPITAL E DAS DEMAIS RECEITAS

Art. 595. Os ganhos de capital, os rendimentos e os ganhos líquidos auferidos
em aplicações financeiras, as demais receitas, os resultados positivos decorrentes de
receitas não abrangidas pelo disposto nos art. 591 e art. 592, os valores decorrentes do
ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404,
de 1976, e os demais valores determinados neste Regulamento serão acrescidos à base
de cálculo de que trata este Título, para fins de incidência do imposto sobre a renda e
do adicional, observado o disposto nos art. 238, art. 239 e no § 3º do art. 249, quando
for o caso (Lei nº 9.430, de 1996, art. 25, caput, inciso II).

§ 1º O ganho de capital nas alienações de investimentos, imobilizados e
intangíveis corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o seu valor
contábil (Lei nº 9.430, de 1996, art. 25, § 1º).

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, poderão ser considerados, no valor
contábil e na proporção deste, os valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor
presente de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 1976 (Lei nº
9.430, de 1996, art. 25, § 2º).

§ 3º Para fins de determinação do ganho de capital previsto no caput, é
vedado o cômputo de qualquer parcela a título de encargos associados a empréstimos
registrados como custo de acordo com o disposto no art. 402 (Lei nº 12.973, de 2014,
art. 7º).

§ 4º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no
valor justo não integrarão a base de cálculo do imposto sobre a renda no momento em
que forem apurados (Lei nº 9.430, de 1996, art. 25, § 3º).

§ 5º Para fins do disposto no caput, os ganhos e as perdas decorrentes de
avaliação do ativo com base em valor justo não serão considerados como parte
integrante do valor contábil (Lei nº 9.430, de 1996, art. 25, § 4º).

§ 6º O disposto no § 5º não se aplica aos ganhos que tenham sido
anteriormente computados na base de cálculo do imposto sobre a renda (Lei nº 9.430,
de 1996, art. 25, § 5º).

§ 7º O ganho de capital na alienação do ativo intangível a que se refere o §
8º do art. 592 corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o valor dos
custos incorridos na sua obtenção, deduzido da amortização correspondente (Lei nº
12.973, de 2014, art. 44, parágrafo único).

§ 8º Os juros sobre o capital próprio e as multas por rescisão contratual de
que tratam, respectivamente, os art. 355 e art. 740 serão adicionados à base de cálculo
(Lei nº 9.430, de 1996, art. 51 e art. 70, § 3º, inciso III).

§ 9º Os valores recuperados correspondentes a custos e despesas, inclusive com
perdas no recebimento de créditos, deverão ser adicionados ao lucro presumido para fins
de determinação do imposto sobre a renda, exceto se o contribuinte comprovar não os ter
deduzido em período anterior no qual tenha se submetido ao regime de tributação com
base no lucro real ou que se refiram a período no qual tenha se submetido ao regime de
tributação com base no lucro presumido ou arbitrado (Lei nº 9.430, de 1996, art. 53).

§ 10. Na apuração de ganho de capital, os valores acrescidos em decorrência
de reavaliação somente poderão ser computados como parte integrante dos custos de
aquisição dos bens e dos direitos se a empresa comprovar que os valores acrescidos
foram computados para fins de determinação da base de cálculo do imposto sobre a
renda (Lei nº 9.430, de 1996, art. 52).

§ 11. As variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do
contribuinte, em função da taxa de câmbio, serão consideradas, para fins de
determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda, quando da liquidação da
correspondente operação, observado o disposto no art. 407 (Medida Provisória nº 2.158-
35, de 2001, art. 30).

§ 12. As receitas financeiras relativas às variações monetárias dos direitos de
crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, originadas dos
saldos de valores a apropriar decorrentes de ajuste a valor presente não integrarão a
base de cálculo do imposto sobre a renda (Lei nº 12.973, de 2014, art. 8º).
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§ 13. Ficam isentas do imposto sobre a renda as receitas decorrentes de
valores em espécie pagos ou creditados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios, relativos ao ICMS e ao ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito
destinados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e
serviços (Lei nº 11.945, de 2009, art. 4º).

§ 14. Não será computada na apuração da base de cálculo do imposto sobre
a renda a parcela equivalente à redução do valor das multas, dos juros e do encargo
legal em decorrência do disposto no art. 1º ao art. 3º da Lei nº 11.941, de 2009 (Lei nº
11.941, de 2009, art. 4º, parágrafo único).

§ 15. Não será computada para fins de apuração da base de cálculo do
imposto sobre a renda o crédito presumido de IPI de que trata o Inovar-Auto (Lei nº
12.715, de 2012, art. 41, § 7º, inciso II).

§ 16. Não será computado para fins de apuração da base de cálculo do imposto
sobre a renda o crédito apurado no âmbito do Reintegra (Lei nº 13.043, de 2014, art. 22, § 6º).

Custo do bem na alienação de imóvel rural

Art. 596. Para fins de apuração de ganho de capital, considera-se custo de
aquisição e valor da venda do imóvel rural o valor da terra nua constante do Documento
de Informação e Apuração do ITR, observado o disposto no art. 14 da Lei nº 9.393, de
1996, nos anos da ocorrência de sua aquisição e de sua alienação, respectivamente (Lei
nº 9.393, de 1996, art. 19, caput).

Parágrafo único. Na apuração de ganho de capital correspondente a imóvel
rural adquirido anteriormente a 1º de janeiro de 1997, será considerado como custo de
aquisição o valor constante da escritura pública, observado o disposto no parágrafo único
do art. 146 (Lei nº 9.393, de 1996, art. 19, parágrafo único).

Custo de aquisição na hipótese de recebimento de quotas ou ações

Art. 597. Na hipótese de quotas ou ações distribuídas em decorrência de
aumento de capital por incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de
1996, ou de reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à
parcela do lucro ou da reserva capitalizados, que corresponder ao sócio ou ao acionista
(Lei nº 9.249, de 1995, art. 10, § 1º).

Programa Nacional de Desestatização

Art. 598. O custo de aquisição de ações ou quotas leiloadas no âmbito do
PND corresponderá ao custo de aquisição dos direitos contra a União, observado o
disposto no art. 449 (Lei nº 8.383, de 1991, art. 65, § 1º e § 2º; e Lei nº 9.249, de 1995,
art. 17).

CAPÍTULO III
DAS DEDUÇÕES DO IMPOSTO SOBRE A RENDA

Art. 599. Para fins de pagamento, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto
sobre a renda devido no período de apuração, o imposto pago ou retido na fonte sobre
as receitas que integraram a base de cálculo, vedada qualquer dedução a título de
incentivo fiscal (Lei nº 8.981, de 1995, art. 34; Lei nº 9.430, de 1996, art. 51, parágrafo
único; e Lei nº 9.532, de 1997, art. 10).

Parágrafo único. Na hipótese em que o imposto sobre a renda retido na fonte
ou pago seja superior ao devido, a diferença poderá ser utilizada na compensação de
débitos próprios, nos termos estabelecidos no art. 940 (Lei nº 9.430, de 1996, art.
74).

CAPÍTULO IV
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Art. 600. A pessoa jurídica habilitada à opção pelo regime de tributação com
base no lucro presumido deverá manter (Lei nº 8.981, de 1995, art. 45, caput):

I - escrituração contábil nos termos da legislação comercial;

II - Livro Registro de Inventário, do qual deverão constar registrados os
estoques existentes no término do ano-calendário; e

III - em boa guarda e ordem, enquanto não decorrido o prazo decadencial e
não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os livros de escrituração
obrigatórios por legislação fiscal específica e os documentos e os demais papéis que
serviram de base para escrituração comercial e fiscal.

Parágrafo único. O disposto no inciso I do caput não se aplica à pessoa
jurídica que, no decorrer do ano-calendário, mantiver livro-caixa, no qual deverá estar
escriturada toda a movimentação financeira, inclusive bancária (Lei nº 8.981, de 1995,
art. 45, parágrafo único).

CAPÍTULO V
DA OMISSÃO DE RECEITA

Art. 601. Verificada omissão de receita, o montante omitido será computado
para fins de determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda devido e do
adicional, se for o caso, no período de apuração correspondente, observado o disposto
no art. 590 ao art. 592 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 24, caput).

Parágrafo único. Na hipótese de pessoa jurídica com atividades diversificadas
tributadas com base no lucro presumido, em que não seja possível a identificação da
atividade a que se refere a receita omitida, esta será adicionada àquela que corresponder
o percentual mais elevado (Lei nº 9.249, de 1995, art. 24, § 1º).

TÍTULO X
DO LUCRO ARBITRADO

CAPÍTULO I
DAS HIPÓTESES DE ARBITRAMENTO

Art. 602. A tributação com base no lucro arbitrado obedecerá às disposições
previstas neste Título e no Título XI deste Livro.

Art. 603. O imposto sobre a renda, devido trimestralmente, no decorrer do
ano-calendário, será determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei
nº 8.981, de 1995, art. 47; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º):

I - o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real, não mantiver
escrituração na forma das leis comerciais e fiscais ou deixar de elaborar as
demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal;

II - o contribuinte não escriturar ou deixar de apresentar à autoridade
tributária os livros ou os registros auxiliares de que trata o § 2º do art. 8º do Decreto-
Lei nº 1.598, de 1977;

III - a escrituração a que o contribuinte estiver obrigado revelar evidentes indícios
de fraudes ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para:

a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou

b) determinar o lucro real;

IV - o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e os
documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o livro-caixa, na hipótese prevista no
parágrafo único do art. 600;

V - o contribuinte optar indevidamente pela tributação com base no lucro
presumido;

VI - o comissário ou o representante da pessoa jurídica estrangeira deixar de
escriturar e apurar o lucro da sua atividade separadamente do lucro do comitente
residente ou domiciliado no exterior, observado o disposto no art. 468; e

VII - o contribuinte não mantiver, em boa ordem e de acordo com as normas
contábeis recomendadas, livro-razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por
conta ou subconta, os lançamentos efetuados no livro diário.

CAPÍTULO II
DA BASE DE CÁLCULO

Arbitramento pelo contribuinte

Art. 604. Quando conhecida a receita bruta, de que trata o art. 208, e desde
que ocorridas as hipóteses previstas no art. 603, o contribuinte poderá efetuar o
pagamento do imposto sobre a renda correspondente com base no lucro arbitrado,
observadas as seguintes regras (Lei nº 8.981, de 1995, art. 47, § 1º e § 2º; e Lei nº 9.430,
de 1996, art. 1º):

I - a apuração com base no lucro arbitrado abrangerá todo o ano-calendário,
assegurada, ainda, a tributação com base no lucro real relativa aos trimestres não
submetidos ao arbitramento, se a pessoa jurídica dispuser de escrituração exigida pela
legislação comercial e fiscal que demonstre o lucro real dos períodos não abrangidos por
aquela modalidade de tributação; e

II - o imposto sobre a renda apurado na forma prevista no inciso I terá por
vencimento o último dia útil do mês subsequente ao do encerramento de cada período
de apuração.

Base de cálculo quando conhecida a receita bruta

Art. 605. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas, quando conhecida a receita
bruta, será determinado por meio da aplicação dos percentuais estabelecidos nos art.
591 e art. 592, acrescidos de vinte por cento, observado o disposto no § 7º do art. 238
(Lei nº 9.249, de 1995, art. 16; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 27, caput, inciso I).

§ 1º A receita bruta de que trata o caput é aquela definida pelo art. 208,
auferida no período de apuração, deduzida das devoluções, das vendas canceladas e dos
descontos incondicionais concedidos (Lei nº 9.430, de 1996, art. 27, caput, inciso I).

§ 2º O valor do vale-pedágio não integra o valor do frete e não será
considerado receita operacional (Lei nº 10.209, de 2001, art. 2º).

§ 3º Não constituem receita das microempresas e das empresas de pequeno
porte não optantes pelo Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de
2006, as importâncias recebidas e destinadas à execução de pesquisa tecnológica e de
desenvolvimento de inovação tecnológica de interesse e por conta e ordem da pessoa
jurídica que promoveu a transferência, ainda que a pessoa jurídica recebedora dessas
importâncias venha a ter participação no resultado econômico do produto resultante,
desde que utilizadas integralmente na realização da pesquisa ou no desenvolvimento de
inovação tecnológica (Lei nº 11.196, de 2005, art. 18, § 2º).

§ 4º Não deverão ser computadas na apuração da base de cálculo:

I - as receitas próprias da incorporação imobiliária sujeita ao pagamento do
imposto sobre a renda pelo regime especial de tributação de que trata o art. 486 (Lei nº
10.931, de 2004, art. 1º e art. 4º, § 1º e § 3º);

II - as receitas próprias da incorporação de unidades habitacionais de valor de
até R$ 100.000,00 (cem mil reais) contratadas no âmbito do PMCMV, de que trata a Lei
nº 11.977, de 2009, com opção pelo pagamento do imposto sobre a renda pelo regime
especial de tributação de que tratam o § 6º e o § 7º do art. 489 (Lei nº 10.931, de 2004,
art. 1º e art. 4º, § 1º, § 3º, § 6º e § 7º);

III - as receitas financeiras e as variações monetárias decorrentes das
operações de que tratam os incisos I e II (Lei nº 10.931, de 2004, art. 4º, § 1º);

IV - as receitas próprias da construção de unidades habitacionais de valor de
até R$ 100.000,00 (cem mil reais) contratadas no âmbito do PMCMV, de que trata a Lei
nº 11.977, de 2009, com opção pelo pagamento do imposto sobre a renda pelo regime
especial de tributação de que trata o art. 495 (Lei nº 12.024, de 2009, art. 2º, caput e
§ 3º); e

V - as receitas próprias de construção ou reforma de estabelecimentos de
educação infantil com opção pelo pagamento do imposto sobre a renda pelo regime especial
de tributação de que trata o art. 491 (Lei nº 12.715, de 2012, art. 24 e art. 25, § 3º).

§ 5º Na hipótese de contratos de concessão de serviços públicos, a receita
reconhecida pela construção, pela recuperação, pela reforma, pela ampliação ou pelo
melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo
de direito de exploração, não integrará a base de cálculo do imposto sobre a renda (Lei
nº 12.973, de 2014, art. 44).

§ 6º A pessoa jurídica arrendadora que realize operações em que haja
transferência substancial dos riscos e dos benefícios inerentes à propriedade do ativo e
que não esteja sujeita ao tratamento tributário de que trata a Lei nº 6.099, de 1974,
deverá computar o valor da contraprestação na determinação da base de cálculo de que
trata este Título (Lei nº 12.973, de 2014, art. 46, caput e § 2º e § 4º).

§ 7º O disposto no § 6º também se aplica aos contratos não tipificados como
arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento
mercantil por força de normas contábeis e da legislação comercial (Lei nº 12.973, de
2014, art. 49, caput, inciso III).

Instituições financeiras

Art. 606. Nas atividades desenvolvidas por bancos comerciais, bancos de
investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito,
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de
títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários,
empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros
privados e de capitalização e entidades de previdência privada aberta, o percentual para
fins de determinação do lucro arbitrado será de quarenta e cinco por cento (Lei nº 9.718,
de 1998, art. 14, caput, inciso II; Lei nº 9.249, de 1995, art. 16, parágrafo único; e Lei
nº 9.430, de 1996, art. 27, caput, inciso I).
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Empresas imobiliárias

Art. 607. As pessoas jurídicas que se dedicarem à venda de imóveis
construídos ou adquiridos para revenda, ao loteamento de terrenos e à incorporação de
prédios em condomínio terão seus lucros arbitrados, deduzido da receita bruta trimestral
o custo do imóvel devidamente comprovado (Lei nº 8.981, de 1995, art. 49, caput; e Lei
nº 9.430, de 1996, art. 1º).

§ 1º O lucro arbitrado será tributado na proporção da receita recebida ou
cujo recebimento esteja previsto para o próprio trimestre (Lei nº 8.981, de 1995, art. 49,
parágrafo único; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º).

§ 2º Não deverão ser computadas para fins de apuração da base de cálculo
de que trata o caput as receitas a que se refere o § 3º do art. 605.

Base de cálculo quando não conhecida a receita bruta

Art. 608. O lucro arbitrado, quando não conhecida a receita bruta, será
determinado por meio de procedimento de ofício, com a utilização de uma das seguintes
alternativas de cálculo (Lei nº 8.981, de 1995, art. 51; e Lei nº 6.404, de 1976, art. 178, § 1º):

I - um inteiro e cinco décimos do lucro real referente ao último período em
que a pessoa jurídica manteve escrituração de acordo com as leis comerciais e fiscais;

II - quatro centésimos da soma dos valores do ativo circulante, realizável a
longo prazo, investimento, imobilizado e intangível, existentes no último balanço
patrimonial conhecido;

III - sete centésimos do valor do capital, inclusive a sua correção monetária
contabilizada como reserva de capital, constante do último balanço patrimonial conhecido
ou registrado nos atos de constituição ou alteração da sociedade;

IV - cinco centésimos do valor do patrimônio líquido constante do último
balanço patrimonial conhecido;

V - quatro décimos do valor das compras de mercadorias efetuadas no
mês;

VI - quatro décimos da soma, em cada mês, dos valores da folha de
pagamento dos empregados e das compras de matérias-primas, produtos intermediários
e materiais de embalagem;

VII - oito décimos da soma dos valores devidos no mês a empregados; ou

VIII - nove décimos do valor mensal do aluguel devido.

§ 1º As alternativas previstas no inciso V ao inciso VII do caput, a critério da
autoridade lançadora, poderão ter a sua aplicação limitada, respectivamente, às
atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços e, na hipótese de empresas
com atividade mista, ser adotados isoladamente em cada atividade (Lei nº 8.981, de
1995, art. 51, § 1º).

§ 2º Para fins da aplicação do disposto no inciso I do caput, quando o lucro
real for decorrente de período de apuração anual, o valor que servirá de base ao
arbitramento será proporcional ao número de meses do período de apuração
considerado (Lei nº 8.981, de 1995, art. 51, § 2º; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º).

§ 3º Na hipótese prevista neste artigo, os coeficientes de que tratam os
incisos IIao IV do caput deverão ser multiplicados pelo número de meses do período de
apuração (Lei nº 9.430, de 1996, art. 27, § 1º).

§ 4º Na hipótese de utilização das alternativas de cálculo previstas nos incisos
V ao VIII do caput, o lucro arbitrado será o valor resultante da soma dos valores
apurados para cada mês do período de apuração (Lei nº 9.430, de 1996, art. 27, §
2º).

§ 5º Nas alternativas previstas nos incisos V e VI do caput, as compras serão
consideradas pelos valores totais das operações e os valores decorrentes do ajuste
deverão ser incluídos ao valor presente de que trata o inciso III do caput do art. 184 da
Lei nº 6.404, de 1976 (Lei nº 8.981, de 1995, art. 51, § 4º).

CAPÍTULO III
DOS GANHOS DE CAPITAL E DAS DEMAIS RECEITAS

Art. 609. Serão acrescidos à base de cálculo os ganhos de capital, os
rendimentos e os ganhos líquidos auferidos em aplicações financeiras, as demais receitas,
os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas pelo disposto no art. 604,
com os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput
do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, e os demais valores determinados neste
Regulamento, auferidos no período de apuração, observado o disposto nos art. 237, art.
238, art. 249, § 3º, art. 606 e art. 607 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 27, caput, inciso
II).

§ 1º O ganho de capital nas alienações de investimentos, imobilizados e
intangíveis, corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o seu valor
contábil (Lei nº 9.430, de 1996, art. 27, § 3º).

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, poderão ser considerados, no valor
contábil e na proporção deste, os valores decorrentes dos efeitos do ajuste ao valor
presente de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 1976 (Lei nº
9.430, de 1996, art. 27, § 4º).

§ 3º Para fins de determinação do ganho de capital previsto no caput, é
vedado o cômputo de qualquer parcela a título de encargos associados a empréstimos,
registrados como custo na forma prevista no art. 402 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 7º,
parágrafo único).

§ 4º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no
valor justo não integrarão a base de cálculo do imposto sobre a renda no momento em
que forem apurados (Lei nº 9.430, de 1996, art. 27, § 5º).

§ 5º Para fins do disposto no caput, os ganhos e as perdas decorrentes de
avaliação do ativo com base em valor justo não serão considerados como parte
integrante do valor contábil (Lei nº 9.430, de 1996, art. 27, § 6º).

§ 6º O disposto no § 5º não se aplica aos ganhos que tenham sido
anteriormente computados na base de cálculo do imposto sobre a renda (Lei nº 9.430,
de 1996, art. 27, § 7º).

§ 7º O ganho de capital na alienação do ativo intangível a que se refere o §
5º do art. 605 corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o valor dos
custos incorridos na sua obtenção, deduzido da amortização correspondente (Lei nº
12.973, de 2014, art. 44, parágrafo único).

§ 8º Os juros sobre o capital próprio e as multas por rescisão contratual de
que tratam, respectivamente, os art. 355 e art. 740, serão adicionados à base de cálculo
(Lei nº 9.430, de 1996, art. 51 e art. 70, § 3º, inciso III).

§ 9º Na apuração de ganho de capital, os valores acrescidos em decorrência
de reavaliação somente poderão ser computados como parte integrante dos custos de
aquisição dos bens e dos direitos se a empresa comprovar que os valores acrescidos
foram computados para fins de determinação da base de cálculo do imposto sobre a
renda (Lei nº 9.430, de 1996, art. 52).

§ 10. Os valores recuperados correspondentes a custos e despesas, inclusive
com perdas no recebimento de créditos, deverão ser adicionados ao lucro arbitrado para
fins de determinação do imposto sobre a renda devido, exceto se o contribuinte
comprovar não os ter deduzido em período anterior no qual tenha se submetido ao
regime de tributação com base no lucro real ou que se refiram a período ao qual tenha
se submetido ao regime de tributação com base no lucro presumido ou arbitrado (Lei nº
9.430, de 1996, art. 53).

§ 11. As variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do
contribuinte em função da taxa de câmbio serão consideradas, para fins de determinação
da base de cálculo do imposto sobre a renda, quando da liquidação da operação
correspondente, observado o disposto no art. 407 (Medida Provisória nº 2.158-35, de
2001, art. 30).

§ 12. As receitas financeiras relativas às variações monetárias dos direitos de
crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, originadas dos
saldos de valores a apropriar decorrentes de ajuste a valor presente, não integrarão a
base de cálculo do imposto sobre a renda (Lei nº 12.973, de 2014, art. 8º).

§ 13. A pessoa jurídica que, até o ano-calendário anterior, houver sido
tributada com base no lucro real, deverá adicionar à base de cálculo do imposto sobre
a renda, correspondente ao primeiro período de apuração no qual for tributada com base
no lucro arbitrado, os saldos dos valores cuja tributação havia diferido,
independentemente da necessidade de controle na parte "B" do Lalur (Lei nº 9.430, de
1996, art. 54).

§ 14. Na hipótese de arbitramento do lucro da pessoa jurídica domiciliada no
País, os lucros, os rendimentos e os ganhos de capital oriundos do exterior serão
adicionados ao lucro arbitrado para fins de determinação da base de cálculo do imposto
sobre a renda (Lei nº 9.430, de 1996, art. 16, § 3º).

§ 15. Na hipótese de alienação de imóvel rural será observado o disposto no
art. 596.

§ 16. Na hipótese de quotas ou ações distribuídas em decorrência de
aumento de capital por incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de
1996 ou de reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à
parcela do lucro ou da reserva capitalizada que corresponder ao sócio ou ao acionista
(Lei nº 9.249, de 1995, art. 10, § 1º).

§ 17. O custo de aquisição de ações ou quotas leiloadas no âmbito do PND
corresponderá ao custo de aquisição dos direitos contra a União, observado o disposto
no art. 511 (Lei nº 8.383, de 1991, art. 65, § 1º e § 2º; e Lei nº 9.249, de 1995, art.
17).

§ 18. Ficam isentas do imposto sobre a renda as receitas decorrentes de
valores em espécie pagos ou creditados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios, relativos ao ICMS e ao ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito
destinados ao estímulo, à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e
serviços (Lei nº 11.945, de 2009, art. 4º).

§ 19. Não será computada para fins de apuração da base de cálculo do
imposto sobre a renda a parcela equivalente à redução do valor das multas, dos juros e
do encargo legal em decorrência do disposto no art. 1º ao art. 3º da Lei nº 11.941, de
2009 (Lei nº 11.941, de 2009, art. 4º, parágrafo único).

§ 20. Não será computado para fins de apuração da base de cálculo do
imposto sobre a renda o crédito presumido de IPI de que trata o Inovar-Auto (Lei nº
12.715, de 2012, art. 41, § 7º, inciso II).

§ 21. Não será computado para fins de apuração da base de cálculo do imposto
sobre a renda o crédito apurado no âmbito do Reintegra (Lei nº 13.043, de 2014, art. 22, § 6º).

CAPÍTULO IV
DA OMISSÃO DE RECEITAS

Art. 610. Verificada omissão de receita, o montante omitido será computado
para fins de determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda devido e do
adicional, se for o caso, no período de apuração correspondente, observado o disposto
no art. 605 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 24, caput).

Parágrafo único. Na hipótese de pessoa jurídica com atividades diversificadas,
em que não seja possível a identificação da atividade a que se refere a receita omitida,
esta será adicionada àquela que corresponder o percentual mais elevado (Lei nº 9.249,
de 1995, art. 24, § 1º).

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Penalidades

Art. 611. O arbitramento do lucro não exclui a aplicação das penalidades cabíveis.

Vendas diretas do exterior

Art. 612. Na hipótese de serem efetuadas vendas no País por intermédio de
agentes ou representantes de pessoas estabelecidas no exterior, para fins do disposto
neste artigo, quando faturadas diretamente ao comprador, o rendimento tributável será
arbitrado de acordo com o disposto no art. 605.

Parágrafo único. Considera-se efetuada a venda no País quando esta for
concluída, em conformidade com as disposições da legislação comercial, entre o
comprador e o agente ou o representante do vendedor, no País, observadas as seguintes
normas:

I - somente caberá o arbitramento na hipótese de vendas efetuadas no País
por intermédio de agente ou representante, residente ou domiciliado no território
nacional, que tenha poderes para obrigar contratualmente o vendedor para com o
adquirente, no País, ou por intermédio de filial, sucursal ou agência do vendedor no
País;

II - não caberá o arbitramento na hipótese de vendas em que a intervenção
do agente ou do representante tenha se limitado à intermediação de negócios, à
obtenção ou ao encaminhamento de pedidos ou propostas, ou outros atos necessários à
mediação comercial, ainda que esses serviços sejam retribuídos com comissões ou outras
formas de remuneração, desde que o agente ou o representante não tenha poderes para
obrigar contratualmente o vendedor;

III - o fato exclusivo de o vendedor participar no capital do agente ou do
representante no País não implica atribuir a este poderes para obrigar contratualmente
o vendedor; e
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IV - o fato de o representante legal ou o procurador do vendedor assinar
eventualmente no País contrato em nome do vendedor não é suficiente para determinar
a aplicação do disposto neste artigo.

CAPÍTULO VI
DAS DEDUÇÕES DO IMPOSTO SOBRE A RENDA

Art. 613. Poderá ser deduzido do imposto sobre a renda apurado na forma
estabelecida neste Título o imposto pago ou retido na fonte sobre as receitas que
integraram a base de cálculo, vedada qualquer dedução a título de incentivo fiscal (Lei
nº 8.981, de 1995, art. 34; Lei nº 9.430, de 1996, art. 51, parágrafo único; e Lei nº 9.532,
de 1997, art. 10).

Parágrafo único. Na hipótese em que o imposto sobre a renda retido na fonte
ou pago seja superior ao devido, a diferença poderá ser utilizada na compensação de
débitos próprios, nos termos estabelecidos no art. 940 (Lei nº 9.430, de 1996, art.
74).

TÍTULO XI
DISPOSIÇÕES COMUNS AO LUCRO REAL, PRESUMIDO E ARBITRADO

CAPÍTULO I
DOS RESULTADOS NÃO REALIZADOS NAS OPERAÇÕES INTERCOMPANHIAS

Art. 614. A falta de registro na escrituração comercial das receitas e das
despesas relativas aos resultados não realizados a que se referem o inciso I do caput do
art. 248 e o inciso III do caput do art. 250 da Lei nº 6.404, de 1976, não elide a
tributação de acordo com a legislação de regência (Lei nº 12.973, de 2014, art. 61).

CAPÍTULO II
DA AVALIAÇÃO A VALOR JUSTO: INCORPORAÇÃO, FUSÃO OU CISÃO

Art. 615. Nas hipóteses de incorporação, fusão ou cisão, os ganhos
decorrentes de avaliação com base no valor justo na sucedida não poderão ser
considerados na sucessora como integrante do custo do bem ou do direito que lhe deu
causa para fins de determinação de ganho ou perda de capital e do cômputo da
depreciação, da amortização ou da exaustão (Lei nº 12.973, de 2014, art. 26).

CAPÍTULO III
DAS PERDAS ESTIMADAS NO VALOR DE ATIVOS

Art. 616. Para fins da legislação tributária federal, as referências a provisões
aplicam-se às perdas estimadas no valor de ativos, inclusive aquelas decorrentes de
redução ao valor recuperável (Lei nº 12.973, de 2014, art. 59, caput).

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda, no âmbito de suas competências, disciplinará o disposto neste artigo (Lei nº
12.973, de 2014, art. 59, parágrafo único).

CAPÍTULO IV
DA MOEDA FUNCIONAL DIFERENTE DA NACIONAL

Art. 617. O contribuinte deverá, para fins tributários, reconhecer e mensurar
os ativos, os passivos, as receitas, os custos, as despesas, os ganhos, as perdas e os
rendimentos com base na moeda corrente nacional (Lei nº 12.973, de 2014, art. 62,
caput).

§ 1º Na hipótese de o contribuinte adotar, para fins societários, moeda
diferente da moeda corrente nacional no reconhecimento e na mensuração de que trata
o caput, a diferença entre os resultados apurados com base naquela moeda e na moeda
corrente nacional deverá ser adicionada ou excluída para fins de determinação do lucro
real (Lei nº 12.973, de 2014, art. 62, § 1º).

§ 2º Os demais ajustes de adição, exclusão ou compensação prescritos ou
autorizados pela legislação tributária para apuração da base de cálculo do imposto sobre
a renda deverão ser realizados com base nos valores reconhecidos e mensurados nos
termos estabelecidos no caput (Lei nº 12.973, de 2014, art. 62, § 2º).

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também à apuração do imposto sobre
a renda com base no lucro presumido ou arbitrado (Lei nº 12.973, de 2014, art. 62, §
3º).

§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
definirá os controles específicos necessários à hipótese prevista no § 1º (Lei nº 12.973,
de 2014, art. 62, § 4º).

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Seção Única
Adoção Inicial Ao Disposto No Art. 1º, No Art. 2º

e No Art. 4º Ao Art. 71 da Lei Nº 12.973, de 2014

Art. 618. Para as operações ocorridas até a data a que se refere o caput ou
o § 1º do art. 211 permanece a neutralidade tributária estabelecida nos art. 213 e art.
214 e a pessoa jurídica deverá proceder, nos períodos de apuração a partir dessa data
aos ajustes na base de cálculo do imposto sobre a renda, observado o disposto nos art.
619 e art. 620 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 64, caput).

Parágrafo único. As participações societárias de caráter permanente serão
avaliadas de acordo com disposto na Lei nº 6.404, de 1976 (Lei nº 12.973, de 2014, art.
64, parágrafo único).

Subseção I
Ajustes quanto ao lucro real

Art. 619. Para fins do disposto no art. 618, a diferença positiva, verificada na
data a que se refere o caput ou o § 1º do art. 211 entre o valor de ativo mensurado
de acordo com as disposições da Lei nº 6.404, de 1976, e o valor mensurado pelos
métodos e pelos critérios vigentes em 31 de dezembro de 2007 deve ser adicionada para
fins de determinação do lucro real nessa data, exceto se o contribuinte evidenciar
contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao ativo, para ser adicionada à
medida de sua realização, inclusive por meio de depreciação, amortização, exaustão,
alienação ou baixa (Lei nº 12.973, de 2014, art. 66, caput).

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se à diferença negativa do valor
de passivo e deve ser adicionada para fins de determinação do lucro real na data a que
se refere o caput ou o § 1º do art. 211, exceto se o contribuinte evidenciar
contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao passivo para ser adicionada à
medida da baixa ou da liquidação (Lei nº 12.973, de 2014, art. 66, parágrafo único).

Art. 620. Para fins do disposto no art. 618, a diferença negativa, verificada na
data a que se refere o caput ou o § 1º do art. 211 entre o valor de ativo mensurado
de acordo com as disposições da Lei nº 6.404, de 1976, e o valor mensurado pelos
métodos e pelos critérios vigentes em 31 de dezembro de 2007 não poderá ser excluída
na determinação do lucro real, exceto se o contribuinte evidenciar contabilmente essa
diferença em subconta vinculada ao ativo para ser excluída à medida de sua realização,

inclusive por meio de depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa (Lei nº
12.973, de 2014, art. 67, caput).

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se à diferença positiva no valor do
passivo e não pode ser excluída na determinação do lucro real, exceto se o contribuinte
evidenciar contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao passivo para ser
excluída à medida da baixa ou da liquidação (Lei nº 12.973, de 2014, art. 67, parágrafo
único).

Art. 621. O disposto no art. 618 ao art. 620 será disciplinado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, que poderá instituir controles
fiscais alternativos à evidenciação contábil de que tratam os art. 619 e art. 620 e instituir
controles fiscais adicionais (Lei nº 12.973, de 2014, art. 68).

Subseção II

Adoção inicial do art. 1º, do art. 2º e do art. 4º ao art. 71 da Lei nº 12.973,
de 13 de maio de 2014: contrato de concessão

Art. 622. Na hipótese de contrato de concessão de serviços públicos, o
contribuinte deverá (Lei nº 12.973, de 2014, art. 69, caput):

I - calcular o resultado tributável acumulado até a data a que se refere o caput ou o
§ 1º do art. 211, considerados os métodos e os critérios vigentes em 31 de dezembro de 2007;

II - calcular o resultado tributável acumulado até a data a que se refere o
caput ou o § 1º do art. 211, consideradas as disposições da Lei nº 12.973, de 2014, e
da Lei nº 6.404, de 1976;

III - calcular a diferença entre os valores a que se referem os incisos I e II do caput; e

IV - adicionar, se negativa, ou excluir, se positiva, a diferença a que se refere
o inciso III do caput, na apuração do lucro real, em quotas fixas mensais e durante o
prazo restante de vigência do contrato.

Parágrafo único. A partir da data a que se refere o caput ou o § 1º do art.
211, o resultado tributável dos contratos de concessão de serviços públicos será
determinado em observância ao disposto na Lei nº 12.973, de 2014, e na Lei nº 6.404,
de 1976 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 69, § 1º).

TÍTULO XII
DAS ALÍQUOTAS E DO ADICIONAL

Art. 623. A pessoa jurídica pagará o imposto sobre a renda à alíquota de quinze por
cento sobre o lucro real, presumido ou arbitrado, apurado de conformidade com o disposto
neste Regulamento (Lei nº 9.249, de 1995, art. 3º).

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que
explorar atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 1990 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 3º, §
3º).

Art. 624. A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado que exceder o valor
resultante da multiplicação de vinte mil reais pelo número de meses do período de apuração
fica sujeita à incidência de adicional de imposto sobre a renda à alíquota de dez por cento (Lei
nº 9.249, de 1995, art. 3º, § 1º).

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às hipóteses de incorporação,
fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da liquidação (Lei nº 9.249,
de 1995, art. 3º, § 2º).

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, à pessoa jurídica que explorar a
atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 1990 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 3º, § 3º).

§ 3º Na hipótese prevista no art. 219, a parcela da base de cálculo, apurada
mensalmente, que exceder a vinte mil reais fica sujeita à incidência do adicional de que trata
este artigo (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, § 2º).

Irredutibilidade

Art. 625. O valor do adicional de que trata este Título será recolhido integralmente como
receita da União, hipótese em que não serão permitidas deduções (Lei nº 9.249, de 1995, art. 3º, § 4º).

TÍTULO XIII
DO LUCRO DA EXPLORAÇÃO

Art. 626. Considera-se lucro da exploração o lucro líquido do período de apuração,
observado o disposto no art. 259, antes de deduzida a provisão para o imposto sobre a renda,
ajustado pela exclusão dos seguintes valores (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 19, caput):

I - a parte das receitas financeiras que exceder às despesas financeiras,
observado o disposto no art. 404 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 19, caput, inciso I);

II - os rendimentos e os prejuízos das participações societárias (Decreto-Lei nº
1.598, de 1977, art. 19, caput, inciso II);

III - as outras receitas ou despesas de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da
Lei nº 6.404, de 1976 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 19, caput, inciso III);

IV - as subvenções para investimento, inclusive por meio de isenção e redução de
impostos, concedidas como estímulo à implantação ou à expansão de empreendimentos econômicos,
e as doações feitas pelo Poder Público (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 19, caput, inciso V); e

V - os ganhos ou as perdas decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base
no valor justo (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 19, caput, inciso VI).

§ 1º No cálculo do lucro da exploração, a pessoa jurídica deverá tomar por base o
lucro líquido apurado, depois de deduzida a CSLL.

§ 2º O lucro da exploração poderá ser ajustado por meio da adição ao lucro líquido
de valor igual ao baixado de reserva de reavaliação, nas hipóteses em que o valor realizado dos
bens objeto da reavaliação tenha sido registrado como custo ou despesa operacional e a baixa
da reserva tenha sido efetuada em contrapartida à conta de:

I - outras receitas de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de
1976 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 19, caput, inciso III); ou

II - patrimônio líquido, não computada no resultado do mesmo período de apuração.

TÍTULO XIV
DA ISENÇÃO OU DA REDUÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA

COMO INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CAPÍTULO I
DOS INCENTIVOS FISCAIS ÀS EMPRESAS INSTALADAS NA ÁREA DE ATUAÇÃO

DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

Área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste

Art. 627. A área de atuação da Sudene abrange (Lei Complementar nº 125, de 2007,
art. 2º, caput):
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I - os Estados do Maranhão, do Piauí, do Ceará, do Rio Grande do Norte, da Paraíba,
de Pernambuco, do Alagoas, de Sergipe, da Bahia;

II - as regiões e os Municípios do Estado de Minas Gerais de que tratam a Lei nº
1.348, de 10 de fevereiro de 1951, a Lei nº 6.218, de 7 de julho de 1975, e a Lei nº 9.690, de 15
de julho de 1998;

III - os Municípios de Águas Formosas, Angelândia, Aricanduva, Arinos, Ataléia,
Bertópolis, Campanário, Carlos Chagas, Catuji, Crisólita, Formoso, Franciscópolis, Frei Gaspar,
Fronteira dos Vales, Itaipé, Itambacuri, Jenipapo de Minas, José Gonçalves de Minas, Ladainha,
Leme do Prado, Maxacalis, Monte Formoso, Nanuque, Novo Oriente de Minas, Ouro Verde de
Minas, Pavão, Pescador, Ponto dos Volantes, Poté, Riachinho, Santa Fé de Minas, Santa Helena
de Minas, São Romão, Serra dos Aimorés, Setubinha, Teófilo Otoni, Umburatiba e Veredinha,
no Estado de Minas Gerais; e

IV - os Municípios do Estado do Espírito Santo de que trata a Lei nº 9.690, de 1998,
e o Município de Governador Lindemberg, no Estado do Espírito Santo.

Parágrafo único. Os Municípios criados, ou que venham a sê-lo, por
desmembramento dos entes municipais integrantes da área de atuação da Sudene de que trata
o caput, serão igualmente considerados como integrantes de sua área de atuação (Lei
Complementar nº 125, de 2007, art. 2º, parágrafo único).

Seção Única
Da redução e da isenção do imposto sobre a renda dos projetos de instalação,

modernização, ampliação ou diversificação de empreendimentos

Instalação de empreendimentos prioritários protocolizados e aprovados a partir de 25 de
agosto de 2000

Art. 628. Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do
ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e aprovado a
partir de 25 de agosto de 2000 e até 31 de dezembro de 2018, para instalação de
empreendimento enquadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder
Executivo federal, prioritários para o desenvolvimento regional nas áreas de atuação da Sudene
terão direito à redução de setenta e cinco por cento do imposto sobre a renda e do adicional,
calculados com base no lucro da exploração (Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de
2001, art. 1º, caput).

§ 1º A fruição do benefício fiscal a que se refere o caput ocorrerá a partir do ano-
calendário subsequente àquele em que o projeto de instalação entrar em operação, de acordo
com laudo expedido pela Sudene, até o último dia útil do mês de março do ano-calendário
subsequente ao do início da operação (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 1º).

§ 2º As pessoas jurídicas fabricantes de máquinas, equipamentos, instrumentos e
dispositivos com base em tecnologia digital, destinados ao programa de inclusão digital com
projeto aprovado nos termos estabelecidos no caput, terão direito à isenção do imposto sobre
a renda e do adicional, calculados com base no lucro da exploração (Medida Provisória nº
2.199-14, de 2001, art. 1º, § 1º-A).

§ 3º Na hipótese de expedição de laudo constitutivo após a data a que se refere o
§ 1º, a fruição do benefício ocorrerá a partir do ano-calendário da expedição do laudo (Medida
Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 2º).

§ 4º O prazo de fruição do benefício fiscal será de dez anos, contado do ano-
calendário do início de sua fruição (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 3º).

§ 5º Na hipótese de projeto de que trata o § 2º, que já esteja sendo utilizado para
o benefício fiscal nos termos estabelecidos no caput, o prazo de fruição passa a ser de dez anos,
contado de 3 de agosto de 2011 (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 3º-A).

§ 6º Para os fins do disposto neste artigo, a diversificação e a modernização total de
empreendimento existente serão consideradas implantação de nova unidade produtora, de
acordo com os critérios estabelecidos em regulamento (Medida Provisória nº 2.199-14, de
2001, art. 1º, § 4º).

Projetos de modernização, ampliação ou diversificação prioritários protocolizados e
aprovados a partir de 25 de agosto de 2000

Art. 629. Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do
ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e aprovado a
partir de 25 de agosto de 2000 e até 31 de dezembro de 2018, para modernização, ampliação
ou diversificação de empreendimento enquadrado em setores da economia considerados, em
ato do Poder Executivo federal, prioritários para o desenvolvimento regional nas áreas de
atuação da Sudene terão direito à redução de setenta e cinco por cento do imposto sobre a
renda e do adicional, calculados com base no lucro da exploração (Medida Provisória nº 2.199-
14, de 2001, art. 1º, caput).

§ 1º A fruição do benefício fiscal a que se refere o caput ocorrerá a partir do ano-
calendário subsequente àquele em que o projeto de instalação entrar em operação, de acordo
com laudo expedido pela Sudene, até o último dia útil do mês de março do ano-calendário
subsequente ao do início da operação (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 1º).

§ 2º As pessoas jurídicas fabricantes de máquinas, equipamentos, instrumentos e
dispositivos com base em tecnologia digital, destinados ao programa de inclusão digital com
projeto aprovado nos termos do caput, terão direito à isenção do imposto sobre a renda e do
adicional, calculados com base no lucro da exploração (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001,
art. 1º, § 1º-A).

§ 3º Na hipótese de expedição de laudo constitutivo após a data a que se refere o
§ 1º, a fruição do benefício ocorrerá a partir do ano-calendário da expedição do laudo (Medida
Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 2º).

§ 4º O prazo de fruição do benefício fiscal será de dez anos, contado do ano-
calendário do início de sua fruição (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 3º).

§ 5º Na hipótese de projeto de que trata o § 2º, que já esteja sendo utilizado para
o benefício fiscal nos termos estabelecidos no caput, o prazo de fruição passa a ser de dez anos,
contado de 3 de agosto de 2011 (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 3º-A).

§ 6º Para os fins do disposto neste artigo, a diversificação e a modernização total de
empreendimento existente serão consideradas implantação de nova unidade produtora, de
acordo com os critérios estabelecidos em regulamento (Medida Provisória nº 2.199-14, de
2001, art. 1º, § 4º).

§ 7º Nas hipóteses de ampliação e de modernização parcial do empreendimento, o
benefício previsto neste artigo fica condicionado ao aumento da capacidade real instalada na
linha de produção ampliada ou modernizada em, no mínimo (Medida Provisória nº 2.199-14,
de 2001, art. 1º, § 5º):

I - vinte por cento, nos casos de empreendimentos de infraestrutura de acordo com
o disposto na Lei nº 9.808, de 20 de julho de 1999, ou estruturadores, nos termos e nas
condições estabelecidos em ato do Poder Executivo federal; e

II - cinquenta por cento, nos casos dos demais empreendimentos prioritários.

Demonstração do lucro do empreendimento

Art. 630. Quando se verificar pluralidade de estabelecimentos, será reconhecido o
direito à isenção e à redução de que trata esta Seção em relação aos rendimentos dos
estabelecimentos instalados na área de atuação da Sudene (Lei nº 4.239, de 27 de junho de
1963, art. 16, § 1º).

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, as pessoas jurídicas
interessadas deverão demonstrar em sua contabilidade, com clareza e exatidão, os elementos
de que se compõem as operações e os resultados do período de apuração de cada um dos
estabelecimentos que operem na área de atuação da Sudene (Lei nº 4.239, de 1963, art. 16, §
2º).

Art. 631. Se a pessoa jurídica mantiver atividades não consideradas como
prioritárias para o desenvolvimento regional, deverá efetuar, em relação às atividades
beneficiadas, registros contábeis específicos, para destacar e demonstrar os elementos de que
se compõem os seus custos, as suas receitas e os seus resultados (Lei nº 4.239, de 1963, art. 16,
§ 2º).

Parágrafo único. Na hipótese de o sistema de contabilidade adotado pela pessoa
jurídica não oferecer condições para apuração do lucro por atividade, este poderá ser
estabelecido com base na relação entre as receitas líquidas das atividades incentivadas e a
receita líquida total, observado o disposto no art. 554.

Pedido de redução

Art. 632. O pedido de redução ou isenção do imposto de que tratam o art. 628,
caput e § 2º, e o art. 629, caput e § 2º, será apresentado na unidade da Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda competente e será instruído com o laudo expedido
pela Sudene (Lei nº 4.239, de 1963, art. 16; e Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art.
2º).

CAPÍTULO II
DOS INCENTIVOS FISCAIS ÀS EMPRESAS INSTALADAS NA ÁREA DE ATUAÇÃO

DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia

Art. 633. A área de atuação da Sudam abrange os Estados do Acre, do Amapá, do
Amazonas, de Mato Grosso, de Rondônia, de Roraima, de Tocantins, do Pará e do Maranhão na
sua porção a oeste do Meridiano 44º (Lei Complementar nº 124, de 2007, art. 2º, caput).

Parágrafo único. Os Estados e os Municípios criados por desmembramento dos
Estados e dos entes municipais situados na área a que se refere o caput serão
automaticamente considerados como integrantes da área de atuação da Sudam (Lei
Complementar nº 124, de 2007, art. 2º, parágrafo único).

Seção Única
Da redução e da isenção do imposto sobre a renda dos projetos de instalação,

modernização, ampliação ou diversificação de empreendimentos

Instalação de empreendimentos prioritários protocolizados e aprovados a partir de 25 de
agosto de 2000

Art. 634. Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do
ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e aprovado a
partir de 25 de agosto de 2000 e até 31 de dezembro de 2018, para instalação de
empreendimento enquadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder
Executivo federal, prioritários para o desenvolvimento regional nas áreas de atuação da Sudam
terão direito à redução de setenta e cinco por cento do imposto sobre a renda e do adicional,
calculados com base no lucro da exploração (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º,
caput).

§ 1º A fruição do benefício fiscal a que se refere o caput ocorrerá a partir do ano-
calendário subsequente àquele em que o projeto de instalação entrar em operação, de acordo
com laudo expedido pela Sudam, até o último dia útil do mês de março do ano-calendário
subsequente ao do início da operação (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 1º).

§ 2º As pessoas jurídicas fabricantes de máquinas, equipamentos, instrumentos e
dispositivos com base em tecnologia digital, destinados ao programa de inclusão digital com
projeto aprovado nos termos do caput, terão direito à isenção do imposto sobre a renda e do
adicional, calculados com base no lucro da exploração (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001,
art. 1º, § 1º- A).

§ 3º Na hipótese de expedição de laudo constitutivo após a data a que se refere o
§ 1º, a fruição do benefício ocorrerá a partir do ano-calendário da expedição do laudo (Medida
Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 2º).

§ 4º O prazo de fruição do benefício fiscal será de dez anos, contado do ano-
calendário do início de sua fruição (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 3º).

§ 5º Na hipótese de projeto de que trata o § 2º, que já esteja sendo utilizado para
o benefício fiscal nos termos estabelecidos no caput, o prazo de fruição passa a ser de dez anos,
contado de 3 de agosto de 2011 (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 3º-A).

§ 6º Para os fins do disposto neste artigo, a diversificação e a modernização total de
empreendimento existente serão consideradas implantação de nova unidade produtora, de
acordo com os critérios estabelecidos em regulamento (Medida Provisória nº 2.199-14, de
2001, art. 1º, § 4º).

Projetos de modernização, ampliação ou diversificação prioritários protocolizados e
aprovados a partir de 25 de agosto de 2000

Art. 635. Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do
ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e aprovado a
partir de 25 de agosto de 2000 e até 31 de dezembro de 2018, para modernização, ampliação
ou diversificação de empreendimento enquadrado em setores da economia considerados, em
ato do Poder Executivo federal, prioritários para o desenvolvimento regional nas áreas de
atuação da Sudam terão direito à redução de setenta e cinco por cento do imposto sobre a
renda e do adicional, calculados com base no lucro da exploração (Medida Provisória nº 2.199-
14, de 2001, caput).

§ 1º A fruição do benefício fiscal a que se refere o caput ocorrerá a partir do ano-
calendário subsequente àquele em que o projeto de instalação entrar em operação, de acordo
com laudo expedido pela Sudam, até o último dia útil do mês de março do ano-calendário
subsequente ao do início da operação (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 1º).

§ 2º As pessoas jurídicas fabricantes de máquinas, equipamentos, instrumentos e
dispositivos com base em tecnologia digital, destinados ao programa de inclusão digital com
projeto aprovado nos termos do caput, terão direito à isenção do imposto sobre a renda e do
adicional, calculados com base no lucro da exploração (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001,
art. 1º, § 1º-A).

§ 3º Na hipótese de expedição de laudo constitutivo após a data a que se refere o
§ 1º, a fruição do benefício ocorrerá a partir do ano-calendário da expedição do laudo (Medida
Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 2º).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112300122

122

Nº 225, sexta-feira, 23 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

§ 4º O prazo de fruição do benefício fiscal será de dez anos, contado do ano-
calendário do início de sua fruição (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 3º).

§ 5º Na hipótese de projeto de que trata o § 2º, que já esteja sendo utilizado para
o benefício fiscal nos termos estabelecidos no caput, o prazo de fruição passa a ser de dez anos,
contado de 3 de agosto de 2011 (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 3º-A).

§ 6º Para fins do disposto neste artigo, a diversificação e a modernização total de
empreendimento existente serão consideradas implantação de nova unidade produtora, de
acordo com os critérios estabelecidos em regulamento (Medida Provisória nº 2.199-14, de
2001, art. 1º, § 4º).

§ 7º Nas hipóteses de ampliação e de modernização parcial do empreendimento, o
benefício de que trata este artigo fica condicionado ao aumento da capacidade real instalada
na linha de produção ampliada ou modernizada em, no mínimo (Medida Provisória nº 2.199-
14, de 2001, art. 1º, § 5º):

I - vinte por cento, nos casos de empreendimentos de infraestrutura de acordo com
o disposto na Lei nº 9.808, de 20 de julho de 1999, ou estruturadores, nos termos e nas
condições estabelecidos em ato do Poder Executivo federal; e

II - cinquenta por cento, nos casos dos demais empreendimentos prioritários.

Demonstração do lucro do empreendimento

Art. 636. A pessoa jurídica titular de empreendimento beneficiado na Amazônia, na
forma prevista nos art. 634 e art. 635, que mantiver, também, atividades fora da área de
atuação da Sudam, fará destacar, em sua contabilidade, com clareza e exatidão, os elementos
de que se compõem as operações e os resultados não alcançados pela redução ou pela isenção
do imposto sobre a renda (Decreto-Lei nº 756, de 1969, art. 24, § 2º).

§ 1º Na hipótese de o mesmo empreendimento compreender também
atividades não consideradas de interesse para o desenvolvimento da Amazônia, a pessoa
jurídica interessada deverá manter, em relação às atividades beneficiadas, registros
contábeis específicos, para destacar e demonstrar os elementos de que se compõem os seus
custos, as suas receitas e os seus resultados (Decreto-Lei nº 756, de 1969, art. 24, § 2º).

§ 2º Os elementos contábeis a que se refere este artigo serão registrados
destacadamente para apuração do resultado final (Decreto-Lei nº 756, de 1969, art. 24, § 2º).

§ 3º Na hipótese de o sistema de contabilidade adotado pela pessoa jurídica não
oferecer condições para apuração do lucro por atividade, este poderá ser estabelecido com
base na relação entre as receitas líquidas das atividades incentivadas e a receita líquida total,
observado o disposto no art. 554.

Pedido de redução

Art. 637. O pedido de redução ou isenção do imposto de que tratam o art. 634,
caput e § 2º, e o art. 635, caput e § 2º, será apresentado na unidade da Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda competente e será instruído com o laudo expedido
pela Sudam (Lei nº 4.239, de 1963, art. 16; e Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art.
2º).

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 638. Para fins do benefício de que trata este Capítulo, não se considera como
modernização, ampliação ou diversificação a simples alteração da razão ou da denominação
social, a transformação, a incorporação ou a fusão de empresas existentes.

Art. 639. As isenções e as reduções de que trata este Capítulo não impedem a
aplicação em incentivos fiscais do Fundo de Investimentos da Amazônia - Finam, do Fundo de
Investimento do Nordeste - Finor e do Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espírito
Santo - Funres, nas condições previstas neste Regulamento, em relação ao montante de
imposto sobre a renda a pagar.

Parágrafo único. A partir de 29 de novembro de 2013, data de publicação da
Medida Provisória nº 628, de 28 de novembro de 2013, é vedada a possibilidade de aplicação
das deduções de que trata o caput no Funres.

Pessoas jurídicas instaladas em Zona de Processamento de Exportação

Art. 640. Os incentivos de que trata este Capítulo também se aplicam às pessoas
jurídicas instaladas em Zona de Processamento de Exportação (Lei nº 11.508, de 2007, art. 18,
§ 4º, inciso II).

TÍTULO XV
DAS DEDUÇÕES DO IMPOSTO SOBRE A RENDA

CAPÍTULO I
DOS INCENTIVOS À PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMAS DESTINADOS AO TRABALHADOR

Seção I
Do Programa de Alimentação do Trabalhador

Subseção I
Da dedução do imposto sobre a renda devido

Art. 641. A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto sobre a renda devido o valor
equivalente à aplicação da alíquota do imposto sobre a soma das despesas de custeio
realizadas no período de apuração, no PAT, instituído pela Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976,
nos termos estabelecidos nesta Seção (Lei nº 6.321, de 1976, art. 1º).

Parágrafo único. As despesas de custeio admitidas na base de cálculo do incentivo
são aquelas que vierem a constituir o custo direto e exclusivo do serviço de alimentação, e
poderão ser considerados, além da matéria-prima, da mão de obra, dos encargos decorrentes
de salários, do asseio e dos gastos de energia diretamente relacionados ao preparo e à
distribuição das refeições.

Art. 642. A dedução de que trata o art. 641 fica limitada a quatro por cento do
imposto sobre a renda devido em cada período de apuração e o excesso poderá ser transferido
para dedução nos dois anos-calendário subsequentes (Lei nº 6.321, de 1976, art. 1º, § 1º e § 2º;
e Lei nº 9.532, de 1997, art. 5º).

Art. 643. Para a execução dos PAT, a pessoa jurídica beneficiária poderá manter
serviço próprio de refeições, distribuir alimentos e firmar convênio com entidades
fornecedoras de alimentação coletiva, sociedades civis, sociedades comerciais e sociedades
cooperativas.

§ 1º A pessoa jurídica beneficiária será responsável pelas irregularidades
resultantes dos programas executados na forma prevista neste artigo.

§ 2º A pessoa jurídica que custear em comum as despesas a que se refere este
artigo poderá beneficiar-se da dedução de que trata o art. 641 pelo critério de rateio do custo
total da alimentação.

Subseção II
Das despesas abrangidas pelo incentivo

Art. 644. A dedução de que trata esta Seção somente se aplica às despesas com
PAT, aprovados previamente pelo Ministério do Trabalho (Lei nº 6.321, de 1976, art. 1º).

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se como aprovação
prévia pelo Ministério do Trabalho a apresentação de documento hábil definido em ato
conjunto dos Ministros de Estado do Trabalho, da Saúde e da Fazenda.

Art. 645. Os programas de que trata esta Seção deverão conferir prioridade ao
atendimento dos trabalhadores de baixa renda e ficarão limitados àqueles contratados pela
pessoa jurídica beneficiária (Lei nº 6.321, de 1976, art. 2º).

§ 1º Os trabalhadores de renda mais elevada poderão ser incluídos no programa de
alimentação, desde que seja garantido o atendimento da totalidade dos trabalhadores
contratados pela pessoa jurídica beneficiária que percebam até cinco salários mínimos.

§ 2º A participação do trabalhador fica limitada a vinte por cento do custo direto da
refeição.

§ 3º A quantificação do custo direto da refeição será feita conforme o período de
execução do programa aprovado pelo Ministério do Trabalho, limitado ao máximo de doze
meses.

§ 4º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício previsto
no Programa aos trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para novo
emprego, limitada a extensão ao período de seis meses (Lei nº 6.321, de 1976, art. 2º, § 2º).

§ 5º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício previsto
no Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para participação em curso
ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao período de cinco meses
(Lei nº 6.321, de 1976, art. 2º, § 3º).

Subseção III
Da contabilização

Art. 646. A pessoa jurídica deverá destacar contabilmente, com subtítulos por
natureza de gastos, as despesas constantes do PAT.

Subseção IV
Do descumprimento ao Programa de Alimentação do Trabalhador

Art. 647. A execução inadequada do PAT ou o desvio ou o desvirtuamento de suas
finalidades acarretará a perda do incentivo fiscal e a aplicação das penalidades previstas neste
Regulamento.

Seção II
Do Programa Empresa Cidadã

Art. 648. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir do
imposto sobre a renda devido, em cada período de apuração, o total da remuneração integral
da empregada e do empregado pago nos dias de prorrogação de sua licença-maternidade e de
sua licença-paternidade, vedada a dedução como despesa operacional (Lei nº 11.770, de 9 de
setembro de 2008, art. 5º).

Seção III
Dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Idoso

Art. 649. A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto sobre a renda devido o total
das doações efetuadas aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital,
estaduais e municipais, devidamente comprovadas, vedada a dedução como despesa
operacional (Lei nº 8.069, de 1990, art. 260, caput).

§ 1º A dedução de que trata o caput não poderá ultrapassar um por cento do
imposto sobre a renda devido (Lei nº 8.069, de 1990, art. 260, caput, inciso I).

§ 2º A doação de que trata este artigo deverá ser efetuada no período a que se
refere a apuração do imposto sobre a renda e poderá ser deduzida (Lei nº 8.069, de 1990, art.
260-B):

I - do imposto sobre a renda devido no trimestre, para as pessoas jurídicas que
apuram o imposto trimestralmente; e

II - do imposto sobre a renda devido mensalmente e no ajuste anual, para as
pessoas jurídicas que apuram o imposto anualmente.

§ 3º As doações de que trata o caput podem ser efetuadas em espécie ou em bens
(Lei nº 8.069, de 1990, art. 260-C).

§ 4º Na hipótese de doação em bens, a pessoa jurídica deverá considerar como
valor dos bens doados o seu valor contábil (Lei nº 8.069, de 1990, art. 260-E, caput, inciso III,
alínea "b").

Art. 650. Para fins da dedução de que trata o art. 597, aplica-se o disposto nos art.
100 e art. 101.

Art. 651. A partir de 1º de janeiro de 2011, a pessoa jurídica poderá deduzir do
imposto sobre a renda devido, em cada período de apuração, o total das doações feitas aos
Fundos do Idoso nacional, distrital, estaduais e municipais, devidamente comprovadas, vedada
a dedução como despesa operacional (Lei nº 12.213, de 2010, art. 3º, caput).

Parágrafo único. A dedução de que trata o caput não poderá ultrapassar um por
cento do imposto sobre a renda devido (Lei nº 12.213, de 2010, art. 3º, parágrafo
único).

Seção IV
Do Programa de Cultura do Trabalhador

Art. 652. Até o exercício de 2017, ano-calendário de 2016, a pessoa jurídica
beneficiária tributada com base no lucro real poderá deduzir do imposto sobre a renda devido,
em cada período de apuração, o valor despendido a título de aquisição do vale-cultura de que
trata a Lei nº 12.761, de 2012 (Lei nº 12.761, de 2012, art. 10, caput).

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se pessoa jurídica beneficiária a
pessoa jurídica optante pelo Programa de Cultura do Trabalhador e autorizada a distribuir o
vale-cultura a seus trabalhadores com vínculo empregatício (Lei nº 12.761, de 2012, art. 5º,
caput, inciso II).

§ 2º A dedução de que trata o caput fica limitada a um por cento do imposto sobre
a renda devido, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995, e somente se
aplica em relação ao valor do vale-cultura distribuído ao trabalhador com vínculo empregatício
com a pessoa jurídica beneficiária (Lei nº 12.761, de 2012, art. 5º, caput, inciso III, e art. 10, §
1º e § 4º).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112300123

123

Nº 225, sexta-feira, 23 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

CAPÍTULO II
DA APLICAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA EM INVESTIMENTOS REGIONAIS

Seção I
Disposições gerais

Subseção I
Da opção

Art. 653. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real que tiver projetos
aprovados e em implantação nos termos estabelecidos no art. 9º da Lei nº 8.167, de 16 de
janeiro de 1991, poderá optar pela aplicação de parcelas do imposto sobre a renda devido nos
fundos de investimentos regionais, observado o disposto neste Capítulo (Decreto-Lei nº 1.376,
de 12 de dezembro de 1974, art. 1º; Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001,
art. 32, caput, inciso XVIII, parte final; e Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001,
art. 32, caput, inciso IV, parte final).

§ 1º A aplicação de que trata o caput fica assegurada até o final do prazo previsto
para a implantação do projeto, desde que a pessoa jurídica tenha exercido o direito até 2 de
maio de 2001 e que o projeto esteja em situação de regularidade, cumpridos os requisitos
previstos e aprovados os cronogramas.

§ 2º A opção poderá ser manifestada na declaração ou no curso do ano-calendário
nas datas de pagamento do imposto sobre a renda com base no lucro estimado apurado
mensalmente ou no lucro real apurado trimestralmente.

Subseção II
Dos fundos de investimentos

Disposições gerais

Art. 654. As deduções do imposto sobre a renda feitas em conformidade com o
disposto neste Capítulo serão aplicadas, conforme o caso, no Finor, no Finam e no Funres
(Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 2º).

Parágrafo único. A partir de 29 de novembro de 2013, data de publicação da
Medida Provisória nº 628, de 2013, é vedada a possibilidade de aplicação das deduções de que
trata este artigo no Funres.

Fundo de Investimentos do Nordeste

Art. 655. O Finor será administrado e operado pelo Banco do Nordeste do Brasil
S.A., sob a supervisão da Sudene (Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 2º e art. 5º; e Lei
Complementar nº 125, de 2007, art. 1º).

Fundo de Investimentos da Amazônia

Art. 656. O Finam será administrado e operado pelo Banco da Amazônia S.A., sob a
supervisão da Sudam (Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 2º e art. 6º; e Lei Complementar nº
124, de 2007, art. 1º).

Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo

Art. 657. O Funres será administrado e disciplinado pelo Grupo-Executivo para
Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001,
art. 12).

Parágrafo único. A partir de 29 de novembro de 2013, data de publicação da
Medida Provisória nº 628, de 2013, ficaram extintos o Funres e o Grupo-Executivo para
Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo (Lei nº 12.979, de 2014, art. 4º e art. 8º).

Subseção III
Dos limites das aplicações

Art. 658. Sem prejuízo do limite específico para cada incentivo, o conjunto das
aplicações de que trata este Capítulo não poderá exceder, em cada período de apuração
encerrados a partir de 1º de janeiro de 2009 e até 31 de dezembro de 2017, a dez por cento do
imposto sobre a renda devido pela pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 11, § 3º;
Lei nº 9.532, de 1997, art. 2º; Lei nº 12.995, de 18 de junho de 2014, art. 2º; e Medida
Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 12 e art. 18).

§ 1º As pessoas jurídicas ou o grupo de empresas coligadas de que trata o art. 653,
domiciliadas no Estado do Espírito Santo, poderão optar pela aplicação no Funres, em cada
período de apuração, encerrados a partir de 1º de janeiro de 2009 e até 28 de novembro de
2013, de até nove por cento do imposto sobre a renda devido (Lei nº 8.167, de 1991, art. 23; Lei
nº 12.979, de 2014, art. 4º, Medida Provisória nº 2.128-9, de 26 de abril de 2001, art. 3º,
Medida Provisória nº 2.156-5, de 2001 art. 32, caput, inciso XVIII; e Medida Provisória nº 2.199-
14, de 2001, art. 12 e art. 18).

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, considera-se imposto sobre a renda devido
com base no lucro real, aplicada a alíquota de que trata o art. 623, subtraído do imposto
correspondente a lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior, e do imposto
deduzido a título de incentivo:

I - ao PAT, de que trata o art. 641;

II - às atividades culturais e artísticas, de que tratam o art. 538 ao art. 540;

III - à atividade audiovisual, de que tratam os art. 546, art. 547 e art. 553;

IV - ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Idoso, de que tratam os
art. 649 e art. 651;

V - de redução ou isenção do imposto sobre a renda, de que tratam os art. 628, art.
629, art. 634 e art. 635;

VI - de redução por reinvestimento na hipótese de empresas instaladas nas áreas
de atuação da Sudam e da Sudene, de que trata o art. 668;

VII - ao desporto, de que trata o art. 557;

VIII - às operações de aquisição de vale-cultura, de que trata o art. 652;

IX - ao Pronon, de que trata o art. 578;

X - ao Pronas/PCD, de que trata o art. 578; e

XI - ao valor da remuneração da prorrogação da licença-maternidade e da licença-
paternidade, de que trata o art. 648.

§ 3º A partir de 29 de novembro de 2013, ficaram extintos o Funres e o Grupo-
Executivo para Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo (Lei nº 12.979, de 2014,
art. 4º)

Art. 659. O direito à aplicação em incentivos fiscais previstos neste Regulamento
será sempre assegurado às pessoas jurídicas de que trata o art. 653, qualquer que tenha sido a
importância descontada na fonte a título de antecipação do imposto sobre a renda devido no
período (Decreto-Lei nº 1.089, de 1970, art. 8º).

Subseção IV
Dos procedimentos de aplicação

Opção e recolhimento do incentivo

Art. 660. Sem prejuízo do limite conjunto para as aplicações de que trata o art. 658,
a opção pela aplicação do imposto nos fundos de investimentos regionais, no curso do ano-
calendário, será manifestada mediante o recolhimento, por meio de DARF específico, de
parcela do imposto de valor equivalente a até seis por cento para o Finor e para o Finam, em
cada período de apuração encerrado a partir de 1º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de
2017, e a até nove por cento para o Funres, em cada período de apuração encerrado a partir de
1º de janeiro de 2009 até 29 de novembro de 2013 (Medida Provisória nº 2.156-5, de 2001, art.
32, caput, inciso XVIII; Medida Provisória nº 2.157-5, de 2001, art. 32, caput, inciso IV; e Lei nº
12.995, de 2014, art. 2º).

§ 1º No DARF a que se refere o caput, a pessoa jurídica deverá indicar o código de
receita relativo ao fundo pelo qual houver optado (Medida Provisória nº 2.156-5, de 2001, art.
32, caput, inciso XVIII; e Medida Provisória nº 2.157-5, de 2001, art. 32, caput, inciso IV).

§ 2º Os recursos de que trata este artigo serão considerados disponíveis para
aplicação nas pessoas jurídicas destinatárias (Medida Provisória nº 2.156-5, de 2001, art. 32,
caput, inciso XVIII; e Medida Provisória nº 2.157-5, de 2001, art. 32, caput, inciso IV).

§ 3º A liberação, na hipótese das pessoas jurídicas a que se refere o art. 665, será
feita à vista, por meio de DARF específico, observadas as normas expedidas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Medida Provisória nº 2.156-5, de 2001, art.
32, caput, inciso XVIII; e Medida Provisória nº 2.157-5, de 2001, art. 32, caput, inciso IV).

§ 4º A opção manifestada na forma prevista neste artigo é irretratável e não pode
ser alterada(Medida Provisória nº 2.156-5, de 2001, art. 32, caput, inciso XVIII; e Medida
Provisória nº 2.157-5, de 2001, art. 32, caput, inciso IV) .

§ 5º Se os valores destinados para os fundos, na forma prevista neste artigo,
excederem o total a que a pessoa jurídica tiver direito, apurado na declaração de rendimentos,
a parcela excedente será considerada como recursos próprios aplicados no projeto (Medida
Provisória nº 2.156-5, de 2001, art. 32, caput, inciso XVIII; e Medida Provisória nº 2.157-5, de
2001, caput, art. 32, inciso IV).

§ 6º Na hipótese de pagamento a menor de imposto em decorrência de excesso de
valor destinado para os fundos de que trata o caput, a diferença deverá ser paga com
acréscimo de multa e juros, calculados em conformidade com a legislação do imposto sobre a
renda (Medida Provisória nº 2.156-5, de 2001, art. 32, caput, inciso XVIII; e Medida Provisória
nº 2.157-5, de 2001, art. 32, caput, inciso IV).

§ 7º É vedada, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1º de
janeiro de 2018, a opção pelos benefícios fiscais de que trata este artigo (Medida Provisória nº
2.156-5, de 2001, art. 32, caput, inciso XVIII; Medida Provisória nº 2.157-5, de 2001, art. 32,
caput, inciso IV; e Lei nº 12.995, de 2014, art. 2º).

§ 8º A partir de 29 de novembro de 2013, ficaram extintos o Funres e o Grupo-
Executivo para Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo (Lei nº 12.979, de 2014,
art. 4º).

Destinação de parte da aplicação ao Programa de Integração Nacional e ao Programa de
Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do Norte e do Nordeste

Art. 661. Até 31 de dezembro de 2017, das quantias correspondentes às opções
para aplicação no Finor e no Finam, nos termos estabelecidos neste Capítulo, serão deduzidos
proporcionalmente às diversas destinações dos incentivos fiscais na declaração de rendimentos
(Lei nº 8.167, de 1991, art. 2º):

I - vinte e quatro por cento, creditados diretamente em conta do Programa de
Integração Nacional - PIN, para financiar o plano de obras de infraestrutura nas áreas de
atuação da Sudene e da Sudam, e promover sua mais rápida integração à economia nacional
(Decreto-Lei nº 1.106, de 16 de junho de 1970, art. 1º e art. 5º; Decreto-Lei nº 2.397, de 1987,
art. 13, parágrafo único; e Lei nº 8.167, de 1991, art. 2º); e

II - dezesseis por cento, creditados diretamente em conta do Programa de
Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do Norte e do Nordeste - Proterra, para
promover o acesso mais fácil do homem à terra, criar melhores condições de emprego de mão
de obra e fomentar a agroindústria nas áreas de atuação da Sudene e da Sudam (Decreto-Lei nº
1.179, de 6 de julho de 1971, art. 1º e art. 6º; Decreto-Lei nº 2.397, de 1987, art. 13, parágrafo
único; e Lei nº 8.167, de 1991, art. 2º).

Certificados de investimentos

Art. 662. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, com
base nas opções exercidas pelos contribuintes e no controle dos recolhimentos, encaminhará,
para cada ano-calendário, aos fundos a que se refere o art. 654, registros de processamento
eletrônico de dados que constituirão ordens de emissão de certificados de investimentos, em
favor das pessoas jurídicas optantes (Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 15, caput).

§ 1º As ordens de emissão de que trata este artigo terão seus valores calculados,
exclusivamente, com base nas parcelas do imposto sobre a renda recolhidas no exercício
financeiro e os certificados emitidos corresponderão a quotas dos fundos de investimento
(Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 15, § 1º).

§ 2º As quotas previstas no § 1º serão nominativas, poderão ser negociadas por seu
titular ou por mandatário especial e terão a sua cotação realizada diariamente pelos bancos
operadores (Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 15, § 2º; e Lei nº 8.021, de 1990, art. 2º).

§ 3º As quotas dos fundos de investimento terão validade, para fins de caução,
junto aos órgãos públicos federais, da administração pública direta ou indireta, pela cotação
diária a que se refere o § 2º (Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 15, § 4º).

§ 4º Os valores das ordens de emissão cujos títulos pertinentes não forem
procurados pelas pessoas jurídicas optantes até o dia 30 de setembro do segundo ano
subsequente ao ano-calendário a que corresponder a opção serão revertidos para os fundos de
investimento (Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 15, § 5º).

§ 5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, com base
nas opções exercidas pelos contribuintes e no controle dos recolhimentos, expedirá, em cada
ano-calendário, à pessoa jurídica optante, extrato de conta corrente com os valores
efetivamente considerados como imposto sobre a renda e como aplicação nos fundos de
investimento (Decreto-Lei nº 1.752, de 31 de dezembro de 1979, art. 3º).

Art. 663. Não serão consideradas, para fins de cálculo das ordens de emissão de
certificados de investimentos, as opções inferiores a R$ 8,28 (oito reais e vinte e oito centavos)
(Decreto-Lei nº 1.752, de 1979, art. 2º; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 30).

Conversão em títulos

Art. 664. Os certificados de investimentos poderão ser convertidos, por meio de
leilões especiais realizados nas bolsas de valores, em títulos pertencentes às carteiras dos
fundos de investimento, de acordo com as suas cotações (Lei nº 8.167, de 1991, art. 8º,
caput).
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Parágrafo único. Os certificados de investimentos de que trata este artigo poderão
ser escriturais, mantidos em conta de depósito junto aos bancos operadores (Lei nº 8.167, de
1991, art. 8º, § 3º).

Destinação a projeto próprio

Art. 665. As agências de desenvolvimento regional e os bancos operadores
assegurarão às pessoas jurídicas ou aos grupos de empresas coligadas que, isolada ou
conjuntamente, detenham, no mínimo, cinquenta e um por cento do capital votante de
sociedade titular de empreendimento de setor da economia considerado, pelo Poder Executivo
federal, prioritário para o desenvolvimento regional, a aplicação, nesse empreendimento, de
recursos equivalentes a setenta por cento do valor das opções de que tratam o art. 606 e o § 1º
do art. 658 (Lei nº 8.167, de 1991, art. 9º, caput).

§ 1º Na hipótese de que trata este artigo, serão obedecidos os limites de incentivos
fiscais constantes do esquema financeiro aprovado para o projeto, o qual, além de ajustado ao
orçamento anual dos fundos de investimento, não incluirá qualquer parcela de recursos para
aplicação em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei nº 8.167, de 1991 (Lei nº 8.167, de
1991, art. 9º, § 1º).

§ 2º Na hipótese de participação conjunta, será obedecido o limite mínimo de
vinte por cento do capital votante para cada pessoa jurídica ou grupo de empresas
coligadas, a ser integralizado com recursos próprios (Lei nº 8.167, de 1991, art. 9º, § 2º).

§ 3º Relativamente aos projetos de infraestrutura, conforme definição constante
do caput do art. 1º da Lei nº 9.808, de 1999, e aos considerados estruturadores para o
desenvolvimento regional, assim definidos pelo Poder Executivo federal, com base nos planos
estaduais e regionais de desenvolvimento, o limite de que trata o § 2º será de cinco por cento
(Lei nº 8.167, de 1991, art. 9º, § 4º).

§ 4º O disposto no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.808, de 1999, será realizado somente
na forma prevista neste artigo ou, excepcionalmente, em composição com os recursos de que
trata o art. 5º da Lei nº 8.167, de 1991, por meio de subscrição de debêntures conversíveis em
ações, a critério do Ministério da Integração Nacional (Lei nº 8.167, de 1991, art. 9º, § 5º).

§ 5º Excepcionalmente, apenas para a hipótese de empresas titulares dos projetos
constituídas na forma de companhias abertas, a participação acionária mínima para assegurar
a aplicação direta será de dois décimos por cento do capital social, independentemente da
vinculação do acionista ao grupo controlador (Lei nº 8.167, de 1991, art. 9º, § 6º; e Lei nº 9.808,
de 1999, art. 1º, § 2º, inciso II).

§ 6º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se empresas coligadas aquelas
cuja maioria do capital votante seja controlada, direta ou indiretamente, pela mesma pessoa
física ou jurídica, compreendida também, esta última, como integrante do grupo (Lei nº 8.167,
de 1991, art. 9º, § 5º e § 7º).

§ 7º Os investidores que se enquadrarem na hipótese prevista neste artigo
deverão comprovar capacidade de aportar os recursos necessários à implantação do projeto,
descontadas as participações em outros projetos na área de atuação da Sudene e Sudam,
cujos pleitos de transferência do controle acionário serão submetidos ao Ministério da
Integração Nacional, exceto nas hipóteses de participação conjunta minoritária, quando
observada quaisquer das condições previstas no § 8º (Lei nº 8.167, de 1991, art. 9º, §
8º).

§ 8º A aplicação dos recursos das pessoas jurídicas ou dos grupos de empresas
coligadas que se enquadrarem na hipótese prevista neste artigo será realizada (Lei nº 8.167, de
1991, art. 9º, § 7º e § 9º):

I - quando o controle acionário ocorrer de forma isolada, sob a modalidade de
ações ordinárias ou preferenciais, observadas as normas das sociedades por ações; e

II - nas hipóteses de participação conjunta minoritária, sob a modalidade de ações
ou debêntures conversíveis em ações.

§ 9º O Ministério da Integração Nacional poderá, excepcionalmente, autorizar o
ingresso de novo acionista com a participação mínima exigida nos § 2º, § 3º e § 5º, deduzidos
os compromissos assumidos em outros projetos já aprovados pela Sudene e pela Sudam, com
o objetivo de aplicação do incentivo na forma estabelecida neste artigo, desde que a nova
participação acionária minoritária venha a garantir os recursos de incentivos anteriormente
previstos, em substituição às deduções de pessoa jurídica ou grupo de empresas coligadas que
(Lei nº 8.167, de 1991, art. 9º, § 10):

I - esteja em processo de concordata, falência ou liquidação; ou

II - não tenha apresentado, nas declarações de imposto sobre a renda dos dois
últimos exercícios, capacidade de geração de incentivo compatível com os compromissos
assumidos por ocasião da aprovação do projeto, com base em parecer técnico da Secretaria-
Executiva da Sudene ou da Sudam, conforme o caso.

§ 10. Nas hipóteses de fusão, incorporação ou cisão de pessoa jurídica titular de
participação acionária, o direito à utilização do incentivo, na forma estabelecida neste artigo,
será automaticamente transferido à pessoa jurídica sucessora, que deverá manter o percentual
de que tratam os § 2º, § 3º e § 5º (Lei nº 8.167, de 1991, art. 9º, § 11).

§ 11. Os recursos deduzidos do imposto sobre a renda para aplicação em projeto
próprio, conforme estabelecido neste artigo, deverão ser aplicados até 31 de dezembro do
segundo ano subsequente ao ano-calendário a que corresponder a opção, sob pena de
reversão ao fundo de investimento com a emissão de quotas correspondente em favor do
optante (Lei nº 8.167, de 1991, art. 9º, § 12).

§ 12. O prazo de que trata o § 11 poderá ser prorrogado, a critério do Ministério da
Integração Nacional, quando a aplicação dos recursos estiver pendente de decisão judicial ou
administrativa (Lei nº 8.167, de 1991, art. 9º, § 13).

§ 13. A aplicação dos recursos na modalidade prevista neste artigo não poderá
ultrapassar sessenta por cento do valor do investimento total previsto no projeto ou,
excepcionalmente, setenta por cento para a hipótese de projetos de infraestrutura, a critério
do Ministério da Integração Nacional, obedecidos os limites de incentivos fiscais constantes do
calendário de inversões e mobilização de recursos aprovado (Lei nº 8.167, de 1991, art. 9º, §
14).

Intransferibilidade de investimento

Art. 666. As ações adquiridas na forma estabelecida no caput e no § 2º do art. 665
serão nominativas e intransferíveis até a data de emissão do certificado de implantação do
projeto pela agência de desenvolvimento competente (Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 19,
caput).

§ 1º Excepcionalmente, na hipótese de falência, liquidação do acionista ou se for
justificadamente imprescindível para o bom andamento do projeto, a agência de
desenvolvimento poderá autorizar a alienação das ações a que se refere este artigo (Decreto-
Lei nº 1.376, de 1974, art. 19, § 1º).

§ 2º Serão nulos de pleno direito os atos ou os contratos que tenham por objeto a
oneração, a alienação ou a promessa de alienação, a qualquer título, das ações a que se refere
este artigo, celebrados anteriormente ao término do prazo do período de inalienabilidade ou
sem observância do disposto no § 1º (Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 19, § 2º).

Intransferibilidade de rendimentos para o exterior

Art. 667. Os lucros ou os rendimentos derivados de investimentos feitos com as
parcelas do imposto sobre a renda devido, nos termos estabelecidos neste Capítulo, não
poderão ser transferidos para o exterior, direta ou indiretamente, a qualquer título, sob pena
de revogação dos aludidos incentivos e de exigibilidade das parcelas não efetivamente pagas
do imposto, acrescidas de multa de dez por cento ao ano, sem prejuízo das demais sanções
específicas para o não recolhimento do imposto (Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 11, §
5º).

§ 1º O disposto neste artigo não impede a remessa para o exterior da remuneração
correspondente a investimentos de capital estrangeiro, eventualmente admitidos no projeto
beneficiado, sempre que os investimentos estejam sob a forma de participação de capital e
tenham sido devidamente autorizados pelos órgãos governamentais competentes e a
remuneração obedeça aos limites e às condições estabelecidos na legislação (Decreto-Lei nº
1.376, de 1974, art. 11, § 6º).

§ 2º A proibição de que trata este artigo não impede que os lucros ou os
rendimentos derivados dos investimentos feitos com o produto dos incentivos fiscais sejam
aplicados na aquisição de equipamentos, sem similar nacional, oriundos do exterior, por meio
da aprovação da agência de desenvolvimento regional ou setorial, quando for o caso (Decreto-
Lei nº 1.376, de 1974, art. 11, § 7º).

Seção II
Dos depósitos para reinvestimento

Art. 668. Até 31 de dezembro de 2018, as empresas que tenham empreendimentos
em setores da economia considerados, em ato do Poder Executivo federal, prioritários para o
desenvolvimento regional, em operação nas áreas de atuação da Sudene e da Sudam, poderão
depositar no Banco do Nordeste do Brasil S.A. e no Banco da Amazônia S.A., respectivamente,
para reinvestimento, trinta por cento do imposto sobre a renda devido pelos referidos
empreendimentos, calculados sobre o lucro da exploração de que trata o art. 626, acrescidos
de cinquenta por cento de recursos próprios, hipótese em que a liberação desses recursos
ficará condicionada à aprovação, pelas Agências do Desenvolvimento Regional, dos respectivos
projetos técnicos econômicos de modernização ou complementação de equipamento (Lei nº
8.167, de 1991, art. 1º, caput, inciso II, art. 19 e art. 23; Lei nº 8.191, de 11 de junho de 1991,
art. 4º; Lei nº 9.532, de 1997, art. 2º; e Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 3º).

§ 1º O depósito a que se refere o caput deverá ser efetuado no mesmo prazo
estabelecido para o pagamento do imposto sobre a renda.

§ 2º As parcelas não depositadas até o último dia útil do ano-calendário
subsequente ao de apuração do lucro real correspondente serão recolhidas como imposto
sobre a renda.

§ 3º Em qualquer hipótese, a inobservância ao prazo importará recolhimento dos
encargos legais como receita da União.

§ 4º Na hipótese de o projeto não ser aprovado, caberá ao banco operador
devolver à empresa depositante a parcela de recursos próprios e recolher à União o valor
depositado como incentivo (Lei nº 8.167, de 1991, art. 19, § 3º).

§ 5º O incentivo de que trata este artigo não poderá ser usufruído
cumulativamente com outro idêntico, exceto quando expressamente autorizado em lei (Lei nº
8.191, de 1991, art. 5º).

§ 6º Fica extinto, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1º
de janeiro de 2019, o benefício fiscal de que trata este artigo (Lei nº 9.532, de 1997, art. 2º, §
2º; e Lei nº 12.715, de 2012, art. 69).

Seção III
Das pessoas jurídicas excluídas do gozo dos incentivos

Art. 669. Não podem se beneficiar da dedução dos incentivos de que trata este
Capítulo:

I - as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido, de que trata o art.
587 (Lei nº 9.532, de 1997, art. 10);

II - as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro arbitrado, de que trata o art.
602 (Lei nº 9.532, de 1997, art. 10);

III - as empresas instaladas em Zona de Processamento de Exportação, de que trata
o art. 470 (Lei nº 11.508, de 2007, art. 18, § 3º, inciso I);

IV - as microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples
Nacional (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 24); e

V - as pessoas jurídicas com registro no Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal - Cadin (Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 6º, caput,
inciso II).

§ 1º A vedação de que trata o inciso III do caput não se aplica aos seguintes
incentivos:

I - incidentes sobre o imposto sobre a renda previstos para as áreas de atuação da
Sudam e da Sudene, observado o disposto nos art. 628, art. 629, art. 634, art. 635 e no art. 653
ao art. 668 (Lei nº 11.508, de 2007, art. 18, § 4º, inciso II);

II - alíquota reduzida para zero do imposto sobre a renda na fonte incidente sobre
os rendimentos auferidos no País, por residentes ou domiciliados no exterior, nas hipóteses de
valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para o exterior:

a) em decorrência de despesas com pesquisas de mercado, aluguéis e
arrendamentos de estandes e locais para exposições, feiras e conclaves semelhantes, inclusive
promoção e propaganda no âmbito desses eventos, para produtos e serviços brasileiros e para
promoção de destinos turísticos brasileiros, prevista no inciso III do caput do art. 755 (Lei nº
9.481, de 13 de agosto de 1997, art. 1º, caput, inciso III, alínea "a"; e Lei nº 11.508, de 2007, art.
18, § 4º, inciso III); e

b) por órgãos do Poder Executivo federal, relativos à contratação de serviços
destinados à promoção do País no exterior (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, caput, inciso III,
alínea "b"; e Lei nº 11.508, de 2007, art. 18, § 4º, inciso III); e

III - relativos à pesquisa tecnológica e ao desenvolvimento de inovação tecnológica
previstos nos art. 335, art. 359 e no art. 564 ao art. 572 (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17 ao art.
26; e Lei nº 11.508, de 2007, art. 18, § 4º, inciso V).

§ 2º A concessão ou o reconhecimento de qualquer incentivo ou benefício fiscal
relativos a impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
do Ministério da Fazenda fica condicionada à comprovação pelo contribuinte da quitação de
impostos e contribuições federais (Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, art. 60).
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TÍTULO XVI
DISPOSIÇÕES DIVERSAS

CAPÍTULO I
DA SUCESSÃO POR INCORPORAÇÃO

Art. 670. Os incentivos e os benefícios fiscais concedidos por prazo certo e em
função de determinadas condições a pessoa jurídica que vier a ser incorporada poderão ser
transferidos, por sucessão, à pessoa jurídica incorporadora, por meio de requerimento desta,
desde que observados os limites e as condições estabelecidos na legislação que institui o
incentivo ou o benefício, em especial quanto aos aspectos vinculados (Lei nº 11.434, de 2006,
art. 8º, caput):

I - ao tipo de atividade e de produto;

II - à localização geográfica do empreendimento;

III - ao período de fruição; e

IV - às condições de concessão ou de habilitação.

§ 1º A transferência dos incentivos ou dos benefícios a que se refere o caput
poderá ser concedida após encerrado o prazo original para habilitação, desde que no período
estabelecido para a sua fruição (Lei nº 11.434, de 2006, art. 8º, § 1º).

§ 2º Na hipótese de alteração posterior dos limites e das condições estabelecidos
na legislação a que se refere o caput, prevalecerão aqueles vigentes à época da incorporação
(Lei nº 11.434, de 2006, art. 8º, § 2º).

§ 3º A pessoa jurídica incorporadora fica obrigada, ainda, a manter, no mínimo, os
estabelecimentos da empresa incorporada nas mesmas unidades da federação previstas nos
atos de concessão dos referidos incentivos ou benefícios e os níveis de produção e emprego
existentes no ano imediatamente anterior ao da incorporação ou na data desta, o que for
maior (Lei nº 11.434, de 2006, art. 8º, § 3º).

CAPÍTULO II
DA RESTRIÇÃO AO GOZO DOS INCENTIVOS

Seção I
Da mora contumaz no pagamento de salários

Art. 671. A empresa em mora contumaz relativamente a salários não poderá ser
favorecida com qualquer benefício de natureza fiscal, tributária ou financeira, por parte de
órgãos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou de que estes participem
(Decreto-Lei nº 368, de 19 de dezembro de 1968, art. 2º, caput).

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se mora contumaz o atraso ou a
sonegação de salários devidos a seus empregados, por período igual ou superior a três meses,
sem motivo grave e relevante, excluídas as causas pertinentes ao risco do empreendimento
(Decreto-Lei nº 368, de 1968, art. 2º, § 1º).

§ 2º A decisão que concluir pela mora contumaz, apurada na forma prevista na
legislação específica, será comunicada às autoridades fazendárias locais e ao Ministro de Estado
da Fazenda pelo Ministro de Estado do Trabalho (Decreto-Lei nº 368, de 1968, art. 3º, § 2º).

Seção II
Dos danos à qualidade ambiental

Art. 672. Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual e
municipal, o não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou à correção dos
inconvenientes e dos danos causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os
transgressores à perda ou à restrição de benefícios e incentivos fiscais (Lei nº 6.938, de 31 de
agosto de 1981, art. 14, caput, inciso II).

Parágrafo único. O ato declaratório da perda ou da restrição é atribuição da autoridade
administrativa que concedeu os benefícios ou os incentivos, em cumprimento a resolução do
Conselho Nacional do Meio Ambiente - Conama (Lei nº 6.938, de 1981, art. 14, § 3º).

Seção III
Da seguridade social

Art. 673. A empresa que transgredir as normas estabelecidas na Lei nº 8.212, de
1991, além de outras sanções previstas, ficará sujeita à revisão de incentivos fiscais de
tratamento tributário especial, observado o disposto em regulamento (Lei nº 8.212, de 1991,
art. 95, § 2º, alínea "b").

Seção IV
Da perda dos benefícios fiscais

Art. 674. A prática de atos que configurem crimes contra a ordem tributária,
observado o disposto na Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e a falta de emissão de
notas fiscais, nos termos estabelecidos na Lei nº 8.846, de 1994, acarretarão à pessoa jurídica
infratora a perda, no ano-calendário correspondente, dos incentivos e dos benefícios de
redução ou isenção previstos na legislação tributária (Lei nº 9.069, de 1995, art. 59).

Seção V
Das entidades desportivas

Art. 675. Serão beneficiadas com isenções fiscais e repasses de recursos públicos
federais da administração pública direta e indireta, nos termos estabelecidos no inciso II do
caput do art. 217 da Constituição, somente as entidades do Sistema Nacional do Desporto que
(Lei nº 9.615, de 1998, art. 18, caput):

I - possuírem viabilidade e autonomia financeiras;

II - estiverem em situação regular com as suas obrigações fiscais e trabalhistas;

III - demonstrarem compatibilidade entre as ações desenvolvidas para a melhoria
das modalidades desportivas e o Plano Nacional do Desporto; e

IV - atenderem aos demais requisitos estabelecidos em lei.

§ 1º A verificação do cumprimento das exigências contidas no inciso I ao inciso IV
do caput caberá ao Ministério do Esporte (Lei nº 9.615, de 1998, art. 18, parágrafo único).

§ 2º O não cumprimento ao disposto no art. 27-A da Lei nº 9.615, de 1998,
implicará a inabilitação da entidade de prática desportiva para a percepção dos benefícios de
que trata este artigo (Lei nº 9.615, de 1998, art. 27-A, § 4º).

CAPÍTULO III
DA INDICAÇÃO DA ISENÇÃO OU DA REDUÇÃO NA declaraÇÃO DE RENDIMENTOS

Art. 676. A pessoa jurídica beneficiária do incentivo de isenção ou de redução de
que tratam os art. 628, art. 629, art. 634 e art. 635 destacará, em cada período de apuração, na
sua declaração de rendimentos o valor da isenção ou da redução.

LIVRO III
DA TRIBUTAÇÃO NA FONTE E SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS

TÍTULO I
DA TRIBUTAÇÃO NA FONTE

CAPÍTULO I
DOS RENDIMENTOS SUJEITOS À TABELA PROGRESSIVA

Seção I
Da incidência

Disposições gerais

Art. 677. Os rendimentos de que trata este Capítulo ficam sujeitos à incidência
do imposto sobre a renda na fonte calculado em reais, de acordo com as seguintes tabelas
progressivas mensais (Lei nº 11.482, de 2007, art. 1º, caput, incisos IV a VIII):

I - para o ano-calendário de 2010 e para os meses de janeiro a março do ano-
calendário de 2011:

. TABELA PROGRESSIVA MENSAL

. BASE DE CÁLCULO (R$) ALÍQUOTA (%) PARCELA A DEDUZIR DO IMPOSTO (R$)

. Até 1.499,15 - -

. De 1.499,16 até 2.246,75 7,5 112,43

. De 2.246,76 até 2.995,70 15 280,94

. De 2.995,71 até 3.743,19 22,5 505,62

. Acima de 3.743,19 27,5 692,78

II - para os meses de abril a dezembro do ano-calendário de 2011:

. TABELA PROGRESSIVA MENSAL

. BASE DE CÁLCULO (R$) ALÍQUOTA (%) PARCELA A DEDUZIR DO IMPOSTO (R$)

. Até 1.566,61 - -

. De 1.566,62 até 2.347,85 7,5 117,49

. De 2.347,86 até 3.130,51 15 293,58

. De 3.130,52 até 3.911,63 22,5 528,37

. Acima de 3.911,63 27,5 723,95

III - para o ano-calendário de 2012:

. TABELA PROGRESSIVA MENSAL

. BASE DE CÁLCULO (R$) ALÍQUOTA (%) PARCELA A DEDUZIR DO IMPOSTO (R$)

. Até 1.637,11 - -

. De 1.637,12 até 2.453,50 7,5 122,78

. De 2.453,51 até 3.271,38 15 306,80

. De 3.271,39 até 4.087,65 22,5 552,15

. Acima de 4.087,65 27,5 756,53

IV - para o ano-calendário de 2013:

. TABELA PROGRESSIVA MENSAL

. BASE DE CÁLCULO (R$) ALÍQUOTA (%) PARCELA A DEDUZIR DO IMPOSTO (R$)

. Até 1.710,78 - -

. De 1.710,79 até 2.563,91 7,5 128,31

. De 2.563,92 até 3.418,59 15 320,60

. De 3.418,60 até 4.271,59 22,5 577,00

. Acima de 4.271,59 27,5 790,58

V - para o ano-calendário de 2014 e para os meses de janeiro a março do ano-
calendário de 2015:

. TABELA PROGRESSIVA MENSAL

. BASE DE CÁLCULO (R$) ALÍQUOTA (%) PARCELA A DEDUZIR DO IMPOSTO (R$)

. Até 1.787,77 - -

. De 1.787,78 até 2.679,29 7,5 134,08

. De 2.679,30 até 3.572,43 15 335,03

. De 3.572,44 até 4.463,81 22,5 602,96

. Acima de 4.463,81 27,5 826,15

VI - para os meses de abril a dezembro do ano-calendário de 2015:

. TABELA PROGRESSIVA MENSAL

. BASE DE CÁLCULO (R$) ALÍQUOTA (%) PARCELA A DEDUZIR DO IMPOSTO (R$)

. Até 1.903,98 - -

. De 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80

. De 2.826,66 até 3.751,05 15 354,80

. De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13

. Acima de 4.664,68 27,5 869,36
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§ 1º O imposto de que trata este artigo será calculado sobre os rendimentos
efetivamente recebidos em cada mês, observado o disposto no parágrafo único do art. 34
(Lei nº 9.250, de 1995, art. 3º, parágrafo único).

§ 2º O imposto sobre a renda será retido por ocasião de cada pagamento e se,
no mês, houver mais de um pagamento, a qualquer título, pela mesma fonte pagadora,
será aplicada a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos à pessoa física,
ressalvado o disposto no § 1º do art. 776, deduzido o imposto anteriormente retido no
próprio mês (Lei nº 7.713, de 1988, art. 7º, § 1º; e Lei nº 8.134, de 1990, art. 3º).

§ 3º O valor do imposto sobre a renda retido na fonte durante o ano-calendário
será considerado redução do apurado na declaração de ajuste anual, ressalvado o disposto
no art. 700 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 12, caput, inciso V).

Adiantamentos de rendimentos

Art. 678. O adiantamento de rendimentos correspondentes a determinado mês
não ficará sujeito à retenção, desde que os rendimentos sejam integralmente pagos no
mês a que se referirem, momento em que serão efetuados o cálculo e a retenção do
imposto sobre o total dos rendimentos pagos no mês.

§ 1º Se o adiantamento referir-se a rendimentos que não sejam integralmente
pagos no mês a que se referirem, o imposto sobre a renda será calculado de imediato
sobre esse adiantamento, ressalvado o rendimento de que trata o art. 700.

§ 2º Para fins de incidência do imposto sobre a renda, serão considerados
adiantamentos os valores fornecidos ao beneficiário pessoa física, mesmo a título de
empréstimo, quando não haja previsão cumulativa de cobrança de encargos financeiros,
forma e prazo de pagamento.

Remuneração indireta

Art. 679. Integrarão a remuneração dos beneficiários (Lei nº 8.383, de 1991,
art. 74, caput):

I - a contraprestação de arrendamento mercantil ou o aluguel ou, quando for
o caso, os encargos de depreciação:

a) de veículo utilizado no transporte de administradores, diretores, gerentes e
de seus assessores ou de terceiros em relação à pessoa jurídica; e

b) de imóvel cedido para uso das pessoas a que se refere a alínea "a"; e

II - as despesas com benefícios e vantagens concedidos pela empresa a
administradores, diretores, gerentes e a seus assessores, pagos diretamente ou por meio
da contratação de terceiros, tais como:

a) a aquisição de alimentos ou de outros bens para utilização pelo beneficiário
fora do estabelecimento da empresa;

b) os pagamentos relativos a clubes e assemelhados;

c) o salário e os encargos sociais de empregados postos à disposição ou
cedidos, pela empresa, a administradores, diretores, gerentes e a seus assessores ou a
terceiros; e

d) a conservação, o custeio e a manutenção dos bens a que se refere o inciso
I do caput.

§ 1º A empresa identificará os beneficiários das despesas e adicionará aos seus
salários os valores a elas correspondentes. (Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, § 1º)

§ 2º A falta de identificação do beneficiário da despesa e a não incorporação
das vantagens aos salários dos beneficiários implicarão a tributação na forma prevista no
art. 731 (Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, § 2º; e Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 1º).

Rendimentos isentos

Art. 680. Não ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte os
rendimentos a que se refere o art. 35.

Seção II
Dos rendimentos do trabalho

Subseção I
Do trabalho assalariado

Pagos por pessoa física ou jurídica

Art. 681. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte,
calculado na forma prevista no art. 677, os rendimentos do trabalho assalariado pagos ou
creditados por pessoas físicas ou jurídicas (Lei nº 7.713, de 1988, art. 7º, caput, inciso I; e
Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015, art. 34).

Férias de empregados

Art. 682. O cálculo do imposto sobre a renda na fonte relativo a férias de
empregados será efetuado separadamente dos demais rendimentos pagos ao beneficiário,
no mês, com base nas tabelas progressivas constantes do art. 677.

§ 1º A base de cálculo do imposto sobre a renda corresponderá ao valor das
férias pago ao empregado, acrescido dos abonos previstos no art. 7º, caput, inciso XVII, da
Constituição e no art. 143 do Anexo ao Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 2º Na determinação da base de cálculo, serão admitidas as deduções de que
trata a Seção VI deste Capítulo.

Participação dos trabalhadores nos lucros das empresas

Art. 683. As importâncias recebidas pelos trabalhadores a título de participação
nos lucros ou nos resultados das empresas serão tributadas exclusivamente na fonte,
separadamente dos demais rendimentos recebidos, no ano do recebimento ou do crédito,
com base nas seguintes tabelas progressivas e não integrarão a base de cálculo do imposto
sobre a renda devido pelo beneficiário na declaração de ajuste anual (Lei nº 10.101, de
2000, art. 2º, caput; e art. 3º, § 5º e § 11):

I - para o ano-calendário de 2013:

. TABELA DE TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA NA FONTE

. VALOR DO PLR ANUAL (R$) ALÍQUOTA (%) PARCELA A DEDUZIR DO IMPOSTO (R$)

. Até 6.000,00 - -

. DE 6.000,01 A 9.000,00 7,5 450,00

. DE 9.000,01 A 12.000,00 15 1.125,00

. DE 12.000,01 A 15.000,00 22,5 2.025,00

. Acima de 15.000,00 27,5 2.775,00

II - para o ano-calendário de 2014 e para os meses de janeiro a março do ano-
calendário de 2015:

. TABELA DE TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA NA FONTE

. VALOR DO PLR ANUAL (R$) ALÍQUOTA (%) PARCELA A DEDUZIR DO IMPOSTO (R$)

. Até 6270,00 - -

. DE 6.270,01 A 9.405,00 7,5 470,25

. DE 9.405,01 A 12.540,00 15 1.175,83

. DE 12.540,01 A 15.675,00 22,5 2.116,83

. Acima de 15.675,00 27,5 2.899,88

III - para os meses de abril a dezembro do ano-calendário de 2015:

. TABELA DE TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA NA FONTE

. VALOR DO PLR ANUAL (R$) ALÍQUOTA (%) PARCELA A DEDUZIR DO IMPOSTO (R$)

. Até 6.677,55 - -

. DE 6.677,56 A 9.922,28 7,5 500,82

. DE 9.922,29 A 13.167,00 15 1.244,99

. DE 13.167,01 A 16.380,38 22,5 2.232,51

. Acima de 16.380,38 27,5 3.051,53

§ 1º Na hipótese de pagamento de mais de uma parcela referente ao
mesmo ano-calendário, o imposto sobre a renda deve ser recalculado com base no
total da participação nos lucros recebida no ano-calendário, por meio da utilização da
tabela constante do caput, e deduzido o valor retido anteriormente do imposto assim
apurado (Lei nº 10.101, de 2000, art. 3º, § 7º).

§ 2º Os rendimentos pagos acumuladamente a título de participação dos
trabalhadores nos lucros ou nos resultados da empresa serão tributados exclusivamente
na fonte, separadamente dos demais rendimentos recebidos, e ficarão sujeitos, também
de forma acumulada, ao imposto sobre a renda com base na tabela progressiva
constante do caput. (Lei nº 10.101, de 2000, art. 3º, § 8º).

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, considera-se pagamento acumulado o
pagamento da participação nos lucros relativa a mais de um ano-calendário (Lei nº
10.101, de 2000, art. 3º, § 9º).

§ 4º Na determinação da base de cálculo da participação dos trabalhadores nos
lucros ou nos resultados, poderão ser deduzidas as importâncias pagas em dinheiro a título
de pensão alimentícia em decorrência das normas do Direito de Família, quando em
cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou
de divórcio consensual realizado por escritura pública, desde que correspondentes a esse
rendimento, hipótese em que a mesma parcela não poderá ser utilizada para a determinação
da base de cálculo dos demais rendimentos (Lei nº 10.101, de 2000, art. 3º, § 10).

§ 5º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a
título de participação nos lucros ou nos resultados da empresa em mais de duas vezes no mesmo
ano civil e em periodicidade inferior a um trimestre civil (Lei nº 10.101, de 2000, art. 3º, § 2º).

§ 6º A partir do ano-calendário de 2014, inclusive, os valores das tabelas
progressivas constantes do caput serão reajustados no mesmo percentual de reajuste
da tabela progressiva mensal do imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos
das pessoas físicas (Lei nº 10.101, de 2000, art. 3º, § 11).

Ausentes no exterior a serviço do País

Art. 684. As pessoas físicas residentes no País que recebam rendimentos de
trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou de repartições do
Governo brasileiro, situadas no exterior, ficam sujeitas ao imposto sobre a renda na
fonte, calculado de acordo com as tabelas progressivas constantes do art. 677 (Lei nº
9.250, de 1995, art. 5º, caput).

§ 1º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em reais, por
meio da utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América estabelecido para
compra pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês
anterior ao do pagamento do rendimento (Lei nº 9.250, de 1995, art. 5º, § 1º).

§ 2º A base de cálculo do imposto sobre a renda corresponde a vinte e
cinco por cento do total dos rendimentos do trabalho assalariado recebidos nas
condições estabelecidas neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 5º, § 3º).

§ 3º Para fins de determinação da base de cálculo do imposto sobre a
renda, serão permitidas as deduções a que se referem os art. 708 ao art. 710 (Lei nº
9.250, de 1995, art. 4º, caput, incisos II a V).

§ 4º As deduções de que tratam os art. 709 e art. 710 serão convertidas em
reais por meio da utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América,
estabelecido para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira
quinzena do mês anterior ao de pagamento do rendimento (Lei nº 9.250, de 1995, art.
5º, § 2º).

Subseção II
Do trabalho não assalariado

Pagos por pessoa jurídica

Art. 685. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, calculado
de acordo com as tabelas progressivas constantes do art. 677, os rendimentos do trabalho
não assalariado, pagos por pessoas jurídicas, inclusive por cooperativas e pessoas jurídicas de
direito público, a pessoas físicas (Lei nº 7.713, de 1988, art. 7º, caput, inciso II).

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se ao órgão gestor de mão
de obra do trabalho portuário que pagar rendimentos aos trabalhadores portuários
avulsos, inclusive aos pertencentes à categoria de arrumadores (Medida Provisória nº
2.158-35, de 2001, art. 65, caput e § 1º).

Serviços de transporte, de trator e assemelhados, pagos por pessoa jurídica

Art. 686. Na hipótese de rendimentos pagos por pessoas jurídicas a pessoas
físicas pela prestação de serviços de transporte, em veículo próprio, locado ou
adquirido com reserva de domínio ou alienação fiduciária, o imposto sobre a renda na
fonte de que trata o art. 677 incidirá sobre (Lei nº 7.713, de 1988, art. 9º, caput):

I - dez por cento do rendimento bruto, decorrente do transporte de carga
(Lei nº 7.713, de 1988, art. 9º, caput, inciso I); e

II - sessenta por cento do rendimento bruto, decorrente do transporte de
passageiros (Lei nº 7.713, de 1988, art. 9º, caput, inciso II).

Parágrafo único. O percentual a que se refere o inciso I do caput aplica-se também
sobre o rendimento bruto da prestação de serviços com trator, máquina de terraplenagem,
colheitadeira e assemelhados (Lei nº 7.713, de 1988, art. 9º, parágrafo único).
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Garimpeiros

Art. 687. Ficam sujeitos à tributação na fonte, calculado de acordo com as
tabelas progressivas constantes do art. 677, dez por cento do rendimento total
percebido por garimpeiros na venda, a empresas legalmente habilitadas, de metais
preciosos, pedras preciosas e semipreciosas, por eles extraídos (Lei nº 7.713, de 1988,
art. 7º, caput, inciso II, e art. 10).

Seção III
Dos rendimentos de aluguéis e dos royalties

Pagos por pessoa jurídica

Art. 688. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte,
calculado de acordo com as tabelas progressivas constantes do art. 677, os rendimentos
decorrentes de aluguéis ou royalties pagos por pessoas jurídicas a pessoas físicas (Lei
nº 7.713, de 1988, art. 7º, caput, inciso II).

Aluguel de imóveis

Art. 689. Não integrarão a base de cálculo para incidência do imposto sobre
a renda, na hipótese de aluguéis de imóveis (Lei nº 7.739, de 1989, art. 14):

I - o valor dos impostos, das taxas e dos emolumentos incidentes sobre o
bem que produzir o rendimento;

II - o aluguel pago pela locação do imóvel sublocado;

III - as despesas para cobrança ou recebimento do rendimento; e

IV - as despesas de condomínio.

Seção IV
Dos rendimentos diversos

Subseção I
Dos rendimentos pagos por entidades de previdência privada

e dos planos de benefícios de caráter previdenciário

Art. 690. Os benefícios pagos a pessoas físicas pelas entidades de
previdência privada, inclusive as importâncias correspondentes ao resgate de
contribuições, ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, calculado
de acordo com as tabelas progressivas constantes do art. 677, ressalvado o disposto
nas alíneas "i" e "l" do inciso II do caput do art. 35 (Lei nº 9.250, de 1995, art.
33).

Art. 691. Fica facultada aos participantes que ingressarem, a partir de 1º de
janeiro de 2005, em planos de benefícios de caráter previdenciário, estruturados nas
modalidades de contribuição definida ou contribuição variável, das entidades de
previdência complementar e das sociedades seguradoras, a opção por regime de
tributação no qual os valores pagos aos participantes ou aos assistidos, a título de
benefícios ou de resgates de valores acumulados, sujeitam-se à incidência de imposto
sobre a renda na fonte às seguintes alíquotas (Lei nº 11.053, de 2004, art. 1º,
caput):

I - trinta e cinco por cento, para recursos com prazo de acumulação inferior
ou igual a dois anos;

II - trinta por cento, para recursos com prazo de acumulação superior a dois
anos e inferior ou igual a quatro anos;

III - vinte e cinco por cento, para recursos com prazo de acumulação
superior a quatro anos e inferior ou igual a seis anos;

IV - vinte por cento, para recursos com prazo de acumulação superior a seis
anos e inferior ou igual a oito anos;

V - quinze por cento, para recursos com prazo de acumulação superior a
oito anos e inferior ou igual a dez anos; e

VI - dez por cento, para recursos com prazo de acumulação superior a dez anos.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se (Lei nº 11.053, de 2004, art. 1º, §
1º):

I - aos cotistas que ingressarem em FAPI, a partir de 1º de janeiro de 2005; e

II - aos segurados que ingressarem, a partir de 1º de janeiro de 2005, em
planos de seguro de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência em relação aos
rendimentos recebidos a qualquer título pelo beneficiário.

§ 2º O imposto sobre a renda retido na fonte de que trata o caput será
definitivo (Lei nº 11.053, de 2004, art. 1º, § 2º).

§ 3º Para fins do disposto neste artigo, o prazo de acumulação é o tempo
decorrido entre o aporte de recursos no plano de benefícios mantido por entidade de
previdência complementar, por sociedade seguradora ou em FAPI e o pagamento
relativo ao resgate ou ao benefício, calculado na forma estabelecida em ato conjunto
da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e do órgão
fiscalizador das entidades de previdência complementar, sociedades seguradoras e FAPI,
considerados o tempo de permanência, a forma e o prazo de recebimento e os valores
aportados (Lei nº 11.053, de 2004, art. 1º, § 3º).

§ 4º Nas hipóteses de portabilidade de recursos e de transferência de
participantes e reservas entre planos de benefícios de que trata o caput, o prazo de
acumulação do participante que, no plano originário, tenha optado pelo regime de
tributação previsto neste artigo será computado no plano receptor (Lei nº 11.053, de
2004, art. 1º, § 4º).

§ 5º As opções de que tratam o caput e o § 1º serão exercidas pelos
participantes e comunicadas pelas entidades de previdência complementar, pelas
sociedades seguradoras e pelos administradores de FAPI à Secretaria da Receita Federal
do Brasil do Ministério da Fazenda na forma por ela disciplinada (Lei nº 11.053, de
2004, art. 1º, § 5º).

§ 6º As opções a que se refere o § 5º deverão ser exercidas até o último
dia útil do mês subsequente ao do ingresso nos planos de benefícios operados por
entidade de previdência complementar, por sociedade seguradora ou em FAPI e serão
irretratáveis, mesmo nas hipóteses de portabilidade de recursos e de transferência de
participantes e de suas reservas (Lei nº 11.053, de 2004, art. 1º, § 6º).

§ 7º Para o participante, o segurado ou o cotista que houver ingressado no
plano de benefícios até o dia 30 de novembro de 2005, a opção de que trata o § 6º
deverá ser exercida até o último dia útil do mês de dezembro de 2005, permitida,
nesse prazo, excepcionalmente, a retratação da opção para aqueles que ingressaram no
referido plano entre 1º de janeiro e 4 de julho de 2005 (Lei nº 11.053, de 2004, art.
1º, § 7º).

Art. 692. Fica facultada aos participantes que ingressaram, até 1º de janeiro
de 2005, em planos de benefícios de caráter previdenciário estruturados nas
modalidades de contribuição definida ou de contribuição variável, a opção pelo regime
de tributação de que trata o art. 691 (Lei nº 11.053, de 2004, art. 2º, caput).

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se (Lei nº 11.053, de 2004, art. 2º, §
1º):

I - aos cotistas de FAPI, que ingressarem até 1º de janeiro de 2005; e

II - aos segurados que ingressaram, até 1º de janeiro de 2005, em planos
de seguro de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência em relação aos
rendimentos recebidos, a qualquer título, pelo beneficiário.

§ 2º A opção de que trata este artigo deverá ter sido formalizada pelo
participante, pelo segurado ou pelo cotista, à entidade de previdência complementar,
à sociedade seguradora ou ao administrador de FAPI, conforme o caso, até o último dia
útil do mês de dezembro de 2005 (Lei nº 11.053, de 2004, art. 2º, § 2º).

§ 3º Os prazos de acumulação de que tratam o inciso I ao inciso VI do
caput do art. 691 serão contados a partir (Lei nº 11.053, de 2004, art. 2º, § 3º):

I - de 1º de janeiro de 2005, na hipótese de aportes de recursos realizados
até 31 de dezembro de 2004; e

II - da data do aporte, na hipótese de aportes de recursos realizados a partir
de 1º de janeiro de 2005.

§ 4º O disposto no § 2º ao § 6º do art. 691 aplica-se às opções de que trata
este artigo (Lei nº 11.053, de 2004, art. 2º, § 4º).

§ 5º Os valores pagos aos participantes ou aos assistidos, a título de
benefícios ou de resgates de valores acumulados, anteriormente à formalização da
opção a que se refere o § 2º, ficam sujeitos à incidência de imposto sobre a renda com
base na legislação vigente anteriormente à data de publicação da Lei nº 11.053, de
2004 (Lei nº 11.053, de 2004, art. 2º, § 5º).

Art. 693. A partir de 1º de janeiro de 2005, os resgates, parciais ou totais,
de recursos acumulados relativos a participantes dos planos de que trata o art. 691 que
não tenham efetuado a opção nele mencionada ficam sujeitos à incidência de imposto
sobre a renda na fonte à alíquota de quinze por cento, como antecipação do imposto
sobre a renda devido na declaração de ajuste anual, calculado sobre (Lei nº 11.053, de
2004, art. 3º, caput):

I - os valores de resgate, na hipótese de planos de previdência, inclusive FAPI; e

II - os rendimentos, na hipótese de seguro de vida com cláusula de
cobertura por sobrevivência.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à hipótese de opção
pelo regime de tributação previsto nos art. 691 e art. 692 (Lei nº 11.053, de 2004, art.
3º, parágrafo único).

Subseção II
Dos valores recebidos por sobrevivência de seguros de vida

Art. 694. Os valores recebidos em decorrência de cobertura por
sobrevivência em apólices de seguros de vida ficam sujeitos à incidência do imposto
sobre a renda na fonte, calculado de acordo com as tabelas progressivas constantes do
art. 677 (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 63, caput).

Art. 695. A partir de 1º de janeiro de 2002, os rendimentos auferidos no
resgate de valores acumulados em provisões técnicas referentes a coberturas por
sobrevivência de seguros de vida serão tributados de acordo com as alíquotas previstas
nas tabelas progressivas constantes do art. 677(Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001,
art. 63, § 1º).

Art. 696. A base de cálculo do imposto sobre a renda referente aos
rendimentos de que tratam os art. 694 e art. 695 será a diferença positiva entre os
valores recebidos e o somatório dos prêmios pagos (Medida Provisória nº 2.158-35, de
2001, art. 63, caput e § 2º).

Parágrafo único. Na hipótese de recebimento parcelado, sob a forma de
renda ou de resgate parcial, a dedução do prêmio será proporcional ao valor recebido
(Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 63, caput e § 3º).

Subseção III
Dos rendimentos de partes beneficiárias

Atribuídos a pessoas físicas

Art. 697. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte,
calculado de acordo com as tabelas progressivas constantes do art. 677, os interesses
e os demais rendimentos de partes beneficiárias pagos a pessoas físicas (Lei nº 7.713,
de 1988, art. 7º, caput, inciso II).

Subseção IV
Do sócio ou do titular de microempresa e empresa de pequeno

porte optante pelo Simples Nacional

Art. 698. Os rendimentos efetivamente pagos aos sócios ou ao titular da
microempresa ou da empresa de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional,
correspondentes a pro labore, aluguéis ou serviços prestados, ficam sujeitos à
incidência do imposto sobre a renda na fonte, calculado de acordo com as tabelas
progressivas constantes do art. 677 (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 14).

Subseção V
Das remunerações, das gratificações e das participações dos administradores

Art. 699. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte,
calculado de acordo com as tabelas progressivas constantes do art. 677, os rendimentos
pagos aos titulares, aos sócios, aos dirigentes, aos administradores e aos conselheiros de
pessoas jurídicas, a título de remuneração mensal por prestação de serviços, de gratificação
ou de participação no resultado (Lei nº 7.713, de 1988, art. 7º, caput, inciso II).

Subseção VI
Do décimo terceiro salário

Art. 700. Os rendimentos pagos a título de décimo terceiro salário de que
trata o art. 7º, caput, inciso VIII, da Constituição, ficam sujeitos à incidência do imposto
sobre a renda na fonte, calculado de acordo com as tabelas progressivas constantes do
art. 677, observadas as seguintes normas (Lei nº 7.713, de 1988, art. 26; e Lei nº 8.134,
de 1990, art. 16):

I - não haverá retenção na fonte pelo pagamento de antecipações;

II - será devido sobre o valor integral no mês de sua quitação;
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III - ocorrerá a tributação exclusivamente na fonte e separadamente dos
demais rendimentos do beneficiário; e

IV - serão admitidas as deduções previstas na Seção VI deste Capítulo.

Subseção VII
Dos outros rendimentos

Art. 701. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte,
calculado de acordo com as tabelas progressivas constantes do art. 677, os demais
rendimentos pagos por pessoa jurídica a pessoa física, para os quais não haja incidência
específica e não estejam incluídos entre aqueles tributados exclusivamente na fonte (Lei
nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43; e Lei nº 7.713, de 1988, art.
3º, § 4º, e art. 7º, caput, inciso II).

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se inclusive à ajuda
compensatória mensal, sem natureza salarial, concedida pelo empregador ao
empregado, durante o período de suspensão do seu contrato de trabalho, nos termos
do art. 476-A do Anexo ao Decreto nº 5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43; e Lei nº 7.713,
de 1988, art. 3º, § 4º, e art. 7º, caput, inciso II).

Seção V
Dos rendimentos recebidos acumuladamente

Art. 702. A partir de 11 de março de 2015, os rendimentos recebidos
acumuladamente e submetidos à incidência do imposto sobre a renda com base na
tabela progressiva, quando correspondentes a anos-calendário anteriores ao do
recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou do
crédito, separadamente dos demais rendimentos recebidos no mês (Lei nº 7.713, de
1988, art. 12-A, caput).

§ 1o O imposto sobre a renda será retido pela pessoa física ou jurídica
obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira depositária do crédito e calculado
sobre o montante dos rendimentos pagos, por meio da utilização de tabela progressiva
resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos
pelos valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do
recebimento ou do crédito (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12-A, §1o).

§ 2o Poderão ser excluídas as despesas relativas ao montante dos rendimentos
tributáveis, com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se
tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12-A, §2o).

§ 3o A base de cálculo será determinada por meio da dedução das seguintes
despesas relativas ao montante dos rendimentos tributáveis (Lei nº 7.713, de 1988, art.
12-A, § 3o):

I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em
decorrência das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão
judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou de divórcio
consensual realizado por escritura pública (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12-A, § 3o, inciso
I); e

II - contribuições para a previdência social da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12-A, § 3o, inciso II).

Art. 703. O disposto no art. 702 não se aplica ao cumprimento de decisão
da Justiça Federal, por meio de precatório ou de requisição de pequeno valor, exceto
quanto às disposições do art. 27, § 1º e § 3º, da Lei nº 10.833, de 2003 (Lei nº 7.713,
de 1988, art. 12-A, § 4º).

Art. 704. O total dos rendimentos de que trata o art. 702, observado o
disposto em seu § 2o, poderá integrar a base de cálculo do imposto sobre a renda, na
declaração de ajuste anual do ano-calendário do recebimento, à opção irretratável do
contribuinte (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12-A, § 5º).

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, o imposto sobre a renda
retido na fonte será considerado antecipação do imposto sobre a renda devido apurado
na declaração de ajuste anual (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12-A, § 6o).

Art. 705. Os rendimentos de que trata o art. 702 recebidos entre 1º de
janeiro de 2010 e 26 de julho de 2010 poderão ser tributados na forma prevista
naquele artigo, hipótese em que deverão ser informados na declaração de ajuste anual
referente ao ano-calendário de 2010 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12-A, § 7o).

Art. 706. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
disciplinará o disposto nesta Seção (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12-A, § 9º).

Seção VI
Das deduções

Subseção I
Disposições gerais

Art. 707. Para fins de determinação da base de cálculo sujeita à incidência
mensal do imposto sobre a renda na fonte, observado o disposto no art. 677, serão
permitidas as deduções previstas nesta Seção (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput,
incisos II a VI).

Subseção II
Dos dependentes

Art. 708. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do
imposto sobre a renda, poderá ser deduzida a quantia, por dependente, observado o
disposto no art. 71, de (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput, inciso III, alíneas "d" a "h"):

I - R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o
ano-calendário de 2010 e para os meses de janeiro a março do ano-calendário de 2011
(Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput, inciso III, alínea "d");

II - R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos),
para os meses de abril a dezembro do ano-calendário de 2011 (Lei nº 9.250, de 1995,
art. 4º, caput, inciso III, alínea "e");

III - R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para
o ano-calendário de 2012 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput, inciso III, alínea "f");

IV - R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para
o ano-calendário de 2013 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput, inciso III, alínea
"g");

V - R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), para
o ano-calendário de 2014 e para os meses de janeiro a março do ano-calendário de
2015 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput, inciso III, alínea "h"); e

VI - R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos),
a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º,
caput, inciso III, alínea "i").

§ 1º Caberá ao contribuinte, na hipótese de rendimentos do trabalho
assalariado, informar à fonte pagadora os dependentes que serão utilizados na
determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda e o documento
comprobatório deverá ser mantido pela fonte, à disposição da fiscalização.

§ 2º Não caberá ao empregador responsabilidade sobre as informações
prestadas pelos empregados, para fins de desconto do imposto sobre a renda na
fonte.

§ 3º Os dependentes comuns ao casal poderão ser considerados na
determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda relativa a um dos cônjuges,
vedada a concomitância da dedução correspondente ao mesmo dependente (Lei nº
9.250, de 1995, art. 35, § 2º e § 4º).

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º, a declaração de que trata o § 1º deverá
ser subscrita por ambos os cônjuges.

Subseção III
Das pensões alimentícias

Art. 709. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do
imposto sobre a renda, poderá ser deduzida a importância paga a título de pensão
alimentícia em decorrência das normas do Direito de Família, quando em cumprimento
de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo
homologado judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 733 da Lei nº
13.105, de 2015 - Código de Processo Civil (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput, inciso
II).

§ 1º A partir do mês em que se iniciar a dedução, é vedada a dedutibilidade
do valor correspondente a dependente relativa ao mesmo beneficiário.

§ 2º O valor da pensão alimentícia não utilizado como dedução no mês de
seu pagamento poderá ser deduzido no mês subsequente.

§ 3º Caberá ao prestador da pensão fornecer o comprovante do pagamento
à fonte pagadora quando esta não for responsável pelo desconto.

Subseção IV
Das contribuições previdenciárias

Trabalho assalariado

Art. 710. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do
imposto sobre a renda, poderão ser deduzidas (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput,
incisos IV, V e VII; Lei Complementar nº 109, de 2001, art. 69, caput; e Medida
Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 61):

I - as contribuições para a previdência social da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput, inciso IV);

II - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no
País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares
assemelhados aos da previdência social (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput, inciso V); e

III - as contribuições para as entidades fechadas de previdência
complementar de natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição, cujo
ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares
assemelhados aos da Previdência Social (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput, inciso
VII).

Parágrafo único. A dedução permitida pelo disposto no inciso II do caput
aplica-se exclusivamente à base de cálculo relativa aos seguintes rendimentos,
assegurada, nas demais hipóteses, a dedução dos valores pagos a esse título, por
ocasião da apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda devido no ano-
calendário (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, parágrafo único):

I - do trabalho com vínculo empregatício ou de administradores (Lei nº
9.250, de 1995, art. 4º, caput, inciso I); e

II - proventos de aposentados e pensionistas, quando a fonte pagadora for
responsável pelo desconto e pelo pagamento das contribuições previdenciárias (Lei nº
9.250, de 1995, art. 4º, caput, inciso II).

Subseção V
Dos proventos de aposentadoria e pensões de maiores de sessenta e cinco anos

Art. 711. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do
imposto sobre a renda, poderá ser deduzida a quantia correspondente à parcela isenta
dos rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a
reserva remunerada ou de reforma, pagos pela previdência social da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito
público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o
contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, de (Lei nº 9.250, de 1995, art.
4º, caput e inciso VI):

I - R$ 1.499,15 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2010 e para os meses de janeiro a março
do ano-calendário de 2011 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput, inciso VI, alínea
"d");

II - R$ 1.566,61 (um mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um
centavos), por mês, para os meses de abril a dezembro do ano-calendário de 2011 (Lei
nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput, inciso VI, alínea "e");

III - R$ 1.637,11 (um mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês,
para o ano-calendário de 2012 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput, inciso VI, alínea "f");

IV - R$ 1.710,78 (um mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês,
para o ano-calendário de 2013 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput, inciso VI, alínea "g");

V - R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2014 e para os meses de janeiro a março
do ano-calendário de 2015 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput, inciso VI, alínea "h");
e

VI - R$ 1.903,98 (um mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos),
por mês, a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015 (Lei nº 9.250, de 1995,
art. 4º, caput, inciso VI, alínea "i").

Seção VII
Da base de cálculo do imposto sobre a renda

Art. 712. A base de cálculo do imposto sobre a renda na fonte, para
aplicação das tabelas progressivas constantes do art. 677, será a diferença entre (Lei nº
9.250, de 1995, art. 3º e art. 4º):

I - o somatório dos rendimentos pagos, no mês, pela mesma fonte
pagadora, exceto os tributados exclusivamente na fonte e os isentos; e
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II - as deduções permitidas na Seção VI deste Capítulo.

Art. 713. A base de cálculo do imposto sobre a renda na fonte devido pelos
trabalhadores portuários avulsos, inclusive aqueles pertencentes à categoria de
arrumadores, será o total do valor pago ao trabalhador pelo órgão gestor de mão de
obra do trabalho portuário, independentemente da quantidade de empresas às quais o
beneficiário tenha prestado serviço (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 65,
caput e § 1º).

CAPÍTULO II
DOS RENDIMENTOS DE PESSOAS JURÍDICAS SUJEITOS A ALÍQUOTAS ESPECÍFICAS

Seção I
Dos serviços profissionais prestados por pessoas jurídicas

Pessoas jurídicas não ligadas

Art. 714. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à
alíquota de um e meio por cento, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas
jurídicas a outras pessoas jurídicas, civis ou mercantis, pela prestação de serviços
caracterizadamente de natureza profissional (Decreto-Lei nº 2.030, de 9 de junho de
1983, art. 2º; Decreto-Lei nº 2.065, de 1983, art. 1º, caput, inciso III; Lei nº 7.450, de
1985, art. 52; e Lei nº 9.064, de 20 de junho de 1995, art. 6º).

§ 1º Os serviços a seguir indicados são abrangidos pelo disposto neste
artigo:

I - administração de bens ou negócios em geral, exceto consórcios ou fundos
mútuos para aquisição de bens;

II - advocacia;

III - análise clínica laboratorial;

IV - análises técnicas;

V - arquitetura;

VI - assessoria e consultoria técnica, exceto serviço de assistência técnica
prestado a terceiros e concernente a ramo de indústria ou comércio explorado pelo
prestador do serviço;

VII - assistência social;

VIII - auditoria;

IX - avaliação e perícia;

X - biologia e biomedicina;

XI - cálculo em geral;

XII - consultoria;

XIII - contabilidade;

XIV - desenho técnico;

XV - economia;

XVI - elaboração de projetos;

XVII - engenharia, exceto construção de estradas, pontes, prédios e obras
assemelhadas;

XVIII - ensino e treinamento;

XIX - estatística;

XX - fisioterapia;

XXI - fonoaudiologia;

XXII - geologia;

XXIII - leilão;

XXIV - medicina, exceto aquela prestada por ambulatório, banco de sangue, casa de
saúde, casa de recuperação ou repouso sob orientação médica, hospital e pronto-socorro;

XXV - nutricionismo e dietética;

XXVI - odontologia;

XXVII - organização de feiras de amostras, congressos, seminários, simpósios
e congêneres;

XXVIII - pesquisa em geral;

XXIX - planejamento;

XXX - programação;

XXXI - prótese;

XXXII - psicologia e psicanálise;

XXXIII - química;

XXXIV - radiologia e radioterapia;

XXXV - relações públicas;

XXXVI - serviço de despachante;

XXXVII - terapêutica ocupacional;

XXXVIII - tradução ou interpretação comercial;

XXXIX - urbanismo; e

XL - veterinária.

§ 2º O imposto sobre a renda incide independentemente da qualificação
profissional dos sócios da beneficiária e do fato de esta auferir receitas de outras
atividades, seja qual for o valor dos serviços em relação à receita bruta.

Pessoas jurídicas ligadas

Art. 715. As tabelas progressivas constantes do art. 677 serão aplicadas aos
rendimentos brutos a que se refere o art. 714 quando a beneficiária for sociedade civil
prestadora de serviços relativos a profissão legalmente regulamentada, controlada,
direta ou indiretamente (Decreto-Lei nº 2.067, de 9 de novembro de 1983, art. 3º):

I - por pessoas físicas que sejam diretores, gerentes ou controladores da
pessoa jurídica que pagar ou creditar os rendimentos; ou

II - por cônjuge ou por parente de primeiro grau das pessoas físicas a que
se refere o inciso I.

Serviços de limpeza, conservação, segurança, vigilância e locação de mão de obra

Art. 716. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte à
alíquota de um por cento as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a
outras pessoas jurídicas pela prestação de serviços de limpeza, conservação, segurança,
vigilância e pela locação de mão de obra (Decreto-Lei nº 2.462, de 30 de agosto de
1988, art. 3º; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 55).

Tratamento do imposto sobre a renda

Art. 717. O imposto sobre a renda descontado na forma prevista nesta
Seção será considerado antecipação do imposto sobre a renda devido pela beneficiária
(Decreto-Lei nº 2.030, de 1983, art. 2º, § 1º).

Seção II
Da representação comercial ou da mediação de negócios, propaganda e publicidade

Art. 718. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na fonte à
alíquota de um e meio por cento, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas
jurídicas a outras pessoas jurídicas (Lei nº 7.450, de 1985, art. 53, caput, incisos I e II;
e Lei nº 9.064, de 1995, art. 6º):

I - a título de comissões, corretagens ou outra remuneração pela
representação comercial ou pela mediação na realização de negócios civis e comerciais;
e

II - por serviços de propaganda e publicidade.

§ 1º Na hipótese prevista no inciso II do caput, ficam excluídas da base de
cálculo as importâncias pagas diretamente ou repassadas a empresas de rádio,
televisão, jornais e revistas, atribuída à pessoa jurídica pagadora e à beneficiária
responsabilidade solidária pela comprovação da realização efetiva dos serviços (Lei nº
7.450, de 1985, art. 53, parágrafo único).

§ 2º O imposto sobre a renda descontado na forma prevista nesta Seção
será considerado antecipação do imposto sobre a renda devido pela pessoa jurídica (Lei
nº 7.450, de 1985, art. 53, caput).

Seção III
Dos pagamentos a cooperativas de trabalho e associações profissionais ou assemelhadas

Art. 719. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na fonte à
alíquota de um e meio por cento as importâncias pagas ou creditadas por pessoas
jurídicas a cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas,
relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por seus associados ou colocados
à disposição (Lei nº 8.541, de 1992, art. 45, caput).

§ 1º O imposto sobre a renda retido será compensado pelas cooperativas de
trabalho, pelas associações ou pelas assemelhadas com o imposto retido por ocasião do
pagamento dos rendimentos aos associados (Lei nº 8.541, de 1992, art. 45, § 1º).

§ 2º O imposto sobre a renda retido na forma prevista neste artigo poderá
ser objeto de pedido de restituição, desde que a cooperativa, a associação ou a
assemelhada comprove, relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua
compensação (Lei nº 8.541, de 1992, art. 45, § 2º).

Seção IV
Dos pagamentos efetuados por órgãos e entidades da administração pública federal

Art. 720. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da
administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou pela
prestação de serviços, ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte,
na forma prevista neste artigo (Lei nº 9.430, de 1996, art. 64, caput).

§ 1º O imposto sobre a renda retido será determinado por meio da
aplicação da alíquota de quinze por cento sobre o resultado da multiplicação do valor
pago pelo percentual de que trata o art. 220, aplicável à espécie de receita
correspondente ao tipo de bem fornecido ou de serviço prestado (Lei nº 9.430, de
1996, art. 64, § 5º).

§ 2º A obrigação pela retenção do imposto sobre a renda será do órgão ou
da entidade que efetuar o pagamento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 64, § 1º).

§ 3º O valor do imposto sobre a renda retido será considerado como
antecipação do imposto sobre a renda devido pela pessoa jurídica (Lei nº 9.430, de
1996, art. 64, § 3º).

§ 4º O valor retido correspondente ao imposto sobre a renda somente
poderá ser compensado com o que for devido em relação a esse imposto (Lei nº 9.430,
de 1996, art. 64, § 4º).

§ 5º A retenção efetuada na forma prevista neste artigo dispensa, em
relação à importância paga, as demais incidências na fonte previstas neste Livro.

§ 6º Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas optantes pelo Simples
Nacional não ficam sujeitos ao desconto do imposto sobre a renda de que trata este
artigo (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 13).

Art. 721. Ficam obrigadas a efetuar as retenções do imposto sobre a renda
na fonte, na forma prevista no art. 720, as seguintes entidades da administração pública
federal (Lei nº 10.833, de 2003, art. 34, caput):

I - empresas públicas;

II - sociedades de economia mista; e

III - demais entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha a
maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam recursos do Tesouro
Nacional e estejam obrigadas a registrar sua execução orçamentária e financeira na
modalidade total no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal
- Siafi.

§ 1º A retenção a que se refere o caput não se aplica à hipótese de
pagamentos relativos à aquisição de (Lei nº 10.833, de 2003, art. 34, parágrafo único):

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112300130

130

Nº 225, sexta-feira, 23 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

I - petróleo, gasolina, gás natural, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo,
querosene de aviação e demais derivados de petróleo e gás natural; e

II - álcool, biodiesel e demais biocombustíveis.

§ 2º Os valores retidos na forma prevista neste artigo serão considerados
como antecipação do imposto sobre a renda devido pelo contribuinte que sofreu a
retenção (Lei nº 10.833, de 2003, art. 36).

§ 3º Fica dispensada a retenção de valor igual ou inferior a R$ 10,00 (dez
reais), exceto na hipótese de DARF eletrônico efetuado por meio do Siafi (Lei nº 10.833,
de 2003, art. 31, § 3º).

Art. 722. Os valores retidos no mês, na forma prevista no art. 721, deverão ser
recolhidos ao Tesouro Nacional pela entidade que efetuar a retenção ou, de forma
centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica, até o último dia útil do segundo
decêndio do mês subsequente àquele mês em que tiver ocorrido o pagamento à pessoa
jurídica fornecedora dos bens ou à prestadora do serviço (Lei nº 10.833, de 2003, art. 35).

Seção V
Da prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão

de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber

Art. 723. Ficam sujeitos ao desconto do imposto sobre a renda, à alíquota
de um e meio por cento, deduzido do apurado no encerramento do período de
apuração, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a título de
prestação de serviços a outras pessoas jurídicas que explorem as atividades de
prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção
e riscos, administração de contas a pagar e a receber (Lei nº 10.833, de 2003, art.
29).

Art. 724. Os valores retidos na forma prevista no art. 723 deverão ser
recolhidos até o último dia útil do segundo decêndio do mês subsequente ao mês de
ocorrência do fato gerador (Lei nº 11.196, de 2005, art. 70, caput, inciso I, alínea
"e").

CAPÍTULO III
DOS RENDIMENTOS DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS

Seção I
Do lucro real, presumido e arbitrado

Art. 725. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados
apurados a partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas
jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido e arbitrado, não ficam sujeitos
à incidência do imposto sobre a renda na fonte, nem integram a base de cálculo do
imposto sobre a renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica, residente ou
domiciliado no País ou no exterior (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10, caput).

§ 1º O disposto no caput não se aplica à parcela do lucro que ultrapassar
o valor do lucro presumido ou arbitrado, deduzido do imposto sobre a renda da pessoa
jurídica, da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep.

§ 2º A parcela dos lucros ou dividendos que exceder o valor previsto no §
1º poderá ser distribuído sem a incidência do imposto sobre a renda na fonte, desde
que a pessoa jurídica demonstre, por meio de escrituração contábil, que o lucro efetivo
é maior do que o determinado de acordo com as normas para a apuração da base de
cálculo do imposto sobre a renda.

§ 3º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos
ou creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei
nº 6.404, de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a
remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial (Lei nº
9.249, de 1995, art. 10, § 2º).

Seção II
Dos juros sobre o capital próprio

Art. 726. Ficam sujeitos ao imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de
quinze por cento, na data do pagamento ou do crédito, os juros sobre o capital próprio
calculados sobre as contas do patrimônio líquido, na forma prevista no art. 355 (Lei nº
9.249, de 1995, art. 9º, § 2º).

§ 1º O imposto sobre a renda retido na fonte será considerado (Lei nº 9.249,
de 1995, art. 9º, § 3º; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 51, parágrafo único):

I - antecipação do imposto sobre a renda devido, na hipótese de beneficiário
pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado; e

II - tributação definitiva, nas demais hipóteses, inclusive quando o
beneficiário for pessoa jurídica isenta.

§ 2º Na hipótese de beneficiária pessoa jurídica tributada com base no lucro
real, o imposto previsto neste artigo poderá ainda ser compensado com o imposto
retido por ocasião do pagamento ou do crédito de juros, a título de remuneração de
capital próprio, ao seu titular, aos sócios ou aos acionistas (Lei nº 9.249, de 1995, art.
9º, § 6º).

§ 3º Os juros de que trata este artigo recebidos pelos fundos de
investimento ficam isentos de tributação (Lei nº 9.532, de 1997, art. 28, § 10, alínea
"b").

Seção III
Dos rendimentos de partes beneficiárias ou de fundador

Atribuídos a pessoas físicas

Art. 727. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte,
calculado de acordo com as tabelas progressivas constantes do art. 677, os interesses
e os demais rendimentos de partes beneficiárias ou de fundador pagos a pessoas físicas
(Lei nº 7.713, de 1988, art. 7º, caput, inciso II).

Atribuídos a pessoas jurídicas

Art. 728. Os rendimentos de partes beneficiárias ou de fundador pagos ou
creditados a pessoas jurídicas ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na
fonte à alíquota de quinze por cento (Decreto-Lei nº 1.979, de 22 de dezembro de
1982, art. 3º, caput).

§ 1º É dispensado o desconto na fonte quando o beneficiário for pessoa
jurídica (Decreto-Lei nº 1.979, de 1982, art. 3º, § 1º):

I - cujas ações sejam negociadas em bolsa ou no mercado de balcão;

II - com maioria do capital pertencente, direta ou indiretamente, a pessoa ou
pessoas jurídicas cujas ações sejam negociadas em bolsa ou no mercado de balcão;

III - imune ou isenta do imposto sobre a renda; e

IV - cuja maioria do capital pertença a pessoa jurídica imune ou isenta.

§ 2º O disposto no § 1º não se aplica quando a pessoa jurídica isenta for
entidade de previdência complementar (Decreto-Lei nº 2.065, de 1983, art. 6º, § 1º).

Tratamento do imposto sobre a renda

Art. 729. O imposto sobre a renda retido na forma prevista nesta Seção será
considerado (Lei nº 9.250, de 1995, art. 12, caput, inciso V; e Lei nº 9.430, de 1996,
art. 2º, § 4º, inciso III):

I - antecipação do imposto sobre a renda devido pelo beneficiário, na
hipótese de pessoa física ou pessoa jurídica tributada com base no lucro real,
presumido ou arbitrado; e

II - devido exclusivamente na fonte, nas demais hipóteses.

CAPÍTULO IV
DOS RENDIMENTOS DIVERSOS

Seção I
Do pagamento a beneficiário não identificado

Art. 730. Fica sujeito à incidência do imposto sobre a renda exclusivamente
na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas
pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas
especiais (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, caput).

§ 1º A incidência de que trata o caput aplica-se, também, aos pagamentos
efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titulares,
contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa (Lei nº
8.981, de 1995, art. 61, § 1º).

§ 2º Considera-se vencido o imposto sobre a renda na fonte no dia do
pagamento da referida importância (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 2º).

§ 3º O rendimento será considerado líquido e caberá o reajustamento do rendimento
bruto sobre o qual recairá o imposto sobre a renda (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 3º).

Seção II
Da remuneração indireta paga a beneficiário não identificado

Art. 731. A falta de identificação do beneficiário das despesas e das
vantagens a que se refere o art. 679 e a sua não incorporação ao salário dos
beneficiários implicarão a tributação exclusiva na fonte dos valores, à alíquota de trinta
e cinco por cento (Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, § 2º; e Lei nº 8.981, de 1995, art.
61, caput e § 1º).

§ 1º Considera-se vencido o imposto sobre a renda na fonte no dia do
pagamento da referida importância (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 2º).

§ 2º O rendimento será considerado líquido e caberá o reajustamento do rendimento
bruto sobre o qual recairá o imposto sobre a renda (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 3º).

Seção III
Dos prêmios e dos sorteios em geral

Prêmios em dinheiro

Art. 732. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda
exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta por cento:

I - os lucros decorrentes de prêmios em dinheiro obtidos em loterias,
inclusive as instantâneas, mesmo as de finalidade assistencial, ainda que exploradas
diretamente pelo Estado, concursos desportivos em geral, compreendidos os de turfe e
os sorteios de qualquer espécie, exclusive os de antecipação nos títulos de capitalização
e os de amortização e resgate das ações das sociedades anônimas (Lei nº 4.506, de
1964, art. 14); e

II - os prêmios em concursos de prognósticos desportivos,
independentemente do valor do rateio atribuído a cada ganhador (Decreto-Lei nº 1.493,
de 7 de dezembro de 1976, art. 10).

§ 1º O imposto sobre prêmios obtidos em loterias e sweepstake incidirá, a
partir de 1º de janeiro de 2008, apenas sobre o valor do prêmio em dinheiro que
exceder ao valor da primeira faixa da tabela de incidência mensal do imposto de renda
da pessoa física (Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967, art. 5º, § 1º e § 2º;
e Lei nº 11.941, de 2009, art. 56).

§ 2º O imposto sobre a renda será retido na data do pagamento, do crédito,
da entrega, do emprego ou da remessa, o que ocorrer primeiro.

Prêmios em bens e serviços

Art. 733. Os prêmios distribuídos sob a forma de bens e serviços, por meio
de concursos e sorteios de qualquer espécie, ficam sujeitos à incidência do imposto
sobre a renda exclusivamente na fonte, à alíquota de vinte por cento (Lei nº 8.981, de
1995, art. 63, caput).

§ 1º O imposto de que trata este artigo incidirá sobre o valor de mercado
do prêmio, na data da distribuição, e será pago até o terceiro dia útil subsequente ao
decêndio da data da distribuição (Lei nº 8.981, de 1995, art. 63, § 1º; e Lei nº 11.196,
de 2005, art. 70, caput, inciso I, alínea "b", item 2).

§ 2º Compete à pessoa jurídica que proceder à distribuição de prêmios
efetuar o pagamento do imposto correspondente, hipótese em que não se aplica o
reajustamento da base de cálculo (Lei nº 8.981, de 1995, art. 63, § 2º).

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos prêmios em dinheiro de que
trata o art. 732 (Lei nº 8.981, de 1995, art. 63, § 3º).

Seção IV
Dos programas de concessão de crédito e do estímulo à solicitação de documento fiscal

Recebidos por pessoa jurídica

Art. 734. Não ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte
os valores em espécie pagos ou creditados a pessoas jurídicas pelos Estados, pelo
Distrito Federal e pelos Municípios, relativos ao ICMS e ao ISS, no âmbito de programas
de concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na
aquisição de mercadorias e serviços (Lei nº 11.945, de 2009, art. 4º).

Recebidos por pessoa física

Art. 735. Não ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte
os rendimentos pagos em espécie a pessoas físicas pelos Estados, pelo Distrito Federal
e pelos Municípios, relativos ao ICMS e ao ISS, no âmbito de programas de concessão
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de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de
mercadorias e serviços (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º).

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos prêmios recebidos por
meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos programas referidos no caput.

Seção V
Dos títulos de capitalização

Art. 736. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte:

I - à alíquota de vinte e cinco por cento (Lei nº 7.713, de 1988, art. 32):

a) os benefícios líquidos resultantes da amortização antecipada, por meio de
sorteio, dos títulos de economia denominados capitalização; e

b) os benefícios atribuídos aos portadores de títulos de capitalização nos
lucros da empresa emitente; e

II - à alíquota de vinte por cento, os rendimentos auferidos com títulos de
capitalização, na hipótese de resgate, sem sorteio (Lei nº 11.033, de 2004, art. 1º, § 3º,
inciso II).

Parágrafo único. O imposto sobre a renda será retido na data do pagamento
ou do crédito e será considerado (Lei nº 7.713, de 1988, art. 32, § 2º; Lei nº 9.250,
de 1995, art. 12, caput, inciso V; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, § 4º, inciso III, e art.
51.):

I - antecipação do imposto sobre a renda devido, quando o beneficiário for
pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado; e

II - devido exclusivamente na fonte, nas demais hipóteses, inclusive quando
o beneficiário for pessoa jurídica isenta ou pessoa física.

Seção VI
Dos proprietários e dos criadores de cavalos de corrida

Art. 737. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à
alíquota de quinze por cento, os prêmios pagos aos proprietários e aos criadores de
cavalos de corrida (Lei nº 7.713, de 1988, art. 32, § 1º).

Parágrafo único. O imposto sobre a renda será retido na data do pagamento
ou do crédito e será considerado (Lei nº 7.713, de 1988, art. 32, § 2º; e Lei nº 9.430,
de 1996, art. 2º, § 4º, inciso III):

I - antecipação do imposto sobre a renda devido, quando o beneficiário for
pessoa jurídica tributada com base no lucro real; e

II - devido exclusivamente na fonte, nas demais hipóteses, inclusive quando
o beneficiário for pessoa jurídica isenta ou pessoa física.

Seção VII
Dos rendimentos pagos em cumprimento a decisão judicial

Juros e indenizações por lucros cessantes

Art. 738. Ficam sujeitas ao desconto do imposto sobre a renda na fonte, à
alíquota de cinco por cento, as importâncias pagas às pessoas jurídicas a título de juros
e de indenizações por lucros cessantes, decorrentes de sentença judicial (Lei nº 8.981,
de 1995, art. 60, caput, inciso I).

Parágrafo único. O imposto sobre a renda descontado na forma prevista
neste artigo será deduzido do imposto sobre a renda devido no encerramento do
período de apuração (Lei nº 8.981, de 1995, art. 60, parágrafo único).

Rendimentos decorrentes de decisão da Justiça Federal

Art. 739. O imposto sobre a renda sobre os rendimentos pagos, em
cumprimento a decisão da Justiça Federal, por meio de precatório ou de requisição de
pequeno valor, será retido na fonte pela instituição financeira responsável pelo
pagamento e incidirá à alíquota de três por cento sobre o montante pago, sem
deduções, no momento do pagamento ao beneficiário ou ao seu representante legal
(Lei nº 10.833, de 2003, art. 27, caput).

§ 1º Fica dispensada a retenção do imposto sobre a renda quando o
beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento que os
rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, ou que, na hipótese de pessoa
jurídica, esta seja optante pelo Simples Nacional (Lei nº 10.833, de 2003, art. 27, § 1º;
e Lei Complementar nº 123 de 2006, art. 13).

§ 2º O imposto sobre a renda retido na fonte na forma prevista no caput
será (Lei nº 10.833, de 2003, art. 27, § 2º):

I - considerado antecipação do imposto apurado na declaração de ajuste
anual das pessoas físicas; ou

II - deduzido do imposto apurado no encerramento do período de apuração
ou na data da extinção, na hipótese de beneficiário pessoa jurídica.

§ 3º A instituição financeira deverá, na forma, no prazo e nas condições
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda,
fornecer à pessoa física ou à jurídica beneficiária o comprovante de rendimentos pagos
e de retenção do imposto sobre a renda na fonte e apresentar à referida Secretaria
declaração da qual conste informações sobre (Lei nº 10.833, de 2003, art. 27, § 3º):

I - os pagamentos efetuados à pessoa física ou à jurídica beneficiária e o
imposto sobre a renda retido na fonte;

II - os honorários pagos a perito e o imposto sobre a renda retido na fonte; e

III - a indicação do advogado da pessoa física ou jurídica beneficiária.

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica aos:

I - depósitos efetuados pelos Tribunais Regionais Federais anteriormente a 1º
de fevereiro de 2004 (Lei nº 10.833, de 2003, art. 27, § 4º); e

II - aos rendimentos recebidos acumuladamente e submetidos à incidência
do imposto sobre a renda com base na tabela progressiva, quando correspondentes a
anos-calendário anteriores ao do recebimento, que se submetam à incidência na fonte
na forma prevista no art. 702 ao art. 706 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12-A).

Seção VIII
Das multas por rescisão de contratos

Art. 740. Ficam sujeitas ao imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de
quinze por cento, as multas ou as demais vantagens pagas ou creditadas por pessoa
jurídica, ainda que a título de indenização, a pessoa física ou jurídica beneficiária,

inclusive isenta, em decorrência de rescisão de contrato (Lei nº 9.430, de 1996, art. 70,
caput).

§ 1º A responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto sobre
a renda será da pessoa jurídica que efetuar o pagamento ou o crédito da multa ou da
vantagem (Lei nº 9.430, de 1996, art. 70, § 1º).

§ 2º O imposto sobre a renda será retido na data do pagamento ou do
crédito da multa ou da vantagem (Lei nº 9.430, de 1996, art. 70, § 2º).

§ 3º O valor da multa ou da vantagem será (Lei nº 9.430, de 1996, art. 70, § 3º):

I - computado na apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda
devido na declaração de ajuste anual da pessoa física;

II - computado como receita para fins de determinação do lucro real; e

III - acrescido ao lucro presumido ou ao arbitrado na determinação da base
de cálculo do imposto sobre a renda devido pela pessoa jurídica.

§ 4º O imposto sobre a renda retido na fonte, na forma prevista neste
artigo, será considerado como antecipação do imposto sobre a renda devido em cada
período de apuração, nas hipóteses previstas no § 3º, ou como tributação definitiva,
quando se tratar de pessoa jurídica isenta (Lei nº 9.430, de 1996, art. 70, § 4º).

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às indenizações pagas ou
creditadas em conformidade com a legislação trabalhista e àquelas destinadas a reparar
danos patrimoniais (Lei nº 9.430, de 1996, art. 70, § 5º).

CAPÍTULO V
DOS RENDIMENTOS DE RESIDENTES OU DOMICILIADOS NO EXTERIOR

Seção I
Dos contribuintes

Art. 741. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte,
observado o disposto neste Capítulo, a renda e os proventos de qualquer natureza
provenientes de fontes situadas no País, quando percebidos:

I - pelas pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 97, caput, alínea "a");

II - pelos residentes no País que estiverem ausentes no exterior por período
superior a doze meses, exceto aqueles mencionados no art. 15 (Decreto-Lei nº 5.844,
de 1943, art. 97, caput, alínea "b");

III - pela pessoa física proveniente do exterior, com visto temporário, nos
termos do parágrafo único do art. 17 (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 97, caput,
alínea "c"; e Lei nº 9.718, de 1998, art. 12, caput, inciso I); e

IV - pela pessoa física residente no País que passar à condição de não residente,
a partir da data de caracterização da nova condição (Lei nº 3.470, de 1958, art. 17, § 3º).

Parágrafo único. O imposto sobre a renda incidirá no momento do
pagamento, do crédito, da entrega, do emprego ou da remessa dos rendimentos, o que
ocorrer primeiro (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 100, caput).

Art. 742. Na hipótese de falecimento de residente no exterior, o imposto
sobre a renda será recolhido em nome do espólio até a homologação da partilha, da
sobrepartilha ou da adjudicação dos bens.

Art. 743. Os residentes ou os domiciliados no exterior que realizarem
operações financeiras nos mercados de renda fixa ou de renda variável no País ficam
sujeitos às normas de tributação previstas no art. 788 ao art. 889. (Lei nº 8.981, de
1995, art. 78).

Seção II
Dos rendimentos, dos ganhos de capital e dos demais proventos

Subseção I
Da incidência

Art. 744. Os rendimentos, os ganhos de capital e os demais proventos pagos,
creditados, entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, a pessoa
física ou jurídica residente no exterior, ficam sujeitos à incidência na fonte, à alíquota
de quinze por cento, quando não tiverem tributação específica prevista neste Capítulo,
inclusive nas seguintes hipóteses (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 100; Lei nº 3.470,
de 1958, art. 77; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 28):

I - as pensões alimentícias e os pecúlios;

II - os prêmios conquistados em concursos ou competições;

III - os valores correspondentes aos pagamentos de contraprestação de
arrendamento mercantil de bens de capital, celebrados com entidade mercantil de bens
de capital domiciliadas no exterior, observado o disposto no inciso X do caput do art.
755, e, quanto ao arrendamento mercantil do tipo financeiro, o disposto no art. 718
(Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, caput, inciso V; e Lei nº 9.959, de 2000, art. 1º,
caput);

IV - as comissões e as despesas incorridas nas operações de colocação, no
exterior, de ações de companhias abertas, domiciliadas no País (Lei nº 9.481, de 1997,
art. 1º, caput, inciso VI; e Lei nº 9.959, de 2000, art. 1º, caput);

V - a solicitação, a obtenção e a manutenção de direitos de propriedades
industriais no exterior (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, caput, inciso VII; e Lei nº 9.959,
de 2000, art. 1º, caput);

VI - os juros decorrentes de empréstimos contraídos no exterior, em países
que mantenham acordos tributários com o País, por empresas nacionais, particulares ou
oficiais, por prazo igual ou superior a quinze anos, à taxa de juros do mercado credor,
com instituições financeiras tributadas em nível inferior ao admitido pelo crédito fiscal
nos acordos tributários, ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 755 (Lei nº
9.481, de 1997, art. 1º, caput, inciso VIII; e Lei nº 9.959, de 2000, art. 1º, caput); e

VII - os juros, as comissões, as despesas e os descontos decorrentes de
colocações no exterior, previamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, de títulos
de crédito internacionais, inclusive commercial papers, desde que o prazo médio de
amortização corresponda, no mínimo, a noventa e seis meses, ressalvado o disposto no
inciso VI do caput do art. 755 (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, caput, inciso IX; e Lei
nº 9.959, de 2000, art. 1º, caput).

§ 1º Os rendimentos de residentes ou domiciliados em países ou
dependências classificados, observado o disposto no art. 254, como de tributação
favorecida, ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda, à alíquota de vinte e
cinco por cento, exceto quanto às hipóteses previstas nos incisos III, VI e VII do caput.
(Lei nº 9.779, de 1999, art. 8º).
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§ 2º Relativamente às hipóteses previstas no inciso III ao inciso VI do caput,
a alíquota de quinze por cento poderá ser reduzida, por prazo certo, pelo Poder
Executivo federal, e será aplicada exclusivamente aos contratos celebrados durante o
período em que vigorar a redução (Lei nº 9.959, de 2000, art. 1º, § 2º).

Art. 745. O ganho de capital auferido por residente ou domiciliado no
exterior será apurado e tributado de acordo com as regras aplicáveis aos residentes no
País, e ficará sujeito à incidência do imposto sobre a renda com a aplicação das
alíquotas previstas no art. 153 (Lei nº 8.981, de 1995, art. 21; Lei nº 9.249, de 1995,
art. 18; e Lei nº 13.259, de 2016, art. 2º).

§ 1º O ganho de capital, inclusive aquele relativo a investimento em moeda
estrangeira, será apurado em reais (Lei nº 9.249, de 1995, art. 18; e Medida Provisória
nº 2.158-35, de 2001, art. 24, § 3º e § 4º).

§ 2º Na hipótese de bem localizado no País, o imposto sobre a renda incidirá
inclusive quando o adquirente for residente ou domiciliado no exterior (Lei nº 10.833,
de 2003, art. 26).

§ 3º O adquirente, pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no País,
ou o procurador, quando o adquirente for residente ou domiciliado no exterior, fica
responsável pela retenção e pelo recolhimento do imposto sobre a renda incidente
sobre o ganho de capital auferido por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada
no exterior que alienar bens localizados no País (Lei nº 10.833, de 2003, art. 26).

§ 4º O ganho de capital decorrente de operação em que o beneficiário seja
residente ou domiciliado em país ou dependência com tributação favorecida, a que se
refere o art. 254, ficará sujeito à incidência do imposto sobre a renda na fonte à
alíquota de vinte e cinco por cento (Lei nº 10.833, de 2003, art. 47).

Art. 746. Os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, de
aposentadoria, de pensão e os rendimentos da prestação de serviços, pagos, creditados,
entregues, empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no exterior, ficam
sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de vinte e cinco por
cento, excepcionado, no que se refere a serviços, o disposto no art. 765 (Lei nº 9.779,
de 1999, art. 7º).

Art. 747. Os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos
por contratante pessoa jurídica domiciliada no País, autorizada a operar transporte
rodoviário internacional de carga, a beneficiário transportador autônomo pessoa física,
residente na República do Paraguai, considerado como sociedade unipessoal nesse País,
quando decorrentes da prestação de serviços de transporte rodoviário internacional de
carga, ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, apurado sobre a
base de cálculo de que trata o inciso I do caput do art. 39 (Lei nº 11.773, de 17 de
setembro de 2008, art. 1º, caput).

§ 1º O valor do imposto a que se refere o caput será calculado de acordo
com as tabelas progressivas constantes do art. 677 (Lei nº 11.773, de 2008, art. 1º, §
1º).

§ 2º O imposto sobre a renda deverá ser retido por ocasião de cada
pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa, hipótese em que será aplicada, se
houver mais de um desses eventos efetuados pela mesma fonte pagadora no mês de
apuração, a alíquota correspondente à base de cálculo apurada após a soma dos
rendimentos, de forma a compensar o imposto sobre a renda retido anteriormente (Lei
nº 11.773, de 2008, art. 1º, § 2º).

§ 3º O imposto sobre a renda apurado na forma prevista neste artigo deverá
ser recolhido até o último dia útil do primeiro decêndio do mês subsequente ao mês
de ocorrência dos fatos geradores.

Art. 748. Os rendimentos de residentes ou domiciliados em país ou
dependência enquadrado, observado o disposto no art. 254, como de tributação
favorecida, ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda retido na fonte à
alíquota de vinte e cinco por cento (Lei nº 9.779, de 1999, art. 8º).

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica nas hipóteses previstas nos:

I - incisos III, VI e VII do caput do art. 744 (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º,
caput, incisos V, VIII e IX; Lei nº 9.779, de 1999, art. 8º; e Lei nº 9.959, de 2000, art.
1º); e

II - incisos V e VI do caput do art. 755 (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, caput,
incisos X e XI; e Lei nº 9.779, de 1999, art. 8º).

Serviços prestados em Zona de Processamento de Exportação

Art. 749. Os serviços prestados em Zona de Processamento de Exportação por
residente ou domiciliado no exterior para empresas ali instaladas serão considerados, para fins
fiscais, como serviços prestados no exterior (Lei nº 11.508, de 2007, art. 21, caput, inciso II).

Subseção II
Das isenções e das reduções

Serviços prestados a órgãos governamentais no exterior

Art. 750. Ficam isentos do imposto de que trata o art. 741 os rendimentos
pagos a pessoa física residente ou domiciliada no exterior por autarquias ou por
repartições do Governo brasileiro situadas fora do território nacional e que
correspondam a serviços prestados a esses órgãos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 29).

Rendimentos de governos estrangeiros

Art. 751. Ficam isentos do imposto sobre a renda os rendimentos auferidos
no País por governos estrangeiros, desde que haja reciprocidade de tratamento em
relação aos rendimentos auferidos em seus países pelo Governo brasileiro (Lei nº 154,
de 1947, art. 5º).

Serviços de telecomunicações

Art. 752. O imposto sobre a renda na fonte não incide sobre os rendimentos
pagos ou creditados a empresa domiciliada no exterior pela contraprestação de serviços
de telecomunicações por empresa de telecomunicação que centralize, no País, a
prestação de serviços de rede corporativa de pessoas jurídicas (Medida Provisória nº
2.159-70, de 2001, art. 5º, caput).

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, considera-se rede
corporativa a rede de telecomunicações privativa de empresa ou de entidade, a qual
interliga os seus vários pontos de operações no País e no exterior (Medida Provisória
nº 2.159-70, de 2001, art. 5º, parágrafo único).

Viagens de turismo, negócios, serviço, treinamento ou missões oficiais

Art. 753. Até 31 de dezembro de 2019, fica reduzida a seis por cento a
alíquota do imposto sobre a renda retido na fonte incidente sobre os valores pagos,
creditados, entregues, empregados ou remetidos para pessoa física ou jurídica residente
ou domiciliada no exterior, destinados à cobertura de gastos pessoais, no exterior, de

pessoas físicas residentes no País, em viagens de turismo, negócios, serviço,
treinamento ou missões oficiais, até o limite global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ao
mês, nos termos, nos limites e nas condições estabelecidos em ato do Poder Executivo
federal (Lei nº 12.249, de 2010, art. 60, caput).

§ 1º O limite global previsto no caput não se aplica em relação às
operadoras e às agências de viagem (Lei nº 12.249, de 2010, art. 60, § 1º).

§ 2º Exceto se atendidas as condições previstas no art. 252, o disposto no caput
não se aplica à hipótese de beneficiário residente ou domiciliado em país ou dependência
com tributação favorecida ou pessoa física ou jurídica submetida a regime fiscal
privilegiado, de que tratam os art. 254 e art. 255 (Lei nº 12.249, de 2010, art. 60, § 2º).

§ 3º As operadoras e as agências de viagem, na hipótese de cumprimento
da ressalva constante do § 2º, ficam sujeitas ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
ao mês por passageiro, obedecida a regulamentação do Poder Executivo federal quanto
a limites, quantidade de passageiros e condições para utilização da isenção, conforme
o tipo de gasto custeado (Lei nº 12.249, de 2010, art. 60, § 3º).

§ 4o Para fins de cumprimento das condições de isenção de que trata este
artigo, as operadoras e as agências de viagem deverão ser cadastradas no Ministério do
Turismo e as suas operações deverão ser realizadas por intermédio de instituição
financeira domiciliada no País (Lei nº 12.249, de 2010, art. 60, § 4º).

Dispensa de retenção

Art. 754. Não ficam sujeitas à retenção de que trata o art. 741 as seguintes
remessas destinadas ao exterior (Lei nº 13.315, de 2016, art. 2º, caput, incisos I e
II):

I - as importâncias para pagamento de apostilas decorrentes de curso por
correspondência ministrado por estabelecimento de ensino com sede no exterior;

II - os valores, em moeda estrangeira, registrados no Banco Central do Brasil,
como investimentos ou reinvestimentos, retornados ao seu país de origem;

III - as importâncias para pagamento de livros técnicos importados, de livre
divulgação;

IV - para dependentes no exterior, desde que efetuadas em nome dos
referidos dependentes, nos limites estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, e que
não se trate de rendimentos auferidos pelos favorecidos ou que estes não tenham
perdido a condição de residentes ou domiciliados no País, quando se tratar de
rendimentos próprios;

V - as remessas:

a) para fins educacionais, científicos ou culturais; e

b) em pagamento de taxas:

1. escolares;

2. de inscrição em congressos, conclaves, seminários ou assemelhados; e

3. de exames de proficiência; e

VI - remessas por pessoas físicas, residentes e domiciliadas no País, para
cobertura de despesas médico-hospitalares com tratamento de saúde, no exterior, do
remetente ou de seus dependentes.

Alíquota zero

Art. 755. A alíquota do imposto sobre a renda incidente na fonte sobre os
rendimentos auferidos no País, por residentes ou domiciliados no exterior, fica reduzida
a zero nas seguintes hipóteses (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, caput; e Lei nº 9.959,
de 2000, art. 1º):

I - receitas de fretes, afretamentos, aluguéis ou arrendamentos de
embarcações marítimas ou fluviais ou de aeronaves estrangeiras ou motores de
aeronaves estrangeiros, feitos por empresas, desde que tenham sido aprovados pelas
autoridades competentes, e os pagamentos de aluguel de contêineres, sobrestadia e
outros relativos ao uso de serviços de instalações portuárias (Lei nº 9.481, de 1997, art.
1º, caput, inciso I);

II - comissões pagas por exportadores a seus agentes no exterior (Lei nº
9.481, de 1997, art. 1º, caput, inciso II);

III - valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para o
exterior (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, caput, inciso III):

a) em decorrência de despesas com pesquisas de mercado, aluguéis e
arrendamentos de estandes e locais para exposições, feiras e conclaves semelhantes,
inclusive promoção e propaganda no âmbito desses eventos, para produtos e serviços
brasileiros e para promoção de destinos turísticos brasileiros; e

b) por órgãos do Poder Executivo federal, relativos à contratação de serviços
destinados à promoção do País no exterior;

IV - valores correspondentes a operações de cobertura de riscos de
variações, no mercado internacional, de taxas de juros, de paridade entre moedas e de
preços de mercadorias (hedge) (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, caput, inciso IV);

V - juros de desconto, no exterior, de cambiais de exportação e comissões
de banqueiros inerentes a essas cambiais (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, caput, inciso
X);

VI - juros e comissões relativos a créditos obtidos no exterior e destinados
ao financiamento de exportações (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, caput, inciso XI);

VII - valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para o
exterior pelo exportador brasileiro, relativos às despesas de armazenagem,
movimentação e transporte de carga e emissão de documentos realizadas no exterior
(Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, caput, inciso XII);

VIII - valores correspondentes a pagamento, crédito, entrega, emprego ou
remessa, por fonte situada no País, a pessoa jurídica domiciliada no exterior, a título de
contraprestação de contrato de arrendamento mercantil de aeronave ou de motores
destinados a aeronaves, celebrado até 31 de dezembro de 2019, por empresa de
transporte aéreo público regular, de passageiros ou de cargas, em relação aos fatos
geradores que ocorrerem até 31 de dezembro de 2022 (Lei nº 11.371, de 28 de
novembro de 2006, art. 16);

IX - importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas ao
exterior a título de remuneração de serviços vinculados a processos de avaliação da
conformidade, metrologia, normalização, inspeção sanitária e fitossanitária,
homologação, registros e outros procedimentos exigidos pelo país importador sob o
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resguardo dos acordos sobre medidas sanitárias e fitossanitárias - SPS e sobre barreiras
técnicas ao comércio - TBT, ambos no âmbito da Organização Mundial do Comércio -

OMC (Lei nº 12.249, de 2010, art. 18); e

X - remessas efetuadas para o exterior destinadas ao registro e à manutenção de
marcas, patentes e cultivares, relativamente às atividades de pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovação tecnológica (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, caput, inciso VI).

§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos II ao VII do caput, deverão ser
observadas as condições, as formas e os prazos estabelecidos em ato do Poder
Executivo federal (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, § 1º).

§ 2º O disposto no inciso IX do caput não se aplica à remuneração de
serviços prestados por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada em país ou
dependência com tributação favorecida ou beneficiada por regime fiscal privilegiado, de
que tratam os art. 254 e art. 255 (Lei nº 12.249, de 2010, art. 18, § 2º).

§ 3º A redução a zero da alíquota do imposto de que tratam os incisos I,
II, III, IV, VII e X do caput não se aplica à hipótese de rendimentos de residentes ou
domiciliados em país com tributação favorecida, a que se refere o art. 254, os quais
ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de vinte e
cinco por cento (Lei nº 9.779, de 1999, art. 8º).

§ 4º Os juros e as comissões correspondentes à parcela dos créditos de que
trata o inciso VI do caput não aplicada no financiamento de exportações ficam sujeitos
à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de vinte e cinco por cento
(Lei nº 9.779, de 1999, art. 9º, caput).

§ 5º O imposto a que se refere o § 4º será recolhido até o último dia útil
do primeiro decêndio do mês subsequente ao de apuração dos referidos juros e
comissões (Lei nº 9.779, de 1999, art. 9º, parágrafo único).

§ 6o Na hipótese prevista no inciso I do caput, quando ocorrer execução
simultânea do contrato de afretamento ou aluguel de embarcações marítimas e do
contrato de prestação de serviço, relacionados à prospecção e à exploração de petróleo
ou gás natural, celebrados com pessoas jurídicas vinculadas entre si, do valor total dos
contratos a parcela relativa ao afretamento ou ao aluguel não poderá ser superior a (Lei
nº 9.481, de 1997, art. 1º, § 2º):

I - oitenta e cinco por cento, para as embarcações com sistemas flutuantes
de produção e/ou armazenamento e descarga (floating production systems);

II - oitenta por cento, para as embarcações com sistema do tipo sonda para
perfuração, completação, manutenção de poços (navios-sonda); e

III - sessenta e cinco por cento, para os demais tipos de embarcações.

§ 7º Para cálculo dos percentuais previstos no § 6º, o contrato celebrado em
moeda estrangeira deverá ser convertido em reais à taxa de câmbio da moeda do país
de origem estabelecida para venda pelo Banco Central do Brasil, correspondente à data
da apresentação da proposta pelo fornecedor, que será parte integrante do contrato
(Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, § 3º).

§ 8º Na hipótese de repactuação ou de reajuste dos valores dos contratos, as
novas condições deverão ser consideradas para fins de verificação do enquadramento do
contrato de afretamento nos limites previstos no § 6º (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, § 4º).

§ 9º Para fins de verificação do enquadramento das remessas de
afretamento nos limites estabelecidos no § 6º, deverá ser desconsiderado o efeito da
variação cambial (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, § 5º).

§ 10. A parcela do contrato de afretamento que exceder os limites
estabelecidos no § 6o fica sujeita à incidência do imposto sobre a renda na fonte à
alíquota de quinze por cento ou de vinte e cinco por cento, quando a remessa for
destinada a país ou dependência com tributação favorecida, ou quando o arrendante ou
o locador for beneficiário de regime fiscal privilegiado, nos termos estabelecidos nos art.
254 e art. 255 (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, § 6º).

§ 11. Para fins do disposto no § 6º, será considerada vinculada a pessoa
jurídica proprietária da embarcação marítima sediada no exterior e a pessoa jurídica
prestadora do serviço quando forem sócias, direta ou indiretamente, em sociedade
proprietária dos ativos arrendados ou locados (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, § 7º).

§ 12. Ato do Ministro de Estado da Fazenda poderá elevar ou reduzir em até dez
pontos percentuais os limites de que trata o § 6º (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, § 8º).

Subseção III
Dos lucros ou dos dividendos

Art. 756. Os lucros ou os dividendos pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas
tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado a pessoa física ou jurídica,
domiciliada no exterior, não ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte
(Lei nº 9.249, de 1995, art. 10, caput).

Parágrafo único. A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou os
dividendos pagos ou creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no
art. 15 da Lei nº 6.404, de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou
que a remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial (Lei
nº 9.249, de 1995, art. 10, § 2º).

Subseção IV
Dos lucros de pessoas jurídicas estrangeiras

Art. 757. Os lucros das filiais, das sucursais, das agências ou das representações
no País, de pessoas jurídicas com sede no exterior, considerados automaticamente
percebidos pela matriz na data do encerramento do período de apuração, não ficam
sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10,
caput).

§ 1º A não incidência de que trata este artigo aplica-se, igualmente, aos
resultados auferidos por comitentes domiciliados no exterior, nas operações realizadas por
seus mandatários ou comissários no País (Lei nº 3.470, de 1958, art. 76, § 1º; e Lei nº
9.249, de 1995, art. 10).

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou os dividendos pagos
ou creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº
6.404, de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a
remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial (Lei nº
9.249, de 1995, art. 10, § 2º).

Subseção V
Da capitalização de lucros

Art. 758. A incorporação ao capital de lucros apurados pela pessoa jurídica
correspondentes a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior não fica sujeita à
incidência do imposto sobre a renda na fonte (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10).

Seção III
Das operações financeiras

Art. 759. Na tributação das operações financeiras de residentes ou domiciliados
no exterior, nos mercados de renda fixa e de renda variável, será observado o disposto no
art. 788 ao art. 889.

Seção IV
Dos rendimentos de financiamentos

Subseção I
Da incidência

Art. 760. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à
alíquota de quinze por cento, as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou
remetidas a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, por fonte situada no País,
a título de juros, comissões, descontos, despesas financeiras e assemelhadas (Decreto-Lei
nº 5.844, de 1943, art. 100; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 28).

Art. 761. Fica sujeito à incidência do imposto de que trata o art. 760 o valor dos
juros remetidos para o exterior, devidos em razão da compra de bens a prazo, ainda
quando o beneficiário do rendimento for o próprio vendedor (Decreto-Lei nº 401, de 1968,
art. 11, caput).

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se fato gerador do imposto
sobre a renda a remessa para o exterior e contribuinte, o remetente, hipótese em que não
será aplicado o reajustamento de que trata o art. 786 (Decreto-Lei nº 401, de 1968, art. 11,
parágrafo único).

§ 2º Ficam isentas do imposto de que trata este artigo as remessas de juros
devidas às agências de governos estrangeiros, quando houver reciprocidade de tratamento
(Decreto-Lei nº 484, de 3 de março de 1969, art. 3º).

Subseção II
Das isenções e das reduções

Juros diversos

Art. 762. Ficam excluídos da tributação prevista nesta Seção:

I - os juros dos títulos da dívida externa do Tesouro Nacional, relacionados com
empréstimos ou operações de crédito externo efetuados com base no disposto na Lei nº
1.518, de 24 de dezembro de 1951, e na Lei nº 4.457, de 6 de novembro de 1964, e no
art. 8º da Lei nº 5.000, de 24 de maio de 1966 (Decreto-Lei nº 1.245, de 6 de novembro
de 1972, art. 1º);

II - os juros dos títulos da dívida pública externa, relacionados com
empréstimos ou operações de crédito efetuados pelo Poder Executivo federal com base no
disposto no Decreto-Lei nº 1.312, de 15 de fevereiro de 1974 (Decreto-Lei nº 1.312, de
1974, art. 9º); e

III - os juros produzidos pelas Notas do Tesouro Nacional, que foram objeto de
permuta por dívida externa do setor público, registrada no Banco Central do Brasil, por
meio do Brazil Investment Bond Exchange Agreement, de 22 de setembro de 1998 (Lei nº
10.179, de 6 de fevereiro de 2001, art. 4º).

Seção V
Dos outros rendimentos de capital

Subseção I
Dos rendimentos de imóveis

Art. 763. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à
alíquota de quinze por cento, as importâncias pagas, remetidas, creditadas, empregadas ou
entregues a residente ou domiciliado no exterior, provenientes de rendimentos produzidos
por bens imóveis situados no País (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 100; e Lei nº 9.249,
de 1995, art. 28).

Parágrafo único. Para fins de determinação da base de cálculo, será permitido
deduzir, por meio de comprovação, as despesas a que se refere o art. 42 (Decreto-Lei nº
5.844, de 1943, art. 97, § 3º).

Subseção II
Das películas cinematográficas

Art. 764. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à
alíquota de quinze por cento, as importâncias pagas, creditadas, empregadas, remetidas ou
entregues aos produtores, aos distribuidores ou aos intermediários no exterior, como
rendimento decorrente da exploração de obras audiovisuais estrangeiras no território
nacional ou por sua aquisição ou importação a preço fixo (Decreto-Lei nº 1.089, de 1970,
art. 13; Lei nº 9.249, de 1995, art. 28; Lei nº 3.470, de 1958, art. 77; e Decreto-Lei nº
5.844, de 1943, art. 100).

§ 1º Os contribuintes do imposto sobre a renda incidente na forma prevista
neste artigo poderão beneficiar-se de abatimento de setenta por cento do imposto sobre
a renda devido, desde que invistam no desenvolvimento de projetos de produção de obras
cinematográficas brasileiras de longa-metragem de produção independente, na coprodução
de telefilmes e de minisséries brasileiros de produção independente e de obras
cinematográficas brasileiras de produção independente (Lei nº 8.685, de 1993, art. 3º,
caput).

§ 2º A pessoa jurídica responsável pela remessa das importâncias pagas,
creditadas, empregadas ou remetidas aos contribuintes de que trata o § 1º terá
preferência na utilização dos recursos decorrentes do benefício fiscal de que trata este
artigo (Lei nº 8.685, de 1993, art. 3º, § 1º).

§ 3º Para o exercício da preferência prevista no § 2º, o contribuinte poderá
transferir expressamente ao responsável pelo pagamento ou pela remessa o benefício de
que trata o § 1º em dispositivo do contrato ou por documento especialmente constituído
para esse fim (Lei nº 8.685, de 1993, art. 3º, § 2º).

§ 4º O abatimento do imposto sobre a renda na fonte de que o trata o § 1º
aplica-se, exclusivamente, a projetos previamente aprovados pela Ancine, na forma
estabelecida em regulamento, observado o disposto no art. 67 da Medida Provisória nº
2.228-1, de 2001 (Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 49, caput).

§ 5º O contribuinte que optar pelo uso do incentivo previsto no § 1º ao § 4º
deverá observar o disposto no art. 4º da Lei nº 8.685, de 1993.
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Seção VI
Dos demais rendimentos de serviços

Subseção I
Dos serviços técnicos e da assistência técnica e administrativa

Incidência

Art. 765. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à
alíquota de quinze por cento, os rendimentos de serviços técnicos e de assistência técnica,
administrativa e semelhantes derivados do País e recebidos por pessoa física ou jurídica
residente ou domiciliada no exterior, independentemente da forma de pagamento e do
local e da data em que a operação tenha sido contratada, os serviços executados ou a
assistência prestada (Decreto-Lei nº 1.418, de 3 de setembro de 1975, art. 6º; Lei nº 9.249,
de 1995, art. 28; Lei nº 9.779, de 1999, art. 7º; Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000,
art. 2º-A; e Medida Provisória nº 2.159-70, de 2001, art. 3º).

Parágrafo único. A retenção do imposto sobre a renda será obrigatória na data
do pagamento, do crédito, da entrega, do emprego ou da remessa dos rendimentos
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 100, caput).

Subseção II
Da remuneração de direitos, inclusive quanto
à transmissão por meio de rádio ou televisão

Art. 766. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à
alíquota de quinze por cento, as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou
remetidas para o exterior pela aquisição ou pela remuneração, a qualquer título, de
qualquer forma de direito, inclusive a transmissão, por meio de rádio ou televisão ou por
qualquer outro meio, de filmes ou eventos, mesmo os de competições desportivas das
quais faça parte representação brasileira (Lei nº 9.430, de 1996, art. 72).

§ 1º Os contribuintes do imposto sobre a renda incidente na forma prevista
neste artigo, beneficiários do crédito, do emprego, da remessa, da entrega ou do
pagamento pela aquisição ou pela remuneração, a qualquer título, de direitos relativos à
transmissão, por meio de radiodifusão de sons e imagens e de serviço de comunicação
eletrônica de massa por assinatura, de obras audiovisuais ou eventos, mesmo os de
competições desportivas das quais faça parte representação brasileira, poderão beneficiar-
se de abatimento de setenta por cento do imposto sobre a renda devido, desde que
invistam no desenvolvimento de projetos de produção de obras cinematográficas brasileira
de longa-metragem de produção independente ou na coprodução de obras
cinematográficas e videofonográficas brasileiras de produção independente de curta, média
e longas-metragens, documentários, telefilmes e minisséries (Lei nº 8.685, de 1993, art. 3º-
A, caput).

§ 2º A pessoa jurídica responsável pela remessa das importâncias pagas,
creditadas, empregadas, entregues ou remetidas aos contribuintes de que trata o caput
terá preferência na utilização dos recursos decorrentes do benefício fiscal de que trata este
artigo (Lei nº 8.685, de 1993, art. 3º-A, § 1º).

§ 3º Para o exercício da preferência prevista no § 2º, o contribuinte poderá
transferir expressamente ao responsável pelo crédito, pelo emprego, pela remessa, pela
entrega ou pelo pagamento o benefício de que trata o caput em dispositivo do contrato ou
por documento especialmente constituído para esse fim (Lei nº 8.685, de 1993, art. 3º-A,
§ 2º).

§ 4º O contribuinte que optar pelo uso do incentivo previsto no § 1º ao § 3º
deverá observar o disposto no art. 4º da Lei nº 8.685, de 1993.

Subseção III
Dos royalties

Art. 767. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à
alíquota de quinze por cento, as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou
remetidas para o exterior a título de royalties, a qualquer título (Medida Provisória nº
2.159-70, de 2001, art. 3º).

Subseção IV
Dos fretes internacionais

Art. 768. Ficam sujeitos ao imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de
quinze por cento, os rendimentos recebidos por companhias de navegação aérea e
marítima, domiciliadas no exterior, de pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou
domiciliadas no País (Lei nº 9.430, de 1996, art. 85, caput).

Parágrafo único. O imposto sobre a renda de que trata este artigo não será
exigido das companhias aéreas e marítimas domiciliadas em países que não tributam, em
decorrência da legislação interna ou de acordos internacionais, os rendimentos auferidos
por empresas brasileiras que exerçam o mesmo tipo de atividade (Lei nº 9.430, de 1996,
art. 85, parágrafo único).

Seção VII
Disposições diversas

Base de cálculo

Art. 769. As alíquotas do imposto sobre a renda de que trata este Capítulo
incidirão sobre os rendimentos brutos, ressalvado o disposto no parágrafo único do art.
763 (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 97, § 3º).

Art. 770. A base de cálculo do imposto sobre a renda incidente na fonte sobre
prêmios de resseguro cedidos ao exterior será de oito por cento do valor pago, creditado,
entregue, empregado ou remetido (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 26).

Art. 771. Os pagamentos, os créditos, as entregas ou os empregos que venham
a ser efetuados por fontes brasileiras em benefício de não residentes, com recursos
mantidos no exterior, em decorrência de operações de exportação de mercadorias ou de
serviços, previamente empreendidas, ficam sujeitos, conforme as hipóteses que os tiverem
justificado e observados os limites para manutenção no exterior fixados pelo Conselho
Monetário Nacional, às alíquotas de retenção do imposto sobre a renda previstas neste
Capítulo (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 100; e Lei nº 11.371, de 2006, art. 1º).

Dever de informar

Art. 772. Aqueles que pagarem rendimentos a residente ou domiciliado no
exterior deverão prestar às repartições ou aos Auditores-Fiscais da Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda os esclarecimentos que lhes forem exigidos
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 137).

Arrendamento mercantil do tipo financeiro

Art. 773. Nas hipóteses de pagamento de contraprestação de arrendamento
mercantil do tipo financeiro a pessoa jurídica beneficiária domiciliada no exterior, a
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda expedirá normas para
excluir da base de cálculo do imposto sobre a renda incidente na fonte a parcela remetida
que corresponder ao valor do bem arrendado (Lei nº 9.430, de 1996, art. 86).

Condições para remessa

Art. 774. As pessoas físicas e jurídicas que desejarem fazer transferência para o
exterior a título de lucros, dividendos, juros e amortizações, royalties, assistência técnica,
científica, administrativa e semelhantes deverão submeter aos órgãos competentes do
Banco Central do Brasil e da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda os contratos e os documentos que forem considerados necessários para justificar
a remessa (Lei nº 4.131, de 1962, art. 9º, caput).

Parágrafo único. As remessas para o exterior dependem, sem prejuízo do disposto
no art. 952, do registro da pessoa jurídica no Banco Central do Brasil e de prova do pagamento
do imposto sobre a renda devido, se for o caso (Lei nº 4.131, de 1962, art. 9º, § 1º).

CAPÍTULO VI
DA RETENÇÃO E DO RECOLHIMENTO

Seção I
Da retenção do imposto sobre a renda

Responsabilidade da fonte

Art. 775. Compete à fonte reter o imposto sobre a renda de que trata este Título
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 99 e art. 100; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 7º, § 1º).

Responsabilidade na hipótese de decisão judicial

Art. 776. O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em
cumprimento de decisão judicial será retido na fonte, quando for o caso, pela pessoa física
ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o
rendimento se tornar disponível para o beneficiário (Lei nº 8.541, de 1992, art. 46,
caput).

§ 1º Fica dispensada a soma dos rendimentos pagos no mês, para aplicação da
alíquota correspondente, nas seguintes hipóteses (Lei nº 8.541, de 1992, art. 46, § 1º):

I - juros e indenizações por lucros cessantes;

II - honorários advocatícios; e

III - remuneração pela prestação de serviços de engenheiro, médico, contador,
leiloeiro, perito, assistente técnico, avaliador, síndico, testamenteiro e liquidante, no curso
de processo judicial.

§ 2º Quando se tratar de rendimento sujeito à aplicação da tabela progressiva,
deverá ser utilizada a tabela vigente no mês do pagamento, ressalvado o disposto no art.
702 ao art. 706 (Lei nº 8.541, de 1992, art. 46, § 2º).

§ 3º O imposto sobre a renda incidirá sobre o total dos rendimentos pagos,
inclusive o rendimento abonado pela instituição financeira depositária, na hipótese de o
pagamento ser efetuado por meio de levantamento do depósito judicial.

Responsabilidade na hipótese de decisão da Justiça Federal

Art. 777. O imposto sobre a renda sobre os rendimentos pagos, em
cumprimento de decisão da Justiça Federal, de que trata o art. 739, por meio de precatório
ou de requisição de pequeno valor, será retido na fonte pela instituição financeira
responsável pelo pagamento, no momento do pagamento ao beneficiário ou ao seu
representante legal (Lei nº 10.833, de 2003, art. 27, caput).

Responsabilidade na hipótese de decisão da Justiça do Trabalho

Art. 778. Para os rendimentos pagos em cumprimento de decisões da Justiça do
Trabalho, caberá à fonte pagadora, no prazo de quinze dias, contado da data da retenção
de que trata o art. 776, comprovar, nos autos, o recolhimento do imposto sobre a renda
na fonte (Lei nº 10.833, de 2003, art. 28, caput).

§ 1º Na hipótese de omissão da fonte pagadora relativamente à comprovação
de que trata o caput e de pagamentos de honorários periciais, competirá ao Juízo do
Trabalho calcular o imposto sobre a renda na fonte e determinar o seu recolhimento à
instituição financeira depositária do crédito (Lei nº 10.833, de 2003, art. 28, § 1º).

§ 2º A não indicação pela fonte pagadora da natureza jurídica das parcelas
objeto de acordo homologado perante a Justiça do Trabalho acarretará a incidência do
imposto sobre a renda na fonte sobre o valor total da avença (Lei nº 10.833, de 2003, art.
28, § 2º).

Responsabilidade de entidades de classe e outros

Art. 779. Os honorários profissionais dos despachantes aduaneiros autônomos
relativos à execução dos serviços de desembaraço e despacho de mercadorias importadas
e exportadas e em qualquer outra operação do comércio exterior, realizada por qualquer
via, inclusive no desembaraço de bagagem de passageiros, serão recolhidos, ressalvado o
direito de livre sindicalização, por intermédio da entidade de classe com jurisdição em sua
região de trabalho, a qual efetuará a retenção correspondente e o recolhimento do imposto
sobre a renda na fonte (Decreto-Lei nº 2.472, de 1º de setembro de 1988, art. 5º, § 2º).

Parágrafo único. Na hipótese de despachante aduaneiro que não seja
sindicalizado, compete à pessoa jurídica que efetuar o pagamento dos honorários, a
retenção e o recolhimento do imposto sobre a renda devido.

Art. 780. As caixas, as associações e as organizações sindicais que interfiram no
pagamento de remuneração aos trabalhadores de que trata a alínea "d" do inciso XIII do
caput do art. 36 são responsáveis pelo desconto do imposto sobre a renda previsto no art.
677 e ficam obrigadas a prestar às autoridades fiscais todos os esclarecimentos ou as
informações, como representantes das fontes pagadoras dos rendimentos (Lei nº 4.357, de
16 de julho de 1964, art. 16, parágrafo único).

Responsabilidade do procurador de residente ou domiciliado no exterior

Art. 781. Compete ao procurador a retenção (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943,
art. 100, parágrafo único):

I - quando se tratar de aluguéis de imóveis pertencentes a residentes no
exterior;

II - quando o procurador não der conhecimento à fonte de que o proprietário
do rendimento reside ou é domiciliado no exterior; e

III - quando o adquirente for residente ou domiciliado no exterior, em relação ao
imposto sobre a renda incidente sobre o ganho de capital a que se referem o inciso II do
caput do art. 744 e o art. 745, auferido por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada
no exterior que alienar bens localizados no País (Lei nº 10.833, de 2003, art. 26).

Responsabilidade da fonte na hipótese de não retenção

Art. 782. A fonte pagadora fica obrigada ao recolhimento do imposto sobre a
renda, ainda que não o tenha retido (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 103).
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Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, quando se tratar de imposto
sobre a renda devido como antecipação e a fonte pagadora comprovar que o beneficiário
já incluiu o rendimento em sua declaração, será aplicada a penalidade prevista no art.
1.019, além dos juros de mora pelo atraso, calculados sobre o valor do imposto sobre a
renda que deveria ter sido retido, sem obrigatoriedade do recolhimento deste (Lei nº
10.426, de 24 de abril de 2002, art. 9º).

Responsabilidade de terceiros

Art. 783. São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas
controladores, os diretores, os gerentes ou os representantes de pessoas jurídicas de
direito privado pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre a renda
descontado na fonte (Decreto-Lei nº 1.736, de 20 de dezembro de 1979, art. 8º, caput).

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas a que se refere o caput
restringe-se ao período da administração, da gestão ou da representação (Decreto-Lei no

1.736, de 1979, art. 8º, parágrafo único).

Responsabilidade dos consórcios e das empresas consorciadas

Art. 784. O consórcio constituído nos termos estabelecidos nos art. 278 e art.
279 da Lei nº 6.404, de 1976, que realizar a contratação, em nome próprio, de pessoas
jurídicas e físicas, com ou sem vínculo empregatício, poderá efetuar a retenção do imposto
sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em decorrência dessa contratação,
hipótese em que ficarão as empresas consorciadas solidariamente responsáveis (Lei nº
12.402, de 2 de maio de 2011, art. 1º, § 1º).

Parágrafo único. Se a retenção do imposto sobre a renda for realizada por sua
empresa líder, aplica-se, também, a solidariedade de que trata o caput (Lei nº 12.402, de
2011, art. 1º, § 2º).

Dispensa de retenção

Art. 785. Fica dispensada a retenção de imposto sobre a renda, de valor igual
ou inferior a dez reais, incidente na fonte sobre rendimentos que devam integrar (Lei nº
9.430, de 1996, art. 67):

I - a base de cálculo do imposto sobre a renda devido na declaração de ajuste
anual das pessoas físicas; e

II - a base de cálculo do imposto sobre a renda devido pelas pessoas jurídicas
tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado.

Reajuste do rendimento

Art. 786. Quando a fonte pagadora assumir o ônus do imposto sobre a renda
devido pelo beneficiário, a importância paga, creditada, empregada, remetida ou entregue
será considerada líquida e caberá o reajustamento do rendimento bruto, sobre o qual
recairá o imposto, ressalvadas as hipóteses a que se referem o art. 733 e o § 1º do art. 761
(Lei nº 4.154, de 1962, art. 5º; e Lei nº 8.981, de 1995, art. 63, § 2º).

Seção II
Dos prazos de recolhimento

Art. 787. Ressalvados os prazos específicos previstos neste Regulamento, o imposto
sobre a renda retido na fonte deverá ser recolhido nos prazos a que se refere o art. 930.

TÍTULO II
DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS E DO MERCADO

DE RENDA FIXA E DE RENDA VARIÁVEL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Normas gerais de incidência

Art. 788. São compreendidos na incidência do imposto sobre a renda todos os
ganhos e rendimentos de capital, independentemente da natureza, da espécie ou da
existência de título ou do contrato escrito, bastando que decorram de ato ou de negócio
que, pela sua finalidade, tenha os mesmos efeitos do previsto em norma específica de
incidência do imposto sobre a renda (Lei nº 7.450, de 1985, art. 51).

Parágrafo único. A incidência do imposto sobre a renda independerá da
denominação da receita ou do rendimento, da localização, da condição jurídica ou da
nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção (Lei nº 5.172, de 1966 - Código
Tributário Nacional, art. 43, § 1º).

Comprovante de operações com títulos de renda fixa

Art. 789. A pessoa jurídica que colocar no mercado ou alienar títulos de renda
fixa fornecerá ao adquirente nota de negociação, conforme modelo aprovado pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, ou documento relativo à
aplicação, de forma identificar as partes intervenientes na operação (Lei nº 7.450, de 1985,
art. 48; Lei nº 7.751, de 14 de abril de 1989, art. 3º; e Lei nº 8.383, de 1991, art. 35).

§ 1º O documento a que se refere este artigo deverá ser apresentado pelo
proprietário do título na cessão, na liquidação ou no resgate (Lei nº 8.383, de 1991, art. 35,
caput).

§ 2º Caso não seja apresentado o documento, será considerado como preço de
aquisição o valor da emissão ou o da primeira colocação do título, e prevalecerá o menor
(Lei nº 8.383, de 1991, art. 35, § 1º).

§ 3º Na ausência de comprovação dos valores a que se refere o § 2º, será feito
o arbitramento da base de cálculo do imposto sobre a renda na fonte pelo valor
equivalente a cinquenta por cento do valor bruto da alienação (Lei nº 8.383, de 1991, art.
35, § 2º).

§ 4º Fica dispensada a exigência prevista neste artigo relativamente a título ou
a aplicação revestidos, exclusivamente, da forma escritural (Lei nº 8.383, de 1991, art. 35,
§ 3º).

CAPÍTULO II
DA INCIDÊNCIA

Art. 790. O rendimento produzido por aplicação ou por operação financeira de
renda fixa ou de renda variável, auferido por qualquer beneficiário, inclusive pessoa
jurídica isenta fica sujeito ao imposto sobre a renda na fonte às seguintes alíquotas (Lei nº
8.981, de 1995, art. 65; Lei nº 9.532, de 1997, art. 35; Lei nº 9.779, de 1999, art. 5º, caput;
e Lei nº 11.033, de 2004, art. 1º):

I - vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento, em aplicações com prazo de
até cento e oitenta dias;

II - vinte por cento, em aplicações com prazo de cento e oitenta e um dias até
trezentos e sessenta dias;

III - dezessete inteiros e cinco décimos por cento, em aplicações com prazo de
trezentos e sessenta e um dias até setecentos e vinte dias; e

IV - quinze por cento, em aplicações com prazo acima de setecentos e vinte
dias.

§ 1º As alíquotas previstas neste artigo não se aplicam aos títulos de
capitalização, na hipótese de resgate sem ocorrência de sorteio, cujos rendimentos serão
tributados à alíquota de vinte por cento (Lei nº 11.033, de 2004, art. 1º, § 3º, inciso II).

§ 2º Na hipótese de debênture conversível em ações, os rendimentos
produzidos até a data da conversão deverão ser tributados naquela data.

§ 3º Os rendimentos periódicos produzidos por título ou aplicação e qualquer
remuneração adicional aos rendimentos prefixados serão submetidos à incidência do
imposto sobre a renda na fonte por ocasião de sua percepção, observado o disposto no
art. 794 (Lei nº 8.981, de 1995, art. 65, § 3º).

Art. 791. O disposto no art. 790 aplica-se também (Lei nº 8.981, de 1995, art.
65, § 4º, alíneas "a" a "c"; Lei nº 9.069, de 1995, art. 54; e Lei nº 13.043, de 2014, art.
6º):

I - às operações conjugadas que permitam a obtenção de rendimentos
predeterminados realizadas nas bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e
assemelhadas e no mercado de balcão;

II - às operações de transferência de dívidas realizadas com instituição
financeira e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil;

III - aos rendimentos auferidos pela entrega de recursos a pessoa jurídica, sob
qualquer forma e a qualquer título, independentemente de ser ou não a fonte pagadora
instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e em operações de
empréstimos em ações; e

IV - aos rendimentos auferidos em operações de adiantamento sobre contratos
de câmbio de exportação, não sacado (trava de câmbio), em operações com export notes,
em debêntures, em depósitos voluntários para garantia de instância e depósitos judiciais
ou administrativos quando o seu levantamento se der em favor do depositante.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda fica autorizado a editar
normas complementares, com vistas a definir as características das operações de que
tratam os incisos I e II do caput (Lei nº 8.981, de 1995, art. 65, § 6º).

Art. 792. Na hipótese de debêntures emitidas por sociedade de propósito
específico, constituída sob a forma de sociedade por ações, dos certificados de recebíveis
imobiliários e de quotas de emissão de fundo de investimento em direitos creditórios,
constituídos sob a forma de condomínio fechado, relacionados à captação de recursos com
vistas a implementar projetos de investimento na área de infraestrutura, ou de produção
econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como
prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo federal, os rendimentos
auferidos por pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no País ficam sujeitos
à incidência do imposto sobre a renda exclusivamente na fonte, às seguintes alíquotas (Lei
nº 12.431, de 2011, art. 2º, caput, incisos I e II):

I - zero por cento, quando auferidos por pessoa física; e

II - quinze por cento, quando auferidos por pessoa jurídica:

a) tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado;

b) isenta; ou

c) optante pelo Simples Nacional.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se somente aos ativos que atendam ao
disposto no § 1º ao § 5º do art. 881, emitidos entre a data da publicação da
regulamentação a que se refere o § 2º do art. 881 e a data de 31 de dezembro de 2030
(Lei nº 12.431, de 2011, art. 2º, § 1º).

§ 2º As debêntures objeto de distribuição pública, emitidas por concessionária,
permissionária, autorizatária ou arrendatária, constituídas sob a forma de sociedade por
ações, para captar recursos com vistas a implementar projetos de investimento na área de
infraestrutura ou de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e
inovação, considerados como prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo
federal, também fazem jus aos benefícios dispostos no caput, respeitado o disposto no §
1º (Lei nº 12.431, de 2011, art. 2º, § 1º-A).

§ 3º As debêntures mencionadas no caput e no § 2º poderão ser emitidas por
sociedades controladoras das pessoas jurídicas mencionadas neste artigo, desde que
constituídas sob a forma de sociedade por ações (Lei nº 12.431, de 2011, art. 2º, § 1º-B).

§ 4º O regime de tributação previsto neste artigo aplica-se inclusive às pessoas
jurídicas relacionadas no inciso I do caput do art. 77 da Lei nº 8.981, de 1995 (Lei nº
12.431, de 2011, art. 2º, § 2º).

§ 5º Os rendimentos tributados exclusivamente na fonte poderão ser excluídos
na apuração do lucro real (Lei nº 12.431, de 2011, art. 2º, § 3º).

§ 6º As perdas apuradas nas operações com os ativos a que se refere este
artigo, quando realizadas por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não serão
dedutíveis na apuração do lucro real (Lei nº 12.431, de 2011, art. 2º, § 4º).

§ 7º Ficam sujeitos à multa equivalente a vinte por cento do valor captado na
forma prevista neste artigo não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 12.431, de 2011,
art. 2º, § 5º, incisos I e II):

I - o emissor dos títulos e dos valores mobiliários; ou

II - o cedente, na hipótese de fundos de investimento em direitos creditórios.

§ 8º O controlador da sociedade de propósito específico criada para
implementar o projeto de investimento na forma prevista neste artigo responderá de
forma subsidiária em relação ao pagamento da multa estabelecida no § 7º (Lei nº 12.431,
de 2011, art. 2º, § 6º).

§ 9º Os rendimentos produzidos pelos valores mobiliários a que se refere este
artigo ficam sujeitos à alíquota reduzida de imposto sobre a renda, ainda que ocorra a
hipótese prevista no § 7º, sem prejuízo da multa nele estabelecida (Lei nº 12.431, de 2011,
art. 2º, § 7º).

§ 10. Para fins do disposto neste artigo, consideram-se rendimentos os valores
que constituam remuneração do capital aplicado, inclusive ganho de capital auferido na
alienação (Lei nº 12.431, de 2011, art. 2º, § 8º).
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Seção I
Da base de cálculo

Art. 793. A base de cálculo do imposto sobre a renda será constituída pela
diferença positiva entre o valor da alienação, líquido do Imposto sobre Operações de
Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF, e o valor da
aplicação financeira (Lei nº 8.981, de 1995, art. 65, § 1º).

§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos I e II do caput do art. 791, a base de
cálculo do imposto sobre a renda será constituída (Lei nº 8.981, de 1995, art. 65, § 5º):

I - pelo resultado positivo auferido no encerramento ou na liquidação das
operações conjugadas; e

II - pela diferença positiva entre o valor da dívida e o valor entregue à pessoa jurídica
responsável pelo pagamento da obrigação, acrescida do imposto sobre a renda retido.

§ 2º Nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do caput do art. 791, a base de
cálculo do imposto sobre a renda será constituída pelo valor dos rendimentos obtidos nas
operações referidas naqueles incisos, inclusive para as operações de mútuo entre as
pessoas jurídicas não mencionadas no inciso I do caput do art. 859.

§ 3º Em relação às operações de que trata o inciso II do caput do art. 791,
deverá ser ainda observado o seguinte:

I - considera-se valor da dívida o valor original acrescido dos encargos
incorridos até a data da transferência ou o valor de face da dívida no vencimento, quando
não houver encargos previstos para a obrigação; e

II - na hipótese de transferência de dívida expressa em moeda estrangeira, a
conversão em reais dos valores objeto da operação será feita com base no preço de venda
da moeda estrangeira, divulgado pelo Banco Central do Brasil na data da entrega dos
recursos pelo cedente.

Art. 794. O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos periódicos a
que se refere o § 3º do art. 790 incidirá, pro rata tempore, sobre a parcela do rendimento
produzido entre a data de aquisição, ou a data do pagamento periódico anterior, e a data
de sua percepção, e a parcela dos rendimentos correspondente ao período entre a data do
pagamento do rendimento periódico anterior e a data de aquisição do título poderá ser
deduzida da base de cálculo (Lei nº 12.431, de 2011, art. 5º, caput).

§ 1º Efetuado o primeiro pagamento periódico de rendimentos depois da
aquisição do título sem alienação pelo adquirente, a parcela do rendimento não submetida
à incidência do imposto sobre a renda na fonte deverá ser deduzida do custo de aquisição,
para fins de apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda, quando de sua
alienação (Lei nº 12.431, de 2011, art. 5º, § 1º).

§ 2º As instituições intervenientes deverão manter registros que permitam
verificar a apuração correta da base de cálculo do imposto sobre a renda de que trata este
artigo, na forma regulamentada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério
da Fazenda (Lei nº 12.431, de 2011, art. 5º, § 2º).

Seção II
Da retenção do imposto sobre a renda

Art. 795. O imposto de que tratam os art. 790 ao art. 792 será retido (Lei nº
8.981, de 1995, art. 65, § 7º):

I - por ocasião do recebimento dos recursos destinados ao pagamento de
dívidas, na hipótese das operações a que se refere o inciso II do caput do art. 791; e

II - por ocasião do pagamento dos rendimentos, ou da alienação do título ou da
aplicação, nas demais hipóteses.

Seção III
Do responsável

Art. 796. Fica responsável pela retenção do imposto sobre a renda (Decreto-Lei
nº 2.394, de 21 de dezembro de 1987, art. 6º; e Lei nº 8.981, de 1995, art. 65, § 8º):

I - a pessoa jurídica que efetuar o pagamento dos rendimentos;

II - a pessoa jurídica que receber os recursos do cedente, nas operações de
transferência de dívidas; e

III - as bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, e as
demais entidades autorizadas pela legislação que, embora não sejam fonte pagadora
original, façam o pagamento ou o crédito dos rendimentos ao beneficiário final.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas que retiverem o imposto de que trata
este Título deverão observar o disposto no art. 1.008 (Decreto-Lei nº 2.394, de 1987, art.
6º, parágrafo único; e Lei nº 8.981, de 1995, art. 86).

Seção IV
Do mútuo e da operação vinculada com ouro como ativo financeiro

Art. 797. As operações de mútuo e de compra vinculada à revenda, no
mercado secundário, que tenham por objeto ouro, ativo financeiro, continuam
equiparadas às operações de renda fixa para fins de incidência do imposto sobre a renda
na fonte (Lei nº 8.981, de 1995, art. 70, caput).

§ 1º Constitui fato gerador do imposto sobre a renda (Lei nº 8.981, de 1995,
art. 70, § 1º):

I - na operação de mútuo, o pagamento ou o crédito do rendimento ao mutuante; e

II - na operação de compra vinculada à revenda, a operação de revenda do ouro.

§ 2º A base de cálculo do imposto sobre a renda será constituída (Lei nº 8.981,
de 1995, art. 70, § 2º):

I - na operação de mútuo, pelo valor do rendimento pago ou creditado ao
mutuante; e

II - na operação de compra vinculada à revenda, pela diferença positiva entre
o valor de revenda e o de compra do ouro.

§ 3º A base de cálculo do imposto sobre a renda, em reais, na operação de
mútuo, quando o rendimento for estabelecido em quantidade de ouro, será apurada com
base no preço médio verificado no mercado à vista da bolsa em que ocorrer o maior
volume de operações com ouro, na data da liquidação do contrato, acrescida do imposto
sobre a renda retido na fonte (Lei nº 8.981, de 1995, art. 70, § 3º).

§ 4º Na hipótese de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, deverá
ser ainda observado o seguinte (Lei nº 8.981, de 1995, art. 70, § 4º):

I - a diferença positiva entre o valor de mercado, na data do mútuo, e o custo
de aquisição do ouro será incluída pelo mutuante na apuração do ganho líquido de que
trata o art. 839;

II - as alterações no preço do ouro durante o decurso do prazo do contrato de
mútuo, em relação ao preço verificado na data de realização do contrato, serão
reconhecidas pelo mutuante e pelo mutuário como receita ou despesa operacional, de
acordo com o regime de competência; e

III - para fins do disposto no inciso II do caput, será considerado o preço médio
do ouro verificado no mercado à vista da bolsa em que ocorrer o maior volume de
operações, na data do registro da variação.

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda fica autorizado a editar normas
complementares, com vistas a definir as características da operação de compra vinculada
à revenda de que trata este artigo (Lei nº 8.981, de 1995, art. 70, § 6º).

CAPÍTULO III
DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO, DOS CLUBES DE INVESTIMENTO E DAS

DEMAIS FORMAS DE INVESTIMENTO DA ESPÉCIE RENDA FIXA

Seção I
Das normas gerais

Art. 798. Os fundos de investimento, os clubes de investimento, as carteiras
administradas e as demais formas de investimento associativo ou coletivo ficam sujeitas às
normas de tributação previstas neste Capítulo (Lei nº 9.532, de 1997, art. 28, caput, e art. 33).

§ 1º Na apuração do imposto sobre a renda de que trata este Capítulo, é
vedada a dedução de custos ou despesas incorridos na administração do fundo (Lei nº
9.532, de 1997, art. 28, § 9º).

§ 2º O disposto neste Capítulo não se aplica (Lei nº 9.532, de 1997, art.
34):

I - às hipóteses de que trata o art. 876; e

II - à carteira individual administrada, cujos rendimentos e ganhos líquidos serão
tributados, observado o disposto nos art. 790 e art. 839, por ocasião da alienação, da
liquidação, da cessão ou do resgate dos títulos e dos valores mobiliários que a compõem.

Seção II
Da incidência, da base de cálculo e das alíquotas

Art. 799. A incidência do imposto sobre a renda na fonte sobre os rendimentos
nas aplicações em fundos de investimento, auferidos por qualquer beneficiário, inclusive
por pessoa jurídica isenta, ocorrerá (Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001, art. 6º; Lei nº
10.892, de 13 de julho de 2004, art. 3º; e Lei nº 11.033, de 2004, art. 1º, caput e § 2º):

I - semestralmente, nos meses de maio e novembro de cada ano, à alíquota de
quinze por cento, sem prejuízo do disposto no inciso III do caput;

II - na hipótese de fundos de investimentos com prazo de carência de até
noventa dias para resgate de quotas com rendimento, a incidência do imposto sobre a
renda na fonte a que se refere o inciso I do caput ocorrerá na data em que se completar
cada período de carência para resgate de quotas com rendimento, sem prejuízo do
disposto no inciso III do caput; e

III - por ocasião do resgate das quotas, será aplicada alíquota complementar de
acordo com o previsto no inciso I ao inciso IV do caput do art. 790.

§ 1º A base de cálculo do imposto sobre a renda será a diferença positiva
entre o valor da quota apurado na data de resgate ou no final de cada período de
incidência referido neste artigo e na data da aplicação ou no final do período de
incidência anterior, conforme o caso (Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001, art. 6º, §
1º).

§ 2º As perdas apuradas no resgate de quotas de fundo de investimento
poderão ser compensadas com rendimentos auferidos em resgates ou incidências
posteriores, no mesmo ou em outro fundo de investimento, administrado pela mesma
pessoa jurídica, desde que sujeitos à mesma alíquota do imposto sobre a renda,
observados os procedimentos definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda (Lei nº 10.426, de 2002, art. 6º, § 2º).

§ 3º Os cotistas dos fundos de investimento cujos recursos sejam aplicados na
aquisição de quotas de outros fundos de investimento serão tributados de acordo com o
disposto neste artigo (Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001, art. 6º, § 3º).

§ 4º Os rendimentos auferidos pelas carteiras dos fundos de que trata o § 3º
ficam isentos do imposto sobre a renda (Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001, art. 6º,
§ 4º).

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica (Medida Provisória nº 2.189-49, de
2001, art. 6º, § 5º):

I - aos cotistas dos fundos de investimento a que se refere o art. 808, que
serão tributados exclusivamente no resgate de quotas; e

II - às pessoas jurídicas de que trata o inciso I do caput do art. 859 e aos
investidores estrangeiros a que se refere o art. 876.

Art. 800. Os fundos de investimento cuja carteira de títulos tenha prazo médio
igual ou inferior a trezentos e sessenta e cinco dias ficam sujeitos à incidência do imposto
sobre a renda na fonte, por ocasião do resgate, na forma prevista neste artigo (Lei nº
11.053, de 2004, art. 6º, caput).

§ 1º A carteira de títulos a que se refere o caput será composta por títulos
privados ou públicos federais, prefixados ou indexados à taxa de juros, a índices de preço
ou à variação cambial, ou por operações compromissadas lastreadas nos referidos títulos
públicos federais e por outros títulos e operações com características assemelhadas, na
forma estabelecida em ato do Ministro de Estado da Fazenda (Lei nº 11.053, de 2004, art.
6º, § 1º).

§ 2º Os rendimentos a que se refere o art. 799, quando auferidos em
aplicações nos fundos de investimento de que trata o caput, ficam sujeitos ao imposto
sobre a renda na fonte, por ocasião do resgate, às seguintes alíquotas (Lei nº 11.053, de
2004, art. 6º, § 2º):

I - vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento, em aplicações com prazo de
até seis meses; e

II - vinte por cento, em aplicações com prazo superior a seis meses.

§ 3º Em relação aos fundos de que trata o caput, sobre os rendimentos
tributados semestralmente com base no disposto no inciso I do caput do art. 799, incidirá
a alíquota de vinte por cento, e, no resgate das quotas, será aplicada alíquota
complementar de dois inteiros e cinco décimos por cento, se o resgate ocorrer no prazo
de até seis meses (Lei nº 11.053, de 2004, art. 6º, § 3º).
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§ 4º Fica sujeito à tributação na forma prevista neste artigo o fundo de
investimento a que se refere o art. 799, se ele tiver sua carteira constituída por títulos
com prazo médio igual ou inferior a trezentos e sessenta e cinco dias (Lei nº 11.053, de
2004, art. 6º, § 5º).

§ 5º O disposto no § 4º não se aplica se, a cada ano-calendário, a carteira do
fundo de investimento for constituída por títulos com prazo médio igual ou inferior a
trezentos e sessenta e cinco dias por até três períodos e o total dos dias dos períodos for
igual ou inferior a quarenta e cinco dias (Lei nº 11.053, de 2004, art. 6º, § 6º).

§ 6º Na hipótese prevista no § 4º, o cotista terá seus rendimentos tributados
na forma estabelecida no art. 799, até o dia imediatamente anterior ao da alteração de
condição, e os rendimentos auferidos a partir dessa data ficarão sujeitos à tributação
prevista no § 2º (Lei nº 11.053, de 2004, art. 6º, § 7º).

§ 7º O disposto neste artigo não se aplica aos fundos e aos clubes de
investimento em ações, aos quais se aplicam as disposições específicas do art. 808 (Lei nº
11.033, de 2004, art. 1º, § 3º, inciso I; e Lei nº 11.053, de 2004, art. 6º,§ 8º).

§ 8º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
regulamentará a periodicidade e a metodologia de cálculo do prazo médio a que se refere
este artigo (Lei nº 11.053, de 2004, art. 6º, § 9º).

Seção III
Da retenção e do recolhimento do imposto sobre a renda

Art. 801. O imposto sobre a renda de que trata este Capítulo será retido pelo
administrador do fundo de investimento na data da ocorrência do fato gerador e recolhido
até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores (Lei nº
9.532, de 1997, art. 32; e Lei nº 11.196, de 2005, art. 70, caput, inciso I, alínea "b", item 1).

§ 1º Fica responsável pela retenção e pelo recolhimento dos impostos,
decorrentes de aplicações em fundos de investimento, a pessoa jurídica que intermediar
recursos, junto a clientes, para efetuar as referidas aplicações em fundos administrados
por outra pessoa jurídica (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 28, caput).

§ 2º A pessoa jurídica intermediadora de recursos deverá manter sistema de
registro e controle, em meio magnético, que permita a identificação de cada cliente e dos
elementos necessários à apuração dos impostos sobre a renda por ele devidos (Medida
Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 28, § 1º).

§ 3º O disposto nos § 1º e § 2º somente se aplica a modalidades de
intermediação de recursos disciplinadas por normas do Conselho Monetário Nacional
(Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 28, § 2º).

Art. 802. Na integralização de quotas de fundos ou clubes de investimento por
meio da entrega de ativos financeiros, o administrador que receber os ativos a serem
integralizados deverá observar o disposto no art. 815 (Lei nº 13.043, de 2014, art. 1º).

Seção IV
Das isenções e da dispensa de retenção

Isenção

Art. 803. Ficam isentos do imposto sobre a renda de que trata este Capítulo
(Lei nº 9.532, de 1997, art. 28, § 10):

I - os rendimentos e os ganhos líquidos auferidos na alienação, na liquidação,
no resgate, na cessão ou na repactuação dos títulos, das aplicações financeiras e dos
valores mobiliários integrantes das carteiras dos fundos de investimento; e

II - os juros de que trata o art. 355, recebidos pelos fundos de
investimento.

Dos fundos de índice de renda fixa

Art. 804. Os rendimentos e os ganhos de capital auferidos por cotistas de
fundos de investimento cujas quotas sejam admitidas à negociação no mercado
secundário administrado por bolsa de valores ou por entidade do mercado de balcão
organizado, cujas carteiras sejam compostas por ativos financeiros que busquem refletir as
variações e a rentabilidade de índices de renda fixa, denominados fundos de índice de
renda fixa, e cujos regulamentos determinem que as suas carteiras sejam compostas, no
mínimo, por setenta e cinco por cento de ativos financeiros que integrem o índice de
renda fixa de referência, ficam sujeitos ao imposto sobre a renda às seguintes alíquotas
(Lei 13.043, de 2014, art. 2º, caput, incisos I a III):

I - vinte e cinco por cento, na hipótese de fundos de índice de renda fixa cuja
carteira de ativos financeiros apresente prazo médio de repactuação igual ou inferior a
cento e oitenta dias;

II - vinte por cento, na hipótese de fundos de índice de renda fixa cuja carteira
de ativos financeiros apresente prazo médio de repactuação superior a cento e oitenta
dias e igual ou inferior a setecentos e vinte dias; e

III - quinze por cento, na hipótese de fundos de índice de renda fixa cuja
carteira de ativos financeiros apresente prazo médio de repactuação superior a setecentos
e vinte dias.

§ 1º Os fundos de índice de renda fixa que descumprirem o percentual mínimo
de composição definido no caput ficarão sujeitos à incidência do imposto sobre a renda
à alíquota de trinta por cento durante o prazo do descumprimento (Lei 13.043, de 2014,
art. 2º, § 1º).

§ 2º Na hipótese de alteração do prazo médio de repactuação da carteira dos
fundos de índice de renda fixa que implique modificação de seu enquadramento para fins
de determinação do regime tributário, será aplicada a alíquota correspondente ao prazo
médio de repactuação do fundo até o dia imediatamente anterior ao da alteração da
condição, e os rendimentos auferidos a partir dessa data ficam sujeitos à alíquota
correspondente ao novo prazo médio de repactuação (Lei 13.043, de 2014, art. 2º, § 2º).

§ 3º É obrigatório o registro das quotas dos fundos de índice de renda fixa em
depositária central de ativos autorizada pela CVM ou pelo Banco Central do Brasil (Lei
13.043, de 2014, art. 2º, § 3º).

§ 4º O imposto sobre a renda de que trata este artigo incidirá na fonte e
exclusivamente por ocasião do resgate ou da alienação das quotas ou da distribuição de
rendimentos (Lei 13.043, de 2014, art. 2º, § 4º).

§ 5º A periodicidade e a metodologia de cálculo do prazo médio de
repactuação a que se refere este artigo serão estabelecidas em ato do Ministro de Estado
da Fazenda (Lei 13.043, de 2014, art. 2º, § 5º).

Art. 805. A base de cálculo do imposto sobre a renda incidente sobre os
rendimentos e os ganhos auferidos por cotistas de fundo de índice de renda fixa será (Lei
nº 13.043, de 2014, art. 3º, caput, incisos I a III):

I - no resgate de quotas, a diferença entre o valor da quota efetivamente
utilizado para resgate, conforme as condições estabelecidas no regulamento do fundo, e
o valor de integralização ou de aquisição da quota no mercado secundário, excluídos o
valor do IOF e o dos custos e das despesas incorridos, necessários à realização das
operações;

II - na alienação de quotas em mercado secundário, a diferença entre o valor
da alienação e o valor de integralização ou de aquisição da quota no mercado secundário,
excluídos o valor do IOF e o dos custos e das despesas incorridos, necessários à realização
das operações; e

III - na distribuição de qualquer valor, o valor distribuído.

Art. 806. São responsáveis pelo recolhimento do imposto sobre a renda devido
(Lei 13.043, de 2014, art. 4º, caput, incisos I e II):

I - na alienação de quotas em mercado secundário, a instituição ou a entidade
que faça o pagamento dos rendimentos ou dos ganhos ao beneficiário final, ainda que não
seja a fonte pagadora original; e

II - no resgate de quotas e na distribuição de qualquer valor, o administrador
do fundo.

§ 1º A bolsa de valores ou a entidade de balcão organizado na qual as quotas
do fundo de índice de renda fixa sejam negociadas deverá enviar à instituição ou à entidade
a que se refere o inciso I do caput as informações sobre o custo de aquisição dos ativos
para a apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda devido pelo investidor, caso
a aquisição do ativo tenha sido realizada por intermédio dessa instituição ou dessa entidade
e ela não disponha das referidas informações (Lei 13.043, de 2014, art. 4º, § 1º).

§ 2º Nas hipóteses em que a alienação das quotas seja realizada por
intermédio de instituição ou por entidade diferente daquela utilizada para aquisição do
ativo, o investidor poderá autorizar, expressamente, a bolsa de valores ou a entidade de
balcão organizado na qual as quotas do fundo de índice de renda fixa sejam negociadas
a enviar as informações sobre o custo de aquisição dos ativos para apuração da base de
cálculo do imposto sobre a renda devido pelo investidor aos responsáveis tributários a que
se refere o caput (Lei 13.043, de 2014, art. 4º, § 2º).

§ 3º Nas negociações de quotas no mercado secundário que não tenham sido
realizadas em bolsas de valores ou em balcão organizado, ou no resgate de quotas, caberá
ao investidor fornecer aos responsáveis tributários a que se refere o caput a data de
realização do negócio, a quantidade e o custo dos ativos negociados e as demais
informações necessárias à apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda devido,
cuja comprovação será feita por meio de nota de corretagem de aquisição, de boletim de
subscrição, de instrumento de compra, venda ou doação, de declaração do imposto sobre
a renda do investidor ou de declaração do custo médio de aquisição, conforme o modelo
disponibilizado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei
13.043, de 2014, art. 4º, § 3º).

§ 4º A falta da autorização de que trata o § 2º ou a falta de comprovação do custo
de aquisição ou do valor da aplicação financeira a que se refere o § 3º implicam considerar o
custo de aquisição ou o valor da aplicação financeira igual a zero, para fins de cômputo da
base de cálculo do imposto sobre a renda devido (Lei 13.043, de 2014, art. 4º, § 4º).

§ 5º O investidor será responsável pela veracidade, pela integridade e pela
completude das informações prestadas (Lei 13.043, de 2014, art. 4º, §5º).

§ 6º O recolhimento do imposto sobre a renda deverá ser efetuado até o terceiro
dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores. (Lei nº 11.196, de 2005,
art. 70, caput, inciso I, alínea "b", item 1; e Lei nº 13.043, de 2014, art. 4º, § 6º).

TÍTULO III
DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS e DO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

CAPÍTULO I
DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO, DOS CLUBES DE INVESTIMENTO

E DAS DEMAIS FORMAS DE INVESTIMENTO DA ESPÉCIE AÇÕES

Seção I
Das normas gerais

Art. 807. Os fundos de investimento, os clubes de investimento, as carteiras
administradas e as demais formas de investimento associativo ou coletivo ficam sujeitos às
normas de tributação previstas neste Capítulo (Lei nº 9.532, de 1997, art. 33).

§ 1º Na apuração do imposto sobre a renda de que trata este Capítulo, é
vedada a dedução de custos ou despesas incorridos na administração do fundo (Lei nº
9.532, de 1997, art. 28, § 9º).

§ 2º As perdas apuradas no resgate de quotas de fundo de investimento
poderão ser compensadas com rendimentos auferidos em resgates ou incidências
posteriores, no mesmo ou em outro fundo de investimento administrado pela mesma
pessoa jurídica, desde que sujeitos à mesma alíquota do imposto sobre a renda,
observados os procedimentos definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda (Lei nº 10.426, de 2002, art. 6º).

§ 3º O disposto neste Capítulo não se aplica (Lei nº 9.532, de 1997, art.
34):

I - às hipóteses de que trata o art. 876; e

II - a carteira individual administrada, cujos rendimentos e ganhos líquidos
serão tributados, observado o disposto nos art. 790 e art. 839, por ocasião da alienação,
da liquidação, da cessão ou do resgate dos títulos e dos valores mobiliários que a
compõem.

Seção II
Da incidência e da base de cálculo

Art. 808. Os fundos de investimento cujas carteiras sejam constituídas, no
mínimo, por sessenta e sete por cento de ações negociadas no mercado à vista de bolsa
de valores ou entidade assemelhada calcularão o imposto sobre a renda no resgate de
quotas, de forma a abranger os rendimentos e os ganhos totais do patrimônio do fundo
(Lei nº 9.532, de 1997, art. 28, § 6º; e Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001, art. 1º e
art. 2º).

§ 1º A base de cálculo do imposto sobre a renda será constituída pela
diferença positiva entre o valor de resgate e o valor de aquisição da quota (Lei nº 9.532,
de 1997, art. 28, § 7º).

§ 2º O imposto sobre a renda de que trata este artigo incidirá à alíquota de
quinze por cento (Lei nº 11.033, de 2004, art. 1º, § 3º, inciso I).

§ 3º Ao fundo ou ao clube de investimento em ações cuja carteira deixar de
observar a proporção a que se refere o caput, será aplicado o disposto nos art. 790 e art.
799, a partir do momento do desenquadramento da carteira, exceto na hipótese de,
cumulativamente, a referida proporção não ultrapassar o limite de cinquenta por cento do
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total da carteira, a situação for regularizada no prazo máximo de trinta dias e o fundo ou
o clube não incorrer em nova hipótese de desenquadramento no período de doze meses
subsequentes (Lei nº 11.033, de 2004, art. 1º, § 4º).

§ 4º As operações conjugadas, realizadas nos mercados de opções de compra
e de venda em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros (box), no mercado a termo
nas bolsas de valores, de mercadorias e de futuros, em operações de venda coberta e sem
ajustes diários, e no mercado de balcão, realizadas por fundo ou por clube de
investimento em ações, não integrarão a parcela da carteira aplicada em ações, para fins
de cálculo da proporção a que se refere o § 3º (Lei nº 11.033, de 2004, art. 1º, § 5º e
§ 6º).

§ 5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda definirá
os requisitos e as condições para que os fundos de que trata este artigo atendam ao
limite a que se refere o caput (Lei nº 9.532, de 1997, art. 28, § 8º).

§ 6º O Ministro de Estado da Fazenda poderá elevar e restabelecer o
percentual a que se refere o caput (Lei nº 11.033, de 2004, art. 1º, § 7º).

Art. 809. As aplicações existentes em 31 de dezembro de 2001 nos fundos de
que trata o art. 808 terão os rendimentos apropriados pro rata tempore até aquela data
(Lei nº 10.426, de 2002, art. 3º, caput).

Art. 810. No resgate de quotas referentes às aplicações de que trata o art. 809,
serão observados os seguintes procedimentos (Lei nº 10.426, de 2002, art. 3º, § 1º):

I - se o valor de aquisição, acrescido dos rendimentos apropriados até 31 de
dezembro de 2001, for inferior ao valor de resgate, o imposto sobre a renda devido será
o resultado da soma das parcelas correspondentes a dez por cento dos rendimentos
apropriados até aquela data e a quinze por cento dos rendimentos apropriados entre 1º
de janeiro de 2002 e a data do resgate (Lei nº 11.033, de 2004, art. 1º, § 3º, inciso I);
e

II - se o valor de aquisição, acrescido dos rendimentos apropriados até 31 de
dezembro de 2001, for superior ao valor de resgate, a base de cálculo do imposto sobre
a renda será a diferença positiva entre o valor de resgate e o valor de aquisição e será
aplicada alíquota de dez por cento.

Art. 811. O disposto nos art. 809 e art. 810 aplica-se, também, aos clubes de
investimento que mantenham em suas carteiras percentual mínimo de sessenta e sete por
cento de ações negociadas no mercado à vista de bolsa de valores ou em mercado de
balcão organizado, assim considerado pela CVM (Lei nº 10.426, de 2002, art. 3º, § 2º).

Art. 812. Na hipótese de aplicações em fundos mútuos de privatização
constituídos com recursos do FGTS, o imposto sobre a renda incidirá exclusivamente sobre
os ganhos que excederem a remuneração das contas vinculadas (Lei nº 8.036, de 1990,
art. 20, § 14).

Art. 813. Ficam isentos do imposto sobre a renda os rendimentos auferidos por
pessoa física no resgate de quotas de fundos de investimento em ações constituídos sob
a forma de condomínio aberto e que atendam aos requisitos estabelecidos no art. 18 da
Lei nº 13.043, de 2014 (Lei nº 13.043, de 2014, art. 18).

Seção III
Da retenção e do recolhimento do imposto sobre a renda

Art. 814. O imposto sobre a renda de que trata este Capítulo será retido pelo
administrador do fundo de investimento na data da ocorrência do fato gerador e
recolhido até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos
geradores (Lei nº 11.196, de 2005, art. 70, caput, inciso I, alínea "b", item 1).

§ 1º Fica responsável pela retenção e pelo recolhimento dos impostos,
decorrentes de aplicações em fundos de investimento, a pessoa jurídica que intermediar
recursos, junto a clientes, para efetuar as aplicações referidas em fundos administrados
por outra pessoa jurídica (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 28, caput).

§ 2º A pessoa jurídica intermediadora de recursos deverá manter sistema de
registro e controle, em meio magnético, que permita a identificação de cada cliente e dos
elementos necessários à apuração dos impostos por ele devidos (Medida Provisória nº
2.158-35, de 2001, art. 28, § 1º).

§ 3º O disposto nos § 1º e § 2º somente se aplica a modalidades de
intermediação de recursos disciplinadas por normas do Conselho Monetário Nacional
(Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 28, § 2º).

Art. 815. Na integralização de quotas de fundos ou clubes de investimento por
meio da entrega de ativos financeiros, o administrador que receber os ativos a serem
integralizados fica responsável pela cobrança e pelo recolhimento do imposto sobre a
renda devido sobre o ganho de capital até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de
ocorrência dos fatos geradores. (Lei nº 11.196, de 2005, art. 70, caput, inciso I, alínea "b",
item 1; e Lei nº 13.043, de 2014, art. 1º, caput).

§ 1º Em relação aos ativos financeiros sujeitos à retenção do imposto sobre a
renda na fonte, a responsabilidade pelo recolhimento do imposto será da instituição ou da
entidade que faça o pagamento ao beneficiário final, ainda que não seja a fonte pagadora
inicial (Lei nº 13.043, de 2014, art. 1º, § 1º).

§ 2º Caberá ao investidor que integralizar quotas de fundos e clubes de
investimento com ativos financeiros a responsabilidade de comprovar o custo de aquisição
dos ativos e o valor de mercado pelo qual será realizada a integralização (Lei nº 13.043,
de 2014, art. 1º,§ 2º).

§ 3º Caberá ao investidor disponibilizar previamente ao responsável tributário
os recursos necessários para o recolhimento do imposto sobre a renda devido na forma
prevista neste artigo e do IOF, quando aplicável (Lei nº 13.043, de 2014, art. 1º, § 3º).

§ 4º A comprovação de que trata o § 2º será feita por meio da disponibilização
ao responsável tributário de nota de corretagem de aquisição, de boletim de subscrição,
de instrumento de compra, venda ou doação, de declaração do imposto sobre a renda do
investidor, ou de declaração do custo médio de aquisição, conforme instrução da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 13.043, de 2014,
art. 1º, § 4º).

§ 5º O investidor será responsável pela veracidade, pela integridade e pela
completude das informações prestadas e constantes dos documentos mencionados no §
4º (Lei nº 13.043, de 2014, art. 1º, § 5º).

§ 6º O custo de aquisição ou o valor da aplicação financeira não comprovado
será considerado igual a zero, para fins de cômputo da base de cálculo do imposto sobre
a renda devido sobre o ganho de capital (Lei nº 13.043, de 2014, art. 1º, § 6º).

§ 7º É vedada a integralização de quotas de fundos ou de clubes de
investimento por meio da entrega de ativos financeiros que não estejam registrados em
sistema de registro ou depositados em depositário central autorizado pelo Banco Central
do Brasil ou pela CVM (Lei nº 13.043, de 2014, art. 1º, § 7º).

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica à integralização de quotas de fundos
ou clubes de investimento por meio da entrega de imóveis, hipótese em que caberá ao
cotista o recolhimento do imposto sobre a renda, na forma prevista na legislação
específica (Lei nº 13.043, de 2014, art. 1º, § 8º).

Seção IV
Das isenções e da dispensa de retenção

Isenção

Art. 816. Ficam isentos do imposto sobre a renda de que trata este Capítulo
(Lei nº 9.532, de 1997, art. 28, § 10):

I - os rendimentos e os ganhos líquidos auferidos na alienação, na liquidação,
no resgate, na cessão ou na repactuação dos títulos, das aplicações financeiras e dos
valores mobiliários integrantes das carteiras dos fundos de investimento; e

II - os juros de que trata o art. 355, recebidos pelos fundos de
investimento.

CAPÍTULO II
DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO

Seção I
Dos rendimentos distribuídos

Art. 817. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à
alíquota de dez por cento, os rendimentos e os ganhos de capital distribuídos, sob
qualquer forma e qualquer que seja o beneficiário, pelos Fundos de Investimento Cultural
e Artístico - Ficart, observado o disposto no parágrafo único do art. 796 (Lei nº 8.981, de
1995, art. 76; e Lei nº 9.065, de 1995, art. 14).

Seção II
Da alienação e do resgate de quotas

Art. 818. O disposto nos art. 839 e art. 842 aplica-se aos ganhos auferidos na
alienação de quotas de Ficart, constituído sob a forma de condomínio fechado (Lei nº
8.313, de 1991, art. 16).

§ 1º Na hipótese de Ficart constituído sob a forma de condomínio aberto, os
rendimentos auferidos no resgate de quotas serão tributados de acordo com as normas
previstas no art. 808.

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se, também, aos rendimentos auferidos nos
resgates ou nas amortizações de quotas efetuados em decorrência do término do prazo
de duração ou da liquidação do Ficart.

§ 3º O imposto sobre a renda de que trata este artigo será pago até o último
dia útil da primeira quinzena do mês subsequente àquele em que o ganho de capital foi
auferido (Lei nº 8.313, de 1991, art. 16, § 3º).

Seção III
Das operações da carteira

Art. 819. Os rendimentos e os ganhos de capital auferidos pela carteira do
Ficart ficam isentos do imposto sobre a renda, desde que atendidos os requisitos previstos
na Lei nº 8.313, de 1991, e nas normas editadas pela CVM (Lei nº 8.313, de 1991, art. 14
e art. 17; e Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, art. 10).

Seção IV
Da retenção do imposto sobre a renda

Art. 820. O imposto sobre a renda será retido pelo administrador do fundo (Lei
nº 8.981, de 1995, art. 73, § 3º):

I - na data da distribuição ou do crédito do rendimento ou do ganho de
capital, na hipótese prevista no art. 817; e

II - na data do resgate das quotas, nas hipóteses previstas nos § 1º e § 2º do
art. 818.

CAPÍTULO III
DOS FUNDOS DE FINANCIAMENTO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA NACIONAL

Art. 821. Os Funcines serão constituídos sob a forma de condomínio fechado,
sem personalidade jurídica, e administrados por instituição financeira autorizada a
funcionar pelo Banco Central do Brasil ou por agências e bancos de desenvolvimento
(Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 41, caput).

§ 1º O patrimônio dos Funcines será representado por quotas emitidas sob a
forma escritural, alienadas ao público com a intermediação da instituição administradora
do Fundo (Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 41, § 1º).

§ 2º O administrador dos Funcines será responsável pelas obrigações de
caráter tributário (Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 41, § 2º).

Art. 822. Os rendimentos, os ganhos de capital e os ganhos líquidos
decorrentes de aplicação em Funcines ficam sujeitos às normas tributárias aplicáveis aos
demais valores mobiliários no mercado de capitais (Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001,
art. 46, § 1º).

Art. 823. Os rendimentos, os ganhos de capital e os ganhos líquidos auferidos
pela carteira de Funcines ficam isentos do imposto sobre a renda (Medida Provisória nº
2.228-1, de 2001, art. 46, caput).

Art. 824. Na hipótese de resgate de quotas de Funcines em decorrência do
término do prazo de duração ou da liquidação do fundo, sobre o rendimento do cotista,
constituído pela diferença positiva entre o valor de resgate e o custo de aquisição das
quotas, incidirá imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de vinte por cento, que será
retido e recolhido pelo administrador do fundo (Lei nº 8.981, de 1995, art. 73, § 3º; e
Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 41, § 2º, e art. 46, § 2º).

Art. 825. A pessoa jurídica que alienar quotas do Funcines somente poderá
considerar como custo de aquisição, para fins de determinação do ganho de capital, os
valores deduzidos na forma prevista no § 2º do art. 553, na hipótese em que a alienação
ocorrer após decorrido o prazo de cinco anos, contado da data de sua aquisição (Medida
Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 45, § 4º).

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, não será dedutível a perda apurada na
alienação das quotas dos Funcines (Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 45, § 5º).
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CAPÍTULO IV
DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO

Seção I
Dos rendimentos e dos ganhos líquidos auferidos e distribuídos

Auferidos

Art. 826. Os rendimentos e os ganhos líquidos auferidos pelos fundos de que
trata este Capítulo, em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável, ficam
sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, observadas as normas aplicáveis
às pessoas jurídicas submetidas a essa forma de tributação (Lei nº 8.668, de 25 de junho
de 1993, art. 16-A, caput).

§ 1º As aplicações efetuadas pelos fundos de investimento imobiliário nos
ativos de que tratam o art. 828 e o inciso XIV do caput do art. 862 não ficam sujeitas à
incidência do imposto sobre a renda na fonte prevista no caput (Lei nº 8.668, de 1993,
art. 16-A, § 1º; e Lei nº 11.033, de 2004, art. 3º, caput, incisos II e III).

§ 2º O imposto sobre a renda de que trata o caput poderá ser compensado
com o retido na fonte pelo fundo de investimento imobiliário, por ocasião da distribuição
de rendimentos e ganhos de capital (Lei nº 8.668, de 1993, art. 16-A, § 2º).

§ 3º A compensação de que trata o § 2º será efetuada proporcionalmente à
participação do cotista pessoa jurídica ou física não sujeita à isenção prevista no art. 828
(Lei nº 8.668, de 1993, art. 16-A, § 3º).

§ 4º A parcela do imposto sobre a renda não compensada relativa à pessoa
física sujeita à isenção nos termos estabelecidos no art. 828 será considerada exclusiva de
fonte (Lei nº 8.668, de 1993, art. 16-A, § 4º).

Distribuídos

Art. 827. Os rendimentos e os ganhos de capital auferidos, apurados de acordo
com o regime de caixa, quando distribuídos pelos fundos de que trata este Capítulo, a
qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, ficam sujeitos à incidência do
imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de vinte por cento (Lei nº 8.668, de 1993, art.
17, caput).

§ 1º O imposto sobre a renda de que trata este artigo deverá ser recolhido até
o último dia útil do mês subsequente ao encerramento do período de apuração (Lei nº
11.196, de 2005, art. 70, caput, inciso I, alínea "c").

§ 2º Os lucros acumulados até 31 de dezembro de 1998 pelos fundos de
investimentos imobiliários constituídos até 29 de dezembro de 1998 que forem
distribuídos após 31 de janeiro de 1999 ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a
renda na fonte, à alíquota de vinte e cinco por cento (Lei nº 9.779, de 1999, art. 3º,
parágrafo único).

§ 3º O imposto sobre a renda de que trata este artigo será considerado (Lei
nº 8.668, de 1993, art. 19, caput, incisos I e II):

I - antecipação do imposto sobre a renda devido na declaração, na hipótese de
beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado;
e

II - tributação exclusiva, nas demais hipóteses.

Art. 828. Ficam isentos do imposto sobre a renda na fonte e na declaração de
ajuste anual das pessoas físicas os rendimentos distribuídos pelos fundos de investimento
imobiliários cujas quotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores
ou no mercado de balcão organizado (Lei nº 11.033, de 2004, art. 3º, caput, inciso III).

Parágrafo único. A isenção de que trata o caput:

I - será concedida somente nas hipóteses em que o fundo de investimento
imobiliário possua, no mínimo, cinquenta cotistas (Lei nº 11.033, de 2004, art. 3º,
parágrafo único, inciso I); e

II - não será concedida ao cotista pessoa física titular de quotas que
representem dez por cento ou mais da totalidade das quotas emitidas pelo fundo de
investimento imobiliário ou cujas quotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento
superior a dez por cento do total de rendimentos auferidos pelo fundo (Lei nº 11.033, de
2004, art. 3º, parágrafo único, inciso II).

Seção II
Da alienação ou do resgate de quotas

Art. 829. Os ganhos de capital e os rendimentos auferidos na alienação ou no
resgate de quotas dos fundos de investimento imobiliário, por qualquer beneficiário,
inclusive por pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda à
alíquota de vinte por cento (Lei nº 8.668, de 1993, art. 18, caput, incisos I e II):

I - na fonte, na hipótese de resgate; e

II - de acordo com as mesmas normas aplicáveis aos ganhos de capital ou aos
ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável, nas demais hipóteses.

Parágrafo único. O imposto sobre a renda de que trata este artigo será
considerado (Lei nº 8.668, de 1993, art. 19, caput, incisos I e II):

I - antecipação do imposto sobre a renda devido na declaração, na hipótese de
beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado;
e

II - tributação exclusiva, nas demais hipóteses.

Seção III
Da retenção do imposto sobre a renda e das obrigações da administradora do fundo

Art. 830. Ressalvada a responsabilidade da fonte pagadora pela retenção do
imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos de que trata o art. 826, a
instituição administradora do fundo de investimento imobiliário será responsável pelo
cumprimento das demais obrigações tributárias, inclusive obrigações acessórias, do fundo
(Lei nº 9.779, de 1999, art. 4º).

Equiparação a pessoa jurídica

Art. 831. Fica sujeito à tributação aplicável às pessoas jurídicas o fundo de
investimento imobiliário que aplicar recursos em empreendimento imobiliário que tenha
como incorporador, construtor ou sócio, cotista que possua, isoladamente ou em conjunto
com pessoa a ele ligada, mais de vinte e cinco por cento das quotas do fundo (Lei nº
9.779, de 1999, art. 2º, caput).

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, considera-se pessoa ligada ao
cotista (Lei nº 9.779, de 1999, art. 2º, parágrafo único):

I - pessoa física:

a) os seus parentes até o segundo grau; e

b) a empresa sob o seu controle ou de quaisquer de seus parentes até o
segundo grau; e

II - pessoa jurídica, a pessoa que seja controladora, controlada ou coligada,
conforme definido nos § 1º e § 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 1976.

CAPÍTULO V
DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES, DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO

EM QUOTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES E
DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO EM EMPRESAS EMERGENTES

Art. 832. Os rendimentos auferidos no resgate de quotas dos fundos de
investimento em participações, dos fundos de investimento em quotas de fundos de
investimento em participações e dos fundos de investimento em empresas emergentes,
inclusive quando decorrentes da liquidação do fundo, ficam sujeitos ao imposto sobre a
renda na fonte, à alíquota de quinze por cento, incidente sobre a diferença positiva entre
o valor de resgate e o custo de aquisição das quotas (Lei nº 11.312, de 27 de junho de
2006, art. 2º, caput).

§ 1º Os ganhos auferidos na alienação de quotas de fundos de investimento de
que trata o caput serão tributados, à alíquota de quinze por cento (Lei nº 11.312, de
2006, art. 2º, §1º, incisos I e II):

I - como ganho líquido, quando auferidos por pessoa física em operações realizadas
em bolsa e por pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa; e

II - de acordo com as regras aplicáveis aos ganhos de capital na alienação de
bens ou de direitos de qualquer natureza, quando auferidos por pessoa física em
operações realizadas fora de bolsa.

§ 2º Na hipótese de amortização de quotas, o imposto sobre a renda incidirá
sobre o valor que exceder o custo de aquisição à alíquota de que trata o caput (Lei nº
11.312, de 2006, art. 2º, § 2º).

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos a que se refere o
caput que cumprirem os limites de diversificação e as regras de investimento constantes
da regulamentação estabelecida pela CVM (Lei nº 11.312, de 2006, art. 2º, § 3º).

§ 4º Sem prejuízo da regulamentação estabelecida pela CVM, na hipótese de
fundo de investimento em empresas emergentes e de fundo de investimento em
participações, além do disposto no § 3º, os fundos deverão ter a carteira composta de, no
mínimo, sessenta e sete por cento de ações de sociedades anônimas, debêntures
conversíveis em ações e bônus de subscrição (Lei nº 11.312, de 2006, art. 2º, § 4º).

§ 5º Ficam sujeitos à tributação do imposto sobre a renda na fonte, às alíquotas
previstas no inciso I ao inciso IV do caput do art. 790, os rendimentos auferidos pelo cotista
quando da distribuição de valores pelos fundos de que trata o caput, em decorrência de
inobservância ao disposto nos § 3º e § 4º (Lei nº 11.312, de 2006, art. 2º, § 5º).

CAPÍTULO VI
DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA E DOS

FUNDOS DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÃO NA PRODUÇÃO ECONÔMICA INTENSIVA
EM PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO

Art. 833. Os rendimentos auferidos no resgate de quotas do FIP-IE e do FIP-
PD&I, inclusive quando decorrentes da liquidação do fundo, ficam sujeitos à incidência do
imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de quinze por cento, sobre a diferença positiva
entre o valor de resgate e o custo de aquisição das quotas (Lei nº 11.478, de 2007, art.
2º, caput).

§ 1º Os ganhos auferidos na alienação de quotas de fundos de investimento de
que trata o caput serão tributados (Lei nº 11.478, de 2007, art. 2º, § 1º):

I - à alíquota zero, quando auferidos por pessoa física em operações realizadas
em bolsa ou fora de bolsa; ou

II - como ganho líquido, à alíquota de quinze por cento, quando auferidos por
pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa.

§ 2º Na hipótese de amortização de quotas, o imposto sobre a renda incidirá
sobre o valor que exceder o custo de aquisição à alíquota de que trata o caput (Lei nº
11.478, de 2007, art. 2º, § 2º).

§ 3º Na hipótese de rendimentos distribuídos a pessoa física, nas formas
previstas no caput e no § 2º, esses rendimentos ficam isentos do imposto sobre a renda
na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas (Lei nº 11.478, de 2007, art.
2º, § 3º).

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos a que se refere o
caput que cumprirem os limites de diversificação e as regras de investimento constantes
da regulamentação estabelecida pela CVM (Lei nº 11.478, de 2007, art. 2º, § 4º).

§ 5º Na hipótese de liquidação ou de transformação do fundo conforme
previsto no § 9º do art. 1º da Lei nº 11.478, de 2007, aplicam-se as alíquotas previstas no
inciso I ao inciso IV do caput do art. 790 (Lei nº 11.478, de 2007, art. 2º, § 5º).

Art. 834. As perdas apuradas nas operações de que trata o art. 833, quando
realizadas por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não serão dedutíveis na
apuração do lucro real (Lei nº 11.478, de 2007, art. 3º).

Art. 835. A CVM e a Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda regulamentarão, no âmbito de suas competências, o disposto nos art. 833 e art.
834 (Lei nº 11.478, de 2007, art. 4º).

CAPÍTULO VII
DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO COM CARTEIRA EM DEBÊNTURES

Art. 836. As instituições autorizadas pela CVM ao exercício da administração de
carteira de títulos e valores mobiliários poderão constituir fundo de investimento, desde
que disponha, em seu regulamento, que a aplicação de seus recursos nos ativos de que
trata o art. 792 não poderá ser inferior a oitenta e cinco por cento do valor do patrimônio
líquido do fundo (Lei nº 12.431, de 2011, art. 3º, caput).

§ 1º Os cotistas dos fundos de investimento de que trata o caput ou dos
fundos de investimentos em quotas de fundo de investimento que detenham, no mínimo,
noventa e cinco por cento dos seus recursos alocados em quotas dos fundos de
investimento de que trata o caput terão a sua alíquota do imposto sobre a renda,
incidente sobre os rendimentos produzidos pelos fundos de que trata o caput, reduzida a
(Lei nº 12.431, de 2011, art. 3º, § 1º):
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I - zero por cento, quando:

a) pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou
domiciliado no exterior, que realizar operações financeiras no País de acordo com as
normas e as condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, exceto em país
que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a vinte por cento; e

b) auferidos por pessoa física; e

II - quinze por cento, quando auferidos por pessoa jurídica tributada com base no lucro
real, presumido ou arbitrado e por pessoa jurídica isenta ou optante pelo Simples Nacional.

§ 2º O percentual mínimo a que se refere o caput poderá ser de, no mínimo,
sessenta e sete por cento do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado nos ativos no
prazo de dois anos, contado da data da primeira integralização de quotas captado na
forma prevista neste artigo não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 12.431, de 2011,
art. 3º, § 1º-A)

§ 3º Os cotistas dispostos na alínea "b" do inciso I e no inciso II do § 1º ficam
sujeitos à incidência do imposto sobre a renda exclusivamente na fonte (Lei nº 12.431, de
2011, art. 3º, § 2º).

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se rendimentos os valores
que constituam remuneração do capital aplicado, inclusive ganho de capital auferido na
alienação de quotas (Lei nº 12.431, de 2011, art. 3º, § 2º-A).

§ 5º A incidência do imposto sobre a renda na fonte prevista no art. 3º da Lei
nº 10.892, de 2004, não se aplica ao fundo de investimento de que trata o caput e ao
fundo de investimento em quota de fundo de investimento de que trata o § 1º (Lei nº
12.431, de 2011, art. 3º, § 2º-B).

§ 6º O não atendimento pelo fundo de investimento de que trata o caput ou
pelo fundo de investimento em quota de fundo de investimento de que trata o § 1º das
condições estabelecidas neste artigo implica a sua liquidação ou a sua transformação em
outra modalidade de fundo de investimento ou de fundo de investimento em quota de
fundo de investimento, no que couber (Lei nº 12.431, de 2011, art. 3º, § 3º).

§ 7º O fundo de investimento de que trata o caput e o fundo de investimento
em quota de fundo de investimento de que trata o § 1o terão prazo de até cento e
oitenta dias, contado da data da primeira integralização de quotas para enquadrar-se ao
disposto no § 2º. (Lei nº 12.431, de 2011, art. 3º, § 4º).

§ 8º Sem prejuízo do prazo previsto no § 7º, não se aplica o disposto no § 1º
se, no mesmo ano-calendário, a carteira do fundo de investimento não cumprir as
condições estabelecidas neste artigo por mais de três vezes ou por mais de noventa dias,
hipótese em que os rendimentos produzidos a partir do dia imediatamente após a
alteração da condição serão tributados na forma prevista no § 10. (Lei nº 12.431, de 2011,
art. 3º, § 5º)

§ 9º Ocorrida a hipótese prevista no § 8º e após cumpridas as condições
estabelecidas neste artigo, o retorno ao enquadramento anterior será admitido a partir do
primeiro dia do ano-calendário subsequente (Lei nº 12.431, de 2011, art. 3º, § 5º-A).

§ 10. Na hipótese de liquidação ou de transformação do fundo conforme
previsto no § 6º, aplica-se aos rendimentos de que trata o § 1º a alíquota de quinze por
cento para os cotistas dispostos na alínea "a" do inciso I do caput e as alíquotas previstas
no incisos I ao inciso IV do caput do art. 1º da Lei nº 11.033, de 2004, para os cotistas
a que se referem a alínea "b" do inciso I e no inciso II do caput, hipótese em que não se
aplica a incidência exclusivamente na fonte para os cotistas de que trata o inciso II (Lei nº
12.431, de 2011, art. 3º, § 6º).

§ 11. A CVM e a Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda regulamentarão, no âmbito de suas competências, no que for necessário, o
disposto neste artigo (Lei nº 12.431, de 2011, art. 3º, § 7º).

§ 12. O regime de tributação previsto neste artigo aplica-se inclusive às
pessoas jurídicas relacionadas no inciso I do caput do art. 77 da Lei nº 8.981, de 1995 (Lei
nº 12.431, de 2011, art. 3º, § 8º).

§ 13. Os rendimentos tributados exclusivamente na fonte poderão ser
excluídos na apuração do lucro real (Lei nº 12.431, de 2011, art. 3º, § 9º).

§ 14. As perdas apuradas nas operações com quotas dos fundos a que se
refere o § 1º, quando realizadas por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não
serão dedutíveis na apuração do lucro real (Lei nº 12.431, de 2011, art. 3º, § 10).

CAPÍTULO VIII
DAS OPERAÇÕES DE SWAP

Art. 837. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda, às alíquotas
previstas no art. 790, os rendimentos auferidos em operações de swap (Lei nº 8.981, de
1995, art. 74; Lei nº 9.532, de 1997, art. 36, caput; Lei nº 9.779, de 1999, art. 5º; e Lei
nº 11.033, de 2004, art. 1º).

§ 1º A base de cálculo do imposto sobre a renda nas operações de swap será
o resultado positivo auferido na liquidação do contrato de swap (Lei nº 8.981, de 1995,
art. 74, § 1º).

§ 2º Quando a operação de swap tiver por objeto taxa baseada na
remuneração dos depósitos de poupança, essa remuneração será adicionada à base de
cálculo do imposto sobre a renda (Lei nº 9.532, de 1997, art. 36, parágrafo único).

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º:

I - a incidência do imposto sobre a renda será aplicada apenas à parcela do
rendimento referente à taxa de remuneração dos depósitos de poupança apurada a partir
de 1º de janeiro de 1998; e

II - o valor do imposto sobre a renda ficará limitado ao rendimento auferido na
liquidação da operação de swap.

§ 4º O imposto sobre a renda será retido pela pessoa jurídica que efetuar o
pagamento do rendimento na data da liquidação do contrato (Lei nº 8.981, de 1995, art.
74, § 2º).

§ 5º Para fins de apuração e pagamento do imposto sobre a renda mensal
sobre os ganhos líquidos, as perdas incorridas em operações de swap não poderão ser
compensadas com os ganhos auferidos nas operações de que trata o Título III deste
Livro.

§ 6º Somente será admitido o reconhecimento de perdas em operações de
swap registradas nos termos da legislação vigente (Lei nº 8.981, de 1995, art. 74, §
3º).

§ 7º Na apuração do imposto sobre a renda poderão ser considerados como
custo da operação os valores pagos a título de cobertura (prêmio) contra eventuais perdas
incorridas em operações de swap.

CAPÍTULO IX
DA COMPENSAÇÃO DE PERDAS

Art. 838. Ressalvado o disposto no § 6º do art. 837, o Ministro de Estado da
Fazenda fica autorizado a permitir a compensação dos resultados apurados nas operações
de que tratam o § 2º do art. 807 e o art. 837, e a definir as condições para a sua
realização (Lei nº 8.981, de 1995, art. 75).

CAPÍTULO X
DAS OPERAÇÕES EM BOLSA OU FORA DE BOLSA

Seção I
Da incidência

Art. 839. Os ganhos líquidos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive
pessoa jurídica isenta, em operações realizadas nas bolsas de valores, de mercadorias, de
futuros e assemelhadas, serão tributados à alíquota de quinze por cento (Lei nº 8.981, de
1995, art. 72; e Lei nº 11.033, de 2004, art. 2º, caput, inciso II).

§ 1º O disposto nesta Seção não se aplica aos rendimentos e aos ganhos líquidos
auferidos pelas pessoas jurídicas de que trata o inciso I do caput do art. 859, que continuam
sujeitas às normas previstas na legislação vigente (Lei nº 11.033, de 2004, art. 4º).

§ 2º São consideradas como assemelhadas às bolsas de que trata este artigo
as entidades cujo objeto social seja análogo ao das referidas bolsas e que funcionem sob
a supervisão e a fiscalização da CVM.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também (Lei nº 8.981, de 1995, art. 72;
e Lei nº 9.430, de 1996, art. 71):

I - aos ganhos líquidos auferidos por qualquer beneficiário na alienação de
ouro, ativo financeiro, fora de bolsa;

II - aos ganhos líquidos auferidos por qualquer beneficiário em operações
realizadas em mercados de liquidação futura, com qualquer ativo, fora de bolsa; e

III - aos ganhos líquidos auferidos pelas pessoas jurídicas na alienação de
participações societárias, fora de bolsa.

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às operações conjugadas de que
trata o inciso I do caput do art. 791 e às operações com ouro, ativo financeiro, previstas
no art. 737, cujos rendimentos são tributados de acordo com as regras aplicáveis às
operações de renda fixa.

§ 5º Somente será admitido o reconhecimento de perdas nas operações
realizadas em mercado de liquidação futura fora de bolsa quando registradas nos termos
da legislação vigente (Lei nº 9.430, de 1996, art. 71, § 2º).

§ 6º O imposto sobre a renda apurado na forma prevista neste Capítulo deverá
ser pago nos prazos estabelecidos nos art. 915 e art. 923, conforme o caso.

Ouro como ativo financeiro

Art. 840. O ouro, em qualquer estado de pureza, bruto ou refinado, quando
destinado ao mercado financeiro ou à execução da política cambial do País, em operações
realizadas com a interveniência de instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, na
forma e nas condições autorizadas pelo Banco Central do Brasil, será, desde a extração,
inclusive, considerado ativo financeiro ou instrumento cambial (Lei nº 7.766, de 1989, art. 1º).

Conceito de ganho líquido

Art. 841. Considera-se ganho líquido o resultado positivo auferido nas operações
realizadas em cada mês, admitida a dedução dos custos e das despesas incorridos,
necessários à realização das operações, e a compensação de perdas apuradas nas
operações de que tratam os art. 842 e art. 846 ao art. 848, ressalvado o disposto no art.
851 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 40, § 1º; e Lei nº 7.799, de 1989, art. 55, § 1º e § 7º).

§ 1º As perdas apuradas nas operações de que trata este Capítulo poderão ser
compensadas com os ganhos líquidos auferidos nos meses subsequentes, em operações
da mesma natureza (Lei nº 8.981, de 1995, art. 72, § 4º).

§ 2º As deduções de despesas e a compensação de perdas previstas neste
Capítulo serão admitidas exclusivamente para as operações realizadas nos mercados
organizados, geridos ou sob a responsabilidade de instituição credenciada pelo Poder
Executivo federal e com objetivos semelhantes ao das bolsas de valores, de mercadorias
ou de futuros (Lei nº 8.383, de 1991, art. 27).

Seção II
Dos mercados à vista

Art. 842. Nos mercados à vista, o ganho líquido será constituído pela diferença
positiva entre o valor de alienação do ativo e o seu custo de aquisição (Lei nº 7.799, de
1989, art. 55, § 2º, alínea "a"; e Lei nº 8.541, de 1992, art. 29, § 2º, alínea "a").

Custo de aquisição

Art. 843. Os custos de aquisição dos ativos objeto das operações de que trata
o art. 842 serão considerados pela média ponderada dos custos unitários (Lei nº 8.981, de
1995, art. 72, § 2º).

§ 1º Na hipótese de participações societárias resultantes de aumento de
capital por incorporação de lucros e reservas, apurados no ano-calendário de 1993, e a
partir de 1º de janeiro de 1996, o custo de aquisição é igual à parcela do lucro ou da
reserva capitalizados que corresponder ao acionista beneficiário (Lei nº 8.383, de 1991,
art. 75; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 10, § 1º).

§ 2º Na ausência do valor pago, o custo de aquisição será, conforme o caso
(Lei nº 7.713, de 1988, art. 16, caput, incisos III ao V):

I - o valor da avaliação no inventário ou no arrolamento;

II - o valor de transmissão utilizado, na aquisição, para o cálculo do ganho
líquido do alienante;

III - o valor da ação por conversão de debênture estabelecido pela companhia
emissora; e

IV - o valor corrente, na data da aquisição.

§ 3º O custo de aquisição será igual a zero nas seguintes hipóteses (Lei nº
7.713, de 1988, art. 16, § 4º):

I - partes beneficiárias adquiridas gratuitamente;

II - acréscimo da quantidade de ações por desdobramento; e

III - aquisição de qualquer ativo cujo valor não possa ser determinado pelos
critérios previstos nos § 1º e § 2º.
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Permuta no âmbito do Programa Nacional de Desestatização

Art. 844. Terá o tratamento de permuta a entrega, pelo licitante vencedor, de
títulos da dívida pública federal ou de outros créditos contra a União, como contrapartida
à aquisição das ações ou das quotas leiloadas no âmbito do PND (Lei nº 8.383, de 1991,
art. 65, caput).

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se como custo de aquisição
das ações ou das quotas da empresa privatizável o custo de aquisição dos direitos contra
a União, na hipótese de pessoa física ou jurídica não tributada com base no lucro real,
inclusive isenta, atualizado até 31 de dezembro de 1995, quando for o caso (Lei nº 8.383,
de 1991, art. 65, § 1º e § 2º; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 17, caput, inciso II).

§ 2º Na hipótese de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o custo de
aquisição das ações ou das quotas leiloadas será igual ao valor contábil dos títulos ou dos
créditos entregues pelo adquirente na data da operação (Lei nº 8.383, de 1991, art. 65, § 3º).

§ 3º O disposto no § 2º aplica-se, também, ao fundo ou à sociedade de
investimento e às carteiras de valores mobiliários de investidores residentes ou
domiciliados no exterior, na forma prevista na legislação vigente.

§ 4º O tratamento previsto neste artigo aplica-se, também, nas hipóteses de
entrega, pelo licitante vencedor, de títulos da dívida pública dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios, como contrapartida à aquisição de ações ou de quotas de
empresa sob controle direto ou indireto das referidas pessoas jurídicas de direito público,
nas hipóteses de desestatização por elas promovidas (Medida Provisória nº 2.159-70, de
2001, art. 2º).

Da isenção de imposto sobre a renda sobre alienação em bolsa de valores de ações de
pequenas e médias empresas

Art. 845. Fica isento de imposto sobre a renda o ganho de capital auferido por
pessoa física, até 31 de dezembro de 2023, na alienação, realizada no mercado à vista de
bolsas de valores, de ações que tenham sido emitidas nos termos estabelecidos nos art.
16 e art. 17 da Lei nº 13.043, de 2014 (Lei nº 13.043, de 2014, art. 16 e art. 17).

Seção III
Dos mercados de opções

Art. 846. Nos mercados de opções, o ganho líquido será constituído (Lei nº 7.799,
de 1989, art. 55, § 2º, alínea "b"; e Lei nº 8.541, de 1992, art. 29, § 2º, alínea "b"):

I - nas operações que têm por objeto a negociação da opção, pelo resultado
positivo apurado no encerramento de opções da mesma série; e

II - nas operações de exercício da opção:

a) na hipótese de titular de opção de compra, pela diferença positiva entre o
valor da venda à vista do ativo na data do exercício da opção e o preço de exercício da
opção, acrescido do valor do prêmio;

b) na hipótese de lançador de opção de compra, pela diferença positiva entre
o preço de exercício da opção, acrescido do valor do prêmio, e o custo de aquisição do
ativo objeto do exercício da opção;

c) na hipótese de titular de opção de venda, pela diferença positiva entre o
preço de exercício da opção e o valor da compra à vista do ativo, acrescido do valor do
prêmio; e

d) na hipótese de lançador de opção de venda, pela diferença positiva entre o
preço da venda à vista do ativo na data do exercício da opção, acrescido do valor do
prêmio, e o preço de exercício da opção.

§ 1º Se não ocorrer a venda à vista do ativo na data do exercício da opção,
o ativo terá como custo de aquisição o preço de exercício da opção, acrescido ou
deduzido do valor do prêmio, nas hipóteses previstas, respectivamente, nas alíneas "a" e
"d" do inciso II do caput.

§ 2º Para fins de apuração do ganho líquido, o custo de aquisição dos ativos
negociados nos mercados de opções e os valores recebidos pelo lançador da opção serão
calculados pela média ponderada dos valores unitários pagos ou recebidos.

§ 3º Se não houver encerramento ou exercício da opção, o valor do prêmio
constituirá ganho para o lançador e perda para o titular, na data do vencimento da opção.

Seção IV
Dos mercados futuros

Art. 847. Nos mercados futuros, o ganho líquido será o resultado positivo da
soma algébrica dos ajustes diários ocorridos por ocasião da liquidação do contrato, da
cessão ou do encerramento da posição (Lei nº 11.051, de 2004, art. 32).

Seção V
Dos mercados a termo

Art. 848. Nos mercados a termo, o ganho líquido será constituído (Lei nº 7.799,
de 1989, art. 55, § 2º, alínea "c"; e Lei nº 8.541, de 1992, art. 29, § 2º, alínea "c"):

I - na hipótese de comprador, pela diferença positiva entre o valor da venda
à vista do ativo na data da liquidação do contrato a termo e o preço nele estabelecido;
e

II - na hipótese de vendedor descoberto, pela diferença positiva entre o preço
estabelecido no contrato a termo e o preço da compra à vista do ativo para a liquidação
daquele contrato.

§ 1º Se não ocorrer a venda à vista do ativo na data da liquidação do contrato
a termo, o ativo terá como custo de aquisição o preço da compra a termo.

§ 2º Na hipótese de venda de ouro, ativo financeiro, por prazo certo, não
caracterizada como operação de financiamento, o imposto sobre a renda incidirá sobre a
diferença positiva entre o valor da venda e o custo médio de aquisição do ouro, apurada
quando do vencimento da operação, para pessoa física, e pelo regime de competência,
para pessoa jurídica.

Seção VI
Do imposto sobre a renda retido na fonte

Art. 849. As operações a que se referem o art. 842 e o art. 846 ao art. 848
ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de cinco
milésimos por cento, sobre os seguintes valores (Lei nº 11.033, de 2004, art. 2º, § 1º):

I - nos mercados futuros, a soma algébrica dos ajustes diários, se positiva, apurada
por ocasião do encerramento da posição, antecipadamente ou no seu vencimento;

II - nos mercados de opções, o resultado, se positivo, da soma algébrica dos
prêmios pagos e recebidos no mesmo dia;

III - nos contratos a termo:

a) quando houver a previsão de entrega do ativo objeto na data do seu
vencimento, a diferença, se positiva, entre o preço a termo e o preço à vista na data da
liquidação; e

b) com liquidação exclusivamente financeira, o valor da liquidação financeira
previsto no contrato; e

IV - nos mercados à vista, o valor da alienação, nas operações com ações,
ouro, ativo financeiro, e outros valores mobiliários neles negociados.

§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 11.033, de 2004, art. 2º, § 2º):

I - não se aplica às operações de exercício de opção; e

II - aplica-se às operações realizadas no mercado de balcão, com
intermediação, que tenham por objeto os valores mobiliários e ativos a que se refere o
inciso IV do caput e às operações realizadas em mercados de liquidação futura fora de
bolsa.

§ 2º As operações de day-trade permanecem tributadas, na fonte, nos termos
estabelecidos no art. 851 (Lei nº 11.033, de 2004, art. 2º, § 3º).

§ 3º Fica dispensada a retenção do imposto sobre a renda de que trata este artigo
cujo valor seja igual ou inferior a R$ 1,00 (um real) (Lei nº 11.033, de 2004, art. 2º, § 4º).

§ 4º Se ocorrer mais de uma operação no mesmo mês, realizada pela mesma
pessoa, física ou jurídica, deverá ser efetuada a soma dos valores de imposto sobre a
renda incidente sobre as operações realizadas no mês, para fins de cálculo do limite de
retenção previsto no § 3º (Lei nº 11.033, de 2004, art. 2º, § 5º).

§ 5º Fica responsável pela retenção do imposto sobre a renda de que tratam
o caput e o inciso II do § 1º a instituição intermediadora que receber diretamente a
ordem do cliente, a bolsa que registrou as operações ou a entidade responsável pela
liquidação e pela compensação das operações, na forma regulamentada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 11.033, de 2004, art. 2º, §
6º).

§ 6º O valor do imposto sobre a renda retido na fonte a que se refere este
artigo poderá ser (Lei nº 11.033, de 2004, art. 2º, § 7º):

I - deduzido do imposto sobre a renda incidente sobre ganhos líquidos
apurados no mês;

II - compensado com o imposto sobre a renda incidente sobre os ganhos
líquidos apurados nos meses subsequentes;

III - compensado na declaração de ajuste se, após a dedução de que tratam os
incisos I e II deste parágrafo, houver saldo de imposto sobre a renda retido; e

IV - compensado com o imposto sobre a renda devido sobre o ganho de
capital na alienação de ações.

§ 7º O imposto sobre a renda retido deverá ser recolhido ao Tesouro Nacional
até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores (Lei nº
11.033, de 2004, art. 2º, § 8º; e Lei nº 11.196, de 2005, art. 70, caput, inciso I, alínea "b",
item 1).

Seção VII
Da transferência de titularidade de ações negociadas fora de bolsa

Art. 850. Na transferência de titularidade de ações negociadas fora de bolsa,
sem intermediação, a entidade encarregada de seu registro deverá exigir o DARF que
comprove o pagamento do imposto sobre a renda sobre o ganho de capital incidente na
alienação ou na declaração do alienante sobre a inexistência de imposto sobre a renda
devido, observadas as normas estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
do Ministério da Fazenda (Lei nº 11.033, de 2004, art. 5º, caput).

§ 1º Quando a transferência for efetuada anteriormente ao vencimento do
prazo legal para pagamento do imposto sobre a renda devido, a comprovação de que
trata o caput deverá ocorrer em até quinze dias após o vencimento do referido prazo, ao
final do qual, caso não tenha sido realizada, a entidade deverá comunicar o fato à
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda na forma e no prazo
regulamentados pela referida Secretaria (Lei nº 11.033, de 2004, art. 5º, § 1º).

§ 2º O descumprimento ao disposto neste artigo sujeita a entidade à multa de trinta
por cento do valor do imposto sobre a renda devido (Lei nº 11.033, de 2004, art. 5º, § 2º).

Seção VIII
Das operações de day-trade

Art. 851. Os rendimentos auferidos em operações de day-trade realizadas em
bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, por qualquer beneficiário,
inclusive pessoa jurídica isenta, ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na
fonte à alíquota de um por cento (Lei nº 9.959, de 2000, art. 8º, caput).

§ 1º Para fins do disposto neste artigo (Lei nº 9.959, de 2000, art. 8º, §
1º):

I - considera-se:

a) day-trade - a operação ou a conjugação de operações iniciadas e encerradas
no mesmo dia, com o mesmo ativo, na mesma instituição intermediadora, em que a
quantidade negociada tenha sido liquidada, total ou parcialmente; e

b) rendimento - o resultado positivo apurado no encerramento das operações
de day-trade; e

II - não será considerado valor ou quantidade de estoque do ativo existente
em data anterior.

§ 2º Será admitida a compensação de perdas incorridas em operações de day-
trade realizadas no mesmo dia (Lei nº 9.959, de 2000, art. 8º, § 2º).

§ 3º O responsável pela retenção e pelo recolhimento do imposto sobre a
renda de que trata este artigo será a instituição intermediadora da operação de day-trade
que receber, diretamente, a ordem do cliente (Lei nº 9.959, de 2000, art. 8º, § 3º).

§ 4º O valor do imposto sobre a renda retido na fonte sobre operações de
day-trade poderá ser (Lei nº 9.959, de 2000, art. 8º, § 4º):

I - deduzido do imposto sobre a renda incidente sobre os ganhos líquidos
apurados no mês; e

II - compensado com o imposto sobre a renda incidente sobre os ganhos
líquidos apurado nos meses subsequentes, se, após a dedução de que trata o inciso I,
houver saldo de imposto retido.
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§ 5º Se, ao término de cada ano-calendário, houver saldo de imposto sobre a
renda retido na fonte a compensar, fica facultado à pessoa física ou às pessoas jurídicas
de que trata o inciso II do § 8º, pedido de restituição, na forma e nas condições
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº
9.959, de 2000, art. 8º, § 5º).

§ 6º As perdas incorridas em operações de day-trade somente poderão ser
compensadas com os rendimentos auferidos em operações de mesma espécie (day-trade),
realizadas no mês, observado o disposto no § 7º (Lei nº 9.959, de 2000, art. 8º, § 6º).

§ 7º O resultado mensal da compensação a que se refere o § 6º (Lei nº 9.959,
de 2000, art. 8º, § 7º; e Lei nº 11.033, de 2004, art. 2º, caput, inciso I):

I - se positivo, será tributado à alíquota de vinte por cento; e

II - se negativo, poderá ser compensado com os resultados positivos de
operações de day-trade apurados nos meses subsequentes.

§ 8º Sem prejuízo do disposto no § 4º, o imposto sobre a renda retido na
fonte em operações de day-trade será (Lei nº 9.959, de 2000, art. 8º, § 8º):

I - deduzido do imposto sobre a renda devido no encerramento de cada
período de apuração ou na data de extinção, na hipótese de pessoa jurídica tributada com
base no lucro real, presumido ou arbitrado; e

II - definitivo, nas hipóteses de pessoa física, de pessoa jurídica isenta ou de
pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional.

CAPÍTULO XI
DOS CERTIFICADOS DE INVESTIMENTO EM ATIVIDADE AUDIOVISUAL

Art. 852. Aplica-se aos ganhos auferidos na alienação de certificados de
investimentos de que trata o art. 546, emitidos e registrados segundo as normas
expedidas pela CVM, o disposto nos art. 128, art. 222, art. 595 ou art. 609, quando esses
certificados tiverem sido objeto de registro simplificado ou, em caso contrário, o disposto
no art. 839(Lei nº 8.981, de 1995, art. 21 e art. 72; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 2º e art.
3º).

TÍTULO IV
DISPOSIÇÕES COMUNS À TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES

DE RENDA FIXA E DE RENDA VARIÁVEL

CAPÍTULO I
DA IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO

Art. 853. É vedado o pagamento ou o resgate de qualquer título ou aplicação, e seus
rendimentos ou seus ganhos, a beneficiário não identificado (Lei nº 8.021, de 1990, art. 1º).

Parágrafo único. É dado obrigatório da identificação o número de inscrição no
CNPJ ou no CPF.

CAPÍTULO II
DO TRATAMENTO DOS RENDIMENTOS, DOS GANHOS LÍQUIDOS E DAS PERDAS

Seção I
Dos rendimentos e dos ganhos líquidos

Art. 854. Os rendimentos auferidos em qualquer aplicação ou em operação
financeira de renda fixa ou de renda variável ficam sujeitos à incidência do imposto sobre
a renda na fonte, mesmo na hipótese das operações de cobertura hedge, realizadas por
meio de operações de swap e outras, nos mercados de derivativos (Lei nº 9.779, de 1999,
art. 5º, caput).

§ 1º A retenção na fonte de que trata este artigo não se aplica ao beneficiário a
que se refere o inciso I do caput do art. 859 (Lei nº 9.779, de 1999, art. 5º, parágrafo único).

§ 2º Os rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa e de renda
variável e os ganhos líquidos (Lei nº 8.981, de 1995, art. 76, caput, inciso II, e § 2º; Lei
nº 9.430, de 1996, art. 51; e Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 13, § 1º, inciso V,
e § 2º):

I - integrarão o lucro real, presumido ou arbitrado; e

II - serão tributados de forma definitiva nas hipóteses de pessoa física, de
pessoa jurídica isenta ou de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional.

§ 3º Na hipótese de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou
arbitrado (Lei nº 9.430, de 1996, art. 51):

I - os ganhos líquidos auferidos no mês de encerramento do período de
apuração serão incorporados automaticamente ao lucro presumido ou arbitrado;

II - os rendimentos auferidos em aplicações financeiras serão adicionados ao
lucro presumido ou arbitrado somente por ocasião da alienação, do resgate ou da cessão
do título ou da aplicação (regime de caixa); e

III - as perdas apuradas nas operações de que tratam o art. 842 e o art. 846 ao
art. 848 somente poderão ser compensadas com ganhos auferidos nas mesmas operações.

Seção II
Da indedutibilidade de perdas

Art. 855. As perdas incorridas em operações iniciadas e encerradas no mesmo
dia (day-trade), realizadas em mercados de renda fixa ou de renda variável, não serão
dedutíveis na apuração do lucro real (Lei nº 8.981, de 1995, art. 76, § 3º).

§ 1º Ficam excluídas do disposto neste artigo as perdas apuradas pelas
entidades de que trata o inciso I do caput do art. 859 em operações de day-trade
realizadas nos mercados de renda fixa, de renda variável e de câmbio (Lei nº 8.981, de
1995, art. 77, caput, inciso I).

§ 2º Para fins de apuração e pagamento do imposto sobre a renda mensal
sobre os ganhos líquidos, as perdas em operações de day-trade poderão ser compensadas
com os ganhos auferidos em operações da mesma espécie.

Art. 856. São também indedutíveis, na apuração do lucro real, as perdas
apuradas nas operações:

I - com os ativos a que se refere o art. 792 (Lei nº 12.431, de 2011, art. 2º, § 4º);

II - de alienação de quotas dos Funcines, de que trata o art. 821 (Medida
Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 45, § 5º); e

III - com quotas dos fundos de investimento a que se referem o caput do art. 833
e o § 1º do art. 836 (Lei nº 11.478, de 2007, art. 3º; e Lei nº 12.431, de 2011, art. 3º, § 10).

Seção III
Da limitação na compensação de perdas

Art. 857. Ressalvado o disposto no art. 855, as perdas apuradas nas operações
de que tratam o art. 842 e o art. 846 ao art. 848 somente serão dedutíveis para fins de
determinação do lucro real até o limite dos ganhos auferidos em operações previstas nos
referidos artigos (Lei nº 8.981, de 1995, art. 76, § 4º).

§ 1º Na hipótese de que trata este artigo, a parcela das perdas adicionadas
poderá, em cada período de apuração subsequente, ser excluída para fins de
determinação do lucro real, até o limite correspondente à diferença positiva apurada em
cada período, entre os ganhos e as perdas decorrentes das operações realizadas (Lei nº
8.981, de 1995, art. 76, § 5º; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º).

§ 2º Ficam excluídas do disposto neste artigo as perdas apuradas pelas
entidades de que trata o inciso I do caput do art. 859, em operações realizadas nos
mercados de renda fixa e de renda variável (Lei nº 8.981, de 1995, art. 77, caput, incisos
I e III).

CAPÍTULO III
DO TRATAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA

Art. 858. O imposto sobre a renda retido na fonte sobre os rendimentos de
aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável ou pago sobre os ganhos líquidos
mensais será (Lei nº 8.981, de 1995, art. 76, caput, incisos I e II; Lei nº 9.430, de 1996,
art. 51; e Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 13, § 1º, inciso V, e § 2º):

I - deduzido do imposto sobre a renda devido no encerramento de cada
período de apuração ou na data da extinção, na hipótese de pessoa jurídica tributada com
base no lucro real, presumido ou arbitrado; e

II - definitivo, nas hipóteses de pessoa física, de pessoa jurídica isenta ou de
pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional.

Parágrafo único. O imposto sobre os ganhos líquidos de que tratam o art. 842,
o art. 846 ao art. 848 e o art. 851 será devido separadamente nas seguintes hipóteses:

I - quando houver opção pela apuração do resultado sobre base de cálculo
estimada de que trata o art. 219; e

II - nos dois meses anteriores ao encerramento do período de apuração
trimestral de que trata o art. 217, na hipótese de pessoa jurídica tributada com base no
lucro real, presumido ou arbitrado.

CAPÍTULO IV
DA DISPENSA DE RETENÇÃO NA FONTE E DE PAGAMENTO

DO IMPOSTO SOBRE GANHOS LíQUIDOS

Art. 859. O regime de tributação previsto no Título II ao Título V deste Livro
não se aplica aos rendimentos ou aos ganhos líquidos (Lei nº 9.779, de 1999, art. 5º):

I - em aplicações financeiras de renda fixa de titularidade de instituição
financeira, sociedade de seguro, de previdência e de capitalização, sociedade corretora de
títulos, valores mobiliários e câmbio, sociedade distribuidora de títulos e valores mobiliários
ou sociedade de arrendamento mercantil (Lei nº 8.981, de 1995, art. 77, caput, inciso I);

II - nas operações de renda variável realizadas em bolsa, em mercado de
balcão organizado, autorizado pelo órgão competente, ou por meio de fundos de
investimento, para a carteira própria das entidades a que se refere o inciso I (Lei nº 8.981,
de 1995, art. 77, caput, inciso III);

III - na alienação de participações societárias permanentes em sociedades
coligadas e controladas e de participações societárias que permaneceram no ativo da
pessoa jurídica até o término do ano-calendário seguinte ao de suas aquisições (Lei nº
8.981, de 1995, art. 77, caput, inciso IV); e

IV - auferidos nas aplicações de recursos das provisões, reservas técnicas e
fundos de planos de benefícios de entidade de previdência complementar, sociedade
seguradora e FAPI, e de seguro de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência (Lei
nº 11.053, de 2004, art. 5º).

Parágrafo único. O disposto no inciso IV do caput aplica-se aos fundos
administrativos constituídos pelas entidades fechadas de previdência complementar e às
provisões, às reservas técnicas e aos fundos dos planos assistenciais de que trata o art. 76
da Lei Complementar nº 109, de 2001 (Lei nº 11.053, de 2004, art. 5º, parágrafo
único).

Art. 860. Os rendimentos e os ganhos líquidos de que trata o art. 859 compõem
o lucro real e, quando for o caso, deverão (Lei nº 8.981, de 1995, art. 32 e art. 77, § 3º):

I - integrar a receita bruta, quando o imposto sobre a renda for determinado
sobre a base de cálculo estimada de que trata o art. 219, para as operações a que se
referem os incisos I e II do caput do art. 859; e

II - ser acrescidos à base de cálculo estimada, para as operações a que se
refere o inciso III do caput do art. 859.

Parágrafo único. A limitação de que trata o art. 857 não se aplica às perdas
incorridas nas operações de que trata este artigo.

CAPÍTULO V
DAS ASSOCIAÇÕES DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO

Art. 861. As associações de poupança e empréstimo pagarão o imposto sobre a
renda correspondente aos rendimentos e aos ganhos líquidos, auferidos em aplicações
financeiras, à alíquota de quinze por cento, calculado sobre vinte e oito por cento do valor dos
referidos rendimentos e ganhos líquidos (Lei nº 9.430, de 1996, art. 57, caput).

Parágrafo único. O imposto sobre a renda incidente na forma prevista neste artigo
será considerado tributação definitiva (Lei nº 9.430, de 1996, art. 57, parágrafo único).

CAPÍTULO VI
DAS ISENÇÕES E das NÃO INCIDÊNCIAS

Art. 862. Não ficam sujeitos ao imposto sobre a renda de que tratam o Título II ao
Título V deste Livro:

I - os rendimentos e os ganhos líquidos auferidos pelas carteiras dos fundos de
investimento e dos clubes de investimento, ressalvado o disposto no art. 826 (Lei nº 8.981, de
1995, art. 68, caput, inciso I, e art. 73, § 2º);

II - os rendimentos auferidos nos resgates de quotas de fundos de investimento,
de titularidade de fundos cujos recursos sejam aplicados na aquisição de quotas de outros
fundos de investimento, ressalvado o disposto no art. 829 (Lei nº 8.981, de 1995, art. 68,
caput, inciso II; e Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001, art. 6º, § 4º);

III - os rendimentos auferidos por pessoa física em contas de depósitos de
poupança (Lei nº 8.981, art. 68, caput, inciso III);

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112300143

143

Nº 225, sexta-feira, 23 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

IV - os ganhos líquidos auferidos por pessoa física em operações no mercado à vista de
ações nas bolsas de valores e em operações com ouro, ativo financeiro, cujo valor das alienações
realizadas em cada mês seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para o conjunto de ações
e para o ouro, ativo financeiro, respectivamente (Lei nº 11.033, de 2004, art. 3º, caput, inciso I);

V - os juros e as comissões devidos a sindicatos profissionais, cooperativas e outras
entidades sem fins lucrativos, quando os empréstimos tiverem sido contraídos pelo extinto
Banco Nacional da Habitação, ou por seu sucessor, ou por ele aprovados em favor de entidades
que integrem o SFH e se destinem ao financiamento de construção residencial (Lei nº 4.862, de
1965, art. 26; e Decreto-Lei nº 2.291, de 21 de novembro de 1986, art. 1º);

VI - os juros abonados pelo Fundo Especial do Banco Central do Brasil, instituído
pelo Decreto-Lei nº 283, de 28 de fevereiro de 1967, na conta de depósito em moeda
estrangeira, e os por ele cobrados nos empréstimos concedidos em moeda corrente nacional
destinados à construção e à venda de habitação (Decreto-Lei nº 283, de 1967, art. 5º, parágrafo
único);

VII - os rendimentos decorrentes de Títulos da Dívida Agrária, emitidos para os fins
previstos no art. 184 da Constituição, auferidos pelo expropriado;

VIII - os rendimentos e os ganhos de capital decorrentes de operações realizadas
em nome e com recursos do Fundo de Participação PIS-Pasep, observadas as instruções
expedidas pelo Ministro de Estado da Fazenda, e ao montante dos depósitos, dos juros e
das quotas-partes creditado em contas individuais pelo Fundo PIS/Pasep (Decreto-Lei nº
2.303, de 1986, art. 34; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso VI);

IX - os rendimentos e os ganhos de capital, auferidos pelo FND, de ações de sua
propriedade, de debêntures e operações de crédito, inclusive repasses, e aqueles decorrentes
de aplicações financeiras quando realizadas diretamente ou à sua conta (Decreto-Lei nº 2.383,
de 1987, art. 5º, caput, inciso I);

X - o dividendo anual mínimo de vinte e cinco por cento do resultado líquido
positivo apurado em cada exercício atribuído às quotas do FND (Decreto-Lei nº 2.288, de 1986,
art. 5º);

XI - os resultados, os rendimentos e as operações de financiamento auferidos pelos
Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (Lei nº
7.827, de 27 de setembro de 1989, art. 8º);

XII - os rendimentos produzidos por depósitos judiciais, inclusive aqueles realizados
para garantia de instância, quando o seu levantamento não ocorrer em favor do depositante,
observado o disposto no art. 776;

XIII - os rendimentos e os ganhos líquidos auferidos pelo Fundo Garantidor de
Crédito (Lei nº 9.710, de 1998, art. 4º);

XIV - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, a remuneração
produzida por letras hipotecárias, certificados de recebíveis imobiliários e letras de crédito
imobiliário (Lei nº 11.033, de 2004, art. 3º, caput, inciso II);

XV - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, a remuneração
produzida por CDA, WA, CDCA, LCA e CRA, instituídos pelos art. 1º e art. 23 da Lei nº 11.076, de
2004 (Lei nº 11.033, de 2004, art. 3º, caput, inciso IV);

XVI - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, a remuneração
produzida pela CPR, com liquidação financeira, instituída pela Lei nº 8.929, de 1994, desde que
negociada no mercado financeiro (Lei nº 11.033, de 2004, art. 3º, caput, inciso V);

XVII - os ganhos do Fundo de Investimento do FGTS - FI-FGTS e do Fundo de
Investimento em Quotas - FIC, auferidos pelos participantes do FGTS (Lei nº 8.036, de 1990, art.
20, § 14); e

XVIII - os rendimentos e os ganhos de capital produzidos pela Letra Imobiliária
Garantida - LIG emitida nos termos estabelecidos no art. 63 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro
de 2015, quando o beneficiário for pessoa física residente no País. (Lei nº 13.097, de 2015, art.
90).

CAPÍTULO VII
DA TRIBUTAÇÃO NAS OPERAÇÕES DE EMPRÉSTIMO DE AÇÕES

E DE OUTROS TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

Art. 863. A remuneração auferida pelo emprestador nas operações de empréstimo
de ações de emissão de companhias abertas realizadas em entidades autorizadas a prestar
serviços de compensação e liquidação de operações com valores mobiliários será tributada
pelo imposto sobre a renda de acordo com as regras estabelecidas para aplicação de renda fixa
às alíquotas previstas no art. 790 (Lei nº 13.043, de 2014, art. 6º, caput).

§ 1º Na hipótese de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, a
remuneração de que trata o caput será reconhecida pelo emprestador ou pelo tomador como
receita ou despesa, conforme o caso, de acordo com o regime de competência, sem prejuízo do
imposto de que trata o caput, considerado como antecipação do imposto devido (Lei nº
13.043, de 2014, art. 6º, § 1º).

§ 2º Quando a remuneração for fixada em percentual sobre o valor das ações
objeto do empréstimo, as receitas ou as despesas terão por base de cálculo o preço médio da
ação verificado no mercado à vista da bolsa de valores em que as ações estiverem admitidas à
negociação no dia útil anterior à data de concessão do empréstimo ou no dia útil anterior à
data do vencimento da operação, conforme previsto no contrato (Lei nº 13.043, de 2014, art.
6º, § 2º).

§ 3º Fica responsável pela retenção e pelo recolhimento do imposto sobre a renda
de que trata este artigo a entidade autorizada a prestar serviços de compensação e liquidação
de operações com valores mobiliários (Lei nº 13.043, de 2014, art. 6º, § 3º).

Art. 864. O valor, integral ou parcial, reembolsado ao emprestador pelo tomador,
decorrente dos proventos distribuídos pela companhia emissora das ações durante o decurso
do contrato de empréstimo, fica isento do imposto sobre a renda retido na fonte para o
emprestador, pessoa física ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. (Lei nº 13.043, de
2014, art. 7º, caput).

§ 1º O valor do reembolso de que trata este artigo será (Lei nº 13.043, de 2014, art.
7º, § 1º):

I - integral em relação aos proventos correspondentes às ações tomadas em
empréstimo, caso ocorra o reembolso em decorrência do pagamento de valor equivalente:

a) aos dividendos, em qualquer hipótese; e

b) aos juros sobre o capital próprio, quando o emprestador não estiver sujeito à
retenção do imposto sobre a renda de que trata o art. 726, por ser entidade imune, fundo ou
clube de investimento, ou entidade de previdência complementar, sociedade seguradora e
FAPI, na hipótese de aplicações dos recursos de que trata o art. 5º da Lei nº 11.053, de 2004;
ou

II - parcial, em relação aos juros sobre o capital próprio correspondentes às ações
tomadas em empréstimo, deduzido o valor equivalente ao imposto sobre a renda na fonte que
seria retido e recolhido pela companhia em nome do emprestador na hipótese de o

emprestador não ter colocado as suas ações para empréstimo nas entidades autorizadas a
prestar serviços de compensação e liquidação de operações com valores mobiliários.

§ 2º Na hipótese de tomador pessoa jurídica tributada com base no lucro real,
presumido ou arbitrado, o valor do imposto sobre a renda a que se refere o inciso II do § 1º não
poderá ser compensado como antecipação do imposto devido na apuração do imposto sobre a
renda das pessoas jurídicas (Lei nº 13.043, de 2014, art. 7º, § 2º).

§ 3º Na hipótese de emprestador pessoa jurídica, o valor do reembolso a que se
refere o inciso II do § 1º deverá ser incluído na apuração da base de cálculo do imposto sobre
a renda das pessoas jurídicas, adicionado do valor correspondente ao imposto sobre a renda
retido pela fonte pagadora dos juros sobre o capital próprio em nome do tomador (Lei nº
13.043, de 2014, art. 7º, § 3º).

§ 4º O valor correspondente ao imposto sobre a renda que foi adicionado na forma
prevista no § 3º poderá ser compensado como antecipação do imposto devido na apuração do
imposto sobre a renda das pessoas jurídicas devido pelo emprestador pessoa jurídica, ainda
que não tenha sido retido em seu nome (Lei nº 13.043, de 2014, art. 7º, § 4º).

§ 5º O valor correspondente aos juros sobre o capital próprio reembolsado ao
emprestador poderá ser dedutível na apuração do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas,
na hipótese de tomador pessoa jurídica tributada com base no lucro real (Lei nº 13.043, de
2014, art. 7º, § 6º).

Art. 865. Será devido pelo tomador o imposto sobre a renda, à alíquota de quinze
por cento, incidente sobre o valor correspondente aos juros sobre o capital próprio distribuídos
pela companhia emissora do papel objeto do empréstimo em ambientes de que trata o art.
863, na hipótese de operação de empréstimo de ações que tenha como parte emprestadora
pessoa física ou jurídica sujeita ao imposto sobre a renda, e como parte tomadora (Lei nº
13.043, de 2014, art. 8º, caput):

I - fundo ou clube de investimento; ou

II - na hipótese de aplicações dos recursos de que trata o art. 5º da Lei nº 11.053, de
2004:

a) entidade de previdência complementar;

b) sociedade seguradora; ou

c) FAPI.

§ 1º Para fins do disposto no caput, a base de cálculo do imposto sobre a renda a
ser recolhido será o valor correspondente ao montante originalmente distribuído pela
companhia, a título de juros sobre o capital próprio, em relação ao saldo das ações
emprestadas ao tomador mantidas em custódia em sua titularidade, acrescido do saldo de
ações emprestadas a terceiros (Lei nº 13.043, de 2014, art. 8º, § 1º).

§ 2º Cabe ao administrador do fundo ou do clube de investimento ou à entidade
responsável pela aplicação dos recursos de que trata o art. 5º da Lei nº 11.053, de 2004, efetuar
o recolhimento do imposto sobre a renda à alíquota quinze por cento prevista no caput (Lei nº
13.043, de 2014, art. 8º, § 2º).

§ 3º Para a hipótese de tomador previsto no caput que, na data do pagamento do
juros sobre o capital próprio pela companhia emissora, seja também titular de ações não
tomadas por meio de empréstimo ou também tenha emprestado ações, a base de cálculo para
o imposto sobre a renda será o valor bruto do juros sobre o capital próprio pago por ação,
multiplicado pelo somatório do saldo de ações de sua titularidade e do saldo de ações que o
tomador tenha emprestado a terceiros, observado, para o somatório, o limite máximo do
número de ações tomadas em empréstimo pelo tomador (Lei nº 13.043, de 2014, art. 8º, §
3º).

§ 4º O imposto sobre a renda de que trata este artigo será (Lei nº 13.043, de 2014,
art. 8º, § 4º):

I - definitivo, sem direito a qualquer restituição ou compensação por parte do
tomador das ações em empréstimo; e

II - recolhido até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência dos
fatos geradores.

Art. 866. Na hipótese do tomador de ações por empréstimo, a diferença positiva
ou negativa entre o valor da alienação e o custo médio de aquisição desses valores será
considerada ganho líquido ou perda do mercado de renda variável, e esse resultado será
apurado por ocasião da recompra das ações. (Lei nº 13.043, de 2014, art. 9º, caput).

Parágrafo único. Na apuração do imposto de que trata o caput, poderão ser
computados como custo da operação as corretagens e os demais emolumentos pagos
efetivamente pelo tomador (Lei nº 13.043, de 2014, art. 9º, parágrafo único).

Art. 867. O disposto no art. 863 aplica-se, no que couber, aos empréstimos de
títulos e de outros valores mobiliários (Lei nº 13.043, de 2014, art. 10, caput).

§ 1º Na hipótese do tomador, a diferença positiva entre o valor de alienação e o
valor de aquisição será considerada (Lei nº 13.043, de 2014, art. 10, § 1º):

I - ganho líquido ou perda, em relação a valores mobiliários de renda variável
negociados em bolsa de valores, e esse resultado será apurado por ocasião da recompra dos
valores mobiliários a serem devolvidos; e

II - rendimento, nas demais hipóteses, e esse rendimento será apurado por ocasião
da recompra dos títulos ou dos valores mobiliários a serem devolvidos.

§ 2º Na apuração do imposto de que trata o inciso I do § 1º, poderão ser
computados como custos da operação as corretagens e os demais emolumentos pagos
efetivamente pelo tomador (Lei nº 13.043, de 2014, art. 10, § 2º).

Art. 868. O valor reembolsado ao emprestador pelo tomador decorrente dos
rendimentos distribuídos durante o decurso do contrato de empréstimo de títulos e de outros
valores mobiliários fica isento do imposto sobre a renda retido na fonte para o emprestador,
pessoa física ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. (Lei nº 13.043, de 2014, art. 11,
caput).

Parágrafo único. O valor do reembolso de que trata este artigo será deduzido (Lei
nº 13.043, de 2014, art. 11, parágrafo único):

I - do valor equivalente ao imposto sobre a renda na fonte que seria devido pelo
emprestador; ou

II - do valor equivalente ao imposto de renda retido na fonte previsto no § 1º do
art. 869, para as hipóteses previstas no caput do art. 869.

Art. 869. O imposto sobre a renda de que trata o art. 865 também incidirá sobre
os rendimentos pagos durante o decurso do contrato de empréstimo de títulos e valores
mobiliários sujeitos à tributação pelo imposto sobre a renda de acordo com o disposto no
art. 790, quando tenham como parte emprestadora pessoa física ou jurídica sujeita ao
imposto sobre a renda e como parte tomadora (Lei nº 13.043, de 2014, art. 12, caput):
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I - fundo ou clube de investimento; ou

II - na hipótese de aplicações dos recursos de que trata o art. 5º da Lei nº 11.053, de
2004:

a) entidade de previdência complementar;

b) sociedade seguradora; ou

c) FAPI.

§ 1º O tomador será responsável pelo pagamento do imposto sobre a renda, à
alíquota de quinze por cento, incidente sobre os rendimentos distribuídos pelo título ou pelo
valor mobiliário (Lei nº 13.043, de 2014, art. 12, § 1º).

§ 2º O emprestador dos ativos, pessoa física ou jurídica, será responsável pelo
pagamento da diferença entre o valor do imposto sobre a renda que seria devido na hipótese
em que o rendimento fosse pago diretamente ao emprestador e o valor devido pelo tomador
na forma prevista no § 1º, e em que se aplicam, no que couber, os procedimentos previstos
no § 1º ao § 4º do art. 865 (Lei nº 13.043, de 2014, art. 12, § 2º).

Art. 870. Na hipótese do tomador de títulos ou valores mobiliários sujeitos à
tributação pelo imposto sobre a renda de acordo com o disposto no art. 790, a diferença
positiva entre o valor da alienação, líquido do IOF, eventualmente incidente, e o valor da
aplicação financeira será considerada rendimento, apurada por ocasião da recompra dos
referidos títulos e valores mobiliários (Lei nº 13.043, de 2014, art. 13, caput).

Parágrafo único. O pagamento do imposto sobre a renda de que trata o caput
caberá ao tomador (Lei nº 13.043, de 2014, art. 13, parágrafo único).

Art. 871. Na hipótese do emprestador de títulos, ações e outros valores mobiliários,
não constitui fato gerador do imposto sobre a renda a liquidação do empréstimo efetivada pela
devolução do mesmo título, ação ou valor mobiliário de mesma classe, espécie e emissor (Lei
nº 13.043, de 2014, art. 14, caput).

Parágrafo único. Quando a operação for liquidada por meio de entrega de
numerário, o ganho líquido ou o rendimento será representado pela diferença positiva entre o
valor da liquidação financeira do empréstimo e o custo médio de aquisição dos títulos, das
ações e de outros valores mobiliários (Lei nº 13.043, de 2014, art. 14, parágrafo único).

Art. 872. São responsáveis pela retenção do imposto sobre a renda (Lei nº 13.043,
de 2014, art. 15, caput):

I - a entidade autorizada a prestar serviços de compensação e liquidação, na
hipótese prevista no art. 863; e

II - a instituição que efetuar a recompra dos títulos e dos valores mobiliários, na
hipótese prevista no inciso II do § 1º do art. 867.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso II do caput (Lei nº 13.043, de 2014,
art. 15, parágrafo único):

I - o tomador deverá entregar à instituição responsável pela retenção do imposto
sobre a renda a nota de corretagem ou de negociação referente à alienação dos títulos ou dos
valores mobiliários; e

II - será aplicada sobre o rendimento:

a) uma das alíquotas de que trata o art. 790, em função do prazo decorrido entre as
datas de alienação e de recompra dos títulos e dos valores mobiliários;

b) a alíquota de quinze por cento, na hipótese de investidor residente ou
domiciliado no exterior, individual ou coletivo, que realizar operações financeiras no País de
acordo com as normas e as condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional; ou

c) as alíquotas previstas na legislação em vigor para o investidor residente ou
domiciliado em país com tributação favorecida, observado o disposto no art. 254.

TÍTULO V
DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS REALIZADAS

POR RESIDENTES OU DOMICILIADOS NO EXTERIOR

CAPÍTULO I
DAS NORMAS GERAIS

Art. 873. Os residentes ou os domiciliados no exterior ficam sujeitos às mesmas
normas de tributação pelo imposto sobre a renda previstas para os residentes ou os
domiciliados no País, em relação aos (Lei nº 8.981, de 1995, art. 78, caput, incisos I a III):

I - rendimentos decorrentes de aplicações financeiras de renda fixa;

II - ganhos líquidos auferidos em operações realizadas em bolsas de valores, de
mercadorias, de futuros e assemelhadas; e

III - rendimentos obtidos em aplicações em fundos de renda fixa e de renda variável
e em clubes de investimento.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também (Lei nº 8.981, de 1995,
art. 72, § 3º, alínea "a", e art. 74; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 71):

I - aos ganhos líquidos auferidos na alienação de ouro, ativo financeiro, fora de
bolsa;

II - aos ganhos líquidos auferidos em operações realizadas nos mercados de
liquidação futura, fora de bolsa, com qualquer ativo; e

III - aos rendimentos auferidos em operações de swap.

Seção única
Do representante legal

Art. 874. O investimento estrangeiro nos mercados financeiros e de valores
mobiliários somente poderá ser realizado no País por intermédio de representante legal,
previamente designado entre as instituições autorizadas pelo Poder Executivo federal a prestar
tal serviço e que será responsável, observado o disposto no art. 128 da Lei nº 5.172, de 1966 -
Código Tributário Nacional, pelo cumprimento das obrigações tributárias decorrentes das

operações que realizar por conta e ordem do representado (Lei nº 8.981, de 1995, art. 79,
caput).

Parágrafo único. O representante legal não será responsável pela retenção e pelo
recolhimento do imposto sobre a renda na fonte sobre aplicações financeiras quando, nos
termos da legislação pertinente, tal responsabilidade for atribuída a terceiro (Lei nº 8.981, de
1995, art. 79, § 1º).

Art. 875. O Ministro de Estado da Fazenda poderá excluir determinadas categorias
de investidores da obrigatoriedade prevista nesta Seção (Lei nº 8.981, de 1995, art. 79, § 2º).

CAPÍTULO II
DOS INVESTIMENTOS SUJEITOS A REGIME ESPECIAL

Art. 876. Ficam sujeitos ao imposto sobre a renda na fonte os rendimentos auferidos
(Lei nº 8.981, de 1995, art. 81, caput, incisos I ao III; e Lei nº 9.532, de 1997, art. 34):

I - pelas entidades a que se referem os art. 1º e art. 2º do Decreto-Lei nº 2.285, de
23 de julho de 1986;

II - pelas sociedades de investimento a que se refere o art. 49 da Lei nº 4.728, de
1965, de que participem, exclusivamente, investidores estrangeiros; e

III - pelas carteiras de valores mobiliários, inclusive aquelas vinculadas à emissão,
no exterior, de certificados representativos de ações, mantidas, exclusivamente, por
investidores estrangeiros.

§ 1º Os ganhos de capital ficam excluídos da incidência do imposto sobre a
renda quando auferidos e distribuídos, sob qualquer forma e a qualquer título, inclusive em
decorrência de liquidação parcial ou total do investimento pelos fundos, pelas sociedades
ou pelas carteiras referidos neste artigo (Lei nº 8.981, de 1995, art. 81, § 1º).

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se (Lei nº 8.981, de 1995, art.
81, § 2º; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 71, § 1º):

I - rendimentos - os valores que constituam remuneração de capital aplicado, tais
como juros, prêmios, comissões, ágio e deságio, e os resultados positivos auferidos em
aplicações em fundos e clubes de investimento, em operações de swap, registradas ou não em
bolsa, e nas operações realizadas em mercados de liquidação futura, fora de bolsa, com
qualquer ativo; e

II - ganhos de capital, os resultados positivos auferidos:

a) nas operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e
assemelhadas, à exceção das operações conjugadas de que trata o inciso I do caput do art. 791; e

b) nas operações com ouro, ativo financeiro, fora de bolsa.

§ 3º Os rendimentos de que trata o inciso I do § 2º serão tributados de acordo com
as seguintes alíquotas (Lei nº 8.981, de 1995, art. 73 e art. 74; Lei nº 9.249, de 1995, art. 11; e
Lei nº 9.430, de 1996, art. 71):

I - dez por cento, na hipótese de aplicações nos fundos e nos clubes de
investimento de renda variável, em operações de swap, e nas operações realizadas em
mercados de liquidação futura, fora de bolsa, com qualquer ativo; e

II - quinze por cento, nas demais hipóteses, inclusive em aplicações financeiras de
renda fixa.

§ 4º A base de cálculo do imposto sobre a renda sobre os rendimentos auferidos
pelas entidades de que trata este artigo será apurada de acordo com as mesmas regras
aplicáveis aos rendimentos de igual teor auferidos por residentes ou por domiciliados no País
(Lei nº 8.981, de 1995, art. 81, § 3º).

§ 5º Na apuração do imposto sobre a renda de que trata este artigo serão
indedutíveis os prejuízos apurados em operações de renda fixa e de renda variável (Lei nº
8.981, de 1995, art. 81, § 4º).

§ 6º O disposto neste artigo alcança, exclusivamente, as entidades que atenderem
às normas e às condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional (Lei nº 8.981, de
1995, art. 81, § 5º).

Art. 877. O imposto sobre a renda na fonte sobre os rendimentos auferidos pelas
entidades de que trata o art. 876 será devido por ocasião da cessão, do resgate, da repactuação
ou da liquidação de cada operação de renda fixa, ou do recebimento ou do crédito, o que
primeiro ocorrer, de outros rendimentos (Lei nº 8.981, de 1995, art. 82).

Art. 878. O regime de tributação previsto no art. 876 aplica-se a investidor
residente ou domiciliado no exterior, individual ou coletivo, que realizar operações financeiras
nos mercados de renda fixa ou de renda variável no País, de acordo com as normas  e as
condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional (Lei nº 9.532, de 1997, art. 34; e
Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001, art. 16, caput).

§ 1º O regime de tributação de que trata este artigo não se aplica a investimento
oriundo de país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota inferior a vinte por cento,
o qual ficará sujeito às mesmas regras estabelecidas para os residentes e os domiciliados no
País (Lei nº 9.959, de 2000, art. 7º; e Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001, art. 16, § 2º).

§ 2º Relativamente ao disposto no § 1º, será observado que, na hipótese de ações
adquiridas até 31 de dezembro de 1999, para fins de apuração da base de cálculo do imposto
sobre a renda, o custo de aquisição, quando não for conhecido, será determinado pelo preço
médio ponderado da ação, apurado nas negociações ocorridas na bolsa de valores com maior
volume de operações com a ação, no mês de dezembro de 1999, ou, caso não tenha havido
negócios naquele mês, no mês anterior mais próximo (Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001,
art. 16, § 3º).

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderá
editar normas complementares para o controle das operações realizadas pelos investidores
estrangeiros (Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001, art. 16, § 4º).

Art. 879. O regime tributário de que trata o art. 876 aplica-se aos investidores
estrangeiros, pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no exterior, que realizam
operações em mercados de liquidação futura referenciados em produtos agropecuários, nas
bolsas de futuros e de mercadorias (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 29, caput).

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica a investimento estrangeiro
oriundo de país que não tribute a renda ou a tribute à alíquota inferior a vinte por cento, o qual
ficará sujeito á às mesmas regras estabelecidas para os residentes ou os domiciliados no País
(Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 29, § 1º).

Art. 880. Fica reduzida a zero a alíquota do imposto sobre a renda incidente
sobre os rendimentos definidos nos termos estabelecidos na alínea "a" do § 2º do art. 81 da
Lei nº 8.981, de 1995, produzidos por títulos públicos adquiridos a partir de 16 de fevereiro
de 2006, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou
domiciliado no exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota
máxima inferior a vinte por cento (Lei nº 11.312, de 2006, art. 1º, caput).

§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 11.312, de 2006, art. 1º, § 1º):

I - aplica-se exclusivamente às operações realizadas de acordo com as normas e as
condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional;

II - aplica-se às quotas de fundos de investimentos exclusivos para investidores não
residentes que possuam, no mínimo, noventa e oito por cento de títulos públicos; e

III - não se aplica a títulos adquiridos com compromisso de revenda assumido pelo
comprador.
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§ 2º Os rendimentos produzidos pelos títulos e pelos valores mobiliários, a que se
referem o caput e o § 1º, adquiridos anteriormente a 16 de fevereiro de 2006, continuam
tributados na forma prevista na legislação vigente, facultada a opção pelo pagamento
antecipado do imposto sobre a renda nos termos estabelecidos no § 3º (Lei nº 11.312, de 2006,
art. 1º,§ 2º).

§ 3º Até 31 de agosto de 2006, relativamente aos investimentos possuídos em 15
de fevereiro de 2006, fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do
imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos produzidos por títulos públicos que
seria devido por ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente
ou domiciliado no exterior, e os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do
imposto sobre a renda ficarão sujeitos ao benefício da alíquota zero previsto neste artigo (Lei
nº 11.312, de 2006, art. 1º, § 3º).

§ 4º A base de cálculo do imposto sobre a renda de que trata o § 3º será apurada
com base em preço de mercado definido pela média aritmética, dos dez dias úteis que
antecedem o pagamento, das taxas indicativas para cada título público divulgadas pela
Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais - Anbima (Lei nº
11.312, de 2006, art. 1º, § 4º).

Art. 881. Fica reduzida a zero a alíquota do imposto sobre a renda incidente sobre
os rendimentos definidos nos termos estabelecidos na alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei nº
8.981, de de 1995, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente
ou domiciliado no exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota
máxima inferior a vinte por cento, produzidos por (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, caput):

I - títulos ou valores mobiliários adquiridos a partir de 1º de janeiro de 2011, objeto
de distribuição pública, de emissão de pessoas jurídicas de direito privado não classificadas
como instituições financeiras (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, caput, inciso I); ou

II - fundos de investimento em direitos creditórios constituídos sob a forma de
condomínio fechado, regulamentados pela CVM, cujo originador ou cedente da carteira de
direitos creditórios não seja instituição financeira (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, caput, inciso
II).

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, os títulos ou os valores mobiliários
deverão ser remunerados por taxa de juros pré-fixada, vinculada ao índice de preço ou à Taxa
Referencial - TR, vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e, ainda,
cumulativamente, apresentar (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º):

I - prazo médio ponderado superior a quatro anos (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º,
§ 1º, inciso I);

II - vedação à recompra do título ou do valor mobiliário pelo emissor ou da parte a
ele relacionada nos dois primeiros anos após a sua emissão e à liquidação antecipada por meio
de resgate ou pré-pagamento, exceto na forma regulamentada pelo Conselho Monetário
Nacional (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º, inciso II);

III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador (Lei nº
12.431, de 2011, art. 1º, § 1º, inciso III);

IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos de,
no mínimo, cento e oitenta dias (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º, inciso IV);

V - comprovação de que o título ou o valor mobiliário esteja registrado em sistema
de registro devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, no âmbito de
suas competências (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º, inciso V); e

VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os
recursos captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas
relacionados com os projetos de investimento, inclusive aqueles destinados à pesquisa, ao
desenvolvimento e à inovação (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º, inciso VI).

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput, a rentabilidade esperada das
quotas de emissão dos fundos de investimento em direitos creditórios deverá ser
referenciada em taxa de juros pré-fixada, vinculada ao índice de preço ou à TR, observados,
cumulativamente, os seguintes requisitos (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-A):

I - o fundo deve possuir prazo de duração mínimo de seis anos (Lei nº 12.431, de
2011, art. 1º, § 1º-A, inciso I);

II - vedação ao pagamento total ou parcial do principal das quotas nos dois
primeiros anos a partir da data de encerramento da oferta pública de distribuição de quotas
constitutivas do patrimônio inicial do fundo, exceto nas hipóteses de liquidação antecipada do
fundo, previstas em seu regulamento (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-A, inciso II);

III - vedação à aquisição de quotas pelo originador ou pelo cedente ou por
partes a eles relacionadas, exceto quando se tratar de quotas cuja classe se subordine às
demais para fins de amortização e resgate (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-A, inciso
III);

IV - prazo de amortização parcial de quotas, inclusive aquelas provenientes de
rendimentos incorporados, caso existente, com intervalos de, no mínimo, cento e oitenta dias
(Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-A, inciso IV);

V - comprovação de que as quotas estejam admitidas a negociação em mercado
organizado de valores mobiliários ou registrados em sistema de registro devidamente
autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, no âmbito de suas competências; (Lei nº
12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-A, inciso V);

VI - procedimento simplificado que demonstre o objetivo de alocar os recursos
obtidos com a operação em projetos de investimento, inclusive aqueles destinados à pesquisa,
ao desenvolvimento e à inovação (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-A, inciso VI);

VII - presença obrigatória no contrato de cessão, no regulamento e no prospecto,
se houver, na forma regulamentada pela CVM (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-A, inciso
VII):

a) do objetivo do projeto ou dos projetos beneficiados (Lei nº 12.431, de 2011, art.
1º, § 1º-A, inciso VII, alínea "a");

b) do prazo estimado para início e encerramento ou, para os projetos em
andamento, a descrição da fase em que se encontram e a estimativa do seu encerramento (Lei
nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-A, inciso VII, alínea "b");

c) do volume estimado dos recursos financeiros necessários para a realização do
projeto ou dos projetos não iniciados ou para a conclusão daqueles já iniciados (Lei nº 12.431,
de 2011, art. 1º, § 1º-A, inciso VII, alínea "c"); e

d) do percentual que se estima captar com a venda dos direitos creditórios, em
decorrência das necessidades de recursos financeiros dos projetos beneficiados (Lei nº 12.431,
de 2011, art. 1º, § 1º-A, inciso VII, alínea "d"); e

VIII - percentual mínimo de oitenta e cinco por cento de patrimônio líquido
representado por direitos creditórios e parcela restante por títulos públicos federais, operações
compromissadas lastreadas em títulos públicos federais ou quotas de fundos de investimento
que invistam em títulos públicos federais (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-A, inciso VIII).

§ 3º Para fins do disposto no inciso I do caput, os certificados de recebíveis
imobiliários deverão ser remunerados por taxa de juros pré-fixada, vinculada ao índice de
preço ou à TR, vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e, ainda,
cumulativamente, apresentar os seguintes requisitos (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-
B):

I - prazo médio ponderado superior a quatro anos, na data de sua emissão (Lei nº
12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-B, inciso I);

II - vedação à recompra dos certificados de recebíveis imobiliários pelo emissor ou
por parte a ele relacionada e o cedente ou o originador nos dois primeiros anos após a sua
emissão e à liquidação antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento, exceto na forma
regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-B, inciso
II);

III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador (Lei nº
12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-B, inciso III);

IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos de,
no mínimo, cento e oitenta dias (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-B, inciso IV; e Lei nº
12.844, de 2013, art. 5º);

V - comprovação de que os certificados de recebíveis imobiliários estejam
registrados em sistema de registro, devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou
pela CVM, no âmbito de suas competências (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-B, inciso V);
e

VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os
recursos captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas
relacionados com os projetos de investimento, inclusive aqueles destinados à pesquisa, ao
desenvolvimento e à inovação (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-B, inciso VI).

§ 4º O procedimento simplificado de que trata o inciso VI dos § 1º, § 2º e § 3º deve
demonstrar que os gastos, as despesas ou as dívidas passíveis de reembolso ocorreram em
prazo igual ou inferior a vinte e quatro meses, contado da data de encerramento da oferta
pública (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-C).

§ 5º Para fins do disposto neste artigo, os fundos de investimento em direitos
creditórios e os certificados de recebíveis imobiliários podem ser constituídos para adquirir
recebíveis de um único cedente ou devedor ou de empresas pertencentes ao mesmo grupo
econômico (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-D).

§ 6º O Conselho Monetário Nacional definirá a fórmula de cômputo do prazo
médio a que se referem o inciso I do § 1º e o inciso I do § 3º e o procedimento simplificado a
que se referem os incisos VI dos § 1º, § 2º e § 3º (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 2º).

§ 7º Para fins do disposto neste artigo, são consideradas instituições financeiras
bancos de qualquer espécie, cooperativas de crédito, caixa econômica, sociedades distribuidoras
de títulos e valores mobiliários, sociedades corretoras de câmbio, de títulos de valores
mobiliários, sociedades de crédito, financiamento e investimentos, sociedades de crédito
imobiliário, sociedades de arrendamento mercantil (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 3º).

§ 8º O disposto neste artigo aplica-se (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 4º):

I - exclusivamente a beneficiário residente ou domiciliado no exterior que realizar
operações financeiras no País de acordo com as normas e as condições estabelecidas pelo
Conselho Monetário Nacional (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 4º, inciso I); e

II - às quotas de fundos de investimento exclusivos para investidores não residentes
que possuam, no mínimo, oitenta e cinco por cento do valor do patrimônio líquido do fundo
aplicado em títulos de que trata o inciso I do caput (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 4º, inciso
II).

§ 9º O percentual mínimo a que se refere o inciso II do § 8º poderá ser de, no
mínimo, sessenta e sete por cento do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado em títulos
de que trata o inciso I do caput no prazo de dois anos, contado da data da primeira
integralização de quotas (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 4º-A).

§ 10. Os fundos a que se refere o inciso II do § 8º observarão o disposto nos § 7º, §
8º e § 10 do art. 836 (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 5º).

§ 11. Até 30 de junho de 2011, relativamente aos investimentos em títulos ou
valores mobiliários possuídos em 1º de janeiro de 2011 e que obedeçam ao disposto no § 1º,
fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do imposto sobre a renda que
seria devido por ocasião do pagamento, do crédito, da entrega ou da remessa a beneficiário
residente ou domiciliado no exterior, e os rendimentos auferidos a partir da data do
pagamento do imposto ficarão sujeitos ao benefício da alíquota zero previsto neste artigo (Lei
nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 6º).

§ 12. O Ministério da Fazenda poderá disciplinar o cômputo do imposto sobre a
renda devido pelo investidor estrangeiro, nas hipóteses em que este opte pela antecipação de
pagamento a que se refere o § 11 e terá como base para apuração do tributo (Lei nº 12.431, de
2011, art. 1º, § 7º):

I - o preço de mercado do título, definido pela média aritmética dos valores
negociados apurados nos dez dias úteis que antecedem o pagamento antecipado do imposto
sobre a renda; ou

II - o preço apurado com base na curva de juros do papel, nas hipóteses em que,
cumulativamente ou não:

a) inexista, no prazo de antecedência a que se refere o inciso I deste parágrafo, a
negociação do título em plataforma eletrônica; e

b) o volume negociado se mostre insuficiente para concluir que o preço observado
espelha o valor do título.

§ 13. Fica sujeito à multa equivalente a vinte por cento do valor captado na forma
prevista neste artigo não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 8º):

I - o emissor dos títulos e valores mobiliários; ou (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, §
8º, inciso I); e

II - o cedente, na hipótese de certificados de recebíveis imobiliários e de quotas de
fundo de investimento em direitos creditórios (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 8º, inciso II).

§ 14. Os rendimentos produzidos pelos títulos ou pelos valores mobiliários a que se
refere este artigo ficam sujeitos à alíquota reduzida do imposto sobre a renda, ainda que ocorra
a hipótese prevista no § 8º, sem prejuízo da multa nele estabelecida (Lei nº 12.431, de 2011,
art. 1º, § 9º).

§ 15. O disposto neste artigo aplica-se aos fundos soberanos que realizarem
operações financeiras no País de acordo com as normas e as condições estabelecidas pelo
Conselho Monetário Nacional, ainda que domiciliados ou residentes em países com tributação
favorecida, observado o disposto no art. 254. (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 10)
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§ 16. Para fins do disposto no § 10, classificam-se como fundos soberanos os
veículos de investimento no exterior cujo patrimônio seja composto por recursos provenientes
exclusivamente da poupança soberana do país e que, adicionalmente, cumpram os seguintes
requisitos (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 11):

I - apresentem, em ambiente de acesso público, uma política de propósitos e de
investimento definida;

II - apresentem, em ambiente de acesso público e em periodicidade, no mínimo,
anual, as suas fontes de recursos; e

III - disponibilizem, em ambiente de acesso público, as regras de resgate dos
recursos por parte do governo.

Art. 882. Fica reduzida a zero a alíquota do imposto sobre a renda incidente sobre
os rendimentos auferidos nas aplicações em fundos de investimento em participações, fundos
de investimento em quotas de fundos de investimento em participações e fundos de
investimento em empresas emergentes, de que trata o art. 832, quando pagos, creditados,
entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, individual ou
coletivo, que realizar operações financeiras no País de acordo com as normas e as condições
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional (Lei nº 11.312, de 2006, art. 3º, caput).

§ 1º O benefício disposto no caput (Lei nº 11.312, de 2006, art. 3º, § 1º):

I - não será concedido ao cotista titular de quotas que, isoladamente ou em
conjunto com pessoas a ele ligadas, represente quarenta por cento ou mais da totalidade das
quotas emitidas pelos fundos de que trata o art. 832 ou cujas quotas, isoladamente ou em
conjunto com pessoas a ele ligadas, lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior
a quarenta por cento do total de rendimentos auferidos pelos fundos;

II - não se aplica aos fundos a que se refere o art. 832 que detiverem, em suas
carteiras, a qualquer tempo, títulos de dívida em percentual superior a cinco por cento de seu
patrimônio líquido, ressalvados desse limite os títulos de dívida mencionados no § 4º do art.
832 e os títulos públicos; e

III - não se aplica aos residentes ou aos domiciliados em país que não tribute a
renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a vinte por cento.

§ 2º Para fins do disposto no inciso I do § 1º, considera-se pessoa ligada ao cotista
(Lei nº 11.312, de 2006, art. 3º, § 2º):

I - pessoa física:

a) seus parentes até o segundo grau;

b) empresa sob seu controle ou de seus parentes até o segundo grau; e

c) sócios ou dirigentes de empresa sob seu controle a que se refere a alínea "b"
deste inciso ou no inciso II; e

II - pessoa jurídica, a pessoa que seja sua controladora, controlada ou coligada,
conforme definido nos § 1º e § 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 1976.

Art. 883. Para os fundos de investimento e os fundos em quotas de fundo de
investimentos de que trata o art. 836, a alíquota fica reduzida a zero na hipótese de
rendimentos pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou
domiciliado no exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota
máxima inferior a vinte por cento (Lei nº 12.431, de 2011, art. 3º, §1º, inciso I, alínea "a").

Art. 884. Os ganhos auferidos na alienação de quotas do FIP-IE e do FIP-PD&I, de
que trata o art. 833, serão tributados à alíquota zero, quando pagos, creditados, entregues ou
remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, individual ou coletivo, que
realizar operações financeiras no País de acordo com as normas e as condições estabelecidas
pelo Conselho Monetário Nacional, exceto na hipótese de residente ou domiciliado em país
com tributação favorecida, observado o disposto no art. 254. (Lei nº 11.478, de 2007, art. 2º, §
1º, inciso IV).

Art. 885. Ficam isentos do imposto sobre a renda os rendimentos, inclusive os
ganhos de capital, pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou
domiciliado no exterior, exceto em país com tributação favorecida, observado o disposto
no art. 254, produzidos por quotas de fundo de índice de renda fixa, de que trata o art.
804, cujo regulamento determine que a sua carteira de ativos financeiros apresente prazo
de repactuação superior a setecentos e vinte dias (Lei nº 13.043, de 2014, art. 2º, § 6º).

Art. 886. Ficam isentos do imposto sobre a renda os rendimentos, inclusive os
ganhos de capital, pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou
domiciliado no exterior, exceto em país com tributação favorecida, observado o disposto no
art. 254, produzidos por fundos de investimentos cujos cotistas sejam exclusivamente
investidores estrangeiros (Lei nº 12.973, de 2014, art. 97, caput)

§ 1º Para fazer jus à isenção de que trata o caput, o regulamento do fundo deverá
prever que a aplicação de seus recursos seja realizada exclusivamente em depósito à vista, ou
em ativos sujeitos a isenção do imposto sobre a renda, ou tributados à alíquota zero, nas
hipóteses em que o beneficiário dos rendimentos produzidos por esses ativos seja residente ou
domiciliado no exterior, exceto em país com tributação favorecida, observado o disposto no
art. 254. (Lei nº 12.973, de 2014, art. 97, § 1º)

§ 2º Ficam incluídos entre os ativos de que trata o § 1º aqueles negociados em
bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas e que sejam isentos de
tributação, na forma prevista na alínea "b" do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 1995, desde
que sejam negociados pelos fundos, nas mesmas condições previstas na referida Lei, para gozo
do incentivo fiscal. (Lei nº 12.973, de 2014, art. 97, § 2º)

§ 3º Caso o regulamento do fundo restrinja expressamente os seus cotistas a
investidores estrangeiros pessoas físicas, também ficarão incluídos entre os ativos de que trata
o § 1º os ativos beneficiados pelo disposto no art. 3º da Lei nº 11.033, de 2004, desde que
observadas as condições previstas para o gozo do benefício fiscal. (Lei nº 12.973, de 2014, art.
97, §3º)

Art. 887. Ficam isentos do imposto sobre a renda os rendimentos e os ganhos de
capital produzidos pela LIG emitida nos termos estabelecidos no art. 90 da Lei nº 13.097, de
2015, quando o beneficiário for residente ou domiciliado no exterior, exceto em país com
tributação favorecida a que se refere o art. 254, que realizar operações financeiras no País de
acordo com as normas e as condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional (Lei nº
13.097, de 2015, art. 90, caput, inciso II, e parágrafo único)

Parágrafo único. Na hipótese de residente ou domiciliado em país com
tributação favorecida a que se refere o art. 254, será aplicada a alíquota de quinze por
cento.

CAPÍTULO III
DOS RESPONSÁVEIS PELA RETENÇÃO E PELO PAGAMENTO DO IMPOSTO sobre a renda

Art. 888. Fica responsável pela retenção e pelo recolhimento do imposto sobre a
renda na fonte, incidente sobre os rendimentos de operações financeiras auferidos por
qualquer investidor estrangeiro, a pessoa jurídica que efetuar o pagamento, no País, dos
referidos rendimentos (Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001, art. 16, § 1º).

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, fica responsável pelo pagamento do
imposto sobre a renda e pelo cumprimento das demais obrigações tributárias (Lei nº 8.981, de
1995, art. 78; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 69):

I - a instituição administradora do fundo, da sociedade de investimento ou da
carteira, de que trata o art. 876, na hipótese de operações realizadas em mercados de
liquidação futura, fora de bolsa, com qualquer ativo; e

II - a bolsa de futuros e de mercadorias encarregada do registro de investimento
externo no País, na hipótese das operações previstas no art. 879 (Medida Provisória nº 2.158-
35, de 2001, art. 29, § 2º).

§ 2º O investidor estrangeiro deverá, na hipótese de operações realizadas em
bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, nomear instituição autorizada a
funcionar pelo Banco Central do Brasil como responsável, no País, pelo cumprimento das
obrigações tributárias decorrentes das referidas operações (Medida Provisória nº 2 189-49, de
2001, art. 16, § 3º, inciso I).

§ 3º O imposto sobre a renda será retido e pago nos mesmos prazos estabelecidos
para os residentes ou os domiciliados no País e considerado exclusivo de fonte ou pago de
forma definitiva.

Não incidência na remessa

Art. 889. Os rendimentos e os ganhos líquidos submetidos à sistemática de
tributação prevista neste Título não ficam sujeitos a nova incidência do imposto sobre a renda
quando distribuídos ao beneficiário no exterior (Lei nº 8.981, de 1995, art. 78 e art. 82, § 3º).

LIVRO IV
DA ADMINISTRAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA

TÍTULO I
DAS declaraÇÕES E DO LANÇAMENTO

CAPÍTULO I
DAS declaraÇÕES

Seção I
Das normas gerais

Art. 890. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda dispor sobre as declarações relativas ao imposto sobre a renda e proventos de
qualquer natureza e estabelecer, inclusive, a forma, o prazo e as condições para o seu
cumprimento e o seu responsável (Lei nº 9.779, de 1999, art. 16).

Seção II
Disposições comuns

Entrega fora do prazo

Art. 891. Vencidos os prazos marcados para a entrega, a declaração somente será
recebida se o contribuinte ainda não tiver sido notificado do início do processo de lançamento
de ofício (Lei nº 4.154, de 1962, art. 14).

Art. 892. As unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda orientarão o contribuinte quanto ao cumprimento de suas obrigações (Lei nº 154, de
1947, art. 26).

Parágrafo único. Deverá ser dispensado atendimento prioritário, por meio de
serviços individualizados que assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato (Lei
nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, art. 1º e art. 2º):

I - às pessoas com deficiência;

II - às pessoas idosas com idade igual ou superior a sessenta anos;

III - às mulheres gestantes ou lactantes;

IV - às pessoas acompanhadas por crianças de colo; e

V - às pessoas obesas.

Consórcio de empresas

Art. 893. O consórcio constituído nos termos estabelecidos nos art. 278 e art. 279
da Lei nº 6.404, de 1976, que realizar a contratação, em nome próprio, de pessoas jurídicas e
físicas, com ou sem vínculo empregatício, poderá cumprir as obrigações acessórias, hipótese
em que as empresas consorciadas ficarão solidariamente responsáveis (Lei nº 12.402, de 2011,
art. 1º, § 1º).

Parágrafo único. Se o cumprimento das obrigações acessórias relativas ao
consórcio for efetuado por sua empresa líder, aplica-se, também, a solidariedade de que trata
o caput (Lei nº 12.402, de 2011, art. 1º, § 2º).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112300147

147

Nº 225, sexta-feira, 23 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

CAPÍTULO II
DA RETIFICAÇÃO DA declaraÇÃO do imposto sobre a renda

Anteriormente ao início da ação fiscal

Art. 894. A retificação de declaração do imposto sobre a renda, nas hipóteses em
que for admitida, terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada,
independentemente de autorização pela autoridade administrativa (Medida Provisória nº
2.189-49, de 2001, art. 18, caput).

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda estabelecerá as hipóteses de admissibilidade e os procedimentos aplicáveis à
retificação de declaração (Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001, art. 18, parágrafo único).

Posteriormente ao início da ação fiscal

Art. 895. A declaração retificadora não produzirá efeitos quando apresentada após
o início do procedimento fiscal (Decreto nº 70.235, de 1972, art. 7º, caput, inciso I, e § 1º).

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à hipótese em que o
contribuinte:

I - tenha readquirido a espontaneidade nos termos estabelecidos no § 2º do art. 7º
do Decreto nº 70.235, de 1972; e

II - vise a declarar débito pago anteriormente ao início do procedimento fiscal.

Art. 896. A apresentação de declaração retificadora após o início da ação fiscal
não eximirá a pessoa física ou jurídica das penalidades previstas na legislação tributária
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 63, § 5º; e Decreto nº 70.235, de 1972, art. 7º, § 1º).

Parágrafo único. Independentemente de intimação, o início da ação fiscal exclui a
espontaneidade dos demais envolvidos nas infrações verificadas, inclusive aquelas relacionadas
com o regime de arrecadação de fontes (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 63, § 5º; e Decreto
nº 70.235, de 1972, art. 7º; § 1º).

CAPÍTULO III
DA REVISÃO DA declaraÇÃO

Art. 897. As declarações das pessoas físicas e jurídicas ficarão sujeitas à revisão
pelas autoridades administrativas, as quais exigirão os comprovantes necessários à revisão
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 74, caput).

§ 1º A revisão será feita com elementos de que dispuser a administração,
esclarecimentos verbais ou escritos solicitados aos contribuintes, ou por outros meios
facultados na legislação tributária (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 74, § 1º).

§ 2º Os pedidos de esclarecimentos deverão ser respondidos no prazo de vinte
dias, contado da data em que tiverem sido recebidos (Lei nº 3.470, de 1958, art. 19, caput).

§ 3º Nas hipóteses em que as informações e os documentos solicitados digam
respeito a fatos que devam estar registrados em declarações apresentadas à administração
tributária, o prazo a que se refere o § 2º será de cinco dias úteis (Lei nº 3.470, de 1958, art. 19,
§ 1º).

§ 4º O contribuinte que deixar de atender ou não atender satisfatoriamente ao
pedido de esclarecimentos ficará sujeito ao lançamento de ofício de que trata o art. 902 (Lei nº
5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 149, caput, inciso III).

CAPÍTULO IV
DO LANÇAMENTO

Seção I
Disposições gerais

Art. 898. Compete privativamente ao Auditor-Fiscal da Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda constituir o crédito tributário pelo lançamento,
assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato
gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do
tributo devido, identificar o sujeito passivo e, se for o caso, propor a aplicação da penalidade
cabível (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 142, caput; e Lei nº 10.593, de
6 de dezembro de 2002, art. 6º, caput).

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento será vinculada e
obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário
Nacional, art. 142, parágrafo único).

Art. 899. No cálculo do imposto sobre a renda devido, para fins de compensação,
restituição ou cobrança de diferença do tributo, será abatida do total apurado a importância
que houver sido descontada nas fontes, correspondente a imposto retido, como antecipação,
sobre rendimentos incluídos na declaração do imposto sobre a renda (Decreto-Lei nº 94, de 30
de dezembro de 1966, art. 9º; Lei nº 9.250, de 1995, art. 12, caput, inciso V; e Lei nº 9.430, de
1996, art. 2º, § 4º, inciso III).

Seção II
Do lançamento de ofício

Pessoas físicas

Art. 900. As pessoas físicas serão lançadas, individualmente ou em conjunto, pelos
rendimentos que perceberem de seu capital, de seu trabalho, da combinação de ambos ou de
proventos de qualquer natureza, e pelos acréscimos patrimoniais (Decreto-Lei nº 5.844, de
1943, art. 80; e Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43 e art. 124).

Pessoas jurídicas

Art. 901. As pessoas jurídicas serão lançadas em nome da matriz, tanto por seu
movimento próprio como pelo de suas filiais, sucursais, agências ou representações (Decreto-
Lei nº 5.844, de 1943, art. 81, caput).

§ 1º Se a matriz funcionar no exterior, o lançamento será feito em nome de cada
uma das filiais, das sucursais, das agências ou das representações no País, ou no nome daquela
que centralizar a escrituração de todas (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 81, § 1º).

§ 2º Na hipótese das coligadas, das controladoras ou das controladas, o lançamento
será feito em nome de cada uma delas (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 81, § 2º).

§ 3º O disposto no § 1º se aplica igualmente aos mandatários ou aos comissários,
no País, das firmas ou das sociedades domiciliadas no exterior (Lei nº 3.470, de 1958, art.
76).

Disposições comuns

Art. 902. O lançamento será efetuado, de ofício, quando o sujeito passivo (Decreto-
Lei nº 5.844, de 1943, art. 77; Lei nº 2.862, de 4 de setembro de 1956, art. 28; Lei nº 5.172, de
1966 - Código Tributário Nacional, art. 149; Lei nº 8.541, de 1992, art. 40; Lei nº 9.249, de 1995,
art. 24; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 74, § 12):

I - não apresentar declaração a que esteja obrigado;

II - deixar de atender ao pedido de esclarecimentos que lhe for dirigido, recusar-se
a prestá-los ou não os prestar satisfatoriamente;

III - fizer declaração inexata, assim entendida como a que contiver ou omitir,
inclusive em relação a incentivos fiscais, qualquer elemento que implique redução do imposto
a pagar ou restituição indevida;

IV - não efetuar ou efetuar com inexatidão o pagamento ou o recolhimento do
imposto sobre a renda devido, inclusive na fonte;

V - estiver sujeito, por ação ou omissão, a aplicação de penalidade
pecuniária;

VI - omitir receitas ou rendimentos; e

VII - tenha apresentado declaração de compensação considerada não declarada e o
débito não tenha sido confessado.

Parágrafo único. O lançamento de ofício, além das hipóteses previstas neste artigo,
será aplicado àqueles em que o sujeito passivo, beneficiado com isenções ou reduções do
imposto sobre a renda, deixar de cumprir os requisitos a que se subordinar o favor fiscal.

Art. 903. A baixa referente a empresários e pessoas jurídicas nos registros dos
órgãos públicos federais, estaduais e municipais, não impede que, posteriormente, sejam
lançados ou cobrados os impostos, as contribuições e as penalidades correspondentes,
decorrentes da falta do cumprimento de obrigações ou da prática comprovada e apurada em
processo administrativo ou judicial de outras irregularidades praticadas pelos empresários,
pelas pessoas jurídicas ou por seus titulares, sócios ou administradores. (Lei Complementar nº
123, de 2006, art. 9º, § 4º).

Art. 904. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda não
constituirá os créditos tributários relativos às matérias (Lei nº 10.522, de 2002, art. 19, § 4º e §
5º; e Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil):

I - que, em decorrência de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal,
do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal Superior
Eleitoral, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional,
aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda (Lei nº 10.522, de 2002, art. 19, § 4º e § 5º);

II - decididas de modo desfavorável à Fazenda Nacional pelo Supremo Tribunal
Federal, em sede de julgamento realizado nos termos estabelecidos no art. 1.036 ao art. 1.041
da Lei no 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, após manifestação da Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional; e

III - decididas de modo desfavorável à Fazenda Nacional pelo Superior Tribunal de
Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos estabelecidos no art. 1.036 ao art. 1.041
da Lei no 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, à exceção daquelas que ainda possam ser
objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal, após manifestação da Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional.

§ 1º Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade lançadora
deverá rever, de ofício, o lançamento, para fins de alteração total ou parcial do crédito
tributário, conforme o caso, após manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nas
hipóteses previstas nos incisos II e III do caput.

§ 2o As unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda deverão reproduzir, em suas decisões sobre as matérias a que se refere o caput, o
entendimento adotado nas decisões definitivas de mérito, que versem sobre essas matérias,
após manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nas hipóteses previstas nos
incisos II e III do caput.

§ 3º Nas hipóteses previstas neste artigo, o sujeito passivo fica dispensado da
retenção e do recolhimento do imposto sobre a renda.

Lançamento ao decorrer do ano-calendário

Art. 905. Na hipótese de lançamento de ofício, no decorrer do ano-calendário, será
observada a forma de apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda adotada pela
pessoa jurídica (Lei nº 8.981, de 1995, art. 97, parágrafo único).

Procedimento para exigência do imposto sobre a renda na fonte

Art. 906. Quando houver falta ou inexatidão de recolhimento do imposto sobre a
renda devido na fonte, será iniciada a ação fiscal, para exigência do imposto, pela repartição
competente, que intimará a fonte ou o procurador a efetuar o recolhimento do imposto sobre
a renda devido, com o acréscimo da multa cabível, ou a prestar, no prazo de vinte dias, os
esclarecimentos necessários, observado o disposto no parágrafo único do art. 782 (Lei nº 2.862,
de 1956, art. 28; e Lei nº 3.470, de 1958, art. 19).

Auto de infração sem tributo

Art. 907. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente
exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente (Lei nº 9.430, de 1996,
art. 43, caput).

Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma prevista neste artigo, não
pago no vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art.
919, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior
ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 43,
parágrafo único).

Subseção I
Dos procedimentos para o lançamento

Art. 908. O processo de lançamento de ofício será iniciado pela intimação ao sujeito
passivo para, no prazo de vinte dias, apresentar as informações e os documentos necessários
ao procedimento fiscal ou efetuar o recolhimento do crédito tributário constituído (Lei nº
3.470, de 1958, art. 19, caput).

§ 1º Nas hipóteses em que as informações e os documentos solicitados digam
respeito a fatos que devam estar registrados na escrituração contábil ou fiscal do sujeito
passivo, ou em declarações apresentadas à administração tributária, o prazo do caput será de
cinco dias úteis (Lei nº 3.470, de 1958, art. 19, § 1º).

§ 2º Não enseja a aplicação da penalidade prevista no § 2º do art. 44 da Lei nº
9.430, de 1996, o não atendimento à intimação para apresentar documentos, cuja guarda não
esteja sob a responsabilidade do sujeito passivo, e a impossibilidade material de seu
cumprimento (Lei nº 3.470, de 1958, art. 19, § 2º).

Subseção II
Das bases do lançamento

Art. 909. Será feito o lançamento de ofício, inclusive (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943,
art. 79, caput e alíneas "a" ao "c"):
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I - arbitrando-se os rendimentos a partir dos elementos de que dispuser, nas
hipóteses de falta de declaração;

II - abandonando-se as parcelas que não tiverem sido esclarecidas e fixando os
rendimentos tributáveis de acordo com as informações de que dispuser, quando os
esclarecimentos deixarem de ser prestados, forem recusados ou não forem satisfatórios; e

III - computando-se as importâncias não declaradas, ou arbitrando o rendimento
tributável de acordo com os elementos de que dispuser, nos casos de declaração inexata.

§ 1º Os esclarecimentos prestados só poderão ser refutados pela autoridade
administrativa lançadora com elemento seguro de prova ou indício veemente de falsidade ou
de inexatidão (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 79, § 1º).

§ 2º Se ocorrer a inexatidão, quanto ao período de apuração de competência de
escrituração de receita, rendimento, custo ou dedução, ou do reconhecimento do lucro, será
observado o disposto no art. 285.

Subseção III
Dos sinais exteriores de riqueza

Art. 910. O lançamento de ofício, além das hipóteses previstas neste Capítulo, será
feito arbitrando-se os rendimentos com base na renda presumida, por meio da utilização dos
sinais exteriores de riqueza (Lei nº 8.021, de 1990, art. 6º, caput).

§ 1º Considera-se sinal exterior de riqueza a realização de gastos incompatíveis com
a renda disponível do contribuinte (Lei nº 8.021, de 1990, art. 6º, § 1º).

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, constitui renda disponível a receita auferida pelo
contribuinte, subtraída das deduções previstas neste Regulamento, e do imposto sobre a renda
pago pelo contribuinte (Lei nº 8.021, de 1990, art. 6º, § 2º).

§ 3º Na hipótese prevista neste artigo, o contribuinte será notificado para o devido
procedimento fiscal de arbitramento (Lei nº 8.021, de 1990, art. 6º, § 3º).

§ 4º No arbitramento serão tomados como base os preços de mercado vigentes à
época da ocorrência dos fatos ou dos eventos, e, para tanto, poderão ser adotados índices ou
indicadores econômicos oficiais ou publicações técnicas especializadas (Lei nº 8.021, de 1990,
art. 6º, § 4º).

Posse ou propriedade de bens como indício de sinal exterior de riqueza

Art. 911. O contribuinte que detiver a posse ou a propriedade de bens que, por sua
natureza, revelem sinais exteriores de riqueza, deverá comprovar, por meio de documentação
hábil e idônea, os gastos realizados a título de despesas com tributos, guarda, manutenção,
conservação e demais gastos indispensáveis à utilização desses bens (Lei nº 8.846, de 1994, art.
9º, caput).

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se bens representativos de
sinais exteriores de riqueza (Lei nº 8.846, de 1994, art. 9º, § 1º):

I - automóveis;

II - iates;

III - imóveis;

IV - cavalos de raça;

V - aeronaves; e

VI - outros bens que demandem gastos para a sua utilização.

§ 2º A falta de comprovação dos gastos a que se refere este artigo ou a verificação
de indícios de realização de gastos não comprovados autorizará o arbitramento dos dispêndios
em valor equivalente a até dez por cento do valor de mercado do bem, observada
necessariamente a sua natureza, para cobertura de despesas realizadas durante cada ano-
calendário em que o contribuinte tenha detido sua posse ou sua propriedade (Lei nº 8.846, de
1994, art. 9º, § 2º).

§ 3º O valor arbitrado na forma prevista no § 2º, deduzido dos gastos efetivamente
comprovados, será considerado renda presumida nos anos-calendário relativos ao
arbitramento (Lei nº 8.846, de 1994, art. 9º, § 3º).

§ 4º A diferença positiva, apurada entre a renda arbitrada e a renda disponível
declarada pelo contribuinte, será considerada omissão de rendimentos e comporá a base de
cálculo mensal do imposto sobre a renda da pessoa física (Lei nº 8.846, de 1994, art. 9º, §
4º).

§ 5º Na hipótese de pessoa jurídica, a diferença positiva entre a renda arbitrada e
os gastos efetivamente comprovados será tributada na forma prevista no art. 300 (Lei nº 8.846,
de 1994, art. 9º, § 5º; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 24).

§ 6º No arbitramento, serão tomados como base os preços de mercado vigentes
em qualquer mês do ano-calendário a que se referir o arbitramento (Lei nº 8.846, de 1994, art.
9º, § 6º).

§ 7º O Poder Executivo federal poderá publicar tabela dos limites percentuais
máximos relativos a cada um dos bens ou das atividades evidenciadoras de sinais exteriores de
riqueza, observados os critérios estabelecidos neste artigo (Lei nº 8.846, de 1994, art. 9º, §
7º).

Subseção IV
Da falta de emissão de documentos fiscais

Art. 912. O lançamento de ofício será feito na hipótese de omissão de receita, de
rendimento ou de ganho de capital, caracterizada pela falta de emissão dos documentos de
que tratam o § 3º do art. 38, o art. 43 e o art. 295, no momento da efetivação das operações,
e a sua emissão com valor inferior ao efetivamente pago (Lei nº 8.846, de 1994, art. 2º).

Subseção V
Dos depósitos bancários

Art. 913. Caracterizam-se também como omissão de receita ou de rendimento,
sujeito a lançamento de ofício, os valores creditados em conta de depósito ou de investimento
mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica,
regularmente intimado, não comprove, por meio de documentação hábil e idônea, a origem
dos recursos utilizados nessas operações (Lei nº 9.430, de 1996, art. 42, caput).

§ 1º Os cotitulares das contas a que se refere o caput deverão ser intimados para
comprovar a origem dos depósitos nela efetuados na fase que precede à lavratura do auto de
infração.

§ 2º Em relação ao disposto neste artigo, serão observados (Lei nº 9.430, de 1996,
art. 42, § 1º e § 2º):

I - os valores das receitas ou dos rendimentos omitidos serão considerados
auferidos ou recebidos no mês do crédito efetuado pela instituição financeira; e

II - os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido
computados na base de cálculo do imposto sobre a renda de que trata este Regulamento,
serão submetidos às normas de tributação específicas previstas na legislação vigente à época
em que foram auferidos ou recebidos.

§ 3º Para fins de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados de
forma individualizada e não serão considerados (Lei nº 9.430, de 1996, art. 42, § 3º, incisos I e
II; e Lei nº 9.481, de 1997, art. 4º):

I - os créditos decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa
física ou jurídica; e

II - na hipótese de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso I, os
créditos de valor individual igual ou inferior a R$ 12.000,00 (doze mil reais), desde que o
seu somatório, no ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais).

§ 4º Na hipótese de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês
em que forem considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que
tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira (Lei nº 9.430, de 1996, art. 42, § 4º).

§ 5º Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de
investimento pertencem a terceiro, evidenciando a interposição de pessoa, a determinação
dos rendimentos ou das receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo
titular da conta de depósito ou de investimento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 42, § 5º).

§ 6º Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto,
cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em
separado, e caso não haja a comprovação da origem dos recursos na forma prevista neste
artigo, o valor dos rendimentos ou das receitas será imputado a cada titular por meio da divisão
entre o total dos rendimentos ou das receitas pela quantidade de titulares (Lei nº 9.430, de
1996, art. 42, § 6º).

Subseção VI
Dos juros dissimulados

Art. 914. O lançamento de ofício também será efetuado, na hipótese de pessoa
física, em relação a juros, quando dissimulados no contrato que serão estabelecidos pela
autoridade lançadora, observadas a taxa usual e a natureza do título ou do contrato (Decreto-
Lei nº 5.844, de 1943, art. 4º, § 1º).

Parágrafo único. O disposto neste artigo será aplicado sempre que, intimado a
informar os juros de dívidas ou de empréstimos, o credor deixar de fazê-lo ou declarar juros
menores do que aqueles percebidos (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 4º, § 2º).

TÍTULO II
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

CAPÍTULO I
DO PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA

Seção I
Das pessoas físicas

Recolhimento mensal, ganho de capital e ganhos nos mercados de renda variável

Art. 915. O imposto sobre a renda apurado na forma prevista nos art. 122, art. 153
e art. 839 deverá ser pago até o último dia útil do mês subsequente àquele em que os
rendimentos ou os ganhos forem percebidos (Lei nº 8.383, de 1991, art. 6º, caput, inciso II, e
art. 52, § 1º e § 2º; e Lei nº 8.981, de 1995, art. 21, § 1º).

Residente no exterior

Art. 916. Na hipótese de o beneficiário do rendimento ou do ganho de capital ser
residente no exterior, o pagamento do imposto sobre a renda deverá ser efetuado na data da
remessa, se esta ocorrer anteriormente ao prazo de vencimento do imposto sobre a renda, na
forma prevista no art. 931 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 33, parágrafo único).

Declaração de rendimentos

Art. 917. À opção do contribuinte, o saldo do imposto sobre a renda a pagar, de que
trata o art. 81, poderá ser parcelado em até oito quotas iguais, mensais e sucessivas, observado
o seguinte (Lei nº 9.250, de 1995, art. 14; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 62, caput):

I - nenhuma quota será inferior a cinquenta reais e o imposto sobre a renda de
valor inferior a cem reais será pago de uma só vez;

II - a primeira quota deverá ser paga no mês fixado para a entrega da declaração de
rendimentos;

III - as demais quotas, acrescidas de juros equivalentes à taxa Selic para títulos
federais, acumulada mensalmente, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao previsto
para a entrega tempestiva da declaração de rendimentos até o mês anterior ao pagamento,
e de um por cento no mês do pagamento, vencerão no último dia útil de cada mês; e

IV - fica facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do
imposto sobre a renda ou das quotas.

Saída definitiva do País e espólio

Art. 918. O pagamento do imposto sobre a renda nas hipóteses de saída definitiva
do País e de encerramento de espólio deverá ser efetuado na data prevista para a entrega da
respectiva declaração de rendimentos (Lei nº 8.218, de 1991, art. 29).

Parágrafo único. São considerados vencidos, na data a que se refere o caput, os
prazos para pagamento dos débitos existentes.
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Seção II
Das pessoas jurídicas

Subseção I
Dos prazos de pagamento

Imposto sobre a renda correspondente a período trimestral

Art. 919. O imposto sobre a renda devido, apurado na forma prevista no art. 217,
será pago em quota única, até o último dia útil do mês subsequente ao do encerramento do
período de apuração (Lei nº 9.430, de 1996, art. 5º, caput).

§ 1º À opção da pessoa jurídica, o imposto sobre a renda devido poderá ser pago
em até três quotas mensais, iguais e sucessivas, vencíveis no último dia útil dos três meses
subsequentes ao de encerramento do período de apuração a que corresponder (Lei nº 9.430,
de 1996, art. 5º, § 1º).

§ 2º Nenhuma quota poderá ter valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais) e o
imposto sobre a renda de valor inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) será pago em quota única,
até o último dia útil do mês subsequente ao do encerramento do período de apuração (Lei nº
9.430, de 1996, art. 5º, § 2º).

§ 3º As quotas do imposto sobre a renda serão acrescidas de juros equivalentes à
taxa Selic, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do
segundo mês subsequente ao do encerramento do período de apuração até o último dia do
mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento (Lei nº 9.430, de 1996,
art. 5º, § 3º).

Recolhimento do incentivo fiscal

Art. 920. A pessoa jurídica que optar pelas deduções de que tratam os art. 658 e
art. 660 recolherá o valor correspondente a cada parcela ou ao total do desconto, às agências
bancárias arrecadadoras, por meio do documento de arrecadação a que se refere o art. 938,
com código específico e indicação dos fundos de investimentos beneficiários (Lei nº 8.167, de
1991, art. 3º, caput).

Parágrafo único. O recolhimento das parcelas correspondentes ao incentivo ficará
condicionado ao pagamento da parcela do imposto sobre a renda, exceto nas hipóteses em
que o imposto sobre a renda já tenha sido recolhido antecipadamente (Lei nº 8.167, de 1991,
art. 3º, § 4º).

Pagamento por estimativa mensal

Art. 921. O imposto sobre a renda devido, apurado na forma prevista no art. 219,
deverá ser pago até o último dia útil do mês subsequente àquele a que se referir (Lei nº 9.430,
de 1996, art. 6º, caput).

Saldo do imposto sobre a renda anual

Art. 922. O saldo do imposto sobre a renda apurado em 31 de dezembro será (Lei
nº 9.430, de 1996, art. 6º, § 1º, incisos I e II):

I - se positivo, pago em quota única, até o último dia útil do mês de março do ano
subsequente, observado o disposto no § 1º; ou

II - se negativo, restituído ou compensado com o imposto sobre a renda devido a
partir do ano-calendário subsequente ao do encerramento do período de apuração, acrescido
de juros equivalentes à taxa Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a
partir do mês subsequente ao do encerramento do período de apuração até o mês anterior ao
da restituição ou da compensação e de um por cento relativamente ao mês em que for
efetuada.

§ 1º O saldo do imposto sobre a renda a pagar de que trata o inciso I do caput será
acrescido de juros calculados à taxa Selic, para títulos federais, a partir de 1º de fevereiro até o
último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento (Lei nº
9.430, de 1996, art. 6º, § 2º).

§ 2º O prazo a que se refere o inciso I do caput não se aplica ao imposto sobre a
renda relativo ao mês de dezembro, que deverá ser pago até o último dia útil do mês de janeiro
do ano subsequente (Lei nº 9.430, de 1996, art. 6º, § 3º).

Imposto sobre os ganhos nos mercados de renda variável

Art. 923. O imposto sobre a renda apurado mensalmente sobre os ganhos líquidos
de que trata o art. 839 será pago até o último dia útil do mês subsequente àquele em que os
ganhos houverem sido percebidos (Lei nº 8.383, de 1991, art. 52, § 2º).

Incorporação, fusão, cisão e encerramento de atividades

Art. 924. O pagamento do imposto sobre a renda correspondente a período de
apuração encerrado em decorrência de incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa
jurídica pelo encerramento da liquidação deverá ser efetuado até o último dia útil do mês
subsequente ao da ocorrência do evento, hipótese em que não é facultado exercer a opção
prevista no § 1º do art. 919 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 5º, § 4º).

Investimento em controlada, filial ou sucursal domiciliada no exterior

Art. 925. À opção da pessoa jurídica, o imposto sobre a renda devido decorrente do
resultado considerado na apuração da pessoa jurídica domiciliada no País, na forma prevista no
art. 448 ao art. 451 e no art. 453, poderá ser pago na proporção dos lucros distribuídos nos
anos subsequentes ao encerramento do período de apuração a que corresponder, observado o
oitavo ano subsequente ao período de apuração para a distribuição do saldo remanescente dos
lucros ainda não oferecidos à tributação, assim como a distribuição mínima de doze inteiros e
cinquenta centésimos por cento no primeiro ano subsequente (Lei nº 12.973, de 2014, art. 90,
caput).

§ 1º Na hipótese de infração ao disposto no art. 926, será aplicada multa isolada de
setenta e cinco por cento sobre o valor do tributo declarado (Lei nº 12.973, de 2014, art. 90, §
1º).

§ 2º A opção, a que se refere este artigo, aplica-se, exclusivamente, ao valor
informado pela pessoa jurídica domiciliada no País em declaração que represente confissão de
dívida e constituição do crédito tributário, relativa ao período de apuração dos resultados no
exterior, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda (Lei nº 12.973, de 2014, art. 90, § 2º).

§ 3º Na hipótese de fusão, cisão, incorporação, encerramento de atividade ou
liquidação da pessoa jurídica domiciliada no País, o pagamento do tributo deverá ser feito até
a data do evento ou da extinção da pessoa jurídica, conforme o caso (Lei nº 12.973, de 2014,
art. 90, § 3º).

§ 4º O valor do pagamento, a partir do segundo ano subsequente, será acrescido
de juros calculados com base na taxa Libor, para depósitos em dólares dos Estados Unidos da
América pelo prazo de doze meses, referente ao último dia útil do mês civil imediatamente
anterior ao vencimento, acrescida da variação cambial dessa moeda, definida pelo Banco
Central do Brasil, pro rata tempore, acumulados anualmente, calculados na forma definida em
ato do Poder Executivo federal, hipótese em que os juros serão dedutíveis na apuração do lucro
real (Lei nº 12.973, de 2014, art. 90, § 4º).

Art. 926. A opção pelo pagamento do imposto sobre a renda, na forma prevista no
art. 925, poderá ser realizada somente em relação à parcela dos lucros decorrentes dos
resultados considerados na apuração da pessoa jurídica domiciliada no País de controlada,
direta ou indireta, no exterior (Lei nº 12.973, de 2014, art. 91):

I - não sujeita a regime de subtributação;

II - não localizada em país ou dependência com tributação favorecida ou não
beneficiária de regime fiscal privilegiado, de que tratam os art. 254 e art. 255;

III - não controlada, direta ou indiretamente, por pessoa jurídica submetida ao
tratamento tributário previsto no inciso II do caput; e

IV - que tenha renda ativa própria igual ou superior oitenta por cento da sua renda
total, conforme definido no art. 455.

Art. 927. O disposto nos art. 925 e art. 926 aplica-se ao resultado obtido por filial ou
sucursal no exterior (Lei nº 12.973, de 2014, art. 92).

Subseção II
Do vencimento antecipado

Fa l ê n c i a

Art. 928. São considerados vencidos todos os prazos para pagamento, nas
hipóteses de falência, para os quais é providenciada imediatamente a cobrança judicial da
dívida, observado o disposto no art. 1.033 (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 94; e Lei nº
11.101, de 9 de fevereiro de 2005, art. 77).

Extinção da pessoa jurídica

Art. 929. Na hipótese de extinção da pessoa jurídica sem sucessor serão
considerados vencidos todos os prazos para pagamento.

Seção III
Disposições especiais quanto ao imposto sobre a renda na fonte

Prazos de recolhimento

Art. 930. O recolhimento do imposto sobre a renda retido na fonte deverá ser
efetuado (Lei nº 11.196, de 2005, art. 70, caput, inciso I):

I - na data da ocorrência do fato gerador, na hipótese de:

a) rendimentos atribuídos a residentes ou domiciliados no exterior; e

b) pagamentos a beneficiários não identificados;

II - até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos
geradores, na hipótese de:

a) juros sobre o capital próprio e aplicações financeiras, inclusive aqueles atribuídos
a residentes ou domiciliados no exterior, e títulos de capitalização;

b) prêmios, inclusive aqueles distribuídos sob a forma de bens e serviços, obtidos
em concursos e sorteios de qualquer espécie e lucros decorrentes desses prêmios; e

c) multa ou qualquer vantagem de que trata o art. 70 da Lei nº 9.430, de 1996;

III - até o último dia útil do mês subsequente ao encerramento do período de
apuração, na hipótese de rendimentos e ganhos de capital distribuídos pelos fundos de
investimento imobiliário;

IV - até o sétimo dia do mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos
geradores, na hipótese de pagamento de rendimentos provenientes do trabalho assalariado a
empregado doméstico; e

V- até o último dia útil do segundo decêndio do mês subsequente ao mês de
ocorrência dos fatos geradores, nas demais hipóteses.

Débitos com exigibilidade suspensa por medida judicial

Art. 931. Na hipótese em que o imposto sobre a renda incidente na fonte como
antecipação do imposto devido na declaração de ajuste anual da pessoa física ou em relação ao
período de apuração da pessoa jurídica não for retido e recolhido pelos responsáveis
tributários por força de liminar em mandado de segurança ou em ação cautelar, de tutela
antecipada em ação de outra natureza, ou de decisão de mérito, posteriormente revogadas, o
beneficiário, pessoa física ou jurídica, ficará sujeita ao pagamento (Medida Provisória nº 2.158-
35, de 2001, art. 55):

I - de juros de mora, incorridos desde a data do vencimento originário da obrigação;
e

II - de multa de mora ou de ofício, a partir do trigésimo dia subsequente ao de
revogação da medida judicial.

§ 1º Os acréscimos referidos nos incisos I e II do caput incidirão sobre o imposto
sobre a renda não retido nas condições referidas no caput.

§ 2º O disposto neste artigo:

I - não exclui a incidência do imposto sobre a renda sobre os rendimentos, na forma
estabelecida pela legislação do referido imposto; e

II - aplica-se em relação às ações impetradas a partir de 1º de maio de 2001.

Recolhimento centralizado

Art. 932. Será efetuado, de forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da
pessoa jurídica, o recolhimento do imposto sobre a renda retido na fonte sobre quaisquer
rendimentos (Lei nº 9.779, de 1999, art. 15, caput, inciso I).

Parágrafo único. Na hipótese de pessoa jurídica com sede no exterior, a
centralização deverá ser efetuada no estabelecimento em nome do qual foi apresentada a
declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (Decreto nº 2.078, de 22 de
novembro de 1996, art. 1º, § 2º).

Imposto sobre a renda retido pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios

Art. 933. Pertence aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o produto da
arrecadação do imposto sobre a renda incidente na fonte sobre os proventos dos seus
servidores pagos, a qualquer título, por eles, pelas suas autarquias e pelas fundações que
instituírem e mantiverem (Constituição, art. 157, caput, inciso I, e art. 158, caput, inciso I; e Lei
nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 85, caput, inciso II).
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Seção IV
Disposições comuns

Subseção I
Dos meios de pagamento

Pagamentos efetuados em dinheiro ou em cheque

Art. 934. O pagamento ou o recolhimento do imposto sobre a renda será feito em
dinheiro ou em cheque (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 87).

Pagamentos efetuados com títulos federais

Art. 935. A partir da data de seu vencimento, os títulos da dívida pública terão
poder liberatório para pagamento de qualquer tributo federal, de responsabilidade de seus
titulares ou de terceiros, pelo seu valor de resgate (Lei nº 4.357, de 1964, art. 1º, § 4º; Decreto-
Lei nº 2.284, de 10 de março de 1986, art. 6º; Lei nº 7.777, de 19 de junho de 1989, art. 5º, §
4º; e Lei nº 10.179, de 2001, art. 2º e art. 6º).

Pagamentos efetuados em débito em conta corrente bancária

Art. 936. O Ministro de Estado da Fazenda poderá editar os atos necessários para
disciplinar sobre o cumprimento das obrigações tributárias principais, por meio de débito em
conta corrente bancária (Lei nº 8.541, de 1992, art. 54).

Subseção II
Do lugar de pagamento

Art. 937. O pagamento ou o recolhimento do imposto sobre a renda poderá ser
efetuado em qualquer estabelecimento bancário autorizado a receber receitas federais,
independentemente do domicílio tributário do sujeito passivo (Lei nº 7.738, de 9 de março de
1989, art. 32).

Subseção III
Do documento de arrecadação do imposto sobre a renda

Art. 938. O documento de arrecadação obedecerá ao modelo aprovado pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e a sua utilização pelo
contribuinte, pelo procurador ou pela fonte pagadora será feita de acordo com instruções
específicas (Lei nº 7.738, de 1989, art. 32).

§ 1º Nos documentos de arrecadação, o contribuinte ou a fonte pagadora indicará
o código da receita, o número de inscrição no CPF ou no CNPJ, conforme o caso, além de outros
elementos qualificativos ou informativos.

§ 2º Quando se tratar de contribuinte residente ou domiciliado no exterior, será
indicado o número de inscrição no CPF ou no CNPJ do procurador ou da fonte.

§ 3º É permitida a quitação do débito fiscal por meio de recibo por processo
mecânico, desde que fiquem assegurados, pela autenticação do documento, os requisitos
essenciais à fixação de responsabilidades.

§ 4º É vedada a utilização de DARF para o pagamento de imposto sobre a renda de
valor inferior a R$ 10,00 (dez reais) (Lei nº 9.430, de 1996, art. 68, caput).

§ 5º O imposto sobre a renda arrecadado sob determinado código de receita, que,
no período de apuração, resultar em valor inferior a R$ 10,00 (dez reais), deverá ser adicionado
ao imposto sobre a renda do mesmo código, correspondente aos períodos subsequentes, até
que o total seja igual ou superior a R$ 10,00 (dez reais), quando, então, será pago ou recolhido
no prazo estabelecido na legislação para esse último período de apuração (Lei nº 9.430, de
1996, art. 68, § 1º).

§ 6º O Poder Executivo federal poderá elevar para até R$ 100,00 (cem reais) os
limites de que tratam os § 4º e § 5º, inclusive de forma diferenciada por regime de tributação
ou de incidência, relativos à utilização do DARF, e poderá reduzir ou restabelecer os limites que
vier a fixar (Lei nº 9.430, de 1996, art. 68-A).

Subseção IV
Da utilização de precatório federal para amortizar dívida consolidada

Art. 939. O precatório federal de titularidade do devedor, inclusive aquele expedido
anteriormente à Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009, poderá ser utilizado,
nos termos estabelecidos no art. 7º da Lei no 11.941, de 2009, para amortizar a dívida
consolidada (Lei nº 12.431, de 2011, art. 43, caput).

§ 1º O disposto no caput aplica-se ao precatório federal de titularidade de
pessoa jurídica que, em 31 de dezembro de 2012, seja considerada controladora,
controlada, direta ou indireta, ou coligada do devedor, observado o disposto no art. 1.097
ao art. 1.099 da Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil (Lei nº 12.431, de 2011, art. 43, §
1º).

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, considera-se também como controlada a
sociedade na qual a participação da controladora seja igual ou inferior a cinquenta por cento,
desde que exista acordo de acionistas que assegure, de modo permanente, a preponderância
individual ou comum nas deliberações sociais, assim como o poder individual ou comum de
eleger a maioria dos administradores (Lei nº 12.431, de 2011, art. 43, § 2º).

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas
em lei como de pequeno valor que a Fazenda Pública federal deva fazer em decorrência de
sentença judicial transitada em julgado (Lei nº 12.431, de 2011, art. 44).

CAPÍTULO II
DA COMPENSAÇÃO

Seção I
Da compensação pelo contribuinte

Art. 940. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em
julgado, relativo a tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na
compensação de débitos próprios relativos ao imposto sobre a renda, observado o disposto no
art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 74, caput).

Seção II
Da compensação pela autoridade administrativa

Art. 941. A restituição e o ressarcimento do imposto sobre a renda serão efetuados
depois de verificada a ausência de débitos em nome do sujeito passivo credor perante a
Fazenda Nacional (Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, art. 7º; e Lei nº 9.430, de 1996,
art. 73)

§ 1º Se houver débitos não parcelados ou parcelados sem garantia, inclusive
aqueles inscritos em Dívida Ativa da União, os créditos serão utilizados para quitação desses
débitos, observado o seguinte:

I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo
a que se referir; e

II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou do responsável
será creditada à conta do tributo.

§ 2º A compensação de ofício será precedida de notificação ao sujeito passivo para
que se manifeste sobre o procedimento, no prazo de quinze dias, hipótese em que o seu
silêncio será considerado como aquiescência (Decreto nº 2.138, de 29 de janeiro de 1997, art.
6º, § 1º).

§ 3º Na hipótese de discordância do sujeito passivo, a Secretaria da Receita Fe d e r a l
do Brasil do Ministério da Fazenda reterá o valor da restituição até que o débito seja liquidado
(Decreto nº 2.138, de 1997, art. 6º, § 3º).

§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, ao
reconhecer o direito de crédito do sujeito passivo para restituição, por meio de exames fiscais
para cada hipótese, se verificar a existência de débito do requerente, compensará os dois
valores (Decreto nº 2.138, de 1997, art. 3º, caput).

§ 5º Quando o montante da restituição for superior ao do débito, a Secretaria da
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda efetuará o pagamento da diferença ao
sujeito passivo (Decreto nº 2.138, de 1997, art. 4º, caput).

§ 6º Caso a quantia a ser restituída seja inferior ao valor dos débitos, o
correspondente crédito tributário será extinto no montante equivalente à compensação e
caberá à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda adotar as
providências para cobrança do saldo remanescente (Decreto nº 2.138, de 1997, art. 4º,
parágrafo único).

Seção III
Da valoração de créditos

Art. 942. O valor a ser utilizado na compensação ou na restituição será acrescido
de juros obtidos pela aplicação da taxa Selic, para títulos federais, acumulada mensalmente,
a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao
da compensação ou da restituição e de um por cento relativamente ao mês em que for
efetuada (Lei nº 9.250, de 1995, art. 39, § 4º; e Lei nº 9.532, de 1997, art. 73).

CAPÍTULO III
DA RESTITUIÇÃO

Seção I
Do pedido de restituição

Art. 943. Nas hipóteses de pagamento indevido ou a maior de imposto sobre a
renda, o contribuinte poderá optar pelo pedido de restituição do valor pago indevidamente ou
a maior, observado o disposto no art. 941 (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional,
art. 165).

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, entende-se por recolhimento ou pagamento
indevido ou a maior aquele proveniente de:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de imposto sobre a renda, quando
efetuado por erro, ou em duplicidade, ou sem que haja débito a liquidar, em decorrência do
disposto na legislação tributária aplicável, ou da natureza ou das circunstâncias materiais do
fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável,
no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou na conferência de qualquer documento
relativo ao recolhimento ou ao pagamento; ou

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória (Lei nº
5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 165, caput, inciso III).

§ 2º O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de cinco
anos, contado (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 168):

I - nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 1º, da data da extinção do crédito
tributário; e

II - na hipótese prevista no inciso III do § 1º, da data em que se tornar definitiva a
decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado,
revogado ou rescindido a decisão condenatória.

§ 3º Nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 1º, a extinção do crédito
tributário ocorrerá no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da
Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário
Nacional, art. 168, caput, inciso I; e Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, art.
3º).

Seção II
Do valor da restituição

Art. 944. As restituições do imposto sobre a renda serão acrescidas de juros
equivalentes à taxa Selic, para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês
subsequente ao do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou
da restituição e de um por cento relativamente ao mês em que for efetuada (Lei nº 8.383, de
1991, art. 66, § 3º; Lei nº 9.250, de 1995, art. 39, § 4º; e Lei nº 9.532, de 1997, art. 73):

Parágrafo único. O valor da restituição do imposto sobre a renda da pessoa física,
apurado em declaração de rendimentos, será acrescido de juros equivalentes à taxa Selic, para
títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês
subsequente ao previsto para a entrega tempestiva da declaração de rendimentos até o mês
anterior ao da liberação da restituição e de um por cento no mês em que o recurso for
disponibilizado ao contribuinte no banco (Lei nº 9.250, de 1995, art. 16; e Lei nº 9.430, de 1996,
art. 62).

Seção III
Do espólio

Art. 945. Na inexistência de outros bens sujeitos a inventário ou arrolamento, os
valores relativos ao imposto sobre a renda não recebidos em vida pelos titulares poderão
ser restituídos ao cônjuge, ao filho e aos demais dependentes do contribuinte falecido,
inexigível a apresentação de alvará judicial (Lei nº 7.713, de 1988, art. 34, caput).

Parágrafo único. Se existirem outros bens sujeitos a inventário ou arrolamento, a
restituição ao meeiro, aos herdeiros ou aos sucessores será feita na forma e nas condições do
alvará expedido pela autoridade judicial para essa finalidade (Lei nº 7.713, de 1988, art. 34,
parágrafo único).
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CAPÍTULO IV
DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO

Seção I
Da decadência

Art. 946. O direito de constituir o crédito tributário extingue-se após decorrido o
prazo de cinco anos, contado (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 150, § 4º,
e art. 173):

I - da data da ocorrência do fato gerador, quando o sujeito passivo antecipar o
pagamento do imposto sobre a renda, exceto se tiver ocorrido dolo, fraude ou simulação;

II - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter
sido efetuado; ou

III - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício
formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único. Na hipótese prevista nos incisos I e II do caput, o direito extingue-
se definitivamente com o decurso do prazo neles previstos, contado da data em que tenha sido
iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatória indispensável ao lançamento.

Seção II
Da prescrição

Art. 947. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve no prazo de cinco
anos, contado da data da sua constituição definitiva (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário
Nacional, art. 174, caput).

Parágrafo único. A prescrição se interrompe (Lei nº 5.172, de 1966 - Código
Tributário Nacional, art. 174, parágrafo único):

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; ou

IV - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe
reconhecimento do débito pelo devedor.

Seção III
Da não fluência de prazo

Art. 948. Não correrão os prazos estabelecidos em lei para o lançamento ou a
cobrança do imposto sobre a renda, a revisão da declaração e o exame da escrituração do
contribuinte ou da fonte pagadora do rendimento até decisão na esfera judiciária, nas
hipóteses em que a ação das repartições da Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda for suspensa por medida judicial contra a Fazenda Nacional (Lei nº 3.470,
de 1958, art. 23).

TÍTULO III
DO CONTROLE DOS RENDIMENTOS

CAPÍTULO I
DA FISCALIZAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA

Seção I
Da competência

Art. 949. Compete, em caráter privativo, aos ocupantes do cargo de Auditor-
Fiscal da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda constituir,
mediante lançamento, o crédito tributário relativamente ao imposto sobre a renda, executar
procedimentos de fiscalização, com objetivo de verificar o cumprimento das obrigações
tributárias pelo sujeito passivo, e praticar todos os atos definidos na legislação específica,
inclusive os relativos à apreensão de livros, documentos e assemelhados (Lei nº 10.593, de
2002, art. 6º, caput, inciso I, alíneas "a" e "c").

Parágrafo único. A ação fiscal e todos os termos a ela inerentes são válidos,
mesmo quando formalizados por Auditor-Fiscal da Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda de jurisdição diversa da do domicílio tributário do sujeito passivo
(Decreto nº 70.235, de 1972, art. 9º, § 2º).

Art. 950. Para fins do disposto na legislação tributária, não se aplicam as
disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros,
arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes, das
industriais ou dos produtores, ou da obrigação destes de exibi-los (Lei nº 5.172, de 1966 -
Código Tributário Nacional, art. 195, caput).

Segundo exame de período fiscalizado

Art. 951. Em relação ao mesmo exercício, somente é possível o segundo exame
de período fiscalizado por meio de ordem escrita do Coordenador de Fiscalização, do
Superintendente, do Delegado ou do Inspetor da Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda (Lei nº 3.470, de 1958, art. 34).

Fiscalização no curso do período de apuração

Art. 952. A autoridade tributária poderá proceder à fiscalização do contribuinte
durante o curso do período-base ou antes do término da ocorrência do fato gerador do
imposto sobre a renda (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 7º, § 2º).

Seção II
Da denúncia por terceiros

Art. 953. O disposto neste Capítulo não exclui a admissibilidade de denúncia
apresentada por terceiros (Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, art. 93, parágrafo único).

Parágrafo único. A denúncia será formulada por escrito e conterá, além da
identificação do seu autor pelo nome, pelo endereço e pela profissão, a descrição minuciosa
do fato e dos elementos identificadores do responsável por ele, de modo a determinar, com
segurança, a infração e o infrator.

Seção III
Da concessão de prazo para pagamento espontâneo

Art. 954. A pessoa física ou jurídica submetida à ação fiscal poderá pagar, até o
vigésimo dia subsequente à data do recebimento do termo de início da fiscalização, o
imposto sobre a renda já declarado, de que for sujeito passivo como contribuinte ou
responsável, com multa de mora e juros de mora (Lei nº 9.430, de 1996, art. 47).

Seção IV
Da ação fiscal

Acesso ao estabelecimento

Art. 955. A entrada dos Auditores-Fiscais da Secretaria da Receita Federal do
Brasil do Ministério da Fazenda nos estabelecimentos e o acesso às suas dependências
internas não estarão sujeitos a formalidades diversas da sua identificação, pela apresentação
da identidade funcional.

Exame de livros e documentos

Art. 956. Os Auditores-Fiscais da Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda procederão ao exame dos livros e dos documentos de contabilidade
dos contribuintes e realizarão as diligências e as investigações necessárias para apurar a
exatidão das declarações, dos balanços e dos documentos apresentados, das informações
prestadas e verificar o cumprimento das obrigações fiscais, para os quais não se aplicam as
restrições previstas nos art. 1.190 ao art. 1.192 da Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil, e
observado o disposto no art. 1.193 do referido Código (Lei nº 10.593, de 2002, art. 6º, caput,
inciso I, alínea "d").

Art. 957. O disposto no art. 956 não exclui a competência dos Superintendentes,
dos Delegados e dos Inspetores da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda para determinarem, em cada caso, a realização de exame de livros e de documentos
de contabilidade ou outras diligências pelos Auditores-Fiscais da Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 140; e Lei nº
3.470, de 1958, art. 34).

Art. 958. São também passíveis de exame os documentos do sujeito passivo
mantidos em arquivos magnéticos ou assemelhados, encontrados no local da verificação,
que tenham relação direta ou indireta com a atividade por ele exercida (Lei nº 9.430, de
1996, art. 34).

Art. 959. Os Auditores-Fiscais da Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda procederão às diligências necessárias à apuração da vacância de casas
ou apartamentos e dos preços de locação, e poderão exigir, quer do locador, quer do
locatário, a exibição dos contratos e dos recibos (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 139).

Retenção de livros e documentos

Art. 960. Os livros e os documentos poderão ser examinados fora do
estabelecimento do sujeito passivo, desde que lavrado termo escrito de retenção pela
autoridade fiscal, em que se especifiquem a quantidade, a espécie, a natureza e as condições
dos livros e dos documentos retidos (Lei nº 9.430, de 1996, art. 35, caput).

§ 1º Na hipótese de os livros ou os documentos constituírem prova da prática de
ilícito penal ou tributário, os originais retidos não serão devolvidos e será extraída cópia para
entrega ao interessado (Lei nº 9.430, de 1996, art. 35, § 1º).

§ 2º Excetuado o disposto no § 1º, os originais dos documentos retidos para
exame deverão ser devolvidos, mediante recibo (Lei nº 9.430, de 1996, art. 35, § 2º).

Lacração de móveis, depósitos e arquivos

Art. 961. A autoridade fiscal encarregada de diligência ou de fiscalização poderá
promover a lacração de móveis, caixas, cofres ou depósitos onde se encontram arquivos e
documentos sempre que ficar caracterizada a resistência ou o embaraço à fiscalização, ou,
ainda, quando as circunstâncias ou a quantidade de documentos não permitirem a sua
identificação e a conferência no local ou no momento em que foram encontrados (Lei nº
9.430, de 1996, art. 36, caput).

Parágrafo único. O sujeito passivo e os demais responsáveis serão previamente
notificados para acompanharem o procedimento de rompimento do lacre e de identificação
dos elementos de interesse da fiscalização (Lei nº 9.430, de 1996, art. 36, parágrafo
único).

Bolsa de valores e assemelhadas

Art. 962. Sem prejuízo do disposto no art. 957, os Auditores-Fiscais da Secretaria
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderão proceder ao exames de
documentos, livros e registros das bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e
assemelhadas, e solicitar a prestação de esclarecimentos e de informações a respeito de
operações por elas praticadas (Lei nº 8.021, de 1990, art. 7º).

Seção V
Do embaraço e do desacato

Art. 963. As pessoas que desacatarem, por qualquer maneira, os Auditores-
Fiscais da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda no exercício de
suas funções e aquelas que, por qualquer meio, impedirem a fiscalização serão punidas na
forma prevista no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, hipótese
em que a autoridade ofendida lavrará o auto competente que, acompanhado do rol das
testemunhas, será remetido ao Procurador da República pela repartição competente.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, considera-se como embaraço
à fiscalização a recusa não justificada da exibição de livros auxiliares de escrituração, tais
como o livro-razão, o livro-caixa, o Livro Registro de Inventário, o livro contas-correntes e
outros registros específicos pertinentes ao ramo de negócio da empresa.

Apoio à fiscalização

Art. 964. Na hipótese de embaraço ou desacato, ou quando necessário à
efetivação de medida prevista na legislação tributária, a autoridade administrativa poderá
solicitar o auxílio das autoridades policiais federais, estaduais ou municipais, ainda que não
se configure o fato definido em lei como crime ou contravenção (Lei nº 5.172, de 1966 -
Código Tributário Nacional, art. 200).

Seção VI
Da suspensão da imunidade e da isenção

Art. 965. Nas hipóteses de suspensão de imunidade e de isenção condicionada,
será observado o disposto no art. 183 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 32).

Seção VII
Dos regimes especiais de fiscalização

Art. 966. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
poderá determinar regime especial para cumprimento de obrigações, pelo sujeito passivo,
nas seguintes hipóteses (Lei nº 9.430, de 1996, art. 33, caput):

I - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição
de livros e de documentos em que se assente a escrituração das atividades do sujeito passivo
e pelo não fornecimento de informações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou
atividade, próprios ou de terceiros, quando intimado, e demais hipóteses que autorizam a
requisição do auxílio da força pública, nos termos estabelecidos no art. 200 da Lei nº 5.172,
de 1966 - Código Tributário Nacional;
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II - resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao
estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde se desenvolvam as
atividades do sujeito passivo ou se encontrem bens de sua posse ou sua propriedade;

III - evidências de que a pessoa jurídica esteja constituída por interpostas pessoas
que não sejam os verdadeiros sócios ou acionistas, ou o titular, na hipótese de firma
individual;

IV - realização de operações sujeitas à incidência tributária, sem a devida
inscrição no cadastro de contribuintes apropriado;

V - prática reiterada de infração da legislação tributária;

VI - comercialização de mercadorias com evidências de contrabando ou de
descaminho; e

VII - incidência em conduta que enseje representação criminal, nos termos da
legislação que rege os crimes contra a ordem tributária.

§ 1º O regime especial de fiscalização será aplicado em decorrência de ato do
Secretário da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 9.430, de 1996, art.
33, § 1º).

§ 2º O regime especial pode consistir, inclusive, em (Lei nº 9.430, de 1996, art.
33, § 2º):

I - manutenção de fiscalização ininterrupta no estabelecimento do sujeito passivo;

II - redução, à metade, dos períodos de apuração e dos prazos de recolhimento
dos tributos;

III - utilização compulsória de controle eletrônico das operações realizadas e
recolhimento diário dos tributos;

IV - exigência de comprovação sistemática do cumprimento das obrigações tributárias; e

V - controle especial da impressão e da emissão de documentos comerciais e
fiscais e da movimentação financeira.

§ 3º As medidas previstas neste artigo poderão ser aplicadas, isolada ou
cumulativamente, por tempo suficiente à normalização do cumprimento das obrigações
tributárias (Lei nº 9.430, de 1996, art. 33, § 3º).

§ 4º A imposição do regime especial não elide a aplicação de penalidades
previstas na legislação tributária (Lei nº 9.430, de 1996, art. 33, § 4º).

§ 5º As infrações cometidas pelo sujeito passivo durante o período em que estiver
submetido a regime especial de fiscalização serão punidas com a multa de que trata o inciso
I do caput do art. 998, no percentual duplicado (Lei nº 9.430, de 1996, art. 33, § 5º).

§ 6º Para fins do disposto no § 1º, o Secretário da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda poderá delegar competência aos Superintendentes, ao Coordenador-
Geral de Fiscalização e ao Coordenador-Geral de Administração Aduaneira.

Seção VIII
Da prova

Art. 967. A escrituração mantida em observância às disposições legais faz prova a
favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, de
acordo com a sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei nº 1.598, de
1977, art. 9º, § 1º).

Ônus da prova

Art. 968. Cabe à autoridade administrativa a prova da inveracidade dos fatos
registrados em observância ao disposto no art. 967 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º, § 2º).

Inversão do ônus da prova

Art. 969. O disposto no art. 968 não se aplica às hipóteses em que a lei, por
disposição especial, atribua ao contribuinte o ônus da prova de fatos registrados na sua
escrituração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º, § 3º).

Seção IX
Do lançamento de ofício

Art. 970. A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada
serão formalizados em autos de infração ou em notificações de lançamento, distintos para
cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com os termos, os
depoimentos, os laudos e os demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do
ilícito (Decreto nº 70.235, de 1972, art. 9º, caput).

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também às hipóteses em que,
constatada infração à legislação tributária, dela não resulte exigência de crédito tributário
(Decreto nº 70.235, de 1972, art. 9º, § 4º).

CAPÍTULO II
DA OBRIGATORIEDADE DE PRESTAR INFORMAÇÕES

Seção I
Da prestação de informações à Secretaria da Receita Federal

do Brasil do Ministério da Fazenda

Subseção I
Disposições gerais

Art. 971. As pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes ou não, ficam obrigadas a
prestar as informações e os esclarecimentos exigidos pelos Auditores-Fiscais da Secretaria da
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda no exercício de suas funções, hipótese em
que as declarações serão tomadas por termo e assinadas pelo declarante (Lei nº 5.172, de
1966 - Código Tributário Nacional, art. 197; e Decreto-Lei nº 1.718, de 27 de novembro de
1979, art. 2º).

Art. 972. Nenhuma pessoa física ou jurídica, contribuinte ou não, poderá eximir-
se de fornecer, nos prazos marcados, as informações ou os esclarecimentos solicitados pelas
unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Decreto-Lei nº
5.844, de 1943, art. 123; Decreto-Lei nº 1.718, de 1979, art. 2º; e Lei nº 5.172, de 1966 -
Código Tributário Nacional, art. 197).

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, também, às instituições financeiras, aos
tabeliães e aos oficiais de registro, às empresas de administração de bens, aos corretores, às
bolsas de valores e às empresas corretoras, aos leiloeiros, aos despachantes oficiais, ao INPI,
às juntas comerciais ou às repartições e às autoridades que as substituírem, às caixas de
assistência, às associações e às organizações sindicais, às companhias de seguros e às demais
pessoas, entidades ou empresas que possam, por qualquer forma, esclarecer situações de
interesse para a fiscalização do imposto sobre a renda (Decreto-Lei nº 1.718, de 1979, art. 2º,
caput; e Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 197).

§ 2º Se as solicitações não forem atendidas, a autoridade fiscal competente
cientificará imediatamente o infrator da multa que lhe foi imposta, observado o disposto no
art. 1.013, e estabelecerá novo prazo para o cumprimento da exigência (Decreto-Lei nº
5.844, de 1943, art. 123, § 1º).

§ 3º Se as exigências forem novamente desatendidas, o infrator ficará sujeito à
penalidade máxima, além de outras medidas legais (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 123,
§ 2º).

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º, a autoridade fiscal competente designará
funcionário para colher a informação de que necessitar (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art.
123, § 3º).

§ 5º Em hipóteses especiais, para controle da arrecadação ou da revisão de
declaração de rendimentos, a Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda poderá exigir informações periódicas, em formulário padronizado (Decreto-Lei nº
1.718, de 1979, art. 2º, parágrafo único; e Lei nº 9.779, de 1999, art. 16).

§ 6º O disposto neste artigo não abrange a prestação de informações quanto a
fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar segredo em razão
de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão (Lei nº 5.172, de 1966 - Código
Tributário Nacional, art. 197, parágrafo único).

Art. 973. Os Auditores-Fiscais da Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições
financeiras, inclusive aqueles referentes a contas de depósitos e de aplicações financeiras,
quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais
exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente (Lei
Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, art. 1º, § 1º e § 2º, e art. 6º).

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica às instituições equiparadas em
conformidade com os § 1º e § 2º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 2001.

Declaração de rendimentos pagos e imposto sobre a renda retido na fonte

Art. 974. As pessoas físicas ou jurídicas são obrigadas a prestar, na forma, no
prazo e nas condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda, informações sobre os rendimentos que pagaram ou creditaram no
ano-calendário anterior, por si ou como representantes de terceiros, com indicação da
natureza das respectivas importâncias, do nome, do endereço e do número de inscrição no
CPF ou no CNPJ, das pessoas que o receberam, e o imposto sobre a renda retido na fonte
(Decreto-Lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982, art. 11; e Lei nº 9.779, de 1999,
art.16).

Pagamentos efetuados a terceiros

Art. 975. As pessoas físicas deverão informar à Secretaria da Receita Federal do
Brasil do Ministério da Fazenda, juntamente à declaração do imposto sobre a renda, os
rendimentos que pagaram no ano anterior, por si ou como representantes de terceiros, com
indicação do nome, do endereço e do número de inscrição no CPF ou no CNPJ, das pessoas
que os receberam (Decreto-Lei nº 2.396, de 21 de dezembro de 1987, art. 13, caput)

Parágrafo único. A falta de informação de pagamento efetuado sujeitará o
infrator à multa de vinte por cento do valor não declarado ou de eventual insuficiência,
aplicável pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Decreto-Lei
nº 2.396, de 1987, art. 13, § 2º).

Doações recebidas pelos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente

Art. 976. O Ministério dos Direitos Humanos encaminhará à Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, até 31 de outubro de cada ano, arquivo
eletrônico com a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente
nacional, distrital, estaduais e municipais, com a indicação dos números de inscrição no CNPJ
e das contas bancárias específicas mantidas em instituições financeiras públicas, destinadas
exclusivamente para gerir os recursos dos referidos Fundos (Lei nº 8.069, de 1990, art. 260-
K).

Informações cadastrais prestadas pelas instituições financeiras

Art. 977. Sem prejuízo do disposto na legislação em vigor, as instituições
financeiras, as sociedades corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários, as
sociedades de investimento e as sociedades de arrendamento mercantil, os agentes do SFH,
as bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e as instituições assemelhadas e os seus
associados e as empresas administradoras de cartões de crédito fornecerão à Secretaria da
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, nos termos estabelecidos pelo Ministro
de Estado da Fazenda, informações cadastrais sobre os usuários dos serviços, relativas ao
nome, à filiação, ao endereço e ao número de inscrição do cliente no CPF ou no CNPJ (Lei
Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, art. 12, caput).

Parágrafo único. A não observância ao disposto neste artigo sujeitará o infrator,
independentemente de outras penalidades administrativas, à multa prevista no art. 1.022,
por usuário omitido (Lei Complementar nº 70, de 1991, art. 12, § 3º).

Art. 978. Na hipótese de dúvida sobre as informações prestadas ou de
informações prestadas de maneira incompleta, a autoridade tributária poderá determinar a
verificação da sua veracidade na escrita dos informantes ou exigir os esclarecimentos
necessários (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 108, § 6º).

Instituição e efeitos de obrigações acessórias

Art. 979. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda dispor sobre as obrigações acessórias relativas ao imposto sobre a renda, e
estabelecer, inclusive, a forma, o prazo e as condições para o seu cumprimento e o seu
responsável (Lei nº 9.779, de 1999, art. 16).

§ 1º O documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória e
comunicar a existência de crédito tributário constituirá confissão de dívida e instrumento
hábil e suficiente para a exigência do referido crédito (Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho
de 1984, art. 5º, § 1º).

§ 2º Não pago no prazo estabelecido pela legislação, o crédito, atualizado
monetariamente e acrescido de multa de mora e de juros de mora, poderá ser
imediatamente inscrito em Dívida Ativa da União, para fins de cobrança executiva,
observado o disposto nos art. 994 e art. 997 (Decreto-Lei nº 2.124, de 1984, art. 5º, § 2º).

Subseção II
Dos beneficiários de contribuições

Art. 980. As pessoas físicas e jurídicas beneficiadas com o recebimento de
contribuições, doações, prêmios e bolsas, dedutíveis na apuração do imposto sobre a renda
das pessoas físicas ou jurídicas, ficam obrigadas a provar às autoridades fiscais, quando
exigido, a aplicação efetiva dos recursos nos fins a que se destinaram (Lei nº 4.154, de 1962,
art. 25).
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Subseção III
Dos órgãos da administração pública

Art. 981. Os órgãos da administração pública federal, estadual e municipal, e as
entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista ficam obrigados a auxiliar a
fiscalização, além de prestar informações e esclarecimentos que lhes forem solicitados, de
forma a cumprir ou fazer cumprir as disposições deste Regulamento e permitir aos
Auditores-Fiscais da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda colher
os elementos necessários à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 125, caput; e Decreto-Lei nº 1.718, de 1979, art. 2º).

Art. 982. As autoridades superiores dos Comandos do Exército, da Marinha, da
Aeronáutica e das Polícias, e os diretores ou os chefes de repartições federais, estaduais e
municipais e de departamentos ou de entidades autárquicas, de paraestatais ou de outros
órgãos a estes assemelhados deverão prestar informações sobre os rendimentos pagos a
seus subordinados e a terceiros (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 109).

Art. 983. A Fazenda Pública da União e as Fazendas dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios prestarão assistência mútua para a fiscalização dos tributos e a
permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou
por convênio (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 199, caput).

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados,
acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse
da arrecadação e da fiscalização do imposto sobre a renda (Lei nº 5.172, de 1966 - Código
Tributário Nacional, art. 199, parágrafo único).

Subseção IV
Dos serventuários da Justiça

Art. 984. Os tabeliães, os escrivães, os distribuidores, os oficiais de Registro de
Imóveis, Títulos e Documentos, os contadores e os partidores facilitarão aos Auditores-Fiscais
da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda o exame e a verificação
das escrituras, dos autos e dos livros de registro em cartórios, auxiliarão, também, a
fiscalização e, quando solicitados, prestarão as informações que possam, de qualquer forma,
esclarecer situações e interesses da administração tributária (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943,
art. 128; e Decreto-Lei nº 1.718, de 1979, art. 2º).

Art. 985. Os serventuários da Justiça deverão informar as operações imobiliárias
anotadas, averbadas, lavradas, matriculadas ou registradas nos Cartórios de Notas ou de
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos sob a sua responsabilidade, por meio da
apresentação de Declaração sobre Operações Imobiliárias - DOI, em meio magnético, nos
termos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
(Lei nº 10.426, de 2002, art. 8º, caput).

§ 1º Cada operação imobiliária corresponderá a uma DOI, que deverá ser
apresentada até o último dia útil do mês subsequente ao da anotação, da averbação, da
lavratura, da matrícula ou do registro da operação, e o responsável, na hipótese de falta de
apresentação ou de apresentação da declaração após o prazo fixado, ficará sujeito à multa
de que trata o caput do art. 1.019, observado também o disposto em seu § 1º (Lei nº 10.426,
de 2002, art. 8º, § 1º).

§ 2º O responsável que apresentar a DOI com incorreções ou omissões será
intimado a apresentar declaração retificadora, no prazo estabelecido pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, e ficará sujeito à multa estabelecida no §
2º do art. 1.019 (Lei nº 10.426, de 2002, art. 8º, § 3º).

Art. 986. O oficial de registro civil comunicará o óbito à Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e à Secretaria de Segurança Pública da unidade
federativa que tenha emitido a cédula de identidade, exceto se, em razão da idade do
falecido, essa informação for manifestamente desnecessária (Lei nº 6.015, de 1973, art. 80,
parágrafo único).

Seção II
Da prestação de informações ao beneficiário

Art. 987. As pessoas físicas ou jurídicas que efetuarem pagamentos com retenção
do imposto sobre a renda na fonte deverão fornecer a pessoa física ou jurídica beneficiária,
na forma e nas condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda, documento comprobatório, com indicação da natureza  e do
montante do pagamento, das deduções e do imposto sobre a renda retido no ano-calendário
anterior, quando for o caso (Lei nº 8.981, de 1995, art. 86, caput; e Lei nº 9.779, de 1999, art.
16).

Parágrafo único. O órgão gestor de mão de obra fica responsável por fornecer
aos trabalhadores portuários avulsos, inclusive àqueles pertencentes à categoria dos
arrumadores, o comprovante de rendimentos de que trata o caput (Medida Provisória nº
2.158-35, de 2001, art. 65, caput e § 2º).

Art. 988. O imposto sobre a renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos
ou ganhos de capital somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou
jurídica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em
seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos § 1º e § 2º do art. 6º e no
parágrafo único do art. 7º (Lei nº 7.450, de 1985, art. 55).

TÍTULO IV
DAS PENALIDADES E DOS ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 989. As multas e as penas disciplinares de que trata este Título serão
aplicadas pelas autoridades competentes da Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda aos infratores ao disposto neste Regulamento, sem prejuízo das
sanções impostas pelas leis criminais violadas (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 142 e art.
151; e Lei nº 3.470, de 1958, art. 34).

Art. 990. Qualquer infração que não seja decorrente da simples mora no
pagamento do imposto sobre a renda será punida na forma prevista nos dispositivos
específicos deste Regulamento (Decreto-Lei nº 1.736, de 1979, art. 11).

Art. 991. O crédito tributário prefere a qualquer outro, independentemente da
sua natureza ou do tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da
legislação do trabalho ou do acidente de trabalho (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário
Nacional, art. 186, caput).

§ 1º Na falência (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 186,
parágrafo único):

I - o crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às
importâncias passíveis de restituição, nos termos da lei falimentar, nem aos créditos com
garantia real, no limite do valor do bem gravado;

II - a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência dos créditos
decorrentes da legislação do trabalho; e

III - a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às falências decretadas anteriormente
à data de entrada em vigor da Lei Complementar nº 118, de 2005.

Art. 992. Ficam sujeitas à multa de R$ 80,79 (oitenta reais e setenta e nove
centavos) a R$ 242,51 (duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta e um centavos) as
infrações ao disposto neste Regulamento que não tenham penalidade específica (Decreto-Lei
nº 401, de 1968, art. 22; Lei nº 8.383, de 1991, art. 3º, caput, inciso I; e Lei nº 9.249, de 1995,
art. 30).

CAPÍTULO II
DO PAGAMENTO OU DO RECOLHIMENTO FORA DOS PRAZOS

Seção I
Do cálculo dos juros e da multa de mora

Art. 993. Os juros e a multa de mora serão calculados sobre o valor do imposto
sobre a renda ou da quota em reais (Lei nº 8.981, de 1995, art. 5º, caput, e art. 6º; Lei nº
9.249, de 1995, art. 1º; e Lei nº 10.522, de 2002, art. 29 e art. 30).

Seção II
Da multa de mora

Art. 994. Os débitos não pagos nos prazos previstos na legislação específica serão
acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento por dia
de atraso (Lei nº 9.430, de 1996, art. 61, caput).

§ 1º A multa de que trata o caput será calculada a partir do primeiro dia
subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do imposto sobre a
renda até o dia em que ocorrer o seu pagamento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 61, § 1º).

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento (Lei nº
9.430, de 1996, art. 61, § 2º).

§ 3º A multa de mora prevista no caput não será aplicada quando o valor do
imposto sobre a renda já tenha servido de base para a aplicação da multa decorrente de
lançamento de ofício.

§ 4º É devida multa de mora pelo prazo em que tiver ocorrido postergação de
pagamento do imposto sobre a renda, em decorrência de inexatidão quanto ao período de
competência, nas hipóteses de que trata o art. 285.

§ 5º Nas hipóteses previstas no § 2º do art. 9º, a multa de mora a ser aplicada
sobre o imposto sobre a renda devido pelo espólio será de dez por cento, e não será aplicado
o disposto no caput e no § 1º ao § 3º (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 49).

§ 6º Exceto se houver disposição legal em contrário, o parcelamento do crédito
tributário não exclui a incidência de multa moratória (Lei nº 5.172, de 1966 - Código
Tributário Nacional, art. 155-A, § 1º).

§ 7º A multa de mora não se aplica à hipótese em que ficar configurada a
denúncia espontânea (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 138).

Débitos com exigibilidade suspensa por medida judicial

Art. 995. A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar em
mandado de segurança, com a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em
outras espécies de ação judicial, interrompe a incidência da multa de mora, desde a
concessão da medida judicial, até trinta dias após a data da publicação da decisão judicial
que considerar devido o imposto sobre a renda (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário
Nacional, art. 151, caput, incisos IV e V; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 63, § 2º).

Consulta formulada anteriormente ao vencimento do débito

Art. 996. Na hipótese de consulta eficaz, formulada anteriormente ao vencimento
do débito, não incidirão encargos moratórios desde o seu protocolo até o trigésimo dia
subsequente à data da ciência de sua solução (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário
Nacional, art. 161, § 2º).

Seção III
Dos juros de mora

Art. 997. Os créditos tributários da União não pagos até a data do vencimento
serão acrescidos de juros de mora equivalentes à variação da taxa Selic, para títulos federais,
acumulada mensalmente, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do vencimento do
prazo até o mês anterior ao do pagamento (Lei nº 8.981, de 1995, art. 84, caput, inciso I, e
§ 1º; Lei nº 9.065, de 1995, art. 13; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 61, § 3º).

§ 1º No mês em que o débito for pago, os juros de mora serão de um por cento
(Lei nº 8.981, de 1995, art. 84, § 2º; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 61, § 3º).

§ 2º Os juros de mora não incidirão sobre o valor da multa de mora de que trata
o art. 994 (Decreto-Lei nº 2.323, de 26 de fevereiro de 1987, art. 16, parágrafo único).

§ 3º Os juros de mora serão devidos inclusive durante o período em que a
cobrança houver sido suspensa por decisão administrativa ou judicial (Decreto-Lei nº 1.736,
de 1979, art. 5º).

§ 4º Somente o depósito em dinheiro, na Caixa Econômica Federal, faz cessar a
responsabilidade pelos juros de mora devidos no curso da execução judicial para a cobrança
da dívida ativa (Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 9º e art. 32, caput, inciso I; e
Lei nº 9.703, de 17 de novembro de 1998, art. 1º).

§ 5º Serão devidos juros de mora pelo prazo em que tiver ocorrido postergação
de pagamento do imposto sobre a renda em decorrência de inexatidão quanto ao período de
competência nas hipóteses de que trata o art. 285.

CAPÍTULO III
DAS MULTAS DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO

Art. 998. Nas hipóteses de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes
multas (Lei nº 9.430, de 1996, art. 44, caput, incisos I e II):

I - de setenta e cinco por cento sobre a totalidade ou a diferença de imposto
sobre a renda, nas hipóteses de:

a) falta de pagamento ou recolhimento;

b) falta de declaração; e

c) declaração inexata; e

II - de cinquenta por cento, exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:

a) na forma prevista no art. 119, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha
sido apurado imposto sobre a renda a pagar na declaração de ajuste, na hipótese de pessoa
física; e
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b) na forma prevista no art. 220, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuízo fiscal no ano-calendário correspondente, na hipótese de pessoa jurídica.

§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput será duplicado nas
hipóteses previstas nos art. 71 ao art. 73 da Lei nº 4.502, de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.

§ 2º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que
derem causa a ressarcimento indevido de imposto sobre a renda ou contribuição decorrente
de qualquer incentivo ou benefício fiscal.

§ 3º Aplica-se também, na hipótese de que seja comprovadamente constatado
dolo ou má-fé do contribuinte, a multa de que trata o inciso I do caput sobre a parcela do
imposto sobre a renda a restituir informado pelo contribuinte pessoa física, na declaração de
ajuste anual, que deixar de ser restituída por infração à legislação tributária.

Art. 999. O pagamento do tributo após o início da ação fiscal não eximirá a
pessoa física ou jurídica das penalidades previstas na legislação tributária, observado o
disposto no art. 954 (Decreto nº 70.235, de 1972, art. 7º, § 1º).

Seção I
Do agravamento de penalidade

Art. 1.000. Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o §
1º do art. 998 serão aumentados de metade, nas hipóteses de não atendimento pelo sujeito
passivo, no prazo marcado, de intimação para (Lei nº 9.430, de 1996, art. 44, § 2º):

I - prestar esclarecimentos;

II - apresentar os arquivos ou os sistemas de que tratam os art. 279 e art. 280; e

III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 281.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se, inclusive, aos contribuintes que
derem causa a ressarcimento indevido de tributo decorrente de qualquer incentivo ou
benefício fiscal.

Débitos com exigibilidade suspensa por medida judicial

Art. 1.001. Na constituição de crédito tributário referente ao imposto sobre a
renda destinada a prevenir a decadência, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma
prevista nos incisos IV e V do caput do art. 151 da Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário
Nacional, não caberá lançamento de multa de ofício (Lei nº 9.430, de 1996, art. 63,
caput).

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se exclusivamente às hipóteses em
que a suspensão da exigibilidade do débito tenha ocorrido anteriormente ao início de
qualquer procedimento de ofício a ele relativo (Lei nº 9.430, de 1996, art. 63, § 1º).

Seção II
Da redução da penalidade

Art. 1.002. Ao sujeito passivo que, notificado, efetuar o pagamento, a
compensação ou o parcelamento do imposto sobre a renda, será concedida redução da
multa de lançamento de ofício nos seguintes percentuais (Lei nº 8.218, de 1991, art. 6º,
caput; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 44, § 3º):

I - cinquenta por cento, se for efetuado o pagamento ou a compensação no prazo
de trinta dias, contado da data em que o sujeito passivo foi notificado do lançamento;

II - quarenta por cento, se o sujeito passivo requerer o parcelamento no prazo de
trinta dias, contado da data em que foi notificado do lançamento;

III - trinta por cento, se for efetuado o pagamento ou a compensação no prazo de
trinta dias, contado da data em que o sujeito passivo foi notificado da decisão administrativa
de primeira instância; e

IV - vinte por cento, se o sujeito passivo requerer o parcelamento no prazo de
trinta dias, contado da data em que foi notificado da decisão administrativa de primeira
instância.

§ 1º Na hipótese de provimento a recurso de ofício interposto por autoridade
julgadora de primeira instância, aplica-se a redução prevista no inciso III do  caput, para o
pagamento ou a compensação, e no inciso IV do caput, para o parcelamento (Lei nº 8.218, de
1991, art. 6º, § 1º).

§ 2º A rescisão do parcelamento, motivada pelo descumprimento das normas
que o regulamentam, implicará restabelecimento do montante da multa proporcionalmente
ao valor da receita não satisfeita e que exceder o valor obtido com a garantia apresentada
(Lei nº 8.218, de 1991, art. 6º, § 2º)..

§ 3º As reduções de que trata este artigo não se aplicam às multas previstas na
alínea "a" do inciso I e no inciso II do caput do art. 1.003 (Lei nº 8.981, de 1995, art. 88, § 3º).

§ 4o O disposto no caput aplica-se também às penalidades aplicadas
isoladamente (Lei nº 8.218, de 1991, art. 6º, § 3º).

CAPÍTULO IV
DAS INFRAÇÕES ÀS DISPOSIÇÕES REFERENTES A declaraÇÕES

Seção I
Disposições relativas à declaração de ajuste anual da pessoa física

Art. 1.003. Serão aplicadas as seguintes penalidades:

I - multa de mora:

a) de um por cento ao mês ou fração sobre o valor do imposto sobre a renda
devido, nas hipóteses de falta de apresentação da declaração de rendimentos ou de sua
apresentação fora do prazo, ainda que o imposto sobre a renda tenha sido pago
integralmente, observado o disposto nos § 2º e § 5º (Lei nº 8.981, de 1995, art. 88, caput,
inciso I; e Lei nº 9.532, de 1997, art. 27); e

b) de dez por cento sobre o imposto sobre a renda apurado pelo espólio, nas
hipóteses previstas no § 1º do art. 21 (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 49); e

II - multa de R$ 165,74 (cento e sessenta e cinco reais e setenta e quatro
centavos) a R$ 6.629,60 (seis mil, seiscentos e vinte e nove reais e sessenta centavos), na
hipótese de declaração de que não resulte imposto sobre a renda devido (Lei nº 8.981, de
1995, art. 88, caput, inciso II; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 30).

§ 1º As disposições previstas na alínea "a" do inciso I do caput serão aplicadas
sem prejuízo do disposto nos art. 994, art. 997 e art. 998 (Decreto-Lei nº 1.967, de 23 de
novembro de 1982, art. 17; e Decreto-Lei nº 1.968, de 1982, art. 8º).

§ 2º Relativamente ao disposto no inciso II do caput, o valor mínimo a ser
aplicado será de R$ 165,74 (cento e sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos) para
as pessoas físicas (Lei nº 8.981, de 1995, art. 88, § 1º; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 30).

§ 3º A não regularização no prazo previsto na intimação ou a hipótese de
reincidência acarretará o agravamento da multa em cem por cento sobre o valor
anteriormente aplicado (Lei nº 8.981, de 1995, art. 88, § 2º).

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às reduções de que trata o art. 1.002.

§ 5º A multa a que se refere a alínea "a" do inciso I do caput será limitada a vinte
por cento do imposto sobre a renda devido, respeitado o valor mínimo de que trata o § 2º
(Lei nº 9.532, de 1997, art. 27, caput).

§ 6º As multas a que se referem a alínea "a" do inciso I do caput, no inciso II do
caput e no § 2º serão (Lei nº 9.532, de 1997, art. 27, parágrafo único):

I - deduzidas do imposto sobre a renda a ser restituído ao contribuinte, se este
tiver direito à restituição; e

II - exigidas por meio de lançamento de ofício.

Seção II
Disposições relativas às demais declarações e às obrigações acessórias

Art. 1.004. O sujeito passivo que deixar de apresentar a Declaração de Imposto
sobre a Renda Retido na Fonte - DIRF ou que a apresentar com incorreções ou omissões, será
intimado a apresentar a declaração na hipótese de não apresentação, ou a prestar
esclarecimentos, nas demais hipóteses, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, e ficará sujeito às seguintes multas (Lei nº 10.426,
de 2002, art. 7º, caput, incisos I, II e IV):

I - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante
dos tributos informados na Dirf, ainda que integralmente pago, na hipótese de falta de
entrega dessa declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o
disposto no art. 1.007; e

II - de R$ 20,00 (vinte reais), para cada grupo de dez informações incorretas ou
omitidas.

Art. 1.005. Para fins de aplicação das multas previstas no inciso I do caput do art.
1.004, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente
estabelecido para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou,
na hipótese de não apresentação, da lavratura do auto de infração (Lei nº 10.426, de 2002,
art. 7º, § 1º).

Art. 1.006. Observado o disposto no art. 1.007, as multas serão reduzidas (Lei nº
10.426, de 2002, art. 7º, § 2º, incisos I e II):

I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas
anteriormente a qualquer procedimento de ofício; e

II - a setenta e cinco por cento, se houver a apresentação da declaração no prazo
estabelecido em intimação.

Art. 1.007. A multa mínima a ser aplicada será de (Lei nº 10.426, de 2002, art. 7º,
§ 3º):

I - R$ 200,00 (duzentos reais), nas seguintes hipóteses:

a) de pessoa física;

b) de pessoa jurídica inativa; e

c) de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional; e

II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nas demais hipóteses.

Art. 1.008. A declaração que não atender às especificações técnicas estabelecidas
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda será considerada não
entregue (Lei nº 10.426, de 2002, art. 7º, § 4º).

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, o sujeito passivo será
intimado a apresentar nova declaração, no prazo de dez dias, contado da data da ciência da
intimação, e ficará sujeito à multa prevista no inciso I do caput do art. 1.004, observado o
disposto no art. 1.005 ao art. 1.007 (Lei nº 10.426, de 2002, art. 7º, § 5º).

Art. 1.009. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigações acessórias
relativas ao imposto sobre a renda, exigidas nos termos estabelecidos no art. 16 da Lei no

9.779, de 1999, ou que as cumprir com incorreções ou omissões será intimado para cumpri-
las ou para prestar esclarecimentos relativos a elas nos prazos estabelecidos pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e ficará sujeito às seguintes multas
(Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 57, caput):

I - por apresentação extemporânea:

a) R$ 500,00 (quinhentos reais), por mês-calendário ou fração, relativamente às
pessoas jurídicas que estiverem em início de atividade ou que sejam imunes ou isentas ou
que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido ou tenham optado
pelo Simples Nacional;

b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), por mês-calendário ou fração,
relativamente às demais pessoas jurídicas; e

c) R$ 100,00 (cem reais), por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas
físicas;

II - por não cumprimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do Brasil
do Ministério da Fazenda para cumprir obrigação acessória ou para prestar esclarecimentos
nos prazos estabelecidos pela autoridade fiscal - R$ 500,00 (quinhentos reais), por mês-
calendário; e

III - por cumprimento de obrigação acessória com informações inexatas,
incompletas ou omitidas:

a) três por cento, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das transações
comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de terceiros em
relação aos quais seja responsável tributário, na hipótese de informação omitida, inexata ou
incompleta; e

b) um inteiro e cinco décimos por cento, não inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais),
do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa física ou
de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, na hipótese de informação
omitida, inexata ou incompleta.

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, em relação às pessoas jurídicas que,
na última declaração, tenham utilizado mais de uma forma de apuração do lucro, ou tenham
realizado algum evento de reorganização societária, deverá ser aplicada a multa de que trata
a alínea "b" do inciso I do caput (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 57, § 2º).
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§ 2º A multa prevista no inciso I do caput será reduzida à metade quando a
obrigação acessória for cumprida anteriormente a qualquer procedimento de ofício (Medida
Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 57, § 3º).

§ 3o Na hipótese de pessoa jurídica de direito público, serão aplicadas as multas
previstas na alínea "a" do inciso I do caput, no inciso II do caput e na alínea "b" do inciso III
do caput (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 57, § 4º).

Art. 1.010. O sujeito passivo que deixar de apresentar o Livro de Apuração do
Lucro Real, de que trata o inciso I do caput do art. 8º do Decreto-Lei no 1.598, de 1977, nos
prazos estabelecidos em ato normativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda, ou que o apresentar com inexatidões, incorreções ou omissões, ficará
sujeito às seguintes multas (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 8º-A):

I - equivalente a vinte e cinco centésimos por cento, por mês-calendário ou
fração, do lucro líquido antes do imposto de renda da pessoa jurídica e da CSLL, no período
a que se refere a apuração, limitada a dez por cento, relativamente às pessoas jurídicas que
deixarem de apresentar ou apresentarem em atraso o livro; e

II - três por cento, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor omitido, inexato
ou incorreto.

§ 1º A multa de que trata o inciso I do caput será limitada em:

I - R$ 100.000,00 (cem mil reais), para as pessoas jurídicas que, no ano-calendário
anterior, tiverem auferido receita bruta total igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões
e seiscentos mil reais); e

II - R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), para as pessoas jurídicas que não se
enquadrarem na hipótese prevista no inciso I deste parágrafo.

§ 2º A multa de que trata o inciso I do caput será reduzida:

I - em noventa por cento, quando o livro for apresentado em até trinta dias após
o prazo;

II - em setenta e cinco por cento, quando o livro for apresentado em até sessenta
dias após o prazo;

III - à metade, quando o livro for apresentado depois do prazo, mas
anteriormente a qualquer procedimento de ofício; e

IV - em vinte e cinco por cento, se houver a apresentação do livro no prazo
estipulado em intimação.

§ 3º A multa de que trata o inciso II do caput:

I - não será devida se o sujeito passivo corrigir as inexatidões, as incorreções ou
as omissões antes de iniciado qualquer procedimento de ofício; e

II - será reduzida em cinquenta por cento se forem corrigidas as inexatidões, as
incorreções ou as omissões no prazo fixado em intimação.

§ 4º Quando não houver lucro líquido, antes do imposto sobre a renda e da CSLL,
no período de apuração a que se refere a escrituração, deverá ser utilizado o lucro líquido,
antes do imposto sobre a renda e da CSLL do último período de apuração informado,
atualizado pela taxa Selic, até o termo final de encerramento do período a que se refere a
escrituração.

§ 5º Sem prejuízo das penalidades previstas neste artigo, aplica-se o disposto no
art. 47 da Lei nº 8.981, de 1995, à pessoa jurídica que não escriturar o LALUR, de que trata
o art. 277, de acordo com as disposições da legislação tributária.

CAPÍTULO V
DAS INFRAÇÕES ÀS NORMAS RELATIVAS À PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Art. 1.011. As pessoas físicas ou jurídicas que deixarem de fornecer aos
beneficiários, dentro do prazo, ou fornecerem, com inexatidão, o documento a que se refere
o art. 987, ficarão sujeitas ao pagamento de multa de R$ 41,43 (quarenta e um reais e
quarenta e três centavos), por documento (Lei nº 8.981, de 1995, art. 86, § 2º; e Lei nº 9.249,
de 1995, art. 30).

Art. 1.012. A falta de informação de pagamentos efetuados na forma prevista no
art. 975 sujeitará o infrator à multa de vinte por cento do valor não declarado ou de eventual
insuficiência (Decreto-Lei nº 2.396, de 1987, art. 13, § 2º).

Art. 1.013. Às entidades, às pessoas e às empresas mencionadas nos art. 972 e
art. 984 que deixarem de fornecer, nos prazos estabelecidos, as informações ou os
esclarecimentos solicitados pelos órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda, será aplicada a multa de R$ 538,93 (quinhentos e trinta e oito reais e
noventa e três centavos) a R$ 2.694,79 (dois mil, seiscentos e noventa e quatro reais e
setenta e nove centavos), sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis (Decreto-Lei nº
2.303, de 1986, art. 9º; Lei nº 8.383, de 1991, art. 3º, caput, inciso I; e Lei nº 9.249, de 1995,
art. 30).

CAPÍTULO VI
DAS HIPÓTESES ESPECIAIS DE INFRAÇÃO

Seção I
Dos incentivos à inovação tecnológica a partir de 1º de janeiro de 2006

Art. 1.014. O descumprimento a qualquer obrigação assumida para obtenção dos
incentivos de que tratam o art. 564 ao art. 572 e a utilização indevida dos incentivos fiscais
neles referidos implicam perda do direito aos incentivos ainda não utilizados e o
recolhimento do valor correspondente aos tributos não pagos em decorrência dos incentivos
já utilizados, acrescidos de juros e multa, de mora ou de ofício, previstos na legislação
tributária, sem prejuízo das sanções penais cabíveis (Lei nº 11.196, de 2005, art. 24).

Seção II
Do incentivo à atividade audiovisual

Art. 1.015. Verificada a hipótese de que trata o art. 551, a multa de cinquenta por
cento sobre o débito será aplicada à empresa infratora (Lei nº 8.685, de 1993, art.6º, § 1º).

Seção III
Do incentivo à atividade cultural ou artística

Art. 1.016. Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive desvio de objeto,
para as situações previstas nos art. 91, art. 92 e art. 545, será aplicada, ao doador e ao
beneficiário, a multa correspondente a duas vezes o valor da vantagem recebida
indevidamente (Lei nº 8.313, de 1991, art. 38).

Seção IV
Do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

Art. 1.017. A ação ou a omissão contrária às normas reguladoras do CNPJ
sujeitará o infrator a (Lei nº 5.614, de 1970, art. 3º):

I - multa de duas a dez vezes o salário-mínimo regional vigente à época da prática
da falta aplicada em dobro nas hipóteses de reincidência específica;

II - perda de vantagens fiscais ou orçamentárias;

III - impedimento de participação em concorrência pública; e

IV - impedimento de transacionar com estabelecimentos bancários.

Seção V
Da proibição de distribuir rendimentos de participações

Art. 1.018. As pessoas jurídicas que, enquanto estiverem em débito, não
garantido, por falta de recolhimento de imposto sobre a renda no prazo legal não poderão:

I - distribuírem quaisquer bonificações a seus acionistas; ou

II - darem ou atribuírem participação de lucros a seus sócios ou quotistas, e a
seus diretores e demais membros de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos.

§ 1º a inobservância do disposto no caput acarretará multa que será imposta (Lei
nº 4.357, de 1964, art. 32, § 1º e § 2º):

I - às pessoas jurídicas que distribuírem ou pagarem bonificações ou remunerações,
em montante igual a cinquenta por cento das quantias distribuídas ou pagas indevidamente; e

II - aos diretores e aos demais membros da administração superior que
receberem as importâncias indevidas, em montante igual a cinquenta por cento dessas
importâncias.

§ 2º A multa a que se refere os incisos I e II do caput fica limitada a cinquenta por
cento do valor total do débito não garantido da pessoa jurídica.

Seção VI
Dos serventuários da Justiça

Art. 1.019. A não apresentação da DOI nos termos estabelecidos no § 1º do art.
985 sujeita o responsável, na hipótese de falta de apresentação ou de apresentação da
declaração após o prazo estabelecido, à multa de um décimo por cento ao mês-calendário ou
fração, sobre o valor da operação, limitada a um por cento, observado o disposto no inciso
III do § 1º (Lei nº 10.426, de 2002, art. 8º, § 1º).

§ 1º A multa de que trata este artigo (Lei nº 10.426, de 2002, art. 8º, § 2º, incisos
I ao III):

I - terá como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente
estabelecido para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou,
na hipótese de não apresentação, da lavratura do auto de infração;

II - será reduzida:

a) à metade, caso a declaração seja apresentada anteriormente a qualquer
procedimento de ofício; e

b) a setenta e cinco por cento, caso a declaração seja apresentada no prazo
estabelecido em intimação; e

III - será de, no mínimo, R$ 20,00 (vinte reais).

§ 2º À DOI apresentada nos termos estabelecidos no § 2º do art. 985 será
aplicada a multa de R$ 50,00 (cinquenta reais) por informação inexata, incompleta ou
omitida, que será reduzida em cinquenta por cento, caso a retificadora seja apresentada no
prazo estabelecido (Lei nº 10.426, de 2002, art. 8º, § 3º).

Seção VII
Das instituições financeiras e das bolsas de valores e assemelhadas

Art. 1.020. A falta de prestação das informações, por parte das instituições
financeiras, sobre operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços ou a sua
apresentação de forma inexata ou incompleta sujeita a pessoa jurídica às seguintes
penalidades (Lei nº 10.637, de 2002, art. 30, caput, incisos I e II):

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), por grupo de cinco informações inexatas,
incompletas ou omitidas; e

II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por mês-calendário ou fração,
independentemente da sanção prevista no inciso I, na hipótese de atraso na entrega da
declaração que venha a ser instituída para o fim de apresentação das informações.

§ 1º O disposto no inciso II do caput aplica-se também à declaração que não
atenda às especificações que forem estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
do Ministério da Fazenda, inclusive quando exigida em meio digital (Lei nº 10.637, de 2002,
art. 30, § 1º).

§ 2º As multas de que trata este artigo serão (Lei nº 10.637, de 2002, art. 30, §
2º, incisos I e II):

I - apuradas de forma a considerar o período compreendido entre o dia seguinte
ao término do prazo estabelecido para a entrega da declaração até a data da efetiva entrega;
e

II - majoradas em cem por cento, na hipótese de lavratura de auto de infração.

§ 3º Na hipótese de lavratura de auto de infração, caso a pessoa jurídica não
apresente a declaração, serão lavrados autos de infração complementares até a sua efetiva
entrega (Lei nº 10.637, de 2002, art. 30, § 3º).

Art. 1.021. A falta de apresentação dos elementos a que se refere o art. 973 ou
a sua apresentação de forma inexata ou incompleta sujeita a pessoa jurídica à multa
equivalente a dois por cento do valor das operações objeto da requisição, apurado por meio
de procedimento fiscal junto à própria pessoa jurídica ou ao titular da conta de depósito ou
da aplicação financeira, e a terceiros, por mês-calendário ou fração de atraso, limitado a dez
por cento, observado o valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) (Lei nº 10.637, de
2002, art. 31, caput).

Parágrafo único. O disposto nos § 2º e § 3º do art. 1.020 aplica-se à multa de que
trata o caput.

Art. 1.022. A não observância ao disposto no art. 977 sujeitará o infrator à multa
equivalente a R$ 29,00 (vinte e nove reais), por usuário omitido (Lei Complementar nº 70, de
1991, art. 12, § 3º; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 30).
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Seção VIII
Da falta imputável a servidor público

Art. 1.023. Na hipótese de descumprimento de disposições relativas ao
recolhimento do imposto sobre a renda devido na fonte, se a falta for imputável a servidor
público federal, estadual ou municipal, o fato será levado ao conhecimento da administração
pública para fins da sanção disciplinar (Lei nº 2.354, de 1954, art. 33).

Seção IX
Dos arquivos em meios magnéticos

Art. 1.024. A inobservância ao disposto no art. 279, acarretará a imposição das
seguintes penalidades (Lei nº 8.218, de 1991, art. 12, caput, incisos I ao III):

I - multa de cinco décimos por cento sobre o valor da receita bruta da pessoa
jurídica no período, àqueles que não atenderem à forma em que devem ser apresentados os
registros e os arquivos;

II - multa de cinco por cento sobre o valor da operação correspondente, àqueles
que omitirem ou prestarem incorretamente as informações solicitadas, limitada a um por
cento da receita bruta da pessoa jurídica no período; e

III - multa equivalente a dois centésimos por cento por dia de atraso, calculada
sobre a receita bruta da pessoa jurídica no período, limitada a um por cento, àqueles que
não cumprirem o prazo estabelecido para apresentação dos arquivos e dos sistemas.

Parágrafo único. Para fins de aplicação das multas, o período a que se refere este
artigo compreende o ano-calendário em que as operações foram realizadas (Lei nº 8.218, de
1991, art. 12, parágrafo único).

Seção X
Da falsificação na escrituração e nos documentos

Art. 1.025. Verificado pela autoridade fiscal, anteriormente ao encerramento do
período de apuração, que o contribuinte omitiu registro contábil total ou parcial de receita,
ou registrou custos ou despesas cuja realização não possa comprovar, ou que tenha
praticado qualquer ato tendente a reduzir o imposto sobre a renda correspondente, inclusive
na hipótese prevista no art. 271, ficará sujeito à multa em valor igual à metade da receita
omitida ou da dedução indevida, lançada e exigível ainda que não tenha terminado o período
de apuração de incidência do imposto sobre a renda (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 7º,
§ 3º).

TÍTULO V
DO CRIME DE FALSIDADE

Gerente de instituição financeira

Art. 1.026. Responderão como coautores de crime de falsidade o gerente e o
administrador de instituição financeira ou de assemelhadas que concorrerem para que seja
aberta conta ou movimentados recursos sob nome (Lei nº 8.383, de 1991, art. 64, caput):

I - falso;

II - de pessoa física ou jurídica inexistente; e

III - de pessoa jurídica liquidada de fato ou sem representação regular.

Parágrafo único. Fica facultado às instituições financeiras e às assemelhadas
solicitar à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda a confirmação do
número de inscrição no CPF ou no CNPJ (Lei nº 8.383, de 1991, art. 64, parágrafo único).

TÍTULO VI
DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

Art. 1.027. Extingue-se a punibilidade dos crimes definidos na Lei nº 8.137, de 1990,
e na Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965, quando o agente promover o pagamento do tributo,
inclusive acessório, antes do recebimento da denúncia (Lei nº 9.249, de 1995, art. 34).

TÍTULO VII
DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS

Art. 1.028. O servidor que revelar informações que tiver obtido por meio de
exames de documentos, livros e registros das bolsas de valores, de mercadorias, de futuros
e assemelhadas, e de esclarecimentos e informações a respeito de operações por elas
praticadas, ficará sujeito às penas previstas no art. 325 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 -
Código Penal (Lei nº 8.021, de 1990, art. 7º, caput e § 3º).

Parágrafo único. Também ficará sujeito às penas previstas no art. 325 do
Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 - Código Penal o servidor que (Decreto-Lei nº 2.848, de 1940
- Código Penal, art. 325):

I - revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em
segredo ou facilitar-lhe a revelação;

II - permitir ou facilitar, por meio de atribuição, fornecimento e empréstimo de
senha ou qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de
informações ou banco de dados da administração pública; e

III - utilizar-se, indevidamente, do acesso restrito.

Art. 1.029. Ficará sujeito às penas previstas na Lei nº 8.137, de 1990, além de
outras previstas no Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 - Código Penal, o servidor que (Lei nº
8.137, de 1990, art. 3º):

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a
guarda em razão da função, sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, de forma a
acarretar pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social;

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente,
ainda que fora da função ou antes de iniciar o seu exercício, mas em razão dela, vantagem
indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou
contribuição social, ou cobrá-lo parcialmente; e

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a
administração fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público.

TÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES DIVERSAS

CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA DAS AUTORIDADES

Art. 1.030. A autoridade fiscal competente para aplicar as normas constantes
deste Regulamento será a do domicílio tributário do contribuinte, ou de seu procurador ou
de seu representante, observado o disposto no parágrafo único do art. 949 (Decreto-Lei nº
5.844, de 1943, art. 175).

§ 1º Caso haja mudança de domicílio fiscal, poderá ser adotado o procedimento
previsto no § 4º do art. 26 e no art. 202.

§ 2º As divergências ou as dúvidas sobre a competência das autoridades serão
decididas pelo Secretário da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Decreto-Lei
nº 5.844, de 1943, art. 178).

Art. 1.031. Qualquer autoridade fiscal competente poderá solicitar de outra
autoridade as investigações necessárias ao lançamento do imposto sobre a renda (Decreto-
Lei nº 5.844, de 1943, art. 176, caput).

Parágrafo único. Quando a solicitação não for atendida, o fato será comunicado
ao Secretário da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Decreto-Lei nº 5.844, de
1943, art. 176, parágrafo único).

Art. 1.032. Antes de feita a arrecadação do imposto sobre a renda, quando
circunstâncias novas mudarem a competência da autoridade, aquela que iniciou o
procedimento enviará os documentos à nova autoridade competente, para o lançamento e a
cobrança devidos (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 177).

CAPÍTULO II
DO RECONHECIMENTO DE FIRMAS

Art. 1.033. Exceto em situações excepcionais ou naquelas em que a lei imponha
explicitamente esta condição, não será exigido o reconhecimento de firmas em petições
dirigidas à administração pública, facultado, todavia, à repartição requerida, quando tiver
dúvida sobre a autenticidade da assinatura do requerente ou quando a providência servir ao
resguardo do sigilo, exigir, anteriormente à decisão final, a apresentação de prova de
identidade do requerente (Lei nº 4.862, de 1965, art. 31).

Parágrafo único. Verificada, a qualquer tempo, falsificação de assinatura em
documento público ou particular, a repartição considerará não satisfeita a exigência
documental e dará conhecimento do fato à autoridade competente, no prazo improrrogável
de cinco dias, para instauração do processo criminal.

CAPÍTULO III
DA REPRESENTAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Art. 1.034. A capacidade do contribuinte, a representação e a procuração serão
regulamentadas de acordo com as prescrições legais (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 193).

Parágrafo único. Os menores serão representados por seus pais ou por
representante legal (Lei nº 4.506, de 1964, art. 4º, §2º).

Art. 1.035. O disposto neste Regulamento é aplicável a todo aquele que
responder solidariamente com o sujeito passivo ou pessoalmente em seu lugar (Decreto-Lei
nº 5.844, de 1943, art. 192, caput).

Parágrafo único. Os cônjuges, os procuradores bastantes, os tutores, os
curadores, os diretores, os gerentes, os síndicos, os liquidatários e os demais representantes
de pessoas físicas e jurídicas cumprirão as obrigações que incumbirem aos representados
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 192, parágrafo único).

CAPÍTULO IV
DO DIREITO DE PETIÇÃO DO CONTRIBUINTE

Art. 1.036. É assegurado ao sujeito passivo, independentemente do pagamento
de taxas (Constituição, art. 5º, caput, inciso XXXIV):

I - o direito de petição, em defesa de direitos ou contra a ilegalidade ou o abuso
de poder; e

II - a obtenção de certidões, para defesa de direitos e esclarecimento de
situações de interesse pessoal.

§ 1º A critério do interessado, poderão ser remetidos, por via postal,
requerimentos, solicitações, informações, reclamações ou outros documentos endereçados
aos órgãos e às entidades da administração pública federal, direta e indireta, e às fundações
instituídas ou mantidas pela União.

§ 2º A remessa poderá ser feita por meio de porte simples, exceto quando se
tratar de documento ou requerimento cuja entrega esteja sujeita à comprovação ou deva ser
feita em determinado prazo, hipótese em que valerá como prova o aviso de recebimento
fornecido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

§ 3º Quando o documento ou o requerimento se destinar a integrar processos já
em tramitação, o interessado deverá indicar o número de protocolo referente ao
processo.

§ 4º A remessa de documentos ou requerimentos deverá ter como destinatário o
órgão ou o setor em que os documentos serão entregues, na hipótese de o interessado não
utilizar a via postal.

§ 5º No documento ou requerimento a que se refere o § 4º, o interessado deverá
indicar o seu endereço e, quando houver, seu o telefone, com vistas a facilitar a
comunicação.

CAPÍTULO V
DAS INTIMAÇÕES OU DAS NOTIFICAÇÕES

Art. 1.037. As intimações ou as notificações de que trata este Regulamento serão,
para todos os efeitos legais, consideradas feitas (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 200; e
Decreto nº 70.235, de 1972, art. 23, § 2º):

I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação, se
pessoal;

II - na data do recebimento, quando por meio de via postal, telegráfica ou por
qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo
sujeito passivo, ou, se omitida, quinze dias, contados da data de expedição da intimação;

III - se por meio eletrônico:

a) quinze dias, contados da data registrada no comprovante de entrega no
domicílio tributário do sujeito passivo;

b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no endereço eletrônico a ele
atribuído pela administração tributária, se ocorrida antes do prazo previsto na alínea "a"; ou

c) na data registrada no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito
passivo; e

IV - quinze dias, contados da data de publicação ou a de afixação do edital, se
este for o meio utilizado.
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CAPÍTULO VI
DA CONTAGEM DOS PRAZOS

Art. 1.038. Os prazos estabelecidos neste Regulamento serão contínuos, e será
excluído, de sua contagem, o dia de início e será incluído o dia de vencimento (Lei nº 5.172, de
1966 - Código Tributário Nacional, art. 210, caput).

§ 1º Os prazos somente se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na
repartição em que corra o processo ou deva ser praticado o ato (Lei nº 5.172, de 1966 - Código
Tributário Nacional, art. 210, parágrafo único).

§ 2º Será antecipado, para o último dia útil imediatamente anterior, o término do
prazo de recolhimento do imposto sobre a renda que ocorra a 31 de dezembro, quando, nesta
data, não houver expediente bancário (Decreto-Lei nº 400, de 30 de dezembro de 1968, art.
15).

§ 3º Ressalvado o disposto no § 2º, será prorrogado para o primeiro dia útil
seguinte o prazo para recolhimento do imposto sobre a renda cujo término ocorrer em data
em que, por qualquer motivo, não funcionarem os estabelecimentos bancários arrecadadores,
e nas hipóteses em que for previsto o recolhimento em determinado mês, e, no seu último dia,
os mencionados órgãos arrecadadores não funcionarem.

CAPÍTULO VII
DA EXPRESSÃO MONETÁRIA DOS RENDIMENTOS

Art. 1.039. Para fins do imposto sobre a renda, os rendimentos em espécie serão
avaliados em dinheiro, pelo valor que tiverem na data da percepção (Decreto-Lei nº 5.844, de
1943, art. 198).

Art. 1.040. Os rendimentos recebidos de fontes situadas no exterior, sujeitos à
tributação no País, e o imposto sobre a renda pago no exterior, serão convertidos em reais,
por meio da utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América informado para
compra pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês
anterior ao do recebimento do rendimento (Lei nº 9.250, de 1995, art. 5º, § 1º, e art. 6º).

Art. 1.041. Os rendimentos recebidos e as deduções pagas sob a forma de extinção
de obrigações serão avaliados pelo montante das obrigações extintas, inclusive juros vencidos,
se houver (Lei nº 4.506, de 1964, art. 25).

CAPÍTULO VIII
DOS TRATADOS E DAS CONVENÇÕES

Art. 1.042. Os tratados e as convenções internacionais revogam ou modificam a
legislação tributária interna e serão observados pela legislação que lhes sobrevenha (Lei nº
5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 98).

CAPÍTULO IX
DO SIGILO FISCAL

Art. 1.043. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação,
por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício
sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza
e o estado de seus negócios ou atividades (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional,
art. 198, caput).

§ 1º Ficam excetuados do disposto neste artigo, além das hipóteses previstas nos
§ 5º e § 6º (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 198, § 1º, incisos I e II):

I - a requisição de autoridade judiciária no interesse da Justiça; e

II - as solicitações de autoridade administrativa no interesse da administração
pública, desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no
órgão ou na entidade, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a
informação, por prática de infração administrativa.

§ 2º Os encaminhamentos em resposta às ordens judiciais de quebra ou de
transferência de sigilo deverão ser, sempre que determinado, em meio informático, e
apresentados em arquivos que possibilitem a migração de informações para os autos do
processo sem redigitação (Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, art. 17-C).

§ 3º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da administração pública,
será realizado por meio de processo regularmente instaurado e a entrega será feita
pessoalmente à autoridade solicitante, por meio de recibo que formalize a transferência e
assegure a preservação do sigilo (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 198, §
2º).

§ 4º Não é vedada a divulgação de informações relativas a (Lei nº 5.172, de 1966 -
Código Tributário Nacional, art. 198, § 3º, incisos I ao III):

I - representações fiscais para fins penais;

II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; e

III - parcelamento ou moratória.

§ 5º A Fazenda Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
prestarão assistência mútua para a fiscalização dos tributos e a permuta de informações, na
forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou convênio (Lei nº 5.172, de 1966
- Código Tributário Nacional, art. 199, caput).

§ 6º A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, acordos ou
convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da
arrecadação e da fiscalização de tributos (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional,
art. 199, parágrafo único).

Art. 1.044. Aquele que, em serviço da Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda, revelar informações que houver obtido, no cumprimento do dever
profissional ou no exercício de ofício ou emprego, será responsabilizado como violador de
segredo, de acordo com a lei penal (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 202; e Lei
Complementar nº 105, de 2001, art. 5º, § 5º, e art. 10).

Art. 1.045. O Banco Central do Brasil, a CVM, a Secretaria de Previdência
Complementar, a Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e a
Superintendência de Seguros Privados manterão sistema de intercâmbio de informações,
relativas à fiscalização que exerçam, no âmbito de suas competências, no mercado de valores
mobiliários (Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, art. 28, caput).

Art. 1.046. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
conservará os dados fiscais dos contribuintes pelo prazo mínimo de cinco anos, contado do
início do exercício seguinte ao da declaração de renda ou ao do pagamento do tributo (Lei nº
9.613, de 1998, art. 17-E).

CAPÍTULO X
DO CONTROLE DE PROCESSOS E declaraÇÕES

Art. 1.047. Os processos fiscais relativos a tributos e a penalidades isoladas e as
declarações não poderão sair dos órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda, exceto quando se tratar de (Lei nº 9.250, de 1995, art. 38, caput, incisos
I ao III):

I - encaminhamento de recursos a órgão de julgamento;

II - restituições de autos aos órgãos de origem; e

III - encaminhamento de documentos para fins de processamento de dados.

§ 1º Nas hipóteses a que se referem os incisos I e II do caput deverá ficar cópia
autenticada dos documentos essenciais na repartição da Secretaria da Receita Federal do Brasil
do Ministério da Fazenda (Lei nº 9.250, de 1995, art. 38, § 1º).

§ 2º Fica facultado o fornecimento de cópia do processo ao sujeito passivo ou ao
seu mandatário (Lei nº 9.250, de 1995, art. 38, § 2º).

§ 3º O processo administrativo correspondente à inscrição de Dívida Ativa da
União, à execução fiscal ou à ação proposta contra a Fazenda Pública será mantido na
repartição competente, do qual serão extraídas as cópias autenticadas ou as certidões que
forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público (Lei nº 6.830,
de 1980, art. 41, caput).

§ 4º Por meio de requisição do juiz à repartição competente, com dia e hora
previamente marcados, o processo administrativo poderá ser exibido em sede do juízo, pelo
funcionário para esse fim designado, hipótese em que o serventuário lavrará termo da
ocorrência, com indicação, se for o caso, das peças a serem trasladadas (Lei nº 6.830, de 1980,
art. 41, parágrafo único).

CAPÍTULO XI
DA RESPONSABILIDADE DOS PROFISSIONAIS

Art. 1.048. O balanço patrimonial, as demonstrações do resultado do período de
apuração, os extratos, as discriminações de contas ou lançamentos e demais documentos de
contabilidade deverão ser assinados por bacharéis em ciências contábeis, atuários, peritos-
contadores, contadores, guarda-livros ou técnicos em contabilidade legalmente registrados,
com indicação do número dos registros (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 39, caput).

§ 1º Os profissionais de que trata o caput, no âmbito de sua atuação e no que se
referir à parte técnica, serão responsabilizados, juntamente com os contribuintes, por qualquer
falsidade dos documentos que assinarem e pelas irregularidades de escrituração praticadas no
sentido de fraudar o imposto sobre a renda (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 39, § 1º).

§ 2º Desde que legalmente habilitados para o exercício profissional, os titulares, os
sócios, os acionistas ou os diretores podem assinar os documentos referidos neste artigo.

Art. 1.049. Verificada a falsidade do balanço ou de qualquer outro documento de
contabilidade, e da escrita dos contribuintes, o profissional que houver assinado tais
documentos será, pelos Delegados e pelos Inspetores da Secretaria da Receita Federal do Brasil
do Ministério da Fazenda, independentemente de ação criminal que na hipótese couber,
declarado sem idoneidade para assinar quaisquer peças ou documentos contábeis sujeitos à
apreciação dos órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 39, § 2º).

Parágrafo único. Do ato do Delegado ou do Inspetor da Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, declaratório desta falta de idoneidade a que se
refere o caput, caberá recurso, no prazo de vinte dias, para o Superintendente da referida
Secretaria (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 39, § 3º).

Art. 1.050. Ficam dispensadas da exigência de que trata o art. 1.048 as pessoas
jurídicas domiciliadas em localidades onde não houver profissional devidamente habilitado
(Decreto-Lei nº 9.530, de 31 de julho de 1946, art. 1º).

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem de Rio Branco, resolve

P R O M OV E R ,

a título póstumo, no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco, ao grau de
Comendador, CLAUDIO FRANCO DE SÁ SANTORO.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho

DECRETO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem de Rio Branco, resolve

ADMITIR,

no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco, no grau de Oficial, EDINO KRIEGER.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho

DECRETO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem de Rio Branco, resolve

CO N C E D E R

a insígnia da Ordem de Rio Branco às seguintes entidades:
ORQUESTRA SINFÔNICA DO ESTADO DE SÃO PAULO;
ORQUESTRA FILARMÔNICA DE MINAS GERAIS; e
ORQUESTRA FILARMÔNICA DE GOIÁS.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho
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Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 659, de 22 de novembro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.734, de 22 de novembro de 2018.

Nº 660, de 22 de novembro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.735, de 22 de novembro de 2018.

Nº 661, de 22 de novembro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.736, de 22 de novembro de 2018.

Nº 662, de 22 de novembro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.737, de 22 de novembro de 2018.

Nº 663, de 22 de novembro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.738, de 22 de novembro de 2018.

Nº 664, de 22 de novembro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.739, de 22 de novembro de 2018.

Nº 665, de 22 de novembro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.740, de 22 de novembro de 2018.

Nº 666, de 22 de novembro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.741, de 22 de novembro de 2018.

Nº 667, de 22 de novembro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.742, de 22 de novembro de 2018.

Nº 668, de 22 de novembro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.743, de 22 de novembro de 2018.

Nº 669, de 22 de novembro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.744, de 22 de novembro de 2018.

Nº 670, de 22 de novembro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.745, de 22 de novembro de 2018.

Nº 671, de 22 de novembro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.746, de 22 de novembro de 2018.

Nº 672, de 22 de novembro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.747, de 22 de novembro de 2018.

Nº 673, de 22 de novembro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.748, de 22 de novembro de 2018.

Nº 674, de 22 de novembro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.749, de 22 de novembro de 2018.

Nº 675, de 22 de novembro de 2018. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada
a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do
Brasil, entre o Município de Palmas, no Estado do Tocantins, e a Corporação Andina de
Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao financiamento do "Programa de
Requalificação Urbana, Palmas para o Futuro".

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO
COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO Nº 153, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL - CDR, considerando o contido no Decreto n.
8.955, de 11 de janeiro de 2017, que aprovou a Estrutura Regimental do INCRA, com
suporte no art. 10 c/c art. 12, do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
PORTARIA/INCRA/P/N. 338, de 09 de março de 2018, presidido pelo SUPERINTENDENTE
REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, NO
DISTRITRO FEDERAL E ENTORNO - SR (28)DFE, este, nomeado pela PORTARIA/INCRA/P/Nº
598/2017, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 98 c/c art. 115, do
Regimento Interno dessa Autarquia;

Considerando a reunião do CDR, havida na data de 19 de novembro de 2018,

Considerando o contido no processo 54700.001050/2014-50, Interessado:
Christiano Fontes Rolindo

Art. 1º decide, baseados na nota Nota Técnica 3782 (2155033) aprovar o
cancelamento do Título de Domínio sob condição Resolutiva nº DF000100000407, e a
emissão de novo Título com as devidas retificações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

IGOR SOARES LELIS
Pelo Comitê

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA
PORTARIA Nº 1.846, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO DA INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA - SR-17/RO, nomeado
pela PORTARIA/INCRA/P/Nº. 828 DE 30 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial
da União de nº. 01 de 02 de Janeiro de 2017, conforme artigo 98 da Estrutura Regimental
desta Autarquia, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 115 do
Regimento Interno desta Autarquia, aprovada pela Portaria nº. 338 de 09 de março de
2018, tendo em vista a competência conferida pelo inciso IV do anexo I da Instrução
Normativa INCRA/ Nº. 62, de 21 de junho de 2010, e;

Considerando que em vistoria realizada na área abrangida pelos Projetos de
Assentamento abaixo citados, foi constatado casos de abandono de parcelas, desistência
de parcelas, evasão de parcelas e vendas de benfeitorias sem anuência do INCRA ,
conforme dispõe a Instrução Normativa nº. 71/2012, dos seguintes beneficiários: PA
AGOSTINHO BECKER, localizado no município de Cujubim/RO: Ilda Nery dos Santos, CPF
191.282.232-68; PA DOIS DE JULHO, localizado no município de Cujubim/Rio Crespo/RO:
Diego Roberto Vieira, CPF 012.948.942-50; Emerson Souza dos Santos, CPF 721.417.782-04;
Maria Pereira dos Santos, CPF 815.540.282-72; PA FLOR DO AMAZONAS II, localizado no
município de Candeias do Jamari/RO: Terezinha Carvalho de Moraes, CPF 625.214.622-68;
PA MENEZES FILHO, localizado no município de Buritis/RO: Adelino de Souza, CPF
715.786.922-53; Neusa Alves Pina, CPF 865.049.672-53; Sidinei de Jesus, CPF 421.936.482-

04; PA SÃO FRANCISCO, localizado no município de Porto Velho/RO: Antonio Evaristo
Ferreira, CPF 162.700.702-44; Aparecido Evaristo Ferreira, CPF 348.634.002-68; Esequiel
Soares de Queiroz, CPF 288.631.862-00; Luiz Rodrigues da Silva, CPF 599.808.422-53; Irene
da Silva Araujo, CPF 661.477.602-97; Luiz Oliveira dos Santos, CPF 570.380.402-78; Marlene
Miranda Rodrigues, CPF 126.232.612-53; Marilda Martins Barbosa, CPF 730.869.402-04;
Raimundo Nonato Nunes, CPF 104.515.283-87; Sebastião Lourenço da Silva, CPF
084.637.272-04, resolve:

Rescindir unilateralmente e de pleno direito, com fundamento na Lei 4.504/64 -
ESTATUTO DA TERRA - Lei nº. 8.629/93, e demais Institutos que regulamentam os dispositivos
constitucional inerentes ao Programa de Reforma Agrária, todos os Contrato de
Assentamento/Termos de Compromissos celebrados entre o INCRA e os respectivos beneficiários.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ERASMO TENÓRIO DA SILVA

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
D ES P AC H O

Processo nº 00100.017848/2018-87
Interessado: AR Associação Comercial e Industrial de São Carlos

DEFIRO o pedido de credenciamento da ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL
DE SÃO CARLOS, CNPJ 59.621.003/0001-95 (AR Associação Comercial e Industrial de São
Carlos), vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA, com funcionamento no endereço: Rua
General Osório, 401, Jardim São Carlos - São Carlos / SP

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
Diretor-Presidente

D ES P AC H O S

Processo nº 00100.017564/2018-91
Interessado: AR CONTSERVICE

DEFIRO o pedido de credenciamento da empresa CONTSERVICE - SERVIÇOS
EMPRESARIAIS EIRELI, CNPJ 20.401.036/0001-94 (AR CONTSERVICE), vinculada às AC VALID
BRASIL e AC VALID RFB, com funcionamento no endereço: AV SEGUNDA AVENIDA Nº 191
,SALA: 01; SEGUNDO ANDAR, PARQUE RESIDENCIAL LARANJEIRAS - SERRA /ES.

Processo nº 00100.017642/2018-57
Interessado: AR FACER

DEFIRO o pedido de credenciamento da FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES
COMERCIAIS E EMPRESARIAIS DE RONDÔNIA - FACER, CNPJ 15.884.091/0001-42 (AR
FACER), vinculada às AC ONLINE BRASIL e AC ONLINE RFB, com funcionamento no
endereço: Rua: Senador Alvaro Maia Nº 2697, Liberdade - Porto Velho /RO.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
Diretor-Presidente

R E T I F I C AÇ ÃO

Processo nº 00100.018632/2018-39
Interessado: AR CERTIFICAMINAS BH

No despacho publicado no Diário Oficial da União, em 19/11/2018, por erro material.
Onde se lê:
"Interessado: AR CERTIFICA MINAS.
Nome Anterior da IT: CERTIFICA MINAS BH
Nome Atual da IT: MAIS DIGITAL"
Leia-se:
"Interessado: AR CERTIFICAMINAS BH.
Nome Anterior da AR: AR CERTIFICAMINAS BH
Nome Atual da AR: AR MAIS DIGITAL

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

ATOS DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, SUBSTITUTO, NA CONDIÇÃO DE SECRETÁRIO-EXECUTIVO
DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL (CDN), SUBSTITUTO, que lhe foi conferida por meio do
§1º do art. 20 da Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017; do inciso III do art. 1º do Decreto
nº 8.851, de 20 de setembro de 2016; da Resolução CDN nº 1, de 12 de maio de 1999 (DOU
nº 90, Seção 1, p. 8, de 13 de maio de 1999); e com base no disposto, especialmente, no art.
91, §1º, da Constituição de 1988; na Lei nº 8.183, de 11 de abril de 1991; na Lei nº 6.634, de
2 de maio de 1979; e no Decreto nº 9.215, de 29 de novembro de 2017, resolve:

Nº 161 - Dar Assentimento Prévio à SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO para
proceder à cessão de uso onerosa, sob regime de arrendamento, à empresa Navegação
Porto Morrinho S.A., CNPJ nº 10.848.918/0001-49, de área de domínio da União,
constituída por espaço físico em águas públicas, com área total de 2.340,548m2, localizada
à BR 262, Km 718, zona rural, à margem direita do Rio Paraguai, região de Porto
Morrinho, município de Corumbá, na faixa de fronteira do estado de Mato Grosso do Sul,
para regularização de estaleiro de uso privativo; de acordo com a instrução do Processo
MPOG nº 04921.000208/2012-30, a Nota Técnica nº 20/2014-DIDEP/SPU/MS, de 23 de
maio de 2014, o Despacho, de 5 de setembro de 2018, o Ofício nº 79231/2018-MP, de
5 de setembro de 2018, e a Nota - AP nº 235/2018-RF, expedida com ressalvas.

Nº 162 - Dar Assentimento Prévio ao COMANDO DO EXÉRCITO, por intermédio do
Comando Militar da Amazônia, para firmar contrato de Concessão de Direito Real de Uso
Resolúvel (CDRUR) de 5 (cinco) parcelas relativas aos imóveis da União sob sua jurisdição,
denominados AM 12-0041/8° BIS, AM 12-0032/2° PEF, AM 12-0050/3° PEF, AM 12-0001/4º
PEF e AM 12-0002/1° PEF, localizados na faixa de fronteira do estado do Amazonas, para
fins de instalação de Usinas Termelétricas (UTE), pelas empresas AGGREKO ENERGIA
LOCAÇÃO DE GERADORES LTDA. (AGGREKO), CNPJ nº 02.283.886/0001-53 e BRASIL BIO
FUELS S.A. (BBF), CNPJ nº 09.478.309/0001-66, vencedoras do Leilão ANEEL nº 02/2016;
de acordo com a instrução do Processo nº 64536.022836/2018-37, o Parecer n°
00165/2018/CJU/AM/CGU/AGU, de 16 de abril de 2018, a Memória para Decisão nº 02-
SPI/2º Gpt E, de 25 de maio de 2018, o Parecer nº 015/2018-AssApAsJurd/DPIMA, de 25
de junho de 2018, o Parecer nº 00888/2018/CONJUR-EB/CGU/AGU, de 13 de agosto de
2018, o Ofício nº 578-A3.7/A3/GabCmtEx, de 22 de agosto de 2018, o Ofício nº 754-
A3.7/A3/GabCmtEx, de 23 de outubro de 2018, e a Nota - AP nº 239/2018-RF, expedida
com ressalvas.

Nº 163 - Dar Assentimento Prévio ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL - DNPM para proceder à averbação do instrumento de Re-Ratificação do
Instrumento Particular de Cessão e Transferência de Direitos Minerários, de 17 de
dezembro de 2014, celebrado entre Marcelo Zattar Valente Aymoré, CPF nº 645.160.089-
04 (cedente) e Iguassu Administração e Participações Ltda., CNPJ nº 04.289.480/0001-03
(cessionária), atinente ao Alvará de Pesquisa no 9.123, de 8 de outubro de 2001 e
publicado no DOU de 10 de outubro de 2001, o qual autoriza o cedente a pesquisar água
mineral em uma área de 43,63ha, no município de Foz do Iguaçu, na faixa de fronteira
do estado do Paraná; de acordo com a instrução dos Processos DNPM nos

48413.826159/2001-11 e 48400.000220/2002-27, a conclusão do Departamento Nacional
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de Produção Mineral por meio do Ofício no 126/DIRE/DGTM, de 23 de agosto de 2018,
recebido em 28 de agosto de 2018, e a Nota - AP nº 240/2018-RF, expedida com
ressalvas.

Nº 164 - Dar Assentimento Prévio à empresa MINERADORA DA FRONTEIRA LTDA., CNPJ nº
20.433.081/0001-20, com sede no Largo Visconde de Cairú, nº 12, 3º andar, sala 306,
Centro, no município de Porto Alegre/RS, para estabelecer-se na faixa de fronteira do
estado do Rio Grande do Sul, bem como aprovar a Primeira Alteração e Consolidação do
Contrato Social, de 15 de maio de 2015, para arquivamento na Junta Comercial
competente; de acordo com a instrução do Processo DNPM no 48401.910347/2013-07, a
conclusão do Departamento Nacional de Produção Mineral por meio do Ofício nº
137/DIRE/DGTM, de 14 de setembro de 2018, recebido em 20 de setembro de 2018, e
a Nota - AP nº 241/2018-RF, expedida com ressalvas.

Nº 165 - Dar Assentimento Prévio à AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC para
autorizar a construção de campo de pouso privado denominado AERÓDROMO PRIVADO
FAZENDA PLANORTE 2, localizado no município de Sapezal, na faixa de fronteira do estado
de Mato Grosso, de interesse de Fazenda Planorte Empreendimentos Agrícolas Ltda., CNPJ
no 00.337.109/0001-19, condicionado à observância das exigências da autoridade do
Comando da Aeronáutica e da legislação específica; de acordo com a instrução do
Processo ANAC no 00058.534653/2017-89, o Parecer no 1.049/2018/GTCC/GFIC/SIA, de 6
de setembro de 2018, a conclusão do Ofício no 938/2018/GTCC/GFIC/SIA-ANAC, de 10 de
setembro de 2018, e a Nota - AP nº 242/2018-RF, expedida com ressalvas.

Nº 166 - Dar Assentimento Prévio a ALEX EICKHOFF, CPF nº 601.521.760-04, para
pesquisar água mineral em uma área de 48,94ha, nos municípios de Coronel Bicaco e Dois
Irmãos das Missões, ambos na faixa de fronteira do estado do Rio Grande do Sul; de
acordo com a instrução do Processo DNPM nº 48401.810253/2016-73, a conclusão do
Departamento Nacional de Produção Mineral por meio do Ofício nº 139/DIRE/DGTM, de
17 de setembro de 2018, recebido em 20 de setembro de 2018, e a Nota - AP nº
243/2018-RF, expedida com ressalvas.

Nº 167 - Dar Assentimento Prévio à AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC para
autorizar a construção de campo de pouso privado denominado AERÓDROMO FAZEN DA
TERERÉ, localizado no município de Porto Murtinho, na faixa de fronteira do estado de
Mato Grosso do Sul, de interesse de Helio de Lima, CPF no 445.531.028-20, condicionado
à observância das exigências da autoridade do Comando da Aeronáutica e da legislação
específica; de acordo com a instrução do Processo ANAC no 00066.529900/2017-26, o
Parecer no 1.034/2018/GTCC/GFIC/SIA, de 4 de setembro de 2018, a conclusão do Ofício
no 937/2018/GTCC/GFIC/SIA-ANAC, de 10 de setembro de 2018, e a Nota - AP nº
244/2018-RF, expedida com ressalvas.

Nº 168 - Dar Assentimento Prévio à empresa MINERADORA PELOTENSE LTDA., CNPJ nº
11.812.677/0001-40, com sede na Rua Marechal Deodoro, nº 520, Centro, no município
de Pelotas/RS, para estabelecer-se na faixa de fronteira do estado do Rio Grande do Sul,
bem como para pesquisar areia e conchas calcárias, em uma área de 780,06ha, nos
municípios de Arroio Grande, Lagoa Mirim e Rio Grande, todos na faixa de fronteira do
referido estado; de acordo com a instrução dos Processos DNPM nos 48401.910721/2010-
18 e 48401.811125/2010-48, a conclusão do Departamento Nacional de Produção Mineral
por meio do Ofício nº 127/DIRE/DGTM, de 23 de agosto de 2018, recebido em 28 de
agosto de 2018, e a Nota - AP nº 245/2018-RF, expedida com ressalvas.

Nº 169 - Dar Assentimento Prévio à empresa MINERAÇÃO OCIREMA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 46.544.144/0001-00, para arquivar, na Junta Comercial
competente, a Alteração e Consolidação do Contrato Social, de 19 de junho de 2018, que
versa sobre: i) a atualização do quadro de sócios da empresa em razão da sucessão da
Balderton Trading Corp. pela Vale S.A, CNPJ nº 33.592.510/0001-54; e ii) a cessão e
transferência de 1 (uma) quota do capital social da empresa Vale S.A. à sócia ingressante
Mineração Corumbaense Reunida S.A. - MCR, CNPJ nº 03.327.988/0001-96; de acordo
com a instrução do Processo DNPM no 27211.851478/1975-26, a conclusão do
Departamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício nº 124/DIRE/DGTM, de
23 de agosto de 2018, com instrução complementar concluída em 18 de outubro de 2018,
e a Nota - AP nº 246/2018-RF, expedida com ressalva.

Nº 170 - Dar Assentimento Prévio à empresa MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA., CNPJ nº
33.931.460/0001-92, para arquivar, nas Juntas Comerciais competentes, a Alteração e
Consolidação do Contrato Social, de 16 de março de 2018, que versa sobre a mudança da
sede da empresa para Praia de Botafogo, n° 186, sala 701, Botafogo, município do Rio de
Janeiro/RJ; de acordo com a instrução do Processo DNPM no 48400.802834/1969-91, a
conclusão do Departamento Nacional de Produção Mineral por meio do Ofício nº
122/DIRE/DGTM, de 16 de agosto de 2018, recebido em 22 de agosto de 2018, e a Nota
- AP nº 247/2018-RF, expedida com ressalvas.

Nº 171 - Dar Assentimento Prévio à FUNDAÇÃO CULTURAL PRINCESA DO SUL, CNPJ n°
87.449.807/0001-94, com sede na Rua Félix da Cunha, nº 408, 3º andar, Centro, no
município de Pelotas/RS, para registrar, no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
da Comarca de Pelotas, no estado do Rio Grande do Sul, a Ata de Reunião do Conselho
Curador, Diretoria e Conselho Fiscal, de 30 de novembro de 2017, que versa sobre a
eleição de Luiz Amarildo Boari, CPF nº 713.712.570-00, para o cargo de Diretor
Presidente; Rogerio Luiz Pereira de Carvalho, CPF nº 119.280.500-34, para o cargo de
Diretor Geral; Pedro Jorge Paz Moysés, CPF nº 479.806.640-00, para o cargo de Diretor
Administrativo; e Clovis Armani, CPF nº 367.439.680-72, para o cargo de Diretor de
Planejamento; de acordo com a instrução do Processo MCTIC nº 01250.028018/2018-24,
a Nota Técnica nº 16.310/2018/SEI-MCTIC, de 28 de agosto de 2018, a conclusão do
Ofício nº 28.630/2018/SEI-MCTIC, de 10 de setembro de 2018, e a Nota - AP nº
248/2018-RF, expedida com ressalvas.

Nº 172 - Dar Assentimento Prévio à SUBSECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA
AMAZÔNIA LEGAL - SERFAL, para proceder à regularização fundiária da área total de
2.124,9441ha da Gleba Salobra Devoluta IV, localizada no município de Cáceres, na faixa
de fronteira do estado de Mato Grosso, registrada em nome da União sob a matrícula nº
17.522, de 22 de janeiro de 1985, Livro nº 2-M-1, junto ao Cartório do 1º Ofício do
Registro Geral de Imóveis da Comarca de Cáceres; de acordo com a instrução do Processo
nº 55000.006490/2018-87, o Parecer nº 11/2018/CERFAL-MT/SERFAL/SEAD, de 24 de
setembro de 2018, o Parecer nº 00662/2018/ASJUR-SEAD/CGU/AGU, 8 de outubro de
2018, o Despacho Decisório nº 1050/2018/SERFAL/SEAD, de 9 de outubro de 2018, o
Ofício nº 293/2018/SERFAL/SEAD/CC-PR, de 9 de outubro de 2018, e a Nota - AP nº
250/2018-RF, expedida com ressalvas.

Nº 173 - Dar Assentimento Prévio à SUBSECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA
AMAZÔNIA LEGAL - SERFAL, para proceder à regularização fundiária da área remanescente
de 19.785,0569ha da Gleba Porto Bananal IX, parte de um todo maior de 27.524,4886ha,
localizada no município de Vila Bela da Santíssima Trindade, na faixa de fronteira do estado
de Mato Grosso, registrada em nome da União, sob matrícula nº 174, Livro n° 2 do Registro
Geral, junto ao 1° Serviço Registral da Comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT; de
acordo com a instrução do Processo nº 56419.000069/2017-32, o Parecer Técnico CERFAL-
MT/Nº 06/2017, de 17 de maio de 2017, o Parecer nº 206/2018/ASJUR-SEAD/CGU/AGU, de
20 de março de 2018, o Despacho Decisório nº 747/2018/SERFAL/SEAD, de 18 de setembro
de 2018, o Ofício nº 261/2018/SERFAL/SEAD/CC-PR, de 17 de setembro de 2018, com
instrução complementar concluída em 22 de outubro de 2018, e a Nota - AP nº 251/2018-
RF, expedida com ressalvas.

Nº 174 - Dar Assentimento Prévio à SUBSECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA
AMAZÔNIA LEGAL - SERFAL, para proceder à regularização fundiária da área remanescente
de 77.163,9196ha da Gleba Fazenda Nacional de Caiçara, parte de um todo maior de
243.588,4845ha, localizada nos municípios de Mirassol D'Oeste, Cáceres, Curvelândia e
Glória D'Oeste, integralmente localizada na faixa de fronteira do estado de Mato Grosso,

registrada em nome da União, sob matrícula nº 23.312, em 2 de maio de 2013, junto ao
Cartório do 1º Ofício do Registro Geral de Imóveis da Comarca de Mirassol D'Oeste/MT;
de acordo com a instrução do Processo nº 56419.000045/2017-83, o Parecer Técnico
CERFAL-MT/Nº 02/2017, de 12 de abril de 2017, o Parecer nº 00658/2018/ASJUR-
SEAD/CGU/AGU, de 5 de outubro de 2018, o Despacho Decisório nº
1049/2018/SERFAL/SEAD, de 9 de outubro de 2018, o Ofício nº
292/2018/SERFAL/SEAD/CC-PR, de 9 de outubro de 2018, o Parecer nº 14/2018/C E R FA L -
MT/SERFAL/SEAD, de 25 de outubro de 2018, com instrução complementar concluída em
25 de outubro de 2018, e a Nota - AP 252/2018-RF, expedida com ressalvas.

Nº 175 - Dar Assentimento Prévio ao INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA para alienação de terras públicas, referente ao Projeto de Assentamento
Itamaraty, localizado nos municípios de Rio Branco e Bujari, na faixa de fronteira do
estado do Acre, com área total de 8.799,7779ha, de propriedade da União, matriculado
sob os nos 1.292 e 1.293, do Livro nº 2 do Registro Geral, junto à Serventia de Registro
de Imóveis da Comarca de Bujari/AC e sob os nos 9.878, 9.879 e 9.880, do Livro nº 2 do
Registro Geral, junto ao 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Rio Bra n c o / AC ;
de acordo com a conclusão do Processo INCRA nº 54000.075810/2018-86, Parecer nº
6890/2018/DDA-2/DDA/DD/SEDE/INCRA, de 10 de agosto de 2018, o Parecer nº
10412/2018/SR(14)AC-D/SR(14)AC/INCRA, de 17 de outubro de 2018, o Parecer nº
00041/2018/PFE/SR14/PFE-INCRA-AC/PGF/AGU, de 19 de outubro de 2018, o Ofício nº
1357/2018/SE/CC-PR, de 12 de setembro de 2018, com instrução complementar concluída
em 19 de outubro de 2018, e a Nota - AP nº 253/2018-RF, expedida com ressalvas.

Nº 176 - Dar Assentimento Prévio ao INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA para alienação de terras públicas, referente à área remanescente de
7.686,4444ha do Projeto de Assentamento Alcobrás, localizado no município de Capixaba,
na faixa de fronteira do estado do Acre, de propriedade do INCRA, matriculado sob nº
481, junto à Serventia Extrajudicial de Capixaba, Comarca de Capixaba/AC; de acordo com
a conclusão do Processo INCRA nº 54000.075373/2018-09, o Parecer nº 6585/20 1 8 / D DA -
2/DDA/DD/SEDE/INCRA, de 7 de agosto de 2018, o Parecer nº 10378/2018/SR(14) AC -
D/SR(14)AC/INCRA, de 16 de outubro de 2018, o Parecer nº 00039/2018/PFE/SR14/PFE-
INCRA-AC/PGF/AGU, de 18 de outubro de 2018, o Ofício nº 1365/2018/SE/CC-PR, de 12
de setembro de 2018, com instrução complementar concluída em 19 de outubro de 2018,
e a Nota - AP nº 254 /2018-RF, expedida com ressalvas.

Nº 177 - Dar Anuência Prévia ao MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA para aprovar
a proposta do Plano de Manejo do Parque Nacional (PARNA) Iguaçu - PR, localizado na
faixa de fronteira do estado do Paraná, considerando o disposto no parágrafo único, do
Art. 2º, do Decreto nº 4.411, de 07 de outubro de 2002; de acordo com a instrução do
Processo ICMBio nº 02070.002434/2015-31, o Aviso nº 20/2018-MMA, de 09 de março de
2018, o Parecer nº 00086/2018/COMAF/PFE-ICMBio/PGF/AGU, de 21 de maio de 2018, o
Despacho nº 00221/2018/Gabinete/PFE-ICMBIO/PGF/AGU, de 23 de maio de 2018, a Nota
Técnica nº 73/2018/COMAN/CGCAP/DIMAN/ICMBio, de 05 de setembro de 2018, o Ofício
SEI nº 1015/2018-GABIN/ICMBio, de 21 de setembro de 2018, o Ofício nº 6656/2018-
MMA, de 28 de setembro de 2018, e a Nota - AP nº 255/2018-RF, expedida com
ressalvas.

Nº 178 - Dar Assentimento Prévio ao INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA para alienação de terras públicas, referente ao Projeto de Assentamento
Zaqueu Machado, localizado no município de Capixaba, na faixa de fronteira do estado do Acre,
com 3.756,9673ha, de propriedade do INCRA, matriculado sob nº 488, junto à Serventia
Extrajudicial de Capixaba, Comarca de Capixaba/AC; de acordo com a conclusão do Processo
INCRA nº 54000.075412/2018-60, o Parecer nº 7271/2018/DDA-2/DDA/DD/SEDE/INCRA, de 15
de agosto de 2018, o Parecer nº 10409/2018/SR(14)AC-D/SR(14)AC/INCRA, de 16 de outubro de
2018, o Parecer nº 00028/2018/PFE/SR14/PFE-INCRA-AC/PGF/AGU, de 17 de outubro de 2018,
o Ofício nº 1358/2018/SE/CC-PR, de 12 de setembro de 2018, com instrução complementar
concluída em 19 de outubro de 2018, e a Nota - AP nº 256/2018-RF, expedida com ressalvas.

Nº 179 - Dar Assentimento Prévio ao INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA para alienação de terras públicas, referente à área remanescente de
17.045,4464ha do Projeto de Assentamento Caquetá, localizado no município de Porto Acre, na
faixa de fronteira do estado do Acre, de propriedade da União, sob as matrículas nos 2076 e 2082,
junto à Serventia Extrajudicial da Comarca de Porto Acre/AC; de acordo com a conclusão do
Processo INCRA nº 54000.075842/2018-81, o Parecer nº 6711/2018/DDA-2/DDA/DD/SEDE/INCRA ,
de 8 de agosto de 2018, o Parecer nº 10472/2018/SR(14)AC-D/SR(14)AC/INCRA, de 17 de outubro
de 2018, o Parecer nº 00037/2018/PFE/SR14/PFE-INCRA-AC/PGF/AGU, de 18 de outubro de 2018,
o Ofício nº 1254/2018/SE/CC-PR, de 20 de agosto de 2018, o Parecer nº 11337/20 1 8 / S R ( 1 4 ) AC -
D/SR(14)AC/INCRA, de 30 de outubro de 2018, com instrução complementar concluída em 31 de
outubro de 2018, e a Nota - AP nº 257/2018-RF, expedida com ressalvas.

Nº 180 - Dar Assentimento Prévio ao INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA para alienação de terras públicas, referente à área remanescente de
14.952,1980ha do Projeto de Assentamento Gal. Moreno Maia, localizado no município de
Rio Branco, na faixa de fronteira do estado do Acre, de propriedade do INCRA,
matriculado sob nº 8.610, junto ao 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Rio
Branco; de acordo com a conclusão do Processo INCRA nº 54000.075821/2018-66, o
Parecer nº 7263/2018/DDA-2/DDA/DD/SEDE/INCRA, de 15 de agosto de 2018, o Parecer
nº 10466/2018/SR(14)AC-D/SR(14)AC/INCRA, de 17 de outubro de 2018, o Parecer nº
00038/2018/PFE/SR14/PFE-INCRA-AC/PGF/AGU, de 18 de outubro de 2018, o Ofício nº
1369/2018/SE/CC-PR, de 13 de setembro de 2018, o Parecer nº 11287/2018/SR(1 4 ) AC -
D/SR(14)AC/INCRA, de 31 de outubro de 2018, com instrução complementar concluída em
31 de outubro de 2018, e a Nota - AP nº 258/2018-RF, expedida com ressalvas.

VALÉRIO STUMPF TRINDADE

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE GOIÁS
PORTARIA Nº 292, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento em
Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 262
e no artigo 292 do Regimento Interno da Secretaria Executiva, aprovado da Portaria nº
561, de 11 de abril de 2018, publicada no DOU de 13 de abril de 2018, resolve:

Artigo 1º - Incluir os municípios de Inhumas, Maurilândia, Castelândia e
Santo Antônio da Barra na Portaria nº 101, de 14 de maio de 2013, que habilita o
médico veterinário PEDRO HENRIQUE FREGATI, CRMV-GO nº 5984, para emitir Guia de
Trânsito Animal - GTA para trânsito intra e interestadual de aves e ovos férteis.
Processo SEI nº 21020.000063/2018-35.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNOLDO DAHER DE ALMEIDA JUNQUEIRA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA Nº 138, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento em Mato
Grosso do Sul, observando o disposto nas Portarias Ministeriais MAPA nº 561 e nº 562, de
11 de abril de 2018, considerando o Memorando-Circular nº 25/2018/SE-MAPA, de
25/04/2018, e embasado na Instrução Normativa nº 06, de 16 de janeiro de 2018, que
aprova as diretrizes gerais para a prevenção, controle e erradicação do Mormo no âmbito
do Programa Nacional de Sanidade dos Equídeos - PNSE, resolve:

Art. 1º Habilitar os médicos veterinários abaixo listados para realizarem colheita
e remessa de material para diagnóstico de mormo no âmbito do estado do Mato Grosso
do Sul:

. NOME I N S C R I Ç ÃO

. Walter Henrique de Carvalho CRMV/MS 01366 VS

. CRMV/SP 08108

. Rodney Wittica CRMV/MS 00828

. Walmir Manoel Souza Junior CRMV/MS 06721

. Lucas Barros Fontoura CRMV/MS 05504

. Laura Cazarotto Ferreira CRMV/MS 05907
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO DE SOUZA MARTINS

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS
ATO Nº 90, DE 20 NOVEMBRO DE 2018

Resumo dos pedidos de registro, atendendo os dispositivos legais do artigo
14 do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, que regulamenta a Lei nº 7.802, de
11 de julho de 1989.

1. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (06/07/2018)
b. Requerente: UPL do Brasil Industria e Comércio de Insumos Agropecuários

S.A .
c. Marca comercial: VITALIS
d. Nome comum: Fipronil; Mancozebe; Azoxistrobina; Tiofanato-metílico
e. Nome Químico: Fipronil: (RS)-5-amino-1-(2,6-dichloro-alfa,alfa,alfa-trifluoro-

p-tolyl)-4-trifluoro methylsulfinylpyrazole-3-carbonitrile; Mancozebe: manganese
ethylenebis(dithiocarbamate) (polymeric) complex with zinc salt; Azoxistrobina: methyl
(E)-2-{2-[6-(2-cyanophenoxy)pyrimidin-4-yloxy]phenyl}-3 methoxyacrylate; Tiofanato-
metílico: dimethyl 4,4'-(o-phenylene)bis(3-thioallophanate)

f. Classe de Uso: Inseticida e Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas do algodão, amendoim, arroz,

ervilha, feijão, feijão-caupi, grão-de-bico, lentilha, milheto, milho, soja e sorgo.
h. Processo nº: 21000.024799/2018-37
2. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (13/07/2018)
b. Requerente: Yonon Biociências e Defensivos Agrícolas Ltda.
c. Marca comercial: TRIFLOXYSTROBIN YONON
d. Nome comum: Trifloxistrobina
e. Nome Químico: methyl(E)-methoxyimino-{(E)-alfa-[1-(alfa,alfa,alfa-trifluoro-

m tolyl) ethylideneaminooxy]-otolyl}acetate
f. Classe de Uso: Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de citros e maçã.
h. Processo nº: 21000.025767/2018-59
3. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (17/07/2018)
b. Requerente: Tecnomyl Brasil Distribuidora de Produtos Agrícolas Ltda.
c. Marca comercial: HALOXIFOP-METÍLICO 124,7 EC TECNOMYL I
d. Nome comum: Haloxifope-P-metílico
e. Nome Químico: (R)-2-{4-[3-chloro-5-(trifluoromethyl)-2

pyridyloxy]phenoxy}propionic acid
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, feijão e soja.
h. Processo nº: 21000.025834/2018-35
4. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (18/07/2018)
b. Requerente: Rotam do Brasil Agroquímica e Produtos Agrícolas Ltda.
c. Marca comercial: FF 046
d. Nome comum: Azoxistrobina; Tebuconazol
e. Nome Químico: Azoxistrobina: methyl (E)-2-{2-[6-(2-

cyanophenoxy)pyrimidin-4-yloxy]phenyl}-3 methoxyacrylate; Tebuconazol: (RS)-1-p-
chlorophenyl-4,4-dimethyl-3-(1H-1,2,4-triazol-1-ylmethyl)pentan-3-ol

f. Classe de Uso: Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas do algodão, alho, amendoim,

arroz, aveia, banana, café, cana-de-açúcar, cebola, cevada, chalota, citros, feijão, milho,
soja, trigo e triticale.

h. Processo nº: 21000.026217/2018-57
5. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (18/07/2018)
b. Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
c. Marca comercial: OLASUL 750 WG
d. Nome comum: Sulfentrazona
e. Nome Químico: 2',4'-dichloro-5'-(4-difluoromethyl-4,5-dihydro-3-methyl-5-

oxo-1H-1,2,4-triazol-1-yl) methanesulfonanilide
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de abacaxi, cana-de-açúcar,

café, citros, eucalipto, fumo e soja.
h. Processo nº: 21000.026135/2018-11
6. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (18/07/2018)
b. Requerente: Cropchem Ltda.
c. Marca comercial: IMAZAPIQUE + IMAZETAPIR CROPCHEM WG
d. Nome comum: Imazapique; Imazapir
e. Nome Químico: Imazapique: (RS)-2-(4-isopropyl-4-methyl-5-oxo-2-

imidazolin-2-yl)-5-methylnicotinic acid; Imazapir: 2-(4-isopropyl-4-methyl-5-oxo-2-
imidazolin-2-yl)nicotinic acid

f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de soja, milho e arroz.
h. Processo nº: 21000.026243/2018-85
7. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (18/07/2018)
b. Requerente: Cropchem Ltda.
c. Marca comercial: KANKAN EC MAX
d. Nome comum: Haloxifope-P-Metílico
e. Nome Químico: methyl (R)-2-{4-[3-chloro-5-(trifluoromethyl)-2-

pyridyloxy]phenoxy}propanoate
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, citros, feijão, maçã,

milho geneticamente modificado, soja, uva, acácia-negra, eucalipto, pinus e cana-de
açúcar

h. Processo nº: 21000.026240/2018-41
8. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (24/07/2018)
b. Requerente: Cropchem Ltda.
c. Marca comercial: HALOXIFOPE EC MAX CROPCHEM

d. Nome comum: Haloxifope-P-Metílico
e. Nome Químico: methyl(R)-2-{4-[3-chloro-5-(trifluoromethyl)-2-

pyridyloxy]phenoxy}propanoate
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, feijão, soja, trigo,

milho geneticamente modificado, citros, maçã, uva, acácia-negra, eucalipto, pinus, cana-
de açúcar

h. Processo nº: 21000.026955/2018-02
9. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (24/07/2018)
b. Requerente: Cropchem Ltda.
c. Marca comercial: HALOXIFOPE EC CROPCHEM
d. Nome comum: Haloxifope-P-Metílico
e. Nome Químico: methyl (R)-2-{4-[3-chloro-5-(trifluoromethyl)-2-

pyridyloxy]phenoxy}propanoate
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, feijão e soja.
h. Processo nº: 21000.026953/2018-13
10. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (25/07/2018)
b. Requerente: Stockton - Agrimor do Brasil Ltda.
c. Marca comercial: DICAMBA 480 SL STOCKTON
d. Nome comum: Dicamba
e. Nome Químico: 3,6-dichloro-o-anisic acid; CAS: 3,6-dichloro-2-

methoxybenzoic acid
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Na cultura de soja.
h. Processo nº: 21000.027028/2018-00
11. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (25/07/2018)
b. Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
c. Marca comercial: OLATAZON 400 EC
d. Nome comum: Carfentrazona-etílica
e. Nome Químico: ethyl(RS)-2-chloro-3-[2-chloro-5-[4-(difluoromethyl)-4,5-

dihydro-3-methyl-5-oxo-1H-1,2,4-triazol-1-yl]-4-fluorophenyl]propionate
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, arroz-irrigado,

batata, café, cana-de-açúcar, citros, eucalipto, mandioca, milho, pastagens e soja.
h. Processo nº: 21000.027007/2018-86
12. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (25/07/2018)
b. Requerente: Nortox S.A.
c. Marca comercial: SULFENTRAZONE NORTOX
d. Nome comum: Sulfentrazona
e. Nome Químico: 2',4'-dichloro-5'-(4-difluoromethyl-4,5-dihydro-3-methyl-5-

oxo-1H-1,2,4-triazol-1-yl) methanesulfonanilide
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de abacaxi, cana-de-açúcar,

citros, café, eucalipto, fumo e soja.
h. Processo nº: 21000.027120/2018-61
13. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (27/07/2018)
b. Requerente: BRA Defensivos Agrícolas Ltda.
c. Marca comercial: GRANT 970 WG
Nome Comum: 2,4 D
e. Nome Químico: (2,4-dichlorophenoxy)acetic acid
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de arroz, cafe, cana-de-açúcar,

milho, pastagem, trigo e soja.
h. Processo nº: 21000.027544/2018-26
14. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (27/07/2018)
b. Requerente: Rotam do Brasil Agroquímica e Produtos Agrícolas Ltda.
c. Marca comercial: ROOF 150 EC
d. Nome comum: Indoxacarbe
e. Nome Químico: methyl(S)-N-[7-chloro-2,3,4a,5-tetrahydro-4a-

(methoxycarbonyl) indeno[1,2-e] [1,3,4]oxadiazin-2-ylcarbonyl]-4'-
(trifluoromethoxy)carbanilate

f. Classe de Uso: Inseticida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de alface, batata, melão,

pepino, pimentão, repolho, tomate, agrião, almeirão, chicória, espinafre, mostarda,
acelga, rúcula, brócolis, couve, couve-flor, couve-chinesa, couve-de-bruxelas, jiló,
berinjela, pimenta, abobrinha, abóbora, chuchu, maxixe, quiabo, melancia, maçã,
pêssego, ameixa, nectarina, nêspera, pera, algodão, soja, manga, uva, milho, sorgo e
milheto.

h. Processo nº: 21000.027529/2018-88
15. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (30/07/2018)
b. Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
c. Marca comercial: ALTO ELITE
d. Nome comum: Ciproconazol; Clorotalonil
e. Nome Químico: Ciproconazol: (2RS,3RS;2RS,3SR)-2-(4-chlorophenyl)-3-

cyclopropyl-1-(1H-1,2,4-triazol-1 yl)butan-2-ol; Clorotalonil: etrachloroisophthalonitrile
f. Classe de Uso: Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Na cultura de soja.
h. Processo nº: 21000.027646/2018-41
16. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (31/07/2018)
b. Requerente: Lemma Consultoria e Apoio Administrativo, Agronegócios,

Importação e Exportação Ltda.
c. Marca comercial: INDOXACARB WWOOD 150 SC
d. Nome comum: Indoxacarbe
e. Nome Químico: methyl(S)-N-[7-chloro-2,3,4a,5-tetrahydro-4a-

(methoxycarbonyl) indeno [1,2-e] [1,3,4]oxadiazin-2-ylcarbonyl]-4'-
(trifluoromethoxy)carbanilate

f. Classe de Uso: Inseticida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão e milho.
h. Processo nº: 21000.027983/2018-39
17. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (31/07/2018)
b. Requerente: Lemma Consultoria e Apoio Administrativo, Agronegócios,

Importação e Exportação Ltda.
c. Marca comercial: FLUAZINAM WWOOD 500 SC
d. Nome comum: Fluazinam
e. Nome Químico: 3-chloro-N-(3-chloro-5-trifluoromethyl-2-pyridyl)- alfa, alfa,

alfa -trifluoro-2,6-dinitro-p-toluidine
f. Classe de Uso: Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, alho, ameixa,

batata, canola, cebola, chalota, feijão, girassol, maçã, marmelo, morango, nectarina,
nêspera, pera, pêssego, soja e tomate; no tratamento de solo em pulverização no sulco
de plantio na cultura da batata; no tratamento de toletes, por imersão ou em aplicação
sobre os toletes no sulco de plantio na cultura de cana-de-açúcar e tratamento de solo
(cova de plantio) na cultura de maçã.

h. Processo nº: 21000.027974/2018-48
18. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (31/07/2018)
b. Requerente: Lemma Consultoria e Apoio Administrativo, Agronegócios,

Importação e Exportação Ltda.
c. Marca comercial: INDOXACARB WOOD 150 SC
d. Nome comum: Indoxacarbe
e. Nome Químico: methyl(S)-N-[7-chloro-2,3,4a,5-tetrahydro-4a-

(methoxycarbonyl) indeno[1,2-e] [1,3,4]oxadiazin-2-ylcarbonyl]-4'-
(trifluoromethoxy)carbanilate

f. Classe de Uso: Inseticida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão e milho.
h. Processo nº: 21000.027978/2018-26
19. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (31/07/2018)
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b. Requerente: Bayer S.A.
c. Marca comercial: NEW FOX B
d. Nome comum: Protioconazol; Trifloxistrobina
e. Nome Químico: Protioconazol: (RS)-2-[2-(1-chlorocyclopropyl)-3-(2-

chlorophenyl)-2 hydroxypropyl]-2,4-dihydro-1,2,4-triazole-3-thione; Trifloxistrobina:
methyl(E)-methoxyimino-{(E)-alfa-[1-(alfa,alfa,alfa-trifluoro-m-tolyl) ethylideneaminooxy]-
o-tolyl}acetate

f. Classe de Uso: Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, cevada, feijão,

milho, soja e trigo.
h. Processo nº: 21000.027946/2018-21
20. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (31/07/2018)
b. Requerente: Lemma Consultoria e Apoio Administrativo, Agronegócios,

Importação e Exportação Ltda.
c. Marca comercial: FLUAZINAM WOOD 500 SC
d. Nome comum: Fluazinam
e. Nome Químico: 3-chloro-N-(3-chloro-5-trifluoromethyl-2-pyridyl)-alfa, alfa,

alfa -trifluoro-2,6-dinitro-p-toluidine
f. Classe de Uso: Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, batata, cana-de-

açúcar, cebola, feijão, girassol, maçã, morango, pêssego, soja, tomate, alho, chalota,
ameixa, marmelo, nectarina, nêspera, canola e pera.

h. Processo nº: 21000.027965/2018-57
21. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (31/07/2018)
b. Requerente: Lemma Consultoria e Apoio Administrativo, Agronegócios,

Importação e Exportação Ltda.
c. Marca comercial: ISOXAFLUTOLE WOOD 750 WG
d. Nome comum: Isoxaflutol
e. Nome Químico: 5-cyclopropyl-1,2-oxazol-4-yl alfa,alfa,alfa -trifluoro-2-

mesyl-p-tolyl ketone
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, batata, cana-de-

açúcar, mandioca, milho e soja tolerante a Isoxaflutol.
h. Processo nº: 21000.027989/2018-14
22. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (31/07/2018)
b. Requerente: Lemma Consultoria e Apoio Administrativo, Agronegócios,

Importação e Exportação Ltda.
c. Marca comercial: ISOXAFLUTOLE WWOOD 750 WG
d. Nome comum: Isoxaflutol
e. Nome Químico: 5-cyclopropyl-1,2-oxazol-4-yl alfa,alfa,alfa -trifluoro-2-

mesyl-p-tolyl ketone
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, batata, cana-de-

açúcar, mandioca, milho e soja.
h. Processo nº: 21000.027999/2018-41
23. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (31/07/2018)
b. Requerente: Biorisk - Assessoria e Comércio de Produtos Agrícolas Ltda.
c. Marca comercial: CHLOROCIL
d. Nome comum: Clorpirifós
e. Nome Químico: O,O-diethyl O-3,5,6-trichloro-2-pyridylphosphorothioate
f. Classe de Uso: Inseticida, Acaricida e Formicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, batata, café,

cevada, citros, feijão, maçã, milho, pastagem, soja, sorgo, tomate rasteiro (com fins
industriais) e trigo.

h. Processo nº: 21000.028011/2018-61
24. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (31/07/2018)
b. Requerente: Bayer S.A.
c. Marca comercial: BIXAFEN 125 EC
d. Nome comum: Bixafem
e. Nome Químico: N-(3´,4´-dichloro-5-fluorobiphenyl-2-yl)-3-(difluoromethyl)-

1-methylpyrazole-4-carboxamide
f. Classe de Uso: Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas doe amendoim, banana, batata,

café, maçã, tomate e uva.
h. Processo nº: 21000.027970/2018-60
25. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (31/07/2018)
b. Requerente: CCAB Agro S.A.
c. Marca comercial: DIFENOCONAZOL CCAB 250 EC
d. Nome comum: Difenoconazol
e. Nome Químico: cis-trans-3-chloro-4-[4-methyl-2-(1H-1,2,4-triazol-1-

ylmethyl)-1,3-dioxolan-2-yl]phenyl 4-chlorophenyl ether
f. Classe de Uso: Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de abacate, abobrinha, álamo,

alface, algodão, alho, amendoim, arroz, banana, batata, berinjela, beterraba, café,
cebola, cenoura, citros, coco, couve-flor, ervilha, feijão, girassol, maçã, mamão, manga,
maracujá, melancia, melão, milho, morango, pepino, pêssego, pimentão, rosa, soja,
tomate, uva.

h. Processo nº: 21000.027914/2018-25
26. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (01/08/2018)
b. Requerente: Cropchem Ltda.
c. Marca comercial: MANCOZEBE 750 WG CROPCHEM
d. Nome comum: Mancozebe
e. Nome Químico: manganese ethylenebis(dithiocarbamate)(polymeric)

complex with zinc salt
f. Classe de Uso: Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, arroz, banana,

batata, feijão, milho, soja, tomate, citros, maçã e uva.
h. Processo nº: 21000.028331/2018-11
27. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (03/08/2018)
b. Requerente: Alta - América Latina Tecnologia Agrícola Ltda.
c. Marca comercial: IMAZETAPIR ALTA 106 SL
d. Nome comum: Imazetapir
e. Nome Químico: 2-(4-isopropyl-4-methyl-5-oxo-2-imidazolin-2-yl)nicotinic

acid
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de feijão e soja.
h. Processo nº: 21000.028795/2018-28
28. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (03/08/2018)
b. Requerente: Basf S.A.
c. Marca comercial: NEPAXIR
d. Nome comum: Acetamiprido; Alfa-Cipermetrina
e. Nome Químico: Acetamiprido: (E)-N1-[(6-chloro-3-pyridyl)methyl]-N2-cyano-

N1-methylacetamidine; Alfa-Cipermetrina: (RS)-alfa-cyano-3-phenoxybenzyl (1RS,3RS;
1RS,3SR)-3-(2,2-dichlorovinyl)- 2,2-dimethylcyclopropane carboxylate

f. Classe de Uso: Inseticida
g. Indicação de uso pretendido: Na cultura de pastagem
h. Processo nº: 21000.028710/2018-10
29. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado(06/08/2018)
b. Requerente: Tide do Brasil Ltda.
c. Marca comercial: PCX TIDE
d. Nome comum: Picoxistrobina
e. Nome Químico: methyl (E)-3-methoxy-2-{2-[6-(trifluoromethyl)-2

pyridyloxymethyl] phenyl}acrylate
f. Classe de Uso: Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, feijão e soja.
h. Processo nº: 21000.029183/2018-52
30. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (07/08/2018)

b. Requerente: Proregistros - Registros de Produtos Ltda.
c. Marca comercial: FUDAN
d. Nome comum: Mancozebe
e. Nome Químico: manganese

ethylenebis(dithiocarbamate)(polymeric)complex with zinc salt
f. Classe de Uso: Fungicida e Acaricida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de abóbora, alho, amendoim,

arroz, banana, batata, berinjela, beterraba, brócolis, café, cenoura, cevada, citros, couve,
couve-flor, ervilha, feijão, feijão-vagem, figo, fumo, maçã, mamão, manga, melancia,
melão, milho, pepino, pera, pêssego, pimentão, repolho, soja, tomate, trigo e uva.

h. Processo nº: 21000.029446/2018-23
31. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (07/08/2018)
b. Requerente: Proregistros - Registros de Produtos Ltda.
c. Marca comercial: CADET
d. Nome comum: Mancozebe
e. Nome Químico: manganese ethylenebis(dithiocarbamate) (polymeric)

complex with zinc salt
f. Classe de Uso: Fungicida e Acaricida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de abóbora, alho, amendoim,

arroz, banana, batata, berinjela, beterraba, brócolis, café, cenoura, cevada, citros, couve,
couve-flor, ervilha, feijão, feijão-vagem, figo, fumo, maçã, mamão, manga, melancia,
melão, milho, pepino, pera, pêssego, pimentão, repolho, soja, tomate, trigo e uva.

h. Processo nº: 21000.029442/2018-45
32. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (07/08/2018)
b. Requerente: Proregistros - Registros de Produtos Ltda.
c. Marca comercial: COROLA
d. Nome comum: Mancozebe
e. Nome Químico: manganese ethylenebis(dithiocarbamate) (polymeric)

complex with zinc salt
f. Classe de Uso: Fungicida e Acaricida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de abóbora, alho, amendoim,

arroz, banana, batata, berinjela, beterraba, brócolis, café, cenoura, cevada, citros, couve,
couve-flor, ervilha, feijão, feijão-vagem, figo, fumo, maçã, mamão, manga, melancia,
melão, milho, pepino, pera, pêssego, pimentão, repolho, soja, tomate, trigo e uva.

h. Processo nº: 21000.029444/2018-34
33. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (08/08/2018)
b. Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
c. Marca comercial: ELESTAL 300 SC
d. Nome comum: Espiropidion
e. Nome Químico: 3-(4-cloro-2,6-dimetilfenil)-8-metoxi-1-metil-2-oxo-1,8-

diazaspiro[4.5]dec-3-en-4-iletil carbonato
f. Classe de Uso: Inseticida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, feijão, soja e

tomate.
h. Processo nº: 21000.029579/2018-08
34. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (10/08/2018)
b. Requerente: Agro-Lead Brasil Ass. Em Prod. Agrícolas Ltda.
c. Marca comercial: GLYPHOSATE 480 g/L IPA SL
d. Nome comum: Glifosato
e. Nome Químico: N-(phosphonomethyl)glycine
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, ameixa, arroz,

banana, cacau, café, cana-de-açúcar, citros, coco, eucalipto, feijão, fumo, maçã, mamão,
milho, nectarina, pastagem, pera, pêssego, pinus, seringueira, soja, trigo e uva.

h. Processo nº: 21000.030126/2018-16
35. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (13/08/2018)
b. Requerente: FMC Química do Brasil Ltda.
c. Marca comercial: ERTHOS
d. Nome comum: Fluindapyr; Difeconazol
e. Nome Químico: Fluindapyr: (RS)-3-(difluorometil)-N-(7-fluoro-2,3-dihidro-

1,1,3-trimetil-1H-inden-4-il)-1-metil-1H-pirazol-4-carboxamida; Difeconazol: cis-trans-3-
chloro-4-[4-methyl-2-(1H-1,2,4-triazol-1-ylmethyl)-1,3-dioxolan-2-yl]phenyl 4-chlorophenyl
ether

f. Classe de Uso: Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, milho e soja
h. Processo nº: 21000.030299/2018-34
36. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (14/08/2018)
b. Requerente: Nufarm Indústria Química e Farmacêutica S.A.
c. Marca comercial: TRISTAR
d. Nome comum: Azoxistrobina; Carbendazim; Fluazinam
e. Nome Químico: Azoxistrobina: methyl (E)-2-{2-[6-(2-

cyanophenoxy)pyrimidin-4-yloxy]phenyl}-3-methoxyacrylate; Carbendazim: methyl
benzimidazol-2-ylcarbamate; Fluazinam: 3-chloro-N-(3-chloro-5-trifluoromethyl-2-pyridyl)-
alfa,alfa,alfa-trifluoro-2,6-dinitro-ptoluidine

f. Classe de Uso: Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, arroz, feijão, milho

e soja.
h. Processo nº: 21000.030515/2018-41
37. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (21/08/2018)
b. Requerente: Pilarquim BR Comercial Ltda.
c. Marca comercial: PILARBUST
d. Nome comum: Triclopir-butotílico
e. Nome Químico: butoxyethyl 3,5,6-trichloro-2-pyridyloxyacetate
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Na cultura de pastagens
h. Processo nº: 21000.031735/2018-92
38. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (21/08/2018)
b. Requerente: Pilarquim BR Comercial Ltda.
c. Marca comercial: DAVRON
d. Nome comum: Triclopir-butotílico
e. Nome Químico: butoxyethyl 3,5,6-trichloro-2-pyridyloxyacetate
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Na cultura de pastagem
h. Processo nº: 21000.031731/2018-12
39. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (21/08/2018)
b. Requerente: Nortox S.A.
c. Marca comercial: DIFENOCONONAZOLE NORTOX
d. Nome comum: Difenoconazole
e. Nome Químico: cis-trans-3-chloro-4-[4-methyl-2-(1H-1,2,4-triazol-1-

ylmethyl)-1,3-dioxolan-2-yl]phenyl 4-chlorophenyl ether
f. Classe de Uso: Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, milho, soja e

trigo.
h. Processo nº: 21000.031799/2018-93
40. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (21/08/2018)
b. Requerente: Cropchem Ltda.
c. Marca comercial: CHUST 250 CS
d. Nome comum: Lambda-Cialotrina
e. Nome Químico: Reaction product comprising equal quantities of (R)-alfa-

cyano-3-phenoxybenzyl (1S,3S)-3-[(Z)-2-chloro-3,3,3-trifluoropropenyl]-2,2
dimethylcyclopropanecarboxylate and (S)-alfa-cyano-3-phenoxybenzyl (1R,3R)-3-[(Z)-2-
chloro-3,3,3-trifluoropropenyl]-2,2 dimethylcyclopropanecarboxylate

f. Classe de Uso: Inseticida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de abacate, abacaxi, abóbora,

abobrinha, alho, amendoim, atemóia, algodão, aveia, batata, batata-doce, batata-yacon,
berinjela, beterraba, cacau café, canola, cará, cebola, centeio, cevada, chuchu, citros,
cupuaçu, ervilha, feijão, feijão-caupi, gengibre, gergelim, girassol, grão-de-bico, guaraná,
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inhame, jiló, kiwi, lentilha, linhaça, mamão, mandioca, mandioquinha-salsa, manga,
maracujá, maxixe, melancia, melão, milho, nabo, pepino, pimenta, pimentão, quiabo,
rabanete, romã, soja, tomate, trigo e triticale.

h. Processo nº: 21000.031829/2018-61
41. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (23/08/2018)
b. Requerente: Nortox S.A.
c. Marca comercial: OXICLORETO DE COBRE NORTOX
d. Nome comum: Oxicloreto de Cobre
e. Nome Químico: dicopper chloride trihydroxide
f. Classe de Uso: Fungicida e Bactericida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, amendoim, batata,

café, cana-de-açúcar, cebola, citros, feijão, mamão, manga, soja, tomate, trigo e uva.
h. Processo nº: 21000.032226/2018-87
42. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (24/08/2018)
b. Requerente: Helm do Brasil Mercantil Ltda.
c. Marca comercial: LAREDO
d. Nome comum: Imazetapir
e. Nome Químico: (RS)-5-ethyl-2-(4-isopropyl-4-methyl-5-oxo-2-imidazolin-2-

yl)nicotinic acid
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas do arroz irrigado, feijão e

soja.
h. Processo nº: 21000.032337/2018-93
43. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (27/08/2018)
b. Requerente: Nortox S.A.
c. Marca comercial: TIODICARBE NORTOX
d. Nome comum: Tiodicarbe
e. Nome Químico: 3,7,9,13-tetramethyl-5,11-dioxa-2,8,14-trithia-4,7,9,12-

tetra-azapentadeca-3,12-diene-6,10-dione
f. Classe de Uso: Inseticida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, milho e soja
h. Processo nº: 21000.032691/2018-18
44. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (30/08/2018)
b. Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
c. Marca comercial: MAXUQUICK 400 EC
d. Nome comum: Carfentrazona Etílica
e. Nome Químico: ethyl(RS)-2-chloro-3-[2-chloro-5-[4-(difluoromethyl)-4,5-

dihydro-3-methyl-5-oxo-1H-1,2,4-triazol-1-yl]-4-fluorophenyl]propionate
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas do algodão, arroz irrigado,

batata, café, cana-de-açúcar, citros, eucalipto, mandioca, milho, pastagens e soja.
h. Processo nº: 21000.033241/2018-42
45. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (30/08/2018)
b. Requerente: W. Neudorff Serviços de Agricultura do Brasil Ltda.
c. Marca comercial: SLUGGO
d. Nome comum: Fosfato férrico
e. Nome Químico: Ferric phosphate
f. Classe de Uso: Moluscicida
g. Indicação de uso pretendido: Na cultura de arroz irrigado.
h. Processo nº: 21000.033410/2018-44
46. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (31/08/2018)
b. Requerente: CCAB Agro S.A.
c. Marca comercial: CLORPIRIFOS CCAB 480 EC
d. Nome comum: Clorpirifós
e. Nome Químico: O,O-diethyl O-3,5,6-trichloro-2-pyridylphosphorothioate
f. Classe de Uso: Inseticida e Acaricida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas do algodão, batata, café,

cevada, citros, feijão, maçã, milho, pastagens, soja, sorgo, tomate e trigo.
h. Processo nº: 21000.033517/2018-92
47. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (31/08/2018)
b. Requerente: Nortox S.A.
c. Marca comercial: METRIBUZIM NORTOX
d. Nome comum: Metribuzim
e. Nome Químico: 4-amino-6-tert-butyl-4,5-dihydro-3-methylthio-1,2,4-triazin-

5-one
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de batata, café, cana-de-açúcar,

mandioca, trigo, tomate e soja.
h. Processo nº: 21000.033575/2018-16
48. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (31/08/2018)
b. Requerente: Sipcam Nichino Brasil S.A
c. Marca comercial: Torino SNB
d. Nome comum: Fluazinam; Tiofanato-metílico
e. Nome Químico: Fluazinam: 3-chloro-N-(3-chloro-5-trifluoromethyl-2-

pyridyl)-alfa, alfa, alfa -trifluoro-2,6-dinitro-p-toluidine; Tiofanato-metílico: dimethyl 4,4'-
(o-phenylene)bis(3-thioallophanate)

f. Classe de Uso: Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas do algodão, amendoim, arroz

irrigado, aveia, canola, centeio, cevada, ervilha, feijão, girassol milho, pastagem, soja,
sorgo, trigo e triticale.

h. Processo nº: 21000.033600/2018-61
49. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (31/08/2018)
b. Requerente: CHDS do Brasil Comércio de Insumos Agrícolas Ltda.
c. Marca comercial: GAMEOVER
d. Nome comum: Sulfentrazona
e. Nome Químico: 2',4'-dichloro-5'-(4-difluoromethyl-4,5-dihydro-3-methyl-5-

oxo-1H-1,2,4-triazol-1-yl) methanesulfonanilide
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de abacaxi, café, cana-de-

açúcar, citros, eucalipto, fumo e soja.
h. Processo nº: 21000.033597/2018-86
50. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (31/08/2018)
b. Requerente: Solus Indústria Química Ltda.
c. Marca comercial: ARPO 800 WG
d. Nome comum: Fipronil
e. Nome Químico: (RS)-5-amino-1-(2,6-dichloro-alfa,alfa,alfa-trifluoro-p-tolyl)-

4-trifluoro methylsulfinylpyrazole-3-carbonitrile
f. Classe de Uso: Inseticida, Cupinicida e Formicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, batata, cana-de-

açúcar, eucalipto, milho e soja.
h. Processo nº: 21000.033591/2018-17
51. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (31/08/2018)
b. Requerente: Iharabras S.A. Indústrias Químicas
c. Marca comercial: BURNER
d. Nome comum: Dibrometo de diquate
e. Nome Químico: 1,1'-ethylene-2,2'-bipyridyldiylium dibromide
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, feijão, milho e

soja.
h. Processo nº: 21000.033616/2018-74
52. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado(31/08/2018)
b. Requerente: Iharabras S.A. Indústrias Químicas
c. Marca comercial: DORAI MAX
d. Nome comum: Dibrometo de diquate; Amicarbazona
e. Nome Químico: Dibrometo de diquate: 1,1'-ethylene-2,2'-bipyridyldiylium

dibromide; Amicarbazona: 4-amino-N-tert-butyl-4,5-dihydro-3-isopropyl-5-oxo-1H-1,2,4-
triazole-1-carboxamide

f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Na cultura de soja
h. Processo nº: 21000.033615/2018-20
53. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (31/08/2018)
b. Requerente: Iharabras S.A. Indústrias Químicas
c. Marca comercial: DORAI
d. Nome comum: Dibrometo de diquate
e. Nome Químico: 1,1'-ethylene-2,2'-bipyridyldiylium dibromide
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: nas culturas da batata, feijão, soja, algodão,

girassol, milho, café e citros.
h. Processo nº: 21000.033613/2018-31
54. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (03/09/2018)
b. Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
c. Marca comercial: OLATAZON
d. Nome comum: Carfentrazona-etílica
e. Nome Químico: ethyl(RS)-2-chloro-3-[2-chloro-5-[4-(difluoromethyl)-4,5-

dihydro-3-methyl-5-oxo-1H-1,2,4-triazol-1-yl]-4-fluorophenyl]propionate
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, Arroz Irrigado,

batata, café, cana-de-açúcar, citros, eucalipto, mandioca, milho e soja.
h. Processo nº: 21000.033684/2018-33
55. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (04/09/2018)
b. Requerente: Cropchem Ltda.
c. Marca comercial: EMERITUS MAX 720 SC
d. Nome comum: Clorotalonil
e. Nome Químico: tetrachloroisophthalonitrile
f. Classe de Uso: Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de amendoim, banana, batata,

berinjela, cebola, cenoura, feijão, mamão, melão, melancia, milho, pepino, rosa, soja,
tomate e uva.

h. Processo nº: 21000.034209/2018-84
56. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (04/09/2018)
b. Requerente: Cropchem Ltda.
c. Marca comercial: LAMBDA 250 CS CROPCHEM
d. Nome comum: Lambda-Cialotrina
e. Nome Químico: Reaction product comprising equal quantities of (R)-alfa-

cyano-3-phenoxybenzyl (1S,3S)-3-[(Z)-2-chloro-3,3,3-trifluoropropenyl]-2,2-
dimethylcyclopropanecarboxylate and (S)-alfa-cyano-3-phenoxybenzyl (1R,3R)-3-[(Z)-2-
chloro-3,3,3-trifluoropropenyl]-2,2- dimethylcyclopropanecarboxylate

f. Classe de Uso: Inseticida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de abacate, abacaxi, abóbora,

abobrinha, alho, amendoim, atemóia, algodão, aveia, batata, batata-doce, batata-yacon,
berinjela, beterraba, cacau, café, canola, cará, cebola, centeio, cevada, chuchu, citros,
cupuaçu, ervilha, feijão, Feijão-Caupi, gengibre, gergelim, girassol, grão-de-bico, guaraná,
inhame, jiló, kiwi, lentilha, linhaça, mamão, mandioca, mandioquinha-salsa, manga,
maracujá, maxixe, melancia, melão, milho, nabo, pepino, pimenta, pimentão, quiabo,
rabanete, romã, soja, tomate, trigo e triticale.

h. Processo nº: 21000.034208/2018-30
57. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (05/09/2018)
b. Requerente: Tradecorp do Brasil Comércio de Insumos Agrícolas Ltda.
c. Marca comercial: CORSARIO DUO
d. Nome comum: Imidacloprido
e. Nome Químico: 1-(6-chloro-3-pyridylmethyl)-N-nitroimidazolidin-2-

ylideneamine
f. Classe de Uso: Inseticida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de batata, feijão, soja e

tomate
h. Processo nº: 21000.034350/2018-87
58. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (05/09/2018)
b. Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
c. Marca comercial: OLASUL WG
d. Nome comum: Sulfentrazona
e. Nome Químico: 2',4'-dichloro-5'-(4-difluoromethyl-4,5-dihydro-3-methyl-5-

oxo-1H-1,2,4-triazol-1- yl)methanesulfonanilide
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas do abacaxi, cana-de- açúcar,

café, citros, eucalipto, fumo e soja
h. Processo nº: 21000.034261/2018-31
59. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (05/09/2018)
b. Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
c. Marca comercial: LIBERTADOR 750 WG
d. Nome comum: Sulfentrazona
e. Nome Químico: 2',4'-dichloro-5'-(4-difluoromethyl-4,5dihydro-3-methyl-5-

oxo-1H-1,2,4-triazol-1-yl) methanesulfonanilide
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de abacaxi, cana-de- açúcar,

café, citros, eucalipto, fumo e soja
h. Processo nº: 21000.034257/2018-72
60. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (12/09/2018)
b. Requerente: Cropchem Ltda.
c. Marca comercial: CLOROTALONIL 720 SC CROPCHEM
d. Nome comum: Clorotalonil
e. Nome Químico: tetrachloroisophthalonitrile
f. Classe de Uso: Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de amendoim, banana, batata,

berinjela, cebola, cenoura, feijão, mamão, melão, melancia, milho, pepino, rosa, soja,
tomate e uva.

h. Processo nº: 21000.035703/2018-66
61. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (11/09/2018)
b. Requerente: Proregistros - Registros de Produtos Ltda.
c. Marca comercial: FEN
d. Nome comum: Mancozebe; Cimoxanil
e. Nome Químico: Mancozebe: manganese ethylenebis (dithiocarbamate)

(polymeric) complex with zinc salt; Cimoxanil: 1-(2-cyano-2-methoxyiminoacetyl)-3-
ethylurea

f. Classe de Uso: Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de batata, cebola, tomate e

uva
h. Processo nº: 21000.035382/2018-08
62. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (11/09/2018)
b. Requerente: Proregistros - Registros de Produtos Ltda.
c. Marca comercial: RAPID GOLD
d. Nome comum: Mancozebe; Cimoxanil
e. Nome Químico: Mancozebe: manganese ethylenebis (dithiocarbamate)

(polymeric) complex with zinc salt; Cimoxanil: 1-(2-cyano-2-methoxyiminoacetyl)-3-
ethylurea

f. Classe de Uso: Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de batata, cebola, tomate e

uva.
h. Processo nº: 21000.035386/2018-88
63. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (11/09/2018)
b. Requerente: Proregistros - Registros de Produtos Ltda.
c. Marca comercial: DOSAY
d. Nome comum: Mancozebe; Cimoxanil
e. Nome Químico: Mancozebe: manganese ethylenebis (dithiocarbamate)

(polymeric) complex with zinc salt; Cimoxanil: 1-(2-cyano-2-methoxyiminoacetyl)-3-
ethylurea

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112300163

163

Nº 225, sexta-feira, 23 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

f. Classe de Uso: Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de batata, cebola, tomate e

uva.
h. Processo nº: 21000.035381/2018-55
64. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (14/09/2018)
b. Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
c. Marca comercial: PIRIFAST 480 EC
d. Nome comum: Clorpirifós
e. Nome Químico: O,O-diethyl O-3,5,6-trichloro-2-pyridylphosphorothioate
f. Classe de Uso: Inseticida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, batata, café, citros,

feijão, milho, soja, tomate e trigo.
h. Processo nº: 21000.036124/2018-31
65. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (17/09/2018)
b. Requerente: Stockton - Agrimor do Brasil Ltda.
c. Marca comercial: CLORFENAPIR 240 SC STOCKTON
d. Nome comum: Clorfenapir
e. Nome Químico: 4-bromo-2-(4-chlorophenyl)-1-ethoxymethyl-5-

(trifluoromethyl)pyrrole-3- carbonitrile
f. Classe de Uso: Inseticida e Acaricida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, alho, batata,

cebola, citros, couve, crisântemo, eucalipto, feijão, mamão, maracujá, melão, melancia,
milho, morango, pimentão, repolho, roseira, soja e tomate.

h. Processo nº: 21000.036441/2018-57
66. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (18/09/2018)
b. Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
c. Marca comercial: HERCULEAN 480 EC
d. Nome comum: Clorpirifós
e. Nome Químico: O,O-diethyl O-3,5,6-trichloro-2-pyridylphosphorothioate
f. Classe de Uso: Inseticida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, batata, café, citros,

feijão, milho, soja, tomate e trigo.
h. Processo nº: 21000.036568/2018-76
67. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (18/09/2018)
b. Requerente: BRA Defensivos Agrícolas Ltda.
c. Marca comercial: AVENCA 100 EC
d. Nome comum: Lufenurom
e. Nome Químico: (RS)-1-[2,5-dichloro-4-(1,1,2,3,3,3-

hexafluoropropoxy)phenyl]-3-(2,6- difluorobenzoyl)urea
f. Classe de Uso: Inseticida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, batata, cana-de-

açúcar, citros, coco, eucalipto, maçã, milho, pepino, pêssego, repolho, soja, tomate e
trigo.

h. Processo nº: 21000.036763/2018-04
68. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (20/09/2018)
b. Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
c. Marca comercial: HALOXI CROP 540 EC
d. Nome comum: Haloxifope-P-Metílico
e. Nome Químico: methyl (R)-2-{4-[3-chloro-5-(trifluoromethyl)-2-

pyridyloxy]phenoxy}propanoate
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, citros, feijão, maçã,

milho geneticamente modificado, soja, trigo e uva.
h. Processo nº: 21000.037053/2018-93
69. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (21/09/2018)
b. Requerente: Alta - América Latina Tecnologia Agrícola Ltda.
c. Marca comercial: CLOMAZONA ALTA 500 EC
d. Nome comum: Clomazona
e. Nome Químico: 2-(2-chlorobenzyl)-4,4-dimethyl-1,2-oxazolidin-3-one
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, arroz, arroz-

irrigado, cana-de-açúcar, mandioca, pimentão e soja.
h. Processo nº: 21000.037346/2018-71
70. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (24/09/2018)
b. Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
c. Marca comercial: HALOXY GP 540 EC
d. Nome comum: Haloxifope-P-Metílico
e. Nome Químico: methyl (R)-2-{4-[3-chloro-5-(trifluoromethyl)-2-

pyridyloxy]phenoxy}propanoate
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, citros, feijão, maçã,

milho geneticamente modificado, soja, trigo e uva.
h. Processo nº: 21000.037640/2018-82
71. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (24/09/2018)
b. Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
c. Marca comercial: COMBATENTE 540 EC
d. Nome comum: Haloxifope-P-Metilico
e. Nome Químico: methyl (R)-2-{4-[3-chloro-5-(trifluoromethyl)-2-

pyridyloxy]phenoxy}propanoate
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas do algodão, banana, batata,

café, citros, feijão, maçã, milho geneticamente modificado, soja, trigo e uva.
h. Processo nº: 21000.037634/2018-25
72. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (24/09/2018)
b. Requerente: Nortox S.A.
c. Marca comercial: FLUROXIPIR NORTOX
d. Nome comum: Fluroxipir-metílico
e. Nome Químico: 1-methylheptylester (4-amino-3,5-dichloro-6-fluoro-2-

pyridyloxy)acetate
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, milho, soja e

trigo.
h. Processo nº: 21000.037625/2018-34
73. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (24/09/2018)
b. Requerente: Nortox S.A.
c. Marca comercial: DICLOSULAM NORTOX
d. Nome comum: Diclosulam
e. Nome Químico: N-(2,6-dichlorophenyl)-5-ethoxy-7-fluoro [1,2,4]triazolo[1,5-

c]pyrimidine-2- sulfonamide
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Na cultura de soja
h. Processo nº: 21000.037626/2018-89
74. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (25/09/2018)
b. Requerente: Ouro Fino Química Ltda.
c. Marca comercial: GRANDEBR ULTRA
d. Nome comum: Clomazona
e. Nome Químico: 2-(2-chlorobenzyl)-4,4-dimethyl-1,2-oxazolidin-3-one
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, arroz, arroz

irrigado, batata, cana-de-açúcar, eucalipto, fumo, mandioca e soja.
h. Processo nº: 21000.037926/2018-68
75. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (25/09/2018)
b. Requerente: Pilarquim BR Comercial Ltda.
c. Marca comercial: PILARSTAR
d. Nome comum: Glufosinato - Sal de amônio
e. Nome Químico: ammonium 4-[hydroxy(methyl)phosphinoyl]-DL-

homoalaninate ou ammonium DL-homoalanin-4-yl(methyl) phosphinate

f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, banana, batata,

café, citros, eucalipto, feijão, maçã, milho, soja, trigo e uva.
h. Processo nº: 21000.037924/2018-79
76. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (25/09/2018)
b. Requerente: Alta - América Latina Tecnologia Agrícola Ltda.
c. Marca comercial: CLOROTALONIL ALTA 720 SC
d. Nome comum: Clorotalonil
e. Nome Químico: tetrachloroisophthalonitrile
f. Classe de Uso: Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Amendoim, batata, berinjela,

cebola, cenoura, feijão, mamão, melancia, pepino, rosa, soja e tomate.
h. Processo nº: 21000.037869/2018-17
77. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (25/09/2018)
b. Requerente: Pilarquim BR Comercial Ltda.
c. Marca comercial: GLUFOSINATO DE AMÔNIO 200 SL PILARQUIM
d. Nome comum: Glufosinato - Sal de Amônio
e. Nome Químico: ammonium 4-[hydroxy(methyl)phosphinoyl]-DL-

homoalaninate ou ammonium DL-homoalanin-4-yl(methyl) phosphinate
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, banana, batata,

café, citros, eucalipto, feijão, maçã, milho, soja, trigo e uva.
h. Processo nº: 21000.037925/2018-13
78. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (26/09/2018)
b. Requerente: Proventis Lifescience Defensivos Agrícolas Ltda.
c. Marca comercial: FIPRONIL 500 FS PROVENTIS
d. Nome comum: Fipronil
e. Nome Químico: (RS)-5-amino-1-(2,6-dichloro-alfa,alfa,alfa-trifluoro-p-tolyl)-

4-trifluoro methylsulfinylpyrazole-3-carbonitrile
f. Classe de Uso: Inseticida, Formicida e Cupinicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, arroz, cevada,

feijão, milho, pastagens, soja e trigo.
h. Processo nº: 21000.038369/2018-01
79. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (27/09/2018)
b. Requerente: UPL do Brasil Industria e Comércio de Insumos Agropecuários

S.A .
c. Marca comercial: ELIXIR
d. Nome comum: Clorotalonil
e. Nome Químico: tetrachloroisophthalonitrile
f. Classe de Uso: Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de amendoim, batata, ervilha,

feijão, soja e tomate
h. Processo nº: 21000.038481/2018-33
80. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (27/09/2018)
b. Requerente: Cropchem Ltda.
c. Marca comercial: MINOS CAPS 360 CS
d. Nome comum: Clomazona
e. Nome Químico: 2-(2-chlorobenzyl)-4,4-dimethyl-1,2-oxazolidin-3-one
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, arroz, arroz-

irrigado, batata, cana-de-açúcar, eucalipto, fumo e mandioca.
h. Processo nº: 21000.038574/2018-68
81. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (27/09/2018)
b. Requerente: Cropchem Ltda.
c. Marca comercial: BLANES 240 SC
d. Nome comum: Metoxifenozida
e. Nome Químico: N-tert-butyl-N'-(3-methoxy-o-toluoyl)-3,5-xylohydrazide
f. Classe de Uso: Inseticida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, feijão, maçã, milho,

soja, tomate e trigo
h. Processo nº: 21000.038580/2018-15
82. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (28/09/2018)
b. Requerente: Iharabras S.A. Indústrias Químicas
c. Marca comercial: APICE
d. Nome comum: Terbutilazina; Tolpyralate
e. Nome Químico: Terbutilazina: N2-tert-butyl-6-chloro-N4-ethyl-1,3,5-triazine-

2,4-diamine; Tolpyralate: (RS)-1-{1-ethyl-4-[4-mesyl-3-(2-methoxyethoxy)-o-toluoyl]
ovrazol-5-vloxv)ethyl methyl carbonate (Tolpyralate)

f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Na cultura de milho
h. Processo nº: 21000.038733/2018-24
83. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (28/09/2018)
b. Requerente: CCAB Agro S.A.
c. Marca comercial: FLUTRIAFOL CCAB 500 SC
d. Nome comum: Flutriafol
e. Nome Químico: (RS)-2,4'-difluoro-a-(1H-1,2,4-triazol-1-ylmethyl) benzhydryl

alcohol
f. Classe de Uso: Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de abacate, abacaxi, abóbora,

abobrinha, algodão, aveia, alho, cebola, chalota, anonáceas (graviola, pinha, chemiróia,
atemóia, araticum, e fruta-do-conde), cevada, banana, batata, batata-doce, batata-
yacon, berinjela, beterraba, cacau, café, canola, cará, chuchu, cupuaçu, ervilha, feijão,
feijãocaupi, gengibre, girassol, grão de bico, guaraná, kiwi, inhame, jiló, lentilha, linhaça,
maçã, mamão, mandioca, mandioquinha-salsa, manga, maracujá, maxixe, melão,
melancia, nabo, pepino, pimenta, pimentão, quiabo, rabanete, romã, soja, tomate e
trigo

h. Processo nº: 21000.038812/2018-35
84. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (28/09/2018)
b. Requerente: Tagros Brasil Comércio de Produtos Químicos Ltda.
c. Marca comercial: DELROS 25 EC
d. Nome comum: Deltametrina
e. Nome Químico: (S)-alfa-cyano-3-phenoxybenzyl(1R,3R)-3-(2,2-dibromovinyl)-

2,2-dimethylcyclopropanecarboxylate
f. Classe de Uso: Inseticida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de abacaxi, algodão, alho,

ameixa, amendoim, arroz (sequeiro), batata, berinjela, brócolis, cacau, café, caju, citros,
cevada, couve, couve-flor, cebola, eucalipto, feijão, feijão-vagem, figo, fumo, gladíolo,
maçã, melão, melancia, milho, pastagem, pepino, pêssego, seringueira, soja, sorgo,
pimentão, trigo, tomate e repolho.

h. Processo nº: 21000.038920/2018-16
85. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (28/09/2018)
b. Requerente: Yonon Biociências e Defensivos Agrícolas Ltda.
c. Marca comercial: Glufosinate-Ammonium YNG
d. Nome comum: Glufosinato - Sal de amônio
e. Nome Químico: ammonium 4-[hydroxy(methyl)phosphinoyl]-DL-

homoalaninate ou ammonium DL-homoalanin-4-yl(methyl) phosphinate
f. Classe de Uso: Herbicida e Regulador de Crescimento
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de alface, algodão, banana,

batata, citros, café, cana-de-açúcar, cevada, citros, eucalipto, feijão, maçã, milho,
nectarina, pêssego, repolho, soja, trigo e uva.

h. Processo nº: 21000.038935/2018-76
86. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (28/09/2018)
b. Requerente: Biorisk - Assessoria e Comércio de Produtos Agrícolas Ltda.
c. Marca comercial: ATRAZINA 900 WG EAGROW
d. Nome comum: Atrazina
e. Nome Químico: 6-chloro-N2-ethyl-N4-isopropyl-1,3,5-triazine-2,4-diamine
f. Classe de Uso: Herbicida
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g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de cana de açúcar, milho e
sorgo

h. Processo nº: 21000.038939/2018-54
87. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (28/09/2018)
b. Requerente: Ferbru Participações S.A.
c. Marca comercial: DEVAMECTIN 18 EC
d. Nome comum: Abamectina
e. Nome Químico: (10E,14E,16E,22Z)-(1R,4S,5'S,6S,6'R,8R,12S,13S, 20R,21

R,24S)-6'-[(S)-secbutyl]-21,24-dihydroxy-5',11,13,22-tetramethyl-2-oxo-(3,7, 19-
trioxatetracyclo[15.6.1.14,8.020,24] pentacosa-10,14,16,22-tetraene-6-spiro-2'-(5',6'-
dihydro-2'H-pyran)-12-yl-2,6-dideoxy-4-O-(2,6- dideoxy-3-O-methyl-alfa-L-arabino-
hexopyranosyl)-3-O-methyl-alfa-L-arabino-hexopyranoside (i) mixture with
(10E,14E,16E,22Z)-(1R,4S,5'S,6S,6'R,8R,12S, 13S,20R,21R, 24S)-21,24-dihydroxy-6'-
isopropyl-5',11,13,22-tetramethyl-2-oxo-3,7,19-
trioxatetracyclo[15.6.1.14,8.020,24]pentacosa10,14,16,22-tetraene-6-spiro-2'-(5',6'-
dihydro-2'H-pyran)-12-yl-2,6-dideoxy-4-O-(2,6-dideoxy-3-Omethyl-alfa-L-arabino-
hexopyranosyl)-3-O-methyl-alfa-L-arabino-hexo pyranoside (ii) (4:1)

f. Classe de Uso: Inseticida, Acaricida e Nematicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, alho, batata, café,

coco, citros, crisântemo, feijão, feijão - vagem, figo, maçã, manga, melancia, mamão,
melão, morango, pêssego, pepino, tomate e uva.

h. Processo nº: 21000.038700/2018-84
88. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (28/09/2018)
b. Requerente: Ferbru Participações S.A
c. Marca comercial: Box 50 EC
d. Nome comum: Lufenurom
e. Nome Químico: (RS)-1-[2,5-dichloro-4-(1,1,2,3,3,3-

hexafluoropropoxy)phenyl]-3-(2,6- difluorobenzoyl)urea
f. Classe de Uso: Inseticida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, batata, cana-de-

açúcar, citros, coco, maçã, milho, pepino, pêssego, repolho, soja, tomate e trigo.
h. Processo nº: 21000.038698/2018-43
89. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (28/09/2018)
b. Requerente: Ferbru Participações S.A.
c. Marca comercial: PROMITOR 480 EC
d. Nome comum: Clorpirifós
e. Nome Químico: O,O-diethyl O-3,5,6-trichloro-2-pyridylphosphorothioate
f. Classe de Uso: Inseticida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, batata, café, citros,

feijão, milho, soja, tomate (rasteiro com fins industriais) e trigo.
h. Processo nº: 21000.038711/2018-64
90. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (28/09/2018)
b. Requerente: Iharabras S.A. Indústrias Químicas
c. Marca comercial: KANPAI
d. Nome comum: Acetamiprido
e. Nome Químico: (E)-N1-[(6-chloro-3-pyridyl)methyl]-N2-cyano-N1-

methylacetamidine
f. Classe de Uso: Inseticida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de milheto, milho, soja e

sorgo.
h. Processo nº: 21000.038731/2018-35
91. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado(01/10/2018)
b. Requerente: Yonon Biociências e Defensivos Agrícolas Ltda.
c. Marca comercial: SPIRODICLOFEN 240 SC YNG
d. Nome comum: Espirodiclofeno
e. Nome Químico: 3-(2,4-dichlorophenyl)-2-oxo-1-oxaspiro[4.5]dec-3-en-4-yl

2,2-dimethylbutyrate
f. Classe de Uso: Inseticida e Acaricida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de café, citros, coco, maçã,

mamão, seringueira e tomate.
h. Processo nº: 21000.039041/2018-01
92. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (01/10/2018)
b. Requerente: Suno Agrotech Ltda.
c. Marca comercial: DIQUAT SUNO
d. Nome comum: Dibrometo de Diquate
e. Nome Químico: 1,1'-ethylene-2,2'-bipyridyldiylium dibromide
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de feijão, algodão, girassol.

milho, soja, café, citros e batata.
h. Processo nº: 21000.039098/2018-01
93. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (03/10/2018)
b. Requerente: Adama Brasil S.A
c. Marca comercial: ARREMATE
d. Nome comum: Fluroxipir-meptílico; Picloram; Triclopir-Butotílico
e. Nome Químico: Fluroxipir-meptílico: 1-methylheptylester (4-amino-3,5-

dichloro-6-fluoro-2-pyridyloxy)acetate; Picloram: 4-amino-3,5,6-trichloropyridine-2-
carboxylic acid; Triclopir-Butotílico: butoxyethyl 3,5,6-trichloro-2-pyridyloxyacetate

f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Na cultura de pastagem
h. Processo nº: 21000.039720/2018-72
94. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (03/10/2018)
b. Requerente: Adama Brasil S.A.
c. Marca comercial: HOROS BR
d. Nome comum: Tebuconazol
e. Nome Químico: (RS)-1-p-chlorophenyl-4,4-dimethyl-3-(1H-1,2,4-triazol-1-

ylmethyl)pentan-3-ol
f. Classe de Uso: Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Na cultura de soja.
h. Processo nº: 21000.039718/2018-01
95. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (03/10/2018)
b. Requerente: Ferbru Participações S.A.
c. Marca comercial: Maxclom 500 EC
d. Nome comum: Clomazona
e. Nome Químico: 2-(2-chlorobenzyl)-4,4-dimethyl-1,2-oxazolidin-3-one
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, arroz, arroz

irrigado, cana-de-açúcar, mandioca, pimentão e soja.
h. Processo nº: 21000.039791/2018-75
96. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (05/10/2018)
b. Requerente: Adama Brasil S.A.
c. Marca comercial: NIMITZ TRIPLE MIX
d. Nome comum: Azoxistrobina; Fipronil; Fluensulfona
e. Nome Químico: Azoxistrobina: methyl (E)-2-{2-[6-(2-

cyanophenoxy)pyrimidin-4-yloxy]phenyl}-3-methoxyacrylate; Fipronil: (RS)-5-amino-1-(2,6-
dichloro-alfa,alfa,alfa-trifluoro-p-tolyl)-4-trifluoro methylsulfinylpyrazole-3-carbonitrile;
Fluensulfona: 5-chloro-2-(3,4,4-trifluorobut-3-en-1-ylsulfonyl)-1,3-thiazole

f. Classe de Uso: Inseticida e Nematicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas cultura de cana-de-açúcar
h. Processo nº: 21000.040314/2018-52
97. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (05/10/2018)
b. Requerente: Nortox S.A.
c. Marca comercial: CARFENTRAZONE NORTOX
d. Nome comum: Carfentrazona-etílica
e. Nome Químico: ethyl(RS)-2-chloro-3-[2-chloro-5-[4-(difluoromethyl)-4,5-

dihydro-3-methyl-5-oxo1H-1,2,4-triazol-1-yl]-4-fluorophenyl]propionate
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, arroz irrigado,

batata, café, cana-de-açúcar, citros, mandioca, milho e soja.

h. Processo nº: 21000.010299/2018-42
98. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (08/10/2018)
b. Requerente: BRA Defensivos Agrícolas Ltda.
c. Marca comercial: LAZTRA 250 CS
d. Nome comum: Lambda-cialotrina
e. Nome Químico: Reaction product comprising equal quantities of (R)-alfa-

cyano-3-phenoxybenzyl (1S,3S)-3-[(Z)-2-chloro-3,3,3-trifluoropropenyl]-2,2-
dimethylcyclopropanecarboxylate and (S)-alfa-cyano-3-phenoxybenzyl (1R,3R)-3-[(Z)-2-
chloro-3,3,3-trifluoropropenyl]-2,2- dimethylcyclopropanecarboxylate

f. Classe de Uso: Inseticida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, citros, milho e

soja.
h. Processo nº: 21000.040569/2018-15
99. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (08/10/2018)
b. Requerente: Cropchem Ltda.
c. Marca comercial: PEÃO 200 EC
d. Nome comum: Fluroxipir-meptílico
e. Nome Químico: 1-methylheptylester (4-amino-3,5-dichloro-6-fluoro-2-

pyridyloxy)acetate
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de pastagens, algodão, milho e

soja.
h. Processo nº: 21000.040562/2018-01
100. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (26/09/2018)
b. Requerente: Proventis Lifescience Defensivos Agrícolas Ltda.
c. Marca comercial: FIPRONIL 500 FS PROVENTIS
d. Nome comum: Fipronil
e. Nome Químico: (RS)-5-amino-1-(2,6-dichloro-alfa,alfa,alfa-trifluoro-p-tolyl)-

4-trifluoro methylsulfinylpyrazole-3-carbonitrile
f. Classe de Uso: Inseticida, Formicida e Cupinicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, arroz, cevada,

feijão, milho, pastagens, soja e trigo.
h. Processo nº: 21000.038369/2018-01
101. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (15/10/2018)
b. Requerente: Cropchem Ltda.
c. Marca comercial: EMERITUS 500 SC
d. Nome comum: Clorotalonil
e. Nome Químico: tetrachloroisophthalonitrile
f. Classe de Uso: Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de amendoim, banana, batata,

berinjela, cenoura, feijão, melão, melancia, pepino, pimentão, rosa, soja, tomate e
uva.

h. Processo nº: 21000.042074/2018-21
102. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (16/10/2018)
b. Requerente: UPL do Brasil Industria e Comércio de Insumos Agropecuários

S.A .
c. Marca comercial: Contento + Flumioxazina
d. Nome comum: Glufosinato - Sal de amônio; Flumioxazina
e. Nome Químico: Glufosinato - Sal de amônio: ammonium 4-

[hydroxy(methyl)phosphinoyl]-DL-homoalaninate ou ammonium DL-homoalanin-4-
yl(methyl) phosphinate; Flumioxazina:N-(7-fluoro-3,4-dihydro-3-oxo-4-prop-2-ynyl-2H-1,4-
benzoxazin-6-yl)cyclohex-1- ene-1,2-dicarboxamide

f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão dessecação, algodão

(jato dirigido) e soja.
h. Processo nº: 21000.042118/2018-12
103. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (09/10/2018)
b. Requerente: Lemma Consultoria e Apoio Administrativo, Agronegócios,

Importação e Exportação Ltda.
c. Marca comercial: DIFENOCONAZOLE 250 g/L EC
d. Nome comum: Difenoconazol
e. Nome Químico: cis-trans-3-chloro-4-[4-methyl-2-(1H-1,2,4-triazol-1-

ylmethyl)-1,3-dioxolan-2-yl]phenyl 4-chlorophenyl ether
f. Classe de Uso: Fungicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de abacate, abobrinha, álamo,

alface, algodão, alho, amendoim, arroz, banana, batata, berinjela, beterraba, café
(viveiro de mudas), cebola, cenoura, citros, coco, couve-flor, ervilha, feijão, girassol,
maçã, mamão, manga, maracujá, melancia, melão, milho, morango, pepino, pêssego,
pimentão, rosa, soja, tomate envarado e uva.

h. Processo nº: 21000.040939/2018-14
104. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (17/10/2018)
b. Requerente: BRA Defensivos Agrícolas Ltda.
c. Marca comercial: CRYLON 240 SC
d. Nome comum: Clorfenapir
e. Nome Químico: 4-bromo-2-(4-chlorophenyl)-1-ethoxymethyl-5-

(trifluoromethyl)pyrrole-3-carbonitrile
f. Classe de Uso: Inseticida e Acaricida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, alho, batata,

cebola, citros, couve, crisântemo, eucalipto, feijão, mamão, maracujá, melão, melancia,
milho, morango, pimentão, repolho, roseira e tomate.

h. Processo nº: 21000.042599/2018-66
105. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (18/10/2018)
b. Requerente: Mitsui & Co (Brasil) S.A.
c. Marca comercial: GARANT
d. Nome comum: Hidróxido de cobre
e. Nome Químico: cupric hydroxide ou copper(II) hydroxide
f. Classe de Uso: Fungicida e bactericida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de abacate, aipo, amendoim,

banana, batata, beterraba, cacau, café, cenoura, citros, feijão, figo, manga, melão,
pimentão, pepino, tomate e uva.

h. Processo nº: 21000.042940/2018-83
106. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (18/10/2018)
b. Requerente: Cropchem Ltda.
c. Marca comercial: FLUMIOXAZINA 500 SC CROPCHEM II
d. Nome comum: Flumioxazina
e. Nome Químico: N-(7-fluoro-3,4-dihydro-3-oxo-4-prop-2-ynyl-2H-1,4-

benzoxazin-6-yl)cyclohex-1-ene-1,2-dicarboxamide
f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, batata, café, cana-

de-açúcar, cebola, citros, eucalipto, feijão, milho, soja e pinus.
h. Processo nº: 21000.042942/2018-72
107. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (18/10/2018)
b. Requerente: Rotam do Brasil Agroquímica e Produtos Agrícolas Ltda.
c. Marca comercial: MADUR 240 SC
d. Nome comum: Clorfenapir
e. Nome Químico: 4-bromo-2-(4-chlorophenyl)-1-ethoxymethyl-5-

(trifluoromethyl)pyrrole-3-carbonitrile
f. Classe de Uso: Inseticida e Acaricida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de algodão, alho, batata,

cebola, couve, crisântemo, eucalipto, feijão, mamão, maracujá, melão, melancia, milho,
morango, pimentão, repolho, rosa, soja e tomate.

h. Processo nº: 21000.042837/2018-33
108. a. Motivo da solicitação: Registro de produto formulado (18/10/2018)
b. Requerente: Rotam do Brasil Agroquímica e Produtos Agrícolas Ltda.
c. Marca comercial: ROTRAZON
d. Nome comum: Sulfentrazona
e. Nome Químico: 2',4'-dichloro-5'-(4-difluoromethyl-4,5-dihydro-3-methyl-5-

oxo-1H-1,2,4-triazol-1- yl) methanesulfonanilide
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f. Classe de Uso: Herbicida
g. Indicação de uso pretendido: Nas culturas de abacaxi, café, cana-de-

açúcar, citros, eucalipto, fumo e soja.
h. Processo nº: 21000.042833/2018-55

CARLOS RAMOS VENÂNCIO
Coordenador Geral

ATO Nº 91, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

Resumo dos pleitos de registro concedidos, de acordo com o Artigo 14 do
Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002.

1 - a. Titular do registro: Biovalens Ltda. - ME - Uberaba/MG.
b. Marca comercial: No-Nema
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com registro nº

34518, conforme processo nº 21000.024476/2018-43.
d. Fabricantes/Formuladores: Nome: Biovalens Ltda. - ME - CNPJ:

19.558.896/0002-38 - Endereço: Rua Manoelzinho Rodrigues da Cunha, 81, Gleba Dea
Maria, Uberaba/MG - CEP: 38059-367; Nome: Vittia Fertilizantes e Biológicos Ltda. -
CNPJ: 45.365.558/0001-09 - Endereço: Avenida Marginal Esquerda, Nº 100, Distrito
Industrial, São Joaquim da Barra/SP - CEP: 14600-000.

e. Nome químico: Não se aplica.
f. Nome científico, no caso de agente biológico: Bacillus amyloliquefaciens,

isolado BV03.
g. Indicação de uso: Indicado para qualquer cultura com ocorrência do alvo

biológico Meloidogyne incógnita.
h. Classificação toxicológica: Classe IV - Pouco Tóxico.
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe IV -

Produto Pouco Perigoso ao Meio Ambiente.
2 - a. Titular do registro: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda. - São

Paulo/SP.
b. Marca comercial: Acucor
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com registro nº

34618, conforme processo nº 21000.003500/2011-34.
d. Fabricante do produto técnico(Lambdacyhalothrin Técnico ICI): Nome:

Syngenta Limited - Endereço: Huddersfield Manufacturing Centre - P.O. Box a 38, D2 1FF
Huddersfield, West Yorkshire - Reino Unido. Produto técnico(Lambda-Cialotrina Técnico
CCAB): Nome: Jiangsu Yangnong Chemical Co., Ltd. - Endereço: 39 Wenfeng Road,
225009 Yangzhou, Jiangsu - China. Produto técnico(Lambda Cyhalothrin Técnico SYN):
Nome: Youth Chemical Co. Ltd. - Endereço: 3 Dalian Road, Yangzhou Chemical Industry
Zone, Yizheng, 211402 Yangzhou, Jiangsu - China. Produto técnico (Chlorantraniliprole
Técnico): Nome: DuPont Agricultural Chemicals, Ltd. - Endereço: Nº 39, Shungong Road,
Shanghai Chemical Industry Park, 201507 Shanghai - China; Nome: E.I. Du Pont de
Nemours and Company - Endereço: Mobile Manufacturing Plant, Highway 43 North,
36505 Axis, Alabama - Estados Unidos da América; Nome: Du Pont Asturias S.L. -
Endereço: Valle de Tamón, Carreño 33469, Carreño, Asturias - Espanha. Formuladores:
Nome: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda. - CNPJ: 60.744.463/0010-80 - Endereço: Rod.
SP 332, km 130, Industrial, Paulínia/SP - CEP: 13140-000; Nome: Syngenta Crop
Protection LLC - Endereço: 4111 Gibson Road, 68107 Omaha, Nebraska - Estados Unidos
da América; Nome: Syngenta Production France S.A.S. - Endereço: Route de La Gare Bp
1, Usine Aigues- Vives, 30670 Aigues-Vives - França.

e. Nome químico: Reaction product comprising equal quantities of (R)-alfa-cyano-3-
phenoxybenzyl (1S,3S)-3-[(Z)-2-chloro-3,3,3-trifluoropropenyl]-2,2-dimethylcyclopropanecarboxylate
and (S) alfa-cyano-3-phenoxybenzyl (1R,3R)-3-[(Z)-2-chloro-3,3,3-trifluoropropenyl]-2,2-
dimethylcyclopropanecarboxylate ; 3-bromo-4?-chloro-1-(3-chloro-2-pyridyl)-2?-methyl-6?-
(methylcarbamoyl)pyrazole5-carboxanilide. Nome Comum: Lambda-Cialotrina; Clorantraniliprole.

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
g. Indicação de uso: Indicado para as culturas de Algodão, Batata, Citros,

Feijão, Milho, Repolho, Soja e Tomate.
h. Classificação toxicológica: Classe II - Altamente Tóxico.
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe I -

Produto Altamente Perigoso ao Meio Ambiente.
3 - a. Titular do registro: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda. - São

Paulo/SP.
b. Marca comercial: Masumo
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com registro nº

34718, conforme processo nº 21000.003502/2011-23.
d. Fabricante do produto técnico(Lambdacyhalothrin Técnico ICI): Nome:

Syngenta Limited - Endereço: Huddersfield Manufacturing Centre - P.O. Box a 38, D2 1FF
Huddersfield, West Yorkshire - Reino Unido. Produto técnico(Lambda-Cialotrina Técnico
CCAB): Nome: Jiangsu Yangnong Chemical Co., Ltd. - Endereço: 39 Wenfeng Road,
225009 Yangzhou, Jiangsu - China. Produto técnico(Lambda Cyhalothrin Técnico SYN):
Nome: Youth Chemical Co. Ltd. - Endereço: 3 Dalian Road, Yangzhou Chemical Industry
Zone, Yizheng, 211402 Yangzhou, Jiangsu - China. Produto técnico (Chlorantraniliprole
Técnico): Nome: DuPont Agricultural Chemicals, Ltd. - Endereço: Nº 39, Shungong Road,
Shanghai Chemical Industry Park, 201507 Shanghai - China; Nome: E.I. Du Pont de
Nemours and Company - Endereço: Mobile Manufacturing Plant, Highway 43 North,
36505 Axis, Alabama - Estados Unidos da América; Nome: Du Pont Asturias S.L. -
Endereço: Valle de Tamón, Carreño 33469, Carreño, Asturias - Espanha. Formuladores:
Nome: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda. - CNPJ: 60.744.463/0010-80 - Endereço: Rod.
SP 332, km 130, Industrial, Paulínia/SP - CEP: 13140-000; Nome: Syngenta Crop
Protection LLC - Endereço: 4111 Gibson Road, 68107 Omaha, Nebraska - Estados Unidos
da América; Nome: Syngenta Production France S.A.S. - Endereço: Route de La Gare Bp
1, Usine Aigues-Vives, 30670 Aigues-Vives - França.

e. Nome químico: Reac_on product comprising equal quantities of (R)-alfa-
cyano-3-phenoxybenzyl (1S,3S)-3-[(Z)-2-chloro-3,3,3-trifluoropropenyl]-2,2-
dimethylcyclopropanecarboxylate and (S)-alfa-cyano-3-phenoxybenzyl (1R,3R)-3-[(Z)-2-
chloro-3,3,3-trifluoropropenyl]-2,2- dimethylcyclopropanecarboxylate; 3-bromo-4?-chloro-
1-(3-chloro-2-pyridyl)-2?-methyl-6?-(methylcarbamoyl)pyrazole5-carboxanilide. Nome
Comum: Lambda-Cialotrina; Clorantraniliprole.

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
g. Indicação de uso: Indicado para as culturas de Algodão, Batata, Citros,

Feijão, Milho, Repolho, Soja e Tomate.
h. Classificação toxicológica: Classe II - Altamente Tóxico.
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe I -

Produto Altamente Perigoso ao Meio Ambiente.
4 - a. Titular do registro: Avgust Crop Protection Importação e Exportação

Ltda. - São Paulo/SP.
b. Marca comercial: Aug 103
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com registro nº

34818, conforme processo nº 21000.009419/2010-87.
d. Fabricante do produto técnico(Imazethapyr Tecnico Avgust): Nome:

Changzhou August Agrochem Company Limited - Endereço: 301 Changjiang Road,
Binjiang Chemical Industry Zone, Hi-Tech Development Area, Changzhou, 213000 Jiangsu
- China. Produto técnico(Chlorimuron-Ethyl Tecnico Avgust ): Nome: Changzhou August
Agrochem Company Limited - Endereço: 301 Changjiang Road, Binjiang Chemical Industry
Zone, Hi-Tech Development Area, Changzhou, 213000 Jiangsu - China. Formulador:
Nome: JSC August Inc. - Endereço: 1, Zavodskaya Street, Distrito de Vurnari, 429300
Reuplica da Chuváchia - Rússia.

e. Nome químico: (RS)-5-ethyl-2-(4-isopropyl-4-methyl-5-oxo-2-imidazolin-2-
yl)nicotinic acid; ethyl 2-(4-chloro-6-methoxypyrimidin-2-ylcarbamoylsulfamoyl)benzoate.
Nome Comum: Imazetapir; Clorimurom-etilico.

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
g. Indicação de uso: Indicado para a cultura da Soja.
h. Classificação toxicológica: Classe I - Extremamente Tóxico.
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe III -

Produto Perigoso ao Meio Ambiente.

5 - a. Titular do registro: Nufarm Indústria Química e Farmacêutica S.A. -
Maracanaú/CE.

b. Marca comercial: Rivamax
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com registro nº

34918, conforme processo nº 21000.008688/2009-92.
d. Fabricantes do produto técnico(Carbendazin Técnico Agripec): Nome:

Rotam Agrochemical Co., Ltda. - Endereço: 7/F Cheung Tat Centre, 18 Cheung Lee Street,
Chai Wan, Hong Kong - China; Nome: Sinon Corporatin - Endereço: 23, Séc. 1, Mei
Chuan W. Road, Taichung, Taiwan - China. Produto técnico(Tebuconazole Técnico
Agripec): Nome: Rotam Agrochemical Co., Ltda. - Endereço: 7/F Cheung Tat Centre, 18
Cheung Lee Street, Chai Wan, Hong Kong - China; Nome: Sevencontinent Agrochemical
Co., Ltd. - Endereço: 29 Chengbei Road, Zhangjiangsu, Jiangsu - China; Nome: Adama
Brasil S.A. - CNPJ: 02.290.510/0001-76 - Endereço: Rua Pedro Antônio de Souza, 400,
Parque Rui Barbosa, Londrina/PR - CEP: 86031-610. Formuladores: Nome: Nufarm
Indústria Química e Farmacêutica S.A. - CNPJ: 07.467.822/0001-26 - Endereço: Av.
Parque Sul, 2138, Distrito Industrial, Maracanaú/CE - CEP: 61.939-000; Nome: Tagma
Brasil Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda. - CNPJ: 03.855.423/0001-81 -
Endereço: Avenida Roberto Simonsen, 1459, Recanto dos Pássaros, Paulínia/SP - CEP:
13.140-000.

e. Nome químico: methyl benzimidazol-2-ylcarbamate; (RS)-1-p-chlorophenyl-
4,4-dimethyl-3-(1H-1,2,4-triazol-1-ylmethyl)pentan-3-ol. Nome Comum: Carbendazim;
Tebuconazol.

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
g. Indicação de uso: Indicado para as culturas de Feijão e Soja.
h. Classificação toxicológica: Classe IV - Produto Pouco Tóxico.
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.
6 - a. Titular do registro: Nufarm Indústria Química e Farmacêutica S.A. -

Maracanaú/CE.
b. Marca comercial: Zethapyr.
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com registro nº

35018, conforme processo nº 21000.002293/2012-81.
d. Fabricante do produto técnico(Imazetapir Tecnico Nufarm): Nome:

Yancheng South Chemicals Co., Ltd. - Endereço: Chen Jiagang Chemical District of
Xiangshui, 224631 Yancheng City, Jiangsu - China. Formuladores: Nome: Nufarm Indústria
Química e Farmacêutica S.A. - CNPJ: 07.467.822/0001-26 - Endereço: Av. Parque Sul,
2138, Distrito Industrial, Maracanaú/CE - CEP: 61939-000; Nome: Ouro Fino Qímica Ltda.
- CNPJ: 09.100.671/0001-07 - Endereço: Av. Filomena Cartafina nº 22335, Quadra 14
Lote 5, Distrito Industrial III, Uberaba/MG - CEP: 38040-450; Nome: Tagma Brasil
Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda. - CNPJ:03.855.423/0001-81 - Endereço:
Av. Roberto Simonsen, 1459, Recanto dos Pássaros, Paulínia/SP - CEP: 13140-000.

e. Nome químico: (RS)-5-ethyl-2-(4-isopropyl-4-methyl-5-oxo-2-imidazolin-2-
yl)nicotinic acid. Nome Comum: Imazetapir.

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
g. Indicação de uso: Indicado para as culturas de Feijão e Soja.
h. Classificação toxicológica: Classe II - Altamente Tóxico.
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe III -

Produto Perigoso ao Meio Ambiente.
7 - a. Titular do registro: Basf S.A. - São Paulo/SP.
b. Marca comercial: Muneo
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com registro nº

35118, conforme processo nº 21000.002337/2014-35.
d. Fabricante do produto técnico(Alfacipermetrina Técnica): Nome: Tagros

Chemicals India Limited - Endereço: A-4/1 &2, Sipcot Industrial Complex,
Pahcayankuppam, 607 005 Cuddalore, Tamil Nadu - Índia; Nome: Gujarat Agrochem
Limited - Endereço: Plot Nº 2901 To 2905, G.I.D.C. Panoli, Dist. Bharuch, Ankleshwar,
Gujarat - Índia; Nome: Bayer Vapi Private Limited - Endereço: Plot Nº 306/3, II Phase,
G.I.D.C. 396195 Vapi, Gujarat - Índia. Produto técnico(Fastac Técnico): Nome: Servatis
S.A. - CNPJ: 06.697.008/0001-35 - Endereço: Rod. Presidente Dutra, S/Nº - km 300,5,
Parque Embaixador, Resende/RJ - CEP: 27537-000. Produto técnico(Regent Técnico):
Nome: Basf Agri-Production SAS - Endereço: 32, Rue de Verdun, Saint Aubin Les Elbeuf,
76410 - França. Produto técnico(Pyraclostrobin Tecnico): Nome: Basf Schwarzheide
GmbH - Endereço: Schipkauer Strasse 1 - 01986 Schwarzheide - Alemanha. Produto
Técnico: (Pyraclostrobin Tecnico Cristalino): Nome: Basf Schwarzheide GmbH - Endereço:
Schipkauer Strasse 1 - 01986 Schwarzheide - Alemanha; Nome: Basf Agri-Production SAS
- Endereço: 32, Rue de Verdun, Saint Aubin Les Elbeuf, 76410 - França.

e. Nome químico: racemate comprising (S)-alfa-cyano-3-phenoxybenzyl
(1R,3R)-3-(2,2- dichlorovinyl)- 2,2-dimethylcyclopropanecarboxylate and (R)-alfa-cyano-3-
phenoxybenzyl(1S,3S)-3-(2,2-dichlorovinyl)-2,2-dimethylcyclopropanecarboxylate; (RS)-5-
amino-1-(2,6-dichloro-alfa,alfa,alfa-trifluoro-ptolyl)-4-trifluoro methylsulfinylpyrazole-3-
carbonitrile; methyl N-{2-[1-(4-chlorophenyl)-1H-pyrazol-3-
yloxymethyl]phenyl}(Nmethoxy)carbamate. Nome Comum: Alfa-Cipermetrina; Fipronil;
Piraclostrobina.

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
g. Indicação de uso: Indicado para as culturas de Batata e Cana-de-açúcar.
h. Classificação toxicológica: Classe II - Altamente Tóxico.
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.
8 - a. Titular do registro: Prentiss Química Ltda. - Campo Largo/PR.
b. Marca comercial: Diflubenzuron Técnico Prentiss
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com registro nº

35218, conforme processo nº 21000.003859/2011-10.
d. Fabricantes: Nome: Dezhou Luba Fine Chemical Co., Ltd. - Endereço: Nº

288 Hengdong Road, Tianqu Industrial Park, 253035, Dezhou, Shandong, China; Nome:
Shangyu Nutrichem Co., Ltd. - Endereço: Nº 9, Weijiu Road, Shangyu Economic and
Technological Development Area, Hagzhou Bay, 312369, Zhejiang, China.

e. Nome químico: 1-(4-chlorophenyl)-3-(2,6-difluorobenzoyl)urea. Nome
Comum: Diflubenzurom.

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
g. Indicação de uso: Trata-se de produto técnico.
h. Classificação toxicológica: Classe II - Altamente Tóxico.
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe III -

Produto Perigoso ao Meio Ambiente.
9 - a. Titular do registro: Hy-Green Produtos Agrícolas Ltda. - São

Paulo/SP.
b. Marca comercial: Fipronil Técnico Hy-Green
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com registro nº

35318, conforme processo nº 21000.023227/2018-31.
d. Fabricante: Nome: Jiangsu Changqing Agrochemical Co., Ltd. - Endereço: Nº

8 Sanjiang Road, Jiangsu Economy Development Zone, 225215, Yangzhou City, Jiangsu,
China.

e. Nome químico: (RS)-5-amino-1-(2,6-dichloro-a,a,a-trifluoro-p-tolyl)-4-
trifluoro methylsulfinylpyrazole-3-carbonitrile. Nome Comum: Fipronil.

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
g. Indicação de uso: Trata-se de produto técnico.
h. Classificação toxicológica: Classe II - Altamente Tóxico.
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.
10 - a. Titular do registro: Adama Brasil S.A. - Londrina/PR.
b. Marca comercial: Diafentiurom Técnico Adama
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com registro nº

35418, conforme processo nº 21000.008673/2015-72.
d. Fabricante: Nome: Jiangsu Changlong Agrochemical Co., Ltd. - Endereço: Nº

8 Tuanjiehe Road, Economic Development District, 225400, Taixing, Jiangsu, China.
e. Nome químico: 1-tert-butyl-3-(2,6-di-isopropyl-4- phenoxyphenyl)thiourea.

Nome Comum: Diafentiurom.
f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
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g. Indicação de uso: Trata-se de produto técnico.
h. Classificação toxicológica: Classe III - Medianamente Tóxico.
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.
11-a. Titular do registro: Nortox S.A. - Arapongas/PR.
b. Marca comercial: Azoxystrobin Técnico Nortox V
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com registro nº

35518, conforme processo nº 21000.018658/2018-85.
d. Fabricante: Nome: Zhejiang Bosst CropScience Co., Ltd. - Endereço: Nº 1,

Fangjiadai Road, Haiyan Economic Development Zone, 314304, Haiyan, Zhejiang,
China.

e. Nome químico: methyl (E)-2-{2-[6-(2-cyanophenoxy)pyrimidin-4-
yloxy]phenyl}-3-methoxyacrylate2-imidazolin-2-yl)nicotinic acid. Nome Comum:
Azoxistrobina.

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
g. Indicação de uso: Trata-se de produto técnico.
h. Classificação toxicológica: Classe III - Medianamente Tóxico.
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.
12 - a. Titular do registro: Nortox S.A. - Arapongas/PR.
b. Marca comercial: Imazetapir Técnico Nortox BR
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com registro nº

35618, conforme processo nº 21000.004049/2014-15.
d. Fabricante: Nome: Jiangsu Flag Chemical Industry Co. Ltd. - Endereço: N º

309 Changfenghe Road, Nanjing Chemical Industrial Park, 210047, Nanjing, China.
e. Nome químico: (RS)-5-ethyl-2-(4-isopropyl-4-methyl-5-oxo-2-imidazolin-2-

yl)nicotinic acid. Nome Comum: Imazetapir.
f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
g. Indicação de uso: Trata-se de produto técnico.
h. Classificação toxicológica: Classe II - Altamente Tóxico.
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe III -

Produto Perigoso ao Meio Ambiente.
13 - a. Titular do registro: Agroimport do Brasil Ltda. - Porto Alegre/RS.
b. Marca comercial: Simazina Técnico Agroimport
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com registro nº

35718, conforme processo nº 21000.000670/2013-29.
d. Fabricante: Nome: Shandong Weifang Rainbow Chemical Co., Ltd. -

Endereço: Binhai Economic Development Area, 262737, Weifang Shandong, China.
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e. Nome químico: 6-chloro-N2-N4-diethyl-1,3,5-triazine-2,4-diamine. Nome
Comum: Simazina.

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
g. Indicação de uso: Trata-se de produto técnico.
h. Classificação toxicológica: Classe III - Medianamente Tóxico.
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe III -

Produto Perigoso ao Meio Ambiente.
14 - a. Titular do registro: AllierBrasil Agro Ltda. - São Paulo/SP.
b. Marca comercial: Clorpiri Técnico
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com registro nº

35818, conforme processo nº 21000.004836/2010-33.
d. Fabricante: Nome: Netmatrix Limited - Endereço: Nº 101 Madhavi Enclave,

Motinagar Cross Roads 500018 Hyderabad, Telangana, Índia.
e. Nome químico: O,O-diethyl O-3,5,6-trichloro-2-pyridylphosphorothioate.

Nome Comum: Clorpirifós.
f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
g. Indicação de uso: Trata-se de produto técnico.
h. Classificação toxicológica: Classe III - Medianamente Tóxico.
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.
15 - a. Titular do registro: Adama Brasil S.A. - Londrina/PR.
b. Marca comercial: Amicarbazona Técnico Adama
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com registro nº

35918, conforme processo nº 21000.046888/2017-53.
d. Fabricante: Nome: Jiangsu Flag Chemical Industry Co., Ltd. - Endereço: Nº

309 Changfenghe Road, Nanjing Chemical Industrial Park 210047, Nanjing, Jiangsu,
China.

e. Nome químico: 4-amino-N-tert-butyl-5-oxo-3-(propan-2-yl)-4,5-dihydro-1H-
1,2,4- triazole- 1-carboxamide. Nome Comum: Amicarbazona.

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
g. Indicação de uso: Trata-se de produto técnico.
h. Classificação toxicológica: Classe III - Medianamente Tóxico.
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.

CARLOS RAMOS VENÂNCIO
Coordenador Geral

PORTARIA Nº 275, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário
Oficial da União de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Cancelar a Portaria Nº 245, de 6 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 8 de novembro de 2018, Seção 1, páginas de 7 a 9.
Art. 2º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de milho 2ª safra no Estado de Goiás, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

WILSON VAZ DE ARAUJO

ANEXO

1.NOTA TÉCNICA
O milho (Zea Mays L) é um dos cereais mais cultivados do mundo. A sua importância se dá devido a sua grande adaptação às diferentes condições ambientais, ao seu

valor nutricional para a alimentação humana e animal e para a geração de renda por meio da produção de grãos.
Vários fatores contribuem para a produtividade do milho, sendo os mais importantes a disponibilidade de água, a interceptação de radiação solar pelo dossel, a eficiência

metabólica e de translocação de fotossintatos para os grãos.
Em cultivos não irrigados, a disponibilidade de água para a lavoura varia segundo a distribuição da precipitação na região a época de semeadura e a quantidade de água

disponível no solo.
A quantidade de água disponível também varia para cada tipo de solo. Os solos mais arenosos, poucos profundos ou com baixo teor de matéria orgânica, geralmente

apresentam menor capacidade de fornecimento de água para as plantas.
Para a obtenção de boas produtividades a cultura requer temperaturas entre 24 e 30°C, radiação solar elevada e necessita de um mínimo de 400 a 600 mm de

precipitação pluvial durante o ciclo.
Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo do milho 2ª safra no Estado,

em três níveis de risco: 20%, 30% e 40%.
Essa identificação foi realizada a partir de análises térmicas e hídricas. A análise hídrica baseou-se em um modelo de balanço hídrico da cultura, considerando a

precipitação pluviométrica, a evapotranspiração potencial, o ciclo e fases fenológicas das cultivares, coeficiente de cultura (Kc) e reserva útil de água dos solos.
A identificação das áreas de risco e definição dos períodos de plantio nos respectivos níveis de risco, foram incorporados ao balanço hídrico os seguintes parâmetros

e variáveis:
a)ISNA - índice de satisfação das necessidades de água

. Fase Crítica Fase 1 Fase 3

. ISNA 0,5 0,5

b) Ciclos e fases fenológicas das cultivares - para efeito de simulação do balanço hídrico da cultura, o ciclo das cultivares foi dividido em 4 fases fenológicas: Fase I
germinação emergência; Fase II crescimento e desenvolvimento; Fase III florescimento e enchimento de grãos e Fase IV maturação fisiológica e colheita. As cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 110 dias); Grupo II (110 dias < n £ 130 dias); e Grupo III (n >130 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica;

c) Coeficiente de cultura (KC) - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através de literatura específica;
d) Reserva útil de água dos solos - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo

1, 2 e 3, com capacidade de armazenamento de água de aproximadamente 30, 47 e 72 mm, respectivamente.
e) Temperatura (T.) -
I.T. média de janeiro a abril >21, ºC;
II. T. média decendial >15 ºC em todo o ciclo, exceto o último decêndio;
III. T. mínima decendial >12 ºC em todo o ciclo, exceto o último decêndio;
IV. Frequência de geada < 20% (T< 2,0 ºC no abrigo), exceto o último decêndio.
Considerou-se apto o município que apresentou, no mínimo, em 20% de sua área, valor de ISNA igual ou superior a 0,50 nas fases de germinação/emergência e

florescimento/enchimento de grãos, e apresentou limites térmicos dentro do especificado no item e - Temperatura.
Para classificação do risco em cada decêndio de semeadura foi observado a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos avaliados,

permitindo definir os níveis de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).
2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho 2ª safra no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de

9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da

massa e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir

especificado.
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: PAC 105, ADV9339, ADV9860, ADV9860 PRO, ADV9105 PRO, ADV9534, ADV9534 PRO, ADV9105 PRO2 e ADV9860 PRO2;
AGROPLANTA SEMENTES: AGR 10 e AGR 50;
AVANTI SEEDS: AV 4142, SW 5130, SW 5156, SW 5198 e SW 5560;
CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR106, CR120, CR BA 02, CR PB 01, CR101, CR102, CR107, CR113, CR109, CR130, CR808, CRAM01, CRWX01, CRWX02,

CRWX03, CRWX04, CRWX05, CRWX06, CrSw01, CrSw02 e CR804;
DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: Copacabana e Mucuripe;
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA: 2A401PW, 2B346PW, 2B433PW, CD3312PW, CD3410PW, DB 2B339PW e CD3612PW;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.: 2B587RR, 2B587PW, 2B512PW, 30A37PW, 30A37RR, 2B610PW, 2B633PW, MG652PW, MG580PW,

20A78PW, 20A55PW, 2B710PW, 30A91PW, 30A95PW, 30A77PW, 2A620PW, MG300PW, MG699PW, 2B210PW, MG600PW, MG744PW, MG699RR, MG711PW, 2A521PW, 2B533PW,
FS450PW, FS481PW, FS500PW, FS620PWU, MG545PW, 30A37PWU, FS587PWU e MG652RR;

DU PONT DO BRASIL S.A.: 30F53VYH, 30F53VYHR, P3340YH, P3340YHR, P3431, P3456, P3456H, P3456VYH, 30F53R, P3431H, P3431YH, P3431YHR, P2830, P2830H, 30F53,
30F53EH, 30F53H, 30F53HR, 30F53YHR, 30F53YH, P2830VYH, P3250, P3340H, BG7318YH, BG7432H, P1630YH, 30K75, 30K75Y, 30K75YH, 30K75YHR, 30S31, 30S31H, 30S31VYH,
30S31VYHR, 30S31YH, 30S31YHR, BG7037H, BG7037HR, BG7037VYH, BG7037VYHR, BG7037YHR, BG7046, BG7046H, BG7046VYH, BG7049, BG7049H, BG7049YH, BG7049YHR, BG7061H,
BG7061YHR, BG7330, BG7330H, BG7330VYH, BG7439, BG7439H, BG7542H, BG7542VYH, BG7542VYHR, BG7640H, BG7640R, BG7640VYH, BG7640VYHR, BG7720VYHR, P3161, P3161H,
P3161HR, P3161VYH, P3161YH, P3161YHR, P3340, P3340VYH, P3340VYHR, P3380HR, P3431VYH, P3456R, P3630H, P3646, P3646H, P3646VYH, P3646VYHR, P3646YH, P3646YHR,
P3779H, P3844H, P3844R, P3844VYH, P3844VYHR, P3862H, P3862VYH, P3862VYHR, P3862YH, P3898, P4285, P4285H, P4285HR, P4285R, P4285VYH, P4285VYHR, P4285YH, P4285YHR,
P3707VYH, B2612PWU, B2688PWU, B2810PWU, P3565PWU, P3754PWU, B2433PWU, B2401PWU, B2700PWU, P3016H, BG7049VYH e P3380R;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1010, BRS 1060, BRS 3025, BRS 3035, BRS 3040, BR 205, BR 206, BRS 2020, BRS 2022, BRS 2223, BR 451, BR 473, BRS 4103, BRS 4154,
BRS Caimbé, BRS Sol da Manhã, BRS Vivi, BRS Gorutuba, BRS 4104, BRS 3046 e BRS 3042;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ7280, GNZ7280PRO2, GNZ7210, GNZ7210PRO2 e GNZ 2005;
HELIX SEMENTES E MUDAS LTDA : BM 207, BM 810, BM 709, BM 955, BM 905, BM 820, BM 3063, SHS 4080, SHS 4090, SHS 4070, SHS 5050, SHS 5060, SHS 5080,

SHS 5090, SHS 5550, SHS 5560, SHS 7090, SHS 3031, BM3066PRO2, BM 709PRO2, BM810PRO2, BM904, BM812, SHS7990, SHS7990PRO2, BM812PRO2, SHS7930PRO2, BM815,
BM815PRO2, BM270, SHS7939, SHS7939PRO2, BM 620, SHS 5070, BM 3063PRO2 e BM855PRO2;

LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M88, 2M80, 2M77, 2M60, 3M51 e 4M50;
LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG6310, LG36701PRO2 e LX3W720PRO2;
MELHORAMENTO AGROPASTORIL LTDA: AM 4002, AM 4003 e AX 727;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 27D28, PR 1150, SOBERANO e M 274;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG9045PRO2, AG9080PRO, AG 9080PRO2, DKB 330RR2, AS 1551PRO, DKB330PRO2, AS 1551RR2, DKB330PRO, DKB 330, GNZ 9505YG, GNZ

9505PRO, DKB285PRO2, DKB250PRO2, AG9030PRO2, AG9030PROX, AG9030RR2, DKB340PRO2, DKB 285RR2, DKB285PRO3, DKB 285PRO, DKB 285, AS 1633PRO2, AS 1660P R O,
AG9030PRO3, AG8061PRO3, RB 9006PRO3, RB 9005PRO3, RB 9005RR2, ADV9345PRO3, AS 1572PRO, DKB 315, LG 6304YG, LG 6304PRO, ADV 9434, LG 3055PRO3, AS 1633,
AS1660PRO3, AS1575PRO3, AG 9010, AG9080RR2, RB 9110YG, RB 9110RR2, RB 9110PRO2, RB9110PRO, AG 9010PRO, AG 9030, AG 9040YG, AS 1660PRO2, AS1551PRO2, AS 1665PRO,
AS1660PROX, AS 1660, AS1656RR2, AS1656PRO3, AS1633PRO3, AS1633PRO, AS1590PRO, AG 8544PRO2, AG 8544PRO, AG 7000PRO, AG 7000PRO2, AG 7088, AG 7088PRO, AG
7088PRO2, AG7088PRO3, AG 7088RR2, AG 8061PRO2, AG8088, AG 8088PRO, AG 8088PRO2, AG 8088RR2, AG 8500PRO, AG 8500PRO2, AG 8544, AG 7000, ADV 9434PRO,
SHS7910PRO3, BALU 280PRO3, BM 840PRO3, AG8088PRO3, NS 92PRO3, AG 7098RR2, AG 8011PRO, AG 8061PRO, DKB 340PRO, ADV 9434PRO2, ADV 9434PRO3, AG 1051, AG 5011,
AG 5011YG, AG 5055, AG 5055PRO, LG 3055PRO, BALU 280PRO, BM 650, BM 650 PRO2, BM 650 RR2, AS1596PRO3, RB 9108PRO2, AS 1575, LG 6036RR2, AG8677PRO2, AG8677PRO3,
AG8677PROX, AG8690PRO3, AG8780PRO, AG8780PRO3, AG8061PROX, NS 56RR2, NS 56PRO, NS 50RR2, NS 50PRO2, NS 50PRO, DKB315PRO, AG 8061RR2, AG8500RR2, AG8544PRO3,
AG8580PRO2, AG8580PRO3, AG8580PROX, NS 56PRO2, DKB275PRO3, AG7098PRO2, AG7098PRO3, AG7098PROX, AG 8061, AG 7098PRO, NS 90PRO2, NS 90PRO, LG 6038PRO3, LG
6038PRO2, LG 6038PRO, AG 8580PRO, AG 8676PRO2, AG8690PRO2, AG9000, AG9000PRO3, AG9030PRO, AG 9040, AG 9045PRO, AG 9045RR2, AG7088PROX, LG 6036PRO2, LG
6036PRO, LG 6033PRO2, LG 6033PRO, LG 6030RR2, LG 6030PRO2, GNZ 9690RR2, RB 9006PRO, RB 9005PRO2, LG6036PRO3, RB 9005PRO, RB 9004RR2, RB 9004PRO2, RB 900 4 P R O,
NS 92PRO2, NS92PRO, NS 90RR2, GNZ 9690PRO2, GNZ 9690PRO, GNZ 9688PRO, GNZ 9626RR2, GNZ 9626PRO, GNZ 9505RR2, GNZ 9505PRO3, DKB 350, DKB 350PRO, DKB 390, DKB
390PRO, DKB 390PRO2, DKB 390RR2, AG 7098, LG 3055PRO2, AS 1596, AS 1596PRO, AS 1596PRO2, AS 1596RR2, AS 1598, AS 1598PRO, AS 1598PRO2, RB 9210PRO, RB 9210, RB
9110, AS1555RR2, AS1573PRO, RB 9108PRO3, RB 9108PRO, SHS 7920PRO, SHS7915PRO3, SHS 7915PRO, SHS 7910PRO2, SG 6030YG, RB 9308YG, RB 9308, RB 9210PRO2, LG 6 0 5 0 P R O 2 ,
AS 1642, AS 1642 PRO2, AS1555PRO, LG 3055, AS1555PRO2, SHS 7920PRO3, AS1555PRO3, DKB250PRO3, DKB290, DKB290PRO, RB 9108, AS1642PRO, AS1656PRO, AS 1656PRO2, AS
1661PRO, 2300RR2, DKB245PRO2, DKB310PRO3, DKB330PRO3, DKB290PRO3, DKB 310, DKB 310PRO2, 3200RR2, GNZ 9501, GNZ9501PRO, GNZ 9505PRO2, 3400RR2, 3700RR2, 3770RR2,
4600RR2, ADV 9275PRO, BM 915PRO, BM780RR2, CD324PRO, DKB340PROX, DKB390PRO3, DKB390PROX, DKB395PRO, DKB395PRO2, DKB395PRO3, AG9025PRO3, RB 9108P R OX ,
BM780PRO, BM 780PRO2, BM 780PRO3, BM 840PRO, BM 840RR2, RB 9077PRO, RB 9006RR2, RB 9006PRO2, CD 3715, CD 3715PRO, CD 3715PRO2, CD 3715RR2, CD 397PRO,
AS1677PRO3, BALU 480PRO, BALU 480PRO2, BALU 480PROX, AS 1575PRO, AS 1581, AS 1581PRO, CD 397YG, DKB 175, DKB 175PRO, DKB 175PRO2, AS1666PRO, DKB177PRO3, DKB
177RR2, DKB 240PRO2, DKB 240RR2, DKB 240YGRR2, DKB 245PRO, DKB 245RR2, BALU 480RR2, AG9045PRO3, DKB 250, DKB 250PRO, DKB 250RR2, DKB 310PRO, DKB 390YG,
DKB177PRO, DKB177PROX, DKB 175RR2, DKB 177, AG9050PRO3, NS 50PRO3, AG8780, NS 92RR2, GNZ 9626PRO2, LG 6030PRO, DKB 177PRO2, DKB 275PRO, AS1777PRO3, ADV
9434RR2, ADV 9275PRO3, BM950, BM950PRO3, AG8700, AG8700PRO3, NS30PRO3, NS88, NS88PRO3, DKB265PRO3, RB 9110PRO3, RB 9210PRO3, RB 9308PRO, LG 6036, 3020RR2,
DKB230PRO3, LG36610PRO3, LG36790, LG36790PRO3, AS1844PRO3 , DKB335PRO3 , DKB335, AS1780PRO3 , AS1780, BM910PRO3, AS1735PRO3, DKB255PRO3 , AG8480PRO3 ,
AS1770PRO3 , BM 650PRO3 e GNZ 9707PRO3;

NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS70, NS77PRO2 e HS14939;
PRIMAIZ SEMENTES LTDA: PZ 316, PZ 204, PZ 240, PZ 226, PZ 216 e PZ 232;
PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPONGAS LTDA: BALU 163, BALU 163 RL, Balu 445 RL, Balu198, Balu293, Balu297, Balu434, Balu445, Balu787, Balu460, Balu 490,

Balu 785, BALU 788, Balu 787 RL, Balu460RL, Balu198RL, Balu434RL e Balu297RL;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: FTH 960, ATL 400, SM 511, SM 966, RK3014, K9105 VIP3, K9960 VIP3, K9606 VIP3, K9555 VIP3, K9460, RB9789 VIP3, RB9060, K9822 VIP3

e ATL 300S;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 8010, XB 8010 Bt, XB 9003, XB 9003 Bt, 90XB06, 90XB06 Bt, 60XB14, XB 8018, XB 8018 Bt e 60XB14 Bt;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: MS3022 e S8044;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22S18 TP3, SX1093, PRE 22S18 TP, PRE 22T10 TP, PRE 22T10, PRE 22D11, PRE22S18, PRE 22S18 TP2, SX1076 TP, SX1076 TP2, SX1076 TP3, SX1093

TP, SX1093 TP2, SX1093 TP3, SX1060 TP3, SX1060 TP4, SX1388 TP2, SX3197TP2 e SX3345 TP1;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SX7991 TLTG Viptera, GSS 3969, GSS 41240, GSS 41243, GSS 41490, GSS 42072, RB 6324, Thunder, SYN7205 VIP2, Syn422 VIP3, SX7331 TG, NS73

VIP3, Syn555 VIP3, SX8110 TLTG Viptera, SX8332 TLTG Viptera, SW3949 TL, SX7331, SX7331 Viptera, SYN5T78 TLTG Viptera, SYN7205, SYN7205 TG, SYN7205 TLTG Viptera, SYN7205
Viptera, SYN7316 TLTG Viptera, SYN7316 Viptera, SYN7G17 TLTG Viptera, SYN7G17 Viptera, SYN8A98 TLTG Viptera, SYN8A98 Viptera, SZ7030 TLTG Viptera, Tork TL, Tropical Plus,
Balu 184, BALU 761, Celeron TLTG, Garra, Somma, SW3949, SYN4306, SYN4306 TL, SYN5T78, SYN7205 TL, SZ7142, SZ7142 TLTG Viptera, GSS41242, SX8442 VIP3, 3040VIP3, Formula
VIP2, SZ7050 VIP3, SX6663 VIP3, Cargo TL, Celeron TL, Formula, Fórmula TL, Formula Viptera, Garra Viptera, Impacto, Impacto TG, Impacto TLTG Viptera, Maximus TLTG Viptera,
Penta TLTG Viptera, Somma Viptera, SX7341 VIP3, Syn488 VIP3, Syn455 VIP3, SX6552 VIP3, Formula TG, SYN505 VIP3, SZ6995 VIP3, SX8555 VIP3, SX8773 VIP3 e SZ7684 VIP3.

GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9853 PRO e ADV9853;
AGRIGENETICA LAND MELHORAMENTO DE PLANTAS LTDA - ME: LAND 468, L225, L229, LAND 544, L356, L 617, L 569, L 940 e L 480;
AGROPLANTA SEMENTES: AGR 40, AGR 20, AGR 30, AGR 90 e AGR VEREDA;
BIONACIONAL SEMENTES: ÓRION e Taurus;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 316 e CD 316Hx;
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA: 2B640PW, 2B647PW, 2B655PW, 2B688PW, 2B688RR, 2B810PW, CD 384PW, CD3610PW, CD3880PW, NEX 5617PW, CD3765PW,

CD3770PW, CD3775PW, CD384RR e Dow WxA504;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG7032YH, BG7032YHR, 30F35YH, 30F35VYHR, 30F90H, 30K73, 30K73H, 30K73YHR, 30F35, 30F35H, 30F35HR, 30F35R, BG7032, BG7032H e

BG7032HR;
EMBRAPA MILHO E SORGO: Emgopa 501, BRS 1055 e BR 106;
GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 2005 YG e GNZ 2004;
IAC: IAC 3330, IAC 8046, IAC 8077, IAC 8390 e IAC Airan;
MELHORAMENTO AGROPASTORIL LTDA: AM 606, AM 811, AM 997, BALU 7690, MS 2010 e MS 2013;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: ANHEMBI;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS82;
PRIMAIZ SEMENTES LTDA: PZ 242 e PZ 677;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: K9600PRO2, K9800PRO2, R9080, R9080PRO2, GNZ 9506, GNZ 9510, K9100, FTH 510, ATL 200, ATL 310, Balu 188, DG 213, DG 501, DG

601, DG 627, SG 6011, SG 6302, K9200, K9220PRO2, ATL 100, ATL 110, R9330PRO2, RK3115, SG 6010 e SM 505;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 7116 Bt, XB 4013, XB 7116, XB 6012, XB 6012 Bt, XB 7253, XB 8030, XB 8030 Bt e XB 7253 Bt;
SEMPRE SEMENTES: SX1086 TP, SX1086 TP2, SX1086 TP3, PRE2601, PRE2601 TP2, PRE2601 TP3, PRE2601 TP, SX1076 e SX1086;
SUPER SEMENTES GENETICA E MELHORAMENTO DE PLANTAS LTDA: 14SS17, 14SS18, 14ST01, 14ST07, 15ST33, 15ST45, 16GSS38, 16GSS28 e 16GSS43;
SYNGENTA SEEDS LTDA: Syn522 VIP3;
TROPIGENE COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA - ME: AGRI340 e AGRI320.
GRUPO III
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 3408 Hx, CD 393 e CD 393Hx;
DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: IPANEMA e DSS 1001;
IAPAR: IPR 164, IPR 127, IPR 119 e IPR 114;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 02A, RG 03 e RG 01;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Piratininga, AL Bandeirante, Al Bianco, AL 34, CATIVERDE 02 e AL Avaré;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10;
TROPIGENE COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA - ME: AGRI-104.
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Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abadia de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Abadiânia 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Acreúna 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4 6 a 7

. Adelândia 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4

. Água Fria de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 5 4 a 5 6 a 7

. Água Limpa 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 a 5 5 a 7

. Águas Lindas de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 5 a 6

. Alexânia 1 a 3 1 a 4 1 a 4 5 4 5 a 6 6 a 7

. Aloândia 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4 5 a 6 6 a 7

. Alto Horizonte 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 4 5 a 6

. Alto Paraíso de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 4 5 a 6 5 a 7

. Alvorada do Norte 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 3 a 4 4 5 a 6

. Amaralina 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4

. Americano do Brasil 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4

. Amorinópolis 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5

. Anápolis 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Anhanguera 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 5 4 a 5 6 a 7

. Anicuns 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 6 a 7

. Aparecida de Goiânia 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Aparecida do Rio Doce 1 a 3 1 a 3 1 a 5 4 6 4 5 a 6

. Aporé 1 a 3 1 a 4 1 a 5 6 4 5 a 6 7

. Araçu 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Aragarças 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 a 6

. Aragoiânia 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Araguapaz 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 a 6

. Arenópolis 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 a 6

. Aruanã 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 a 5

. Aurilândia 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4

. Av e l i n ó p o l i s 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Baliza 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4

. Barro Alto 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 4

. Bela Vista de Goiás 1 a 3 1 a 3 1 a 5 4 4 5 a 6 6 a 7

. Bom Jardim de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 a 6

. Bom Jesus de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 a 6

. Bonfinópolis 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Bonópolis 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4

. Brazabrantes 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Britânia 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 a 5

. Buriti Alegre 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 a 7

. Buriti de Goiás 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 a 5 5 a 6

. Buritinópolis 1 a 2 1 a 3 1 a 3 3 4 4 a 5 5 a 6

. Cabeceiras 1 a 2 1 a 3 1 a 3 3 4 a 5 4 a 5

. Cachoeira Alta 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 6 a 7

. Cachoeira de Goiás 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4

. Cachoeira Dourada 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 a 6

. Caçu 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 4 6 a 7

. Caiapônia 1 a 3 1 a 4 1 a 4 5 4 5 a 6 6 a 7

. Caldas Novas 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 a 5 5 a 7

. Caldazinha 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Campestre de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Campinaçu 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4 5 a 6 6 a 7

. Campinorte 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 4

. Campo Alegre de Goiás 1 1 a 3 1 a 2 2 a 3 4 3 5 a 7

. Campo Limpo de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Campos Belos 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5

. Campos Verdes 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 4 5 a 6

. Carmo do Rio Verde 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4

. Castelândia 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 a 6

. Catalão 1 a 2 1 a 3 1 a 2 3 4 3 4 a 5 5 a 6

. Caturaí 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Cavalcante 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 4 5 a 6 6 a 7

. Ceres 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4

. Cezarina 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Chapadão do Céu 1 a 3 1 a 4 1 a 6 4 5 7

. Cidade Ocidental 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 5 a 6

. Cocalzinho de Goiás 1 a 3 1 a 3 1 a 5 4 4 5 a 6

. Colinas do Sul 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 4 5 a 6 6 a 7

. Córrego do Ouro 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5

. Corumbá de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Corumbaíba 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 a 5 5 a 7

. Cristalina 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4 3 4 a 5 5 a 6

. Cristianópolis 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 4 6 a 7

. Crixás 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 a 6

. Cromínia 1 a 3 1 a 4 1 a 4 5 4 5 a 6 6 a 7

. Cumari 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 5 4 a 5 6 a 7

. Damianópolis 1 a 2 1 a 3 1 a 3 3 4 4 a 5 5 a 6

. Damolândia 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Davinópolis 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4 a 5 3 4 a 5

. Diorama 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 a 5 5 a 6

. Doverlândia 1 a 3 1 a 4 1 a 4 5 a 6 4 5 a 6

. Ed e a l i n a 1 a 3 1 a 4 1 a 4 5 4 5 a 6 6 a 7

. Ed é i a 1 a 3 1 a 4 1 a 4 5 4 6 a 7

. Estrela do Norte 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4

. Fa i n a 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 a 5 5 a 6

. Fazenda Nova 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 a 5 5 a 6

. Firminópolis 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4

. Flores de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 3 3 4 4 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Fo r m o s a 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 5 a 6 6 a 7

. Fo r m o s o 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4 5 a 6

. Gameleira de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Divinópolis de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 3 3 4 4 5 a 6

. Goianápolis 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Goiandira 1 1 a 3 1 a 4 2 3 4 a 5 5 a 7

. Goianésia 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4

. Goiânia 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Goianira 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Goiás 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 4 a 5 5 a 6

. Goiatuba 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 6 a 7

. Gouvelândia 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 a 5 5 a 6

. Guapó 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 4 a 5 6 a 7
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. Guaraíta 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 4 5 a 6

. Guarani de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 3 3 4 4 5 a 6

. Guarinos 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 a 6

. Heitoraí 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4

. Hidrolândia 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Hidrolina 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 4 5 a 6

. Iaciara 1 a 2 1 a 3 1 a 3 3 4 4 5 a 6

. Inaciolândia 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 a 5 5 a 6

. Indiara 1 a 3 1 a 4 1 a 4 5 4 5 a 6 6 a 7

. Inhumas 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Ipameri 1 a 2 1 a 3 1 a 2 3 4 3 4 a 5 5 a 6

. Ipiranga de Goiás 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 4 5 a 6

. Iporá 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 a 6

. Israelândia 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 a 6

. Itaberaí 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4

. Itaguari 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4

. Itaguaru 1 a 3 1 a 3 1 a 5 4 4

. Itajá 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 6 a 7

. Itapaci 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 4 5 a 6

. Itapirapuã 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 a 5 5 a 6

. Itapuranga 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4

. Itarumã 1 a 2 1 a 3 1 a 5 3 4 4 5 a 6 6 a 7

. Itauçu 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Itumbiara 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 a 7

. Ivolândia 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5

. Jandaia 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4 6 a 7

. Jaraguá 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6

. Jataí 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 6 5 a 6 7

. Jaupaci 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 a 5 5 a 6

. Jesúpolis 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6

. Joviânia 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4 6 a 7

. Jussara 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 a 5 5 a 6

. Lagoa Santa 1 a 2 1 a 3 1 a 4 5 3 4 a 5

. Leopoldo de Bulhões 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Luziânia 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 5 a 6

. Mairipotaba 1 a 3 1 a 4 1 a 4 5 4 5 a 6 6 a 7

. Mambaí 1 a 2 1 a 3 1 a 2 3 4 3 4 a 5 5 a 6

. Mara Rosa 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 4

. Marzagão 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 a 5 5 a 7

. Matrinchã 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 a 5 5 a 6

. Maurilândia 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5

. Mimoso de Goiás 1 1 a 3 1 a 4 2 a 3 4 a 5 5 a 6

. Minaçu 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4 5 a 6 6 a 7

. Mineiros 1 a 3 1 a 4 1 a 6 4 5 7

. Moiporá 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5

. Monte Alegre de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 a 6

. Montes Claros de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 a 5 5 a 6

. Montividiu 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4 5 a 6 6 a 7

. Montividiu do Norte 1 a 3 1 a 4 1 a 4 5 4 5 a 6 6 a 7

. Morrinhos 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4 5 a 6 6 a 7

. Morro Agudo de Goiás 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 4 5 a 6

. Mossâmedes 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4

. Mozarlândia 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 a 5 5 a 6

. Mundo Novo 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 4

. Mutunópolis 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4

. Nazário 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Nerópolis 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Niquelândia 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 4 5 a 7

. Nova América 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 4 5 a 6

. Nova Aurora 1 1 a 3 1 a 4 2 3 4 a 5 5 a 7

. Nova Crixás 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 a 6

. Nova Glória 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 4

. Nova Iguaçu de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 4 5 a 6

. Nova Roma 1 a 2 1 a 3 1 a 3 3 4 4 5 a 6

. Nova Veneza 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Novo Brasil 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 a 5 5 a 6

. Novo Gama 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 4 5 a 6 6 a 7

. Novo Planalto 1 a 3 1 a 4 1 a 4 5 4 5 a 6

. Orizona 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 3 4 4 a 5 5 a 6

. Ouro Verde de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Ouvidor 1 a 2 1 a 3 1 a 4 5 3 4 a 5 6 a 7

. Padre Bernardo 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 5 4 a 5

. Palestina de Goiás 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4

. Palmeiras de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Palmelo 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4 3 4 a 5 5 a 6

. Palminópolis 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4

. Panamá 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 a 7

. Paranaiguara 1 1 a 3 1 a 4 2 3 4 a 5 5 a 6

. Paraúna 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4 5 6 a 7

. Perolândia 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 6 5 a 6

. Petrolina de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Pilar de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 4 5 a 6

. Piracanjuba 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4 5 a 6 6 a 7

. Piranhas 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5

. Pirenópolis 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Pires do Rio 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 a 5 5 a 6

. Planaltina 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 5 a 6 6 a 7

. Pontalina 1 a 3 1 a 4 1 a 4 5 4 5 a 6 6 a 7

. Porangatu 1 a 3 1 a 4 1 a 4 5 4 5 a 6 6 a 7

. Porteirão 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 6 a 7

. Portelândia 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 6 5 a 6

. Posse 1 a 2 1 a 3 1 a 3 3 a 4 4 5 a 6

. Professor Jamil 1 a 3 1 a 4 1 a 4 5 4 5 a 6 6 a 7

. Quirinópolis 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5

. Rialma 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4

. Rianápolis 1 a 3 1 a 3 1 a 5 4 4

. Rio Quente 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 a 5 5 a 7

. Rio Verde 1 a 3 1 a 3 1 a 5 4 6 4 5 a 6 7

. Rubiataba 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 4 5 a 6

. Sanclerlândia 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4

. Santa Bárbara de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Santa Cruz de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 5 4 a 5 6 a 7

. Santa Fé de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 a 5 5 a 6

. Santa Helena de Goiás 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4 6 a 7

. Santa Isabel 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4
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. Santa Rita do Araguaia 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 6 5 a 6 7

. Santa Rita do Novo Destino 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 4

. Santa Rosa de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Santa Tereza de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 4 5 4 5 a 6

. Santa Terezinha de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 a 6

. Santo Antônio da Barra 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4 5 a 6 6 a 7

. Santo Antônio de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Santo Antônio do Descoberto 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 4 5 a 6 6 a 7

. São Domingos 1 a 2 1 a 3 1 a 3 3 4 4 5 a 6

. São Francisco de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. São João D'Aliança 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 4 5 a 7

. São João da Paraúna 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4

. São Luís de Montes Belos 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4

. São Luíz do Norte 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 4

. São Miguel do Araguaia 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. São Miguel do Passa Quatro 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 4 5 a 6 6 a 7

. São Patrício 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4

. São Simão 1 a 2 1 a 4 1 a 2 3 3 4 a 5 5 a 6

. Senador Canedo 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Serranópolis 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 6 7

. Silvânia 1 a 3 1 a 3 1 a 5 4 4 5 a 6 6 a 7

. Simolândia 1 a 2 1 a 3 1 a 3 3 a 4 4 5 a 6

. Sítio D'Abadia 1 a 2 1 a 3 1 a 3 3 4 4 a 5 5 a 6

. Taquaral de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6

. Teresina de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 3 3 4 4 4 5 a 7

. Terezópolis de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Três Ranchos 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 5 4 a 5 6 a 7

. Trindade 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Trombas 1 a 3 1 a 4 1 a 4 5 4 5 a 6

. Turvânia 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4

. Turvelândia 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4 6 a 7

. Uirapuru 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 a 6

. Uruaçu 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 4 5 a 6

. Uruana 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4

. Urutaí 1 a 2 1 a 3 1 a 2 3 4 3 4 a 5 5 a 6

. Valparaíso de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 4 5 a 6

. Varjão 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 a 6 6 a 7

. Vianópolis 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 4 5 a 6 6 a 7

. Vicentinópolis 1 a 3 1 a 3 1 a 4 4 5 4 6 a 7

. Vila Boa 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 5 a 6 6 a 7

. Vila Propício 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5 4

. MUNICIPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abadia De Goiás 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Abadiânia 1 a 2 1 a 2 1 a 3 4 3

. Acreúna 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Adelândia 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Água Fria de Goiás 1 1 a 2 1 2 3 2 3 4

. Água Limpa 1 a 2 1 a 3 1 2 3 4

. Águas Lindas de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 2 3 4

. Alexânia 1 1 a 2 1 a 3 2 4 3

. Aloândia 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Alto Horizonte 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Alto Paraíso de Goiás 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3 4

. Alvorada do Norte 1 1 a 2 1 2 3 2 3 4

. Amaralina 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Americano do Brasil 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Amorinópolis 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3 4

. Anápolis 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Anhanguera 1 1 a 3 1 2 2 3

. Anicuns 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Aparecida de Goiânia 1 a 2 1 a 2 1 a 3 4 3

. Aparecida do Rio Doce 1 1 a 2 1 a 3 2 4 3

. Aporé 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4 3 5

. Aracu 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Aragarças 1 1 a 2 1 a 2 2 3

. Aragoiânia 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Araguapaz 1 1 a 2 1 a 2 2 3

. Arenópolis 1 1 a 2 1 a 2 2 3

. Aruanã 1 1 1 a 2 2 2 3

. Aurilândia 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Av e l i n ó p o l i s 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Baliza 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3 4

. Barro Alto 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Bela Vista de Goiás 1 1 a 2 1 a 3 2 4 3

. Bom Jardim de Goiás 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Bom Jesus de Goiás 1 1 a 2 1 a 3 2 3

. Bonfinópolis 1 a 2 1 a 2 1 a 3 4 3

. Bonópolis 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3 4

. Brazabrantes 1 a 2 1 a 2 1 a 3 4 3

. Britânia 1 1 a 2 1 2 2 3

. Buriti Alegre 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Buriti de Goiás 1 1 a 2 1 a 2 2 3

. Buritinópolis 1 1 a 2 1 2 3 2 3 4

. Cabeceiras 1 1 a 2 1 2 3 2 3 4

. Cachoeira Alta 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Cachoeira de Goiás 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Cachoeira Dourada 1 1 a 2 1 a 3 2

. Caçu 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Caiapônia 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Caldas Novas 1 1 a 2 1 2 3 2 3 4
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. Caldazinha 1 a 2 1 a 2 1 a 3 4 3

. Campestre de Goiás 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Campinaçu 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Campinorte 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Campo Alegre de Goiás 1 1 2 1 2 3

. Campo Limpo de Goiás 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Campos Belos 1 1 a 2 1 2 3 2 3

. Campos Verdes 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Carmo do Rio Verde 1 1 a 2 1 a 3 2 3

. Castelândia 1 a 2 1 a 3 1 2

. Catalão 1 1 a 2 1 2 3 2

. Caturaí 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Cavalcante 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Ceres 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Cezarina 1 a 2 1 a 2 1 a 3 4 3

. Chapadão do Céu 1 a 2 1 a 2 1 a 4 3 3 4 5 a 6

. Cidade Ocidental 1 1 1 a 3 2 2 4 3

. Cocalzinho de Goiás 1 1 a 2 1 a 3 2 4 3

. Colinas do Sul 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Córrego do Ouro 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Corumbá de Goiás 1 a 2 1 a 2 1 a 3 4 3

. Corumbaíba 1 1 a 3 1 2 2 3

. Cristalina 1 1 a 2 1 2 3 2

. Cristianópolis 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Crixás 1 1 a 2 1 a 2 2 3

. Cromínia 1 a 2 1 a 2 1 a 3 4 3

. Cumari 1 1 a 3 1 2 2 3

. Damianópolis 1 1 a 2 1 2 3 2 3

. Damolândia 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Davinópolis 1 1 a 2 1 2 3 2

. Diorama 1 1 a 2 1 a 2 2 3

. Doverlândia 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Ed e a l i n a 1 1 a 2 1 a 3 2 4 3

. Ed é i a 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Estrela do Norte 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Fa i n a 1 1 a 2 1 a 2 3 2

. Fazenda Nova 1 1 a 2 1 a 2 3 2

. Firminópolis 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Flores de Goiás 1 1 a 2 1 2 3 2 3 4

. Fo r m o s a 1 1 a 2 1 2 3 2 3 4

. Fo r m o s o 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Gameleira de Goiás 1 a 2 1 a 2 1 a 3 4 3

. Divinópolis de Goiás 1 1 a 2 1 2 3 2 3

. Goianápolis 1 a 2 1 a 2 1 a 3 4 3

. Goiandira 1 1 a 2 1 2 3 2 3

. Goianésia 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Goiânia 1 a 2 1 a 2 1 a 3 4 3

. Goianira 1 a 2 1 a 2 1 a 3 4 3

. Goiás 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Goiatuba 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Gouvelândia 1 a 2 1 a 2 1 3 2

. Guapó 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Guaraíta 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Guarani De Goiás 1 1 a 2 1 2 3 2 3

. Guarinos 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Heitoraí 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Hidrolândia 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Hidrolina 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Iaciara 1 1 a 2 1 2 3 2 3 4

. Inaciolândia 1 a 2 1 a 3 1 2

. Indiara 1 a 2 1 a 2 1 a 3 4 3

. Inhumas 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Ipameri 1 1 a 2 1 2 3 2

. Ipiranga de Goiás 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Iporá 1 1 a 2 1 a 2 2 3

. Israelândia 1 1 a 2 1 a 2 2 3

. Itaberaí 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Itaguari 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Itaguaru 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Itajá 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Itapaci 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Itapirapuã 1 1 a 2 1 a 2 2 3

. Itapuranga 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3 4

. Itarumã 1 1 a 2 1 a 3 2 4 3

. Itauçu 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Itumbiara 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Ivolândia 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3 4

. Jandaia 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Jaraguá 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Jataí 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4 3 4 5

. Jaupaci 1 1 a 2 1 a 2 3 2

. Jesúpolis 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Joviânia 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Jussara 1 a 2 1 a 2 1 2 3

. Lagoa Santa 1 1 a 2 1 2 3 2

. Leopoldo de Bulhões 1 a 2 1 a 2 1 a 3 4 3

. Luziânia 1 1 a 3 1 a 2 2 3 4

. Mairipotaba 1 a 2 1 a 2 1 a 3 4 3

. Mambaí 1 1 1 2 2 2 3

. Mara Rosa 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Marzagão 1 1 a 2 1 2 3 2 3

. Matrinchã 1 1 a 2 1 a 2 2 3

. Maurilândia 1 1 a 2 1 a 3 2 3

. Mimoso de Goiás 1 1 a 2 1 2 3 2

. Minaçu 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Mineiros 1 a 2 1 a 3 1 a 4 3 4 5
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. Moiporá 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Monte Alegre de Goiás 1 a 2 1 a 2 1 3 2 3

. Montes Claros de Goiás 1 1 a 2 1 a 2 2 3

. Montividiu 1 1 a 2 1 a 3 2 4 3

. Montividiu do Norte 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Morrinhos 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Morro Agudo de Goiás 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Mossâmedes 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3 4

. Mozarlândia 1 1 a 2 1 a 2 2 3

. Mundo Novo 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Mutunópolis 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Nazário 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Nerópolis 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Niquelândia 1 a 2 1 a 2 1 a 2 3 3 4

. Nova América 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Nova Aurora 1 1 a 2 1 2 3 2 3

. Nova Crixás 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Nova Glória 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Nova Iguaçu de Goiás 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Nova Roma 1 1 a 2 1 2 3 2 3 4

. Nova Veneza 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Novo Brasil 1 1 a 2 1 a 2 3 2

. Novo Gama 1 1 a 2 1 a 3 2 4 3

. Novo Planalto 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Orizona 1 1 a 2 1 2 3 2 3

. Ouro Verde de Goiás 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Ouvidor 1 1 a 2 1 2 3 2 3

. Padre Bernardo 1 a 2 1 a 2 1 3 2 3 4

. Palestina de Goiás 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3 4

. Palmeiras de Goiás 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Palmelo 1 1 a 2 1 2 3 2

. Palminópolis 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Panamá 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Paranaiguara 1 1 a 2 1 2 3 2

. Paraúna 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Perolândia 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4 3 4 5

. Petrolina de Goiás 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Pilar de Goiás 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Piracanjuba 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Piranhas 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Pirenópolis 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Pires do Rio 1 1 a 2 1 2 3 2 3 4

. Planaltina 1 1 a 2 1 2 3 2 3 4

. Pontalina 1 1 a 2 1 a 3 2 4 3

. Porangatu 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Porteirão 1 1 a 2 1 a 3 2 3

. Portelândia 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4 3 4 5

. Posse 1 1 a 2 1 2 3 2 3 4

. Professor Jamil 1 1 a 2 1 a 3 2 4 3

. Quirinópolis 1 a 2 1 a 3 1 2

. Rialma 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Rianápolis 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Rio Quente 1 a 2 1 a 3 1 2 3 4

. Rio Verde 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Rubiataba 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Sanclerlândia 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Santa Bárbara de Goiás 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Santa Cruz de Goiás 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Santa Fé de Goiás 1 1 a 2 1 2 2 3

. Santa Helena de Goiás 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Santa Isabel 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Santa Rita do Araguaia 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4 3 4 5

. Santa Rita do Novo Destino 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Santa Rosa de Goiás 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Santa Tereza de Goiás 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Santa Terezinha de Goiás 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Santo Antônio da Barra 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Santo Antônio de Goiás 1 a 2 1 a 2 1 a 3 4 3

. Santo Antônio do Descoberto 1 1 a 2 1 a 3 2 4 3

. São Domingos 1 1 a 2 1 2 3 2 3

. São Francisco de Goiás 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. São João d'Aliança 1 1 a 2 1 2 3 2 3 4

. São João da Paraúna 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. São Luís de Montes Belos 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. São Luíz do Norte 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. São Miguel do Araguaia 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. São Miguel do Passa Quatro 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. São Patrício 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. São Simão 1 1 a 2 2 1 3

. Senador Canedo 1 a 2 1 a 2 1 a 3 4 3

. Serranópolis 1 a 2 1 a 2 1 a 4 3 3 4 5

. Silvânia 1 1 a 2 1 a 3 2 4 3

. Simolândia 1 1 a 2 1 2 3 2 3 4

. Sítio d'Abadia 1 1 a 2 1 2 3 2 3 4

. Taquaral de Goiás 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Teresina de Goiás 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3 4

. Terezópolis de Goiás 1 a 2 1 a 2 1 a 3 4 3

. Três Ranchos 1 1 a 3 1 2 2 3 4

. Trindade 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Trombas 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Turvânia 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Turvelândia 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Uirapuru 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Uruaçu 1 1 a 2 1 a 2 2 3 3

. Uruana 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Urutaí 1 1 1 a 2 2 a 3 2

. Valparaíso de Goiás 1 1 a 2 1 a 3 2 4 3

. Varjão 1 a 2 1 a 2 1 a 3 3 4

. Vianópolis 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Vicentinópolis 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4

. Vila Boa 1 1 a 2 1 2 3 2 3 4

. Vila Propício 1 1 a 2 1 a 3 2 3 4
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. MUNICIPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abadia de Goiás 1 1 a 2 1 2 3

. Abadiânia 1 1 1 2 2 3

. Acreúna 1 1 2 1

. Adelândia 1 1 1 2

. Água Fria de Goiás 1 1 1 2

. Água Limpa 1 1 2 1

. Águas Lindas de Goiás 1 1 2

. Alexânia 1 1 2 1

. Aloândia 1 1 2 1 3

. Alto Horizonte 1 1 2

. Alto Paraíso de Goiás 1 1 2 1 2

. Alvorada do Norte 1 1 1 2

. Amaralina 1 1 2 1

. Americano do Brasil 1 1 2 1

. Amorinópolis 1 1 1 2

. Anápolis 1 1 1 2 2 3

. Anhanguera 1 2 1

. Anicuns 1 1 2 1

. Aparecida de Goiânia 1 1 1 2 2 3

. Aparecida do Rio Doce 1 1 a 2 1 2 3

. Aporé 1 1 a 2 1 2 3

. Araçu 1 1 1 2 2 3

. Aragarças 1 1 2

. Aragoiânia 1 1 a 2 1 2 3

. Araguapaz 1 1 2

. Arenópolis 1 1 2

. Aruanã 1 1

. Aurilândia 1 1 2 1

. Av e l i n ó p o l i s 1 1 1 2 2 3

. Baliza 1 1 2 1

. Barro Alto 1 1 2

. Bela Vista de Goiás 1 1 2 1 2 3

. Bom Jardim de Goiás 1 1 2

. Bom Jesus de Goiás 1 1 2

. Bonfinópolis 1 1 1 2 2 3

. Bonópolis 1 1 2 1

. Brazabrantes 1 1 1 2 2 3

. Britânia 1 1

. Buriti Alegre 1 1 2 1

. Buriti de Goiás 1 1 1 2

. Buritinópolis 1 1 2

. Cabeceiras 1 a 2 1

. Cachoeira Alta 1 1 2

. Cachoeira de Goiás 1 1 1 2

. Cachoeira Dourada 1 1 2

. Caçu 1 1 2 1 2

. Caiapônia 1 1 a 2 1 2

. Caldas Novas 1 1 2

. Caldazinha 1 1 2 1 2 3

. Campestre de Goiás 1 1 1 2 2 3

. Campinaçu 1 1 2 1 2

. Campinorte 1 1 2 1

. Campo Alegre de Goiás 1 1 2

. Campo Limpo de Goiás 1 1 1 2 2 3

. Campos Belos 1 1 2

. Campos Verdes 1 1 2

. Carmo do Rio Verde 1 1 1 2

. Castelândia 1 1 2

. Catalão 1 1 2

. Caturaí 1 1 1 2 2 3

. Cavalcante 1 1 2 1 2

. Ceres 1 1 1 2

. Cezarina 1 1 2 1 2 3

. Chapadão do Céu 1 1 a 2 1 2 3

. Cidade Ocidental 1 1 2

. Cocalzinho de Goiás 1 1 2 1

. Colinas do Sul 1 1 2 1 2

. Córrego do Ouro 1 1 1 2

. Corumbá de Goiás 1 1 2 1 3

. Corumbaíba 1 1 2

. Cristalina 1 1 2

. Cristianópolis 1 1 2 1

. Crixás 1 1 2

. Cromínia 1 1 2 1 2 3

. Cumari 1 1 2

. Damianópolis 1 1 2

. Damolândia 1 1 1 2 2 3

. Davinópolis 1 1 2

. Diorama 1 1 2

. Doverlândia 1 1 1 2 2 3

. Ed e a l i n a 1 1 2 1 2 3

. Ed é i a 1 1 2 1 3

. Estrela do Norte 1 1 2 1

. Fa i n a 1 1 2

. Fazenda Nova 1 1 2

. Firminópolis 1 1 2 1

. Flores de Goiás 1 1 1 2

. Fo r m o s a 1 1 a 2 1 2

. Fo r m o s o 1 1 2 1

. Gameleira de Goiás 1 1 2 1 2 3

. Divinópolis de Goiás 1 1 1 2

. Goianápolis 1 1 1 2 2 3

. Goiandira 1 1 2

. Goianésia 1 1 1 2

. Goiânia 1 1 a 2 1 2 3

. Goianira 1 1 1 2 2 3

. Goiás 1 1 1 2

. Goiatuba 1 1 2 1

. Gouvelândia 1 1 2

. Guapo 1 1 a 2 1 2 3

. Guaraíta 1 1 1 2

. Guarani de Goiás 1 1 2
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. Guarinos 1 1 2

. Heitoraí 1 1 2 1

. Hidrolândia 1 1 2 1 2 3

. Hidrolina 1 1 2

. Iaciara 1 1 1 2

. Inaciolândia 1 1 2

. Indiara 1 1 2 1 2 3

. Inhumas 1 1 1 2 2 3

. Ipameri 1 1 2

. Ipiranga de Goiás 1 1 2

. Iporá 1 1 2

. Israelândia 1 1 2

. Itaberaí 1 1 2 1

. Itaguari 1 1 2 1

. Itaguaru 1 1 2 1

. Itajá 1 1 2

. Itapaci 1 1 2

. Itapirapuã 1 1 2

. Itapuranga 1 1 1

2
. Itarumã 1 1 a 2 1

2
3

. Itauçu 1 1 1 2
2
3

. Itumbiara 1 1 2

. Ivolândia 1 1 2 1

. Jandaia 1 1 2 1

. Jaraguá 1 1 2 1

. Jataí 1 1 a 2 1 2

3
. Jaupaci 1

1
2

. Jesúpolis 1 1 1 2
2

. Joviânia 1 1 2 1

3
. Jussara 1

1

. Lagoa Santa 1 1 a 2

. Leopoldo de Bulhões 1 1 1 2
2
3

. Luziânia 1 1 2

. Mairipotaba 1 1 2 1
2
3

. Mambaí 1
1
2

. Mara Rosa 1 1 2 1

. Marzagão 1
1
2

. Matrinchã 1
1
2

. Maurilândia 1 1

2
. Mimoso de Goiás 1

1
2

. Minaçu 1 1 2 1
2

. Mineiros 1 1 1 a 2 2 3

. Moiporá 1 1

2
. Monte Alegre de Goiás 1 1 1

2
. Montes Claros de Goiás 1

1

. Montividiu 1 1 2 1
2

. Montividiu do Norte 1 1 2 1
2
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. Morrinhos 1 1 2 1

3
. Morro Agudo de Goiás 1 1

2
. Mossâmedes 1 1 1

2
. Mozarlândia 1

1
2

. Mundo Novo 1 1 1

2
. Mutunópolis 1 1 2 1

. Nazário 1 1 2 1
2
3

. Nerópolis 1 1 1 2
2
3

. Niquelândia 1 1 1

2
. Nova América 1 1

2
. Nova Aurora 1

1
2

. Nova Crixás 1 1

2
. Nova Glória 1 1

2
. Nova Iguaçu de Goiás 1 1

2
. Nova Roma 1 1 1

2
. Nova Veneza 1 1 1 2

2
3

. Novo Brasil 1
1
2

. Novo Gama 1 1 2 1

. Novo Planalto 1 1 2 1
2

. Orizona 1
1
2

. Ouro Verde de Goiás 1 1 1 2
2
3

. Ouvidor 1
1
2

. Padre Bernardo 1 1

2
. Palestina de Goiás 1 1 2 1

. Palmeiras de Goiás 1 1 2 1
2
3

. Palmelo 1
1
2

. Palminópolis 1 1 2 1

. Panamá 1 1 2

. Paranaiguara 1
1
2

. Paraúna 1 1 2 1

. Perolândia 1 1 a 2 1 2

3
. Petrolina de Goiás 1 1 1 2

2
3

. Pilar De Goiás 1 1

2
. Piracanjuba 1 1 2 1

3
. Piranhas 1 1 1

2
. Pirenópolis 1 1 1 2

2
3

. Pires do Rio 1
1
2
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. Planaltina 1 1 2 1
2

. Pontalina 1 1 2 1
2
3

. Porangatu 1 1 2 1
2

. Porteirão 1 1 1

2
. Portelândia 1 1 a 2 1 2

3
. Posse 1 1

1
2

. Professor Jamil 1 1 2 1
2
3

. Quirinópolis 1 1 2

. Rialma 1 1 1

2
. Rianápolis 1 1 1

2
. Rio Quente 1 1

2
. Rio Verde 1 1 1 2

2

. Rubiataba 1 1

2
. Sanclerlândia 1 1 1

2
. Santa Bárbara de Goiás 1 1 1 2

2
3

. Santa Cruz de Goiás 1 1 2 1

. Santa Fé de Goiás 1
1

. Santa Helena de Goiás 1 1 2 1

. Santa Isabel 1 1 1

2
. Santa Rita do Araguaia 1 1 a 2 1 2 3

. Santa Rita do Novo Destino 1 1

2
. Santa Rosa de Goiás 1 1 1 2

2

. Santa Tereza de Goiás 1 1 2 1

. Santa Terezinha de Goiás 1 1

2
. Santo Antônio da Barra 1 1 2 1

. Santo Antônio de Goiás 1 1 1 2
2
3

. Santo Antônio do Descoberto 1 1 2 1

. São Domingos 1
1
2

. São Francisco de Goiás 1 1 1 2
2
3

. São João d'Aliança 1 1 1

2
. São João da Paraúna 1 1 2 1

. São Luís de Montes Belos 1 1 1

2
. São Luíz do Norte 1 1

2
. São Miguel do Araguaia 1 1 1 2

2

. São Miguel do Passa Quatro 1 1 2 1
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. São Patrício 1 1 1

2
. São Simão 1

1
2

. Senador Canedo 1 1 1 2
2
3

. Serranópolis 1 1 a 2 1 2 3

. Silvânia 1 1 2 1
2
3

. Simolândia 1 1
1
2

. Sítio d'Abadia 1
1
2

. Taquaral de Goiás 1 1 2 1
2

. Teresina de Goiás 1 1 1

2
. Terezópolis de Goiás 1 1 1 2

2
3

. Três Ranchos 1 1 2

. Trindade 1 1 a 2 1
2
3

. Trombas 1 1 2 1
2

. Turvânia 1 1 2 1

. Turvelândia 1 1 2 1

. Uirapuru 1 1 1

2
. Uruaçu 1 1 1

2
. Uruana 1 1 2 1

. Urutaí 1
1
2

. Valparaíso de Goiás 1 1 2 1

. Varjão 1 1 1 2
2
3

. Vianópolis 1 1 2 1

. Vicentinópolis 1 1 2 1

. Vila Boa 1 a 2 1
1 a 2

. Vila Propício 1 1 1

2
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 8.953, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.017014/2016-63. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à DE ALMEIDA E
MENSCH - PROVEDOR DE INTERNET LTDA., CNPJ/MF nº 10.415.167/0001-77, Autorização
de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15
(quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso
de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso,
por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. F-4322202 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.701,99 Tupanciretã/RS

. H-4317400 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 7.501,99 Santiago/RS

. Valor total R$ 11.203,98

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.965, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.021806/2008-22. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à JMA PROVEDORES DE
INTERNET LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 09.221.806/0001-84, Autorização de Uso de
Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos
contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso,
por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. I-5101902 2.585 - 2.620 MHz R$ 15.000,00 Brasnorte/MT

. I-5102637 2.585 - 2.620 MHz R$ 15.000,00 Campo Novo do Parecis/MT

. I-5107875 2.585 - 2.620 MHz R$ 15.000,00 Sapezal/MT

. Valor total R$ 45.000,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.966, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.024694/2009-42. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à JF SOLUCO ES
INFORMATICA LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 07.260.812/0001-15, Autorização de Uso de
Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos
contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso,
por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. H-3304557 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 65.555,55 Rio de Janeiro/RJ

. H-3525904 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 32.000,15 Jundiaí/SP

. H-3530607 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 32.000,15 Mogi das Cruzes/SP

. H-3538709 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 32.000,15 Piracicaba/SP

. I-2609600 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 81.235,25 Olinda/PE

. Valor total R$ 242.791,25

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.968, DE 21 DE NOVEMBRO

Processo Nº 53500.001085/2014-82. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à ITACOLOMI
COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ/MF nº 13.003.072/0001-34, Autorização de Uso de
Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos
contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso,
por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. F-3106200 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 18.001,00 Belo Horizonte/MG

. F-3106705 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 17.001,00 Betim/MG

. F-3118601 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 17.001,00 Contagem/MG

. F-3122306 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 8.001,00 Divinópolis/MG

. F-3127701 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 11.001,00 Governador Valadares/MG

. F-3133808 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.001,00 Itaúna/MG

. F-3145901 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.001,00 Ouro Branco/MG

. F-3148004 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 5.001,00 Patos de Minas/MG

. F-3164704 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.001,00 São Sebastião do
Paraíso/MG

. F-3170701 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 4.001,00 Varginha/MG

. F-3508504 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.001,00 Caçapava/SP

. F-3513405 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.001,00 Cruzeiro/SP

. F-3518404 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 4.001,00 Guaratinguetá/SP

. F-3524402 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 8.001,00 Jacareí/SP

. F-3527207 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.001,00 Lorena/SP

. F-3538006 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 7.001,00 Pindamonhangaba/SP

. F-3540754 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.001,00 Potim/SP

. F-3554102 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 10.001,00 Taubaté/SP

. F-5300108 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 24.001,00 Brasília/DF

. G-3131307 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 9.001,00 Ipatinga/MG

. G-3147006 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 4.001,00 Paracatu/MG

. G-3151800 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 7.001,00 Poços de Caldas/MG

. G-3159605 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 2.001,00 Santa Rita do Sapucaí/MG

. G-3170404 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 4.001,00 Unaí/MG

. G-3509502 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 20.001,00 Campinas/SP

. G-3549102 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 3.001,00 São João da Boa Vista/SP

. G-3549904 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 21.001,00 São José dos Campos/SP

. G-3550308 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 21.001,00 São Paulo/SP

. H-3133808 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,00 Itaúna/MG

. H-3139904 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.001,00 Maria da Fé/MG

. H-3140704 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.001,00 Mateus Leme/MG

. H-3159605 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.001,00 Santa Rita do Sapucaí/MG

. H-3163706 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.001,00 São Lourenço/MG

. H-3164704 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.001,00 São Sebastião do
Paraíso/MG

. H-3513405 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.001,00 Cruzeiro/SP

. H-3538006 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 12.001,00 Pindamonhangaba/SP

. H-3554102 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 16.001,00 Taubaté/SP

. I-3139904 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.001,00 Maria da Fé/MG

. I-3140704 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.001,00 Mateus Leme/MG

. I-3163706 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.001,00 São Lourenço/MG

. Valor total R$ 324.040,00

LEONARDO EULER DE MORAIS

Presidente do Conselho

ATO Nº 8.969, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo º 53500.001892/2009-38. Outorga, mediante assinatura do correspondente

Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à ISUPER TELECOMUNICAÇÕES INFO LTDA. -

ME, CNPJ/MF nº 10.289.549/0001-00, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à

Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade,

em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do

Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma

única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. F-4114104 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 18.000,00 Mandaguaçu/PR

. F-4114203 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 18.000,00 Mandaguari/PR

. F-4114807 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 19.000,00 Marialva/PR

. F-4115200 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 70.000,00 Maringá/PR

. F-4117503 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 17.000,00 Paiçandu/PR

. F-4126256 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 24.000,00 Sarandi/PR

. Valor total R$ 166.000,00

LEONARDO EULER DE MORAIS

Presidente do Conselho

ATO Nº 8.970. DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.003805/2011-00. Outorga, mediante assinatura do

correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à ISABELLA

MAGALHAES SILVEIRA MELLO, CNPJ/MF nº 11.014.352/0001-12, Autorização de Uso de

Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação

Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos

contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de

Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso,

por igual período, conforme Tabela a seguir:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. F-2302008 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 5.800,00 Barro/CE

. H-
2302008

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 9.450,00 Barro/CE

. I-2302008 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 21.500,00 Barro/CE

. Valor
total

R$ 36.750,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.971, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.016065/2009-49. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à INTERPIRA TELECOM
LTDA., CNPJ/MF nº 10.688.006/0001-57, Autorização de Uso de Radiofrequências
associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM,
sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da
publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário
Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme
Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. H-
3108255

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.324,30 Bonito de Minas/MG

. H-
3117836

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.015,24 Cônego Marinho/MG

. H-
3135209

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 12.585,87 Januária/MG

. H-
3149150

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.990,20 Pedras de Maria da Cruz/MG

. I-3108255 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 9.062,65 Bonito de Minas/MG

. I-3117836 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.360,38 Cônego Marinho/MG

. I-3135209 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 29.357,89 Januária/MG

. I-3149150 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.303,47 Pedras de Maria da Cruz/MG

. Valor
total

R$ 80.000,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.972, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.028960/2008-25. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à INFOWAY -
COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÃO LTDA. - EPP, CNPJ/MF nº
07.102.589/0001-88, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização
para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em
caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato
do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União,
prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a
seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. F-4211603 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 3.528,92 Nova Veneza/SC

. F-4217600 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 3.486,82 Siderópolis/SC

. H-
4219002

2.570 MHz- 2.585
MHz

R$ 8.504,25 Urussanga/SC

. I-4219002 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 19.324,05 Urussanga/SC

. Valor
total

R$ 34.844,04

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.973. DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.018546/2012-94. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à INTERNEITH VIA
RÁDIO LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 12.021.612/0001-40, Autorização de Uso de
Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos
contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso,
por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. G-
4300406

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 3.661,99 Alegrete/RS

. H-
4300406

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 10.001,99 Alegrete/RS

. H-
4310603

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.700,00 Itaqui/RS

. H-
4311759

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.800,00 Manoel Viana/RS

. H-
4315305

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.700,00 Quaraí/RS

. H-
4318101

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.600,00 São Francisco de Assis/RS

. H-
4318309

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 6.500,00 São Gabriel/RS

. H-
4322400

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 10.500,00 Uruguaiana/RS

. I-4300406 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 120.001,00 Alegrete/RS

. I-4311759 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.701,99 Manoel Viana/RS

. Valor
total

R$ 173.166,97

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.974, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.051089/2018-35. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à DIRETRIX COMERCIO
E INFORMATICA LTDA., CNPJ/MF nº 07.188.955/0001-63, Autorização de Uso de
Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos
contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso,
por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. G-4218905 1.890 - 1.895 MHz R$ 2.501,00 Urubici/SC

. H-4218905 2.570 - 2.585 MHz R$ 7.100,00 Urubici/SC

. I-4200705 2.585 - 2.620 MHz R$ 10.520,00 Alfredo Wagner/SC

. I-4202602 2.585 - 2.620 MHz R$ 10.520,00 Bom Retiro/SC

. I-4218905 2.585 - 2.620 MHz R$ 35.000,00 Urubici/SC

. Valor total R$ 65.641,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.975, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.015716/2015-21. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à INFOVARZ LTDA. -
ME, CNPJ/MF nº 10.722.881/0001-08, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas
à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem
exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da
publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário
Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme
Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. F-3107307 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 3.052,00 Bocaiúva/MG

. F-3108602 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 2.700,00 Brasília de Minas/MG

. F-3109402 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 3.990,00 Buritizeiro/MG

. F-3116506 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 2.117,00 Claro dos Poções/MG

. F-3118809 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 3.090,00 Coração de Jesus/MG

. F-3129657 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 1.923,00 Ibiracatu/MG

. F-3135357 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 2.050,00 Japonvar/MG

. F-3135605 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 2.308,00 Jequitaí/MG

. F-3138658 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 2.010,00 Lontra/MG

. F-3142007 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 2.213,00 Mirabela/MG

. F-3147956 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 2.050,00 Patis/MG

. F-3151206 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 6.700,00 Pirapora/MG

. F-3161106 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 4.090,00 São Francisco/MG

. F-3162252 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 2.306,00 São João da Lagoa/MG

. F-3162401 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 2.482,00 São João da Ponte/MG

. F-3162658 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 2.307,00 São João do Pacuí/MG

. F-3170800 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 2.550,00 Várzea da Palma/MG

. F-3170909 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 2.783,00 Varzelândia/MG

. H-
3107307

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.236,00 Bocaiúva/MG

. H-
3108602

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.300,00 Brasília de Minas/MG

. H-
3116506

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.514,00 Claro dos Poções/MG

. H-
3118809

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.800,00 Coração de Jesus/MG

. H-
3129657

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.671,00 Ibiracatu/MG

. H-
3135357

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.050,00 Japonvar/MG

. H-
3138658

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.050,00 Lontra/MG

. H-
3142007

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.508,00 Mirabela/MG

. H-
3147956

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.000,00 Patis/MG

. H-
3151206

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 15.555,00 Pirapora/MG

. H-
3161106

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 7.090,00 São Francisco/MG

. H-
3162252

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.111,00 São João da Lagoa/MG

. H-
3162401

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.975,00 São João da Ponte/MG

. H-
3162658

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.211,00 São João do Pacuí/MG

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. H-
3170909

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.122,00 Varzelândia/MG

. I-3108602 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.500,00 Brasília de Minas/MG

. I-3109402 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 19.999,00 Buritizeiro/MG

. I-3116506 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.101,00 Claro dos Poções/MG

. I-3118809 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 10.102,00 Coração de Jesus/MG

. I-3129657 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.242,00 Ibiracatu/MG

. I-3142007 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.043,00 Mirabela/MG

. I-3162252 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.312,00 São João da Lagoa/MG

. I-3162401 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.131,00 São João da Ponte/MG

. I-3162658 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.005,00 São João do Pacuí/MG

. I-3170909 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 9.123,00 Varzelândia/MG

. Valor
total

R$ 217.472,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.976, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.017581/2005-67. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à INFOTECHNET
INFORMÁTICA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 06.115.921/0001-86,
Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do
Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo
prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de
Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma
única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. H-
2308104

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 9.797,21 Mauriti/CE

. I-2300101 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 18.651,37 Abaiara/CE

. I-2302503 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 21.264,06 Brejo Santo/CE

. I-2308302 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 35.123,24 Milagres/CE

. I-2310605 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 18.322,86 Penaforte/CE

. Valor
total

R$ 103.158,74

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.977, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.028820/2010-71. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à INFOSERVIC
INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 11.328.040/0001-83,
Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do
Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo
prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de
Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma
única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-
4101002

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.175,65 Ampére/PR

. H-
4107207

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.319,55 Dois Vizinhos/PR

. H-
4107405

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.999,90 Enéas Marques/PR

. H-
4116950

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.028,62 Nova Esperança do
Sudoeste/PR

. H-
4117255

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.245,96 Nova Prata do Iguaçu/PR

. H-
4121406

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.246,98 Realeza/PR

. H-
4123006

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.195,34 Salto do Lontra/PR

. I-4101002 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 9.488,25 Ampére/PR

. I-4107207 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 24.896,99 Dois Vizinhos/PR

. I-4107405 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 6.575,23 Enéas Marques/PR

. I-4108403 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 59.079,21 Francisco Beltrão/PR

. I-4116950 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 6.628,87 Nova Esperança do
Sudoeste/PR

. I-4117255 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.319,17 Nova Prata do Iguaçu/PR

. I-4118501 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 58.900,00 Pato Branco/PR

. I-4121406 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 9.650,33 Realeza/PR

. I-4123006 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 14.685,99 Salto do Lontra/PR

. Valor
total

R$ 226.436,04

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.978, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.017028/2016-87. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à HORIZONS
TELECOMUNICAÇÕES E TECNOLOGIA S.A., CNPJ/MF nº 11.960.585/0001-08, Autorização de
Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15
(quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso
de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso,
por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. F-3549904 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 30.187,85 São José dos Campos/SP

. Valor
total

R$ 30.187,85

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.979, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.023973/2008-16. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à HOMENET
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - EPP, CNPJ/MF nº 10.188.298/0001-69, Autorização de Uso de
Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos
contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso,
por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. H-
4100608

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.200,00 Alto Paraná/PR

. I-4100608 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.800,00 Alto Paraná/PR

. Valor
total

R$ 13.000,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.980, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.017088/2016-08. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à SMART
TELECOMUNICACOES E SERVICOS EIRELI - EPP, CNPJ/MF nº 03.423.730/0001-93,
Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do
Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo
prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de
Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma
única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. F-2606200 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 2.813,40 Goiana/PE

. Valor
total

R$ 2.813,40

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.981, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.023463/2009-11. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à HOINASKI & SKLASKY
LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 09.385.611/0001-70, Autorização de Uso de Radiofrequências
associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM,
sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da
publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário
Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme
Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. H-
4117701

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.300,00 Palmeira/PR

. I-4117701 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 15.600,00 Palmeira/PR

. Valor
total

R$ 19.900,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.982, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.017963/2016-43. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à SKY SERVICOS DE
BANDA LARGA LTDA., CNPJ/MF nº 00.497.373/0001-10, Autorização de Uso de
Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos
contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso,
por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. H-
3300209

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 6.276,52 Araruama/RJ

. H-
3300704

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 80.507,16 Cabo Frio/RJ

. H-
3301900

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 12.068,40 Itaboraí/RJ

. H-
3302007

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 5.771,74 Itaguaí/RJ

. H-
3302700

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 5.931,63 Maricá/RJ
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. H-
3305208

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.410,76 São Pedro da Aldeia/RJ

. H-
3507506

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 6.828,71 Botucatu/SP

. H-
3547304

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 5.530,32 Santana de Parnaíba/SP

. H-
3556503

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.696,67 Várzea Paulista/SP

. H-
5208004

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 7.828,27 Fo r m o s a / G O

. H-
5217609

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 5.405,58 Planaltina/GO

. Valor
total

R$ 145.255,76

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.983, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.017008/2016-14. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à COMPANHIA
NACIONAL PARA INCLUSÃO DIGITAL LTDA., CNPJ/MF nº 10.955.222/0001-11, Autorização
de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15
(quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso
de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso,
por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. H-
2900355

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.150,00 A d u s t i n a / BA

. H-
2910750

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.950,00 Fá t i m a / BA

. H-
2911857

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.920,00 H e l i ó p o l i s / BA

. H-
2923803

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.000,00 P a r i p i r a n g a / BA

. I-2910750 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 6.670,00 Fá t i m a / BA

. I-2911857 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 6.630,00 H e l i ó p o l i s / BA

. I-2923803 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.000,00 P a r i p i r a n g a / BA

. Valor
total

R$ 32.320,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.984, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.045563/2017-17. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à HBA TELECO M
LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 23.743.621/0001-60, Autorização de Uso de Radiofrequências
associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM,
sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da
data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências
no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual
período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. H-
3100203

2.570 MHz- 2.585
MHz

R$ 22.248,00 Abaeté/MG

. H-
3119104

2.570 MHz- 2.585
MHz

R$ 12.248,00 Corinto/MG

. H-
3120904

2.570 MHz- 2.585
MHz

R$ 32.248,00 Curvelo/MG

. H-
3121605

2.570 MHz- 2.585
MHz

R$ 12.248,00 Diamantina/MG

. H-
3131109

2.570 MHz- 2.585
MHz

R$ 12.248,00 Inimutaba/MG

. H-
3152006

2.570 MHz- 2.585
MHz

R$ 22.248,00 Pompéu/MG

. I-3100203 2.585 MHz- 2.620
MHz

R$ 211.748,00 Abaeté/MG

. I-3119104 2.585 MHz- 2.620
MHz

R$ 131.748,00 Corinto/MG

. I-3120904 2.585 MHz- 2.620
MHz

R$ 281.748,00 Curvelo/MG

. I-3121605 2.585 MHz- 2.620
MHz

R$ 151.748,00 Diamantina/MG

. I-3126109 2.585 MHz- 2.620
MHz

R$ 151.748,00 Fo r m i g a / M G

. I-3131109 2.585 MHz- 2.620
MHz

R$ 21.748,00 Inimutaba/MG

. I-3137205 2.585 MHz- 2.620
MHz

R$ 251.748,00 Lagoa da Prata/MG

. I-3152006 2.585 MHz- 2.620
MHz

R$ 181.748,00 Pompéu/MG

. Valor
total

R$ 1.497.472,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.985, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.028596/2013-61. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à GW
TELECOMUNICACOES LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 18.968.664/0001-04, Autorização de Uso
de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de
15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização
para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a
título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. F-
4300109

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 2.873,00 Agudo/RS

. F-
4303905

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 4.258,00 Campo Bom/RS

. F-
4305454

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 3.173,00 Cidreira/RS

. F-
4306403

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 3.100,00 Dois Irmãos/RS

. F-
4307609

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 2.520,00 Estância Velha/RS

. F-
4310330

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 2.840,00 Imbé/RS

. F-
4313508

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 6.913,00 Osório/RS

. F-
4314423

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 2.500,00 Picada Café/RS

. F-
4315750

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 12.728,00 Riozinho/RS

. F-
4316006

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 15.764,00 Rolante/RS

. F-
4317608

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 6.003,00 Santo Antônio da Patrulha/RS

. F-
4321105

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 2.951,00 Tapes/RS

. F-
4321204

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 12.765,00 Taquara/RS

. F-
4321709

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 12.679,00 Três Coroas/RS

. G-
4309050

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 2.200,00 Glorinha/RS

. G-
4318200

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 4.524,00 São Francisco de Paula/RS

. G-
4318804

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 3.500,00 São Lourenço do Sul/RS

. G-
4321501

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 2.630,00 Torres/RS

. H-
4300109

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 8.053,00 Agudo/RS

. H-
4303905

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 15.682,00 Campo Bom/RS

. H-
4305454

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 6.284,00 Cidreira/RS

. H-
4310330

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 6.351,00 Imbé/RS

. H-
4313508

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 21.116,00 Osório/RS

. H-
4314423

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 5.200,00 Picada Café/RS

. H-
4315750

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 28.817,00 Riozinho/RS

. H-
4316006

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 55.877,00 Rolante/RS

. H-
4317608

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 21.265,00 Santo Antônio da Patrulha/RS

. H-
4318804

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 16.489,00 São Lourenço do Sul/RS

. H-
4321204

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 55.508,00 Taquara/RS

. H-
4321501

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 22.705,00 Torres/RS

. H-
4321709

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 30.746,00 Três Coroas/RS

. I-4318804 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 25.929,00 São Lourenço do Sul/RS

. Valor
total

R$ 423.943,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.986, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.017386/2016-90. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à ATUA NET
PROVEDOR DE INTERNET LTDA., CNPJ/MF nº 08.852.304/0001-99, Autorização de Uso
de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de
15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização
para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a
título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. G-
4304705

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 2.875,99 Carazinho/RS

. Valor
total

R$ 2.875,99

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.987, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.023010/2009-95. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à GUANHAES
INTERNET LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 07.117.821/0001-51, Autorização de Uso de
Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze)
anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título
oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. I-3122207 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 12.100,00 Divinolândia de Minas/MG

. I-3128006 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 50.000,00 Guanhães/MG

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. I-3156809 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 15.000,00 Sabinópolis/MG

. I-3162807 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 22.000,00 São João Evangelista/MG

. I-3171808 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 15.000,00 Virginópolis/MG

. Valor
total

R$ 114.100,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.988, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.006368/2009-53. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à GIGA PROVEDOR
DE INTERNET LTDA., CNPJ/MF nº 08.700.276/0001-94, Autorização de Uso de
Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze)
anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título
oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. F-
4300604

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 11.600,00 Alvorada/RS

. F-
4302105

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 5.300,00 Bento Gonçalves/RS

. F-
4303103

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 5.300,00 Cachoeirinha/RS

. F-
4304408

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 5.300,00 Canela/RS

. F-
4307708

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 5.300,00 Esteio/RS

. F-
4307906

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 5.300,00 Fa r r o u p i l h a / R S

. F-
4308607

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 5.300,00 Garibaldi/RS

. F-
4309050

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 5.300,00 Glorinha/RS

. F-
4309209

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 11.600,00 Gravataí/RS

. F-
4313201

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 5.300,00 Nova Petrópolis/RS

. F-
4313375

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 5.300,00 Nova Santa Rita/RS

. F-
4314803

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 5.300,00 Portão/RS

. F-
4314902

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 21.500,00 Porto Alegre/RS

. F-4316956 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 5.300,00 Santa Maria do Herval/RS

. F-4318200 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 5.300,00 São Francisco de Paula/RS

. F-4318705 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 11.600,00 São Leopoldo/RS

. F-4320008 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 5.300,00 Sapucaia do Sul/RS

. F-4323002 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 11.600,00 Viamão/RS

. G-
4309100

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 5.300,00 Gramado/RS

. G-
4311403

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 53.000,00 Lajeado/RS

. G-
4313656

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 5.300,00 Palmares do Sul/RS

. G-
4317608

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 5.300,00 Santo Antônio da Patrulha/RS

. G-
4321204

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 5.300,00 Taquara/RS

. G-
4321451

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 2.600,00 Teutônia/RS

. G-
4321709

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 3.500,00 Três Coroas/RS

. H-
4300604

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 45.800,00 Alvorada/RS

. H-
4302105

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 45.800,00 Bento Gonçalves/RS

. H-
4303103

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 59.300,00 Cachoeirinha/RS

. H-
4304408

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 42.200,00 Canela/RS

. H-
4304804

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 13.400,00 Carlos Barbosa/RS

. H-
4307708

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 31.400,00 Esteio/RS

. H-
4307906

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 20.600,00 Fa r r o u p i l h a / R S

. H-
4308607

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 15.200,00 Garibaldi/RS

. H-
4309050

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 20.600,00 Glorinha/RS

. H-
4309100

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 42.200,00 Gramado/RS

. H-
4313201

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 15.200,00 Nova Petrópolis/RS

. H-
4314902

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 107.000,00 Porto Alegre/RS

. H-
4316956

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 5.300,00 Santa Maria do Herval/RS

. H-
4320008

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 30.500,00 Sapucaia do Sul/RS

. H-
4323002

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 200.600,00 Viamão/RS

. I-4304408 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 200.600,00 Canela/RS

. I-4309100 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 200.600,00 Gramado/RS

. I-4313201 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 30.500,00 Nova Petrópolis/RS

. Valor
total

R$ 1.343.900,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.989, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.016967/2016-12. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à ADP3
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº 13.954.560/0001-27, Autorização de Uso de
Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos
contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso,
por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. H-
3147006

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 10.232,30 Paracatu/MG

. H-
3170404

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 10.259,50 Unaí/MG

. H-
3504503

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 8.450,70 Av a r é / S P

. H-
3528601

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.768,50 Manduri/SP

. H-
3538808

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 5.161,20 Piraju/SP

. Valor
total

R$ 38.872,20

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.990, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.023974/2008-52. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à GILMAR DOS SANTOS
& CIA. LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 09.629.918/0001-79, Autorização de Uso de
Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos
contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso,
por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. H-
4107108

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 5.700,00 Diamante do Norte/PR

. H-
4108908

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 6.120,00 Guairaçá/PR

. H-
4111308

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 5.350,00 Itaúna do Sul/PR

. H-
4115002

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 5.700,00 Marilena/PR

. H-
4117107

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 5.800,00 Nova Londrina/PR

. H-
4124202

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 5.650,00 Santo Antônio do Caiuá/PR

. H-
4124905

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 5.850,00 São João do Caiuá/PR

. H-
4127304

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 10.000,00 Terra Rica/PR

. I-4107108 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 12.950,00 Diamante do Norte/PR

. I-4108908 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 13.900,00 Guairaçá/PR

. I-4111308 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 12.150,00 Itaúna do Sul/PR

. I-4115002 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 12.900,00 Marilena/PR

. I-4117107 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 13.100,00 Nova Londrina/PR

. I-4124202 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 12.850,00 Santo Antônio do Caiuá/PR

. I-4124905 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 13.250,00 São João do Caiuá/PR

. I-4127304 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 25.440,00 Terra Rica/PR

. Valor
total

R$ 166.710,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.991, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53528.003558/2015-59. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à TEUTONET
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº 15.152.560/0001-39, Autorização de Uso de
Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos
contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso,
por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-
4321451

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 30.350,00 Teutônia/RS

. Valor
total

R$ 30.350,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho
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ATO Nº 8.992, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.016973/2013-19. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à FORTEL FO R T A L EZ A
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 06.809.941/0001-57, Autorização de Uso de
Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos
contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso,
por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. H-
2201507

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.501,00 Batalha/PI

. H-
2203503

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.501,00 Elesbão Veloso/PI

. H-
2205706

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.501,00 Luís Correia/PI

. H-
2301109

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 9.000,00 Aracati/CE

. H-
2302800

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 12.000,00 Canindé/CE

. H-
2303501

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 11.000,00 Cascavel/CE

. H-
2304459

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 6.000,00 Fo r t i m / C E

. H-
2305233

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 9.000,00 Horizonte/CE

. H-
2305357

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.200,00 Icapuí/CE

. H-
2307403

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.501,00 Jucás/CE

. H-
2307700

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 9.001,00 Maranguape/CE

. H-
2309607

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 9.001,00 Pacajus/CE

. H-
2309706

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 7.001,00 Pacatuba/CE

. H-
2310209

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 5.001,00 Paracuru/CE

. H-
2310704

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.501,00 Pentecoste/CE

. H-
2310852

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.001,00 Pindoretama/CE

. H-
2311405

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 9.001,00 Quixeramobim/CE

. H-
2311603

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.501,00 Redenção/CE

. H-
2311801

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 9.001,00 Russas/CE

. H-
2312403

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 9.001,00 São Gonçalo do Amarante/CE

. H-
2312601

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 6.001,00 São Luís do Curu/CE

. I-2201507 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.501,00 Batalha/PI

. I-2203503 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.001,00 Elesbão Veloso/PI

. I-2205706 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.001,00 Luís Correia/PI

. I-2301000 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 20.000,00 Aquiraz/CE

. I-2301109 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 121.000,00 Aracati/CE

. I-2302206 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 22.000,00 Beberibe/CE

. I-2304459 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.000,00 Fo r t i m / C E

. I-2305357 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.000,00 Icapuí/CE

. I-2310704 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.801,00 Pentecoste/CE

. I-2310852 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 9.001,00 Pindoretama/CE

. I-2311603 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.501,00 Redenção/CE

. I-2312601 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.001,00 São Luís do Curu/CE

. Valor
total

R$ 376.022,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.993, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.001609/2016-05. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à EVALDO SOUSA
CARVALHO - ME, CNPJ/MF nº 01.602.057/0001-23, Autorização de Uso de
Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos
contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso,
por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. H-
2207009

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 7.209,00 Oeiras/PI

. H-
2210003

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 8.130,00 São João do Piauí/PI

. I-2207009 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 17.315,00 Oeiras/PI

. I-2210003 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 17.815,00 São João do Piauí/PI

. Valor
total

R$ 50.469,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.994, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.022683/2008-47. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à QNET TELECO M
LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 07.648.681/0001-48, Autorização de Uso de Radiofrequências
associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM,
sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da
publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário
Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme
Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. F-4105508 1.885 MHz- 1.890
MHz

R$ 6.442,83 Cianorte/PR

. H-
4100509

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.740,06 Altônia/PR

. H-
4106605

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.818,30 Cruzeiro do Oeste/PR

. H-
4108601

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.603,79 Goioerê/PR

. I-4100509 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 10.770,75 Altônia/PR

. I-4105607 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 10.115,14 Cidade Gaúcha/PR

. I-4106605 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 10.948,52 Cruzeiro do Oeste/PR

. Valor
total

R$ 52.439,39

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.995, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.017021/2016-65. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à SURF TELECOM S.A.,
CNPJ/MF nº 10.455.746/0001-43, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à
Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem
exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da
publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário
Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme
Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-
3518800

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 81.166,42 Guarulhos/SP

. H-
3547809

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 76.478,44 Santo André/SP

. H-
3548708

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 83.227,68 São Bernardo do Campo/SP

. H-
3550308

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 1.145.555,92 São Paulo/SP

. Valor
total

R$ 1.386.428,46

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.998, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.009115/2007-70. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à ELONET PR OV E D O R
DE INTERNET LTDA. - ME, CNPJ nº 08.439.628/0001-08, Autorização de Uso de
Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos
contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso,
por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. F-2307106 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 2.000,00 Jardim/CE

. F-2604304 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 2.000,00 Cedro/PE

. F-2614006 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 2.100,00 Serrita/PE

. H-
2307106

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 6.000,00 Jardim/CE

. H-
2604304

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 5.000,00 Cedro/PE

. I-2307106 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 14.000,00 Jardim/CE

. I-2604304 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 13.000,00 Cedro/PE

. I-2614006 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.000,00 Serrita/PE

. Valor
total

R$ 52.100,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 8.999, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.001178/2014-15. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à PRÓXIMA S E R V I ÇO S
DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 10.316.054/0001-14, Autorização
de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15
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(quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso
de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso,
por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. F-3520301 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 2.454,39 Iguape/SP

. F-3520426 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 1.943,90 Ilha Comprida/SP

. F-3542602 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 3.328,77 Registro/SP

. Valor
total

R$ 7.727,06

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.000, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.025432/2014-62. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à ELIANE O. GREFIN -
ME, CNPJ/MF nº 11.187.072/0001-06, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas

à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem
exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da
publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário
Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme
Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-4203808 2.570 - 2.585 MHz R$ 12.000,00 Canoinhas/SC

. H-4210100 2.570 - 2.585 MHz R$ 8.000,00 Mafra/SC

. H-4218301 2.570 - 2.585 MHz R$ 4.000,00 Três Barras/SC

. I-4117602 2.585 - 2.620 MHz R$ 9.000,00 Palmas/PR

. Valor total R$ 33.000,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.001, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.001643/2014-18. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à DOUGLAS ANTONIO
MARTINS - ME, CNPJ/MF nº 06.314.506/0001-51, Autorização de Uso de Radiofrequências
associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM,
sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da
publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário
Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme
Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. G-3133758 1.890 - 1.895 MHz R$ 2.100,00 Itaú de Minas/MG

. I-3133758 2.585 - 2.620 MHz R$ 15.001,00 Itaú de Minas/MG

. I-3152907 2.585 - 2.620 MHz R$ 12.001,00 Pratápolis/MG

. Valor total R$ 29.102,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.002, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.027005/2008-71. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à ONDA INTERNET
LTDA. - EPP, CNPJ/MF nº 03.479.494/0001-27, Autorização de Uso de Radiofrequências
associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM,
sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da
publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário
Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme
Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. H-
3118205

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.500,00 Conquista/MG

. H-
3156908

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.250,00 Sacramento/MG

. I-3118205 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 11.000,00 Conquista/MG

. I-3156908 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 14.000,00 Sacramento/MG

. Valor
total

R$ 32.750,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.003, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.034461/2006-13. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à DEFFERRARI
SOLUÇÕES EM INTERNET LTDA. - EPP, CNPJ/MF nº 08.190.344/0001-12, Autorização de Uso
de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos
contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso,
por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-
4310801

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 60.000,00 Ivoti/RS

. H-
4313409

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 60.000,00 Novo Hamburgo/RS

. H-
4318705

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 60.000,00 São Leopoldo/RS

. Valor
total

R$ 180.000,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.004, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.014896/2012-81. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à CST CERENTINI
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA E TRANSMISSÃO DE DADOS LTDA.- ME, CNPJ/MF nº
10.241.455/0001-52, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização
para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em
caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato
do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União,
prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a
seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. H-
4308003

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 6.830,00 Faxinal do Soturno/RS

. I-4308003 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.620,00 Faxinal do Soturno/RS

. Valor
total

R$ 15.450,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.005, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.018927/2008-97. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à NEOREDE
TELECOMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ/MF nº 06.312.970/0001-09, Autorização de Uso de
Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos
contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso,
por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. G-
4200606

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 2.200,00 Águas Mornas/SC

. G-
4201208

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 2.310,00 Antônio Carlos/SC

. G-
4202305

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 4.500,00 Biguaçu/SC

. G-
4202909

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 6.500,00 Brusque/SC

. G-
4205407

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 28.000,00 Florianópolis/SC

. G-
4206306

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 1.800,00 Guabiruba/SC

. G-
4209300

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 17.000,00 Lages/SC

. G-
4211900

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 9.000,00 Palhoça/SC

. G-
4215703

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 3.200,00 Santo Amaro da Imperatriz/SC

. G-
4216602

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 13.500,00 São José/SC

. H-
4200705

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.500,00 Alfredo Wagner/SC

. H-
4207106

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.500,00 Ilhota/SC

. H-
4209409

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.500,00 Laguna/SC

. H-
4212304

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.100,00 Paulo Lopes/SC

. H-
4216305

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 5.100,00 São João Batista/SC

. Valor
total

R$ 110.710,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.007, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.009519/2006-82. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à CPNET
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº 06.349.207/0001-52, Autorização de Uso de
Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos
contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso,
por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. I-4200101 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 9.613,14 Abelardo Luz/SC

. I-4200507 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.934,40 Águas de Chapecó/SC

. I-4200556 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.466,46 Águas Frias/SC

. I-4200804 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.346,42 Anchieta/SC

. I-4201273 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.893,78 Arabutã/SC

. I-4201653 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.598,83 Arvoredo/SC

. I-4202081 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.976,17 Bandeirante/SC

. I-4202099 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.618,19 Barra Bonita/SC

. I-4202156 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.612,31 Belmonte/SC

. I-4202537 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.331,78 Bom Jesus/SC

. I-4202578 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.372,60 Bom Jesus do Oeste/SC

. I-4203105 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.113,66 Caibi/SC

. I-4203501 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.974,19 Campo Erê/SC
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. I-4204103 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.939,36 Caxambu do Sul/SC

. I-4204350 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.529,86 Cordilheira Alta/SC

. I-4204400 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.353,51 Coronel Freitas/SC

. I-4204459 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.727,03 Coronel Martins/SC

. I-4204756 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.237,55 Cunhataí/SC

. I-4204905 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.523,38 Descanso/SC

. I-4205175 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.707,00 Entre Rios/SC

. I-4205357 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.277,05 Flor do Sertão/SC

. I-4205431 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.673,59 Formosa do Sul/SC

. I-4205605 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.931,61 Galvão/SC

. I-4206405 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.646,77 Guaraciaba/SC

. I-4206603 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.674,47 Guarujá do Sul/SC

. I-4206652 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.247,33 Guatambú/SC

. I-4207684 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.445,00 Ipuaçu/SC

. I-4207700 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.400,15 Ipumirim/SC

. I-4207759 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.058,11 Iraceminha/SC

. I-4207809 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.634,55 Irani/SC

. I-4207858 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.487,14 Irati/SC

. I-4208005 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.070,89 Itá/SC

. I-4208955 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.379,06 Jardinópolis/SC

. I-4209177 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.609,53 Jupiá/SC

. I-4209458 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.352,48 Lajeado Grande/SC

. I-4209854 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.175,53 Lindóia do Sul/SC

. I-4210555 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.703,43 Marema/SC

. I-4211454 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.921,33 Nova Itaberaba/SC

. I-4211652 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.000,10 Novo Horizonte/SC

. I-4211850 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.178,07 Ouro Verde/SC

. I-4211876 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.555,80 Paial/SC

. I-4212007 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.646,06 Palma Sola/SC

. I-4212239 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.142,90 Paraíso/SC

. I-4212270 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 9.207,32 Passos Maia/SC

. I-4213153 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.320,05 Planalto Alegre/SC

. I-4213401 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 9.122,60 Ponte Serrada/SC

. I-4214151 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.559,28 Princesa/SC

. I-4214201 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.505,68 Quilombo/SC

. I-4215075 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.189,87 Riqueza/SC

. I-4215208 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.311,91 Romelândia/SC

. I-4215356 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.024,41 Saltinho/SC

. I-4215554 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.519,22 Santa Helena/SC

. I-4215687 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.806,15 Santa Terezinha do
Progresso/SC

. I-4215695 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.443,55 Santiago do Sul/SC

. I-4215752 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.985,05 São Bernardino/SC

. I-4216107 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.738,64 São Domingos/SC

. I-4216701 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.508,02 São José do Cedro/SC

. I-4217154 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.418,67 São Miguel da Boa Vista/SC

. I-4217204 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.353,82 São Miguel do Oeste/SC

. I-4217758 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.766,26 Sul Brasil/SC

. I-4217956 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.265,31 Tigrinhos/SC

. I-4218756 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.896,10 Tunápolis/SC

. I-4218855 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.614,17 União do Oeste/SC

. I-4219101 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.074,83 Vargeão/SC

. I-4219606 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.289,66 Xavantina/SC

. Valor
total

R$ 519.001,14

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.008, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.031418/2008-50. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à LCI
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 09.144.880/0001-44, Autorização de Uso
de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de
15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização
para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a
título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. H-
5104526

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 11.721,99 Ipiranga do Norte/MT

. H-
5106240

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 13.762,80 Nova Ubiratã/MT

. H-
5107925

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 34.379,28 Sorriso/MT

. I-5104526 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 25.315,12 Ipiranga do Norte/MT

. I-5106240 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 28.101,99 Nova Ubiratã/MT

. I-5107925 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 179.909,99 Sorriso/MT

. Valor
total

R$ 293.191,17

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.010, DE 21 DE NOVEMBRO 2018

Processo nº 53500.017041/2016-36. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à INTELECTA
ASSESSORIA E TECNOLOGIA LTDA. - EPP, CNPJ/MF nº 04.864.616/0001-61, Autorização
de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de
15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização
para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a
título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. H-
2600708

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.258,00 Aliança/PE

. H-
2604601

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.500,00 Condado/PE

. H-
2605509

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.550,00 Fe r r e i r o s / P E

. H-
2606200

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 8.250,00 Goiana/PE

. H-
2609501

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 5.508,00 Nazaré da Mata/PE

. H-
2615508

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.708,00 Tracunhaém/PE

. H-
2616308

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.258,00 Vicência/PE

. I-2604601 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.900,00 Condado/PE

. I-2605509 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 5.800,00 Fe r r e i r o s / P E

. I-2615508 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 6.058,00 Tracunhaém/PE

. Valor
total

R$ 49.790,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.011, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.001357/2008-04. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à CONECTSUL -
COMÉRCIO E SERVICOS LTDA., CNPJ/MF nº 91.590.661/0001-70, Autorização de Uso de
Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze)
anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título
oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. G-
4321105

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 2.158,94 Tapes/RS

. Valor
total

R$ 2.158,94

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.012, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.014047/2011-47. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à CONECTNET
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº 13.376.904/0001-68, Autorização de Uso de
Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze)
anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título
oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. F-
4300851

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 3.867,00 Arambaré/RS

. F-
4301206

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 3.776,00 Arroio do Tigre/RS

. F-
4304630

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 3.578,00 Capão da Canoa/RS
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. F-
4309100

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 7.726,00 Gramado/RS

. F-
4310108

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 15.632,00 Igrejinha/RS

. F-
4310801

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 3.012,00 Ivoti/RS

. F-
4311627

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 3.017,00 Lindolfo Collor/RS

. F-
4312476

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 3.062,00 Morro Reuter/RS

. F-
4314050

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 17.387,00 Parobé/RS

. F-
4316451

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 3.862,00 Salto do Jacuí/RS

. F-
4319901

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 5.042,00 Sapiranga/RS

. F-
4321600

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 3.645,00 Tramandaí/RS

. F-
4323804

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 3.506,00 Xangri-lá/RS

. G-
4300877

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 10.798,00 Araricá/RS

. G-
4301909

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 3.931,00 Barra do Ribeiro/RS

. G-
4304408

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 4.732,00 Canela/RS

. G-
4313060

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 15.593,60 Nova Hartz/RS

. G-
4314803

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 3.659,00 Portão/RS

. G-
4320701

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 3.263,00 Sobradinho/RS

. H-
4300877

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 20.935,00 Araricá/RS

. H-
4301206

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 7.896,00 Arroio do Tigre/RS

. H-
4304630

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 11.573,00 Capão da Canoa/RS

. H-
4312476

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 7.547,00 Morro Reuter/RS

. H-
4316451

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 9.036,00 Salto do Jacuí/RS

. Valor
total

R$ 176.075,60

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.013, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.017820/2014-70. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à HEPTANET
CONSULTORIA E INTERNET LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 09.572.118/0001-69, Autorização de
Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de
15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização
para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a
título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. F-
2921203

1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 4.191,43 Miguel Calmon/BA

. H-
2921203

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 6.156,22 Miguel Calmon/BA

. I-2921203 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 11.664,41 Miguel Calmon/BA

. Valor
total

R$ 22.012,06

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.014, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.025058/2011-52. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à CDI TELECO M
LTDA. - EPP, CNPJ/MF nº 08.584.873/0001-09, Autorização de Uso de Radiofrequências
associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM,
sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da
data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências
no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual
período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. H-
4200903

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.000,00 Angelina/SC

. H-
4204194

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 5.000,00 Chapadão do Lageado/SC

. H-
4207403

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 6.500,00 Imbuia/SC

. H-
4208500

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 12.500,00 Ituporanga/SC

. I-4200903 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 10.500,00 Angelina/SC

. Valor
total

R$ 38.500,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.015, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.027053/2008-69. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à GEEKNET
PROVEDOR DE INTERNET LTDA. - EPP, CNPJ/MF nº 09.576.373/0001-80, Autorização de
Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de
15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Processo do Termo de
Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma
única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. H-
2901106

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.000,99 Amélia Rodrigues/BA

. H-
2908507

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 6.199,99 Conceição do Jacuípe/BA

. H-
2908903

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.100,00 Coração de Maria/BA

. H-
2931400

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.900,00 Teodoro Sampaio/BA

. I-2901106 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.061,99 Amélia Rodrigues/BA

. I-2908507 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 15.061,99 Conceição do Jacuípe/BA

. I-2908903 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.169,99 Coração de Maria/BA

. Valor
total

R$ 46.494,95

LEONARDO EULER DE MORAIS

Presidente do Conselho

ATO Nº 9.016, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.029644/2014-19. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à BREM TECH N O LO GY
LTDA., CNPJ/MF nº 21.140.662/0001-37, Autorização de Uso de Radiofrequências
associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM,
sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da
publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário
Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme
Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. H-
3501608

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 15.948,39 Americana/SP

. H-
3501905

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 5.395,10 Amparo/SP

. H-
3504107

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 7.548,00 At i b a i a / S P

. H-
3534708

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 7.769,00 Ourinhos/SP

. Valor
total

R$ 36.660,49

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.017, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.005393/2003-24. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à BRISANET SERVIÇOS
DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº 04.601.397/0001-28, Autorização de Uso de
Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos
contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso,
por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-
2300101

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.176,58 Abaiara/CE

. H-
2300150

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.132,85 Acarape/CE

. H-
2300408

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.124,35 Aiuaba/CE

. H-
2300507

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.096,67 Alcântaras/CE

. H-
2300606

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.905,52 Altaneira/CE

. H-
2300754

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.835,91 Amontada/CE

. H-
2300804

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.297,84 Antonina do Norte/CE

. H-
2300903

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.551,14 Apuiarés/CE

. H-
2301208

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.617,80 Aracoiaba/CE

. H-
2301257

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.391,47 Ararendá/CE

. H-
2301307

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.809,37 Araripe/CE

. H-
2301406

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.038,81 Aratuba/CE

. H-
2301505

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.797,57 Arneiroz/CE

. H-
2301604

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.815,00 Assaré/CE

. H-
2301802

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.113,72 Baixio/CE

. H-
2301851

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.802,52 Banabuiú/CE

. H-
2301950

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.279,26 Barreira/CE

. H-
2302057

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.428,32 Barroquinha/CE

. H-
2302107

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.354,70 Baturité/CE

. H-
2302305

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.709,36 Bela Cruz/CE

. H-
2302909

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.246,82 Capistrano/CE

. H-
2303006

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.710,89 Caridade/CE
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. H-
2303303

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.795,95 Cariús/CE

. H-
2303600

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.511,21 Catarina/CE

. H-
2303659

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.685,68 Catunda/CE

. H-
2303808

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.654,25 Cedro/CE

. H-
2303907

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.269,00 Chaval/CE

. H-
2303931

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.697,19 Choró/CE

. H-
2303956

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.320,36 Chorozinho/CE

. H-
2304004

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.678,66 Coreaú/CE

. H-
2304236

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.639,47 Croatá/CE

. H-
2304251

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.377,22 Cruz/CE

. H-
2304269

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.499,17 Deputado Irapuan Pinheiro/CE

. H-
2304277

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.427,70 Ererê/CE

. H-
2304350

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.532,35 Fo r q u i l h a / C E

. H-
2304509

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.180,84 Frecheirinha/CE

. H-
2304608

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.221,53 General Sampaio/CE

. H-
2304657

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.324,45 Graça/CE

. H-
2304806

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.997,59 Granjeiro/CE

. H-
2304905

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.133,38 Groaíras/CE

. H-
2304954

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.306,64 Guaiúba/CE

. H-
2305209

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.760,55 Hidrolândia/CE

. H-
2305266

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.724,16 Ibaretama/CE

. H-
2305332

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.463,19 Ibicuitinga/CE

. H-
2305654

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.642,15 Ipaporanga/CE

. H-
2305704

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.314,84 Ipaumirim/CE

. H-
2305803

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.602,49 Ipu/CE

. H-
2305902

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.923,43 Ipueiras/CE

. H-
2306108

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.919,12 Irauçuba/CE

. H-
2306306

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 5.202,49 Itapajé/CE

. H-
2306504

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.578,54 Itapiúna/CE

. H-
2306553

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.651,65 Itarema/CE

. H-
2306603

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.682,27 Itatira/CE

. H-
2307205

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.400,39 Jati/CE

. H-
2307635

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.786,15 Madalena/CE

. H-
2307809

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.569,59 Marco/CE

. H-
2307908

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.344,09 Martinópole/CE

. H-
2308203

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.120,90 Meruoca/CE

. H-
2308377

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.641,02 Miraíma/CE

. H-
2308609

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.727,91 Monsenhor Tabosa/CE

. H-
2308807

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.456,10 Moraújo/CE

. H-
2308906

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.456,04 Morrinhos/CE

. H-
2309102

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.087,52 Mulungu/CE

. H-
2309201

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.327,43 Nova Olinda/CE

. H-
2309409

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.753,71 Novo Oriente/CE

. H-
2309458

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.673,72 Ocara/CE

. H-
2309805

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.031,42 Pacoti/CE

. H-
2309904

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.916,56 Pacujá/CE

. H-
2310001

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.476,15 Palhano/CE

. H-
2310100

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.046,74 Palmácia/CE

. H-
2310258

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.346,27 Paraipaba/CE

. H-
2310407

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.508,11 Paramoti/CE

. H-
2310605

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.120,63 Penaforte/CE

. H-
2310902

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.578,03 Piquet Carneiro/CE

. H-
2310951

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.275,62 Pires Ferreira/CE

. H-
2311009

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.876,31 Poranga/CE

. H-
2311108

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.239,49 Porteiras/CE

. H-
2311207

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.386,10 Potengi/CE

. H-
2311231

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.451,68 Potiretama/CE

. H-
2311264

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.788,44 Quiterianópolis/CE

. H-
2311355

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.560,42 Quixelô/CE

. H-
2311702

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.428,25 Reriutaba/CE

. H-
2311900

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.897,74 Saboeiro/CE

. H-
2311959

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.691,99 Salitre/CE

. H-
2312007

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.761,51 Santana do Acaraú/CE

. H-
2312106

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.714,85 Santana do Cariri/CE

. H-
2312304

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.385,63 São Benedito/CE

. H-
2312809

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.462,94 Senador Sá/CE

. H-
2313203

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.036,18 Tamboril/CE

. H-
2313252

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.487,05 Tarrafas/CE

. H-
2313351

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.670,97 Tejuçuoca/CE

. H-
2313559

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.215,96 Tururu/CE

. H-
2313708

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.302,66 Umari/CE

. H-
2313757

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.363,44 Umirim/CE

. H-
2313906

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.639,35 Uruoca/CE

. H-
2313955

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.177,59 Varjota/CE

. H-
2314102

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 5.815,52 Viçosa do Ceará/CE

. H-
2400109

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.590,37 Acari/RN

. H-
2400208

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 5.811,87 Açu/RN

. H-
2400307

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.570,85 Afonso Bezerra/RN

. H-
2400406

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.800,29 Água Nova/RN

. H-
2400604

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.072,20 Almino Afonso/RN

. H-
2400802

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.662,11 Angicos/RN

. H-
2400901

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.278,04 Antônio Martins/RN

. H-
2401206

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.040,72 Arês/RN

. H-
2401305

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.732,44 Augusto Severo/RN

. H-
2401404

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.279,06 Baía Formosa/RN

. H-
2401503

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.126,64 Barcelona/RN

. H-
2401602

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.346,43 Bento Fernandes/RN

. H-
2401651

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.289,40 Bodó/RN

. H-
2401800

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.855,26 Brejinho/RN

. H-
2401859

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.195,13 Caiçara do Norte/RN

. H-
2401909

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.299,23 Caiçara do Rio do Vento/RN

. H-
2402006

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 5.777,60 Caicó/RN

. H-
2402105

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.233,71 Campo Redondo/RN

. H-
2402402

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.279,92 Carnaúba dos Dantas/RN

. H-
2402501

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.549,42 Carnaubais/RN

. H-
2402709

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.437,30 Cerro Corá/RN

. H-
2402808

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.188,66 Coronel Ezequiel/RN

. H-
2402907

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.044,99 Coronel João Pessoa/RN

. H-
2403004

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.340,57 Cruzeta/RN

. H-
2403202

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.036,03 Doutor Severiano/RN

. H-
2403301

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.066,67 Encanto/RN

. H-
2403400

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.303,99 Eq u a d o r / R N

. H-
2403509

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.090,42 Espírito Santo/RN

. H-
2403756

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.369,66 Fernando Pedroza/RN

. H-
2403806

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.523,94 Florânia/RN

. H-
2403905

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.181,40 Francisco Dantas/RN

. H-
2404002

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.863,13 Frutuoso Gomes/RN

. H-
2404101

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.389,57 Galinhos/RN

. H-
2404309

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.819,49 Governador Dix-Sept
Rosado/RN

. H-
2404408

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.068,38 Grossos/RN

. H-
2404606

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.358,42 Ielmo Marinho/RN

. H-
2404804

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.070,54 Ipueira/RN

. H-
2405009

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.821,01 Jaçanã/RN
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. H-
2405108

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.472,63 Jandaíra/RN

. H-
2405207

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.350,67 Janduís/RN

. H-
2405306

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.190,99 Januário Cicco/RN

. H-
2405405

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.194,18 Japi/RN

. H-
2405603

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.377,83 Jardim de Piranhas/RN

. H-
2405702

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.413,97 Jardim do Seridó/RN

. H-
2405900

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.959,71 João Dias/RN

. H-
2406106

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.747,46 Jucurutu/RN

. H-
2406155

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.764,96 Jundiá/RN

. H-
2406205

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.013,72 Lagoa d'Anta/RN

. H-
2406304

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.047,15 Lagoa de Pedras/RN

. H-
2406403

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.033,63 Lagoa de Velhos/RN

. H-
2406502

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.172,06 Lagoa Nova/RN

. H-
2406601

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.927,84 Lagoa Salgada/RN

. H-
2406700

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.628,69 Lajes/RN

. H-
2406809

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.077,38 Lajes Pintadas/RN

. H-
2406908

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.665,35 Lucrécia/RN

. H-
2407203

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.684,43 Macau/RN

. H-
2407252

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.674,19 Major Sales/RN

. H-
2407302

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.393,02 Marcelino Vieira/RN

. H-
2407401

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.159,53 Martins/RN

. H-
2407500

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.079,98 Maxaranguape/RN

. H-
2407609

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.088,74 Messias Targino/RN

. H-
2407708

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.939,07 Montanhas/RN

. H-
2407906

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.900,12 Monte das Gameleiras/RN

. H-
2408409

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.102,34 Olho-d'Água do Borges/RN

. H-
2408508

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.289,00 Ouro Branco/RN

. H-
2408607

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.936,11 Paraná/RN

. H-
2408706

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.428,15 Paraú/RN

. H-
2408805

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.315,87 Parazinho/RN

. H-
2408904

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.529,96 Parelhas/RN

. H-
2408953

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.121,77 Rio do Fogo/RN

. H-
2409100

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.749,05 Passa e Fica/RN

. H-
2409209

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.742,97 Passagem/RN

. H-
2409332

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.242,45 Santa Maria/RN

. H-
2409506

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.245,17 Pedra Grande/RN

. H-
2409605

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.339,60 Pedra Preta/RN

. H-
2409704

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.755,03 Pedro Avelino/RN

. H-
2409803

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.200,41 Pedro Velho/RN

. H-
2410009

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.940,77 Pilões/RN

. H-
2410108

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.258,10 Poço Branco/RN

. H-
2410256

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.365,82 Porto do Mangue/RN

. H-
2410306

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.155,56 Serra Caiada/RN

. H-
2410405

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.523,58 Pureza/RN

. H-
2410504

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.924,51 Rafael Fernandes/RN

. H-
2410603

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.997,42 Rafael Godeiro/RN

. H-
2410702

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.070,24 Riacho da Cruz/RN

. H-
2410900

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.301,36 Riachuelo/RN

. H-
2411007

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.131,15 Rodolfo Fernandes/RN

. H-
2411056

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.159,12 Tibau/RN

. H-
2411106

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.066,80 Ruy Barbosa/RN

. H-
2411205

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.599,63 Santa Cruz/RN

. H-
2411403

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.907,79 Santana do Matos/RN

. H-
2411429

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.193,19 Santana do Seridó/RN

. H-
2411601

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.332,45 São Bento do Norte/RN

. H-
2411700

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.197,25 São Bento do Trairí/RN

. H-
2411809

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.446,67 São Fernando/RN

. H-
2411908

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.914,48 São Francisco do Oeste/RN

. H-
2412104

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.318,68 São João do Sabugi/RN

. H-
2412302

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.388,48 São José do Campestre/RN

. H-
2412401

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.168,81 São José do Seridó/RN

. H-
2412559

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.390,90 São Miguel do Gostoso/RN

. H-
2412708

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.204,59 São Pedro/RN

. H-
2412807

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.498,19 São Rafael/RN

. H-
2412906

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.717,88 São Tomé/RN

. H-
2413003

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.208,80 São Vicente/RN

. H-
2413102

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.156,05 Senador Elói de Souza/RN

. H-
2413201

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.618,80 Senador Georgino Avelino/RN

. H-
2413300

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.986,94 Serra de São Bento/RN

. H-
2413359

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.595,07 Serra do Mel/RN

. H-
2413409

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.562,22 Serra Negra do Norte/RN

. H-
2413508

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.201,48 Serrinha/RN

. H-
2413557

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.058,33 Serrinha dos Pintos/RN

. H-
2413607

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.137,18 Severiano Melo/RN

. H-
2413706

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.233,30 Sítio Novo/RN

. H-
2413805

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.062,60 Taboleiro Grande/RN

. H-
2413904

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.399,94 Taipu/RN

. H-
2414001

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.403,78 Tangará/RN

. H-
2414159

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.909,77 Tenente Laurentino Cruz/RN

. H-
2414308

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.089,55 Timbaúba dos Batistas/RN

. H-
2414407

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.707,54 Touros/RN

. H-
2414456

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.308,62 Triunfo Potiguar/RN

. H-
2414704

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.903,08 Várzea/RN

. H-
2414753

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.898,81 Venha-Ver/RN

. H-
2414803

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.945,00 Vera Cruz/RN

. H-
2414902

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.720,11 Viçosa/RN

. H-
2415008

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.783,10 Vila Flor/RN

. H-
2500106

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.266,78 Água Branca/PB

. H-
2500205

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.392,04 Aguiar/PB

. H-
2500700

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.502,13 São João do Rio do Peixe/PB

. H-
2501153

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.986,06 Areia de Baraúnas/PB

. H-
2501351

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.068,31 Assunção/PB

. H-
2502052

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.799,98 Bernardino Batista/PB

. H-
2502102

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.161,61 Boa Ventura/PB

. H-
2502201

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.782,19 Bom Jesus/PB

. H-
2502300

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.185,82 Bom Sucesso/PB

. H-
2502409

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.255,15 Bonito de Santa Fé/PB

. H-
2502607

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.199,67 Igaracy/PB

. H-
2502904

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.978,22 Brejo dos Santos/PB

. H-
2503308

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.201,00 Cachoeira dos Índios/PB

. H-
2503407

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.243,64 Cacimba de Areia/PB

. H-
2503704

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 5.346,64 Cajazeiras/PB

. H-
2503753

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.331,49 Cajazeirinhas/PB

. H-
2504108

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.820,81 Carrapateira/PB

. H-
2504207

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.540,77 Catingueira/PB

. H-
2504306

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.555,64 Catolé do Rocha/PB

. H-
2505303

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.247,41 Curral Velho/PB

. H-
2505501

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.854,33 Vista Serrana/PB

. H-
2505907

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.272,65 Emas/PB

. H-
2506608

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.277,49 Ibiara/PB

. H-
2506707

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.363,72 Imaculada/PB
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. H-
2507408

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.177,44 Jericó/PB

. H-
2508000

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.445,69 Juru/PB

. H-
2508109

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.174,93 Lagoa/PB

. H-
2508406

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.005,11 Lastro/PB

. H-
2508703

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.276,50 Mãe d'Água/PB

. H-
2508802

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.133,98 Malta/PB

. H-
2509156

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.864,63 Marizópolis/PB

. H-
2509370

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.943,72 Mato Grosso/PB

. H-
2509396

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.944,30 Maturéia/PB

. H-
2509602

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.042,47 Monte Horebe/PB

. H-
2510006

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.198,38 Nazarezinho/PB

. H-
2510105

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.781,47 Nova Floresta/PB

. H-
2510402

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.583,02 Olho d'Água/PB

. H-
2510907

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.571,29 Paulista/PB

. H-
2511004

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.033,88 Pedra Branca/PB

. H-
2511301

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.563,69 Piancó/PB

. H-
2512036

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.988,86 Poço Dantas/PB

. H-
2512077

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.000,09 Poço de José de Moura/PB

. H-
2512309

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.414,27 Princesa Isabel/PB

. H-
2512606

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.134,86 Quixabá/PB

. H-
2512804

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.302,79 Riacho dos Cavalos/PB

. H-
2513208

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.228,29 Santa Cruz/PB

. H-
2513307

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.228,52 Santa Helena/PB

. H-
2513356

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.371,53 Santa Inês/PB

. H-
2513505

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.444,72 Santana de Mangueira/PB

. H-
2513604

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.400,89 Santana dos Garrotes/PB

. H-
2513653

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.908,33 Joca Claudino/PB

. H-
2513802

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.404,85 Santa Teresinha/PB

. H-
2513901

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.282,44 São Bento/PB

. H-
2513927

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.205,78 São Bentinho/PB

. H-
2513968

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.158,87 São Domingos de Pombal/PB

. H-
2514206

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.389,17 São José da Lagoa Tapada/PB

. H-
2514305

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.172,11 São José de Caiana/PB

. H-
2514404

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.654,17 São José de Espinharas/PB

. H-
2514552

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.137,53 São José de Princesa/PB

. H-
2514602

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.087,88 São José do Bonfim/PB

. H-
2514651

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.288,75 São José do Brejo do Cruz/PB

. H-
2514701

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.223,26 São José do Sabugi/PB

. H-
2514909

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.541,63 São Mamede/PB

. H-
2515708

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.943,54 Serra Grande/PB

. H-
2516607

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.267,76 Tavares/PB

. H-
2516706

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.143,20 Teixeira/PB

. H-
2516805

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.242,88 Triunfo/PB

. H-
2516904

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.339,06 Uiraúna/PB

. H-
2517100

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.196,77 Várzea/PB

. H-
2517209

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.114,45 Vieirópolis/PB

. H-
2600104

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.423,19 Afogados da Ingazeira/PE

. H-
2600203

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.926,92 Afrânio/PE

. H-
2601607

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.008,48 Belém de São Francisco/PE

. H-
2601805

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.856,56 Betânia/PE

. H-
2602506

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.015,50 Brejinho/PE

. H-
2603405

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.177,44 Calumbi/PE

. H-
2603900

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.466,10 Carnaíba/PE

. H-
2603926

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.775,00 Carnaubeira da Penha/PE

. H-
2605152

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.939,13 Dormentes/PE

. H-
2605608

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.771,57 Flores/PE

. H-
2606309

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.535,72 Granito/PE

. H-
2607000

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.837,05 Inajá/PE

. H-
2607109

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.276,39 Ingazeira/PE

. H-
2607307

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.717,38 Ipubi/PE

. H-
2607406

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.467,90 Itacuruba/PE

. H-
2607505

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.811,38 Itaíba/PE

. H-
2611533

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.229,11 Quixaba/PE

. H-
2612208

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 5.963,67 Salgueiro/PE

. H-
2612455

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.860,22 Santa Cruz/PE

. H-
2612471

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.039,21 Santa Cruz da Baixa Verde/PE

. H-
2612554

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.775,15 Santa Filomena/PE

. H-
2613909

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 6.312,90 Serra Talhada/PE

. H-
2614006

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.939,34 Serrita/PE

. H-
2614402

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.096,20 Solidão/PE

. H-
2614600

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.432,42 Tabira/PE

. H-
2614808

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.862,86 Tacaratu/PE

. H-
2615201

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.340,96 Terra Nova/PE

. H-
2615706

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.198,43 Triunfo/PE

. H-
2615805

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.754,13 Tupanatinga/PE

. H-
2616100

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.503,32 Verdejante/PE

. I-2300705 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.827,34 Alto Santo/CE

. I-2301703 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.470,57 Aurora/CE

. I-2302701 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.642,33 Campos Sales/CE

. I-2303105 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.338,35 Cariré/CE

. I-2303402 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.545,73 Carnaubal/CE

. I-2303808 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.303,46 Cedro/CE

. I-2304301 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.005,49 Farias Brito/CE

. I-2305605 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 9.637,08 Independência/CE

. I-2306009 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.406,68 Iracema/CE

. I-2306207 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.342,33 Itaiçaba/CE

. I-2306256 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.099,98 Itaitinga/CE

. I-2306702 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 9.072,23 Jaguaretama/CE

. I-2306801 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.235,75 Jaguaribara/CE

. I-2307007 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.452,94 Jaguaruana/CE

. I-2307403 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.518,44 Jucás/CE

. I-2307502 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.528,20 Lavras da Mangabeira/CE

. I-2308005 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.100,36 Massapê/CE

. I-2308351 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.003,46 Milhã/CE

. I-2308500 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 9.242,73 Mombaça/CE

. I-2309003 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.264,25 Mucambo/CE

. I-2309300 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.322,67 Nova Russas/CE

. I-2309508 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.114,10 Orós/CE

. I-2310209 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 20.772,50 Paracuru/CE

. I-2310308 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 9.320,03 Parambu/CE

. I-2310506 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.804,04 Pedra Branca/CE

. I-2310803 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.886,38 Pereiro/CE

. I-2311504 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.165,16 Quixeré/CE
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. I-2312502 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.550,30 São João do Jaguaribe/CE

. I-2312700 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.575,71 Senador Pompeu/CE

. I-2313005 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.949,96 Solonópole/CE

. I-2313807 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 6.790,27 Uruburetama/CE

. I-2314003 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.421,38 Várzea Alegre/CE

. I-2400703 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.267,02 Alto do Rodrigues/RN

. I-2401701 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 6.947,48 Bom Jesus/RN

. I-2403707 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.517,72 Felipe Guerra/RN

. I-2404853 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.312,41 Itajá/RN

. I-2404903 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.007,65 Itaú/RN

. I-2405504 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.475,92 Jardim de Angicos/RN

. I-2406007 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 6.922,00 José da Penha/RN

. I-2410801 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 6.981,27 Riacho de Santana/RN

. I-2414100 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.381,41 Tenente Ananias/RN

. I-2500700 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.957,83 São João do Rio do Peixe/PB

. I-2500775 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.590,39 Aparecida/PB

. I-2502003 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.151,03 Belém do Brejo do Cruz/PB

. I-2502805 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.821,08 Brejo do Cruz/PB

. I-2503704 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 12.149,06 Cajazeiras/PB

. I-2504306 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.079,42 Catolé do Rocha/PB

. I-2504405 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.118,55 Conceição/PB

. I-2504504 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.551,54 Condado/PB

. I-2504801 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.782,12 Coremas/PB

. I-2505600 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.519,18 Diamante/PB

. I-2507002 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.947,08 Itaporanga/PB

. I-2507705 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.946,17 Juazeirinho/PB

. I-2509008 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.725,06 Manaíra/PB

. I-2513901 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.458,61 São Bento/PB

. I-2513984 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 6.776,03 São Francisco/PB

. I-2514503 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.246,25 São José de Piranhas/PB

. I-2516102 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.090,95 Soledade/PB

. I-2602001 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.995,71 Bodocó/PE

. I-2602803 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 13.232,75 Buíque/PE

. I-2603009 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 9.018,38 Cabrobó/PE

. I-2605103 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.869,89 Custódia/PE

. I-2605301 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.826,87 Exu/PE

. I-2606606 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 9.145,34 Ibimirim/PE

. I-2606903 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.423,82 Iguaraci/PE

. I-2607703 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.832,62 Itapetim/PE

. I-2608750 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 9.117,37 Lagoa Grande/PE

. I-2609907 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 14.050,85 Ouricuri/PE

. I-2610400 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 9.441,29 Parnamirim/PE

. I-2611002 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.621,21 Petrolândia/PE

. I-2612604 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 9.569,89 Santa Maria da Boa Vista/PE

. I-2612802 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.283,02 Santa Terezinha/PE

. I-2613503 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.913,12 São José do Belmonte/PE

. I-2614105 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 9.366,70 Sertânia/PE

. I-2615607 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.400,55 Trindade/PE

. I-2615904 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.217,03 Tuparetama/PE

. Valor total R$ 1.732.400,46

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.018, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.029209/2010-61. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à BR27 SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA LTDA., CNPJ/MF nº 12.640.188/0001-11, Autorização de Uso de
Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos
contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso,
por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. F-2604601 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 1.592,31 Condado/PE

. H-
2501609

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.194,48 Barra de Santa Rosa/PB

. H-
2505105

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.180,38 Cuité/PB

. H-
2511202

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.969,04 Pedras de Fogo/PB

. H-
2511400

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.144,51 Picuí/PB

. I-2501609 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.225,67 Barra de Santa Rosa/PB

. I-2505105 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.193,65 Cuité/PB

. I-2511202 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.746,50 Pedras de Fogo/PB

. I-2511400 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.112,12 Picuí/PB

. Valor
total

R$ 44.358,66

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.019, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.028418/2005-20. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à BOM TEMPO
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA EIRELI, CNPJ/MF nº 02.591.052/0001-05,
Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do
Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo
prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de
Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma
única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. F-4302352 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 1.736,38 Bom Princípio/RS

. F-4319505 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 1.776,85 São Sebastião do Caí/RS

. G-
4308102

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 1.743,94 Fe l i z / R S

. Valor
total

R$ 5.257,17

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.020, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.016073/2013-71. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à BISCHOFF & SILVA
LTDA., CNPJ/MF nº 03.532.726/0001-63, Autorização de Uso de Radiofrequências
associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM,
sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da
publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário
Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme
Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. F-4306700 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 1.690,00 Dona Francisca/RS

. F-4308003 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 1.690,00 Faxinal do Soturno/RS

. F-4314027 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 1.890,00 Paraíso do Sul/RS

. F-4315503 1.885 MHz - 1.890
MHz

R$ 3.874,98 Restinga Seca/RS

. G-
4300109

1.890 MHz - 1.895
MHz

R$ 1.890,00 Agudo/RS

. Valor
total

R$ 11.034,98

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.021, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.000453/2010-41. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à CITY 10 TE L ECO M
EIRELI, CNPJ/MF nº 25.958.349/0001-61, Autorização de Uso de Radiofrequências
associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM,
sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da
publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário
Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme
Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-
3101631

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 2.900,00 Alfredo Vasconcelos/MG

. H-
3102902

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.650,00 Antônio Carlos/MG

. H-
3105608

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 19.010,00 Barbacena/MG

. H-
3105905

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.010,00 Barroso/MG
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. H-
3113206

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.010,00 Carandaí/MG

. H-
3115201

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.010,00 Conceição da Barra de
Minas/MG

. H-
3123007

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.900,00 Dores de Campos/MG

. H-
3137403

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.010,00 Lagoa Dourada/MG

. H-
3152709

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.010,00 Prados/MG

. H-
3154408

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.010,00 Ressaquinha/MG

. H-
3160702

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.900,00 Santos Dumont/MG

. H-
3162500

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 15.010,00 São João del Rei/MG

. H-
3168804

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.910,00 Tiradentes/MG

. I-3168804 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 9.100,00 Tiradentes/MG

. Valor
total

R$ 81.440,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.023, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.012510/2009-00. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à AXNET PROV E D O R
DE INTERNET E COMÉRCIO LTDA., CNPJ/MF nº 08.739.985/0001-83, Autorização de Uso de
Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos
contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso,
por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. H-
3149903

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 6.526,00 Perdões/MG

. H-
3151701

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 6.132,00 Poço Fundo/MG

. H-
3514007

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.615,00 Dobrada/SP

. H-
3546504

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.526,00 Santa Ernestina/SP

. H-
3553708

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 10.615,00 Taquaritinga/SP

. I-3151701 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 13.171,00 Poço Fundo/MG

. I-3514007 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 11.780,00 Dobrada/SP

. I-3546504 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.820,00 Santa Ernestina/SP

. I-3553708 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 30.615,00 Taquaritinga/SP

. Valor
total

R$ 94.800,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.024, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.020409/2011-39. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à VAINET
TECNOLOGIA LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 13.197.278/0001-42, Autorização de Uso de
Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze)
anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título
oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. H-
4203303

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 4.600,00 Campo Alegre/SC

. Valor
total

R$ 4.600,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.025, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.007917/2009-15. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à ATK
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº 08.784.265/0001-30, Autorização de Uso de
Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze)
anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título
oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. I-4113007 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.000,00 Jussara/PR

. I-4118808 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.000,00 Peabiru/PR

. I-4127205 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 10.500,00 Terra Boa/PR

. Valor
total

R$ 26.500,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.026, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.032603/2005-19. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à MD BRASIL
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - EPP, CNPJ/MF nº 01.225.679/0001-80, Autorização de Uso
de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de
15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização
para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a
título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de
Prestação
(Municípios)

. F-3505500 1.885 MHz - 1.890 MHz R$
5.002,50

Barretos/SP

. F-3506102 1.885 MHz - 1.890 MHz R$
3.002,50

Bebedouro/SP

. F-3512001 1.885 MHz - 1.890 MHz R$
2.001,50

Colina/SP

. F-3539004 1.885 MHz - 1.890 MHz R$
2.001,50

Pirangi/SP

. F-3556800 1.885 MHz - 1.890 MHz R$
1.802,50

Viradouro/SP

. H-3539004 2.570 MHz - 2.585 MHz R$
3.001,50

Pirangi/SP

. H-3556800 2.570 MHz - 2.585 MHz R$
3.001,50

Viradouro/SP

. I-3539004 2.585 MHz - 2.620 MHz R$
6.601,50

Pirangi/SP

. I-3556800 2.585 MHz - 2.620 MHz R$
6.601,50

Viradouro/SP

. Valor total R$
33.016,50

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.027, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.005997/2012-61. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à ALFA
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº 05.492.370/0001-07, Autorização de Uso de
Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze)
anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de
Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título
oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. H-
1301902

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 12.200,00 Itacoatiara/AM

. H-
1303403

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 14.990,00 Parintins/AM

. Valor
total

R$ 27.190,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.028, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.016387/2009-98. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à ZILIONET
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - EPP, CNPJ/MF nº 10.220.038/0001-23, Autorização de Uso
de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de
15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização
para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a
título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. I-4303301 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 7.000,00 Caibaté/RS

. Valor
total

R$ 7.000,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.029, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.003632/2003-10. Outorga, mediante assinatura do
correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à ALGAR TEL ECO M
S.A., CNPJ/MF nº 71.208.516/0001-74, Autorização de Uso de Radiofrequências
associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM,
sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da
data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências
no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual
período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação
(Municípios)

. H-
3151404

2.570 MHz - 2.585
MHz

R$ 3.441,00 Pitangui/MG

. I-3534302 2.585 MHz - 2.620
MHz

R$ 8.292,00 Orlândia/SP

. Valor
total

R$ 11.733,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho
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ATO Nº 9.030, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.004898/2002-91. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à AERO NETWORKS LTDA., CNPJ/MF nº
03.849.146/0001-02, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário,
pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a
título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. F-5000203 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.721,60 Água Clara/MS

. F-5001508 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.501,49 Bandeirantes/MS

. F-5002704 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 53.300,00 Campo Grande/MS

. F-5003306 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.688,58 Coxim/MS

. F-5003702 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 10.281,00 Dourados/MS

. F-5004908 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.484,70 Jaraguari/MS

. F-5006002 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.566,01 Nova Alvorada do Sul/MS

. F-5007109 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 4.029,89 Ribas do Rio Pardo/MS

. F-5007208 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.563,96 Rio Brilhante/MS

. F-5007406 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.754,10 Rio Verde de Mato Grosso/MS

. F-5007695 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.555,96 São Gabriel do Oeste/MS

. F-5007901 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.579,19 Sidrolândia/MS

. F-5008008 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.478,81 Terenos/MS

. F-5008305 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 7.645,19 Três Lagoas/MS

. H-5000203 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.067,19 Água Clara/MS

. H-5001508 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.078,09 Bandeirantes/MS

. H-5003306 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.383,11 Coxim/MS

. H-5004908 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.050,73 Jaraguari/MS

. H-5007109 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.569,80 Ribas do Rio Pardo/MS

. H-5007406 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.489,92 Rio Verde de Mato Grosso/MS

. H-5007695 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.166,90 São Gabriel do Oeste/MS

. H-5007901 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.835,03 Sidrolândia/MS

. H-5008305 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 18.000,00 Três Lagoas/MS

. I-5000203 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 16.200,00 Água Clara/MS

. I-5007109 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 16.200,00 Ribas do Rio Pardo/MS

. Valor total R$ 193.191,25

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.032, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.008295/2006-91. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à ADYL NET ACESSO A INTERNET LTDA., CNPJ/MF
nº 06.061.646/0001-65, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter
primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única
vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. F-4300059 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.000,00 Água Santa/RS

. F-4300661 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.000,00 André da Rocha/RS

. F-4300802 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.000,00 Antônio Prado/RS

. F-4303558 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.000,00 Camargo/RS

. F-4303673 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.500,00 Campestre da Serra/RS

. F-4304101 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.500,00 Campos Borges/RS

. F-4304705 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.500,00 Carazinho/RS

. F-4304804 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.000,00 Carlos Barbosa/RS

. F-4304903 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.500,00 Casca/RS

. F-4304952 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.500,00 Caseiros/RS

. F-4305504 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.500,00 Ciríaco/RS

. F-4305959 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.500,00 Cotiporã/RS

. F-4305975 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.000,00 Coxilha/RS

. F-4306304 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.500,00 David Canabarro/RS

. F-4307005 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 4.500,00 Erechim/RS

. F-4307559 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.000,00 Estação/RS

. F-4307864 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.500,00 Fagundes Varela/RS

. F-4308102 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.500,00 Fe l i z / R S

. F-4308201 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.500,00 Flores da Cunha/RS

. F-4308854 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.000,00 Gentil/RS

. F-4308904 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.000,00 Getúlio Vargas/RS

. F-4309258 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.300,00 Guabiju/RS

. F-4309407 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.000,00 Guaporé/RS

. F-4309902 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.200,00 Ibiraiaras/RS

. F-4310439 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.000,00 Ipê/RS

. F-4311304 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.500,00 Lagoa Vermelha/RS

. F-4311809 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 4.000,00 Marau/RS

. F-4312138 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.000,00 Mato Castelhano/RS

. F-4312385 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.000,00 Monte Belo do Sul/RS

. F-4312625 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.500,00 Muliterno/RS

. F-4312807 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.000,00 Nova Araçá/RS

. F-4312906 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.000,00 Nova Bassano/RS

. F-4313300 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 10.000,00 Nova Prata/RS

. F-4313359 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.200,00 Nova Roma do Sul/RS

. F-4314001 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.500,00 Paraí/RS

. F-4314100 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 8.000,00 Passo Fundo/RS

. F-4315172 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.500,00 Protásio Alves/RS

. F-4316600 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.000,00 Sananduva/RS

. F-4317251 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.000,00 Santa Tereza/RS

. F-4318051 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.500,00 São Domingos do Sul/RS

. F-4318440 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.000,00 São Jorge/RS

. F-4319000 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.500,00 São Marcos/RS

. F-4320404 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.000,00 Serafina Corrêa/RS

. F-4320503 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.000,00 Sertão/RS

. F-4320909 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.500,00 Tapejara/RS

. F-4322509 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 4.000,00 Vacaria/RS

. F-4322558 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.000,00 Vanini/RS

. F-4322806 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.500,00 Veranópolis/RS

. F-4323309 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.000,00 Vila Flores/RS

. F-4323408 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.000,00 Vila Maria/RS

. F-4323606 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.000,00 Vista Alegre do Prata/RS

. G-4301057 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 2.500,00 Arroio do Sal/RS

. G-4302105 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 4.000,00 Bento Gonçalves/RS

. G-4304630 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 2.500,00 Capão da Canoa/RS

. G-4307906 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 3.500,00 Fa r r o u p i l h a / R S

. G-4308607 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 4.000,00 Garibaldi/RS

. G-4310330 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 2.500,00 Imbé/RS

. G-4313201 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 3.000,00 Nova Petrópolis/RS

. G-4321600 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 2.000,00 Tramandaí/RS

. G-4323804 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 2.000,00 Xangri-lá/RS

. H-4300059 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.000,00 Água Santa/RS

. H-4300661 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.000,00 André da Rocha/RS
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. H-4300802 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.000,00 Antônio Prado/RS

. H-4301057 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.000,00 Arroio do Sal/RS

. H-4303558 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.500,00 Camargo/RS

. H-4303673 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.000,00 Campestre da Serra/RS

. H-4304101 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.500,00 Campos Borges/RS

. H-4304903 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.000,00 Casca/RS

. H-4304952 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.500,00 Caseiros/RS

. H-4305504 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.500,00 Ciríaco/RS

. H-4305959 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.500,00 Cotiporã/RS

. H-4305975 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.000,00 Coxilha/RS

. H-4306304 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.500,00 David Canabarro/RS

. H-4307559 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.000,00 Estação/RS

. H-4307864 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.500,00 Fagundes Varela/RS

. H-4308201 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.800,00 Flores da Cunha/RS

. H-4308854 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.000,00 Gentil/RS

. H-4309258 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.300,00 Guabiju/RS

. H-4309407 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.500,00 Guaporé/RS

. H-4309902 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.500,00 Ibiraiaras/RS

. H-4310439 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.000,00 Ipê/RS

. H-4311809 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 8.000,00 Marau/RS

. H-4312138 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.000,00 Mato Castelhano/RS

. H-4312385 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.000,00 Monte Belo do Sul/RS

. H-4312625 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.500,00 Muliterno/RS

. H-4312807 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 10.000,00 Nova Araçá/RS

. H-4312906 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 15.000,00 Nova Bassano/RS

. H-4313300 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 15.000,00 Nova Prata/RS

. H-4313359 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.500,00 Nova Roma do Sul/RS

. H-4314001 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.000,00 Paraí/RS

. H-4315172 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.500,00 Protásio Alves/RS

. H-4316600 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.500,00 Sananduva/RS

. H-4317251 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.000,00 Santa Tereza/RS

. H-4318051 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.500,00 São Domingos do Sul/RS

. H-4318440 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.000,00 São Jorge/RS

. H-4319000 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.500,00 São Marcos/RS

. H-4320404 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.000,00 Serafina Corrêa/RS

. H-4320503 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.000,00 Sertão/RS

. H-4320909 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.500,00 Tapejara/RS

. H-4321600 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 10.000,00 Tramandaí/RS

. H-4322558 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.000,00 Vanini/RS

. H-4322806 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 8.000,00 Veranópolis/RS

. H-4323309 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.000,00 Vila Flores/RS

. H-4323408 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.000,00 Vila Maria/RS

. H-4323606 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.000,00 Vista Alegre do Prata/RS

. H-4323804 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 10.000,00 Xangri-lá/RS

. I-4300059 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.000,00 Água Santa/RS

. I-4300661 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.000,00 André da Rocha/RS

. I-4300802 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.500,00 Antônio Prado/RS

. I-4303558 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.000,00 Camargo/RS

. I-4303673 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.500,00 Campestre da Serra/RS

. I-4304101 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.500,00 Campos Borges/RS

. I-4304903 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.500,00 Casca/RS

. I-4304952 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.000,00 Caseiros/RS

. I-4305504 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.500,00 Ciríaco/RS

. I-4305959 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.500,00 Cotiporã/RS

. I-4305975 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.000,00 Coxilha/RS

. I-4306304 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.000,00 David Canabarro/RS

. I-4307559 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.000,00 Estação/RS

. I-4307864 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.500,00 Fagundes Varela/RS

. I-4308201 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 10.000,00 Flores da Cunha/RS

. I-4308854 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.000,00 Gentil/RS

. I-4308904 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.000,00 Getúlio Vargas/RS

. I-4309258 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.000,00 Guabiju/RS

. I-4309407 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.500,00 Guaporé/RS

. I-4309902 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.500,00 Ibiraiaras/RS

. I-4310439 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.000,00 Ipê/RS

. I-4311304 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 10.000,00 Lagoa Vermelha/RS

. I-4312138 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.000,00 Mato Castelhano/RS

. I-4312385 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.000,00 Monte Belo do Sul/RS

. I-4312625 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.000,00 Muliterno/RS

. I-4313300 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 200.000,00 Nova Prata/RS

. I-4313359 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.000,00 Nova Roma do Sul/RS

. I-4314001 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.000,00 Paraí/RS

. I-4315172 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.000,00 Protásio Alves/RS

. I-4316600 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.000,00 Sananduva/RS

. I-4317251 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.500,00 Santa Tereza/RS

. I-4318051 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.000,00 São Domingos do Sul/RS

. I-4318440 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.000,00 São Jorge/RS

. I-4319000 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.500,00 São Marcos/RS

. I-4320404 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 10.000,00 Serafina Corrêa/RS

. I-4320503 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.000,00 Sertão/RS

. I-4320909 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 77.000,00 Tapejara/RS

. I-4322558 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.500,00 Vanini/RS

. I-4323309 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.000,00 Vila Flores/RS

. I-4323408 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.000,00 Vila Maria/RS

. I-4323606 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.000,00 Vista Alegre do Prata/RS

. Valor total R$ 970.800,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.034, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.016845/2007-27. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à ZAP BL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME, CNPJ/MF
nº 03.455.506/0001-83, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter
primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única
vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-3101607 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 15.001,99 Alfenas/MG

. H-3102001 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Alterosa/MG

. H-3104304 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Areado/MG

. H-3105301 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.501,99 Bandeira do Sul/MG

. H-3107604 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Bom Jesus da Penha/MG

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. H-3108404 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Botelhos/MG

. H-3109501 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Cabo Verde/MG

. H-3110707 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Cambuquira/MG

. H-3110905 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Campanha/MG

. H-3111002 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.501,99 Campestre/MG

. H-3111309 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Campo do Meio/MG

. H-3111606 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.501,99 Campos Gerais/MG

. H-3112802 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.501,99 Capitólio/MG

. H-3113909 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.501,99 Carmo da Cachoeira/MG

. H-3114105 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Carmo de Minas/MG

. H-3114709 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Carvalhópolis/MG

. H-3115508 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.501,99 Caxambu/MG

. H-3117108 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Conceição da Aparecida/MG

. H-3117702 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Conceição do Rio Verde/MG

. H-3118700 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Coqueiral/MG

. H-3119005 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Cordislândia/MG

. H-3119955 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.501,99 Córrego Fundo/MG

. H-3120201 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.501,99 Cristais/MG

. H-3120508 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Cristina/MG

. H-3122405 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Divisa Nova/MG

. H-3123601 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.501,99 Elói Mendes/MG

. H-3125200 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.501,99 Fa m a / M G

. H-3128105 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.501,99 Guapé/MG

. H-3128709 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 12.906,99 Guaxupé/MG

. H-3130507 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Ilicínea/MG

. H-3135902 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Jesuânia/MG

. H-3136900 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Juruaia/MG

. H-3137809 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Lambari/MG

. H-3142601 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Monsenhor Paulo/MG

. H-3143005 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Monte Belo/MG

. H-3144102 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Muzambinho/MG

. H-3145109 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Nova Resende/MG

. H-3145505 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.501,99 Olímpio Noronha/MG

. H-3147204 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Paraguaçu/MG

. H-3147907 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 13.501,99 Passos/MG

. H-3154705 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.501,99 Ribeirão Vermelho/MG

. H-3158300 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Santana da Vargem/MG

. H-3162005 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.501,99 São Gonçalo do Sapucaí/MG

. H-3162203 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.501,99 São João Batista do Glória/MG

. H-3162948 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 São José da Barra/MG

. H-3165206 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 São Thomé das Letras/MG

. H-3166907 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Serrania/MG

. H-3169307 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 15.001,99 Três Corações/MG

. H-3169406 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 15.001,99 Três Pontas/MG

. H-3169802 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,99 Turvolândia/MG

. H-3170701 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 18.001,99 Varginha/MG

. I-3101904 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 14.001,99 Alpinópolis/MG

. I-3102001 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.501,99 Alterosa/MG

. I-3104304 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.501,99 Areado/MG

. I-3105301 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 11.001,99 Bandeira do Sul/MG

. I-3107604 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.001,99 Bom Jesus da Penha/MG

. I-3108404 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.501,99 Botelhos/MG

. I-3109501 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.501,99 Cabo Verde/MG

. I-3110707 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.001,99 Cambuquira/MG

. I-3110905 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.501,99 Campanha/MG

. I-3111002 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 14.001,99 Campestre/MG

. I-3111309 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.001,99 Campo do Meio/MG

. I-3111606 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 14.501,99 Campos Gerais/MG

. I-3111903 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.001,99 Cana Verde/MG

. I-3112000 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 14.501,99 Candeias/MG

. I-3112802 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 14.001,99 Capitólio/MG

. I-3113909 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 14.001,99 Carmo da Cachoeira/MG

. I-3114105 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.001,99 Carmo de Minas/MG

. I-3114402 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 15.001,99 Carmo do Rio Claro/MG

. I-3114709 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 11.001,99 Carvalhópolis/MG

. I-3115508 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 11.601,99 Caxambu/MG

. I-3117108 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.501,99 Conceição da Aparecida/MG

. I-3117702 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.501,99 Conceição do Rio Verde/MG

. I-3118700 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.501,99 Coqueiral/MG

. I-3119005 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.001,99 Cordislândia/MG

. I-3119955 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 12.001,99 Córrego Fundo/MG

. I-3120508 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.501,99 Cristina/MG

. I-3122405 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.001,99 Divisa Nova/MG

. I-3123403 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.001,99 Doresópolis/MG

. I-3123601 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 14.001,99 Elói Mendes/MG

. I-3125200 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 11.501,99 Fa m a / M G

. I-3128105 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 15.001,99 Guapé/MG

. I-3130507 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.501,99 Ilicínea/MG

. I-3135902 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 12.501,99 Jesuânia/MG

. I-3136900 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.001,99 Juruaia/MG

. I-3137809 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.001,99 Lambari/MG

. I-3138203 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 31.500,99 Lavras/MG

. I-3139003 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 48.001,99 Machado/MG

. I-3142601 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.001,99 Monsenhor Paulo/MG

. I-3143005 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 14.001,99 Monte Belo/MG

. I-3144102 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 14.001,99 Muzambinho/MG

. I-3144607 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 14.001,99 Nepomuceno/MG

. I-3145109 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.501,99 Nova Resende/MG

. I-3145505 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 11.501,99 Olímpio Noronha/MG

. I-3146503 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.001,99 Pains/MG

. I-3147204 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 14.001,99 Paraguaçu/MG

. I-3147907 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 46.001,99 Passos/MG

. I-3149903 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.001,99 Perdões/MG

. I-3150505 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 14.001,99 Pimenta/MG

. I-3151503 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 31.001,99 Piumhi/MG

. I-3154705 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 11.001,99 Ribeirão Vermelho/MG

. I-3158300 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 12.501,99 Santana da Vargem/MG

. I-3162203 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 14.001,99 São João Batista do Glória/MG

. I-3162948 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 14.001,99 São José da Barra/MG

. I-3165206 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 14.001,99 São Thomé das Letras/MG

. I-3166907 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.001,99 Serrania/MG

. I-3169802 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.001,99 Turvolândia/MG

. Valor total R$ 1.206.716,93

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho
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ATO Nº 9.035, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.029667/2012-61. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à ADRIANO TELECOMUNICAÇÕES - EIRELI, CNPJ/MF
nº 10.414.026/0001-30, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter
primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única
vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. I-4102604 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.601,00 Barracão/PR

. I-4205001 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.601,00 Dionísio Cerqueira/SC

. Valor total R$ 19.202,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.036, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.003013/2014-70. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à XP TECNOLOGIA LTDA. - ME, CNPJ/MF nº
15.163.190/0001-35, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário,
pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a
título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. F-3506359 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 27.845,10 Bertioga/SP

. F-3513504 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 32.821,00 Cubatão/SP

. F-3518701 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 98.511,00 Guarujá/SP

. F-3541000 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 82.289,80 Praia Grande/SP

. F-3548500 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 158.011,10 Santos/SP

. F-3551009 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 123.504,00 São Vicente/SP

. H-3510500 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 60.463,90 Caraguatatuba/SP

. H-3522109 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 46.336,50 Itanhaém/SP

. H-3531100 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 40.101,70 Mongaguá/SP

. H-3537602 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 43.561,50 Peruíbe/SP

. I-3522109 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 105.289,50 Itanhaém/SP

. I-3531100 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 91.122,20 Mongaguá/SP

. I-3537602 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 98.983,90 Peruíbe/SP

. Valor total R$ 1.008.841,20

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.037, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.013833/2009-11. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à A.S.NET-INFORMATICA E INTERNET LTDA.,
CNPJ/MF nº 05.947.177/0001-13, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em
caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável
uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. F-4301057 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.500,00 Arroio do Sal/RS

. Valor total R$ 2.500,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.038, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.015916/2011-51. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à A. P. DE BARROS - INFORMÁTICA, CNPJ/MF nº
08.205.469/0001-79, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário,
pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a
título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-4108205 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.000,00 Formosa do Oeste/PR

. Valor total R$ 4.000,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.039, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.011653/2007-24. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à WISP ICONECTA SERVIÇOS DE REDE LTDA. - ME,
CNPJ/MF nº 08.734.110/0001-99, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em
caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável
uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. F-3134905 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.199,00 Jacutinga/MG

. F-3143401 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 1.999,00 Monte Sião/MG

. F-3500501 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 1.999,00 Águas de Lindóia/SP

. F-3507605 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 7.919,00 Bragança Paulista/SP

. F-3515186 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 1.911,00 Espírito Santo do Pinhal/SP

. F-3522604 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 4.799,00 Itapira/SP

. F-3527009 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.011,00 Lindóia/SP

. F-3530706 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 4.011,00 Mogi Guaçu/SP

. F-3530805 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 4.011,00 Moji Mirim/SP

. F-3531209 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 1.999,00 Monte Alegre do Sul/SP

. F-3538204 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.011,00 Pinhalzinho/SP

. F-3552106 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.011,00 Socorro/SP

. F-3557303 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 1.911,00 Estiva Gerbi/SP

. G-3109105 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 3.011,00 Bueno Brandão/MG

. G-3125101 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 3.011,00 Extrema/MG

. G-3143807 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 3.011,00 Munhoz/MG

. G-3152501 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 5.311,00 Pouso Alegre/MG

. G-3169109 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 3.011,00 Toledo/MG

. H-3169109 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.788,00 Toledo/MG

. H-3503802 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.999,00 Artur Nogueira/SP

. H-3512803 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.999,00 Cosmópolis/SP

. H-3515152 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.999,00 Engenheiro Coelho/SP

. H-3519055 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.999,00 Holambra/SP

. H-3548005 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.099,00 Santo Antônio de Posse/SP

. I-3169109 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 14.014,00 Toledo/MG

. Valor total R$ 104.043,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho
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ATO Nº 9.040, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.002368/2013-61. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à 2R TELECOM S.A., CNPJ/MF nº 17.340.093/0001-
04, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de
15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso,
por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. I-3100906 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.000,00 Águas Formosas/MG

. I-3107000 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.000,00 Biquinhas/MG

. I-3107406 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 340.000,00 Bom Despacho/MG

. I-3113206 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.000,00 Carandaí/MG

. I-3113404 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 65.000,00 Caratinga/MG

. I-3113701 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.000,00 Carlos Chagas/MG

. I-3115607 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.000,00 Cedro do Abaeté/MG

. I-3117603 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.000,00 Conceição do Pará/MG

. I-3120409 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.000,00 Cristiano Otoni/MG

. I-3123205 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.000,00 Dores do Indaiá/MG

. I-3124708 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.000,00 Estrela do Indaiá/MG

. I-3136652 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.000,00 Juatuba/MG

. I-3138302 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.000,00 Leandro Ferreira/MG

. I-3138807 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.000,00 Luz/MG

. I-3140506 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.000,00 Martinho Campos/MG

. I-3142304 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.500,00 Moeda/MG

. I-3143500 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.000,00 Morada Nova de Minas/MG

. I-3144300 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 57.000,00 Nanuque/MG

. I-3146404 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.000,00 Paineiras/MG

. I-3146909 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.000,00 Papagaios/MG

. I-3151404 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.000,00 Pitangui/MG

. I-3153707 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.000,00 Quartel Geral/MG

. I-3159704 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.600,00 Santa Rosa da Serra/MG

. I-3162104 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.000,00 São Gotardo/MG

. I-3168606 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 42.000,00 Teófilo Otoni/MG

. I-3171303 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 12.000,00 Viçosa/MG

. Valor total R$ 686.100,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.041, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.023340/2011-03. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à 2B TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA.,
CNPJ/MF nº 11.212.021/0001-97, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em
caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável
uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. F-4307815 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.195,38 Estrela Velha/RS

. F-4309753 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.116,03 Ibarama/RS

. F-4311239 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 1.995,68 Lagoa Bonita do Sul/RS

. F-4314068 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.212,92 Passa Sete/RS

. F-4320263 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.166,13 Segredo/RS

. F-4320701 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 5.681,23 Sobradinho/RS

. G-4301206 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 2.656,61 Arroio do Tigre/RS

. H-4304200 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 7.270,44 Candelária/RS

. H-4307815 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.442,28 Estrela Velha/RS

. H-4309753 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.209,44 Ibarama/RS

. H-4311239 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.856,27 Lagoa Bonita do Sul/RS

. H-4314068 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.493,76 Passa Sete/RS

. H-4320263 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.531,37 Segredo/RS

. H-4320701 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 15.877,58 Sobradinho/RS

. I-4316451 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.801,06 Salto do Jacuí/RS

. Valor total R$ 84.506,18

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.042, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.002355/2015-53. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à NEW GROUP TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME,
CNPJ/MF nº 12.913.472/0001-14, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em
caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável
uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-3301850 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 8.804,96 Guapimirim/RJ

. H-3302502 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 15.375,37 Magé/RJ

. H-3303401 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 14.685,96 Nova Friburgo/RJ

. H-3303906 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 32.560,25 Petrópolis/RJ

. H-3305802 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 22.718,96 Teresópolis/RJ

. Valor total R$ 94.145,50

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.043, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.000601/2002-18. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à WKVE-ASSES. EM SERV. DE INF. E
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº 00.989.304/0001-23, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia -
SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário
Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-3112307 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.300,00 Capelinha/MG

. H-3135100 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.300,00 Janaúba/MG

. H-3135803 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.700,00 Jequitinhonha/MG

. H-3139409 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.700,00 Manhuaçu/MG

. H-3157005 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.600,00 Salinas/MG

. H-3168002 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.400,00 Taiobeiras/MG

. I-1505437 2.585 MHz- 2.620 MHz R$ 9.800,00 Ourilândia do Norte/PA

. I-1508084 2.585 MHz- 2.620 MHz R$ 8.200,00 Tucumã/PA

. Valor total R$ 42.000,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho
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ATO Nº 9.044, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.025985/2014-15. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à INTERPIRA INTERNET SERVICE PROVIDER LTDA.
- EPP, CNPJ/MF nº 02.145.116/0001-44, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade,
em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável
uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-3104809 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.400,00 Augusto de Lima/MG

. H-3109204 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.600,00 Buenópolis/MG

. H-3109402 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 7.000,00 Buritizeiro/MG

. H-3123809 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.600,00 Engenheiro Navarro/MG

. H-3126604 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.600,00 Francisco Dumont/MG

. H-3135605 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.100,00 Jequitaí/MG

. H-3136405 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.400,00 Joaquim Felício/MG

. H-3138104 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.100,00 Lassance/MG

. H-3170800 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.100,00 Várzea da Palma/MG

. I-3104809 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.600,00 Augusto de Lima/MG

. I-3109204 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.800,00 Buenópolis/MG

. I-3123809 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.600,00 Engenheiro Navarro/MG

. I-3126604 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.100,00 Francisco Dumont/MG

. I-3135605 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.100,00 Jequitaí/MG

. I-3136405 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.600,00 Joaquim Felício/MG

. I-3138104 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 10.100,00 Lassance/MG

. I-3151206 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 30.100,00 Pirapora/MG

. I-3170800 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 12.100,00 Várzea da Palma/MG

. Valor total R$ 139.000,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.045, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.051111/2018-47. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à UAUBR - PROVEDOR DE ACESSO A INTERNET
LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 03.282.512/0001-86, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem
exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da
União, prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-2805000 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.099,99 Pedra Mole/SE

. H-2805208 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.099,99 Pinhão/SE

. H-2807105 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 21.099,99 Simão Dias/SE

. I-2805000 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.099,99 Pedra Mole/SE

. I-2805208 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 11.099,99 Pinhão/SE

. I-2807105 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 61.099,99 Simão Dias/SE

. Valor total R$ 109.599,94

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.046, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.014429/2014-13. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à WASAT TELECOM LTDA. - ME, CNPJ/MF nº
19.770.313/0001-57, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário,
pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a
título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. F-3109105 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.775,00 Bueno Brandão/MG

. F-3125101 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 5.368,00 Extrema/MG

. F-3143807 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.750,00 Munhoz/MG

. F-3152501 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 8.100,00 Pouso Alegre/MG

. F-3159605 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.010,00 Santa Rita do Sapucaí/MG

. F-3169109 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.650,00 Toledo/MG

. Valor total R$ 25.653,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.048, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.023846/2009-90. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à CONEXÃO SERRA SERVIÇOS DE INTERNET LTDA.
- ME, CNPJ/MF nº 10.757.464/0001-09, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade,
em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável
uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-4202503 2.570 - 2.585 MHz R$ 4.150,00 Bom Jardim da Serra/SC

. H-4216503 2.570 - 2.585 MHz R$ 9.550,00 São Joaquim/SC

. I-4202503 2.585 - 2.620 MHz R$ 8.500,00 Bom Jardim da Serra/SC

. I-4216503 2.585 - 2.620 MHz R$ 25.550,00 São Joaquim/SC

. Valor total R$ 47.750,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.049, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.009100/2009-73. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à IMAX WIRELESS PROVEDOR DE INTERNET LTDA.
- ME, CNPJ/MF nº 07.627.643/0001-09, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade,
em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável
uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:
. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)
. G-3134400 1.890 MHz- 1.895 MHz R$ 3.400,00 Iturama/MG
. H-3134400 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.500,00 Iturama/MG
. I-3134400 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 15.985,00 Iturama/MG
. Valor total R$ 23.885,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.050, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.000284/2006-63. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à VOCÊ TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº
07.656.757/0001-87, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário,
pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a
título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-1500107 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 54.537,74 Abaetetuba/PA

. H-1500305 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 10.450,67 Afuá/PA
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. H-1500503 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 10.481,13 Almeirim/PA

. H-1501808 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 11.607,30 Breves/PA

. H-1502103 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 25.459,86 Cametá/PA

. H-1502772 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.022,69 Curionópolis/PA

. H-1502954 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.519,85 Eldorado dos Carajás/PA

. H-1503093 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.319,19 Goianésia do Pará/PA

. H-1503804 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 10.454,13 Jacundá/PA

. H-1504208 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 102.346,53 Marabá/PA

. H-1504422 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 10.360,28 Marituba/PA

. H-1504703 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 10.334,75 Moju/PA

. H-1505106 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 10.885,39 Óbidos/PA

. H-1505304 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 11.674,78 Oriximiná/PA

. H-1505908 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.622,63 Porto de Moz/PA

. H-1506138 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 11.149,48 Redenção/PA

. H-1507300 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 15.189,47 São Félix do Xingu/PA

. H-1507953 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 10.183,33 Tailândia/PA

. H-1508357 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.820,94 Vitória do Xingu/PA

. H-1508407 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.939,44 Xinguara/PA

. H-1600055 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 11.163,69 Serra do Navio/AP

. H-1600105 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 10.140,29 Amapá/AP

. H-1600154 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 10.590,49 Pedra Branca do Amapari/AP

. H-1600204 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 10.596,15 Calçoene/AP

. H-1600212 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 10.505,43 Cutias/AP

. H-1600238 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 10.682,50 Ferreira Gomes/AP

. H-1600253 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 10.233,70 Itaubal/AP

. H-1600279 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 11.911,15 Laranjal do Jari/AP

. H-1600303 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 282.176,94 Macapá/AP

. H-1600402 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 10.931,67 Mazagão/AP

. H-1600501 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 11.542,94 Oiapoque/AP

. H-1600535 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 11.320,72 Porto Grande/AP

. H-1600550 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 10.678,43 Pracuúba/AP

. H-1600600 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 101.994,86 Santana/AP

. H-1600709 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 11.015,92 Tartarugalzinho/AP

. H-1600808 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 10.322,32 Vitória do Jari/AP

. I-1500107 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 156.455,34 Abaetetuba/PA

. I-1500305 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 11.873,42 Afuá/PA

. I-1500404 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 21.278,43 Alenquer/PA

. I-1502103 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 51.721,13 Cametá/PA

. I-1502152 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 193.759,79 Canaã dos Carajás/PA

. I-1502772 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 10.465,19 Curionópolis/PA

. I-1502954 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 10.699,66 Eldorado dos Carajás/PA

. I-1503093 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 10.769,23 Goianésia do Pará/PA

. I-1503804 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 21.379,25 Jacundá/PA

. I-1504208 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 607.759,52 Marabá/PA

. I-1504422 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 25.895,62 Marituba/PA

. I-1504703 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 31.771,72 Moju/PA

. I-1504802 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 15.542,46 Monte Alegre/PA

. I-1505106 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 20.096,90 Óbidos/PA

. I-1505304 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 90.864,52 Oriximiná/PA

. I-1505908 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 10.810,62 Porto de Moz/PA

. I-1506138 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 30.401,68 Redenção/PA

. I-1506807 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 601.113,75 Santarém/PA

. I-1507300 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 25.310,81 São Félix do Xingu/PA

. I-1507953 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 91.046,48 Tailândia/PA

. I-1508357 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 10.746,78 Vitória do Xingu/PA

. I-1508407 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 10.965,56 Xinguara/PA

. Valor total R$ 2.937.894,64

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.051, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.017038/2012-99. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à INFOBY - CASA DA INFORMATICA LTDA. - ME,
CNPJ/MF nº 15.249.313/0001-55, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em
caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável
uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-4203709 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.001,00 Canelinha/SC

. H-4213500 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.001,00 Porto Belo/SC

. H-4218004 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.001,00 Tijucas/SC

. I-4203709 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 12.001,00 Canelinha/SC

. I-4218004 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 81.001,00 Tijucas/SC

. Valor total R$ 106.005,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.052, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.003422/2004-02. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à MHNET TELECOMUNICACOES EIRELI, CNPJ/MF nº
05.245.502/0001-04, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário,
pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a
título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-4108403 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 37.000,00 Francisco Beltrão/PR

. H-4117602 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 7.500,00 Palmas/PR

. H-4118501 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 38.000,00 Pato Branco/PR

. H-4203600 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 11.000,00 Campos Novos/SC

. H-4204202 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 220.000,00 Chapecó/SC

. H-4204301 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 110.000,00 Concórdia/SC

. H-4209003 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 55.000,00 Joaçaba/SC

. H-4304705 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 72.000,00 Carazinho/RS

. H-4307005 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 42.000,00 Erechim/RS

. H-4308904 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 12.000,00 Getúlio Vargas/RS

. H-4311304 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 12.000,00 Lagoa Vermelha/RS

. H-4314100 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 200.000,00 Passo Fundo/RS

. H-4320800 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 15.000,00 Soledade/RS

. H-4322509 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 27.000,00 Vacaria/RS

. I-4204707 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 14.000,00 Cunha Porã/SC

. I-4205308 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 14.000,00 Faxinal dos Guedes/SC

. I-4210902 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 15.000,00 Modelo/SC

. I-4211405 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 15.000,00 Nova Erechim/SC
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. I-4212106 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 15.000,00 Palmitos/SC

. I-4212908 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 51.000,00 Pinhalzinho/SC

. I-4216008 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 14.000,00 São Carlos/SC

. I-4216909 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 22.000,00 São Lourenço do Oeste/SC

. I-4217303 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 12.000,00 Saudades/SC

. I-4217501 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 12.000,00 Seara/SC

. I-4217550 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 12.000,00 Serra Alta/SC

. I-4219507 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 45.000,00 Xanxerê/SC

. I-4219705 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 15.000,00 Xaxim/SC

. Valor total R$ 1.114.500,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.053, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.006855/2014-83. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à VIRTUAL NET COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME,
CNPJ/MF nº 08.945.002/0001-65, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em
caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável
uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. F-2933158 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 5.000,00 Várzea Nova/BA

. H-2933158 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 8.000,00 Várzea Nova/BA

. I-2933158 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 17.000,00 Várzea Nova/BA

. Valor total R$ 30.000,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.054, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.032232/2007-37. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à VIRTUAL MOSTARDAS - COMÉRCIO DE ARTIGOS
DE INFORMÁTICA LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 07.832.765/0001-37, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia
- SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário
Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-4304671 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 15.171,44 Capivari do Sul/RS

. H-4312500 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 45.243,79 Mostardas/RS

. H-4313656 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 16.488,83 Palmares do Sul/RS

. H-4321352 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 16.378,76 Tavares/RS

. Valor total R$ 93.282,82

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.055, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.004218/2002-39. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à TELEMÍDIA SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÃO
LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 05.026.942/0001-62, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem
exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da
União, prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. I-3151800 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 127.001,99 Poços de Caldas/MG

. Valor total R$ 127.001,99

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.056, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.031104/2010-71. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à JOSE WAGNER PEDROSA ROCHA - ME, CNPJ/MF
nº 07.486.876/0001-39, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter
primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única
vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. I-2516201 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 21.493,00 Sousa/PB

. Valor total R$ 21.493,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.057, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.021150/2009-29. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à VIA RÁDIO DOURADOS INFORMÁTICA LTDA. - ME,
CNPJ/MF nº 07.817.244/0001-00, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em
caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável
uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-5003801 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.800,00 Fátima do Sul/MS

. H-5004502 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.700,00 Itaporã/MS

. I-5003801 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.600,00 Fátima do Sul/MS

. I-5004502 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 15.200,00 Itaporã/MS

. Valor total R$ 41.300,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.058, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.009547/2009-42. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à LAFAIETE PROVEDOR DE INTERNET E
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - EPP, CNPJ/MF nº 10.552.549/0001-42, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia
- SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário
Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-3114907 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.704,63 Casa Grande/MG

. H-3120409 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.685,21 Cristiano Otoni/MG

. H-3123908 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.008,08 Entre Rios de Minas/MG
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. H-3133907 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.865,90 Itaverava/MG

. H-3135407 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.816,14 Jeceaba/MG

. H-3145901 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.993,15 Ouro Branco/MG

. H-3153806 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.697,41 Queluzito/MG

. H-3159100 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.762,10 Santana dos Montes/MG

. H-3160900 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.608,94 São Brás do Suaçuí/MG

. I-3118007 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 446.204,26 Congonhas/MG

. I-3118304 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 652.702,10 Conselheiro Lafaiete/MG

. I-3123908 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.586,33 Entre Rios de Minas/MG

. I-3135407 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.399,06 Jeceaba/MG

. I-3145901 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 568.508,90 Ouro Branco/MG

. I-3160900 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 5.928,24 São Brás do Suaçuí/MG

. Valor total R$ 1.715.470,45

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.059, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.017590/2016-19. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à LIGUE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº
10.442.435/0001-40, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário,
pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a
título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. F-3131307 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 10.233,99 Ipatinga/MG

. F-4104808 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 51.200,99 Cascavel/PR

. F-4113700 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 51.999,99 Londrina/PR

. F-4127700 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 4.059,42 Toledo/PR

. G-4115200 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 51.200,99 Maringá/PR

. H-3118007 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 12.529,88 Congonhas/MG

. H-3118304 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 21.999,99 Conselheiro Lafaiete/MG

. H-4101507 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 16.000,99 Arapongas/PR

. Valor total R$ 219.226,24

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.060, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.000726/2006-71. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF
nº 02.255.187/0001-08, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter
primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única
vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. F-4200606 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 1.836,39 Águas Mornas/SC

. F-4201208 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 1.775,43 Antônio Carlos/SC

. F-4201307 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 1.865,93 Araquari/SC

. F-4201406 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.733,63 Araranguá/SC

. F-4202008 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.019,94 Balneário Camboriú/SC

. F-4202305 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.786,92 Biguaçu/SC

. F-4202909 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.619,97 Brusque/SC

. F-4203006 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.075,15 Caçador/SC

. F-4204608 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 7.108,17 Criciúma/SC

. F-4205407 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 19.743,26 Florianópolis/SC

. F-4205456 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 1.732,76 Fo r q u i l h i n h a / S C

. F-4206306 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 1.724,59 Guabiruba/SC

. F-4206504 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 1.800,41 Guaramirim/SC

. F-4207007 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.657,80 Içara/SC

. F-4208203 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 7.252,78 Itajaí/SC

. F-4209102 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 20.778,78 Joinville/SC

. F-4209300 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 7.916,82 Lages/SC

. F-4211306 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.474,49 Navegantes/SC

. F-4211900 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 6.549,44 Palhoça/SC

. F-4215703 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 1.845,54 Santo Amaro da Imperatriz/SC

. F-4216206 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 1.915,32 São Francisco do Sul/SC

. F-4216602 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 6.796,14 São José/SC

. G-4211603 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 1.811,72 Nova Veneza/SC

. G-4217600 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 1.790,11 Siderópolis/SC

. H-4106902 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 36.184,40 Curitiba/PR

. H-4108304 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 17.189,14 Foz do Iguaçu/PR

. H-4200200 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.082,61 Agrolândia/SC

. H-4200309 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.941,52 Agronômica/SC

. H-4201257 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.361,41 Apiúna/SC

. H-4201406 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.802,69 Araranguá/SC

. H-4201703 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.895,35 Ascurra/SC

. H-4201802 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.848,45 At a l a n t a / S C

. H-4201950 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.851,66 Balneário Arroio do Silva/SC

. H-4202057 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.896,33 Balneário Barra do Sul/SC

. H-4202073 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.975,58 Balneário Gaivota/SC

. H-4202107 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.964,34 Barra Velha/SC

. H-4202206 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.282,30 Benedito Novo/SC

. H-4202404 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 22.095,04 Blumenau/SC

. H-4202453 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.586,69 Bombinhas/SC

. H-4202701 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.194,21 Botuverá/SC

. H-4202859 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.836,52 Braço do Trombudo/SC

. H-4203204 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.051,96 Camboriú/SC

. H-4203956 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.690,97 Capivari de Baixo/SC

. H-4204509 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.293,93 Corupá/SC

. H-4205100 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.040,99 Dona Emma/SC

. H-4205159 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.270,14 Doutor Pedrinho/SC

. H-4205704 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.906,89 Garopaba/SC

. H-4205803 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.367,24 Garuva/SC

. H-4205902 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.364,21 Gaspar/SC

. H-4206009 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.911,34 Governador Celso Ramos/SC

. H-4206900 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.419,79 Ibirama/SC

. H-4207205 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.393,57 Imaruí/SC

. H-4207304 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.043,93 Imbituba/SC

. H-4207502 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.422,34 Indaial/SC

. H-4208302 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.069,05 Itapema/SC

. H-4208450 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.138,50 Itapoá/SC

. H-4208708 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.316,59 Jacinto Machado/SC

. H-4208807 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.227,30 Jaguaruna/SC

. H-4208906 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 12.915,73 Jaraguá do Sul/SC

. H-4209151 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.295,52 José Boiteux/SC

. H-4209508 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.800,85 Laurentino/SC

. H-4209904 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.066,74 Lontras/SC

. H-4210001 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.152,71 Luiz Alves/SC

. H-4210407 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.733,81 Maracajá/SC
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. H-4210605 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.269,66 Massaranduba/SC

. H-4210852 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.234,48 Mirim Doce/SC

. H-4211207 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.813,04 Morro da Fumaça/SC

. H-4211504 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.590,77 Nova Trento/SC

. H-4211702 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.397,40 Orleans/SC

. H-4212254 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.851,22 Passo de Torres/SC

. H-4212502 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.717,10 Penha/SC

. H-4212650 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.880,02 Pescaria Brava/SC

. H-4212809 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.863,89 Balneário Piçarras/SC

. H-4213203 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.371,76 Pomerode/SC

. H-4213708 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.256,60 Pouso Redondo/SC

. H-4214003 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.192,13 Presidente Getúlio/SC

. H-4214102 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.108,51 Presidente Nereu/SC

. H-4214508 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.370,10 Rio do Campo/SC

. H-4214607 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.137,75 Rio do Oeste/SC

. H-4214706 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.400,66 Rio dos Cedros/SC

. H-4215000 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.572,58 Rio Negrinho/SC

. H-4215109 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.941,57 Rodeio/SC

. H-4215307 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.037,91 Salete/SC

. H-4215455 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.812,27 Sangão/SC

. H-4215653 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.986,16 Santa Rosa do Sul/SC

. H-4215679 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.488,62 Santa Terezinha/SC

. H-4215802 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.050,52 São Bento do Sul/SC

. H-4216404 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.044,64 São João do Sul/SC

. H-4217402 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.282,88 Schroeder/SC

. H-4217709 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.970,57 Sombrio/SC

. H-4217808 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.477,54 Taió/SC

. H-4218202 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.200,28 Timbó/SC

. H-4218608 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.889,32 Trombudo Central/SC

. H-4218707 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.400,33 Tubarão/SC

. H-4218806 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.121,83 Turvo/SC

. H-4219200 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.241,32 Vidal Ramos/SC

. H-4219358 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.266,54 Vitor Meireles/SC

. H-4219408 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.988,04 Witmarsum/SC

. H-4220000 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.743,18 Balneário Rincão/SC

. H-4305108 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 37.914,43 Caxias do Sul/RS

. I-4201950 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.479,76 Balneário Arroio do Silva/SC

. I-4202073 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.761,34 Balneário Gaivota/SC

. I-4203956 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.114,65 Capivari de Baixo/SC

. I-4205704 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.605,28 Garopaba/SC

. I-4206009 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.615,39 Governador Celso Ramos/SC

. I-4207205 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.711,15 Imaruí/SC

. I-4207304 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.916,67 Imbituba/SC

. I-4208708 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.536,23 Jacinto Machado/SC

. I-4208807 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.333,34 Jaguaruna/SC

. I-4210407 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.211,99 Maracajá/SC

. I-4211207 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.392,01 Morro da Fumaça/SC

. I-4211504 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.159,24 Nova Trento/SC

. I-4211702 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.719,86 Orleans/SC

. I-4212254 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.478,77 Passo de Torres/SC

. I-4212304 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.567,61 Paulo Lopes/SC

. I-4212650 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.544,20 Pescaria Brava/SC

. I-4215455 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.390,28 Sangão/SC

. I-4215653 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.785,39 Santa Rosa do Sul/SC

. I-4216305 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.609,57 São João Batista/SC

. I-4216404 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.918,29 São João do Sul/SC

. I-4218806 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.093,67 Turvo/SC

. I-4220000 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.233,27 Balneário Rincão/SC

. Valor total R$ 627.557,41

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.063, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.015527/2012-14. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à TECH HOUSE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA.
- ME, CNPJ/MF nº 10.632.752/0001-29, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade,
em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável
uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. F-3303708 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 10.000,00 Paraíba do Sul/RJ

. F-3306008 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 15.000,00 Três Rios/RJ

. H-3303708 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 30.000,00 Paraíba do Sul/RJ

. H-3306008 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 50.000,00 Três Rios/RJ

. Valor total R$ 105.000,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.064, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.023651/2012-45. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à SOLUÇÕES CC TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME,
CNPJ/MF nº 04.380.052/0001-91, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em
caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável
uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. G-4322202 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 2.220,00 Tupanciretã/RS

. Valor total R$ 2.220,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.065, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.019147/2014-11. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à SOARES & PERUZZO LTDA. - ME, CNPJ/MF nº
12.777.617/0001-05, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário,
pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a
título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. G-5000609 1.890 MHz- 1.895 MHz R$ 3.441,18 Amambaí/MS

. G-5002209 1.890 MHz- 1.895 MHz R$ 3.496,89 Bonito/MS

. G-5002407 1.890 MHz- 1.895 MHz R$ 6.417,93 Caarapó/MS

. G-5003454 1.890 MHz- 1.895 MHz R$ 2.341,10 Deodápolis/MS

. G-5003504 1.890 MHz- 1.895 MHz R$ 2.625,40 Douradina/MS

. G-5003801 1.890 MHz- 1.895 MHz R$ 2.655,90 Fátima do Sul/MS
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. G-5004007 1.890 MHz- 1.895 MHz R$ 2.221,38 Glória de Dourados/MS

. G-5004106 1.890 MHz- 1.895 MHz R$ 3.038,50 Guia Lopes da Laguna/MS

. G-5004502 1.890 MHz- 1.895 MHz R$ 3.065,32 Itaporã/MS

. G-5004700 1.890 MHz- 1.895 MHz R$ 4.262,07 Ivinhema/MS

. G-5005004 1.890 MHz- 1.895 MHz R$ 3.225,75 Jardim/MS

. G-5005103 1.890 MHz- 1.895 MHz R$ 2.546,58 Jateí/MS

. G-5005152 1.890 MHz- 1.895 MHz R$ 2.497,12 Juti/MS

. G-5005400 1.890 MHz- 1.895 MHz R$ 4.695,89 Maracaju/MS

. G-5006002 1.890 MHz- 1.895 MHz R$ 3.425,89 Nova Alvorada do Sul/MS

. G-5006200 1.890 MHz- 1.895 MHz R$ 5.228,25 Nova Andradina/MS

. G-5006606 1.890 MHz- 1.895 MHz R$ 7.047,98 Ponta Porã/MS

. G-5007208 1.890 MHz- 1.895 MHz R$ 6.846,32 Rio Brilhante/MS

. G-5008404 1.890 MHz- 1.895 MHz R$ 2.651,66 Vicentina/MS

. H-5000609 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.627,61 Amambaí/MS

. H-5002209 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.718,71 Bonito/MS

. H-5002407 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 10.495,69 Caarapó/MS

. H-5003454 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.828,56 Deodápolis/MS

. H-5003504 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.293,51 Douradina/MS

. H-5003702 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 44.894,91 Dourados/MS

. H-5004007 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.632,78 Glória de Dourados/MS

. H-5004106 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.969,07 Guia Lopes da Laguna/MS

. H-5004700 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.970,06 Ivinhema/MS

. H-5005004 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.275,30 Jardim/MS

. H-5005103 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.164,61 Jateí/MS

. H-5005152 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.083,71 Juti/MS

. H-5005400 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 7.679,53 Maracaju/MS

. H-5006002 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.602,61 Nova Alvorada do Sul/MS

. H-5006200 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 8.550,13 Nova Andradina/MS

. H-5006606 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 11.526,07 Ponta Porã/MS

. H-5007208 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 11.196,28 Rio Brilhante/MS

. H-5008404 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.336,45 Vicentina/MS

. I-5000609 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 12.787,50 Amambaí/MS

. I-5002209 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 12.994,52 Bonito/MS

. I-5002407 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 23.849,16 Caarapó/MS

. I-5003454 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.699,57 Deodápolis/MS

. I-5003504 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.756,06 Douradina/MS

. I-5003702 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 102.013,83 Dourados/MS

. I-5004007 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.254,69 Glória de Dourados/MS

. I-5004106 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 11.291,12 Guia Lopes da Laguna/MS

. I-5004700 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 15.837,94 Ivinhema/MS

. I-5005004 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 11.986,96 Jardim/MS

. I-5005103 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.463,16 Jateí/MS

. I-5005152 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.279,33 Juti/MS

. I-5005400 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 17.450,04 Maracaju/MS

. I-5006002 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 12.730,69 Nova Alvorada do Sul/MS

. I-5006200 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 19.428,28 Nova Andradina/MS

. I-5006606 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 26.190,46 Ponta Porã/MS

. I-5007208 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 25.441,09 Rio Brilhante/MS

. I-5008404 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.853,62 Vicentina/MS

. Valor total R$ 571.884,72

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.067, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.024812/2008-31. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à SFOX EMPREENDIMENTOS DE INFORMÁTICA
EIRELI - EPP, CNPJ/MF nº 09.359.069/0001-80, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem
exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da
União, prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. I-3130101 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 30.001,00 Igarapé/MG

. I-3140159 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 5.501,00 Mário Campos/MG

. I-3162922 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.001,00 São Joaquim de Bicas/MG

. Valor total R$ 42.503,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.068, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.019078/2010-11. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à RIX INTERNET LTDA. - EPP, CNPJ/MF nº
04.352.312/0001-15, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário,
pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a
título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-2401008 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.432,93 Apodi/RN

. H-2403103 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.228,97 Currais Novos/RN

. H-2604205 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.802,72 Catende/PE

. H-2604403 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.427,60 Chã de Alegria/PE

. H-2604502 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.565,50 Chã Grande/PE

. H-2606408 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.580,67 Gravatá/PE

. H-2609303 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.212,79 Mirandiba/PE

. H-2609907 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.352,09 Ouricuri/PE

. H-2610004 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.401,55 Palmares/PE

. H-2610400 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.604,80 Parnamirim/PE

. H-2700102 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.044,95 Água Branca/AL

. H-2700300 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 11.737,10 Arapiraca/AL

. H-2700409 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.078,39 At a l a i a / A L

. H-2701001 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.773,63 Boca da Mata/AL

. H-2702405 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.664,74 Delmiro Gouveia/AL

. H-2705002 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.238,83 Mata Grande/AL

. H-2706307 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.529,37 Palmeira dos Índios/AL

. H-2706703 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.723,34 Penedo/AL

. H-2707206 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.891,04 Poço das Trincheiras/AL

. H-2708006 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.018,40 Santana do Ipanema/AL

. H-2708600 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.428,61 São Miguel dos Campos/AL

. H-2911600 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.623,43 Governador Mangabeira/BA

. H-2928604 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.568,05 Santo Amaro/BA

. I-2409332 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.372,04 Santa Maria/RN
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. I-2410306 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.201,99 Serra Caiada/RN

. I-2604502 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 10.850,52 Chã Grande/PE

. I-2609303 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.267,28 Mirandiba/PE

. I-2612471 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 5.974,26 Santa Cruz da Baixa Verde/PE

. I-2615706 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.285,89 Triunfo/PE

. I-2615805 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.373,50 Tupanatinga/PE

. I-2700102 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.885,89 Água Branca/AL

. I-2700409 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.961,88 At a l a i a / A L

. I-2701001 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.269,39 Boca da Mata/AL

. I-2702405 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 10.566,52 Delmiro Gouveia/AL

. I-2705002 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.326,45 Mata Grande/AL

. I-2706307 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 10.258,93 Palmeira dos Índios/AL

. I-2706703 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 10.699,67 Penedo/AL

. I-2707206 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.536,17 Poço das Trincheiras/AL

. I-2708006 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.825,56 Santana do Ipanema/AL

. I-2708600 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 10.029,97 São Miguel dos Campos/AL

. I-2911600 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 5.928,09 Governador Mangabeira/BA

. I-2928604 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 10.346,82 Santo Amaro/BA

. Valor total R$ 239.890,32

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.069, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.012354/2011-93. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à RALINK TELECOM LTDA. - ME, CNPJ/MF
nº 12.958.436/0001-77, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter
primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única
vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-3108552 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.000,00 Brasilândia de Minas/MG

. H-3129608 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.000,00 Ibiaí/MG

. H-3137304 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.000,00 Lagoa dos Patos/MG

. H-3152131 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.000,00 Ponto Chique/MG

. H-3157609 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.000,00 Santa Fé de Minas/MG

. I-3108552 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.000,00 Brasilândia de Minas/MG

. I-3129608 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 15.000,00 Ibiaí/MG

. I-3137304 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.000,00 Lagoa dos Patos/MG

. I-3152131 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.000,00 Ponto Chique/MG

. I-3157609 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 20.000,00 Santa Fé de Minas/MG

. Valor total R$ 82.000,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.070, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.003846/2012-79. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à PONTO NET INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES
LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 13.015.134/0001-28, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem
exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da
União, prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. F-3108206 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.030,00 Bonfinópolis de Minas/MG

. F-3109451 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.030,00 Cabeceira Grande/MG

. F-3122470 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.030,00 Dom Bosco/MG

. F-3128600 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.030,00 Guarda-Mor/MG

. F-3147006 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 20.030,00 Paracatu/MG

. F-3170404 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 10.030,00 Unaí/MG

. F-3171006 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.030,00 Vazante/MG

. F-5204003 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 5.030,00 Cabeceiras/GO

. F-5206206 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 5.030,00 Cristalina/GO

. G-3108552 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 3.030,00 Brasilândia de Minas/MG

. G-3136306 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 15.030,00 João Pinheiro/MG

. G-3137536 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 3.030,00 Lagoa Grande/MG

. G-3144375 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 2.030,00 Natalândia/MG

. G-3148004 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 5.030,00 Patos de Minas/MG

. G-3169356 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 3.030,00 Três Marias/MG

. H-3136306 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 30.030,00 João Pinheiro/MG

. Valor total R$ 115.480,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.071, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.007368/2011-95. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à OSIRNET INFO TELECOM LTDA. - ME, CNPJ/MF
nº 10.773.501/0001-64, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter
primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única
vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. F-4318804 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 4.000,00 São Lourenço do Sul/RS

. H-4301602 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 15.000,00 Bagé/RS

. H-4304358 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.000,00 Candiota/RS

. I-4304358 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.700,00 Candiota/RS

. Valor total R$ 30.700,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112300204

204

Nº 225, sexta-feira, 23 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

ATO Nº 9.072, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.023791/2007-56. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à ONLINE PROVEDOR DE ACESSO A INTERNET LTDA.
- ME, CNPJ/MF nº 08.942.571/0001-57, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade,
em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável
uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. I-2305308 2.585 MHz- 2.620 MHz R$ 12.001,00 Ibiapina/CE

. I-2307254 2.585 MHz- 2.620 MHz R$ 10.900,00 Jijoca de Jericoacoara/CE

. I-2313401 2.585 MHz- 2.620 MHz R$ 19.002,00 Tianguá/CE

. I-2313609 2.585 MHz- 2.620 MHz R$ 9.350,30 Ubajara/CE

. Valor total R$ 51.253,30

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.074, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.009564/2010-13. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à ONDANET PROVEDOR DE INTERNET EIRELI,
CNPJ/MF nº 09.248.450/0001-72, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em
caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável
uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. F-2510808 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 4.009,00 Patos/PB

. H-2502151 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.209,00 Boa Vista/PB

. H-2506509 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.009,00 Gurjão/PB

. H-2507804 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.109,00 Junco do Seridó/PB

. H-2508505 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.909,00 Livramento/PB

. H-2510501 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.909,00 Olivedos/PB

. H-2510808 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 13.509,00 Patos/PB

. H-2513851 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.809,00 Santo André/PB

. H-2515401 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.909,00 Seridó/PB

. H-2516755 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.609,00 Tenório/PB

. I-2502151 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.909,00 Boa Vista/PB

. I-2507804 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.409,00 Junco do Seridó/PB

. I-2510808 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 91.999,00 Patos/PB

. I-2513406 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.209,00 Santa Luzia/PB

. I-2515401 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 6.509,00 Seridó/PB

. Valor total R$ 161.025,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.077, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.014628/2009-64. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à NTCNET PROVEDORES DE INTERNET LTDA. - ME,
CNPJ/MF nº 05.499.007/0001-13, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em
caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável
uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-5103205 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.255,00 Colíder/MT

. H-5104559 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.010,00 Itaúba/MT

. H-5106190 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.851,00 Nova Santa Helena/MT

. H-5106216 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.255,00 Nova Canaã do Norte/MT

. H-5108055 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.851,00 Terra Nova do Norte/MT

. H-5108808 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.385,00 Nova Guarita/MT

. I-5104559 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.850,00 Itaúba/MT

. I-5106190 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.405,00 Nova Santa Helena/MT

. I-5106216 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.255,00 Nova Canaã do Norte/MT

. I-5108055 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.405,00 Terra Nova do Norte/MT

. I-5108808 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.565,00 Nova Guarita/MT

. Valor total R$ 66.087,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.078, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.008995/2007-67. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à NETPAL TELECOM LTDA. - EPP, CNPJ/MF nº
01.499.812/0001-96, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário,
pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a
título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. I-4318507 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 21.058,99 São José do Norte/RS

. Valor total R$ 21.058,99

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.079, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.022103/2009-01. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à NETCOM PROVEDOR DE INTERNET E COMÉRCIO
EIRELI, CNPJ/MF nº 08.852.912/0001-01, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade,
em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável
uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. F-2901353 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.547,66 A n d o r i n h a / BA

. F-2901809 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.485,67 Antônio Gonçalves/BA

. F-2905107 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.628,22 C a é m / BA

. F-2905503 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.585,21 Caldeirão Grande/BA

. F-2906006 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 5.468,82 Campo Formoso/BA

. F-2906808 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.565,31 C a n s a n ç ã o / BA

. F-2906824 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.800,55 C a n u d o s / BA

. F-2906857 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.673,04 Capela do Alto Alegre/BA

. F-2906873 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.680,06 Capim Grosso/BA

. F-2907202 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 4.688,76 Casa Nova/BA

. F-2910701 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 4.011,82 Euclides da Cunha/BA

. F-2910859 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.638,42 F i l a d é l f i a / BA

. F-2911253 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.526,73 G a v i ã o / BA

. F-2917003 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.946,72 I t i ú b a / BA

. F-2917508 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 4.887,36 J a c o b i n a / BA

. F-2917706 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.053,41 J a g u a r a r i / BA

. F-2918407 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 12.019,62 J u a z e i r o / BA

. F-2920106 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.479,85 M a i r i / BA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112300205

205

Nº 225, sexta-feira, 23 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

. F-2921401 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.626,25 M i r a n g a b a / BA

. F-2921500 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 4.196,25 Monte Santo/BA

. F-2922656 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.310,00 N o r d e s t i n a / BA

. F-2922730 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.512,73 Nova Fátima/BA

. F-2923357 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.592,50 O u r o l â n d i a / BA

. F-2924603 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.602,11 P i n d o b a ç u / BA

. F-2925253 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.602,69 Ponto Novo/BA

. F-2925808 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.995,41 Q u e i m a d a s / BA

. F-2925931 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.538,63 Q u i x a b e i r a / BA

. F-2926301 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.838,97 Riachão do Jacuípe/BA

. F-2929370 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.275,12 São José do Jacuípe/BA

. F-2929800 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.601,06 S a ú d e / BA

. F-2930105 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 4.401,33 Senhor do Bonfim/BA

. F-2930600 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.206,18 S e r r o l â n d i a / BA

. F-2932002 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.784,58 U a u á / BA

. F-2932457 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.623,11 U m b u r a n a s / BA

. F-2933059 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.333,43 Várzea da Roça/BA

. F-2933109 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.126,62 Várzea do Poço/BA

. G-2921203 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 2.598,47 Miguel Calmon/BA

. H-2901353 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.153,37 A n d o r i n h a / BA

. H-2901809 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.052,25 Antônio Gonçalves/BA

. H-2905107 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.284,86 C a é m / BA

. H-2905503 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.214,57 Caldeirão Grande/BA

. H-2906006 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 8.915,62 Campo Formoso/BA

. H-2906808 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.683,99 C a n s a n ç ã o / BA

. H-2906824 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.565,63 C a n u d o s / BA

. H-2906857 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.890,87 Capela do Alto Alegre/BA

. H-2906873 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.369,21 Capim Grosso/BA

. H-2907202 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 7.644,06 Casa Nova/BA

. H-2910701 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.540,35 Euclides da Cunha/BA

. H-2910859 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.301,46 F i l a d é l f i a / BA

. H-2911253 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.519,24 G a v i ã o / BA

. H-2917003 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.804,33 I t i ú b a / BA

. H-2917508 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 7.967,70 J a c o b i n a / BA

. H-2917706 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.977,88 J a g u a r a r i / BA

. H-2920106 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.042,50 M a i r i / BA

. H-2921401 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.333,75 M i r a n g a b a / BA

. H-2921500 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 6.842,20 Monte Santo/BA

. H-2922656 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.567,20 N o r d e s t i n a / BA

. H-2922730 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.096,42 Nova Fátima/BA

. H-2923357 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.224,54 O u r o l â n d i a / BA

. H-2924603 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.242,14 P i n d o b a ç u / BA

. H-2925253 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.243,09 Ponto Novo/BA

. H-2925808 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.883,32 Q u e i m a d a s / BA

. H-2925931 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.138,65 Q u i x a b e i r a / BA

. H-2926301 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.629,92 Riachão do Jacuípe/BA

. H-2929370 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.709,05 São José do Jacuípe/BA

. H-2929800 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.240,43 S a ú d e / BA

. H-2930105 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 7.175,34 Senhor do Bonfim/BA

. H-2930600 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.596,67 S e r r o l â n d i a / BA

. H-2932002 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.539,80 U a u á / BA

. H-2932457 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.276,37 U m b u r a n a s / BA

. H-2933059 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.800,87 Várzea da Roça/BA

. H-2933109 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.466,97 Várzea do Poço/BA

. I-2901353 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.437,63 A n d o r i n h a / BA

. I-2901809 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.207,88 Antônio Gonçalves/BA

. I-2905107 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.736,02 C a é m / BA

. I-2905503 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.576,70 Caldeirão Grande/BA

. I-2906006 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 20.258,80 Campo Formoso/BA

. I-2906808 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.503,00 C a n s a n ç ã o / BA

. I-2906824 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 10.374,40 C a n u d o s / BA

. I-2906857 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.841,15 Capela do Alto Alegre/BA

. I-2906873 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.928,09 Capim Grosso/BA

. I-2907202 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 17.369,46 Casa Nova/BA

. I-2910701 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 158.619,16 Euclides da Cunha/BA

. I-2910859 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.773,86 F i l a d é l f i a / BA

. I-2911253 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.357,21 G a v i ã o / BA

. I-2917003 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 10.916,80 I t i ú b a / BA

. I-2917508 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 47.358,54 J a c o b i n a / BA

. I-2920106 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.186,42 M a i r i / BA

. I-2921401 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.732,20 M i r a n g a b a / BA

. I-2921500 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 15.547,50 Monte Santo/BA

. I-2922656 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.557,81 N o r d e s t i n a / BA

. I-2922730 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.308,23 Nova Fátima/BA

. I-2923357 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.605,25 O u r o l â n d i a / BA

. I-2924603 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.639,32 P i n d o b a ç u / BA

. I-2925253 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.641,47 Ponto Novo/BA

. I-2925808 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 11.096,28 Q u e i m a d a s / BA

. I-2925931 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.403,80 Q u i x a b e i r a / BA

. I-2926301 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 10.523,46 Riachão do Jacuípe/BA

. I-2929370 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.428,00 São José do Jacuípe/BA

. I-2929800 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.635,44 S a ú d e / BA

. I-2930105 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 16.304,37 Senhor do Bonfim/BA

. I-2930600 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.172,65 S e r r o l â n d i a / BA

. I-2932002 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 10.315,12 U a u á / BA

. I-2932457 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.717,13 U m b u r a n a s / BA

. I-2933059 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.636,63 Várzea da Roça/BA

. I-2933109 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.877,93 Várzea do Poço/BA

. Valor total R$ 826.975,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.080, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.022629/2011-05. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à NETGLORIA TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF
nº 07.321.475/0001-29, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter
primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única
vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. F-2801405 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.286,54 Carira/SE

. F-2802205 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.020,72 Feira Nova/SE

. F-2802601 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.075,86 Gracho Cardoso/SE

. F-2804201 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.277,91 Monte Alegre de Sergipe/SE

. F-2804508 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 3.326,41 Nossa Senhora da Glória/SE

. H-2801405 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.727,68 Carira/SE
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. H-2802205 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.294,32 Feira Nova/SE

. H-2802601 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.384,21 Gracho Cardoso/SE

. H-2804201 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.713,61 Monte Alegre de Sergipe/SE

. H-2804508 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.792,67 Nossa Senhora da Glória/SE

. Valor total R$ 31.899,93

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.081, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.027154/2008-30. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à NEGER TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº
09.593.779/0001-70, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em caráter primário,
pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a
título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. F-3509502 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 25.111,00 Campinas/SP

. F-3550308 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 117.111,00 São Paulo/SP

. Valor total R$ 142.222,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.082, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.002242/2010-43. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à MOB SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
- EPP, CNPJ/MF nº 07.870.094/0001-07, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade,
em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável
uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-2300200 2.570 MHz- 2.585 MHz R$ 6.421,55 Acaraú/CE

. H-2302503 2.570 MHz- 2.585 MHz R$ 4.179,92 Brejo Santo/CE

. H-2304103 2.570 MHz- 2.585 MHz R$ 7.287,46 Crateús/CE

. H-2305506 2.570 MHz- 2.585 MHz R$ 8.735,12 Iguatu/CE

. H-2306405 2.570 MHz- 2.585 MHz R$ 9.137,20 Itapipoca/CE

. H-2307254 2.570 MHz- 2.585 MHz R$ 3.716,38 Jijoca de Jericoacoara/CE

. H-2307601 2.570 MHz- 2.585 MHz R$ 6.347,31 Limoeiro do Norte/CE

. H-2313104 2.570 MHz- 2.585 MHz R$ 4.290,72 Tabuleiro do Norte/CE

. H-2313302 2.570 MHz- 2.585 MHz R$ 7.507,28 Tauá/CE

. H-2313401 2.570 MHz- 2.585 MHz R$ 6.470,39 Tianguá/CE

. H-2313500 2.570 MHz- 2.585 MHz R$ 6.482,28 Trairi/CE

. I-2300200 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 14.591,57 Acaraú/CE

. I-2300309 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 16.108,50 Acopiara/CE

. I-2302404 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 16.474,95 Boa Viagem/CE

. I-2304707 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 16.371,15 Granja/CE

. I-2305100 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.462,00 Guaramiranga/CE

. I-2305407 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 15.804,18 Icó/CE

. I-2305506 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 19.848,64 Iguatu/CE

. I-2306405 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 62.574,01 Itapipoca/CE

. I-2306900 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 26.876,95 Jaguaribe/CE

. I-2307601 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 14.422,87 Limoeiro do Norte/CE

. I-2308708 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 16.441,23 Morada Nova/CE

. I-2311306 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 15.924,77 Quixadá/CE

. I-2312205 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 11.439,21 Santa Quitéria/CE

. I-2313500 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 14.729,55 Trairi/CE

. Valor total R$ 339.645,19

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.083, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.008692/2009-14. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à MMER PROVEDOR DE INTERNET LTDA. - ME,
CNPJ/MF nº 06.302.098/0001-18, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade, em
caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União, prorrogável
uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. G-4114104 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 17.583,50 Mandaguaçu/PR

. G-4114807 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 11.069,79 Marialva/PR

. G-4117503 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 9.995,72 Paiçandu/PR

. G-4126256 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 23.759,50 Sarandi/PR

. Valor total R$ 62.408,51

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.084, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.034072/2004-18. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à MKM INTERNET SOLUTION PROVIDER
EIRELI, CNPJ/MF nº 03.005.324/0001-00, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem
exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário
Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. F-4201505 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 1.924,30 Armazém/SC

. F-4202800 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 1.911,83 Braço do Norte/SC

. F-4206108 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 1.985,45 Grão Pará/SC

. F-4206207 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 1.847,70 Gravatal/SC

. F-4214904 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 1.963,69 Rio Fortuna/SC

. F-4217006 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 1.770,74 São Ludgero/SC

. H-4201505 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.137,12 Armazém/SC

. H-4202800 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.116,79 Braço do Norte/SC

. H-4206108 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.236,82 Grão Pará/SC

. H-4206207 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.012,24 Gravatal/SC

. H-4214904 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.201,34 Rio Fortuna/SC

. H-4217006 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.886,78 São Ludgero/SC

. I-4201505 2.585 MHz- 2.620 MHz R$ 6.880,47 Armazém/SC

. I-4202800 2.585 MHz- 2.620 MHz R$ 178.899,10 Braço do Norte/SC

. I-4206108 2.585 MHz- 2.620 MHz R$ 6.758,61 Grão Pará/SC

. I-4206207 2.585 MHz- 2.620 MHz R$ 6.289,68 Gravatal/SC

. I-4214904 2.585 MHz- 2.620 MHz R$ 7.274,34 Rio Fortuna/SC

. I-4217006 2.585 MHz- 2.620 MHz R$ 6.027,71 São Ludgero/SC

. Valor total R$ 242.124,71

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho
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ATO Nº 9.087, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53528.001302/2010-01. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à ZETANET COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA.
- MICROEMPRESA - ME, CNPJ/MF nº 01.905.323/0001-97, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia
- SCM, sem exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências
no Diário Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-4302659 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.200,00 Brochier/RS

. H-4304689 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.001,00 Capela de Santana/RS

. H-4311791 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.050,00 Maratá/RS

. H-4314753 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.600,00 Poço das Antas/RS

. H-4316501 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.600,00 Salvador do Sul/RS

. H-4318614 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.500,00 São José do Sul/RS

. H-4319356 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 2.400,00 São Pedro da Serra/RS

. Valor total R$ 23.351,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.088, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.008959/2007-01. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à MELO TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME,
CNPJ/MF nº 08.664.106/0001-00, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem exclusividade,
em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário Oficial da União,
prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. F-5205406 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.099,00 Ceres/GO

. F-5211800 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.599,00 Jaraguá/GO

. F-5218904 1.885 MHz - 1.890 MHz R$ 2.099,00 Rubiataba/GO

. G-5221601 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 2.599,00 Uruaçu/GO

. G-5221700 1.890 MHz - 1.895 MHz R$ 1.999,00 Uruana/GO

. H-5205406 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.099,00 Ceres/GO

. H-5211800 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 10.099,00 Jaraguá/GO

. H-5218904 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.099,00 Rubiataba/GO

. H-5221601 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.099,00 Uruaçu/GO

. H-5221700 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 3.299,00 Uruana/GO

. I-5205406 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 15.099,00 Ceres/GO

. I-5211800 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 20.099,00 Jaraguá/GO

. I-5218904 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.099,00 Rubiataba/GO

. I-5221700 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.099,00 Uruana/GO

. Valor total R$ 87.486,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.089, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.001564/2008-51. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à MEGA GRUPO DE TE L ECO M U N I C AÇÕ ES
LTDA. - EPP, CNPJ/MF nº 08.847.591/0001-49, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem
exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário
Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-3131208 2.570 MHz- 2.585 MHz R$ 6.040,00 Ipanema/MG

. H-3144003 2.570 MHz- 2.585 MHz R$ 6.532,00 Mutum/MG

. H-3151909 2.570 MHz- 2.585 MHz R$ 4.000,00 Pocrane/MG

. H-3200102 2.570 MHz- 2.585 MHz R$ 6.532,00 Afonso Cláudio/ES

. H-3201159 2.570 MHz- 2.585 MHz R$ 3.200,00 B r e j e t u b a / ES

. H-3203163 2.570 MHz- 2.585 MHz R$ 3.500,00 Laranja da Terra/ES

. H-3204559 2.570 MHz- 2.585 MHz R$ 4.001,00 Santa Maria de Jetibá/ES

. H-3205069 2.570 MHz- 2.585 MHz R$ 3.201,00 Venda Nova do Imigrante/ES

. I-3131208 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 13.724,00 Ipanema/MG

. I-3144003 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 14.769,90 Mutum/MG

. I-3151909 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.001,00 Pocrane/MG

. I-3200102 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 14.769,90 Afonso Cláudio/ES

. I-3201159 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.200,00 B r e j e t u b a / ES

. I-3203163 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 7.200,00 Laranja da Terra/ES

. I-3204559 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.215,00 Santa Maria de Jetibá/ES

. I-3205069 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 8.240,00 Venda Nova do Imigrante/ES

. Valor total R$ 120.125,80

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 9.090, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.012441/2007-64. Outorga, mediante assinatura do correspondente Termo de Autorização de Uso de Radiofrequências, à M. N. DOS SANTOS - INFORMÁTICA -
ME, CNPJ/MF nº 07.640.492/0001-29, Autorização de Uso de Radiofrequências associadas à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, sem

exclusividade, em caráter primário, pelo prazo de 15 (quinze) anos contado da data da publicação do extrato do Termo de Autorização para Uso de Radiofrequências no Diário
Oficial da União, prorrogável uma única vez a título oneroso, por igual período, conforme Tabela a seguir:

. Lotes Frequências Valor Área de Prestação (Municípios)

. H-5206404 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 5.102,00 Crixás/GO

. H-5219704 2.570 MHz - 2.585 MHz R$ 4.950,00 Santa Terezinha de Goiás/GO

. I-5206404 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 11.201,00 Crixás/GO

. I-5219704 2.585 MHz - 2.620 MHz R$ 9.200,00 Santa Terezinha de Goiás/GO

. Valor total R$ 30.453,00

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO Nº 7.434, DE 3 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº 53500.045631/2018-11. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à
ESTAÇÃO RETRANSMISSORA DE TELEVISÃO SARANDI LTDA, CNPJ/MF nº
81.728.644/0002-83, executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Maringá/PR.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Interino

ATOS DE 5 DE OUTUBRO DE 2018

Nº 7.485 - Processo nº 53500.045959/2018-37. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à TV PRIMAVERA DE CRICIUMA LTDA, CNPJ/MF nº 01.880.893/0001-70,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital, na
localidade de Balneário Camboriú/SC.

Nº 7.488 - Processo nº 53500.045995/2018-09. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à TV VEJA NEWS LTDA - EPP, CNPJ/MF nº 28.177.060/0001-01, executante
do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de
Lucas do Rio Verde/MT.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Nº 7.492 - Processo nº 53500.046002/2018-16. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à TV VEJA NEWS LTDA - EPP, CNPJ/MF nº 28.177.060/0001-01, executante
do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de
Brasnorte/MT.

Nº 7.503 - Processo nº 53500.046091/2018-92. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à MODELO FM LTDA, CNPJ/MF nº 04.139.846/0001-68, executante do
Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de
Muaná/PA .

Nº 7.504 - Processo nº 53528.001831/2018-53. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à PATRIMONIAL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA - ME, CNPJ/MF nº
02.691.324/0001-49, associada à autorização do Serviço Limitado Privado, na aplicação
Supervisão e Controle.

Nº 7.505 - Processo nº 53500.046108/2018-10. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDAÇÃO VALE DO JAGUARIBE, CNPJ/MF nº 04.704.007/0001-45,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital, na
localidade de Uruburetama/CE.

Nº 7.506 - Processo nº 53500.046110/2018-81. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A, CNPJ/MF nº 45.039.237/0001-14,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital, na
localidade de Taquarituba/SP.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Interino

ATO Nº 7.586, DE 9 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº 53500.046437/2018-52. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à
FUNDAÇÃO DE APOIO A GERAÇÃO, PRODUÇÃO, CRIAÇÃO E DIFUSÃO DE RÁDIO E TV,
CNPJ/MF nº 04.005.003/0001-79, executante do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens - Digital, utilizando tecnologia digital, na localidade de Recife/PE.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Interino

ATO Nº 7.618, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº 53500.046625/2018-81. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à
TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA, CNPJ/MF nº
61.413.092/0001-26, executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de Clevelândia/PR.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Interino

ATOS DE 15 DE OUTUBRO DE 2018

Nº 7.685 - Processo nº 53500.047041/2018-22. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA, CNPJ/MF
nº 61.413.092/0001-26, executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, na
localidade de Alegrete/RS.

Nº 7.725 - Processo nº 53500.045153/2018-49. Expede autorização à SAT FIBRA TELECOM
LTDA, CNPJ/MF nº 30.306.414/0001-04, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Interino

ATOS DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

Nº 8.250 - Processo nº 53500.050105/2018-72. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO CULTURAL SANTA BARBARA, CNPJ/MF nº 00.718.526/0001-
01, executante do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de Cachoeiro
de Itapemirim/ES.

Nº 8.262 - Processo nº 53500.045671/2018-62. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO DO
ESTADO DO PARA - PRODEPA, CNPJ/MF nº 05.059.613/0001-18, associada à autorização
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Interino

ATOS DE 7 DE NOVEMBRO DE 2018

Nº 8.345 - Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à CAMERA CAR CINE TV
LTDA, CNPJ/MF nº 03.853.016/0001-35, associada à autorização para execução de
Serviço Limitado Privado.

Nº 8.352 - Processo nº 53500.004145/2016-81. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à VERÃO COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ/MF nº 10.281.284/0001-95,
associada à autorização para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia.

Nº 8.354 - Processo nº 53516.014258/2018-87. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à CLARO S.A., CNPJ/MF nº 40.432.544/0001-47, associada à
autorização para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia.

Nº 8.355 - Processo nº 53504.009242/2018-91. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à M. E. MARINS JUNIOR, CNPJ/MF nº 23.756.295/0001-26, associada
à autorização do Serviço Limitado Privado, na aplicação Supervisão e Controle.

Nº 8.373 - Processo nº 53524.000624/2018-11. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à VALDINEIA FERNANDES BISPO - ME, CNPJ/MF nº 25.062.660/0001-
28, associada à Autorização para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia.

Nº 8.374 - Processo nº 53500.047832/2018-52. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à MTEL TELECOMUNICACOES S.A., CNPJ/MF nº 22.902.540/0001-01,
associada à autorização para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Interino

ATOS DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

Nº 8.385 - Processo nº 53500.046939/2018-83. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à TELEXPERTS TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ/MF nº 07.625.852/0001-
13, associada à autorização para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia.

Nº 8.393 - Processo nº 53524.005597/2018-73. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à ALGAR TELECOM S/A, CNPJ/MF nº 71.208.516/0001-74, associada à
Autorização para explorar o Serviço Telefônico Fixo Comutado.

Nº 8.406 - Processo nº 53548.001391/2018-04. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à IVR INFORMATICA LTDA ME, CNPJ/MF nº 08.458.357/0001-20,
associada à autorização para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Interino

ATO Nº 8.422, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.051046/2018-50. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à
TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA, CNPJ/MF nº
61.413.092/0001-26, executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de Volta Redonda/RJ.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Interino

ATOS DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

Nº 8.524 - Processo nº 53548.001422/2018-19. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à USONET TECNOLOGIC LTDA - EPP, CNPJ/MF nº 01.412.262/0001-26,
associada à autorização para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia.

Nº 8.535 - Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à SIEM OFFSHORE DO BRASIL
S/A, CNPJ/MF nº 27.596.568/0001-73, associada à autorização para execução de Serviço
Limitado Privado, aplicação Radiodeterminação.

Nº 8.539 - Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à E M DANTAS COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ/MF nº 08.597.323/0001-16, associada à autorização para execução
de Serviço Limitado Privado.

Nº 8.540 - Processo nº 53508.006190/2016-08. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à CLARO S.A., CNPJ/MF nº 40.432.544/0001-47, associada à Autorização
para explorar o Serviço Telefônico Fixo Comutado.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Interino

ATO Nº 8.952, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.052644/2018-46. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à
FUNDACAO JOAO PAULO II, CNPJ/MF nº 50.016.039/0001-75, executante do Serviço de
Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de Jaraguá do
Sul/SC.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Interino

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER Nº 6.130/2018

A Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e
do Art. 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 217ª. Reunião
Ordinária ocorrida em 08/11/2018, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01250.024542/2018-26
Requerente: BASF S.A
CNPJ: 48.539.407/0001-18
Endereço: Avenida das Nações Unidas, 14.171, condomínio Rochaverá -

Torre Cristal, São Paulo, SP.
Assunto: Liberação Comercial do Algodão geneticamente modificado - TLC
Decisão: Deferido
A CTNBio, após análise de pedido para liberação comercial do algodão TLC

para livre uso no meio ambiente, registro, consumo humano ou animal, comércio ou
uso industrial e qualquer outro uso ou atividade relacionada ao evento ou seus
subprodutos, concluiu pelo DEFERIMENTO. Salienta-se que a requerente inicial do
processo era a Bayer S.A que passou, sob aprovação da CTNBio, a titularidade de
vários processos para a BASF S/A., empresa inscrita sob o CNPJ nº 48.539.407/0001-
18, detentora do CQB nº 031/97, dentre eles o processo 01250.024542/2018-26, nos
parâmetros do Art. 16 da Resolução Normativa 01 da CTNBio. O algodão TLC, OGM da
Classe de Risco 1, foi obtido pela combinação de Eventos TwinLink X COT102 através
do melhoramento genético clássico, inicialmente através de cruzamentos e seleção
entre indivíduos contendo os Eventos T304-40 e GHB119 para obtenção do algodão
TwinLink. Posteriormente, foi realizado o cruzamento do algodão TwinLink com
indivíduos derivados do Evento COT102, para então resultar na combinação final
TwinLink x COT102 (T304-40 x GHB119 x COT102) ou algodão TLC. O Algodão TwinLink,
por sua vez, refere-se à combinação dos Eventos T304-40 e GHB119 através de
cruzamentos por meio do melhoramento genético clássico. O Evento T304- 40 expressa
os genes cry1Ab e bar, enquanto o Evento GHB119 expressa os genes cry2Ae e bar.
Com isso, o algodão TwinLink resulta numa linhagem que expressa os genes cry1Ab,
cry2Ae e bar e, consequentemente, os cristais proteicos Cry1Ab, Cry2Ae e a enzima
PAT. As proteínas Cry1Ab e Cry2Ae, oriundas da bactéria de solo Bacillus thuringiensis
(Bt). O Evento COT102 foi obtido através da inserção de dois genes: vip3Aa19 e aph4,
através do método de transformação mediado por Agrobacterium tumefasciens na
cultivar Coker 312 de algodão (Gossypium hirsutum L.). Já o gene aph4 foi inserido
como marcador para seleção de plantas transformantes. O gene aph4 é responsável
por codificar a enzima higromicina-B fosfotransferase, sendo originário da bactéria E.
coli e tem sua expressão regulada pelo promotor ubiquitina-3 de Arabidopsis.

A segurança alimentar humana e animal do presente algodão foi analisada
através de estudos de composição química e nutricional comparativamente ao cultivar
convencional. Os resultados comprovaram que o algodão geneticamente modificado
não difere do algodão convencional em sua composição química e nutricional, exceto
pela presença e expressão dos genes descritos, conforme esperado.

A segurança ambiental do evento foi analisada em estudos realizados no
Brasil e em outros países que demonstraram que o algodão geneticamente modificado
não difere do algodão convencional em características agronômicas, morfológicas,
reprodutivas, assim como é equivalente em composição química e nutricional com
exceção apenas às características de tolerância a herbicidas e resistência a insetos . O
fenótipo das plantas transformadas contendo os genes descritos é similar ao fenótipo
da planta original no que se refere aos órgãos reprodutivos, à duração do período de
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desenvolvimento da planta, ao seu método de propagação. Além disso, o algodão
contendo o referido evento de transformação, assim como o algodão convencional, não
apresenta tendência a proliferar-se como planta daninha, e não é uma espécie invasiva
em ecossistemas naturais. Não verificou-se interação entre os eventos quanto reunidos
em um mesmo indivíduo, guardando padrões de segregação genéticas tipicamente
mendelianas.

Para o presente parecer foram analisados os relatórios apresentados pela
requerente bem como literatura científica independente. Considerando as
particularidades das diferentes regiões do país, estudos científicos realizados para
avaliação de biosseguranca, características agronômicas e fenotípicas, como parte da
avaliação de risco deste OGM, foram incluídas regiões representativas para a cultura
do algodão no território brasileiro. A CTNBio concluiu que o presente algodão não é
potencialmente causador de significativa degradação do meio ambiente, guardando
com a biota relação idêntica ao algodão convencional. As restrições ao uso do OGM

em análise e seus derivados estão condicionadas ao disposto na Lei 11.460, de 21 de
março de 2007.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio
considerou que presente liberação comercial atende às normas e à legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal. Assim, atendidas as condições descritas no processo e neste parecer
técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação do
meio ambiente ou saúde humana.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da
página eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

MARIA SUELI SOARES FELIPE

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO SUBSTITUTO no uso das atribuições que lhe confere o Anexo III, artigo
77, § 2º, X do Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 1.729, de 31 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no processo
abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de
Multa

. 53900.053627/2015 Associação Cultural Vida Nova R A D CO M Anápolis GO Multa 799,63 Art. 40, inciso VI, do
Decreto n° 2.615/1998

Portaria DECEF n° 4320
de 22/11/2018

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 562/2011

. 53900.070850/2015 Cultural Educacional E Rádio
Comunitária De Pirabeiraba

R A D CO M Joinville SC Multa 799,63 Art. 11 c/c art. 21, IV da Lei
n. 9.612/98.

Portaria DECEF n° 5949
de 22/11/2018

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 562/2011

RODRIGO CRUZ GEBRIM

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL
PORTARIA Nº 4.323/SEI, DE 31 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 2º, da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como
o que consta no Processo nº 01250.050360/2018-19, resolve:

Art. 1º Consignar à PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na
localidade de Primeiro de Maio/PR, o canal 39 (trinta e nove), correspondente à faixa de
frequência de 620 a 626 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra entidade outorgada,
com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade referida no caput, a
autorização de uso de radiofrequência deverá ser emitida pela Anatel em data anterior ao
desligamento do sinal analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 5.188/SEI, DE 5 DE OUTUBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 1º, da Portaria nº 1.041, de 6 de março de
2017, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº5.820, de 29 de junho de 2006, bem
como o que consta no Processo nº 01250.051213/2018-58, resolve:

Art. 1º Consignar à PRINTSTEL COMUNICAÇÕES LTDA., autorizatária do Serviço
de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na localidade de Umuarama/PR, o
canal 40 (quarenta), correspondente à faixa de frequência de 626 a 632 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

PORTARIA Nº 5.206/SEI, DE 5 DE OUTUBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º, da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de
2017, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº5.820, de 29 de junho de 2006, bem
como o que consta no Processo nº 01250.048735/2018-72, resolve:

Art. 1º Consignar ao SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL S/C LTDA.,
autorizatário do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na
localidade de Marialva/PR, o canal 32 (trinta e dois), correspondente à faixa de frequência
de 578 a 584 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese de outra entidade
outorgada, com utilização do mesmo canal em tecnologia analógica, realizar o
desligamento antecipado do referido canal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

PORTARIA Nº 5.727/SEI, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 2º, da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem
como o que consta no Processo nº 01250.058960/2018-17, resolve:

Art. 1º Consignar à TVCI-TV COMUNICAÇÕES INTERATIVAS LTDA.,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na
localidade de Governador Valadares-MG, o canal 19 (dezenove), correspondente à faixa
de frequência de 500 a 506 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo
Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 5.783/SEI, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 2º, da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem
como o que consta no Processo nº 01250.055561/2018-02, resolve:

Art. 1º Consignar à SUL BRASIL - RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na localidade de
Pelotas/RS, o canal 35 (trinta e cinco), correspondente à faixa de frequência de 596 a
602 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo
Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 5.795/SEI, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 2º, da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e observado
o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no
Processo nº 01250.041282/2018-53, resolve:

Art. 1º Consignar à MERCÊS COMUNICAÇÕES LTDA, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na localidade de Cascavel/PR, o canal 41
(quarenta e um), correspondente à faixa de frequência de 632 a 638 MHz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820,
de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 5.797/SEI, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 2º, da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e observado
o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no
Processo nº 01250.041736/2018-96, resolve:

Art. 1º Consignar à SUL BRASIL - RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., autorizatária do Serviço
de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na localidade de Cornélio Procópio/PR,
o canal 48 (quarenta e oito), correspondente à faixa de frequência de 674 a 680 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro
de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820,
de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 5.873/SEI, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 2º, da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e observado
o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no
Processo nº 01250.059454/2018-45, resolve:

Art. 1º Consignar a TVCI - TV COMUNICAÇÕES INTERATIVAS LTDA., autorizatária do Serviço
de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na localidade de UBERLÂNDIA/MG, o canal 26
(vinte e seis), correspondente à faixa de frequência de 542 a 548 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820,
de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do sinal
analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese de outra entidade outorgada,
com utilização do mesmo canal em tecnologia analógica, realizar o desligamento antecipado do
referido canal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
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PORTARIA Nº 5.917/SEI, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 2º, da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem
como o que consta no Processo nº 01250.067147/2018-38, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA., autorizatária
do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na localidade de
Colorado/PR, o canal 29 (vinte e nove), correspondente à faixa de frequência de 560
a 566 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo
Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 5.963/SEI, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 2º, da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e observado
o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no
Processo nº 01250.066707/2018-37, resolve:

Art. 1º Consignar à M. V. L - COMMUNICARE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na localidade
de Rondonópolis/MT, o canal 33 (trinta e três), correspondente à faixa de frequência de 584 a
590 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do
Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820,
de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 5.951/SEI, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 2º, da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e observado
o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no
Processo nº 01250.060657/2018-84, resolve:

Art. 1º Consignar à M. V. L - COMMUNICARE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na localidade
de Marabá/PA, o canal 31 (trinta e um), correspondente à faixa de frequência de 572 a 578
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820,
de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

DESPACHO Nº 2.158/SEI, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, Art. 77, § 1º, inciso VI, da Portaria nº 1.729,
de 31 de março de 2017, e considerando o disposto na Portaria nº 4.287 de 21 de setembro de 2015, que dispõe sobre os procedimentos de seleção pública e de autorização para a
execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, com utilização de tecnologia digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, durante a transição do sistema de transmissão
analógica para o sistema de transmissão digital, bem como o que consta no Processo nº 01250.013434/2018-28, resolve:

Art. 1º Tornar público o indeferimento pela continuidade do Serviço de Retransmissão de Televisão - RTV, em tecnologia digital, das entidades abaixo relacionadas.

. Entidade CNPJ Localidade/UF Canal
Analógico

Canal Digital Caráter Nº de Protocolo de
Manifestação de Interesse

Motivo do Indeferimento

. FUNDAÇÃO CULTURAL ANHANGUERA 04.408.830/0001-03 ÁGUAS DE LINDÓIA 18 * S S EQ - G 1 2 4 8 7 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL
S/C LTDA

02.412.892/0001-63 ÁGUAS DE LINDÓIA 18 * S S EQ - G 1 4 6 9 8 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. FUNDAÇÃO CULTURAL ANHANGUERA 04.408.830/0001-03 AMÉRICO BRASILIENSE 33 32 P 53900.059524/2015-14 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. TV RECORD DE RIO PRETO S/A 59.983.486/0001-78 AMÉRICO BRASILIENSE 33 32 P 53900.058448/2015-20 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL
S/C LTDA

02.412.892/0001-63 ARANDU/SP 10 * S S EQ - G 1 4 4 9 1 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM 59.016.873/0001-35 BANANAL (ARAPEÍ) 7 * S S EQ - G 0 7 7 0 1 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. FUNDAÇÃO CULTURAL ANHANGUERA 04.408.830/0001-03 BA N A N A L / S P 13 * S 53900.059530/2015-71 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA. 89..784.037/0001-61 BA N A N A L / S P 13 * S 53900.060085/2015-92 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. TV MAR LTDA. 57.728.743/0001-08 BA N A N A L / S P 13 * S 53900.058230/2015-75 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. TV MAR LTDA. 57.728.743/0001-08 BA N A N A L / S P 10 * S S EQ - G 1 0 8 0 5 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL
S/C LTDA

02.412.892/0001-63 BARRA BONITA/SP 3 29 S S EQ - G 1 4 5 0 8 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM 59.016.873/0001-35 BARRA BONITA/SP 11 18 S S EQ - G 0 7 7 0 2 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA 89..784.037/0001-61 BARRA DO TURVO 7 28 S S EQ - G 0 5 7 5 1 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. REDE METROPOLITANA DE RADIO E
TELEVISÃO LTDA - ME

04.257.461/0001-03 B OT U C AT U / S P 55 * P 53900.057847/2015-73 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA. 89.784.037/0001-61 B OT U C AT U / S P 55 * P 53900.060091/2015-40 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. TV CARIOBA COMUNICAÇÕES LTDA 61.317.095/0001-66 B OT U C AT U / S P 55 * P 53900.059772/2015-65 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. FUNDAÇÃO CULTURAL ANHANGUERA 04.408.830/0001-03 B OT U C AT U / S P 55 * P 53900.059532/2015-61 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. REDE FAMÍLIA DE COMUNICAÇÃO LTDA 48.393.755/0001-20 B OT U C AT U / S P 55 * P 53900.058688/2015-24 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM 59.016.873/0001-35 B OT U C AT U / S P 7 29 S S EQ - G 0 7 7 0 4 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL
S/C LTDA

02.412.892/0001-63 B OT U C AT U / S P 7 29 S S EQ - G 1 4 5 3 4 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL
S/C LTDA

02.412.892/0001-63 CARDOSO/SP 7 51 S S EQ - G 1 4 5 4 1 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM 59.016.873/0001-35 CASA BRANCA/SP 7 * S S EQ - G 0 7 0 2 5 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. TV IMPERADOR LTDA(TV RECORD DE
FRANCA S/A)

46.634.325/0001-27 CASA BRANCA/SP 13 16 S S EQ - G 0 9 9 5 1 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. FUNDAÇÃO CULTURAL ANHANGUERA 04.408.830/0001-03 CERQUEIRA CÉSAR/SP 2 * S 53900.059889/2015-49 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA 89.784.037/0001-61 CERQUEIRA CÉSAR/SP 2 * S 53900.060136/2015-86 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA 89.784.037/0001-61 CUNHA/SP 8 17 S S EQ - G 1 3 8 3 8 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. TV IMPERADOR LTDA(TV RECORD DE
FRANCA S/A)

46.634.325/0001-27 D ES C A LV A D O / S P 25 * S S EQ - G 0 9 9 5 5 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A 59.152.629/0001-08 DIVINOLÂNDIA/SP 38 25 S S EQ - G 0 6 0 3 8 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. TV CIDADE DE BAURU LTDA (TV RECORD
DE BAURU LTDA)

58.018.441/0001-09 DOIS CÓRREGOS/SP 5 * S 53900.058146/2015-51 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A 59.152.629/0001-08 DOURADO/SP 5 42 S S EQ - G 0 6 0 3 9 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. PREFEITURA MUNICIPAL DE DUARTINA 46.137.485/0001-60 DUARTINA/SP 13 17 S S EQ - R 0 4 7 8 6 Irregular perante o FISTEL

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112300211

211

Nº 225, sexta-feira, 23 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

. RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S.A. 60.628.369/0001-75 ELDORADO/SP 12 51 S 53900.058085/2015-22 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. FUNDAÇÃO CULTURAL ANHANGUERA 04.408.830/0001-03 ELDORADO/SP 12 51 S 53900.059704/2015-04 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. TV CIDADE DE BAURU LTDA (TV RECORD
DE BAURU LTDA)

58.018.441/0001-09 GÁLIA/SP 13 * S 53900.058155/2015-42 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM 59.016.873/0001-35 GARÇA/SP 11 * S S EQ - G 0 7 7 0 8 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. TVSBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S/A 45.039.237/0001-14 GUAREÍ/SP 13 18 S S EQ - G 1 2 2 8 3 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM 59.016.873/0001-35 IBITINGA/SP 18 * S S EQ - G 0 7 7 0 9 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. REDE FAMÍLIA DE COMUNICAÇÃO LTDA 48.393.755/0001-20 IBITINGA/SP 18 * S S EQ - G 1 1 0 3 4 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S.A. 60.628.369/0001-75 IBITINGA/SP 18 * S S EQ - G 1 2 2 9 0
01250.047622/2018-50

Duplicidade de Programação. o que é vetado conforme art.
12 do Decreto 5.371/2005.

. FUNDAÇÃO CULTURAL ANHANGUERA 04.408.830/0001-03 IBITINGA/SP 43 45 S 53900.059700/2015-18 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA 89.784.037/0001-61 IBITINGA/SP 43 45 S 53900.060185/2015-19 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL RIO
VERDE

19.057.660/0001-37 IBITINGA/SP 43 45 S 53900.061087/2015-07 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA 89.784.037/0001-61 IGUAPE/SP 7 50 S 53900.060191/2015-76 A Entidade não manifestou interesse nos termos dos
artigos 3º e 5º da Portaria nº 4.287/2015, e está vedada
nos termos do art.10, §1º, da Portaria 4.287/2015.

. FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL RIO
VERDE

19.057.660/0001-37 IGUAPE/SP 7 50 S 53900.061090/2015-12 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 50.016.039/0001-75 IGUAPE/SP 7 50 S 53900.062115/2015-03 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. FUNDAÇÃO CULTURAL ANHANGUERA 04.408.830/0001-03 IGUAPE/SP 7 50 S 53900.059719/2015-64 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. TV CIDADE DE BAURU LTDA (TV RECORD
DE BAURU LTDA)

58.018.441/0001-09 ITABERÁ/SP 7 22 S 53900.058162/2015-44 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. TV CIDADE DE BAURU LTDA (TV RECORD
DE BAURU LTDA)

58.018.441/0001-09 ITAÍ/SP 12 * S 53900.058165/2015-88 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. TV CARIOBA COMUNICAÇÕES LTDA 61.317.095/0001-66 ITAPETININGA/SP 9 12 S 53900.059776/2015-43 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA 89.784.037/0001-61 ITAPETININGA/SP 9 12 S 53900.060218/2015-21 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL RIO
VERDE

19.057.660/0001-37 ITAPETININGA/SP 9 12 S 53900.061096/2015-90 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL RIO
VERDE

19.057.660/0001-37 ITAPETININGA/SP 7 18 S 53900.061093/2015-56 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA 89.784.037/0001-61 ITAPETININGA/SP 7 18 S 53900.060206/2015-04 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. FUNDAÇÃO CULTURAL ANHANGUERA 04.408.830/0001-03 ITAPETININGA/SP 7 18 S 53900.059543/2015-41 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. TV CIDADE DE BAURU LTDA (TV RECORD
DE BAURU LTDA)

58.018.441/0001-09 ITAPORANGA/SP 27 17 P 53900.058169/2015-66 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA 01.882.185/0001-78 ITAPORANGA/SP 27 17 P 53900.059171/2015-52 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. FUNDAÇÃO CULTURAL ANHANGUERA 04.408.830/0001-03 ITAPUÍ/SP 9 18 S 53900.059816/2015-57 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. FUNDAÇÃO CULTURAL ANHANGUERA 04.408.830/0001-03 JAC U P I R A N G A / S P 10 24 S 53900.059882/2015-27 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. TV MAR LTDA 57.728.743/0001-08 JAC U P I R A N G A / S P 10 24 S 53900.058231/2015-10 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES S.A. 60.509.239/0001-13 JAC U P I R A N G A / S P 10 24 S 01250.039104/2018-62 A Entidade não manifestou interesse nos termos do artigo
5º da Portaria nº 4.287/2015, e está vedada nos termos do
art.10, §1º, da Portaria 4.287/2015.

. REDE FAMÍLIA DE COMUNICAÇÃO LTDA 48.393.755/0001-20 JAÚ / S P 8 12 S 53900.058695/2015-26 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. FUNDAÇÃO CULTURAL ANHANGUERA 04.408.830/0001-03 JAÚ / S P 8 12 S 53900.059535/2015-02 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. TV CARIOBA COMUNICAÇÕES LTDA 61.317.095/0001-66 JAÚ / S P 8 12 S 53900.059778/2015-32 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA 89.784.037/0001-61 JAÚ / S P 8 12 S 53900.060230/2015-35 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL RIO
VERDE

19.057.660/0001-37 JAÚ / S P 8 12 S 53900.061107/2015-31 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015).

. FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL
E CULTURAL ÁUDIO

01.741.566/0001-37 J U Q U I T I BA / S P 39 19 P S EQ - G 1 2 4 9 7 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. FUNDAÇÃO CULTURAL ANHANGUERA 04.408.830/0001-03 L AG O I N H A / S P 8 * S 53900.059826/2015-92 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. TV MAR LTDA? 57.728.743/0001-08 L AG O I N H A / S P 8 * S 53900.058232/2015-64 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL RIO
VERDE

19.057.660/0001-37 L E N ÇÓ I S
P AU L I S T A ( BA R R A

GRANDE)/SP

11 * S 53900.061110/2015-55 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)
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. TV CIDADE DE BAURU LTDA (TV RECORD
DE BAURU LTDA)

58.018.441/0001-09 L E N ÇÓ I S
P AU L I S T A ( BA R R A

GRANDE)/SP

11 * S 53900.058175/2015-13 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. FUNDAÇÃO CULTURAL ANHANGUERA 04.408.830/0001-03 L E N ÇÓ I S
P AU L I S T A ( BA R R A

GRANDE)/SP

11 * S 53900.059544/2015-95 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 50.016.039/0001-75 L E N ÇÓ I S
P AU L I S T A ( BA R R A

GRANDE)/SP

11 * S 53900.062117/2015-94 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. TELEVISÃO PRINCESA D'OESTE DE
CAMPINAS LTDA

47.516.661/0001-38 LINDÓIA/SP 10 30 S S EQ - G 0 7 9 7 2 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA 01.773.119/0001-60 LINDÓIA/SP 10 30 S S EQ - G 0 6 2 7 6 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. TV CIDADE DE BAURU LTDA (TV RECORD
DE BAURU LTDA)

58.018.441/0001-09 M A R AC A Í / S P 33 43 S 53900.058186/2015-01 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S/A 60.628.369/0001-75 M I R AC AT U / S P 9 51 S 53900.058609/2015-85 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. FUNDAÇÃO CULTURAL ANHANGUERA 04.408.830/0001-03 M I R AC AT U / S P 9 51 S 53900.059864/2015-45 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA 43.665.629/0001-63 M O CO C A / S P 41 13 S S EQ - G 0 7 0 0 2 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM 59.016.873/0001-35 M O CO C A / S P 46 22 S S EQ - G 0 7 7 1 3 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA 01.773.119/0001-60 MONTE ALEGRE DO
SUL/SP

44 17 S S EQ - G 0 6 2 7 4 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL
S/C LTDA

02.412.892/0001-63 MONTE ALEGRE DO
SUL/SP

44 17 S S EQ - G 1 4 7 3 2 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. SISTEMA ARAÇÁ DE COMUNICAÇÃO LTDA 55.752.315/0001-87 PANORAMA/SP 23 23 S S EQ - G 1 2 3 1 4 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. FUNDAÇÃO CULTURAL ANHANGUERA 04.408.830/0001-03 PARAIBUNA/SP 9 * S 53900.059716/2015-21 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL
S/C LTDA

02.412.892/0001-63 PARANAPANEMA/SP
(HOLAMBRA II)

11 * S S EQ - G 1 4 7 3 9 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. TV MAR LTDA. 57.728.743/0001-08 P A R I Q U E R A - AÇ U / S P 13 49 S 53900.058236/2015-42 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. FUNDAÇÃO CULTURAL ANHANGUERA 04.408.830/0001-03 P A R I Q U E R A - AÇ U / S P 13 49 S 53900.059806/2015-11 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. SISTEMA ARAÇÁ DE COMUNICAÇÃO LTDA 55.752.315/0001-87 PAULO DE FARIA/SP 35 35 S S EQ - G 1 2 3 7 7 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL
S/C LTDA

02.412.892/0001-63 PAULO DE FARIA/SP 35 35 S S EQ - G 1 4 7 4 0 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S/A 60.628.369/0001-75 PEDRO DE TOLEDO/SP 10 51 S 53900.058648/2015-82 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. FUNDAÇÃO CULTURAL ANHANGUERA 04.408.830/0001-03 PEDRO DE TOLEDO/SP 10 51 S 53900.059808/2015-19 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA 89.784.037/0001-61 PEDRO DE TOLEDO/SP 10 51 S 53900.060563/2015-64 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. SISTEMA ARAÇÁ DE COMUNICAÇÃO LTDA 55.752.315/0001-87 PINDORAMA/SP 26 21 S S EQ - G 1 2 3 6 6 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA 89.784.037/0001-61 P I R AC A I A / S P 19 17 S 53900.060564/2015-17 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. FUNDAÇÃO CULTURAL ANHANGUERA 04.408.830/0001-03 P I R AC A I A / S P 19 17 S 53900.059896/2015-41 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S/A 60.628.3690/0001-75 P I R AC A I A / S P 19 17 S 53900.058579/2015-15 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A 45.039.237/0001-14 P O R A N G A BA / S P 8 * S S EQ - G 1 4 2 0 4 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL
S/C LTDA

02.412.892/0001-63 P R ES I D E N T E
E P I T ÁC I O / S P

12 32 P S EQ - G 1 4 7 5 8 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 50.016.039/0001-75 P R ES I D E N T E
E P I T ÁC I O / S P

10 21 S 53900.062119/2015-83 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. TV TAUBATÉ LTDA 01.921.699/0001-95 Q U E LU Z / S P 7 28 S S EQ - G 0 8 4 7 2 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 50.016.039/0001-75 Q U E LU Z / S P 9 27 S S EQ - G 0 9 4 0 5 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. TV MAR LTDA 57.728.743/0001-08 Q U E LU Z / S P 9 27 S S EQ - G 1 2 1 4 7 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

. FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 50.016.039/0001-75 R EG I N Ó P O L I S / S P 12 22 S 53900.062126/2015-85 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. TV CIDADE DE BAURU LTDA (TV RECORD
DE BAURU LTDA)

58.018.441/0001-09 R EG I N Ó P O L I S / S P 12 22 S :53900.058194/2015-40 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA 89.784.037/0001-61 R EG I S T R O / S P 22 50 S 53900.060554/2015-73 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE
RIO VERDE

19.057.660/0001-37 R EG I S T R O / S P 22 50 S 53900.061123/2015-24 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. FUNDAÇÃO CULTURAL ANHANGUERA 04.408.830/0001-03 R EG I S T R O / S P 22 50 S 53900.059542/2015-04 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. TV MAR LTDA 57.728.743/0001-08 R EG I S T R O / S P 22 50 S 53900.058238/2015-31 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. TV MAR LTDA 57.728.743/0001-08 R EG I S T R O / S P 27 51 S 53900.058240/2015-19 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA 89.784.037/0001-61 R EG I S T R O / S P 27 51 S 53900.060553/2015-29 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE
RIO VERDE

19.057.660/0001-37 R EG I S T R O / S P 27 51 S 53900.061126/2015-68 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S/A 60.628.3690/0001-75 RIBEIRA/SP 4 28 S 53900.058641/2015-61 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)
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. TV IMPERADOR LTDA.(TV RECORD DE
FRANCA S.A.)

46.721.148/0001-16 R I N C ÃO / S P 10 18 S 53900.058599/2015-88 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. PREFEITURA MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS 45.358.249/0001-01 SÃO CARLOS/SP 48 * P S EQ - R 1 1 7 1 7
01250.040938/2018-11

Duplicidade de Programação. o que é vetado conforme art.
12 do Decreto 5.371/2005.

. TV MAR LTDA 57.728.743/0001-08 S I LV E I R A S / S P 13 * S 53900.058211/2015-49 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. FUNDAÇÃO CULTURAL ANHANGUERA 04.408.830/0001-03 S I LV E I R A S / S P 13 * S 53900.059814/2015-68 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. TV RECORD DE RIO PRETO S.A. 59.983.486/0001-78 T AC I BA / S P 13 21 S 53900.058488/2015-71 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. FUNDAÇÃO CULTURAL ANHANGUERA 04.408.830/0001-03 T AQ U A R I T U BA / S P 7 * S 53900.059863/2015-09 A programação básica indicada pela entidade é diversa da
veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do art. 10,
da Portaria nº 4.287/2015)

. TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA 89.784.037/0001-61 TUPI PAULISTA/SP 6 29 S S EQ - G 0 5 7 4 4 A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

Art. 2º As notas técnicas a respeito dos indeferimentos estarão à disposição dos interessados nos autos dos processos a partir da publicação do presente Despacho.
Art. 3º As entidades acimas relacionadas poderão solicitar o reexame das análises dos pleitos, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste Ato no Diário Oficial da

União, pelo endereço http://sistema.mc.gov.br/manifestacao, se o pedido foi via Sequencial, ou pelo CADSEI se foi via protocolo.
Art. 4º Não havendo pedido de reexame do indeferimento, os autos serão arquivados.
Art. 5º Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

DESPACHO Nº 1.451/SEI, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 2º, Portaria n.º 2.771, de 23 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da
União - D.O.U. de 29 de maio de 2017, tendo em vista o disposto no art. 7º do Decreto
n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127, de 12
de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.023868/2018-36,
invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º 17745/2018/SEI-MCTIC, resolve
homologar a devolução à União, a partir de 25 de abril de 2018, da frequência 1530 KHz,
outorgada à Rádio Planalto de Vilhena Ltda., para a execução do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, no município de Vilhena, estado de Rondônia.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

DESPACHO Nº 1.758/SEI, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 2º, Portaria n.º 2.771, de 23 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U.
de 29 de maio de 2017, tendo em vista o disposto no art. 7º do Decreto n.º 8.139, de 7 de
novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127, de 12 de março de 2014 e, ainda,
o que consta do Processo n.º 01250.052224/2017-74, invocando as razões constantes da Nota
Técnica n.º 21996/2018/SEI-MCTIC, resolve homologar a devolução à União, a partir de 22 de
agosto de 2017, da frequência 630 KHz, outorgada à FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA, para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Pires do Rio,
estado do Goiás.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

DESPACHO Nº 2.224/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, Art. 77, § 1º, inciso VI, da Portaria nº 1.729,
de 31 de março de 2017, e considerando o disposto na Portaria nº 4.287 de 21 de setembro de 2015, que dispõe sobre os procedimentos de seleção pública e de autorização para a
execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, com utilização de tecnologia digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, durante a transição do sistema de transmissão
analógica para o sistema de transmissão digital, bem como o que consta no Processo nº 01250.046311/2017-92, resolve:

Art. 1º Tornar público o Indeferimento pela continuidade do Serviço de Retransmissão de Televisão - RTV, em tecnologia digital, das entidades abaixo relacionadas.

. Entidade CNPJ Localidade/UF Canal
Analógico

Canal Digital Caráter Nº de Protocolo de Manifestação de Interesse Motivo do Indeferimento

. SOCIEDADE RÁDIO E TELEVISÃO ALTEROSA S.
A.

17.247.925/0001-34 Uberaba/MG 49 38 S Processo nº: 01250.053223/2018-28 A entidade está irregular junto ao Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações (FISTEL)

. FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCATIVA UBERABA 20.751.426/0001-94 Uberaba/MG 05 * P Processo n: 01250.059284/2018-07 Duplicidade de Programação. o que é
vetado conforme art. 12 do Decreto
5.371/2005.

Art. 2º As notas técnicas a respeito dos indeferimentos estarão à disposição dos interessados nos autos dos processos a partir da publicação do presente Despacho.
Art. 3º As entidades acimas relacionadas poderão solicitar o reexame das análises dos pleitos, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste Ato no Diário Oficial da

União, pelo endereço http://sistema.mc.gov.br/manifestacao, se o pedido foi via Sequencial, ou pelo CADSEI se foi via protocolo.
Art. 4º Não havendo pedido de reexame do indeferimento, os autos serão arquivados.
Art. 5º Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

DESPACHO Nº 2.234/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, Art. 77, § 1º, inciso VI, da Portaria
nº 1.729, de 31 de março de 2017, e considerando o disposto na Portaria nº 4.287 de 21 de setembro de 2015, que dispõe sobre os procedimentos de seleção pública e de
autorização para a execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, com utilização de tecnologia digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, durante a transição
do sistema de transmissão analógica para o sistema de transmissão digital, bem como o que consta no Processo nº 01250.060423/2018-37, resolve:

Art. 1º Tornar público o Indeferimento pela continuidade do Serviço de Retransmissão de Televisão - RTV, em tecnologia digital, das entidades abaixo relacionadas.

. Entidade CNPJ Localidade/UF Canal
Analógico

Canal
Digital

Caráter Nº de Protocolo de Manifestação de
Interesse

Motivo do Indeferimento

. Rádio Tocantins de Marabá Ltda. 04.365.367/0001-60 Marabá/PA 10 30 P Processo nº: 53000.039735/2013-12 A entidade está irregular junto ao Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações (FISTEL)

. RCR - Rede de Comunicação Regional Ltda. 34.647.305/0001-01 Marabá/PA 50 46 P Processo nº: 53000.034371/2013-84 A entidade está irregular junto ao Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações (FISTEL)

Art. 2º As notas técnicas a respeito dos indeferimentos estarão à disposição dos interessados nos autos dos processos a partir da publicação do presente Despacho.
Art. 3º As entidades acimas relacionadas poderão solicitar o reexame das análises dos pleitos, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste Ato no Diário Oficial

da União, pelo endereço http://sistema.mc.gov.br/manifestacao, se o pedido foi via Sequencial, ou pelo CADSEI se foi via protocolo.
Art. 4º Não havendo pedido de reexame do indeferimento, os autos serão arquivados.
Art. 5º Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

DESPACHO Nº 2.242/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, Art. 77, § 1º, inciso VI, da Portaria
nº 1.729, de 31 de março de 2017, e considerando o disposto na Portaria nº 4.287 de 21 de setembro de 2015, que dispõe sobre os procedimentos de seleção pública e de
autorização para a execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, com utilização de tecnologia digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, durante a transição
do sistema de transmissão analógica para o sistema de transmissão digital, bem como o que consta no Processo nº 01250.060708/2018-78, resolve:

Art. 1º Tornar público o Indeferimento pela continuidade do Serviço de Retransmissão de Televisão - RTV, em tecnologia digital, das entidades abaixo relacionadas.

. Entidade CNPJ Localidade/UF Canal
Analógico

Canal
Digital

Caráter Nº de Protocolo de Manifestação de
Interesse

Motivo do Indeferimento

. MACHADO E FREITAS COMUNICAÇÕES LTDA 02.706.510/0001-04 Araioses/MA 8 36 S Processo nº: 01250.060919/2018-19
S EQ - R 0 7 0 9 0

A entidade está irregular junto ao
Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações (FISTEL)

Art. 2º As notas técnicas a respeito dos indeferimentos estarão à disposição dos interessados nos autos dos processos a partir da publicação do presente Despacho.
Art. 3º As entidades acimas relacionadas poderão solicitar o reexame das análises dos pleitos, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste Ato no Diário Oficial

da União, pelo endereço http://sistema.mc.gov.br/manifestacao, se o pedido foi via Sequencial, ou pelo CADSEI se foi via protocolo.
Art. 4º Não havendo pedido de reexame do indeferimento, os autos serão arquivados.
Art. 5º Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
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DESPACHO Nº 2.245/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, Art. 77, § 1º, inciso VI, da Portaria nº 1.729,
de 31 de março de 2017, e considerando o disposto na Portaria nº 4.287 de 21 de setembro de 2015, que dispõe sobre os procedimentos de seleção pública e de autorização para a
execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, com utilização de tecnologia digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, durante a transição do sistema de transmissão
analógica para o sistema de transmissão digital, bem como o que consta no Processo nº 01250.007517/2017-05, resolve:

Art. 1º Tornar público o indeferimento pela continuidade do Serviço de Retransmissão de Televisão - RTV, em tecnologia digital, das entidades abaixo relacionadas.

. Entidade CNPJ Localidade/UF Canal Analógico Canal Digital Caráter Nº de Protocolo de Manifestação de
Interesse

Motivo do Indeferimento

. MERCÊS COMUNICAÇÕES LTDA. 11.322.505/0001-99 FOZ DO IGUAÇU/PR 18 * S 01250.042691/2018-77 Duplicidade de Programação. o que é vedado conforme
art. 12 do Decreto 5.371/2005.

. FUNDAÇÃO BOA VONTADE 10.226.070/0001-16 UMUARAMA/PR 28 * S 01250.032157/2018-52 Não Manifestou Interesse no prazo do Art. 3º, §4, da
Portaria 4.287/2015.

. FUNDAÇÃO BOA VONTADE 10.226.070/0001-16 LO N D R I N A / P R 28 * S 01250.032145/2018-28 Não Manifestou Interesse no prazo do Art. 3º, §4, da
Portaria 4.287/2015.

Art. 2º As notas técnicas a respeito dos indeferimentos estarão à disposição dos interessados nos autos dos processos a partir da publicação do presente Despacho.
Art. 3º As entidades acimas relacionadas poderão solicitar o reexame das análises dos pleitos, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste Ato no Diário Oficial da

União, pelo endereço http://sistema.mc.gov.br/manifestacao, se o pedido foi via Sequencial, ou pelo CADSEI se foi via protocolo.
Art. 4º Não havendo pedido de reexame do indeferimento, os autos serão arquivados.
Art. 5º Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS
DESPACHO Nº 1.614/SEI, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março
de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o
que consta no processo n.º 01250.051991/2018-47, resolve aprovar o local de instalação
da estação digital e a utilização dos equipamentos do SISTEMA WCS DE COMUNICAÇ ÃO
LTDA. - ME, autorizatário do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário,
no município de PAÇO DO LUMIAR, estado do MARANHÃO, utilizando o canal digital nº 19
(dezenove), nos termos da Nota Técnica nº 20115/2018/SEI-MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

DESPACHO Nº 1.827/SEI, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março
de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o
que consta no processo n.º 01250.058800/2018-78, resolve aprovar o local de instalação
da estação digital e a utilização dos equipamentos da TV RECORD DE RIO PRETO S/A ,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, no
município de BORBOREMA, estado de São Paulo, utilizando o canal digital nº 27 (vinte e
sete), a partir do desligamento do sinal analógico na localidade, nos termos da Nota
Técnica nº 22549/2018/SEI-MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

DESPACHO Nº 1.837/SEI, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março
de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o
que consta no processo n.º 01250.058684/2018-97, resolve aprovar o local de instalação
da estação digital e a utilização dos equipamentos da TV RECORD DE RIO PRETO S/A .,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, no
município de OSVALDO CRUZ, estado de São Paulo, utilizando o canal digital nº 43
(quarenta e três), a partir do desligamento do sinal analógico na localidade, nos termos da
Nota Técnica nº 22660/2018/SEI-MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

DESPACHO Nº 1.920/SEI, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º, inciso III, da Portaria nº 1.729, de 31
de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 53900.010579/2016-15, resolve autorizar a
alteração de características técnicas para utilização em tecnologia digital da estação da
TV MAR LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter
secundário, no município de SÃO LUÍS DO PARAITINGA, estado de São Paulo, utilizando
o canal nº 33 (trinta e três), a partir do desligamento dos sinais analógicos na
localidade, nos termos da Nota Técnica nº 22590/2018/SEI-MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

DESPACHO Nº 2.028/SEI, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31
de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 01250.049293/2018-81, resolve aprovar o
local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos, da TV NEWS - CANAL
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, em caráter secundário, no município de UMUARAMA, estado do Paraná,
utilizando o canal digital nº 39 (trinta e nove), nos termos da Nota Técnica nº
24292/2018/SEI-MC TIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

DESPACHO Nº 2.171/SEI, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º, inciso III, da Portaria nº 1.729, de 31
de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 01250.041748/2018-11, resolve autorizar a
alteração de características técnicas para utilização em tecnologia digital da estação da
TV NEWS - CANAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA., autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, no município de CORNÉLIO
PROCÓPIO, estado do PARANÁ, utilizando o canal nº 40 (quarenta), nos termos da
Nota Técnica nº 24809/2018/SEI-MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

COORDENAÇÃO-GERAL PÓS DE OUTORGAS
DESPACHO Nº 2.201/SEI, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de
março de 2017, e o que consta do Processo n.º 01250.045402/2018-91, resolve acolher o
disposto na Nota Técnica n.º 25540/2018/SEI-MCTIC, invocando seus fundamentos como
razão desta decisão, para indeferir o pedido de aprovação do local de instalação da estação
e a utilização dos equipamentos, formulado pela RÁDIO FM DE IPORÁ LTDA.,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município
de ALTO PARAÍSO DE GOIÁS, estado de GOIÁS, mediante utilização do canal n.º235
(duzentos e trinta e cinco), classe C.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DESPACHO Nº 2.208/SEI, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março
de 2017, e o que consta do Processo n.º 01250.001845/2017-90, resolve acolher o disposto
na Nota Técnica n.º 25650/2018/SEI-MCTIC, invocando seus fundamentos como razão desta
decisão, para indeferir o pedido de aprovação do local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos, formulado pela FUNDAÇÃO PRELAZIA DE BALSAS, permissionária do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Balsas, estado do
Maranhão, mediante utilização do canal n.º 216 (duzentos e dezesseis), classe A1.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

SECRETARIA DE POLÍTICAS DIGITAIS

PORTARIA Nº 6.001, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre o cadastramento de firmas ou
organizações de auditoria independentes para o
exercício de atividades previstas na Lei nº 8.248, de
23 de outubro de 1991.

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO DIGITAL DA SECRETARIA DE POLÍTICAS DIGITAIS - SEPOD, do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 3º da Portaria MCTIC nº 3.118, de 12 de junho de 2018, tendo em vista o disposto no
inciso II do § 9º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e considerando o
que consta no Processo MCTIC n° 01250.065732/2018-01, de 05/11/2018, resolve:

Art. 1º Cadastrar a empresa ou firma de auditoria independente ROKEMBACH +
LAHM, VILLANOVA & CIA. AUDITORES inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.063.967/0001-48 e
registrada na Comissão de Valores Mobiliários (CVM) sob o nº 7048, para fins de realização
das atividades de elaboração de relatório consolidado e emissão de parecer conclusivo
acerca de relatórios apresentados pelas empresas beneficiárias dos incentivos da Lei nº
8.248, de 1991, descritivos das atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação
previstas no projeto elaborado e dos resultados alcançados (RDAs), conforme o disposto no
inciso II do § 9º do art. 11 da referida Lei.

Art. 2º A empresa ou firma de auditoria cadastrada nos termos do art. 1º
deverá atender a todas as condições estabelecidas na Portaria MCTIC nº 3.118, de 12 de
junho de 2018, bem como atuar conforme nela disposto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL

Ministério da Cultura

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 103, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Reconhece a inscrição no Registro Nacional do Brasil
do Programa Memória do Mundo da Unesco dos
acervos documentais aprovados, de acordo com a
decisão do Comitê Nacional do Brasil proferida em
reunião realizada nos dias 16 e 17 de outubro de
2018, na cidade do Rio de Janeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso das atribuições previstas no
art. 87 da Constituição Federal, combinado com o art. 27 - VI da Lei nº 10.683, de 28
de maio de 2003, com base na Portaria MinC nº 259, de 2 de setembro de 2004, que
criou o Comitê Nacional do Brasil do Programa Memória do Mundo da Unesco, e
considerando a importância da preservação do patrimônio documental brasileiro para
o desenvolvimento da nação, resolve:

Art. 1º Fica reconhecida a inscrição no Registro Nacional do Brasil do
Programa Memória do Mundo da Unesco dos acervos documentais abaixo relacionados,
considerados pela decisão do Comitê Nacional do Brasil como relevantes patrimônios
documentais nacionais, na reunião realizada nos dias 16 e 17 de outubro de 2018, na
cidade do Rio de Janeiro:

I - Acervos de quatro fortificações da Capitania de Mato Grosso, 1768-1822,
apresentado pela Superintendência do Arquivo Público do Estado de Mato Grosso;

II - Africanos Livres na Justiça Amazonense do Século XIX, apresentado pelo
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas;
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III - Em busca da felicidade: roteiros da primeira radionovela brasileira,
1941-1943, apresentado pela Empresa Brasil de Comunicação (EBC);

IV - Feminismo, ciência e política - o legado Bertha Lutz, 1881-1985,
apresentado pelo Arquivo Histórico do Itamaraty; pelo Arquivo Nacional; pelo Centro
de Documentação e Informação da Câmara dos Deputados; pelo Centro de Memória da
Universidade Estadual de Campinas (CMU/Unicamp) e pelo Museu Nacional/UFRJ;

V - Fundo Assessoria de Segurança e Informações da Fundação Nacional do
Índio (ASI/Funai), 1968-2000, apresentado pelo Arquivo Nacional;

VI - Imprensas negra e abolicionista do século XIX na Biblioteca Nacional,
apresentado pela Fundação Biblioteca Nacional;

VII - Inventários post-mortem do Cartório do Primeiro Ofício de Mariana,
1713-1920, apresentados pelo Arquivo Histórico da Casa Setecentista de Mariana
(AHCSM);

VIII - Livro de Inventários da Catedral de Mariana, 1749-1904, apresentado
pelo Arquivo Eclesiástico Dom Oscar de Oliveira;

IX - Processos de reconhecimento da união estável homoafetiva pelo
Supremo Tribunal Federal e a garantia dos direitos fundamentais aos homossexuais,
apresentados pelo Supremo Tribunal Federal;

X - Relíquia da Irmandade Devoção de Nossa Senhora da Solidade dos
Desvalidos, Actas 1832- 1847, apresentada pela Sociedade Protetora dos Desvalidos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO

PORTARIA Nº 104, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Reconhece a inscrição no "Registro Nacional do Brasil
de Patrimônio Documental Perdido ou Desaparecido"
do acervo documental aprovado, de acordo com a
decisão do Comitê Nacional do Brasil proferida em
reunião realizada nos dias 16 e 17 de outubro de 2018,
na cidade do Rio de Janeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso das atribuições previstas no art. 87
da Constituição Federal, combinado com o art. 27 - VI da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,
com base na Portaria MinC nº 259, de 2 de setembro de 2004, que criou o Comitê Nacional do
Brasil do Programa Memória do Mundo da Unesco, e considerando a importância da
preservação do patrimônio documental brasileiro para o desenvolvimento da nação, resolve:

Art. 1º Fica reconhecida a inscrição no Registro, do acervo documental abaixo
relacionado, considerado pela decisão do Comitê Nacional do Brasil como relevante patrimônio
documental nacional, na reunião realizada nos dias 16 e 17 de outubro de 2018, na cidade do
Rio de Janeiro:

I - Fundo Bertha Lutz, apresentado pelo Museu Nacional na categoria de
"Patrimônio Documental Perdido".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO

PORTARIA Nº 110, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a revogação de Súmulas Administrativas
aprovadas pela Comissão Nacional de Incentivo à
Cultura (CNIC).

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
87, inciso IV da Constituição, tendo em vista o disposto no inciso I do art. 39 do Decreto nº
5.761, de 27 de abril de 2006, e em conformidade com os arts. 24, 25 e 26 do Regimento
Interno da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura, aprovado pela Resolução nº 1, de 1º de
novembro de 2013, e com amparo nas razões expostas no Processo Administrativo nº
01400.011230/2010-34, resolve:

Art. 1º Ficam revogadas as seguintes Súmulas Administrativas:
I - Súmula nº 6, incorporada ao art. 17, inciso III da Instrução Normativa nº 5, de

26/12/2017;
II - Súmula nº 24;
III - Súmula nº 28, incorporada ao art. 4 da Instrução Normativa nº 5, de

26/12/2017;
IV - Súmula nº 29, incorporada ao art. 12 da Instrução Normativa nº 5, de

26/12/2017;
V - Súmula nº 30, incorporada ao art. 13 da Instrução Normativa nº 5, de

26/12/2017; e
VI - Súmula nº 31, incorporada ao art. 15 da Instrução Normativa nº 5, de

26/12/2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO

PORTARIA Nº 112, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Torna público o resultado da análise dos recursos
impetrados pelas entidades associativas de caráter
cultural e artístico, para indicar membros para
compor a Comissão Nacional de Incentivo à
Cultura - CNIC, para o biênio 2019-2020, de que
trata Edital nº 1/2018, publicado no D.O.U de 6 de
setembro de 2018, e a Portaria nº 107, de 08 de
novembro de 2018.

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, em cumprimento ao previsto no item
4.2 do Edital nº 1/2018 para habilitação de entidades para indicação de membros que
comporão a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura- CNIC, no Biênio 2019-2020,
resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado da análise dos recursos impetrados pelas
entidades de âmbito nacional, associativas e representativas de setores culturais e
artísticos e representativas do empresariado, consideradas habilitadas para indicar
representantes que comporão a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura - CNIC, no
Biênio 2019-2020, na qualidade de membros, conforme Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Tornar público o resultado da análise dos recursos impetrados pelas
entidades de âmbito nacional, associativas e representativas de setores culturais e
artísticos e representativas do empresariado, inabilitadas para indicar seus
representantes para compor a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura - CNIC, no
Biênio 2019/2020, pelo descumprimento de um ou mais itens, conforme disposto nos
requisitos constantes do item 2 do Edital nº 1/2018, conforme Anexo II desta
Portaria.

Art. 3º A decisão sobre o recurso é irrecorrível, conforme subitem 4.4 do
Edital nº 1/2018.

Art. 4º Convocar com base no inciso II do Art. 5º da Resolução nº 1, de 1º
de novembro de 2013, em conformidade com a Portaria nº 107, de 08 de novembro
de 2018, e o Anexo I da presente Portaria, as entidades habilitadas a participarem de
reunião, a ser realizada em Brasília/DF, SCS Quadra 9, Ed. Parque Cidade Corporate,
Torre B - 12º andar, das 09h30 às 18h00, do dia 07 de dezembro do corrente ano,
visando à elaboração e composição de listas quíntuplas com os nomes dos
representantes que serão indicados para a escolha do Ministro de Estado da Cultura.
Para tanto, deverão indicar o nome de um representante da entidade para participar
da referida reunião, encaminhando e-mail para editalcnic@cultura.gov.br, até o dia 28
de novembro de 2018.

Art. 5º As entidades deverão encaminhar, até o dia 28 de novembro de
2018, para o endereço de e-mail editalcnic@cultura.gov.br ,os currículos de até 5
(cinco) indicados, sendo um para cada região do país.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO

ANEXO I

. ENTIDADES REPRESENTATIVAS DO SETOR CULTURAL HABILITADAS

. Associação de Produtores Teatrais Independentes - APTI

. Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo - CNC

. Confederação Nacional da Indústria - CNI

ANEXO II

. ENTIDADES REPRESENTATIVAS DO SETOR CULTURAL INABILITADAS

. Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas

. 9E.M3 - Escala Musical - Comunicação & Marketing

. Instituto com a Palavra

. Organização Caminhos da Cultura

. Associação Comunitária de Resgate Social e Cultural da Região de Brumado

DESPACHO Nº 124, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo/MinC nº 01400.001118/2005-28
PRONAC nº 05-0780

Nos termos do § 1º do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
recebo o recurso interposto pela proponente Dell'Arte Promoções Artísticas S/C Ltda, CNPJ
27.002.849/0001-50, nos autos do Processo nº 01400.001118/2005-28, e DOU-LHE
PROVIMENTO PARCIAL, mantendo-se a reprovação da prestação de contas, com a redução
dos recursos a serem restituídos ao erário, com base nas razões contidas no Relatório de
Análise de Recurso nº 361/2018/G3/PASSIVO/SEFIC/MinC, da Secretaria de Fomento e
Incentivo à Cultura, e no Parecer Jurídico nº 00669/2018/CONJUR-MINC/CGU/AGU, da
Consultoria Jurídica.

Determino ainda o encaminhamento dos autos à SEFIC, para as demais
providências cabíveis.

SÉRGIO HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO
Ministro

DESPACHO Nº 123, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo/MinC nº 01400.070368/2015-80
PRONAC nº 15-9841

Nos termos do § 1º do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
recebo o recurso interposto pela proponente Débora Lúcia Vieira Butruce, CPF
074.749.477-06, nos autos do Processo nº 01400.070368/2015-80 e NEGO PROVI M E N T O,
com base nas razões contidas no Parecer nº 00570/2018/CONJUR-MINC/CGU/AGU, da
Consultoria Jurídica, e na Nota Técnica nº 5/2018, da Secretaria de Fomento e Incentivo à
Cultura.

Determino ainda o encaminhamento dos autos à SEFIC, para as demais
providências cabíveis.

SÉRGIO HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO
Ministro

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 623, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

Estabelece, no âmbito do Ministério da Cultura, os
limites de movimentação e empenho para o
exercício de 2018 e dá outras providências.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA CULTURA, no uso das
atribuições conferidas no parágrafo único do art. 4º no Anexo I do Decreto 7.743, de
31 de maio de 2012, bem como no art.115 do Anexo II da Portaria nº 40, de 30 de
abril de 2013, e nos incisos I a IV do art. 1º da Portaria MinC nº 334, de 12 de junho
de 2002, e

Considerando o disposto na Lei nº 4.320/1964, na Lei Complementar nº.
101/2000, na Lei nº. 10.180/2001, na Lei nº. 13.473/2017 (Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2018), na Lei nº 13.587/2018 (Lei Orçamentária Anual de 2018), no
Decreto nº 9.276/2018 e suas alterações (Decretos que dispõem sobre movimentação
e empenho de despesas e da Programação Orçamentária e Financeira do Poder
Executivo para o exercício de 2018), no Decreto nº 6.170/2007 e no Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (Portaria Conjunta STN/SOF nº 1, de 20 de
junho de 2011);, resolve:

Art. 1º Ficam definidos, na forma do Anexo I desta Portaria, os limites de
movimentação e empenho para o atendimento das Despesas Discricionárias no âmbito
das unidades do Ministério da Cultura - MinC e de suas entidades vinculadas para o
exercício de 2018.

Art. 2º Os limites previstos no Anexo I desta Portaria poderão ser revistos,
desde que respeitados os limites globais definidos nos Anexos do Decreto nº 9.276, de
02 de fevereiro de 2018 e suas alterações.

Art. 3º Os limites previstos no Anexo I desta Portaria serão distribuídos pela
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração - SPOA/SE/MinC no
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI.

Art. 4º Os órgãos e unidades orçamentárias (UO) vinculadas ao Ministério
da Cultura somente poderão empenhar dotações orçamentárias no exercício de 2018,
observados os seguintes prazos:

I - até 28 de novembro, para as dotações orçamentárias recebidas por
destaque das unidades orçamentárias 42.101 (MinC), 42.902 (FNC);

II - até 30 de novembro, para as demais dotações.
§ 1º Os prazos previstos neste artigo não se aplicam às despesas que

constituem obrigações constitucionais e legais da União, relacionadas no Anexo III
desta portaria, em conformidade com o Anexo III da Lei de Diretrizes Orçamentárias
2018 (Lei nº. 13.473, de 08 de agosto de 2017) e às decorrentes da abertura e
reabertura de créditos extraordinários.

§ 2º Os prazos previstos para empenho de despesas decorrentes de
descentralizações recebidas de órgãos não vinculados ao MinC, aos referentes ao PAC
- Programa de Aceleração do Crescimento e às despesas relativas a Emendas
Individuais com Resultado Primário 6 seguem o prazo do Decreto de Programação
Orçamentária e Financeira e alterações, até então previsto para 07 de dezembro de
2018.

§ 3º As dotações oriundas de destaques recebidos das unidades
orçamentárias 42.101 (MinC), 42.902 (FNC), não empenhadas até a data estabelecida
no inciso I, deverão ser devolvidas à unidade concedente até o dia 30 de novembro
de 2018.

§ 4º As dotações orçamentárias de cada UO movimentadas por meio de
provisão interna para suas Unidades Gestoras (UGs) subordinadas, que não puderem
ser empenhadas até a data estabelecida no inciso II, deverão ser devolvidas/estornadas
para a UG concedente até o dia 03 de dezembro de 2018.

§ 5º Os pré-empenhos que não puderem ser empenhados até as datas
estabelecidas nos incisos I e II, deverão ser anulados e as respectivas dotações
orçamentárias restituídas às unidades concedentes nos termos dos §§ 2º e 3º.
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Art. 5º Após os prazos estabelecidos no art. 4º, os saldos constantes da
conta SIAFI que estabelecer a Cota de Limite a Utilizar deverão ser estornados pela
Coordenação-Geral de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade -
CG P O F/ S P OA / S E / M i n C .

Art. 6º É vedada às unidades orçamentárias do Ministério da Cultura, a
descentralização de créditos com impossibilidade de execução até os prazos
estabelecidos nos incisos I e II do art. 4º.

§ 1º A responsabilidade pelo acompanhamento da execução das dotações
descentralizadas, bem como da solicitação de devolução de dotações não utilizadas, é
do órgão ou da entidade concedente constante do termo de execução
descentralizada.

§ 2º Deverá ser incluído em todos os termos de execução descentralizada
que o recebedor dos recursos compromete-se com o atendimento dos prazos
constantes desta Portaria.

Art. 7º É vedada a emissão de empenho em favor da própria Unidade
Gestora exceto nos casos previstos em norma da autoridade fazendária competente.

Art. 8º A SPOA/SE/MinC poderá autorizar o empenho de dotações
orçamentárias além dos prazos estabelecidos nos incisos I e II, do art. 4º, pela
restituição de limites às Unidades no SIAFI.

Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIA MARIA MENDES DE ALMEIDA PEDROZO

ANEXO I

. R$ 1,00

. Código Unidades Orçamentárias (UO) / Limite

. UO Unidades Administrativas Autorizado

.

. 42101 Ministério da Cultura - Ad. Direta 192.255.200

. Secretaria Executiva 44.955.886

. Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e
Administração

60.561.485

. Subsecretaria de Gestão Estratégica 17.758.980

. Secretaria do Audiovisual 17.009.982

. Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura 2.956.453

. Secretaria da Diversidade Cultural 34.158.371

. Secretaria de Economia Criativa 5.468.949

. Secretaria de Difusão e Infraestrutura Cultural 9.030.000

. Secretaria de Direitos Autorais e Propriedade Intelectual 355.094

.

. 42902 Fundo Nacional da Cultura 44.000.000

. - FNC 24.000.000

. - FSA 20.000.000

.

. Entidades Vinculadas 364.437.398

. 42201 Fundação Casa de Rui Barbosa 6.438.962

. 42202 Fundação Biblioteca Nacional 35.145.825

. 42203 Fundação Cultural Palmares 11.862.136

. 42204 Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 110.104.403

. 42205 Fundação Nacional das Artes 59.362.589

. 42206 Agencia Nacional do Cinema 55.126.968

. 42207 Instituto Brasileiro de Museus 86.396.515

.

. TOTAL MINC 600.692.598

ANEXO II

. DATA LIMITE P R OV I D Ê N C I A S

. 28 / 11 /
2018

Emissão/Reforço de Empenho dos créditos orçamentários recebidos
por destaque das unidades orçamentárias 42.101 (MinC), 42.902
(FNC)

. 30 / 11 /
2018

Devolução pelas Unidades Gestoras Executoras vinculadas ao órgão
superior 42000 (MinC), dos saldos de créditos recebidos por
DESTAQUE, não utilizados, pertencentes às unidades orçamentárias
42.101 (MinC), 42.902 (FNC)

. 30 / 11 /
2018

Emissão/Reforço de Empenho demais dotações

. 03 / 12 /
2018

Devolução/estorno para a UG concedente das movimentações
internas/provisões que não puderem ser empenhadas até o dia
30/11/2018

. 03 / 12 /
2018

Estorno dos Limites de Empenho não utilizados pelas Unidades
Orçamentárias, a ser realizado pela Coordenação-Geral de Orçamento
- SPOA/SE/MinC.

. 07 / 12 /
2018

Emissão/Reforço de Empenho das dotações oriundas de
descentralizações de créditos recebidas de outros órgãos não
vinculados ao órgão superior 42000 (MinC) e às referentes ao PAC -
Programa de Aceleração do Crescimento e Emendas Individuais com

Resultado Primário 6.
. 07 / 12 /
2018

Emissão/Reforço de Empenho de despesas que constituem
obrigações constitucionais ou legais da União e das decorrentes de
abertura e reabertura de créditos extraordinários.

ANEXO III

DESPESAS QUE CONSTITUEM OBRIGAÇÕES CONSTITUCIONAIS OU LEGAIS DA
U N I ÃO

. Pessoal e Encargos Sociais

. Sentenças judiciais, inclusive as consideradas de pequeno valor e débitos periódicos
vincendos

. Benefícios aos servidores civis, empregados e militares, e a seus dependentes

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
ASSESSORIA INTERNACIONAL

PORTARIA Nº 594-E, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA -
ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XII do artigo 13, do Anexo I ao
Decreto n.º, 8.283, de 03 de julho de 2014, bem como o disposto no inciso III, do artigo 17 do
Regimento Interno da ANCINE e, considerando a Portaria ANCINE n.º 64, de 09 de janeiro de
2018, e a Resolução n.º 159, de 3 de julho de 2018, resolve:

Art. 1°. Divulgar a relação das empresas selecionadas e das suplentes,
regularmente inscritas, para concessão do apoio financeiro à participação no evento "Ventana
Sur", dentro do limite de vagas e dos critérios de elegibilidade dispostos no Anexo I
("Regulamento") da Portaria ANCINE n.º 64, de 09 de janeiro de 2018, conforme abaixo
discriminado e obedecendo a ordem de pontuação segundo os critérios expostos no mesmo
regulamento:

. AÇÃO DE APOIO À PARTICIPAÇÃO BRASILEIRA
EM EVENTOS DE MERCADO E RODADAS DE NEGÓCIOS

I N T E R N AC I O N A I S - 2 0 1 8
VENTANA SUR

. RELAÇÃO DAS EMPRESAS SELECIONADAS APTAS PARA
CONCESSÃO DO APOIO FINANCEIRO

. 1 Giros Projetos Audiovisuais S.A.

. 2 Mira Filmes Ltda - ME

. 3 Ocean Producao de Filmes Ltda.

. 4 Filmes Mais Ltda.

. 5 Coração da Selva Transmídia S.A

. 6 Bananeira Filmes Ltda.

. 7 Truque Produtora de Cinema TV e Vídeo Ltda.

. 8 Eder San Júnior Cinematográfica e Arte Ltda.

. 9 Miração Filmes Ltda.

. 10 3 Moinhos Produções Artísticas

. 11 Costa Mecchi Produções e Comunicações Ltda

. 12 Persona Non Grata Pictures - Produções e Projetos Cinematográficos Ltda.

. 13 Sobretudo Produção Audiovisual e Artística Ltda.

. 14 Araçá Azul Produção Eventos e Turismo Ltda.

. 15 Bubbles Produções Artísticas Ltda.

. 16 Lockheart Filmes Ltda.

. 17 Refinaria Produções Ltda.

. 18 Artesa Comunicação e Filmes Ltda - ME

. 19 Big Bonsai Brasilis Produções Artísticas Culturais e Cinematográficas Ltda.

. 20 Confeitaria de Cinema Comunicações Ltda.

. 21 Klaxon Cultura Audiovisual Ltda.-ME

. 22 Manjericão Filmes Ltda ME

. 23 Mendina de Morais Santos Produções Ltda.

. 24 Cisma Produções Cinematográficas, Eventos e Teatro Ltda.

. 25 Your Mama Produção de Filmes Ltda.

. 26 Api Produções Artísticas e Audiovisuais Ltda EPP

. 27 GMB Produtora de Cinema e Video LTDA ME

. 28 Red Studio Brasil Produção e Animação Ltda

. 29 Spray Filmes S.A.

. 30 Camisa Treze Cultural Ltda.

.

RELAÇÃO DAS EMPRESAS SUPLENTES APTAS PARA
CONCESSÃO DO APOIO FINANCEIRO

.

1 FM Produções Ltda EPP
. 2 Nova Triniti Comunicação e Produção Artística Ltda. ME
. 3 O2 cinema Ltda.
. 4 Luciana Gomes da Silva Druzina ME
. 5 Valkyria Cine Eireli ME
. 6 Atama Filmes Produtora Audiovisual Ltda.
. 7 O Quadro Produções Ltda.
. 8 Syndrome Filmes e Produções Cinematográficas Ltda.
. 9 Bactéria Filmes Ltda?.
. 10 Hype Studio Computação Gráfica Ltda.
. 11 Mariola Filmes e Produções Ltda.
. 12 Kaplow Studio Serviços e Produções Audiovisuais Ltda. - ME
. 13 Multiverso Filmes Produções Artísticas Ltda.
. 14 Grafo Audiovisual Ltda. ME
. 15 Oger Sepol Produção e Comércio Audiovisual Ltd ME
. 16 Aquarela Produções Culturais Ltda.
. 17 Exótica Cinematográfica - Eireli - EPP
. 18 Horizonte Liquido Produções Culturais Ltda ME
. 19 Carmela Conteúdos Produções Ltda.
. 20 Sin Fronteras Filmes Eireli ME
. 21 NKLS Produções Ltda. - ME

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEX BRAGA MUNIZ

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO
COORDENAÇÃO DE ANÁLISE DE DIREITOS

DESPACHO DECISÓRIO Nº 3.321-E, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

A COORDENADORA DE ANÁLISE DE DIREITOS da ANCINE, no uso das
atribuições legais conferidas pela Portaria n° 01-E, publicada em D.O.U. em 21/02/2018;
e em cumprimento ao disposto na Lei n o 8.685, de 20 de julho de 1993, na Medida
Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, no Decreto nº 4.456, de 04 de
novembro de 2002, e considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria
Colegiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo, para os quais as
proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos termos das leis indicadas, cujo prazo
de captação se encerra em 31/12/2019.

18-0689 OS AUTÓGRAFOS DE ARISTÓFANES.
Processo: 01416.009940/2018-82
Proponente: CHEIDA COMUNICAÇÃO E PRODUÇÃO EDITORIAL E AUDIOVISUAL

LTDA .
Cidade/UF: Campinas / SP
CNPJ: 08.206.601/0001-67
Valor total aprovado: R$ 2.131.706,50 Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº.

8.685/93: R$ 1.000.000,00
Banco: 001 - agência: 3026-0 conta corrente: 19114-0
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 825.121,17
Banco: 001 - agência: 3026-0 conta corrente: 19113-2
18-0698 PERSPECTIVAS DE VIDA
Processo: 01416.010633/2018-44
Proponente: MULTIPLAR ASSESSORIA LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 05.122.910/0001-60
Valor total aprovado: R$ 267.950,00
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 154.552,50
Banco: 001 - agência: 0087-6 conta corrente: 48132-7
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 50.000,00
Banco: 001 - agência: 0087-6 conta corrente: 48131-9
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 50.000,00
Banco: 001 - agência: 0087-6 conta corrente: 48133-5
18-0876 HOMEM COM H.
Processo: 01416.013330/2018-83
Proponente: PARIS PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 12.580.503/0001-62
Valor total aprovado: R$ 10.000.000,00
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.000.000,00
Banco: 001 - agência: 4328-1 conta corrente: 3421-5
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.000.000,00
Banco: 001 - agência: 4328-1 conta corrente: 3420-7

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112300217

217

Nº 225, sexta-feira, 23 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

Art. 2º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo, para os quais as
proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos termos das leis indicadas, cujo prazo
de captação se encerra em 31/12/2022.

18-0886 NA ESTRADA DO JIU-JITSU - 2ª TEMPORADA.
Processo: 01416.013234/2018-35
Proponente: ATOM PRODUÇÕES E CONSULTORIA DE ENTRETENIMENTO LTDA.
Cidade/UF: Saquarema / RJ
CNPJ: 22.516.874/0001-39
Valor total aprovado: R$ 880.000,00
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 836.000,00
Banco: 001 - agência: 1572-5 conta corrente: 25513-0
Art. 3º Este Despacho Decisório entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINA BRASIL ROMÃO E SILVA

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES

PORTARIA Nº 309, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art.18, c/c o art. 2º, do Decreto nº 6.853, de 15 de maio de 2009;
em conformidade com arts. 1º e 2º, da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988; com a
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas e
Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; com o art. 2º, §§ 1º e 2º,
e art. 3º, § 4º, do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; observados os
procedimentos determinados na Portaria/FCP nº 98, de 26 de novembro de 2007,
publicada na Seção I, p.29, do Diário Oficial da União nº 228, de 28 de novembro de 2007,
resolve:

Art.1º - Certificar que a comunidade, a seguir identificada, se Autodefiniu como
Remanescente de Quilombo, conforme declaração de Autodefinição que instrui o processo
administrativo 01420.101989/2018-27:

. Comunidade Município Estado

. MENDONÇA FERROS MG
Art.2º Autorizar o registro da presente certificação no Livro de Cadastro Geral

nº 019, sob o nº 2.686, às fls. 108.

ERIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 310, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art.18, c/c o art. 2º, do Decreto nº 6.853, de 15 de maio de 2009;
em conformidade com arts. 1º e 2º, da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988; com a
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas e
Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; com o art. 2º, §§ 1º e 2º,
e art. 3º, § 4º, do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; observados os
procedimentos determinados na Portaria/FCP nº 98, de 26 de novembro de 2007,
publicada na Seção I, p.29, do Diário Oficial da União nº 228, de 28 de novembro de 2007,
resolve:

Art.1º - Certificar que a comunidade, a seguir identificada, se Autodefiniu como
Remanescente de Quilombo, conforme declaração de Autodefinição que instrui o processo
administrativo 01420.102620/2018-31:

. Comunidade Município Estado

. BURITIZINHO/BARRA DO BREJO FORMOSA DO RIO PRETO BA
Art.2º Autorizar o registro da presente certificação no Livro de Cadastro Geral

nº 019, sob o nº 2.687, às fls. 109.

ERIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 311, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art.18, c/c o art. 2º, do Decreto nº 6.853, de 15 de maio
de 2009; em conformidade com arts. 1º e 2º, da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de
1988; com a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos
Indígenas e Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; com o
art. 2º, §§ 1º e 2º, e art. 3º, § 4º, do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003;
observados os procedimentos determinados na Portaria/FCP nº 98, de 26 de novembro
de 2007, publicada na Seção I, p.29, do Diário Oficial da União nº 228, de 28 de
novembro de 2007, resolve:

Art.1º - Certificar que a comunidade, a seguir identificada, se Autodefiniu
como Remanescente de Quilombo, conforme declaração de Autodefinição que instrui o
processo administrativo 01420.102872/2018-61:

. Comunidade Município Estado

. JUÁ BA R R A BA

Art.2º Autorizar o registro da presente certificação no Livro de Cadastro
Geral nº 019, sob o nº 2.688, às fls. 110.

ERIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 312, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art.18, c/c o art. 2º, do Decreto nº 6.853, de 15 de maio de 2009; em
conformidade com arts. 1º e 2º, da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988; com a Convenção nº
169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas e Tribais, ratificada pelo
Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; com o art. 2º, §§ 1º e 2º, e art. 3º, § 4º, do Decreto
nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; observados os procedimentos determinados na
Portaria/FCP nº 98, de 26 de novembro de 2007, publicada na Seção I, p.29, do Diário Oficial da
União nº 228, de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art.1º - Certificar que a comunidade, a seguir identificada, se Autodefiniu como
Remanescente de Quilombo, conforme declaração de Autodefinição que instrui o processo
administrativo 01420.100475/2017-73:

. Comunidade Município Estado

. TRINDADE III AC A R Á PA

Art.2º Autorizar o registro da presente certificação no Livro de Cadastro Geral nº
019, sob o nº 2.689, às fls. 111.

ERIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 313, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art.18, c/c o art. 2º, do Decreto nº 6.853, de 15 de maio
de 2009; em conformidade com arts. 1º e 2º, da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de
1988; com a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos
Indígenas e Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; com o
art. 2º, §§ 1º e 2º, e art. 3º, § 4º, do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003;
observados os procedimentos determinados na Portaria/FCP nº 98, de 26 de novembro
de 2007, publicada na Seção I, p.29, do Diário Oficial da União nº 228, de 28 de
novembro de 2007, resolve:

Art.1º - Certificar que a comunidade, a seguir identificada, se Autodefiniu
como Remanescente de Quilombo, conforme declaração de Autodefinição que instrui o
processo administrativo 01420.103256/2018-27:

. Comunidade Município Estado

. BARRINHA DA CONCEIÇÃO JUAZEIRO BA

Art.2º Autorizar o registro da presente certificação no Livro de Cadastro
Geral nº 019, sob o nº 2.690, às fls. 112.

ERIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 314, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo art.18, c/c o art. 2º, do Decreto nº 6.853, de 15 de maio

de 2009; em conformidade com arts. 1º e 2º, da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de

1988; com a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos

Indígenas e Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; com o

art. 2º, §§ 1º e 2º, e art. 3º, § 4º, do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003;

observados os procedimentos determinados na Portaria/FCP nº 98, de 26 de novembro

de 2007, publicada na Seção I, p.29, do Diário Oficial da União nº 228, de 28 de

novembro de 2007, resolve:

Art.1º - Certificar que a comunidade, a seguir identificada, se Autodefiniu

como Remanescente de Quilombo, conforme declaração de Autodefinição que instrui o

processo administrativo 01420.103270/2018-21:

. Comunidade Município Estado

. S U BA É ANTONIO CARDOSO BA

Art.2º Autorizar o registro da presente certificação no Livro de Cadastro

Geral nº 019, sob o nº 2.691, às fls. 113.

ERIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 315, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art.18, c/c o art. 2º, do Decreto nº 6.853, de 15 de maio
de 2009; em conformidade com arts. 1º e 2º, da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de
1988; com a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos
Indígenas e Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; com o
art. 2º, §§ 1º e 2º, e art. 3º, § 4º, do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003;
observados os procedimentos determinados na Portaria/FCP nº 98, de 26 de novembro
de 2007, publicada na Seção I, p.29, do Diário Oficial da União nº 228, de 28 de
novembro de 2007, resolve:

Art.1º - Certificar que a comunidade, a seguir identificada, se Autodefiniu
como Remanescente de Quilombo, conforme declaração de Autodefinição que instrui o
processo administrativo 01420.103024/2018-79:

. Comunidade Município Estado

. M O CO B E U I B I P E BA BA

Art.2º Autorizar o registro da presente certificação no Livro de Cadastro
Geral nº 019, sob o nº 2.692, às fls. 114.

ERIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 316, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art.18, c/c o art. 2º, do Decreto nº 6.853, de 15 de maio
de 2009; em conformidade com arts. 1º e 2º, da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de
1988; com a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos
Indígenas e Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; com o
art. 2º, §§ 1º e 2º, e art. 3º, § 4º, do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003;
observados os procedimentos determinados na Portaria/FCP nº 98, de 26 de novembro
de 2007, publicada na Seção I, p.29, do Diário Oficial da União nº 228, de 28 de
novembro de 2007, resolve:

Art.1º - Certificar que a comunidade, a seguir identificada, se Autodefiniu
como Remanescente de Quilombo, conforme declaração de Autodefinição que instrui o
processo administrativo 01420.010112/2015-85:

. Comunidade Município Estado

. OS BARBOSAS P O M BA L PB

Art.2º Autorizar o registro da presente certificação no Livro de Cadastro
Geral nº 019, sob o nº 2.693, às fls. 115.

ERIVALDO OLIVEIRA DA SILVA
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FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

PORTARIA Nº 447, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Estabelece a premiação de suplentes do Prêmio Funarte Para Circulação de Espetáculos Circenses - 2018

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - Funarte, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V artigo 14 do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 5.037 de 07/04/2004,
publicado no DOU de 08/04/2004.

Considerando:
- a cláusula 5.2 do Edital do Prêmio Funarte Para Circulação de Espetáculos Circenses - 2018, resolve:
Art. 1º - Tornar público a relação de suplentes contemplados.

. Insc Proponente Concorrente Título Projeto Cidade UF

. 90 Anderson Douglas Machado Caravana Tapioca Circo Caravana São Paulo SP

. 87 Cassio Fernando Correia Cia Palhaças sem Lona Palhaças na Chapada! Joinville SC

. 24 Cinthia Ramos Pereira Vendruscolo Atua Cia Teatral Circulação Palhaça Sola Ribeirão Preto SP

. 7 TK Produções Artísticas Ltda - ME Trupe Koskowisck Olha o Palhaço no Meio da Rua Sorocaba SP

. 17 Roberto L. Borovik Las Cabaças O Dia da Caça Santarém PA
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

STEPAN NERCESSIAN

SECRETARIA DA DIVERSIDADE CULTURAL
PORTARIA Nº 27, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a retificação da Homologação do Resultado Final do Edital de Seleção Pública n.º 1, de 26 de abril de 2018, Culturas Populares - Edição
Selma do Coco.

A SECRETÁRIA DA DIVERSIDADE CULTURAL DO MINISTÉRIO DA CULTURA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 794, de 10 de julho de 2018, e no uso
das atribuições conferidas pelo Art. 10 do Decreto nº 9.411, de 18 de junho de 2018, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 18, de 18/10/2018, publicada no Diário Oficial da União de 22/10/2018, Seção 1, páginas 18-35, contendo a Homologação do Resultado Final do
Edital de Seleção Pública n.º 1, de 26 de abril de 2018, Culturas Populares - Edição Selma do Coco, publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2018, Seção 3, páginas 16 a
19.

Onde se lê:
V - PESSOA FÍSICA (MESTRES E MESTRAS) - REGIÃO NORDESTE:

. Nº Candidato(a) CPF Cidade UF Região Nota Final Situação

. 36 Sebastião Trajano da Silva 203.607.914-20 Santa Rita PB Nordeste 99 Premiado
VII - GRUPOS/COMUNIDADES - REGIÃO NORDESTE:

. Nº Candidato(a) CPF Cidade UF Região Nota Final Situação

. 55 Maria das Mercedes Sampaio de Menezes 867.882.463-68 Itapecuru MA Nordeste 89,5 Premiado
IX - PESSOA JURÍDICA - REGIÃO NORDESTE:

. Nº Instituição CNPJ Cidade UF Região Nota Final Situação

. 1 Associação Beneficente da Liberdade 05.426.423/0001-91 São Luís MA Nordeste 100 Premiado
XIII - PESSOA FÍSICA (MESTRES E MESTRAS) - REGIÃO NORTE:

. Nº Candidato(a) CPF Cidade UF Região Nota Final Situação

. 3 Apolo Monteiro Bastos 081.580.454-72 Belém PA Norte 100 Premiado
XXII- PESSOA JURÍDICA - REGIÃO SUDESTE:

. Nº Instituição CNPJ Cidade UF Região Nota Final Situação

. 3 Clube Palmares de Volta Redonda 29.978.923/0001-12 Volta Redonda RJ Sudeste 100 Premiado
XV - GRUPOS/COMUNIDADES - REGIÃO NORTE:

. Nº Candidato(a) CPF Cidade UF Região Nota Final Situação

. 18 Maria Neide da Silva Rocha 186.643.342-34 Belém PA Norte 93 Premiado
XXV - PESSOA FÍSICA (MESTRES E MESTRAS) - REGIÃO SUL:

. Nº Candidato(a) CPF Cidade UF Região Nota Final Situação

. 3 Ana Eliza Caniatti Rodrigues 792.562.499-34 Curitiba PR Sul 97,5 Premiado
XXVIII - PESSOA JURÍDICA - REGIÃO SUL:

. Nº Instituição CNPJ Cidade UF Região Nota Final Situação

. 1 Grupo de teatro Menestrel Faze-Dô 01.810.319/0001-45 Lages SC Sul 100 Premiado
Leia-se:
V - PESSOA FÍSICA (MESTRES E MESTRAS) - REGIÃO NORDESTE:

. Nº Candidato(a) CPF Cidade UF Região Nota Final Situação

. 36 Sebastião Trajano da Silva 263.567.914-20 Santa Rita PB Nordeste 99 Premiado
VII - GRUPOS/COMUNIDADES - REGIÃO NORDESTE:

. Nº Candidato(a) CPF Cidade UF Região Nota Final Situação

. 55 Maria das Mercedes Sampaio de Menezes 867.882.643-68 Itapecuru MA Nordeste 89,5 Premiado
IX - PESSOA JURÍDICA - REGIÃO NORDESTE:

. Nº Instituição CNPJ Cidade UF Região Nota Final Situação

. 1 Associação Beneficente Brilho da Liberdade 05.426.423/0001-91 São Luís MA Nordeste 100 Premiado
XIII - PESSOA FÍSICA (MESTRES E MESTRAS) - REGIÃO NORTE:

. Nº Candidato(a) CPF Cidade UF Região Nota Final Situação

. 3 Apolo Monteiro Barros 081.580.454-72 Belém PA Norte 100 Premiado
XXII- PESSOA JURÍDICA - REGIÃO SUDESTE:

. Nº Instituição CNPJ Cidade UF Região Nota Final Situação

. 3 Clube Palmares de Volta Redonda 29.798.923/0001-12 Volta Redonda RJ Sudeste 100 Premiado
XV - GRUPOS/COMUNIDADES - REGIÃO NORTE:

. Nº Candidato(a) CPF Cidade UF Região Nota Final Situação

. 18 Maria Neire da Silva Rocha 186.643.342-34 Belém PA Norte 93 Premiado
XXV - PESSOA FÍSICA (MESTRES E MESTRAS) - REGIÃO SUL:

. Nº Candidato(a) CPF Cidade UF Região Nota Final Situação

. 3 Efigênia Ramos Rolim 792.562.499-34 Curitiba PR Sul 97,5 Premiado
XXVIII - PESSOA JURÍDICA - REGIÃO SUL:

. Nº Instituição CNPJ Cidade UF Região Nota Final Situação

. 1 Associação de Arte e Cultura Circula-Dô 01.810.319/0001-45 Lages SC Sul 100 Premiado
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAGALI GUEDES DE MAGELA MOURA
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SECRETARIA DA ECONOMIA CRIATIVA
DEPARTAMENTO DE LIVRO, LEITURA, LITERATURA E BIBLIOTECAS

PORTARIA Nº 5, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a divulgação da lista das inscrições habilitadas e inabilitadas no Edital de Seleção Pública nº 02, de 01 de outubro de 2018, PRÊMIO DE
INCENTIVO À PUBLICAÇÃO LITERÁRIA, 100 ANOS DA SEMANA DE ARTE MODERNA DE 1922 - 2018.

O Diretor do Departamento de Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas - DLLLB da Secretaria da Economia Criativa - SEC, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas
pelo Art. 17 do Decreto Nº 9.411, de 18 de junho de 2018 resolve:

Art. 1º Ratificar as decisões da Comissão Técnica de Habilitação designada pela Portaria nº 4, publicada no Boletim Administrativo do Ministério da Cultura, de 22 de setembro
de 2018, que procedeu a análise documental das inscrições enviadas pelo sistema Mapas Culturais, em conformidade com o item 6 e seus subitens.

Art. 2º Divulgar, com base no item 8 do Edital, a relação das inscrições habilitadas e inabilitadas.
Art. 3º Aos candidatos inabilitados caberá pedido de reconsideração à Comissão Técnica de Habilitação por meio do sistema Mapas Culturais, no prazo de 02 (dois) dias contados

a partir da publicação do resultado desta fase.
Parágrafo único - O Pedido de Reconsideração que tenha por finalidade exclusiva encaminhar documentação do item 6 e seus subitens ou acrescentar ou modificar informações

não entregues no prazo de inscrição previsto no item 6.5, será indeferido.
I - Inscrições Habilitadas:

. Nº Nome da Proposta Candidato UF Fase de Habilitação

. 1 Paula Alves Netto O Homem Recriou a Arte em Sete Dias, Cinquenta tons de notícias MG Habilitado

. 2 Igor Rodrigues Brito Antropofagia Centenária BA Habilitado

. 3 Larry Antha Elucubrações Vazias RJ Habilitado

. 4 Aluísio Azevedo Júnior Anarquias dos Cafezais RN Habilitado

. 5 Sirley da Silva Rojas Oliveira Poema e Canção MS Habilitado

. 6 José Nilson Vieira Mendes Arbusto TO Habilitado

. 7 João Bosco Bezerra Bonfim Brasilidade Antes e Depois do Movimento Modernista DF Habilitado

. 8 Zezão Castro O verso e o Reverso o Antes e o Depois BA Habilitado

. 9 Tiago Tymniak Espiral Insana PR Habilitado

. 10 Justino Nunes do Nascimento Uma Explosão de Ideias Inovadoras BA Habilitado

. 11 Daniela Cristina Zappi SEte por Sete 1922 PA Habilitado

. 12 Luís Parente Odes Caducas RJ Habilitado

. 13 Escritor Roque A Esta da Livre Expressão RS Habilitado

. 14 Wellington Alves Dispoética MG Habilitado

. 15 Diogo Rocha Parada no 22 MG Habilitado

. 16 Larissa de Oliveira Neves O Dia Perdido SP Habilitado

. 17 Nanci Otoni Oliveira de Faria Daquela Semana MG Habilitado

. 18 Mariana Basílio Mácula SP Habilitado

. 19 Felipe Inácio Sete Dias SP Habilitado

. 20 Luciano Ordine Caldas Entre a Luz e o Som SP Habilitado

. 21 Giuseppe Roncalli P. Leon de Oliveira Correspondência Modernista e Regionalista de Luís da Câmara Cascudo
(1922-1984)

PB Habilitado

. 22 Bárbara Zago Batista Semana em 5 atos SP Habilitado

. 23 Ivana Uma Tristeza Mineira numa Capa de Garoa MG Habilitado

. 24 André Kondo Vintidois SP Habilitado

. 25 Hilquiane Deyse Xavier Ponte do Recife SP Habilitado

. 26 Victor Angels Memórias de Mafalda MT Habilitado

. 27 Alex Resende Heleno O Corpo Nosso de Cada Dia MG Habilitado

. 28 Rita Isadora Pessoa Pequeno Manual de Sobrevivência para Correntezas RJ Habilitado

. 29 José Carlos Aragão O que foi ou teria sido a semana de 22 ES Habilitado

. 30 Mário Augusto Medeiros Homem em Janeiro SP Habilitado

. 31 José Roberto Guedes de Oliveira Tarsila do Amaral da Semana de Arte Moderna de 22 SP Habilitado

. 32 Guilherme Campos de Macedo Os Grilos RJ Habilitado

. 33 Marsailhe A. M. Azevedo Giro 22 RJ Habilitado

. 34 Érica Casado Rodrigues Toda América Revisitada SP Habilitado

. 35 Karina Almeida Muito Praze, Mário de Andrade SP Habilitado

. 36 Priscila Jaeger Lucas A Feiticeira Mestiça RS Habilitado

. 37 André Luis Soares Histórias Sorrateiras ES Habilitado

. 38 Ana Dandara Inventário de Amores Vãos SP Habilitado

. 39 Édier William Nove minutos RO Habilitado

. 40 Vanessa Maranha A Filha de Mrs. Dalloway SP Habilitado

. 41 Deborah Goldenberg Makunaimã o Mito através do Tempo SP Habilitado

. 42 Mariana Ramos O Mistério da Pauliceia RJ Habilitado

. 43 Anna Carolina Longano Aconteceu às 19:22 SP Habilitado

. 44 Evaldo Balbino da Silva Como Era Gostoso Lavoisier MG Habilitado

. 45 Marco Catalão Catálogo Poético da Semana de 22 SP Habilitado

. 46 Alexandre Acampora Mais Pau Brasil RJ Habilitado

. 47 Luiz Eduardo de Carvalho Evoé, 22 SP Habilitado

. 48 Cupertino Freitas Os Modernismos de Gonçalina CE Habilitado

. 49 Jamesson Buarque de Souza À Moda de 22 GO Habilitado

. 50 Valdir Soares Fernando O Templo das Musas Insubmissas PE Habilitado

. 51 Weslei R. Dias Século de Arte Moderna CE Habilitado

. 52 Bruna Kalil Othero Oswald Pede a Tarsila que Lave suas Cuecas MG Habilitado

. 53 Edmilson Ferreira O Guardião da floresta AC Habilitado

. 54 Hudson Ribeiro Vó Nkomba: Como o Caso Foi e Ficou... ES Habilitado

. 55 Andreza N S Olegario Sou da Vaia PR Habilitado

. 56 Yuri A. Eduardo Preso à face animal RN Habilitado

. 57 Alexandre Staut Banquete com índios e outras histórias SP Habilitado

. 58 Hannah da Cunha Tenório Cavalcanti Travessia Perene RJ Habilitado

. 59 Caléu Nilson Moraes O Terror e o Modernista SC Habilitado

. 60 Jonhn Lima Alberto Vivar Flores Jonhn Lima [Zé Leno] AL Habilitado

. 61 José Alfredo Dos Santos Abrão Andares Entre Dois Andrades PE Habilitado

. 62 Nelson Flores Filho O vão da cidade SP Habilitado

. 63 Roberval de Jesus Leone dos Santos Auto de 22 DF Habilitado

. 64 Jose Eduardo Borges da Costa Cartas Anônimas SP Habilitado

. 65 Danilo Stael Conceição dos Santos Cores de 22 BA Habilitado

. 66 Adriano Cypriano Beijo da Vergonha PR Habilitado

. 67 Camila Mendes O baralho de Marselha SP Habilitado

. 68 Francisco Gustavo de Castro Dourado 100 Anos Da Semana De Arte Moderna De 22 Em Cordel DF Habilitado

. 69 Adilson Curio Matim Perêrê e a carapuça que serviu MG Habilitado

. 70 Flávia Batista Stephan O dia em que matei meu irmão MG Habilitado

. 71 Sônia Sales Fernando A face oculta das antíteses PE Habilitado

. 72 Gabriel Munhoz de Mello Sarau & Irreverências PR Habilitado

. 73 Daniela Cristina Zappi Sete por sete 1922 PA Habilitado

. 74 Gustavo Henrique M. Ferreira 7 dias em 3 PR Habilitado

. 75 Ligia Nunes Paranóia, Mistificação e Rebeldia SP Habilitado

. 76 Silvio Valentin Liorbano Lábios de Pagu SP Habilitado

. 77 Jadson Mattos Centenário da Semana de Arte Moderna de 1922 SC Habilitado
II - Inscrições Inabilitadas:

. Nº Nome da Proposta Candidato UF Fase de Habilitação Motivo da Inabilitação

. 1 Neia Marques Gamboa SP Inabilitado Em desacordo com o item 2.1 do edital

. 2 Antonio Antolini A Carta da Vitória do Espírito Santo ES Inabilitado Em desacordo com o item 2.1 do edital

. 3 Samira Almeida Educai Vossos Pais SP Inabilitado Em desacordo com o item 6.9., alínea b do
edital

. 4 Charles Lima Mônadas SP Inabilitado Em desacordo com o item 2.1 do edital

. 5 Paulo Dourado Um Ser Consciente no Universo BA Inabilitado Em desacordo com o item 6.9., alínea b do
edital
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. 6 Maria Carolina Santos R. C. Madureira Vidas Para Lê-las PE Inabilitado Em desacordo com o item 6.9., alínea b do
edital

. 7 Francielli Noya De A para B ES Inabilitado Em desacordo com o item 2.1 do edital

. 8 Filipy Calixto Estudo sobre a Cultura Indígena... RO Inabilitado Em desacordo com o item 6.9., alínea b do
edital

. 9 João Paulo Hergesel Trupe da Preguiça SP Inabilitado Em desacordo com o item 6.9., alínea b do
edital

. 10 Luis Carlos Rolim de Castro Versos para um Centenário CE Inabilitado Em desacordo com o item 2.1 do edital

. 11 Bruno Gaudêncio O Diário Perdido de René Thiollier PB Inabilitado Em desacordo com o item 2.1 do edital

. 12 Rita de Cássia Protetor das Matas PR Inabilitado Em desacordo com o item 6.9., alínea b do
edital

. 13 Wallace Puosso Acústico & Valvulado SP Inabilitado Em desacordo com o item 2.1 do edital

. 14 Jaime Sautchuk Nekóla, o colono GO Inabilitado Em desacordo com o item 6.9., alínea b do
edital

. 15 Mesa do Livro Mesa do livro. Pegue o seu. É grátis BA Inabilitado Em desacordo com o item 6.9., alínea b do
edital

. 16 João Conrado Blum Júnior Papai, Você Está Feliz ? PR Inabilitado Em desacordo com o item 2.1 do edital

. 17 Gabriela Maia Batista É Preciso Querer Olhar SP Inabilitado Em desacordo com o item 6.9., alínea b do
edital

. 18 Ketti Torino Lisboa A Catarse de Clara SP Inabilitado Em desacordo com o item 6.9., alínea b do
edital

. 19 Homero Esteves 22, a semana moderna SP Inabilitado Em desacordo com o item 6.9., alínea b do
edital

GUILHERME RELVAS D'OLIVEIRA

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 731, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art.
4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s)
desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e
no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874,
de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
184771 - NINGUÉM NASCE BANDIDO
CNPJ/CPF: 00.346.076/0001-73
Processo: 01400020982201843
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.344.515,15
Prazo de Captação: 23/11/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Idealização, desenvolvimento, produção, montagem e

apresentação do musical "NINGUÉM NASCE BANDIDO" . O elenco será selecionado a
partir de ensaio-oficinas artísticas e técnicas, com crianças e jovens de projetos socio-
culturais, além de atores e atrizes convidados, ou selecionados por audição. Gravação
da trilha musical inédita do espetáculo, a ser incluida como encarte no programa do
espetáculo: CD "NINGUÈM NASCE BANDIDO - trilha sonora" .O making-of registrará o
processo vivencial dos atores sociais, desde a sua seleção até a temporada do
espetáculo.

184770 - RODOPIÔ - CARNAVAL 2018
ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCATIVA, RECREATIVA E CARNAVALESCA

RODOPIO
CNPJ/CPF: 23.740.914/0001-94
Processo: 01400020965201814
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: R$ 728.061,50

Prazo de Captação: 23/11/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Promover o desfile do bloco RODOPIÔ no Circuito

Osmar no dia de 28/02 Quinta Feira ano 2019 às 19 horas, com a participação de
2.000 (dois mil) associados (feminino e masculino), puxados grupos de SAMBA DE
RODA E SAMBA DURO, Rodopiô e Samba João do Boi em Trio Elétrico e Carro de
Apoio, levando as ruas à manifestação cultural tombada "SAMBA DE RODA DO
RECONCAVO BAIANO" como Obra-Prima do Patrimônio Oral e Imaterial da Humanidade
pela Unesco.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
184772 - Tamboreando cultura na terra do guaraná
I D ES A M
CNPJ/CPF: 07.339.438/0001-48
Processo: 01400020989201865
Cidade: Manaus - AM;
Valor Aprovado: R$ 742.588,79
Prazo de Captação: 23/11/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto consiste na execução de uma programação

cultural na cidade de Maúes-AM em comunidades ribeirinhas e indígenas, visando o
ensino e resgate da cultura popular local. A programação inclui a formação de escolas
de Gambá de Maués, nas quais serão repassados os conhecimentos inerentes ao ritmo
nascido na cidade; e a estruturação de uma Escola de Luthier, onde será ensinado o
ofício de luthier, para a construção de instrumentos tradicionais das culturas
amazônicas e a criação do grupo percursivo "Troar de Tambores"; também serão
realizadas apresentações artísticas de forma itinerante nas comunidades localizadas na
área rural de Maués.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
184769 - Itinerários da Leitura e Bibliotecas
CAMARA BRASILEIRA DO LIVRO
CNPJ/CPF: 60.792.942/0001-81
Processo: 01400020959201859
Cidade: - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.626.149,25
Prazo de Captação: 23/11/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto tem como objetivo desenvolver uma

plataforma digital interativa (eBook interativo) do guia Itinerários da Leitura e
Bibliotecas e realizar eventos em Bibliotecas de cada região do Brasil para mostrar de
maneira prática como a leitura pode e deve ser transformadora do conhecimento
desde a infância.

PORTARIA N° 732 , DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso da competência delegada no art. 6º da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, resolve:
Art. 1º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído

pela Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que teve sua(s) prestação(ões) de contas aprovada(s) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art.
70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e na Portaria nº 86, de 26 de agosto de 2014, constantes no Anexo.(Anexo I)

Art. 2º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído
pela Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que teve sua(s) prestação(ões) de contas aprovada(s) com ressalva(s) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo
único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e na Portaria nº 86, de 26 de agosto de 2014, constantes no Anexo.(Anexo II)

Art. 3º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído
pela Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que teve sua(s) prestação(ões) de contas reprovada(s) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art.
70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e na Portaria nº 86, de 26 de agosto de 2014, constantes no Anexo.(Anexo III)

Art. 4º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído
pela Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que teve a reversão da reprovação do projeto e passa ser aprovado com ressalva, após recurso, no âmbito desta Secretaria, em observância
ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e na Portaria nº 86 de 26 de agosto de 2014, constantes no Anexo.(Anexo
IV)

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

Anexo I (APROVADAS)

. P R O N AC Projeto Proponente CNPJ/CPF Resumo do Projeto Valor Aprovado Valor Captado

. 09 0557 Movimento D ALECRIM - PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA - ME 04.221.843/0001-79

Movimento D é um projeto anual que
pretende exibir em Brasília espetáculos
inéditos de dança contemporânea na capital

federal

247.220,00 199.500,00

. 090538 Verdadeiramente Dança Humberto Dauber 297.321.740-72 Apresentar 3 espetáculos do Ballet ,de 02
atos e 05 cenas do Ballet "Nikita - Um amor
verdadeiro" - Apresentar 1 espetáculo de
Coreografias Variadas, com coreografias de

...

30.318,20 26.897,13

. 090325 ES C U R O FREY PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA - ME

091.504.987-20 Ensaio, pesquisa e montagem do espetáculo
%u201CEscuro%u201D, um projeto de
investigação artística que parte do estudo e
compreensão de outras formas de percepção
da realidade, outras perspectivas sobre o ...

317.103,53 75.000,00

. 07 9209 Serra da Canastra -
Diversidade Infinita

Adriano Augusto
Gambarini

153.635.128-82 Edição de um livro de Arte com fotos e
textos da Serra da Canastra.

238.197,30 171.093,00

. 07 5762 Bilac Pinto - Uma
Biografia

Pinto e Zincone Editora
Lt d a

07.798.869/0001-72 Edição de livro com 150 páginas, um caderno
de fotos em preto e branco, para mostrar a
trajetória de Bilac Pinto, importante jurista,
político, intelectual, embaixador e Ministro

.

81.570,50 81.570,50

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112300221

221

Nº 225, sexta-feira, 23 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

. 09 0547 200 ANOS DA POLÍCIA
MILITAR DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

ANA BEATRIZ LEAL 57.123.796/0001-97 Este projeto tem por objetivo a elaboração
de dois livros que se propõem a celebrar o
Bicentenário por meio de inédita e vasta
iconografia que promoverá uma história

cultural da Polícia Militar do Estado do RJ

807.020,00 807.000,00

Anexo II (APROVADAS COM RESSALVAS)

. P R O N AC Projeto Proponente CNPJ/CPF Resumo do Projeto Valor Aprovado Valor Captado

. 05 7393 Achadas e perdidas M. Proença Produções
Artísticas Ltda

30.499.776/0001-69 O projeto tem por objetivo é realizar uma
temporada do espetáculo Achadas e

Perdidas em várias capitais do Brasil.

676.380,00 150.000,00

. 03 6149 Concertos para Uberlândia Viviane Terezinha Mion
Bodaczny Taliberti

504.226.189-34 Apresentar concertos de música erudita na
cidade de Uberlândia-MG, com músicos

convidados do Brasil e do exterior.

89.560,49 65.872,49

. 10 4684 Logística: uma história dos
caminhos brasileiros

ANDREA JAKOBSSON
ESTUDIO EDITORIAL LTDA -

EPP

04.295.246/0001-99 A publicação trata de um tema que
proporciona um enfoque da história do

Brasil ainda inédito.

357.123,80 306.107,10

. 05 1202 Plano Anual de Atividades
- 2005

Associação Cultural dos
Amigos dos Museus

Castro Maya

40.221.343/0001-09 O projeto vem requerer o apoio a realização
de atividades dos Museus Castro Maya, que
compreende o Museu do Açude, no Alto da
Boa Vista e a Chácara do Céu, em Santa ....

248.522,00 100.000,00

. 08 6469 Sarau 10 anos K.S.B - Produções Áudio
Visuais LTDA

08.756.260/0001-01 Edição de um livro comemorativo dos 10
anos do sarau Elétrico que tem objetivo de
incentivar o habito da leitura, elevar o

espírito, alimentar a alma.

408.199,00 200.000,00

. 00 4505 Arte Cos'é? Cultural 2001 Daniela Bemfica
Guimarães

731.129.686-20 Estruturação e manutenção da Cia Cos'é?
Teatro - Dança, para a ampliação do
mercado de trabalho dos artístas e técnicos

da mesma.

96.440,40 96.440,40

. 02 4735 Cidadania Através da
Leitura

FUNDAÇÃO EDUCAR
DPASCHOAL DE
BENEMERENCIA E
PRESERVAÇÃO DA
CULTURA E MEIO

AMBIENTE

59.013.433/0001-24 Todos os livros pretendem, como já
tradicionalmente acontece com os livros da
Fundação Educar, despertar, de maneira
gostosa e interessante, o hábito da leitura e

a ensinar os valores humanos.

104.855,00 104.855,00

. 06 10092 De Peito Aberto Vera Cristina Golik 028.986.518-26 Produção de livro com imagens e textos
desenvolvidos a partir de entrevistas e
depoimentos de mulheres portadoras e ex-

portadoras de câncer de mama, com o ...

298.715,90 150.000,00

. 04 3086 Dançando Para Não
Dançar 2005

Associação Dançando Para
Não Dançar

02.859.970/0001-72 O projeto tem por objetivo estimular o gosto
pela dança, a consciência de cidadania nas
crianças carentes, utilizando a cultura como
mecanismo de transformação e integração

social.

506.145,00 320.000,00

. 02 2790 100 anos da Associação
Cristã de Moços

Cândida Maria de Arruda
Botelho

640.695.918-34 Edição de um livro comemorativo dos cem
anos da Associação Cristã de Moços.

283.000,00 277.512,00

. 07 10141 Projeto Donzela Guerreira:
A Música das Mulheres

Luiz Henrique Fiammenghi
- ME

05.937.457/0001-40 Produzir série musical com 20 concertos com
a participação de 5 grupos de formação
camerística contrastante, nas cidades do RJ,

SP, Campinas e Ribeirão Preto.

431.174,53 184.966,00

. 05 1366 Exposição Jair Mendes Vicente Jair Mendes 009.856.199-53 O objetivo do projeto é realizar uma
exposição com trabalhos do artista plástico
Jair Mendes no espaço do Banco Reginal de
Desenvolvimento Econômico do extremo sul,

...

138.951,50 80.000,00

. 09 0537 Thaís Gulin OLHAR BRASILEIRO
PRODUCOES ARTISTICAS -

ME

05.271.175/0001-57 O presente projeto tem como objetivo o
pedido de patrocínio para a gravação do
segundo disco da cantora Thaís Gulin. O
disco será lançado e distribuído pela

gravadora carioca Biscoito Fino.

122.170,00 46.000,00

. 097016 ÁGUA NA BOCA - Comidas
de rio do Brasil

ARTEMIDIA MARKETING
CULTURAL LTDA

01.923.694/0002-82 Livro de arte sobre a culinária ribeirinha do
Brasil. Através de receitas regionais
desconhecidas, usando ingredientes típicos

das regiões onde estão os rios mais ...

255.307,80 255.307,70

. 084195 Vila do Fazer Amarildo Toledo Lopes 104.011.738-44 Promover a formação infanto juvenil por
meio de peça educativa com mensagens que
serão abordadas de forma compreensível
sobre higiene bucal, preservação do meio

...

294.195,00 294.195,00

. 085118 Orquestra La Salle Caxias -
Orquestra e Coro

Associação de Pais e
Mestres

90.772.260/0001-78 Realizar consolidar e ampliar as atividades da
Orquestra La Salles Caxias e criar o coro La
Salle Caxias para crianças, jovens e adultos.

141.560,00 141.560,00

. 0810514 Açaí e Dedos Carla Faour de Oliveira
Rocha

004.893.927-76 Montar e apresentar o espetáculo teatral
"Açaí e Dedos", de autoria de Carla Faour e
direção de Henrique Tavares, em temporada
de dois meses, na cidade do Rio de Janeiro.
A ...

299.500,00 299.500,00

. 085673 Rio da Minha História -
Ano da França no Brasil

Soraya Lopes Silva Pereira 338.753.246-68 Participar do Ano da França no Brasil,
trazendo a Minas Gerais um grupo de
jovens, da periferia de Paris, Chanteloup - les
Vignes, para um intercâmbio, artístico,
cultural e ...

63.672,40 20.000,00

. 014083 Caravana da Cultura Associação Cultural e
Esportiva Univali

76.696.087/0001-45 Realizar turnê com o Coral Univali, pelos
estados de Santa Catarina, Paraná e Rio
Grande do Sul, totalizando 12 apresentações,
para divulgar o canto coral e criar na
população jovem o gosto pela música ...

189.573,72 45.000,00

. 993141 II Feira Latino Americana
das Profissões

Abreu Ltda. 00.394.501/0001-08 Resgatar e difundir as profissões ligadas à
Área Cultural.

133.270,30 30.000,00

. 07 1720 Banda Di Erê Associação Religiosa Di
Esin

36.563.666/0001-03 Gravar um CD intitulado Descobrindo o Brasil
e realizar uma série de concertos de
divulgação e workshops em três capitais
brasileiras e em cidades do interior

paulista.

39.332,80 39.332,80

. 05 3064 São Paulo Anos Luz - A
Redescoberta de Uma

Cidade

Casa Redonda Produções
de Eventos Culturais Ltda.

06.228.927/0001-60 O objetivo do projeto apresentado é a
reedição e reimpressão do livro, Editora de
Cultura, de autoria de Okky de Souza e
Gilberto Dimenstein e guia do
professor/multiplicador que o acompanha.

39.332,80 60.000,00

. 07 6655 Tietê, Um Rio de Várias
Fa c e s

Audichromo Criação em
Audio Visuais e Editora

Lt d a

46.228.250/0001-84 Edição de livro sobre os aspectos históricos,
culturais e geográficos do rio Tietê.

236.759,60 236.000,00

. 04 6560 Minha História Para Salvar
o Mundo

Patricia Siciliani Engel da
Cruz Secco

022.925.788-75 Visa a edição e distribuição de 15.000
exemplares do livro, composto por redações
de crianças da cidade de Londrina sobre a
temática " preservação do meio ambiente

".

67.900,00 67.900,00
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Anexo III (REPROVADAS)

. P R O N AC Projeto Proponente CNPJ/CPF Resumo do Projeto Valor Aprovado Valor Captado Valor Nominal
a ser Restituído

ao FNC
. 03 2624 II Jornada África-

Brasileira
Figueiredo e Falcão
Empreendimentos

Culturais Ltda

04.854.625/0001-71 Divulgação da semana da
consciência negra, através de
debates, mostra fotográficas, de
objetos de arte, além de exibição

de filmes e vídeos.

216.210,00 44.000,00 10.170,65

. 097768 ESCOLA PROTÁTIL DE
MÚSICA - Núcleo Fixo

2010

Instituto Casa do
Choro

03.405.308/0001-05 O projeto pretende dar sequência
às atividades de educação musical
que vem sendo desenvolvidas
desde o ano 2000, através de

aulas de instrumentos

973.400,00 500.000,00 3.974,40

.

08 4463 Jornada Conhecimento
Vivo (1ª) / 1ª Jornada
da Maturidade - Arte

e Cultura

Alice Carta
Promoções e Eventos

Lt d a .

57.123.796/0001-97 Realização de um evento cultural
com foco temático e formal
voltado para o público de

terceira

807.020,00 807.000,00 25.876,13

. idade, através de atividades
culturais de cinema, música,
teatro, dança, circo e artes
visuais

.

04 2791 Contarolando Carolina Lobak dos
Santos

082.088.697-16 Contarolando é um espetáculo que
tem como proposta apresentar, de
forma simples e bela uma parte
da

121.585,83 121.585,83 121.585,83

. nossa rica cultura nacional através
de algumas cantigas folclóricas e
histórias reinventadas.

Anexo IV (REVERSÃO APÓS RECURSO)

. P R O N AC Projeto Proponente CNPJ/CPF Resumo do Projeto Valor Aprovado Valor Captado

. 04 4223 Acervo Lúcio Costa Associação Casa de Lúcio
Costa

04.115.779/0001-41 O projeto visa higienizar, restaurar,
organizar, acondicionar, digitalizar e
disponibilizar ao público, este precioso
acervo, hoje guardado em condições
extremamente precárias na residência de

sua filha.

243.964,00 243.964,00

R E T I F I C AÇ ÃO

Na portaria nº 719/18 de 19/11/2018, publicada no D.O.U. n.º 222 de
21/11/2018, Seção I, página: 25, referente ao Projeto O Museu mais Doce do Mundo -
Pronac: 184616.

Onde se lê: Advinha o Que E Ltda
Leia-se: LUUC PROJETOS EIRELI

Ministério da Defesa

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N° 4.123/GM-MD, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe conferem
o Decreto de 12 de junho de 2018, estabelecido nos termos do inciso I do parágrafo único
do art. 87 da Constituição Federal, considerando o disposto nos art. 11 e 12 do Decreto-
Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto nº 83.937, de 6 de
setembro de 1979, e o Processo nº 60000.004265/2018-46, resolve:

Art 1º Delegar competência ao Subchefe de Inteligência de Defesa para, em
observância às disposições legais e regulamentares, representando o Ministro de Estado da
Defesa, assinar o "Memorando de Entendimento relativo ao Intercâmbio de Informação e
Capacitação em Matéria de Inteligência de Segurança e Defesa entre o Ministério da
Defesa da República Federativa do Brasil e a Secretaria da Defesa Nacional dos Estados
Unidos Mexicanos", em conformidade com o Direito Internacional e aos respectivos
ordenamentos jurídicos.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOAQUIM SILVA E LUNA

R E T I F I C AÇ ÃO

No preâmbulo da PORTARIA NORMATIVA N° 71/GM-MD, de 20 de novembro de
2018, publicada no DOU nº 224, de 22 de novembro de 2018, seção 1, página 16 onde se
lê: O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, INTERINO, no uso das atribuições que lhe
conferem..... " leia-se: "O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto de 12 de junho de 2018, em conformidade..."

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 1.914/GC3, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Aprova o Regulamento do Núcleo do Centro
Integrado de Meteorologia Aeronáutica.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso XI do art. 23 da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo
Decreto nº 6.834, de 30 de abril de 2009, e considerando o que consta do Processo nº
67600.023245/2018-54, procedente do Departamento de Controle do Espaço Aéreo,
resolve:

Art. 1º Aprovar a edição do ROCA 21-109 "Regulamento do Núcleo do Centro
Integrado de Meteorologia Aeronáutica (NuCIMAER)", que com esta baixa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O Regulamento de que trata a presente Portaria será publicado no Boletim do

Comando da Aeronáutica (BCA).

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

PORTARIA Nº 1.917/GC4, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Delega competência pra assinar Certificado de
Usuário Final (End User Certificate).

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade com o previsto no art. 12
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, tendo em vista o disposto no § 1º do art. 23, da
Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto no 6.834, de 30
de abril de 2009, alterada pelo Decreto nº 8.909, de 22 de novembro de 2016, e
considerando o que consta do Processo nº 67700.009303/2018-17, resolve:

Art. 1° Delegar competência ao Comandante de Operações Aeroespaciais, ao
Comandante de Preparo, ao Diretor-Geral de Tecnologia Aeroespacial, ao Presidente da
Comissão Coordenadora do Programa Aeronave de Combate, ao Presidente da Comissão
de Implantação do Sistema de Controle do Espaço Aéreo, ao Diretor de Material
Aeronáutico e Bélico, ao Diretor de Infraestrutura da Aeronáutica, ao Diretor do Centro
Logístico da Aeronáutica, ao Chefe da Comissão Aeronáutica Brasileira em Washington e ao
Chefe da Comissão Aeronáutica Brasileira na Europa, para assinarem o End User Certificate
para equipamentos adquiridos no exterior, nas áreas de suas competências.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogar a Portaria N° 463/GC4, de 12 de julho de 2007, publicada no

Boletim do Comando da Aeronáutica N° 137, de 18 de agosto de 2007.

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

COMANDO-GERAL DO PESSOAL
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL

PORTARIA DIRAP Nº 6.620-T/SAPSM, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Revoga a Portaria 6.391-T/SAPSM, que aprovou o
Aviso de Convocação para a Seleção de
Profissionais de Nível Superior Voluntários à
Prestação do Serviço Militar Temporário, para o
ano de 2019.

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL, por delegação de competência
do Exmo. Sr Comandante da Aeronáutica, estabelecida pela Portaria nº 760/GC3, de 28
de maio de 2018; no uso das atribuições que lhe confere o art. 10, inciso IV do
Regulamento da Diretoria de Administração do Pessoal (ROCA 21-32/2017), aprovado
pela Portaria nº 1.327/GC3, de 11 de setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria DIRAP nº 6.391-T/SAPSM, de 12 de novembro de
2018, publicada no Diário Oficial da União nº 218, Seção 1, de 13 de novembro de
2018, que aprovou o Aviso de Convocação para a Seleção de Profissionais de Nível
Superior Voluntários à Prestação do Serviço Militar Temporário, para o ano de
2019.

Art. 2º Em consequência, revogue-se o Processo Seletivo e todos os atos
decorrentes da aprovação da referida Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maj Brig Ar MAURO MARTINS MACHADO

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA Nº 374 /DPC, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

Renova o credenciamento do INSTITUTO DE
CIÊNCIAS NÁUTICAS - ICN para ministrar o Curso
de Manobra e Combate a Incêndio de Aviação -
MCIA .

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de junho de 2004, e de acordo com o
contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art.1º Renovar o credenciamento do INSTITUTO DE CIÊNCIAS NÁUTICAS -
ICN, CNPJ 04.094.302/0001-27, para ministrar o Curso de Manobra e Combate a
Incêndio de Aviação (MCIA), na área sob a jurisdição da Capitania dos Portos do Rio
de Janeiro, fundamentado na NORMAM-24 (3ª Revisão).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em DOU e
a presente renovação tem validade de 26 de novembro de 2018 até 31 de outubro de
2021.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 24/DPC, de 28 de janeiro de 2016.

Vice-Alte. ROBERTO GONDIM CARNEIRO DA CUNHA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112300223

223

Nº 225, sexta-feira, 23 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1.227, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 519/2018, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201710530;

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade Método de São Paulo, com sede na
Avenida Jabaquara, nº 1.314, Bairro Mirandópolis, no Município de São Paulo, no Estado de
São Paulo, mantida pelo Centro de Ensino Método - Eireli (CNPJ 00.903.975/0001-20).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ROSSIELI SOARES DA SILVA
PORTARIA Nº 1.228, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018
O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em

vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 611/2018, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201117750;

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade Anhanguera de Piracicaba (FPI), com
sede na Rua Santa Catarina, nº 1.005, Bairro Piracicamirim, no Município de Piracicaba, no
Estado de São Paulo, mantida pela Anhanguera Educacional Participações S/A (CNPJ
04.310.392/0001-46).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ROSSIELI SOARES DA SILVA
PORTARIA Nº 1.229, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018
O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em

vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 568/2018, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201713844;

Art. 2º Fica credenciado o Centro Universitário Claretianorc, por transformação
do Claretiano-Faculdade-Claretianorc, a ser instalado na Avenida Santo Antonio Maria
Claret, nº 1.724, complemento: de 1144/1145 a 1723/1724, Bairro Jardim Claret, no
Município de Rio Claro, no Estado de São Paulo, mantida pela Ação Educacional Claretiano
(Educlar) (CNPJ 44.943.835/0001-50).

Art. 3º Fica credenciado o campus fora de sede do Centro Universitário
Claretianorc, sediado no Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, mantido pela
Ação Educacional Claretiana (Educlar) (CNPJ 44.943.835/0001-50), a ser instalado na Rua
Martim Francisco, nº 604, Bairro Santa Cecília, no Município de São Paulo, no Estado de
São Paulo.

Art. 4º Nos termos do art. 32 do Decreto nº 9.235/2017, o campus ora
credenciado integrará o conjunto da instituição.

Art. 5º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5
(cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ROSSIELI SOARES DA SILVA
PORTARIA Nº 1.230, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018
O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em

vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; a Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017; nos termos da Resolução CNE/CES nº
1/2010, alterada pela Resolução CNE/CES nº 2/2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 599/2018, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201701994;

Art. 2º Fica credenciado o Centro Universitário São Roque (UNISÃOROQUE),
por transformação da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis de São Roque
(FACCSR), a ser instalado na Rua Padre Marçal, nº 30, Centro, no Município de São Roque,
no Estado de São Paulo, mantido pela Associação de Ensino Superior de São Roque (CNPJ
58.988.197/0001-07).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ROSSIELI SOARES DA SILVA
PORTARIA Nº 1.231, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018
O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em

vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 533/2018, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
20073716;

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade Espírito Santense de Ciências Jurídicas,
com sede na Rua Bolívar de Abreu, nº 48, Bairro Campo Grande, no Município de
Cariacica, no Estado do Espírito Santo, mantida pela Associação de Ensino Integrado e
Organizado Universitário (CNPJ 39.780.473/0001-94).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 3
(três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ROSSIELI SOARES DA SILVA
PORTARIA Nº 1.232, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018
O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em

vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 542/2018, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201511147;

Art. 2º Fica recredenciado o Instituto Superior de Educação do Centro
Educacional Nossa Senhora Auxiliadora, com sede na Rua Salvador Correa, nº 139, Centro,
no Município de Campos dos Goytacazes, no Estado do Rio de Janeiro, mantido pelo
Centro Educacional Nossa Senhora Auxiliadora (CNPJ 28.955.961/0001-79).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ROSSIELI SOARES DA SILVA
PORTARIA Nº 1.233, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018
O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em

vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 512/2018, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201611203;

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade Anhanguera de Passo Fundo, com sede
na Rua Paissandu, nº 1.200, Centro, no Município de Passo Fundo, no Estado do Rio
Grande do Sul, mantida pela Anhanguera Educacional Participações S/A. (CNPJ
04.310.392/0001-46).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ROSSIELI SOARES DA SILVA
PORTARIA Nº 1.234, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018
O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em

vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 532/2018, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201611792;

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade de Direito Francisco Beltrão, com sede
na Avenida Antônio de Paiva Cantelmo, nº 1.222, Centro, no Município de Francisco
Beltrão, no Estado do Paraná, mantida pelo CESUL - Centro Sulamericano de Ensino
Superior Ltda. - EPP (CNPJ 02.756.462/0001-69).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5
(cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ROSSIELI SOARES DA SILVA
PORTARIA Nº 1.235, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018
O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em

vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 534/2018, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
20076748;

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdades Integradas de Ponta Porã, com sede na
Rua Tiradentes, nº 322, Centro, no Município de Ponta Porã, no Estado de Mato Grosso
do Sul, mantida pela Associação de Ensino Superior Pontaporanense - AESP (CNPJ
01.998.483/0001-28).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ROSSIELI SOARES DA SILVA
PORTARIA Nº 1.236, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018
O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em

vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 604/2018, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201609444;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Pitágoras de Tianguá CE, a ser instalada
na Rua Vereador Manoel Frota, nº 363, Bairro Planalto, no Município de Tianguá, no
Estado do Ceará, mantida pela Editora e Distribuidora Educacional S/A (CNPJ
38.733.648/0001-40).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ROSSIELI SOARES DA SILVA
PORTARIA Nº 1.237, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018
O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em

vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; a Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017; nos termos da Resolução CNE/CES nº
1/2010, alterada pela Resolução CNE/CES nº 2/2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 569/2018, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201610728;

Art. 2º Fica credenciado o Centro Universitário da Faculdade Metropolitana da
Amazônia, por transformação da Faculdade Metropolitana da Amazônia, a ser instalado na
Avenida Visconde de Souza Franco, nº 72, Bairro Reduto, no Município de Belém, no
Estado do Pará, mantido pelo Instituto Euro Americano de Educação Ciência Tecnologia
(CNPJ 37.174.034/0001-02).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA Nº 1.238, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e em
cumprimento à decisão judicial proferida nos autos da Ação Judicial nº 1000403-
48.2018.4.01.3300, em trâmite na 13ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária da Bahia,
conforme consta no Processo Administrativo nº 00732.000163/2018-65, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer CNE/CES nº 396/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº
201414812.

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Visconde de Cairu para oferta de cursos
superiores na modalidade a distância, com sede na Rua do Salete, nº 50, Bairro Barris,
município de Salvador, estado da Bahia, mantida pela Fundação Visconde de Cairu, com
sede no município de Salvador, no estado da Bahia.

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de quatro
anos, ou até decisão judicial em sentido contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA Nº 1.242, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e em conformidade com o art. 1º, §
3º, da Lei nº 12.677, de 25 de junho de 2012, resolve:

Art. 1º Fica prorrogado o remanejamento de dois Cargos de Direção CD-3, da
Universidade da Fronteira Sul para a Universidade Federal de Santa Catarina, a partir de 31
de dezembro de 2018 até 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

DESPACHO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação homologa o Parecer CNE/CES nº 183/2017, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, que conheceu do recurso para, no mérito,
dar-lhe provimento, reformando a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior do Ministério da Educação - SERES-MEC, expressa na Portaria nº 647, de
30 de outubro de 2014, publicada no Diário Oficial da União em 3 de novembro de 2014,
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para autorizar o funcionamento do curso de Engenharia Mecânica, bacharelado, a ser
oferecido pela Faculdade UNA de Betim, localizada na Avenida Governador Valadares, nº
640, Centro, no município de Betim, estado de Minas Gerais, mantida pela Minas Gerais
Educação S.A., com sede no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, com o
número de vagas anuais a ser fixado pela SERES, conforme consta do Processo nº
23001.000033/2015-30.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

DESPACHO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 240/2012, da Câmara de
Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, que conheceu do recurso
interposto pela Universidade Luterana do Brasil, instalada à Rua Farroupilha, nº 8.001,
bairro Canoas, no município de Canoas, no estado do Rio Grande do Sul, mantida pela
Comunidade Evangélica Luterana São Paulo, com sede no mesmo município e estado, para,
no mérito, dar-lhe provimento parcial, reformando a decisão exarada no item "(i)" do
Despacho nº 57, de 11 de julho de 2011, da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior deste Ministério, que aplicou medida cautelar de suspensão de
quaisquer processos seletivos ou de transferência para ingresso de novos estudantes nos
cursos superiores de graduação e pós-graduação lato sensu oferecidos pela Instituição na
modalidade a distância, e na Portaria nº 256, de 11 de julho de 2011, que instaurou o
processo administrativo para a aplicação de penalidades à Instituição. As demais
recomendações expostas no voto exarado no Parecer CNE/CES nº 240/2012 foram
devidamente cumpridas e atestadas pela Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior desta Pasta, conforme consta do Processo nº 23001.000016/2012-50.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

DESPACHO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 29/2017, da Câmara de
Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, que, com fulcro do artigo 6º, inciso
VIII, do Decreto nº 5.773, de 2006, conheceu do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior expressa na Portaria SERES nº 350, de 12 de maio de 2015, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de maio de 2015, que indeferiu o pedido de autorização do curso
de graduação em Arquitetura e Urbanismo (bacharelado), da Faculdade Cidade de Patos de
Minas, com sede na Avenida Major Gote, nº 1.408, bairro Centro, no município de Patos
de Minas, no estado de Minas Gerais, mantida pela Associação Educacional de Patos de
Minas, com sede no mesmo endereço, conforme consta do Processo nº
23001.000215/2017-72 (Registro e-MEC nº 201303523).

ROSSIELI SOARES DA SILVA

DESPACHO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 427/2017, da Câmara de
Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, que, com fulcro do artigo 6º, inciso
VIII, do Decreto nº 5.773, de 2006, conheceu do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo os efeitos da Portaria SERES nº 580, de 9 de junho de 2017, que
indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso de Psicologia, bacharelado,
que seria ministrado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Caruaru, com sede na
Rua Azevedo Coutinho, s/n, bairro Petrópolis, no município de Caruaru, estado de
Pernambuco, mantida pela Associação Diocesana de Ensino e Cultura de Caruaru, com sede
no município de Caruaru, estado de Pernambuco, conforme consta do Processo nº
23001.000562/2017-03 (Registro e-MEC nº 201505650).

ROSSIELI SOARES DA SILVA

DESPACHO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 429/2017, da Câmara de
Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, que, com fulcro do artigo 6º, inciso
VIII, do Decreto nº 5.773, de 2006, conheceu do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo os efeitos da Portaria SERES nº 269, de 2 de maio de 2014,
publicada no Diário Oficial da União de 5 de maio de 2014, que indeferiu o pedido de
autorização para funcionamento do curso de Odontologia, bacharelado, que seria
ministrado pela Faculdade Nordeste, localizada na Rua Antônio Gomes Guimarães, nº 150,
no bairro Dunas, município de Fortaleza, estado do Ceará, mantida pela DeVry Educacional
do Brasil S.A., com sede no município de Fortaleza, no estado do Ceará, conforme consta
do Processo nº 23001.000132/2014-31 (Registro e-MEC nº 201204411).

ROSSIELI SOARES DA SILVA

DESPACHO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o
Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 430/2017, da
Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, que conheceu do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da Portaria SERES
nº 722, de 27 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União em 28 de
novembro de 2014, que indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do
Curso Superior de Licenciatura Plena em História, que seria ministrado pelo Instituto
Superior de Educação do Sul do Piauí, localizado na Rua Coelho Neto, nº 490, Centro,
no município de Canto do Buriti, no estado do Piauí, mantido pelo Grupo de Educação
Básica e Superior do Sul do Piauí S/C Ltda., com sede no município de Buriti, no
estado do Piauí, conforme consta do Processo nº 23001.000076/2015-15 (Registro e-
MEC nº 201354285).

ROSSIELI SOARES DA SILVA

DESPACHO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o
Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 561/2017, da
Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, que, com fulcro do
artigo 6º, inciso VIII, do Decreto nº 5.773, de 2006, conheceu do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e
Supervisão da Educação Superior expressa na Portaria SERES nº 37, de 1º de março de
2016, publicada no Diário Oficial da União em 2 de março de 2016, que indeferiu o
pedido de autorização para funcionamento do curso graduação em Engenharia de
Produção, bacharelado, que seria ministrado pela Faculdade Master de Parauapebas,
com sede na rua G, quadra 6, lotes 7 e 8, bairro União, no município de Parauapebas,
estado do Pará, mantida pela Sociedade de Ensino Superior Master S/S Ltda., com sede
no município de Parauapebas, estado do Pará., conforme consta do Processo nº
23001.000809/2016-01 (Registro e-MEC nº 201353764).

ROSSIELI SOARES DA SILVA

DESPACHO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 565/2018, da Câmara de
Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, que conheceu do recurso para, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, dispensando a entidade IREP - Sociedade de Ensino
Superior, Médio e Fundamental Ltda. da guarda do acervo acadêmico e da publicação, em
jornais da região ou em seu site, do descredenciamento do extinto Instituto Superior de
Educação Interlagos - ISE Interlagos, uma vez que este não pertence ao seu grupo
mantenedor, com ressalva para que a guarda e gestão do acervo acadêmico permaneça
sob responsabilidade da Sociedade Interlagos de Educação e Cultura S/S Ltda., conforme
consta do Processo nº 23709.000086/2016-74.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

DESPACHO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 631/2016, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, que, com fulcro no art. 6º, inciso
VIII, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, reformando a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior do Ministério da Educação, expressa na Portaria nº 497, de 30 de
setembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 1º de outubro de 2013, para
autorizar o funcionamento do curso de Engenharia de Produção, bacharelado, a ser
oferecido pela Faculdade Maurício de Nassau de João Pessoa, instalada na Avenida
Presidente Epitácio Pessoa, nº 67, Estados, no município de João Pessoa, estado da
Paraíba, mantida pelo Centro Nacional de Ensino Superior Ltda. - CENESUP, com sede no
município de João Pessoa, estado da Paraíba, com duzentas e quarenta vagas totais anuais,
conforme consta do Processo nº 23001.000175/2013-35 (e-MEC nº 201113495).

ROSSIELI SOARES DA SILVA

DESPACHO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 717/2016, da Câmara de
Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, que, com fulcro do artigo 6º, inciso
VIII, do Decreto nº 5.773, de 2006, conheceu do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior do Ministério da Educação, expressa na Portaria SERES nº 2, de 7 de janeiro de
2016, publicada no Diário Oficial da União em 11 de janeiro de 2016, que indeferiu o
pedido de autorização do Curso Superior de Tecnologia em Construção de Edifícios, que
seria ministrado pela Faculdade do Sertão Baiano, localizada na Rua Aloísio de Castro, s/n,
bairro Centro, no município de Monte Santo, estado da Bahia, mantida pela Faculdade do
Sertão Baiano Ltda., com sede no município de Monte Santo, no estado da Bahia.,
conforme consta do Processo nº 23001.000090/2016-08 (Registro e-MEC nº 201355509).

ROSSIELI SOARES DA SILVA

DESPACHO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação homologa o Parecer CNE/CES nº 864/2016, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, que conheceu do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da Portaria nº 726, de 19 de dezembro de
2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, que indeferiu o
pedido de autorização do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental, que seria
ministrado pela Faculdades Integradas Maria Thereza, localizada na Rua Visconde do Rio
Branco, nº 869, bairro São Domingos, no município de Niterói, estado do Rio de Janeiro,
mantida pelo Instituto de Ciência e Tecnologia Maria Thereza Ltda., com sede na Rua
Visconde do Rio Branco, nº 869, bairro São Domingos, no município de Niterói, no estado
do Rio de Janeiro, conforme consta do Processo nº 23001.000041/2014-03 (e-MEC nº
201202206).

ROSSIELI SOARES DA SILVA

DESPACHO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 386/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, que teve por objeto responder
solicitação feita pela Procuradoria da República no estado do Maranhão - PR/MA a respeito
da legalidade de cobrança suplementar de valores a pessoas com deficiência por
instituições de educação superior, sendo a referida cobrança considerada ilícita, conforme
consta do Processo nº 23001.000138/2013-27.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

DESPACHO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o
Ministro de Estado da Educação homologa o Parecer CNE/CES nº 612/2017, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, que autoriza Ítalo Pereira
Ibiapina, portador da carteira de identidade RG nº 3.097.255 - SSP/PI, inscrito no CPF
sob o nº 049.436.213-84, aluno do curso de Medicina, bacharelado, da Faculdades
Aparício Carvalho, situada no município de Porto Velho, estado de Rondônia, realizar,
em caráter excepcional, sessenta e sete por cento do Estágio Curricular Supervisionado
(Internato), no Hospital Getúlio Vargas, localizado no município de Teresina, estado do
Piauí, devendo o requerente cumprir as atividades do estágio curricular previstas no
projeto pedagógico do curso de Medicina da Faculdades Aparício Carvalho, cabendo a
esta a responsabilidade pela supervisão do referido estágio, conforme consta do
Processo nº 23123.006196/2017-10.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

DESPACHO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o
Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 624/2016, da
Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, que conheceu do
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior expressa na Portaria SERES nº 322, de
28 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de
2012, para manter as duzentas e quarenta vagas totais anuais dos cursos superiores
de tecnologia em Gestão Comercial e em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, da
Faculdade Joaquim Nabuco, localizada na Rua João Fernandes Vieira, nº 130, bairro Boa
Vista, Município do Recife, Estado do Pernambuco, mantida pela Ser Educacional S.A,
com sede e foro no mesmo município e estado, conforme consta do Processo nº
23001.000122/2013-14.

ROSSIELI SOARES DA SILVA
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO Nº 22 , DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera a Resolução CD/FNDE nº 17, de 22 de dezembro
de 2017, do Conselho Deliberativo - CD do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 14
do anexo I do Decreto nº 9.007, de 20 de março de 2017, e os arts. 3º e 6º do Anexo da
Resolução CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 2003, do Conselho Deliberativo do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação, resolve:

Art. 1º A Resolução CD/FNDE nº 17, de 22 de dezembro de 2017, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º O monitoramento do Programa nas UEx será realizado em sistema de
monitoramento e acompanhamento específico, acessado por meio do PDDE Interativo, no
qual as UEx deverão registrar as informações referentes aos mediadores, facilitadores,
estudantes, turmas, enturmação, plano de atendimento, diário de classe e avaliações.

§ 1º Como parte do monitoramento, a SEB/MEC disponibilizará, por meio de
sistema específico, avaliações direcionadas aos estudantes inscritos no Programa.

§ 2º A SEB/MEC poderá disponibilizar, como parte do monitoramento,
dispositivos pedagógicos e formações específicas para escolas com matrículas nos anos
finais do ensino fundamental."

Art. 9º..........................................................................................:
"§ 4º No caso das escolas que se enquadram no critério previsto no inciso III do

§ 1º do Art. 1º, a SEB/MEC priorizará as escolas com matrículas nos anos finais do ensino
fundamental de acordo com o Censo Escolar 2017."

Art. 11 ..........................................................................................:
§ 2º O pagamento da segunda parcela está condicionado ao preenchimento das

informações relativas à enturmação, no sistema de monitoramento e acompanhamento de
que trata o art. 6º, com os prazos de preenchimento a serem definidos pela SEB/ M EC .

"§ 4º Para as escolas que venham a ser atendidas com base no critério
estabelecido no § 4º do Art. 9º, caso venham a receber a primeira parcela nos últimos 60
(sessenta dias) do exercício, o repasse da segunda parcela ficará condicionado ao
preenchimento do sistema de monitoramento e acompanhamento no exercício seguinte.
"

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL
RESOLUÇÃO Nº 32, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre o Plano Trienal e o quantitativo de
vagas dos contratos de financiamento no âmbito
do Fundo de financiamento Estudantil (Fies).

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO DO
ESTUDANTIL - CG-Fies, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 522, de 1 de junho de 2018; pelo Decreto de 19 de setembro de 2017 e das
atribuições previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com redação dada pela
Lei nº 13.530, de 7 de dezembro de 2017; e

CONSIDERANDO o disposto no inciso VI do art. 7º do Decreto de 19 de
setembro de 2017, que instituiu o Comitê Gestor do Fundo de Financiamento
Estudantil (CG-Fies);

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 10, de 13 de dezembro de
2017, que dispõe sobre a previsão da determinação da quantidade de vagas dos
contratos de financiamento do Fies; , resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Trienal do Fies para o período de 2019 a 2021, nos
termos da NOTA TÉCNICA Nº 4/2018/COFIN/CGSUP/DIGEF/FNDE, processo SEI nº
23034.043875/2018-41, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), na
forma do Anexo a esta Resolução disponibilizado no link:
http://www.fnde.gov.br/financiamento/fies-graduacao/o-fies/comite-gestor-fies.

Art. 2º Definir a quantidade de 100 mil vagas para o exercício de 2019,
primeiro ano do Plano Trienal, condicionada ao aporte de R$ 500.000.000,00
(quinhentos milhões) no FG-Fies, provenientes do orçamento do Ministério da
Ed u c a ç ã o .

Art. 3º Estabelecer para 2020 e 2021 a quantidade indicativa de 100 mil
vagas, condicionada à revisão de que tratam os §§ 3º e 4º do Art. 1º da Resolução
nº 10, de 13 de dezembro de 2017.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE SARTORI SIGOLLO

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera a Resolução nº 3, de 23 de fevereiro de
2018, para ampliar o prazo de solicitação de
retomada de obras inacabadas.

Fundamentação Legal:
Constituição Federal de 1988, arts. 37, 71, 191, 205, 208, 211 e 241;
Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993;
Lei nº 9.784, de 29 de Janeiro de 1999;
Decreto nº 6.170, de 25 de Julho de 2007;
Decreto nº 9.007, de 20 de Março de 2017;
Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 30 de Dezembro de

2016;

Resolução/CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 2003;
O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 7º, § 1º, da Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, os arts. 4º, § 2º, e 14 do
anexo I do Decreto nº 9.007, de 20 de março de 2017, e os arts. 3º, inciso I, alíneas
"a" e "b"; 5º, caput, da Resolução CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 2003, e,

Considerando a necessidade de garantir maior prazo aos gestores municipais
e estaduais que demonstrem interesse em retomar as obras inacabadas, garantindo que
tenham tempo hábil a enviar toda documentação necessária para celebração do novo
ajuste, resolve:

Art. 1º. Alterar o art. 4º, da Resolução nº 3, de 23 de fevereiro de 2018, que
passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º. A solicitação de retomada de obras inacabada prevista nos arts. 1º
e 2º desta Resolução será válida até o dia 29 de março de 2019".

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
PORTARIA Nº 811, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE regulação e supervisão da Educação superior, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Ficam DEFERIDOS os requerimentos de Concessão/Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social das entidades elencadas no Anexo I, conforme

análise contida nas respectivas Notas Técnicas.
Art. 2º Ficam DEFERIDOS, em grau recursal, os requerimentos de Concessão/Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social das entidades elencadas no

Anexo II, conforme análise contida nas respectivas Notas Técnicas.
Art. 3º Serão arquivados os processos relacionados no Anexo III, nas hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 8.242, de 2014, e/ou no art. 24, § 3º, da Lei nº 12.101, de

27 de novembro de 2009.
Art. 4º Sem prejuízo do prazo de validade da certificação, as entidades certificadas deverão apresentar ao Ministério da Educação o Relatório Anual previsto no art. 36 do Decreto

nº 8.242, de 23 de maio de 2014, relativo aos serviços que houverem sido prestados à sociedade, contendo informações sobre as bolsas de estudo e respectivos demonstrativos contábeis
e financeiros.

Art. 5º As entidades certificadas deverão zelar pela manutenção do cumprimento dos requisitos legais que ensejaram o deferimento a certificação, bem como dar ampla
publicidade de condição de entidade detentora do CEBAS nos termos estabelecidos nos art. 67 e 68 da Portaria Normativa nº 15/2017, sob pena de cancelamento do certificado.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

ANEXO I

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica Tipo (Concessão/Renovação) Período de Certificação

. 01 07.988.058/0001-34 ASSOCIAÇÃO QUIXADAENSE DE EDUCAÇÃO - COLÉGIO
VALDEMAR ALCÂNTARA

Quixadá/CE 23000.010988/2015-13 1703/2018 Renovação 28/08/2015 a 27/08/2018

. 02 60.809.837/0001-08 CENTRO SOCIAL NOSSA SENHORA DO ROSARIO São Paulo/SP 23000. 010495/2015-75 1748/2018 Concessão 3 (três) anos

ANEXO II

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica Tipo (Concessão/Renovação) Período de Certificação

. 1 33.789.850/0001-70 CONGREGAÇÃO DAS SERVAS DE MARIA REPARADORAS Rio de Janeiro/RJ 23123.001843/2010-12 1447/2018 Renovação 01/01/2010 a 31/12/2014

. 2 50.847.409/0001-16 CRECHE NOSSA SENHORA MEDIANEIRA Jau/SP 23000.009867/2015-11 1714/2018 Renovação 11/08/2014 a 10/08/2019

ANEXO III

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do(s) Processo(s) Arquivado(s) Nota Técnica

. 1 33.789.850/0001-70 CONGREGAÇÃO DAS SERVAS DE MARIA REPARADORAS Rio de Janeiro/RJ 23000.010871/2012-89 1447/2018

. 2 60.809.837/0001-08 CENTRO SOCIAL NOSSA SENHORA DO ROSARIO São Paulo/SP 23000.035033/2017-22 1748/2018

PORTARIA Nº 812, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE regulação e supervisão da Educação superior, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Ficam INDEFERIDOS os pedidos de Concessão/Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social das entidades elencadas no Anexo, por contrariarem

requisitos legais constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, considerando os fundamentos contidos nas respectivas Notas Técnicas.
Art. 2º Caso discorde da decisão de indeferimento, as entidades terão o prazo improrrogável de 30 dias, a contar da data de publicação da decisão, para apresentar recurso, tendo

em vista assegurar as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, nos termos estabelecidos no art. 26 da Lei nº 12.101, de 2009.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

ANEXO
. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica
. 1 00.357.375/0001-03 SOCIEDADE BENEFICENTE ESPÍRITA "OS SAMARITANOS" Batatais/SP 23000.042062/2017-41 1736/2018
. 2 04.422.261/0001-50 ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO HUMANA E RESGATE DA CIDADANIA São Bernardo do Campo/SP 23000.020530/2018-15 1619/2018
. 3 18.193.797/0001-56 ASSOCIACAO DE PROTECAO E ASSISTENCIA A MATERNIDADE E INFANCIA DEVALIDA DE CU R V E LO Curvelo/MG 23000.000923/2018-02 1640/2018
. 4 05.842.305/0001-64 ASSOCIACAO EDUCATIVA DE JANAUBA - SOEDUCAR Janaúba/MG 23000.044846/2017-11 1687/2018

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. 5 57.266.272/0001-55 CENTRO EDUCACAO INFANTIL SAO JOSE Lins/SP 23000.000081/2016-19 1772/2018

. 6 34.282.343/0001-08 ASSOCIACAO SANTA BEATRIZ S a l v a d o r / BA 71000.125803/2014-28 1770/2018

. 7 47.744.339/0001-66 CRECHE DOCE RECANTO Bauru/SP 23000.009268/2017-69 1757/2018

. 8 24.786.782/0001-02 ASSOCIACAO EVANGELICA PENIEL Aparecida de Goiânia/GO 23000.010439/2015-31 1790/2018

PORTARIA Nº 813, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017 e considerando
os fundamentos constantes na Nota Técnica nº 1607/2018/DIAN/CGCEBAS/DPR/SERES, exarada nos autos do Processo nº 23123.001588/2011-99, resolve:

Art. 1º. Anular o item 5, do Anexo de que trata o art. 1º, da Portaria SERES nº 351, de 02 de agosto de 2016, publicada no Diário Oficial da União-DOU, de 03 de
agosto de 2016, que indeferiu o requerimento de concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social CEBAS, da entidade ASSOCIAÇÃO CO M U N I T Á R I A
PRESBITERIANA - CNPJ: 75.125.765/0001-57.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

PORTARIA Nº 814, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE regulação e supervisão da Educação superior, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Ficam DEFERIDOS os requerimentos de Concessão/Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social das entidades elencadas no Anexo I, conforme

análise contida nas respectivas Notas Técnicas.
Art. 2º Ficam DEFERIDOS, em grau recursal, os requerimentos de Concessão/Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social das entidades elencadas no

Anexo II, conforme análise contida nas respectivas Notas Técnicas.
Art. 3º Serão arquivados os processos relacionados no Anexo III, nas hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 8.242, de 2014, e/ou no art. 24, § 3º, da Lei nº 12.101, de

27 de novembro de 2009.
Art. 4º Sem prejuízo do prazo de validade da certificação, as entidades certificadas deverão apresentar ao Ministério da Educação o Relatório Anual previsto no art. 36 do Decreto

nº 8.242, de 23 de maio de 2014, relativo aos serviços que houverem sido prestados à sociedade, contendo informações sobre as bolsas de estudo e respectivos demonstrativos contábeis
e financeiros.

Art. 5º As entidades certificadas deverão zelar pela manutenção do cumprimento dos requisitos legais que ensejaram o deferimento a certificação, bem como dar ampla
publicidade de condição de entidade detentora do CEBAS nos termos estabelecidos nos art. 67 e 68 da Portaria Normativa nº 15/2017, sob pena de cancelamento do certificado.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

ANEXO I

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica Tipo (Concessão/Renovação) Período de Certificação

. 1 15.769.292/0001-07 FUNDAÇÃO MATIAS MACHLINE Manaus/AM 23000.011581/2016-86 2106/2018 Concessão 3 (três) anos

. 2 17.511.866/0001-60 INSTITUTO SOCIAL FREI GABRIEL Belo Horizonte/MG 23000.019134/2013-22 1917/2018 Renovação 01/01/2016 a 31/12/2018

. 3 82.898.891/0001-00 FUNDACAO DOM JAIME DE BARROS CAMARA Florianópolis/SC 23000.031796/2016-13 2017/2018 Renovação 01/01/2015 a 31/12/2017

. 4 95.439.238/0001-24 ACAO SOCIAL DIOCESANA DE SANTA CRUZ DO SUL Santa Cruz do Sul/RS 23000.049030/2017-76 1927/2018 Renovação 01/01/2018 a 31/12/2020

. 5 65.043.549/0001-09 CRECHE NOVA VIDA Guaratinguetá/ SP 23000.024178/2016-17 1933/2018 Concessão 3 (três) anos

. 6 00.066.077/0001-64 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SAO BRAZ Curitiba/PR 23000.016758/2017-11 1944/2018 Renovação 23/04/2017 a 22/04/2020

. 7 92.034.321/0001-25 FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO Passo Fundo/RS 23000.009827/2012-26 1919/2018 Renovação 01/01/2013 a 31/12/2015

. 8 18.301.267/0001-84 OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAL DE LUZ São Paulo / SP 23000.011109/2012-10 2153/2018 Renovação 01/01/2013 a 31/12/2015

ANEXO II

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica Tipo (Concessão/Renovação) Período de Certificação

. 1 19.138.916/0001-30 CONSELHO COMUNITARIO ASSIS CHATEAUBRIAND DO VALE
DO JATOBA

Belo Horizonte/MG 23000.039238/2016-04 1617/2018 Concessão 3 (três) anos

. 2 33.651.704/0001-83 INST ISRAELITA BRAS DE CULTURA E EDUCAÇÃO Rio de Janeiro/RJ 23000.000021/2015-15 1624/2018 Renovação 09/05/2015 a 08/05/2018

ANEXO III

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do(s) Processo(s) Arquivado(s) Nota Técnica

. 1 17.511.866/0001-60 INSTITUTO SOCIAL FREI GABRIEL Belo Horizonte/MG 23000.041956/2016-32 1917/2018

. 2 92.034.321/0001-25 FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO Passo Fundo/RS 23000.000938/2017-81 1919/2018

PORTARIA Nº 815, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE regulação e supervisão da Educação superior, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Fica INDEFERIDO o pedido de Concessão/Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social da entidade elencada no Anexo, por contrariar requisitos

legais constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, considerando os fundamentos contido na respectiva Nota Técnica.
Art. 2º A instituição poderá apresentar proposta de celebração de Termo de Ajuste de Gratuidade - TAG, no prazo improrrogável de 30 dias a contar da data da presente

publicação, conforme disposto no art. 17 da Lei nº 12.101, de 2009, e na Instrução Normativa MEC nº 02, publicada no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2013.
Art. 3º Alternativamente, caso discorde das motivações da decisão de indeferimento e não tenha interesse na firmatura do TAG, a entidade terá o prazo improrrogável de 30

dias, a contar da data de publicação da decisão, para apresentar recurso, tendo em vista assegurar as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, nos termos estabelecidos
no art. 26 da Lei nº 12.101, de 2009.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

ANEXO

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica

. 1 17.204.652/0001-40 INSTITUTO PADRE MACHADO Belo Horizonte/MG 23000.009938/2012-32 2103/2018

PORTARIA Nº 816, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE regulação e supervisão da Educação superior, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Ficam INDEFERIDOS os pedidos de Concessão/Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social das entidades elencadas no Anexo, por contrariarem

requisitos legais constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, considerando os fundamentos contidos nas respectivas Notas Técnicas.
Art. 2º Caso discorde da decisão de indeferimento, as entidades terão o prazo improrrogável de 30 dias, a contar da data de publicação da decisão, para apresentar recurso, tendo

em vista assegurar as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, nos termos estabelecidos no art. 26 da Lei nº 12.101, de 2009.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

ANEXO
. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica
. 1 60.915.790/0001-67 CRUZADA PRO INFANCIA São Paulo/SP 71000.070536/2015-25 2009/2018
. 2 47.073.911/0001-02 ASSOCIACAO ASSISTENCIAL, PROMOCIONAL E EDUCACIONAL RESSURREICAO - APER Catanduva/SP 23000.000896/2015-17 1957/2018
. 3 57.513.582/0001-27 INSTITUICAO ASSISTENCIAL L POLLONE - CRECHE COMENDADOR PIERO POLLONE Santo André/SP 23000.042117/2016-31 2000/2018
. 4 09.456.155/0001-01 ASSOCIAÇÃO PEDAGOGICA WALDORF DE VARZEA DA ROCA Várzea da Roça/BA 23000.021556/2017-91 2012/2018
. 5 92.998.343/0001-05 INSTITUTO METODISTA DE EDUCAÇÃO E CULTURA Porto Alegre/RS 23000.024629/2015-35 1994/2018
. 6 76.657.097/0001-71 ASSOCIACAO DO COLEGIO NOSSA SENHORA DE SION Curitiba/PR 23000.014326/2015-12 1704/2018
. 7 05.361.838/0001-24 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL BOA VONTADE São Paulo/SP 23000.026131/2017-79 1868/2018
. 8 45.311.107/0001-99 CASA MATERNAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS Franca/SP 23000.036249/2017-13 2019/2018
. 9 12.406.728/0001-05 ESPAÇO INFANTIL CORRENTE DO BEM Campinas/SP 23000.039814/2017-96 1923/2018
. 10 01.711.233/0001-65 CRECHE SÃO JUDAS TADEU Goiânia/GO 23000.007853/2018-13 1925/2018
. 11 19.714.641/0001-36 CRECHE CASINHA DA VOVÓ Belo Horizonte/MG 23000.006439/2017-06 1952/2018
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PORTARIA Nº 817, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da
atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017 e considerando os
fundamentos constantes na Nota Técnica nº 2065/2018/DIAN/CGCEBAS/DPR/SERES, exarada
nos autos do Processo nº 23000.009990/2012-99, resolve:

Art. 1º. Revoga-se o item 3 do Anexo de que trata o art. 1º da Portaria SERES nº
843, de 03 de agosto de 2017, publicada no Diário Oficial da União-DOU, de 04 de agosto de
2017, que indeferiu o requerimento de renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social CEBAS, da entidade FUNDAÇÃO DE VISCONDE DE PORTO SEGURO, CNPJ:
60.960.465/0001-16.

Art. 2º. Encaminha-se o processo nº 23000.009990/2012-99 para reanálise.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

PORTARIA Nº 818, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da
atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017 e considerando os
fundamentos constantes na Nota Técnica nº 2122/2018/DIAN/CGCEBAS/DPR/SERES, exarada
nos autos do Processo nº 71000.116039/2009-32, resolve:

Art. 1º. Revoga-se o item 2 do Anexo de que trata o art. 1º da Portaria SERES nº
1.006, de 22 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União-DOU, de 25 de
setembro de 2017, que indeferiu o requerimento de renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social CEBAS, da entidade FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO SUL DE
SANTA CATARINA - UNISUL, CNPJ: 86.445.293/0001-36.

Art. 2º. Encaminha-se o processo nº 71000.116039/2009-32 para reanálise.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA N° 755, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.084341/2017-39,
homologa o resultado do concurso público aprovado pelo Conselho de Unidade do Centro
de Ciências Físicas e Matemáticas, para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo
Departamento de Física, objeto do Edital nº 053/2018/DDP, publicado no Diário Oficial da
União de 05 de julho de 2018, Seção 3, página 106.

Campo de Conhecimento: Física Computacional
Regime de Trabalho: DE
Vagas: 01 (uma)
Classe/Denominação/Nível: A/Adjunto A/1
Lista geral:

. Classificação Candidato Média final

. 1º TIAGO JOSE NUNES DA SILVA 8,84

. 2º DANIEL RUSCHEL DUTRA 8,83

. 3º ANDRÉ LUIZ DE AMORIM 8,63

. 4º GILBERTO MEDEIROS NAKAMURA 8,56

. 5º RODRIGO PEREIRA ROCHA 8,49

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO DE TECNOLOGIA E LOGÍSTICA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

DIRETORIA COLEGIADA

PORTARIA N° 754, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.020228/2018-14,
homologa o resultado do concurso público aprovado pelo Conselho de Unidade do Centro
de Ciências da Educação, para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo
Departamento de Metodologia de Ensino, objeto do Edital nº 053/2018/DDP, publicado no
Diário Oficial da União de 05 de julho de 2018, Seção 3, página 106.

Campo de Conhecimento: Educação/Métodos, Técnicas e Prática de Ensino de
Língua Portuguesa e Literatura de Língua Portuguesa

Regime de Trabalho: DE
Vagas: 01 (uma)
Classe/Denominação/Nível: A/Adjunto A/1
Lista geral:

. Classificação Candidato Média final

. 1º FABIANA GIOVANI 8,95

. 2º CRISTIANE DALL CORTIVO LEBLER 8,44

. 3º TIAGO HERMANO BREUNIG 8,14

. 4º PRISCILA FINGER DO PRADO 7,71

. 5º MARCIA IONE SURDI 7,64

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

CIRCULAR Nº 3.916, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Define e consolida as regras do recolhimento
compulsório sobre recursos a prazo.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão realizada em 21
de novembro de 2018, com base no art. 10, incisos III e IV, da Lei nº 4.595, de 31
de dezembro de 1964, e no art. 66 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, e tendo
em vista o disposto na Circular nº 3.529, de 29 de março de 2011, resolve:

Art. 1º Esta Circular dispõe sobre o recolhimento compulsório sobre
recursos a prazo, ao qual se sujeitam os bancos comerciais, bancos múltiplos, bancos
de desenvolvimento, bancos de investimento, bancos de câmbio, caixas econômicas e
sociedades de crédito, financiamento e investimento.

Art. 2º Constitui Valor Sujeito a Recolhimento (VSR) a soma dos saldos
inscritos nas seguintes rubricas contábeis do Plano Contábil das Instituições do Sistema
Financeiro Nacional (Cosif):

I - 4.1.3.10.60-1 Ligadas -Sociedade de Arrendamento Mercantil;
II - 4.1.3.10.65-6 Ligadas com Garantia -Sociedade de Arrendamento

Mercantil;
III - 4.1.3.10.70-4 Não Ligadas -Sociedade de Arrendamento Mercantil;
IV - 4.1.3.10.75-9 Não Ligadas com Garantia -Sociedade de Arrendamento

Mercantil;
V - 4.1.5.10.00-9 Depósitos a Prazo;
VI - 4.3.1.00.00-8 Recursos de Aceites Cambiais;
VII - 4.3.4.50.00-2 Cédulas Pignoratícias de Debêntures;
VIII - 4.2.1.10.80-0 Títulos de Emissão Própria; e
IX - 4.9.9.12.20-7 Contratos de Assunção de Obrigações -Vinculados a

Operações Realizadas no Exterior.
Parágrafo único. Não integram o VSR os depósitos a prazo resultantes de

operações de assistência ou de suporte financeiro contratadas com fundos ou outros
mecanismos constituídos pelas instituições do Sistema Financeiro Nacional na forma do
§ 1º do art. 28 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, inclusive com
aqueles de que trata o art. 12, inciso IV, da Lei Complementar nº 130, de 17 de abril
de 2009.

Art. 3º A base de cálculo da exigibilidade de recolhimento compulsório
sobre recursos a prazo corresponde à média aritmética dos VSR apurados nos dias
úteis do período de cálculo, deduzida de R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais).

Parágrafo único. O período de cálculo compreende os dias úteis de uma
semana, com início na segunda-feira e término na sexta-feira.

Art. 4º A exigibilidade de recolhimento compulsório é apurada mediante a
aplicação da alíquota de 33% (trinta e três por cento) sobre a base de cálculo de que
trata o art. 3º.

Art. 5º A exigibilidade, calculada na forma do art. 4º, será deduzida das
seguintes parcelas:

I - R$3.600.000.000,00 (três bilhões e seiscentos milhões de reais), para
instituições financeiras independentes ou integrantes de conglomerado financeiro cujo
Nível I do Patrimônio de Referência (PR) seja inferior a R$3.000.000.000,00 (três
bilhões de reais);

II - R$2.400.000.000,00 (dois bilhões e quatrocentos milhões de reais), para
instituições financeiras independentes ou integrantes de conglomerado financeiro cujo
Nível I do Patrimônio de Referência (PR) seja igual ou superior a R$3.000.000.000,00
(três bilhões de reais) e inferior a R$10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais);

III - R$1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões de reais), para
instituições financeiras independentes ou integrantes de conglomerado financeiro cujo
Nível I do Patrimônio de Referência (PR) seja igual ou superior a R$10.000.000.000,00
(dez bilhões de reais) e inferior a R$15.000.000.000,00 (quinze bilhões de reais); e

IV - zero, para instituições financeiras independentes ou integrantes de
conglomerado financeiro cujo Nível I do Patrimônio de Referência (PR) seja igual ou
superior a R$15.000.000.000,00 (quinze bilhões de reais).

§ 1º Para fins da dedução de que trata este artigo, será considerado, para
as instituições financeiras independentes ou integrantes de conglomerado financeiro, o
Nível I do PR relativo a 30 de junho de 2018, apurado na forma estabelecida pela
Resolução nº 4.192, de 1º de março de 2013.

§ 2º Em caso de ausência da informação do Nível I do PR relativo a 30 de
junho de 2018, será considerada, como critério para a dedução de que trata este
artigo, a informação do último Nível I do PR anterior a 30 de junho de 2018 prestada
pela instituição.

§ 3º Para as instituições financeiras em início de atividade, o valor de
dedução será calculado conforme a primeira posição informada ao Banco Central do
Brasil do Nível I do PR ou zero, enquanto ela não for informada.

§ 4º As instituições financeiras cujas exigibilidades sejam iguais ou inferiores
a R$500.000,00 (quinhentos mil reais) estão isentas do recolhimento compulsório de
que trata esta Circular, devendo, no entanto, prestar as informações conforme
estabelecido no art. 8º desta Circular.

Art. 6º A exigibilidade apurada vigora da segunda-feira da segunda semana
posterior ao encerramento do período de cálculo, ou dia útil seguinte, se a segunda-
feira não for dia útil, até a sexta-feira subsequente, devendo ser cumprida em espécie,
mediante recolhimento em conta específica.

§ 1º O saldo de encerramento diário da respectiva conta de recolhimento
deve corresponder a 100% (cem por cento) da exigibilidade.

§ 2º O recolhimento da exigibilidade deve ser efetuado exclusivamente por
instituição titular de conta Reservas Bancárias ou de Conta de Liquidação, que
comandará a respectiva transferência a crédito da conta de recolhimento.

§ 3º A conta de recolhimento pode ser livremente movimentada pela
instituição titular, a crédito de sua conta Reservas Bancárias ou Conta de Liquidação,
durante o horário estabelecido para o funcionamento do Sistema de Transferência de
Reservas (STR) do Banco Central do Brasil.

§ 4º A instituição não titular de conta Reservas Bancárias nem de Conta de
Liquidação pode movimentar sua conta de recolhimento a crédito de conta Reservas
Bancárias de sua livre escolha a cada movimentação.

Art. 7º A instituição financeira que não observar as normas relativas à
manutenção de saldo nas contas de recolhimento no Banco Central do Brasil, relativas
ao recolhimento compulsório sobre recursos a prazo, incorre no pagamento de custo
financeiro, na forma estabelecida na regulamentação em vigor.

Art. 8º A instituição deve fornecer, até o dia útil imediatamente anterior à
data em que se inicia a vigência da respectiva exigibilidade, os dados diários relativos
ao VSR do período de cálculo.

§ 1º A instituição financeira está dispensada de prestar as informações de
que trata este artigo caso os valores sujeitos a recolhimento e outros relativos ao
cumprimento da exigibilidade e deduções de recolhimento permaneçam inalterados em
relação à última posição informada.

§ 2º Na hipótese de ausência de informações relativas a um ou mais dias
do período de cálculo até o final do prazo fixado no caput, será atribuído a cada
posição não informada o valor relativo à última posição informada.

§ 3º A instituição financeira que informar ou alterar os dados após o prazo
fixado neste artigo sujeita-se às penalidades previstas na regulamentação em vigor.

Art. 9º A instituição financeira sujeita ao recolhimento compulsório de que
trata esta Circular, não titular de conta Reservas Bancárias ou de Conta de Liquidação,
deverá indicar a instituição financeira titular de conta Reservas Bancárias à qual serão
encaminhadas as cobranças, pertinentes a custos financeiros, e creditadas eventuais
devoluções.

Art. 10. O saldo de encerramento diário da conta de recolhimento no Banco
Central do Brasil, limitado ao valor da exigibilidade, receberá a seguinte remuneração,
calculada com base na Taxa Selic, de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 1º do
Regulamento Anexo à Circular nº 3.868, de 19 de dezembro de 2017:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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R = remuneração a ser creditada, expressa com duas casas decimais, com
arredondamento matemático;

S = saldo de encerramento da conta de recolhimento, limitado ao valor da
exigibilidade;

Selic = Taxa Selic anual, no formato unitário, expressa com quatro casas decimais,
referente à data do saldo a ser remunerado.

§ 1º A remuneração de que trata o caput é creditada na respectiva conta de
recolhimento até as 16h30 do dia útil seguinte.

§ 2º Os resultados parciais de multiplicação, divisão e potenciação utilizados na
expressão algébrica do cálculo da remuneração devem conter oito casas decimais, com
arredondamento matemático.

Art. 11. Ficam revogadas:
I - a Circular nº 3.528, de 23 de março de 2011;
II - a Circular nº 3.569, de 22 de dezembro de 2011;
III - a Circular nº 3.576, de 10 de fevereiro de 2012;
IV - a Circular nº 3.594, de 21 de maio de 2012;
V - a Circular nº 3.609, de 14 de setembro de 2012;
VI - a Circular nº 3.613, de 8 de novembro de 2012;
VII - a Circular nº 3.660, de 1º de julho de 2013;
VIII - a Circular nº 3.712, de 24 de julho de 2014;
IX - a Circular nº 3.715, de 20 de agosto de 2014;
X - a Circular nº 3.723, de 15 de outubro de 2014;
XI - a Circular nº 3.756, de 28 de maio de 2015; e
XII - a Circular nº 3.775, de 16 de dezembro de 2015.
Art. 12. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos

a partir do período de cálculo com início em 17 de dezembro e término em 21 de dezembro de
2018, cujo ajuste ocorrerá em 31 de dezembro de 2018.

REINALDO LE GRAZIE
Diretor de Política Monetária

CIRCULAR Nº 3.917, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Define e consolida as regras do recolhimento
compulsório sobre recursos à vista.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão realizada em 21 de
novembro de 2018, com base no art. 10, incisos III e IV, da Lei nº 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, e no art. 66 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, e tendo em vista
o disposto na Circular nº 3.529, de 29 de março de 2011, resolve:

Art. 1º Esta Circular dispõe sobre o recolhimento compulsório sobre recursos à
vista captados por bancos múltiplos e de investimento titulares de conta Reservas
Bancárias, bancos comerciais e caixas econômicas.

Art. 2º Constituem Valor Sujeito a Recolhimento (VSR), em cada dia útil, os
saldos inscritos nos seguintes subgrupos e títulos do Plano Contábil das Instituições do
Sistema Financeiro Nacional (Cosif):

I - 4.1.1.00.00-0 Depósitos à Vista;
II - 4.5.1.00.00-6 Recursos em Trânsito de Terceiros;
III - 4.9.1.00.00-2 Cobrança e Arrecadação de Tributos e Assemelhados;
IV - 4.9.9.05.00-1 Cheques Administrativos;
V - 4.9.9.12.10-4 Contratos de Assunção de Obrigações -Vinculados a Operações

Realizadas no País;
VI - 4.9.9.27.00-3 Obrigações por Prestação de Serviços de Pagamento; e
VII - 4.9.9.60.00-8 Recursos de Garantias Realizadas.
§ 1º São isentos do recolhimento compulsório sobre recursos à vista:
I - os valores inscritos nas seguintes rubricas contábeis do Cosif:
a) 4.5.1.85.00-7 Ordens de Pagamento em Moedas Estrangeiras; e
b) 4.5.1.90.00-9 Ordens de Pagamento em Moedas Estrangeiras -Taxas

Flutuantes.
§ 2º Os valores inscritos na rubrica Recursos em Trânsito de Terceiros, sujeitos

à exigência, são balanceados com as respectivas contrapartidas do ativo, ressalvado que
aqueles de origem eminentemente devedora não são computados para efeito do
balanceamento.

Art. 3º A base de cálculo da exigibilidade do recolhimento compulsório sobre
recursos à vista corresponde à média aritmética dos VSRs apurados no período de cálculo,
deduzida de R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais).

Parágrafo único. O período de cálculo tem início na segunda-feira de uma
semana e término na sexta-feira da semana seguinte.

Art. 4º A exigibilidade do recolhimento compulsório sobre recursos à vista é
apurada aplicando-se, sobre a base de cálculo de que trata o art. 3º, a alíquota de 21%
(vinte e um por cento).

Art. 5º A instituição financeira que apresentar exigibilidade igual ou inferior a
R$500.000,00 (quinhentos mil reais) fica isenta da obrigatoriedade de recolhimento,
devendo prestar as informações previstas no art. 8º desta Circular.

Art. 6º A verificação do cumprimento da exigibilidade é feita com base nas
posições apuradas em cada dia útil do período de movimentação, que tem início na
segunda-feira da segunda semana seguinte ao fim do período de cálculo e término na
sexta-feira da semana subsequente.

§ 1º Para efeito da verificação de que trata o caput deste artigo, considera-se
posição o saldo diário de encerramento da conta Reservas Bancárias.

§ 2º A média aritmética das posições da instituição durante o período de
movimentação deve corresponder a 100% (cem por cento) da exigibilidade apurada para o
respectivo período.

§ 3º Ao final de cada dia, a posição da instituição deve ser equivalente a, no
mínimo, 65% (sessenta e cinco por cento) da exigibilidade apurada para o respectivo
período.

Art. 7º A instituição financeira que não observar as normas relativas ao
cumprimento da exigibilidade do recolhimento compulsório sobre recursos à vista incorre
no pagamento de custo financeiro na forma prevista na regulamentação em vigor.

Parágrafo único. A deficiência na média das posições diárias igual ou inferior a
3% (três por cento) da respectiva exigibilidade não estará sujeita a custo financeiro desde
que, no período de movimentação imediatamente anterior, se verifique excesso na média
das posições diárias, em relação à correspondente exigibilidade, de valor igual ou superior
à deficiência.

Art. 8º A instituição financeira deve fornecer, até o dia útil imediatamente
anterior ao início do período de movimentação, os dados diários relativos ao período de
cálculo.

§ 1º Nos casos em que a data limite de que trata o caput coincidir com o
último dia útil do período de cálculo, o prazo será estendido para o primeiro dia útil do
período de movimentação.

§ 2º A instituição financeira está dispensada de prestar as informações de que
trata este artigo caso os valores sujeitos a recolhimento e outros relativos ao cumprimento
da exigibilidade e deduções de recolhimento permaneçam inalterados em relação à última
posição informada.

§ 3º Na hipótese de ausência de informações relativas a um ou mais dias do
período de cálculo até o final do prazo fixado no caput, observado o disposto no § 1º, será
atribuído a cada posição não informada o valor relativo à última posição informada.

§ 4º A instituição financeira que informar ou alterar os dados após os prazos
fixados neste artigo sujeita-se às penalidades previstas na regulamentação em vigor.

Art. 9º As instituições financeiras são divididas em dois segmentos,
denominados

Grupo A e Grupo B, para fins do recolhimento compulsório sobre recursos à
vista.

§ 1º Os períodos de cálculo e de movimentação do Grupo A têm defasagem de
uma semana em relação aos do Grupo B.

§ 2º O Departamento de Operações Bancárias e de Sistema de Pagamentos
(Deban) divulgará as relações discriminativas das instituições pertencentes a cada grupo.

Art. 10. O Deban adotará as medidas necessárias à operacionalização do
disposto nesta Circular.

Art. 11. Ficam revogados:
I - a Circular nº 3.416, de 24 de outubro de 2008;
II - a Circular nº 3.586, de 19 de março de 2012;
III - a Circular nº 3.632, de 21 de fevereiro de 2013;
IV - a Circular nº 3.867, de 19 de dezembro de 2017;
V - a Circular nº 3.781, de 21 de janeiro de 2016; e
VI - o art. 8º da Circular nº 3.823, de 24 de janeiro de 2017.
Art. 12. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação, produzindo

efeitos:
I - a partir do período de cálculo de 10 de dezembro a 21 de dezembro de

2018, cujo cumprimento se dará de 31 de dezembro de 2018 a 11 de janeiro de 2019, para
instituições financeiras que integram o grupo "A"; e

II - a partir do período de cálculo de 3 de dezembro a 14 de dezembro de 2018,
cujo cumprimento se dará de 24 de dezembro de 2018 a 4 de janeiro de 2019, para
instituições financeiras que integram o grupo "B".

REINALDO LE GRAZIE
Diretor de Política Monetária

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
CO O R D E N AÇ ÃO

PAUTAS DE JULGAMENTOS

PAUTA DE JULGAMENTOS, ABERTOS AO PÚBLICO, DE PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS SANCIONADORES - CVM.

I - Marcação de Sessão de Julgamento: nos termos do disposto nos artigos 27
a 36 e artigo 40, todos da Deliberação CVM nº 538, de 05.03.2008, comunicamos que
serão realizadas as seguintes Sessões de Julgamento de Processos Administrativos
Sancionadores na data, horário e local abaixo mencionados.

Ficam desde já convocados os acusados e os seus representantes, ou
advogados, devidamente constituídos os autos, para, querendo, comparecer à Sessão de
Julgamento do Processo Administrativo Sancionador e oferecer sustentação oral de suas
defesas.

Eventuais alterações na presente pauta serão objeto de publicação no Diário
Oficial da União.

PAS CVM Nº 02/2013
Data: 15/01/2019 - terça-feira
Horário: 15h00
Relator: Diretor Gustavo Gonzalez
Local: Rua Sete de Setembro, 111 - 34° andar - Centro - Rio de Janeiro -

R J.
Objeto do processo: Apuração de eventuais irregularidades relacionadas à

utilização de créditos contra o FCVS na estruturação das Cédulas de Crédito Imobiliário
(CCIs) e na constituição de fundos de investimento.

. Acusados Advogados

. Eugênio Pacelli Marques de Almeida
Holanda

Melhim Namem Chalhub - OAB/RJ nº
3.141

Daniella Araujo Rosa - OAB/RJ nº 104.304
. Eduardo Jorge Chame Saad José Carlos Torres Neves Osorio - OAB/RJ

nº 11.316
Antonio Carlos Pereira de Lemos Basto -
OAB/RJ nº 129.215

. Carlos Henrique Farias José Carlos Torres Neves Osorio - OAB/RJ
nº 11.316

Antonio Carlos Pereira de Lemos Basto -
OAB/RJ nº 129.215

. Alexej Predtchensky Luiz Otavio P. Villela - OAB/RJ nº
95.478

Aline do Amaral Pereira - OAB/RJ nº
104.449

. Adilson Florêncio da Costa Luiz Otavio P. Villela - OAB/RJ nº
95.478

Aline do Amaral Pereira - OAB/RJ nº
104.449

. BNY Mellon Administração de Ativos Ltda. Nelson Eizirik - OAB/RJ nº 38.730
Marcus de Freitas Enriques - OAB/RJ nº
95.317

. BNY Mellon Serviços Financeiros DTVM
S.A .

Nelson Eizirik - OAB/RJ nº 38.730
Marcus de Freitas Enriques - OAB/RJ nº
95.317

. José Carlos Lopes Xavier de Oliveira João Manoel de Lima Júnior - OAB/RJ nº
155.653

Luis Hermano Caldeira Spalding - OAB/RJ
nº 34.185

PAS CVM nº RJ2016/802 - EMAE Empresa Metropolitana de Águas e de
Energia.

SEI nº 19957.000714/2016-12
Data: 29.01.2019 - terça-feira
Horário: 15h00min.
Relator: Diretor Henrique Balduíno Machado Moreira
Local: Rua Sete de Setembro, 111 - 34º andar - Centro - Rio de Janeiro -

R J.
Objeto do processo: Apurar a eventual responsabilidade do Estado de São

Paulo, na qualidade de acionista controlador da EMAE, por infração ao art. 116,
parágrafo único, da Lei nº 6.404/76.

. Acusados Advogados

. Estado de São Paulo Juan Francisco Carpenter
Procurador-Geral do Estado de São Paulo
Camila Rocha Cunha Viana
Procuradora do Estado de São Paulo

Rio de Janeiro - RJ, 22 de novembro de 2018.
JOSÉ PAULO DIUANA DE CASTRO

Chefe da Coordenação de Controle

PAUTAS DE JULGAMENTOS

PAUTA DE JULGAMENTOS, ABERTOS AO PÚBLICO, DE PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS SANCIONADORES - CVM.

I - Marcação de Sessão de Julgamento: nos termos do disposto nos artigos
27 a 36 e artigo 40, todos da Deliberação CVM nº 538, de 05.03.2008, comunicamos
que serão realizadas as seguintes Sessões de Julgamento de Processos Administrativos
Sancionadores na data, horário e local abaixo mencionados.

Ficam desde já convocados os acusados e os seus representantes, ou advogados,
devidamente constituídos os autos, para, querendo, comparecer à Sessão de Julgamento do
Processo Administrativo Sancionador e oferecer sustentação oral de suas defesas.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Eventuais alterações na presente pauta serão objeto de publicação no Diário
Oficial da União.

PAS CVM nº 19957.002325/2016-21 (RJ2016/4426)
Data: 11.12.2018 - terça-feira
Horário: 15h
Relator: Diretor Pablo Renteria
Local: Rua Sete de Setembro, 111 - 34° andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ.
Objeto do processo: Apurar a responsabilidade dos administradores da

Companhia Melhoramentos de São Paulo por terem supostamente recebido
remuneração em montante superior ao autorizado, fora das práticas de mercado e
contrariamente aos interesses da Companhia.

. Acusados Advogados

. Alfried Karl Ploger Maria Lucia Cantidiano - OAB/RJ nº
33.754

. Ingo Ploger Maria Lucia Cantidiano - OAB/RJ nº
33.754

. Paulo Renato Ferreira Veloso Maria Lucia Cantidiano - OAB/RJ nº
33.754

. Walter Weiszflog Maria Lucia Cantidiano - OAB/RJ nº
33.754

. Breno Lerner Otavio Yazbek - OAB/SP nº 144.506

. Edson Covic Otavio Yazbek - OAB/SP nº 144.506

. Marina Oehling Gelman Otavio Yazbek - OAB/SP nº 144.506

. Sergio Sesiki Otavio Yazbek - OAB/SP nº 144.506

PAS CVM nº 19957.008173/2017-51 (RJ2017-3871)
Data: 11.12.2018 - terça-feira
Horário: 15h
Relator: Diretor Pablo Renteria
Local: Rua Sete de Setembro, 111 - 34° andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ.
Objeto do processo: Apurar a responsabilidade dos administradores da

Companhia Melhoramentos de São Paulo por terem supostamente recebido
remuneração fora das práticas de mercado e contrariamente aos interesses da
Companhia.

. Acusados Advogados

. Alfredo Weiszflog Maria Lucia Cantidiano - OAB/RJ nº
33.754

. Alfried Karl Ploger Maria Lucia Cantidiano - OAB/RJ nº
33.754

. Ingo Ploger Maria Lucia Cantidiano - OAB/RJ nº
33.754

. Paulo Renato Ferreira Veloso Maria Lucia Cantidiano - OAB/RJ nº
33.754

. Walter Weiszflog Maria Lucia Cantidiano - OAB/RJ nº
33.754

Rio de Janeiro - RJ, 22 de novembro de 2018.
JOSÉ PAULO DIUANA DE CASTRO

Chefe da Coordenação de Controle

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
2ª SEÇÃO

2ª CÂMARA
2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO
A SER REALIZADA EM 4 DE DEZEMBRO DE 2018

Pauta de julgamento complementar dos recursos da sessão ordinária a ser
realizada na data a seguir mencionada, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício
Alvorada, Brasília, Distrito Federal. As salas dos plenários serão publicadas no sítio do CARF
(www.carf.fazenda.gov.br) previamente à reunião.

Observações:
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente, independente de

nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de
Conselheiro, não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é de até 5 (cinco) dias
anteriores ao início da reunião.

DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2018, ÀS 12:55 HORAS
Tema: IRPF
Relator(a): ROSY ADRIANE DA SILVA DIAS
1 - Processo nº: 13884.003145/2004-48 - Recorrente: MARIA MARTA FONSECA

TRANIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSE RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

RONNIE SOARES ANDERSON
Presidente da 2ª Turma Ordinária

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
ATA DA 3ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 24 DE JULHO DE 2018

Em vinte e quatro de julho de dois mil e dezoito, às 10h, na sede da Empresa
Gestora de Ativos S.A. - EMGEA, no Edifício São Marcus, Setor Bancário Sul, 1ª Subloja,
em Brasília (DF), realizou-se a 3ª Assembleia Geral Extraordinária da Empresa, agendada
por meio do Ofício SEI nº 219/2018/CAS/PGACFFS/PGFN-MF, de 13 de junho de 2018,
com as presenças do Sr. Jorge Rodrigo Araújo Messias, Procurador da Fazenda Nacional,
representante da União, conforme delegação de competência constante da Portaria nº
128, de 12 de março de 2018, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN,
publicada no DOU de 14 de março de 2018, página 35, seção 2, conforme registro e
assinatura aposta no Livro de Presença de Acionistas nº 001, fls. 006; do Sr. Vítor
Junqueira Vaz, Conselheiro Fiscal; do Sr. Roberto Meira de Almeida Barreto, Diretor-
Presidente da EMGEA; do Sr. Antonio Luiz Bronzeado, Diretor da EMGEA; do Sr. Samuel
Alisson Epaminondas Cabral, Gerente de Auditoria, e Guilherme Batista Afonso Ferreira,
Auditor, ambos da KPMG Auditores Independentes; do Dr. Acélio Jacob Roehrs, Chefe da
Consultoria Jurídica e.e.; do Chefe de Gabinete de Apoio aos Órgãos Estatutários e
Comitês, Sr. Paulo Alberto Brombal; e da Sra. Elâine Cristina Macedo Grisóstomo,
Assessora-Sênior. O representante da União convidou o Sr. Roberto Meira de Almeida

Barreto a presidir os trabalhos da Assembleia e a Sra. Elâine Cristina Macedo Grisóstomo
a secretariá-los. Composta a mesa e verificado o quórum legal para a instalação em
primeira convocação e para as deliberações, o Presidente da Assembleia deu início aos
trabalhos, esclarecendo que a publicação de anúncios havia sido dispensada, nos termos
dos Arts. 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Em seguida, informou
aos presentes os assuntos para deliberação componentes da ordem do dia, conforme o
instrumento convocatório já citado: (I) alteração estatutária; (II) extinção da Reserva
Especial de Retenção de Dividendos não Pagos, criada em 2017, e transferência dos
respectivos recursos para a rubrica "Dividendos", do Passivo Circulante da EMGEA; (III)
pagamento dos Dividendos dos exercícios de 2015 e 2016; (IV) pagamento dos Dividendos
do exercício de 2017; (V) pagamento de PLR e de RVA de 2015, 2016 (inclusive com as
parcelas diferidas correspondentes aos respectivos anos) e 2017; (VI) eleição ou
ratificação de membros dos Conselhos de Administração e Fiscal. Prosseguindo, o
Presidente esclareceu que os documentos e informações relativos aos assuntos
constantes da ordem do dia encontravam-se sobre a mesa. A acionista única, por meio
de seu representante, dispensou a leitura dos documentos, por já serem esses do
conhecimento de todos, e deliberou por: (A) eleger ou ratificar as pessoas a seguir
indicadas como membros dos Conselhos de Administração e Fiscal (item VI da pauta):
para o Conselho de Administração, com gestão unificada de 2 (dois anos), a partir de 17
de maio de 2017: i. RICARDO REISEN DE PINHO - Conselheiro Independente - indicado
pelo Ministério da Fazenda, nomeado pela Portaria MF 253, de 21 de junho de 2018; ii.
DEBORA SANTILLE - Conselheira Independente - indicada pelo Ministério da Fazenda,
nomeada pela Portaria MF 252, de 21 de junho de 2018; iii. RONALDO AFFONSO NUNES
LOPES BAPTISTA - representante do Ministério da Fazenda - MF, nomeado pela Portaria
MF 483, de 5 de maio de 2017; iv. LEONARDO SILVEIRA DO NASCIMENTO - representante
do Ministério da Fazenda - MF, nomeado pela Portaria MF 481, de 5 de maio de 2017;
v. GUSTAVO SAMPAIO DE ARROCHELA LOBO - representante do Ministério da Fazenda -
MF, nomeado pela Portaria MF 482, de 5 de maio de 2017; vi. LISANDRO COGO BECK,

brasileiro, casado, analista ambiental, RG 1.977.817, expedido pela SSP/DF em 15 de
setembro de 2009, CPF 524.237.781-04, residente em Brasília e domiciliado no Setor
Bancário Sul, Quadra 2, Bloco B, Edifício São Marcus, Lote 18, Asa Sul, Brasília DF -
indicado pelo Ministério da Fazenda - MF, eleito na presente AGE, em substituição a
ROBERTO MEIRA DE ALMEIDA BARRETO; para o Conselho Fiscal, com prazo de atuação de
2 (dois) anos: i. VITOR JUNQUEIRA VAZ - Titular - representante do Ministério da Fazenda
- MF, nomeado pela Portaria MF 979, de 10 de novembro de 2017, com prazo de atuação
até 10 de novembro de 2019; ii. HÉLIO SARAIVA FRANCA - Suplente - representante do
Ministério da Fazenda - MF, nomeado pela Portaria MF 480, de 5 de maio de 2017, com
prazo de atuação até 5 de maio de 2019; iii. MAÍRA SOUZA GOMES - Titular -
representante do Tesouro Nacional - nomeada pela Portaria MF 478, de 5 de maio de
2017, com prazo de atuação até 5 de maio de 2019; iv. FABIANO DE FIGUEIRÊDO ARAÚJO
- Suplente - representante do Tesouro Nacional - nomeado pela Portaria MF 479, de 5 de
maio de 2017, com prazo de atuação até 5 de maio de 2019; v. FERNANDA DE OLIVEIRA
AYRES, brasileira, solteira, advogada, RG 1.742.997, expedido pela SSP/DF em 10 de
novembro de 1998; CPF 967.144.251-04, residente em Brasília e domiciliada no Setor
Bancário Sul, Quadra 2, Bloco B, Edifício São Marcus, Lote 18, Asa Sul, Brasília DF - Titular
- representante indicada pelo Ministério da Fazenda - MF, eleita na presente AGE, em
substituição a HELDER CALADO DE ARAÚJO, com prazo de atuação até 6 de fevereiro de
2020; e vi. FRANCISCO MARCOS GONET BRANCO - Suplente - representante do Ministério
da Fazenda - MF, nomeado pela Portaria MF 273, de 27 de junho de 2018, com prazo de
atuação até 17 de maio de 2019; (B) por alterar os Arts. 1º; 12; 20; 23; 25; 26; 29; 31;
33; 34; 40; 41; 42; 47; 48; Seção II; 51; 52; 57, e revogar o Art. 60, com a consequente
renumeração, todos do Estatuto Social, conforme proposta da EMGEA, contemplando as
sugestões da SEST e da STN, constantes do Parecer da PGFN; desse modo, o Estatuto
Social da EMGEA passa a ter a redação constante do Anexo à presente Ata. (C) por não
aprovar os itens II, III e IV da pauta, considerando as manifestações da SEST e da STN;
e (D) por retirar da pauta o item V, considerando as manifestações da SEST e da STN. A
respeito das deliberações constantes dos itens "C" e "D", o Diretor-Presidente da EMGEA
solicitou a palavra e, com o escopo de prevenir responsabilidades da Empresa e de seus
diretores e conselheiros, fez à mesa da Assembleia o registro de que a distribuição dos
dividendos de 2015, 2016 e 2017 [itens III e IV da ordem do dia] e o pagamento de PLR
e RVA, inclusive aos que já deixaram a Empresa [item V da ordem do dia], já não
constituem objeto de restrição no âmbito do TCU, pois a liminar que vedava tais
pagamentos, de 28.12.2015, foi revogada expressamente em 29.01.2016, quando aquela
Corte assentou, nos autos da Representação TC 023.999/2015-2, que "(...)a partir do
exercício de 2015, o ato de redução do capital social da Emgea [...] encontra-se perfeito,
podendo produzir efeitos jurídicos e financeiros a partir deste período" e que "(...) ficam
prejudicados os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora que prejudicavam
os pagamentos, pela Emgea, de [...] PLR e dividendos relativos ao exercício de 2015 e a
partir do exercício de 2016". Aduziu ainda que o Conselho de Administração da EMGEA
manifestou-se favorável à retirada das condicionantes referentes ao pagamento dos
dividendos desses exercícios. Esgotada a ordem do dia e nada mais havendo a tratar, a
Ata foi lavrada, lida, aprovada e assinada, na forma do Art. 130 da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, pelo representante da única acionista e pelos integrantes da mesa.
Brasília, 24 de julho de 2018. a) Roberto Meira de Almeida Barreto - Presidente da mesa
da Assembleia; Jorge Rodrigo Araújo Messias - Representante da União; Elâine Cristina
Macedo Grisóstomo - Secretária. A Junta Comercial do Distrito Federal certificou o
registro desta Ata e do Estatuto Social anexo em 12 de setembro de 2018 sob os
números 1098921 e 1098922, respectivamente.

ANEXO à Ata da 3ª AGE da Empresa Gestora de Ativos, realizada em
24.7.2018

ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
CNPJ 04.527.335/0001-13 - NIRE 533.0000.651-2
CAPÍTULO I
DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE E DURAÇÃO
Art. 1º A Empresa Gestora de Ativos S.A. - EMGEA, empresa pública sob a

forma de sociedade anônima de capital fechado, vinculada ao Ministério da Fazenda,
criada pelo Decreto nº 3.848, de 26 de junho de 2001, consoante autorização constante
da Medida Provisória nº 2.155, de 22 de junho de 2001, e da Medida Provisória nº 2.196-
3, de 24 de agosto de 2001, rege-se por este Estatuto Social, pelas Leis nº 13.303, de 30
de junho de 2016, e nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pelo Decreto nº 8.945, de
27 de dezembro de 2016, e legislação aplicável.

Art. 2º A EMGEA tem sede e foro em Brasília, Distrito Federal, e atuação em
todo o território nacional, e poderá criar ou suprimir agências, filiais, escritórios,
representações ou quaisquer outros estabelecimentos no País.

Art. 3º O prazo de duração da EMGEA é indeterminado.
CAPÍTULO II
OBJETO
Art. 4º A EMGEA tem por objeto adquirir bens e direitos da União e das

demais entidades integrantes da administração pública federal, podendo, em
contrapartida, assumir obrigações destas.

Parágrafo único. Poderá a EMGEA, ainda, prestar serviços de cobrança
administrativa de créditos sob gestão da Secretaria do Patrimônio da União, incluindo-se
a prática de todos os atos necessários à finalidade.

CAPÍTULO III
CAPITAL SOCIAL
Art. 5º O capital social da EMGEA é de R$ 9.057.993.039,73 (nove bilhões,

cinquenta e sete milhões, novecentos e noventa e três mil, trinta e nove reais e setenta
e três centavos), dividido em 9.057.993 (nove milhões, cinquenta e sete mil, novecentas
e noventa e três) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.

§ 1º Cada ação dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral.
§ 2º O capital social da EMGEA poderá ser alterado nas hipóteses previstas em

lei, vedada a capitalização direta do lucro sem trâmite pela conta de reservas.
CAPÍTULO IV
R EC U R S O S
Art. 6º Constituem recursos da EMGEA:
I - receitas de qualquer natureza, provenientes do exercício de suas

atividades;
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II - rendas de aplicações financeiras;
III - recursos de capital, inclusive os resultantes da conversão em espécie de

bens e direitos;
IV - rendas de bens patrimoniais;
V - doações de qualquer origem ou natureza; e
VI - outras receitas e rendas eventuais.
CAPÍTULO V
ORGANIZAÇÃO ESTATUTÁRIA
Art. 7º A EMGEA tem a seguinte estrutura:
I - Assembleia Geral;
II - Conselho de Administração;
III - Diretoria Executiva;
IV - Conselho Fiscal;
V - Comitê de Auditoria; e
VI - Comitê de Elegibilidade.
§ 1º A EMGEA é administrada pelo Conselho de Administração, como órgão de

orientação superior das suas atividades e com funções deliberativas, e pela Diretoria
Executiva.

§ 2º O Regimento Interno da EMGEA, aprovado pelo Conselho de
Administração, definirá e estabelecerá:

I - a estrutura organizacional e funcional da EMGEA e as competências
específicas das unidades da administração executiva;

II - as atribuições de seus Diretores; e
III - as normas gerais de funcionamento da EMGEA.
Seção I
Assembleia Geral
Art. 8º A Assembleia Geral, composta pelos acionistas com direito de voto, é

o órgão máximo da empresa, com poderes para deliberar sobre todos os negócios
relativos ao seu objeto, e será regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
inclusive quanto à sua competência para alterar o capital social e o estatuto social da
empresa, bem como eleger e destituir seus conselheiros a qualquer tempo.

Art. 9º A Assembleia Geral realizar-se-á ordinariamente uma vez por ano, na
forma da lei, e extraordinariamente sempre que necessário.

Art. 10. A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração
ou, nas hipóteses admitidas em lei, pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal ou pela
União.

§ 1º A primeira convocação da Assembleia Geral será feita com antecedência
mínima de oito dias.

§ 2º Nas Assembleias Gerais tratar-se-á exclusivamente do objeto previsto nos
instrumentos de convocação, não se admitindo a inclusão de assuntos gerais nas
pautas.

§ 3º Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos pelo Diretor-Presidente
da EMGEA ou por seu substituto.

§ 4º Os membros do Conselho Fiscal, ou ao menos um deles, deverão
comparecer às reuniões da assembleia geral e responder aos pedidos de informações
formulados pelos acionistas.

Art. 11. A Assembleia Geral, além de outros casos previstos em lei, reunir-se-
á para deliberar sobre:

I - alteração do estatuto social;
II - eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros do Conselho de

Administração, dos membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes;
III - aprovação do relatório da administração, das demonstrações financeiras,

da destinação do resultado e das reservas de lucro e da distribuição de dividendos;
IV - alteração do capital social e avaliação de bens com que o acionista

concorrer para a formação do capital;
V - transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da

empresa;
VI - fixação da remuneração dos membros dos órgãos estatutários;
VII - autorização para a empresa mover ação de responsabilidade civil contra

os administradores pelos prejuízos causados ao seu patrimônio;
VIII - alienação de bens imóveis diretamente vinculados à prestação de

serviços e constituição de ônus reais sobre eles;
IX - emissão de quaisquer títulos no País ou no exterior;
X - eleição e destituição, a qualquer tempo, de liquidantes, julgando-lhes as

contas; e
XI - outros assuntos que forem propostos pelos Conselhos de Administração

ou Fiscal.
Parágrafo único. São vedados o lançamento, pela empresa, de debêntures ou

outros títulos ou valores mobiliários, conversíveis em ações, e a emissão de partes
beneficiárias.

Seção II
Órgãos estatutários
Art. 12. Os membros dos órgãos estatutários deverão ser brasileiros,

residentes e domiciliados no País, de notórios conhecimento e experiência, idoneidade
moral, reputação ilibada e capacidade técnica compatível com o exercício do cargo.

§ 1º Os membros de órgãos estatutários submetem-se às normas previstas na
Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no
Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e na legislação aplicável, notadamente
quanto a requisitos obrigatórios e vedações para sua investidura.

§ 2º Os membros da Diretoria Executiva deverão possuir, cumulativamente
com um dos requisitos de que tratam as alíneas "a", "d" e "e" do inciso IV do Art. 28 do
Decreto nº 8.945/2016, experiência profissional de no mínimo 5 (cinco) anos ocupando
cargo:

I - de Diretor, de Conselheiro de Administração, de membro de comitê de
auditoria ou de chefia situado no nível hierárquico não estatutário mais alto de empresa
de porte ou objeto social semelhante ao da EMGEA; ou

II - em comissão ou função de confiança equivalente a nível 4, ou superior, do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, em pessoa jurídica de direito público
interno.

§ 3º Os membros da Diretoria Executiva e do Comitê de Auditoria serão
eleitos pelo Conselho de Administração.

§ 4º O Conselho de Administração designará o membro da Diretoria Executiva
que substituirá o Diretor-Presidente.

Art. 13. As reuniões dos órgãos estatutários deverão ocorrer com a presença
da maioria dos seus membros.

§ 1º As deliberações dos órgãos estatutários serão tomadas pelo voto da
maioria dos membros presentes às respectivas reuniões, ressalvada a hipótese de que
trata o § 2º do Art. 40 e serão registradas no livro de atas, podendo ser lavradas de
forma sumária.

§ 2º Nas deliberações do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva,
os respectivos Presidentes terão, além do voto pessoal, o de desempate.

§ 3º Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal e da Diretoria
Executiva não participarão das discussões e das deliberações sobre assuntos que
envolvam conflito de interesses, cumprindo-lhes comunicar seu impedimento e fazer
consignar, em ata de reunião, a natureza e a extensão de seu interesse.

§ 4º As matérias em que se configure conflito de interesses, conforme
disposto no § 3º, serão objeto de deliberação em reunião especial exclusivamente
convocada para essa finalidade, sem a presença do interessado, sendo-lhe assegurado o
acesso à ata de reunião e aos documentos referentes às deliberações, no prazo de até
trinta dias.

Art. 14. Em caso de decisão não unânime, o voto divergente poderá ser
registrado, a critério do respectivo membro de órgão estatutário.

Parágrafo único. É facultado ao membro de órgão estatutário comunicar, por
escrito, seu voto divergente nas deliberações do respectivo colegiado, aos demais órgãos
estatutários permanentes e à Assembleia Geral.

Art. 15. A remuneração dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal
corresponderá a dez por cento da remuneração mensal média dos Diretores da empresa,
excluídos os valores relativos a férias e benefícios, sendo vedado o pagamento de
participação, de qualquer espécie, nos lucros da empresa.

Parágrafo único. Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, se
residentes fora de Brasília, terão ressarcidas suas despesas de locomoção e estada
necessárias ao desempenho de suas funções.

Art. 16. A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário será
deliberada, anualmente, pela assembleia geral, em montante não inferior à remuneração
dos Conselheiros Fiscais.

Parágrafo único. As funções do Comitê de Auditoria devem ser exercidas,
preferencialmente, por membros residentes na cidade de Brasília, onde a empresa tem
sede. Aos não residentes, serão ressarcidas as despesas de locomoção e estada
necessárias ao desempenho de suas funções.

Art. 17. É vedada a participação remunerada de membros da administração
pública federal, direta ou indireta, em mais de dois órgãos colegiados de empresa estatal,
incluídos os Conselhos de Administração e Fiscal e os Comitês de Auditoria.

Art. 18. Os membros dos órgãos estatutários deverão enviar à Comissão de
Ética Pública da Presidência da República - CEP/PR ou à Controladoria-Geral da União,
conforme o caso, anualmente, declaração Confidencial de Informações - DCI e comunicar
por escrito à Comissão de Ética Pública ou à unidade de recursos humanos da EMGEA ,
conforme o caso, o exercício de atividade privada ou o recebimento de propostas de
trabalho que pretenderem aceitar, contrato ou negócio no setor privado, ainda que não
vedadas pelas normas vigentes, estendendo-se esta obrigação ao período de seis meses
após seu desligamento.

Art. 19. Os membros estatutários, ao assumirem e deixarem seus cargos e
durante o prazo de gestão ou atuação, prestarão declaração de bens à empresa e à
Comissão de Ética Pública da Presidência da República - CEP/PR, renovada anualmente, ou
autorizarão o acesso a sua declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da
Pessoa Física.

Art. 20. Os eleitos para o Conselho de Administração e para a Diretoria
Executiva serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no
livro de atas do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva, conforme o
caso.

Parágrafo único. O prazo de gestão dos membros do Conselho de
Administração e da Diretoria Executiva será contado a partir da data da posse, que
deverá ocorrer em até trinta dias da eleição, ressalvado que, na hipótese de recondução,
o novo prazo de gestão será contado a partir do término do anterior.

Art. 21. Os membros do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria serão
investidos em seus cargos independentemente da assinatura do termo de posse, desde a
data da respectiva eleição.

Art. 22. Além dos casos previstos em lei, a vacância do cargo ocorrerá
quando:

I - o membro do Conselho de Administração ou Fiscal ou do Comitê de
Auditoria deixar de comparecer, sem justificativa, a duas reuniões consecutivas ou a três
intercaladas, no intervalo de doze meses; ou

II - o integrante da Diretoria Executiva afastar-se do exercício do cargo por
mais de trinta dias consecutivos, salvo em caso de férias, licença ou nos casos autorizados
pelo Conselho de Administração, nos termos do presente Estatuto.

Art. 23. Os administradores e Conselheiros Fiscais, inclusive os representantes
de empregados e minoritários, devem participar, na posse e anualmente, de treinamentos
específicos disponibilizados direta ou indiretamente pela empresa sobre:

I - legislação societária e de mercado de capitais;
II - divulgação de informações;
III - controle interno;
IV - código de conduta;
V - Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; e
VI - demais temas relacionados à atividade da empresa.
Parágrafo único. É vedada a recondução do administrador ou do Conselheiro

Fiscal que não participar de nenhum treinamento anual disponibilizado pela empresa nos
últimos dois anos.

Seção III
Conselho de Administração
Art. 24. O Conselho de Administração é o órgão de deliberação colegiada da

EMGEA responsável por fixar a orientação geral dos negócios e aprovar o planejamento
estratégico e orçamentário da empresa, em consonância com a política do Governo
federal, bem como acompanhar a sua execução.

Art. 25. O Conselho de Administração será composto por sete membros, da
seguinte forma:

I - seis membros indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda, entre os quais
dois membros independentes; e

II - um membro indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

§ 1º O Presidente do Conselho de Administração será eleito na primeira
reunião do colegiado, dentre os membros indicados pelo Ministro de Estado da
Fa z e n d a .

§ 2º O Diretor-Presidente da EMGEA participará das reuniões do Conselho de
Administração, sem direito a voto.

§ 3º O prazo de gestão dos membros designados deve ser unificado, de dois
anos, sendo permitidas até três reconduções consecutivas.

§ 4º No limite de reconduções do parágrafo anterior serão considerados os
períodos anteriores de gestão ocorridos há menos de dois anos.

§ 5º Atingido o limite a que se referem os parágrafos anteriores, o retorno do
membro do Conselho de Administração só poderá ocorrer após decorrido período
equivalente a um prazo de gestão.

Art. 26. Findo o prazo de gestão, o membro do Conselho de Administração
deverá permanecer no exercício da função até a investidura dos novos membros.

Art. 27. O Conselho de Administração se reunirá, ordinariamente, uma vez por
mês e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente ou pela maioria
de seus integrantes.

Art. 28. Serão arquivadas no registro do comércio e publicadas as atas das
reuniões do Conselho de Administração que contiverem deliberação destinada a produzir
efeitos perante terceiros.

Art. 29. Compete ao Conselho de Administração:
I - aprovar as Políticas de Gestão de Riscos, Controles Internos, Integridade,

Conformidade, Divulgação de Informações, Distribuição de Dividendos, Participações
Societárias, Transações com Partes Relacionadas, Gestão de Imóveis não de Uso e outras
políticas gerais da EMGEA e acompanhar a sua execução;

II - aprovar o plano de negócios, a estratégia de longo prazo e o planejamento
estratégico e orçamentário da EMGEA, em consonância com a política do Governo
federal, e as metas de desempenho, que deverão ser apresentadas pela Diretoria
Executiva, e acompanhar a sua execução;

III - eleger e destituir os Diretores da EMGEA, fixando-lhes as atribuições,
observado o disposto nos arts. 32, 33 e 34;

IV - examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da EMGEA, solicitar
informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e sobre quaisquer
outros atos relacionados à empresa;

V - convocar a Assembleia Geral;
VI - aprovar a inclusão de matérias no instrumento de convocação da

Assembleia Geral, não se admitindo a rubrica "assuntos gerais";
VII - manifestar-se previamente sobre as propostas a serem submetidas à

deliberação da Assembleia Geral, notadamente:
a) relatório da administração, demonstrações financeiras, orçamento de capital

de que trata o Art. 196 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e destinação do
resultado do exercício;

b) alteração do capital social;
c) cisão, fusão ou incorporação;
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d) celebração de acordo de acionistas, nos termos do Decreto nº 1.091, de 21
de março de 1994; e

e) remuneração dos membros da Diretoria e participação nos lucros da
empresa;

VIII - designar e destituir o titular da Auditoria Interna, a partir de proposta do
Diretor-Presidente, aprovada pelo Ministério da Transparência e pela Controladoria-Geral
da União;

IX - autorizar e homologar a contratação de auditores independentes e a
rescisão dos respectivos contratos;

X - fiscalizar, avaliar e deliberar sobre a gestão da Diretoria Executiva;
XI - reunir-se, no mínimo uma vez por ano, sem a presença do Diretor-

Presidente da EMGEA, para aprovação do Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna
- PAINT e do Relatório Anual das Atividades de Auditoria Interna - RAINT;

XII - deliberar sobre as propostas que lhe forem apresentadas pela Diretoria
Executiva, por intermédio do Diretor-Presidente;

XIII - aprovar as alçadas operacionais do Conselho de Administração e da
Diretoria Executiva e autorizar a sua delegação, especialmente em relação a contratos e
operações financeiras;

XIV - manifestar-se, previamente ao encaminhamento de pedidos ao
Ministério da Fazenda, sobre as seguintes matérias:

a) quadro de pessoal; e
b) plano de cargos e salários, benefícios, vantagens e outras parcelas que

componham a retribuição dos empregados, inclusive a participação nos lucros ou
resultados;

XV - discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança
corporativa, relacionamento com partes interessadas e código de conduta dos agentes;

XVI - aprovar:
a) seu regimento;
b) o regimento interno da EMGEA;
c) o regimento interno do Comitê de Auditoria e do Comitê de

Elegibilidade;
d) o regimento interno das unidades de Auditoria Interna e Ouvidoria;
e) o regulamento de licitação;
f) o regulamento de pessoal;
g) o Programa de Integridade da empresa;
XVII - aprovar o Relatório Anual (Relatório integrado ou de

sustentabilidade);
XVIII - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais

demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela empresa, sem prejuízo da
atuação do Conselho Fiscal;

XIX - conceder afastamento e licença ao Diretor-Presidente da empresa,
inclusive a título de férias;

XX - designar o membro da Diretoria Executiva que substituirá o Diretor-
Presidente;

XXI - definir e aprovar a defesa de que trata o Art. 55;
XXII - requisitar, conjuntamente ou por quaisquer de seus membros, a

realização de auditorias especiais;
XXIII - aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados específicos

a serem alcançados pelos membros da Diretoria Executiva;
XXIV - promover anualmente análise de atendimento das metas e resultados

na execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, sob pena de seus
integrantes responderem por omissão, devendo publicar suas conclusões e informá-las ao
Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas da União;

XXV - avaliar formalmente, ao término de cada ano, nos termos da legislação
aplicável, seu próprio desempenho e o da Diretoria Executiva;

XXVI - subscrever Carta Anual com explicação dos compromissos de
consecução de objetivos de políticas públicas;

XXVII - aprovar a prática de atos que importem renúncia, transação ou
compromisso arbitral;

XXVIII - determinar a implantação e supervisionar os sistemas de gestão de
riscos e de controles internos estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais
riscos a que está exposta a empresa, inclusive os riscos relacionados à integridade das
informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupção e
fraude;

XXIX - nomear e destituir os titulares máximos não estatutários da unidade de
Ouvidoria e da unidade responsável pela Gestão de Riscos e Controles Internos;

XXX - criar comitês de suporte ao Conselho de Administração, para
aprofundamento dos estudos de assuntos estratégicos, de forma a garantir que a decisão
a ser tomada pelo Conselho seja tecnicamente bem fundamentada;

XXXI - eleger e destituir os membros de comitês de suporte ao Conselho de
Administração;

XXXII - eleger e destituir os membros do Comitê de Auditoria, observado o
disposto no § 2º do Art. 40, e os membros do Comitê de Elegibilidade;

XXXIII - aprovar o Código de Ética, Conduta e Integridade da EMGEA;
XXXIV - decidir sobre os casos não discriminados neste Estatuto; e
XXXV - realizar a avaliação anual de desempenho do Colegiado e de seus

membros, observados os seguintes quesitos mínimos:
a) exposição dos atos de gestão praticados quanto à licitude e à eficácia da

ação administrativa;
b) contribuição para o resultado do exercício;
c) consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e

atendimentos à estratégia de longo prazo.
Parágrafo único. Excluem-se da obrigação de publicação a que se refere o

inciso XXIV do caput as informações de natureza estratégica cuja divulgação possa ser
comprovadamente prejudicial ao interesse da empresa.

Seção IV
Diretoria Executiva
Art. 30. A Diretoria Executiva é o órgão executivo de administração, ao qual

cabe assegurar o funcionamento regular da EMGEA, de acordo com a orientação definida
pelo Ministério da Fazenda e pelo Conselho de Administração.

Art. 31. A Diretoria Executiva da EMGEA terá a seguinte composição:
I - um Diretor-Presidente; e
II - até quatro Diretores.
§ 1º Os membros da Diretoria Executiva exercerão suas funções em regime de

tempo integral, com prazo de gestão unificado, de dois anos, permitidas, no máximo, três
reconduções consecutivas.

§ 2º No limite de reconduções do parágrafo anterior serão considerados os
períodos anteriores de gestão ocorridos há menos de dois anos e a transferência de
Diretor para outra Diretoria.

§ 3º Atingido o limite a que se referem os parágrafos anteriores, o retorno do
membro da Diretoria Executiva só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a
um prazo de gestão.

§ 4º Findo o prazo de gestão, o membro da Diretoria Executiva deverá
permanecer no exercício da função até a investidura dos novos membros.

§ 5º É assegurado aos membros da Diretoria Executiva o gozo de férias anuais,
proporcionais ao período trabalhado no respectivo ano, não cumulativas com o eventual
recebimento dessa vantagem em seu órgão de origem, vedado o pagamento em dobro da
remuneração relativa a férias não gozadas no decorrer do período concessivo.

§ 6º A Diretoria Executiva se reunirá sempre que convocada pelo Diretor-
Presidente ou pela maioria de seus integrantes.

§ 7º A investidura em cargo de Diretoria se condiciona à assunção de
compromisso com metas e resultados específicos a serem alcançados, que deverá ser
aprovado pelo Conselho de Administração.

§ 8º A recondução ou a troca de Diretoria enseja novo ato de posse ou nova
eleição, devendo ser considerados os requisitos exigidos para o cargo no momento da
nova posse ou da nova eleição.

Art. 32. A Diretoria Executiva tem as atribuições e os poderes que este
Estatuto e o Conselho de Administração lhe conferem para assegurar o funcionamento
regular da EMGEA.

Art. 33. Compete à Diretoria Executiva, no exercício de suas atribuições e
respeitadas as diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração:

I - planejar as atividades da EMGEA e formular, entre outros, o plano de
negócios e o orçamento para o exercício seguinte, e a estratégia de longo prazo
atualizada com análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os cinco anos
seguintes, a serem submetidos ao Conselho de Administração;

II - monitorar a sustentabilidade dos negócios, os riscos estratégicos e
respectivas medidas de mitigação, elaborando relatórios gerenciais com indicadores de
gestão;

III - aprovar normas e promover atividades referentes ao planejamento, à
organização, ao funcionamento e ao controle das atividades e operações da EM G EA ;

IV - administrar a política de recursos humanos da EMGEA;
V - cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral

e do Conselho de Administração e as recomendações do Conselho Fiscal;
VI - autorizar os contratos e as operações de que trata o inciso XIII do caput

do Art. 29 que estejam em sua alçada;
VII - fazer elaborar, a cada exercício, o relatório da administração, as

demonstrações financeiras, o orçamento de capital e a proposta de destinação do
resultado do exercício, na forma da legislação vigente, e submetê-los aos Conselhos de
Administração e Fiscal e, no caso das demonstrações financeiras, também à auditoria
independente;

VIII - instruir, preparar e submeter adequadamente à apreciação do Conselho
de Administração as matérias que dependam de sua deliberação ou de seu
conhecimento;

IX - colocar à disposição dos órgãos estatutários pessoal qualificado para
secretariá-los e prestar-lhes o apoio técnico necessário;

X - fornecer, quando solicitados, esclarecimentos ou informações aos membros
dos Conselhos de Administração e Fiscal e do Comitê de Auditoria;

XI - avaliar periodicamente os resultados da empresa;
XII - realizar a avaliação anual de desempenho do colegiado e de seus

membros, observados os seguintes quesitos mínimos:
a) exposição dos atos de gestão praticados quanto à licitude e à eficácia da

ação administrativa;
b) contribuição para o resultado do exercício; e
c) consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento

à estratégia de longo prazo; e
XIII - deliberar sobre os assuntos que lhe submeta qualquer Diretor, por

intermédio do Diretor-Presidente.
Seção V
Diretor-Presidente
Art. 34. Sem prejuízo das demais atribuições da Diretoria Executiva, compete

especificamente ao Diretor-Presidente:
I - representar a EMGEA em juízo ou fora dele, podendo constituir mandatários

para esse fim, especificando os atos que poderão praticar nos respectivos instrumentos de
mandato;

II - dirigir, supervisionar, coordenar e controlar as atividades e a política
administrativa da empresa;

III - coordenar as atividades dos membros da Diretoria Executiva;
IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva;
V - designar, entre os Diretores, os Diretores substitutos, em caso de ausência,

impedimento ou vacância dos titulares;
VI - admitir, dispensar, promover, designar para o exercício de função de

confiança, transferir, licenciar e punir empregados, na forma da lei, permitida a
delegação;

VII - praticar os atos de gestão não incluídos nas atribuições privativas do
Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva;

VIII - delegar poderes a titulares de cargos de direção ou chefia e constituir
mandatários por prazo certo, admitida, no caso de mandato judicial, a indeterminação do
prazo;

IX - solicitar ao Presidente do Conselho Fiscal a convocação extraordinária do
colegiado;

X - cumprir e fazer cumprir as deliberações emanadas do Conselho de
Administração e da Diretoria Executiva;

XI - manter os Conselhos de Administração e Fiscal informados sobre as
atividades da EMGEA;

XII - conceder aos Diretores férias ou licenças de natureza facultativa;
XIII - presidir as Assembleias Gerais;
XIV - baixar as resoluções da Diretoria Executiva, podendo delegar essa

atribuição;
XV - conduzir a unidade responsável pela gestão de riscos e controles internos

e assegurar sua atuação independente, podendo delegar sua condução a outro membro da
Diretoria Executiva; e

XVI - exercer outras atribuições que lhe forem fixadas pelo Conselho de
Administração.

Seção VI
Demais Diretores
Art. 35. São atribuições comuns dos demais Diretores:
I - gerir as atividades da sua área de atuação;
II - participar das reuniões da Diretoria Executiva, concorrendo para a definição

das políticas a serem seguidas pela empresa e relatando os assuntos da sua respectiva
área de atuação; e

III - cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios da empresa
estabelecida pelo Conselho de Administração, na gestão de sua área específica de
atuação.

Parágrafo único. As atribuições e poderes específicos de cada Diretor serão
detalhados no Regimento Interno da empresa.

Seção VII
Conselho Fiscal
Art. 36. O Conselho Fiscal é o órgão permanente de fiscalização, de atuação

colegiada e individual. Além das normas previstas na Lei nº 13.303, de 30 de junho de
2016, e sua regulamentação, aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal da empresa as
disposições para esse Colegiado previstas na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
inclusive aquelas relativas a seus poderes, deveres e responsabilidades, a requisitos e
impedimentos para investidura e a remuneração.

Art. 37. O Conselho Fiscal será constituído por três membros efetivos, e seus
suplentes, sendo:

I - um indicado pelo Ministério da Fazenda, como representante do Tesouro
Nacional, que deverá ser servidor público com vínculo permanente com a administração
pública;

II - até 2 (dois) membros indicados pelo Ministério da Fazenda, na qualidade de
ministério supervisor.

§ 1º O prazo de atuação dos membros do Conselho Fiscal será de dois anos,
sendo permitidas, no máximo, duas reconduções consecutivas.

§ 2º Atingido o limite a que se refere o parágrafo anterior, o retorno do
membro do Conselho Fiscal só poderá ser efetuado após decorrido período equivalente a
um prazo de atuação.

§ 3º Na primeira reunião após a eleição, os membros do Conselho Fiscal
escolherão o seu Presidente, ao qual caberá dar cumprimento às deliberações do órgão,
com registro no livro de atas e pareceres do Conselho Fiscal.

§ 4º Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no
País, com formação acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham
exercido, por prazo mínimo de três anos, cargo de direção ou assessoramento na
administração pública, de conselheiro fiscal ou de administrador de empresa, observando-
se ainda, o disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, na Lei nº 13.303, de 30
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de junho de 2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, e nas demais normas
aplicáveis.

Art. 38. O Conselho Fiscal se reunirá mensalmente, em caráter ordinário, e,
extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente.

§ 1º Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos em suas ausências ou
impedimentos eventuais pelos respectivos suplentes.

§ 2º Na hipótese de vacância, renúncia ou destituição do membro titular, o
suplente assume até a eleição do novo titular.

Art. 39. Compete ao Conselho Fiscal, sem prejuízo de outras atribuições que lhe
sejam conferidas em virtude de disposição legal:

I - fiscalizar os atos dos administradores da EMGEA e verificar o cumprimento
de seus deveres legais e estatutários;

II - opinar sobre o relatório anual da administração e as demonstrações
financeiras do exercício social, fazendo constar de seu parecer as informações
complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da Assembleia Geral;

III - opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem
submetidas à Assembleia Geral, relativas a modificação do capital social, emissão de
debêntures, planos de investimento ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos,
transformação, incorporação, fusão ou cisão;

IV - denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e,
se estes não tomarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da
empresa, à Assembleia Geral, os erros, fraudes, crimes ou ilícitos de que tomarem
conhecimento, e sugerir providências úteis à EMGEA;

V - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e as demais
demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela EMGEA;

VI - pronunciar-se sobre assuntos de sua atribuição que lhe forem submetidos
pelo Conselho de Administração;

VII - acompanhar a execução patrimonial, financeira e orçamentária, podendo
examinar livros e outros documentos e requisitar informações;

VIII - aprovar o seu regimento interno e seu plano de trabalho anual;
IX - solicitar à Auditoria Interna ou à auditoria externa esclarecimentos,

informações ou apuração de fatos específicos;
X - apurar fato cujo esclarecimento seja necessário ao desempenho de suas

funções, formular, com justificativa, questões a serem respondidas por perito e solicitar à
Diretoria Executiva que indique, no prazo de trinta dias, três peritos, que poderão ser
pessoas físicas ou jurídicas, com notória experiência na área em questão, entre os quais o
Conselho Fiscal escolherá um, cujos honorários serão de responsabilidade da EMGEA;

XI - convocar a Assembleia Geral Ordinária, se os órgãos da administração
retardarem por mais de um mês essa convocação, e a Extraordinária, sempre que
ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na agenda das Assembleias as matérias
que considerar necessárias;

XII - realizar a autoavaliação anual de seu desempenho;
XIII - fornecer, sempre que solicitadas, informações sobre matéria de sua

competência a acionista, ou grupo de acionistas, que representem, no mínimo, 5% (cinco
por cento) do capital social da empresa;

XIV - examinar o RAINT e PAINT;
XV - assistir às reuniões do Conselho de Administração ou da Diretoria

Executiva em que se deliberar sobre assuntos que ensejam Parecer do Conselho Fiscal.
§ 1º O Conselho Fiscal, a pedido de qualquer de seus membros, poderá

solicitar aos órgãos de administração esclarecimentos ou informações, desde que relativas
à função fiscalizadora e à elaboração de demonstrações financeiras ou contábeis
especiais.

§ 2º As atribuições e os poderes conferidos ao Conselho Fiscal por lei não
poderão ser outorgados a outro órgão da EMGEA.

§ 3º Os membros do Conselho Fiscal comparecerão às reuniões do Conselho de
Administração nas quais sejam deliberados assuntos sobre os quais o Conselho Fiscal
deverá opinar, nos termos dos incisos II e III do caput.

Seção VIII
Comitê de Auditoria
Art. 40. O Comitê de Auditoria, órgão de suporte ao Conselho de Administração

no que se refere ao exercício de suas funções de auditoria e de fiscalização sobre a
qualidade das demonstrações financeiras e efetividade dos sistemas de controle interno e
de auditorias interna e independente, é composto por três membros, eleitos pelo
Conselho de Administração.

§ 1º O mandato dos membros do Comitê de Auditoria será de três anos, não
coincidente para cada membro, permitida uma reeleição.

§ 2º Os membros do Comitê de Auditoria poderão ser destituídos pelo voto
justificado da maioria absoluta do Conselho de Administração.

§ 3º Em caso de vacância, o Conselho de Administração designará substituto
para completar o prazo de atuação do membro desligado.

§ 4º Os membros do Comitê de Auditoria, em sua primeira reunião, elegerão
o seu Coordenador, ao qual caberá dar cumprimento às deliberações do órgão, com
registro no livro de atas.

§ 5º A EMGEA deverá divulgar as atas das reuniões do Comitê de Auditoria.
§ 6º Na hipótese de o Conselho de Administração considerar que a divulgação

da ata possa pôr em risco interesse legítimo da empresa, apenas o seu extrato será
divulgado.

§ 7º A restrição de que trata o § 6o não será oponível aos órgãos de controle,
que terão total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê, observada a
transferência de sigilo.

Art. 41. O Comitê de Auditoria deverá realizar, no mínimo, duas reuniões a
cada mês.

Parágrafo único. As reuniões do Comitê de Auditoria serão convocadas pelo seu
Coordenador, pela maioria de seus membros ou pelo Conselho de Administração.

Art. 42. Compete ao Comitê de Auditoria, sem prejuízo de outras competências
previstas em lei:

I - opinar sobre a contratação e a destituição de auditor independente;
II - supervisionar as atividades dos auditores independentes e avaliar a sua

independência, a qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às
necessidades da empresa;

III - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de
auditoria interna e de elaboração das demonstrações financeiras da empresa;

IV - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno,
das demonstrações financeiras e das informações e medições divulgadas pela empresa;

V - avaliar e monitorar a exposição ao risco da empresa, podendo requerer,
entre outras, informações detalhadas sobre políticas e procedimentos referentes a:

a) remuneração da administração;
b) utilização de ativos da empresa; e
c) gastos incorridos em nome da empresa;
VI - avaliar e monitorar, em conjunto com a administração da empresa e a área

de auditoria interna, a adequação e a divulgação das transações com partes
relacionadas;

VII - elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os
resultados, as conclusões e as suas recomendações, e registrar, se houver, as divergências
significativas entre administração, auditoria independente e o Comitê de Auditoria em
relação às demonstrações financeiras; e

VIII - realizar a avaliação anual de desempenho do colegiado e de seus
membros.

§ 1º O Comitê de Auditoria terá autonomia operacional e dotação
orçamentária, anual ou por projeto, nos limites aprovados pelo Conselho de
Administração, para conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações e
investigações relacionadas às suas atividades, inclusive com a contratação e a utilização de
especialistas externos independentes.

§ 2º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios para receber
denúncias, inclusive sigilosas, internas e externas à empresa, em matérias relacionadas ao
escopo de suas atividades.

§ 3º Ao menos um dos membros do COAUD deverá participar das reuniões do
Conselho de Administração que tratem das demonstrações financeiras periódicas, da
contratação do auditor independente e do PAINT.

§ 4º O Comitê deverá apreciar as informações financeiras antes da sua
divulgação.

Seção IX
Comitê de Elegibilidade
Art. 43. A empresa disporá de Comitê de Elegibilidade que visará auxiliar os

acionistas na verificação de conformidade do processo de indicação e de avaliação dos
administradores e Conselheiros Fiscais.

Art. 44. O Comitê de Elegibilidade é eleito e destituído pelo Conselho de
Administração.

§ 1º O comitê de elegibilidade terá três membros e poderá ser constituído por
membros de outros comitês, preferencialmente o de auditoria, por empregados ou
Conselheiros de Administração, observado o disposto nos arts. 156 e 165 da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, sem remuneração adicional.

§ 2º O Comitê de Elegibilidade deliberará por maioria de votos, com registro
em ata.

§ 3º A ata deverá ser lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos,
inclusive das dissidências e dos protestos, e conter a transcrição apenas das deliberações
tomadas.

Art. 45. Compete ao Comitê de Elegibilidade:
I - opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores e

Conselheiros Fiscais sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência de vedações para
as respectivas eleições; e

II - verificar a conformidade do processo de avaliação dos administradores e
dos Conselheiros Fiscais.

Parágrafo único. O Comitê de Elegibilidade deverá opinar, no prazo de oito dias
úteis, contado da data de recebimento do formulário padronizado encaminhado pelo
órgão responsável pela indicação do administrador ou Conselheiro Fiscal, sob pena de
aprovação tácita e responsabilização dos seus membros caso se comprove o
descumprimento de algum quesito.

CAPÍTULO VI
EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Art. 46. O exercício social coincidirá com o ano civil, com início em 1º de

janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, e obedecerá, quanto às
demonstrações financeiras, aos preceitos da legislação sobre as sociedades por ações,
inclusive quanto à obrigatoriedade de auditoria independente por Auditor registrado na
Comissão de Valores Mobiliários - CVM, e ao presente Estatuto.

Art. 47. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria Executiva fará elaborar, com
base na legislação vigente e na escrituração contábil, as demonstrações financeiras
aplicáveis à EMGEA, exprimindo com clareza a situação do patrimônio da empresa e as
mutações ocorridas no exercício.

§ 1º A empresa deverá elaborar demonstrações financeiras trimestrais,
submetê-las à auditoria independente e divulgá-las em sítio eletrônico.

§ 2º O resultado, após a absorção de eventuais prejuízos acumulados e
deduzida a provisão para o Imposto sobre a Renda e a Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL, terá a seguinte destinação:

I - cinco por cento para constituição da reserva legal destinada a assegurar a
integridade do capital, até que ela alcance o limite legal;

II - vinte e cinco por cento, no mínimo, do lucro líquido ajustado para o
pagamento de dividendos; e

III - constituição da reserva de aquisição de ativos operacionais, de até setenta
e cinco por cento do lucro líquido ajustado, para aquisições de novos ativos operacionais,
mediante justificativa técnica aprovada pelo Conselho de Administração, limitada a vinte
por cento do valor do capital social.

§ 3º O saldo remanescente poderá ser destinado para a constituição de outras
reservas de lucros, devendo a retenção de lucros ser acompanhada de justificativa em
orçamento de capital, ou para o pagamento de dividendos.

§ 4º O valor da remuneração paga ou creditada a título de juros sobre o capital
próprio poderá ser imputado ao valor destinado a dividendos, apurados na forma prevista
neste artigo, integrado à respectiva importância, para todos os efeitos legais, nos termos
da legislação pertinente.

§ 5º Sobre os valores dos dividendos e dos juros, a título de remuneração
sobre o capital próprio, incidirão encargos financeiros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, nos termos da legislação em vigor.

§ 6º A proposta sobre a destinação do lucro do exercício, após análise
conclusiva dos órgãos internos da EMGEA, será submetida à aprovação da Assembleia
Geral.

CAPÍTULO VII
UNIDADES INTERNAS DE GOVERNANÇA
Seção I
Auditoria Interna
Art. 48. A EMGEA disporá de Auditoria Interna, vinculada por meio do Comitê

de Auditoria ao Conselho de Administração, ao qual se reportará diretamente.
§ 1º O membro titular da Auditoria Interna será designado e destituído pelo

Conselho de Administração, a partir de proposta do Diretor-Presidente, aprovada pelo
Ministério da Transparência e pela Controladoria-Geral da União.

§ 2º Na hipótese de vacância do cargo de titular da Auditoria Interna, se não
houver imediata designação de novo titular, o Diretor-Presidente indicará um interino, que
será submetido à aprovação do Conselho de Administração.

§ 3º Na hipótese de afastamentos eventuais por férias, licenças-prêmio,
licenças-saúde e outros afastamentos legais, o titular da Auditoria Interna, ou o interino,
escolherá um substituto, entre os empregados e comissionados lotados na Auditoria
Interna, e o designará de forma ordinária, em conformidade com o regulamento
interno.

§ 4º O membro titular da Auditoria Interna poderá permanecer no mesmo
cargo pelo período máximo de três anos consecutivos, permitida a prorrogação uma única
vez, por igual período, desde que autorizada pelo Conselho de Administração.

Art. 49. Compete à Auditoria Interna:
I - executar as atividades de auditoria de natureza contábil, financeira,

orçamentária, administrativa, patrimonial e operacional da EMGEA;
II - aferir a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento dos

riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta,
mensuração, classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações,
visando ao preparo de demonstrações financeiras;

III - verificar o cumprimento e a implementação, pela EMGEA, de
recomendações ou determinações efetuadas pelo Ministério da Transparência, pela
Controladoria-Geral da União, pelo Tribunal de Contas da União e pelos Conselhos de
Administração e Fiscal; e

IV - propor medidas preventivas e corretivas.
Art. 50. Serão enviados relatórios trimestrais ao Comitê de Auditoria sobre as

atividades desenvolvidas pela área de Auditoria Interna.
Seção II
Unidade de Gestão de Riscos e Controles Internos
Art. 51. A EMGEA disporá de unidade responsável pela gestão de riscos e

controles internos, vinculada diretamente ao Diretor-Presidente, podendo ser conduzida
por ele próprio ou por outro Diretor estatutário, à qual competirá propor políticas e
implementar normas e procedimentos para a gestão de riscos e controles internos,
inclusive relacionados à integridade, bem como realizar verificações de conformidade.

§ 1º O membro titular da unidade responsável pela gestão de riscos e controles
internos será nomeado e destituído pelo Conselho de Administração.

§ 2º O membro titular da unidade responsável pela gestão de riscos e controles
internos poderá permanecer no mesmo cargo pelo período máximo de três anos
consecutivos, permitida prorrogação uma única vez, por igual período, desde que
autorizada pelo Conselho de Administração.
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§ 3º A unidade responsável pela gestão de riscos e controles internos deverá
reportar diretamente ao Conselho de Administração situações em que houver suspeita do
envolvimento do Diretor-Presidente em irregularidades ou quando este deixar de adotar as
medidas necessárias em relação à situação a ele relatada.

Seção III
Ouvidoria
Art. 52. A Ouvidoria se vincula ao Conselho de Administração, ao qual deverá

se reportar diretamente.
§ 1º À Ouvidoria compete:
I - receber e examinar sugestões e reclamações visando melhorar o

atendimento da empresa em relação a demandas de investidores, empregados,
fornecedores, clientes, usuários e sociedade em geral;

II - receber e examinar denúncias internas e externas, inclusive sigilosas,
relativas às atividades da empresa; e

III - outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de Administração.
§ 2º A Ouvidoria deverá dar encaminhamento aos procedimentos necessários

para solução dos problemas suscitados, e fornecer meios suficientes para os interessados
acompanharem as providências adotadas.

§ 3º O membro titular da Ouvidoria será nomeado e destituído pelo Conselho
de Administração.

§ 4º O membro titular da Ouvidoria poderá permanecer no mesmo cargo pelo
período máximo de três anos consecutivos, permitida prorrogação uma única vez, por igual
período, desde que autorizada pelo Conselho de Administração.

CAPÍTULO VIII
P ES S OA L
Art. 53. O regime jurídico do pessoal da EMGEA será o da Consolidação das Leis

do Trabalho -CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e da
legislação complementar, condicionada a admissão à prévia aprovação em concurso
público de provas ou de provas e títulos.

Parágrafo único. A EMGEA, enquanto não dispuser de quadro próprio, poderá
exercer suas atividades com pessoal cedido pela administração pública federal, mesmo em
função não comissionada, nos termos da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de
2001.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 54. Os administradores e os Conselheiros Fiscais são responsáveis, na

forma da lei, pelos prejuízos ou danos causados no exercício de suas atribuições.
Art. 55. A EMGEA, por intermédio de sua consultoria jurídica ou mediante

advogado especialmente contratado, assegurará aos integrantes e ex-integrantes da
Diretoria Executiva e dos Conselhos de Administração e Fiscal a defesa em processos
judiciais e administrativos contra eles instaurados em razão da prática de atos no exercício
do cargo ou da função, nos casos em que não houver incompatibilidade com os interesses
da empresa.

§ 1º O disposto no caput aplica-se, no que couber e a critério do Conselho de
Administração, aos membros do Comitê de Auditoria e àqueles que figurarem no polo
passivo de processo judicial ou administrativo em decorrência de atos que tenham
praticado no exercício de competência delegada pelos administradores.

§ 2º A forma da defesa mencionada no caput será definida pelo Conselho de
Administração, ouvida a consultoria jurídica da EMGEA.

§ 3º Os ocupantes dos cargos ou funções mencionadas no caput e no § 1º que
forem condenados por decisão judicial transitada em julgado, com fundamento em
violação de lei ou deste Estatuto, ou decorrente de ato culposo ou doloso, deverão
ressarcir à EMGEA todos os custos e despesas decorrentes da defesa de que trata o caput,
além de eventuais prejuízos causados.

§ 4o Fica assegurado às pessoas referidas no caput e no § 1º o conhecimento
das informações e dos documentos constantes de registros ou de banco de dados da
EMGEA indispensáveis à defesa administrativa ou judicial em ações propostas por terceiros
em razão de atos praticados durante o prazo de gestão ou de atuação.

Art. 56. A EMGEA poderá manter, na forma e na extensão definidas pelo
Conselho de Administração, contrato de seguro permanente em favor dos ocupantes dos
cargos ou das funções a que se referem o caput e o § 1º do Art. 55 para cobertura das
despesas processuais e dos honorários advocatícios de processos administrativos ou
judiciais contra eles instaurados e relativos às suas atribuições junto à empresa.

Art. 57. A empresa terá Comissão de Ética e Código de Ética, Conduta e
Integridade aplicável a todos membros estatutários, empregados e colaboradores, bem
como observará o Programa de Integridade de que trata o Decreto n° 8.420, de 18 de
março de 2015.

Art. 58. Os membros da Diretoria Executiva ficam impedidos do exercício de
atividades que configurem conflito de interesse, observados a forma e o prazo
estabelecidos na legislação pertinente.

§1º Após o exercício da gestão, o ex-membro da Diretoria Executiva que estiver
em situação de impedimento poderá receber remuneração compensatória equivalente
apenas ao honorário mensal da função que ocupava, observados os §§ 2º e 3º deste
artigo.

§2º Não terá direito à remuneração compensatória o ex-membro da Diretoria
Executiva que retornar, antes do término do período de impedimento, ao desempenho da
função que ocupava na administração pública ou privada anteriormente à sua investidura,
desde que não caracterize conflito de interesses.

§3º A configuração da situação de impedimento dependerá de prévia
manifestação da Comissão de Ética Pública da Presidência da República.

Art. 59. Aplicam-se à EMGEA, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 60. O limite de recondução a que se referem o Art. 25, § 3º, o Art. 31, §

1º e o Art. 37, § 1º, somente será considerado para os prazos de gestão ou de atuação
iniciados após 30 de junho de 2016.

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.845, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Institui o Cadastro Nacional de Obras (CNO) e
dispõe sobre o seu funcionamento.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos III e XXV do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo
em vista o disposto no art. 49 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica instituído o Cadastro Nacional de Obras (CNO).
§ 1º Considera-se CNO para efeitos do disposto nesta Instrução Normativa, o

banco de dados que contém informações cadastrais das obras de construção civil e dos
seus responsáveis.

§ 2º O CNO será administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), observado o disposto na legislação pertinente e, em especial, nesta Instrução
Normativa.

Art. 2º Considera-se obra de construção civil, a construção, a demolição, a
reforma, a ampliação de edificação ou qualquer outra benfeitoria agregada ao solo ou ao
subsolo, conforme discriminação no Anexo VII da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13
de novembro de 2009.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I
Da Obrigatoriedade de Inscrição
Art. 3º Devem ser inscritas no CNO todas as obras de construção civil,

conforme definidas no art. 2º, exceto as obras a que se refere o art. 4º.

Art. 4º Estão dispensados de serem inscritos no CNO:
I - os serviços de construção civil destacados no Anexo VII da Instrução

Normativa RFB nº 971, de 2009, com a expressão "(SERVIÇO)" ou "(SERVIÇOS)",
independentemente da forma de contratação;

II - a construção civil que atenda as condições previstas no inciso I do caput
do art. 370 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009; e

III - a reforma de pequeno valor, assim conceituada no inciso V do caput do
art. 322 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009.

Seção II
Da Inscrição
Art. 5º A inscrição no CNO deverá ser realizada no prazo de até de 30 (trinta)

dias, contado do início das atividades, na qual deverão ser informados todos os
responsáveis pela obra.

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo sujeita o
responsável à multa na forma estabelecida no art. 92 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991.

Art. 6º No ato de inscrição, não será exigida documentação comprobatória das
informações prestadas, que têm caráter declaratório.

§ 1º A autoridade cadastradora da RFB poderá intimar o responsável pela obra
de construção civil para que apresente, no prazo estabelecido na intimação, documentos
que comprovam as informações prestadas.

§ 2º O responsável que omitir informação ou prestar informação inexata ou
incompleta fica sujeito à multa na forma estabelecida no inciso III do art. 57 da Medida
Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.

§ 3º O descumprimento dos termos da intimação a que se refere o § 1º
sujeita o responsável à multa prevista no inciso II do art. 57 da Medida Provisória nº
2.158-35, de 2001, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no § 2º, se for o caso.

Art. 7º São responsáveis pela inscrição no CNO:
I - o proprietário do imóvel, o dono da obra, inclusive o representante de

construção em nome coletivo ou o incorporador de construção civil, pessoa física ou
pessoa jurídica;

II - a pessoa jurídica construtora, quando contratada para execução de obra
por empreitada total;

III - a sociedade líder do consórcio, no caso de contrato para execução de obra
de construção civil mediante empreitada total celebrado em nome das sociedades
consorciadas; e

IV - o consórcio, no caso de contrato para execução de obra de construção
civil mediante empreitada total celebrado em seu nome.

§ 1º Na contratação de empreitada parcial a inscrição será de responsabilidade
do contratante.

§ 2º Nos contratos em que a pessoa jurídica contratada não seja construtora,
assim definida no inciso XIX do caput do art. 322 d,a Instrução Normativa RFB nº 971, de
2009, ainda que execute toda a obra, a inscrição será de responsabilidade do
contratante.

§ 3º Na hipótese de contratação de cooperativa de trabalho para a execução
de toda a obra, o responsável pela inscrição da obra será o contratante da
cooperativa.

Art. 8º Será única a inscrição no CNO, desde que seja de responsabilidade da
mesma pessoa física ou jurídica, a obra em que:

I - seja realizada edificação de obra nova que inclua demolição;
II - sejam realizados, no mesmo projeto, demolição, reforma ou acréscimo;

ou
III - houver regularizações parciais, conforme disposto no inciso VIII do caput

do art. 322 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009.
Art. 9º A inscrição de obra de construção civil deverá ser realizada por projeto

e incluir todas as obras nele previstas.
§ 1º Para cada projeto de obra de construção civil no mesmo endereço deverá

ser feita nova inscrição, e não será admitida a reutilização da anterior, exceto se a obra
já executada, inclusive a constante de outro projeto, não tiver sido regularizada na
RFB.

§ 2º A alteração de responsabilidade pela obra de construção civil constante
de um mesmo projeto não gera a obrigação de realizar nova inscrição no CNO.

§ 3º No caso de ocorrer o repasse integral do contrato, conforme disposto no
inciso XXXIX do caput do art. 322 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, manter-
se-á a inscrição já existente no CNO.

Art. 10. Admitir-se-á o fracionamento do projeto quando a obra for realizada
por mais de uma pessoa jurídica construtora, desde que a contratação tenha sido feita
diretamente pelo proprietário ou dono da obra, hipótese em que deverá ser efetuada
uma inscrição para cada contrato firmado.

§ 1º Na hipótese prevista no caput, cada contrato será considerado como de
empreitada total nos seguintes casos:

I - contratos com órgão público, vinculados aos procedimentos licitatórios
previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observado, quanto à solidariedade, o
disposto no inciso IV do § 2º do art. 151 da Instrução Normativa RFB nº 971, de
2009;

II - construção e ampliação de estações e de redes de distribuição de energia
elétrica (Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 4221-9/02);

III - construção e ampliação de estações e redes de telecomunicações (CNAE
4221-9/04);

IV - construção e ampliação de redes de abastecimento de água, coleta de
esgotos e construções correlatas, exceto obras de irrigação (CNAE 4222-7/01);

V - construção e ampliação de redes de transportes por dutos, exceto para
água e esgoto (CNAE 4223-5/00); e

VI - construção e ampliação de rodovias e ferrovias, exceto pistas de
aeroportos (CNAE 4211-1/01).

§ 2º Admitir-se-á ainda o fracionamento do projeto a que se refere o caput
nas seguintes hipóteses:

I - construção de mais de um bloco, conforme projeto, e o proprietário do
imóvel, o dono da obra ou o incorporador contratar a execução com mais de uma pessoa
jurídica construtora, caso em que cada contratada fica responsável pela execução integral
e pela regularização da obra cuja inscrição seja de sua responsabilidade, sendo
considerado cada contrato como de empreitada total;

II - construção de casas geminadas em terreno cujos proprietários sejam cada
um responsável pela execução de sua unidade; ou

III - construção de conjunto habitacional horizontal em que cada adquirente ou
condômino seja responsável pela execução de sua unidade, desde que as áreas comuns
constem em projeto com inscrição própria.

§ 3º Não se aplica o fracionamento previsto no § 2º às áreas relativas às
unidades executadas:

I - pelo responsável pelo empreendimento, conforme definido nos incisos I a
IV do caput do art. 7º, as quais deverão permanecer na inscrição das áreas comuns do
conjunto habitacional horizontal; ou

II - por adquirente pessoa jurídica que tenha por objeto social a construção, a
incorporação ou a comercialização de imóveis, que terá, para efeitos de regularização, o
mesmo tratamento dado ao responsável pelo empreendimento, conforme os termos do
inciso I.

Art. 11. Na regularização de unidade imobiliária por coproprietário de
construção em condomínio ou construção em nome coletivo, ou por adquirente de imóvel
incorporado, será atribuída uma inscrição no CNO em nome do coproprietário ou do
adquirente, com informação do endereço específico da sua unidade, distinta da inscrição
efetuada para o projeto da edificação, mas vinculada a ela.

Art. 12. As obras de urbanização, assim conceituadas no inciso XXXVIII do
caput do art. 322 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, inclusive as necessárias
para a implantação de loteamento e de condomínio de edificações residenciais, deverão
receber inscrições próprias, distintas da inscrição das edificações que porventura constem
do mesmo projeto, exceto quando a mão de obra utilizada for de responsabilidade da
mesma pessoa jurídica ou de pessoa física, observado o disposto no art. 7º.
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Art. 13. A inscrição de obra de construção civil de responsabilidade de pessoa
jurídica deverá ser vinculada ao estabelecimento matriz do responsável pela obra.

Parágrafo único. Na hipótese de execução de obra localizada em outro estado,
a matrícula poderá ficar vinculada ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do
estabelecimento nele localizado.

Art. 14. As obras executadas no exterior por entidades nacionais, das quais
participem trabalhadores brasileiros vinculados ao Regime Geral de Previdência Social
(RGPS), serão cadastradas na RFB na forma prevista nesta Instrução Normativa.

Art. 15. A inscrição no CNO será realizada:
I - por iniciativa do interessado:
a) por meio do sítio da RFB, na Internet, no endereço eletrônico

<http://rfb.gov.br>; ou
b) em uma das unidades da RFB, independentemente da jurisdição; ou
II - de ofício, pela RFB, no interesse da administração ou por determinação

judicial.
Art. 16. A inscrição de ofício, na forma prevista no inciso II do art. 15, será

realizada nos casos em que for constatada a inexistência de inscrição no CNO para a obra
de construção civil cuja inscrição seja obrigatória, sem prejuízo da aplicação da multa
prevista no parágrafo único do art. 5º.

§ 1º A inscrição de ofício será comunicada ao responsável pela obra de
construção civil pela RFB.

§ 2º A autoridade cadastradora da RFB poderá intimar o responsável pela obra
de construção civil para que preste informações ou apresente, no prazo estabelecido na
intimação, os documentos necessários à inscrição no CNO, dispensada a comunicação
prevista no § 1º ao final do procedimento de ofício.

§ 3º O descumprimento dos termos da intimação sujeita o responsável à multa
prevista nos incisos II e III do art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001,
conforme o caso.

Seção III
Da Situação Cadastral
Art. 17. A inscrição no CNO será enquadrada, quanto à situação cadastral,

como:
I - ativa, na hipótese de obra regular em pleno desenvolvimento da atividade

de construção civil;
II - paralisada, quando informada a interrupção temporária da atividade pelo

responsável;
III - suspensa, por ato de ofício, quando houver inconsistência cadastral;
IV - encerrada, quando a obra for regularizada, nos termos do art. 19; ou
V - nula, quando:
a) houver sido atribuído mais de um número de inscrição para a mesma

obra;
b) for constatada inscrição de obra inexistente;
c) for constatado vicio no ato praticado perante o CNO; ou
d) for constatada inscrição contrária às disposições contidas no art. 7º.
Seção IV
Das Alterações Cadastrais
Art. 18. As alterações cadastrais serão realizadas:
I - por iniciativa do interessado:
a) por meio do sítio da RFB na Internet, no endereço eletrônico informado na

alínea "a" do inciso I do caput do art. 15; ou
b) em uma das unidades da RFB, independentemente da jurisdição; ou
II - de ofício, pela RFB, no interesse da administração ou por determinação

judicial.
Parágrafo único. O responsável pela obra deverá prestar informações sobre as

alterações cadastrais no prazo de 30 (trinta) dias após sua ocorrência, observado o
disposto no art. 5º.

Seção V
Do Encerramento
Art. 19. A inscrição de obra de construção civil será enquadrada como

encerrada quando a obra for totalmente aferida, ressalvado à RFB o direito de cobrar
quaisquer créditos tributários posteriormente apurados a ela relativos.

Seção VI
Da Reativação e do Restabelecimento da Situação Cadastral
Art. 20. A situação cadastral da obra paralisada ou encerrada poderá ser

reativada por iniciativa do seu responsável:
I - nos casos de obra paralisada, por meio do sítio da RFB, na Internet, no

endereço eletrônico informado na alínea "a" do inciso I do caput do art. 15; ou
II - em ambos os casos, em uma unidade da RFB, independentemente da

jurisdição.
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, reativar a situação cadastral

de uma obra é tornar ativa uma obra paralisada ou encerrada.
Art. 21. A situação cadastral da obra prevista no art. 17 poderá ser

restabelecida, de ofício, a critério da RFB, independentemente da jurisdição.
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, restabelecer a situação

cadastral de uma obra é retorná-la à situação imediatamente anterior.
Seção VII
Da Comprovação da Inscrição e da Situação Cadastral
Art. 22. A comprovação da condição de inscrito no CNO e da situação

cadastral será feita mediante a emissão de "Comprovante de Inscrição e de Situação
Cadastral", conforme modelo constante do Anexo Único desta Instrução Normativa, por
meio do sítio da RFB na Internet no endereço eletrônico informado na alínea "a" do inciso
I do caput do art. 15.

Parágrafo único. Do comprovante de inscrição e de situação cadastral
constarão, entre outras, as seguintes informações:

I - número de inscrição da obra;
II - nome da obra;
III - data do cadastramento;
IV - origem do cadastramento;
V - data do início da obra;
VI - CNAE;
VII - situação da obra;
VIII - data da situação da obra;
IX - endereço;
X - nome do responsável;
XI - números de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no CNPJ dos

responsáveis;
XII - vínculo de responsabilidade;
XIII - data de início da responsabilidade;
XIV - data de término da responsabilidade;
XV - número da inscrição vinculada, se houver;
XVI - nome dos corresponsáveis, se houver;
XVII - números de inscrição no CPF ou no CNPJ dos corresponsáveis, se

houver;
XVIII - data de início da corresponsabilidade;
XIX - categoria, se houver;
XX - destinação, se houver;
XXI - tipo de obra, se houver; e
XXII - área, se houver.
CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23. A Coordenação-Geral de Gestão de Cadastros (Cocad) poderá editar

atos complementares a esta Instrução Normativa, inclusive para:
I - alterar seus anexos;

II - estabelecer outras possibilidades de inscrição de ofício; e
III - disciplinar os atos praticados de ofício.
Art. 24. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação,

exceto quanto:
I - aos art. 3º e 5º e a alínea "a", do inciso I do art. 15, que entram em vigor

a partir de 21 de janeiro de 2019; e
II - aos §§ 2º e 3º do art. 9º, que entram em vigor em 1º de julho de

2019.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

ANEXO ÚNICO

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Solução de Consulta nº 98.355, de 14 de novembro de 2018, publicada no
DOU nº 223, de 21 de novembro de 2018, Seção 1, página 59;

Onde se lê: "Código NCM: 8423.80.00";
Leia-se: "Código NCM: 8432.80.00"

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BRASÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 92, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018

Declara anuladas as Certidões Conjuntas Positivas Com
Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União emitidas
indevidamente.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BRASÍLIA-DF no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 336, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista
o disposto no artigo 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, DOU 03/10/2014, declara:

Art. 1º Anuladas de ofício as Certidões Negativas com Efeito de Positiva de Débitos
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros de Código de Controle
9A43.FFB1.CB82D.3303 emitida em 10/09/2018 as 12:07:04, no atendimento prestado pela
RFB por meio do CAC, e a de Código de Controle 0598.1306.A505.D109, emitida em
10/10/2018, às 10:39:59, pela internet, ambas referentes à Pessoa Jurídica PEIXARIA DA
ESQUINA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 33.498.528/0001-91.

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

BÁRBARA CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 115, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Reconhece o direito à redução do imposto de
renda das pessoas jurídicas e adicionais não-
restituíveis, incidentes sobre o lucro da exploração,
relativo ao projeto de diversificação do
empreendimento na área da atuação da SUDAM,
da pessoa jurídica que menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA - SEORT, da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Manaus/AM, com base na competência
delegada pela Portaria DRF/MNS/AM no 71, de 09 de junho de 2014 (DOU 12/06/2014)
e, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF no 430, de 2017 (DOU 11/10/2017),
considerando o disposto no art. 1º, §§ 1º e 2º da Medida Provisória no 2.199-14, de
2001 e no art. 3º do Decreto no 4.212, de 2002 e no art. 60 da IN SRF nº 267, de
2002; com base no Laudo Constitutivo no 069/2017, emitido pela SUDAM -
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, do Ministério da Integração
Nacional e processo administrativo no 18365.720698/2018-47, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa A.W. FABER CASTELL
AMAZÔNIA S.A., CNPJ nº 07.656.227/0001-39, à redução de 75% (setenta e cinco por
cento) do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas e adicionais não-restituíveis,
incidentes sobre o lucro da exploração, relativo ao projeto de modernização total do
empreendimento da empresa na área da atuação da SUDAM para a fabricação de
Demarcador com Ponta de Feltro "Nylon", pelo prazo de 10 (dez) anos, com início no
ano-calendário de 2017 e término no ano-calendário de 2026.
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Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da redução
de que trata o artigo anterior, não poderá ser distribuído aos sócios ou acionistas e
constituirá reserva de capital da pessoa jurídica, que somente poderá ser utilizada para
absorção de prejuízos ou aumento do capital social, sendo considerada como
distribuição do valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios ou acionistas, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da reserva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo
da reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem como a
existência de débitos relativos a tributos ou contribuições federais, importará na perda
do incentivo e obrigação de recolher o imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de
pagar, acrescido das penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

SEVERINO CAVALCANTE DE SOUZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 116, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Reconhece o direito à redução do imposto de
renda das pessoas jurídicas e adicionais não-
restituíveis, incidentes sobre o lucro da exploração,
relativo ao projeto de diversificação do
empreendimento na área da atuação da SUDAM,
da pessoa jurídica que menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA - SEORT, da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Manaus/AM, com base na competência
delegada pela Portaria DRF/MNS/AM no 71, de 09 de junho de 2014 (DOU 12/06/2014)
e, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF no 430, de 2017 (DOU 11/10/2017),
considerando o disposto no art. 1º, §§ 1º e 2º da Medida Provisória no 2.199-14, de
2001 e no art. 3º do Decreto no 4.212, de 2002 e no art. 60 da IN SRF nº 267, de
2002; com base no Laudo Constitutivo no 067/2017, emitido pela SUDAM -
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, do Ministério da Integração
Nacional e processo administrativo no 18365.720699/2018-91, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa A.W. FABER CASTELL
AMAZÔNIA S.A., CNPJ nº 07.656.227/0001-39, à redução de 75% (setenta e cinco por
cento) do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas e adicionais não-restituíveis,
incidentes sobre o lucro da exploração, relativo ao projeto de modernização total do
empreendimento da empresa na área da atuação da SUDAM para a fabricação de
Apontador para Lápis Manual, pelo prazo de 10 (dez) anos, com início no ano-
calendário de 2017 e término no ano-calendário de 2026.

Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da redução
de que trata o artigo anterior, não poderá ser distribuído aos sócios ou acionistas e
constituirá reserva de capital da pessoa jurídica, que somente poderá ser utilizada para
absorção de prejuízos ou aumento do capital social, sendo considerada como
distribuição do valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios ou acionistas, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da reserva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo
da reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem como a
existência de débitos relativos a tributos ou contribuições federais, importará na perda
do incentivo e obrigação de recolher o imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de
pagar, acrescido das penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

SEVERINO CAVALCANTE DE SOUZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 117, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Reconhece o direito à redução do imposto de
renda das pessoas jurídicas e adicionais não-
restituíveis, incidentes sobre o lucro da exploração,
relativo ao projeto de diversificação do
empreendimento na área da atuação da SUDAM,
da pessoa jurídica que menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA - SEORT, da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Manaus/AM, com base na competência
delegada pela Portaria DRF/MNS/AM no 71, de 09 de junho de 2014 (DOU 12/06/2014)
e, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF no 430, de 2017 (DOU 11/10/2017),
considerando o disposto no art. 1º, §§ 1º e 2º da Medida Provisória no 2.199-14, de
2001 e no art. 3º do Decreto no 4.212, de 2002 e no art. 60 da IN SRF nº 267, de
2002; com base no Laudo Constitutivo no 068/2017, emitido pela SUDAM -
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, do Ministério da Integração
Nacional e processo administrativo no 18365.720700/2018-88, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa A.W. FABER CASTELL
AMAZÔNIA S.A., CNPJ nº 07.656.227/0001-39, à redução de 75% (setenta e cinco por
cento) do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas e adicionais não-restituíveis,
incidentes sobre o lucro da exploração, relativo ao projeto de modernização total do
empreendimento da empresa na área da atuação da SUDAM para a fabricação de
Caneta Hidrográfica com Ponta Porosa pelo prazo de 10 (dez) anos, com início no ano-
calendário de 2017 e término no ano-calendário de 2026.

Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da redução
de que trata o artigo anterior, não poderá ser distribuído aos sócios ou acionistas e
constituirá reserva de capital da pessoa jurídica, que somente poderá ser utilizada para
absorção de prejuízos ou aumento do capital social, sendo considerada como
distribuição do valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios ou acionistas, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da reserva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo
da reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem como a
existência de débitos relativos a tributos ou contribuições federais, importará na perda
do incentivo e obrigação de recolher o imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de
pagar, acrescido das penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

SEVERINO CAVALCANTE DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 3ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 54, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

Uma vez resolvida a(s) ocorrência(s) que motivou o
cancelamento do Registro Especial de Controle de
Papel Imune - Regpi - torna-se cabível o
restabelecimento do(s) mencionado(s) Regpi.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA, no
uso da(s) atribuição(ões) que lhe confere o ARTIGO 15, "CAPUT" e §7º do artigo 270,
atividade "de benefícios fiscais", c/c com o inciso VIII do artigo 340 do Regulamento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil RFB -, aprovado pela Portaria MF nº
430, de 9 de outubro de 2017, publicada no DOU de 11.10.2017,seção 1, página 22, e
tendo em vista o disposto no artigo 12 da Instrução Normativa RFB nº 1817, de 20 de
julho de 2018, declara:

Art. 1º O imediato restabelecimento dos Registros Especiais de Controle de
Papel Imune - Regpi - DP-03101/00003 (DISTRIBUIDOR), concedido nos termos do Ato
declaratório Executivo (ADE) nº 111, de 21 de junho de 2010 (DOU de 23/06/2010), seção
1, página 24 e IP-03101/00073 (IMPORTADOR), concedido nos termos do Ato declaratório
Executivo (ADE) nº 60, de 17 de maio de 2010 (DOU de 19/05/2010), seção 1, página 23,
em favor de ABC DISTRIBUIDORA S.A., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº
07.228.042/0001-23, conforme consta do processo administrativo nº 10380.728927/2018-
71.

Art. 2º Ficam assim afastados os cancelamentos objetos do Ato declaratório
Executivo COFIS nº 66, de 01 de outubro de 2018 (Publicado no DOU de 03/10/2018,
seção 1, página 19) nos casos que especifica.

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

SANDRA MARIA HOLANDA PONTE RIBEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 57, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Habilitação no Regime Especial (REIDI), instituído
pelos artigos 1º ao 5º da Lei nº 11.488, de 2007.
Suspensão do PIS/PASEP e da COFINS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA-CE, no uso das
atribuições regimentais específicas expressas pelo artigo 270, § 7º, atividade "de
benefícios fiscais, na modalidade de regime especial de tributação, combinado com o
inciso VIII do artigo 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial da União de 11.10.2017, seção 1, página 22, e tendo em vista o Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI) instituído pela Lei nº
11.488, de 15/06/2007, artigos 1º ao 5º, regulamentado pelo Decreto nº 6.144, de
03/07/2007 e Instrução Normativa RFB nº 758, de 25/07/2007, inclusive suas alterações;
considerando-se, ainda, que a pessoa jurídica LAVRAS 1 SOLAR ENERGIAS RENOV ÁV E I S
S.A., CNPJ Nº 30.806.144/0001-09, CEI nº 51.243.92045/79, é titular do projeto de
geração de energia elétrica, correspondente a Portaria MME nº 356, de 22 de agosto de
2018, e seus anexos, - Leilão nº 01/2018 - ANEEL - e que foi aprovado o seu
Enquadramento no supracitado Regime Especial de Incentivos, pelo Secretário de
Planejamento e Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e Energia, onde
consta o nome do projeto como sendo unidade UFV Lavras 1, localizado no Município de
Caucaia, Estado do Ceará, com o período de execução estimado de 1º/4/2021 a
1º/01/2022, conforme consta do Processo Administrativo nº 10380.728.378/2018-35,
resolve:

Art. 1º DeclaraR habilitada no Regime Especial (REIDI) a supracitada pessoa
jurídica, para utilização da suspensão do PIS/PASEP e da COFINS naquilo em que se
aplique o disposto no art. 2º do Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, c/c o disposto nos arts.
2º e 3º da Instrução Normativa 758/2007, no que diga respeito ao supracitado projeto.

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

CLÁUDIO HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 58, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Habilitação no Regime Especial (REIDI), instituído
pelos artigos 1º ao 5º da Lei nº 11.488, de 2007.
Suspensão do PIS/PASEP e da COFINS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA-CE, no uso das
atribuições regimentais específicas expressas pelo artigo 270, § 7º, atividade "de
benefícios fiscais, na modalidade de regime especial de tributação, combinado com o
inciso VIII do artigo 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial da União de 11.10.2017, seção 1, página 22, e tendo em vista o Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI) instituído pela Lei nº
11.488, de 15/06/2007, artigos 1º ao 5º, regulamentado pelo Decreto nº 6.144, de
03/07/2007 e Instrução Normativa RFB nº 758, de 25/07/2007, inclusive suas alterações;
considerando-se, ainda, que a pessoa jurídica LAVRAS 2 SOLAR ENERGIAS RENOV ÁV E I S
S.A., CNPJ Nº 30.806.150/0001-58, CEI nº 51.243.92072/72, é titular do projeto de
geração de energia elétrica, correspondente a Portaria MME nº 360, de 22 de agosto de
2018, e seus anexos, - Leilão nº 01/2018 - ANEEL - e que foi aprovado o seu
Enquadramento no supracitado Regime Especial de Incentivos, pelo Secretário de
Planejamento e Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e Energia, onde
consta o nome do projeto como sendo unidade UFV Lavras 2, localizado no Município de
Caucaia, Estado do Ceará, com o período de execução estimado de 1º/4/2021 a
1º/01/2022, conforme consta do Processo Administrativo nº 10380.728.436/2018-21,
resolve:

Art. 1º Declarar habilitada no Regime Especial (REIDI) a supracitada pessoa
jurídica, para utilização da suspensão do PIS/PASEP e da COFINS naquilo em que se
aplique o disposto no art. 2º do Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, c/c o disposto nos arts.
2º e 3º da Instrução Normativa 758/2007, no que diga respeito ao supracitado projeto.

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

CLÁUDIO HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 59, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Habilitação no Regime Especial (REIDI), instituído
pelos artigos 1º ao 5º da Lei nº 11.488, de 2007.
Suspensão do PIS/PASEP e da COFINS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA-CE, no uso das
atribuições regimentais específicas expressas pelo artigo 270, § 7º, atividade "de
benefícios fiscais, na modalidade de regime especial de tributação, combinado com o
inciso VIII do artigo 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial da União de 11.10.2017, seção 1, página 22, e tendo em vista o Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI) instituído pela Lei nº
11.488, de 15/06/2007, artigos 1º ao 5º, regulamentado pelo Decreto nº 6.144, de
03/07/2007 e Instrução Normativa RFB nº 758, de 25/07/2007, inclusive suas alterações;
considerando-se, ainda, que a pessoa jurídica LAVRAS 3 SOLAR ENERGIAS RENOV ÁV E I S
S.A., CNPJ Nº 30.806.162/0001-82, CEI nº 51.243.92101/77, é titular do projeto de
geração de energia elétrica, correspondente a Portaria MME nº 365, de 23 de agosto de
2018, e seus anexos, - Leilão nº 01/2018 - ANEEL - e que foi aprovado o seu
Enquadramento no supracitado Regime Especial de Incentivos, pelo Secretário de
Planejamento e Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e Energia, onde
consta o nome do projeto como sendo unidade UFV Lavras 3, localizado no Município de
Caucaia, Estado do Ceará, com o período de execução estimado de 1º/4/2021 a
1º/01/2022, conforme consta do Processo Administrativo nº 10380.728.385/2018-37,
resolve:

Art. 1º Declarar habilitada no Regime Especial (REIDI) a supracitada pessoa
jurídica, para utilização da suspensão do PIS/PASEP e da COFINS naquilo em que se
aplique o disposto no art. 2º do Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, c/c o disposto nos arts.
2º e 3º da Instrução Normativa 758/2007, no que diga respeito ao supracitado projeto.

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

CLÁUDIO HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 60, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Habilitação no Regime Especial (REIDI), instituído
pelos artigos 1º ao 5º da Lei nº 11.488, de 2007.
Suspensão do PIS/PASEP e da COFINS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA-CE, no uso das
atribuições regimentais específicas expressas pelo artigo 270, § 7º, atividade "de
benefícios fiscais, na modalidade de regime especial de tributação, combinado com o
inciso VIII do artigo 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial da União de 11.10.2017, seção 1, página 22, e tendo em vista o Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI) instituído pela Lei nº
11.488, de 15/06/2007, artigos 1º ao 5º, regulamentado pelo Decreto nº 6.144, de
03/07/2007 e Instrução Normativa RFB nº 758, de 25/07/2007, inclusive suas alterações;
considerando-se, ainda, que a pessoa jurídica LAVRAS 4 SOLAR ENERGIAS RENOV ÁV E I S
S.A., CNPJ Nº 30.806.156/0001-25, CEI nº 51.243.92118/79, é titular do projeto de
geração de energia elétrica, correspondente a Portaria MME nº 364, de 23 de agosto de
2018, e seus anexos, - Leilão nº 01/2018 - ANEEL - e que foi aprovado o seu
Enquadramento no supracitado Regime Especial de Incentivos, pelo Secretário de
Planejamento e Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e Energia, onde
consta o nome do projeto como sendo unidade UFV Lavras 4, localizado no Município de
Caucaia, Estado do Ceará, com o período de execução estimado de 1º/4/2021 a
1º/01/2022, conforme consta do Processo Administrativo nº 10380.728.388/2018-71,
resolve:

Art. 1º Declarar habilitada no Regime Especial (REIDI) a supracitada pessoa
jurídica, para utilização da suspensão do PIS/PASEP e da COFINS naquilo em que se
aplique o disposto no art. 2º do Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, c/c o disposto nos arts.
2º e 3º da Instrução Normativa 758/2007, no que diga respeito ao supracitado projeto.

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

CLÁUDIO HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 61, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Habilitação no Regime Especial (REIDI), instituído
pelos artigos 1º ao 5º da Lei nº 11.488, de 2007.
Suspensão do PIS/PASEP e da COFINS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA-CE, no uso das
atribuições regimentais específicas expressas pelo artigo 270, § 7º, atividade "de
benefícios fiscais, na modalidade de regime especial de tributação, combinado com o
inciso VIII do artigo 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial da União de 11.10.2017, seção 1, página 22, e tendo em vista o Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI) instituído pela Lei nº
11.488, de 15/06/2007, artigos 1º ao 5º, regulamentado pelo Decreto nº 6.144, de
03/07/2007 e Instrução Normativa RFB nº 758, de 25/07/2007, inclusive suas alterações;
considerando-se, ainda, que a pessoa jurídica LAVRAS 5 SOLAR ENERGIAS RENOV ÁV E I S
S.A., CNPJ Nº 30.806.179/0001-30, CEI nº 51.243.92146/75, é titular do projeto de
geração de energia elétrica, correspondente a Portaria MME nº 358, de 22 de agosto de
2018, e seus anexos, - Leilão nº 01/2018 - ANEEL - e que foi aprovado o seu
Enquadramento no supracitado Regime Especial de Incentivos, pelo Secretário de
Planejamento e Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e Energia, onde
consta o nome do projeto como sendo unidade UFV Lavras 5, localizado no Município de
Caucaia, Estado do Ceará, com o período de execução estimado de 1º/4/2021 a
1º/01/2022, conforme consta do Processo Administrativo nº 10380.728.390/2018-40,
resolve:

Art. 1º Declarar habilitada no Regime Especial (REIDI) a supracitada pessoa
jurídica, para utilização da suspensão do PIS/PASEP e da COFINS naquilo em que se
aplique o disposto no art. 2º do Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, c/c o disposto nos arts.
2º e 3º da Instrução Normativa 758/2007, no que diga respeito ao supracitado projeto.

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

CLÁUDIO HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TERESINA
SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO 2

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Exclui contribuintes pessoas físicas e jurídicas do
Parcelamento Especial (Paes), de que trata o art.
5º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE SUBSTITUTO DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TERESINA-PI, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto nos arts. 5º e 7º da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004,
no inciso II do art. 6º da Orientação Interna MPS/SRP n º 8 de 11 de agosto de 2005,
no art. 9º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, com a
redação dada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, bem
como no art. 4º, inciso II, da Portaria DRF/TSA nº 14, de 13/03/2009, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art.
5º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo com seu o art. 7º, os
contribuintes Escola Viva Oficina Pedagógica Ltda - ME, inscrito no CNPJ sob o n º
41.277.278/0001-98, Tropical Frutos Canaã Ltda - ME, inscrito no CNPJ sob o n º
07.249.030/0001-85, Lindomar Moura do Nascimento, inscrito no CNPJ sob o n º
06.414.908/0001-28, S Carvalho Ltda - ME, inscrito no CNPJ sob o n º 11.595.949/0001-
06 e Sociedade Educacional de Teresina Ltda - ME, inscrito no CNPJ sob o n º
01.411.217/0001-57, tendo em vista que foi constatada a ocorrência de três meses
consecutivos ou seis alternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou em que
este tenha sido efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos
I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contado da data
de publicação deste ADE no Diário Oficial da União, apresentar recurso administrativo
dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Teresina-PI, Praça Marechal
Deodoro S/N, centro em Teresina-PI.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º,
a exclusão do Paes tornar-se-á definitiva.

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

VICTOR CANUTO ALEXANDRINO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 5ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM FEIRA DE SANTANA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 23, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Habilita a pessoa jurídica que menciona ao Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (Reidi).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FEIRA DE SANTANA-BA no
uso das suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2017, e tendo em vista o
disposto no caput do art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de
2007, e alterações posteriores, observado o que ficou decidido no processo
administrativo nº 10530.725915/2018-24, declara:

Art. 1º Habilitada a pessoa jurídica SOLAR BARREIRAS III ENERGIA SPE LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 29.986.328/0001-00, ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi), instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007, regulamentado pelo Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações posteriores.

Art. 2º A habilitação aqui concedida fica vinculada ao projeto aprovado pela
Portaria nº 272, de 26 de junho de 2018, e Anexo, expedida pelo Ministério de Minas
e Energia, publicada no Diário Oficial da União de 4 de julho de 2018, Seção 1, página
56.

. Nome da pessoa jurídica Solar Barreiras III Energia SPE Ltda

. Nº de inscrição no CNPJ 29.986.328/0001-00

. Nome do projeto UFV Sertão Solar Barreiras III

. Nº da portaria de aprovação do
projeto

Portaria nº 272, de 26/6/2018

. Setor de infraestrutura favorecido Energia

. Prazo estimado para execução 1/7/2019 a 1/1/2021
Art. 3º Os benefícios do Reidi poderão ser usufruídos nas aquisições e

importações realizadas no período de 5 (cinco) anos, contados da data da habilitação
da pessoa jurídica titular do projeto de infraestrutura, nos termos do art. 5º da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, c/c art. 3º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de
2007, e art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e
alterações posteriores, ressalvado o disposto no art. 4º deste Ato declaratório
Executivo.

Art. 4º Concluída a participação da pessoa jurídica no projeto, deverá ser
solicitado, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data em que adimplido o objeto
do contrato, o cancelamento da presente habilitação, nos termos do art. 9º do Decreto
nº 6.144, de 3 de julho de 2007, c/c art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 758, de
25 de julho de 2007, e alterações posteriores.

Art. 5º A presente habilitação poderá ser cancelada de ofício em caso de
inobservância, por parte da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram
a concessão ao regime instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, nos
termos do inciso II do art.10 do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, c/c inciso
II do art. 12 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações
posteriores.

Art. 6º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

SAMUEL PEREIRA DE ALMEIDA JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM UBERABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Descredenciamento de Técnico Perito de
Identificação e Quantificação de Mercadorias
Importadas e a Exportar.

A DELEGADA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM UBERABa,
no uso das atribuições previstas no artigo 340 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09/10/2017, publicada
no DOU em 11/10/2017, no § 1º do art. 13 da Instrução Normativa RFB nº 1800, de
21/03/2018, publicada no DOU de 22/03/2018, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 10010.034209/1017-12, declara:

Art. 1º - Descredenciado, a pedido, o perito FLÁVIO ÉRICO DOS SANTOS, CPF
nº 058.780.736-92, classificado no Processo Seletivo Público de Credenciamento de
Peritos regido pelo Edital nº 1, de 24/08/2017, publicado no DOU de 25/08/2017.

Art. 2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

JOYCE FRADE MACHADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO PORTO DE VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Inclusão no Registro de Ajudante de Despachantes
Aduaneiros.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO
DE VITÓRIA, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria do Ministro da Fazenda nº 430, de 09 de outubro de 2017, e tendo em vista
o disposto no § 3º do art. 810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, com
a redação que lhe foi dada pelo art. 1º do Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010,
e nos termos do art. 12 e parágrafo único da Instrução Normativa RFB nº 1.209, de
7 de novembro de 2011,

declara:
Art. 1º Incluída no Registro de Ajudante de Despachantes Aduaneiros a

seguinte inscrição:

. NOME CPF P R O C ES S O

. WESLEI MOISES DA SILVA 058.747.967-11 12466.720247/2018-95
Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

FABRÍCIO BETTO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE COMÉRCIO
EXTERIOR NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 185, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O DELEGADO ADJUNTO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE COMÉRCIO EXTERIOR - DECEX, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo art. 340, III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 430/2017, publicada no D.O.U. de 11 de outubro de 2017,
seção 1, página 22, com fulcro no art. 810 do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de
2009, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1º do Decreto nº 7.213, de 15 de junho de
2010, e nos termos do art. 12 da Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 7 de novembro de
2011, e tendo em vista a decisão exarada no processo administrativo nº
15444.720043/2018-09, que aplicou a sanção administrativa de cassação da inscrição de
despachante aduaneiro, com base no artigo 76, inciso III, alínea "d" da Lei nº 10.833 de
2003 e no artigo 735, inciso III, alínea "d" do Decreto nº 6.759, de 2009 (Regulamento
Aduaneiro), declara:

Art. 1º Cancelada a inscrição do despachante aduaneiro ULYSSES MARTINS
SOUSA, CPF 053.103.667-76, inscrito no Registro de Despachantes Aduaneiros sob o nº 7D.
01.379, de acordo com o ADE DIANA/7ªRF nº 16, de 13/01/2003, publicado no DOU de
14/01/2003, seção 1, pg. 08.

Art. 2º Vedado ao sancionado o ingresso em local sob controle aduaneiro, sem
autorização do titular da unidade jurisdicionante, nos termos do Art. 76, § 7° da Lei n°
10.833/2003.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União

RUY AFONSO LOPES SALDANHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 187, 19 DE NOVEMBRO DE 2018

Declara habilitada ao regime aduaneiro especial de
utilização econômica destinado a bens a serem
utilizados nas atividades de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e de gás
natural (Repetro-Sped), a pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE COMÉRCIO
EXTERIOR - DECEX, no uso da competência prevista no art. 6º, caput, da Instrução
Normativa RFB nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017, declara:

Art. 1º º Fica habilitada no regime aduaneiro especial de utilização econômica
destinado a bens a serem utilizados nas atividades de exploração, desenvolvimento e
produção de petróleo e de gás natural, denominado Repetro-Sped, em razão de o dossiê
digital de atendimento nº 10010.048.305/1018-11, com fulcro nos artigos 2º, inciso IV; 4º,
§ 1º, inciso II, alínea "a", 5º caput, e 6º caput e §§ 5º e 6º, da IN RFB nº 1.781/2017, a
pessoa jurídica contratada e, importadora por conta e ordem, PAN MARINE DO BRASIL
LTDA, CNPJ (matriz) nº 42.519.082/0001-25 , até 22/04/2019, devendo ser observado o
disposto na citada Instrução Normativa, em especial nos artigos 1º a 3º.

Art. 2º A operadora contratante, indicadora da pessoa jurídica habilitada, é
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRÁS, CNPJ (matriz) nº 33.000.167/0001-01

Art. 3º No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art. 311
do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art. 72, inciso I, da Lei nº 10.833/03, sem
prejuízo de outras penalidades cabíveis.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

RUY AFONSO LOPES SALDANHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 188, 19 DE NOVEMBRO DE 2018

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro
especial de exportação e de importação de bens
destinados às atividades de pesquisa e de lavra das
jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro) a
pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE COMÉRCIO
EXTERIOR, no uso da competência prevista no art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.415,
de 4 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º Fica prorrogada a habilitação e a inclusão de novos blocos para utilizar
o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às
atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro), em
razão de o processo digital nº 10010.041119/0717-65, com fulcro nos artigos 4º, caput, 8º,
§ 3º, 9º e 36, § 1º, da IN RFB nº 1.415/2013, da pessoa jurídica IMETAME ENERGIA LTDA .,
CNPJ (matriz) nº 00.271.847/0001-00, extensivo, também, para todas as filiais, até
31/12/2020, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial
nos seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art. 311
do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art. 72, inciso I, da Lei nº 10.833/03, sem
prejuízo de outras penalidades cabíveis.

Art. 3º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo nº 74 de 26 de junho de
2018, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de 2018.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

RUY AFONSO LOPES SALDANHA

ANEXO

. Processos Digitais nº 10010.041128/0415-04 (*) e 10010.041119/0717-65 (**) (***)

. BLOCO / CAMPO ANP - CONTRATO TERMO FINAL

. REC-T-75 (REC-T-75_R11) 48610.005511/2013-99 (*) (***) 31/12/2020

. POT-T-569 (POT-T-569_R11) 48610.005402/2013-71 (*) (***) 31/12/2020

. POT-T-699 ( POT-T-699_R13) 48610.010803/2015-13 (**) 31/12/2020

. REC-T-66 (REC-T-66_R13) 48610.010791/2015-19 (**) 31/12/2020

. REC-T-99 (REC-T-99_R13) 48610.010816/2015-84 (**) 31/12/2020

. REC-T-212 (REC-T-212_R13) 48610.010825/2015-75 (**) 31/12/2020

. I R AÚ N A 48610.007067/2017-70 (**) 31/12/2020

. BT - P OT - 1 0 . 48610.009227/2002 (**) 31/12/2020

. POT-T-741 (POT-T-741_R13) 48610.010805/2015-02 (**) 31/12/2020

. ES-T-354 (ES-T-354_R14) 48610.012627/2017-16 (**) 31/12/2020

. ES-T-373 (ES-T-373_R14) 48610.012638/2017-98 (**) 31/12/2020

. ES-T-441 (ES-T-441_R14) 48610.012631/2017-76 (**) 31/12/2020

. ES-T-477 (ES-T-477_R14) 48610.012626/2017-63 (**) 31/12/2020

. ES-T-487 (ES-T-487_R14) 48610.012641/2017-10 (**) 31/12/2020

. REC-T-163 (REC-T-163_R10) 48610.001554/2009-19 (***) 31/12/2020

. REC-T-210 (BT-REC-35) 48610.001439/2008-63 (***) 31/12/2020

. REC-T-211 (BT-REC-36) 48610.001440/2008-98 (***) 31/12/2020

. BELA VISTA 48610.002000/2016-68 (***) 31/12/2020

. SEAL-T-50 (SEAL-T-50_R11) 48610.005478/2013-05 (***) 31/12/2020

. SEAL-T-51 (SEAL-T-51_R11) 48610.005407/2013-02 (***) 31/12/2020

. SEAL-T-56 (SEAL-T-56_R11) 48610.005405/2013-13 (***) 31/12/2020

. SF-T-104 (SF-T-104_R10) 48610.001558/2009-05 (***) 31/12/2020

. SF-T-114 (SF-T-114_R10) 48610.001559/2009-41 (***) 31/12/2020

. SF-T-120 (SF-T-120_R10) 48610.001560/2009-76 (***) 31/12/2020

. SF-T-127 (SF-T-127_R10) 48610.001561/2009-11 (***) 31/12/2020

. SF-T-132 (BT-SF-5) 48610.009207/2005-19 (***) 31/12/2020

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 189, 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Declara habilitada ao regime aduaneiro especial de
utilização econômica destinado a bens a serem
utilizados nas atividades de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e de gás
natural (Repetro-Sped), a pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE COMÉRCIO
EXTERIOR - DECEX, no uso da competência prevista no art. 6º, caput, da Instrução
Normativa RFB nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017, Declara:

Art. 1º Fica habilitada ao regime aduaneiro especial de utilização econômica
destinado a bens a serem utilizados nas atividades de exploração, desenvolvimento e
produção de petróleo e de gás natural, denominado Repetro-Sped, em razão de o dossiê
digital de atendimento nº 10010.016346/0818-04 com fulcro nos artigos 4º, § 1º, inciso I,
5º e 6º, caput, e §§ 5º e 6º, da IN RFB nº 1.781/2017, a pessoa jurídica PARNAIBA GAS
NATURAL S.A, CNPJ (matriz) nº 11.230.122/0001-90 e filiais de CNPJ No 11.230.122/0002-
71; 11.230.122/0003-52; 11.230.122/0004-33; 11.230.122/0005-14; 11.230.122/0006-03;
11.230.122/0007-86 para atuar como operadora, até 21/05/2031, devendo ser observado
o disposto na citada Instrução Normativa, em especial nos artigos 1º a 3º.

Art. 2º No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art. 311
do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art. 72, inciso I, da Lei nº 10.833/03, sem
prejuízo de outras penalidades cabíveis.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

RUY AFONSO LOPES SALDANHA

ANEXO

. Dossiê Digital de Atendimento nº 10010.016346/0818-04

. Nº DO CNPJ ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO (ANP) TERMO FINAL

. 11.230.122/0001-90 Azulão (BA-3A) 48.000.003460/97-02A 21/05/2031

. 11.230.122/0002-71 Azulão (BA-3A) 48.000.003460/97-02A 21/05/2031

. 11.230.122/0003-52 Azulão (BA-3A) 48.000.003460/97-02A 21/05/2031

. 11.230.122/0004-33 Azulão (BA-3A) 48.000.003460/97-02A 21/05/2031

. 11.230.122/0005-14; Azulão (BA-3A) 48.000.003460/97-02A 21/05/2031

. 11.230.122/0006-03 Azulão (BA-3A) 48.000.003460/97-02A 21/05/2031

. 11.230.122/0007-86 Azulão (BA-3A) 48.000.003460/97-02A 21/05/2031

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 190, 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Declara habilitada ao regime aduaneiro especial de
utilização econômica destinado a bens a serem
utilizados nas atividades de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e de gás
natural (Repetro-Sped), a pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE COMÉRCIO
EXTERIOR - DECEX, no uso da competência prevista no art. 6º, caput, da Instrução
Normativa RFB nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017, declara:

Art. 1º Fica habilitada ao regime aduaneiro especial de utilização econômica
destinado a bens a serem utilizados nas atividades de exploração, desenvolvimento e
produção de petróleo e de gás natural, denominado Repetro-Sped, em razão de o dossiê
digital de atendimento nº 10010.041789/1018-77, com fulcro nos artigos 4º, § 1º, inciso II,
alínea "a", 5º e 6º, caput, e §§ 5º e 6º, da IN RFB nº 1.781/2017, a pessoa jurídica
contratada para prestação de serviços NORSKAN OFFSHORE LTDA. CNPJ (matriz) nº
04.023.447/0001-37, até 31/12/2040, respeitando os termos finais constantes no anexo do
ADE No 16/2018, publicado no DOU em 27/03/18, e observando o disposto na citada
Instrução Normativa, em especial nos artigos 1º a 3º.

Art. 2º A operadora contratante, indicadora da pessoa jurídica habilitada, é
PETRORIO O & G Exploração e Produção de Petróleo LTDA, CNPJ No 11.058.804/0001-
68.

Art. 3º No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art. 311
do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art. 72, inciso I, da Lei nº 10.833/03, sem
prejuízo de outras penalidades cabíveis.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

RUY AFONSO LOPES SALDANHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 191, 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Declara habilitada ao regime aduaneiro especial de
utilização econômica destinado a bens a serem
utilizados nas atividades de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e de gás
natural (Repetro-Sped), a pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE COMÉRCIO
EXTERIOR - DECEX, no uso da competência prevista no art. 6º, caput, da Instrução
Normativa RFB nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017, declara:

Art. 1º Fica habilitada ao regime aduaneiro especial de utilização econômica
destinado a bens a serem utilizados nas atividades de exploração, desenvolvimento e
produção de petróleo e de gás natural, denominado Repetro-Sped, em razão de o dossiê
digital de atendimento nº 10010.039929/1018-47, com fulcro nos artigos 4º, § 1º, inciso I,
5º e 6º, caput, §§ 5º e 6º, da IN RFB nº 1.781/2017, a pessoa jurídica EQUINOR ENE R GY
DO BRASIL LTDA., CNPJ (matriz) nº 04.580.657/0001-26 e sua filial CNPJ 04.580.657/0003-
98, para atuar(em) como operadora(s), até o termo final consignado no Anexo, que não
pode ser superior ao prazo disposto no artigo 6º, caput, da IN RFB nº 1.781/2017, devendo
ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial nos artigos 1º a
3º.

Art. 2º No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art. 311
do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art. 72, inciso I, da Lei nº 10.833/03, sem
prejuízo de outras penalidades cabíveis.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

RUY AFONSO LOPES SALDANHA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ANEXO

. Dossiê Digital de Atendimento nº 10010.039929/1018-47

. ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO (ANP) DOU DATA TERMO FINAL

. BM-C-33 48610.009157/2005-61 06/02/2006 12/01/2039

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 192, 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Declara habilitada ao regime aduaneiro especial de
utilização econômica destinado a bens a serem
utilizados nas atividades de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e de gás
natural (Repetro-Sped), a pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE COMÉRCIO
EXTERIOR - DECEX, no uso da competência prevista no art. 6º, caput, da Instrução
Normativa RFB nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017, declara:

Art. 1º Fica habilitada no regime aduaneiro especial de utilização econômica
destinado a bens a serem utilizados nas atividades de exploração, desenvolvimento e
produção de petróleo e de gás natural, denominado Repetro-Sped, em razão de o dossiê
digital de atendimento nº 10010.040473/0918-89, com fulcro nos artigos 2º, inciso III e IV;
4º, § 1º, inciso II, alínea "a", 5º caput, e 6º caput e §§ 5º e 6º, da IN RFB nº 1.781/2017,
a pessoa jurídica contratada e, importadora por conta e ordem, SUBSEA7 DO BRASIL
SERVICOS LTDA, CNPJ Nº 04.954.351/0001-92 e filiais: 04.954.351/0003-54;
04.954.351/0006-05; 04.954.351/0008-69; 04.954.351/0009-40 até 07/01/2023, devendo
ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial nos artigos 1º a
3º.

Art. 2º A operadora contratante, indicadora da pessoa jurídica habilitada, é
Petróleo Brasileiro S.A (PETROBRÁS), CNPJ Nº 33.000.167/0001-01.

Art. 3º No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art. 311
do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art. 72, inciso I, da Lei nº 10.833/03, sem
prejuízo de outras penalidades cabíveis.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

RUY AFONSO LOPES SALDANHA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ

PORTARIA Nº 83, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Delega e atribui competências com vistas ao
incremento da eficiência na Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Santo André.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ/SP, no uso
das atribuições que lhe são conferidos pelos artigos 336, 340 e 341 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de
outubro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2017,
resolve:

Art. 1º Delegar competência aos Auditores-Fiscais em exercício no Serviço de
Orientação e Análise Tributária (Seort) para a prática dos seguintes atos:

I - providenciar a publicação de atos, avisos, editais e despachos nos órgãos
oficiais e na imprensa privada;

II - declarar inidôneo para assinar peças ou documentos, contábeis ou não,
sujeitos à apreciação da RFB, o profissional que incorrer em fraude de escrituração ou
falsidade de documentos;

III - decidir sobre pedidos de cancelamento ou reativação de declarações;
IV - autorizar a instauração de perícias;
V - expedir atestados de residência fiscal no Brasil e de rendimentos auferidos

no Brasil por não residentes, relativos aos acordos internacionais para evitar dupla
tributação;

VI - decidir sobre inclusão ou exclusão de contribuintes em regimes de
tributação diferenciados;

VII - solicitar informações e providências a autoridades e órgãos externos no
âmbito de sua competência;

VIII - decidir sobre imunidades, isenções e incentivos fiscais.
Art. 2º Atribuir ao Seort as atividades de:
I- prestar informações solicitadas por autoridades e órgãos externos sobre a

situação fiscal dos contribuintes jurisdicionados;
II - orientar sobre a aplicação da legislação tributária, aduaneira e correlata;
III - realizar o arrolamento de bens em decorrência de procedimentos fiscais e

a propositura de medida cautelar fiscal;
IV - proceder aos cálculos da exigência tributária alterada por acórdãos do

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) e da Câmara Superior de Recursos
Fiscais (CSRF), bem como por decisões do Poder Judiciário, que exijam alterações da base
de cálculo;

V - proceder aos cálculos necessários do crédito tributário em cumprimento a
decisões judiciais;

VI - revisar de ofício os créditos lançados, inscritos ou não em Dívida Ativa da
União, no âmbito das competências regimentalmente atribuídas ao Serviço de Controle e
Acompanhamento Tributário (Secat);

VII - apreciar os pedidos de habilitação de crédito decorrente de decisão
judicial.

Art. 3º Delegar competência ao Chefe do Seort e, em caráter concorrente, ao
respectivo substituto designado, para praticar, em sua área de atuação, os seguintes
atos:

I - decidir sobre alterações, complementações de valores e recursos de
arrolamentos de bens, bem como pela propositura de medida cautelar fiscal;

II - apreciar despachos de prescrição de débitos e decidir sobre seu
reconhecimento.

Art. 4º Delegar competência ao Chefe do Secat e, em caráter concorrente, ao
respectivo substituto designado, para praticar, em sua área de atuação, os seguintes
atos:

I - providenciar a publicação de atos, avisos, editais e despachos nos órgãos
oficiais e na imprensa privada;

II - apreciar pedidos de parcelamentos ordinários, simplificados e especiais de
débitos administrados pela RFB, nos termos da legislação vigente, contemplando os casos
de:

a) deferimento ou indeferimento de pedidos de adesão a parcelamentos;
b) exclusão dos sujeitos passivos dos programas de parcelamento ou a

reinclusão nestes;
c) retificação de modalidades de parcelamento, quando cabível;
d) inclusão, exclusão e retificação de débitos referentes à consolidação dos

parcelamentos, desde que não implique na revisão do lançamento do crédito
tributário;

e) recursos administrativos contra a exclusão dos parcelamentos, salvo quando
a legislação específica dispor de forma diversa;

f) outras demandas relativas a parcelamentos não elencadas nas alíneas
anteriores.

III - emitir e assinar a guia de levantamento de depósitos para transformação
em depósito judicial, devolução do depósito ao contribuinte, transferência para a Conta
Única do Tesouro Nacional e para transformação em pagamento definitivo;

IV - encaminhar aos órgãos de registro competentes a relação de bens e
direitos, para fins de averbação ou registro do arrolamento ou ainda do seu
cancelamento;

V - solicitar informações e providências a autoridades e órgãos externos no
âmbito de sua competência.

Parágrafo único. Os incisos I, II e V ficam atribuídos à Agência da Receita
Federal em São Caetano do Sul relativamente ao município de sua jurisdição.

Art. 5º Atribuir ao Secat as atividades de:
I - prestar informações solicitadas por autoridades e órgãos externos sobre a

situação fiscal e cadastral dos contribuintes jurisdicionados;
II - preparar e encaminhar os processos para inscrição de débitos em Dívida

Ativa da União, inclusive aqueles de competência regimentalmente atribuída ao Seort;
III - realizar as atividades de preparo e acompanhamento de arrolamento de

bens decorrente de procedimento fiscal e a propositura de medida cautelar fiscal;
IV - proceder aos cálculos da exigência tributária alterada por acórdãos do

CARF ou da CSRF, bem como por decisões do Poder Judiciário, que não envolvam
alterações na base de cálculo;

V - acompanhar e controlar, por meio do Sisobra, a regularização de obra de
construção civil;

VI - acompanhar e controlar os valores do Fundo de Participação dos
Municípios;

VII - preparar processos de consulta e encaminhá-los para análise;
VIII - operacionalizar as decisões relativas à restituição, compensação,

ressarcimento, reembolso, suspensão e redução de tributos, inclusive decorrentes de
crédito judicial;

IX - preparar, instruir, acompanhar e controlar processos administrativos de
contencioso fiscal, inclusive aqueles de competência regimentalmente atribuída ao
Seort.

Parágrafo único. Os incisos I, IV e VII ficam atribuídos à Agência da Receita
Federal em São Caetano do Sul relativamente ao município de sua jurisdição.

Art. 6º Delegar competência aos Auditores-Fiscais em exercício no Serviço de
Fiscalização (Sefis) para a prática dos seguintes atos:

I - providenciar a publicação de atos, avisos, editais e despachos nos órgãos
oficiais e na imprensa privada;

II - declarar inidôneo para assinar peças ou documentos, contábeis ou não,
sujeitos à apreciação da RFB, o profissional que incorrer em fraude de escrituração ou
falsidade de documentos;

III - decidir sobre pedidos de cancelamento ou reativação de declarações;
IV - autorizar a instauração de perícias;
V - solicitar informações e providências a autoridades e órgãos externos no

âmbito de sua competência;
VI - executar os procedimentos necessários à atualização de ofício dos

cadastros da RFB, no âmbito de sua competência.
Art. 7º Atribuir ao Serviço de Fiscalização (Sefis) as atividades de:
I - prestar informações solicitadas por autoridades e órgãos externos sobre a

situação fiscal dos contribuintes jurisdicionados;
II - orientar sobre a aplicação da legislação tributária;
III - realizar o arrolamento de bens em decorrência de procedimentos fiscais e

a propositura de medida cautelar fiscal.
Art. 8º Delegar competência ao Chefe do Serviço de Programação e Logística

(Sepol) e, em caráter concorrente, ao respectivo substituto designado, para praticar, em
sua área de atuação, os seguintes atos:

I - providenciar a publicação de atos, avisos, editais e despachos nos órgãos
oficiais e na imprensa privada;

II - gerenciar a programação e execução orçamentária e financeira;
III - executar a programação e execução orçamentária e financeira, além de

administrar os recursos patrimoniais;
IV - solicitar informações e providências a autoridades e órgãos externos no

âmbito de sua competência;
V - expedir e divulgar editais e licitações, depois de autorizados pelo titular da

delegacia.
Art. 9º Atribuir ao Serviço de Tecnologia e Segurança da Informação (Setec) a

atividade de prestar informações solicitadas por autoridades e órgãos externos sobre a
situação fiscal e cadastral dos contribuintes jurisdicionados.

Art. 10 Delegar competência aos Auditores-Fiscais em exercício na Equipe de
Ações Judiciais (Eqjud) para:

I - providenciar a publicação de atos, avisos, editais e despachos nos órgãos
oficiais e na imprensa privada;

II - declarar inidôneo para assinar peças ou documentos, contábeis ou não,
sujeitos à apreciação da RFB, o profissional que incorrer em fraude de escrituração ou
falsidade de documentos;

III - decidir sobre pedidos de cancelamento ou reativação de declarações;
IV - solicitar informações e providências a autoridades e órgãos externos no

âmbito de sua competência.
Art. 11 Atribuir à Eqjud as atividades de:
I - prestar informações solicitadas por autoridades e órgãos externos sobre a

situação fiscal dos contribuintes jurisdicionados;
II - realizar o arrolamento de bens em decorrência de procedimentos fiscais e

a propositura de medida cautelar fiscal;
III - preparar informações aos órgãos do Poder Judiciário em mandados de

segurança impetrados contra o Delegado da Receita Federal do Brasil em Santo André,
sem prejuízo das informações das respectivas áreas envolvidas no caso concreto, bem
como auxiliar na prestação da informação das demais autoridades na jurisdição;

IV - analisar e acompanhar as ações judiciais, observadas as competências da
PGFN;

V - elaborar os cálculos necessários relativos à partilha de depósitos
judiciais;

VI - revisar de ofício os créditos tributários lançados, inscritos ou não em
Dívida Ativa da União, no âmbito de sua competência;

VII - disseminar informações relativas a decisões judiciais;
VIII - analisar a situação dos créditos tributários sub judice, inclusive os

declarados pelo contribuinte com suspensão por medida ou depósito judicial promovendo,
de acordo com o resultado da análise, a sua suspensão ou o seu encaminhamento para
modificação, extinção ou prosseguimento da cobrança;

IX - acompanhar os processos que controlam crédito tributário com
exigibilidade suspensa em razão de decisões ou depósitos judiciais.

Art. 12 Delegar competência aos Auditores-Fiscais em exercício na Equipe de
Informação Fiscal (EIF) para a prática dos seguintes atos:

I - providenciar a publicação de atos, avisos, editais e despachos nos órgãos
oficiais e na imprensa privada;

II - declarar inidôneo para assinar peças ou documentos, contábeis ou não,
sujeitos à apreciação da RFB, o profissional que incorrer em fraude de escrituração ou
falsidade de documentos;

III - decidir sobre pedidos de cancelamento ou reativação de declarações;
IV - solicitar informações e providências a autoridades e órgãos externos no

âmbito de sua competência.
Art. 13 Atribuir à EIF as atividades de:
I - prestar informações solicitadas por autoridades e órgãos externos sobre a

situação fiscal dos contribuintes jurisdicionados;
II - orientar sobre a aplicação da legislação tributária;
III - realizar o arrolamento de bens em decorrência de procedimentos fiscais e

a propositura de medida cautelar fiscal.
Art. 14 Delegar competência ao Chefe da Equipe de Gestão de Pessoas (EGP)

e, em caráter concorrente, ao respectivo substituto designado, para providenciar, em sua
área de atuação, os seguintes atos:
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I - publicação de atos, avisos, editais e despachos nos órgãos oficiais e na
imprensa privada;

II - assinar contratos, acordos, termos, declarações, certificados e demais
documentos relativos à administração de estagiários.

Art. 15 Atribuir à EGP a atividade de planejar e propor ações de capacitação
e desenvolvimento de pessoas.

Art. 16 Delegar ao Assistente de Gabinete a solicitação de informações e de
providências a autoridades e órgãos externos no âmbito de sua competência.

Art. 17 Em todos os atos praticados em função das competências ora
delegadas, deverão ser mencionados, após a assinatura, o número e a data da presente
Portaria.

Art. 18 Revogar os atos abaixo que tratam de delegação de competências e
atribuição de atividades, sem prejuízo de seus efeitos normativos:

I - Portaria DRF/SAE nº 74 de 07/10/2011;
II - Portaria DRF/SAE nº 75 de 07/10/2011.
Art. 19 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União, convalidando os atos anteriores, que tenham sido praticados em
conformidade com as delegações e atribuições ora estabelecidas.

RUBENS FERNANDO RIBAS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Cancela, a pedido, a habilitação da pessoa jurídica
que menciona, ao Regime Especial de Incentivos para
o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicado no Diário
Oficial da União de 11 de outubro de 2017, tendo em vista o disposto nos artigos 1º a 5º
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e no artigo 16 do Decreto nº 6.144, de 03 de
julho de 2007, e no artigo 12, da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
observado o que ficou decidido no processo administrativo nº 10845.723392/2017-57,
declara:

Art. 1º - Cancelada, a pedido, a habilitação da pessoa jurídica VOPAK BRASIL
S.A., inscrita no CNPJ sob nº 44.167.450/0001-49 ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi) concedido por meio do Ato declaratório
Executivo nº 35 de 09 de junho de 2011, publicado na página 47, Seção 1, do Diário Oficial
da União de 10 de junho de 2011, vinculada ao projeto habilitado pela Secretaria de Portos
da Presidência a República pela Portaria nº 308, de 16 de outubro de 2010, referente ao
contrato celebrado entre a requerente e a Companhia Docas do Estado da Bahia - CODEBA,
visando arrendamento para exploração de instalações portuárias no Porto de Aratu, no
Município de Aratu/BA, onde se encontra a filial da requerente com inscrição no CNPJ sob
nº 44.167.450/0007-34.

Art. 2º - Com o cancelamento da habilitação, a pessoa jurídica não poderá
efetuar aquisições e importações ao amparo do Reidi de bens e serviços destinados ao
projeto correspondente à habilitação cancelada.

Art. 3º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO CARLOS SERRANO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 267, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Declaração de nulidade de inscrições no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) por constatação de fraude.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL e Chefe da Seção de
Controle e Acompanhamento Tributário (Sacat) da Delegacia da Receita Federal do Brasil
em São José do Rio Preto (DRF/SJR), no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do
Art. 284 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RI-RFB),
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09/10/2017, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 11/10/2017, também a Portaria DRF/SJR nº 47 de 11/10/2016, publicada no DOU
de 18/10/2016, e tendo em vista o disposto nos Artigos 5º, 16, 17, 18 e 19 da Instrução
Normativa RFB nº 1.548/2015, declara:

Art. 1º Nulas as inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de número
093.705.194-24, 234.353.128-58, 290.551.078-16 E 417.217.338-17 pertencentes a
ANTONIO MARCOS DE ALMEIDA LARRANHAGA, por ter sido constatada FRAUDE na
obtenção das referidas inscrições, em acatamento ao Despacho Decisório nº
0358/810700/DRF/SJR/SACAT, 20 de novembro de 2018, constante do Processo nº
16000.720195/2018-85.

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo (ADE) produzirá efeitos retroativos à
data de inscrição dos referidos números no CPF.

Art. 3º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

GRIGOR HAIG VARTANIAN

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO NO 166, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

declara a baixa e considera inidôneos os documentos
emitidos em favor de terceiros da empresa perante o
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL Francisco Cesar Barbara,
matrícula 68.575, lotado e em exercício na Delegacia Especial de Fiscalização da Receita
Federal do Brasil de Comércio Exterior (DELEX) em São Paulo, no exercício da competência
delegada pelo art. 8º,, inciso III da Portaria DELEX nº 73/2018, de 19/04/2018, publicada no
DOU de 23/04/2018, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 320 da Portaria do
Ministério da Fazenda nº 430 de 09/10/2017, publicada no DOU de 11/10/2017, e
atendendo ao que consta no e-processo nº 10314.720699/2018-85, resolve:

I)-Declarar Baixada a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
da pessoa jurídica abaixo identificada, com fundamento no artigo 80, § 1º, inciso I, da Lei
nº 9.430/96 (redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009) c/c o art.29, inciso
II, alínea "b", da IN RFB nº 1.634/2016 (e alterações posteriores), em razão da não
localização da empresa, nem de seu representante legal ou de não indicação do novo
domicílio tributário;

II)-Considerar Inidôneos, os documentos da pessoa jurídica abaixo identificada,
ou seja, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro interessado, pelos motivos
acima expostos, a partir de 17/08/2018, conforme representação constante no presente
processo, nos termos do artigo 47, § 3º, inciso IV da IN RFB nº 1.634/2016, sem prejuízo
das demais sanções previstas na legislação, em razão da empresa ter seu CNPJ baixado, e
tudo o mais que consta no processo administrativo acima mencionado.

Empresa: WALMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ : 61.204.814/0001-32

FRANCISCO CESAR BARBARA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Anula alteração cadastral no CNPJ

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO
(SECAT) DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA PR, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 284 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430 de 09 de outubro de 2017, alterada
pela Portaria MF nº 331, de 03 de julho de 2018, publicada no DOU de 04 de julho de 2018
e tendo em vista o disposto no artigo 35, inciso II e §§, da Instrução Normativa RFB nº
1.634, de 06 de maio de 2016:

Artigo 1º. Declara nula no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) a
alteração cadastral relativa aos eventos 202 e admissão de sócio no quadro societário,
transmitida através do Documento Básico de Entrada - DBE sob código 2433226878 para a
entidade CBO COBRANÇAS LTDA., inscrição 06.117.878/0001-98, com data de evento
20/09/2011, uma vez que se constatou vício para estas alterações, conforme apurado no
processo administrativo 11089.720365/2018-85.

MÁRCIO HUMBERTO GHELLER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 74, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Anula alteração cadastral no CNPJ

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO
(SECAT) DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA PR, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 284 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430 de 09 de outubro de 2017, alterada
pela Portaria MF nº 331, de 03 de julho de 2018, publicada no DOU de 04 de julho de 2018
e tendo em vista o disposto no artigo 35, inciso II e §§, da Instrução Normativa RFB nº
1.634, de 06 de maio de 2016:

Artigo 1º. Declara nula no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) a
alteração cadastral relativa aos eventos 202 e admissão de sócio no quadro societário,
transmitida através do Documento Básico de Entrada - DBE sob código 0645754874 para a
entidade OCP-IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MANUFATURADOS LTDA., inscrição
01.447.326/0001-24, com data de evento 10/08/2001, uma vez que se constatou vício para
estas alterações, conforme apurado no processo administrativo 11089.720392/2018-58.

MÁRCIO HUMBERTO GHELLER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 197, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Declara a Nulidade de Ato Alterador no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS - SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 270 e 284 do Regimento Interno
da RFB, aprovado pela Portaria MF nº 430 de 09 de outubro de 2017 (DOU de
11/10/2017), e tendo em vista o disposto no artigo 35, parágrafo 1º da Instrução
Normativa RFB nº 1.634 de 06 de maio de 2016, em face ao constante no processo
administrativo nº 11089.720009/2018-61 resolve:

Art. 1º Declarar nulas por vício as alterações no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ nº 14.961.691/0001-02, EH DEZ COMERCIO E ATACADISTA DE
ROUPAS E ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO LTDA (DIAS INSTALAÇÕES LTDA), promovidas
pela Alteração Contratual nº 2, ato viciado registrado na Junta Comercial de Santa
Catarina (JUCESC) em 02/03/2016. Fundamentação legal: artigo 35, caput, inciso II e
parágrafos 1º e 2º da Instrução Normativa RFB Nº 1.634 de 06 de maio de 2016.

Art. 2º O presente Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos retroativos a 02/03/2016, termo inicial de vigência do
ato alterador declarado nulo.

SAULO FIGUEIREDO PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 198, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Declara a Nulidade de Ato Alterador no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS - SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 270 e 284 do Regimento Interno
da RFB, aprovado pela Portaria MF nº 430 de 09 de outubro de 2017 (DOU de
11/10/2017), e tendo em vista o disposto no artigo 35, parágrafo 1º da Instrução
Normativa RFB nº 1.634 de 06 de maio de 2016, em face ao constante no processo
administrativo nº 11089.720008/2018-17 resolve:

Art. 1º Declarar nulas por vício as alterações no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ nº 07.377.140/0001-22, COMERCIAL DE CALÇADOS ATHAS LT DA
(INSTALAÇÕES DE PORTAS CASAGRANDE LTDA), promovidas pela Alteração Contratual
nº 4, ato viciado registrado na Junta Comercial de Santa Catarina (JUCESC) em
19/07/2016. Fundamentação legal: artigo 35, caput, inciso II e parágrafos 1º e 2º da
Instrução Normativa RFB Nº 1.634 de 06 de maio de 2016.

Art. 2º O presente Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos retroativos a 19/07/2016, termo inicial de vigência do
ato alterador declarado nulo.

SAULO FIGUEIREDO PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 199, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Declara a nulidade de ato praticado perante o
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS,
SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 224, inciso III e 302,
inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de
17/05/2012, e em cumprimento ao disposto no art. 35, inciso II, da Instrução
Normativa RFB n° 1634, de 06 de maio de 2016, declara

Nula, no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, a inscrição nº
28.578.801/0001-58 , em nome do Micro empreendedor Individual LUCAS MARQUES
SILVA TERCIOTTI, desde a data de abertura da empresa, por motivo de vício do ato de
inscrição, tendo em vista o constante no processo administrativo nº
11516.723863/2018-01.

ARI SILVIO DE SOUZA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARINGÁ
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 60, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Registro Especial de Operações com Papel Imune.
Restabelecimento

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARINGÁ/PR,
no exercício da atribuição que lhe confere o art. 12, da Instrução Normativa RFB nº 1.817
de 20 de julho de 2018, e o que consta no Processo Administrativo nº 10950.726080/2018-
89, declara:

Art. 1º RESTABELECIDO O REGISTRO ESPECIAL DE PAPEL IMUNE Nº IP-
09105/00005 (ADE 0093/2010), FP-09105/00001 (ADE 0092/2010) e DP-09105/00004 (ADE
0094/2010) do processo 13951.000320/2010-42 da pessoa jurídica AUTO ADESIVOS
PARANÁ S.A., CNPJ nº 03.514.129/0001-06.

Art. 2º O estabelecimento inscrito fica obrigado ao cumprimento das normas
previstas na Instrução Normativa RFB nº 1.817, de 20 de julho de 2018, e em especial ao
art. 5 em que a concessão é pelo prazo de 3 (três) anos; e demais atos normativos que
regem a matéria, sob pena de cancelamento do registro especial nos termos dos arts. 10
e 11 da referida instrução normativa.

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

OSMAR FABRE

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM DIONÍSIO CERQUEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Aplica sanção administrativa de advertência no
exercício da atividade de exportador.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIONÍSIO
CERQUEIRA, no uso da competência prevista no inciso I do § 8° do artigo 76 da Lei n° 10.833, de
29 de dezembro de 2003, resolve:

Art. 1º Aplicar, ao interveniente no comércio exterior abaixo qualificado, a sanção
administrativa de advertência no exercício da atividade de exportador tendo em vista o que foi
apurado no processo administrativo n° 19315.720200/2018-02.
. NOME CNPJ
. JBS S/A 02.916.265/0047-42

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

VALTER SOLON DURIGON

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Aplica sanção administrativa de advertência no
exercício da atividade de exportador.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIONÍSIO
CERQUEIRA, no uso da competência prevista no inciso I do § 8° do artigo 76 da Lei n° 10.833, de
29 de dezembro de 2003, resolve:

Art. 1º Aplicar, ao interveniente no comércio exterior abaixo qualificado, a sanção
administrativa de advertência no exercício da atividade de exportador tendo em vista o que foi
apurado no processo administrativo n° 19315.720203/2018-38.
. NOME CNPJ
. IBEMA COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEL 80.228.885/0005-43

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

VALTER SOLON DURIGON

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE ITAJAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 27, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Restabelecimento de inscrição no Registro
Informatizado de despachantes aduaneiros.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE
ITAJAÍ/SC, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 340 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de
2017 e art. 810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, declara:

Art. 1º Restabelecida no Registro Informatizado de despachantes aduaneiros, em
virtude de deferimento de antecipação da tutela e enquanto tramitar a ação, a seguinte
inscrição:

. CPF NOME PROCESSO ADMINISTRATIVO PROCESSO JUDICIAL

. 212.811.718-67 JOSÉ VICENTE PEREIRA
FILHO

11050.722288/2014-10 5012273-51.2018.404.7208/SC

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

KLEBS GARCIA PEIXOTO JUNIOR

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
CONSELHO DIRETOR DO FUNDO PIS-PASEP

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O CONSELHO DIRETOR DO FUNDO PIS-PASEP, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso o art. 8º do Decreto nº 4.751, de 17 de junho de 2003, considerando a
que o processo para a monetização dos ativos e desmobilização da carteira do FPS,
aprovado na 141ª Reunião, tornou não aplicáveis os parâmetros de composição de carteira
do Fundo definidos no Capítulo V da Resolução 02 deste mesmo Conselho, de 1980, tendo
em vista ainda que em razão da decisão de ratificação do plano de desmobilização, o
Conselho Diretor mantém revogados estes parâmetros, resolve:

Art. 1º Fica revogado o Capítulo V da Resolução nº 02/1980.
Art. 2° Fica revogado o Art. 19 da Resolução nº 02/1980.
Art. 3° O artigo n° 20 da Resolução n° 02/1980 passa a ter a seguinte

redação:
"As ações, debêntures, fundos de investimento e títulos públicos federais serão

avaliados pelo valor justo com contrapartida no resultado.
§ único - A definição de valor justo observará as normas contábeis vigentes

aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade para os ativos financeiros."
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua Publicação.

ADRIANO PEREIRA DE PAULA
Coordenador

RESOLUÇÃO Nº 11, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O CONSELHO DIRETOR DO FUNDO PIS-PASEP, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IV do art. 8º do Decreto nº 4.751, de 17 de junho de 2003, tendo em vista
a ratificação do processo orçamentário existente no PIS-PASEP, que é um fundo privado,
ficando claro que não há qualquer vinculação ou similitude com o Orçamento da União,
considerando ainda a possibilidade de devolução de recursos da CAIXA e do Banco do
Brasil (BB) ao BNDES, resolve:

Art. 1º O Orçamento do PIS-PASEP é o processo de ciclo anual, envolvendo as
seguintes fases de aprovação pelo Conselho Diretor: (i) proposta orçamentária - previsão;
(ii) execução do 1º trimestre: (iii) execução do 2º trimestre; (iv) reformulação
orçamentária; (v) execução do 3º trimestre; (vi) execução do 4º trimestre.

Parágrafo 1º - A execução do 1º e 2º trimestres toma como base a proposta
orçamentária para o cálculo dos percentuais de execução, e a execução do 3º e 4º
trimestres utiliza a reformulação orçamentária.

Parágrafo 2º - O suporte para pagamento das comissões dos agentes CAIXA, BB
e BNDES, aprovados pelo Conselho Diretor nas despesas das execuções trimestrais, provém
da conta de recursos retidos para pagamento de cotistas (disponibilidades destinadas a
saques).

Art. 2º Os saldos das disponibilidades finais destinadas a saques, no PIS e no
PASEP, serão avaliados a cada execução trimestral, com base em reserva mínima de
liquidez.

Parágrafo 1º - A reserva mínima de liquidez será equivalente ao total de
pagamentos previstos para os três meses seguintes, na CAIXA e no BB separadamente.

Parágrafo 2º - Caso o saldo esteja abaixo da reserva mínima de liquidez, CAIXA,
BB e BNDES farão as transferências, em data a ser acordada entre os agentes, dos
respectivos saldos faltantes, respeitando as proporções de cada agente conforme o art. 1º
da Resolução nº 8/2018.

Parágrafo 3º - Se o saldo estiver acima da reserva mínima de liquidez, CAIXA
e/ou BB farão a devolução, em data a ser acordada entre CAIXA, BB e BNDES, quanto aos
respectivos saldos excessivos, respeitando as proporções de cada agente conforme o art.
1º da Resolução nº 8/2018, para que o BNDES, CAIXA e BB possam aplicar esses
recursos.

Parágrafo 4º - Caso haja devolução, o valor será integralmente enviado pela
CAIXA e/ou pelo BB ao BNDES, que por sua vez providenciará, na mesma data, a
transferência à CAIXA e ao BB da proporção que lhes cabe, na forma do o art. 1º da
Resolução nº 8/2018.

Parágrafo 5º - O Conselho fará a aprovação das eventuais devoluções por meio
das execuções orçamentárias trimestrais, observando os saldos das disponibilidades
finais.

Parágrafo 6º - Extraordinariamente, para a execução orçamentária do 1º
trimestre de 2018/2019, a avaliação dos saldos a serem devolvidos em data definida pela
CAIXA e pelo BB, será elaborada de comum acordo entre CAIXA, BB e BNDES, assim como
a eventual retomada das transferências mensais suspensas temporariamente pelo
Conselho, tendo em vista a atipicidade do calendário de pagamentos executado de julho a
setembro de 2018.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO PEREIRA DE PAULA
Coordenador

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA Nº 1.096, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I,
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.006506/2018-14, resolve:

Art. 1º Aprovar o convênio de adesão celebrado entre a empresa Multi B
Distribuidora de Produtos de Beleza Ltda., CNPJ nº 00.160.015/0001-17, na condição de
patrocinadora do Plano de benefícios Boticário Prev, CNPB nº 1995.0036-38, e a entidade
BOTICÁRIO PREV - SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 1.097, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, art. 22, inciso
I, alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e o inciso
I do art. 18 da Instrução Previc nº 05, de 3 de setembro de 2018, considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.006507/2018-51 resolve:

Art. 1º Aprovar, com vigência a partir da emissão do protocolo pelo sistema
informatizado da Previc, o convênio de adesão celebrado entre a EDP - Soluções em
Energia S.A., CNPJ nº 94.788.809/0001-73, na condição de patrocinadora do Plano de
Benefícios Energias do Brasil, CNPB n° 2006.0071-65, e a ENERPREV - Previdência
Complementar do Grupo Energias do Brasil.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

DELIBERAÇÃO Nº 214, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Institui os indicadores e as metas de desempenho
globais e intermediárias, para fins do 8º Ciclo de
Avaliação de Desempenho Institucional da
Superintendência de Seguros Privados, e dá outras
providências

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS -
SUSEP, torna público que Conselho Diretor desta Autarquia, em reunião ordinária
realizada em 21 de novembro de 2018, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
IX do art. 10 do Regimento Interno de que trata a Resolução CNSP nº 346/2017, e
considerando o que consta do Processo Susep nº 15414.623698/2018-89, resolve:

Art. 1º Instituir os indicadores e as metas de desempenho globais e
intermediárias e definir as unidades organizacionais por elas responsáveis, para fins do
8º Ciclo de Avaliação de Desempenho Institucional da Superintendência de Seguros
Privados - Susep, correspondente ao período de 01/12/2018 a 30/11/2019, conforme
disposto nos anexos I e II.

Art. 2º Definir a forma de cálculo do resultado final da Avaliação de
Desempenho Institucional para fins de atribuição da Gratificação de Desempenho de
Atividade Específica da Susep - GDASUSEP, conforme disposto no anexo III.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

JOAQUIM MENDANHA DE ATAÍDES

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ANEXO I

METAS GLOBAIS

. Diretoria Responsável Indicador Meta Dimensão do desempenho

. D I CO N Índice de monitoramento de conduta do mercado supervisionado Analisar a conduta de 100% das empresas do mercado Ef i c á c i a

. DIORG Tempo de tramitação dos PAS em primeira instância Tramitação do PAS em primeira instância em, no máximo, 3,2
anos

Ef i c i ê n c i a

. DISOL Índice de monitoramento de solvência do mercado supervisionado Analisar a solvência de 100% das empresas do mercado Ef i c á c i a

ANEXO II

METAS INTERMEDIÁRIAS

. Unidade de avaliação Indicador Meta Dimensão do desempenho

. CG CO F Índice de conformidade das fiscalizações de conduta Realizar, no mínimo, 70% das fiscalizações planejadas para empresas de nível 1 de
supervisão contínua

Execução

. CG CO M Número de relatórios de monitoramento de conduta de mercado Elaborar, no mínimo, 5 relatórios no período Execução

. CG EA F Índice de chamados solucionados pela COSEP em até 72 horas Solucionar, pelo menos, 80% dos chamados em até 72 horas Ef i c i ê n c i a

. CG EA F Índice de instrução da folha de pagamento Executar a realização contábil da folha de pagamento em, no máximo, 6 dias úteis Ef i c i ê n c i a

. CG E T I Índice de solução de chamados pela CGETI Solucionar, pelo menos, 80% dos chamados em prazo inferior ao SLA Ef i c i ê n c i a

. CG F I P Índice de fiscalização prudencial sem atraso de cronograma Executar, sem atraso nas entregas, no mínimo, 75% das ações de supervisão previstas no
Plano de Gerenciamento de Fiscalizações da CGFIP

Ef i c i ê n c i a

. CG J U L Quantidade de análises e estudos realizados, relacionados Realizar, no mínimo, 195 análises/estudos mensais Execução

. aos processos administrativos sancionadores

. CG M O P Índice acumulado das análises das provisões técnicas do mercado
supervisionado

Analisar as provisões técnicas de 100% das empresas do mercado supervisionado Ef i c i ê n c i a

. CG R A L Índice de análise dos atos societários Analisar, pelo menos, 90% dos processos administrativos de atos Execução

. societários submetidos para análise da unidade no período

. GABIN Índice de tempestividade na apresentação do Relatório Apresentar, no mínimo, 75% dos Relatórios Mensais de Ef i c i ê n c i a

. Mensal de Acompanhamento de Propostas Legislativas Acompanhamento de Propostas Legislativas até o 5º dia útil do mês subsequente

. S EG E R Índice de desempenho na disponibilização de relatórios estatísticos
produzidos pela COGET

Índice de desempenho de, no mínimo, 90%, ou seja, registrar, no máximo, 10% de atraso
médio em relação aos prazos estipulados para divulgação

Ef i c i ê n c i a

. S EG E R Geração de conteúdo educacional para os canais institucionais da
SUSEP

Gerar, no mínimo, 48 publicações por ano Execução

ANEXO III

CÁLCULO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL
O resultado preliminar da Avaliação de Desempenho Institucional para fins de cálculo da Gratificação de Desempenho de Atividade Específica da Susep - GDASUSEP atribuirá até
oitenta pontos aos resultados obtidos na apuração das Metas Globais e das Metas Intermediárias, com base na equação a seguir:
FO R M U L A 0 1

Sendo:
m = total de Metas Globais;
pk = peso da Meta Global "k", conforme a Tabela 1;
Gk = resultado da Meta Global "k";
n = total de Metas Intermediárias;
qk = peso da Meta Intermediária "k", conforme a Tabela 1;
Ik = resultado da Meta Intermediária "k".
Para tanto, ao final do ciclo de avaliação, deverá ser calculado o resultado relativo a cada meta (intermediária ou global), devendo ser atribuído 100%, caso a meta tenha

sido cumprida; ou, nos casos das metas não cumpridas, o percentual que corresponda à proporção alcançada.
O peso de cada meta no resultado da avalição será atribuído de acordo com a dimensão do desempenho correspondente ao seu indicador, conforme a tabela

abaixo:
Tabela 1

. Dimensão do Desempenho Peso

. Ef e t i v i d a d e 2,5

. Ef i c á c i a 2,0

. Ef i c i ê n c i a 1,5

. Execução 1,5

. Excelência 1,5

. Ec o n o m i c i d a d e 1,0
O resultado final da Avaliação de Desempenho Institucional para fins de cálculo da Gratificação de Desempenho de Atividade Específica da Susep - GDASUSEP será obtido

aplicando-se a conversão constante da Tabela 2 ao resultado preliminar assim calculado.
Tabela 2

. Resultado preliminar da Avaliação de Desempenho Institucional Resultado final da Avaliação de Desempenho Institucional

. ADIp ³ 72 80

. 64 £ ADIp < 72 72

. 56 £ ADIp < 64 64

. 48 £ ADIp < 56 56

. 40 £ ADIp < 48 48

. 32 £ ADIp < 40 40

. 24 £ ADIp < 32 32

. ADIp < 24 24

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA Nº 197, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência outorgada
pelo Senhor Presidente do Inmetro por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro
de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para esfigmomanômetros
eletrônicos automáticos, aprovado pela Portaria Inmetro nº 46/2016;

E considerando os elementos constantes no Processo Inmetro nº
52600.005064/2018-79 e do sistema Orquestra nº 1162591, resolve:

Aprovar o modelo HEM-6232T, de esfigmomanômetro eletrônico automático,
marca Omron, conforme condições de aprovação especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

CLODOALDO JOSÉ FERREIRA

PORTARIA Nº 206, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de
competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro por meio da Portaria
Inmetro nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas
no subitem 4.1, alínea "b", da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº
8, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para medidores
eletrônicos de energia elétrica, aprovado pela Portarias Inmetro nº 586/2012, nº
587/2012 e nº 520/2014;

E considerando o constante do processo Inmetro nº 52600.105466/2017-91
e do sistema Orquestra nº 1106350, resolve:

Alterar o subitem 4.8 do item 4 (DESCRIÇÃO FUNCIONAL) da Portaria
Inmetro/Dimel nº 79, de 9 de maio de 2017, que passa a vigorar acrescido da interface
de modificação PLC nos modelos E450-B1E3 e E450-B1C3, de acordo com as condições
especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

CLODOALDO JOSÉ FERREIRA
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PORTARIA Nº 207, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12
de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b",
da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de
2016, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para medidores eletrônicos
de energia elétrica, aprovado pela Portarias Inmetro nº 586/2012, nº 587/2012 e nº
520/2014;

E considerando o constante do processo Inmetro nº 52600.105466/2017-91 e
do sistema Orquestra nº 1106350, resolve:

Alterar o subitem 4.8 do item 4 (DESCRIÇÃO FUNCIONAL) da Portaria
Inmetro/Dimel nº 83, de 15 de maio de 2017, que passa a vigorar acrescido da interface
de modificação PLC no modelo E430-B1A3, de acordo com as condições especificadas na
íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

CLODOALDO JOSÉ FERREIRA

PORTARIA Nº 209, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência outorgada
pelo Senhor Presidente do Inmetro por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro
de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico de bomba medidora de
combustíveis líquidos, aprovado pela Portaria Inmetro nº 559/2016;

E considerando os elementos constantes do Processo Inmetro nº
52600.015963/2018 e do sistema Orquestra nº 1270555, resolve:

Aprovar o modelo ZP1100, de bico de descarga para bomba medidora de
combustíveis líquidos, marca Zeppini, conforme condições de aprovação especificadas na
íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

CLODOALDO JOSÉ FERREIRA

PORTARIA Nº 210, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência outorgada
pelo Senhor Presidente do Inmetro, por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro
de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para instrumentos de
pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria Inmetro nº 236/1994;

E considerando o constante do Processo Inmetro SEI nº 52600.020653/2018-87 e
do sistema Orquestra nº 1310201, resolve:

Incluir a marca AFTS no item 3 (IDENTIFICAÇÃO DO MODELO) da Portaria
Inmetro/Dimel nº 165, de 9 de julho de 2010, de acordo com as condições especificadas na
íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

CLODOALDO JOSÉ FERREIRA

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
CIRCULAR Nº 56, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, em consonância com o disposto no Acordo sobre a
Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994, promulgado pelo
Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994 e o contido no Decreto no 8.058, de 26 de
julho de 2013, especialmente o previsto nos arts. 5o e 72, e tendo em vista o constante no
Processo MDIC/SECEX 52272.001246/2017-59, decide prorrogar por até oito meses, a partir
de 26 de janeiro de 2019, o prazo para conclusão da investigação de prática de dumping,
de dano à indústria doméstica e de relação causal entre esses, nas exportações para o
Brasil de cilindros de laminação, de ferro ou aço fundidos, com diâmetro externo da mesa
de trabalho igual ou superior a 250 mm, mas não superior a 1.850 mm, e com
comprimento da mesa de trabalho igual ou superior a 150 mm, mas não superior a 1.300
mm, usualmente classificados nos subitens 8455.30.10 e 8455.30.90 da Nomenclatura
Comum do MERCOSUL - NCM, originários da China, iniciada por intermédio da Circular
SECEX no 14, de 23 de março de 2018, publicada no D.O.U de 26 de março de 2018.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

CIRCULAR Nº 57, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, em consonância com o disposto no Acordo sobre a
Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994, promulgado pelo
Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994 e o contido no Decreto no 8.058, de 26 de
julho de 2013, especialmente o previsto nos arts. 5o e 112, e tendo em vista o constante
no Processo MDIC/SECEX 52272.001196/2017-18, decide prorrogar por até dois meses, a
partir de 6 de dezembro de 2018, o prazo para conclusão da revisão de final de período
do direito antidumping aplicado às exportações para o Brasil de leite em pó, integral ou
desnatado, não fracionado, usualmente classificado nos itens 0402.10.10, 0402.10.90,
0402.21.10, 0402.21.20, 0402.29.10 e 0402.29.20 da Nomenclatura Comum do Mercosul -
NCM, originário da União Europeia e da Nova Zelândia, iniciada por intermédio da Circular

SECEX no 7, de 5 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 6
de fevereiro de 2018.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

CIRCULAR Nº 58, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto
Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto no 1.355, de
30 de dezembro de 1994, de acordo com o disposto no art. 5o do Decreto no 8.058, de
26 de julho de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo MDIC/SECEX
52272.001954/2018-71 e do Parecer no 30, de 22 de novembro de 2018, elaborado pelo
Departamento de Defesa Comercial - DECOM desta Secretaria de Comércio Exterior -
SECEX, considerando existirem elementos suficientes que indicam que a extinção do
direito antidumping aplicado às importações do produto objeto desta Circular levaria,
muito provavelmente, à continuação ou retomada do dumping e do dano à indústria
doméstica dele decorrente, decide:

1. Iniciar revisão do direito antidumping instituído pela Resolução CAMEX nº
99, de 25 de novembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 26 de
novembro de 2013, aplicado às importações brasileiras de escovas para cabelo,
comumente classificadas no item 9603.29.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL -
NCM, originárias da China.

1.1. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de início da revisão,
conforme o anexo à presente circular.

1.2. A data do início da revisão será a da publicação desta circular no Diário
Oficial da União - D.O.U.

2. A análise da probabilidade de continuação ou retomada do dumping que
antecedeu o início da revisão considerou o período de abril de 2017 a março de 2018.
Já a análise da probabilidade de continuação ou retomada do dano que antecedeu o
início da revisão considerou o período de abril de 2013 a março de 2018.

3. A participação das partes interessadas no curso desta revisão de medida de
defesa comercial deverá realizar-se necessariamente por meio do Sistema DECOM Digital
(SDD), de acordo com a Portaria SECEX nº 30, de 7 de junho de 2018. O endereço do
SDD é http://decomdigital.mdic.gov.br.

4. De acordo com o disposto no § 3o do art. 45 do Decreto no 8.058, de 2013,
deverá ser respeitado o prazo de vinte dias, contado a partir da data da publicação desta
circular no D.O.U., para que outras partes que se considerem interessadas e seus
respectivos representantes legais solicitem sua habilitação no referido processo.

5. A participação das partes interessadas no curso desta revisão de medida de
defesa comercial deverá realizar-se por meio de representante legal habilitado junto ao
DECOM, por meio da apresentação da documentação pertinente no SDD. A intervenção
em processos de defesa comercial de representantes legais que não estejam habilitados
somente será admitida nas hipóteses previstas na Portaria SECEX nº 30, de 2018. A
regularização da habilitação dos representantes que realizarem estes atos deverá ser feita
em até 91 dias após o início da revisão, sem possibilidade de prorrogação. A ausência de
regularização da representação nos prazos e condições previstos fará com que os atos a
que fazem referência este parágrafo sejam havidos por inexistentes.

6. A representação de governos estrangeiros dar-se-á por meio do chefe da
representação oficial no Brasil ou por meio de representante por ele designado. A
designação de representantes deverá ser protocolada, por meio do SDD, junto ao DECOM
em comunicação oficial da representação correspondente.

7. Na forma do que dispõe o art. 50 do Decreto no 8.058, de 2013, serão
remetidos questionários aos produtores ou exportadores conhecidos, aos importadores
conhecidos e aos demais produtores domésticos, conforme definidos no § 2o do art. 45,
que disporão de trinta dias para restituí-los, por meio do SDD, contados da data de
ciência. Presume-se que as partes interessadas terão ciência de documentos impressos
enviados pelo DECOM 5 (cinco) dias após a data de seu envio ou transmissão, no caso
de partes interessadas nacionais, e 10 (dez) dias, caso sejam estrangeiras, conforme o
art. 19 da Lei 12.995, de 18 de junho de 2014.

8. Em virtude do grande número de produtores/exportadores da China
identificados nos dados detalhados de importação brasileira, de acordo com o disposto
no inciso II do art. 28 do Decreto no 8.058, de 2013, serão selecionados, para o envio do
questionário, os produtores ou exportadores responsáveis pelo maior percentual
razoavelmente investigável do volume de exportações do país exportador.

9. De acordo com o previsto nos arts. 49 e 58 do Decreto no 8.058, de 2013,
as partes interessadas terão oportunidade de apresentar, por meio do SDD, os elementos
de prova que considerem pertinentes. As audiências previstas no art. 55 do referido
decreto deverão ser solicitadas no prazo de cinco meses, contado da data de início da
revisão, e as solicitações deverão estar acompanhadas da relação dos temas específicos
a serem nela tratados. Ressalte-se que somente representantes devidamente habilitados
poderão ter acesso ao recinto das audiências relativas aos processos de defesa comercial
e se manifestar em nome de partes interessadas nessas ocasiões.

10. Na forma do que dispõem o § 3o do art. 50 e o parágrafo único do art.
179 do Decreto no 8.058, de 2013, caso uma parte interessada negue acesso às
informações necessárias, não as forneça tempestivamente ou crie obstáculos à revisão, o
DECOM poderá elaborar suas determinações finais com base nos fatos disponíveis,
incluídos aqueles disponíveis na petição de início da revisão, o que poderá resultar em
determinação menos favorável àquela parte do que seria caso a mesma tivesse
cooperado.

11. Caso se verifique que uma parte interessada prestou informações falsas
ou errôneas, tais informações não serão consideradas e poderão ser utilizados os fatos
disponíveis.

12. À luz do disposto no art. 112 do Decreto no 8.058, de 2013, a revisão
deverá ser concluída no prazo de dez meses, contado de sua data de início, podendo
esse prazo ser prorrogado por até dois meses, em circunstâncias excepcionais.

13. De acordo com o contido no § 2º do art. 112 do Decreto no 8.058, de
2013, as medidas antidumping de que trata a Resolução CAMEX nº 99, de 2013,
permanecerão em vigor, no curso desta revisão.

14. Esclarecimentos adicionais podem ser obtidos pelo telefone +55 61 2027-
9364/7887 ou pelo endereço eletrônico escovasdecabelo@mdic.gov.br.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

ANEXO

1. DOS ANTECEDENTES
1.1. Da investigação original
Em 22 de agosto de 2006, foi protocolada, pelo Sindicato da Indústria de

Móveis de Junco e Vime e Vassouras e de Escovas e Pincéis do Estado de São Paulo -
SIMVEP, doravante também denominado peticionário, petição de início de investigação

de dumping nas exportações para o Brasil de escovas para cabelo, classificadas no
subitem 9603.29.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da
China.

Em 15 de setembro de 2006, por meio da Circular SECEX no 62, de 14 de
setembro de 2006, foi iniciada investigação para averiguar a existência da prática de
dumping nas exportações para o Brasil de escovas para cabelo, comumente classificadas
no subitem 9603.29.00 da NCM, originárias da China, e de dano à indústria doméstica
decorrente de tal prática.

Tendo sido preliminarmente determinada a existência de dumping nas
exportações de escovas para cabelo para o Brasil, originárias da China, e de dano à
indústria doméstica decorrente de tal prática, conforme o disposto no inciso II do art. 34
do Decreto no 1.602, de 23 de agosto de 1995, foi estabelecida medida antidumping
provisória, por seis meses, por meio da Resolução CAMEX no 26, de 27 de junho de 2007,
publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 29 de junho de 2007, na forma de
alíquota específica fixa de US$ 14,49/kg (quatorze dólares estadunidenses e quarenta e
nove centavos por quilograma).

De acordo com o art. 42 do Decreto no 1.602, de 1995, tendo sido
determinada a existência de dumping e de dano dele decorrente, a investigação foi
encerrada, por meio da Resolução CAMEX no 69, de 11 de dezembro de 2007, publicada
no D.O.U de 13 de dezembro de 2007, com aplicação de direito antidumping definitivo,
na forma de alíquota específica fixa de US$ 15,67/kg (quinze dólares estadunidenses e
sessenta e sete centavos por quilograma) sobre as importações brasileiras de escovas
para cabelo, quando originárias da China.

1.2. Da primeira revisão
Em 10 de novembro de 2011, por intermédio da Circular SECEX no 55, de 8

de novembro de 2011, foi tornado público que o prazo de vigência do direito
antidumping aplicado às importações brasileiras de escovas para cabelo, originárias da
China, encerrar-se-ia em 13 de dezembro de 2012.

O peticionário encaminhou manifestação em 23 de maio de 2012, declarando
interesse na revisão para fins de prorrogação do direito antidumping, nos termos do
disposto no § 2o do art. 57 do Decreto no 1.602, de 1995, e na Circular SECEX
supramencionada.

Em 13 de setembro de 2012, foi protocolada, pelo SIMVEP, petição de início
de revisão para fins de prorrogação do direito antidumping aplicado às importações
brasileiras de escovas para cabelo, quando originárias da China, consoante o disposto no
§ 1o do art. 57 do Decreto no 1.602, de 1995.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112300243

243

Nº 225, sexta-feira, 23 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

A revisão foi iniciada por meio da Circular SECEX no 64, de 11 de dezembro
de 2012, publicada no D.O.U. de 12 de dezembro de 2012.

Tendo sido verificada a existência de dumping nas exportações de escovas
para cabelo, originárias da China, e de continuação de dano à indústria doméstica
decorrente de tal prática, conforme o disposto no art. 42 do Decreto no 1.602, de 1995,
a investigação foi encerrada, por meio da Resolução CAMEX no 99, de 25 de novembro
de 2013, publicada no D.O.U. de 26 de novembro de 2013, com a aplicação do direito
antidumping definitivo, na forma de alíquota específica, conforme a seguir:

Direito antidumping aplicado por meio da Resolução CAMEX n o 99, de 2013
País Produtor/Exportador Direito

Antidumping
(US$/kg)

Shenyang Guanpin Woodenware Co., Ltd. 12,55
Sung Sang Metal & Plastic Toys MFY

Ningbo Piaoyi Hair Brush Co., Ltd.
Ningbo Jenny Brush Manufactory Co., Ltd.
Green Plastics Products Co., Ltd.

15,67

Amberlax Industrial Co., Limited
Aoya Mirror & Comb Co., Ltd.
Arts Plastics Corp. Asiapack Shenzhen Co., Ltd.
Caben Asia Pacific Ltd.
Cecilia Hair Brush

Chaoba Hair Care Goods Co., Ltd.
Daiso Industries Co., Ltd.
Evelink Industry Co., Ltd.
Evok Inc.

Golden Pacific Imp & Exp Asia Co., Ltd.
Gracee Company Limited
Guangzhou Eshine-Star Hair Beauty Products Co., Ltd.

China Henan Yuxin Imp. &Exp. Co., Ltd.
Henbao Metal & Plastic Products Co., Ltd.
Heshan Shi De Xin Suliao Wujin
Integrity-T International Trade Co., Ltd.

12,55

Junfa Industry Co., Ltd.
Kai Fat Brush Factory
Leadtime Industrial Co., Limited
Micgo Company
MSL International Ltd.

Ningbo Yinzhou Factory Magic Hairbrush
Shenzhen Weiyuxing Trading Co., Ltd.
Shin Plastic Inc.
SK Industries Int'L . Co., Ltd.

Source Well Co., Ltd.
Topaxen Hair & Beauty Products Co., Ltd.
Westpex Ltd.
Yiwu Cooperation Import Export Co., Ltd.

Yiwu Goldland Import And Export Co., Limited
Yumark Int. Corp.
Zhuhai Est Co., Ltd
Demais 15,67

2. DA PRESENTE REVISÃO
2.1. Dos procedimentos prévios
Em 1o de dezembro de 2017, foi publicada a Circular SECEX no 64, de 30 de

novembro de 2017, dando conhecimento público de que o prazo de vigência do direito
antidumping aplicado às importações brasileiras de escovas para cabelo, comumente
classificadas no subitem 9603.29.00, da NCM, originárias da China, encerrar-se-ia no dia
26 de novembro de 2018.

2.2. Da petição
Em 26 de julho de 2018, o SIMVEP protocolou, por meio do Sistema DECOM

Digital (SDD), petição para início de revisão de final de período com o fim de prorrogar
o direito antidumping aplicado às importações brasileiras de escovas para cabelo,
comumente classificadas no subitem 9603.29.00 da NCM, originárias da China, consoante
o disposto no art. 106 do Decreto no 8.058, de 26 de julho de 2013, doravante também
denominado Regulamento Brasileiro.

No dia 13 de agosto de 2018, com base no §2o do art. 41 do Decreto no

8.058, de 2013, foram solicitadas à peticionária e às empresas por ela representadas
informações complementares àquelas fornecidas na petição.

A peticionária e as empresas por ela representadas, após solicitação para
extensão do prazo originalmente estabelecido para resposta aos referidos pedidos de
informações complementares, apresentaram tais informações tempestivamente no dia 29
de agosto de 2018.

2.3. Das partes interessadas
De acordo com o § 2o do art. 45 do Decreto no 8.058, de 2013, foram

identificados como partes interessadas, além da peticionária e da indústria doméstica,
outros produtores nacionais, os produtores/exportadores estrangeiros, os importadores
brasileiros do produto objeto do direito antidumping e o governo da China.

Em atendimento ao estabelecido no art. 43 do Decreto no 8,058, de 2013,
foram identificadas, por meio dos dados detalhados das importações brasileiras,
fornecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), do Ministério da Fazenda,
as empresas produtoras/exportadoras da China do produto objeto do direito antidumping
durante o período de investigação de continuação/retomada de dumping, tendo elas sido
consideradas partes interessadas na presente revisão.

2.4. Das verificações in loco na indústria doméstica
Fundamentado no princípio da eficiência, previsto no caput do art. 2o da Lei

no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no caput do art. 37 da Constituição Federal de
1988, e da celeridade processual, previsto no inciso LXXVIII do art. 5o da Carta Magna,
realizaram-se a verificações in loco dos dados apresentados pela indústria doméstica
previamente à elaboração desta Circular de início de revisão.

Nesse contexto, foi solicitado à Condor S.A., doravante também denominada
Condor, e à Indústria e Comércio Santa Maria Ltda., doravante também denominada
Santa Maria, em face do disposto no art. 175 do Decreto no 8.058, de 2013, anuência
para que equipe de técnicos realizasse verificação in loco dos dados apresentados pelas
empresas, nos períodos de 1o a 5 de outubro de 2018, em São Bento do Sul - SC, e de
22 a 26 de outubro em Ituverava - SP, respectivamente.

Após consentimento das empresas, foram realizadas verificações in loco nos
períodos propostos, com o objetivo de confirmar e obter maior detalhamento das
informações prestadas na petição de início da revisão de final de período e nas respostas
aos pedidos de informações complementares.

Cumpriram-se os procedimentos previstos nos roteiros previamente
encaminhados às empresas, tendo sido verificadas as informações prestadas. Também
foram verificados o processo produtivo do produto similar, a estrutura organizacional das
empresas e as publicações utilizadas como base para apuração do valor normal da
origem sujeita à aplicação da medida antidumping. Finalizados os procedimentos de
verificação, consideraram-se válidas as informações fornecidas pela Condor, depois de
realizadas as correções pertinentes.

No que diz respeito à empresa Santa Maria, concluiu-se que a empresa não
reportou adequadamente os dados concernentes ao volume e ao valor das vendas de
outros produtos nos mercados interno e externo, aos fretes sobre vendas do produto
similar, aos descontos concedidos e aos custos de produção, acarretando também a
imprecisão de dados tais como estoques e demonstrações de resultados dos exercícios,
além de incorreções também próprias desses últimos indicadores, em desconformidade
com o disposto no art. 180 do Decreto no 8.058, de 2013. Por consequência, os dados
dessa empresa não serão incluídos no conjunto dos dados da indústria doméstica. A
empresa foi informada de tal decisão.

Em atenção ao § 9o do art. 175 do Decreto no 8.058, de 2013, a versão
restrita do relatório da verificação in loco foi juntada aos autos restritos do processo.
Todos os documentos colhidos como evidência do procedimento de verificação foram
recebidos em bases confidenciais. Cabe destacar que as informações constantes deste
documento incorporam os resultados da referida verificação in loco.

3. DO PRODUTO E DA SIMILARIDADE
3.1. Do produto objeto do direito antidumping
O produto objeto do direito antidumping são escovas para cabelo, exportadas

pela China ao Brasil, normalmente classificadas no subitem 9603.29.00 da NCM.
As escovas para cabelo têm a finalidade de escovar, pentear e modelar os

cabelos, podendo ter vários formatos, cores, tamanhos e diâmetros; ser de uso
doméstico, quando o consumidor utiliza o produto no seu dia a dia, ou de uso
profissional, quando o consumidor é cabeleireiro ou profissional de beleza e as utiliza na
execução de suas atividades nos salões de beleza, clínicas de estética, spas etc.

Quanto ao formato, agrupam-se em três conjuntos principais:
Redondas, meia lua e/ou ovais: têm a finalidade de transformar o aspecto

natural dos fios como modelar, alisar e cachear;
Planas: com características de formas variadas como ovais e retangulares,

podendo ser almofadadas ou não, tendo a finalidade de desembaraçar, pentear e finalizar
o penteado;

Compactas: modelos menores para transporte pessoal; compostas de plástico,
com ou sem espelho, e com diversos tipos de tufos/pinos (cerdas).

Quanto à produção das escovas para cabelo, são utilizados, em sua maioria,
plásticos (polipropileno), madeiras, tubos metálicos e cerâmicos, cerdas naturais de javali
ou de porco, cerdas sintéticas, empunhaduras de EVA, anéis de borracha, pinos de metal,
pinos plásticos, manta de borracha e tinta metálica. Tal produção apresenta dois grupos
distintos de procedimentos, quando confeccionadas em plástico ou em madeira,
conforme segue:

a) Escovas em plástico:
¸Injeção: processo em que os componentes plásticos do cabo são injetados

em moldes;
¸Pintura: processo efetuado por pistola, imersão ou eletrostática;
¸Entufamento: processo em que os fios sintéticos ou naturais são fixados ao

cabo das escovas, por meio de uma máquina que efetua furação com brocas para, em
seguida, inserir (entufar) os fios;

¸Montagem: processo em que os componentes do cabo são agregados e
finalizados;

¸Logomarca: processo efetuado por tampografia manual;
¸Embalagem: processo efetuado de maneira semiautomatizada.
b) Escovas em madeira:
¸Torneamento: processo manual, por meio do qual se dá forma ao cabo;
¸Fresagem: processo em que se dá forma ao cabo sem a utilização do torno,

por meio de máquina fresadora;
¸Pintura: processo efetuado por pistola, imersão ou eletrostática;
¸ Lixação: processo manual de acabamento do cabo efetuado peça por

peça;
¸ Tamboreamento: processo de lixação do cabo em que são colocadas

inúmeras peças em tambores com lixas e cera para acabamento da superfície;
¸Entufamento: processo em que os fios sintéticos ou naturais são fixados ao

cabo das escovas, por meio de uma máquina que efetua furação com brocas para, em
seguida, inserir (entufar) os fios;

¸Montagem: processo em que os componentes do cabo são agregados e
finalizados;

¸Logomarca: processo efetuado por tampografia manual;
¸Embalagem: processo efetuado de maneira semiautomatizada.
3.2. Do produto fabricado no Brasil
De acordo com a Resolução CAMEX no 23, de 19 de junho de 2007, e

ratificado pela Resolução CAMEX no 99, de 26 de novembro de 2013, o produto fabricado
no Brasil pode ser definido como escovas para cabelo, constituídas por cabo e por cerdas,
sendo que os cabos podem ser de madeira ou de plástico, emborrachadas ou não,
dobráveis ou não, com espelhos ou não, com tubos de metal/cerâmica ou não. Quanto
às cerdas, estas podem ser sintéticas, naturais ou mistas.

Segundo informações constantes da petição, o produto fabricado pela Condor
tem como destinação tanto o uso profissional quanto o uso doméstico e visa a
contemplar todas as classes sociais e públicos. Quanto ao processo produtivo, pode-se
resumir nas seguintes etapas:

a) extrusão dos fios: os grãos de poliamida, matéria-prima para a fabricação
do fio, são derretidos com ajuda de resistências elétricas para formar uma massa plástica,
a qual é comprimida contra a matriz de extrusão, dando início 'a formação dos fios. Em
seguida, os fios passam por processo de estiramento e normalização, garantindo o
diâmetro correto e a qualidade ideal para cada tipo de escova. Por fim, o fio é bobinado
a fim de facilitar o processo de corte no tamanho ideal para cada escova;

b) injeção dos suportes: para o processo de fabricação de escovas
penteadeiras é utilizado um molde especial para uma peça bicomponente, que consiste
na injeção primeiramente do polipropileno e, posteriormente, a borracha do cabo.
Posteriormente à extração do molde, são inseridos os brincos e montados os cabos,
obtendo, assim, o suporte completo da escova, que é injetado em um molde
convencional;

c) entufamento de escovas: as cerdas são colocadas de forma ordenada e
manualmente pelo operador na caixa de cerdas, na qual o carregador, ferramenta
responsável por determinar a quantidade exata de cerdas que deverão conter cada
escova, fica responsável por levar os fios para o conjunto de tufamento. Com o auxílio
de uma agulha e aramos (grampos), o conjunto faz a prensagem dos fios na superfície do
cabo de cada escova (tufamento). Para as escovas com pino plástico, o operador deve
abastecer o reservatório de pinos manualmente. A máquina, por sua vez, faz a
alimentação de forma ordenada e automática dos pinos para o carregador. Posterior a
isso, o carregador leva os pinos para o sistema que faz a prensagem deles na borracha
(almofada);

d) embalagem de escovas: depois de tufadas, as escovas são revestidas
manualmente com uma embalagem de PVC e amarradas com uma presilha plástica. O
encaixotamento das peças e a paletização são realizados em operações seguintes,
também de forma manual. A embaladora automática blister forma a bolha plástica na
qual a escova é posicionada manualmente, sendo posteriormente selada e cortada em
unidades.

Cumpre ressaltar que não há regramento específico no âmbito da ABNT que
determine parâmetros para confecção de escovas para cabelo.

3.3. Da classificação e do tratamento tarifário
O produto objeto da revisão é normalmente classificado no subitem tarifário

9603.29.00 da NCM, que englobam diversos tipos de produtos. O referido subitem
encontra-se descrito a seguir:

NCM D ES C R I Ç ÃO T EC
96.03 Vassouras e escovas, mesmo constituindo partes de máquinas,

de aparelhos ou de veículos, vassouras mecânicas de uso manual
não motorizadas, pincéis e espanadores; cabeças preparadas para
escovas, pincéis e artigos semelhantes; bonecas e rolos para
pintura; rodos de borracha ou de matérias flexíveis
semelhantes.

18%

9603.2 Escovas de dentes, escovas e pincéis de barba, escovas para
cabelo, para cílios ou para unhas e outras escovas de toucador de
pessoas, incluindo as que sejam partes de aparelhos:

9603.29.00 Outros
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A tarifa do imposto de importação do subitem 9603.29.00 da NCM manteve-
se inalterada em 18% durante o período de análise de continuação/retomada de dano.

Isso não obstante, deve-se ressaltar que há Acordos de Complementação
Econômica (ACE), de Livre Comércio (ALC) e de Preferências Tarifárias (APTR) celebrados
pelo Brasil, que reduzem a alíquota do Imposto de Importação incidente sobre a NCM do
produto similar. A tabela a seguir apresenta, por país, a preferência tarifária concedida e
seu respectivo Acordo:

Preferências Tarifárias às Importações brasileiras - NCM 9603.29.00
País Base Legal Preferência

Tarifária
Argentina ACE 18 - Mercosul 100%
Bolívia ACE36 - Mercosul - Bolívia 100%
Chile ACE35 - Mercosul - Chile 100%
Colômbia ACE59 - Mercosul - Colômbia 100%
Cuba APTR04 - Cuba - Brasil 28%
Eq u a d o r ACE 59 - Mercosul - Equador 100%
Israel ALC - Mercosul - Israel 90%
México APTR04 - México - Brasil 20%
Paraguai ACE 18 - Mercosul 100%
Peru ACE 58 - Mercosul - Peru 100%
Uruguai ACE 18 - Mercosul 100%
Venezuela APTR04 - Venezuela - Brasil 28%

3.4. Da similaridade
O § 1o do art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece lista dos critérios

objetivos com base nos quais a similaridade deve ser avaliada. O § 2o do mesmo artigo
estabelece que tais critérios não constituem lista exaustiva e que nenhum deles,
isoladamente ou em conjunto, será necessariamente capaz de fornecer indicação
decisiva.

Em virtude das características intrínsecas das escovas para cabelo nacionais e
chinesas, quais sejam suas propriedades químicas, físicas e estéticas e, considerando o
uso desses produtos, que são, precipuamente, escovar, pentear e modelar os cabelos e,
ainda, pelo fato de não haver regramento específico no âmbito da ABNT que determine
parâmetros para sua confecção, ratifica-se, para fins de início da revisão, a conclusão
alcançada na investigação original e na primeira revisão de que o produto fabricado no
Brasil é similar ao produto objeto do direito antidumping, nos termos o art. 9o do
Decreto no 8.058, de 2013.

4. DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
O art. 34 do Decreto nº 8.058, de 2013, define indústria doméstica como a

totalidade dos produtores do produto similar doméstico e instrui que, nos casos em que
não for possível reunir a totalidade destes produtores, o termo indústria doméstica será
definido como o conjunto de produtores cuja produção conjunta constitua proporção
significativa da produção nacional total do produto similar doméstico.

Para análise da continuação/retomada de dano para fins de início da revisão,
e considerando o resultado das verificações in loco realizadas nas empresas
representadas na petição feita pelo SIMVEP, definiu-se como indústria doméstica a linha
de produção de escovas para cabelo da Condor, que representou cerca de 74% da
produção nacional do produto similar doméstico em P5.

Cumpre destacar que o SIMVEP afirmou não dispor de estudos de mercado
acerca da produção nacional de escovas para cabelo, contudo, com base na experiência
de mercado da associação sindical, a estimativa citada no parágrafo anterior foi feita.
Além disso, o SIMVEP informou que, além da Condor e da Santa Maria, apenas a
empresa Escovas Fidalga Ltda é fabricante conhecida de escovas para cabelo.

5. DOS INDÍCIOS DE CONTINUAÇÃO OU RETOMADA DO DUMPING
De acordo com o art. 107 c/c o art. 103 do Decreto no 8.058, de 2013, a

determinação de que a extinção do direito levaria muito provavelmente à continuação ou
à retomada do dumping deverá basear-se no exame objetivo de todos os fatores
relevantes, incluindo a existência de dumping durante a vigência da medida; o
desempenho do produtor ou exportador; alterações nas condições de mercado, tanto do
país exportador quanto em outros países; e a aplicação de medidas de defesa comercial
sobre o produto similar por outros países e a consequente possibilidade de desvio de
comércio para o Brasil.

A partir dos dados detalhados de importação disponibilizados pela RFB,
observou-se a seguinte evolução dos volumes de importação (em número-índice de
toneladas) do produto sujeito à medida antidumping/similar ao longo do período de
análise de continuação/retomada do dano:

Importações Totais (em número-índice de quilogramas )
P1 P2 P3 P4 P5

China 100,0 70,3 88,2 51,0 84,4
Total sob Análise 100,0 70,3 88,2 51,0 84,4

Coreia do Sul 100,0 159,6 126,5 63,0 90,9
Taipé Chinês 100,0 56,1 64,9 35,2 53,9
Indonésia 100,0 109,4 164,1 58,1 93,1
Vietnã 100,0 70,0 39,5 90,1 94,6
Tailândia 100,0 170,1 145,7 50,7 77,1
Reino Unido 100,0 212,5 111,9 160,1 84,5
Portugal 100,0 - 44,7 27,6 26,4
Israel 100,0 423,1 - 656,6 82,5
Estados Unidos da América - 100,0 1,6 285,5 24,9
Demais Países* 100,0 40,4 29,5 53,2 41,3
Total Exceto sob Análise 100,0 97,8 92,6 51,6 70,7
Total Geral 100,0 95,9 92,3 51,6 71,7

*Demais Países: Alemanha, Argentina, Áustria, Bélgica, Canadá, Colômbia, Espanha,
França, Hong Kong, Irlanda, Itália, Japão, Malásia, México, Paquistão, Suíça e Uruguai.

Uma vez apurado volume significativo de importações de escovas para cabelo
oriundas da China, avaliou-se a existência de dumping em P5 e a probabilidade de sua
continuação/retomada, caso seja extinta a medida.

5.1. Da existência de dumping durante a vigência do direito
5.1.1. Da China
5.1.1.1. Do valor normal
Para fins de início da revisão, apurou-se o valor normal construído para a

China, já que não se dispõe, até o momento, de informação mais precisa acerca dos
preços praticados naquele país. O valor normal construído foi apurado especificamente
para o produto similar, o que torna a informação mais confiável, em relação a outras
metodologias, como exportações para terceiros países, que, a mais das vezes, se baseiam
em classificações tarifárias mais amplas que o produto similar.

O valor normal atribuído à China, para fins de início da revisão, foi construído
a partir de informações públicas e, quando não disponíveis informações públicas
suficientes, a partir de valores obtidos do custo da empresa Condor, apurando-se, para
tanto, o consumo específico dos principais itens relativos ao custo de fabricação de três
produtos distintos (CODPROD) produzidos, os quais compõem as três principais faixas de
preços das escovas.

Assim, consideraram-se as estruturas de custos de uma escova do tipo
simples, composta basicamente de corpo plástico e cerdas plásticas entufadas
diretamente na estrutura; uma escova intermediária, composta de corpo plástico e cerdas
plásticas entufadas em base almofadada; e de uma escova do tipo profissional, com
corpo em madeira e cerdas mistas (sintéticas e naturais), entufadas sobre base de
alumínio.

Relativamente aos consumos específicos de cada matéria-prima, insumo e
utilidades, foi utilizada também a estrutura de produção da Condor, bem como o
consumo real por produto, para cada um dos CODPRODs que compuseram a base do
valor normal. Todos esses consumos foram então calculados por quilograma de produto
final, levando-se em consideração o peso específico unitário de cada CODPROD. Dessa
forma, o cálculo do valor normal efetivou-se por quilogramas.

Com base nas informações fornecidas pela empresa Condor, os três
CODPRODs utilizados foram os seguintes:

Produto CO D P R O D CO D I P
Produto Linha Básica [ CO N F I D E N C I A L ] A2B4C2D1
Produto Linha Intermediária [ CO N F I D E N C I A L ] A4B3C2D2
Produto Linha Profissional [ CO N F I D E N C I A L ] A3B1C3D2

A seguir, passa-se a apresentar os cálculos efetuados e os valores
encontrados.

5.1.1.1.1. Das matérias-primas
No que tange às matérias-primas, foram utilizados preços médios ponderados

das importações chinesas desses produtos realizadas no ano de 2017, coletando-se
sempre os valores médios de exportação dos três maiores exportadores com destino ao
mercado chinês. Ao momento de apresentação da petição, não se encontravam
disponíveis as informações relativas ao período de 2018.

Para o item cerda natural (javali), consideraram-se os valores do preço de
importação dos Estados Unidos da América (EUA), uma vez que não havia informações
sobre importações desse produto pela China no período.

Os dados utilizados foram aqueles disponibilizados pelo sítio eletrônico
Trademap (www.trademap.org), cuja extração levou em conta a nomenclatura do Sistema
Harmonizado (SH), considerando seis dígitos, relativamente às principais matérias-primas
identificadas na estrutura de produção dos três CODPRODs mencionados no tópico
anterior, e que se resumem na tabela a seguir:

Matéria-prima Código SH
Cerda Natural (Javali) 0502.10
Pigmentos para plástico 3204.17
Polietileno de alta densidade 3901.20
Polipropileno 3902.10
Propileno 3902.30
Plástico ABS 3903.30
Poliacetal Natural 3907.10
Borracha Termoplástica 4005.99
Lençol de Borracha 4008.21
Filamento de Nylon 5402.61
Arame 7217.20
Tubo Alumínio 7608.20

Com relação aos preços indicados no Trademap, estes são apresentados na
condição Cost, Insurance, Freight (CIF). Aos valores obtidos, foram adicionados montantes
a título de imposto de importação (II), despesas de internação e frete interno do porto
ao importador.

Sobre o II, foram consideradas as informações disponibilizadas pelo
Consolidated Tariff Schedules Database, da Organização Mundial do Comércio (OMC)
(www.tariffdata.org/reportersandproducts.aspx). Foram considerados os códigos tarifários
mencionados na tabela anterior e os valores médios aplicados na China, bem como as
alíquotas preferenciais de origem, quando aplicáveis, para cada um dos três países
exportadores considerados.

Relativamente às despesas de internação e ao frete interno para o mercado
chinês, a peticionária apresentou cálculo do custo de importação por quilograma para a
China a partir de aproximação com os custos de internação brasileiros. O cálculo realizado
para tal aproximação considerou a razão entre os custos de internação no mercado
brasileiro e no mercado chinês reportados pelo Banco Mundial em seu material Doing
Business - Distance to Frontier (DTF). A razão obtida foi multiplicada pelo custo de
internação no mercado brasileiro a partir da abertura de despesas de importação de
escovas para cabelo realizada pela Condor. O cálculo apontou despesas de internação no
valor de US$ 0,14/kg (quatorze centavos de dólar estadunidense por quilograma) e de
frete interno no valor de US$ 0,13/kg (treze centavos de dólar estadunidense por
quilograma).

Os custos das matérias-primas internalizadas, consoante a metodologia explanada, encontram-se na tabela a seguir:

Matéria-Prima Posição SH País Importador País Exportador Preço CIF
(US$/kg)

Alíquota II
(%)

Preço com II
(US$/kg)

Despesas de
internação

(US$/kg)

Frete Interno
(US$/kg)

Custo Matéria-
Prima

(US$/kg)

Custo Médio
Matéria-Prima
(US$/kg)

Cerda Natural (Javali) 0502.10 EUA China 23,258 0% 23,26 0,14 0,13 23,258 23,26

Pigmentos para Plástico 3204.17 China Índia 7,22 4,60% 7,55 0,14 0,13 7,82 20,07
Coreia do Sul 29,12 6,50% 31,01 0,14 0,13 31,28
Alemanha 19,58 6,50% 20,85 0,14 0,13 21,12

Polietileno de Alta
Densidade

3901.20 China Arábia Saudita 1,18 6,50% 1,26 0,14 0,13 1,53 1,50

Irã 1,114 6,50% 1,19 0,14 0,13 1,46
Emirados Árabes 1,178 6,50% 1,25 0,14 0,13 1,52

Polipropileno 3902.10 China Coreia do Sul 1,26 6,50% 1,34 0,14 0,13 1,61 1,57
Arábia Saudita 1,17 6,50% 1,25 0,14 0,13 1,52
Cingapura 1,22 6,50% 1,30 0,14 0,13 1,57

Propileno 3902.30 China Cingapura 1,394 0,00% 1,39 0,14 0,13 1,66 1,57
Taipé Chinês 1,162 3,25% 1,20 0,14 0,13 1,47
Coreia do Sul 1,232 6,00% 1,31 0,14 0,13 1,58

Plástico ABS 3903.30 China Taipé Chinês 1,933 6,50% 2,06 0,14 0,13 2,33 2,26
Coreia do Sul 1,963 6,00% 2,08 0,14 0,13 2,35
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Malásia 1,833 0,00% 1,83 0,14 0,13 2,10

Poliacetal Natural 3907.10 China Coreia do Sul 1,66 6,00% 1,76 0,14 0,13 2,03 2,04

Taipé Chinês 1,79 3,25% 1,84 0,14 0,13 2,11

Malásia 1,69 0,00% 1,69 0,14 0,13 1,96

Borracha Termoplástica 4005.99 China Malásia 2,243 0,00% 2,24 0,14 0,13 2,51 4,10

Taipé Chinês 6,51 8,00% 7,03 0,14 0,13 7,30

Espanha 2,047 8,00% 2,21 0,14 0,13 2,48

Lençol de Borracha 4008.21 China Alemanha 5,794 8,00% 6,26 0,14 0,13 6,53 9,11

Taipé Chinês 5,019 0,00% 5,02 0,14 0,13 5,29

Estados Unidos 14,116 8,00% 15,25 0,14 0,13 15,52

Filamento de Nylon 5402.61 China Taipé Chinês 4,90 5,00% 5,15 0,14 0,13 5,42 15,33

Alemanha 7,45 5,00% 7,82 0,14 0,13 8,09

Japão 30,69 5,00% 32,22 0,14 0,13 32,49

Arame 7217.20 China Coreia do Sul 1,818 8,00% 1,96 0,14 0,13 2,23 2,57

Itália 1,644 8,00% 1,78 0,14 0,13 2,05

Japão 2,922 8,00% 3,16 0,14 0,13 3,43

Tubo Alumínio 7608.20 China Taipé Chinês 4,841 0,00% 4,84 0,14 0,13 5,11 7,40

Alemanha 8,152 8,00% 8,80 0,14 0,13 9,07

Coreia do Sul 7,178 8,00% 7,75 0,14 0,13 8,02

A estrutura de custos e os coeficientes de consumo para cada CODPROD são
discriminados a seguir:

Linha básica - CODPROD 90197
Matéria-prima Código SH Consumo/kg

Propileno 3902.30 [ CO N F. ]
Polipropileno 3902.10 [ CO N F. ]
Arame 7217.20 [ CO N F. ]
Pigmentos 3204.17 [ CO N F. ]
Fio de Nylon 5402.61 [ CO N F. ]
Outras Matérias % calculado sobre as demais MPs [ CO N F. ]

Linha intermediária - CODPROD 90659
Matéria-prima Código SH Consumo/kg

Pigmentos 3204.17 [ CO N F. ]
Polietileno de Alta Densidade 3901.20 [ CO N F. ]
Polipropileno 3902.10 [ CO N F. ]
Plástico ABS 3903.30 [ CO N F. ]
Poliacetal natural 3907.17 [ CO N F. ]
Borracha 4005.99 [ CO N F. ]
Lençol Borracha 4008.21 [ CO N F. ]
Outras Matérias % calculado sobre as demais MPs [ CO N F. ]
Cromagem Brinco e Armação % calculado sobre as demais MPs [ CO N F. ]

Linha profissional - CODPROD 91955
Matéria-prima Código SH Consumo/kg

Cerda natural 0502.10.90 [ CO N F. ]
Tubo Alumínio 7608.20 [ CO N F. ]
Arame 7217.20 [ CO N F. ]
Pigmentos 3204.17 [ CO N F. ]
Fio de Nylon 5402.61 [ CO N F. ]
Borracha 4005.99 [ CO N F. ]
Outras Matérias % calculado sobre as demais MPs [ CO N F. ]

5.1.1.1.2. Da mão de obra e da energia elétrica
Apuraram-se os valores consumidos de mão de obra e energia elétrica para

cada um dos modelos.
Para a apuração do valor de mão de obra, calculou-se o número de horas

trabalhadas por cada profissional em cada etapa produtiva da Condor. Em seguida,
ponderaram-se os custos médios efetivos de mão de obra da empresa.

Para a análise do valor de energia elétrica, foi realizado cálculo similar ao
descrito para mão de obra. Considerou-se cada etapa produtiva e o consumo de energia
elétrica efetivo ponderado de cada uma das máquinas utilizadas na fabricação dos
produtos selecionados.

As tabelas a seguir apresentam as quantidades consumidas de mão de obra e
de energia elétrica por produto:

Energia Elétrica KW hora por kg
Produzido

Mão de Obra Horas por kg Produzido

Linha básica [ CO N F. ] Linha básica [ CO N F. ]
Linha intermediária [ CO N F. ] Linha intermediária [ CO N F. ]
Linha profissional [ CO N F. ] Linha profissional [ CO N F. ]

O valor da mão de obra fornecido pela peticionária foi extraído a partir de
dados disponibilizados pelo sítio eletrônico National Statistics de Taipé Chinês, disponível
em https://eng.stat.gov.tw/mp.asp?mp=5. A peticionária esclareceu que a opção de utilizar
os dados de Taipé Chinês se deveu ao fato de a China ter uma fraca adesão às convenções
internacionais propostas pela Organização Internacional do Trabalho, alegando ainda que
os direitos laborais garantidos à população ainda estão muito aquém daqueles tidos como
mínimos pela comunidade internacional.

Verificou-se que os dados informados pela peticionária envolviam os salários
médios mensais da indústria e do setor de serviços, apontando para uma média mensal em
P5, convertidos de novo dólar taiwanês para dólares estadunidenses pelo câmbio médio de
P5 a partir dos dados do Banco Central do Brasil (BCB), de US$ 10,07/h (dez dólares
estadunidenses e sete centavos). Assim, optou-se por análise mais conservadora, a partir
de dados disponibilizados pela mesma fonte, utilizando a média de salários apenas do
setor industrial. O salário médio mensal de P5, calculado a partir da mesma metodologia
resumida a seguir, alcançou US$ 9,72/h (nove dólares estadunidenses e setenta e dois
centavos por hora).

Indústria (Total)
Salário Médio Mensal Mês (P5) Valor estatístico

Abril/2017 41.729,00
Maio/2017 48.179,00
Junho/2017 42.589,00
Julho/2017 50.566,00
Agosto/2017 45.336,00
Setembro/2017 43.890,00
Outubro/2017 43.059,00
Novembro/2017 44.497,00
Dezembro/2017 45.679,00
Janeiro/2018 55.809,00

Fe v e r e i r o / 2 0 1 8 83.211,00
Março/2018 43.236,00

Câmbio P5 (TWD x US$) = 29,99530364 Salário Médio Mensal P5 (TWD) 48.981,67
Salário Médio Mensal P5 (US$) 1.632,98
Salário Médio P5 / hora 9,72

Para estimar o preço da energia elétrica na China, foram utilizados dados
compilados pelo sítio eletrônico Statista, disponível em
https://www.statista.com/statistics/263492/electricity-prices-in-selected-countries/,
baseados em estudo divulgado pelo Conselho Mundial da Energia, segundo o qual o preço
da energia elétrica da China, para o ano de 2017, foi de aproximadamente US$ 0,09/
KWxHora (nove centavos de dólares estadunidenses por quilowatt-hora).

5.1.1.1.3. Das despesas gerais, administrativas, comerciais, financeiras e da
depreciação

As despesas gerais, administrativas, comerciais e financeiras, além da
depreciação, foram baseadas em coeficientes extraídos do demonstrativo financeiro da
Condor, relativamente a P5. Acerca da depreciação, seus percentuais foram calculados em
função dos custos unitários de depreciação de cada CODPROD sobre o custo total da
matéria-prima do item. Com base na participação no CPV os percentuais referentes às
despesas gerais, administrativas, comerciais e financeiras foram calculados e, em seguida,
foram multiplicados pelo custo de produção.

5.1.1.1.4. Da margem de lucro
Relativamente à margem de lucro, a peticionária indicou a margem de lucro

líquida, antes dos impostos, obtida pela indústria norte americana para produtos
diversificados, atingindo 12,94%. Utilizaram-se as informações disponibilizadas pelo sítio
eletrônico http://pages.stern.nyu.edu/~adamodar/New_Home_Page/home.htm. A
peticionária justificou a escolha dessa base de dados em função de utilizar fontes de dados
confiáveis e abrangentes. O percentual referente à margem de lucro foi multiplicado pelo
custo total.

5.1.1.1.5. Do valor normal construído
Somando o custo total de produção ao lucro, ambos apresentados no item

anterior, obteve-se o valor normal construído para a China, para cada um dos CO D P R O D s
referenciados, os quais são apresentados nas tabelas a seguir:

. Linha Básica Preço Coeficiente Técnico Custo unitário do
produto

. USD/kg Consumo por kg USD / kg

. (A) Matéria-Prima 1 Propileno 1,57 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 2 Polipropileno 1,57 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 3 Arame 2,57 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 4 Pigmentos 20,07 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 5 Fio de Nylon 15,33 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 6 Outras Matérias [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (B) Mão de Obra Direta [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (C) Outros custos 1 Energia Elétrica [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (C) Outros custos 2 Depreciação [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (D) Custo de Produção (A+B+C) 8,72

. (E) Despesas Gerais e Administrativas [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. (F) Despesas Comerciais [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. (G) Despesas Financeiras [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. (H) Custo Total (D+E+F+G) 14,01

. (I)Lucro 12,94% 1,81

. (J) Preço ex fabrica (H+I) 15,82

. Linha Intermediária Preço Coeficiente Técnico Custo unitário do
produto

. US$/kg Consumo/kg USD/kg

. (A) Matéria-Prima 1 Pigmentos 20,07 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 2 Polietileno de Alta
Densidade

1,50 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 3 Polipropileno 1,57 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 4 Plástico ABS 2,26 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 5 Poliacetal Natural 2,04 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 6 Borracha 4,10 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 7 Lençol Borracha 9,11 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 8 Outras Matérias [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 9 Cromagem Brinco e
Armação

[ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 10 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (B) Mão de Obra Direta [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (C) Outros custos 1 Energia Elétrica [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (C) Outros custos 2 Depreciação [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (D) Custo de Produção (A+B+C) 15,02

. (E) Despesas Gerais e Administrativas [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. (F) Despesas Comerciais [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. (G) Despesas Financeiras [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. (H) Custo Total (D+E+F+G) 24,15

. (I)Lucro 12,94% 3,13

. (J) Preço ex fabrica (H+I) 27,28

. Linha Profissional Preço Coeficiente Técnico Custo unitário do
produto

. USD/kg Consumo/kg USD/kg
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. (A) Matéria-Prima 1 Cerda Natural 23,26 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 2 Tubo Alumínio 7,40 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 3 Arame 2,57 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 4 Pigmentos 20,07 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 5 Fio de Nylon 15,33 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 6 Borracha
Termoplástica

4,10 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 8 Outras Matérias [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (B) Mão de Obra Direta [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (C) Outros custos 1 Energia Elétrica [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (C) Outros custos 2 Depreciação [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (D) Custo de Produção (A+B+C) 21,65

. (E) Despesas Gerais e Administrativas [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. (F) Despesas Comerciais [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. (G) Despesas Financeiras [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. (H) Custo Total (D+E+F+G) 34,80

. (I)Lucro 12,94% 4,50

. (J) Preço ex fabrica (H+I) 39,31

Diante dos preços na condição ex fabrica para cada modelo de escova para
cabelo referenciado, ponderaram-se os valores normais construídos de cada item com a
quantidade vendida desses itens em P5, conforme tabela a seguir:

Valor Normal Construído (US$/kg)

Item Peso Vendido Total
(kg)

Participação por
item (%)

Valor normal
(US$/kg)

Valor normal
ponderado

(US$/kg)

Linha Básica [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

Linha Intermediária [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

Linha Profissional [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

Valor Normal Ponderado 24,25

Obteve-se, com isso, o valor normal construído para a China de US$ 24,25/kg
(vinte e quatro dólares estadunidenses e vinte e cinco centavos por quilograma), na
condição ex fabrica.

5.1.1.2. Do preço de exportação
De acordo com o art. 18 do Decreto no 8.058, de 2013, o preço de exportação,

caso o produtor seja o exportador do produto investigado, é o valor recebido ou a receber
pelo produto exportado ao Brasil, líquido de tributos, descontos ou reduções efetivamente
concedidos e diretamente relacionados com as vendas do produto investigado.

Para fins de apuração do preço de exportação de produtos de escovas para
cabelo da China para o Brasil, foram consideradas as respectivas exportações destinadas ao
mercado brasileiro, efetuadas no período de investigação de indícios de dumping, ou seja,
de abril de 2013 a março de 2018. Os dados referentes aos preços de exportação foram
apurados tendo por base os dados detalhados das importações brasileiras, disponibilizados
pela RFB, na condição FOB, excluindo-se as importações de produtos não abrangidos pelo
escopo da investigação, conforme definição constante do item 3.1.

Obteve-se o preço de exportação apurado para a China de US$ 10,66/kg (dez
dólares estadunidenses e sessenta e seis centavos por quilograma), na condição FOB, cujo
cálculo se detalha na tabela a seguir:

Preço de Exportação

Valor FOB (mil US$) Volume (kg) Preço de Exportação FOB (US$/kg)

[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] 10,66

Para realizar, adiante, a comparação do valor normal com o preço de
exportação, fez-se o ajuste do preço de exportação, descontando-se dele despesas de frete
interno. Ressalte-se que em sua petição, o SIMVEP também sugeriu a dedução de despesas
de exportação, indicando, no entanto, o valor referente às despesas de internação. Optou-
se, com isso, por adotar uma postura mais conservadora e deduzir apenas o montante
equivalente ao frete interno, conforme metodologia indicada no tópico 5.1.1.1.1 deste
documento, no valor de US$ 0,13/kg. Feito o ajuste, o preço de exportação na condição ex
fabrica alcançou US$ 10,53/kg (dez dólares estadunidenses e cinquenta e três centavos por
quilograma).

5.1.1.3. Da margem de dumping
Para fins de início da investigação, considerou-se a apuração do preço de

exportação ajustado, em base ex fabrica, comparável ao valor normal construído, também
na condição ex fabrica.

Apresentam-se a seguir as margens de dumping absoluta e relativa apuradas
para a China.

Margem de Dumping
Valor Normal

(US$/kg)
Preço de Exportação

(US$/kg)
Margem de Dumping

Absoluta
(US$/kg)

Margem de Dumping
Relativa

(%)
24,25 10,53 13,72 130,3%

Percebem-se, portanto, indícios de que os produtores/exportadores chineses
incorreram na prática de dumping em P5 desta revisão.

5.2. Da conclusão sobre os indícios de dumping
Os cálculos desenvolvidos no item 5.1.1 e subitens subsequentes demonstram

haver indícios de prática de dumping nas exportações para o Brasil de escovas originárias
da China, realizadas no período de abril de 2017 a março de 2018.

5.3. Do desempenho do produtor/exportador
A fim de avaliar o potencial exportador da origem investigada, a indústria

doméstica apresentou dados acerca das exportações mundiais de escovas para cabelos
obtidos do sítio eletrônico Trade Map. Foram extraídos os dados referentes à subposição
9603.29, a qual engloba outros produtos além de escovas para cabelo, como escovas e
pincéis de barba e escovas para cílios ou para unhas.

Foram extraídos os dados referentes aos valores exportados (em mil US$), uma
vez que os dados de quantidade exportada são disponibilizados no Trade Map em
diferentes unidades de medida (peso ou unidades), a depender do país exportador. A
evolução das referidas exportações, para todos os períodos de análise de
continuação/retomada de dano, consta do quadro abaixo:

Valor exportado (US$ mil) (Subposição 9603.29 do SH)
P1 P2 P3 P4 P5

China (A) 376.228 446.589 569.134 702.257 704.480
Mundo (B) 707.764 796.370 924.931 1.059.167 1.064.597
A/B 53% 56% 62% 66% 66%

Os dados demonstram que a China possui crescente participação nas
exportações mundiais de escovas para cabelo, sendo o maior exportador desse produto em
todos os períodos, respondendo por 66% das exportações mundiais em P5.

Extraíram-se também do Trade Map os dados de quantidade total exportada
pela China, referente à subposição 9603.29 do SH. Tendo em vista que esse dado é
disponibilizado em unidades, foi necessário utilizar fator de conversão para obtenção da
quantidade em quilogramas. Utilizou-se o fator de conversão da indústria doméstica de
cada período, calculado de acordo com o a cesta vendida.

Quantidade exportada pela China (em kg) - utilizando fator de conversão
P1 P2 P3 P4 P5

Total 132.668.818 127.633.064 151.392.933 162.180.974 170.392.434

Observou-se que o volume exportado pela China em P5 é muito superior ao
mercado brasileiro de escovas para cabelo, superando-o em mais de 150 vezes.

De forma conservadora, realizou-se a conversão do volume exportado pela
China considerando-se o peso da escova para cabelo mais leve vendida pela indústria
doméstica ao longo do período analisado, qual seja, o modelo [CONFIDENCIAL], com peso
de [CONFIDENCIAL], kg/unidade. Conforme demonstrado abaixo, ainda assim a quantidade
exportada pela China ultrapassaria em 83 vezes o mercado brasileiro em P5.

Quantidade exportada pela China (em kgs) - utilizando peso da escova mais leve da ID
P1 P2 P3 P4 P5

Total 56.772.385 55.630.787 65.863.625 73.530.344 77.611.421

Cabe ressaltar que a subposição analisada engloba outros produtos. Contudo,
trata-se do nível mais desagregado disponível no que tange a dados de exportações
mundiais. Isto posto, salienta-se que as exportações chinesas são muito expressivas,
representando mais de 50% das exportações mundiais em todos os períodos analisados.
Ademais, os volumes de exportação da China são elevadíssimos, superando em muito o
mercado brasileiro. Ante o exposto, concluiu-se, para fins de início da revisão, que há
indícios de elevado potencial da China para exportar escovas para cabelo para o Brasil.

5.4. Das alterações nas condições de mercado
O art. 107 c/c o inciso III do art. 103 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece

que, para fins de determinação de que a extinção do direito antidumping em vigor levaria
muito provavelmente à continuação ou retomada de dumping à indústria doméstica, deve
ser examinado se ocorreram eventuais alterações nas condições de mercado nos países
exportadores, no Brasil ou em terceiros mercados, incluindo eventuais alterações na oferta
e na demanda do produto similar.

A peticionária não indicou alterações nas condições de mercado da China ou
em outros países que pudessem ser responsáveis por possível desvio de comércio para o
Brasil.

5.5. Da aplicação de medida de defesa comercial
O art. 107 c/c o inciso IV do art. 103 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece

que, para fins de determinação de que a extinção do direito antidumping em vigor levaria
muito provavelmente à continuação ou retomada de dumping à indústria doméstica, deve
ser examinado se houve a aplicação de medidas de defesa comercial sobre o produto
similar por outros países e a consequente possibilidade de desvio de comércio para o
Brasil.

Em pesquisa ao sítio eletrônico do Portal Integrado de Inteligência Comercial
(Integrated Trade Intelligence Portal - I-TIP, disponível em http://i-
tip.wto.org/goods/default.aspx?language=en) da Organização Mundial do Comércio - OMC,
não foi verificada aplicação de medidas de defesa comercial sobre escovas para cabelo por
outros países que pudesse ser responsável por possível desvio de comércio para o
Brasil.

5.6. Da conclusão sobre os indícios de continuação ou retomada de dumping
Concluiu-se, para fins de início da revisão, que, caso a medida antidumping em

vigor seja extinta, muito provavelmente haverá continuação da prática de dumping nas
exportações de escovas para cabelo da China para o Brasil. Além de haver indícios de que
os produtores/exportadores dessa origem continuam com a prática de dumping, há
indícios de existência de substancial potencial exportador dos mesmos.

6. DAS IMPORTAÇÕES E DO MERCADO BRASILEIRO
Serão analisadas, neste item, as importações brasileiras, o consumo nacional

aparente e o mercado brasileiro de escovas para cabelo. O período de análise deve
corresponder ao período considerado para fins de determinação de existência de indícios
de continuação/retomada de dano à indústria doméstica.

Considerou-se, de acordo com o § 4o do art. 48 do Decreto no 8.058, de 2013,
o período de abril de 2013 a março de 2018, dividido da seguinte forma:

P1 - abril de 2013 a março de 2014;
P2 - abril de 2014 a março de 2015;
P3 - abril de 2015 a março de 2016;
P4 - abril de 2016 a março de 2017; e
P5 - abril de 2017 a março de 2018.
6.1. Das importações
Para fins de apuração dos valores e das quantidades de escovas para cabelo

importadas pelo Brasil em cada período, foram utilizados os dados de importação
referentes ao subitem 9603.29.00 da NCM, fornecidos pela RFB.

São classificadas nesse subitem da NCM, além das escovas para cabelo em
análise, importações de pentes para cabelo, escovas faciais, escovas multiuso, escovas para
banho, escovas para unha, kits com escovas e pentes para cabelo, pincéis para barba e
pincéis para tintura, além de outros produtos.

Por esse motivo, realizou-se depuração das importações constantes desses
dados, a fim de se obterem as informações referentes exclusivamente a escovas para
cabelo. A metodologia para depurar os dados consistiu em excluir aqueles produtos que
não estavam em conformidade com os parâmetros descritos neste item.

Não foram considerados como sendo o produto em análise: escovas e
limpadoras para animais de estimação; escovas para limpeza doméstica; escovas e pincéis
para barba; escovas aplicadoras de máscara para cílios; escovas para aplicação de
cosméticos; escovas de banho para higiene das costas; escovas elétricas; escovas
esfoliantes corporais; espanadores; escovas faciais; escovas para unha; dentre outros.

6.1.1. Do volume das importações
A tabela seguinte apresenta os volumes de importações totais de escovas para

cabelo no período de investigação de indícios de continuação/retomada do dano à
indústria doméstica.

Importações Totais (em número-índice de quilogramas)
P1 P2 P3 P4 P5

China 100,0 70,3 88,2 51,0 84,4
Total sob Análise 100,0 70,3 88,2 51,0 84,4
Coreia do Sul 100,0 159,6 126,5 63,0 90,9
Taipé Chinês 100,0 56,1 64,9 35,2 53,9
Indonésia 100,0 109,4 164,1 58,1 93,1
Vietnã 100,0 70,0 39,5 90,1 94,6
Tailândia 100,0 170,1 145,7 50,7 77,1
Reino Unido 100,0 212,5 111,9 160,1 84,5
Portugal 100,0 - 44,7 27,6 26,4
Israel 100,0 423,1 - 656,6 82,5
Estados Unidos da América - 100,0 1,6 285,5 24,9
Demais Países* 100,0 40,4 29,5 53,2 41,3
Total Exceto sob Análise 100,0 97,8 92,6 51,6 70,7
Total Geral 100,0 95,9 92,3 51,6 71,7

*Demais Países: Alemanha, Argentina, Áustria, Bélgica, Canadá, Colômbia, Espanha, França, Hong Kong, Irlanda, Itália,
Japão, Malásia, México, Paquistão, Suíça e Uruguai.

O volume das importações brasileiras de escovas para cabelo originárias da
China oscilou durante o período investigado. Diminuiu 29,7% de P1 para P2, apresentou
crescimento de 25,4% de P2 para P3, redução de 42,2% de P3 para P4 e aumento de
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65,6% de P4 para P5. Assim, ao se considerar todo o período de análise, observou-se
diminuição acumulada no volume importado de 15,6%.

Quanto ao volume importado de escovas para cabelo das demais origens pelo
Brasil, observou-se reduções de 2,2% de P1 para P2, de 5,4% de P2 para P3 e de 44,3% de
P3 para P4. De P4 para P5 houve crescimento de 37%. Relativamente a P1, as referidas
importações diminuíram 29,3%.

As importações brasileiras totais de escovas para cabelo apresentaram o
mesmo comportamento das importações das demais origens: diminuições de 4,1%, 3,8% e
44,1% em P2, P3 e P4, sempre em relação ao período anterior. De P4 para P5 houve
aumento de 39%. Durante todo o período de investigação de indícios de
continuação/retomada do dano, de P1 a P5, houve decréscimo de 28,3% no volume total
de importações.

6.1.2. Do valor e do preço das importações
Visando a tornar a análise do valor das importações mais uniforme,

considerando que o frete e o seguro, dependendo da origem considerada, têm impacto
relevante sobre o preço de concorrência entre os produtos ingressados no mercado
brasileiro, a análise foi realizada em base CIF.

Os quadros a seguir apresentam a evolução do valor total e do preço CIF das
importações totais de escovas para cabelo no período de investigação de indícios de
continuação/retomada do dano à indústria doméstica.

Valor das Importações Totais (em número-índice de mil US$ CIF)
P1 P2 P3 P4 P5

China 100,0 71,4 99,1 37,7 80,3
Total sob Análise 100,0 71,4 99,1 37,7 80,3
Coreia do Sul 100,0 163,6 135,1 69,0 108,7
Taipé Chinês 100,0 65,4 76,6 45,7 67,8
Indonésia 100,0 102,4 170,1 59,4 102,8
Vietnã 100,0 72,7 41,7 111,3 119,4
Tailândia 100,0 178,3 146,7 51,7 77,7
Reino Unido 100,0 195,4 93,1 120,2 83,4
Portugal 100,0 - 54,5 38,4 38,8
Israel 100,0 328,0 - 555,1 91,8
Estados Unidos da América - 100,0 8,1 126,1 46,6
Demais Países 100,0 52,8 34,7 67,1 46,9
Total Exceto sob Análise 100,0 110,2 104,5 62,4 86,4
Total Geral 100,0 107,9 104,2 61,0 86,0

*Demais Países: Alemanha, Argentina, Áustria, Bélgica, Canadá, Colômbia, Espanha, França, Hong Kong, Irlanda,
Itália, Japão, Malásia, México, Paquistão, Suíça e Uruguai.

O valor, em Mil US$ CIF, das importações das origens investigadas diminuiu
28,6% de P1 para P2, aumentou 38,9% de P2 para P3, decresceu 62% de P3 para P4 e
cresceu 112,8% de P4 para P5. Quando comparado P1 com P5, o valor das importações
brasileiras de escovas para cabelo provenientes da origem investigada apresentou queda
de 19,7%.

Com relação ao valor das importações das outras origens, houve aumento de
10,2% de P1 para P2, diminuições de 5,2% de P2 para P3 e de 40,3% de P3 para P4, e novo
crescimento de 38,4% de P4 para P5. Considerado todo o período de análise, o valor das
importações das outras origens diminuiu 13,6%.

O valor total das importações apresentou aumento de 7,9% de P1 para P2
seguido de quedas de 3,4% de P2 para P3 e de 41,5% de P3 para P4. De P4 para P5, o
valor das importações brasileiras totais aumentou 41,1%. Se considerados P1 a P5, houve
decréscimo de 14% do valor total dessas importações.

Preços das Importações Totais (em número-índice de US$ CIF/quilograma)
P1 P2 P3 P4 P5

China 100,0 101,5 112,4 74,0 95,1
Total sob Análise 100,0 101,5 112,4 74,0 95,1
Coréia do Sul 100,0 102,5 106,8 109,5 119,6
Taiwan (Formosa) 100,0 116,7 118,1 129,8 125,7
Indonésia 100,0 93,6 103,7 102,2 110,5
Vietnã 100,0 103,8 105,8 123,6 126,1
Tailândia 100,0 104,8 100,7 102,0 100,8
Reino Unido 100,0 92,0 83,2 75,1 98,6
Portugal 100,0 - 122,0 139,3 146,6
Israel 100,0 77,5 - 84,5 111,2
Estados Unidos da América - 100,0 498,1 44,2 187,2
Demais Países 100,0 130,8 117,9 126,0 113,4
Total Exceto sob Análise 100,0 112,7 112,9 121,0 122,2
Total Geral 100,0 112,5 113,0 118,3 120,1

*Demais Países: Alemanha, Argentina, Áustria, Bélgica, Canadá, Colômbia, Espanha, França, Hong Kong, Irlanda, Itália,
Japão, Malásia, México, Paquistão, Suíça e Uruguai.

O preço médio das importações brasileiras de escovas para cabelo provenientes
da origem investigada aumentou 1,5% de P1 para P2 e 10,8% de P2 para P3, diminuiu
34,2% de P3 para P4 e cresceu 28,5% de P4 para P5. Ao serem considerados os extremos
da série, P1 para P5, o preço médio dessas importações diminuiu 4,9%.

O preço médio das importações das outras origens aumentou em todos os
períodos: 12,7% de P1 para P2, 0,2% de P2 para P3, 7,2% de P3 para P4 e 1% de P4 para
P5. De P1 para P5 o preço médio das importações das outras origens acumulou aumento
de 22,2%.

O preço médio do total das importações acompanhou a tendência do preço
médio das importações das demais origens. O preço teve aumentos de 12,5% de P1 para
P2, de 0,4% de P2 para P3, de 4,7% de P3 para P4 e de 1,5% de P4 para P5. De P1 para
P5 o preço médio das importações totais cresceu 20,1%.

6.2. Do mercado brasileiro
Tendo em vista que não houve consumo cativo por parte da indústria

doméstica, o mercado brasileiro equivale ao consumo nacional aparente (CNA) do produto
no Brasil.

Com vistas a se dimensionar o mercado brasileiro de escovas para cabelo,
foram consideradas as quantidades fabricadas e vendidas no mercado interno, líquidas de
devoluções da indústria doméstica, as vendas das outras produtoras nacionais e as
quantidades totais importadas apuradas com base nos dados oficiais da RFB, apresentadas
no item anterior. Para fins de início da revisão, foram utilizados, para dados de vendas de
outras empresas, apenas os dados da Santa Maria. Após o início da revisão, será enviado
questionário do produtor nacional para as demais produtoras identificadas. As vendas
internas da indústria doméstica incluem apenas as vendas de fabricação própria. A Condor
realizou operações de revenda em todos os períodos investigados. A revenda não foi
incluída na coluna relativa às vendas internas, tendo em vista já constar dos dados
relativos às importações.

Mercado Brasileiro (em número-índice de kg)
Período Vendas Indústria

Doméstica
Vendas Outras

Empresas
Importações Origem

Investigada
Importações Outras

Origens
Mercado
Brasileiro

P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 89,7 112,9 70,3 97,8 94,9
P3 85,6 125,7 88,2 92,6 92,0
P4 79,3 119,3 51,0 51,6 63,6
P5 70,1 125,9 84,4 70,7 74,0

Observou-se que o mercado brasileiro de escovas para cabelo apresentou
redução nos quatro primeiros períodos investigados: 5,1% de P1 para P2, 3,1% de P2 para
P3 e 30,9% de P3 para P4. De P4 para P5 houve crescimento de 16,4%. Ao analisar os
extremos da série, ficou evidenciada redução do mercado brasileiro de 26%.

6.3. Da evolução das importações
6.3.1. Da participação das importações no mercado brasileiro
A tabela a seguir apresenta a participação das importações no mercado

brasileiro de escovas para cabelo.

Participação das Importações no Mercado Brasileiro (em número-índice)

Período Mercado
Brasileiro (kg)

Importações Origem
Investigada (kg)

Participação Origem
Investigada (%)

Importações Outras
Origens (kg)

Participação Outras
Origens (%)

P1 100,0 100,0 [Conf.] 100,0 [Conf.]

P2 94,9 70,3 [Conf.] 97,8 [Conf.]

P3 92,0 88,2 [Conf.] 92,6 [Conf.]

P4 63,6 51,0 [Conf.] 51,6 [Conf.]

P5 74,0 84,4 [Conf.] 70,7 [Conf.]

Observou-se que a participação das importações das origens investigadas no
mercado brasileiro oscilou no período investigado. Houve diminuição de [CONFIDENCIAL]
p.p. de participação no mercado de P1 para P2, aumento de [CONFIDENCIAL] p.p. de P2
para P3, redução de [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e crescimento de [CONFIDENCIAL]
p.p de P4 para P5. Considerando todo o período (de P1 para P5), a participação de tais
importações aumentou [CONFIDENCIAL] p.p.

No que se refere às outras origens, houve aumento na participação no mercado
brasileiro de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2, seguido de decréscimos de
[CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3 e de [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e novo
aumento de [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5. No período completo, a redução totalizou
[CONFIDENCIAL] p.p.

6.3.2. Da relação entre as importações e a produção nacional
A tabela a seguir apresenta a relação entre as importações de escovas para

cabelo da China e a produção nacional do produto similar.

Relação entre Importações das Origens Investigadas e a Produção Nacional (em número-índice)
Período Produção Indústria

Doméstica (kg)
Produção Outras

Empresas (kg)
Produção

Nacional (kg)
Importações Origem

Investigada (kg)
Relação (%)

P1 100,0 100,0 100,0 100,0 [Conf.]
P2 90,3 109,3 93,1 70,3 [Conf.]
P3 83,0 130,5 89,8 88,2 [Conf.]
P4 78,8 116,2 84,2 51,0 [Conf.]
P5 70,8 123,9 78,4 84,4 [Conf.]

Observou-se que a relação entre as importações da origem investigada e a
produção nacional de escovas para cabelo oscilou durante o período investigado,
apresentou redução de [CONFIDENCIAL] p.p de P1 para P2, crescimento de
[CONFIDENCIAL] p.p de P2 para P3, diminuição de [CONFIDENCIAL] p.p de P3 para P4
e aumento de [CONFIDENCIAL] p.p de P4 para P5. Ao considerar todo o período, essa
relação apresentou acréscimo de [CONFIDENCIAL] p.p.

6.4. Da conclusão a respeito das importações
A partir da análise das importações de escovas para cabelo, verificou-se

que, durante o período de análise da continuação ou retomada do dano:
a) as importações sujeitas ao direito antidumping apresentaram queda, em

termos absolutos, tendo passado de [CONFIDENCIAL] kg em P1 para [CONFIDENCIAL] kg
em P5 (redução de [CONFIDENCIAL] kg, correspondente à 15,6%). Cumpre destacar
que, de P4 para P5, houve expressivo aumento do volume importado proveniente da
origem investigada, 65,6%;

b) em termos relativos, as importações de escovas para cabelo provenientes
da China apresentaram aumentaram sua participação no mercado brasileiro, saindo de
[CONFIDENCIAL]% em P1 para [CONFIDENCIAL]% em P5, variação de [CONFIDENCIAL]
p.p.;

c) comparando-se o volume das importações chinesas com a produção
nacional, nota-se que a participação dessas importações na citada produção passou de
[CONFIDENCIAL]% em P1 para [CONFIDENCIAL]% em P5; e

d) no que tange à participação das importações da origem investigada nas
importações totais de escovas para cabelo, houve aumento dessa participação em
[CONFIDENCIAL] p.p. quando se compara P5 com P1.

Em que pese a diminuição em termos absolutos observado de P1 para P5
(15,6%), constatou-se aumento das importações sujeitas ao direito antidumping no
período de investigação de indícios de continuação/retomada de dano com relação à
produção nacional e ao mercado brasileiro.

7. DOS INDICADORES DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
De acordo com o disposto no art. 108 do Decreto no 8.058, de 2013, a

determinação de que a extinção do direito levaria muito provavelmente à continuação
ou à retomada do dano deve basear-se no exame objetivo de todos os fatores
relevantes, incluindo a situação da indústria doméstica durante a vigência definitiva do
direito e os demais fatores indicados no art. 104 do Regulamento Brasileiro.

O período de análise dos indicadores da indústria doméstica compreendeu
os mesmos períodos utilizados na análise das importações.

Como já demonstrado anteriormente, de acordo com o previsto no art. 34
do Decreto no 8.058, de 2013, a indústria doméstica foi definida como a linha de
produção de escovas para cabelo da empresa Condor, responsável, no período de
revisão, por aproximadamente 74% da produção nacional do produto similar segundo
estimativas do SIMVEP. Dessa forma, os indicadores considerados nesta Circular
refletem os resultados alcançados pela citada linha de produção.

Para uma adequada avaliação da evolução dos dados em moeda nacional,
apresentados pela indústria doméstica, atualizaram-se os valores correntes com base
no Índice de Preços ao Produtor Amplo - Origem (IPA-OG-PI), da Fundação Getúlio
Vargas.

De acordo com a metodologia aplicada, os valores em reais correntes de
cada período foram divididos pelo índice de preços médio do período, multiplicando-
se o resultado pelo índice de preços médio de P5. Essa metodologia foi aplicada a
todos os valores monetários em reais apresentados.

Cumpre ressaltar que ajustes em relação aos dados reportados pela
empresa na petição e nas informações complementares foram incorporados, tendo em
conta o resultado da verificação in loco.

7.1. Do volume de vendas
A tabela a seguir apresenta as vendas da indústria doméstica de escovas

para cabelo de fabricação própria, destinadas ao mercado interno e ao mercado
externo, líquidas de devoluções, conforme informado na petição.

Vendas da Indústria Doméstica (em número-índice)
Período Vendas

Totais (kg)
Vendas no
Mercado

Interno (kg)

Participação no
Total (%)

Vendas no
Mercado

Externo (kg)

Participação no Total (%)

P1 100,0 100,0 [Conf.] 100,0 [Conf.]
P2 90,6 89,7 [Conf.] 116,9 [Conf.]
P3 84,2 85,6 [Conf.] 40,6 [Conf.]
P4 80,0 79,3 [Conf.] 99,4 [Conf.]
P5 71,9 70,1 [Conf.] 128,5 [Conf.]

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112300248

248

Nº 225, sexta-feira, 23 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

Observou-se que o volume de vendas destinado ao mercado interno
diminuiu em todos os períodos investigados: 10,3% de P1 para P2, 4,5% de P2 para
P3, 7,3% de P3 para P4 e 11,7% de P4 para P5. Ao se considerar todo o período de
revisão, o volume de vendas da indústria doméstica para o mercado interno caiu 29,9%
em P5, comparativamente a P1.

Com relação às vendas para o mercado externo, houve crescimento de
16,9% de P1 para P2. Já de P2 para P3, o volume de vendas diminuiu em 65,3%. De
P3 para P4 e de P4 para P5, observaram-se, respectivamente, aumentos de 144,7% e
de 29,3% no volume vendido. Quando considerados os extremos da série, o volume de
vendas da indústria doméstica para o mercado externo apresentou crescimento
acumulado de 28,5%.

Ressalte-se, nesse ponto, que as vendas externas da indústria doméstica
representaram, no máximo, [CONFIDENCIAL]% da totalidade de vendas de produto de
fabricação própria ao longo do período de revisão de dano.

7.2. Da participação do volume de vendas no mercado brasileiro
Apresenta-se, na tabela seguinte, a participação das vendas da indústria

doméstica no mercado brasileiro.

Participação da Indústria Doméstica no Mercado Brasileiro (em número-índice)

Período Vendas no Mercado Interno (kg) Mercado Brasileiro (kg) Participação (%)

P1 100,0 100,0 [Conf.]

P2 89,7 94,9 [Conf.]

P3 85,6 92,0 [Conf.]

P4 79,3 63,6 [Conf.]

P5 70,1 74,0 [Conf.]

Quando considerados os extremos da série, de P1 a P5, a participação das
vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. A
referida participação apresentou o seguinte comportamento, quando considerados os
intervalos individualmente: reduções de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2 e de
[CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3, aumento de [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 pra P4 e
redução de [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5.

A tabela seguinte esboça a distribuição do mercado brasileiro de escovas
para cabelo consideradas as parcelas que couberam às importações das origens
investigadas e das demais origens.

Participação das Importações no Mercado Brasileiro (em número-índice)

Período Mercado
Brasileiro (kg)

Importações
Origens

Investigadas (kg)

Participação
Origens

Investigadas (%)

Importações
Outras Origens

(kg)

Participação Outras
Origens (%)

P1 100,0 100,0 [Conf.] 100,0 [Conf.]

P2 94,9 70,3 [Conf.] 97,8 [Conf.]

P3 92,0 88,2 [Conf.] 92,6 [Conf.]

P4 63,6 51,0 [Conf.] 51,6 [Conf.]

P5 74,0 84,4 [Conf.] 70,7 [Conf.]

A participação das origens investigadas no mercado brasileiro diminuiu
[CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2, aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3, e,
na sequência, diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e aumentou
[CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5. Relativamente a P1, a participação das
importações das origens sob revisão no mercado brasileiro cresceu [CONFIDENCIAL]
p.p. em P5.

Quanto à participação das importações das demais origens no mercado
brasileiro, observou-se o seguinte comportamento: aumento de [CONFIDENCIAL] p.p. de
P1 para P2, diminuições de [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3 e de [CONFIDENCIAL]
p.p. de P3 para P4, e aumento de [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5. Considerados
os extremos da série de análise, observou-se diminuição de [CONFIDENCIAL] p.p. na
participação das importações das demais origens no mercado brasileiro.

7.3. Da produção e do grau de utilização da capacidade instalada
Conforme constou da petição e confirmou-se por meio de verificação in

loco, a produção do produto similar doméstico ocorre na planta da Condor localizada
em São Bento do Sul (SC).

Para o cálculo da capacidade nominal, a empresa optou por considerar
como limitador da capacidade produtiva o processo de entufamento, pois justificou ser
o principal processo industrial realizado e por demandar maior investimento para
ampliação da capacidade produtiva. Calculou então o número de horas disponíveis para
realização do entufamento considerando o número total de máquinas disponíveis, o
número de dias disponíveis no ano e o número de horas de trabalho por dia. Na
sequência, dividiu as horas disponíveis pelo tempo médio ponderado para produção de
uma escova e chegou à capacidade nominal.

Para o cálculo da capacidade efetiva, a mesma metodologia descrita para a
capacidade nominal foi aplicada, com a ressalva de que o número de dias disponíveis
no ano e o número de horas de trabalho por dia foram ajustados de forma a refletir
as reais condições de trabalho.

A capacidade instalada efetiva da indústria doméstica, bem como o volume
de produção do produto similar nacional e o grau de ocupação estão expostos na
tabela a seguir.

Capacidade Instalada, Produção e Grau de Ocupação (em número-índice)

Capacidade Instalada
Ef e t i v a

(kg)

Produção (Produto
Similar)

(kg)

Produção (Outros
Produtos*)

(kg)

Grau de ocupação
(%)

P1 100,0 100,0 100,0 100,0

P2 98,2 90,3 98,2 92,8

P3 98,4 83,0 98,4 85,9

P4 94,4 78,8 94,4 85,2

P5 106,2 70,8 98,6 69,2

* Os outros produtos produzidos pela Condor que compartilham a mesma capacidade instalada do produto
similar são [CONFIDENCIAL].

O volume de produção do produto similar da indústria doméstica decresceu
em todos os períodos investigados: 9,7% de P1 para P2, 8,1% de P2 para P3, 5% de
P3 para P4 e 10,2% de P4 para P5. De P1 para P5, o volume de produção acumulou
redução de 29,2%.

A produção de outros produtos, por sua vez, registrou decréscimo ao longo
do período de análise, reduzindo-se em 1,4% de P1 para P5. Nos intervalos individuais,
o volume de produção dos outros produtos oscilou da seguinte forma: diminuiu 1,8%
de P1 para P2, aumentou 0,2% de P2 para P3, diminuiu 4% de P3 para P4 e aumentou
4,4% de P4 para P5.

A capacidade instalada, quando considerados os extremos do período de
revisão, apresentou crescimento de 6,2% em P5, comparativamente a P1. Ao longo dos
intervalos individuais, a capacidade efetiva diminuiu 1,8 % de P1 para P2, cresceu 0,2%
de P2 para P3, redução de 4% P3 para P4 e aumento de 12,5% no indicador de P4
para P5. Cumpre destacar que a oscilação da capacidade instalada se deu em função
da variação da cesta de produtos que foi produzida, pois não houve aumento/redução
da planta produtiva no período da revisão.

O grau de ocupação da capacidade apresentou reduções de [CONFIDENCIAL]
p.p.de P1 para P2, [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3, [CONFIDENCIAL] p.p. de P3
para P4 e [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5. Relativamente a P1, observou-se, em
P5, diminuição de [CONFIDENCIAL] p.p. no grau de ocupação da capacidade
instalada.

7.4. Dos estoques
A tabela a seguir indica o estoque acumulado no final de cada período

investigado, considerando o estoque inicial, em P1, de [CONFIDENCIAL] kg.

Estoque Final (em número-índice de kg)
Período Produção Vendas no

Mercado
Interno

Vendas no
Mercado

Externo

Importações (-)
Revendas

Outras
Entradas/Saídas

Estoque
Final

P1 100,0 100,0 100,0 (100,0) (100,0) 100,0
P2 90,3 89,7 116,9 88,0 (52,1) 109,6
P3 83,0 85,6 40,6 94,7 (54,9) 88,4
P4 78,8 79,3 99,4 101,4 (59,3) 60,0
P5 70,8 70,1 128,5 663,0 (57,5) 29,7

Registre-se que as vendas no mercado interno e no mercado externo já
estão líquidas de devoluções. As outras entradas/saídas referem-se a: refugos de
processo; baixa de material do estoque por consequência de inventário; amostras,
bonificações, brindes e suas respectivas devoluções.

O volume do estoque final de escovas para cabelo da indústria doméstica
aumentou 9,6% de P1 para P2 e, na sequência, apresentou sucessivas reduções: 19,4%
de P2 para P3, 32,1% de P3 para P4 e 50,5% de P4 para P5. Considerando-se os
extremos da série, o volume do estoque final diminuiu 70,3%.

A tabela a seguir, por sua vez, apresenta a relação entre o estoque
acumulado e a produção da indústria doméstica em cada período de análise:

Relação Estoque Final/Produção (em número-índice)
Período Estoque Final (kg) Produção (kg) Relação (%)

P1 100,0 100,0 100,0
P2 109,6 90,3 121,3
P3 88,4 83,0 106,5
P4 60,0 78,8 76,2
P5 29,7 70,8 42,0

A relação estoque final/produção apresentou o seguinte comportamento ao
longo do período de revisão: cresceu [CONFIDENCIAL] p.p., de P1 para P2, diminuiu
[CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3, [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e
[CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5. Comparativamente a P1, a relação estoque
final/produção diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. em P5.

7.5. Do emprego, da produtividade e da massa salarial
As tabelas a seguir apresentam o número de empregados, a produtividade

e a massa salarial relacionados à produção/venda de escovas para cabelo pela indústria
doméstica.

Para o rateio do número de empregados para o produto similar, foi
utilizado como critério de rateio a participação dos custos com mão de obra da linha
de escovas para cabelo para se chegar aos empregados da produção, tanto direta
quanto indireta. Por sua vez, os empregados dos setores administrativo e comercial
foram rateados pela participação do faturamento líquido da linha do produto
investigado sobre o produto total da empresa.

Para a massa salarial, a empresa identificou, no balancete, as contas
contábeis relacionadas a salários, encargos e benefícios. Ressalte-se que no balancete
da empresa há o detalhamento das contas contábeis por centro de custo. Dessa forma,
foi possível identificar diretamente as contas relacionadas aos centros de custo da
produção direta, produção indireta, administração e vendas.

A alocação da massa salarial para o produto similar foi realizada com base
no mesmo critério de rateio utilizado para o número de empregados.

Número de Empregados (em número-índice)
P1 P2 P3 P4 P5

Linha de Produção 100,0 97,4 94,0 89,7 79,5
Administração e Vendas 100,0 92,9 67,9 60,7 60,7
Total 100,0 96,6 89,0 84,1 75,9

Verificou-se que o número de empregados que atuam na linha de produção
apresentou reduções sucessivas: 2,6% de P1 para P2, 3,5% de P2 para P3, 4,5% de P3
para P4 e11,4% de P4 para P5. Relativamente a P1, observou-se, em P5, diminuição
de 20,5% nesse número.

O número de empregados em Administração e Vendas diminuiu 7,1% de P1
para P2, 26,9% de P2 para P3 e 10,5% de P3 para P4. No intervalo seguinte, de P4
para P5, o número se manteve estável. Relativamente a P1, houve queda de 39,3% em
P5.

Com relação ao número total de empregados, houve redução de 3,4% de P1
para P2, de 7,9% de P2 para P3, de 5,4% de P3 para P4 e de 9,8% de P4 para P5.
Ao se considerar o período total de análise, de P1 para P5, observou-se diminuição de
24,1% do referido indicador.

A tabela a seguir apresenta a produtividade por empregado da indústria
doméstica em cada período de análise:

Produtividade por empregado ligado à produção (em número-índice)
Período Empregados ligados à produção (un) Produção (kg) Produtividade (kg/un)

P1 100,0 100,0 100,0
P2 97,4 90,3 92,7
P3 94,0 83,0 88,3
P4 89,7 78,8 87,8
P5 79,5 70,8 89,1

A produtividade por empregado ligado à produção decresceu 7,3 % de P1
para P2, 4,8% de P2 para P3 e 0,5% de P3 para P4 tendo crescido no período seguinte,
de P4 para P5, em 1,4%. Considerando-se todo o período de análise de dano, a
produtividade por empregado ligado à produção apresentou queda de 10,9%.

As informações sobre a massa salarial relacionada à produção/venda de
escovas para cabelo pela indústria doméstica encontram-se sumarizadas na tabela a
seguir.

Massa Salarial (em número-índice de mil R$ atualizados)
P1 P2 P3 P4 P5

Linha de Produção 100,0 119,8 125,2 113,1 117,0
Administração e Vendas 100,0 99,5 90,7 69,3 67,7
Total 100,0 110,9 110,0 93,9 95,3

Sobre o comportamento da massa salarial dos empregados da linha de
produção, observou-se o seguinte comportamento: crescimentos de 19,8% de P1 para
P2 e de 4,5% de P2 para P3, queda de 9,6% de P3 para P4 e aumento de 3,5% de
P4 para P5. Na análise dos extremos da série, a massa salarial da linha de produção
cresceu 17% em termos reais.

A massa salarial dos empregados ligados à administração e às vendas do
produto similar diminuiu 32,3% em P5, quando comparado com o início do período de
revisão, P1. Nos intervalos individuais, observaram-se contrações no indicador de 0,5%
de P1 para P2, 8,9% de P2 para P3, 23,5% de P3 para P4 e 2,4% de P4 para P5.

Com relação à massa salarial total, observou-se a seguinte oscilação:
aumento de 10,9% de P1 para P2, retrações de 0,8% de P2 para P3 e de 14,7% de
P3 para P4 e crescimento de 1,6% de P4 para P5. Por fim, observou-se retração de
4,7%, quando considerado todo o período de revisão de dano, de P1 para P5.
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7.6. Do demonstrativo de resultado
7.6.1. Da receita líquida
A tabela a seguir indica as receitas líquidas obtidas pela indústria doméstica

com a venda do produto similar nos mercados interno e externo. Cabe ressaltar que as
receitas líquidas apresentadas estão deduzidas dos valores de fretes incorridos sobre essas
vendas.

Receita Líquida (em número-índice de mil R$ atualizados)
--- Mercado Interno Mercado Externo

Receita Total Valor % total Valor % total
P1 [ CO N F. ] 100,0 [ CO N F. ] 100,0 [ CO N F. ]
P2 [ CO N F. ] 90,3 [ CO N F. ] 146,9 [ CO N F. ]
P3 [ CO N F. ] 80,7 [ CO N F. ] 64,6 [ CO N F. ]
P4 [ CO N F. ] 75,1 [ CO N F. ] 109,3 [ CO N F. ]
P5 [ CO N F. ] 70,3 [ CO N F. ] 147,9 [ CO N F. ]

Conforme tabela anterior, a receita líquida, em reais atualizados, referente às
vendas no mercado interno sofre sucessivas retrações ao longo do período de revisão:
9,7% de P1 para P2, 10,6% de P2 para P3, 6,9% de P3 para P4 e 6,4% de P4 para P5. Ao
se analisar os extremos da série, verificou-se redução de 29,7% da receita obtida no
mercado interno.

A receita líquida obtida com as exportações do produto similar variou ao longo
do período de análise, nos seguintes percentuais: aumento de 46,9%, de P1 para P2; queda
de 56%, de P2 para P3; crescimentos de 69,1% de P3 para P4 e de 35,4% de P4 para P5.
Considerando-se todo o período de revisão, a receita líquida obtida com as exportações do
produto similar apresentou crescimento de 47,9%.

A receita líquida total seguiu padrão similar ao apresentado pelas vendas no
mercado interno e diminuiu ao longo do período: [CONFIDENCIAL]% de P1 para P2,
[CONFIDENCIAL]% de P2 para P3, [CONFIDENCIAL]% de P3 para P4 e [CONFIDENCIAL]% de
P4 para P5. Analisando-se os extremos da série, houve retração de [CONFIDENCIAL]% para
esse indicador.

7.6.2. Dos preços médios ponderados
Os preços médios ponderados de venda, constantes da tabela seguinte, foram

obtidos pela razão entre as receitas líquidas e as respectivas quantidades vendidas de
escovas para cabelo, líquidas de devolução, apresentadas anteriormente.

Preço Médio de Venda da Indústria Doméstica (em número-índice de R$ atualizados/kg)
Período Preço de Venda Mercado Interno Preço de Venda Mercado Externo (em número-índice)

P1 100,0 100,0
P2 100,6 125,6
P3 94,2 159,2
P4 94,6 110,0
P5 100,3 115,1

O preço médio de venda no mercado interno apresentou o seguinte
comportamento: aumento de 0,6% de P1 para P2 e queda de 6,4% de P2 para P3, seguidos
por aumentos de 0,4% de P3 para P4 e de 6% de P4 para P5. Considerados os extremos
da série, houve aumento acumulado de 0,3%.

O preço de venda praticado com as vendas para o mercado externo aumentou
15,1% em P5, relativamente a P1. Nos intervalos individuais, esse preço aumentou 25,6%
de P1 para P2 e 26,7% de P2 para P3. Em seguida, diminuiu 30,9% de P3 para P4 e voltou
a subir de P4 para P5, 4,7%.

7.6.3. Dos resultados e margens
O quadro a seguir apresenta o demonstrativo de resultado obtido com a venda

de escovas para cabelo de fabricação própria no mercado interno.

Demonstrativo de Resultados (em número-índice de mil R$ atualizados)
--- P1 P2 P3 P4 P5

Receita Líquida 100,0 90,3 80,7 75,1 70,3
CPV 100,0 95,0 91,4 79,4 77,4

Resultado Bruto 100,0 84,3 67,3 69,7 61,3
Despesas Operacionais 100,0 85,3 86,2 76,6 74,5
Despesas administrativas 100,0 76,4 66,1 55,7 73,7
Despesas com vendas 100,0 98,7 88,8 76,6 74,9
Resultado financeiro (RF) (100,0) (176,1) (37,7) 16,5 (8,2)
Outras despesas/receitas (OD) 100,0 (77,4) (47,3) (254,3) (692,8)

Resultado Operacional 100,0 81,3 13,4 50,0 24,0
Resultado Op. s/RF 100,0 52,3 6,0 70,3 28,8
Resultado Op. s/RF e OD 100,0 48,9 4,6 61,8 9,9

As receitas e despesas operacionais foram calculadas com base em rateio, pela
representatividade do faturamento líquido do produto similar nacional em relação ao
faturamento total da empresa.

Com relações às outras despesas/receitas a Condor informou tratar-se das
seguintes rubricas, dentre outras: [CONFIDENCIAL].

O resultado bruto da indústria doméstica apresentou diminuições de P1 para P2
(-15,7%) e de P2 para P3 (-20,2%). De P3 para P4 o resultado apresentou aumento (3,5%).
De P4 para P5 o indicador voltou a cair (-11,9%). De P1 para P5, o resultado bruto com a
venda de escovas para cabelo da indústria doméstica piorou em 38,7%.

O resultado operacional, por sua vez, apresentou comportamento similar ao do
resultado bruto: reduções de 18,7% de P1 para P2 e de 83,5% de P2 para P3, aumento de
271,8% de P3 para P4 e, por fim, redução de 52% de P4 para P5. Ao se considerar os
extremos da série, a retração acumulada atingiu 76% em P5 comparativamente a P1.

O resultado operacional, exceto resultado financeiro, apresentou contrações de
P1 para P2, de 47,7%, e de P2 para P3, de 88,5%, tendo aumentado no intervalo
subsequente, P3 para P4, em 1.067,4%. De P4 para P5 houve retração de 59%. Ao se
considerar todo o período de revisão, o resultado operacional, exceto resultado financeiro
apontou redução de 71,2% de P1 a P5.

Com relação ao resultado operacional, exceto resultado financeiro e outras
despesas, verificaram-se quedas de 51,1% de P1 para P2 e de 90,5% de P2 para P3. No
intervalo seguinte, de P3 para P4, houve aumento de 1.235,8%. Em P5, comparativamente
a P4, houve nova queda, de 84%. Considerados os extremos da série, o resultado
operacional, excluído o resultado financeiro e outras despesas, apresentou piora de 90,1%
em P5, relativamente a P1.

Encontram-se apresentadas, na tabela a seguir, as margens de lucro associadas
aos resultados detalhados anteriormente.

Margens de Lucro (em número-índice de %)
--- P1 P2 P3 P4 P5

Margem Bruta 100,0 93,3 83,4 92,8 87,2
Margem Operacional 100,0 90,0 16,7 66,5 34,1
Margem Operacional s/RF 100,0 57,9 7,5 93,6 41,0
Margem Operacional s/RF e OD 100,0 54,1 5,7 82,3 14,1

A margem bruta apresentou reduções de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2 e
de [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3. De P3 para P4, por sua vez, a margem bruta
aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. Em P5 a margem bruta apresentou novo decréscimo, de
[CONFIDENCIAL] p.p. em relação a P4. Na comparação de P5 com P1, a margem bruta da
indústria doméstica reduziu [CONFIDENCIAL] p.p.

A margem operacional apresentou o seguinte comportamento: reduções de
[CONFIDENCIAL] p.p. em P2, de [CONFIDENCIAL] p.p. em P3, de [CONFIDENCIAL] p.p. em
P5, sempre em relação ao período anterior. De P3 para P4 houve aumento de
[CONFIDENCIAL] p.p. Na comparação dos extremos da série, a redução total foi equivalente
a [CONFIDENCIAL] p.p.

Relativamente à margem operacional, exceto resultado financeiro, houve
contrações de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2 e de [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3,
crescimento de [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e queda de [CONFIDENCIAL] p.p. de P4
para P5. Na comparação de P5 com P1, a margem operacional, exceto resultado financeiro,
da indústria doméstica diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p.

Por último, a margem operacional, exceto resultado financeiro e outras
despesas, apresentou retração na comparação de P5 com P1, de [CONFIDENCIAL] p.p. Na
análise dos intervalos individuais, observaram-se: quedas de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1
para P2 e de [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3, aumento de [CONFIDENCIAL] p.p. de P3
para P4 e redução de [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5.

O quadro a seguir apresenta o demonstrativo de resultados obtido com a venda
do produto similar no mercado interno, por quilograma vendida.

Demonstrativo de Resultados (em número-índice de R$ atualizados/kg)
--- P1 P2 P3 P4 P5

Receita Líquida 100,0 100,6 94,2 94,6 100,3
CPV 100,0 105,9 106,7 100,1 110,5
Resultado Bruto 100,0 93,9 78,5 87,8 87,5
Despesas Operacionais 100,0 95,1 100,7 96,5 106,3
Despesas administrativas 100,0 85,2 77,2 70,2 105,1
Despesas com vendas 100,0 110,0 103,7 96,6 106,8
Resultado financeiro (RF) (100,0) (196,3) (44,0) 20,8 (11,6)
Outras despesas (OD) 100,0 (86,2) (55,2) (320,5) (988,4)
Resultado Operacional 100,0 90,6 15,7 63,0 34,2
Resultado Operac. s/RF 100,0 58,3 7,0 88,6 41,1
Resultado Operac. s/RF e OD 100,0 54,5 5,4 77,9 14,1

O CPV por quilograma apresentou aumentos de 5,9% e de 0,7% de P1 para P2
e de P2 para P3, respectivamente. De P3 para P4, observou-se queda de 6,2% do indicador,
seguida de novo aumento, de 10,4% de P4 para P5. Quando comparados os extremos da
série, o CPV por quilograma acumulou crescimento de 10,5%.

O resultado bruto por quilograma da indústria doméstica variou negativamente
de P1 para P2 (-6,1%) e de P2 para P3 (-16,4%). De P3 para P4, aumentou 11,8%. De P4
para P5, houve decréscimo de 0,3%. Comparativamente a P1, o resultado bruto por
quilograma com a venda de escovas para cabelo pela indústria doméstica diminuiu
12,5%.

O resultado operacional por quilograma, por seu turno, apresentou decréscimos
de 9,4% de P1 para P2 e de 82,7% de P2 para P3. Em seguida, de P3 para P4, houve
aumento de 302,1%, voltando a cair em P5, em comparação com P4, 45,7%. Em relação a
P1, houve piora de 65,8% do resultado operacional por quilograma em P5.

O resultado operacional por quilograma, exceto resultado financeiro,
comportou-se da seguinte maneira ao longo do período de revisão: quedas de 41,7% de P1
para P2 e de 88% de P2 para P3, aumento de 1.165,3% de P3 para P4 e redução de 53,7%
de P4 para P5. Comparativamente a P1, houve piora de 58,9% no resultado operacional
por quilograma, exceto resultado financeiro, em P5.

Por fim, o resultado operacional por quilograma da indústria doméstica, exceto
resultado financeiro e outras despesas, apresentou o seguinte comportamento: reduções
de 45,5% de P1 para P2 e de 90% de P2 para P3, crescimento de 1.333,3% de P3 para P4
e queda de 81,9% de P4 para P5. Considerados os extremos da série, observou-se piora de
85,9% no resultado operacional por quilograma, excluído o resultado financeiro e outras
despesas, em P5, comparativamente a P1.

7.7. Dos fatores que afetam os preços domésticos
7.7.1. Dos custos
O sistema contábil de custo adotado pela Condor é o de [CONFIDENCIAL], que

consiste na [CONFIDENCIAL], atendendo ao que determina a legislação do imposto de
renda e aos princípios contábeis.

Os custos de insumos são pertinentes à matéria-prima e material de
embalagem e são apropriados por meio de ordem de produção diretamente ao produto
que consumiu tal insumo, não ocorrendo, desta forma, qualquer espécie de rateio.

Os custos de mão de obra e gastos gerais de fabricação (GGF) são registrados
em contas contábeis de acordo com a sua natureza e em centros de custos distintos,
considerando o departamento em que foram aplicados.

A distribuição dos custos indiretos (centros de custos auxiliares de produção)
aos centros de custos produtivos é feita segundo critérios como: número de funcionários;
consumo de energia elétrica; horas trabalhadas; e unidades de produção produzidas.

A alocação dos custos do centro de custo produtivo (onde já estão alocados os
custos indiretos) aos produtos é feita pelo critério de unidades de produção produzidas no
centro de custo produtivo.

Todos os produtos possuem ordens de produção nas quais são registradas,
além da produção e do consumo de insumos, o tempo gasto em cada operação necessário
para produzir o item e o equipamento em que o processo ocorre. Há uma vinculação entre
a operação e o centro de custo no qual ela é executada, o que permite apurar o número
de horas trabalhadas por centro de custo.

A apuração do número de unidades de produção produzidas no centro de custo
ocorre pela multiplicação das horas trabalhadas por um índice denominado "unidade de
produção do posto operativo", o qual é composto basicamente pelo custo/hora dos
recursos necessários para produzir, recursos estes como mão de obra direta, energia
elétrica, água, gás, ar comprimido, manutenções e consumo de materiais intermediários
entre outros.

Este índice "UP" (unidade de produção) varia de equipamento para
equipamento em função dos recursos consumidos. Quanto mais pessoas são necessárias
para operar um equipamento, ou quanto mais motores são instalados, consequentemente,
maior será o consumo de energia elétrica e a unidade de produção do equipamento.

O custo "UP" é obtido através da seguinte fórmula: Custo unitário UP = (valor
dos custos do centro de custo produtivo + valor de custos indiretos alocados ao centro de
custo produtivo) / total de unidades de produção produzidas no centro de custo
produtivo.

É importante destacar que o custo unitário "UP" é apurado por centro de custo
produtivo e não por empresa, gerando maior confiabilidade e certeza quanto aos custos
apurados.

A Condor adota uma estrutura de centros de custos por processo de produção.
Desta forma, há componentes para a fabricação de escovas para cabelos que são
produzidos em departamentos que também produzem componentes para outras linhas de
produtos. Ex.: Departamento de injeção - onde são injetados os suportes de escovas para
cabelos, os cabos para trinchas, os suportes para vassouras, etc.

Encontram-se apresentadas, na tabela a seguir, a evolução dos custos de
produção da Condor.

Evolução dos Custos (em número-índice de R$ atualizados/kg)
P1 P2 P3 P4 P5

1. Custos Variáveis 100,0 106,4 103,0 97,5 99,2
1.1 Matéria-prima1 100,0 107,3 102,7 98,1 100,0
1.2 Outros Insumos2 100,0 126,3 129,4 168,5 169,6
1.3 Utilidades3 100,0 123,1 203,6 216,4 252,0
1.4 Outros custos variáveis4 100,0 89,9 99,5 74,9 71,8
2. Custos Fixos 100,0 112,8 121,7 114,4 147,8
Mão de obra direta 100,0 99,6 117,6 111,3 150,3
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Depreciação 100,0 92,6 63,9 69,3 78,5
Outros custos fixos 100,0 138,3 142,5 130,4 161,4

3. Custo de Produção (1+2) 100,0 108,1 107,8 101,9 111,8

1 Nota: A rubrica "matéria-prima" inclui arame, suporte plástico, suporte madeira,
empunhadura EVA, heat transfer, cerdas, filamentos sintéticos, pino de aço, caixas de
papelão, envoltórios, filmes plásticos, papel couchê, etiquetas, bulas, fitas adesivas,
presilhas, tubos de alumínio e outros.
2 Nota: A rubrica "outros insumos" inclui cola, pigmentos e outros insumos.
3 Nota: A rubrica "utilidades" inclui energia elétrica e outras utilidades.
4 Nota: A rubrica "outros custos variáveis" inclui serviços.

Verificou-se que o custo por quilograma de escovas para cabelo apresentou a
seguinte variação: aumento de P1 para P2 (8,1%), quedas de P2 para P3 (-0,2%) e de P3
para P4 (-5,5%) e aumento de P4 para P5 (9,7%). Ao se considerarem os extremos da série,
o custo de produção aumentou 11,8% considerando o acumulado durante o período.

7.7.2. Da relação custo/preço
A relação entre o custo e o preço, explicitada na tabela seguinte, indica a

participação desse custo no preço de venda da indústria doméstica, no mercado interno,
ao longo do período de revisão de dano.

Participação do Custo no Preço de Venda (em número-índice)

Período Custo (A)
(R$ atualizados/kg)

Preço no Mercado Interno (B) (R$
atualizados/kg)

(A) / (B) (%)

P1 100,0 100,0 100,0

P2 108,1 100,6 107,4

P3 107,8 94,2 114,4

P4 101,9 94,6 107,6

P5 111,8 100,3 111,4

A participação do custo no preço de venda apresentou a seguinte evolução:
aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2 e [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3.
Diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e cresceu [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5.
Relativamente a P1, a participação do custo no preço de venda no mercado interno
apresentou crescimento de [CONFIDENCIAL] p.p.

7.8. Do fluxo de caixa
A tabela a seguir mostra o fluxo de caixa apresentado pela indústria doméstica.

Tendo em vista a impossibilidade de a empresa apresentar fluxos de caixa completos e
exclusivos para a linha de produção de escovas para cabelo, a análise do fluxo de caixa foi
realizada em função dos dados relativos à totalidade dos negócios da peticionária.

Fluxo de Caixa (em número-índice de mil R$ atualizados)

P1 P2 P3 P4 P5

Caixa Líquido Gerado pelas Atividades Operacionais 100,0 47,6 8,2 55,3 49,9

Caixa Líquido das Atividades de Investimentos (100,0) (11,8) (16,3) (32,9) (57,6)

Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (100,0) (78,5) 12,5 (81,2) (10,0)

Aumento (Redução) Líquido(a) nas Disponibilidades 100,0 69,9 75,5 34,7 221,2

Observou-se que o caixa líquido total gerado nas atividades da indústria
doméstica caiu 52,4% de P1 para P2 e 82,8% de P2 para P3, o indicador aumentou 574,5%,
de P3 para P4 e voltou a cair de P4 para P5, 9,7%. Quando considerados os extremos da
série (de P1 para P5), constatou-se piora de 50,1% no fluxo de caixa gerado pela
empresa.

7.9. Do retorno sobre os investimentos
Apresenta-se, na tabela seguinte, o retorno sobre investimentos, conforme o

resultado da verificação in loco, considerando a divisão dos valores dos lucros líquidos da
indústria doméstica pelos valores do ativo total de cada período, constantes das
demonstrações financeiras das empresas. Ou seja, o cálculo refere-se aos lucros e ativo da
peticionária como um todo, e não somente os relacionados ao produto similar.

Retorno dos Investimentos (em número índice de mil R$)

P1 P2 P3 P4 P5

Lucro Líquido (A) 100,0 114,3 67,5 89,6 124,6

Ativo Total (B) 100,0 103,7 109,3 112,5 127,2

Retorno (A/B) (%) 100,0 110,2 61,8 79,6 98,0

A taxa de retorno sobre investimentos da indústria doméstica aumentou
[CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2, apresentou retração de [CONFIDENCIAL] p.p. de P2
para P3, e crescimentos de [CONFIDENCIAL] p.p. tanto de P3 para P4 quanto de P4 para
P5. Considerando os extremos do período de análise de indícios de dano, houve redução
de [CONFIDENCIAL] p.p. do indicador em questão.

7.10. Da capacidade de captar recursos ou investimentos
Para avaliar a capacidade de captar recursos, foram calculados os índices de

liquidez geral e corrente a partir dos dados relativos à totalidade dos negócios da indústria
doméstica, e não exclusivamente para a produção do produto similar. Os dados aqui
apresentados foram apurados com base nos balancetes verificados in loco relativos às
demonstrações financeiras da empresa relativas ao período de continuação/retomada de
dano.

O índice de liquidez geral indica a capacidade de pagamento das obrigações de
curto e de longo prazo e o índice de liquidez corrente, a capacidade de pagamento das
obrigações de curto prazo.

Capacidade de captar recursos ou investimentos (em número-índice de mil R$)
P1 P2 P3 P4 P5

Ativo Circulante [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Ativo Realizável a Longo Prazo [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Passivo Circulante [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Passivo Não Circulante [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Índice de Liquidez Geral 100,0 128,5 134,3 145,3 136,3
Índice de Liquidez Corrente 100,0 107,4 139,0 133,7 113,3

O índice de liquidez geral cresceu 28,5% de P1 para P2, 4,5% de P2 para P3,
8,3% de P3 para P4. Em seguida, apresentou queda de 6,2% de P4 para P5. Ao se
considerar todo o período de análise, de P1 para P5, esse indicador aumentou 36,3%.

O índice de liquidez corrente, por sua vez, comportou-se da seguinte maneira:
crescimentos de 7,4% e de 29,4% em P2 e em P3, quedas de 3,8% em P4 e de 15,3% em
P5, sempre em relação ao período imediatamente anterior. O referido indicador
apresentou aumento de 13,3% de P1 para P5.

7.11. Do crescimento da indústria doméstica
O volume de vendas da indústria doméstica para o mercado interno em P5 foi

o menor registrado durante todo o período da revisão, sendo 29,9% inferior que aquele
registrado em P1. Considerando que o crescimento da indústria doméstica se caracteriza
pelo aumento do seu volume de venda no mercado interno, pode-se constatar que a
indústria doméstica não cresceu no período de revisão.

Isso não obstante, quando analisados os extremos da série, verifica-se que a
redução de 29,9% do volume de vendas da indústria doméstica no mercado interno foi
acompanhada pelo decréscimo de 26%, de P1 a P5, do mercado brasileiro. Além disso, a
indústria doméstica diminuiu sua participação no mercado brasileiro ([CONFIDENCIAL] p.p.)
ao longo do período analisado, tendo apresentado, portanto, diminuição relativa.

Olhando a evolução dos indicadores constata-se que de P4 para P5 houve
aumento de 16,4% do mercado brasileiro de escovas para cabelo, contudo o volume de
vendas da indústria doméstica caiu 11,7% no mesmo intervalo. Nesse sentido, a indústria
doméstica apresentou redução relativa de suas vendas, tendo reduzido sua participação no
mercado brasileiro em [CONFIDENCIAL] p.p. no período em questão.

7.12. Da conclusão sobre os indicadores da indústria doméstica
A partir da análise dos indicadores expostos, verificou-se que, durante o

período de análise da continuação ou retomada do dano:
a) as vendas da indústria doméstica no mercado interno diminuíram 29,9% na

comparação entre P1 e P5. Tal evolução foi acompanhada pela piora dos resultados
operacionais se forem considerados os extremos da série, registrando, de P1 a P5:
reduções de 65,8% do resultado operacional, de 58,9% do resultado operacional exceto o
resultado financeiro e de 85,9% do resultado operacional exceto o resultado financeiro e
outras despesas;

b) além da redução das vendas da indústria doméstica no mercado interno,
evidenciada no item anterior, houve diminuição da participação das vendas da indústria
doméstica no mercado brasileiro (redução de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P5), que por
sua vez, apresentou queda de 26% quando comparado P1 com P5;

c) a produção de escovas para cabelo objeto da revisão da indústria doméstica
diminuiu ao longo do período de revisão, reduzindo-se em 29,2% de P1 a P5. Em que pese
ter havido aumento de 6,2% na capacidade instalada para o mesmo período, cumpre
destacar que não houve expansão do parque fabril, apenas alteração na cesta de produtos
produzidos, o que afetou a metodologia de aferição da capacidade instalada. Não obstante,
houve redução do grau de ocupação da capacidade instalada de P1 para P5
([CONFIDENCIAL] p.p.);

d) os estoques diminuíram 70,3% de P1 para P5 e 50,5% de P4 para P5;
e) o número de empregados ligados à produção regrediu ao longo do período

de revisão. Com efeito, de P1 a P5 o indicador registrou uma queda de 20,5%. A
produtividade por empregado, por sua vez, também observou redução de P1 para P5 (-
10,9%);

f) a receita líquida obtida pela indústria doméstica no mercado interno
decresceu 29,7% de P1 para P5, motivada pela redução do volume de vendas (-29,9% de
P1 a P5), uma vez que o preço de venda da indústria doméstica no mercado interno teve
pequena alta (0,3% de P1 a P5), não suficiente para compensar a queda no volume
vendido;

g) observou-se aumento na relação custo/preço de P1 para P5 ([CONFIDENCIAL]
p.p.) visto que o aumento dos custos de produção (11,8% de P1 para P5) foi superior ao
aumento dos preços médios praticados pela indústria doméstica, os quais aumentaram
0,3% de P1 para P5;

h) o resultado bruto apresentou redução de 38,7% de P1 a P5. Do mesmo
modo a margem bruta apresentou retração de [CONFIDENCIAL] p.p. no mesmo período. O
resultado operacional regrediu 76%, se considerados os extremos da série. No mesmo
sentido, a margem operacional apresentou queda de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para
P5;

i) comportamento semelhante foi apresentado pelo resultado operacional
exceto o resultado financeiro, o qual decresceu 71,2% de P1 para P5. A margem
operacional sem as despesas financeiras diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P5. Da
mesma forma se comportou o resultado operacional exceto o resultado financeiro e as
outras despesas, o qual diminuiu 90,1%, e a margem operacional sem as despesas
financeiras e as outras despesas, a qual apresentou redução de [CONFIDENCIAL] p.p.

Verificou-se que a indústria doméstica apresentou retração na maioria de seus
indicadores relacionados ao volume de produção e vendas e de rentabilidade durante o
período de revisão. Por todo o exposto, pode-se concluir pela piora dos indicadores da
indústria doméstica de P1 a P5.

8. DOS INDÍCIOS DE CONTINUAÇÃO/RETOMADA DO DANO
O art. 108 c/c o art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece que a

determinação de que a extinção do direito levará muito provavelmente à continuação ou
à retomada do dano à indústria doméstica deverá basear-se no exame objetivo de todos
os fatores relevantes, incluindo: a situação da indústria doméstica durante a vigência
definitiva do direito; o impacto provável das importações objeto de dumping sobre a
indústria doméstica; o comportamento das importações do produto objeto da medida
durante sua vigência e a provável tendência; o preço provável das importações objeto de
dumping e o seu provável efeito sobre os preços do produto similar no mercado interno
brasileiro; alterações nas condições de mercado no país exportador; e o efeito provável de
outros fatores que não as importações objeto de dumping sobre a indústria doméstica.

8.1. Da situação da indústria doméstica durante a vigência definitiva do
direito

O art. 108 c/c o inciso I do art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece
que, para fins de determinação de continuação ou retomada de dano à indústria doméstica
decorrente de importações objeto do direito antidumping, deve ser examinada a situação
da indústria doméstica durante a vigência do direito.

Nesse sentido, verificou-se que a indústria doméstica apresentou piora no seu
volume de vendas no mercado interno, redução de 29,9% no intervalo de P1 a P5. Além
disso, houve decréscimo do volume de produção, de 29,2%, quando considerado o mesmo
intervalo. Por causa da redução do volume de vendas a indústria doméstica apresentou
redução de 29,7% em sua receita líquida (considerando P1-P5), uma vez que o preço do
produto similar no mercado interno se manteve praticamente estável ao se considerar a
variação de P1 para P5, apenas 0,3% de crescimento. Cumpre destacar que, considerando
o mesmo intervalo, o custo de produção aumentou 11,8%, fazendo com que a relação
custo de produção / preço saísse de [CONFIDENCIAL]% em P1 para [CONFIDENCIAL]% em
P5.

A indústria doméstica apresentou, adicionalmente, piora em seus resultados e
margens. De P1 a P5, o resultado bruto regrediu 38,7%, o resultado operacional decresceu
76%, o resultado operacional exceto resultado financeiro diminuiu 71,2% e o resultado
operacional exceto resultado financeiro e outras despesas variou negativamente em 90,1%.
Para o mesmo intervalo, a margem bruta caiu [CONFIDENCIAL] p.p., a margem operacional
apresentou queda de [CONFIDENCIAL] p.p., a margem operacional exceto resultado
financeiro decresceu [CONFIDENCIAL] p.p., e a margem operacional exceto resultado
financeiro e outras despesas diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p.

Dessa forma, foi observado que os indicadores da indústria doméstica se
deterioram ao longo do período, tanto aqueles relacionados a volumes, como volume de
vendas e produção, como os indicadores financeiros. Dessa forma, concluiu-se pela
continuação da ocorrência de dano à indústria doméstica durante a vigência do direito.

8.2. Do comportamento das importações
O art. 108 c/c o inciso II do art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece

que, para fins de determinação de continuação ou retomada de dano à indústria doméstica
decorrente de importações objeto do direito antidumping, deve ser examinado o volume
de tais importações durante a vigência do direito e a provável tendência de
comportamento dessas importações, em termos absolutos e relativos à produção ou ao
consumo do produto similar no mercado interno brasileiro.

Conforme o exposto no item 6 deste documento, verificou-se que, de P1 a P5,
houve redução do volume das importações na proporção de 15,6% ( [CONFIDENCIAL] kg),
sendo que em P5 o volume importado foi reduzido a [CONFIDENCIAL] quilogramas. Não
obstante, essas importações aumentaram sua participação no mercado brasileiro em
[CONFIDENCIAL] p.p. de P1 a P5, passando a representar 5,1% do mercado ao final do
período, enquanto em P1 representavam 4,5%. Ressalte-se que na investigação original,
quando foi constatado dano à indústria doméstica decorrente das importações oriundas da
China, no período de julho de 2005 a junho de 2006 estas importações representavam
73,7% do mercado brasileiro.

Ademais, conforme analisado no item 5.3, observou-se que a origem
investigada possui elevado potencial exportador, sendo que o total exportado pela China
para o mundo em P5 correspondeu a mais de 150 vezes o mercado brasileiro nesse
período. Isso demonstra que a destinação de pequena parcela do total das exportações da
China ao Brasil já faria com que essas importações atingissem patamares de participação
no mercado brasileiro semelhantes aos observados na investigação original, quando
ocorreu o dano à indústria doméstica.
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Dessa forma, concluiu-se que, caso o direito antidumping em vigor seja extinto,
muito provavelmente os produtores/exportadores dessas origens direcionariam suas
exportações para o Brasil em quantidades substanciais e representativas, tanto em termos
absolutos como em termos relativos quando comparados à produção e ao consumo.

8.3. Do preço provável das importações a preços de dumping e o seu provável
efeito sobre os preços do produto similar no mercado interno brasileiro

O art. 108 c/c o inciso III do art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece
que, para fins de determinação de continuação ou retomada de dano à indústria doméstica
decorrente de importações objeto do direito antidumping, deve ser examinado o preço
provável das importações a preços de dumping e o seu provável efeito sobre os preços do
produto similar no mercado interno brasileiro.

Para esse fim, buscou-se avaliar, inicialmente, o efeito das importações objeto
do direito antidumping sobre o preço da indústria doméstica no período de revisão. De
acordo com o disposto no § 2o do art. 30 do Decreto no 8.058, de 2013, o efeito das
importações a preços de dumping sobre os preços da indústria doméstica deve ser avaliado
sob três aspectos. Inicialmente, deve ser verificada a existência de subcotação significativa
do preço do produto importado a preços de dumping em relação ao produto similar no
Brasil, ou seja, se o preço internado do produto objeto de revisão é inferior ao preço do
produto brasileiro. Em seguida, examina-se eventual depressão de preço, isto é, se o preço
do produto importado teve o efeito de rebaixar significativamente o preço da indústria
doméstica. O último aspecto a ser analisado é a supressão de preço. Esta ocorre quando
as importações objeto do direito antidumping impedem, de forma relevante, o aumento de
preços, devido ao aumento de custos, que teria ocorrido na ausência de tais
importações.

A fim de se comparar o preço das escovas para cabelo importadas da China
com o preço médio de venda da indústria doméstica no mercado interno, procedeu-se ao
cálculo do preço CIF internado do produto importado no mercado brasileiro. Para o cálculo
dos preços internados do produto importado da China, foi considerado o preço de
importação médio ponderado, na condição CIF, em reais, obtido dos dados oficiais de
importação disponibilizados pela RFB.

Para o cálculo dos preços internados do produto importado no Brasil, em cada
período de análise de indícios de continuação/retomada dano, foram adicionados ao preço
médio na condição CIF, em reais: (i) o valor unitário, em reais, do Imposto de Importação,
considerando a aplicação da alíquota de 18% sobre o preço CIF; (ii) o valor unitário do
AFRMM calculado aplicando-se o percentual de 25% sobre o valor do frete internacional
referente a cada uma das operações de importação constantes dos dados da RFB, quando
pertinente, (iii) os valores unitários das despesas de internação, apurados aplicando-se o
valor de 0,27 dólares por quilograma de produto importado, conforme dados de
importação reportados pela Condor e validados em verificação in loco; e (iv) o valor
unitário, em reais, do direito antidumping calculado por meio da aplicação dos montantes
vigentes para cada grupo de empresas sobre o volume em quilogramas de cada operação
constante dos dados de importação da RFB.

Os valores unitários das despesas de internação e do direito antidumping foram
calculados em dólares estadunidenses por quilograma, tendo sido convertidos para reais
em cada uma das operações de importação. Cumpre registrar que foi levado em
consideração que o AFRMM não incide sobre determinadas operações de importação,
como, por exemplo, aquelas via transporte aéreo.

Por fim, os preços internados do produto exportado pela origem objeto do
direito antidumping foram atualizados com base no IPA-OG, a fim de se obter os valores
em reais atualizados e compará-los com os preços da indústria doméstica.

O preço de venda da indústria doméstica no mercado interno, por sua vez, foi
obtido a partir dos dados das vendas, líquidas de devoluções, reportadas na petição

A tabela seguinte demonstra os cálculos efetuados e os valores de subcotação
obtidos para cada período de análise de continuação/retomado do dano à indústria
doméstica.

Preço Médio CIF Internado e Subcotação (em número-índice)
P1 P2 P3 P4 P5

Preço CIF (R$/kg) 100,0 112,1 186,5 109,9 136,9
Imposto de Importação (R$/kg) 100,0 112,2 186,7 110,0 136,9
AFRMM (R$/kg) 100,0 141,3 97,8 104,3 119,6
Despesas de internação (R$/kg) 100,0 109,8 163,9 147,5 142,6
Direito Antidumping (R$/kg) 100,0 110,9 164,5 146,7 145,1
CIF Internado (R$/kg) 100,0 111,7 174,4 129,1 141,0
CIF Internado (R$ corrigidos/kg) (A) 100,0 108,5 157,5 109,0 117,0
Preço da Indústria Doméstica

(R$ corrigidos/kg) (B)
100,0 100,6 94,2 94,6 100,3

Subcotação (B-A) (100,0) (483,1) (3.175,3) (794,0) (915,7)

Da análise da tabela anterior, constatou-se que o preço médio CIF internado no
Brasil do produto sujeito ao direito antidumping oriundo da China, quando considerado o
direito antidumping, manteve-se acima dos preços da indústria doméstica, não tendo sido
observada subcotação ao longo do período de análise de continuação/retomada do
dano.

A tabela a seguir demonstra o cálculo efetuado para cada período de
investigação de continuação/retomada do dano, caso não houvesse cobrança do direito
antidumping.

Preço Médio CIF Internado (sem direito antidumping) e Subcotação (em número-índice)
P1 P2 P3 P4 P5

CIF Internado (R$/kg) 100,0 112,5 184,9 110,5 136,7
CIF Internado (R$ corrigidos/kg) (A) 100,0 109,3 166,9 93,4 113,5
Preço da Indústria Doméstica (R$ corrigidos/kg) (B) 100,0 100,6 94,2 94,6 100,3
Subcotação (B-A) 100,0 92,1 22,3 95,9 87,3

Constata-se da análise da tabela anterior que haveria subcotação das
importações originárias da China em todos os períodos, caso não houvesse cobrança de
direito antidumping. Consequentemente, as escovas para cabelo importadas da China
seriam internalizadas no Brasil a preço inferior ao preço praticado pela indústria
doméstica.

8.4. Do impacto provável das importações com indícios de dumping sobre a
indústria doméstica

O art. 108 c/c o inciso IV do art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece
que, para fins de determinação acerca da probabilidade de continuação ou retomada de
dano à indústria doméstica decorrente de importações sujeitas ao direito antidumping,
deve ser examinado o impacto provável de tais importações sobre a indústria doméstica,
avaliado com base em todos os fatores e índices econômicos pertinentes definidos no § 2o

e no § 3o do art. 30.
Assim, para fins de início da presente revisão, buscou-se avaliar o impacto das

importações objeto do direito antidumping sobre a indústria doméstica durante o período
de revisão. Conforme mencionado anteriormente, constatou-se deterioração em diversos
indicadores. De P1 para P5, houve redução na quantidade vendida (29,9%), produção
(29,2%), receita líquida (29,7%) e em todos os seus resultados e margens: resultado bruto
(38,7%), margem bruta ([CONFIDENCIAL] p.p.), resultado operacional (76%), margem
operacional ([CONFIDENCIAL] p.p.), resultado operacional exceto resultado financeiro
(71,2%), margem operacional exceto resultado financeiro ([CONFIDENCIAL] p.p.), resultado
operacional exceto resultado financeiro e outras receitas e despesas (90,1%), margem
operacional exceto resultado financeiro e outras receitas e despesas ([CONFIDENCIAL] p.p.).
Além disso, a relação custo de produção/preço aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. nesse
período e houve queda no número de empregados total (24,1%).

Verificou-se que o volume das importações de escovas para cabelos da China
oscilou ao longo do período de revisão. Com efeito, o volume dessas importações
decresceu 29,7% em P2, aumentou 25,4% em P3, voltou a diminuir 42,2% em P4 e a
crescer 65,6% em P5, sempre em relação ao período anterior. De P1 a P5, essas
importações diminuíram 15,6%. A participação dessas importações no mercado brasileiro

também oscilou: diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2, cresceu [CONFIDENCIAL]
p.p. de P2 para P3, diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e ganhou [CONFIDENCIAL]
p.p. de P4 para P5.

Isto posto, e considerando-se que as importações da origem investigada,
quando considerada a cobrança do direito antidumping, não apresentaram subcotação em
relação ao preço praticado pela indústria doméstica, conclui-se que o direito antidumping
imposto neutralizou o dano causado pelas importações sujeitas à medida. Contudo, há
indícios de que a sua não renovação levaria muito provavelmente à retomada do dano
causado pelas importações com indícios de continuação de dumping, dados os preços
praticados nas exportações chinesas, que apresentaram preço CIF consideravelmente
inferior ao das demais origens ao longo de todos os períodos da revisão, conforme exposto
no item 6.1.2, e o elevado potencial exportador da origem objeto do direito.

8.5. Das alterações nas condições de mercado
O art. 108 c/c o inciso V do art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece

que, para fins de determinação de continuação ou retomada de dano à indústria doméstica
decorrente de importações objeto do direito antidumping, devem ser examinadas
alterações nas condições de mercado nos países exportadores, no Brasil ou em terceiros
mercados, incluindo alterações na oferta e na demanda do produto similar, em razão, por
exemplo, da imposição de medidas de defesa comercial por outros países.

Não houve, no entanto, alterações em terceiros mercados quanto à imposição
de medidas de defesa comercial por outros países, uma vez que não houve nova aplicação
de medidas ao longo do período de revisão. Tampouco foram constatadas alterações nas
condições de mercado no país exportador, no Brasil ou em terceiros mercados, conforme
exposto no item 5.4 deste documento.

8.6. Do efeito provável de outros fatores que não as importações com indícios
de dumping sobre a indústria doméstica

O art. 108 c/c o inciso VI do art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece
que, para fins de determinação de continuação ou retomada de dano à indústria doméstica
decorrente de importações objeto do direito antidumping, deve ser examinado o efeito
provável de outros fatores que não as importações objeto de dumping sobre a indústria
doméstica.

8.6.1. Volume e preço de importação das demais origens
Verificou-se, a partir da análise das importações brasileiras de escovas para

cabelo, que as importações oriundas das origens não investigadas diminuíram até P4 e
aumentaram em P5, acompanhando a tendência do mercado brasileiro, representando
respectivamente 93%, 94,9%, 93,3%, 93,1% e 91,8% do volume total importado pelo Brasil,
em cada período. Houve queda dessas importações da ordem de 2,2% de P1 para P2, 5,4%
de P2 para P3 e 44,3% de P3 para P4. Já de P4 para P5 houve aumento de 37%. Quando
analisado de P1 para P5, houve queda acumulada de 29,3% no volume importado das
demais origens.

As importações de todas as origens, exceto a sob revisão, ganharam
participação no mercado brasileiro de P1 para P2 ([CONFIDENCIAL] p.p.) e de P4 para P5
([CONFIDENCIAL] p.p.), ao passo que perderam participação de P2 para P3
([CONFIDENCIAL] p.p.), de P3 para P4 ([CONFIDENCIAL] p.p.) e também quando analisado
o período completo, de P1 para P5 ([CONFIDENCIAL] p.p.). Em P5, essas importações
representaram [CONFIDENCIAL]% do mercado brasileiro.

Em relação ao preço, observou-se que o preço CIF em dólares estadunidenses
por quilograma das importações oriundas das outras origens foi superior ao preço das
importações provenientes da origem sob revisão em todos os períodos.

Para avaliar se as importações das demais origens entraram com preços
subcotados em relação ao produto similar da indústria doméstica, foi realizado cálculo dos
preços internados do produto importado no Brasil dessas origens, da mesma forma como
descrito no item anterior deste documento. Os cálculos realizados encontram-se
detalhados na tabela abaixo:

Preço médio CIF internado e subcotação - Outras origens (em número-índice)
P1 P2 P3 P4 P5

Preço CIF (R$/kg) 100,0 122,1 176,9 178,9 175,0
Imposto de importação (R$/kg) 100,0 122,0 176,9 178,9 175,0
AFRMM (R$/kg) 100,0 105,7 82,9 128,6 160,0
Despesas de internação (R$/kg) 100,0 108,3 158,3 148,3 143,3
CIF Internado (R$/kg) 100,0 121,7 175,7 177,9 174,4
CIF Internado (R$ atualizados/kg) (a) 100,0 118,2 158,6 150,2 144,7
Preço da indústria doméstica (R$ atualizados/kg)
(b)

100,0 100,6 94,2 94,6 100,3

Subcotação (R$ atualizados/kg) (b-a) 100,0 75,4 1,6 14,7 36,4

Foi possível constatar que, além de representativas em relação ao volume total
importado pelo Brasil e ao mercado brasileiro, as importações das demais origens
entraram no mercado brasileiro a preços CIF médio internados subcotados em relação ao
preço da indústria doméstica. À vista do exposto, é possível concluir que há indícios de que
as importações das outras origens exerceram efeitos significativos sobre os indicadores da
indústria doméstica, causando dano à essa indústria.

8.6.2. Impacto de eventuais processos de liberalização das importações sobre
os preços domésticos

A tarifa do imposto de importação do subitem 9603.29.00 da NCM manteve-se
inalterada em 18% durante o período de análise de continuação/retomada de dano.

Dessa maneira, não houve processo de liberalização dessas importações de P1
até P5.

8.6.3. Contração na demanda ou mudanças nos padrões de consumo
O mercado brasileiro de escovas para cabelo diminuiu até P4 e aumentou em

P5, nos seguintes percentuais: -5,1% em P2, -3,1% em P3, -30,9% em P4 e +16,4% em P5,
sempre em relação ao período anterior. Durante todo o período de revisão, de P1 a P5, o
mercado brasileiro apresentou redução de 26%. Deste modo, a deterioração dos
indicadores da indústria doméstica pode ser parcialmente atribuída a esse fator.

Com relação ao padrão de consumo de escovas para cabelo, de acordo com a
peticionária, ao longo do período da revisão, houve mudança significativa no mercado de
forma geral. Em função da crise econômica brasileira, teria havido alteração no padrão de
consumo, uma vez que os consumidores estariam mais sensíveis ao preço e, por isso,
substituindo marcas por aquelas mais baratas.

8.6.4. Importações ou a revenda do produto importado pela indústria
doméstica

A tabela a seguir apresenta os volumes importados pela Condor ao longo do
período de revisão, assim como pelas demais produtoras domésticas identificadas. Os
dados de importação da Condor são aqueles reportados pela empresa e validados em
verificação in loco. Já os volumes importados pelas demais produtoras domésticas foram
obtidos nos dados oficiais de importação da RFB. A Condor importou escovas para cabelo
da [CONFIDENCIAL], enquanto as demais produtoras domésticas importaram
[ CO N F I D E N C I A L ] .

Volumes importados pelas produtoras domésticas (em número-índice de kg)
P1 P2 P3 P4 P5

Condor 100,0 38,8 26,1 40,2 889,5
Demais produtoras domésticas 100,0 13,5 31,2 13,1 22,7
Total 100,0 15,0 30,9 14,7 74,8

Os volumes importados pela indústria doméstica, representada pela Condor
nesta revisão, diminuíram de P1 a P2 e de P2 a P3, respectivamente, 61,2% e 32,7%. Já de
P3 a P4 e de P4 a P5, observou-se aumento da ordem de 54,3% e 2.110,9%, também de
forma respectiva. De P1 a P5, o volume importado pela indústria doméstica aumentou
789,5%. Ressalte-se que as importações da Condor representaram sempre menos de 1%
em relação ao volume total importado de escovas para cabelo em todos os períodos.
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Já as importações das demais produtoras domésticas diminuíram 86,5% de P1
para P2, aumentaram 131,7% de P2 para P3, diminuíram 58% de P3 para P4 e voltaram a
crescer 72,8% de P4 para P5. De P1 para P5, essas importações diminuíram 77,3%. As
importações das demais produtoras representaram [CONFIDENCIAL] do total importado de
escovas para cabelo de todas as origens, de P1 a P5.

Embora as importações da Condor tenham aumentado em termos percentuais,
cabe destacar que a proporção dessas importações representou em torno de
[CONFIDENCIAL]% de P1 a P4 com relação ao total de suas vendas internas líquidas. Em P5,
essa relação subiu para [CONFIDENCIAL]%. A proporção das revendas em relação ao total
das vendas internas líquidas da peticionária foi um pouco menor, sendo de
[CONFIDENCIAL]% em P1, [CONFIDENCIAL]% em P2, [CONFIDENCIAL]% em P3,
[CONFIDENCIAL]% em P4 e [CONFIDENCIAL]% em P5.

O quadro a seguir apresenta o demonstrativo de resultado obtido com a
revenda de escovas para cabelo importadas pela indústria doméstica.

Demonstrativo de Resultados - Revendas (em número-índice de mil R$ atualizados)
--- P1 P2 P3 P4 P5

Receita Líquida 100,00 21,52 7,00 13,32 716,43
CMV 100,00 38,94 5,40 34,24 726,71
Resultado Bruto 100,00 (45,07) 13,15 (66,69) 677,11
Despesas Operacionais 100,00 20,35 7,48 13,58 759,28
Despesas administrativas 100,00 18,22 5,74 9,87 750,89
Despesas com vendas 100,00 23,52 7,71 13,59 763,09
Resultado financeiro (RF) (100,00) (41,99) (3,27) 2,93 (83,09)
Outras despesas/receitas (OD) 100,00 (18,45) (4,10) (45,09) (7.059,08)
Resultado Operacional (100,00) (133,63) 2,33 (152,60) (901,58)
Resultado Op. s/RF (100,00) (116,77) 1,30 (123,99) (751,02)
Resultado Op. s/RF e OD (100,00) (118,99) 1,26 (126,77) (879,58)

As receitas e despesas operacionais foram calculadas com base em rateio, pela
representatividade do faturamento líquido do produto revendido em relação ao
faturamento total da empresa.

Conforme tabela anterior, observa-se que as revendas do produto importado
pela indústria doméstica apresentaram resultado operacional negativo em todos os
períodos, com exceção de P3. Apesar da constatação de prejuízo nas operações de revenda
do produto importado em quase todos os períodos, tendo em vista que os volumes
revendidos pela indústria doméstica são muito pouco representativos em relação ao total
vendido, se considera reduzido o efeito dessas operações sobre os indicadores da
indústria.

8.6.5. Práticas restritivas ao comércio de produtores domésticos e estrangeiros
e a concorrência entre eles

Não foram identificadas práticas restritivas ao comércio de escovas para cabelo,
pela indústria doméstica ou pelos produtores estrangeiros, tampouco fatores que
afetassem a concorrência entre eles.

8.6.6. Progresso tecnológico
Tampouco foi identificada a adoção de evoluções tecnológicas que pudessem

resultar na preferência do produto importado ao nacional. As escovas para cabelo objeto
da revisão e as fabricadas no Brasil são concorrentes entre si.

8.6.7. Desempenho exportador
Como apresentado anteriormente neste documento, o volume de vendas de

escovas para cabelo ao mercado externo pela indústria doméstica aumentou 28,5% de P1
para P5. Ressalte-se que, ao longo do período de análise de probabilidade de continuação
ou retomada do dano, as exportações do produto similar sempre representaram
percentual pequeno das vendas totais da indústria doméstica. Em P5, período em que as
exportações atingiram seu pico, representaram [CONFIDENCIAL]% das vendas totais.

Portanto, não há deterioração de indicadores da indústria doméstica que possa
ser atribuída ao seu desempenho exportador.

8.6.8. Produtividade da indústria doméstica
A produtividade da indústria doméstica, calculada como o quociente entre a

quantidade produzida e o número de empregados envolvidos na produção no período,
diminuiu 10,9% de P1 a P5. Contudo, à queda da produtividade não podem ser atribuídos
os indícios de dano constatados nos indicadores da indústria doméstica, uma vez que tal
queda foi ocasionada pela retração da produção (29,2%) mais que proporcional à
diminuição do número de empregados ligados à produção (20,5%).

8.6.9. Consumo cativo
Não houve consumo cativo pela indústria doméstica ao longo do período de

análise de continuação/retomada do dano.
8.7. Da conclusão sobre os indícios de continuação/retomada do dano
Ante a todo o exposto, percebe-se que o direito antidumping imposto serviu

para neutralizar o dano causado pelas importações sob análise, uma vez que as escovas
para cabelos importadas da China foram internalizadas no mercado brasileiro a preços
superiores aos da indústria doméstica, em decorrência do direito antidumping aplicado, e
apresentaram participação no mercado brasileiro muito inferior aos patamares observados
na investigação original. Não obstante, a indústria doméstica continuou a sofrer dano,
conforme se depreende da análise de seus indicadores. Deve-se ter em conta que os
indicadores da indústria doméstica já se encontravam deteriorados anteriormente, dado o
cenário de dano observado por ocasião da investigação original e da primeira revisão.

Considerando-se os baixos preços praticados pelos produtores/exportadores
chineses, os quais são significativamente inferiores ao preços praticados pelas demais
origens e, sem a cobrança do direito antidumping, entrariam subcotados em relação ao
preço praticado pela indústria doméstica, e a existência do elevado potencial para que a
origem sob revisão incremente suas vendas de escovas para cabelo para o Brasil, concluiu-
se que a não renovação do direito antidumping levaria muito provavelmente à
deterioração dos indicadores econômico-financeiros da indústria doméstica e à retomada
do dano causado por tais importações.

Em face de todo o exposto, pode-se concluir, para fins de início desta revisão,
pela existência de indícios suficientes de que, caso o direito antidumping não seja
prorrogado, haverá retomada do dano à indústria doméstica decorrente das importações
objeto do direito.

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
PORTARIA Nº 625, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no
uso de suas atribuições legais e considerando a competência delegada pela Resolução nº 390,
de 31 de agosto de 2001, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Artigo 2º,
Parágrafo 1º, e os termos do Parecer Técnico do Projeto nº 173/2018-CGPRI/SPR, da
Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1° APROVAR o projeto pleno de IMPLANTAÇÃO da empresa TAPAJÓS
COMÉRCIO DE PERFUMARIA, COSMÉTICOS E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA., CNPJ nº
05.498.763/0001-28, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto nº
173/2018-CGPRI/SPR, para prestação de serviço de Armazenagem e Transporte de Cargas -
Centro de Armazenagem e Distribuição - CAD - , na Zona Franca de Manaus.

Art. 2º DETERMINAR, sob pena de suspensão ou cancelamento do projeto, sem
prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente, conforme
disciplina a Legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

II - o cumprimento das Normas Técnicas do Distrito Industrial Marechal Castello
Branco, quando aplicáveis;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas
em vigor.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

APPIO DA SILVA TOLENTINO

PORTARIA Nº 630, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS no
uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução n.º 203, de 10 de
dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA, no Inciso I do Art. 12 e os
termos do Parecer Técnico de Projeto N.º 171 -CGPRI/SPR, da Superintendência Adjunta de
Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da empresa GRANDE
MOINHO CEARENSE S.A., CNPJ: 07.199.805/0009-02, na Zona Franca de Manaus, na forma do
Parecer Técnico de Projeto n.º 171/2018 -CGPRI/SPR, para produção de FARINHA DE TRIGO
(código Suframa: 0017) e FARELO DE TRIGO (código Suframa: 0707), para o gozo do incentivo
previsto nos artigos 7° e 9º do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, e legislação
posterior.

Art. 2° DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo às
matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de
origem estrangeira, utilizados na fabricação do produto constante no Art. 1º desta Portaria,
será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo 4º do Art. 7º do Decreto-Lei n.º
288/67, com redação dada pela Lei n.º 8.38/91.

Art. 3º ESTABELECER para o produto constante do Art. 1° desta Portaria, os limites
anuais de importação de insumos abaixo:
. Discriminação Valor em US$ 1.00
. 1º ANO 2º ANO 3º ANO
. FARINHA DE TRIGO 7,755 9,517 10,938

Art. 4º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos
concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I- o cumprimento, quando da fabricação do produto constante do art. 1° desta
Portaria, do Processo Produtivo Básico - PPB definido na Portaria Interministerial nº 39 -
MDIC/MCT, de 13 de junho de 2000;

II- o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente, conforme
disciplina a Legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

III- a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas
em vigor; e

IV- o cumprimento das exigências contidas na Resolução n.º 203, de 10 de
dezembro de 2012, bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

APPIO DA SILVA TOLENTINO

PORTARIA Nº 631, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 203, de
10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Artigo 12,
inciso III, e os termos da Parecer Técnico do Projeto nº 157/2018 - CGPRI/SPR, da
Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa ELSYS
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. (CNPJ: 34.484.188/0001-02 e Inscrição SUFRAMA:
20.0136.26-7), na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto nº
157/2018 - CGPRI/SPR, para produção de CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC - ADAPTADOR
DE TENSÃO PARA BENS DE ÁUDIO E VÍDEO ( código SUFRAMA nº 2010 ), para o gozo do
benefício fiscal previsto no Art. 9º do Decreto Lei Nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, e
legislações posteriores.

Art. 2º ESTABELECER para o produto constante do Art. 1° desta Portaria, os
seguintes limites anuais de importação de insumos:

. Discriminação Valor em US$ 1.00

. 1º ANO 2º ANO 3º ANO

. CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC - ADAPTADOR
DE TENSÃO PARA BENS DE ÁUDIO E VÍDEO

861,856 1,206,598 1,723,712

Art. 3º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos
concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto a que se refere o Art. 1°
desta Portaria, do Processo Produtivo Básico definido pela Portaria Interministerial
MDIC/MCTI nº 248, de 30 de setembro de 2011;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente,
conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as
normas em vigor; e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 203, de 10 de
dezembro de 2012, bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

APPIO DA SILVA TOLENTINO

Ministério da Integração Nacional
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 501, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Autoriza a transferência de recursos ao Município de
Urubici/SC, para ações de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV da Constituição Federal, e o art. 45, inciso VIII, da Lei n.
13.502, de 1º de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto na Lei n. 12.340, de 1º de dezembro
de 2010, Lei n. 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao município de Urubici/SC, no valor de
R$ 679.855,74 (seiscentos e setenta e nove mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e
setenta e quatro centavos), para a execução das metas 02 e 04, aprovadas, licitadas e
constantes do Plano de Trabalho apresentado nos autos do processo n.
59204.002586/2017-50, relativas à ações de prevenção em áreas de risco de desastres.

Art. 2º O valor estimado para a execução da totalidade das metas aprovadas,
constantes do Plano de Trabalho apresentado nos autos do processo n.
59204.002586/2017-50, a título de Transferência Obrigatória, no montante de R$
810.126,51 (oitocentos e dez mil cento e vinte e seis reais e cinquenta e um centavos),
conforme legislação vigente, correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no
Orçamento Geral da União, para o Ministério da Integração Nacional, Nota de Empenho n.
2017NE000423, Programa de Trabalho: 06.182.2040.8348.0001; Natureza de Despesa:
4.4.40.42; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela área técnica
competente, com cronograma de desembolso previsto para liberação dos recursos em uma
parcela nos termos do art. 14 da Portaria n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 4º A liberação dos recursos da União somente será efetuada após
atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2º do art. 13 da Portaria MI n. 624, de
23 de novembro de 2017.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução das obras e serviços é de 365 dias, a partir da publicação desta
portaria no Diário Oficial da União - D.O.U.

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada, exclusivamente, à execução das ações especificadas no art. 1º desta Portaria e
no Plano de Trabalho aprovado, devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983, de 8
de abril de 2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias contados do término da vigência ou do último pagamento efetuado, quando este
ocorrer em data anterior ao encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da Portaria
MI n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE
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PORTARIA Nº 714, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017 (*)

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV da Constituição, e considerando o disposto no
art. 2-A, incluído pela Medida Provisória nº 786, de 12 de julho de 2017, na Lei 11.578, de 26 de novembro de 2007, considerando os termos e fundamentos constantes na Nota nº
452/2018/CGCC/SDR/MI, devidamente aprovada pelo Secretário de Desenvolvimento Regional;

Considerando a necessidade de observância dos princípios da Legalidade, Publicidade e Autotutela administrativa que norteiam a atuação da Administração Pública Federal,
conforme art. 37, caput, da Constituição Federal, cumulado com o art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Acolher a recomendação constante na Nota nº 452/2018/CGCC/SDR/MI, acima qualificada e determinar a republicação da Portaria nº 714, de 29 de dezembro de 2017,
a qual disciplina ações do Programa de Aceleração do Crescimento-PAC a serem executadas por meio de transferência obrigatória, de modo que a tabela de ações constante no seu art.
1º passe a conter a seguinte redação:

. AÇ ÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO CÓDIGO DO EMPREENDIMENTO DETALHAMENTO MUNICÍPIO / UF

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação ABEL FIGUEIREDO

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recuperação de estradas vicinais AFONSO CLAUDIO

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias ALTO FELIZ

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Adequação de vias ALVORADA DO SUL

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recapeamento asfáltico ANAPOLIS

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Reforma e adequação do mercado
público

ANAPOLIS

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Implantação de sistema de drenagem A R AG U AT I N S

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias B EQ U I M AO

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias B EQ U I M AO

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recuperação de estradas vicinais B EQ U I M AO

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Implantação de sistema de drenagem CABIXI

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de estradas vicinais CABREUVA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias CAPANEMA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias CAPANEMA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Construção, ampliação e/ou recuperação
de Estradas Vicinais

CAPITAO POCO

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias C A R AT I N G A

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias CASTANHAL

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Aquisição de máquinas e equipamentos CASTRO

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias C H AV ES

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recuperação de estradas vicinais CHUPINGUAIA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Implantação de sistema de drenagem CHUPINGUAIA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Aquisição de máquinas e equipamentos CONCEICAO DO CASTELO

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recuperação de pavimentos C R AV I N H O S

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias C R AV O L A N D I A

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias ENEAS MARQUES

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias F R EC H E I R I N H A

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias IBITINGA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias I G A R A P AV A

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 CONSTRUÇÃO DE MIRANTE INACIO MARTINS

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recuperação de estradas vicinais IPU

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recuperação de vias IPUA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias IRA JUBA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação I R AU C U BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Adequação e recuperação de estradas
vicinais

ITARANA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação e drenagem de vias IUNA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação JAC A R AC I

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Construção de pontes em SAO JOSE DO
C A LC A D O / ES

LARANJA DA TERRA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recuperação de pavimentos LEME

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recuperação de pontes MADRE DE DEUS

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Urbanização de Avenida M A R I T U BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 PATRULHA RODOVIÁRIA M E R C E D ES

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação e recuperação de
pavimentos

M I G U E LO P O L I S

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recuperação de estradas vicinais MIRAIMA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recuperação de pavimentos MORRO AGUDO

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recuperação de pavimentos NOVA AMERICA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recuperação de estradas vicinais NOVO HORIZONTE

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recuperação de vias ORLANDIA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Construção de passagens molhadas OROS

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Urbanização - Pólo de Desenvolvimento
Tecnológico

O S A S CO

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias OUREM
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. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias OURILANDIA DO NORTE

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias P A LOT I N A

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recuperação de pavimentos P E D R EG U L H O

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recuperação de estradas vicinais PEIXE-BOI

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias POMPEIA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recuperação de estradas vicinais P OT I R E T A M A

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias Q U AT I G U A

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Adequação e recuperação de estradas
vicinais

QUERENCIA DO NORTE

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias RONCADOR

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias RUY BARBOSA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de estradas viciais SALTO DO LONTRA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias SANTA MARIA DO OESTE

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias SAO FRANCISCO DO CONDE

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Construção de pontes SAO JOSE DO CALCADO

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Construção de Feira e Pavimentação SAO MIGUEL DO GUAMA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Construção de estradas vicinais S O LO N O P O L E

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias TUCUMA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias ULIANOPOLIS

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação de vias VALENCA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Construção de Abatedouro Público VIANA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação MIRAÍMA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recuperação de pavimentos RIBEIRAO PRETO

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Construção de Abatedouro Público S O LO N O P O L E

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação TABULEIRO DO NORTE

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação POCINHOS - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação SANTA HELENA - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recuperação de Estradas Vicinais ARARIPE -CE

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação Maracás - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação Brumado - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação Retirolândia - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recuperação de Estradas Vicinais Tremedal - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação Ibirapitanga - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação Ibirapitanga - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Reforma e Ampliação de Mercado Laje - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação ÁGUA BRANCA - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação ALAGOA GRANDE - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação ALAGOA NOVA - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação AMPARO - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação BANANEIRAS - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação BARRA DE SANTA ROSA - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação BARRA DE SANTANA - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação BARRA DE SÃO MIGUEL - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação BONITO DE SANTA FÉ - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação BOQUEIRÃO - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação CABACEIRAS - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação CACIMBA DE AREIA - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação GURINHÉM - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação JURU - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação LAGOA SECA - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação MÃE D'ÁGUA - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação MALTA - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação MAMANGUAPE - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação MARCAÇÃO - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação MARI - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação MATARACA - PB
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. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação MATARACA - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação MATINHAS - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação MATO GROSSO - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação MULUNGU - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação PAULISTA - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação PRATA - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação SOBRADO - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação SOLEDADE - PB

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recuperação de Estradas Vicinais BAURU - SP

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Urbanização IBITURUNA - MG

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Adequação de Estradas Vicinais NAZARENO - MG

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação ALTEROSA - MG

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação Sapiranga - RS

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação ARARICA - RS

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação APORE - GO

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação ARENOPOLIS - GO

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação AURILANDIA - GO

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação CORREGO DO OURO - GO

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação FIRMINOPOLIS - GO

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recuperação de pavimentos ITAGUARI - GO

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação ITAPIRAPUA - GO

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recuperação de pavimentos NOVA AMERICA - GO

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação NOVA GLORIA - GO

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação PIRANHAS - GO

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação TEOFILÂNDIA - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação TEOLÂNDIA - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação AMÉLIA RODRIGUES - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação AMÉLIA RODRIGUES - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação e Drenagem NORDESTINA - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação ALTO FELIZ - RS

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação CAMBARÁ DO SUL - RS

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação FARROUPILHA - RS

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação NOVA ROMA DO SUL - RS

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação SÃO VENDELINO - RS

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação ARAMARI - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação GOVERNADOR MANGABEIRA - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação IRAMAIA - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Urbanização MACAJUBA - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação MALHADA - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação MUNDO NOVO - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação QUIXABEIRA - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação SERRINHA - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Reforma e Ampliação de Mercado SERRINHA - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recuperação de Estradas Vicinais VERA CRUZ - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recuperação de Estradas Vicinais BAIXA GRANDE - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação BARREIRAS - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Recuperação de Estradas Vicinais BARREIRAS - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação BARRO PRETO - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação BOM JESUS DA SERRA - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação CONDE - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação CONDE - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Ubanização ELISIO MEDRADO - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação IBIPEBA - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação e Drenagem IBIRATAIA - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação e Drenagem IPIRÁ - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação ITAGUAÇU DA BAHIA - BA
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. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação ITANHEM - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação LAGOA REAL - BA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado

MI. 01223 Pavimentação MALHADA - BA

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE

(*) Republicada por ter saído com incorreção no original, na Edição Extra do Diário Oficial da União n. 249-C, de 29 de dezembro de 2017, seção 1, página1.

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 327, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO NACIONAL, nomeado pela Portaria n. 1.799, publicada no DOU, de 31 de
agosto de 2016, Seção II, consoante delegação de competência conferida pela Portaria MI
n. 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no DOU, de 17 de agosto de 2015, e tendo em
vista as disposições da Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria 384, de 23
de outubro de 2014, e ainda, o contido no Processo Administrativo n. 59007.000032/2016-
63, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a publicação da Portaria MI nº 322, de 14 de
novembro de 2018, publicada equivocadamente no Diário Oficial da União nº 222, de 20
de novembro de 2018, Seção 1, pág. 59.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

RENATO NEWTOM RAMLOW

Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 2.302, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08505.032613/2017-93, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso
II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, MARIA ALBERTINA DA CONCEIÇÃO,
de nacionalidade angolana, filha de Manuel Salvador e de Maria Rita Domingos,
nascida na República de Angola, em 28 de junho de 1968, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 2.303, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08018.001822/2017-87, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso
II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, GRACELINDA GOMES GALINA
FORTES, de nacionalidade cabo-verdiana, filha de João Galina Fortes e de Clarisse
Gomes, nascida na Ilha de Santiago, na República do Cabo Verde, em 20 de agosto de
1964, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 11 (onze) anos e 8 (oito) meses, a partir de sua
saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 2.304, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08000.042352/2016-10, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso
II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, FRANCISCO MENDEZ RIVERO, de
nacionalidade boliviana, filho de Julio Rodrigo Mendez Parche e de Mery Rosa Rivero
Gusmam, nascido no Estado Plurinacional da Bolívia, em 10 de outubro de 1961,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver
sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso
no Brasil pelo período de 12 (doze) anos e 2 (dois) meses, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 2.305, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08018.007222/2017-22, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso
II, e §2º, da Lei nº 13.445 de 24 de maio de 2017, ZANDILE MASWANA, de
nacionalidade sul-africana, filha de Mondli Khumalo e de Nkosazana Maswana, nascida
na República da África do Sul, em 30 de janeiro de 1986, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 4 (quatro) anos, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 2.306, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08704.009050/2015-21, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso
II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, VANDRA SOLAZ MAGAIA, de
nacionalidade moçambicana, filha de Francisco Pedro Magaia e de Regina Francisco
Muchanga, nascida em Maputo, na República de Moçambique, em 16 de fevereiro de
1992, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 3 (três) anos, 2 (dois) meses e 26 (vinte e seis)
dias, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 2.307, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08704.000916/2015-39, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso
II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, DANIEL DA COSTA, de
nacionalidade guineense, filho de David da Costa e de Virginia da Costa, nascido em
Gabu, na República da Guiné-Bissau, em 15 de abril de 1980, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 2.308, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08018.007718/2016-15, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso
II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, DAGNER VESPA RIVERO, de
nacionalidade boliviana, filho de Jorge Vespa Salvatierra e de Rosa Rivero Guzma,
nascido em Santa Cruz, no Estado Plurinacional da Bolívia, em 11 de novembro de
1993, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias,
a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 2.309, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08505.059651/2018-74, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso
II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, SOLANGE VARELA PIRES, de
nacionalidade cabo-verdiana, filha de Joanario Borges Pires e de Idalopis Varela,
nascida na Ilha de Santiago, na República de Cabo Verde, em 21 de janeiro de 1988,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver
sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso
no Brasil pelo período de 13 (treze) anos, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 200, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto nos
artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74
da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho
de 2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova
Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.189 de 03 de agosto de 2018, publicada no
DOU de 06 de agosto de 2018, resolve classificar:

Título: ANTHEM (Estados Unidos da América - 2018)
Produtor(es): ELECTRONIC ARTS
Distribuidor(es): SONY DADC BRASIL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO VÍD EO -
FONOGRÁFICA LTDA
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Categoria: Ação/RPG
Plataforma: Xbox ONE/PlayStation 4
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Contém: Drogas Lícitas , Linguagem Imprópria e Violência
Processo: 08017.001552/2018-03
Requerente: SONY DADC BRASIL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO VÍDEO-
FO N O G R Á F I C A

Título: FINAL FANTASY XV MULTIPLAYER: COMRADES (Japão - 2018)
Produtor(es): SQUARE-ENIX
Distribuidor(es): SQUARE-ENIX
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Categoria: Aventura/RPG
Plataforma: Xbox ONE/PlayStation 4
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001586/2018-90
Requerente: THALES DANIEL PEDROSA

Título: SAINTS ROW: THE THIRD - THE FULL PACKAGE
Distribuidor(es): TBC
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 18 (dezoito) anos
Categoria: Ação
Plataforma: Nintendo Switch
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 18 (dezoito) anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas Ilícitas e Violência Extrema
Processo: 08017.001617/2018-11
Requerente: KOCH MEDIA GMBH

GERALDO LUIZ NUGOLI COSTA
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Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO
CONSULTA PÚBLICA Nº 61, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, torna pública, nos termos
do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, do artigo 14, § 4º, do
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e do artigo 203 da Portaria de Consolidação
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, consulta para manifestação da sociedade
civil a respeito do recurso administrativo, em trâmite nos autos do Processo nº
25000.066856/2016-44, interposto pelo INSTITUTO DE APOIO À CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE COM DOENÇAS RENAIS - ICRIM/SP, CNPJ nº 00.942.447/0001-80, contra
a decisão de indeferimento do pedido de Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social em Saúde (CEBAS) da ora recorrente, por não ter
atendido aos requisitos constantes da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas, por meio do endereço eletrônico
www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência
Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde, deste Ministério (DCEBAS/SAS/MS),
avaliará as contribuições apresentadas a respeito da matéria.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

PORTARIA Nº 3.603, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Estabelece que os procedimentos relacionados à
Terapia Renal Substitutiva - TRS, cobrados por
meio de Autorização de Procedimentos
Ambulatoriais - APAC, sejam financiados, em sua
totalidade, por meio do Fundo de Ações
Estratégicas e Compensação - FAEC.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.112/GM/MS, de 13 de junho de 2002, que
determina que os procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM
do SUS referentes à Nefrologia e autorizados por meio de Autorização de
Procedimentos Ambulatoriais - APAC, sejam financiados com recursos do Fundo de
Ações Estratégicas e Compensação - FAEC; e

Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que
altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para
dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e
os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido que os procedimentos relacionados à Terapia Renal
Substitutiva-TRS, cobrados por meio de Autorização de Procedimentos Ambulatoriais -
APAC, sejam financiados, em sua totalidade, por meio do Fundo de Ações Estratégicas

e Compensação - FAEC.
Art. 2º Fica definido que os recursos financeiros para o financiamento dos

procedimentos de que trata o art. 1º serão transferidos mensalmente aos Estados,
Distrito Federal e Municípios, após a apuração da produção registrada no Sistema de
Informações Ambulatoriais - SIA.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a partir da competência dezembro de 2018.

Art. 4º Ficam revogados os art. 2º, 3º e 4º, da Portaria nº 1.112/GM/MS,
de 13 de junho de 2002.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

Art. 2º O Grupo Técnico Assessor de que trata o art. 1º será coordenado pelo
Departamento de Apoio à Gestão Estratégica e Participativa e ao Controle Social
(DAGEP/SGEP), e composto por 3 (três) representantes de cada Secretaria do Ministério da
Saúde, segundo os seguintes critérios:

I - Duas representantes devem ser do gênero feminino, sendo pelo menos uma
servidora pública;

II - Já ter atuado e/ou acompanhado o tema de igualdade de gênero;
III - Ter disponibilidade e interesse para participar das reuniões do GTA.
Parágrafo único. As representantes serão indicadas pelos dirigentes de seus

respectivos órgãos à Coordenação do Grupo Técnico Assessor, no prazo de 15 (quinze) dias
contado da data de publicação desta Portaria.

Art. 3º O Grupo Técnico Assessor, no andamento da produção das diretrizes,
poderá convidar eventualmente e em caráter consultivo apoio de especialistas no tema.

Art. 4º O Departamento de Apoio à Gestão Participativa e ao Controle Social
(SGEP) será responsável pelo apoio administrativo necessário ao desenvolvimento dos
trabalhos, pela convocação e coordenação das reuniões, elaboração de atas e
encaminhamentos dos documentos produzidos.

Art. 5º As funções dos membros do Grupo Técnico Assessor não serão
remuneradas e seu exercício será considerado serviço público relevante.

Art. 6º O Grupo Técnico Assessor terá o prazo de 90 (noventa) dias corridos,
podendo ser prorrogado por igual período, a partir da publicação desta Portaria, para a
elaboração de minuta de Portaria com a proposta de constituição do Comitê de Promoção
de Equidade de Gênero, Raça e Diversidade e seu referido plano de ação, identificando
inclusive o impacto orçamentário e financeiro para viabilização das ações previstas.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

PORTARIA Nº 3.718, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Publica lista de Estados e Municípios que
receberam recursos referentes a parcela única de
incentivo de implantação dos dispositivos que
compõem a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS),
e não executaram o referido recurso no prazo
determinado nas normativas vigentes.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.190/GM/MS, de 4 de junho de 2009, que
institui o Plano Emergencial de Ampliação do Acesso ao Tratamento e Prevenção em
Álcool e outras Drogas no Sistema Único de Saúde - SUS (PEAD 2009-2010) e define
suas diretrizes gerais, ações e metas;

Considerando o Art. 1º do Anexo V - Rede de Atenção Psicossocial (RAPS)
- da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida
as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;

Considerando o Título II - Dos Centros de Atenção Psicossocial - Art. 20 do
Capítulo I, Art. 27 da Seção I e o Art. 38 da Seção IV do Capítulo II - Do Centro de
Atenção Psicossocial, Álcool e outras drogas 24 horas (CAPS AD III) - da Portaria de
Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas
sobre as redes do Sistema Único de Saúde;

Considerando o Título III - Das normas de funcionamento e habilitação do
serviço hospitalar de referência para atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno
mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras
drogas, do Componente Hospitalar da Rede de Atenção Psicossocial - Art. 52 ao Art.63
das Seções I, II e III dos Capítulos I, II e III da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS,
de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único
de Saúde;

Considerando o Art. 77 do Título V - Dos serviços residenciais terapêuticos
em saúde mental para o atendimento ao portador de transtornos mentais - da Portaria
de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas
sobre as redes do Sistema Único de Saúde;

Considerando o Art. 976, Seção I, Art. 994, Seção II, Art. 999, Seção III, Art.
1027, Seção VI, todos do Capitulo III - Do Financiamento da Rede de Atenção
Psicossocial - da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,
que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais
para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Resolução CIT nº 35, de 25 de janeiro de 2018, que
estabeleceu prazo para o envio de manifestação ao Ministério da Saúde pelos gestores
que receberam recursos de implantação de serviços de atenção à saúde de média e
alta complexidade e não implantaram e efetivaram o seu funcionamento; e

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de
atenção oferecida pelo SUS aos usuários de álcool e outras drogas e de estruturação
e fortalecimento de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária,
associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e
reinserção social, resolve:

Art. 1º Fica publicada, na forma do anexo a esta Portaria, a lista de
municípios que receberam, em parcela única, incentivo de implantação dos dispositivos
que compõem a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), e não executaram o recurso no
prazo determinado.

Parágrafo único. Os Municípios listados no Anexo descumpriram os
seguintes requisitos:

I - prazos para implantação de CAPS, que é de até 3 (três) meses após o
recebimento do incentivo financeiro de que trata o Art. 994, Seção II, Capítulo III da
Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017;

II - prazos para implantação de SRT, que é de até 3 (três) meses após o
recebimento do incentivo financeiro de que trata o Art. 1027, Seção VI, Capítulo III, da
Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017;

III - prazos para implantação de CAPS AD III, que é de até 3 (três) meses
após o recebimento do incentivo financeiro de que trata o Art. 1012, Seção III,
Capítulo III da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017;

IV - prazos para implantação de UA, que é de até 3 (três) meses após o
recebimento do incentivo financeiro de que trata o Art. 1018, Seção IV, Capítulo III da
Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; e

V - prazos para implantação do Serviço Hospitalar de Referência, (Leitos),
que é de até 180 (cento e oitenta) dias após o recebimento do incentivo financeiro
de que trata o Art. 1032, Seção VII, Capítulo III da Portaria de Consolidação nº
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.

Art. 2º Os municípios que receberam recursos referentes a implantação de
serviços no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial, consoante a Portaria de
Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, deverão instar ao Fundo
Nacional de Saúde (FNS), para promover a devolução imediata dos recursos financeiros
repassados para o respectivo Fundo de Saúde, não executados no âmbito do
programa.

Art. 3º Os municípios que receberam recursos referentes à parcela única de
incentivo de implantação e já efetuaram a devolução dos recursos, devem informar a
Coordenação Geral de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas (CGMAD), bem como ao
Fundo Nacional de Saúde (FNS).

Parágrafo único. Os procedimentos administrativos para devolução de
recursos financeiros serão informados por meio de fluxos e documentos a serem
disponibilizados no portal do Fundo Nacional de Saúde, disponível no sítio eletrônico
www.fns.saude.gov.br

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

PORTARIA Nº 3.716, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Constitui, no âmbito do Ministério da Saúde, Grupo
Técnico Assessor Intraministerial com a finalidade de
construção da Proposta de institucionalização do
Comitê de Promoção da Equidade de Gênero, Raça e
Diversidade.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando as recomendações advindas das Conferências Nacionais de
Políticas para as Mulheres (4ª Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres, 2016; 3ª
Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres, 2011; 2ª Conferência Nacional de
Políticas para as Mulheres, 2007; e 1ª Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres,
2004);

Considerando o Decreto nº 7.959, de 13 de março de 2013, que dispõe sobre
o Plano Nacional de Políticas para as Mulheres (PNPM) vigente, cuja Linha de Ação 5.5 se
refere ao estímulo à criação e fortalecimento de órgãos e organismos públicos de políticas
para as mulheres nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e Ação 5.5.8 se refere a
estimular a criação de Comitês de Gênero nos Ministérios que incorporem também as
perspectivas étnica, racial e de orientação sexual;

Considerando as diretrizes, iniciativas e programas do Plano Plurianual 2016-
2019, em especial o Programa 2016: Políticas para as Mulheres: Promoção da Igualdade e
Enfrentamento à Violência; o Objetivo 0935: Promover a transversalidade intra e
intergovernamental das políticas para as mulheres e de igualdade de gênero, observando
as diretrizes do Plano Nacional de Políticas para as Mulheres; as iniciativas 05D8 - Fomento
à inclusão do recorte de gênero e raça nas políticas públicas implementadas pelos diversos
órgãos públicos e 05DA - Apoio à constituição e ao fortalecimento dos mecanismos de
gênero nos órgãos públicos federais;

Considerando o compromisso do Ministério da Saúde em implementar a
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Mulheres, reconhecendo o protagonismo,
as especificidades e a diversidade das mulheres e a necessidade de implementar ações de
saúde que contribuam para a garantia dos direitos humanos das mulheres e reduzam a
morbimortalidade por causas preveníveis e evitáveis,

Considerando as Políticas de Promoção de Equidade em Saúde do Ministério da
Saúde que buscam diminuir as vulnerabilidades a que certos grupos populacionais estão
mais expostos e que resultam de determinantes sociais da saúde como os níveis de
escolaridade e de renda, as condições de habitação, acesso à água e saneamento, à
segurança alimentar e nutricional, a participação da política local, os conflitos interculturais
e preconceitos como o racismo, as homofobias e o machismo; e

Considerando as propostas das trabalhadoras do Ministério da Saúde
levantadas e sistematizadas durante a II Conferência Livre: Trabalhadoras do Ministério da
Saúde no dia 24 de julho de 2017, resolve:

Art. 1º Fica constituído, no âmbito do Ministério da Saúde, Grupo Técnico
Assessor com a finalidade de construção da Proposta de institucionalização do Comitê de
Promoção de Equidade de Gênero, Raça e Diversidade.
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ANEXO

Lista dos Estados e Munícipios que receberam recursos referentes a parcela única de incentivo de implantação dos dispositivos que compõem a RAPS no período de 2005 a 2017.

. UF MUNICÍPIO FUNDO PROGRAMA FUNDO V A LO R

. AC RIO BRANCO ES T A D U A L UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. AC AC R E L A N D I A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. AC CRUZEIRO DO SUL MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. AC RIO BRANCO MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. AC RIO BRANCO MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. AC RIO BRANCO MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. AC RIO BRANCO MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 72.000,00

. AC T A R AU AC A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. AL M AC E I O ES T A D U A L CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. AL M AC E I O ES T A D U A L CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. AL I G AC I MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. AL M AC E I O MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. AL MURICI MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 4.000,00

. AL PENEDO MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 60.000,00

. AL RIO LARGO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 24.000,00

. AL RIO LARGO MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 20.000,00

. AL UNIAO DOS PALMARES MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. AM M A N AU S ES T A D U A L IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 40.000,00

. AM AU T A Z ES MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 4.000,00

. AM BA R C E LO S MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 10.000,00

. AM C A R AU A R I MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 24.000,00

. AM I R A N D U BA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 40.000,00

. AM M A N AC A P U R U MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 20.000,00

. AM M A N AU S MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 100.000,00

. AM M A N I CO R E MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. AM NOVA OLINDA DO NORTE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 90.000,00

. AM SANTA ISABEL DO RIO NEGRO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 16.000,00

. AM TEFE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 40.000,00

. AP M AC A P A ES T A D U A L CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 48.000,00

. AP M AC A P A ES T A D U A L IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 80.000,00

. AP M AC A P A MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. AP M AC A P A MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 8.000,00

. AP M A Z AG AO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. AP PORTO GRANDE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. AP SANTANA MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. AP TARTARUGALZINHO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. AP VITORIA DO JARI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA S A LV A D O R ES T A D U A L IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. BA S A LV A D O R ES T A D U A L IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. BA S A LV A D O R ES T A D U A L IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. BA S A LV A D O R ES T A D U A L IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 24.000,00

. BA ADUSTINA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 24.000,00

. BA AGUA FRIA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA AMELIA RODRIGUES MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA AMELIA RODRIGUES MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. BA AMERICA DOURADA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA A N AG E MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA A N AG E MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. BA ANDORINHA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA A R AC AT U MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA BA R R A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA BARRA DA ESTIVA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA BA R R E I R A S MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. BA BA R R E I R A S MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA BA R R E I R A S MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 20.000,00

. BA BA R R O C A S MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA BIRITINGA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA BOQUIRA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA BURITIRAMA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA C AC H O E I R A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA C AC U L E MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA CALDEIRAO GRANDE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA C A M AC A R I MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA CAMPO ALEGRE DE LOURDES MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA CAMPO ALEGRE DE LOURDES MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA CAMPO FORMOSO MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. BA CAMPO FORMOSO MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 10.000,00

. BA C A N AV I E I R A S MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA CANDIDO SALES MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA CARINHANHA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA CASA NOVA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA CASTRO ALVES MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA CIPO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA CONCEICAO DO COITE MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. BA CONCEICAO DO COITE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA CONCEICAO DO COITE MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. BA CORACAO DE MARIA MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. BA CORACAO DE MARIA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA CORONEL JOAO SA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA CO R R E N T I N A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA C U R AC A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA C U R AC A MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. BA E N C R U Z I L H A DA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA ES P L A N A DA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA EUCLIDES DA CUNHA MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. BA EUCLIDES DA CUNHA MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. BA EUNAPOLIS MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. BA EUNAPOLIS MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. BA FEIRA DE SANTANA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 60.000,00

. BA G LO R I A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA G U A R AT I N G A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA IBICARAI MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. BA IBICUI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA IBITIARA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA IBITITA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA IGAPORA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00
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. BA IGUAI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA ILHEUS MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. BA I P EC A E T A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA I P I AU MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA IPIRA MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. BA IRA JUBA MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 10.000,00

. BA I R AQ U A R A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA IRARA MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. BA IRARA MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. BA IRARA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA IRARA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. BA I R EC E MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA ITABUNA MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. BA ITABUNA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 40.000,00

. BA ITABUNA MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. BA ITABUNA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 24.000,00

. BA I T AG I BA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA ITAGUACU DA BAHIA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA ITAMBE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA ITANHEM MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA ITAPETINGA MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. BA ITAPICURU MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA I T I U BA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA I T I U BA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. BA ITORORO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA I T U AC U MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA ITUBERA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA JACO B I N A MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. BA JAG U AQ U A R A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA JAG U A R A R I MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA JAG U A R I P E MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA J EQ U I E MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. BA J E R E M OA B O MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. BA J E R E M OA B O MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. BA JUAZEIRO MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. BA JUAZEIRO MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. BA JUSSARA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA LAURO DE FREITAS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA L E N CO I S MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. BA LUIS EDUARDO MAGALHAES MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. BA LUIS EDUARDO MAGALHAES MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. BA M AC A R A N I MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA MAIRI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA M A R AG O G I P E MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA MIGUEL CALMON MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA MUCURI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA MUCURI MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. BA MUNDO NOVO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA NOVO HORIZONTE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA OLINDINA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA OLIVEIRA DOS BREJINHOS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA OUROLANDIA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA P A R AT I N G A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA PARIPIRANGA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA PAULO AFONSO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA P I AT A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA P I R I T I BA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA P L A N A LT O MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA PORTO SEGURO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA PORTO SEGURO MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. BA Q U E I M A DA S MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA QUIJINGUE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA RAFAEL JAMBEIRO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA REMANSO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA RIACHAO DO JACUIPE MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. BA RIACHAO DO JACUIPE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA RIACHO DE SANTANA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA RIBEIRA DO POMBAL MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA RIO DO ANTONIO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA RUY BARBOSA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA S A LV A D O R MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. BA SANTA BARBARA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA SANTA BRIGIDA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA SANTA RITA DE CASSIA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA SAO DOMINGOS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA SAO FRANCISCO DO CONDE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA SAO GONCALO DOS CAMPOS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA SAO GONCALO DOS CAMPOS MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. BA SAO GONCALO DOS CAMPOS MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. BA SAO GONCALO DOS CAMPOS MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. BA S A P EAC U MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA S EA B R A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA S EA B R A MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. BA S EA B R A MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. BA SENHOR DO BONFIM MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. BA SENHOR DO BONFIM MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. BA SENTO SE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA SERRA DO RAMALHO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA SERRA DOURADA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA SERRA PRETA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA SOBRADINHO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA SOUTO SOARES MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. BA T A N H AC U MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA T A N H AC U MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA T EO F I L A N D I A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA T R E M E DA L MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA U AU A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA U BA I T A BA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA U BAT A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA UNA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00
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. BA URUCUCA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA UTINGA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA VALENCA MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. BA VALENTE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. BA VITORIA DA CONQUISTA MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. BA VITORIA DA CONQUISTA MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. BA VITORIA DA CONQUISTA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. BA VITORIA DA CONQUISTA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 32.000,00

. BA XIQUE-XIQUE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. CE ACO P I A R A MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. CE AQ U I R A Z MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 50.000,00

. CE A R AC AT I MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. CE ARARIPE MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. CE BA R BA L H A MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. CE BA R R E I R A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. CE BA R R O MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. CE CAMPOS SALES MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. CE CARIRE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. CE CARIUS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. CE C AT A R I N A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. CE C AU C A I A MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. CE C AU C A I A MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 32.000,00

. CE C AU C A I A MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. CE C R AT E U S MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. CE C R AT O MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. CE C R AT O MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. CE C R AT O MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. CE C R AT O MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. CE EUSEBIO MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. CE FO R T A L EZ A MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 200.000,00

. CE FO R T A L EZ A MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. CE FO R T A L EZ A MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 30.000,00

. CE FO R T A L EZ A MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 80.000,00

. CE FO R T A L EZ A MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 450.000,00

. CE INDEPENDENCIA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. CE JUAZEIRO DO NORTE MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 10.000,00

. CE JUAZEIRO DO NORTE MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. CE LIMOEIRO DO NORTE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. CE LIMOEIRO DO NORTE MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. CE NOVA RUSSAS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. CE P AC AT U BA MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. CE P AC AT U BA MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. CE PORTEIRAS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. CE R E R I U T A BA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. CE SANTA QUITERIA MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. CE SANTA QUITERIA MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 10.000,00

. CE SENADOR POMPEU MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. CE SOBRAL MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. CE TAMBORIL MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. CE UMIRIM MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. DF BRASILIA DISTRITAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. DF BRASILIA DISTRITAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 32.000,00

. ES VITORIA ES T A D U A L INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 50.000,00

. ES VITORIA ES T A D U A L IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. ES BAIXO GUANDU MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 32.000,00

. ES CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. ES C A S T E LO MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. ES JAG U A R E MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. ES NOVA VENECIA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 20.000,00

. ES SAO JOSE DO CALCADO MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. ES SAO MATEUS MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. ES SAO MATEUS MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. ES VIANA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. ES VIANA MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. ES VITORIA MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. GO AC R E U N A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. GO ANAPOLIS MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. GO ANAPOLIS MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 24.000,00

. GO ANAPOLIS MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. GO ANAPOLIS MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 40.000,00

. GO ANAPOLIS MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. GO ANICUNS MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. GO APARECIDA DE GOIANIA MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. GO APARECIDA DE GOIANIA MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. GO CALDAS NOVAS MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. GO C AT A L AO MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 10.000,00

. GO C AT A L AO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 40.000,00

. GO C AV A LC A N T E MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. GO C E R ES MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. GO CIDADE OCIDENTAL MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. GO FLORES DE GOIAS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. GO FO R M O S A MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. GO FO R M O S A MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. GO FO R M O S A MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 24.000,00

. GO GOIANIA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 30.000,00

. GO GOIANIA MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. GO GOIANIA MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. GO GOIANIA MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. GO GOIANIA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. GO G O I AT U BA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. GO HIDROLANDIA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. GO IPORA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. GO ITAPURANGA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. GO LU Z I A N I A MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. GO LU Z I A N I A MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 20.000,00

. GO LU Z I A N I A MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. GO MINEIROS MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 10.000,00

. GO MORRINHOS MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. GO MORRINHOS MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. GO NOVO GAMA MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00
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. GO ORIZONA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. GO PALMEIRAS DE GOIAS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. GO P A L M E LO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 40.000,00

. GO P A L M E LO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. GO P A R AU N A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. GO PONTALINA MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. GO POSSE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. GO RIALMA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. GO RIO VERDE MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. GO RIO VERDE MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. GO R U B I AT A BA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. GO SANCLERLANDIA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. GO SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. GO S I LV A N I A MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. GO S I LV A N I A MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. GO URUANA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MA SAO LUIS ES T A D U A L CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 100.000,00

. MA A R A I O S ES MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MA A R A I O S ES MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. MA ARAME MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MA ARARI MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. MA ARARI MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. MA AXIXA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MA AXIXA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MA BAC A BA L MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 40.000,00

. MA BAC U R I MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MA BA L S A S MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. MA B EQ U I M AO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MA BOM JARDIM MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MA BOM LUGAR MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MA BURITI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MA BURITI BRAVO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MA BURITI BRAVO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MA CAMPESTRE DO MARANHAO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MA CARUTAPERA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MA CAXIAS MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. MA CAXIAS MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 100.000,00

. MA CO R OAT A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MA FORMOSA DA SERRA NEGRA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MA GOVERNADOR NUNES FREIRE MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. MA GOVERNADOR NUNES FREIRE MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 24.000,00

. MA GRA JAU MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MA I M P E R AT R I Z MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 150.000,00

. MA I M P E R AT R I Z MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. MA ITAIPAVA DO GRAJAU MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MA ITINGA DO MARANHAO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MA JOSELANDIA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MA LAGOA DO MATO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MA M A R AC AC U M E MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MA M AT O ES MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MA MIRANDA DO NORTE MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. MA MIRANDA DO NORTE MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 32.000,00

. MA MIRINZAL MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MA MIRINZAL MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. MA M O N C AO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MA OLHO D'AGUA DAS CUNHAS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MA PACO DO LUMIAR MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. MA P A R A I BA N O MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MA PASSAGEM FRANCA MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. MA PAULINO NEVES MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MA PEDREIRAS MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. MA PEDREIRAS MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 100.000,00

. MA PEDRO DO ROSARIO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MA P I N DA R E - M I R I M MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MA PINHEIRO MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. MA PINHEIRO MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. MA PINHEIRO MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 24.000,00

. MA PINHEIRO MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. MA PIO XII MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MA R I AC H AO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MA ROSARIO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MA SANTA HELENA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MA SANTA INES MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 24.000,00

. MA SANTA LUZIA MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. MA SANTA LUZIA DO PARUA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MA SAO JOAO DO SOTER MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MA SAO JOAO DOS PATOS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MA SAO JOAO DOS PATOS MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. MA SAO LUIS MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. MA SAO LUIS MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. MA SAO LUIS MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. MA SAO LUIS MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00
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. MA SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MA SAO MATEUS DO MARANHAO MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. MA TIMBIRAS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MA VITORIA DO MEARIM MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. MA VITORIA DO MEARIM MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. MA VITORINO FREIRE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MG BELO HORIZONTE ES T A D U A L IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 4.000,00

. MG BELO HORIZONTE ES T A D U A L IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 4.000,00

. MG BELO HORIZONTE ES T A D U A L IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 12.000,00

. MG BELO HORIZONTE ES T A D U A L IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 60.000,00

. MG AC U C E N A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG AGUA BOA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG ANDRELANDIA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG ARAXA MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. MG ARINOS MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 4.000,00

. MG BA E P E N D I MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG BA R BAC E N A MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. MG BA R BAC E N A MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. MG BA R R O S O MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MG BETIM MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. MG BETIM MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. MG BETIM MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. MG BETIM MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 100.000,00

. MG BOM DESPACHO MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. MG BOM DESPACHO MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 10.000,00

. MG CAETANOPOLIS MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. MG CANDEIAS MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. MG CANDEIAS MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. MG CAPINOPOLIS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG CARANGOLA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. MG CARMO DO PARANAIBA MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. MG CARMOPOLIS DE MINAS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG CARVALHOS MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. MG CAXAMBU MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG CONSELHEIRO LAFAIETE MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. MG CONSELHEIRO LAFAIETE MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. MG CORACAO DE JESUS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MG CO R OAC I MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG CORONEL FABRICIANO MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. MG CORREGO DANTA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG C U R V E LO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MG DIVINO DAS LARANJEIRAS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG DIVINOPOLIS MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. MG DOM JOAQUIM MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 4.000,00

. MG ELOI MENDES MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG ES M E R A L DA S MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. MG ES P I N O S A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MG ES P I N O S A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MG ES P I N O S A MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. MG EXTREMA MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. MG EXTREMA MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 10.000,00

. MG FO R M I G A MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. MG FRANCISCO SA MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. MG FREI INOCENCIO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MG GALILEIA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG GOIABEIRA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG G U A N H A ES MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MG G U A N H A ES MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 4.000,00

. MG IBIRITE MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. MG IBIRITE MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. MG I G A R AT I N G A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG INGAI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG I P AT I N G A MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. MG I P AT I N G A MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. MG I P AT I N G A MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. MG ITABIRA MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. MG I T AC A R A M B I MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. MG I T AC A R A M B I MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 12.000,00

. MG I T AG U A R A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MG ITA JUBA MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. MG ITA JUBA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 28.000,00

. MG I T AO B I M MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. MG JA N U A R I A MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. MG JA N U A R I A MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. MG J EQ U I T I N H O N H A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MG JOAO MONLEVADE MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. MG JOAO MONLEVADE MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. MG JOAO MONLEVADE MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. MG JOAO MONLEVADE MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. MG JOAO PINHEIRO MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 10.000,00

. MG JUIZ DE FORA MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. MG JUIZ DE FORA MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. MG JUIZ DE FORA MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG JUIZ DE FORA MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG JUIZ DE FORA MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 150.000,00

. MG JUIZ DE FORA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 60.000,00

. MG JUIZ DE FORA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 20.000,00

. MG JUIZ DE FORA MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00
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. MG JUIZ DE FORA MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. MG JUIZ DE FORA MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. MG JUIZ DE FORA MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. MG L AV R A S MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. MG L EO P O L D I N A MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. MG L EO P O L D I N A MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. MG L EO P O L D I N A MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. MG MANGA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 24.000,00

. MG MARIANA MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. MG M ES Q U I T A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG M O N T A LV A N I A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG MONTE CARMELO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 20.000,00

. MG MONTES CLAROS MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. MG MONTES CLAROS MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. MG MUTUM MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 20.000,00

. MG NANUQUE MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. MG NANUQUE MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. MG NEPOMUCENO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG NOVA ERA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG NOVA LIMA MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. MG OURO PRETO MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. MG P A R AC AT U MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. MG P A R AC AT U MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. MG P A R AC AT U MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. MG PARAISOPOLIS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG PEDRO LEOPOLDO MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. MG PEDRO LEOPOLDO MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 12.000,00

. MG PEDRO LEOPOLDO MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. MG P E R D O ES MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 4.000,00

. MG PIRAPORA MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. MG PIUMHI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MG POCOS DE CALDAS MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. MG POUSO ALEGRE MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 50.000,00

. MG POUSO ALEGRE MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 4.000,00

. MG RIBEIRAO DAS NEVES MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. MG RIO PARDO DE MINAS MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. MG RIO PIRACICABA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 4.000,00

. MG RIO VERMELHO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. MG RUBIM MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 4.000,00

. MG S A BA R A MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. MG SALINAS MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. MG SANTA LUZIA MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. MG SANTOS DUMONT MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. MG SAO PEDRO DO SUACUI MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. MG SAO PEDRO DO SUACUI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG SAO SEBASTIAO DO PARAISO MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. MG SAO THOME DAS LETRAS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG SENHORA DO PORTO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG SERRA DO SALITRE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG SERRO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MG SERRO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG SETE LAGOAS MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. MG SETE LAGOAS MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. MG TARUMIRIM MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG TEOFILO OTONI MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. MG TEOFILO OTONI MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. MG T I M OT EO MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. MG TRES CORACOES MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. MG TRES MARIAS MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. MG TURMALINA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MG U BA I MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG U B E R A BA MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. MG UBERLANDIA MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 150.000,00

. MG UNAI MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 10.000,00

. MG URUCUIA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MG V ES P A S I A N O MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. MG V ES P A S I A N O MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 10.000,00

. MG V ES P A S I A N O MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. MG VISCONDE DO RIO BRANCO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MS BAT AG U A S S U MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MS CAMPO GRANDE MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. MS CAMPO GRANDE MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 148.000,00

. MS ITAPORA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MS IVINHEMA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. MS MUNDO NOVO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MS N AV I R A I MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. MS NOVA ANDRADINA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. MS P A R A N A I BA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. MS PARANHOS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MS PONTA PORA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 40.000,00

. MS SAO GABRIEL DO OESTE MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. MS TRES LAGOAS MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. MS TRES LAGOAS MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. MT C U I A BA ES T A D U A L CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 100.000,00

. MT C AC E R ES MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. MT C U I A BA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 100.000,00

. MT C U I A BA MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 100.000,00

. MT QUERENCIA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. MT RONDONOPOLIS MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. MT RONDONOPOLIS MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. MT RONDONOPOLIS MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 100.000,00

. MT RONDONOPOLIS MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. MT SANTO ANTONIO DO LEVERGER MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PA BELEM ES T A D U A L CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. PA BELEM ES T A D U A L INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. PA A LT A M I R A MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. PA ANANINDEUA MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PA ANANINDEUA MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. PA ANANINDEUA MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. PA ANAPU MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00
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. PA BELEM MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. PA BONITO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PA B R AG A N C A MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. PA B R AG A N C A MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. PA BREU BRANCO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. PA B U JA R U MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PA CACHOEIRA DO PIRIA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PA CURIONOPOLIS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PA JURUTI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PA LIMOEIRO DO AJURU MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PA M E LG ACO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. PA MONTE ALEGRE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PA NOVO REPARTIMENTO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PA SANTA ISABEL DO PARA MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. PA SANTA LUZIA DO PARA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PA SAO FELIX DO XINGU MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 10.000,00

. PB JOAO PESSOA ES T A D U A L UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. PB JOAO PESSOA ES T A D U A L UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. PB ALAGOA GRANDE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PB ALAGOA GRANDE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PB ALAGOA NOVA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PB AROEIRAS MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. PB BELEM MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. PB BELEM DO BREJO DO CRUZ MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PB BORBOREMA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. PB C A B E D E LO MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. PB CACIMBA DE DENTRO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PB CA JAZEIRAS MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 40.000,00

. PB CA JAZEIRAS MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PB C A M A L AU MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PB CAMPINA GRANDE MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. PB CO R E M A S MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 20.000,00

. PB CUITE MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. PB CURRAL DE CIMA MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. PB GUARABIRA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PB GURINHEM MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PB JAC A R AU MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PB JOAO PESSOA MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. PB JOAO PESSOA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. PB JOAO PESSOA MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 140.000,00

. PB JOAO PESSOA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 20.000,00

. PB JOAO PESSOA MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. PB JOAO PESSOA MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PB JOAO PESSOA MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. PB JOAO PESSOA MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 100.000,00

. PB JOAO PESSOA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 48.000,00

. PB JOAO PESSOA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. PB JOAO PESSOA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. PB JUAZEIRINHO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 20.000,00

. PB MOGEIRO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PB P AT O S MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. PB P AT O S MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. PB P AT O S MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. PB P I A N CO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 20.000,00

. PB P I A N CO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 20.000,00

. PB PICUI MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 20.000,00

. PB PILAR MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 4.000,00

. PB REMIGIO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PB SANTA TERESINHA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PB SAO JOSE DE PIRANHAS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PB SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PB SAPE MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. PB SERRA GRANDE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PB T AC I M A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PE R EC I F E ES T A D U A L IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 24.000,00

. PE R EC I F E ES T A D U A L IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 40.000,00

. PE AFOGADOS DA INGAZEIRA MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. PE AFOGADOS DA INGAZEIRA MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. PE AGUAS BELAS MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. PE ANGELIM MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. PE ANGELIM MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. PE A R ACO I A BA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. PE A R COV E R D E MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PE B EZ E R R O S MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PE BOM CONSELHO MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. PE BOM JARDIM MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 150.000,00

. PE BONITO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PE BUIQUE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PE CABO DE SANTO AGOSTINHO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. PE CABO DE SANTO AGOSTINHO MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 24.000,00

. PE C A E T ES MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PE C A M A R AG I B E MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. PE C A M A R AG I B E MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 40.000,00

. PE C A M A R AG I B E MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. PE C A N H OT I N H O MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. PE C A R N A I BA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PE CO N DA D O MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PE FEIRA NOVA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PE GARANHUNS MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00
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. PE GARANHUNS MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PE GOIANA MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 25.000,00

. PE GOIANA MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. PE GOIANA MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. PE GOIANA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PE GOIANA MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PE GOIANA MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. PE G R AV AT A MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. PE I AT I MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PE I T A I BA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. PE I T A I BA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PE ITAPISSUMA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PE JABOATAO DOS GUARARAPES MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. PE JABOATAO DOS GUARARAPES MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PE JABOATAO DOS GUARARAPES MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 40.000,00

. PE JABOATAO DOS GUARARAPES MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. PE JOAO ALFREDO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PE LAGOA DO CARRO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. PE LAGOA DO OURO MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. PE LAGOA GRANDE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PE MORENO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. PE O L I N DA MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. PE O L I N DA MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. PE O L I N DA MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. PE O L I N DA MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. PE O L I N DA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 64.000,00

. PE P A L M A R ES MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. PE PARNAMIRIM MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PE PEDRA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PE PETROLINA MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. PE PETROLINA MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. PE PETROLINA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 24.000,00

. PE POMBOS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PE QUIPAPA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PE R EC I F E MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PE R EC I F E MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PE R EC I F E MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PE R EC I F E MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PE R EC I F E MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. PE R I B E I R AO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PE S A LG U E I R O MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 10.000,00

. PE SAO JOSE DO EGITO MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. PE SAO JOSE DO EGITO MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. PE SAO JOSE DO EGITO MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. PE SAO LOURENCO DA MATA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. PE T AC A I M B O MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PE T R I N DA D E MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. PI T E R ES I N A ES T A D U A L CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 150.000,00

. PI T E R ES I N A ES T A D U A L UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. PI T E R ES I N A ES T A D U A L UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. PI T E R ES I N A ES T A D U A L UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. PI A LT O S MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PI A LT O S MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. PI AMARANTE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PI ANGICAL DO PIAUI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PI BAT A L H A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PI BOM JESUS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PI CAMPO MAIOR MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 10.000,00

. PI CANTO DO BURITI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PI CASTELO DO PIAUI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PI CO C A L MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PI CRISTINO CASTRO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PI ES P E R A N T I N A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PI F LO R I A N O MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. PI G I L B U ES MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PI INHUMA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PI JOSE DE FREITAS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PI LUIS CORREIA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PI MIGUEL ALVES MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. PI OEIRAS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PI OEIRAS MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. PI OEIRAS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PI P A R N A I BA MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. PI PEDRO II MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PI P I CO S MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. PI P I CO S MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. PI PIO IX MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PI PIRIPIRI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PI R EG E N E R AC AO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PI RIO GRANDE DO PIAUI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PI SAO JOAO DO PIAUI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PI SAO MIGUEL DO TAPUIO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PI SAO PEDRO DO PIAUI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PI SAO RAIMUNDO NONATO MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. PI T E R ES I N A MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00
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. PI T E R ES I N A MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 100.000,00

. PI T E R ES I N A MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 40.000,00

. PI T E R ES I N A MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. PI T E R ES I N A MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. PI T E R ES I N A MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. PI U N I AO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PI U N I AO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. PI U N I AO MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. PI URUCUI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PI URUCUI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PI VALENCA DO PIAUI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PR C U R I T I BA ES T A D U A L INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 110.000,00

. PR C U R I T I BA ES T A D U A L IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 12.000,00

. PR A R AU C A R I A MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. PR C A M BA R A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PR CANDIDO DE ABREU MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PR CENTENARIO DO SUL MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PR CRUZEIRO DO OESTE MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. PR C U R I T I BA MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. PR C U R I T I BA MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. PR C U R I T I BA MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. PR C U R I T I BA MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. PR C U R I T I BA MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. PR C U R I T I BA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 100.000,00

. PR FA X I N A L MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PR G U A R A P U AV A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PR G U A R AT U BA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PR I R AT I MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PR I R AT I MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. PR JANDAIA DO SUL MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. PR LO N D R I N A MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 20.000,00

. PR M A N DAG U A R I MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. PR MARECHAL CANDIDO RONDON MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PR MARINGA MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 150.000,00

. PR MARINGA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 44.000,00

. PR M AT E L A N D I A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PR PATO BRANCO MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. PR P I R AQ U A R A MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. PR PONTA GROSSA MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. PR PONTA GROSSA MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. PR PONTAL DO PARANA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PR ROLANDIA MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 10.000,00

. PR SANTA HELENA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PR SAO JOAO DO IVAI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. PR SAO JOSE DOS PINHAIS MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. PR SAO TOME MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. PR TOLEDO MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. PR TOLEDO MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. PR URAI MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. PR URAI MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 28.000,00

. PR WENCESLAU BRAZ MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. RJ ANGRA DOS REIS MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. RJ ANGRA DOS REIS MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. RJ APERIBE MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. RJ ARARUAMA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. RJ A R EA L MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. RJ ARRAIAL DO CABO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. RJ BARRA MANSA MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. RJ BARRA MANSA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 24.000,00

. RJ BELFORD ROXO MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 24.000,00

. RJ BELFORD ROXO MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 24.000,00

. RJ BELFORD ROXO MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 100.000,00

. RJ CABO FRIO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. RJ CACHOEIRAS DE MACACU MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. RJ CAMPOS DOS GOYTACAZES MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. RJ CAMPOS DOS GOYTACAZES MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. RJ C A N T AG A LO MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. RJ CARMO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 40.000,00

. RJ CASIMIRO DE ABREU MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. RJ CONCEICAO DE MACABU MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. RJ CO R D E I R O MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. RJ CO R D E I R O MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. RJ DUAS BARRAS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. RJ GUAPIMIRIM MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. RJ ITABORAI MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. RJ ITAPERUNA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. RJ ITAPERUNA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. RJ ITAPERUNA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. RJ I T AT I A I A MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. RJ JA P E R I MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. RJ M AC A E MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. RJ M AC A E MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. RJ M AC U CO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. RJ M AG E MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. RJ M AG E MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. RJ M A N G A R AT I BA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. RJ M ES Q U I T A MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. RJ M ES Q U I T A MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 100.000,00

. RJ MIGUEL PEREIRA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. RJ N I LO P O L I S MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. RJ N I LO P O L I S MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 24.000,00

. RJ NITEROI MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 100.000,00

. RJ NOVA FRIBURGO MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00
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. RJ NOVA FRIBURGO MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. RJ NOVA FRIBURGO MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 28.000,00

. RJ NOVA IGUACU MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 40.000,00

. RJ P A R AC A M B I MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 10.000,00

. RJ P A R AC A M B I MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 110.000,00

. RJ PARAIBA DO SUL MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. RJ P A R AT Y MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. RJ PETROPOLIS MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 20.000,00

. RJ PETROPOLIS MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 60.000,00

. RJ QUEIMADOS MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 40.000,00

. RJ QUEIMADOS MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. RJ RIO BONITO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 60.000,00

. RJ RIO BONITO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 10.000,00

. RJ RIO DAS FLORES MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 4.000,00

. RJ RIO DE JANEIRO MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. RJ RIO DE JANEIRO MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. RJ SAO FIDELIS MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 20.000,00

. RJ SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. RJ SAO GONCALO MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. RJ SAO JOAO DE MERITI MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. RJ SAO JOAO DE MERITI MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. RJ SAO JOAO DE MERITI MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. RJ SAO JOAO DE MERITI MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. RJ SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. RJ SAO SEBASTIAO DO ALTO MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. RJ SAO SEBASTIAO DO ALTO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. RJ SAPUCAIA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. RJ S AQ U A R E M A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. RJ S AQ U A R E M A MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 40.000,00

. RJ SUMIDOURO MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. RJ TANGUA MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. RJ TRES RIOS MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 40.000,00

. RJ TRES RIOS MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. RJ VALENCA MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. RJ VALENCA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 40.000,00

. RJ VASSOURAS MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 24.000,00

. RN C A I CO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. RN MONTE ALEGRE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. RN N AT A L MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 100.000,00

. RN N AT A L MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. RN N AT A L MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 100.000,00

. RN NISIA FLORESTA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. RN PARNAMIRIM MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. RN PARNAMIRIM MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. RN PAU DOS FERROS MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. RN SAO GONCALO DO AMARANTE MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. RN TANGARA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. RO PORTO VELHO ES T A D U A L INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. RO PORTO VELHO ES T A D U A L IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 100.000,00

. RO ALVORADA D'OESTE MUNICIPAL CAPS R$ 20.000,00

. RO A R I Q U E M ES MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 24.000,00

. RO C ACOA L MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. RO JA R U MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. RO MACHADINHO D'OESTE MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. RO ROLIM DE MOURA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 32.000,00

. RO SANTA LUZIA D'OESTE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. RR BOA VISTA ES T A D U A L CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. RR BOA VISTA ES T A D U A L CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. RR BOA VISTA ES T A D U A L CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. RR ALTO ALEGRE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. RR BOA VISTA MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. RR BOA VISTA MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. RR BOA VISTA MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. RR BONFIM MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. RR BONFIM MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. RR C A R AC A R A I MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. RR P AC A R A I M A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. RR P AC A R A I M A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. RR RORAINOPOLIS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. RS PORTO ALEGRE ES T A D U A L INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 310.000,00

. RS A L EG R E T E MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 40.000,00

. RS A L EG R E T E MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. RS ARROIO DO TIGRE MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 4.000,00

. RS ARROIO GRANDE MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 4.000,00

. RS BAG E MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. RS BAG E MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. RS BAG E MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. RS C AC EQ U I MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 24.000,00

. RS C AC H O E I R I N H A MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. RS C A M AQ U A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. RS C A M AQ U A MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 20.000,00

. RS CAMPINA DAS MISSOES MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. RS CANDELARIA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 24.000,00

. RS CANGUCU MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 12.000,00

. RS CAPAO DA CANOA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 12.000,00

. RS CASCA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 4.000,00

. RS CAXIAS DO SUL MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 100.000,00

. RS CAXIAS DO SUL MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 20.000,00

. RS CRUZ ALTA MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. RS DOM PEDRITO MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 32.000,00

. RS ES T E I O MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 12.000,00

. RS IJUI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. RS IJUI MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. RS I T AQ U I MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 4.000,00

. RS JA B OT I C A BA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00
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. RS JAC U T I N G A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. RS LAGOA VERMELHA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 4.000,00

. RS M O N T E N EG R O MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. RS NOVA PALMA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 20.000,00

. RS PALMITINHO MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 4.000,00

. RS P E LOT A S MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. RS PORTO ALEGRE MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 150.000,00

. RS PORTO ALEGRE MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 250.000,00

. RS PORTO ALEGRE MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. RS PORTO ALEGRE MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. RS PORTO ALEGRE MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. RS PORTO ALEGRE MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. RS RONDA ALTA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 12.000,00

. RS SANTA BARBARA DO SUL MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. RS SANTA CRUZ DO SUL MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. RS SANTA CRUZ DO SUL MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. RS SANTA MARIA MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. RS SANTA ROSA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. RS S A N T I AG O MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 12.000,00

. RS SANTO ANGELO MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. RS SANTO ANGELO MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 20.000,00

. RS SAO FRANCISCO DE ASSIS MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. RS SAO FRANCISCO DE PAULA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. RS SAO JERONIMO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. RS SAO JOSE DO NORTE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. RS SAO LOURENCO DO SUL MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 40.000,00

. RS SAO LUIZ GONZAGA MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. RS SAO SEBASTIAO DO CAI MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 20.000,00

. RS SAPIRANGA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 40.000,00

. RS SARANDI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. RS S E R T AO MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. RS S O L E DA D E MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. RS T A P E JA R A MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 4.000,00

. RS T AQ U A R A MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 20.000,00

. RS T R A M A N DA I MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 10.000,00

. RS TRES PASSOS MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 32.000,00

. RS URUGUAIANA MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. RS URUGUAIANA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. RS V I A M AO MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. SC F LO R I A N O P O L I S ES T A D U A L IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 64.000,00

. SC F LO R I A N O P O L I S ES T A D U A L IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. SC F LO R I A N O P O L I S ES T A D U A L IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 48.000,00

. SC A R AQ U A R I MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SC BARRA VELHA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SC F LO R I A N O P O L I S MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. SC F LO R I A N O P O L I S MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. SC F LO R I A N O P O L I S MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. SC F LO R I A N O P O L I S MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. SC F LO R I A N O P O L I S MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. SC G U A B I R U BA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SC ITA JAI MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 10.000,00

. SC ITAPEMA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. SC L AG U N A MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. SC N AV EG A N T ES MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. SC PORTO UNIAO MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. SC SAO JOSE MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 30.000,00

. SC TIMBO MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. SC TRES BARRAS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. SC URUSSANGA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 24.000,00

. SE ARACA JU MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. SE AREIA BRANCA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SE C A N H O BA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SE ES T A N C I A MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 32.000,00

. SE FREI PAULO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. SE I T A BA I A N A MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 32.000,00

. SE I T A BA I A N A MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 100.000,00

. SE JA P A R AT U BA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SE L AG A R T O MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 32.000,00

. SE L AG A R T O MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. SE L AG A R T O MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. SE MONTE ALEGRE DE SERGIPE MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. SE NOSSA SENHORA DA GLORIA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. SE NOSSA SENHORA DA GLORIA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 32.000,00

. SE NOSSA SENHORA DO SOCORRO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 40.000,00

. SE POCO REDONDO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SE SIMAO DIAS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. SE U M BAU BA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. SP A LT I N O P O L I S MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SP SAO PAULO ES T A D U A L CAPS III - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. SP SAO PAULO ES T A D U A L INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 480.000,00

. SP SAO PAULO ES T A D U A L INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 100.000,00

. SP AMERICANA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 20.000,00

. SP AMERICANA MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 50.000,00

. SP ANDRADINA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. SP ANDRADINA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SP A R AC A R I G U A M A MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. SP A R AC AT U BA MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. SP ARACOIABA DA SERRA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. SP ARARAS MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 50.000,00
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. SP A R U JA MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. SP AV A R E MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 30.000,00

. SP BA S T O S MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SP BAU R U MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 80.000,00

. SP B I R I T I BA - M I R I M MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SP BOITUVA MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. SP BOM JESUS DOS PERDOES MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SP BORBOREMA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SP B OT U C AT U MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. SP B OT U C AT U MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. SP B OT U C AT U MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 40.000,00

. SP B OT U C AT U MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 30.000,00

. SP B R O D OW S K I MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SP CAMPINAS MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 380.000,00

. SP CAPAO BONITO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 20.000,00

. SP C A R A P I C U I BA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. SP C A R A P I C U I BA MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. SP CASA BRANCA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 30.000,00

. SP C AT A N D U V A MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. SP C AT A N D U V A MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. SP CERQUILHO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. SP C U BAT AO MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. SP D ES C A LV A D O MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. SP D R AC E N A MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. SP D R AC E N A MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SP FRANCISCO MORATO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. SP FRANCO DA ROCHA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 90.000,00

. SP FRANCO DA ROCHA MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. SP G U A R U JA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. SP GUARULHOS MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. SP HERCULANDIA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. SP HERCULANDIA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SP IBITINGA MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. SP IBIUNA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 40.000,00

. SP I N DA I AT U BA MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 100.000,00

. SP ITABERA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SP ITAPETININGA MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. SP ITAPOLIS MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. SP JA B OT I C A BA L MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. SP JA B OT I C A BA L MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. SP JAC A R E I MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SP JA R I N U MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. SP JUNDIAI MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. SP LIMEIRA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. SP LIMEIRA MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. SP LIMEIRA MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. SP M AU A MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. SP M AU A MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. SP M AU A MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 72.000,00

. SP M O CO C A MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. SP M O CO C A MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 40.000,00

. SP M O CO C A MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. SP MONTE ALTO MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. SP MONTE MOR MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. SP NOVA GRANADA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. SP NOVO HORIZONTE MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SP O S A S CO MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. SP O S A S CO MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. SP O S A S CO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. SP O S A S CO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 40.000,00

. SP O S A S CO MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. SP O S A S CO MUNICIPAL CAPS III - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SP OSVALDO CRUZ MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. SP OSVALDO CRUZ MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. SP OURINHOS MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. SP PARAIBUNA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SP PARAPUA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SP P E D R EG U L H O MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SP P I N DA M O N H A N G A BA MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. SP P I N DA M O N H A N G A BA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. SP P I R A P OZ I N H O MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 20.000,00

. SP P OT I R E N DA BA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SP PRAIA GRANDE MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. SP PRAIA GRANDE MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 40.000,00

. SP PRESIDENTE BERNARDES MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SP PRESIDENTE EPITACIO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. SP P R O M I S S AO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SP RIBEIRAO PIRES MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 40.000,00

. SP RIBEIRAO PRETO MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 50.000,00

. SP RIBEIRAO PRETO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 130.000,00

. SP RIBEIRAO PRETO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 50.000,00

. SP RIBEIRAO PRETO MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. SP RIBEIRAO PRETO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. SP RINOPOLIS MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SP RIO CLARO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. SP S A L ES O P O L I S MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SP S A LT O MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. SP S A LT O MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 20.000,00

. SP SANTA BARBARA D'OESTE MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. SP SANTA BARBARA D'OESTE MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. SP SANTA BRANCA MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 20.000,00

. SP SANTA ROSA DE VITERBO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SP SANTANA DE PARNAIBA MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) R$ 50.000,00

. SP SANTO ANDRE MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. SP SANTO ANDRE MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. SP SANTO ANDRE MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. SP SANTO ANDRE MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. SP SANTOS MUNICIPAL CAPS IN - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. SP SANTOS MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. SP SAO BERNARDO DO CAMPO MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 200.000,00

. SP SAO BERNARDO DO CAMPO MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. SP SAO BERNARDO DO CAMPO MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 30.000,00

. SP SAO JOAQUIM DA BARRA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00
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. SP SAO JOSE DO RIO PARDO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 20.000,00

. SP SAO JOSE DO RIO PARDO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 20.000,00

. SP SAO JOSE DO RIO PRETO MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 75.000,00

. SP SAO JOSE DO RIO PRETO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. SP SAO JOSE DO RIO PRETO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. SP SAO JOSE DOS CAMPOS MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 100.000,00

. SP SAO LOURENCO DA SERRA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SP SAO PAULO MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 55.000,00

. SP SAO PAULO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 10.000,00

. SP SAO PAULO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 110.000,00

. SP SAO PAULO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIROS AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS R$ 30.000,00

. SP SAO PAULO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 60.000,00

. SP SAO PAULO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 80.000,00

. SP SAO PAULO MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 260.000,00

. SP SERRANA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. SP S O CO R R O MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. SP S O R O C A BA MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. SP S O R O C A BA MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. SP S O R O C A BA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 48.000,00

. SP SUZANO MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS R$ 150.000,00

. SP TABOAO DA SERRA MUNICIPAL CAPS AD - INCENTIVO DEST. AOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL R$ 50.000,00

. SP TANABI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 20.000,00

. SP TANABI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SP T AT U I MUNICIPAL INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 40.000,00

. SP T AU BAT E MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL - UAI (PI) R$ 70.000,00

. SP U C H OA MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. SP VARGEM GRANDE PAULISTA MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. SP VARGEM GRANDE PAULISTA MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 8.000,00

. SP VARZEA PAULISTA MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. TO PALMAS ES T A D U A L CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. TO PALMAS ES T A D U A L CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. TO PALMAS ES T A D U A L CAPS IN - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 30.000,00

. TO PALMAS ES T A D U A L INCENTIVO FINANCEIRO AOS SERVIÇOS RESIDÊNCIAIS TERAPÊUTICOS (PI) R$ 20.000,00

. TO PALMAS ES T A D U A L IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. TO PALMAS ES T A D U A L IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. TO PALMAS ES T A D U A L IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. TO PALMAS ES T A D U A L IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 20.000,00

. TO PALMAS ES T A D U A L IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. TO A R AG U A I N A MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. TO A R AG U AT I N S MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 10.000,00

. TO COLINAS DO TOCANTINS MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL (PI) - RSM-RSME R$ 16.000,00

. TO FORMOSO DO ARAGUAIA MUNICIPAL CAPS II - INCENTIVO DEST. AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL R$ 10.000,00

. TO GUARAI MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. TO NOVO ACORDO MUNICIPAL CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) R$ 20.000,00

. TO PALMAS MUNICIPAL UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - UAA (PI) R$ 70.000,00

. TO PORTO NACIONAL MUNICIPAL CAPS AD III - ENFRENTAMENTO AO CRACK E OUTRAS DROGAS (PI) R$ 150.000,00

. T OT A L R$ 43.655.000,00

PORTARIA Nº 3.725, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera a Portaria nº 408/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre a disponibilização do webservice do Conjunto Mínimo de Dados
da Atenção à Saúde (CMD) para testes de integração.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:
Art. 1º O § 2º do art. 1º da Portaria nº 408/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2018, passa a vigorar da seguinte forma:
"Art. 1º ................................................
§ 2º O prazo para envio do formulário descrito no § 1º será até 15 de dezembro de 2018." (NR)
Art. 2º O art. 4º da Portaria nº 408/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4º Os testes de integração terão o prazo indeterminado." (NR)
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

PORTARIA Nº 3.726, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Exclui propostas dos Anexos da Portaria nº 1.992/GM/MS, de 3 julho de 2018, da Portaria nº 2.008/GM/MS, de 3 julho de 2018, da Portaria nº
2.035/GM/MS, de 7 julho de 2018 e da Portaria nº 2.296/GM/MS, de 24 julho de 2018, que habilitam o Estado, Município ou Distrito Federal a receber
recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Art. 1º Ficam excluídas as propostas de Municípios descritos nos Anexos, constantes dos Anexos da Portaria nº 1.992/GM/MS, de 3 julho de 2018, da Portaria nº 2.008/GM/MS,

de 3 julho de 2018, da Portaria nº 2.035/GM/MS, de 7 julho de 2018 e da Portaria nº 2.296/GM/MS, de 24 julho de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

ANEXO I

. PORTARIA Nº 1.992/GM/MS, DE 3 DE JULHO DE 2018

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. MG R ES P L E N D O R FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 14025844000118015 37130004 58.540,00 58.540,00 10302201585350031

ANEXO II
. PORTARIA Nº 2.008/GM/MS, DE 3 DE JULHO DE 2018
. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
. MT CAMPOS DE

JULIO
FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE DE CAMPOS DE
JULIO

11381070000118001 28250008 150.000,00 150.000,00 10301201585810051

ANEXO III
. PORTARIA Nº 2.035/GM/MS, DE 4 DE JULHO DE 2018
. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
. MG R ES P L E N D O R FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 14025844000118009 37130004 180.000,00 180.000,00 10302201585350031
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ANEXO IV

. PORTARIA Nº 2.296/GM/MS, DE 24 DE JULHO DE 2018

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. AP C A LCO E N E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CALCOENE 11694812000118005 26760004 120.000,00 120.000,00 10301201585810016

. AP C A LCO E N E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CALCOENE 11694812000118006 26760004 60.000,00 60.000,00 10301201585810016

PORTARIA Nº 3.727, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Habilita o Laboratório Regional de Próteses
Dentárias Provales - Teófilo Otoni (MG) ao
recebimento do Incentivo para a Atenção
Especializada aos Povos Indígenas - IAE-PI, e
estabelece recurso financeiro do Bloco de Custeio
das Ações e Serviços Públicos de Saúde a serem
incorporados ao Grupo de Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do
Estado de Minas Gerais e Município de Teófilo
Otoni.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o art. 241 ao art. 244 - Do Preenchimento do Quesito
Raça/Cor nos Formulários dos Sistemas de Informação em Saúde - da Portaria de
Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as nomas sobre
os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do
Sistema Único de Saúde;

Considerando o Anexo XIV - Aprova a Política Nacional de Atenção à Saúde
dos Povos Indígenas - da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema
Único de Saúde;

Considerando a Portaria 2.663/GM/MS, de 11 de outubro de 2017, que
altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para
redefinir os critérios para o repasse do Incentivo para a Atenção Especializada aos
Povos Indígenas - IAE-PI, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que
altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e
os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Laboratório Regional de Próteses Dentárias
Provales, CNES 7027486, localizado no Município de Teófilo Otoni (MG), ao
recebimento do Incentivo de Atenção Especializada aos Povos Indígenas (IAE-PI), em
conformidade com a Portaria nº 2.663/GM/MS, de 11 de outubro de 2017.

Art. 2º Fica estabelecido recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde no montante anual de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), a ser
incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar-MAC, do Estado de Minas Gerais e Município de Teófilo Otoni.

Art. 3º Em caso de atraso ou interrupção do repasse dos recursos do
Incentivo de Atenção Especializada aos Povos Indígenas (IAE-PI) por parte do Gestor
local do SUS para o estabelecimento de saúde habilitado nesta Portaria, o Ministério
da Saúde suspenderá a transferência dos valores ao Grupo de Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado de Minas Gerais e Município de
Terófilo Otoni, fazendo também o desconto dos valores eventualmente não repassados
em competências anteriores.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as
transferências mensais, de forma regular e automática, ao Fundo Municipal de Saúde
de Teófilo Otoni, IBGE 3168606, do montante estabelecido no art. 2º, mediante
processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo Programa de
Trabalho.

Art. 5º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta
do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao
programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de
quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade para atenção à saúde da
população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a partir da 12ª (décima segunda) parcela de 2018.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

PORTARIA Nº 3.729, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Habilita o Hospital Santa Lucia Ltda ao recebimento
do Incentivo para a Atenção Especializada aos Povos
Indígenas (IAE-PI), e estabelece recurso financeiro do
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde a ser incorporado ao Grupo de Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
(MAC), do Estado do Pará e Município de Ourilândia
do Norte.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Art. 241 ao Art. 244 - Do preenchimento do quesito raça/cor
nos formulários dos sistemas de informação em saúde - da Portaria de Consolidação nº
1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

Considerando o Anexo XIV - Aprova a Política Nacional de Atenção à Saúde dos
Povos Indígenas - da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,
que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Portaria 2.663/GM/MS, de 11 de outubro de 2017, que altera a
Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para redefinir os
critérios para o repasse do Incentivo para a Atenção Especializada aos Povos Indígenas -
IAE-PI, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que
altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que dispõe
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços
públicos de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Hospital Santa Lucia Ltda, CNES 2318865, localizado no
Município de Ourilândia do Norte (PA), ao recebimento do Incentivo de Atenção
Especializada aos Povos Indígenas (IAE-PI), em conformidade com a Portaria 2.663/GM/MS,
de 11 de outubro de 2017.

Art. 2º Fica estabelecido recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde no montante anual de R$ 168.720,00 (cento e sessenta e oito mil
setecentos e vinte reais), a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (MAC) do Estado do Pará e Município de
Ourilândia do Norte.

Art. 3º Em caso de atraso ou interrupção do repasse dos recursos do Incentivo
de Atenção Especializada aos Povos Indígenas (IAE-PI), por parte do Gestor local do SUS
para o estabelecimento de saúde habilitado nesta Portaria, o Ministério da Saúde
suspenderá a transferência dos valores ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar do Estado do Pará e Município de Ourilândia do Norte, fazendo
também o desconto dos valores eventualmente não repassados em competências
anteriores.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as
transferências mensais, de forma regular e automática, ao Fundo Municipal de Saúde de
Ourilândia do Norte, IBGE 150543, do montante estabelecido no art. 2º, mediante processo
autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo Programa de Trabalho.

Art. 5º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa
de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e
serviços de média e alta complexidade para atenção à saúde da população, desde que
garantida a manutenção da unidade.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a partir da 12ª (décima segunda) parcela de 2018.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

PORTARIA Nº 3.730, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Renova a qualificação da Central de Regulação das Urgências, Unidade de Suporte Básico e Unidade de Suporte Avançado do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencentes a Regional Centro-Sul Fluminense, Bases Descentralizadas localizadas no Município de
Três Rios (RJ) e autoriza a transferência de incentivo de custeio aos municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 3.146/GM/MS, de 28 de dezembro de 2016, que qualifica a Central de Regulação das Urgências, Unidade de Suporte Básico e Unidade de

Suporte Avançado do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencentes a Regional Centro Sul Fluminense, Bases Descentralizadas localizadas no Município de
Três Rios (RJ);

Considerando o Título II da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de
Saúde;

Considerando o Titulo VIII, Capítulo II da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 288/SAS/MS, de 12 de março de 2018, que redefine a operacionalização do cadastramento de serviços de atendimento pré-hospitalar móvel
de urgência e o elenco de profissionais que compõem as equipes do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(CNES); e

Considerando o Parecer Técnico nº 1087-SEI/2018, constante do NUP-SEI 25000.094294/2016-29 da Coordenação-Geral de Urgência e Emergência/CGUE/DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica renovada a qualificação da Central de Regulação das Urgências, Unidade de Suporte Básico e Unidade de Suporte Avançado do Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192), pertencentes a Regional Centro-Sul Fluminense, Bases Descentralizadas localizadas no Município de Três Rios (RJ) e mantida a transferência de incentivo
financeiro de custeio, conforme anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos, de acordo com art. 928 da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, devendo ser
renovada mediante novo processo de avaliação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

ANEXO

Unidade Móvel

. UF Município para o repasse IBGE C N ES Descrição SIPAR Gestão Código Proposta Valor anual a ser incorporado

. RJ Três Rios 330600 7031920 CRU 25000.094294/2016-29 Municipal 82.51 64094 R$ 127.260,00

. RJ Três Rios 330600 7039743 USA 25000.094294/2016-29 Municipal 82.51 64114 R$ 116.652,00

. RJ Três Rios 330600 7039751 USB 25000.094294/2016-29 Municipal 82.51 81834 R$ 105.528,00

. TOTAL ANUAL R$ 349.440,00
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PORTARIA Nº 3.731, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Habilita o Município de Juazeiro do Norte (CE) a receber o Incentivo para Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo e revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de
27 de julho de 1993;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde
para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em
decorrência das leis citadas;

Considerando o Anexo XVII - Política Nacional de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei, em Regime de Internação e Internação Provisória - da Portaria
de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando o Título II - Do custeio da atenção básica - Art. 11, inciso VI - Incentivo para a Atenção Integral à Saúde do Adolescente em Conflito com a Lei, em regime de
internação e internação provisória e o Art. 129, Seção V - Do Incentivo Financeiro de Custeio para o Ente Federativo Responsável pela Gestão das Ações de Atenção Integral à Saúde dos
Adolescentes em Situação de Privação de Liberdade - Capítulo II, da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento
e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando o preenchimento dos requisitos e o envio de documentação previsto no art. 25 do Anexo XVII, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Juazeiro do Norte (CE), até o teto físico/financeiro constante no Anexo a esta Portaria, a receber o Incentivo para Atenção Integral à Saúde
de Adolescentes em Conflito com a Lei, conforme indicado no Plano Operativo Municipal.

§ 1º A transferência de recursos será baseada no limite financeiro correspondente ao número de adolescentes por unidade de internação, internação provisória e semiliberdade,
conforme os critérios previstos no art. 130 da Seção V do capítulo II da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.

§2º Os recursos serão repassados mensalmente conforme art. 130 da Seção V do capítulo II da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.
Art. 2º Os recursos orçamentários, de que trata a presente Portaria, são oriundos do Bloco de Custeio das Ações de Serviços Públicos de Saúde, conforme os art. 4º, 9º e 11

da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.
Art. 3º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria serão plurianuais e correrão à conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o programa de trabalho

10.301.2015.219A - Piso da Atenção Básica em Saúde PO: 0001.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática dos recursos para o Fundo Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte

(CE).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

ANEXO

INCENTIVOS FINANCEIROS PARA A ATENÇÃO À SAÚDE DE ADOLESCENTES EM CONFLITO COM A LEI, EM REGIME DE INTERNAÇÃO, INTERNAÇÃO PROVISÓRIA E
S E M I L I B E R DA D E .

. UF Município Unidade Gestão Total de Adolescentes Valor mensal por Unidade Valor total a ser repassado mensalmente

. CE Juazeiro do Norte Centro Socioeducativo José Bezerra de Menezes Municipal 46 R$ 8.556,00 R$ 8.556,00

. Unidade de Semiliberdade de Juazeiro do Norte 14 R$ 3.208,50 R$ 3.208,50

PORTARIA Nº 3.732, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Renova a qualificação de Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h, Opção VIII, nova), e mantém os recursos destinados ao Estado de
Pernambuco.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.139/GM/MS, de 31 de maio de 2012, que estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do

Estado de Pernambuco e Município de São Lourenço da Mata (PE);
Considerando a Portaria nº 1.140/GM/MS, de 31 de maio de 2012, que estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do

Estado de Pernambuco e do Município de Caruaru (PE);
Considerando a Portaria nº 1.152/GM/MS, de 5 de junho de 2012, que estabelece recursos a serem incorporados ao Limite Financeiro Anual da Média e Alta Complexidade do

Estado de Pernambuco e do Município de Cabo de Santo Agostinho (PE);
Considerando a Portaria nº 1.185/GM/MS, de 5 de junho de 2012, que estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do

Estado de Pernambuco e do Município de Caxangá (PE), Recife (PE);
Considerando a Portaria nº 1.187/GM/MS, de 5 de junho de 2012, que estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do

Estado de Pernambuco e do Município de Igarassu (PE);
Considerando a Portaria nº 1.188/GM/MS, de 8 de junho de 2012, que estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do

Estado de Pernambuco e do Município de Olinda (PE);
Considerando a Portaria nº 1.190/GM/MS, de 8 de junho de 2012, que estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do

Estado de Pernambuco e do Município de Paulista (PE);
Considerando a Portaria nº 1.217/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do

Estado de Pernambuco e do Município de Jaboatão dos Guararapes (PE), UPA 24h Senador Wilson Campos, Barra da Jangada;
Considerando a Portaria nº 1.218/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do

Estado de Pernambuco e do Município de Jaboatão dos Guararapes (PE), UPA 24h Engenho Velho;
Considerando a Portaria nº 2.100/GM/MS, de 17 de setembro de 2012, que estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade

do Estado de Pernambuco, UPA 24h Torrões, Recife (PE);
Considerando a Portaria nº 2.862/GM/MS, de 18 de dezembro de 2012, que qualifica a Unidade de Pronto Atendimento do Estado de Pernambuco e do Município de Jaboatão

dos Guararapes (PE), UPA 24h Dr. Fernando de Lacerda Curado;
Considerando a Portaria nº 2.863/GM/MS, de 18 de dezembro de 2012, que estabelece recursos a serem incorporados ao Limite Financeiro Anual da Média e Alta Complexidade

do Estado de Pernambuco e do Município de Recife (PE), da UPA 24h Ibura;
Considerando a Portaria nº 2.904/GM/MS, de 20 de dezembro de 2012, que qualifica a Unidade de Pronto Atendimento do Estado de Pernambuco e do Município Recife (PE),

da UPA 24 h Solano Trindade - Nova Descoberta;
Considerando a Portaria nº 2.906/GM/MS, de 20 de dezembro de 2012, que qualifica a Unidade de Pronto Atendimento do Estado de Pernambuco e do Município do Recife (PE),

da UPA 24h Maria Esther Souto Carvalho, Imbiribeira;
Considerando o art. 2º da Portaria nº 1.535/SAS/MS, de 25 de setembro de 2017, que redefine os incentivos relacionados a Unidades de Pronto Atendimento da Rede de Atenção

às Urgências no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;
Considerando o Anexo III - Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Título IV - Do componente Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços

de urgência 24 horas - Capítulo V, da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando o Anexo LXVIII - Requisitos para o recebimento do repasse mensal do Ministério da Saúde para custeio da UPA 24h, da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de

28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas

sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a Nota Técnica nº 269/2018, constante do NUP/SEI nº 25000.138630/2012-29, da Coordenação Geral de Urgência e Emergência-CGUE/DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica renovada a qualificação de Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h, Opção VIII, novas), do Estado de Pernambuco, identificadas no Anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação pela CGUE/DAHU/SAS/MS, conforme § 1º do Art. 83, da

Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.
Art. 2º Ficam mantidos os recursos do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde no montante anual de R$ 42.000.000,00 (quarenta e dois milhões de reais),

incorporados ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (MAC) do Estado de Pernambuco, para o custeio da qualificação das Unidades, conforme anexo
a esta Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a continuidade da transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º desta Portaria,
em parcelas mensais, para o Fundo Estadual de Saúde de Pernambuco.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, permanecerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000 (UPA 24h).

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho de que trata o Art. 2º, tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços
de média e alta complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida à manutenção da unidade.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

ANEXO

Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h)
. UF MUNICÍPIO IBGE C N ES CUSTEIO CÓ D NUP-SEI VALOR ANUAL DA RENOVAÇÃO (R$) G ES T ÃO PROPOSTA
. PE São Lourenço da Mata 261370 6507557 Opção VIII 82.03 25000.138630/2012-29 3.000.000,00 Estadual 18234
. PE Caruaru 260410 6631819 Opção VIII 82.03 25000.138630/2012-29 3.000.000,00 Estadual 18237
. PE Cabo de Santo Agostinho 260290 6690742 Opção VIII 82.03 25000.138630/201-29 3.000.000,00 Estadual 18232
. PE Recife (UPA 24h Caxangá) 261160 6488315 Opção VIII 82.03 25000.138630/2012-29 3.000.000,00 Estadual 18238
. PE Igarassu 260680 6443370 Opção VIII 82.03 25000.138630/2012-29 3.000.000,00 Estadual 18233
. PE Olinda 260960 6443397 Opção VIII 82.03 25000.138630/2012-29 3.000.000,00 Estadual 18235
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. PE Paulista 261070 6443419 Opção VIII 82.03 25000.138630/2012-29 3.000.000,00 Estadual 18236

. PE Jaboatão dos Guararapes
(UPA 24h Senador Wilson Campos

260790 6562205 Opção VIII 82.03 25000.138630/2012-29 3.000.000,00 Estadual 18222

. PE Jaboatão dos Guararapes
(UPA 24h Engenho Velho)

260790 6618464 Opção VIII 82.03 25000.138630/2012-29 3.000.000,00 Estadual 18231

. PE Recife (UPA 24h Torrões) 261160 6530389 Opção VIII 82.03 25000.138630/2012-29 3.000.000,00 Estadual 18241

. PE Recife (UPA 24h Ibura) 261160 6726852 Opção VIII 82.03 25000.138630/2012-29 3.000.000,00 Estadual 18239

. PE Jaboatão dos Guararapes (UPA 24h Dr. Fernando L. Curado) 260790 6558992 Opção VIII 82.03 25000.138630/2012-29 3.000.000,00 Estadual 18230

. PE Recife (UPA 24h Nova Descoberta) 261160 6703437 Opção VIII 82.03 25000.138630/2012-29 3.000.000,00 Estadual 18240

. PE Recife (UPA 24h Imbiribeira) 261160 6481876 Opção VIII 82.03 25000.138630/2012-29 3.000.000,00 Estadual 18242

. TOTAL/ ANO 42.000.000,00

PORTARIA Nº 3.733, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Estabelece a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - Rename 2018 no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) por meio da atualização do elenco
de medicamentos e insumos da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - Rename 2017.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando que a execução de ações de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica, insere-se no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos

da alínea "d" do inciso I do art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;
Considerando a Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que alterou a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde

no âmbito do SUS;
Considerando a garantia do usuário de acesso universal e igualitário à assistência terapêutica integral, nos termos do art. 28 do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011;
Considerando a competência do Ministério da Saúde para dispor sobre a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (Rename) nos termos do art. 26 do Decreto nº 7.508, de

2011;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2, ANEXO XXVII, de 3 de outubro de 2017, que institui a Política Nacional de Medicamentos, cuja íntegra consta do Anexo 1 do Anexo

XXVII.
Considerando a Resolução nº 338/CNS/MS, de 6 de maio de 2004, que aprova a Política Nacional de Assistência Farmacêutica;
Considerando a Resolução nº 25/CIT/MS, de 31 de agosto de 2017, que estabelece as diretrizes de atualização da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (Rename) no

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e
Considerando as deliberações da Comissão Intergestores Tripartite (CIT), em 22 de fevereiro de 2018 e 30 de agosto de 2018, resolve:
Art. 1º Fica estabelecida a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - Rename 2018 no âmbito do SUS, por meio da atualização do elenco de medicamentos e insumos da

Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - Rename 2017.
Art. 2º A Rename 2018 e suas atualizações encontram-se disponíveis no sítio eletrônico do Ministério da Saúde, no endereço http://portalms.saude.gov.br/assistencia-

farmaceutica.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

PORTARIA Nº 3.734, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos

a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de
19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2018;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional

de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios,

em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos

no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos

recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre

o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único

de Saúde;
Considerando a Portaria nº 565, de 9 de março de 2018, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercício de

2018, para incremento do Teto de Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 38, § 6º, inciso II da Lei nº 13.473, de 8 de agosto
de 2017, e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB).
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB), observando

o disposto no Capítulo II da Portaria nº 565, de 9 de março de 2018.
Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional

de Saúde - www.fns.saude.gov.br.
Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em

até seis parcelas, em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo

beneficiado.
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

ANEXO

Entes Habilitados para Recebimento de recurso de emenda para incremento temporário do componente de custeio do Piso de Atenção Básica (PAB)

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR
(R$)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA
(R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. PR FIGUEIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000231535201800 28450005 66.400,00 66.400,00 10122201545250041

. TO MONTE DO CARMO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MONTE DO
CARMO

36000231464201800 26910006 35,00 35,00 10122201545250017

. T OT A L 2 PROPOSTAS 66.435,00

PORTARIA Nº 3.735, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e

Considerando as competências da Secretaria de Gestão Estratégica e
Participativa para apoiar e fomentar a realização das conferências de saúde e das
plenárias dos conselhos de saúde, por intermédio do Departamento de Apoio à Gestão
Participativa e ao Controle Social, conforme disposto no inciso X, do art. 39, do
Decreto n° 8.901, de 10 de novembro de 2016, combinado com as disposições da
Portaria nº 1.419/GM/MS, de 8 de junho de 2017, nos anexos X e XIII; e

Considerando a existência de dotação orçamentária específica para tal
finalidade, cujos recursos foram alocados à Secretaria de Gestão Estratégica e
Participativa, resolve:

Art. 1° Delegar, ao titular da Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa
e, na sua ausência ao seu substituto legal, competência para praticar os atos
referentes à execução orçamentário-financeira com a finalidade de custear as despesas
para a realização das Conferências Nacionais de Saúde e das reuniões realizadas pelo
Conselho Nacional de Saúde, podendo empenhar e executar todos os consequentes
procedimentos necessários ao cumprimento desta finalidade.

Art. 2° A competência de que trata o artigo 1º poderá ser subdelegada no
todo ou em parte.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE
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PORTARIA Nº 3.738, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para
estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de
27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2018;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde

para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em

decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito

do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de

Saúde;
Considerando a Portaria nº 565, de 9 de março de 2018, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2018, para

incremento do Teto de Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 38, § 6º, inciso II da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, e dá outras
providências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material
permanente para estabelecimentos de saúde.

Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do Ministério da Saúde.
Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo
Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de

Saúde - www.fns.saude.gov.br.
Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela

única e em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. PE P A L M A R ES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 00562279000118011 36860009 9.350,00 9.350,00 10302201585350026

. T OT A L 1 PROPOSTAS 9.350,00

PORTARIA Nº 3.739, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de
27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2018;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde

para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em

decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito

do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de

Saúde;
Considerando a Portaria nº 565, de 9 de março de 2018, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2018, para

incremento do Teto de Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 38, § 6º, inciso II da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, e dá outras
providências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB).
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB), observando o

disposto no Capítulo II da Portaria nº 565, de 9 de março de 2018.
Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de

Saúde - www.fns.saude.gov.br.
Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis

parcelas, em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

ANEXO

Entes Habilitados para Recebimento de recurso de emenda para incremento temporário do componente de custeio do Piso de Atenção Básica (PAB)

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. TO PALMEIROPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PALMEIROPOLIS 36000231809201800 26910006 50.000,00 50.000,00 10122201545250017

. T OT A L 1 PROPOSTAS 50.000,00

PORTARIA Nº 3.740, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos referentes ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de
Média e Alta Complexidade (MAC)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos

a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de
19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
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Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2018;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional

de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios,

em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos

no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos

recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre

o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 565, de 9 de março de 2018, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercício de

2018, para incremento do Teto de Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 38, § 6º, inciso II da Lei nº 13.473, de 8 de agosto
de 2017, e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes ao incremento temporário do Limite
Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC).

Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média
e Alta Complexidade (MAC), observando o disposto no Capítulo II da Portaria nº 565, de 9 de março de 2018.

Art. 3º Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa de custeio e onerarão o Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, nos termos do
anexo.

Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional
de Saúde - www.fns.saude.gov.br.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em
até seis parcelas, em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo
beneficiado.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DE EMENDAS PARLAMENTARES DESTINADOS AO INCREMENTO TEMPORÁRIO DO TETO DA MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE - MAC

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

CÓ D.
E M E N DA

VALOR POR
PARLAMENTAR (R$)

FUNCIONAL
P R O G R A M ÁT I C A

C N ES V A LO R

. MT GLORIA D'OESTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000231977201800 7.077,00 71120012 7.077,00 10122201545250051 6363903 7.077,00

. T OT A L 1 PROPOSTAS 7.077,00

PORTARIA Nº 3.741, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de
27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2018;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde

para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em

decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito

do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de

Saúde;
Considerando a Portaria nº 565, de 9 de março de 2018, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2018, para

incremento do Teto de Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 38, § 6º, inciso II da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, e dá outras
providências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB).
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB), observando o

disposto no Capítulo II da Portaria nº 565, de 9 de março de 2018.
Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de

Saúde - www.fns.saude.gov.br.
Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis

parcelas, em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

ANEXO

Entes Habilitados para Recebimento de recurso de emenda para incremento temporário do componente de custeio do Piso de Atenção Básica (PAB)

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. BA CORONEL JOAO SA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORONEL JOAO SA 36000225335201800 81785125 1.400.000,00 1.400.000,00 10122201545250001

. BA I P EC A E T A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPECAETA 36000225340201800 81785125 836.000,00 836.000,00 10122201545250001

. BA SERRINHA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SERRINHA 36000225338201800 81785125 2.000.000,00 2.000.000,00 10122201545250001

. T OT A L 3 PROPOSTAS 4.236.000,00

PORTARIA Nº 3.742, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Habilita o Hospital Dom Tomas - Petrolina (PE), como
Unidade de Assistência de Alta Complexidade em
Oncologia - UNACON e desabilita o Hospital Dom Malan
- Petrolina (PE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 140/SAS/MS, de 27 de fevereiro de 2014, que redefine
os critérios e parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e
avaliação dos estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e
define as condições estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação
destes estabelecimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Estado da Saúde de
Pernambuco a aprovação no âmbito da Resolução CIB/PE nº 5049, de 5 de novembro de 2018
que aprova a habilitação do Hospital Dom Tomas e a desabilitação do Hospital Dom Malan; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de
Atenção Especializada e Temática - Coordenação-Geral de Atenção
Especializada/DAET/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Hospital Dom Tomas, localizado em Petrolina (PE), como
Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia - UNACON (Código 17.06).
. Estabelecimento - Município/UF C N ES Habilitação CNPJ
. Hospital Dom Tomas 9262407 U N ACO N 10.730.125/0004-73

Art. 2º Fica desabilitado o Hospital Dom Malan, localizado em Petrolina (PE), como
Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia - UNACON (Código 17.06).
. Estabelecimento - Município/UF C N ES Desabilitação CNPJ
. Hospital Dom Malan 2430711 U N ACO N 10.358.190/0001-77

Art. 3º O impacto financeiro gerado por esta Portaria deverá onerar o teto
financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de Pernambuco.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112300276

276

Nº 225, sexta-feira, 23 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

R E T I F I C AÇ ÃO

No Anexo da Portaria nº 3.519/GM/MS, de 29 de outubro de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 209, de 30 de outubro de 2018, Seção 1, página 57.
Onde se lê:

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. RS A L EG R E T E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALEGRETE 11431321000118007 999.245,00 0006 10301201520Y10001

Leia-se:

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. RS A L EG R E T E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALEGRETE 11431321000118007 999.245,00 0004 10302201585350001

COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE
RESOLUÇÃO Nº 41, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre as diretrizes para a organização dos
cuidados paliativos, à luz dos cuidados continuados
integrados, no âmbito Sistema Único de Saúde (SUS).

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE, no uso das atribuições que lhe
conferem o inciso II do art. 14-A da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e tendo
em vista o disposto no inciso I do art. 32 do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de
2011 em conformidade com o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que
regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores
mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos
recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos
das Leis nº 8.080, de 1990, e nº 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras
providências;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe
sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a
assistência à saúde e a articulação interfederativa;

Considerando a Portaria nº 1.083/SAS/MS, de 02 de outubro de 2012 que
aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Dor Crônica;

Considerando o Anexo IX da Portaria de consolidação nº 2/GM/MS, de 28
de setembro de 2017 que institui a Política Nacional para a Prevenção e Controle do
Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o Anexo X da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28
de setembro de 2017 que institui a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da
Criança (PNAISC), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o Anexo XI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28
de setembro de 2017 que institui a Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa;

Considerando o Anexo XXII da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28
de setembro de 2017 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), com
vistas à revisão da regulamentação de implantação e operacionalização vigentes, no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecendo-se as diretrizes para a
organização do componente Atenção Básica, na Rede de Atenção à Saúde (RAS);

Considerando o Anexo XXIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28
de setembro de 2017 que institui a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP)
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecendo-se as diretrizes para a
organização do componente hospitalar na Rede de Atenção à Saúde (RAS);

Considerando o Anexo XXV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28
de setembro de 2017 que aprova a Política Nacional de Práticas Integrativas e
Complementares (PNPIC) no Sistema Único de Saúde;

Considerando o Anexo XXVIII, Título III, da Portaria de Consolidação nº
2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 que dispõe sobre as normas de financiamento
e de execução do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o Anexo XXVIII, Título IV, da Portaria de Consolidação nº
2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 dispõe sobre as regras de financiamento e
execução do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o Título XI da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28
de setembro de 2017 que estabelece a organização dos cuidados prolongados para
retaguarda à Rede de Atenção às Urgências e Emergências e demais Redes Temáticas
de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o Anexo I da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017 que trata das diretrizes para organização da Rede de Atenção à
Saúde (RAS) do SUS;

Considerando o Anexo IV, Capítulo I da Portaria de Consolidação nº
3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que redefine a Rede de Atenção à Saúde das
Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e
estabelece diretrizes para a organização das suas linhas de cuidado;

Considerando o Título IV, Capítulo III, da Portaria de Consolidação nº
5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 que trata sobre o atendimento e internação
domiciliar;

Considerando o Título V, Capítulo I, da Portaria de consolidação nº
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 trata do financiamento do componente básico
da assistência farmacêutica;

Considerando o Título V, Capítulo II, da Portaria de Consolidação nº
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 que trata do financiamento do componente
especializado da assistência farmacêutica;

Considerando a Resolução CFM nº 1.805/2006 que dispõe que na fase
terminal de enfermidades graves e incuráveis é permitido ao médico limitar ou
suspender procedimentos e tratamentos que prolonguem a vida do doente, garantindo-
lhe os cuidados necessários para aliviar os sintomas que levam ao sofrimento, na
perspectiva de uma assistência integral, respeitada a vontade do paciente ou de seu
representante legal;

Considerando a Resolução CFM nº 1.995/2012 que dispõe sobre as diretivas
antecipadas de vontade dos pacientes;

Considerando a Resolução CFM nº 2.156/2016 que estabelece os critérios de
admissão e alta em unidade de terapia intensiva;

Considerando que o Brasil vive um processo de envelhecimento
populacional, e que este processo acompanhado do avanço tecnológico da segunda
metade do século XX, no campo da medicina e da saúde, modificou a pirâmide etária
e aumentou a prevalência de doenças crônicas não transmissíveis (DCNT) em nossa
sociedade;

Considerando em 2014 a Recomendação da 67º Assembleia da Organização
Mundial de Saúde, uma exortação aos seus estados membros para que desenvolvam,
fortaleçam e implementem políticas de cuidados paliativos baseadas em evidências
para apoiar o fortalecimento integral dos sistemas de saúde, em todos os seus
níveis;

Considerando a pactuação ocorrida na Comissão Intergestores Tripartite
(CIT) no dia 31 de outubro de 2018, resolve:

Art. 1º Dispor sobre as diretrizes para a organização dos cuidados paliativos, à
luz dos cuidados continuados integrados, no âmbito Sistema Único de Saúde (SUS).

Parágrafo único. Os cuidados paliativos deverão fazer parte dos cuidados
continuados integrados ofertados no âmbito da RAS.

Art. 2º Cuidados paliativos consistem na assistência promovida por uma
equipe multidisciplinar, que objetiva a melhoria da qualidade de vida do paciente e
seus familiares, diante de uma doença que ameace a vida, por meio da prevenção e
alívio do sofrimento, da identificação precoce, avaliação impecável e tratamento de dor
e demais sintomas físicos, sociais, psicológicos e espirituais.

Parágrafo único: Será elegível para cuidados paliativos toda pessoa afetada
por uma doença que ameace a vida, seja aguda ou crônica, a partir do diagnóstico
desta condição.

Art. 3º A organização dos cuidados paliativos deverá ter como objetivos:
I - integrar os cuidados paliativos na rede de atenção à saúde;
II - promover a melhoria da qualidade de vida dos pacientes;
III - incentivar o trabalho em equipe multidisciplinar;
IV - fomentar a instituição de disciplinas e conteúdos programáticos de

cuidados paliativos no ensino de graduação e especialização dos profissionais de
saúde;

V - ofertar educação permanente em cuidados paliativos para os
trabalhadores da saúde no SUS;

VI - promover a disseminação de informação sobre os cuidados paliativos na
sociedade;

VII - ofertar medicamentos que promovam o controle dos sintomas dos
pacientes em cuidados paliativos; e

VIII - pugnar pelo desenvolvimento de uma atenção à saúde humanizada,
baseada em evidências, com acesso equitativo e custo efetivo, abrangendo toda a linha
de cuidado e todos os níveis de atenção, com ênfase na atenção básica, domiciliar e
integração com os serviços especializados.

Art. 4º Serão princípios norteadores para a organização dos cuidados
paliativos:

I - início dos cuidados paliativos o mais precocemente possível, juntamente
com o tratamento modificador da doença, e início das investigações necessárias para
melhor compreender e controlar situações clínicas estressantes;

II - promoção do alívio da dor e de outros sintomas físicos, do sofrimento
psicossocial, espiritual e existencial, incluindo o cuidado apropriado para familiares e
cuidadores;

III - afirmação da vida e aceitação da morte como um processo natural;
IV - aceitação da evolução natural da doença, não acelerando nem

retardando a morte e repudiando as futilidades diagnósticas e terapêuticas;
V - promoção da qualidade de vida por meio da melhoria do curso da

doença;
VI - integração dos aspectos psicológicos e espirituais no cuidado ao

paciente;
VII - oferecimento de um sistema de suporte que permita ao paciente viver

o mais autônomo e ativo possível até o momento de sua morte;
VIII - oferecimento de um sistema de apoio para auxiliar a família a lidar

com a doença do paciente e o luto;
IX - trabalho em equipe multiprofissional e interdisciplinar para abordar as

necessidades do paciente e de seus familiares, incluindo aconselhamento de luto, se
indicado;

X - comunicação sensível e empática, com respeito à verdade e à
honestidade em todas as questões que envolvem pacientes, familiares e
profissionais;

XI - respeito à autodeterminação do indivíduo;
XII - promoção da livre manifestação de preferências para tratamento

médico através de diretiva antecipada de vontade (DAV); e
XIII - esforço coletivo em assegurar o cumprimento de vontade manifesta

por DAV.
Art. 5º Os cuidados paliativos deverão ser ofertados em qualquer ponto da

rede de atenção à saúde, notadamente:
I - Atenção Básica: ordenadora da rede e coordenadora do cuidado, será

responsável por acompanhar os usuários com doenças ameaçadoras de vida em seu
território, prevalecendo o cuidado longitudinal, ofertado pelas equipes de atenção
básica, conjuntamente com o Núcleo Ampliado de Saúde da Família (NASF-AB), com a
retaguarda dos demais pontos da rede de atenção sempre que necessária;

II - Atenção Domiciliar: as equipes de atenção domiciliar, cuja modalidade
será definida a partir da intensidade do cuidado, observando-se o plano terapêutico
singular, deverão contribuir para que o domicílio esteja preparado e seja o principal
locus de cuidado no período de terminalidade de vida, sempre que desejado e
possível. Será indicada para pessoas que necessitarem de cuidados paliativos em
situação de restrição ao leito ou ao domicílio, sempre que esta for considerada a
oferta de cuidado mais oportuna.

III - Atenção Ambulatorial: deverá ser estruturada para atender as demandas
em cuidados paliativos proveniente de outros pontos de atenção da rede;

IV - Urgência e Emergência: os serviços prestarão cuidados no alívio dos
sintomas agudizados, focados no conforto e na dignidade da pessoa, de acordo com
as melhores práticas e evidências disponíveis; e

V - Atenção Hospitalar: voltada para o controle de sintomas que não sejam
passíveis de controle em outro nível de assistência.

Art. 6º Os especialistas em cuidados paliativos atuantes na RAS poderão ser
referência e potenciais matriciadores dos demais serviços da rede, podendo isso ser
feito in loco ou por tecnologias de comunicação à distância.

Art. 7º O acesso aos medicamentos para tratamentos dos sintomas
relacionados aos cuidados paliativos, notadamente opióides, deverá seguir as normas
sanitárias vigentes e observar as pactuações entre as instâncias de gestão do SUS.

Art. 8º O financiamento para a organização dos cuidados paliativos deverá
ser objeto de pactuação tripartite, observado o planejamento e a organização dos
cuidados continuados integrados na RAS.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI
Ministro de Estado da Saúde

LEONARDO MOURA VILELA
Presidente do Conselho Nacional de Secretários de

Saúde

MAURO GUIMARÃES JUNQUEIRA
Presidente do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RDC Nº 250, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018(*)

Dispõe sobre os requisitos para apresentação do
Projeto de Arte de Etiqueta ou Rotulagem no
processo de regularização de produtos de higiene
pessoal, cosméticos e perfumes, e para a
coexistência de mais de uma arte de etiqueta ou
rotulagem para um mesmo produto.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 15, III e IV aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de
26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, V, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve adotar a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada, conforme deliberado em
reunião realizada em 20 de novembro de 2018, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua
publicação.

Art.1º A presente Resolução estabelece os requisitos para apresentação do
Projeto de Arte de Etiqueta ou Rotulagem no processo de regularização de produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, e para a coexistência de mais de uma arte de
etiqueta ou rotulagem para um mesmo produto.

Art. 2º O Projeto de Arte de Etiqueta ou Rotulagem, previsto no item 12 do
Anexo III da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 7, de 10 de fevereiro de 2015, é o
documento que deve ser apresentado no processo de regularização de produtos de higiene
pessoal, cosméticos e perfumes, que deve conter a arte da etiqueta ou da rotulagem do
produto, tal como exposto ao consumo, em suas respectivas embalagens.

Art. 3º É permitida a coexistência de mais de uma arte de etiqueta ou
rotulagem para um mesmo produto, desde que se mantenham inalterados entre elas os
seguintes elementos:

I - os requisitos de rotulagem obrigatória geral, rotulagem específica e outras
obrigatoriedades sobre rotulagem previstos, respectivamente, nos Anexos V, VI e art. 19 da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 7, de 2015, e suas atualizações;

II - os requisitos de rotulagem previstos em normas específicas, quando
aplicáveis; e

III - as alegações relacionadas à segurança e aos benefícios atribuídos ao
produto.

Art. 4º Para as demais variações entre as artes de etiqueta ou rotulagem
coexistentes, não citadas no art. 3º, não é necessário apresentar um novo Projeto de Arte
de Etiqueta ou Rotulagem no processo de regularização dos produtos.

Art. 5º As alterações dos elementos previstos no art. 3º devem ser submetidas
à Anvisa mediante a apresentação de um novo Projeto de Arte de Etiqueta ou
Rotulagem.

§ 1º. Ficam dispensadas da previsão constante do caput deste artigo as
seguintes alterações de rotulagem:

I - lote ou partida;
II - prazo de validade;
III - conteúdo;
IV - país de origem;
V - razão social do titular;
VI - domicílio do titular; e
VII - dados do serviço de atendimento ao consumidor.
§ 2º. As dispensas de alteração de rotulagem previstas nos incisos IV, V e VI

não eximem as empresas de manter estas informações atualizadas perante à autoridade
sanitária.

Art.6º As artes de etiqueta ou rotulagem dos produtos comercializados não
devem conter indicações e menções terapêuticas, denominações e indicações que induzam
a erro, engano ou confusão quanto à sua procedência, origem, composição, finalidade ou
segurança.

Art.7º As empresas deverão manter todas as artes de etiqueta ou rotulagem
pelo período de dois anos após a finalização do prazo de validade dos produtos.

Art. 8º A autoridade sanitária competente poderá solicitar as artes de etiqueta
ou rotulagem dos produtos a qualquer tempo.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste artigo poderá
ensejar a suspensão cautelar do produto.

Art. 9º O descumprimento do estabelecido nesta Resolução constitui infração
sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das
responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis.

Art. 10 O disposto nesta Resolução se aplica às petições de alteração de
rotulagem protocolizadas anteriormente à vigência desta norma e que ainda aguardam a
decisão da Anvisa.

Art. 11 Fica revogada a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 131, de 5 de
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 6 de dezembro de 2016, Seção
1, pág. 32.

Art. 12 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM DIB

(*) Republicada por ter saído com incorreção no original publicado no DOU nº 224, de 22
de novembro de 2018, Seção 1, pág. 54

ARESTO Nº 1.216, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, em Reunião
Ordinária Pública - ROP n° 24, realizada em 13 de novembro de 2018, com fundamento no
art. 15, VI, da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29
de janeiro de 1999, aliado ao disposto no art. 53, VII, § 1º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro
de 2016, e em conformidade com a Resolução Diretoria Colegiada - RDC n.º 25, de 4 de
abril de 2008, decidiu sobre os recursos a seguir especificados, conforme anexo.

WILLIAM DIB
Diretor-Presidente

ANEXO

Recorrente: ERA NOVA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXP. LTDA.
CNPJ: 54.053.079/0001-48
Processo: 25004.110066/2008-63
Expediente: 0915796/18-4
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR provimento
ao recurso, acompanhando a posição da relatoria que acata o Parecer nº 56/2018 -
Corea/GGALI.

Recorrente: ERA NOVA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXP. LTDA.
CNPJ: 54.053.079/0001-48
Processo: 25004.110067/2008-16
Expediente: 0915818/18-9
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR provimento
ao recurso, acompanhando a posição da relatoria que acata o Parecer nº 59/2018 -
Corea/GGALI.

Recorrente: ERA NOVA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXP. LTDA.
CNPJ: 54.053.079/0001-48
Processo: 25004.110018/2008-75

Expediente: 0915761/18-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR provimento
ao recurso, acompanhando a posição da relatoria que acata o Parecer nº 55/2018 -
Corea/GGALI.

Recorrente: ERA NOVA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXP. LTDA.
CNPJ: 54.053.079/0001-48
Processo: 25004.110068/2008-52
Expediente: 0915753/18-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR provimento
ao recurso, acompanhando a posição da relatoria que acata o Parecer nº 54/2018 -
Corea/GGALI.

CONSULTA PÚBLICA Nº 569, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de
26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público em
geral, a proposta em Anexo, conforme deliberado em reunião realizada em 13 de
novembro de 2018, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o
prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à
proposta de inclusão das culturas de Amendoim com LMR de 0,005 mg/kg e IS de 7 dias;
Berinjela com LMR de 0,01 mg/kg e IS 7 dias como aplicação foliar e inclusão da
modalidade de uso "aplicação em sulco de plantio" para a cultura de batata,
permanecendo o mesmo LMR já estabelecido, na monografia do ingrediente ativo A18 -
ABAMECTINA, contido na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos,
Domissanitários e Preservantes de Madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165,
de 29 de agosto de 2003, DOU de 2 de setembro de 2003.

Art. 2º A proposta supracitada estará disponível na íntegra no site da Anvisa, no
endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e as sugestões deverão ser encaminhadas
por escrito, em formulário próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, Gerência Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57, Brasília/DF, CEP
71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para o e-mail
cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à disposição dos
interessados no endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/agrotoxicos/publicacoes.

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permanecerão à disposição de
todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata o parágrafo
anterior ou recebidas fora do prazo não serão consideradas para efeitos de consolidação
do texto final.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, após a deliberação da Diretoria
Colegiada, disponibilizará o resultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e entidades envolvidos e aqueles
que tenham manifestado interesse na matéria para subsidiar posteriores discussões
técnicas e deliberação final da Diretoria Colegiada

WILLIAM DIB
Diretor-Presidente

ANEXO
PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.786821/2011-07
Assunto: Proposta para o ingrediente ativo A18 - ABAMECTINA, contido na Relação de
Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de
Madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de
02 de setembro de 2003.
Área responsável: Gerência Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Alessandra Bastos Soares

CONSULTA PÚBLICA Nº 570, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº
9.782, de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de
3 de fevereiro de 2016, resolve submeter à consulta pública, para comentários e
sugestões do público em geral, a proposta em Anexo, conforme deliberado em reunião
realizada em 13 de novembro de 2018, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua
publicação.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública,
o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas
à proposta de inclusão da modalidade de uso "aplicação foliar" na cultura de berinjela,
com IS de 7 dias, permanecendo o mesmo LMR já estabelecido, na monografia do
ingrediente ativo T48 - TIAMETOXAM, contido na Relação de Monografias dos
Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira,
publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 2
de setembro de 2003.

Art. 2º A proposta supracitada estará disponível na íntegra no site da
Anvisa, no endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e as sugestões deverão ser
encaminhadas por escrito, em formulário próprio, para o endereço: Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, Gerência Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para o e-mail
cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à disposição dos
interessados no endereço eletrônico
http://portal.anvisa.gov.br/agrotoxicos/publicacoes.

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permanecerão à disposição
de todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata o parágrafo
anterior ou recebidas fora do prazo não serão consideradas para efeitos de
consolidação do texto final.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, após a deliberação da Diretoria
Colegiada, disponibilizará o resultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e entidades envolvidos e
aqueles que tenham manifestado interesse na matéria para subsidiar posteriores
discussões técnicas e deliberação final da Diretoria Colegiada

WILLIAM DIB
Diretor-Presidente

ANEXO
PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.786821/2011-07
Assunto: Proposta para o ingrediente ativo T48 - TIAMETOXAM, contido na Relação de
Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de
Madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de agosto de 2003, DOU
de 02 de setembro de 2003.
Área responsável: Gerência Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Alessandra Bastos Soares
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CONSULTA PÚBLICA Nº 571, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de
26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público em
geral, a proposta em Anexo, conforme deliberado em reunião realizada em 13 de
novembro de 2018, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o
prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à
proposta de inclusão do ingrediente ativo S19 - SULFOXAFLOR na Relação de Monografias
dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira,
publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 2 de
setembro de 2003.

Art. 2º A proposta supracitada estará disponível na íntegra no site da Anvisa, no
endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e as sugestões deverão ser encaminhadas
por escrito, em formulário próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, Gerência Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57, Brasília/DF, CEP
71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para o e-mail
cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à disposição dos
interessados no endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/agrotoxicos/publicacoes.

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permanecerão à disposição de
todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata o parágrafo
anterior ou recebidas fora do prazo não serão consideradas para efeitos de consolidação
do texto final.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, após a deliberação da Diretoria
Colegiada, disponibilizará o resultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e entidades envolvidos e aqueles
que tenham manifestado interesse na matéria para subsidiar posteriores discussões
técnicas e deliberação final da Diretoria Colegiada.

WILLIAM DIB
Diretor-Presidente

ANEXO
PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.371119/2013-50
Assunto: Proposta para o incluir o ingrediente ativo S19 - SULFOXAFLOR na Relação de
Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de
Madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de
02 de setembro de 2003.
Área responsável: Gerência Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Alessandra Bastos Soares

DIRETORIA DE CONTROLE E MONITORAMENTO SANITÁRIOS
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.167, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria nº 749, de 4 de junho de 2018, aliado ao disposto no
art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,

Considerando a comprovação da comercialização no sítio eletrônico
www.mercado.livre.com.br, do medicamento sem registro, notificação ou cadastro na
Anvisa denominado Fine Nature, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em todo o território
nacional, a proibição da fabricação, distribuição, divulgação e comercialização por loja física
ou de forma remota do medicamento denominado "Fine Nature" .

Art. 2º Determinar, ainda, a apreensão e inutilização em todo o território
nacional das unidades do produto listado no art. 1º, disponíveis no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.170, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de junho de 2018, aliado ao disposto no
art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,

considerando os arts. 6º e 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999;
considerando que a empresa Allergan Produtos Farmacêuticos Ltda, detentora

do registro do produto JUVEDERM VOLUMA WITH LIDOCAINE, identificou no mercado
unidades do lote VB20A60505 desse produto, com características de identificação de data
de fabricação e validade divergentes das constantes nas embalagens originais do mesmo,
tratando-se, portanto, de falsificação, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a apreensão e
inutilização, em todo o território nacional, das unidades do produto JUVEDERM VOLUMA
WITH LIDOCAINE, que apresentem em suas embalagens as características de identificação
de lote VB20A60505, FAB 2018.04, VAL 2021.05 e REF 94506JR .

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.181, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de junho de 2018, aliado ao
disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,

considerando o art. 28 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977;
considerando o art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999;
considerando a última inspeção sanitária realizada na empresa fabricante

Bellco SRL, localizada em Modena - Itália, no período de 27 a 30 de agosto de 2018,
por solicitação da empresa solicitante VR Medical Medical Importadora e Distribuidora
de Produtos Médicos Ltda., durante a qual ficou comprovado o cumprimento das Boas
Práticas de Fabricação, resolve:

Art. 1º Revogar a Resolução-RE nº 1.099, de 24 de abril de 2017, publicada
no D.O.U. nº 78 de 25 de abril de 2017, Seção 1, pág. 42, que havia determinado a
proibição da importação, comercialização e distribuição do EQUIPAMENTO MÁQ U I N A
DE HEMODIÁLISE BELLCO, Registro Anvisa n.º 80102510346, e o material RÁPIDO,
Registro Anvisa n.º 80102510414, importados e comercializados no Brasil pela empresa
VR Medical Importadora e Distribuidora de Produtos Médicos Ltda, CNPJ:
04.718.143/0001-4, localizada na rua Batataes, nº 391, 1º andar - conjuntos 11, 12 e
13 -Jardim Paulista - São Paulo- SP.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.182, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de junho de 2018, aliado ao disposto no
art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,

considerando o art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999;
considerando que a empresa PALMINDAYA COSMÉTICOS LTDA, CNPJ:

75.619.742/0001-07, Autorização de Funcionamento nº 2.00222.4, peticionou em
21/06/2018 a Alteração de dados complementares de Produto Notificado - Análise Físico-
Química (especificações de pH) do produto CREME DE BARBEAR MENTOLADO PALMINDAYA e,
peticionou em 02/07/2018, a Alteração de dados complementares de Produto Notificado -
Análise Físico-Química (especificações de pH) dos produtos LOÇÃO APÓS BARBA MENTOLADA
PALMINDAYA, LOÇÃO APÓS BARBA COM ALOE VERA e LOÇÃO APÓS BARBA SPORT;

considerando que empresa apresentou resultados de controle de qualidade
dentro das especificações notificadas à ANVISA, em amostras de retenção para os produtos
CREME COM EXTRATO DE PEPINO PALMINDAYA HIDRATANTE e DESODORANTE CREME
HIDRATANTE MÃOS E PÉS ESSÊNCIA FLOR DE LARANJEIRA PALMINDAYA, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Resolução - RE nº 1.751 de 5 de julho de 2018,
publicada no D.O.U. nº 129, de 6 de julho de 2018, Seção 1, pág. 112 que determinou,
como medida de interesse sanitário, em todo o território nacional, a suspensão da
fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e uso dos produtos LOÇÃO APÓS
BARBA MENTOLADA PALMINDAYA, LOÇÃO APÓS BARBA COM ALOE VERA e LOÇÃO APÓS
BARBA SPORT (todos os lotes fabricados em 2017); CREME DE BARBEAR MENTOLADO
PALMINDAYA, lote 593, fabricado em 20/07/2017; CREME COM EXTRATO DE PEPINO
PALMINDAYA HIDRATANTE, lote 0083, fabricado em 27/04/2017 e DESODORANTE CREME
HIDRATANTE MÃOS E PÉS ESSÊNCIA FLOR DE LARANJEIRA PALMINDAYA, lote 011, fabricado
em 16 de junho de 2017, pela empresa PALMINDAYA COSMÉTICOS LTDA , CNPJ:
75.619.742/0001-07, Autorização de Funcionamento nº 2.00222.4; e determinou que a
empresa promovesse o recolhimento do estoque existente no mercado.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.183, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de junho de 2018, aliado ao disposto no
art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,

considerando os arts. 12, 50 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando os arts. 2º, inciso VII, 6º e 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999;
considerando a comprovação da fabricação do produto saneante VINAGRE

PARA LIMPEZA BIO QUÍMICA, sem registro ou notificação na Anvisa, pela empresa
ADRIANO DE SOUZA 15506356897, CNPJ nº 29.108.205/0001-77, que não possui
Autorização de Funcionamento nesta Agência, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em todo o território
nacional, a proibição da fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e uso do
produto VINAGRE PARA LIMPEZA BIO QUÍMICA, fabricado pela empresa ADRIANO DE
SOUZA 15506356897, CNPJ nº 29.108.205/0001-77.

Art. 2º Determinar a apreensão das unidades do produto descrito no art. 1º
encontradas no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.184, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de junho de 2018, aliado ao disposto no
art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,

considerando os arts. 12, 50 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando os arts. 2º, inciso VII, 6º e 7º, XV, da Lei nº 9.782, de 26 de

janeiro de 1999;
considerando a comprovação da fabricação, comércio e divulgação do produto

cosmético HAARE PLUS - ESCOVA INTELIGENTE, sem registro/notificação na Anvisa, pela
empresa HAARE PLUS COSMÉTICOS INDÚSTRIA BRASILEIRA, sem CNPJ no rótulo do produto
e que não possui Autorização de Funcionamento nesta Agência, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em todo o território
nacional, a proibição da fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e uso do
produto HAARE PLUS - ESCOVA INTELIGENTE, fabricado pela empresa HAARE PLUS
COSMÉTICOS INDÚSTRIA BRASILEIRA, sem CNPJ, localizado em endereço desconhecido.

Art. 2º Determinar a apreensão das unidades do produto descrito no art. 1º
encontradas no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.185, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de junho de 2018, aliado ao disposto no
art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,

considerando os arts. 6º e 7º, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando a comprovação da fabricação do cosmético SHAMPOO

HIDRATANTE MORTE SÚBITA - LOLA COSMETICS pela empresa Farmativa Indústria e
Comércio Ltda.-ME em desacordo com a sua notificação na Anvisa, visto que a fórmula
praticada difere da fórmula notificada, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em todo o território
nacional, a suspensão da fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e uso do
produto SHAMPOO HIDRATANTE MORTE SÚBITA - LOLA COSMETICS fabricado pela empresa
Farmativa Indústria e Comércio Ltda.-ME. (CNPJ: 40.177.263/0001-95), Autorização de
Funcionamento nº 2018206.

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento do estoque
existente no mercado, relativo ao produto descrito no art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.186, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n°
749, de 4 de junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº
61, de 3 de fevereiro de 2016,

considerando o disposto no art. 2º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:
Art. 1º Conceder à empresa Mundipharma Brasil Produtos Médicos e

Farmacêuticos Ltda a permissão para esgotamento de estoque do medicamento
Saflutan (tafluprosta), lotes 10130-B e 10131-B, com embalagem da anterior detentora
do registro (Merck Sharp & Dohme Farmacêutica Ltda).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIANGELA TORCHIA DO NASCIMENTO
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DIRETORIA DE GESTÃO INSTITUCIONAL
GERÊNCIA-GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA DE INFRAÇÕES SANITÁRIAS

DESPACHO Nº 282, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O Coordenador Administrativo de Infrações Sanitárias, da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso IV,
do art. 184, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n. 61 da ANVISA, de 3 de fevereiro de 2016, vem tornar
públicas as decisões administrativas referentes aos processos abaixo relacionados:

AUTUADO: BEM ESTAR INDUSTRIA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE COSMÉTICOS LTDA
CNPJ/CPF: 08.040.489/0001-37
25351.725838/2015-03 - AIS:1031160/15-2 - GGFIS1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 16.000,00 ( DEZESSEIS MIL REAIS )

AUTUADO: B&M INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE COSMÉTICOS LTDA-ME
CNPJ/CPF: 06.813.324/0001-25
25351.302986/2015-30 - AIS:0435039/15-1 - GGFIS1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 3.000,00 ( TRES MIL REAIS )

AUTUADO: BRANDOLIS - COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA CNPJ/CPF:
57.795.114/0001-92
25351.128169/2013-24 - AIS:0181874/13-1 - GGFIS1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 32.000,00 ( TRINTA E DOIS MIL REAIS )

AUTUADO: CAMORIM SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA CNPJ/CPF: 00.649.990/0001-93
25752.133978/2016-35 - AIS:1929742/16-4 - GGPAF1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00 ( QUARENTA MIL REAIS )

AUTUADO: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA CNPJ/CPF: 67.729.178/0004-91
25351.101520/2014-01 - AIS:0137816/14-3 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00 ( OITO MIL REAIS )

AUTUADO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. CNPJ/CPF: 44.734.671/0001-51
25351.529454/2015-20 - AIS:0769670/15-1 - GGFIS1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00 ( QUARENTA MIL REAIS )

AUTUADO: GUKI ALIMENTOS LTDA - ME CNPJ/CPF: 06.789.363/0001-34
25351.535438/2015-93 - AIS:0778981/15-5 - GGFIS1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE MIL REAIS )

AUTUADO: KELLDRIN INDUSTRIAL LTDA - ME CNPJ/CPF: 03.237.990/0001-74
25351.637181/2013-16 - AIS:0911917/13-5 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 16.000,00 ( DEZESSEIS MIL REAIS )

AUTUADO: MACRIMED COMERCIAL LTDA CNPJ/CPF: 04.848.764/0001-92
25351.664660/2014-32 - AIS:0982404/14-9 - GGFIS1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00 ( OITO MIL REAIS )

AUTUADO: MAGAZINE LUÍZA S/A. CNPJ/CPF: 47.960.950/0449-27
25351.179502/2015-16 - AIS:0258373/15-9 - GGFIS1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00 ( OITO MIL REAIS )

AUTUADO: MERCANTIL FARMED LTDA CNPJ/CPF: 46.642.567/0001-62
25351.061004/2015-51 - AIS:0090243/15-8 - GGFIS1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00 ( OITO MIL REAIS )

AUTUADO: NATU CHARM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA. CNPJ/CPF:
00.450.105/0001-42
25351.531205/2015-32 - AIS:0772929/15-4 - GGFIS1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS MIL REAIS )

AUTUADO: NOVAFARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA CNPJ/CPF: 06.629.745/0001-
09
25351.541949/2015-78 - AIS:0788269/15-6 - GGFIS1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00 ( QUARENTA MIL REAIS )

AUTUADO: PORTO FARMA LTDA CNPJ/CPF: 04.323.249/0001-99
25351.751284/2013-77 - AIS:1081078/13-1 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00 ( OITO MIL REAIS )

AUTUADO: VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA CNPJ/CPF: 00.285.753/0013-
24
25351.061707/2015-06 - AIS:0091265/15-4 - GGFIS1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE MIL REAIS )

AUTUADO: WBL IND. E COM. DE PROD. LIMPEZA LTDA -ME CNPJ/CPF: 01.660.128/0001-44
25351.396308/2014-47 - AIS:0549306/14-4 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE

AUTUADO: CARLOS BARBOSA CNPJ/CPF: 198.402.257-15
25351.271995/2015-82 - AIS:0391979/15-0 - GGFIS1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00 ( CINCO MIL REAIS )

RODRIGO JOSÉ VIANA OTTONI

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
PORTARIA Nº 1.776, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

Remaneja recursos do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde incorporados ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
e Hospitalar - MAC do Estado de Rondônia referente a adesão na Política Nacional para os Hospitais de Pequeno Porte.

O Secretario de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 287/SAS/MS, de 28 de junho de 2004, que define o financiamento do valor leito para os Hospitais de Pequeno Porte;
Considerando a Portaria n° 94/SAS/MS, de 14 de fevereiro de 2005, que regulamenta o fluxo operacional da Política Nacional para os Hospitais de Pequeno Porte;
Considerando a Portaria n° 88/GM/MS, de 10 de janeiro de 2007, que homologa o processo de adesão do Estado de Rondônia à Política Nacional para os Hospitais de Pequeno Porte;
Considerando a Portaria n° 1.998/GM/MS, de 19 de agosto de 2011, que inclui hospitais dos Estados de Pernambuco, Ceará, Rondônia e Rio Grande do Sul na Política Nacional para os

Hospitais de Pequeno Porte, dentre eles a Unidade Mista Santa Izabel, localizada no Município de Candeias do Jamari/RO;
Considerando a Portaria n° 1.791/GM/MS, de 22 de agosto de 2012, que inclui a Unidade Mista de Rio Crespo/RO, na Política Nacional para os Hospitais de Pequeno Porte;
Considerando a Seção I, Capítulo II, Anexo XXIII - que trata da participação de estabelecimentos de saúde na Política Nacional para os Hospitais de Pequeno Porte da Portaria de

Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando que a Resolução nº 264/CIB/RO, de 09 de novembro de 2017, homologa a resolução Ad Referendum, nº 262/CIB/RO, de 17 de outubro de 2017, onde aprova que o repasse

dos recursos financeiros dos Hospitais de Pequeno Porte, que são de responsabilidade do Ministério da Saúde, sejam transferidos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde,
resolve:

Art. 1º Fica estabelecido o remanejamento de recursos financeiros no montante anual de R$ 1.623.864,44 (um milhão, seiscentos e vinte e três mil, oitocentos e sessenta e quatro reais
e quarenta e quatro centavos) do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde do Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC da Gestão Estadual
de Rondônia para os Municípios conforme Anexo, referente ao custeio da adesão à Política Nacional para os Hospitais de Pequeno Porte.

Art. 2º O remanejamento do recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto orçamentário e financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para os respectivos Fundos Municipais de Saúde, dos recursos de que trata

esta Portaria.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho

10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

ANEXO

Relação Nominal dos Municípios e estabelecimentos de saúde participantes da Política Nacional para os Hospitais de Pequeno Porte no Estado de Rondônia.
. UF Município Instituição Tipo de Estabelecimento Gestão Leitos existentes Leitos SUS Código CNES População estimada para 2017

(IBGE)
50 % do Impacto anual

repassado pelo MS
. RO Alto Alegre do Parecis Hospital de Pequeno Porte Enfermeira Ana Neri Hospital Geral Municipal 16 16 2806681 14.045 R$ 141.408,00
. RO Alto Paraíso Hospital de Pequeno Porte Osvaldo Cruz Hospital Geral Municipal 15 15 2808676 20.916 R$ 150.246,00
. RO Cabixi Unidade Mista Cabixi Unidade Mista Municipal 9 9 2808528 6.224 R$ 70.704,00
. RO Cacaulândia Hospital de Cacaulândia - Cacaulândia Unidade Mista Municipal 26 26 2807084 6.460 R$ 60.000,00
. RO Campo novo de Rondônia Unidade Hospitalar Rede Básica HPP Campo Novo Unidade Mista Municipal 19 19 2369923 14.484 R$ 167.922,00
. RO Candeias do Jamari Unidade Mista Santa Izabel Candeias do Jamari Unidade Mista Municipal 15 15 4002547 25.266 R$ 135.840,44
. RO Cujubim Hospital de Pequeno Porte de Cujubim Hospital Geral Municipal 11 11 2808579 22.443 R$ 88.380,00
. RO Itapuã d'oeste Hospital de Pequeno Porte José Baioco Unidade Mista Municipal 20 20 4002768 10.310 R$ 70.704,00
. RO Nova União Hospital Municipal Expedito Gonçalvez Ferreira Hospital Geral Municipal 15 15 2808641 7.769 R$ 88.380,00
. RO Parecis Hospital de Pequeno Porte Unidade Mista Municipal 8 8 2806738 5.904 R$ 60.000,00
. RO Pimenteiras do Oeste Hospital de Pequeno Porte João Câncio Fernandes leite Unidade Mista Municipal 9 9 2806754 2.410 R$ 60.000,00
. RO Teixeirópolis Unidade Mista de Saúde Daniel Heringer Unidade Mista Municipal 9 9 2744406 4.931 R$ 61.866,00
. RO Theobroma Hospital de Pequeno Porte de Theobroma Unidade Mista Municipal 13 13 4003357 11.350 R$ 114.894,00
. RO Urupá Hospital Municipal de Urupá Jorge Cardoso de Sá Hospital Geral Municipal 25 25 2743612 13.106 R$ 159.084,00
. RO Vale do Anari Hospital de Pequeno Porte de Vale do Anari Unidade Mista Municipal 12 12 2744414 11.149 R$ 97.218,00
. RO Vale do Paraíso Hospital de Pequeno Porte Izabel Batista de Oliveira Unidade Mista Municipal 16 16 2744422 8.047 R$ 97.218,00
. Total R$ 1.623.864,44

Ministério da Segurança Pública

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 662, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 7º da Portaria GM-MSP nº 188,
publicada na Seção I do DOU de 6 de novembro de 2018, do Exmo. Sr. Ministro de
Estado da Segurança Pública, resolve:

Art. 1º Instituir o Subcomitê de Tecnologia da Informação e Comunicação -
SCTIC, no âmbito do Ministério da Segurança Pública - MSP, de caráter permanente,
natureza deliberativa e consultiva, e tipo executivo, com a finalidade de prestar
assessoria ao Comitê de Governança - CGov no tocante à promoção do alinhamento
entre as áreas de negócio e a área de Tecnologia de Informação e Comunicação - TIC do
Ministério, assim como deliberar e assessorar o colegiado superior e a alta administração
sobre políticas, diretrizes e planos relativos à Tecnologia da Informação e
Comunicação.

Art. 2º As competências do Subcomitê de Tecnologia da Informação e
Comunicação dividem-se em deliberativas e de assessoramento a colegiado superior e a
alta administração.

§1º São competências deliberativas:
I - a declaração dos Serviços Estratégicos de Tecnologia da Informação e

Comunicação do Ministério da Segurança Pública - MSP, de acordo com a Instrução
Normativa MP/SLTI nº 4/2014;

II - a declaração das Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Ministério da Segurança Pública que possam comprometer a segurança nacional, de
acordo com a Instrução Normativa MP/SLTI nº 4/2014;

§2º São competências consultivas:
I - a promoção da integração entre as estratégias de Tecnologia de

Informação e Comunicação e as estratégias organizacionais do Ministério;
II - a proposição de políticas e diretrizes de Tecnologia de Informação e

Comunicação para o Ministério da Segurança Pública alinhadas às estratégias do Governo
Federal, do Ministério da Segurança Pública e do Sistema de Administração dos Recursos
de Tecnologia da Informação - SISP;

III - a definição de prioridades no atendimento de necessidades, ações e projetos
de Tecnologia de Informação e Comunicação do Ministério da Segurança Pública;
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IV - a elaboração, execução e acompanhamento dos Planos de Tecnologia de
Informação e Comunicação do Ministério, provendo os subsídios necessários para
aprovação pela instância responsável;

V - a proposição e o acompanhamento do orçamento de Tecnologia de
Informação e Comunicação do Ministério, para subsidiar a alta administração na tomada
de decisões;

VI - a promoção da transparência dos resultados e da aplicação dos recursos
públicos em Tecnologia de Informação e Comunicação no Ministério da Segurança
Pública;

VII - o acompanhamento do processo de aquisição de bens, contratação de
serviços e gestão de contratos de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Ministério;

VIII - o assessoramento nos temas relativos à segurança da informação e
comunicações em articulação com o Subcomitê de Segurança da Informação e
Comunicações ou estrutura equivalente no âmbito do Ministério;

IX - o assessoramento nos assuntos relativos à governança digital que
envolvam Tecnologia de Informação e Comunicação no âmbito do Ministério da
Segurança Pública;

X - o assessoramento à governança de TIC no direcionamento,
monitoramento e avaliação das ações de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Ministério; e

XI - a promoção da integração e interoperabilidade das soluções de
Tecnologia de Informação e Comunicação no âmbito do Ministério da Segurança
Pública.

Art. 3º O Subcomitê de Tecnologia da Informação e Comunicação - SCTIC do
Ministério da Segurança Pública será constituído pelos representantes das seguintes
unidades do Ministério:

I - Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação;
II - Gabinete do Ministro;
III - Secretaria Executiva;
IV - Secretaria Nacional de Segurança Pública;
V - Departamento Penitenciário Nacional;
VI - Departamento de Polícia Rodoviária Federal; e
VII - Departamento de Polícia Federal.
§1º O Subcomitê será presidido pelo Titular da Diretoria de Tecnologia da

Informação e Comunicação e, em seus afastamentos ou impedimentos, pelo seu
substituto legal.

§2º Cada unidade deverá enviar à Secretaria Executiva do Ministério da
Segurança Pública a indicação do representante, e respectivo suplente em até quinze
dias, contados da data de publicação desta Portaria.

§3º Os titulares do Subcomitê de Tecnologia da Informação e Comunicação -
SCTIC do Ministério da Segurança Pública, em seus afastamentos ou impedimentos

legais, ou quando impossibilitados de participar da reunião, serão representados por seus
respectivos suplentes, que terão as mesmas atribuições e responsabilidades do titular.

§4º O Secretário Executivo do Ministério da Segurança Pública editará o
respectivo ato de designação dos membros do Subcomitê, mediante indicações dos
titulares das unidades mencionadas nos incisos I a VII.

Art. 4º A participação no Subcomitê será considerada serviço público
relevante, não ensejando, por si só, qualquer remuneração.

Art. 5º Casos omissos e dúvidas surgidas na aplicação da presente portaria
serão dirimidos no âmbito do Subcomitê de Tecnologia da Informação e Comunicação.

Art. 6º O Subcomitê terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da
publicação desta Portaria, para aprovar o seu Regimento Interno, dispondo sobre suas
responsabilidades e funcionamento.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS CARLOS CAZETTA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 6.304, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/94742 -
DELESP/DREX/SR/PF/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PETROLEO BRASILEIRO
S/A PETROBRAS, CNPJ nº 33.000.167/0093-20 para atuar em Minas Gerais.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.315, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/95092 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0001-07, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5740 (cinco mil e setecentas e quarenta) Munições calibre 38
1150 (uma mil e cento e cinquenta) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.380, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/83877 -
DELESP/DREX/SR/PF/MA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 16.328.205/0006-45, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Maranhão, com Certificado de
Segurança nº 2207/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.455, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/56099 -
DELESP/DREX/SR/PF/MT, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa BRINK'S SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0042-77, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Transporte de Valores, Escolta Armada
e Segurança Pessoal, para atuar no Mato Grosso com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de
Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/PF: nº 2304/2018 (CNPJ nº 60.860.087/0042-77); nº
2482/2018 (CNPJ nº 60.860.087/0155-54); nº 1917/2018 (CNPJ nº 60.860.087/0159-88); nº
1994/2018 (CNPJ nº 60.860.087/0156-35); nº 1832/2018 (CNPJ nº 60.860.087/0157-16); nº
2406/2018 (CNPJ nº 60.860.087/0161-00); nº 2483/2018 (CNPJ nº 60.860.087/0174-17); nº
1919/2018 (CNPJ nº 60.860.087/0168-79) e nº 2305/2018 (CNPJ nº 60.860.087/0173-36).

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.478, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/98973 - DP F/ U G A / R S ,
resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA
DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0061-76, sediada no Rio Grande do Sul,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
180 (cento e oitenta) Munições calibre .380
177 (cento e setenta e sete) Munições calibre 12
144 (cento e quarenta e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.479, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/98987 - DP F/ P FO / R S ,
resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA
DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0064-19, sediada no Rio Grande do Sul,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
450 (quatrocentas e cinquenta) Munições calibre .380
702 (setecentas e duas) Munições calibre 12
1032 (uma mil e trinta e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.480, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/98998 - DP F/ P T S / R S ,
resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA
DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0065-08, sediada no Rio Grande do Sul,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
720 (setecentas e vinte) Munições calibre .380
702 (setecentas e duas) Munições calibre 12
774 (setecentas e setenta e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.481, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/99006 -
DELESP/DREX/SR/PF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA
DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0058-70, sediada no Rio Grande do Sul,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5400 (cinco mil e quatrocentas) Munições calibre .380
3250 (três mil e duzentas e cinquenta) Munições calibre 12
3600 (três mil e seiscentas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.482, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/99014 - DP F/ S C S / R S ,
resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA
DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0067-61, sediada no Rio Grande do Sul,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
270 (duzentas e setenta) Munições calibre .380
534 (quinhentas e trinta e quatro) Munições calibre 12
558 (quinhentas e cinquenta e oito) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.497, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/93938 -
DELESP/DREX/SR/PF/RS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ENSEL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
LTDA, CNPJ nº 93.130.490/0001-21, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar no Rio Grande
do Sul, com Certificado de Segurança nº 2443/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO
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ALVARÁ Nº 6.558, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/98948 -
DELESP/DREX/SR/PF/PB, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CONDOMINIO VICTORY MARINE RESIDENCE,
CNPJ nº 02.608.999/0001-81, sediada na Paraíba, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
24 (vinte e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.567, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/99656 - DP F/ A R U / S P ,
resolve:

CONCEDER autorização à empresa AVILA SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI-EPP,
CNPJ nº 21.250.347/0001-62, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
60 (sessenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.615, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/82436 - DP F/ M I I / S P ,
resolve:

CONCEDER autorização à empresa CASA DI CONTI LTDA, CNPJ nº
46.842.894/0001-68, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
198 (cento e noventa e oito) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.618, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/84084 -
DELESP/DREX/SR/PF/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PLANTÃO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA,
CNPJ nº 25.183.468/0001-90, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1000 (uma mil) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.621, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/86248 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SEG LIFE GESTAO EM
SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, CNPJ nº 13.219.331/0001-69, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 2227/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.624, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/77479 -
DELESP/DREX/SR/PF/TO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa IPANEMA SEGURANCA LTDA,
CNPJ nº 03.601.036/0003-80, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, para atuar em Tocantins, com Certificado de Segurança nº
2616/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.647, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/97916 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa RENAFORTE SERVIÇOS DE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº 00.957.525/0001-10, sediada na Bahia, para
adquirir:

Da empresa cedente RONDA SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI,
CNPJ nº 16.330.409/0001-06:

3 (três) Espingardas calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.651, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/99610 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa REAK SEGURANÇA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 10.928.126/0001-84, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS ou OC), de até 70g.
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.656, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/99937 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa EMPRESA DE
REVITALIZAÇÃO DO PORTO DE MANAUS S.A., CNPJ nº 04.487.767/0001-48 para atuar no
Amazonas.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.662, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/100250 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa AÇOFORTE SEGURANÇA E VIGILANCIA EIRELI,
CNPJ nº 07.447.264/0001-37, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Espargidores de composto de óleos essenciais (menta, canfora,

lemonsgrass e gengibre), de até 70g
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.668, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/100636 - D P F/ J V E / S C,
resolve:

CONCEDER autorização à empresa ETESE - ESCOLA TECNICA DE SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 01.247.839/0001-91, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1600 (uma mil e seiscentas) Munições calibre 12
42120 (quarenta e duas mil e cento e vinte) Espoletas calibre 38
500 (quinhentos) Estojos calibre 38
10000 (dez mil) Gramas de pólvora
42120 (quarenta e dois mil e cento e vinte) Projéteis calibre 38
4500 (quatro mil e quinhentas) Espoletas calibre .380
500 (quinhentos) Estojos calibre .380
4500 (quatro mil e quinhentos) Projéteis calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.719, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/79206 -
DELESP/DREX/SR/PF/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MAGNUS SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 23.942.915/0001-11, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar
em Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº 2185/2018, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.720, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/83846 -
DELESP/DREX/SR/PF/MT, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SAWAGE- EMPRESA DE
SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 36.916.104/0001-98, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Mato Grosso, com
Certificado de Segurança nº 2459/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.728, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/97542 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa REAK SEGURANÇA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 10.928.126/0001-84, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
24 (vinte e quatro) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.742, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/103523 -
DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PRONTA RESPOSTA SERVICOS DE
SEGURANCA EIRELI - ME, CNPJ nº 24.551.268/0001-80, sediada no Ceará, para
adquirir:

Da empresa cedente W.S. SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 00.248.629/0001-55:
16 (dezesseis) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
288 (duzentas e oitenta e oito) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO
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ALVARÁ Nº 6.762, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/54275 -
DELESP/DREX/SR/PF/PA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MARCA VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 03.852.732/0001-06, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no Pará, com Certificado
de Segurança nº 2343/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.771, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/88123 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MANAUS PROTECTION
ACADEMIA DE FORMAÇÃO E RECICLAGEM DE VIGIL, CNPJ nº 10.418.180/0001-80,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar
no Amazonas, com Certificado de Segurança nº 2618/2018, expedido pelo DREX/ S R / P F.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.772, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/88285 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CAVIG FORMAÇÃO E
TREINAMENTO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 25.424.667/0001-42, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar na Bahia, com
Certificado de Segurança nº 2527/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.773, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/88733 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SERVIS SEGURANÇA LTDA, CNPJ
nº 07.945.678/0009-43, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar na Bahia, com Certificado de
Segurança nº 2528/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.775, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/95798 -
DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa HAWK SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 16.930.136/0001-30, para exercer a(s) atividade(s) de Escolta Armada no Rio de
Janeiro.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.785, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/99637 - DP F/ P H B / P I ,
resolve:

CONCEDER autorização à empresa SANTOS & NERY TRANSPORTADORA LTDA -
ME, CNPJ nº 17.235.982/0001-01, sediada no Piauí, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
36 (trinta e seis) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.789, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/102622 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ATENTO SAO PAULO SERVIÇOS DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 06.069.276/0001-02, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente PRESSSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº
08.818.229/0001-40:

145 (cento e quarenta e cinco) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2610 (duas mil e seiscentas e dez) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.802, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/50110 - DP F/ C A S / S P ,
resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa DEFESA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA EPP,
CNPJ nº 29.324.374/0001-44, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
1789/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

PORTARIA Nº 3.897, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS, por
delegação do DIREX/PF, no uso das atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº
31395/2018, decide:

ARQUIVAR o Processo nº 2018/43311 instaurado em desfavor de a EXCLUSIVA
SOLUÇÕES EM SEGURANÇA LTDA ME, 11.842.550/0001-74, sediada em Santa Catarina.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

PORTARIA Nº 3.899, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS, por
delegação do DIREX/PF, no uso das atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº
31397/2018, decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil e quinhentos) UFIR a
EXCLUSIVA SOLUÇÕES EM SEGURANÇA LTDA ME, CNPJ nº 11.842.550/0001-74, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 170, inciso II PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 183, §3º PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2018/43329.

Fica a empresa/instituição financeira cientificada a efetuar o pagamento da
multa, sendo que, após o prazo de 30 (dias), incidirão multa e juros, calculados
automaticamente pelo sistema GESP.

O pagamento deverá ser efetuado através de Guia de Recolhimento da União
- GRU, emitida via sistema GESP, com código de receita nº 140570.

O não pagamento, no prazo de 90 (noventa) dias da data do trânsito em
julgado da decisão que aplicou a penalidade, implicará em encaminhamento automático à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição na Dívida Ativa da União.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a contar da ciência no
processo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

PORTARIA Nº 3.901, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS, por
delegação do DIREX/PF, no uso das atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº
31399/2018, decide:

ARQUIVAR o Processo nº 2018/43334 instaurado em desfavor de a EXCLUSIVA
SOLUÇÕES EM SEGURANÇA LTDA ME, 11.842.550/0001-74, sediada em Santa Catarina.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

PORTARIA Nº 3.903, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS, por
delegação do DIREX/PF, no uso das atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº
31401/2018, decide:

ARQUIVAR o Processo nº 2018/43341 instaurado em desfavor de a EXCLUSIVA
SOLUÇÕES EM SEGURANÇA LTDA ME, 11.842.550/0001-74, sediada em Santa Catarina.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

PORTARIA Nº 3.905, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS, por
delegação do DIREX/PF, no uso das atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº
31403/2018, decide:

ARQUIVAR o Processo nº 2018/43353 instaurado em desfavor de a EXCLUSIVA
SOLUÇÕES EM SEGURANÇA LTDA ME, 11.842.550/0001-74, sediada em Santa Catarina.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

PORTARIA Nº 3.968, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS, por
delegação do DIREX/PF, no uso das atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº
31477/2018, decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil e quinhentos) UFIR a E
F P SEGURANÇA PRIVADA LTDA - ME, CNPJ nº 15.414.463/0001-77, sediada em São Paulo,
por praticar a conduta tipificada no artigo 170, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12 e artigo 183, §1 E 3 PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2018/85004.

Fica a empresa/instituição financeira cientificada a efetuar o pagamento da
multa, sendo que, após o prazo de 30 (dias), incidirão multa e juros, calculados
automaticamente pelo sistema GESP.

O pagamento deverá ser efetuado através de Guia de Recolhimento da União
- GRU, emitida via sistema GESP, com código de receita nº 140570.

O não pagamento, no prazo de 90 (noventa) dias da data do trânsito em
julgado da decisão que aplicou a penalidade, implicará em encaminhamento automático à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição na Dívida Ativa da União.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a contar da ciência no
processo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

PORTARIA Nº 3.988, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS, por
delegação do DIREX/PF, no uso das atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº
31695/2018, decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil e quinhentos) UFIR a
EXCLUSIVA SOLUÇÕES EM SEGURANÇA LTDA ME, CNPJ nº 11.842.550/0001-74, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 170, inciso II PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 183, §3º PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2018/43411.

Fica a empresa/instituição financeira cientificada a efetuar o pagamento da
multa, sendo que, após o prazo de 30 (dias), incidirão multa e juros, calculados
automaticamente pelo sistema GESP.

O pagamento deverá ser efetuado através de Guia de Recolhimento da União
- GRU, emitida via sistema GESP, com código de receita nº 140570.

O não pagamento, no prazo de 90 (noventa) dias da data do trânsito em
julgado da decisão que aplicou a penalidade, implicará em encaminhamento automático à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição na Dívida Ativa da União.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a contar da ciência no
processo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

PORTARIA Nº 3.989, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS, por
delegação do DIREX/PF, no uso das atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº
31696/2018, decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil e quinhentos) UFIR a
DIAGONAL SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 03.154.566/0001-66, sediada em
Goiás, por praticar a conduta tipificada no artigo 170, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DE 10/12/12 e artigo 183, §1 E 3 PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta
no Processo nº 2018/66737.

Fica a empresa/instituição financeira cientificada a efetuar o pagamento da
multa, sendo que, após o prazo de 30 (dias), incidirão multa e juros, calculados
automaticamente pelo sistema GESP.

O pagamento deverá ser efetuado através de Guia de Recolhimento da União
- GRU, emitida via sistema GESP, com código de receita nº 140570.

O não pagamento, no prazo de 90 (noventa) dias da data do trânsito em
julgado da decisão que aplicou a penalidade, implicará em encaminhamento automático à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição na Dívida Ativa da União.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a contar da ciência no
processo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

PORTARIA Nº 34.321, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 08230.007824/2018-46 -
DELESP/DREX/SR/PF/AL, resolve:

Cancelar a Autorização concedida por meio do Alvará nº 1291, publicado no
DOU em 25/11/1998, para exercer atividade em ESCOLTA ARMADA, à empresa PROSEG U R
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ 17.428.731/0166-43,
localizada no Estado de ALAGOAS.

ROSILENE GLEICI DUARTE SANTIAGO

PORTARIA Nº 34.322, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 08230.007824/2018-46 -
DELESP/DREX/SR/PF/AL, resolve:

Cancelar a Autorização concedida por meio do Alvará nº 1722, publicado no
DOU em 12/08/2005, para exercer atividade em SEGURANÇA PESSOAL, à empresa
PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
17.428.731/0166-43, localizada no Estado de ALAGOAS.

ROSILENE GLEICI DUARTE SANTIAGO

PORTARIA Nº 34.327, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 08709.008144/2018-86 - DPF/SOD/SP,
resolve:

Cancelar a Autorização do serviço ORGÂNICO de Segurança Privada concedida por
meio do Alvará nº 7, publicado no 12/01/2001, à empresa EMICOL ELETRO ELETRONICA S.A.,
CNPJ nº 61.685.723/0001-66, localizada no Estado de SÃO PAULO.

ROSILENE GLEICI DUARTE SANTIAGO

Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União

OUVIDORIA-GERAL DA UNIÃO
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera a Instrução Normativa Nº 6, de 28 de Junho
de 2018

O OUVIDOR-GERAL DA UNIÃO DO MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício das competências que lhe conferem o
inciso II do art. 68 da Portaria CGU nº 677, de 10 de março de 2017, e o inciso IX do art.
13 do Anexo I do Decreto nº 8.910, de 22 de novembro de 2016, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa Nº 6, de 28 de Junho de 2018, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 1º ...
§1º O PROFOCO oferece gratuitamente atividades que compreendem, dentre

outros, treinamentos, oficinas, seminários, bem como cursos presenciais e a distância.
§2º O PROFOCO oferece ainda cursos de Pós-Graduação que serão regidos por

instrumento próprio".
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

SECRETARIA DE TRANSPARÊNCIA E PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO
PORTARIA Nº 3.139, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

A SECRETÁRIA DE TRANSPARÊNCIA E PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO, no uso da
competência que lhe foi conferida pelo art. 16 do Decreto nº 8.910 de 22 de novembro de
2016, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado do 10º Concurso de Desenho e Redação,
edição 2018, promovido pelo Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União,
instituído pelo Edital nº 8 de 27 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIA TAYA

ANEXO

RESULTADO DO 10º CONCURSO DE DESENHO E REDAÇÃO - edição 2018
CATEGORIA 1º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL - DESENHO

. UF

.

AC
Aluno: Bruna Luiza Vitoriano A. Assis

Professor: Silândia Camargo Nunes
Escola: Escola João Paulo I
Município: Rio Branco

. AL Aluno: Nickolly Grazielly da Silva Ferreira
Professor: Viviane Barbosa dos Santos
Escola: Escola Municipal de Educação Básica Miguel Matias
Município: Campo Alegre

. AP Aluno: Maria Júlia Marques Monteiro
Professor: Arlenice Duarte Barros
Escola: Escola Municipal de Educação Fundamental Recanto da Amizade
Município: Macapá

CATEGORIA 2º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL - DESENHO

. UF

.

MS
Aluno: Júlia Vitória da Silva Apodaca

Professor: Jacqueline Rodrigues Larocca
Escola: Escola Municipal José de Souza Damy
Município: Corumbá

.

PB
Aluno: Maria Clara Ribeiro de Moraes Freitas

Professor: Ana Maria Ramalho
Escola: Colégio Pio XI Bessa
Município: João Pessoa

.

RR
Aluno: Marcelly Vitória Oliveira de Almeida

Professor: Sheila Ferreira Ribeiro
Escola: Escola Centenário de Boa Vista
Município: Boa Vista

CATEGORIA 3º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL - DESENHO

. UF

.

DF
Aluno: Viviane Cozac

Professor: Maria Helena Carvalho
Escola: Colégio Batista de Brasília
Município: Brasília

.

MA
Aluno: Átila de França Cruz

Professor: Elias da Cruz Melo
Escola: Unidade Integrada Cônego Nestor de Carvalho Cunha
Município: Santana do Maranhão

.

RJ
Aluno: André Luiz de Carvalho Gomes da Silva

Professor: Eliana Maria Lopes S. Andrade
Escola: Escola Municipal Desembargador Ney Palmeiro
Município: Rio de Janeiro

CATEGORIA 4º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL - DESENHO

. UF

.

ES
Aluno: Eloah Meireles Wernersbach

Professor: Nilene Dias Freitas Ferrari
Escola: Unidade Municipal de Ensino Fundamental Edson Tavares de Souza
Município: Vila Velha

.

PE
Aluno: Daniela Alana Siqueira da Silva

Professor: Andréa Correia da Silva
Escola: Colégio da Polícia Militar
Município: Recife

.

SP
Aluno: Cauan Henrique Silva Machado

Professor: Camila Bezerra
Escola: Escola Municipal de Ensino Fundamental Profª Elvira Arruda de Souza
Município: Sertãozinho

CATEGORIA 5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL - DESENHO

. UF

.

DF
Aluno: Ruan Hantony Pereira de Oliveira

Professor: Ana Maria Gomes dos Santos
Escola: CAIC Assis Chateaubriand
Município: Planaltina

.

PR
Aluno: Luna Florêncio Garaluz

Professor: Neidilene Braga dos Reis Padilha
Escola: Escola Municipal do Campo Caetano Munhoz da Rocha
Município: Campo Mourão

.

SP
Aluno: Alana Sorge Pinheiro

Professor: Adriana Beltrami
Escola: Centro de Educação Básica de Bariri - COEBA
Município: Bariri

CATEGORIA 6º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL - REDAÇÃO

. UF

.

BA
Aluno: Carlos Henrique Neri Matias

Professor: Maria Elenice dos Santos
Escola: Escola Edivaldo Machado Boaventura
Município: Olindina

.

PR
Aluno: Laura Daleffe Nespolo

Professor: Itatyana Senger Specalski
Escola: Escola Educare
Município: Campo Mourão

.

SP
Aluno: Laura Favoni Piovezani

Professor: Eleonora Mioto
Escola: Colégio Marupiara
Município: São Paulo

CATEGORIA 7º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL - REDAÇÃO

. UF

.

RS
Aluno: Mirian Eduarda de Cunha Contreira

Professor: Raquel Cardoso Terres
Escola: Escola São João Batista de La Salle
Município: Canguçu

.

SC
Aluno: Patrick Becker

Professor: Suellen Cardoso de Lima
Escola: Colégio Sagrada Família
Município: Blumenau

.

SE
Aluno: Jaínne Nascimento dos Santos

Professor: Irani Santos Carvalho
Escola: Escola Municipal Fausto de Aguiar Cardoso
Município: Divina Pastora

CATEGORIA 8º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL - REDAÇÃO

. UF

.

MG
Aluno: Amanda Lara Santos

Professor: Edlamar Batista Resende
Escola: Escola Estadual Dr. Adiron Gonçalves Boaventura
Município: Rio Paranaíba

.

MS
Aluno: Sarah Emilly Tatsch da Paixão

Professor: Ernani da Silva Vargas
Escola: Escola Estadual Eduardo Perez
Município: Terenos

.

RS
Aluno: Rafaela Fiuza Cunha

Professor: Izabel Cristina Antunes Pio de Almeida
Escola: Instituto Laura Vicuña
Município: Uruguaiana
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CATEGORIA 9º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL - REDAÇÃO

. UF

.

AM
Aluno: Natanael Vicente Siqueira de Oliveira

Professor: Paula Edna de Moraes e Martins
Escola: Escola Estadual Fueth Paulo Mourão
Município: Manaus

.

DF
Aluno: Hermínio Joaquim da Silva Junior

Professor: Fernanda Ferreira Pereira
Escola: Colégio Militar Dom Pedro II
Município: Brasília

.

MG
Aluno: Alexandre Magno Evangelista

Professor: Elaine Regina Fonseca
Escola: Centro Municipal de Educação Doutor Januário Andrade Fontes
Município: Viçosa

CATEGORIA 1º ANO DO ENSINO MÉDIO - REDAÇÃO

. UF

.

GO
Aluno: Maria Vitória Sousa Flores

Professor: Suelen Carrijo Oliveira
Escola: Colégio Educandário Nascentes do Araguaia
Município: Mineiros

.

MT
Aluno: Andressa Silva do Nascimento

Professor: Felipe Eversom Camargo Pontes
Escola: Escola Estadual André Luiz da Silva Reis
Município: Cuiabá

.

PE
Aluno: Giovanna Nóbrega Leandro

Professor: Maria de Lourdes Silva
Escola: Colégio Diocesano de Caruaru
Município: Caruaru

CATEGORIA 2º ANO DO ENSINO MÉDIO - REDAÇÃO

. UF

.

GO
Aluno: Joana Silveira Endres

Professor: Tassia Gabriela Delgado da Silva
Escola: Instituto Federal de Goiás - Campus Formosa
Município: Formosa

.

PA
Aluno: Naira Jaques de Almeida

Professor: Karolini Sales da Silva
Escola: Escola Sistema de Ensino Equipe Ananindeua Eirelli
Município: Ananindeua

.

RO
Aluno: Emília Gabrielly da Silva Kaiser

Professor: Márcia Simões
Escola: Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Dona Benta
Município: Presidente Médici

CATEGORIA 3º ANO DO ENSINO MÉDIO - REDAÇÃO

. UF

.

CE
Aluno: Ana Vitória de Oliveira Marques

Professor: Magna Araújo
Escola: Colégio 7 de Setembro - EGS
Município: Fortaleza

.

PE
Aluno: Larissa Karoline Souza Oliveira

Professor: Erika Xavier Soares do Nascimento
Escola: Academia Cristã de Boa Viagem
Município: Recife

.

SC
Aluno: Angela Cristina Meira da Silva

Professor: Luciano Francisco de Sousa
Escola: Escola de Educação Básica Miguel Couto
Município: Schroeder

CATEGORIA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA) - REDAÇÃO

. UF

.

MG
Aluno: Rosângela do Nascimento

Professor: Maria Inêz Narciso Lobato
Escola: Escola Municipal Dr. Gladsen Guerra de Rezende
Município: Uberlândia

.

RJ
Aluno: Alex Junior Souza Xavier

Professor: Francisco Potiguara Cavalcante Junior
Escola: Colégio Estadual Presidente Rodrigues Alves
Município: Paracambi

.

SP
Aluno: Ana Clara Scopin de Camargo

Professor: Elen Cristina Nascimento Coelho
Escola: Escola Estadual João Batista de Oliveira
Município: Araraquara

CATEGORIA ESCOLA CIDADÃ - PLANO DE MOBILIZAÇÃO

. UF

.

PI
Escola: Unidade Escolar Alencar Mota

Município: Alagoinha do Piauí
.

RN
Escola: Escola Estadual Professora Clotilde de Moura Lima

Município: Taipu
.

TO
Escola: Colégio Estadual Lavandeira

Município: Lavandeira
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Ministério das Cidades

GABINETE DO MINISTRO
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 29, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera a Instrução Normativa nº 46, de 22 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Orçamento Operacional do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, referente à área de Saneamento Básico, para o exercício de 2018.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, combinado com
o art. 25 da Lei nº 13.502, de 01 de novembro de 2017, e com o art. 1º do Anexo I do Decreto nº 8.927, de 08 de dezembro de 2016, o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de
maio de 1990, e o art. 66 do Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990;

Considerando a Resolução nº 702, de 04 de outubro de 2012, do Conselho Curador do FGTS, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração das propostas orçamentárias
e para aplicação dos recursos do referido Fundo;

Considerando a necessidade de efetuar remanejamento no orçamento operacional do FGTS, aprovado pela Resolução nº 865, de 24 de outubro de 2017, do Conselho
Curador do FGTS, destinado à área de saneamento básico para o exercício 2018, de modo a atender a demanda de contratações, e

Considerando a Instrução Normativa nº 26, de 26 de outubro de 2018, que dispõem sobre remanejamento de recursos das áreas de Saneamento Básico e Infraestrutura
Urbana para atendimento de demanda oriunda dos Programas Habitacionais do FGTS;, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 2º da Instrução Normativa nº 46, de 22 de dezembro de 2017, do Ministério das Cidades, que dispõe sobre o Orçamento Operacional do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, referente à área de Saneamento Básico, para o exercício de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2017,
seção 1, página 952, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O Agente Operador observará, na aplicação dos recursos de até R$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de reais) para operações de crédito no âmbito do Programa
Saneamento para Todos, referente à área orçamentária de Saneamento Básico, os seguintes dispositivos, sem prejuízo da distribuição entre Unidades da Federação constante do
Anexo II desta Instrução Normativa:

I - ficam destinados até R$ 2.587.083.000,00 (dois bilhões, quinhentos e oitenta e sete milhões e oitenta e três mil reais) para operações de crédito com mutuários do
setor público; e

III - ficam destinados até R$ 1.412.917.000,00 (um bilhão, quatrocentos e doze milhões e novecentos e dezessete mil reais) para operações de crédito com mutuários
do setor privado.

(...)."
Art. 2º Alterar os Anexos I e II da Instrução Normativa nº 46, de 22 de dezembro de 2017, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"ANEXO I

ORÇAMENTO OPERACIONAL 2018 - FGTS
PLANO DE CONTRATAÇÕES E METAS FÍSICAS
ÁREA DE SANEAMENTO BÁSICO
PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

. Programa/Área de Aplicação* Metas Físicas** Empregos Gerados Valores (Em R$ 1.000,00)

. Saneamento para Todos - Setor Público 3.063.106 56.916 2.587.083

. Saneamento para Todos - Setor Privado 1.672.894 31.084 1.412.917

. TOTAL - SANEAMENTO BÁSICO 4.736.000 88.000 4.000.000

* Não estão computados as metas físicas e os empregos gerados relativos ao orçamento remanescente da carteira administrada
**Metas Físicas: Unidade de medida - Habitantes Beneficiados"

ANEXO II

ORÇAMENTO OPERACIONAL 2018 - FGTS
PLANO DE CONTRATAÇÕES E METAS FÍSICAS
ÁREA DE SANEAMENTO BÁSICO
PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

. U F/ R EG I ÃO SANEAMENTO PARA TODOS ( Valores em R$ 1.000,00)

. SETOR PÚBLICO SETOR PRIVADO T OT A L

. RO 0 24.865 24.865

. AC 0 0 0

. AM 0 0 0

. RR 0 0 0

. PA 0 0 0

. AP 0 0 0

. TO 0 745.710 745.710

. NORTE 0 770.575 770.575

. MA 0 0 0

. PI 0 0 0

. CE 0 0 0

. RN 0 0 0

. PB 0 0 0

. PE 0 0 0

. AL 0 0 0

. SE 0 0 0

. BA 12.227 0 12.227

. N O R D ES T E 12.227 0 12.227

. MG 508.447 0 508.447

. ES 18.545 0 18.545

. RJ 0 61.815 61.815

. SP 1.708.663 532.762 2.241.425

. S U D ES T E 2.235.655 594.577 2.830.232

. PR 133.229 0 133.229

. SC 33.616 0 33.616

. RS 0 0 0

. SUL 166.845 0 166.845

. MS 134.221 0 134.221

. MT 38.135 47.765 85.900

. GO 0 0 0

. DF 0 0 0

. C E N T R O - O ES T E 172.356 47.765 220.121

. BRASIL 2.587.083 1.412.917 4.000.000

"
Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de publicação.

ALEXANDRE BALDY
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SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 1.084, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando as disposições da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece
sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução MERCOSUL
do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

Considerando o constante no processo administrativo nº 80000.025070/2018-
47, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa K & F PLACAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº
31.074.044/0001-90, localizada na Rua Benjamin Constant, nº 110, bairro Angélica,
Conselheiro Lafaiete - MG, CEP 36.401-002, para exercer a atividade de Empresa
Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da
Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a publicação
desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante de que possui as suas rotinas
fabris e administrativas voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores -
RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de Capacidade
Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 1.085, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando as disposições da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece
sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução MERCOSUL
do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

Considerando o constante no processo administrativo nº 80000.024882/2018-
75, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa EQUIPAN COMÉRCIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº
03.164.065/0003-22, localizada na Rua Miguel Hoas Huebra, nº 68, letra C, Centro, CEP
35.290-000, Mantena - MG, para exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas de
Identificação Veicular - PIV, de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de 6
de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a publicação
desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante de que possui as suas rotinas
fabris e administrativas voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores -
RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de Capacidade
Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 1.086, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando as disposições da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece
sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução MERCOSUL
do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

Considerando o constante no processo administrativo nº 80000.033239/2018-
32, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa UBERLÂNDIA PLACAS DO MERCOCUL LTDA-ME,
inscrita no CNPJ nº 31.684.683/0002-58, localizada na Avenida Doutor Laerte Vieira
Gonçalves, nº 2434, Bairro Santa Mônica, Uberlândia - MG, CEP: 38.408-176, para exercer
a atividade de Empresa Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo
com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a publicação
desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante de que possui as suas rotinas
fabris e administrativas voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores -
RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de Capacidade
Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 1.087, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando as disposições da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece
sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução MERCOSUL
do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

Considerando o constante no processo administrativo nº 80000.030145/2018-
10, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa CAETITÉ PLACAS AUTOMOTIVAS LTDA, inscrita no
CNPJ nº 97.527.976/0001-59 localizada na Rua Rui Barbosa, nº 177, Centro, Caetité - BA,
CEP: 46.400-000, para exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas de
Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de
6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a publicação
desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante de que possui as suas rotinas
fabris e administrativas voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores -
RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de Capacidade
Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 1.088, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando as disposições da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece
sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução MERCOSUL
do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

Considerando o constante no processo administrativo nº 80000.028763/2018-
91, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa GALDINO PLACAS AUTOMOTIVAS LTDA, inscrita no
CNPJ 08.874.156/0001-03, localizada na Rua Jose Alves de Andrade, 783 casa, Centro,
Irecê/BA - Cep.: 44.900-000, para exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas
de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729,
de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a publicação
desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante de que possui as suas rotinas
fabris e administrativas voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores -
RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de Capacidade
Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 1.089, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando as disposições da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece
sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução MERCOSUL
do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

Considerando o constante no processo administrativo nº 80000.030135/2018-
76, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa ELIANA XAVIER DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ
nº 07.918.060/0001-37, localizada na Rua Teodora da Silva Leite, nº 604 A, Térreo, bairro
Santa Tereza, Brumado - BA, CEP 46.100-000, para exercer a atividade de Empresa
Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da
Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a publicação
desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante de que possui as suas rotinas
fabris e administrativas voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores -
RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de Capacidade
Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 1.090, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando as disposições da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece
sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução MERCOSUL
do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

Considerando o constante no processo administrativo nº 80000.030701/2018-
40, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa PONTO CERTO PLACAS PARA VEÍCULOS LTDA, inscrita
no CNPJ nº 09.329.163/0001-97 localizada na Rua J Inocoop, n° 49, sala 01, bairro Inocop,
Pojuca - BA, CEP: 48.120-000, para exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas
de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729,
de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a publicação
desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante de que possui as suas rotinas
fabris e administrativas voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores -
RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de Capacidade
Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 1.091, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,
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Considerando as disposições da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece
sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução MERCOSUL
do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

Considerando o constante no processo administrativo nº 80000.029582/2018-
82, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa M. ANDRADE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME,
inscrita no CNPJ 65.096.257/0001-34, localizada na Rua Dom Pedro II, nº 212, Fundos 2 -
Vila Cruzeiro - Divinopolis - MG, CEP 35.500-096, para exercer a atividade de Empresa

Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da
Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a publicação
desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante de que possui as suas rotinas
fabris e administrativas voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores -
RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de Capacidade
Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 1.092, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando as disposições da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece
sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução MERCOSUL
do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

Considerando o constante no processo administrativo nº 80000.032269/2018-
21, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa MICHEL CLEVERSON RIBEIRO MONTEIRO-ME
(Petroplacas), inscrita no CNPJ nº 70.082.300/0001-42 localizada na Rua Tchecoslováquia,
774, Maria Auxiliadora, Petrolina-PE, CEP: 56.330-250, para exercer a atividade de Empresa
Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da
Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a publicação
desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante de que possui as suas rotinas
fabris e administrativas voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores -
RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de Capacidade
Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 1.093, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando as disposições da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece
sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução MERCOSUL
do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

Considerando o constante no processo administrativo nº 80000.025555/2018-
31, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa FORTES JC AUTO PLACAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ
nº 12.361.261/0002-05, localizada na Av. Alderico Bandeira de Lima, nº 1247, bairro Jardim
Paulista, Campina Grande do Sul - PR, CEP 83.430-000, para exercer a atividade de
Empresa Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º
da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a publicação
desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante de que possui as suas rotinas
fabris e administrativas voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores -
RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de Capacidade
Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 1.094, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando as disposições da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece
sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução MERCOSUL
do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

Considerando o constante no processo administrativo nº 80000.021351/2018-
21, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa PAULO GILBERTO DE LEMOS PLACAS, inscrita no CNPJ
nº 04.918.723/0001-25, localizada na Rua Quinze de Novembro, nº 56-A, Centro, Timbauba
- PE, CEP.: 55.870-000, para exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas de
Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de
6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a publicação
desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante de que possui as suas rotinas
fabris e administrativas voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores -
RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de Capacidade
Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 1.095, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando as disposições da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece
sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução MERCOSUL
do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

Considerando o constante no processo administrativo nº 80000.034440/2018-
37, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa PLACAS MIL FABRICAÇÃO DE PLACAS LTDA, inscrita no
CNPJ nº 31.709.376/0001-01 localizada na Rua Paraíba, nº 990, sala 07, bairro Mimoso do
Oeste, Luis Eduardo Magalhães - BA CEP: 47.850-000, para exercer a atividade de Empresa
Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da
Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a publicação
desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante de que possui as suas rotinas
fabris e administrativas voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores -
RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de Capacidade
Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 1.096, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando as disposições da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece
sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução MERCOSUL
do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

Considerando o constante no processo administrativo nº 80000.032271/2018-
09, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa R. BEZERRA DE SOUZA - ME, inscrita no CNPJ nº
08.730.153/0001-04, localizada na Av. Copacabana, nº 517, sala 04, bairro Floresta,
Cruzeiro do Sul - AC, CEP 69.980-000, para exercer a atividade de Empresa Estampadora de
Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº
729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a publicação
desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante de que possui as suas rotinas
fabris e administrativas voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores -
RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de Capacidade
Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 1.097, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando as disposições da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece
sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução MERCOSUL
do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

Considerando o constante no processo administrativo nº 80000.025945/2018-
19, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa MAX PLACAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ
26.393.452/0001-74, localizada na Avenida Rua Waldemar Rangrab, nº 915, bairro São
Jorge, São Miguel do Oeste - SC, CEP 89.900-000, para exercer a atividade de Empresa
Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da
Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a publicação
desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante de que possui as suas rotinas
fabris e administrativas voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores -
RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de Capacidade
Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 1.098, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando as disposições da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março
de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que
estabelece sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão disposto na
Resolução MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

Considerando o constante no processo administrativo nº
80000.034766/2018-64, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa EMPLACAR PLACAS PARA VEÍCULOS LTDA - ME,
inscrita no CNPJ nº 28.307.757/0001-41, localizada na rua João Gomes Cardoso 3148,
Bairro Oitis, Contagem/MG, CEP 32141-119, para exercer a atividade de Empresa
Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da
Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a publicação
desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante de que possui as suas rotinas
fabris e administrativas voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.
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Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores
- RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de
Capacidade Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5,
respectivamente, do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 1.099, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando as disposições da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece
sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução MERCOSUL
do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

Considerando o constante no processo administrativo nº 80000.029444/2018-
01, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa ALIOMAR PEREIRA DE SOUZA & CIA LTDA., inscrita no
CNPJ nº 73.906.489/0002-10, localizada na Rua Planalto, nº 255, Bairro Alto do Indaiá,
Poções - BA, CEP: 45.260-000, para exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas
de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729,
de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 meses após a publicação desta Portaria, para
que a empresa apresente comprovante de que possui as suas rotinas fabris e
administrativas voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do Anexo II
da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores -
RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de Capacidade
Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 995, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018(*)

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando as disposições da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece
sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução MERCOSUL
do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

Considerando o constante no processo administrativo nº 80000.022894/2018-
65, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa AUTO PLACAS FABRICAÇÃO DE PLACAS
AUTOMOTIVAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 14.937.535/0001-06, localizada na Avenida
Vicente Nunes de Albuquerque, nº 630, bairro Caititus, Arapiraca - AL, para exercer a
atividade de Empresa Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo
com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a publicação
desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante de que possui as suas rotinas
fabris e administrativas voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores -
RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de Capacidade
Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

(*) Republicada por incorreção no original no DOU nº 220, de 16.11.2018, seção 1, pág.
111.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria DENATRAN nº 1075, de 20 de novembro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União - DOU Nº 224, Seção 1, em 22 de novembro de 2018,;

Onde se lê: FÁBRICA E COMÉRCIO DE PLACAS BERNARDO LTDA ME, inscrita no
CNPJ 11.446.752/0001-05;

Leia-se: empresa PLACAS GUERRA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
11.446.752/0001-05.

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO
RESOLUÇÃO Nº 742, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

Referenda a Deliberação nº 174, de 29 de outubro
de 2018, que restabelece a vigência das Resoluções
CONTRAN nº 729, de 06 de março de 2018 e nº 733,
de 10 de maio de 2018.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência que

lhe confere o artigo 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu

o Código de Trânsito Brasileiro e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de

maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito (SNT).

Considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº

01014.000473/2018-58, resolve:

Art. 1º Referendar a Deliberação nº 174, de 29 de outubro de 2018, do
Presidente do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, publicada no Diário Oficial da
União nº 209, do dia 30 de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA
Presidente do Conselho

ADILSON ANTÔNIO PAULUS
Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública

SERGIO LUCIEN TRAUTMANN
Pelo Ministério da Defesa

RONE EVALDO BARBOSA
Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
Pelo Ministério da Saúde

CHARLES ANDREWS SOUSA RIBEIRO
Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

FRANCISCO DE ASSIS PERES SOARES
Pelo Ministério do Meio Ambiente

DANILO FERREIRA GOMES
Pelo Ministério das Cidades

JOÃO PAULO DE SOUZA
Pelo Agência Nacional de Transportes Terrestres

THOMAS PARIS CALDELLAS
Pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços

RESOLUÇÃO Nº 743, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

Estabelece requisitos técnicos para modificação ou
transformação de veículos para motorcasa, assim como
sua circulação e fiscalização.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da atribuição que lhe
confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de
Trânsito Brasileiro (CTB) e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003,
que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito (SNT);

Considerando o disposto nos artigos 98 e 106, do CTB;
Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 80000.027839/2017-81,

resolve:
Art. 1º Esta Resolução estabelece os requisitos técnicos para transformação de

veículos para o tipo "motorcasa" ou modificação para o tipo "motorcasa", assim como sua
circulação e fiscalização.

Art. 2º Para efeitos desta Resolução, serão adotadas as seguintes definições:
I - Motorcasa: também chamado de "motorhome", é o veículo automotor cuja

carroçaria seja fechada e destinada a alojamento, escritório, comércio ou finalidades
análogas;

II - Camper: carroçaria intercambiável (removível), similar à carroçaria tipo
motorcasa, cujos requisitos técnicos estão contidos na Resolução CONTRAN nº 346/2010, ou
sucedâneas;

III - Trailer: reboque ou semirreboque tipo casa, com duas, quatro, ou seis rodas,
acoplado ou adaptado à traseira de um veículo automotor, utilizado em geral em atividades
turísticas como alojamento, ou para atividades comerciais;

IV - Lotação: capacidade máxima de pessoas que o motorcasa pode transportar,
limitada ao número de posições de assento disponíveis, incluindo o do condutor, devidamente
equipados com cintos de segurança individuais;

V - Peso Bruto Total (PBT): peso máximo que o veículo transmite ao pavimento,
constituído da soma da tara mais a lotação;

VI - Peso Bruto Total Combinado (PBTC): soma total do PBT do veículo trator ao P BT
do veículo rebocado;

VII - Capacidade Máxima de Tração (CMT): máximo peso que a unidade de
tração é capaz de tracionar, indicado pelo fabricante, baseado em condições sobre suas
limitações de geração e multiplicação de momento de força e resistência dos elementos
que compõem a transmissão. A CMT deve ser sempre igual ou superior ao PBT ou PBTC;

VIII - Reboque: veículo destinado a ser engatado atrás de um veículo automotor;
IX - Semirreboque: veículo de um ou mais eixos que se apoia na sua unidade tratora

ou é a ela ligado por meio de articulação.
Art. 3º Toda modificação ou transformação realizada em veículos para tipo

motorcasa deve ser precedida apenas da obtenção do Certificado de Segurança Veicular (CSV),
nos termos da Resolução CONTRAN nº 292/08, ou sucedâneas, além de:

I - A modificação deverá respeitar os pesos e capacidades previstos pelo fabricante
do veículo utilizado como base, além dos pesos e dimensões previstos na Resolução CONTRAN
nº 210/2006, ou sucedâneas;

II - Não devem existir equipamentos, acessórios ou objetos soltos dentro do
habitáculo do veículo, que apresentem risco de lesões para os ocupantes do veículo;

III - Não devem existir equipamentos, acessórios ou objetos que atrapalhem o
campo de visibilidade à frente do condutor e o campo de visão dos retrovisores externos.

Art. 4º Para as transformações ou modificações efetuadas a partir da entrada em
vigor desta resolução, o Certificado de Registro de Veículos (CRV) e o Certificado de Registro e
Licenciamento de Veículos (CRLV) deverão informar, obrigatoriamente, no campo observações,
a lotação do motorcasa expressa em lugares, o PBT expresso em kg, e a CMT expressa em kg.

Art. 5º Para circular em vias públicas, o motorcasa deverá estar dotado dos
equipamentos obrigatórios gerais previstos para os veículos automotores pela Resolução
CONTRAN nº 14/1998, ou sucedâneas.

§ 1º Ficam dispensados do registrador instantâneo e inalterável de velocidade e
tempo os veículos do tipo motorcasa registrados na categoria particular.

§ 2º Devem ser aplicados nos veículos dispositivos retrorrefletivos de segurança
conforme legislação aplicável aos ônibus e micro-ônibus, de acordo com o PBT e o comprimento
somente, nos termos das Resoluções CONTRAN nº 416/2012 e nº 445/2013, ou sucedâneas.

Art. 6º Quando em circulação, todos os ocupantes do motorcasa deverão estar
devidamente alocados em assentos equipados com cintos de segurança, que respeitem os
requisitos previstos pela Resolução CONTRAN nº 48/1998, ou sucedâneas.

Art. 7º Fica vedado o transporte de cargas e bagagens nas partes externas do
motorcasa, inclusive sobre o teto.

Parágrafo único. Bicicletas, ciclomotores, motocicletas, motonetas, entre outros
veículos assemelhados, poderão ser transportados em suporte ou espaço especialmente
projetado na parte traseira, no espaço entre a parede traseira do habitáculo e o para-
choque traseiro e dispositivos de sinalização traseira (lanternas de posição, lanternas de
freio, lanternas de marcha a ré, lanternas indicadoras de direção, lanterna de iluminação da
placa traseira), desde que seja respeitado o balanço traseiro máximo permitido, conforme
Resolução CONTRAN nº 210/2006, ou sucedâneas, e os veículos, ou conjunto de veículos,
estejam devidamente acondicionados e amarrados com pelo menos duas cintas têxteis,
com capacidade de trabalho de no mínimo 1.000 Kg, tensionadas por meio de catracas.

Art. 8º No caso de o motorcasa tracionar reboque, semirreboque, trailer ou veículo
de passeio, deverão ser observados os seguintes critérios:

I - Será permitido o reboque de apenas 1 (um) veículo por vez;
II - Fica vedado o transporte de pessoas no interior do veículo rebocado; e
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III - Os dispositivos originais de sinalização traseira do veículo rebocado deverão
estar conectados ao veículo trator (motorcasa), de forma que os comandos de sinalização
efetuados pelo condutor sejam replicados pelo sistema de sinalização traseira de ambos os
veículos.

Art. 9º O condutor de veículo do tipo motorcasa deverá possuir a categoria de
habilitação conforme disposto no art. 143 do Código de Trânsito Brasileiro (C TB).

Art. 10. O não cumprimento do disposto nesta Resolução implicará, conforme o
caso e de forma não exaustiva, na aplicação das seguintes sanções previstas no CTB:

I - Art. 162, inciso III: quando o condutor possuir habilitação de categoria diferente
à prevista no CTB;

II - Art. 167: quando, em circulação, o condutor ou passageiros não estiverem
devidamente sentados e utilizando os cintos de segurança, em desacordo com o art. 6º;

III - Art. 169: quando o condutor permitir o transporte de pessoas no interior de
veículos rebocados, deixando de observar os cuidados indispensáveis à segurança previstos no
art. 8º;

IV - Art. 230, inciso VII: quando o veículo tiver sofrido as transformações ou
modificações previstas nesta resolução e não possuir o tipo "motorcasa" no C R LV ;

V - Art. 230, inciso IX:
a) quando o veículo não possuir os equipamentos obrigatórios previstos no Art. 5º,

ou estiver com eles ineficientes ou inoperantes;
b) quando o veículo não estiver equipado com cintas têxteis nos casos previstos no

art. 7º, ou estiver com elas ineficientes ou inoperantes; e
c) quando o veículo tracionar outro, cujo sistema de sinalização traseira original

não esteja funcionando simultaneamente ao do veículo trator, em desacordo com o art. 8º.
VI - Art. 230, inciso X: quando o veículo for transformado ou modificado para

motorcasa e estiver com algum dos equipamentos obrigatórios previstos no art. 5º em
desacordo com o estabelecido pelo CONTRAN;

VII - Art. 235: quando o veículo for transformado ou modificado para motorcasa e
estiver transportando cargas ou bagagens nas partes externas, em desacordo com o art. 7º.

Art. 11. Ficam convalidadas todas as modificações para motorcasa, ou
transformação para tipo motorcasa realizadas até essa data.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Fica revogada a Resolução CONTRAN nº 538, de 06 de outubro de 1978.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA
Presidente do Conselho

ADILSON ANTÔNIO PAULUS
Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública

SERGIO LUCIEN TRAUTMANN
Pelo Ministério da Defesa

RONE EVALDO BARBOSA
Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
Pelo Ministério da Saúde

CHARLES ANDREWS SOUSA RIBEIRO
Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações

FRANCISCO DE ASSIS PERES SOARES
Pelo Ministério do Meio Ambiente

DANILO FERREIRA GOMES
Pelo Ministério das Cidades

JOÃO PAULO DE SOUZA
Pelo Agência Nacional de Transportes Terrestres

THOMAS PARIS CALDELLAS
Pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços

RESOLUÇÃO Nº 744, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera a Resolução CONTRAN nº 720, de 7 de
dezembro de 2017, que institui o Certificado de
Registro e Licenciamento de Veículo Eletrônico
( C R LV e ) .

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência que
lhe confere o artigo 12, incisos I e X, e art. 13, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e nos termos do disposto no Decreto nº
4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito
(SNT).

Considerando o disposto nos artigos 98 e 106, do CTB;
Considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº

80000.015736/2012-63, resolve:
Art. 1º Alterar o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 720, de 7 de dezembro de

2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º O Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo Eletrônico (CR LV e )

deverá ser implantado pelos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do
Distrito Federal, no prazo de até 31 de dezembro de 2018 a partir da publicação de ato do
DENATRAN que regulamente o CRLVe, devendo ser obrigatória a expedição do documento
CRLV em meio físico."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA
Presidente do Conselho

ADILSON ANTÔNIO PAULUS
Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública

SERGIO LUCIEN TRAUTMANN
Pelo Ministério da Defesa

RONE EVALDO BARBOSA
Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
Pelo Ministério da Saúde

CHARLES ANDREWS SOUSA RIBEIRO
Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações

FRANCISCO DE ASSIS PERES SOARES
Pelo Ministério do Meio Ambiente

DANILO FERREIRA GOMES
Pelo Ministério das Cidades

JOÃO PAULO DE SOUZA
Pelo Agência Nacional de Transportes Terrestres

THOMAS PARIS CALDELLAS
Pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços

RESOLUÇÃO Nº 745, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

Referenda a Deliberação nº 175, de 30 de outubro
de 2018, que altera a Resolução CONTRAN nº 729,
de 06 de março de 2018, que estabelece sistema de
Placas de Identificação de Veículos no padrão
disposto na Resolução MERCOSUL do Grupo
Mercado Comum nº 33/2014.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência que
lhe confere o artigo 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu
o Código de Trânsito Brasileiro e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de
maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito (SNT).

Considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº
80000.118550/2016-99, resolve:

Art. 1º Referendar a Deliberação nº 175, de 30 de outubro de 2018, do
Presidente do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, publicada no Diário Oficial da
União nº 210, do dia 31 de outubro de 2018, com as seguintes alterações.

Art. 2º Acrescentar o §4º-A ao art. 1º da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de
março de 2018, com a seguinte redação:

"§ 4º-A. Quando a placa não couber no receptáculo a ela destinado no veículo,
o DETRAN poderá autorizar, desde que devidamente justificado pelo seu fabricante ou
importador, redução de até 15% (quinze por cento) no seu comprimento, mantida a altura
dos caracteres alfanuméricos e os espaços a eles destinados, podendo ser alteradas as
posições onde estão estampados o QR Code, signo distintivo "BR", a Bandeira do Estado e
Brasão ou Bandeira do Município, conforme imagem constante do Anexo I desta
Resolução".

Art. 3º Alterar a alínea "c" do item 1.7.1 do Anexo I da Resolução CONTRAN nº
729, de 06 de março de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"1.7.1...............................................................
a).....................................................................
b) .....................................................................
c) Veículos oficiais dos Municípios: Bandeira do Estado e Brasão ou Bandeira do

Município;"
Art. 4º Alterar o item 1.8.1 do Anexo I da Resolução CONTRAN nº 729, de 06

de março de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"1.8.1. Brasão ou Bandeira do Município: deverá medir no máximo Ø 26mm e

constar abaixo, o nome do Município (fonte Gill Sans), identificando o domicílio do registro
do veículo."

Art. 5º Alterar a Figura I e a Figura II que constam do Anexo I da Resolução
CONTRAN nº 729, de 06 de março de 2018, na forma do Anexo desta Resolução.

Art. 6º O Anexo desta Resolução encontra-se disponível no sítio eletrônico do
DENATRAN (www.denatran.gov.br).

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA
Presidente do Conselho

ADILSON ANTÔNIO PAULUS
Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública

SERGIO LUCIEN TRAUTMANN
Pelo Ministério da Defesa

RONE EVALDO BARBOSA
Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
Pelo Ministério da Saúde

CHARLES ANDREWS SOUSA RIBEIRO
Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

FRANCISCO DE ASSIS PERES SOARES
Pelo Ministério do Meio Ambiente

DANILO FERREIRA GOMES
Pelo Ministério das Cidades

JOÃO PAULO DE SOUZA
Pelo Agência Nacional de Transportes Terrestres

THOMAS PARIS CALDELLAS
Pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços

ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE SETEMBRO DE 2018

Aos dezessete dias do mês de setembro de dois mil e dezoito, o Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN reuniu-se extraordinariamente no Gabinete do
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, no Setor de Autarquias Sul, Quadra 01,
Bloco H, Sala 501, Brasília-DF, contando com a presença de seus integrantes,
representantes dos Ministérios dos Transportes, Portos e Aviação Civil; da Defesa; das
Cidades; da Indústria, Comércio Exterior e Serviços; da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações; e da Agência Nacional de Transportes Terrestres, sob a Presidência do
Senhor Maurício José Alves Pereira, para deliberar sobre os assuntos constantes da pauta.
I - ABERTURA DA REUNIÃO: Após a confirmação da existência de quórum regulamentar,
a reunião foi aberta pelo Senhor Presidente. II - ASSUNTOS GERAIS: 1) Os Conselheiros
deliberaram por aprovar a Ata da 173ª Reunião Ordinária na próxima reunião, a ser
realizada no mês de outubro de 2018. 2) Foram convidados à reunião para auxiliar na
apresentação dos processos: Fernando Ferrazza Nardes, Coordenador-Geral de
Instrumental Jurídico e da Fiscalização; Roberto Marconne Celestino de Souza, Chefe de
Serviço do DENATRAN; e Thiago Fayad Queiroz, Colaborador do DENATRAN. 3) O
Presidente deu boas vindas aos Conselheiros, e agradeceu a todos os presentes. III -
ORDEM DO DIA: 1) Processo Administrativo nº 80000.118550/2016-99, Interessado:
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, Assunto: Minuta de Resolução a
ser editada pelo CONTRAN objetivando alterar a Resolução CONTRAN no 729, de 06 de
março de 2018, que estabelece sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão
disposto na Resolução MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014 e dá outras
providências. O Conselheiro representante do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação
Civil, recomendou a inclusão do inciso III ao §6º, do art. 1º, da Resolução CONTRAN nº
729, de 06 de março de 2018, sob a justificativa de que é preciso atribuir ao DEN AT R A N
a competência para credenciar as Certificadoras para as placas com chip. Esta
recomendação foi acolhida por todos os Conselheiros presentes. Após as considerações do
Conselheiro representante do Ministério das Cidades, o Conselho decidiu aprovar, por
unanimidade, a Resolução CONTRAN que recebeu o nº 741/2018, cuja ementa é: "Altera
a Resolução CONTRAN no 729, de 06 de março de 2018, que estabelece sistema de Placas
de Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução MERCOSUL do Grupo
Mercado Comum nº 33/2014 e dá outras providências.". IV - JULGAMENTOS DE
RECURSOS: 1) Processo nº 08667.001394/2013-14; Interessado: CELSO BRAZ LO U R E N ÇO ;
Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 12ª SRPRF/ES; Relator: Djailson Dantas
de Medeiros - Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº
1279/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
provimento, mantendo a penalidade aplicada. 2) Processo nº 08657.006840/2012-15;
Interessado: CRISTIANE OLIVEIRA NASCIMENTO DA MOTTA; Assunto: Recurso interposto
pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de
Infrações - JARI da 5ª SRPRF/RJ; Relator: Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da
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Educação. Após a apresentação do PARECER Nº 1278/2018/CONTRAN, este foi aprovado
por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, reformando a decisão
proferida pela JARI e mantendo a penalidade aplicada. 3) Processo nº 08666.015063/2011-
18; Interessado: CAETANO FERNANDO ANTUNES DO VALE; Assunto: Recurso interposto
pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de
Infrações - JARI da 8ª SRPRF/SC; Relator: Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da
Educação. Após a apresentação do PARECER Nº 1277/2018/CONTRAN, este foi aprovado
por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, reformando a decisão
proferida pela JARI e mantendo a penalidade aplicada. 4) Processo nº 08659.026007/2010-
17; Interessado: MARCELO TAKASHI UEMURA; Assunto: Recurso interposto pelo
Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações -

JARI da 7ª SRPRF/PR; Relator: Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da Educação.
Após a apresentação do PARECER Nº 1276/2018/CONTRAN, este foi aprovado por
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade
aplicada. 5) Processo nº 08660.022056/2012-03; Interessado: BRUNO BEDIN TRONCA;
Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Djailson Dantas de
Medeiros - Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº
1275/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
conhecimento por intempestividade. 6) Processo nº 08660.007930/2013-55; Interessado:
ADRIANA MEDINA PIRES; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão
proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRP R F/ R S ;
Relator: Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da Educação. Após a apresentação do
PARECER Nº 1274/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o
Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade aplicada. 7) Processo nº
08656.001316/2012-68; Interessado: EDUARDO JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA; Assunto:
Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 4ª SRPRF/MG; Relator: Djailson Dantas de Medeiros -
Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº 1273/2018/CONTRAN, este
foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a
penalidade aplicada. 8) Processo nº 08660.024374/2012-09; Interessado: RUBEM MOTA
PACHECO; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Djailson
Dantas de Medeiros - Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº
1272/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
provimento, reformando a decisão proferida pela JARI e mantendo a penalidade aplicada.
9) Processo nº 08660.011609/2011-11; Interessado: DOUGLAS ROSA GONÇALVES; Assunto:
Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Djailson Dantas de Medeiros -
Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº 1271/2018/CONTRAN, este
foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a
penalidade aplicada. 10) Processo nº 08667.002830/2012-91; Interessado: CHARLES
MIRANDA MOREIRA; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão
proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 12ª SP R F/ ES ;
Relator: Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da Educação. Após a apresentação do
PARECER Nº 1270/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o
Conselho pelo não provimento, reformando a decisão proferida pela JARI e mantendo a
penalidade aplicada. 11) Processo nº 08660.002010/2014-21; Interessado: RAFAEL
CASTILHOS KLEMENT; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão
proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRP R F/ R S ;
Relator: Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da Educação. Após a apresentação do
PARECER Nº 1269/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o
Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade aplicada. 12) Processo nº
08659.015801/2006-41; Interessado: JOSE MARCOS DA CRUZ PINTO; Assunto: Recurso
interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 7ª SRPRF/PR; Relator: Djailson Dantas de Medeiros -
Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº 1268/2018/CONTRAN, este
foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho não provimento, mantendo a
penalidade aplicada. 13) Processo nº 08660.017867/2013-65; Interessado: CRISTIAN GESIEL
GRIESANG; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Djailson
Dantas de Medeiros - Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº
1267/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
provimento, mantendo a penalidade aplicada. 14) Processo nº 08665.000964/2013-79;
Interessado: HENRIQUE CAVALCANTE ALEXANDRE; Assunto: Recurso interposto pelo
Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 18ª SRPRF/MA; Relator: Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da Educação.

Após a apresentação do PARECER Nº 1266/2018/CONTRAN, este foi aprovado por
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade
aplicada. 15) Processo nº 08665.001448/2014-42; Interessado: DAVID EMANUEL DA SILVA
SANTOS; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 18ª SRPRF/MA; Relator Djailson Dantas
de Medeiros - Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº
1265/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
provimento, mantendo a penalidade aplicada. 16) Processo nº 08659.004090/2012-27;
Interessado: RUBENS KAORU GUENCA; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado
contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 7ª
SRPRF/PR; Relator: Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da Educação. Após a
apresentação do PARECER Nº 1264/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade,
decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade aplicada. 17) Processo
nº 08660.011379/2011-82; Interessado: CIRO WEBER; Assunto: Recurso interposto pelo
Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da Educação. Após

a apresentação do PARECER Nº 1263/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade,
decidindo o Conselho pelo não conhecimento por intempestividade em 1ª instância. 18)
Processo nº 08659.009854/2013-51; Interessado: FABIO DOMINGOS GONÇALVES; Assunto:
Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 7ª SRPRF/PR; Relator: Djailson Dantas de Medeiros -
Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº 1262/2018/CONTRAN, este
foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a
penalidade aplicada. 19) Processo nº 08660.014284/2011-11; Interessado: MARLENE DE
FÁTIMA DE ALMEIDA BRIZOLLA; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra
decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª
SRPRF/RS; Relator: Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da Educação. Após a
apresentação do PARECER Nº 1261/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade,
decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade aplicada. 20) Processo
nº 08660.005185/2011-48; Interessado: PAULO MOACIR SPERAFICO; Assunto: Recurso
interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Djailson Dantas de Medeiros -
Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº 1260/2018/CONTRAN, este
foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a
penalidade aplicada. 21) Processo nº 08659.003634/2012-33; Interessado: ANTONIO
CZERKIES SOARES; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida
pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 7ª SRPRF/PR; Relator: Djailson
Dantas de Medeiros - Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº
1259/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
provimento, reformando a decisão proferida pela JARI e mantendo a penalidade aplicada.
22) Processo nº 08668.002824/2012-24; Interessado: FRANCISCA ROSA RIBEIRO; Assunto:
Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela 1ª Junta Administrativa
de Recursos de Infrações - JARI da 17ª SRPRF/PI; Relator: Djailson Dantas de Medeiros -
Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº 1258/2018/CONTRAN, este

foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não conhecimento por
intempestividade em 1ª instância. 23) Processo nº 08660.018865/2013-93; Interessado:
JEOVANI JOSÉ PAGLIARINI; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão
proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRP R F/ R S ;
Relator: Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da Educação. Após a apresentação do
PARECER Nº 1257/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o

Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade aplicada. 24) Processo nº
08675.003889/2013-89; Interessado: JOSE CARLOS SOARES; Assunto: Recurso interposto
pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de
Infrações - JARI da 1ª DRPRF/DF; Relator: Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da
Educação. Após a apresentação do PARECER Nº 1256/2018/CONTRAN, este foi aprovado
por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade
aplicada. 25) Processo nº 08660.021534/2011-79; Interessado: GUILHERME SCHMIDT ELY;
Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Djailson Dantas de
Medeiros - Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº
1255/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
provimento, mantendo a penalidade aplicada. 26) Processo nº 08654.006148/2013-06;
Interessado: JOSÉ DE SIQUEIRA SILVA; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra
decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações -JARI da 11ª
SRPRF/PE; Relator: Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da Educação. Após a
apresentação do PARECER Nº 1254/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade,
decidindo o Conselho pelo não conhecimento por intempestividade. 27) Processo nº
08660.005132/2011-27; Interessado: EVERALDO ALVES PADILHA; Assunto: Recurso
interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Djailson Dantas de Medeiros -
Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº 1253/2018/CONTRAN, este
foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não conhecimento por
intempestividade. 28) Processo nº 08659.027806/2011-83; Interessado: MATEUS SIMÃO
ZANIN; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 7ª SRPRF/PR; Relator: Djailson Dantas de
Medeiros - Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº
1252/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
provimento, mantendo a penalidade aplicada. 29) Processo nº 08654.004722/2010-31;
Interessado: IGOR ALEXANDRE DE SOUZA B. F. PALMEIRA; Assunto: Recurso interposto
pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de
Infrações - JARI da 11ª SRPRF/PE; Relator: Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da
Educação. Após a apresentação do PARECER Nº 1251/2018/CONTRAN, este foi aprovado
por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade
aplicada. 30) Processo nº 08653.006053/2014-75; Interessado: NILTON CESAR GADELHA
VIDAL; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 16ª SRPRF/CE; Relator: Djailson Dantas
de Medeiros - Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº
1250/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
provimento, mantendo a penalidade aplicada. 31) Processo nº 08659.029408/2011-00;
Interessado: LUCIANO CARLOS DA SILVA; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado
contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 7ª
SRPRF/PR; Relator: Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da Educação. Após a
apresentação do PARECER Nº 1249/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade,
decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade aplicada. 32) Processo
nº 08664.000122/2015-99; Interessado: EDVALDO FABIANO CHARLES DANTAS; Assunto:
Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 15ª SRPRF/RN; Relator: Djailson Dantas de Medeiros -
Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº 1248/2018/CONTRAN, este
foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não conhecimento por
intempestividade. 33) Processo nº 08660.011870/2010-22; Interessado: JOÃO LUIS DO
NASCIMENTO; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Djailson
Dantas de Medeiros - Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº
1247/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
conhecimento por intempestividade. 34) Processo nº 08660.004078/2011-01; Interessado:
FLAVIO JOUGLARD PEVERADA; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra
decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª
SRPRF/RS; Relator: Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da Educação. Após a
apresentação do PARECER Nº 1226/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade,
decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade aplicada. 35) Processo
nº 08660.023427/2011-85; Interessado: SIMONE MARIA ROESE DA ROSA; Assunto: Recurso
interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Djailson Dantas de Medeiros -
Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº 1245/2018/CONTRAN, este
foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a
penalidade aplicada. 36) Processo nº 08654.002280/2012-50; Interessado: RINALDO
MARQUES DE OLIVEIRA; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão
proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 11ª SR P R F/ P E ;
Relator: Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da Educação. Após a apresentação do
PARECER Nº 1244/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o
Conselho pelo não provimento, reformando a decisão proferida pela JARI e mantendo a
penalidade aplicada. 37) Processo nº 08660.022557/2011-09; Interessado: ADEMAR
COLOSSI; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Djailson Dantas de
Medeiros - Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº
1243/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
provimento, mantendo a penalidade aplicada. 38) Processo nº 08656.019047/2011-13;
Interessado: JADIR FREITAS DE AZEVEDO JUNIOR; Assunto: Recurso interposto pelo
Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações -

JARI da 4ª SRPRF/MG; Relator: Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da Educação.
Após a apresentação do PARECER Nº 1242/2018/CONTRAN, este foi aprovado por
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade
aplicada. 39) Processo nº 08660.016832/2010-66; Interessado: MARCOS ROBERTO
DORNELLES BARBOSA; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão
proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRP R F/ R S ;
Relator: Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da Educação. Após a apresentação do
PARECER Nº 1241/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o
Conselho pelo não conhecimento por intempestividade em 1ª instância. 40) Processo nº
08660.024254/2013-84; Interessado: RENATO LUIS CAMARA; Assunto: Recurso interposto
pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de
Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da
Educação. Após a apresentação do PARECER Nº 1240/2018/CONTRAN, este foi aprovado
por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade
aplicada. 41) Processo nº 08656.016372/2013-88; Interessado: ILSON GOMES JUNIOR;
Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 4ª SRPRF/MG; Relator: Djailson Dantas
de Medeiros - Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº
1239/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
provimento, reformando a decisão proferida pela JARI e mantendo a penalidade aplicada.
42) Processo nº 08660.013907/2013-08; Interessado: CINTIA BERLITZ; Assunto: Recurso
interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Djailson Dantas de Medeiros -
Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº 1238/2018/CONTRAN, este
foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não conhecimento por
intempestividade. 43) Processo nº 08659.027862/2010-37; Interessado: JOSÉ GABRIEL
IASBEK; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 7ª SRPRF/PR; Relator: Djailson Dantas de
Medeiros - Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº
1237/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
provimento, mantendo a penalidade aplicada. 44) Processo nº 08659.004982/2010-66;
Interessado: FERNANDO FERNANDES DA SILVA; Assunto: Recurso interposto pelo
Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 7ª SRPRF/PR; Relator Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da Educação. Após

a apresentação do PARECER Nº 1236/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade,
decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade aplicada. 45) Processo
nº 08659.021661/2010-26; Interessado: RICARDO OLIVEIRA DE MELO; Assunto: Recurso
interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de
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Recursos de Infrações - JARI da 7ª SRPRF/PR; Relator: Djailson Dantas de Medeiros -
Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº 1235/2018/CONTRAN, este
foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a
penalidade aplicada. 46) Processo nº 08656.019906/2010-85; Interessado: VALDECI
MARQUES DOS SANTOS; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão
proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 4ª SRP R F/ M G ;
Relator: Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da Educação. Após a apresentação do
PARECER Nº 1234/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o
Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade aplicada. 47) Processo nº
08657.009696/2012-79; Interessado: MANOEL VIEIRA; Assunto: Recurso interposto pelo
Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 5ª SRPRF/RJ; Relator: Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da Educação. Após

a apresentação do PARECER Nº 1233/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade,
decidindo o Conselho pelo não provimento, reformando a decisão proferida pela JARI e
mantendo a penalidade aplicada. 48) Processo nº 08659.024597/2012-05; Interessado:
MARIO TAKAHAKI MATSUBARA; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra
decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 7ª
SRPRF/PR; Relator: Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da Educação. Após a
apresentação do PARECER Nº 1232/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade,
decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade aplicada. 49) Processo
nº 08660.012145/2012-33; Interessado: ANDRÉ DA SILVA DIAS; Assunto: Recurso
interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Djailson Dantas de Medeiros -
Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº 1231/2018/CONTRAN, este
foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não conhecimento por
intempestividade em 1ª instância. 50) Processo nº 08658.006614/2013-13; Interessado:
ADEMIR JOSÉ DA COSTA; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão
proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 6ª SRP R F/ S P ;
Relator: Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da Educação. Após a apresentação do
PARECER Nº 1230/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o
Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade aplicada. 51) Processo nº
08656.005929/2013-55; Interessado: IVAN FIGUEIREDO LEMES; Assunto: Recurso
interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 4ª SRPRF/MG; Relator: Djailson Dantas de Medeiros -
Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº 1229/2018/CONTRAN, este
foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a
penalidade aplicada. 52) Processo nº 08659.017798/2011-67; Interessado: ARISTIDES
PRESTES; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 7ª SRPRF/PR; Relator: Djailson Dantas de
Medeiros - Ministério da Educação. Após a apresentação do PARECER Nº
1228/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
provimento, mantendo a decisão proferida pela JARI. 53) Processo nº 08656.009249/2012-
20; Interessado: LUCIANO PEREIRA FREITAS; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado
contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 4ª
SRPRF/MG; Relator: Djailson Dantas de Medeiros - Ministério da Educação. Após a
apresentação do PARECER Nº 1227/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade,
decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade aplicada. Nada mais
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos pelo Senhor Presidente e determinada a
lavratura da presente Ata, que, depois de aprovada, será assinada pelos membros
presentes, representantes de seus respectivos Ministérios.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA
Presidente do Conselho

ADILSON ANTÔNIO PAULUS
Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública

SERGIO LUCIEN TRAUTMANN
Pelo Ministério da Defesa

RONE EVALDO BARBOSA
Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
Pelo Ministério da Saúde

CHARLES ANDREWS SOUSA RIBEIRO
Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

FRANCISCO DE ASSIS PERES SOARES
Pelo Ministério do Meio Ambiente

DANILO FERREIRA GOMES
Pelo Ministério das Cidades

JOÃO PAULO DE SOUZA
Pelo Agência Nacional de Transportes Terrestres

THOMAS PARIS CALDELLAS
Pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços

ATA DA 173ª REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE SETEMBRO DE 2018

Aos doze dias do mês de setembro de dois mil e dezoito, o Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN reuniu-se no Gabinete do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, no Setor de Autarquias Sul, Quadra 01, Bloco H, Sala 501, Brasília- D F,
contando com a presença de seus integrantes, representantes dos Ministérios dos
Transportes, Portos e Aviação Civil; da Defesa; da Justiça; da Saúde; da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços; das Cidades; e da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações; e da Agência Nacional de Transportes Terrestres, sob a Presidência do
Senhor Maurício José Alves Pereira, para deliberar sobre os assuntos constantes da pauta.
I - ABERTURA DA REUNIÃO: Após a confirmação da existência de quórum regulamentar, a
reunião foi aberta pelo Senhor Presidente. II - ASSUNTOS GERAIS: 1) Os Conselheiros
deliberaram e aprovaram a Ata da 2ª Reunião Extraordinária do CONTRAN de 2018. 2)
Foram convidados à reunião para auxiliar nos trabalhos e debates: Fernando Fe r r a z z a
Nardes, Coordenador-Geral de Instrumental Jurídico e da Fiscalização; Daniel Mariz
Tavares, Analista de Infraestrutura da Coordenação-Geral de Planejamento Normativo e
Estratégico; Carlos Magno da Silva Oliveira, Coordenador-Geral de Planejamento
Operacional do Sistema Nacional de Trânsito; Roberto Marconne Celestino de Souza,
Chefe de Serviço do DENATRAN; e Thiago Fayad Queiroz, Colaborador do DENATRAN. 3) O
Presidente expôs sobre a necessidade de resgatar os estudos sobre a fiscalização por
radares. Diante disso, solicita ao DENATRAN que seja feito um levantamento nas
Resoluções sobre a utilização de tais equipamentos de forma irregular e que pode ensejar
em prejudicialidade ao cidadão. 4) O Conselheiro representante do Ministério da Saúde
fez um breve relato sobre o processo de revisão dos convênios celebrados entre o
DETRAN/PA e os órgãos trânsito dos municípios integrados no Estado do Pará, propondo
que seja encaminhado ao Ministério Público do Estado do Pará - MPPA, Ofício contendo
documento com as considerações apresentadas pelo Conselheiro sobre o processo de
revisão dos convênios referidos, para conhecimento e acompanhamento do MPPA junto
ao DETRAN/PA. Em seguida, o Conselheiro relatou que foram identificadas pelo
DETRAN/PA inconsistências na impressão de Permissão Internacional para Dirigir em 2
(dois) casos; como recomendação, foi proposto que o DENATRAN promova reunião com os
representantes das empresas credenciadas para impressão da PID junto aos DETRAN, com
o objetivo de revisar o atual processo de impressão do documento. III - ORDEM DO DIA:
1) Processo Administrativo nº 80000.026629/2018-56, Interessado: CONSELHO NACIONAL
DE TRÂNSITO - CONTRAN, Assunto: Minuta de Resolução a ser editada pelo CONTRAN
objetivando dispor sobre as metas de redução dos índices de mortos por grupo de

veículos e dos índices de mortos por grupo de habitantes para cada um dos Estados da
Federação e para o Distrito Federal, de que trata a Lei nº 13.614, de 11 de janeiro de
2018, que criou o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito
(PNATRANS). O Analista de Infraestrutura da CGPNE/DENATRAN, que também é
coordenador da Câmara Temática de Engenharia de Tráfego, da Sinalização e da Via do
CONTRAN (CTE), explanou detalhadamente sobre a proposta em questão, aduzindo, ao
final, que decorre de um trabalho árduo da equipe técnica do DENATRAN, com a
colaboração da Polícia Rodoviária Federal - PRF, assim como dos Conselheiros
representantes do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil. Em seguida, o
Conselheiro representante do Ministério da Saúde expôs sugestões de melhorias
redacionais em alguns dispositivos. Após, o Conselho decidiu aprovar, por unanimidade, a
Resolução CONTRAN que recebeu o nº 740/2018, cuja ementa é: "Dispõe sobre as metas
de redução dos índices de mortos por grupo de veículos e dos índices de mortos por
grupo de habitantes para cada um dos Estados da Federação e para o Distrito Federal, de
que trata a Lei nº 13.614, de 11 de janeiro de 2018, que criou o Plano Nacional de
Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS).". 2) Processo Administrativo nº
80000.106578/2016-83, Interessado: DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO -
DENATRAN, Assunto: Minuta de Resolução a ser editada pelo CONTRAN objetivando
alterar a Resolução CONTRAN nº 689, de 27 de setembro de 2017, que estabelece o
Registro Nacional de Gravames - RENAGRAV e dispõe sobre o Registro de Contratos com
cláusula de Alienação Fiduciária em operações financeiras, consórcio, Arrendamento
Mercantil, Reserva de Domínio ou Penhor, nos órgãos ou entidades executivos de trânsito
dos Estados e do Distrito Federal, para anotação no Certificado de Registro de Veículos -

CRV. Após as considerações do Coordenador-Geral de Planejamento Operacional do
Sistema Nacional de Trânsito, o Conselho decidiu aprovar, por unanimidade, a Resolução
CONTRAN que recebeu o nº 739/2018, cuja ementa é: "Altera a Resolução CONTRAN nº
689, de 27 de setembro de 2017.". IV - JULGAMENTOS DE RECURSOS: 1) Processo nº
08660.013039/2012-77; Interessado: ILVO RAUCH; Assunto: Recurso interposto pelo
Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança

Pública. Após a apresentação do PARECER Nº 714/2018/CONTRAN, este foi aprovado por
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade
aplicada. 2) Processo nº 08666.020533/2014-08; Interessado: CÉSAR LUÍZ GABRIEL;
Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 8ª SRPRF/SC; Relator: Adilson Antônio
Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº
783/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
provimento, mantendo a penalidade aplicada. 3) Processo nº 08654.006405/2011-30;
Interessado: PHILIPE LAURENTINO DE MELO; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado
contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 11ª
SRPRF/PE; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública.
Após a apresentação do PARECER Nº 1280/2018/CONTRAN, este foi aprovado por
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, reformando a decisão proferida
pela JARI e mantendo a penalidade aplicada. 4) Processo nº 08666.020834/2013-42;
Interessado: RAFAEL STEUERNAGEL; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra
decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 8ª
SRPRF/SC; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública.
Após a apresentação do PARECER Nº 1012/2018/CONTRAN, este foi aprovado por
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade
aplicada. 5) Processo nº 08660.005433/2014-01; Interessado: ANGELO ANTUNES DE
SOUZA; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Adilson Antônio
Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº
1013/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
conhecimento por intempestividade em 1ª instância. 6) Processo nº 08660.018845/2013-
12; Interessado: ANTONIO CARLOS GERARDI; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado
contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª
SRPRF/RS; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública.
Após a apresentação do PARECER Nº 1014/2018/CONTRAN, este foi aprovado por
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade
aplicada. 7) Processo nº 08660.022410/2011-19; Interessado: EDSON MARCOS DASSI;
Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Adilson Antônio
Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº
1015/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
conhecimento por intempestividade. 8) Processo nº 08660.022188/2011-46; Interessado:
ALISON RE; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Adilson
Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após a apresentação do
PARECER Nº 1016/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o
Conselho pelo não conhecimento por intempestividade em 1ª instância. 9) Processo nº
08666.008903/2009-63; Interessado: LEANDRO SIQUEIRA; Assunto: Recurso interposto
pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de
Infrações - JARI da 6ª SRPRF/SP; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e
Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº 1017/2018/CONTRAN, este foi
aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a
penalidade aplicada. 10) Processo nº 08666.008265/2009-81; Interessado: LUIZ PAULO
PORTO PERITO; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida
pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 6ª SRPRF/SP; Relator: Adilson
Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após a apresentação do
PARECER Nº 1018/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o
Conselho pelo não provimento, reformando a decisão proferida pela JARI e mantendo a
penalidade aplicada. 11) Processo nº 08675.001196/2013-51; Interessado: MARCUS
VINICIUS DOS REIS APOLINÁRIO; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra
decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 1ª
SRPRF/DF; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública.
Após a apresentação do PARECER Nº 1019/2018/CONTRAN, este foi aprovado por
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade
aplicada. 12) Processo nº 08660.020675/2012-55; Interessado: JOÃO ALBERTO MARCHIORI;
Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Adilson Antônio
Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº
1020/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho não
provimento, mantendo a penalidade aplicada. 13) Processo nº 08660.022236/2013-68;
Interessado: JOAOSINHO BASEGGIO; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra
decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª
SRPRF/RS; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública.
Após a apresentação do PARECER Nº 1021/2018/CONTRAN, este foi aprovado por
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade
aplicada. 14) Processo nº 08663.001839/2014-87; Interessado: JOSÉ RAFAEL DE ANDRADE
SALES; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 14ª SRPRF/PB; Relator: Adilson Antônio
Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº
1022/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
conhecimento por intempestividade em 1ª instância. 15) Processo nº 08664.002452/2015-
19; Interessado: AUGUSTO CESAR DA COSTA LEONES; Assunto: Recurso interposto pelo
Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 15ª SRPRF/RN; Relator Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança

Pública. Após a apresentação do PARECER Nº 1011/2018/CONTRAN, este foi aprovado por
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade
aplicada. 16) Processo nº 08669.002533/2015-79; Interessado: NILSON LOUREIRO ACETI;
Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 3ª SRPRF/MS; Relator: Adilson Antônio
Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº
1023/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
provimento, mantendo a penalidade aplicada. 17) Processo nº 08660.024560/2012-30;
Interessado: NEWTON DE TARSO MARQUES RANGEL; Assunto: Recurso interposto pelo
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Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança

Pública. Após a apresentação do PARECER Nº 1024/2018/CONTRAN, este foi aprovado por
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade
aplicada. 18) Processo nº 08660.019050/2013-21; Interessado: FELIPE MANFFEDI
ZANCHETIN; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Adilson
Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após a apresentação do
PARECER Nº 1025/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o
Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade aplicada. 19) Processo nº
08664.001801/2014-02; Interessado: CLEBIO COSTA; Assunto: Recurso interposto pelo
Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 15ª SRPRF/RN; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança

Pública. Após a apresentação do PARECER Nº 1026/2018/CONTRAN, este foi aprovado por
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade
aplicada. 20) Processo nº 08662.007559/2014-92; Interessado: JOVAIR MATIAS DE SOUSA;
Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 1ª DPRF/GO; Relator: Adilson Antônio
Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº
1027/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
provimento, mantendo a penalidade aplicada. 21) Processo nº 08664.001916/2014-99;
Interessado: AUGUSTO MAGAGNIN FELIPPETI; Assunto: Recurso interposto pelo
Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 15ª SRPRF/RN; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança

Pública. Após a apresentação do PARECER Nº 1028/2018/CONTRAN, este foi aprovado por
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade
aplicada. 22) Processo nº 08662.003715/2015-27; Interessado: FLAVIANO GONZAGA DE
OLIVEIRA; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela 1ª
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 1ª DPRF/GO; Relator: Adilson
Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após a apresentação do
PARECER Nº 1029/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o
Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade aplicada. 23) Processo nº
08660.020547/2011-21; Interessado: TIEGO MAICA DA SILVA; Assunto: Recurso interposto
pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de
Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e
Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº 1030/2018/CONTRAN, este foi
aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a
penalidade aplicada. 24) Processo nº 08660.015352/2012-40; Interessado: ADEMIR TONIN
JUNIOR; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Adilson Antônio
Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº
1031/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
provimento, mantendo a penalidade aplicada. 25) Processo nº 08656.000908/2013-43;
Interessado: ROBERTO LUIS DE DEUS PEREIRA; Assunto: Recurso interposto pelo
Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 4ª SRPRF/MG; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança

Pública. Após a apresentação do PARECER Nº 1032/2018/CONTRAN, este foi aprovado por
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, reformando a penalidade
aplicada e mantendo a penalidade aplicada. 26) Processo nº 08659.005480/2012-14;
Interessado: ANDERSON ARAÚJO; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra
decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações -JARI da 7ª
SRPRF/PR; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública.
Após a apresentação do PARECER Nº 1033/2018/CONTRAN, este foi aprovado por
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade
aplicada. 27) Processo nº 08654.001736/2013-45; Interessado: ADELSON SOARES DE LIMA;
Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 11ª SRPRF/PE; Relator: Adilson Antônio
Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº
1034/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
provimento, mantendo a penalidade aplicada. 28) Processo nº 08656.013491/2013-89;
Interessado: ADRIANO ALVES RODRIGUES; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado
contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 16ª
SRPRF/CE; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública.
Após a apresentação do PARECER Nº 1035/2018/CONTRAN, este foi aprovado por
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade
aplicada. 29) Processo nº 08660.010995/2011-16; Interessado: ANTONIO RIDAVIA BRANCO
BERNARDI; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Adilson
Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após a apresentação do
PARECER Nº 1036/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o
Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade aplicada. 30) Processo nº
08660.023193/2011-76; Interessado: MAGNO DA SILVA HEINZMANN; Assunto: Recurso
interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos
de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça
e Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº 1037/2018/CONTRAN, este foi
aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a
penalidade aplicada. 31) Processo nº 08660.001563/2011-14; Interessado: MARCUS
LEANDRO MUNHOZ DA SILVA; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão
proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRP R F/ R S ;
Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após a
apresentação do PARECER Nº 1038/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade,
decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade aplicada. 32) Processo
nº 08669.004725/2014-39; Interessado: PEDRO ANTONIO FELICIO; Assunto: Recurso
interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos
de Infrações - JARI da 3ª SRPRF/MS; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça
e Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº 1039/2018/CONTRAN, este foi
aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a
penalidade aplicada. 33) Processo nº 08660.011105/2011-93; Interessado: JOSÉ CARLOS
BONATTI PEREIRA; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida
pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Adilson
Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após a apresentação do
PARECER Nº 1040/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o
Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade aplicada. 34) Processo nº
08667.005175/2011-42; Interessado: IZAIAS VIEIRA DE SOUZA JUNIOR; Assunto: Recurso
interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos
de Infrações - JARI da 12ª SRPRF/ES; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da
Justiça e Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº 1042/2018/CONTRAN,
este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não conhecimento por
intempestividade em 1ª instância. 35) Processo nº 08660.012999/2013-09; Interessado:
ERICO PEREIRA DA CUNHA; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão
proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRP R F/ R S ;
Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após a
apresentação do PARECER Nº 1043/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade,
decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade aplicada. 36) Processo
nº 08662.004764/2015-87; Interessado: ROGERIO SILVA CONHA; Assunto: Recurso
interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos
de Infrações - JARI da 1ª SRPRF/DF; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça
e Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº 1044/2018/CONTRAN, este foi
aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não conhecimento por
intempestividade em 1ª instância. 37) Processo nº 08660.016155/2013-29; Interessado:
MARZO JOSE SANTOS; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão
proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRP R F/ R S ;
Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após a
apresentação do PARECER Nº 1045/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade,
decidindo o Conselho pelo não conhecimento por intempestividade em 1ª instância. 38)
Processo nº 08660.007718/2011-26; Interessado: VALMOR LUIZ ABEGG; Assunto: Recurso
interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos

de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça
e Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº 1041/2018/CONTRAN, este foi
aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a
penalidade aplicada. 39) Processo nº 08660.022145/2012-41; Interessado: GENIVALDO
CECCON; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Adilson Antônio
Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº
1046/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
provimento, mantendo a penalidade aplicada. 40) Processo nº 08660.017103/2013-70;
Interessado: HÉLIO ALHERT; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão
proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRP R F/ R S ;
Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após a
apresentação do PARECER Nº 1047/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade,
decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade aplicada. 41) Processo
nº 08660.004288/2011-91; Interessado: CRISTIAN MEURER PARMA; Assunto: Recurso
interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos
de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça
e Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº 1048/2018/CONTRAN, este foi
aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não conhecimento por
ilegitimidade em 1ª instância. 42) Processo nº 08659.013139/2013-13; Interessado: JOSÉ
DE LIMA PUTRIQUE; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida
pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 7ª SRPRF/PR; Relator: Adilson
Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após a apresentação do
PARECER Nº 1049/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o
Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade aplicada. 43) Processo nº
08660.012845/2013-17; Interessado: EDUARDO GOMES GOMES; Assunto: Recurso
interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos
de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça
e Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº 1050/2018/CONTRAN, este foi
aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não conhecimento por
intempestividade em 1ª instância. 44) Processo nº 08660.022209/2012-12; Interessado:
DAGMAR VALERIA SOARES; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão
proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRP R F/ R S ;
Relator Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após a
apresentação do PARECER Nº 1051/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade,
decidindo o Conselho pelo não conhecimento por intempestividade em 1ª instância. 45)
Processo nº 08660.011038/2013-79; Interessado: MAGDA LUIZA KESSLER; Assunto:
Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério
da Justiça e Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº
1052/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
provimento, mantendo a penalidade aplicada. 46) Processo nº 08660.000128/2012-53;
Interessado: CARLOS ORION PINTO RIBEIRO; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado
contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª
SRPRF/RS; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública.
Após a apresentação do PARECER Nº 1053/2018/CONTRAN, este foi aprovado por
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade
aplicada. 47) Processo nº 08660.027306/2013-74; Interessado: EVERTON DOS SANTOS
MATOS; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Adilson Antônio
Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº
1054/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
provimento, reformando a decisão proferida pela JARI e mantendo a penalidade aplicada.
48) Processo nº 08660.005878/2013-01; Interessado: MOACIR CARLOS BEUX; Assunto:
Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério
da Justiça e Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº
1055/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
provimento, mantendo a penalidade aplicada. 49) Processo nº 08652.006247/2015-61;
Interessado: ALDESTON LUIS FARIA PINTO; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado
contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 19ª
SRPRF/PA; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública.
Após a apresentação do PARECER Nº 1056/2018/CONTRAN, este foi aprovado por
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade
aplicada. 50) Processo nº 08667.000699/2014-90; Interessado: ADEMAR IZOTON; Assunto:
Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério
da Justiça e Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº
1058/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
conhecimento por intempestividade em 1ª instância. 51) Processo nº 08652.001951/2013-
66; Interessado: ALAIRSON BARRADAS GONÇALVES; Assunto: Recurso interposto pelo
Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 19ª SRPRF/PA; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança

Pública. Após a apresentação do PARECER Nº 1059/2018/CONTRAN, este foi aprovado por
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não conhecimento por intempestividade em 1ª
instância. 52) Processo nº 08652.001953/2013-55; Interessado: ALAIRSON BA R R A DA S
GONÇALVES; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 19ª SRPRF/PA; Relator: Adilson
Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após a apresentação do
PARECER Nº 1060/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o
Conselho pelo não conhecimento por intempestividade em 1ª instância. 53) Processo nº
08660.016534/2010-76; Interessado: CARLOS GUSTAVO KRAEMER ZIMPEL; Assunto:
Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério
da Justiça e Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº
1061/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não
provimento, mantendo a penalidade aplicada. 54) Processo nº 08653.002272/2015-66;
Interessado: CLEITON GUIMARÃES RODRIGUES; Assunto: Recurso interposto pelo
Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 16ª SRPRF/CE; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança

Pública. Após a apresentação do PARECER Nº 1062/2018/CONTRAN, este foi aprovado por
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, reformando a decisão proferida
pela JARI e mantendo a penalidade aplicada. 55) Processo nº 08658.009342/2013-03;
Interessado: REGINALDO BARRETO QUINDERNO; Assunto: Recurso interposto pelo
Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 6ª SRPRF/SP; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança

Pública. Após a apresentação do PARECER Nº 1063/2018/CONTRAN, este foi aprovado por
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não conhecimento por intempestividade. 56)
Processo nº 08656.014260/2012-10; Interessado: DOUGLAS COSTA SILVA; Assunto: Recurso
interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos
de Infrações - JARI da 4ª SRPRF/MG; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da
Justiça e Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº 1064/2018/CONTRAN,
este foi aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento,
reformando a decisão proferida pela JARI e mantendo a penalidade aplicada. 57) Processo
nº 08660.019385/2012-69; Interessado: MANOEL SAMPAIO ANTUNES; Assunto: Recurso
interposto pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos
de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça
e Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº 1065/2018/CONTRAN, este foi
aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não conhecimento por
ilegitimidade em 1ª instância. 58) Processo nº 08660.001241/2012-56; Interessado:
FERNANDO AYRES; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão proferida
pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Adilson
Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após apresentação do
PARECER Nº 1066/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade, decidindo o
Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade aplicada. 59) Processo nº
08660.012215/2010-91; Interessado: JOÃO CARLOS BATISTA; Assunto: Recurso interposto
pelo Interessado contra decisão proferida pela Junta Administrativa de Recursos de
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Infrações - JARI da 9ª SRPRF/RS; Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e
Segurança Pública. Após a apresentação do PARECER Nº 1067/2018/CONTRAN, este foi
aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a
penalidade aplicada. 60) Processo nº 08660.008582/2013-33; Interessado: RENAN
BOCCACIO SOUZA DA SILVA; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão
proferida pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRP R F/ R S ;
Relator: Adilson Antônio Paulus - Ministério da Justiça e Segurança Pública. Após a
apresentação do PARECER Nº 1068/2018/CONTRAN, este foi aprovado por unanimidade,
decidindo o Conselho pelo não provimento, mantendo a penalidade aplicada. Nada mais
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos pelo Senhor Presidente e determinada a
lavratura da presente Ata, que, depois de aprovada, será assinada pelos membros
presentes, representantes de seus respectivos Ministérios.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA
Presidente do Conselho

ADILSON ANTÔNIO PAULUS
Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública

SERGIO LUCIEN TRAUTMANN
Pelo Ministério da Defesa

RONE EVALDO BARBOSA
Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
Pelo Ministério da Saúde

CHARLES ANDREWS SOUSA RIBEIRO
Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações

FRANCISCO DE ASSIS PERES SOARES
Pelo Ministério do Meio Ambiente

DANILO FERREIRA GOMES
Pelo Ministério das Cidades

JOÃO PAULO DE SOUZA
Pelo Agência Nacional de Transportes Terrestres

THOMAS PARIS CALDELLAS
Pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 479, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto nos arts. 3º-A, inciso II e 26, inciso III, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de
1996, no art. 21, § 2º, do Decreto nº 7.246, de 28 de julho de 2010, na Portaria MME nº
596, de 19 de outubro de 2011, na Portaria MME nº 339, de 15 de agosto de 2018, e o
que consta no Processo nº 48340.005545/2018-15, resolve:

Art. 1º Autorizar a FDR Comercializadora de Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 14.704.926/0001-72, com Sede na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105,
14º Andar, Sala 04, Bairro Cidade Monções, Município de São Paulo, Estado de São Paulo,
doravante denominada Autorizada, a importar energia elétrica interruptível da República
Argentina e da República Oriental do Uruguai, devendo observar as diretrizes estabelecidas
na Portaria MME nº 339, de 15 de agosto de 2018.

§ 1º A importação da República Argentina deverá ocorrer por meio das
Estações Conversoras de Frequência de Garabi I e II, até 2.200 MW de potência e
respectiva energia elétrica associada, localizadas no Município de Garruchos, e da
Conversora de Frequência de Uruguaiana, até 50 MW de potência e respectiva energia
elétrica associada, localizada no Município de Uruguaiana, no Estado do Rio Grande do Sul,
fronteira com a Argentina.

§ 2º A importação da República Oriental do Uruguai deverá ocorrer por meio
da Estação Conversora de Frequência de Rivera, até 70 MW de potência e respectiva
energia elétrica associada, localizada na fronteira dos Municípios de Rivera, Uruguai, e
Santana do Livramento, Brasil, e da Estação Conversora de Frequência de Melo, até 500
MW de potência e respectiva energia elétrica associada, localizada no Município de Melo,
Uruguai, próximo da fronteira com o Município de Jaguarão, no Estado do Rio Grande do
Sul.

§ 3º A importação da República Oriental do Uruguai por meio das Estações
Conversoras de Frequência de Rivera e de Melo deverá ser precedida de Autorização ou
Contrato para utilizar as respectivas Instalações de Transmissão de Interesse Restrito de
que tratam a Resolução ANEEL nº 153, de 23 de maio de 2000, e a Resolução Autorizativa
ANEEL nº 2.280, de 23 de fevereiro de 2010.

§ 4º A autorização de que trata o caput terá vigência de 1º de janeiro de 2019
até 31 de dezembro de 2022.

Art. 2º A importação de energia elétrica de que trata esta autorização não
deverá afetar a segurança eletroenergética do Sistema Interligado Nacional - SIN, segundo
os critérios utilizados pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS.

Parágrafo único. A energia importada será destinada ao Mercado de Curto
Prazo brasileiro, nos termos e condições estabelecidos na Portaria MME nº 339, de
2018.

Art. 3º As transações decorrentes da importação de energia elétrica, objeto
desta autorização, deverão atender as seguintes condições:

I - as estabelecidas na Portaria MME nº 339, de 2018;
II - as definidas pelo Poder Concedente, nos termos do art. 4º do Decreto nº

5.163, de 30 de julho de 2004;
III - a Convenção de Comercialização de Energia Elétrica, instituída pela

Resolução Normativa ANEEL nº 109, de 26 de outubro de 2004;
IV - as disposições contidas nas Regras e Procedimentos de Comercialização;

e
V - o disposto nas Resoluções Normativas ANEEL nº 225, de 18 de julho de

2006, e nº 783, de 26 de setembro de 2017.
Art. 4º Sem prejuízo de outras obrigações e encargos estabelecidos, a

Autorizada fica obrigada a cumprir os seguintes requisitos:
I - pagar a Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica - TFSEE, nos

prazos e nas condições estabelecidas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL;
II - submeter-se à fiscalização da ANEEL;
III - submeter-se a toda e qualquer regulamentação de caráter geral que venha

a ser estabelecida, especialmente àquelas relativas à importação e comercialização de
energia elétrica;

IV - ingressar com pedido de adesão à Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE, no prazo de dez dias úteis após a publicação da autorização de
importação;

V - informar mensalmente à ANEEL no prazo de quinze dias após a
contabilização da CCEE, todas as transações de importações realizadas;

VI - cumprir os procedimentos administrativos previstos na legislação que rege
a importação de energia elétrica;

VII - honrar os encargos decorrentes das operações de importação de energia
elétrica de que trata esta Portaria;

VIII - contabilizar, em separado, as receitas, as despesas e os custos incorridos
com a atividade de importação autorizada, de acordo com os princípios contábeis
praticados pelo Setor;

IX - efetuar o pagamento dos encargos de Acesso e Uso dos Sistemas de
Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica decorrentes da autorização, nos termos da
regulamentação específica, quando couber;

X - atender, no que couber, às obrigações tributárias, aduaneiras e de natureza
cambial, relativas às atividades de importação de energia elétrica; e

XI - manter regularidade fiscal durante todo o período da autorização, estando
sujeita às penalidades previstas na regulamentação.

Art. 5º A importação de energia elétrica, de que trata esta Portaria, deverá ser
suportada pelos seguintes Contratos:

I - Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST;
II - Autorização ou Contrato para utilizar as Instalações de Transmissão de

Interesse Restrito de que tratam a Resolução ANEEL nº 153, de 23 de maio de 2000, e a
Resolução Autorizativa ANEEL nº 2.280, de 23 de fevereiro de 2010;

III - Contratos de Compra de Energia Elétrica celebrados com os Geradores da
República Argentina para atendimento à importação, quando aplicável; e

IV - Contratos de Compra de Energia Elétrica celebrados com os Geradores da
República Oriental do Uruguai para atendimento à importação, quando aplicável.

§ 1º A Autorizada deverá apresentar à ANEEL os Contratos referidos nos incisos
I e II até trinta dias após sua celebração.

§ 2º Os Contratos referidos nos incisos III e IV deverão ser registrados na ANEEL
e na CCEE, em conformidade com a regulamentação.

Art. 6º A presente autorização poderá ser revogada na ocorrência de qualquer
uma das seguintes situações:

I - comercialização de energia elétrica em desacordo com a legislação ou
regulamentação aplicável;

II - descumprimento das obrigações decorrentes da autorização;
III - transferência, a terceiros, de bens e instalações utilizados no intercâmbio

de energia elétrica, necessários ao cumprimento dos Contratos celebrados, sem prévia e
expressa autorização; e

IV - a qualquer momento, no interesse da Administração Pública.
Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará para o Poder

Concedente ou para a ANEEL, em nenhuma hipótese, qualquer responsabilidade com
relação a encargos, ônus, obrigações ou compromissos assumidos pela Autorizada com
terceiros, inclusive os relativos aos seus empregados.

Art. 7º A CCEE e o ONS deverão disponibilizar, respectivamente, as regras e
procedimentos de comercialização específicos para a contabilização e liquidação da energia
a ser importada, os procedimentos operativos específicos, bem como celebrar acordos
operacionais aderentes que permitam a importação de energia elétrica, conforme disposto
nesta Portaria.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

W. MOREIRA FRANCO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 7.458, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUBSTITUTO DO DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL ,
resolve:

Processo nº 48500.004495/2009-88. Interessada: TESB S.A. Objeto: determinar
i) que o Operador Nacional do Sistema emita, em caráter excepcional, o Termo de
Liberação para Testes (TLT); ii) Em seguida, que o ONS emita o Termo de Liberação Parcial
(TLP), com pendências não impeditivas próprias e com Receita Anual Permitida (RAP) no
valor de R$ 3.416.748,83 (três milhões, quatrocentos e dezesseis mil, setecentos e
quarenta e oito reais e oitenta e três centavos), a preços de julho de 2018; iii) determinar
à SFE/ANEEL a instauração de Relatório de Falhas e Transgressões - RFT do Contrato de
Concessão nº 001/2011-ANEEL; iv) determinar à SFE/ANEEL apuração da conduta da
concessionária de construir parte do trecho da LT 230 kV Restinga - PAL 13 em Circuito
Duplo com a LT 230 kV Restinga - Viamão 3, em desacordo com o objeto do Contrato de
Concessão nº 001/2011-ANEEL e sem anuência da ANEEL.

RODRIGO LIMP NASCIMENTO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 7.466, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUBSTITUTO DO DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, com base no art.
16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.005766/2018-11. Interessada: Companhia Paulista de Força e
Luz - CPFL Paulista. Objeto: declarar de utilidade pública, para desapropriação, a área de
8.696 m2 (oito mil, seiscentos e noventa e seis metros quadrados), necessária à
implantação da Subestação 138/15 kV José Bonifácio 2, localizada no município de José
Bonifácio, estado de São Paulo. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

RODRIGO LIMP NASCIMENTO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 7.469, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUBSTITUTO DO DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, com base no art.
16, IV, do Regimento Interno resolve:

Processo: 48500.005486/2018-03. Interessada: Companhia de Eletricidade do
Estado da Bahia - COELBA. Objeto: declarar de utilidade pública, para instituição de
servidão administrativa, a área de terra necessária à passagem da Linha de Distribuição 69
kV Porto de Sauípe - Subaúma. A íntegra desta Resolução e seu Anexo constam dos autos
e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

RODRIGO LIMP NASCIMENTO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 7.470, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUBSTITUTO DO DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, com base no art.
16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.005222/2018-41. Interessada: Companhia Energética do Rio
Grande do Norte - COSERN. Objeto: (i) declarar de utilidade pública, em favor da
Interessada, para desapropriação, a área de terra necessária à implantação da Subestação
São Miguel do Gostoso 69/13,8 kV. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

RODRIGO LIMP NASCIMENTO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 7.472, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUBSTITUTO DO DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, com base no art.
16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.005627/2018-80. Interessada: Engie Transmissão de Energia
Ltda. Objeto: declarar de utilidade pública, para instituição de servidão administrativa,
a área necessária à passagem da Linha de Transmissão 525 kV lvaiporã - Ponta Grossa
- C1, localizada no estado do Paraná. A íntegra desta Resolução e seu Anexo constam
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

RODRIGO LIMP NASCIMENTO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 7.476, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUBSTITUTO DO DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, com base no art.
16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.005717/2018-71. Interessada: Engie Transmissão de Energia
Ltda. Objeto: declarar de utilidade pública, em favor da Interessada, para instituição de
servidão administrativa, a área de terra necessária à passagem do trecho de linha de
transmissão que perfaz o seccionamento da LT 230 kV Areia - Ponta Grossa Norte C1, na
SE Guarapuava Oeste. A íntegra desta Resolução e seu Anexo constam dos autos e estão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

RODRIGO LIMP NASCIMENTO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 7.477, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUBSTITUTO DO DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, com base no art.
16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.005727/2018-14. Interessada: Engie Transmissão de Energia
Ltda. Objeto: declarar de utilidade pública, para instituição de servidão administrativa, a
área de terra necessária à passagem do trecho de linha de transmissão que perfaz o
seccionamento da Linha de Transmissão 230 kV Klacel - Ponta Grossa Norte C1, na SE
Ponta Grossa, localizada no estado do Paraná. A íntegra desta Resolução e seu Anexo
constam dos autos e estão disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

RODRIGO LIMP NASCIMENTO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 7.478, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUBSTITUTO DO DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, com base no art.
16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.005741/2018-18. Interessada: Engie Transmissão de Energia
Ltda. Objeto: declarar de utilidade pública, para instituição de servidão administrativa, o
trecho de linha de transmissão que perfaz o seccionamento da Linha de Transmissão Areia
- Ponta Grossa Norte C1, na Subestação Irati Norte, com 40 m de largura de faixa de
servidão, 1,68 km de extensão, tensão nominal de operação de 230 kV, circuito duplo,
atingindo o município de Imbituva, estado do Paraná. A íntegra desta Resolução e seu
Anexo constam dos autos e estarão disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

RODRIGO LIMP NASCIMENTO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 7.479, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUBSTITUTO DO DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, com base no art.
16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.005747/2018-87. Interessada: Engie Transmissão de Energia
Ltda. Objeto: declarar de utilidade pública, em favor da Interessada, para instituição de
servidão administrativa, a área de terra necessária à passagem do trecho de linha de
transmissão que perfaz o seccionamento da LT 230 kV Klacel - Ponta Grossa Norte C1, na
SE Castro Norte. A íntegra desta Resolução e seu Anexo constam dos autos e estão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

RODRIGO LIMP NASCIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO
DESPACHO Nº 2.453, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018

Processos nº 48500.005410/2018-70. Interessado: Nova Era Administração e
Comercialização de Energia Ltda. Decisão: Autorizar a Nova Era Administração e
Comercialização de Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº 28.857.034/0001-16, a atuar
como Agente Comercializador de Energia Elétrica no âmbito da Câmara de Comercialização
de Energia Elétrica - CCEE. A íntegra deste despacho consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.604, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 48500.005552/2017-56. Interessado: SOMA - Serviços, Organização e Meio
Ambiente Ltda. - ME. Decisão: Revogar, a pedido da titular, o Despacho nº 3.546, de 23 de
outubro de 2017, referente à UFV Belo Horizonte 6, CEG UFV.RS.CE.038203-5.01. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.616, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

Processos nº 48500.002914/2018-38, 48500.002915/2018-82, 48500.002916/2018-27,
48500.002917/2018-71 e 48500.002918/2018-16. Interessado: Solatio Energia Gestão de
Projetos de Castilho I Ltda. Decisão: alterar, a pedido da interessada, o Despacho de
Recebimento do Requerimento de Outorga (DRO) nº 1.682, de 25 de julho de 2018,
referente à UFV Castilho 1, UFV Castilho 2, UFV Castilho 3, UFV Castilho 4 e UFV Castilho
5, localizadas no município de Castilho, estado de São Paulo, a fim de contemplar a
transferência de titularidade da empresa Solatio Energia Gestão de Projetos de Castilho II
Ltda. para a empresa Solatio Energia Gestão de Projetos de Castilho I Ltda. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHOS DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

Nº 2.619 - Processos nº 48500.002921/2018-30, 48500.002922/2018-84,
48500.002923/2018-29, 48500.002924/2018-73, 48500.002925/2018-18 e
48500.002926/2018-62. Interessado: Solatio Energia Gestão de Projetos de Cassilandia II Ltda.
Decisão: alterar, a pedido da interessada, o Despacho de Recebimento do Requerimento de
Outorga (DRO) nº 1.681, de 25 de julho de 2018, referente à UFV Cassilândia 1, UFV
Cassilândia 2, UFV Cassilândia 3, UFV Cassilândia 4, UFV Cassilândia 5 e UFV Cassilândia 6,
localizadas no município de Cassilândia, estado de Mato Grosso do Sul, a fim de contemplar
a transferência de titularidade da empresa Solatio Energia Gestão de Projetos de Cassilândia
Ltda. para a empresa Solatio Energia Gestão de Projetos de Cassilandia II Ltda.

Nº 2.620 - Processo nº 48500.006077/2007-63. Interessado: Construtora OMS Ltda. Decisão:
prorrogar, por 3 (três) anos, a vigência do registro de adequabilidade aos estudos de
inventário e ao uso do potencial hidráulico do projeto (DRS-PCH) da PCH Pedreira, com 7.000
kW de potência instalada, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) PCH.PH.ES.035051-6.01, localizada no rio Jucu Braço Norte, no município de Domingos
Martins, estado do Espírito Santo, objeto do Despacho nº 3.593, de 28 de outubro de 2015.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e encontra-se disponível no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHOS DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

Nº 2.655 - Processos nº 48500.005815/2018-16. Interessado: Solatio Energy Gestão de
Projetos Solares Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da UFV Janauba 1, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) n° UFV.RS.MG.040857-3.01, com 49.110 kW de Potência Instalada, localizada no
município de Janaúba, no estado de Minas Gerais.

Nº 2.656 - Processos nº 48500.005816/2018-52. Interessado: Solatio Energy Gestão de
Projetos Solares Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da UFV Janauba 2, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) n° UFV.RS.MG.040858-1.01, com 49.110 kW de Potência Instalada, localizada no
município de Janaúba, no estado de Minas Gerais.

Nº 2.657 - Processos nº 48500.005817/2018-05. Interessado: Solatio Energy Gestão de
Projetos Solares Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da UFV Janauba 3, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) n° UFV.RS.MG.040859-0.01, com 49.110 kW de Potência Instalada, localizada no
município de Janaúba, no estado de Minas Gerais.

Nº 2.658 - Processos nº 48500.005818/2018-41. Interessado: Solatio Energy Gestão de
Projetos Solares Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da UFV Janauba 4, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) n° UFV.RS.MG.040860-3.01, com 49.110 kW de Potência Instalada, localizada no
município de Janaúba, no estado de Minas Gerais.

Nº 2.659 - Processos nº 48500.005819/2018-96. Interessado: Solatio Energy Gestão de
Projetos Solares Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da UFV Janauba 5, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) n° UFV.RS.MG.040861-1.01, com 49.110 kW de Potência Instalada, localizada no
município de Janaúba, no estado de Minas Gerais.

Nº 2.660 - Processos nº 48500.005820/2018-11. Interessado: Solatio Energy Gestão de
Projetos Solares Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da UFV Janauba 6, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) n° UFV.RS.MG.040862-0.01, com 49.110 kW de Potência Instalada, localizada no
município de Janaúba, no estado de Minas Gerais.

Nº 2.661 - Processos nº 48500.005821/2018-65. Interessado: Solatio Energy Gestão de
Projetos Solares Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da UFV Janauba 7, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) n° UFV.RS.MG.040863-8.01, com 49.110 kW de Potência Instalada, localizada no
município de Janaúba, no estado de Minas Gerais.

Nº 2.662 - Processos nº 48500.005822/2018-18. Interessado: Solatio Energy Gestão de
Projetos Solares Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da UFV Janauba 8, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) n° UFV.RS.MG.040864-6.01, com 49.110 kW de Potência Instalada, localizada no
município de Janaúba, no estado de Minas Gerais.

Nº 2.663 - Processos nº 48500.005823/2018-54. Interessado: Solatio Energy Gestão de
Projetos Solares Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da UFV Janauba 9, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) n° UFV.RS.MG.040865-4.01, com 49.110 kW de Potência Instalada, localizada no
município de Janaúba, no estado de Minas Gerais.

Nº 2.664 - Processos nº 48500.005824/2018-07. Interessado: Solatio Energy Gestão de
Projetos Solares Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da UFV Janauba 10, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) n° UFV.RS.MG.040866-2.01, com 49.110 kW de Potência Instalada, localizada no
município de Janaúba, no estado de Minas Gerais.

Nº 2.665 - Processos nº 48500.005825/2018-43. Interessado: Solatio Energy Gestão de
Projetos Solares Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da UFV Janauba 11, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) n° UFV.RS.MG.040867-0.01, com 49.110 kW de Potência Instalada, localizada no
município de Janaúba, no estado de Minas Gerais.

Nº 2.666 - Processos nº 48500.005826/2018-98. Interessado: Solatio Energy Gestão de
Projetos Solares Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da UFV Janauba 12, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) n° UFV.RS.MG.040868-9.01, com 49.110 kW de Potência Instalada, localizada no
município de Janaúba, no estado de Minas Gerais.

Nº 2.667 - Processos nº 48500.005827/2018-32. Interessado: Solatio Energy Gestão de
Projetos Solares Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da UFV Janauba 13, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) n° UFV.RS.MG.040869-7.01, com 49.110 kW de Potência Instalada, localizada no
município de Janaúba, no estado de Minas Gerais.

Nº 2.668 - Processos nº 48500.005828/2018-87. Interessado: Solatio Energy Gestão de
Projetos Solares Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da UFV Janauba 14, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) n° UFV.RS.MG.040870-0.01, com 49.110 kW de Potência Instalada, localizada no
município de Janaúba, no estado de Minas Gerais.

Nº 2.669 - Processos nº 48500.005829/2018-21. Interessado: Solatio Energy Gestão de
Projetos Solares Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da UFV Janauba 15, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) n° UFV.RS.MG.040871-9.01, com 49.110 kW de Potência Instalada, localizada no
município de Janaúba, no estado de Minas Gerais.

Nº 2.670 - Processos nº 48500.005830/2018-56. Interessado: Solatio Energy Gestão de
Projetos Solares Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da UFV Janauba 16, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) n° UFV.RS.MG.040872-7.01, com 49.110 kW de Potência Instalada, localizada no
município de Janaúba, no estado de Minas Gerais.

Nº 2.671 - Processos nº 48500.005831/2018-09. Interessado: Solatio Energy Gestão de
Projetos Solares Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da UFV Janauba 17, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) n° UFV.RS.MG.040873-5.01, com 49.110 kW de Potência Instalada, localizada no
município de Janaúba, no estado de Minas Gerais.

Nº 2.672 - Processos nº 48500.005832/2018-45. Interessado: Solatio Energy Gestão de
Projetos Solares Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da UFV Janauba 18, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) n° UFV.RS.MG.040874-3.01, com 49.110 kW de Potência Instalada, localizada no
município de Janaúba, no estado de Minas Gerais.

Nº 2.673 - Processos nº 48500.005833/2018-90. Interessado: Solatio Energy Gestão de
Projetos Solares Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da UFV Janauba 19, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) n° UFV.RS.MG.040875-1.01, com 49.110 kW de Potência Instalada, localizada no
município de Janaúba, no estado de Minas Gerais.
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Nº 2.674 - Processos nº 48500.005834/2018-34. Interessado: Solatio Energy Gestão de
Projetos Solares Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da UFV Janauba 20, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) n° UFV.RS.MG.040876-0.01, com 49.110 kW de Potência Instalada, localizada no
município de Janaúba, no estado de Minas Gerais.

A íntegra destes despachos consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHOS DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

Nº 2.678 - Processo nº 48500.004740/2015-03. Interessado: EBDE Energia S.A. Decisão:
aprovar os Estudos de Inventário Hidrelétrico do rio Mambucaba e de seu afluente, o rio
da Onça, integrantes da sub-bacia 59, bacia hidrográfica do Atlântico, localizados nos
estados de São Paulo e do Rio de Janeiro.

Nº 2.679 - Processo nº 48500.004670/2015-85. Interessado: EBDE Energia S.A. Decisão:
aprovar os Estudos de Inventário Hidrelétrico do rio Preto, no trecho delimitado entre sua
nascente e o remanso do reservatório da PCH Santa Rosa I, integrante da sub-bacia 58,
bacia hidrográfica do Atlântico, localizado nos estados de Minas Gerais e do Rio de
Janeiro.

A íntegra destes despachos consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.684, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processos nº 48500.005334/2018-01. Interessado: Enesp Comercializadora de Energia Ltda.
Decisão: Autorizar a Enesp Comercializadora de Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº
31.021.262/0001-66, a atuar como Agente Comercializador de Energia Elétrica no âmbito
da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE. A íntegra deste despacho consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANA CLÁUDIA CIRINO DOS SANTOS
Superintendente Adjunta

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO
DESPACHOS DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Nº 2.695 - Processo nº 48500.001815/2018-39. Interessados: Delta 5 I Energia S.A. Decisão:
Liberar as unidades geradoras constantes nesse despacho para início de operação em
testes a partir do dia 23 de novembro de 2018. Usina: EOL Delta 5 I Unidade Geradora:
UG8 e UG9, de 2.700 kW cada uma, totalizando 5.400 kW de capacidade instalada.
Localização: Município de Paulino Neves, estado do Maranhão.

Nº 2.696 - Processo nº 48500.002473/2017-93. Interessado: CLWP Eólica Parque XV Ltda.
Decisão: Liberar a unidade geradora para início da operação comercial a partir de 23 de
novembro de 2018. Usina EOL Campo Largo XV. Unidades Geradoras: UG1 a UG11, de
2.700 kW cada, totalizando 29.700 kW de capacidade instalada. Localização: Municípios de
Sento Sé e Umburanas, estado da Bahia.

Nº 2.697 - Processo nº48500.001090/2017-06. Interessados: Hidrelétrica Médio Garcia SPE
Ltda. Decisão: Liberar a unidade geradora para início de operação em testes a partir do dia
23 de novembro de 2018. Usina: CGH Médio Garcia. Unidade Geradora: UG01, de 1.000 kW
de capacidade instalada. Localização: Município de Angelina, estado de Santa Catarina.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

LUDIMILA LIMA DA SILVA
Superintendente Adjunta

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO
DESPACHO Nº 2.693, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pela Portaria no 3.924, de 29 de março de 2016, tendo em vista o que consta
do Processo no 48500.005838/2018-12, decide indeferir o pleito do consumidor livre RIMA
Industrial S.A. referente à utilização de Montante de Uso do Sistema de Transmissão -
MUST compartilhado com a concessionária de serviço público de distribuição de energia
elétrica CEMIG Distribuição S.A. na Subestação Montes Claros 2 em valor superior à
potência instalada nessa subestação.

LEONARDO MENDONÇA OLIVEIRA DE QUEIROZ

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA E MOVIMENTAÇÃO

DESPACHO Nº 1.293, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE INFRAESTRUTURA E MOVIMENTAÇÃO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de 2012,
com base nas atribuições conferidas à ANP pela Lei nº 11.909, de 4 de março de 2009,
tendo em vista o constante no processo ANP n.º 48610.005812/2015-84, e considerando o
atendimento a todas as exigências da Resolução ANP n.º 51, de 29 de setembro de 2011,
torna público o seguinte ato:

Fica a IMETAME ENERGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.271.847/0001-00,
registrada como Autoprodutor de gás natural com o nº 01.32.06.00271847.

A íntegra deste despacho consta nos autos e estará disponível na página de
legislação (www.anp.gov.br/wwwanp/legislacao) do portal da ANP.

LUCIANA ROCHA DE MOURA ESTEVÃO

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE DADOS TÉCNICOS
DESPACHO Nº 1.294, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DADOS TÉCNICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 56, de 23 de fevereiro de 2016, e no que consta no
processo de n.º 48610.003909/2017-14, resolve:

Conceder a extensão de área, para além das 200 Milhas Náuticas, na
Plataforma Continental da Margem Equatorial Brasileira, para a aquisição de dados
geofísicos, no que tange a Autorização ANP nº 0206, de 11 de maio de 2017, outorgada à
empresa SPECTRUM GEO DO BRASIL SERVIÇOS GEOFÍSICOS LTDA., inscrita sob CNPJ/MF sob
n.º 11368.070/0001-13, nos termos da Resolução ANP nº 11/2011.

A íntegra desta autorização consta nos autos e estará disponível na página de
legislação (www.anp.gov.br/wwwanp/legislacao) do portal da ANP.

CLÁUDIO JORGE MARTINS DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA
DESPACHO Nº 1.288, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP nº 51, de 02 de dezembro de 2016, torna pública a outorga das seguintes
autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP,
observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por
instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas
às quantidades máximas de armazenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo
corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento
aos requisitos constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR
15514:2007, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, adotada pela resolução
ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. GLPPI0308982 A F A DO NASCIMENTO 29.888.638/0001-92 48610.012106/2018-31

. GLPPR0309011 ADAO DE SOUZA CHAGAS - GAS 30.835.931/0001-70 48610.012130/2018-71

. GLPSP0309134 ADNA RAQUEL ROCHA DO NASCIMENTO 42683194846 29.771.234/0001-14 48610.011920/2018-39

. GLPSE0309137 ALESSANDRA BARRETO SANTOS 98976389549 12.735.067/0001-53 48610.012122/2018-24

. GLPSE0308989 ALEX SANDRO MOURA DA SILVA 30.874.337/0001-99 48610.011923/2018-72

. GLPMG0308995 ANTONIO RODRIGUES CHAVES 11171105673 29.102.096/0001-80 48610.012110/2018-08

. GLPMA0309129 BORSOI REVENDEDORA DE GAS E TRANSPORTES LTDA 03.983.360/0049-93 48610.009705/2018-78

. GLPPR0308980 CARLA CRISTINA KLASSEN 09292554964 31.422.205/0001-99 48610.011928/2018-03

. GLPMG0309127 CLEBER DE LIMA OLIVEIRA 72104686687 30.398.924/0001-59 48610.012123/2018-79

. GLPMG0309153 CLEIDE MOREIRA DA SILVA 04830868600 31.191.735/0001-73 48610.012185/2018-81

. GLPPE0309159 CRISTIANE FERREIRA MOTA 97574350400 31.217.274/0001-60 48610.012175/2018-45

. GLPGO0308831 DISTRIBUIDORA BELA VISTA EIRELI 30.818.993/0001-74 48610.012065/2018-83

. GLPMG0309155 DOUGLAS MARTINS GARCIA 10618412603 30.219.201/0001-45 48610.012120/2018-35

. GLPTO0309001 ELIENE ARAUJO GUIMARAES MOURA 00106963180 31.041.828/0001-11 48610.012109/2018-75

. GLPRO0309146 ELISANGELA CHAVES 00983174237 14.100.229/0001-02 48610.012115/2018-22

. GLPPR0308985 ERASMO CARLOS DA SILVA 81025262972 30.314.379/0001-75 48610.011927/2018-51

. G L P AC 0 3 0 8 8 3 6 F. A. LOPES 29.972.059/0001-23 48610.012112/2018-99

. GLPMG0308976 FAUSTINO PEREIRA FIUZA 04.195.106/0002-20 48610.009364/2018-31

. GLPGO0308970 G & F COMERCIO DE GAS LTDA 30.919.499/0001-04 48610.012072/2018-85

. GLPPA0309140 GALDINO COMERCIO EIRELI 19.284.609/0003-20 48610.010941/2018-37

. GLPMS0308987 GAS CORUJAO EIRELI 31.150.281/0001-92 48610.011924/2018-17

. GLPSC0308833 GIOVANA COMERCIO DE GAS LTDA 30.954.277/0001-14 48610.012068/2018-17

. GLPSP0309003 GISELE VICENTE SOUZA ALMEIDA 39534295825 30.558.382/0001-34 48610.011757/2018-12

. GLPRS0309016 GUILHERME NEUBERGER 26.542.915/0001-12 48610.011921/2018-83

. GLPMG0309007 HILGOR ALEXANDRE DE SOUZA 04707690688 29.307.052/0001-97 48610.012131/2018-15

. GLPPA0308999 I. LUCAS COMERCIO DE PRODUTOS GLP 30.579.642/0001-58 48610.011922/2018-28

. GLPRS0309157 IVANETE BALSANELLO 01879914050 30.419.905/0001-61 48610.012135/2018-01

. GLPSP0309009 JOSE CARLOS DA SILVA 74770632800 29.551.557/0001-00 48610.012129/2018-46

. GLPPR0308947 JUCELIANO SCHMID ARAUJO 02272548997 30.350.624/0001-08 48610.011931/2018-19

. GLPPR0309148 JULIANO BATISTA DE SOUZA 17.654.194/0001-41 48610.012118/2018-66

. GLPMT0308972 KATIANE DO NASCIMENTO SILVA 00811962105 25.123.416/0001-28 48610.011930/2018-74

. GLPSP0308993 LEONALDO FERNANDES SALES SILVA 30865061807 31.541.131/0001-00 48610.012108/2018-21

. GLPRS0309165 LUCIA MARTHA GRUNEWALD KELLM 89871529015 26.138.973/0001-85 48610.012171/2018-67

. GLPMG0309131 M DOS REIS LEONEL 30.827.394/0001-17 48610.012191/2018-38

. GLPMG0308991 MAGNA LOPES DE SENA SANTOS 09485734654 30.894.931/0001-41 48610.011621/2018-02

. G L P BA 0 3 0 8 8 2 9 MARIA EMILIA BELTRAO PINTO SANTANA 31.677.899/0001-05 48610.012064/2018-39

. GLPMG0309161 MARIA PEREIRA DOS SANTOS 06430533603 27.713.560/0001-40 48610.012176/2018-90

. GLPSP0308786 MCS COMERCIO DE GAS LTDA 29.998.946/0001-70 48610.006554/2018-04

. GLPPR0308915 MILTON MASAAKI TANOUE 10830065920 29.941.151/0001-26 48610.011933/2018-16

. G L P BA 0 3 0 9 1 4 2 NAILTON DE JESUS FERREIRA 17.232.429/0001-07 48610.012113/2018-33

. GLPGO0309018 ORION DIAS DOS REIS 52705536191 30.448.176/0001-71 48610.012125/2018-68

. GLPRJ0308962 P C A CABRAL COMERCIO DE GAS 02.270.864/0001-59 48610.011937/2018-96

. GLPPR0309151 PAIVINHA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 31.340.390/0001-72 48610.012119/2018-19

. GLPPR0308974 PAULO RAFAEL SIQUEIRA 10985690917 31.442.721/0001-85 48610.012132/2018-60

. GLPRS0309022 RAFAEL RODRIGO LANIUS 02758527090 31.013.719/0001-90 48610.012124/2018-13

. GLPMG0308997 RAQUEL PEREIRA DOS REIS 12337592642 30.063.810/0001-58 48610.012111/2018-44

. GLPRS0309020 ROBERSON DA CRUZ PIRES 31.025.875/0001-71 48610.012127/2018-57

. GLPMG0308919 SANDRA DA SILVA AMORIM 06501188636 29.986.308/0001-30 48610.011932/2018-63

. GLPSP0309024 SIDNEI APARECIDO ROSA DE OLIVEIRA 08.722.655/0001-85 48610.012126/2018-11

. GLPSP0309013 SILVANA OLIVEIRA COLUCI 13710715865 29.949.615/0001-40 48610.012128/2018-00

. GLPMG0309005 TATIANA CARLA DE OLIVEIRA 03582063674 30.727.223/0001-16 48610.012121/2018-80

. GLPSC0309144 THIAGO ROBERTO SCHEUNEMANN 04720775977 31.038.567/0001-80 48610.012116/2018-77

. GLPMA0309163 TODOGAS - COMERCIO DE GLP LTDA 10.852.594/0002-01 48610.010320/2018-53

. GLPTO0308978 WILESMAR RODRIGUES RIBEIRO 01718468180 30.305.784/0001-27 48610.012105/2018-97

CEZAR CARAM ISSA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112300296

296

Nº 225, sexta-feira, 23 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

DESPACHO Nº 1.289, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004,com base no Art. 30, da
Resolução ANP n°51 de 30 de novembro de 2016, torna público o cancelamento, POR
SUCESSÃO EMPRESARIAL, das seguintes autorizações para o exercício da atividade de
revenda varejista de GLP.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. GLP/MG0227197 ADRIELE MARQUES DE MORAIS - ME 14.280.604/0001-43 48610.011071/2014-90

. 001/GLP/SE0018064 ALBINO CAETANO DOS SANTOS FILHO 08.560.913/0001-74 48610.012599/2007-57

. GLP/SP0231855 ANA PAULA VENSÃO 22.922.417/0001-44 48610.011727/2015-55

. 001/GLP/GO0003119 CHAMA VIVA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA. 06.069.147/0001-14 48610.011050/2004-19

. GLP/MA0219028 COLGAZ LTDA - ME 16.781.755/0001-00 48610.000120/2013-88

. GLP/MS0219796 DANYLLO DE OLIVEIRA NUNES 02080695185 15.051.127/0001-07 48610.012918/2012-91

. 001/GLP/RS0015143 ELEMAR NEUBERGER - ME. 04.283.141/0002-09 48610.007407/2007-91

. GLP/SP0224148 EURIVALDO LEAL PEREIRA ME 04.134.661/0002-41 48610.000447/2014-31

. GLP/MS0175882 FÁTIMA GOMES SANTANA - ME. 07.975.966/0001-93 48610.013831/2008-55

. GLP/MG0221637 GIRAGÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA - ME 17.199.055/0001-75 48610.006833/2013-55

. GLP/SP0210346 IDALINA APARECIDA TARASCO PAZIANOTTO - ME 09.524.205/0001-40 48610.009806/2011-72

. GLP/TO0209476 IRENILDE FERREIRA ALVES - ME 10.977.026/0001-48 48610.007806/2011-38

. G L P / AC 0 2 2 0 9 6 1 J COUTINHO COMERCIAL - ME 16.965.241/0001-05 48610.003429/2013-20

. G L P / BA 0 1 8 6 6 3 8 JEF COMERCIO DE GAS PARA COZINHA LTDA - ME 11.471.121/0001-38 48610.007322/2010-16

. GLP/TO0221781 JOSE ALDO MARTINS REIS - ME 10.561.299/0003-79 48610.005676/2013-61

. GLP/TO0225154 JULDECY G LIMA - ME 11.796.651/0001-56 48610.003949/2014-13

. GLP/SP0238846 LUCAS LEITE COSTA 41531537880 26.869.915/0001-21 48610.002581/2017-19

. GLP/MT0241168 MARIA CELIA SARDINHA DE SOUZA - ME 19.655.713/0002-00 48610.008437/2017-96

. GLP/TO0213822 MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA GUIDA - ME 12.409.734/0001-08 48610.016036/2011-14

. GLP/PR0205269 ODAGAS COMERCIO LTDA 13.015.225/0001-63 48610.001516/2011-81

. GLP/PA0222937 P V MEDEIROS GOMES - ME 09.597.892/0002-05 48610.010094/2013-04

. GLP/TO0225744 PATRICIA FREIRE OLIVEIRA - ME 12.229.046/0001-66 48610.003923/2014-75

. GLP/PR0241875 ROSECLEIA PAZ DA SILVA 02919791907 24.141.419/0001-21 48610.010506/2017-21

. GLP/MT0243148 SILVANO BELEM DE FREITAS - ME 18.478.127/0001-86 48610.012664/2017-16

. GLP/SP0228240 SUELI MENEZES FERREIRA SANTOS - ME 20.745.059/0001-16 48610.000213/2015-74

. GLP/SP0229677 T C DE ARAUJO GAS - ME 21.427.926/0001-38 48610.005094/2015-46

. 001/GLP/SP0012789 WAKIM & CIA. LTDA. - ME. 06.895.745/0001-42 48610.002301/2007-17

. 001/GLP/SP0016438 ZAMAGÁS COMÉRCIO DE GÁS LTDA. 45.457.165/0003-97 48610.009721/2007-16
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DESPACHO Nº 1.290, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004,com base na Resolução
ANP n°51 de 30 de novembro de 2016, tendo em vista a previsão legal inscrita em seu Art.
30, I, c, torna público o cancelamento, por requerimento do agente econômico, das
seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de GLP.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. GLP/MT0239414 ANA PAULA BISPO PEREIRA 23.629.383/0001-67 48610.004415/2017-57

. GLP/MG0204226 ARTHUR FILIPE VIEIRA 11.413.480/0001-39 48610.018597/2010-77

. GLP/AL0205669 CAMILA DE ALBUQUERQUE PAULINO COMÉRCIO 12.326.222/0001-88 48610.016990/2010-26

. GLP/SC0245621 EDIMAR ANTONIO RIBEIRO 93447841915 29.884.867/0001-39 48610.005061/2018-49

. GLP/GO0227659 FL COMERCIO DE GAS E DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - ME 20.278.338/0001-17 48610.012421/2014-35

. GLP/GO0241552 FORTALEZA GAS EIRELI ME 26.591.940/0001-96 48610.009576/2017-37

. GLP/MG0180990 HUMBERTO LOES ALCALA - EPP 01.094.761/0003-84 48610.013188/2009-41

. GLP/SP0180627 MARCILENE TONELLI DARÉ - ME 10.247.364/0001-24 48610.012680/2009-07

. GLP/MS0216983 PEROSA E CIA LTDA - ME 14.949.709/0001-42 48610.009455/2012-81

. GLP/RS0187149 POSTO 2005 DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 07.378.914/0001-30 48610.007978/2010-21

. GLP/CE0216691 RAIMUNDO IVAN DE MACEDO - EPP 01.086.815/0001-06 48610.008684/2012-88

. GLP/GO0178443 SUPERMERCADO COELHO LTDA. 01.436.328/0001-18 48610.007562/2009-79

. GLP/MG0182851 ULTRAMOC LTDA. 11.274.194/0001-30 48610.000803/2010-92
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DESPACHO Nº 1.291, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações
para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. PR/RS0189635 ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS KAREN LTDA 30.621.787/0001-70 48610.012147/2018-28

. PR/RS0189656 ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS NEIVA LTDA 30.649.402/0001-82 48610.011879/2018-09

. PR/RS0189694 ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS SANTA MARTA EIRELI 30.472.361/0001-00 48610.011895/2018-93

. PR/PA0189634 AILTON DA S. ALVES COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI 27.156.789/0001-20 48610.012047/2018-00

. PR/RN0189637 ALTO POSTO PASSA E FICA EIRELI 35.649.219/0008-77 48610.012153/2018-85

. PR/MG0189654 AUTO DIESEL MIRADOURO EIRELI 02.817.009/0001-15 48610.011875/2018-12

. PR/MG0189680 AUTO POSTO ABREU COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 30.957.873/0001-58 48610.011799/2018-45

. PR/GO0189643 AUTO POSTO DELCAR EIRELI 26.106.737/0001-87 48610.011435/2018-65

. PR/MG0189639 AUTO POSTO GENTILEZA LTDA 08.474.503/0001-00 48610.008705/2018-51

. PR/DF0189679 AUTO POSTO GOLDEN GAS 202 LTDA 30.880.112/0001-45 48610.010255/2018-66

. PR/PR0189642 BRUNO SBORGI RIBEIRO EIRELI 28.438.872/0001-55 48610.005916/2018-31

. PR/PA0189644 CLEUDES P VIEIRA & CIA LTDA 26.436.620/0001-61 48610.015222/2017-21

. P R / BA 0 1 8 9 6 4 0 FA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 29.467.341/0001-53 48610.011481/2018-64

. PR/RS0189674 J D P COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 29.944.494/0001-44 48610.009088/2018-19

. PR/MG0189636 LUPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 29.477.248/0001-20 48610.012098/2018-23

. PR/MA0189681 M DA COSTA GOMES 23.152.574/0001-80 48610.000019/2018-31

. PR/PR0189638 MARIA VERENKA - EIRELI 27.770.774/0001-58 48610.011016/2018-23

. PR/MT0189695 MARMELEIRO AUTO POSTO LTDA 05.082.661/0005-50 48610.010954/2018-14

. PR/SP0189675 PIT STOP AUTO POSTO DE ADAMANTINA LTDA 29.711.214/0001-58 48610.010915/2018-17

. PR/MG0189600 POSTO ALTO DA RAJA LTDA 29.447.279/0001-38 48610.010763/2018-44

. PR/PE0189697 POSTO ARAUJO TAQUARITINGA LTDA 25.056.173/0001-52 48610.012418/2018-45

. PR/RS0189641 POSTO FRIZZO FONTELLA LTDA 21.186.252/0001-27 48610.005514/2018-37

. PR/MG0189655 POSTO HAVAI LTDA 02.727.903/0001-02 48610.011795/2018-67

. PR/MG0189682 POSTO MOREIRA FERNANDES - EIRELI 29.498.189/0001-76 48610.009456/2018-11

. PR/MG0189677 POSTO VIA VENEZA LTDA 27.541.602/0001-02 48610.012379/2018-86

. PR/PR0189698 POSTOS PELANDA COMBUSTIVEIS LTDA 78.901.915/0006-70 48610.011298/2018-69

. PR/SC0189601 ROTA DO SOL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI 30.360.562/0001-07 48610.012279/2018-50

. P R / BA 0 1 8 9 6 7 6 SANTOS ROCHA DERIVADOS DO PETROLEO LTDA 24.445.449/0001-21 48610.012373/2018-17

. PR/PA0189696 SUPER POSTO TREVAO CURVA DO S LTDA 30.723.025/0001-84 48610.012406/2018-11

. PR/RN0189678 T M COMBUSTIVEIS LTDA 26.708.943/0002-48 48610.010959/2018-39
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DESPACHO Nº 1.292, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base na
Resolução ANP n°41 de 05 de novembro de 2013, tendo em vista a previsão legal
inscrita em seu Art. 30, inciso I, alínea d, item 2, torna público o cancelamento das
seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de
combustíveis automotivos:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. P R / BA 0 1 7 0 8 4 5 A C DOS SANTOS DE BREJOES 06.180.952/0001-10 48610.004128/2004-22

. PR/PI0186606 A. J. N. DE MENESES LTDA. 06.929.670/0001-73 48610.003789/2005-11

. PR/PB0069540 A. M. G. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 10.465.758/0001-59 48610.005554/2009-98

. PR/RS0003778 ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS ARTES & SOARES LTDA. 89.989.420/0001-56 48610.002814/2001-16

. PR/RS0009259 ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BUTIA LTDA 96.919.311/0004-70 48610.007298/2001-16

. PR/RS0003383 ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS PERIN LTDA 88.063.573/0001-05 48610.002505/2001-46

. PR/RS0010729 ABASTECEDORA LUZITANA COMBUSTIVEIS E COMESTIVEIS
LT DA

88.269.295/0001-47 48610.001624/2001-81

. PR/RS0007153 ABASTECEDORA SELETO LTDA 88.873.740/0001-83 48610.005225/2001-91

. PR/RS0015254 ADEMAR A M BARCELOS & CIA LTDA 00.399.117/0002-70 48610.001637/2001-51

. PR/RS0014607 AILDO MONTAGNER & CIA LTDA 04.469.911/0001-13 48610.011134/2001-93

. PR/PI0197474 ALCIDES AVELINO DE MOURA FILHO 07.892.620/0001-21 48610.005852/2006-35

. PR/PB0160611 ALENCAR PEIXOTO COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO LTDA. 69.911.170/0006-39 48610.005097/2003-46

. PR/PB0195579 ALEXSANDRO FERREIRA SANTOS 07.689.463/0001-51 48610.004366/2006-16

. PR/MS0200282 ALONSO NOGUEIRA 01.714.075/0001-05 48610.008666/2006-58

. PR/PB0085544 AMAFRANS RODRIGUES MARINHO - ME. 10.280.837/0001-95 48610.011051/2010-95

. PR/RS0022087 ANTONY COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 02.271.341/0007-12 48610.002742/2002-98

. PR/MS0224255 AUTO ESTILO COM. DE COMBUSTÍVEIS E DERIV. DE PET.
LTDA .

01.982.665/0001-00 48610.002321/2008-52

. P R / BA 0 1 9 4 4 4 7 AUTO POSTO ALMEIDA E LIMA LTDA 07.158.211/0001-04 48610.002762/2006-92

. PR/MT0009426 AUTO POSTO BRACO NORTE LTDA 37.457.314/0001-28 48610.007629/2001-18

. P R / BA 0 1 9 2 0 0 2 AUTO POSTO CELESTIAL LTDA ME. 00.129.078/0001-00 48610.009881/2005-95

. PR/MS0030778 AUTO POSTO DA CAPELA LTDA 15.477.268/0001-96 48610.001452/2003-16

. PR/PB0165728 AUTO POSTO DE COMBUSTÍVEIS ALAGOA GRANDE LTDA 05.887.457/0001-83 48610.011151/2003-92

. PR/PB0188223 AUTO POSTO DE COMBUSTÍVEIS JOÃO PAULO II LTDA. 07.343.285/0001-02 48610.005045/2005-31

. PR/MS0029370 AUTO POSTO FAVO DE MEL LTDA 24.606.410/0001-49 48610.013716/2002-95

. P R / BA 0 1 7 7 0 3 5 AUTO POSTO HAVAÍ LTDA. 04.973.982/0001-59 48610.009681/2004-51

. P R / BA 0 1 8 9 4 2 8 AUTO POSTO IMPERIAL LTDA ME 05.812.303/0001-22 48610.006897/2005-46

. PR/MS0024932 AUTO POSTO INTERLAGOS LTDA 15.536.972/0001-72 48610.006033/2002-81

. PR/MT0006545 AUTO POSTO IRMAOS CHAVES LTDA 00.945.063/0001-10 48610.005060/2001-56

. PR/MS0018613 AUTO POSTO KM 210 LTDA 24.651.929/0001-49 48610.020247/2001-81

. PR/RS0008305 AUTO POSTO LAGOA LTDA. 94.262.482/0001-00 48610.007009/2001-89

. PR/MT0009729 AUTO POSTO LEMES LTDA 24.970.139/0001-26 48610.007841/2001-85

. PR/MS0090272 AUTO POSTO LUZ LTDA 12.134.703/0001-91 48610.000398/2011-93

. PR/PB0087352 AUTO POSTO MANDACARU LTDA. 11.878.981/0001-90 48610.014336/2010-88

. PR/PB0078864 AUTO POSTO MARIA DA CONCEIÇÃO COMBUSTÍVEIS LTDA. 10.542.290/0001-59 48610.012203/2009-33

. PR/MT0014401 AUTO POSTO MATOSINHOS LTDA 04.267.083/0003-00 48610.010669/2001-47

. PR/MS0079767 AUTO POSTO MATRIX LTDA. 07.642.385/0001-30 48610.000571/2010-72

. PR/RS0025179 AUTO POSTO MAUA LTDA. 89.653.307/0001-03 48610.006338/2002-93

. PR/MT0005736 AUTO POSTO MONTE CASTELO LTDA 01.380.229/0001-61 48610.004218/2001-71

. P R / BA 0 1 6 5 5 8 4 AUTO POSTO MONTE SINAI LTDA 40.488.397/0002-08 48610.011116/2003-73

. P R / BA 0 0 3 0 9 2 4 AUTO POSTO NAZARETH LTDA 03.721.616/0001-40 48610.001231/2003-31

. PR/RS0004453 AUTO POSTO NINO LTDA 92.219.989/0001-47 48610.003314/2001-18

. PR/MS0010370 AUTO POSTO NOVA ANDRADINA LTDA 00.985.465/0001-49 48610.008772/2001-27

. PR/RS0001106 AUTO POSTO NOVO SÉCULO LTDA 01.901.402/0001-20 48610.006344/2000-89

. P R / BA 0 1 7 0 6 3 0 AUTO POSTO PADRE CICERO LTDA. 06.152.702/0001-77 48610.003973/2004-81

. PR/RS0013335 AUTO POSTO PARCAO 91.237.800/0001-86 48610.013115/2001-18

. P R / BA 0 1 6 5 7 4 0 AUTO POSTO VALILÂNDIA LTDA 05.907.898/0001-08 48610.011204/2003-75

. P R / BA 0 0 2 2 3 7 9 AUTO POSTO VENTO SUL LTDA 04.781.551/0001-90 48610.000288/2002-31

. PR/RS0002889 AUTO POSTO XIRU LTDA 01.245.188/0001-09 48610.001916/2001-14

. PR/RS0001789 ÁVILA COMBUSTÍVEIS LTDA 02.929.829/0001-07 48610.009257/2000-83

. PR/RS0015376 BALDO BALDO & CIA LTDA 94.060.258/0002-08 48610.012629/2001-31

. PR/RS0015431 BALDO BALDO & CIA LTDA 94.060.258/0005-50 48610.012627/2001-41

. PR/MT0004031 BOM FUTURO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 02.895.737/0001-45 48610.003150/2001-11

. PR/MS0029392 BRAULINO PEREIRA BARBOSA 03.798.741/0001-58 48610.014121/2002-57

. P R / BA 0 1 6 8 0 5 3 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA BARRETO 00.078.241/0001-53 48610.001355/2004-12

. P R / BA 0 1 6 3 5 3 7 CENTRAL BRASIL DE COMBUSTIVEIS LTDA 04.681.172/0002-00 48610.008878/2003-92

. P R / BA 0 1 7 7 5 1 0 CENTRAL BRASIL DE COMBUSTIVEIS LTDA 04.681.172/0003-90 48610.010414/2004-27

. P R / BA 0 1 7 1 1 6 0 CÍCERO DANTAS DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 34.023.127/0001-48 48610.004007/2004-81

. PR/RS0020951 COMBUSTÍVEIS E AUTO PEÇAS WEBER LTDA 87.225.314/0001-70 48610.001950/2002-71

. PR/MS0001295 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PIONEIRO LTDA 01.800.934/0001-70 48610.007667/2000-90

. PR/RS0002903 COMERCIAL AUTO MONTENEGRINA LTDA 91.359.513/0001-49 48610.000134/2001-68

. PR/MT0005243 COMERCIAL BUENO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 37.503.331/0001-54 48610.005260/2000-28

. PR/RS0021092 COMERCIAL CORLETA LTDA 01.597.224/0004-38 48610.019971/2001-61

. PR/RS0013221 COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS AGROPOSTO LTDA 93.555.233/0001-31 48610.012615/2001-16

. PR/RS0005330 COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS J V LTDA 94.198.447/0001-60 48610.004112/2001-77

. PR/PB0201316 COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS JE LTDA. 08.235.669/0001-74 48610.009774/2006-48

. PR/RS0025222 COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS PORTO LTDA 89.318.539/0001-05 48610.006397/2002-61

. PR/PB0207193 COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS RIO TINTO LTDA. 70.095.104/0002-93 48610.001915/2007-65

. PR/PB0173033 COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS WA LTDA 04.968.198/0002-33 48610.006346/2004-18

. PR/RS0024997 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS FONTANA 03.104.980/0001-60 48610.013174/2001-71

. PR/MT0013413 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS MIGUEL SUTIL LTDA 36.916.989/0001-25 48610.012890/2001-31

. P R / BA 0 1 9 8 5 6 7 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS MONTENEGRO LTDA. 07.934.703/0001-36 48600.001656/2006-19

. PR/RS0024079 COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS FAXINAL LTDA 93.709.905/0002-05 48610.004764/2002-92

. P R / BA 0 1 7 7 6 3 6 COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES QUEIROGA LTDA. 34.186.346/0001-48 48610.010572/2004-87

. PR/MT0012973 COSTA MARQUES & FONTES LTDA 36.875.524/0001-73 48610.011389/2001-56

. PR/MT0013452 CRUZ FONTES & MARINHO FONTES LTDA. 86.758.638/0001-01 48610.012345/2001-43

. P R / BA 0 1 8 4 7 0 9 DERIVADOS DE PETROLEO LAMARÃO LTDA 06.106.564/0001-90 48610.002553/2005-68
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. PR/PB0026287 EDILEUZA PEREIRA DE LACERDA 70.117.619/0001-66 48610.008292/2002-47

. P R / BA 0 1 8 3 2 4 3 EDILSON BARBOSA DA SILVA 03.171.537/0001-02 48610.001967/2005-71

. P R / BA 0 1 8 4 4 2 0 EDILTON ALVES DOS SANTOS 07.113.199/0001-03 48610.002019/2005-51

. PR/PB0209441 EDIMAR SABINO DE SOUZA ME 05.685.539/0001-45 48610.004298/2007-51

. P R / BA 0 1 9 6 4 4 3 EPOCA AUTO POSTO LTDA. 07.678.034/0001-89 48610.004630/2006-11

. P R / BA 0 1 7 8 0 1 2 ESPANTA GADO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 06.327.313/0001-35 48610.010845/2004-93

. PR/PE0018956 EUDORCIA DA SILVA RAMOS 03.132.455/0001-59 48610.016333/2001-98

. P R / BA 0 1 6 2 1 7 3 EVANDRO DE OLIVEIRA RIBEIRO & CIA. LTDA. 05.726.496/0001-07 48610.006843/2003-19

. PR/RS0024315 EXCELSIOR VEICULOS E PEÇAS LTDA 96.303.268/0003-33 48610.019356/2001-54

. PR/MS0003753 FERNANDES NETO & CIA LTDA. 00.722.575/0001-18 48610.002830/2001-17

. PR/RS0004707 FERREIRA & SCORSATTO COMBUSTÍVEIS LTDA. 03.617.193/0001-12 48610.001516/2001-17

. PR/PB0188956 FF COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 07.000.707/0002-28 48610.005942/2005-45

. PR/MS0101064 FLAVIA MULLER & MULLER LTDA. - ME 13.505.475/0001-81 48610.011682/2011-95

. P R / BA 0 1 7 8 9 1 6 FRANCISCO DIAS E IRMÃOS LTDA 14.679.492/0001-06 48610.011320/2004-75

. PR/PI0203033 FREDISON DE SOUSA COSTA 05.324.969/0001-31 48610.011065/2006-22

. PR/RS0015601 FREITAS E FARACO LTDA 94.118.130/0001-77 48610.013347/2001-51

. PR/PI0204000 G E G CIA LTDA. 07.980.947/0001-55 48610.011757/2006-71

. PR/RS0009922 GARAGEM CAETE LTDA 90.092.339/0001-58 48610.009430/2001-24

. PR/MT0009183 GARÇA AUTO POSTO LTDA. - EPP 01.088.252/0001-87 48610.006380/2001-23

. PR/PI0191282 GEDSON JOSÉ DE SOUSA - ME. 05.613.430/0001-00 48610.009248/2005-13

. PR/PB0213606 GENIVAL VIDAL CAMELO 05.786.815/0001-61 48610.007980/2007-11

. PR/PB0196203 GERALDO VIEIRA DE SOUSA 07.664.608/0001-60 48610.004612/2006-13

. PR/MS0031394 GETULIO VARGAS VOLPATO - ME 03.265.665/0001-15 48610.002024/2003-19

. PR/PB0080202 GN COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 11.344.788/0001-70 48610.001201/2010-52

. PR/RS0004717 GROSSI & KUNZLER LTDA 91.569.079/0001-21 48610.003448/2001-12

. PR/RS0007838 GUERINO JOSE FABRIS & CIA LTDA 87.722.047/0001-47 48610.005472/2001-96

. PR/RS0020565 H. M. COM. DE LUBRIF. ACESS. P/ VEIC. E PNEUS LTDA 90.440.975/0001-23 48610.001445/2002-25

. P R / BA 0 1 7 0 3 2 0 IMBUIRA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 05.081.295/0001-91 48610.003680/2004-11

. PR/MS0174106 IRMAOS DAHM & CIA. LTDA. 03.493.459/0001-62 48610.006937/2004-79

. PR/MT0012180 IRMAOS SILVA LTDA 03.437.043/0001-27 48610.010134/2001-76

. PR/MS0026190 IRMAOS SPESSATO LTDA 03.067.261/0001-17 48610.008645/2002-17

. P R / BA 0 0 2 8 5 1 7 ITAMAR SOUZA BONFIM 13.975.164/0001-86 48610.011553/2002-14

. PR/RS0007316 J. A. MATANA & CIA LTDA. 89.656.425/0001-67 48610.006605/2001-41

. PR/MS0027552 J.M.B.M COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 37.177.615/0001-06 48610.010348/2002-23

. P R / BA 0 1 8 2 8 3 8 JOÃO FILHO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 05.957.249/0001-03 48610.001102/2005-11

. P R / BA 0 1 6 8 9 3 5 JOÃO PAULO DO NASCIMENTO ANDRADE ME. 06.075.148/0001-71 48610.002370/2004-61

. P R / BA 0 1 8 4 3 5 6 JORGE AIRTON FREIRE DO NASCIMENTO 03.299.206/0001-52 48610.002396/2005-91

. P R / BA 0 1 9 7 3 2 9 JORGE FONSECA E ANDRADE 07.799.321/0001-47 48610.005524/2006-39

. PR/PI0194785 JOSÉ DIAS FURTADO 07.707.908/0001-89 48610.003133/2006-81

. PR/PB0182262 JOSÉ GOMES DA SILVA COMBUSTÍVEIS 01.683.272/0001-04 48610.000197/2005-48

. P R / BA 0 0 2 9 4 5 2 JOSE LOPES DE ANDRADE & CIA LTDA 02.786.042/0001-25 48610.013726/2002-21

. PR/RS0011465 JOSE LUIZ ANDRIOLI KREUZ - ME 01.104.675/0001-43 48610.008088/2001-45

. P R / BA 0 1 8 9 6 5 1 JOSE PEREIRA DO REGO DE IGAPORÃ 07.461.235/0001-20 48610.007072/2005-49

. P R / BA 0 1 6 6 9 3 2 JOSE ROBERTO DOS ANJOS NASCIMENTO 05.978.993/0001-94 48610.000224/2004-18

. PR/MT0017910 JUARA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 36.900.058/0004-81 48610.019207/2001-95

. P R / BA 0 1 6 5 9 5 0 KABORE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 05.652.170/0001-74 48610.011469/2003-73

. PR/PB0159956 LAURENTINO PEREIRA PAIXÃO 09.343.096/0001-65 48600.001616/2003-16

. PR/RS0017176 LAURI KUNZ - ME 04.408.765/0001-16 48610.014369/2001-37

. PR/PB0067707 LIMA & SILVA PETRÓLEO LTDA 10.547.010/0001-03 48610.003849/2009-20

. PR/PB0182310 LITORÂNEA COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA. 06.290.326/0001-87 48610.000394/2005-67

. PR/PB0218624 LITORÂNEA COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA. 06.290.326/0004-20 48610.012778/2007-94

. PR/RS0023103 LODI & COLETTI LTDA 97.502.926/0001-17 48610.003845/2002-75

. P R / BA 0 1 9 2 1 3 3 LOURIVAL AUTO POSTO LTDA. 07.406.712/0001-54 48610.010016/2005-91

. PR/PB0214168 LUZINETE PEREIRA DE MEDEIROS 07.183.286/0001-37 48610.008352/2007-36

. P R / BA 0 1 8 9 9 7 7 M. A. DE FREITAS 33.854.324/0001-46 48610.007547/2005-13

. PR/PI0201400 M. O. DE MORAES 04.545.875/0001-20 48610.009578/2006-73

. PR/PB0168484 MARIA ALMEIDA DE SOUZA 03.001.015/0001-62 48610.001929/2004-36

. PR/PB0094885 MARIA ELINEIDE NUNES FURTUNATO - ME 01.904.396/0001-64 48610.005965/2011-06

. PR/PB0170429 MARIA F. DE LIMA 06.012.404/0001-81 48610.003762/2004-48

. PR/PB0182973 MARIA LEITE ANDRADE 04.849.577/0001-23 48610.001269/2005-74

. PR/PB0220081 MARIA ROSEILMA CARVALHO DE SENA 04.898.234/0003-10 48610.013934/2007-34

. PR/PB0221254 MARIA ROSEILMA CARVALHO DE SENA 04.898.234/0004-00 48610.014994/2007-74

. PR/PI0189250 MELO & LOBÃO LTDA. 06.920.953/0001-54 48610.006098/2005-71

. PR/MG0179923 MIRACRI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP 26.154.805/0001-83 48610.002612/2017-31

. PR/PI0195084 M.M. SOARES COMÉRCIO 07.056.588/0001-44 48610.003413/2006-98

. PR/PB0168481 MORGAS COMERCIO LTDA. 00.870.515/0010-33 48610.001936/2004-38

. PR/PB0196565 MORGAS COMERCIO LTDA. 00.870.515/0012-03 48610.004896/2006-48

. PR/MS0075381 NASCIMENTO & PEVIANI LTDA. 24.596.926/0001-50 48610.011188/2009-14

. PR/MS0030954 NASCIMENTO & PEVIANI LTDA. 24.596.926/0003-11 48610.001674/2003-21

. PR/RS0026367 NICEIA CALGAROTO & CIA LTDA 04.956.404/0001-04 48600.001805/2002-16

. PR/PB0160601 NILCEA TRIGUEIRO CAROCA DA NOBREGA 03.442.611/0001-88 48610.005269/2003-81

. PR/MS0078426 NOVA ESPERANCA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 10.592.328/0001-06 48610.014653/2009-61

. PR/RS0002795 ORIGINAL TRANSPORTES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 94.132.479/0001-63 48610.001603/2001-66

. PR/PI0182956 PACHECO & CARVALHO LTDA 03.470.850/0002-22 48610.000869/2005-15

. PR/MG0181418 PAO COM LINGUICA MM AUTO POSTO LTDA 25.021.139/0001-42 48610.006494/2017-31

. PR/RS0010057 PAULO GILBERTO FERRARI 02.365.694/0002-77 48610.007966/2001-13

. PR/PI0188613 PAULO ROQUE & ALBUQUERQUE LTDA. 07.288.433/0001-33 48610.005357/2005-45

. PR/MS0161663 PETRO DIESEL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA- ME 17.112.312/0001-90 48610.007536/2014-16

. P R / BA 0 1 7 9 7 7 5 PETROCRUZ REVENDEDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 07.044.234/0001-80 48610.011729/2004-91

. PR/MT0017757 PETROMINO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 00.783.001/0001-50 48610.019096/2001-17

. PR/PB0164356 PETRONIO PAULO & CIA LTDA 10.752.780/0002-60 48610.010083/2003-44

. PR/PB0081506 POSTO ALTERNATIVA DE COMBUSTIVEL E SERVICO LTDA 11.372.084/0003-72 48610.003691/2010-21

. PR/PB0100782 POSTO ALTERNATIVA DE COMBUSTIVEL E SERVICO LTDA 11.372.084/0012-63 48610.011520/2011-57

. PR/PI0000088 POSTO AMAZONAS LTDA. 02.570.486/0001-29 48610.005261/2003-15

. P R / BA 0 1 8 3 0 9 3 POSTO CRUZ DAS ALMAS LTDA. 03.724.742/0003-10 48610.001464/2005-11

. PR/RS0022479 POSTO DA AMIZADE LTDA 00.767.051/0001-43 48610.003094/2002-97

. P R / BA 0 1 9 2 4 3 6 POSTO DE COMBUSTÍVEIS ALTO ALEGRE LTDA. - ME 07.246.392/0001-12 48610.010318/2005-61

. PR/RS0007151 POSTO DE COMBUSTIVEIS ARCO IRIS LTDA. 90.293.960/0001-80 48610.005218/2001-98

. P R / BA 0 1 8 6 5 4 3 POSTO DE COMBUSTÍVEIS BEIRA RIO LTDA. 05.809.024/0001-00 48610.003767/2005-51

. PR/PB0078265 POSTO DE COMBUSTÍVEIS BOM JESUS LTDA. 10.766.207/0001-25 48610.013987/2009-17

. PR/PB0202117 POSTO DE COMBUSTÍVEIS SÃO CRISTÓVÃO LTDA. 07.969.875/0001-45 48610.010470/2006-23

. P R / BA 0 1 6 6 4 7 3 POSTO DE COMBUSTIVEL ARACAS LTDA 05.740.970/0001-47 48610.000031/2004-41

. PR/PB0177422 POSTO DE COMBUSTÍVEL AUTO SERTÃO LTDA. 06.127.828/0001-91 48610.010280/2004-44

. PR/PB0160500 POSTO DE COMBUSTIVEL RAIO DO BREJO LTDA 05.453.837/0001-00 48610.005119/2003-78

. PR/RS0004930 POSTO DE GASOLINA BALBEK LTDA 72.257.637/0001-79 48610.003596/2001-37

. PR/RS0021287 POSTO DE SERVIÇOS TERRA DE AREIA LTDA 88.267.141/0001-16 48610.002030/2002-79

. PR/MG0174647 POSTO DOM PEDRO CONTAGEM FERNAO DIAS LTDA 22.425.632/0001-30 48610.002200/2016-11

. P R / BA 0 1 6 7 4 4 2 POSTO E POUSADA PAI INACIO LTDA 13.275.268/0001-88 48610.000927/2004-21

. PR/PE0013118 POSTO ESTRADA DOS REMÉDIOS LTDA. 35.520.907/0001-66 48610.013083/2001-34

. PR/MG0173517 POSTO GAS NORTE LTDA - EPP 23.407.721/0001-16 48610.013237/2015-93

. PR/PI0201434 POSTO JUNCO LTDA-ME 08.312.681/0001-35 48610.009977/2006-34

. PR/PI0184423 POSTO LAGOINHA LTDA. 04.234.147/0001-05 48610.001975/2005-16

. PR/MT0013833 POSTO LOCOMOTIVA LTDA 02.192.934/0001-06 48610.012283/2001-71

. PR/PB0205215 POSTO MARLYN LTDA. 07.302.055/0002-86 48610.012628/2006-16

. PR/RS0025255 POSTO MORAES LTDA. 00.994.599/0001-26 48610.003987/2002-32

. PR/MT0017003 POSTO OPERARIO LTDA 37.521.382/0001-09 48610.017742/2001-11

. PR/MT0016910 POSTO ORLANDO CHAVES LTDA 02.770.339/0001-00 48610.018100/2001-21

. PR/RS0006493 POSTO ROSSETTO LTDA 90.140.377/0001-39 48610.005801/2001-15

. PR/MT0008842 POSTO SALTO DAS ANDORINHAS LTDA 02.789.734/0001-27 48610.006757/2001-44

. P R / BA 0 1 7 1 9 3 1 POSTO SALVA VIDAS LTDA. 05.743.127/0001-14 48610.004821/2009-18

. PR/PB0159520 POSTO SERAFIM COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 02.977.363/0001-07 48610.004049/2003-31

. PR/MS0010540 POSTO SHOPPINCAR 13 DE MAIO LTDA 36.790.475/0001-76 48610.009057/2001-11

. P R / BA 0 1 6 8 9 1 5 POSTO TAQUIPE DE COMBUSTIVEIS LTDA. 13.289.202/0003-09 48610.002366/2004-11

. P R / BA 0 1 9 4 4 7 6 POSTO VANDY LTDA. 07.698.834/0001-61 48610.002766/2006-71

. P R / BA 0 1 8 6 1 2 9 POSTO VITÓRIA COM. REPRES. DE DERIV. DE PETRÓLEO LTDA. 05.130.989/0001-71 48610.003238/2005-58

. PR/PE0016872 POSTO XAVIER LTDA 11.338.605/0001-03 48610.017820/2001-78

. PR/MT0010418 POSTO 10 PARK LTDA. 03.106.307/0001-60 48610.008303/2001-16

. P R / BA 0 1 9 2 1 2 1 PRAIA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 07.372.720/0001-27 48610.009921/2005-15

. PR/PB0225194 R & K COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS COREMENSE LTDA. 08.690.519/0001-50 48610.002867/2008-11

. P R / BA 0 1 8 9 1 4 8 RAMIRO FIGUEIREDO DE ALBUQUERQUE DE BARRA 06.063.224/0001-29 48610.006114/2005-24

. PR/RS0006647 RENATO ROHDE & CIA LTDA 89.200.638/0001-80 48610.006109/2000-15

. PR/RS0025167 RENOVADORA DE PNEUS VACARIA S.A 98.512.460/0004-46 48610.006334/2002-13

. PR/MS0072381 REYNALDO PASSANEZI & CIA LTDA. 10.689.599/0001-76 48610.007712/2009-44

. PR/RS0025011 RHRISS COMBUSTÍVEIS LTDA. 04.144.661/0001-41 48610.005801/2002-81

. P R / BA 0 1 7 6 3 5 1 RIO CORRENTE COMBUSTÍVEIS LTDA 06.910.726/0001-48 48610.009203/2004-41

. P R / BA 0 1 9 7 7 4 5 RIO GRANDE COMBUSTÍVEIS LTDA. 13.413.497/0001-11 48610.006330/2006-51

. PR/PB0087547 S E COMBUSTÍVEIS LTDA. 11.174.423/0001-44 48610.014676/2010-17

. PR/PB0161296 S V DE CARVALHO 09.543.000/0001-02 48610.005456/2003-65

. PR/MT0009818 SEBASTIAO ANTONIO LOPES 04.238.084/0001-57 48610.007414/2001-13

. PR/RS0021325 SIDNEI LUIS HENDGES 04.297.682/0001-05 48610.021038/2001-53

. PR/PI0191500 SIQUEIRA & SIQUEIRA LTDA. 05.028.908/0002-08 48610.009342/2005-56

. PR/PB0029600 SOPEL-SOUSA PETROLEO LTDA 09.360.637/0001-63 48610.014169/2002-65

. PR/MS0025578 TABOQUINHA AUTO POSTO DE SERVIÇOS LTDA 02.036.556/0001-63 48610.007295/2002-63

. PR/PB0079252 TERTO E NOBREGA COMBUSTÍVEIS LTDA. 06.113.616/0001-55 48610.016132/2009-48

. PR/MT0018911 TOMIKO NAKAMURA 00.788.240/0004-45 48610.015930/2001-11

. P R / BA 0 1 8 2 3 0 7 V.G DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - EPP 07.102.290/0001-23 48610.000622/2005-15

. PR/PB0189754 VILLAGIOCG COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 06.308.625/0001-00 48610.007205/2005-87

. PR/RS0009735 WILI POSTO DE GASOLINA LTDA 88.923.677/0001-42 48610.007824/2001-48

CEZAR CARAM ISSA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
D ES P AC H O

RELAÇÃO Nº 279/2018/DF

Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga por 01 (um) ano o prazo para requerer a Concessão de Lavra(349)
800.243/2006-VULCANO EXPORT MINERAÇÃO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.
Despacho publicado(356)
896.284/2000-MARCEL MINERAÇÃO LTDA-Nos termos do Despacho nº

789/2018-DIFIS, do Senhor Diretor de Fiscalização da Atividade Minerária, que ora
aprovo, e adoto como fundamento desta decisão, TORNO SEM EFEITO o ato publicado
no DOU de 24/07/2018 Fl.711), NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto pela
interessada da reconsideração contra a decisão que indeferiu o requerimento de guia de
utilização, apresentado pelo titular em 09/10/2017 e DOU PROVIMENTO ao pedido de
pesquisa complementar pelo prazo improrrogável de 1 (Um) ano, a contar da data de
publicação do ato no Diário Oficial da União.

declara caduco o direito de requerer a lavra(399)
896.370/2001-PEDREIRAS DO BRASIL S A
Indefere pedido de prorrogação do prazo para requerer concessão de lavra(561)
833.033/2011-RENATO VALIM SALLES ME
Fase de Autorização de Pesquisa
declara caduco o direito de requerer a lavra(399)
840.102/2008-ESPÓLIO DE JOSENILDO CORREIA DA SILVA (ESPÓLIO)
Indefere pedido de prorrogação do prazo para requerer concessão de lavra(561)
833.663/2004-ELSON VANDER DE SOUZA
Fase de Concessão de Lavra
Nega provimento ao recurso interposto(479)
890.648/1994-TRACOMAL MINERAÇÃO S/A
Despacho publicado(508)
890.120/1984-EMFOL EMPRESA DE MINERAÇÃO FONTE LIMPA LTDA-Nos

termos do PARECER Nº 72/2018-DIFIS/CFAM-GPMM, aprovado pelo Senhor Diretor de
Fiscalização da Atividade Minerária, que ora aprovo e adoto como fundamento desta
decisão, MANTENHO a imposição de multa publicada em 21/12/2016, referente ao Auto
de Infração nº 700/2016, Superintendência/DNPM/RJ.

Fase de Licenciamento
Não conhece o recurso interposto(1837)
862.138/1980 - Interposto por PEDREIRA ARAGUAIA LTDA.
Fase de Requerimento de Pesquisa
Não conhece o recurso interposto(1837)
861.167/2016 - Interposto por PEDREIRA ARAGUAIA LTDA.

VICTOR HUGO FRONER BICCA
Diretor-Geral

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 280/2018/DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pesquisa.(139)
810.619/1999-NILPIA COMERCIAL DE MAT DE CONSTRUCAO LTDA- DOU de

11/05/2009, Seção 1, Página 89, Relação 15/2009 / RS.
Torna sem efeito despacho que negou a reconsideração(184)
810.619/1999-NILPIA COMERCIAL DE MAT DE CONSTRUCAO LTDA - DOU de

22/02/2010, Seção 1, Página 61,Relação nº 3/2010-RS e DOU de 14/02/2018, Seção 1,
Página 50, Relação nº 10/2018-RS.

VICTOR HUGO FRONER BICCA
Diretor-Geral

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA
D ES P AC H O

RELAÇÃO Nº 195/2018/BA

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de Pesquisa(197)
871.297/2016-RICARDO BORGES DE ANDRADE
Indefere pedido de reconsideração(263)
871.640/2012-GESIEL RIBEIRO DE OLIVEIRA
870.609/2016-LIBERTY ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA. ME
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
870.112/2012-GRANSENA EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.
870.149/2012-MUMBAI ORE MINERAÇÃO LTDA
870.181/2012-MUMBAI ORE MINERAÇÃO LTDA
870.260/2012-MUMBAI ORE MINERAÇÃO LTDA
871.162/2012-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA
872.019/2012-MUMBAI ORE MINERAÇÃO LTDA
872.768/2013-MINE INVEST BRAZIL LTDA
871.957/2014-VANÁDIO DE MARACÁS S A
871.958/2014-VANÁDIO DE MARACÁS S A
871.970/2014-VANÁDIO DE MARACÁS S A
871.972/2014-VANÁDIO DE MARACÁS S A
872.092/2014-VANÁDIO DE MARACÁS S A
870.491/2015-SERRA NORTE GRANITOS EIRELI
872.091/2015-VANÁDIO DE MARACÁS S A
872.735/2015-GRANCOSTA GRANITOS E MINERAÇÃO LTDA ME
872.942/2015-RAFAEL GEAQUINTO MACHADO
872.943/2015-RAFAEL GEAQUINTO MACHADO
872.960/2015-SDA MINERAÇÃO DE GRANITOS LTDA. ME
873.012/2015-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA
873.086/2015-ECO STONE MINERAÇÃO LTDA.
870.012/2016-ANTONIO GIL LOPES LEAL
870.403/2016-PRESMAG EXTRAÇÃO DE MINERAIS EIRELI
870.404/2016-PRESMAG EXTRAÇÃO DE MINERAIS EIRELI
870.468/2016-MICHAEL DAVID RANGEL MAZZIOLLI
870.470/2016-MICHAEL DAVID RANGEL MAZZIOLLI
870.484/2016-BAHIA IRON CONSULTORIA EM MINERAÇÃO LTDA
870.500/2016-MINERAÇÃO MONTEIRO COUTINHO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA EPP
870.596/2016-VITÓRIA MINING MINERAÇÃO, IMP. E EXP. LTDA
870.616/2016-VIAMAR MINERAÇÃO LTDA.
870.733/2016-ONÉSIO DE PALMA
870.740/2016-EVEREST MINERAÇÃO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO EIRELI
870.832/2016-VITÓRIA MINING MINERAÇÃO, IMP. E EXP. LTDA
870.867/2016-DOIS A ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA
870.919/2016-VIAMAR MINERAÇÃO LTDA.
870.920/2016-VIAMAR MINERAÇÃO LTDA.
870.956/2016-VITÓRIA MINING MINERAÇÃO, IMP. E EXP. LTDA
870.981/2016-MINERAÇÃO CASCAVEL EIRELI EPP
871.112/2016-PRESMAG EXTRAÇÃO DE MINERAIS EIRELI
871.139/2016-JEQUITI MINERAÇÃO LTDA
871.147/2016-VITÓRIA MINING MINERAÇÃO, IMP. E EXP. LTDA
871.174/2016-SPLENDOUR MINERAÇÃO E TRANSPORTE LTDA
871.185/2016-STONE GOLD MINERAÇÃO LTDA
871.263/2016-NATURAL STONE LTDA
871.316/2016-JEQUITI MINERAÇÃO LTDA
871.335/2016-ROCHA BAHIA MINERAÇÃO LTDA
871.383/2016-MG MINERAÇÃO DE TOMBOS LTDA. ME
871.499/2016-XAVIER S. & SILVA LTDA
871.538/2016-ALVORADA MINERAÇÃO COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA
871.560/2016-BRASILGRAN STONES EIRELI
871.648/2016-NORTH FACE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI ME
871.649/2016-NORTH FACE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI ME
871.673/2016-GRAVIMAR GRANITOS E MÁRMORES LTDA ME
871.727/2016-PEMIG PEDREIRAS MINAS GERAIS LTDA EPP
871.940/2016-VITÓRIA MINING MINERAÇÃO, IMP. E EXP. LTDA
871.945/2016-MG MINERAÇÃO DE TOMBOS LTDA. ME
871.002/2017-RENOVAE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Fase de Requerimento de Lavra
Nega provimento ao recurso interposto(2075)
872.715/2009-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA

RAIMUNDO SOBREIRA FILHO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ
D ES P AC H O

RELAÇÃO Nº 150/2018/CE

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
801.117/2010-N R M NORDESTE RECURSOS MINERAIS LTDA-OF.

N°1587/2018
801.131/2011-CERÂMICA BRASILEIRA CERBRAS LTDA-OF. N°1581/2018
800.575/2015-ANTOLINI, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO E MINERAÇÃO LTDA.-

OF. N°1573/2018
800.073/2016-MINERADORA CRISTAL DO NORDESTE LTDA ME-OF. N°1572/2018
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(281)
800.301/2011-MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA- Cessionário:ASSID FERNANDO

COSTA GUSMÃO- CPF ou CNPJ 075.559.396-06- Alvará n°11928/2015
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
800.471/2015-NEXA RECURSOS MINERAIS S.A -Alvará N°12.595/2015
800.657/2015-NEXA RECURSOS MINERAIS S.A -Alvará N°16.370/2015
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
800.088/2011-LUZARDO EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS LTDA EPP
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da autorização de pesquisa(326)
800.864/2012-MINERAÇÃO PARNAMIRIM LTDA-ALVARÁ N°14.089/2015
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
800.102/2004-ERG MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA-OF. N°1565/2018
800.501/2006-VULCANO EXPORT MINERAÇÃO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO

LTDA.-OF. N°1673/2018
800.984/2007-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRASIL LTDA-OF.

N°1638/2018
800.618/2010-VULCANO EXPORT MINERAÇÃO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO

LTDA.-OF. N°1637/2018
800.645/2013-VERMONT MINERAÇÃO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-

OF. N°1645/2018
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
800.239/2003-MINERAÇÃO BELOCAL LTDA-OF. N°1655/2018-180 dias
800.034/2009-CMN CENTRAL MINERAL DO NORDESTE LTDA-OF. N°1645/2018-180 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180 dias(1054)
800.501/2006-VULCANO EXPORT MINERAÇÃO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO

LTDA.-OF. N°330/2018
800.209/2007-MINERAÇÃO AGRESTE LTDA-OF. N°1636/2018
800.199/2009-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF. N°1640/2018

800.645/2013-VERMONT MINERAÇÃO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-
OF. N°1646/2018

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
800.569/2014-PORAN ÁGUAS MINERAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME-

FONTE: PORAN I; 500 mL, 1,5 L e 20 L, TODOS SEM GÁS- PORANGA/CE
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(459)
800.128/2010-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA- AI N° 316/2018
Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
800.274/1993-CEBRITA CEARÁ BRITAGEM LTDA- AI N° 069/2018
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
800.274/1993-CEBRITA CEARÁ BRITAGEM LTDA-OF. N°1647/2018
800.176/2003-BRISA DA SERRA ÁGUAS MINERAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA.-OF. N°1644/2018
800.128/2010-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA-OF. N°1651/2018

PEDRO VALBER MONTENEGRO PONTES
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO
D ES P AC H O

RELAÇÃO Nº 148/2018/ES

Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(749)
896.909/2008-JOVELINO SCHMITEL- Cessionário:JOVELINO SCHMITEL- CNPJ

071.718.897-34- Registro de Licença N° 17/2011- Vencimento da Licença: 26/11/2018

RENATO MOTA DE OLIVEIRA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS
D ES P AC H O

RELAÇÃO Nº 519/2018/MG

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(459)
013.845/1967-ARCELORMITTAL BRASIL S.A- AI N° 206/2018-DNPM-MG-

Arcelormital Mineração Serra Azul S.A
933.980/2010-MINERAÇÃO USIMINAS S.A.- AI N° 1183/2018-DNPM-MG
Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30 dias(460)
008.589/1942-VALLOUREC MINERAÇÃO LTDA- AI Nº

180,181,182,183,184,185,186 e 187/2018-DNPM-MG
005.960/1956-FERROMAR INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA- AI Nº

164,165,166,167,168,169,170,171,172,173,174 e 175/2018 - DNPM/MG,Itaminas
Comércio de Minérios S.A

005.109/1957-SICAL INDUSTRIAL LTDA- AI Nº 895/2017-DNPM-MG
005.182/1958-CIA DE MINERAÇÃO SERRA DA FAROFA- AI Nº

215,216,217,218,219,221,222 e 223/2018/SUPERINTENDÊNCIA/ DNPM/MG,Arrendatário
Mineração Morro do Ipê S.a.

013.845/1967-ARCELORMITTAL BRASIL S.A- AI Nº 906/2017-
DNPM/MG;620/2018-DNPM/MG;590/2018-DNPM-MG e 663/2018-DNPM/MG

930.787/1988-MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS SA- AI Nº
391,392,393,394,395 e 396/2018 - SUPERINTENDÊNCIA/DNPM/MG,Vale S.A

830.000/1989-MINERITA MINÉRIOS ITAÚNA LTDA.- AI Nº 422,423 e 424/2018-
DNPM-MG

830.900/1991-BRASMIC MINERAÇÃO AREIA E BRITA LTDA- AI Nº 621;232 e
233/2018-DNPM/MG

930.925/2005-VALE S A- AI Nº 953/2017 - DNPM/MG
Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
008.589/1942-Vallourec Mineração Ltda- AI N° 950,951 e 952/2017
004.384/1945-CSN Mineração S.A- AI N° 917 e 918/2017-DNPM/MG
005.960/1956-Itaminas Comércio de Minérios S.A- AI N° 936,937 e 938/2017

- SUPERINTENDÊNCIA/DNPM/MG
005.182/1958-Mineração Morro do Ipê S.A- AI N° 946,947,948 e 949/2017-

SUPERINTENDÊNCIA/DNPM/MG
930.925/2005-VALE S A- AI N° 954 e 955/2017 - DNPM/MG
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
005.960/1956-FERROMAR INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA-OF.

N°2274/2018/FISCAM/DNPM/MG,Itaminas Comércio de Minérios S.A
Nega provimento a defesa apresentada(476)
008.589/1942-VALLOUREC MINERAÇÃO LTDA
005.960/1956-FERROMAR INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
005.109/1957-SICAL INDUSTRIAL LTDA
013.845/1967-ARCELORMITTAL BRASIL S.A
830.000/1989-MINERITA MINÉRIOS ITAÚNA LTDA.
830.900/1991-BRASMIC MINERAÇÃO AREIA E BRITA LTDA
930.925/2005-VALE S A

PABLO CESAR DE SOUZA
Superintendente

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 523/2018/MG

Fase de Disponibilidade
Determina a exclusão de processo do Edital de Disponibilidade(1809)
300.692/2012 - EDITAL N° 816/2012 - Publicado DOU de 27/12/2012

PABLO CESAR DE SOUZA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ
D ES P AC H O

RELAÇÃO Nº 174/2018/PA

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência total(121)
850.824/2018-MESSIAS RODRIGUES COSTA
850.913/2018-C L OLIVEIRA CONSTRUTORA EIRELI
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
850.011/2017-AMAZON GLOBAL CONSULT LTDA-OF. N°2.446/2018 -

Superintendência do DNPM/PA
850.013/2017-AMAZON GLOBAL CONSULT LTDA-OF. N°2.446/2018 -

Superintendência do DNPM/PA
850.182/2017-VALE METAIS BÁSICOS S A-OF. N°2.445/2018 - Superintendência do DNPM/PA
851.321/2017-VALE METAIS BÁSICOS S A-OF. N°2.444/2018 - Superintendência do DNPM/PA
850.883/2018-SERABI MINERAÇÃO S.A.-OF. N°2.442/2018 - Superintendência do DNPM/PA
Defere pedido de reconsideração(182)
850.572/2016-MINERAÇÃO IRAJA S A.
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
850.008/2017-MONTE CARMELO MINERAÇÃO EIRELI EPP-OF. N°2.492/2018 - DNPM/PA
Despacho publicado(256)
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850.506/2011-COOPERAT DE MINERA. E AGROMI. DOS GARIMPEIROS
PROPRIE.DE CATAS DE SERRA PELADA-Concedo o prazo de 60(sessenta dias) para
reapresentação de pedido de prorrogação de autorização de pesquisa, em razão do
extravio do pedido protocolado em 03.06.2014.

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
850.240/2003-ANDRÉ DOS SANTOS -Alvará N°8.021/2015
850.779/2006-JORGE LUIZ KESLAREK -Alvará N°18.580/2011
850.938/2010-MINERAÇÃO FARWELL LTDA -Alvará N°17.219/2010
850.076/2011-CMGM MINERAÇÃO LTDA. -Alvará N°4.838/2011
850.077/2011-CMGM MINERAÇÃO LTDA. -Alvará N°4.839/2011
850.078/2011-CMGM MINERAÇÃO LTDA. -Alvará N°4.840/2011
850.079/2011-CMGM MINERAÇÃO LTDA. -Alvará N°4.841/2011
850.080/2011-CMGM MINERAÇÃO LTDA. -Alvará N°4.842/2011
850.082/2011-CMGM MINERAÇÃO LTDA. -Alvará N°4.844/2011
850.278/2011-AMAZONAS EXPLORAÇÃO E MINERAÇÃO LTDA. -Alvará N°10.978/2015
850.282/2011-AMAZONAS EXPLORAÇÃO E MINERAÇÃO LTDA. -Alvará N°10.979/2015
850.283/2011-AMAZONAS EXPLORAÇÃO E MINERAÇÃO LTDA. -Alvará N°10.980/2015
851.504/2011-MINERAÇÃO RIO DEZOITO LTDA EPP -Alvará N°11.013/2015
850.804/2012-NILTON BERTUCHI -Alvará N°12.369/2015
851.775/2013-MAGR TERRAPLENAGEM LTDA ME -Alvará N°15.864/2015
850.056/2016-JOSÉ ILDERGLAN DE SOUZA BARBOSA -Alvará N°6.827/2016
850.175/2017-JOSÉ AUGUSTO FERREIRA E SILVA JÚNIOR -Alvará N°4.427/2017
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
850.002/2015-GREIPHIL MINAS LTDA
850.003/2015-GREIPHIL MINAS LTDA
850.006/2015-GREIPHIL MINAS LTDA
850.007/2015-GREIPHIL MINAS LTDA
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
856.316/1995-JOSÉ VIEIRA DE ARAUJO
856.320/1995-JOSÉ VIEIRA DE ARAUJO
856.328/1995-JOSÉ VIEIRA DE ARAUJO
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
850.903/2006-KELVIA ÁGUA LTDA- Fonte: Tapajós, Marcas: Santagua e

Cristalina e Embalagens: 20 L.- SANTARÉM/PA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
810.930/1975-BENEVIDES ÁGUAS S A-OF. N°2.129/2017 - Superintendência do

DNPM/PA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publicação:(730)
851.315/2017-SERAFIM E SOUSA LTDA ME-Registro de Licença N° 067/2018 -

Vencimento em 30/10/2023
850.656/2018-MARCOS BENICIO DIAS BARROS SOBRINHO 02943008133-

Registro de Licença N° 66/2018 - Vencimento em 26/06/2028.
850.985/2018-JOÃO RIBEIRO DE MELO EIRELI-Registro de Licença N° 068/2018

- Vencimento em 08/11/2023
Indefere requerimento de Licenciamento- área sem oneração(2096)
851.227/2017-AREAL PARANÁ LTDA

CARLOS BOTELHO DA COSTA
Superintendente

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 175/2018/PA

Ficam os abaixo relacionado(s) ciente(s) de que houve apresentação do(s)
recurso(s) administrativo(s) fora do prazo legal(intempestivamente) ou perante órgão
incompetente ou por quem não seja legitimado; restando-lhe(s) pagar ou parcelar o
débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (Art. 3º, Inciso IX, da Lei 8.876/94 c/c as Leis nº 7.990/89 e 8.001/90, art. 61 da Lei
nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de inscrição na Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento de ação de execução.

Processo de Cobrança nº 950.681/2017.
Notificado: A.V.B.MINERAÇÃO LTDA.
CNPJ: 07.605.563/0001-52.
NFLDP nº 317/2017.
Valor: R$ 219.483,65 (Duzentos e dezenove mil, quatrocentos e oitenta e três

reais e sessenta e cinco centavos).
Processo de Cobrança nº 950.682/2017.
Notificado: A.V.B.MINERAÇÃO LTDA.
CNPJ: 07.605.563/0001-52.
NFLDP nº 318/2017.
Valor: R$ 19.349,95 (Dezenove mil, trezentos e quarenta e nove reais e noventa

e cinco centavos).
Ficam os abaixo relacionado(s) ciente(s) de que não houve apresentação do(s)

recurso(s) administrativo(s); restando-lhe(s) pagar ou parcelar o débito(s) apurado(s) da
Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM (Art. 3º, Inciso IX,
da Lei 8.876/94 c/c as Leis nº 7.990/89 e 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e 10.522/02), no prazo de dez dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa, CADIN e ajuizamento de ação de execução.

Processo de Cobrança nº 950.694/2017.
Notificado: NR CONSTRUÇÃO LTDA.
CNPJ: 04.369.969/0001-95.
NFLDP nº 342/2017.
Valor: R$ 278.788,29 (Duzentos e setenta e oito mil, setecentos e oitenta e oito

reais e vinte nove centavos).
Processo de Cobrança nº 950.695/2017.
Notificado: NR CONSTRUÇÃO LTDA.
CNPJ: 04.369.969/0001-95.
NFLDP nº 342/2017.
Valor: R$ 54.177,23 (Cinquenta e quatro mil, cento e setenta e sete reais e

vinte três centavos).
Ficam os abaixo relacionado(s) ciente(s) de que a(s) defesa(s) administrativa(s)

interposta(s) foi(foram) integralmente acatada(s).
Processo de Cobrança nº 950.706/2017.
Notificado: CERÂMICA SÃO FRANCISCO LTDA.
CNPJ: 04.009.862/0001-36.
NFLDP nº 451/2017 - ANM/PA.
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que a defesa(s) administrativa(s)

interposta(s) foi(foram) integralmente acatada(s); restando-lhe(s) pagar ou parcelar o
débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (Art. 3º, Inciso IX, da Lei 8.876/94 c/c as Leis nº 7.990/89 e 8.001/90, art. 61 da Lei
nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de inscrição na Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento de ação de execução.

Processo de Cobrança nº 950.709/2017.
Notificado: CERÂMICA GUERREIRO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA-EPP.
CNPJ: 03.127.194/0001-89.
NFLDP nº 449/2017.
Valor: R$ 109.071,31 (Cento e nove mil, setenta e um reais e trinta e um

centavos).
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que se julgou parcialmente

procedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restando-lhe(s) pagar ou
parcelar o débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (Art. 3º, Inciso IX, da Lei 8.876/94 c/c as Leis nº 7.990/89 e 8.001/90, art.
61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e 10.522/02), no prazo de 10(dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento de ação de execução.

Processo de Cobrança nº 950.707/2017.
Notificado: CERÂMICA SÃO FRANCISCO LTDA.
CNPJ: 04.009.862/0001-36.
NFLDP nº 450/2017 - ANM/PA.
Valor: R$ 96.067,61 (Noventa e seis mil, sessenta e sete reais e sessenta e um

centavos).
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que se julgou improcedente(s)

a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s) por ÁGUA DA MATA LTDA constante de fls. 13
a 28 dos autos, conforme Parecer PROGE de fls. 76/79 dos autos, mantendo o Auto de
Paralisação Nº 01/2018-ARF.

Processo nº 950.033/2018.
Interessado: ÁGUA DA MATA LTDA.
CNPJ: 04.232.574/0001-17.

CARLOS BOTELHO DA COSTA.
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO
D ES P AC H O

RELAÇÃO Nº 135/2018/SP

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.591/2008-SANTA TERESA DI RIVA LTDA ME-OF. N°2336/18-DFISC/DNPM/SP - 30.10.18
821.280/2011-SANTA TERESA DI RIVA LTDA ME-OF. N°2337/18-DFISC/DNPM/SP - 30.10.18
821.414/2012-SANTA TERESA DI RIVA LTDA ME-OF. N°2338/12-DFISC/DNPM/SP - 30.10.18
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
820.198/2014-CERÂMICA CIRINEU LTDA EPP-argila
820.058/2016-ELLENCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-argila
820.059/2016-ELLENCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-argila
820.060/2016-ELLENCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-argila
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/ defesa ou pagamento 30 dias(638)
820.815/2010-V DE C MOISES TREMEMBÉ ME-AI N°1.170/2018-DFISC/DNPM/SP
820.890/2010-MINERAÇÃO CAJ LTDA-AI N°1.171/2018-DFISC/DNPM/SP
820.900/2010-ADRIANO CESAR TEIXEIRA MACHADO-AI N°1.172/2018-DFISC/DNPM/SP
820.918/2010-PANORAMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES PRÉ FABRICADAS

LTDA-AI N°1.173/2018-DFISC/DNPM/SP
820.946/2011-CERÂMICA CUANI LTDA.-AI N°1.174/2018-DFISC/DNPM/SP
820.957/2011-CLASSIC MINERAÇÃO E ASSESSORIA LDA-AI N°1.175/2018-DFISC/DNPM/SP
820.964/2011-NOEL BUENO-AI N°1.176/2018-DFISC/DNPM/SP
820.965/2011-NOEL BUENO-AI N°1.177/2018-DFISC/DNPM/SP
820.983/2011-C. A. NUNES MOGI GUAÇU ME-AI N°1.178/2018-DFISC/DNPM/SP
820.998/2011-CERÂMICA CUANI LTDA.-AI N°1.179/2018-DFISC/DNPM/SP
821.001/2011-AGUA MINERAL HYLEM PRODUÇÃO COMERCIALIZAÇÃO LTDA-AI

N°1.180/2018-DFISC/DNPM/SP
821.002/2011-ITARRUBI TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÃO LTDA-AI

N°1.181/2018-DFISC/DNPM/SP
821.041/2011-ORBIO MAX DE BORBA-AI N°1.182/2018-DFISC/DNPM/SP
821.061/2011-COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA.-AI N°1.183/2018-DFISC/DNPM/SP
821.111/2011-VIVIANE ROSSI APARECIDO DAMAZIO-AI N°1.186/2018-DFISC/DNPM/SP
821.171/2011-JOÃO OSCAR GARBELINI-AI N°1.187/2018-DFISC/DNPM/SP
821.180/2011-LINUS PINGFEI TUNG-AI N°1.188/2018-DFISC/DNPM/SP
821.196/2011-GILMAR RODRIGUES DE SOUZA INDAIATUBA ME-AI

N°1.189/2018-DFISC/DNPM/SP
821.197/2011-INDERP COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA.-AI N°1.190/2018-DFISC/DNPM/SP
821.282/2011-JOZO NISHIMURA-AI N°1.191/2018-DFISC/DNPM/SP
821.289/2011-FÁBIO FERNANDO FRANCISCATE-AI N°1.192/2018-DFISC/DNPM/SP
821.311/2011-LAFARGEHOLCIM (BRASIL) S.A.-AI N°1.193/2018-DFISC/DNPM/SP
821.312/2011-LUCIANA MARIA LAURINDO-AI N°1.194/2018-DFISC/DNPM/SP
821.313/2011-LUCIANA MARIA LAURINDO-AI N°1.195/2018-DFISC/DNPM/SP
821.328/2011-LENA & CIA. LTDA-AI N°1.196/2018-DFISC/DNPM/SP
821.332/2011-C.C.M. CITRINO COMERCIAL DE MINERAÇÃO LTDA-AI

N°1.197/2018-DFISC/DNPM/SP
821.340/2011-INÊS ARIAS DE FREITAS-AI N°1.198/2018-DFISC/DNPM/SP
821.351/2011-MARIA ANGELA GOYOS SCHIFFMANN-AI N°1.199/2018-DFISC/DNPM/SP
821.364/2011-MARCIO NASCIMENTO E SILVA-AI N°1.200/2018-DFISC/DNPM/SP
820.035/2012-PORTOMAIS EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA. EPP-AI

N°1.201/2018-DFISC/DNPM/SP
820.217/2012-JOÃO MYRA FERNANDES-AI N°1.202/2018-DFISC/DNPM/SP
820.325/2012-OLARIA JBM LTDA-AI N°1.184/2018-DFISC/DNPM/SP
820.874/2012-CÉSAR DOS SANTOS-AI N°1.203/2018-DFISC/DNPM/SP
820.928/2012-MINERADORA SUCURI LTDA ME-AI N°1.204/2018-DFISC/DNPM/SP
820.969/2012-OSMAR PIO-AI N°1.205/2018-DFISC/DNPM/SP
821.032/2012-JOSÉ CARLOS FACCIOLI E CIA LTDA -ME-AI N°1.206/2018-DFISC/DNPM/SP
821.035/2012-J. D. MINERAÇÃO LTDA ME-AI N°1.207/2018-DFISC/DNPM/SP
821.043/2012-ANA VALÉRIA DE OLIVEIRA-AI N°1.208/2018-DFISC/DNPM/SP
821.046/2012-ELISA VARSAN-AI N°1.209/2018-DFISC/DNPM/SP
821.052/2012-LUIZ CARLOS FREI-AI N°1.210/2018-DFISC/DNPM/SP
821.057/2012-ANTONIO CARLOS LOCATELLI SEGURA ME-AI N°1.211/2018-DFISC/DNPM/SP
821.071/2012-PEDREIRA MARIA TERESA LTDA.-AI N°1.212/2018-DFISC/DNPM/SP
821.098/2012-OLIVER LEVI SUDA-AI N°1.213/2018-DFISC/DNPM/SP
821.107/2012-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE HOLARYA BANDEIRANTES LTDA-AI

N°1.214/2018-DFISC/DNPM/SP
821.108/2012-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE HOLARYA BANDEIRANTES LTDA-AI

N°1.215/2018-DFISC/DNPM/SP
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
821.904/1998-MINERAÇÃO ÁGUAS DE SOCORRO LTDA. EPP- Fonte da Paz 1 -

Marca: Claríssima Gold - embalagem de 510 ml e 1,5L (sem gás), Marca: Cristal Gold -
embalagem de 510 ml (sem gás) e Marca: Nova Mineral - embalagem de 510 ml (sem
gás) - Fonte da Paz 2 - Marca: Claríssima Gold - embalagem de 510 ml e 1,5L (sem
gás) e Marca: Cristal Gold - embalagem de 510 ml (sem gás) e Fonte da Luz - Marca:
Claríssima Gold - embalagem de 510 ml e 1,5L (sem gás)- SOCORRO/SP

821.592/1999-MINERADORA RENOVATIO SOCIEDADE LIMITADA- Fonte
Mesquita - Marca: Água 1 - embalagens de 300 ml, 510 ml e 1,5L (sem gás) e
embalagem de 330 ml e 510 ml (gaseificada artificialmente) e Marca: Uno - embalagem
de 330 ml, 510 ml e 1,5L (sem gás) e embalagem (cilíndricas) de 330 ml, 510 ml e 1L
(sem gás)- SÃO PAULO/SP

820.020/2008-MINERAÇÃO ALMEIDA LTDA- Fonte Maristela - Marca: Dia % -
embalagem de 510 ml e 1,5L (gaseificada artificialmante), e embalagem de 510 ml, 1,5L
e 5L (sem gás)- ANALÂNDIA/SP

Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(459)
820.332/1998-LA FONTANA ENVAZADORA E DISTRIBUIDORA LTDA- AI N°

1169/18-DFISC/DNPM/SP - 30.10.18
890.268/2004-HIDROMINERAL LA BANANAL- AI N° 1.185/2018-DFISC/DNPM/SP
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
820.379/1994-FONTES STELLA LTDA.-OF. N°2339/18-DFISC/DNPM/SP -

30.10.18
821.592/1999-MINERADORA RENOVATIO SOCIEDADE LIMITADA-OF. N°2316/18-

DFISC/DNPM/SP - 30.10.18
821.838/1999-EMPRESA DE AGUAS MINERAIS PASSA TRES LTDA-OF.

N°2317/18-DFISC/DNPM/SP - 30.10.18

MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA
Superintendente

Substituto
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO
PORTARIA N° 264, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1°, inciso II,
da Portaria MME n° 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 2°, § 2° e 4°, § 1°, do Decreto n° 5.163, de 30 de julho de 2004, nas Portarias MME nº 564, de 17
de outubro de 2014, n° 101, de 22 de março de 2016, nº 18, de 22 de janeiro de 2018, nº 317, de 31 de julho de 2018, nº 383, de 5 de setembro de 2018, e o que consta no Processo
n° 48360.000354/2018-29, resolve:

Art. 1° Definir os montantes de garantia física de energia das Usinas Termelétricas, na forma dos Anexos I, II, III, IV e V a presente Portaria, com vistas à participação no Leilão
de Compra de Energia Elétrica Proveniente de Empreendimentos de Geração Existentes de 2018, denominados Leilão de Energia Existente "A-1", de 2018 e Leilão de Energia Existente "A-
2", de 2018, de que tratam as Portarias MME nº 317, de 31 de julho de 2018 e nº 383, de 5 de setembro de 2018.

§ 1º Os montantes de garantia física de energia e de disponibilidade mensal de energia constantes nos Anexos I e II referem-se aos Pontos de Medição Individual - PMI das Usinas
Termelétricas.

§ 2º Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do PMI até o Centro de Gravidade do respectivo Submercado deverão ser abatidas dos montantes
de garantia física de energia e de disponibilidade mensal de energia definidos nos Anexos I e II desta Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica vigentes.

§ 3º Os montantes de garantia física de energia e de disponibilidade mensal de energia constantes nos Anexos III e IV são determinados nos Pontos de Conexão das Usinas
Termelétricas.

§ 4º Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do Ponto de Conexão até o Centro de Gravidade do respectivo Submercado deverão ser abatidas dos
montantes de garantia física de energia e de disponibilidade mensal de energia definidos nos Anexos III e IV desta Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica
vigentes.

§ 5º Os montantes de garantia física de energia constantes no Anexo V são determinados nas Barras de Saídas dos Geradores.
§ 6º Para efeitos de comercialização de energia elétrica, o consumo interno das Usinas e as perdas na Rede Elétrica deverão ser abatidos dos montantes de garantia física de

energia definidos no Anexo V desta Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica vigentes.
Art. 2º As garantias físicas de energia das Usinas Termelétricas, definidas na forma dos Anexos I, II, III, IV e V terão vigência somente no caso de efetiva comercialização de energia

nos Leilões de que trata o art. 1º, perdendo eficácia caso o proponente vendedor não se sagre vencedor dos certames.
Art. 3º Para todos os efeitos, os montantes de garantia física de energia definidos no Anexo poderão ser revisados com base na legislação vigente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

ANEXO I

GARANTIAS FÍSICAS DE ENERGIA DAS USINAS TERMELÉTRICAS A BIOMASSA COM CUSTO VARIÁVEL UNITÁRIO - CVU NULO, NÃO DESPACHADAS CENTRALIZADAMENTE - LEILÕES
"A-1" E "A-2" DE 2018

. Nome do Empreendimento UF Combustível Potência Total (MW) FCmax (%) TEIF (%) IP (%) Garantia Física de Energia (MWmed)

. BV E SP Bagaço de Cana 30,00 100,00 1,00 0,00 11,4

ANEXO II

DISPONIBILIDADE MENSAL DE ENERGIA, EM MWh, DAS USINAS TERMELÉTRICAS A BIOMASSA COM CVU NULO, NÃO DESPACHADAS CENTRALIZADAMENTE - LEILÕES "A-1" E "A-2" DE 2018

.

Nome do Empreendimento
Disponibilidade Mensal de Energia? (MWh)

. Jan Fe v Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

. BV E 821 4686 3453 11043 11970 11376 12206 12535 11342 10606 5713 4256

ANEXO III

GARANTIAS FÍSICAS DE ENERGIA DAS USINAS TERMELÉTRICAS A BIOMASSA COM CVU NULO, NÃO DESPACHADAS CENTRALIZADAMENTE - LEILÕES "A-1" E "A-2" DE 2018

. Nome do Empreendimento UF Combustível Potência Total (MW) FCmax (%) TEIF (%) IP (%) Garantia Física de Energia (MWmed)

. Vale do Rosário SP Bagaço de Cana 97,0 98,00 3,00 0,00 30,5

ANEXO IV

DISPONIBILIDADE MENSAL DE ENERGIA, EM MWh, DAS USINAS TERMELÉTRICAS A BIOMASSA COM CVU NULO, NÃO DESPACHADAS CENTRALIZADAMENTE - LEILÕES "A-1" E "A-2" DE 2018

.

Nome do Empreendimento
Disponibilidade Mensal de Energia? (MWh)

. Jan Fe v Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

. Vale do Rosário 0 0 16255 24661 30463 33146 35458 35580 39897 27098 19494 5221

ANEXO V

GARANTIAS FÍSICAS DE ENERGIA DAS USINAS TERMELÉTRICAS COM CVU NÃO NULO, DESPACHADAS CENTRALIZADAMENTE - LEILÕES "A-1" E "A-2" de 2018

. Nome do Empreendimento Combustível UF Potência Instalada (MW) FCmax (%) TEIF (%) IP (%) Inflexibilidade (MWmed) Garantia Física de Energia (MWmed)

. Araucária Gás Natural PR 483,50 98,0 4,44 7,99 0,0 267,0

. Aureliano Chaves Gás Natural MG 226,00 100,0 7,22 8,61 0,0 122,0

. Celso Furtado Gás Natural BA 185,891 100,0 4,49 10,59 0,0 100,7

. Jesus Soares Pereira Gás Natural RN 322,967 100,0 5,26 6,50 0,0 181,3

. Parnaíba IV Gás Natural MA 56,277 96 9,98 21,18 0,0 36,8

. Rômulo Almeida Gás Natural BA 138,02 100,0 32,06 10,82 0,0 53,0

PORTARIA Nº 265, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1o, inciso II, da Portaria MME no 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
nos arts. 2o, § 2o e 4o, §1o, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, e na Portaria
MME no 564, de 17 de outubro de 2014, e o que consta no Processo nº
48360.000235/2018-76, resolve:

Art. 1o Anular os montantes de garantia física de energia e de disponibilidade
mensal de energia, publicados nos Anexos III e IV da Portaria SPE/MME nº 215, de 28 de
setembro de 2018, referentes a Usina Termelétrica denominada UTE Santa Vitória,
cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) UTE.AI.MG.031268-
1.01, localizada no Município de Santa Vitória, no Estado de Minas Gerais, outorgada à
empresa ERB MG Energias S. A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.419.901/0001-90.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

PORTARIA N° 266, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1o, inciso II, da Portaria MME no 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
nos arts. 2o, § 2o e 4o, §1o, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, e na Portaria
MME no 564, de 17 de outubro de 2014, e o que consta no Processo nº
48000.001123/2016-60, resolve:

Art. 1o Revogar os montantes de garantia física de energia e de
disponibilidade mensal de energia, publicados nos Anexos I e II da Portaria SPE/MME nº
211, de 26 de outubro de 2016, referentes a Usina Termelétrica denominada UTE Ecoluz,
cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)

UTE.FL.PR.028246-4.01, localizada no Município de Guarapuava, no Estado de Paraná,
outorgada à empresa Asperbrás Energia Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob nº
03.690.881/0001-08.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

PORTARIA N° 267, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
art. 1º, inciso VI, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista
o disposto no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, e no art. 5º
da Portaria MME nº 245, de 27 de junho de 2017:

Processo nº 48340.005512/2018-75. Interessada: CELG Distribuição S.A. -
CELG D, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.543.032/0001-04. Objeto: Aprovar como
prioritário, na forma do art. 2º, § 1º, inciso III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro
de 2016, o Projeto de Investimento em Infraestrutura de Distribuição de Energia
Elétrica (2017 a 2019) que compreende a Expansão, Renovação ou Melhoria da
Infraestrutura de Distribuição de Energia Elétrica, não incluídos os investimentos em
obras do Programa "LUZ PARA TODOS" ou com Participação Financeira de Terceiros,
constantes do Plano de Desenvolvimento da Distribuição - PDD de referência,
apresentado à ANEEL no Ano Base (A) de 2018, de titularidade da Interessada, para os
fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011. A íntegra desta Portaria
consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
http://www.mme.gov.br/web/guest/projetos-prioritarios/2018.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Ministério do Esporte

SECRETARIA EXECUTIVA
COMISSÃO TÉCNICA

DELIBERAÇÃO Nº 1.234, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados nas
reuniões ordinárias realizadas em,05/09/2018,
03/10/2018 e 07/11/2018, e na reunião
extraordinária realizada em 19/09/2018.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO DO ESPORTE, de que trata
a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de 2006, instituída pela Portaria nº 242, de 02 de
agosto de 2018, considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos anexos I e II,
aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em,05/09/2018, 03/10/2018 e 07/11/2018,
e na reunião extraordinária realizada em 19/09/2018.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo aprovado, das
respectivas regularidades fiscais e tributárias nas esferas federal, estadual e municipal,
nos termos do parágrafo único do art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007
decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de 2006 e do
Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto desportivo relacionado no anexo
I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos expressos,
mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo relacionado no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto esportivo, para
o qual o proponente fica autorizado a captar recurso, mediante doações e patrocínios,
conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SILVA VIEIRA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58000.115940/2017-39
Proponente: AGINARC - Associação de Ginástica Rítmica
Título: Centro de Excelência em Ginástica Rítmica AGINARC SJP
Registro: 02PR023502008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 04.162.342/0001-69
Cidade: São José dos Pinhais UF: PR
Valor autorizado para captação: R$ 437.264,97
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0982 DV: 2 Conta Corrente (Bloqueada)
Vinculada nº 85563-4
Período de Captação até: 05/09/2020

2 - Processo: 58000.005276/2018-00
Proponente: Associação Argos
Título: Xadrez Mentes Brilhantes
Registro: 02MG136132014
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 19.638.657/0001-07
Cidade: Belo Horizonte UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 982.655,20
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3858 DV: X Conta Corrente (Bloqueada)
Vinculada nº 32680-1
Período de Captação até: 07/11/2020

3 - Processo: 58000.117298/2017-22
Proponente: Associação Atlética Banco do Brasil Araguaína
Título: Corrida de Rua
Registro: 02TO158612016
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 01.829.811/0001-62
Cidade: Araguaína UF: TO
Valor autorizado para captação: R$ 67.920,51
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0638 DV: 6 Conta Corrente (Bloqueada)
Vinculada nº 96095-0
Período de Captação até: 03/04/2019

4 - Processo: 58000.117482/2017-72
Proponente: Associação Campoerense de Futebol
Título: Campo Erê Futebol
Registro: 02SC135392014
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.650.850/0001-99
Cidade: Campo Erê UF: SC
Valor autorizado para captação: R$ 444.841,04
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1718 DV: 3 Conta Corrente (Bloqueada)
Vinculada nº 3976-4
Período de Captação até: 07/11/2020

5 - Processo: 58000.003901/2018-71
Proponente: Associação de Cultura, Esporte e Lazer Movimenta Brasil
Título: + Esporte Ano IV
Registro: 02MG136822014
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 17.010.428/0001-18
Cidade: Belo Horizonte UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 1.805.927,33
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3068 DV: 6 Conta Corrente (Bloqueada)
Vinculada nº 59972-7
Período de Captação até: 07/11/2020

6 - Processo: 58000.011545/2018-69
Proponente: Associação dos Arqueiros de Campinas
Título: Novos Arqueiros
Registro: 02SP174522018
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 27.122.162/0001-59
Cidade: Campinas UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 1.449.589,82
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3150 DV: X Conta Corrente (Bloqueada)
Vinculada nº 20479-X
Período de Captação até: 07/11/2020

7 - Processo: 58000.011400/2018-68
Proponente: Associação Mineira de Desenvolvimento Humano
Título: Expedição Aconcágua 2.0 - Família Gribel
Registro: 02MG050822009
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 10.540.081/0001-76

Cidade: Betim UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 173.169,03
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0750 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada)
Vinculada nº 116927-0
Período de Captação até: 16/12/2018

8 - Processo: 58000.117326/2017-10
Proponente: Associação Nordeste Jiu-Jitsu MMA
Título: Projeto Boa Luta
Registro: 02BA121722013
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 13.151.486/0001-00
Cidade: Salvador UF: BA
Valor autorizado para captação: R$ 1.611.914,67
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2976 DV: 9 Conta Corrente (Bloqueada)
Vinculada nº 23005-7
Período de Captação até: 05/09/2020

9 - Processo: 58000.011006/2018-20
Proponente: Associação Pró-Ensino em Santa Cruz do Sul - APESC
Título: Projeto Cestinha
Registro: 02RS008812007
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 95.438.412/0001-14
Cidade: Santa Cruz do Sul UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 436.511,39
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0180 DV: 5 Conta Corrente (Bloqueada)
Vinculada nº 69092-9
Período de Captação até: 14/03/2019

10 - Processo: 58000.004455/2018-11
Proponente: Centro Esportivo Cultural de Planaltina DF
Título: Treinando Campeões
Registro: 02DF150162015
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 20.733.578/0001-64
Cidade: Planaltina UF: DF
Valor autorizado para captação: R$ 697.312,12
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1226 DV: 2 Conta Corrente (Bloqueada)
Vinculada nº 75594-X
Período de Captação até: 07/11/2020

11 - Processo: 58000.011088/2018-11
Proponente: Confederação Brasileira de Voleibol
Título: Vôlei de Praia - Curta Essa Energia
Registro: 02RJ035502008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 34.046.722/0001-07
Cidade: Saquarema UF: RJ
Valor autorizado para captação: R$ 2.279.566,70
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3455 DV: X Conta Corrente (Bloqueada)
Vinculada nº 5817-3
Período de Captação até: 12/01/2019

12 - Processo: 58000.108744/2017-16
Proponente: Fundação Settaport de Responsabilidade Social e Integração Porto
Cidade
Título: Projeto Jui Jitsu Guarujá Fundação Settaport
Registro: 02SP027782008
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 09.474.791/0001-66
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 209.844,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1251 DV: 3 Conta Corrente (Bloqueada)
Vinculada nº 42716-0
Período de Captação até: 19/09/2020

13 - Processo: 58000.005535/2018-94
Proponente: Iate Clube de Santa Catarina - Veleiros da Ilha
Título: Projeto Ciclo Olímpico 2020 - Velejando Rumo a Tóquio
Registro: 02SC023982008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 85.510.504/0001-16
Cidade: Florianópolis UF: SC
Valor autorizado para captação: R$ 1.051.094,23
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3174 DV: 7 Conta Corrente (Bloqueada)
Vinculada nº 30073-X
Período de Captação até: 07/11/2020

14 - Processo: 58000.115544/2017-10
Proponente: Motortech Competições
Título: Em Busca da Pole
Registro: 02RS050022009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.384.111/0001-00
Cidade: Caxias do Sul UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 2.228.991,14
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3220 DV: 4 Conta Corrente (Bloqueada)
Vinculada nº 46337-X
Período de Captação até: 05/09/2020

15 - Processo: 58000.118217/2017-10
Proponente: Motortech Competições
Título: Superando Limites no Pódio e na Vida
Registro: 02RS050022009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.384.111/0001-00
Cidade: Caxias do Sul UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 5.777.989,21
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3220 DV: 4 Conta Corrente (Bloqueada)
Vinculada nº 46335-3
Período de Captação até: 05/09/2020

16 - Processo: 58000.009468/2018-87
Proponente: Município de Capelo do Alto
Título: Capela Ciclismo Indoor
Registro: 02SP173062018
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 46.634.077/0001-14
Cidade: Capela do Alto UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 255.901,27
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6776 DV: 8 Conta Corrente (Bloqueada)
Vinculada nº 19707-6
Período de Captação até: 03/10/2020

17 - Processo: 58000.009455/2018-16
Proponente: Município de Capelo do Alto
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Título: Capela Kids Esporte
Registro: 02SP173062018
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 46.634.077/0001-14
Cidade: Capela do Alto UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 196.232,44
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6776 DV: 8 Conta Corrente (Bloqueada)
Vinculada nº 19706-8
Período de Captação até: 19/09/2020

18 - Processo: 58000.010746/2018-49
Proponente: Sociedade Brasileira de Medicina do Exercício e do Esporte
Título: Corrida e Caminhada
Registro: 02SP163942017
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 30.504.005/0001-12
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 3.777.160,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2809 DV: 6 Conta Corrente (Bloqueada)
Vinculada nº 33431-6
Período de Captação até: 15/03/2020

ANEXO II

1 - Processo: 58000.011292/2016-61
Proponente: Associação Atlética Banco do Brasil
Título: AABB Lavras - Mais Esporte pra você
Valor autorizado para captação: R$ 531.891,90
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0364 DV: 6 Conta Corrente (Bloqueada)
Vinculada nº 90641-7
Período de Captação até: 31/12/2019

2 - Processo: 58000.103437/2017-31
Proponente: ASEPEL - Associação de Ensino e Pesquisa em Esporte e Lazer
Título: Juiz de Fora Vôlei
Valor autorizado para captação: R$ 1.074.023,40
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0024 DV: 8 Conta Corrente (Bloqueada)
Vinculada nº 122774-2
Período de Captação até: 05/09/2019

3 - Processo: 58000.117960/2017-44
Proponente: Núcleo de Desenvolvimento Humano e Econômico da Serra
Título: Estação Conhecimento
Valor autorizado para captação: R$ 1.982.245,14
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0021 DV: 3 Conta Corrente (Bloqueada)
Vinculada nº 18147-1
Período de Captação até: 06/02/2019

R E T I F I C AÇÕ ES

Processo Nº 58000.113775/2017-81
No Diário Oficial da União nº 212, de 05 de novembro de 2018, na Seção 1,

página 88 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1226/2018, ANEXO I, onde se lê: Processo:
58000.113775/2018-81, leia-se: Processo: 58000.113775/2017-81.

Processo Nº 58000.010682/2016-14
No Diário Oficial da União nº 181, de 20 de setembro de 2017, na Seção 1,

página 40 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1110/2017, ANEXO I, onde se lê: Dados
Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3331 DV: 3 Conta Corrente (Bloqueada) vinculada nº
23112-6, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3131 DV: 3 Conta Corrente
(Bloqueada) vinculada nº 23112-6.

R E T I F I C AÇ ÃO

Processo Nº 58000.116407/2017-94
No Diário Oficial da União nº 169, de 31 de agosto de 2018, na Seção 1, página

113 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1198/2018, ANEXO I, onde se lê: Valor aprovado para
captação: R$ 2.543.458,98, leia-se: Valor aprovado para captação, após recurso aprovado
na Reunião da Comissão Técnica da Lei de Incentivo ao Esporte, realizada em 05 de
setembro de 2018, no valor de R$ 3.057.398,55.

Ministério do Meio Ambiente

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
ÁREA DE REGULAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ATOS DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ÁGUAS - ANA torna público que, no exercício da competência delegada pelo art. 3º da
Resolução ANA nº 74, de 01/10/2018, nos termos do art. 12, V, da Lei nº 9.984, de
17/07/2000, com fundamento nas Resoluções ANA Nº 1.938 e Nº 1.939, de 30/10/2017,
resolveu emitir as outorgas de direito de uso de recursos hídricos a:

Nº 1.918 - CICERO BATISTADOS SANTOS, rio São Francisco, Município de CURAÇÁ/BA, irrigação.

Nº 1.919 - SIDMARA TORRES ARAUJO, UHE Luiz Gonzaga, Município de JUAZEIRO/BA, irrigação.

Nº 1.920 - JOAO DA MATA SANTOS, rio São Francisco, Município de XIQUE-XIQUE/BA, irrigação.

Nº 1.921 - LOURINALDO DOS SANTOS SOUZA, rio São Francisco, Município de CURAÇÁ/BA, irrigação.

Nº 1.922 - BRAZ MACIEL DE SOUZA, rio São Francisco, Município de CURAÇÁ/BA, irrigação.

Nº 1.923 - JOSE SALOMAO LEMOS DA SILVA NETO, rio Tocantins, Município de
ITAGUATINS/TO, irrigação.

Nº 1.924 - BRAZ AVELINO RODRIGUES, rio Preto, Município de DOM BOSCO/MG, irrigação.

Nº 1.925 - ANTONIO DE SOUSA VIEIRA, rio São Francisco, Município de PENEDO/AL, irrigação.

Nº 1.926 - ANTONIO DE SOUSA VIEIRA, rio São Francisco, Município de PENEDO/AL, irrigação.

Nº 1.927 - LEONARDO MENDES DE MOURA, rio São Francisco, Município de PENEDO/AL, irrigação.

Nº 1.928 - VALTER SCOPEL PIOL, rio Buranhém, Município de PORTO SEGURO/BA, irrigação.

Nº 1.929 - JOSE CURCINO DA SILVA, rio São Francisco, Município de CURAÇÁ/BA, irrigação.

Nº 1.930 - PAULO AUGUSTO LUIZI, UHE Furnas, Município de CARMO DO RIO CLARO/MG, irrigação.

Nº 1.931 - PATRICIO ROMAO DE MENEZES, rio São Francisco, Município de JUAZEIRO/BA, irrigação.

Nº 1.932 - LAINE DO NASCIMENTO LIMA, UHE Luiz Gonzaga, Município de RODELAS/BA, irrigação.

Nº 1.933 - IZAQUE GUIMARAES RODRIGUES, Rio São Francisco, Município de CURAÇÁ/BA ,
irrigação.

Nº 1.934 - JOAO ARNALDO RIBEIRO, rio São Francisco, Município de PETROLINA/PE,
irrigação.

Nº 1.935 - EDINEI FEITOSA MOIZINHO, rio São Francisco, Município de XIQUE-XIQUE/BA ,
irrigação.

Nº 1.936 - EDISON ALVES FARIAS, Córrego dos Pebas, Município de CIDELÂNDIA/MA ,
irrigação.

Nº 1.937 - ZULMIRA ALVESDOS SANTOS, rio São Francisco, Município de JUAZEIRO/BA ,
irrigação.

Nº 1.938 - ANA PAULA DA SILVA VIDIGAL MUNIZ, rio São Francisco, Município de
TRAIPU/AL, irrigação.

Nº 1.939 - JODIVAL DIVINO SARAIVA, rio São Francisco, Município de CURAÇÁ/BA,
irrigação.

Nº 1.940 - FIRMINO DE FARIAS, rio São Francisco, Município de CURAÇÁ/BA, irrigação.

Nº 1.941 - LUIZ CARLOS DE ARAUJO SILVA, rio São Francisco, Município de CURAÇÁ/BA, irrigação.

Nº 1.942 - HEDERLANIO BEZERRA DA SILVA, rio São Francisco, Município de JUAZEIRO/BA ,
irrigação.

Nº 1.943 - DAVID GONCALVES MACIEL, rio São Francisco, Município de CURAÇÁ/BA, irrigação.

Nº 1.944 - FRANCISCO DE SALES DE SOUZA, rio São Francisco, Município de CURAÇÁ/BA, irrigação.

Nº 1.945 - IONE NOGUEIRA DA SILVA, UHE Luiz Gonzaga, Município de RODELAS/BA, irrigação.
O inteiro teor das Outorgas e seus Anexos, bem como as demais informações

pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

PATRICK THOMAS

ATOS DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no
exercício da competência delegada pelo art. 3º, inciso I, da Resolução ANA nº 74, de
01/10/2018, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA em sua 725ª Reunião Ordinária,
realizada em 19 de novembro de 2018, nos termos do art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de
17/07/2000, com fundamento nas Resoluções ANA nº 1.938 e nº 1.941, de 30/10/2017,
resolveu:

Nº 1.863 - Indeferir o pedido de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio da
União em nome de ARLEI ALENCAR FERREIRA, CPF/CNPJ nº 250.448.748-76, AMARILDO
DONISETI FERREIRA - 081.350.068-02, por motivo de atingimento da área máxima irrigável na
bacia, prevista na Resolução ANA nº 562, de 25 de outubro de 2010.

Nº 1.864 - Indeferir o pedido de Outorga Preventiva de Uso de Recursos Hídricos de domínio da
União em nome de RUBEM SOARES BRANQUINHO, CPF/CNPJ nº 003.216.051-87, por motivo
de indisponibilidade hídrica.

Nº 1.865 - Indeferir o pedido de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio da
União em nome de ESRON FRANCISCO MARQUES, CPF/CNPJ nº 034.218.428-84, por motivo de
atingimento da área máxima irrigável da bacia, prevista na Resolução ANA n° 562, de 25 de
outubro de 2010.

Nº 1.866 - Indeferir o pedido de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio da
União em nome de CARLITO PEREIRA DA COSTA, CPF/CNPJ nº 867.820.026-04, por motivo de
indisponibilidade hídrica.

Nº 1.867 - Indeferir o pedido de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio da
União em nome de FERNANDO ALVESDA SILVA, CPF/CNPJ nº 574.520.247-53, por motivo de
indisponibilidade hídrica.

Nº 1.868 - Indeferir o pedido de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio da
União em nome de AIRTON SHIGUEKAZU ARIKITA, CPF/CNPJ nº 933.182.608-78, por motivo de
atingimento da área máxima irrigável da bacia, prevista na Resolução ANA n° 562, de 25 de
outubro de 2010.

Nº 1.869 - Indeferir o pedido de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio da
União em nome de OLAVOREMIGIO CONDE, CPF/CNPJ nº 324.204.049-04, por motivo de
atingimento da área máxima irrigável da bacia, prevista na Resolução ANA n° 562, de 25 de
outubro de 2010.

Nº 1.870 - Indeferir o pedido de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio da
União em nome de JOSE LUIZ FERREIRA DE MELLO, CPF/CNPJ nº 551.254.178-15, por motivo de
atingimento da área máxima irrigável da bacia, prevista na Resolução ANA n° 562, de 25 de
outubro de 2010.

Nº 1.871 - Indeferir o pedido de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio da
União em nome de JOSE LUIZ FERREIRA DE MELLO, CPF/CNPJ nº 551.254.178-15, por motivo de
atingimento da área máxima irrigável da bacia, prevista na Resolução ANA n° 562, de 25 de
outubro de 2010.

Nº 1.872 - Indeferir o pedido de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio da
União em nome de JOSE LUIZ FERREIRA DE MELLO, CPF/CNPJ nº 551.254.178-15, por motivo de
atingimento da área máxima irrigável da bacia, prevista na Resolução ANA n° 562, de 25 de
outubro de 2010.

Nº 1.873 - Indeferir o pedido de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio da
União em nome de JOSE LUIZ FERREIRA DE MELLO, CPF/CNPJ nº 551.254.178-15, por motivo de
atingimento da área máxima irrigável da bacia, prevista na Resolução ANA n° 562, de 25 de
outubro de 2010.

Nº 1.874 - Indeferir o pedido de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio da União
em nome de SLC AGRICOLA S.A., CPF/CNPJ nº 89.096.457/0011-27, por motivo de atingimento da
área máxima irrigável da bacia, prevista na Resolução ANA n° 562, de 25 de outubro de 2010.

Nº 1.875 - Indeferir o pedido de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio da União
em nome de SLC AGRICOLA S.A., CPF/CNPJ nº 89.096.457/0011-27, por motivo de atingimento da
área máxima irrigável da bacia, prevista na Resolução ANA n° 562, de 25 de outubro de 2010.

Nº 1.876 - Indeferir o pedido de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio da União
em nome de SLC AGRICOLA S.A., CPF/CNPJ nº 89.096.457/0011-27, por motivo de atingimento da
área máxima irrigável da bacia, prevista na Resolução ANA n° 562, de 25 de outubro de 2010.

Nº 1.877 - Indeferir o pedido de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio da União
em nome de SLC AGRICOLA S.A., CPF/CNPJ nº 89.096.457/0011-27, por motivo de atingimento da
área máxima irrigável da bacia, prevista na Resolução ANA n° 562, de 25 de outubro de 2010.

O inteiro teor dos Indeferimentos de Outorga e seus Anexos, bem como as demais
informações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 978, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Institui o Núcleo de Gestão Integrada - ICMBio
Bragança, como um arranjo organizacional, no âmbito
do Instituto Chico Mendes - ICMBio, no estado do Pará
(processo SEI n. 02070.006625/2018-14).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio no uso das competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto nº.
8.974, de 24 de janeiro de 2017, nomeado pela Portaria da Casa Civil n° 638, de 14 de junho de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 15 de junho de 2018;

Considerando o disposto no art. 26 da Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000, que prevê
a gestão integrada do conjunto de Unidades de Conservação - UCs de categorias diferentes ou não,
que estiverem próximas ou justapostas, de forma a compatibilizar a presença da biodiversidade, a
valorização da sociodiversidade e o desenvolvimento sustentável no contexto regional;

Considerando o disposto no art. 30 do Decreto nº 8.974, de 24 de janeiro de 2017,
que prevê a possibilidade de instituição de núcleos de gestão integrada, em qualquer ente
federativo, para a melhoria da gestão das unidades descentralizadas;

Considerando o Plano Estratégico de Biodiversidade 2011-2020, da Convenção da
Biodiversidade - CDB, da qual o Brasil é signatário, que estabelece em sua meta 11 a previsão
da conservação das áreas de especial importância para a biodiversidade e serviços
ecossistêmicos em sistemas geridos de maneira efetiva e equitativa, com áreas protegidas
ecologicamente representativas e satisfatoriamente interligadas e por outras medidas
especiais de conservação, e integradas em paisagens terrestres e marinhas mais amplas;

Considerando que o Brasil refletiu essa meta global em suas metas nacionais,
definidas pela Resolução CONABIO nº 06, de 3 de setembro de 2013;

Considerando a proximidade física, as diversas ações conjuntas e integradas já
desenvolvidas por estas Unidades de Conservação, e que estão sediadas no mesmo local e
compartilham a mesma estrutura física e equipamentos, resolve:

Art. 1º Instituir o Núcleo de Gestão Integrada - ICMBio Bragança, um arranjo
organizacional estruturador do processo gerencial entre unidades de conservação federal,
integrando a gestão das unidades localizadas no estado do Pará citadas a seguir:

I - Reserva Extrativista Marinha de Araí-Peroba;
II - Reserva Extrativista Marinha de Caeté-Taperaçu;
III - Reserva Extrativista Marinha de Gurupi-Piriá; e
IV - Reserva Extrativista Marinha de Tracuateua;
§ 1º O ICMBio Bragança se constitui numa estratégia de gestão visando o

cumprimento dos objetivos específicos de cada uma das Unidades de Conservação, em
conformidade com o SNUC, seus Decretos de Criação, seus Planos de Manejo, seus
planejamentos e orientações de seus Conselhos.

§ 2º As Unidades de Conservação integrantes são planejadas e geridas a partir de
uma perspectiva regional, onde as prioridades de gestão nas UCs são revisadas e integradas
com base em um novo planejamento territorial, de modo que as diferentes atividades
gerenciais passem a ser pensadas e executadas para todo o território.

§ 3º As competências do ICMBio Bragança serão desempenhadas para gerir e
manter a integridade, além de promover o desenvolvimento sustentável, dos espaços
territorialmente protegidos de acordo com o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza - SNUC.

Art. 2º São objetivos gerais do ICMBio Bragança:
I - o alcance de maior eficácia e efetividade na conservação da biodiversidade

protegida e no uso sustentável dos recursos naturais no território do ICMBio Bragança;
II - o alcance de ganhos gerenciais advindos da gestão em escala, da maior

especialização das ações gerenciais, da melhor expressão das complementariedades funcionais
das UCs integrantes e da adoção de uma abordagem ecossistêmica na gestão do conjunto das
áreas protegidas; e

III - o fortalecimento socioambiental da região de forma a garantir um ambiente
socialmente igualitário e ecologicamente balanceado.

Art. 3º A gestão do ICMBio Bragança se dará mediante a integração de suas
equipes, a elaboração conjunta de seus planejamentos, a execução integrada de suas
atividades e o compartilhamento de recursos e de suas estruturas.

Art. 4º O ICMBio Bragança deverá estabelecer, periodicamente, planejamento
operacional, planos de trabalho e/ou outros instrumentos técnicos de gestão, estabelecendo
prioridades e orientando a destinação de meios e de recursos para a realização das atividades
de gestão das unidades.

Art. 5º Na execução de suas atividades finalísticas e de suporte operacional, o
ICMBio Bragança poderá ser estruturado em áreas temáticas.

§ 1º O chefe do ICMBio Bragança designará, por meio de Ordem de Serviço, os
servidores responsáveis pelas áreas temáticas, observadas a capacidade técnica e gerencial
para exercer as funções atribuídas.

§ 2º A composição das áreas temáticas, bem como as suas atribuições
organizacionais e as atividades operacionais serão definidos em Regimento Interno do ICMBio
Bragança, em até 120 dias após a vigência desta Portaria, o qual será submetido à aprovação
pela Coordenação Regional respectiva e da Presidência do ICMBio e posterior publicação no
Boletim de Serviço.

Art. 6º Os servidores lotados ou em exercício nas Unidades de Conservação
previstas no art. 1º passam a estar lotados ou terem seu exercício no ICMBio Bragança.

Art. 7º O ICMBio Bragança será sediado em Bragança/PA.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO HENRIQUE MAROSTEGAN E CARNEIRO

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

SECRETARIA DE GESTÃO
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 9, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera a Instrução Normativa nº 1, de 29 de março de 2018, que dispõe sobre
o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações e sobre a elaboração do
Plano Anual de Contratações de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da
informação e comunicações no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica
e fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 13 do Anexo
I do Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa nº 1, de 29 de março de 2018, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 4º ..................................................................................................................
................................................................................................................................
"I - Setor de licitações: unidade responsável pelo planejamento, coordenação e

acompanhamento das ações destinadas à realização das contratações no âmbito do órgão
ou entidade, podendo ser definido de forma diversa quando contemplar área específica
em sua estrutura; (NR)"

II - Setor requisitante: unidade responsável por identificar necessidades e
requerer a contratação de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação e
comunicações, podendo ser definido de forma diversa quando contemplar área técnica
específica em sua estrutura; e

........................................................................................................................." (NR)
"Art. 7º ....................................................................................................................
.................................................................................................................................
§ 1º Para fins de preenchimento do Plano Anual de Contratações, os Estudos

preliminares deverão conter, no mínimo, as informações de que tratam os incisos I, IV e
VI do caput, podendo ser posteriormente atualizados ou complementados pela equipe de
planejamento da contratação.

........................................................................................................................." (NR)
"Art. 8º......................................................................................................................
................................................................................................................................
Parágrafo único. Para fins de preenchimento do Plano Anual de Contratações,

o setor requisitante registrará no sistema PGC os riscos da contratação considerados
pertinentes e necessários, os quais posteriormente poderão ser atualizados ou
complementados pela equipe de planejamento da contratação." (NR)

"Art. 9º Quando do envio das informações de que trata o art. 10, deverá ser
indicado ao setor de licitações um servidor ou servidores para compor a equipe de
planejamento da contratação e, quando couber, também para a fiscalização, o qual
poderá participar de toda a fase do planejamento da contratação." (NR)

"Art. 10. Até o dia 1° de abril do ano de elaboração do Plano Anual de
Contratações, os setores requisitantes deverão incluir, no sistema PGC, acompanhadas das
informações constantes no art. 5º, as contratações que pretendem realizar no exercício
subsequente ou renovar, na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993, e encaminhar ao
setor de licitações." (NR)

"Art. 11. Durante o período de 1º de janeiro a 15 de abril do ano de
elaboração do Plano Anual de Contratações, o setor de licitações deverá analisar as
demandas encaminhadas pelos setores requisitantes e, se de acordo, enviá-las para
aprovação da autoridade máxima do órgão ou entidade ao qual se vincule ou a quem esta
delegar." (NR)

"Subseção III
Da atualização dos Planos" (NR)
"Art. 13-A. Durante o ano de elaboração, a alteração dos itens constantes do

Plano Anual de Contratações, ou a inclusão de novos itens, somente se dará nos períodos
previstos nos arts. 10, 11 e 12." (NR)

"Art. 13-B. Durante o ano de execução, o Plano Anual de Contratações poderá
ser alterado mediante aprovação da autoridade máxima e posterior envio ao Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por meio do Sistema PGC.

§ 1º A alteração ou o cancelamento de itens do Plano somente poderão ser
realizados mediante justificativa dos fatos que ensejaram a mudança da necessidade da
contratação.

§ 2º A inclusão de novos itens somente poderá ser realizada quando não for
possível prever, total ou parcialmente, a necessidade da contratação, no ano de
elaboração do Plano Anual de Contratações, e mediante justificativa.

§ 3º As versões atualizadas do Plano Anual de Contratações deverão ser
divulgadas no sítio eletrônico do órgão ou entidade ao qual se vincular a UASG, salvo
quando disponibilizadas pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, nos
termos do § 4º do art. 11." (NR)

"Art. 15-A. Fica dispensado de registro no sistema PGC, o planejamento de
itens classificados como sigilosos, nos termos da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de
2011, ou abrangidos pelas demais hipóteses legais de sigilo.

Parágrafo único. No caso de classificação parcial de informações, as partes não
classificadas como sigilosas deverão ser cadastradas no Sistema PGC, quando couber."
(NR)

"Art. 17-A. O Plano Anual de Contratações, de que trata esta Instrução
Normativa, no que tange às contratações de soluções de tecnologia da informação e
comunicações, será elaborado em consonância com as normas específicas do órgão
central do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - Sisp."
(NR)

"Art. 17-B. Observado o disposto no § 2° do art. 1° do Decreto n° 1.094, de 23
de março de 1994, as Forças Armadas poderão aplicar, no que couber, esta Instrução
Normativa." (NR)

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Instrução Normativa nº 1,
de 29 de março de 2018:

I - § 2º do art. 7º;
II - §§ 1º e 2º do art. 10;
III - os arts. 13 e 14; e
IV - o Anexo.
Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
PORTARIA Nº 11.297, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo art. 1º, inciso I, da Portaria nº 54, de 22 de fevereiro de 2016, tendo em
vista o disposto no art. 31, inciso V, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, no art. 17,
inciso I, alínea "f", da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, assim como nos elementos
que integram os Processos Administrativos nºs 04926.000781/2006-55,
04926.000776/2006-42, 04926.000792/2006-35 e 04926.000790/2006-46, resolve:

Art. 1º Autorizar a doação aos beneficiários, conforme relação disponibilizada
no site http://www.planejamento.gov.br/assuntos/gestao/patrimonio-da-uniao/destinacao-
de-imoveis/beneficiarios-regularizacao-fundiaria dos imóveis de propriedade da União,
classificados como dominiais, localizados no Bairro Barro Preto, Município de Mariana,
Estado de Minas Gerais, nos seguintes endereços: Rua Santo Antônio de Pádua, n.º 55,
Lote 10, Quadra 01, com área de 61,82m², Matrícula nº 12.964; Rua São Roque, n.º 30,
Lote 04, Quadra 01, com área de 83,19m², Matrícula nº 12.881; Rua São Roque, n.º 110,

PORTARIA Nº 979, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Revisão pontual do Plano de Manejo da Floresta
Nacional do Jamari.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto
nº 8.974, de 24 de janeiro de 2017, e pela Portaria nº 638/Casa Civil, de 14 de junho de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 15 de junho de 2018, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, regulamentada pelo Decreto nº 8726,
de 27 de abril de 2016,

Considerando o disposto na Lei nº 9.985, de 18 de junho de 2000, que instituiu
o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza, e o Decreto nº 4.340, de 22
de agosto de 2002, que o regulamenta;

Considerando o Plano de Manejo da Floresta Nacional do Jamari, aprovado pela
Portaria do ICMBio nº 051 de 18/08/2005;

Considerando o Processo nº 02119.000941/2018-89, resolve:
Art. 1º - Alterar o Plano de Manejo da Floresta Nacional do Jamari, aprovado

pela Portaria do ICMBio nº 051 de 18/08/2005, para incluir uma excepcionalidade como
norma da Zona de Manejo Florestal, nos termos desta Portaria.

Art. 2º - O texto do Plano de Manejo passa a conter a seguinte regra, a ser
inserida como norma de uso da Zona de Manejo Florestal: "A exploração mineral poderá
ser excepcionalmente permitida nas áreas acobertadas por Outorgas de Concessão de
Lavra emitidas pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, atual Agência
Nacional de Mineração - ANM, antes da publicação do plano de manejo, desde que a área
se encontre degradada ou em estágio inicial de regeneração e a atividade seja, operacional
e espacialmente, compatível com a concessão florestal, quando houver, e em consonância
com as orientações do Serviço Florestal Brasileiro e como disposto no Plano de Manejo".

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO HENRIQUE MAROSTEGAN E CARNEIRO
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Lote 20, Quadra 02, com área de 134,32m², Matrícula nº 12.876; Rua São Roque, n.º 94,
Lote 22, Quadra 02,com área de 126,50m², Matrícula nº 12.900. Os imóveis estão
registrados Livro nº 02-RG, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Mariana.

Parágrafo único. As áreas acima mencionadas no caput apresentam as
características e confrontações descritas nos memoriais descritivos constantes nos
processos em epígrafe

Art. 2º As doações a que se refere o art. 1º se destinam à regularização
fundiária de interesse social, com a finalidade específica de reconhecimento do direito à
moradia em benefício das famílias ocupantes dos imóveis, que devem comprovar renda
familiar não superior a 5 (cinco) salários mínimos e não serem proprietárias de outro
imóvel urbano ou rural.

Art. 3º Ficam os beneficiários impedidos de alienar os imóveis recebidos em
doação por um período de 5 (cinco) anos, a contar da data da assinatura dos respectivos
contratos, dos quais constará cláusula expressa nesse sentido.

Art. 4º As doações tornar-se-ão nulas, independentemente de ato especial, sem
direito dos beneficiários a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se
descumprido o estabelecido no arts. 2º e 3º desta Portaria ou, ainda, se ocorrer
inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 5º Responderão os destinatários, judicial e extrajudicialmente, por
quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por terceiros concernentes aos
imóveis a que se refere o art. 1º, inclusive por benfeitorias nele existentes.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO

PORTARIA Nº 11.498, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo art. 1º, inciso I da Portaria nº 54, de 22 de fevereiro de 2016, tendo em
vista o disposto no art. 31, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e no art. 17, inciso I,
alínea "f", da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, assim como os elementos que
integram o processo nº 04926.001075/2010-15, resolve:

Art. 1º Autorizar a doação à Sra. Maria Mendes de Carvalho Oliveira, do imóvel
de propriedade da União, classificado como dominial, localizado à Rua Manoel Gonçalves
de Castro, nº 40, Bairro Esplanada, Município de Caratinga, Estado de Minas Gerais, com
área de 292,32 m², inscrito sob o RIP nº 4267.0100013-82, e registrado no Cartório de
Registro de Imóveis daquela Comarca, sob a Matrícula nº 29.002, Livro nº 02.

Parágrafo único. A área acima mencionada apresenta as características e
confrontações descritas no memorial descritivo constante no processo em epígrafe.

Art. 2º A doação a que se refere o art. 1º destina-se à regularização fundiária,
com a finalidade específica de reconhecimento do direito à moradia em benefício da
família ocupante do imóvel, que deve comprovar renda familiar não superior a cinco
salários mínimos e não ser proprietária de outro imóvel urbano ou rural.

Art. 3º Fica a beneficiária impedida de alienar o imóvel por um período de 5
(cinco) anos, a contar da data da assinatura do contrato de doação, o que deverá estar
expresso em cláusula contratual.

Art. 4º A doação tornar-se-á nula, independentemente de ato especial, sem
direito da donatária a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se
descumprido o estabelecido no arts. 2º e 3º desta Portaria ou, ainda, se ocorrer
inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 5º Responderão o destinatário, judicial e extrajudicialmente, por quaisquer
reivindicações que venham a ser efetuadas por terceiros concernentes aos imóveis a que
se refere o art. 1º, inclusive por benfeitorias nele existentes.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO

PORTARIA Nº 11.701, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo art. 1º, inciso I, da Portaria MP nº 54, de 22 de fevereiro de 2016, tendo
em vista o disposto no art. 31, inciso I e §§ 1º a 3º, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de
1998, no art. 17, inciso I, alínea "b", da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como
nos elementos que integram o Processo Administrativo nº 04936.001424/2018-29,
resolve:

Art. 1º - Autorizar a doação, com encargo, ao Instituto Federal do Paraná - IFPR
dos imóveis de propriedade da União, com área total de 465,00m² e área construída de
3.096,00m², localizados na Rua José Loureiro 361, no Município de Curitiba-PR, registrados
sob as Matrículas nos 78.105, 78.106, 78.107, 78.108 e 78.109 da 4ª Circunscrição do
Registro de Imóveis de Curitiba - Paraná, cadastrados sob Registro Imobiliário Patrimonial
- RIP 7535.00452.500-3.

Art. 2º - A doação a que se refere o art. 1º destina-se ao desenvolvimento das
atividades institucionais e educacionais do IFPR.

Parágrafo único - O donatário tem o prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados
da data da assinatura do respectivo contrato, para concluir a implantação do projeto de
que trata o caput.

Art. 3º - O donatário responderá, judicial e extrajudicialmente, por quaisquer
reivindicações que venham a ser efetuadas por terceiros concernentes aos imóveis ora
autorizado em doação, inclusive por benfeitorias nele existentes.

Art. 4º - O encargo de que trata o artigo 2º desta Portaria será permanente e
resolutivo, revertendo automaticamente os imóveis ao patrimônio da União, sem direito
do donatário a qualquer indenização por obras realizadas, se não for cumprida a finalidade
da doação, se cessarem as razões que a justificaram, se aos imóveis, no todo ou em parte,
vierem a ser dada aplicação diversa da prevista ou se ocorrer inadimplemento de cláusulas
contratuais.

Art. 5º - Fica o donatário responsável pela averbação da doação no Cartório de
Registro de Imóveis, bem como pelas demais averbações ou providências necessárias à
regularização cartorial dos imóveis.

Art. 6º - A presente doação não exime o donatário de obter todos os
licenciamentos, autorizações e alvarás, bem como de observar rigorosamente a legislação
e os respectivos regulamentos das autoridades competentes e dos órgãos ambientais.

Art. 7º - É vedada ao donatário a possibilidade de alienar os imóveis recebido
em doação, no todo ou em parte.

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO

PORTARIA Nº 11.793, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo art. 1º, inciso I, da Portaria MP n° 54, de 22 de fevereiro de 2016,
tendo em vista o disposto no art. 31, inciso I e §§ 1º a 3º, da Lei nº 9.636, de 15 de maio
de 1998, no art. 17, inciso I, alínea "b", da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos
elementos que integram o Processo n° 04977.010063/2017-44, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 3.539. de 02 de abril de 2018, alterando-se o
art. 1º, nos seguintes termos: "Art. 1º Autorizar a doação com encargo à autarquia
estadual FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - FAMEMA, de parte do imóvel de
propriedade da União, com área de 15.358,47 m² parte de um todo maior de 18.729,07
m², localizado na Avenida Tiradentes, 1073, Centro, Município de Marília, Estado de São
Paulo, registrado sob a Matrícula nº 58.663, do 1º Cartório de Registro de Imóveis
daquela Comarca."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO

PORTARIA Nº 11.832, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a criação de Grupo de Trabalho para
elaboração de minuta de Instrução Normativa para
revisão da ON-GEADE 002 - demarcação dos terrenos
de marinha da União.

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi
atribuída pelo art. 31, inciso I, do Anexo I do Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, e
pelo art. 2º, § 3º, inciso I, da Portaria MP nº 17, de 7 de fevereiro de 2018, tendo em vista
o disposto no Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, e na Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º - Criar Grupo de Trabalho Institucional - GTI para apresentar minuta de
Instrução Normativa de modernização dos procedimentos técnicos-metodológicos para
demarcação dos terrenos de marinha da União, conforme disposto no Art. 20º da
Constituição federal e no Decreto-Lei nº 9.760/46.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto por servidores efetivos da SPU com
experiência em processos demarcatórios, mediante a indicação de titular e suplente das
seguintes unidades da SPU:

SPU-AP; SPU-PA; SPU-MA; SPU-PI; SPU-CE; SPU-RN; SPU-PB; SPU-PE; SPU-AL;
SPU-SE; SPU-BA; SPU-ES; SPU-RJ; SPU-SP; SPU-PR; SPU-SC; SPU-RS e CGIPA.

Parágrafo único: O presente Grupo de Trabalho poderá convidar cientistas,
pesquisadores ou servidores de notório saber para apoiar a revisão técnica da proposta de
normativo.

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 120 dias para a conclusão dos trabalhos,
podendo ser prorrogado por igual período no caso de não conclusão dos objetivos.

Art. 4º Caberá ao Grupo de Trabalho apresentar a minuta de Instrução
Normativa à todas os departamentos e Superintendências que compõe a SPU.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO

PORTARIA Nº 11.833, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a criação de Grupo de Trabalho para
elaboração de minuta de Instrução Normativa para
para revisão da ON-GEADE 003 - demarcação dos
terrenos marginais da União

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi
atribuída pelo art. 31, inciso I, do Anexo I do Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, e
pelo art. 2º, § 3º, inciso I, da Portaria MP nº 17, de 7 de fevereiro de 2018, tendo em vista
o disposto no Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, e na Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º - Criar Grupo de Trabalho Institucional - GTI para apresentar minuta de
Instrução Normativa de modernização dos procedimentos técnicos-metodológicos para
demarcação dos terrenos marginais de rio federal da União, conforme disposto no Art. 20º
da Constituição federal e no Decreto-Lei nº 9.760/46.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto por servidores efetivos da SPU com
experiência em processos demarcatórios, mediante a indicação de titular e suplente das
seguintes unidades da SPU:

SPU-AC; SPU-AP; SPU-PA; SPU-AM; SPU-MT; SPU-MS; SPU-TO; SPU-MA; SPU-RR;
SPU-RO; SPU-GO; SPU-PI; SPU-CE; SPU-RN; SPU-PB; SPU-PE; SPU-AL; SPU-SE; SPU-DF; SPU-
BA; SPU-ES; SPU-RJ; SPU-MG; SPU-SP; SPU-PR; SPU-SC; SPU-RS e CGIPA.

Parágrafo único: O presente Grupo de Trabalho poderá convidar cientistas,
pesquisadores ou servidores de notório saber para apoiar a revisão técnica da proposta de
normativo.

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 120 dias para a conclusão dos trabalhos,
podendo ser prorrogado por igual período no caso de não conclusão dos objetivos.

Art. 4º Caberá ao Grupo de Trabalho apresentar a minuta de Instrução
Normativa à todas os departamentos e Superintendências que compõe a SPU.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO

PORTARIA Nº 11.834, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a criação de Grupo de Trabalho para
elaboração de minuta de Instrução Normativa para a
Identificação Simplificada de áreas inalienáveis da
União na Amazônia Legal.

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi
atribuída pelo art. 31, inciso I, do Anexo I do Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, e
pelo art. 2º, § 3º, inciso I, da Portaria MP nº 17, de 7 de fevereiro de 2018, tendo em vista
o disposto no Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, na Lei nº 11.952 de 25 de
junho de 2009 e na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º - Criar Grupo de Trabalho Institucional - GTI para apresentar minuta de
Instrução Normativa para instituir os procedimentos técnicos-metodológicos para
Identificação Simplificada de áreas inalienáveis da União na Amazônia Legal, conforme
disposto Decreto-Lei nº 9.760/46 e Lei nº 11.952/09.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto por servidores efetivos da SPU com
experiência em processos demarcatórios, mediante a indicação de titular e suplente das
seguintes unidades da SPU:

SPU-AC; SPU-AP; SPU-AM; SPU-PA; SPU-MA; SPU-TO; SPU-RR; SPU-RO; SPU-MT;
SPU-MS e CGIPA.

Parágrafo único: O presente Grupo de Trabalho poderá convidar cientistas,
pesquisadores ou servidores de outras superintendências para apoiar a revisão técnica da
proposta de normativo.

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 120 dias para a conclusão dos trabalhos,
podendo ser prorrogado por igual período no caso de não conclusão dos objetivos.

Art. 4º Caberá ao Grupo de Trabalho apresentar a minuta de Instrução
Normativa à todas os departamentos e Superintendências que compõe a SPU.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO

PORTARIA Nº 11.835, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a criação de Grupo de Trabalho para
elaboração de minuta de Instrução Normativa
Identificação das áreas relacionadas nos incisos III,
IV, IV e VII do Art. 20 da Constituição Federal.

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi
atribuída pelo art. 31, inciso I, do Anexo I do Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, e
pelo art. 2º, § 3º, inciso I, da Portaria MP nº 17, de 7 de fevereiro de 2018, tendo em vista
o disposto no Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, e na Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º - Criar Grupo de Trabalho Institucional - GTI para apresentar minuta de
Instrução Normativa para instituir os procedimentos técnicos-metodológicos para
Identificação das áreas relacionadas nos incisos III, IV, IV e VII do Art. 20 da Constituição
Federal e Decreto-Lei nº 9.760/46.
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Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto por servidores efetivos da SPU com
experiência em processos demarcatórios, mediante a indicação de titular e suplente das
seguintes unidades da SPU:

SPU-AC; SPU-AP; SPU-PA; SPU-AM; SPU-MT; SPU-MS; SPU-TO; SPU-MA; SPU-RR;
SPU-RO; SPU-GO; SPU-PI; SPU-CE; SPU-RN; SPU-PB; SPU-PE; SPU-AL; SPU-SE; SPU-BA; SPU-
ES; SPU-RJ; SPU-MG; SPU-SP; SPU-PR; SPU-SC; SPU-RS e CGIPA.

Parágrafo único: O presente Grupo de Trabalho poderá convidar cientistas,
pesquisadores ou servidores de outras superintendências para apoiar a revisão técnica da
proposta de normativo.

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 120 dias para a conclusão dos trabalhos,
podendo ser prorrogado por igual período no caso de não conclusão dos objetivos.

Art. 4º Caberá ao Grupo de Trabalho apresentar a minuta de Instrução
Normativa à todas os departamentos e Superintendências que compõe a SPU.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ
PORTARIA Nº 9.795, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO PARÁ, Substituto,
nomeado pela Portaria nº 193, de 03 de fevereiro de 2017, publicada no DOU nº 26, Seção
2, de 06 de fevereiro de 2017, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 1º, inciso
VIII, da Portaria MP nº 54, de 22 de fevereiro de 2016 e do Regimento Interno da
Secretaria do Patrimônio da União, Portaria nº 11, de 31 de janeiro de 2018, bem como a
Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998 e os elementos que integram o Processo nº
04957.000574/2018-77, resolve:

Art. 1º - ACEITAR A DOAÇÃO, COM ENCARGO, que faz o Município de
Oriximiná/PA à União, através da Lei Municipal nº 7.316, de 24 de agosto de 2010 e
Decreto nº 240/2010, de 24 de agosto de 2010, conforme Termo de Doação em favor da
União, registrado no Livro nº 011, folhas 032 , data de 26 de agosto de 2010, na Matrícula
nº 1.783, Livro Nº 2- I, folha 183, data de 26/08/2010, do Cartório "Pedro Martins" Único
Ofício, do imóvel urbano, situado na Rua Barão do Rio Branco, nº 1919, bairro Centro,
Município de Oriximiná, Estado do Pará, com área de 700,00 m², e benfeitoria com área de
285,00m².

Art. 2º - O imóvel a que se refere o artigo 1º, destina-se exclusivamente à
regularização de propriedade, em qual se encontram as instalações do Cartório da 38ª
Zona Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Pará.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

PAULO GILBERTO MURTA COSTA

Ministério do Trabalho

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 997, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera a Portaria nº 713, de 4 de setembro de 2018,
que dispõe sobre o Comitê de Estudos Avançados
sobre o Futuro do Trabalho.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 713, de 4 de setembro de 2018, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2º O Comitê apresentará relatório final em 110 (cento e dez) dias a partir
desta publicação, o qual receberá ampla divulgação." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAIO VIEIRA DE MELLO

DECISÃO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Acolho a Manifestação da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
consubstanciada no Despacho à fl. 14 dos autos de nº 47909.000696/2018-41 e reitero o
entendimento exarado no Termo de Notificação às fls. 372/426 do Processo nº
47909.000473/2015-31 no que tange a prejudicial de prescrição da pretensão punitiva para
conhecer do presente Recurso Hierárquico e, no mérito, negar-lhe provimento.

Dê-se ciência ao interessado. Após, arquive-se.

CAIO VIEIRA DE MELLO
Ministro

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO
DESPACHO DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atribuições, deferiu os
seguintes pedidos de autorização de residência, constantes dos ofícios ao MRE nº
0508/2018 de 16/11/2018, 0509/2018 de 16/11/2018, 0511/2018 de 19/11/2018,
0512/2018 de 19/11/2018, 0513/2018 de 20/11/2018 e 0514/2018 de 20/11/2018,
respectivamente:

Residência Prévia - RN 02 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039017334201886 Requerente: SANOFI-AVENTIS FARMACEUTICA

LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: JÉRÉMIE PIERRE CLAUDE GIRARD Data Nascimento:
15/04/1983 Passaporte: 16FV12695 País: FRANÇA Mãe: NICOLE RÁBAH CHERGUI Pai:
BERNARD YVES GIRARD; Processo: 47039017573201836 Requerente: JOHN DEERE BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: KSHITIJ SONI Data Nascimento: 17/01/1987 Passaporte:
R7032748 País: ÍNDIA Mãe: BHUVANESHWARI SONI Pai: KAILASH CHANDRA SONI;
Processo: 47039017582201827 Requerente: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: REINHARD KURT OPITZ Data
Nascimento: 15/12/1964 Passaporte: C2085J9JG País: ALEMANHA Mãe: MARGARETE OPITZ
Pai: KURT OPITZ; Processo: 47039017612201803 Requerente: RAPPI BRASIL
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: MARCOS SALAMA ABADIE
Data Nascimento: 30/07/1983 Passaporte: XDC709121 País: ESPANHA Mãe: ANNE MARIE
ABADIE BOUSSARD Pai: JAIME SALAMA BENOLIEL; Processo: 47039017654201836
Requerente: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: XING TIAN
Data Nascimento: 16/01/1993 Passaporte: E07880030 País: CHINA Mãe: YINGLI ZHOU Pai:
XIPING TIAN; Processo: 47039017701201841 Requerente: ASSOCIACAO ESCOLA S U I CO -
BRASILEIRA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: LUCIEN ANDRE PERRINJAQUET Data Nascimento:
21/08/1979 Passaporte: X4218495 País: SUIÇA Mãe: EVA BRIGITTE PERRINJAQUET Pai:
ANDRE FRANCIS PERRINJAQUET; Processo: 47039017711201887 Requerente: TUPI
NORDESTE OPERACOES MARITIMAS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Takahiko Tanimoto
Data Nascimento: 11/06/1984 Passaporte: TR4092513 País: JAPÃO Mãe: Hatsumi Tanimoto
Pai: Kazuhiko Tanimoto; Processo: 47039017730201811 Requerente: ICBC DO BRASIL
BANCO MULTIPLO S.A. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: XINGUANG SHENG Data Nascimento:
07/08/1981 Passaporte: PE1649454 País: CHINA Mãe: SHULAN WANG Pai: ZONGYU
SHENG; Processo: 47039017765201842 Requerente: ICBC DO BRASIL BANCO MULTI P LO
S.A. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: XIAO XIAO Data Nascimento: 15/06/1985 Passaporte:
PE1140963 País: CHINA Mãe: YI LIU Pai: XIAOQUAN HU.

Residência Prévia - RN 21 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47039018858201894 Requerente: PLANALTINA ESPORTE CLUBE Prazo:

12 Mês(es) Imigrante: CARINE IDELLE NOUMESSI TALING Data Nascimento: 09/07/1997
Passaporte: 0795283 País: CAMARÕES Mãe: KWEDI EBANDA DORETTE Pai: TALING TA N KO U
ROBERT; Processo: 47039019130201880 Requerente: ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO

BASQUETE DE JOINVILLE Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: AHMAD STARKS Data Nascimento:
11/09/1992 Passaporte: 480343487 País: EUA Mãe: ALISA STARKS Pai: DONZELL S T A R KS .

Residência Prévia - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 2º):
Processo: 47039013953201800 Requerente: CHEVRON BRASIL UPSTREAM

FRADE LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: YUVAN NAIDOO Data Nascimento: 22/06/1986
Passaporte: A02839801 País: REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL; Processo:
47039015659201824 Requerente: ROBBINS DO BRASIL LTDA Prazo: 180 Mês(es) Imigrante:
LUIS FERNANDO GUAUQUE GOMEZ Data Nascimento: 17/08/1959 Passaporte: PE089959
País: COLÔMBIA; Processo: 47039016156201876 Requerente: SEPCO1 CONSTRUCOES DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: CHENGBING LIU Data Nascimento: 23/03/1982
Passaporte: EE0520932 País: CHINA Imigrante: FENG WANG Data Nascimento: 28/03/1983
Passaporte: G39279170 País: CHINA Imigrante: GUANGXING ZONG Data Nascimento:
28/10/1983 Passaporte: G36581187 País: CHINA Imigrante: JIHUA DONG Data Nascimento:
24/09/1974 Passaporte: EI8171586 País: CHINA Imigrante: QINGSHAN WEI Data
Nascimento: 08/09/1968 Passaporte: EE1030249 País: CHINA Imigrante: ZUOTONG LI Data
Nascimento: 10/07/1979 Passaporte: EE0765616 País: CHINA; Processo:
47039016314201898 Requerente: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: TONY HELLMAN Data Nascimento: 28/04/1984 Passaporte:
BLP3D2HJ3 País: HOLANDA; Processo: 47039016872201853 Requerente: TECH MAHINDRA
SERVICOS DE INFORMATICA S.A. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: RAJESH BABU CHALADI Data
Nascimento: 15/08/1978 Passaporte: K2564494 País: ÍNDIA; Processo: 47039017326201830
Requerente: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA Prazo: 185 Dia(s) Imigrante: MASAKI
NAKAGAWA Data Nascimento: 04/03/1966 Passaporte: TH8259032 País: JAPÃO; Processo:
47039017551201876 Requerente: EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SEBA S T I A N
CARL PETER STROEMBERG Data Nascimento: 22/12/1991 Passaporte: 91611872 País:
SUÉCIA; Processo: 47039017553201865 Requerente: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: Ismael Nolasco Mouro do Livramento Martins Data Nascimento:
10/04/1979 Passaporte: C805509 País: PORTUGAL; Processo: 47039017631201821
Requerente: 99 TECNOLOGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: CHENXI LI Data Nascimento:
09/02/1988 Passaporte: E33163841 País: CHINA; Processo: 47039017634201865
Requerente: 99 TECNOLOGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: YUQING HE Data
Nascimento: 08/03/1989 Passaporte: E50387086 País: CHINA; Processo:
47039017636201854 Requerente: 99 TECNOLOGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
SHAOYING HAN Data Nascimento: 28/08/1982 Passaporte: EA8134534 País: CHINA;
Processo: 47039017639201898 Requerente: 99 TECNOLOGIA LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: YUNSHENG WANG Data Nascimento: 23/01/1982 Passaporte: E92076299 País:
CHINA; Processo: 47039017703201831 Requerente: FUGRO BRASIL - SERVICOS
SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: RUNE LARSEN Data
Nascimento: 12/08/1974 Passaporte: 31949436 País: NORUEGA; Processo:
47039017704201885 Requerente: FUGRO BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E
LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: OEYSTEIN BERG Data Nascimento:
19/05/1985 Passaporte: 29582887 País: NORUEGA; Processo: 47039017706201874
Requerente: FUGRO BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: STIG SOLEM Data Nascimento: 26/08/1971 Passaporte: 30016588 País:
NORUEGA; Processo: 47039017712201821 Requerente: CAE SOUTH AMERICA FLIGHT
TRAINING DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Nicolas Yvon Data Nascimento:
26/09/1988 Passaporte: GJ046560 País: CANADÁ; Processo: 47039017713201876
Requerente: CAE SOUTH AMERICA FLIGHT TRAINING DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: Mustapha Kabbaj Data Nascimento: 05/04/1986 Passaporte: HG303805 País:
CANADÁ; Processo: 47039017719201843 Requerente: AMDOCS (BRASIL) LIMITADA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: RAVI TEJA PONNURI VENKATA Data Nascimento: 18/04/1993
Passaporte: K5504362 País: ÍNDIA; Processo: 47039017731201858 Requerente: ITAU
UNIBANCO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: GEORGIANA PETRIA Data Nascimento:
23/04/1988 Passaporte: 054354482 País: ROMÊNIA; Processo: 47039017732201801
Requerente: SUMITOMO RUBBER DO BRASIL LTDA. Prazo: 365 Dia(s) Imigrante: DAISUKE
HINO Data Nascimento: 05/08/1986 Passaporte: TR4302914 País: JAPÃO; Processo:
47039017742201838 Requerente: AMDOCS (BRASIL) LIMITADA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
PRATEEK BHATNAGAR Data Nascimento: 16/07/1991 Passaporte: M3959806 País: ÍNDIA;
Processo: 47039017743201882 Requerente: AMDOCS (BRASIL) LIMITADA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: RASHMIT RAUSHAN Data Nascimento: 06/12/1987 Passaporte: L9602116 País:
ÍNDIA; Processo: 47039017792201815 Requerente: SIEMENS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: THORSTEN DENNIS SCHEIBLER Data Nascimento: 21/04/1967 Passaporte:
CG9GNFY4G País: ALEMANHA; Processo: 47039017806201809 Requerente: MOBIS BRASIL
FABRICACAO DE AUTO PECAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JONG GIL KIM Data
Nascimento: 25/02/1979 Passaporte: M19653020 País: CORÉIA DO SUL; Processo:
47039017809201834 Requerente: MOBIS BRASIL FABRICACAO DE AUTO PECAS LTDA Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: MYOUNGJUN SEO Data Nascimento: 26/11/1980 Passaporte:
M41999538 País: CORÉIA DO SUL; Processo: 47039017834201818 Requerente: 99
TECNOLOGIA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: CHAO LIU Data Nascimento: 12/06/1986
Passaporte: EE1861490 País: CHINA; Processo: 47039017835201862 Requerente: 99
TECNOLOGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: DI WU Data Nascimento: 06/09/1995
Passaporte: EE3924609 País: CHINA; Processo: 47039017836201815 Requerente: 99
TECNOLOGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: YUWEN YU Data Nascimento: 01/02/1989
Passaporte: E54674001 País: CHINA; Processo: 47039017849201886 Requerente: SIEMENS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: CHRISTIAN ARMIN WERNER KRAMP Data Nascimento:
18/05/1968 Passaporte: C4Y97X98N País: ALEMANHA.

Residência Prévia - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 4º
caput):

Processo: 47039017272201811 Requerente: TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo: 30
Dia(s) Imigrante: TOMOAKI MOROMASA Data Nascimento: 02/08/1970 Passaporte:
TR6794505 País: JAPÃO; Processo: 47039017366201881 Requerente: MOTO HONDA DA
AMAZONIA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: HIDETADA ODE Data Nascimento:
16/09/1958 Passaporte: TR3431130 País: JAPÃO; Processo: 47039017750201884
Requerente: GE POWER & WATER EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE ENERGIA E
TRATAMENTO DE AGUA LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Jose Mikhail Gamero Mendez
Data Nascimento: 13/12/1990 Passaporte: G31370642 País: MÉXICO; Processo:
47039017751201829 Requerente: GE POWER & WATER EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
ENERGIA E TRATAMENTO DE AGUA LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Michael Edmondson
Data Nascimento: 19/07/1966 Passaporte: 309348570 País: GRÃ BRETANHA; Processo:
47039017814201847 Requerente: HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS
LTDA Prazo: 6 Mês(es) Imigrante: DONGIK JANG Data Nascimento: 15/09/1956 Passaporte:
M49794840 País: CORÉIA DO SUL; Processo: 47039017817201881 Requerente: HY U N DA I
MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 6 Mês(es) Imigrante: Doyeon
Kim Data Nascimento: 20/07/1969 Passaporte: M54999606 País: CORÉIA DO SUL;
Processo: 47039017862201835 Requerente: CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS
AUTOMOTIVOS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MARTIN ZARSKE Data Nascimento:
28/05/1977 Passaporte: CG47V6VRC País: ALEMANHA; Processo: 47039017889201828
Requerente: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: LORENZO CECCHETTI Data Nascimento: 08/09/1976 Passaporte: YA5368370
País: ITÁLIA; Processo: 47039017932201855 Requerente: KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA
AUTOMOTIVA LTDA. Prazo: 120 Dia(s) Imigrante: MASATO YAMAMOTO Data Nascimento:
10/09/1982 Passaporte: TK5140401 País: JAPÃO; Processo: 47039017935201899
Requerente: KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA. Prazo: 120 Dia(s)
Imigrante: TETSUYA AKATSUCHI Data Nascimento: 25/02/1972 Passaporte: TK3422379 País:
JAPÃO; Processo: 47039017952201826 Requerente: HYUNDAI MOTOR BRASIL
MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 6 Mês(es) Imigrante: Giseong Park Data
Nascimento: 09/08/1974 Passaporte: M87596547 País: CORÉIA DO SUL; Processo:
47039017953201871 Requerente: HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS
LTDA Prazo: 6 Mês(es) Imigrante: Hyeong Wan Ahn Data Nascimento: 21/01/1974
Passaporte: M60771211 País: CORÉIA DO SUL; Processo: 47039017954201815 Requerente:
HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 6 Mês(es) Imigrante:
JEONGDAE LEE Data Nascimento: 07/07/1992 Passaporte: M71703804 País: CORÉIA DO
SUL; Processo: 47039017956201812 Requerente: HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA
DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 6 Mês(es) Imigrante: Jongsu Park Data Nascimento:
15/01/1969 Passaporte: M36268070 País: CORÉIA DO SUL; Processo: 47039017957201859
Requerente: HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 6
Mês(es) Imigrante: Kihwan Park Data Nascimento: 11/06/1954 Passaporte: M92765402

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112300306

306

Nº 225, sexta-feira, 23 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

País: CORÉIA DO SUL; Processo: 47039017976201885 Requerente: TETRA PAK LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: GIUSEPPE D'ANTONI Data Nascimento: 11/10/1978 Passaporte:
YB1217344 País: ITÁLIA Imigrante: ROBERTO FERRARESI Data Nascimento: 11/10/1975
Passaporte: YB2983741 País: ITÁLIA; Processo: 47039017978201874 Requerente: TETRA
PAK LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: LARS-ERIK INGEMAR JOENSSON Data Nascimento:
07/08/1959 Passaporte: 91530917 País: SUÉCIA; Processo: 47039017982201832
Requerente: HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 6
Mês(es) Imigrante: Seongyoung Lee Data Nascimento: 25/10/1970 Passaporte: 45348372
País: CORÉIA DO SUL; Processo: 47039018089201824 Requerente: USINAS SIDERURGICAS
DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS Prazo: 30 Dia(s) Imigrante: MITSUYOSHI MOTOYASHIKI
Data Nascimento: 10/07/1971 Passaporte: TS0402602 País: JAPÃO; Processo:
47039018232201888 Requerente: ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: VINCENT CONAL GALLAGHER Data Nascimento: 14/06/1970
Passaporte: PB9738414 País: IRLANDA; Processo: 47039018236201866 Requerente:
ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: DOMINIC
TIMOTHY BURKE Data Nascimento: 03/02/1975 Passaporte: PD3881354 País: IRL A N DA ;
Processo: 47039018305201831 Requerente: ABB LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
ALESSANDRO LEANZA Data Nascimento: 30/07/1974 Passaporte: YA0907513 País: ITÁLIA;
Processo: 47039018307201821 Requerente: ABB LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: DRISS
BERRA Data Nascimento: 02/02/1976 Passaporte: YA9211352 País: ITÁLIA; Processo:
47039018309201810 Requerente: ABB LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: LUCA BRUNETTI
Data Nascimento: 23/01/1989 Passaporte: YA4076573 País: ITÁLIA; Processo:
47039018314201822 Requerente: ABB LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: ROBERTO DE
MARCO Data Nascimento: 11/01/1981 Passaporte: YA4075364 País: ITÁLIA; Processo:
47039018348201817 Requerente: ABB LTDA Prazo: 180 Mês(es) Imigrante: JORGE LUIS
AGUINAGA SHOWING Data Nascimento: 19/06/1982 Passaporte: 118061030 País: PERU;
Processo: 47039018351201831 Requerente: ABB LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
MICHAEL JOHNNY SALINAS ARAYHUALLPA Data Nascimento: 03/04/1984 Passaporte:
116671368 País: PERU; Processo: 47039018356201863 Requerente: ABB LTDA Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: JAN WILHELM Data Nascimento: 14/09/1972 Passaporte: C9HMMPTTL
País: ALEMANHA; Processo: 47039018359201805 Requerente: ABB LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: YOANN GILLES MAURICE LAVILLE Data Nascimento: 25/04/1991 Passaporte:
13AY63026 País: FRANÇA; Processo: 47039018490201864 Requerente: CEBRACE CRISTAL
PLANO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: GERLANDO CAPOSTAGNO Data Nascimento:
26/06/1979 Passaporte: YA9664404 País: ITÁLIA.

Residência Prévia - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 4º,
Parágrafo 1º):

Processo: 47039018550201849 Requerente: GLOBO BRASIL - INDUSTRIA DE
PAINEIS SOLARES LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MENG YANG Data Nascimento:
06/11/1990 Passaporte: E39142976 País: CHINA; Processo: 47039019161201831
Requerente: TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Imigrante: TAKUMI YAMAUCHI Data
Nascimento: 21/11/1965 Passaporte: TR1308551 País: JAPÃO.

Residência Prévia - RN 04 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039017564201845 Requerente: KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA

AUTOMOTIVA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: HIROYUKI SATO Data Nascimento:
12/11/1975 Passaporte: TS1831147 País: JAPÃO; Processo: 47039017699201819
Requerente: PETRODIN SERVICOS MARITIMOS E PETROLEO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
ROEL BERGANIO FLORES Data Nascimento: 18/11/1979 Passaporte: EC7488618 País:
FILIPINAS; Processo: 47039017772201844 Requerente: TATA CONSULTANCY SERVICES DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SIMRANJIT SINGH Data Nascimento: 28/11/1986
Passaporte: S5986842 País: ÍNDIA; Processo: 47039017775201888 Requerente: TATA
CONSULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ANANTHA KRISHNAN
BALAGOPAL Data Nascimento: 31/10/1991 Passaporte: L7739141 País: ÍNDIA; Processo:
47039017801201878 Requerente: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: PEIPEI XU Data Nascimento: 25/06/1991 Passaporte: E78659817 País: CHINA;
Processo: 47039017802201812 Requerente: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: JIANING MA Data Nascimento: 10/09/1981 Passaporte: E49994281 País:
CHINA; Processo: 47039017882201814 Requerente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ANDREA FERRERO Data Nascimento:
20/10/1974 Passaporte: YB1838640 País: ITÁLIA; Processo: 47039017891201805
Requerente: SHELL BRASIL PETROLEO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: RAMIT KUMAR
GANGOPADHYAY Data Nascimento: 24/01/1973 Passaporte: 538705775 País: GRÃ
BRETANHA .

Residência Prévia - RN 05 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47041006735201861 Requerente: PULLMANTUR CRUZEIROS DO

BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ADELIA MARIA VITOR FRANCISCO Data
Nascimento: 21/07/1978 Passaporte: P848348 País: PORTUGAL Imigrante: ALFONSO JOSE
CESPEDES FARRO Data Nascimento: 07/03/1971 Passaporte: 116471325 País: PERU
Imigrante: BABU ROZARIO Data Nascimento: 04/12/1972 Passaporte: J8722277 País: ÍNDIA
Imigrante: CAMBROY ALISAN FERNANDES Data Nascimento: 25/03/1992 Passaporte:
M6291481 País: ÍNDIA Imigrante: DANESH NILAYAMGODU MULLACKAL Data Nascimento:
20/05/1985 Passaporte: K6645915 País: ÍNDIA Imigrante: EMERSON ADEMIR TAFUR
VERGARA Data Nascimento: 15/12/1981 Passaporte: 116350467 País: PERU Imigrante: EVA
MARIA DE JESUS CASILLAS ANDRADE Data Nascimento: 24/12/1968 Passaporte: G28315143
País: MÉXICO Imigrante: JOAQUIN ERNESTO CHAVEZ AVILA Data Nascimento: 20/09/1977
Passaporte: 116807837 País: PERU Imigrante: MARIA ALEJANDRA GONZALEZ PULIDO Data
Nascimento: 03/02/1985 Passaporte: 110623360 País: VENEZUELA Imigrante: NIKITESH
DEVANAND BANDODKAR Data Nascimento: 11/01/1991 Passaporte: L6371410 País: ÍNDIA
Imigrante: RODRIGO HERNAN VEGA MATURANA Data Nascimento: 17/03/1990 Passaporte:
P08558577 País: CHILE; Processo: 47041006737201851 Requerente: COSTA CRUZEIROS
AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: ANA MARIA CORTES
SARMIENTO Data Nascimento: 18/03/1985 Passaporte: PE105618 País: COLÔMBIA
Imigrante: ANDREA PAOLA ROJAS MOY Data Nascimento: 07/05/1989 Passaporte:
118061283 País: PERU Imigrante: CHIARA PETRONIO Data Nascimento: 20/06/1993
Passaporte: YB1847113 País: ITÁLIA Imigrante: HERIBERTO AGAPITO FLORES ALVA Data
Nascimento: 14/11/1977 Passaporte: 6804058 País: PERU Imigrante: LE TRUONG HAI Data
Nascimento: 16/12/1988 Passaporte: B7812993 País: VIETNÃ Imigrante: RUTH HAYDEE
SAAVEDRA RAMIREZ Data Nascimento: 20/10/1994 Passaporte: 118013625 País: PERU
Imigrante: ZULY FIORELA PASTRANA CORDOVA Data Nascimento: 15/03/1998 Passaporte:
118132258 País: PERU; Processo: 47041006767201867 Requerente: COSTA CRUZEIROS
AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: CARLOS HERNANDO
PULIDO SANCHEZ Data Nascimento: 17/01/1985 Passaporte: AQ570727 País: COLÔ M B I A
Imigrante: RAFFAELE ORSANI Data Nascimento: 05/03/1989 Passaporte: YA8384224 País:
ITÁLIA; Processo: 47041006859201847 Requerente: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Patryk Knobloch Data Nascimento: 19/08/1983
Passaporte: EL7674667 País: POLÔNIA Imigrante: Piotr Andrzej Smyczka Data Nascimento:
07/08/1978 Passaporte: EH1636618 País: POLÔNIA.

Residência Prévia - RN 06 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47041005587201868 Requerente: TETIS NAVEGACAO LTDA Prazo: até

25/03/2020 Imigrante: Cristobal Caringal Falamig Data Nascimento: 26/10/1979
Passaporte: EC3501134 País: FILIPINAS; Processo: 47041005806201817 Requerente:
FLUMAR TRANSPORTES DE QUIMICOS E GASES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Christopher
Bagabaldo Datahan Data Nascimento: 24/12/1976 Passaporte: EC0092171 País: FILIPINAS
Imigrante: Danilo Jr. Ramos Sarimos Data Nascimento: 03/12/1980 Passaporte: EC4969635
País: FILIPINAS Imigrante: Eugene Susada Vasig Data Nascimento: 27/12/1991 Passaporte:
EC0953392 País: FILIPINAS Imigrante: Jomar Villaluz Pelara Data Nascimento: 20/06/1981
Passaporte: P1456869A País: FILIPINAS Imigrante: Rodel Bandin Rona Data Nascimento:
05/12/1973 Passaporte: P2593962A País: FILIPINAS; Processo: 47041005950201845
Requerente: ODEBRECHT OLEO E GAS S/A Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Muhammad Saifudin
Bin Abd Hak Data Nascimento: 22/09/1982 Passaporte: E5464521H País: CINGAPURA;
Processo: 47041005963201814 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo:
até 13/09/2020 Imigrante: Alexey Tonkikh Data Nascimento: 15/02/1968 Passaporte:
737184966 País: RÚSSIA Imigrante: Dorin Plesescu Data Nascimento: 04/02/1988
Passaporte: 056519214 País: ROMÊNIA; Processo: 47041005991201831 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Maksym Polunin Data
Nascimento: 31/07/1985 Passaporte: FL261009 País: UCRÂNIA; Processo:

47041005999201806 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
28/07/2020 Imigrante: Sheryll Lirio Rapiz Data Nascimento: 19/07/1975 Passaporte:
EC4111812 País: FILIPINAS; Processo: 47041006079201805 Requerente: PETR O L EO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 30/09/2020 Imigrante: Amadeo Pereira Escalante
Data Nascimento: 13/09/1967 Passaporte: 071317757 País: VENEZUELA Imigrante: Andres
Jose Garcia Alzolay Data Nascimento: 13/09/1983 Passaporte: 118862376 País: VENEZUELA
Imigrante: Carlos Ernesto Hernandez Salas Data Nascimento: 23/10/1981 Passaporte:
069287882 País: VENEZUELA Imigrante: Henry Saul Jimenez Andrades Data Nascimento:
23/09/1987 Passaporte: 066598143 País: VENEZUELA Imigrante: Israel Guillen Hernandez
Data Nascimento: 04/12/1970 Passaporte: 118944816 País: VENEZUELA Imigrante: Jesus
Raymundo Penalver Salazar Data Nascimento: 07/08/1973 Passaporte: 128938577 País:
VENEZUELA Imigrante: Jose Luis Vergara Arias Data Nascimento: 10/06/1963 Passaporte:
099048666 País: VENEZUELA Imigrante: Luis Gerardo Goitia Oberto Data Nascimento:
16/01/1978 Passaporte: 144020724 País: VENEZUELA Imigrante: Miguel Angel Bello Silva
Data Nascimento: 08/03/1962 Passaporte: 125533571 País: VENEZUELA Imigrante: Rosly
Jose Atienza Mendez Data Nascimento: 13/11/1980 Passaporte: 142280711 País:
VENEZUELA; Processo: 47041006106201831 Requerente: FUGRO BRASIL - SERVICO S
SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até 01/01/2020 Imigrante: REGILAND BEDIC
BELO Data Nascimento: 17/12/1978 Passaporte: P4342168A País: FILIPINAS; Processo:
47041006122201824 Requerente: DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Carolyn Claire Skerry Data Nascimento: 10/12/1985 Passaporte: GM713575 País:
CANADÁ; Processo: 47041006149201817 Requerente: JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAG E M
LTDA. Prazo: até 01/10/2020 Imigrante: DENNIS DE RIJKE Data Nascimento: 14/04/1971
Passaporte: BWJ5K6PH9 País: HOLANDA Imigrante: JOHN DE BEST Data Nascimento:
30/01/1968 Passaporte: NX5FJKK23 País: HOLANDA Imigrante: JONAS JOHANNES FAASSE
Data Nascimento: 10/01/1997 Passaporte: NUJ51DDP7 País: HOLANDA Imigrante: ROMKE
RICK ELFERINK Data Nascimento: 07/02/1976 Passaporte: BL0L6PFC1 País: HOL A N DA
Imigrante: WESLEY NICOLAAS PONDER Data Nascimento: 13/11/1977 Passaporte:
BTKKH8B13 País: HOLANDA; Processo: 47041006155201874 Requerente: VAN OORD
SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 18/01/2020 Imigrante: Peter Jan
Theodorus Doodeman Data Nascimento: 07/09/1966 Passaporte: BYP02FLK2 País:
HOLANDA; Processo: 47041006158201816 Requerente: VAN OORD SERVICOS DE
OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 01/02/2020 Imigrante: Frans Witkam Data
Nascimento: 10/03/1969 Passaporte: NR7HD5C93 País: HOLANDA; Processo:
47041006166201854 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: KAMIL KIELEK Data Nascimento: 21/09/1986 Passaporte: EK3704219 País:
POLÔNIA; Processo: 47041006169201898 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 22/07/2020 Imigrante: Pompiliu-Eugen Marica Data Nascimento:
09/06/1967 Passaporte: 055275282 País: ROMÊNIA; Processo: 47041006168201843
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Maciej
Wojtakajtis Data Nascimento: 12/01/1983 Passaporte: EB7450238 País: POLÔNIA; Processo:
47041006167201807 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: HECTOR JAIME CASTILLO Data Nascimento: 17/04/1968 Passaporte: G25069030
País: MÉXICO; Processo: 47041006173201856 Requerente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL
Prazo: até 29/05/2019 Imigrante: Anurag Choudhary Data Nascimento: 21/03/1996
Passaporte: L5795389 País: ÍNDIA; Processo: 47041006172201810 Requerente: PROSAFE
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 17/07/2020 Imigrante: JENS EINAR OPSTAD BERGE
Data Nascimento: 19/12/1977 Passaporte: 32642823 País: NORUEGA; Processo:
47041006174201809 Requerente: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo:
2 Ano(s) Imigrante: CAO MANH THUONG Data Nascimento: 24/01/1992 Passaporte:
C0660630 País: VIETNÃ; Processo: 47041006175201845 Requerente: CGG DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 12/02/2019 Imigrante: Knut Haddeland Data Nascimento:
25/07/1981 Passaporte: 31386969 País: NORUEGA; Processo: 47041006176201890
Requerente: M&S CERNAMBI NORTE OPERACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: GIAN
PAOLO GIANELLI Data Nascimento: 26/12/1960 Passaporte: YA6741690 País: ITÁLIA;
Processo: 47041006181201801 Requerente: FUGRO BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E
LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até 15/09/2019 Imigrante: LEON JR SIONOMIO SOLAT O R I O
Data Nascimento: 08/08/1976 Passaporte: P7775146A País: FILIPINAS; Processo:
47041006186201825 Requerente: TEEKAY PETROJARL PRODUCAO PETROLIFERA DO BRASIL
LTDA. Prazo: até 15/01/2019 Imigrante: Jacek Eugeniusz Zabkiewicz Data Nascimento:
17/12/1976 Passaporte: EB1493802 País: POLÔNIA; Processo: 47041006187201870
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 06/03/2019 Imigrante:
Narendra Kumar Singh Data Nascimento: 11/10/1986 Passaporte: Z2937783 País: ÍNDIA;
Processo: 47041006188201814 Requerente: VAN OORD SERVICOS DE OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: até 16/10/2019 Imigrante: Sebrecht Pieter Vos Data Nascimento:
18/04/1969 Passaporte: NU9B5F8B6 País: HOLANDA; Processo: 47041006191201838
Requerente: TEEKAY PIRANEMA SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: até 21/02/2019
Imigrante: Rune Wangen Data Nascimento: 05/03/1956 Passaporte: 28799641 País:
NORUEGA; Processo: 47041006192201882 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 19/07/2020 Imigrante: Ajit Pootheri Thozhakhat Data Nascimento:
01/12/1992 Passaporte: L2811847 País: ÍNDIA; Processo: 47041006200201891 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Jeffrey Militante Akiatan
Data Nascimento: 12/07/1983 Passaporte: P3588391A País: FILIPINAS; Processo:
47041006201201835 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
23/03/2019 Imigrante: Marty Baldon Moriones Data Nascimento: 07/01/1976 Passaporte:
EC7685277 País: FILIPINAS; Processo: 47041006202201880 Requerente: PETR O L EO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 22/05/2020 Imigrante: Rasim Shukyurov Data
Nascimento: 02/09/1980 Passaporte: FK813000 País: UCRÂNIA; Processo:
47041006203201824 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
21/08/2020 Imigrante: Thomas Lyhne Data Nascimento: 25/01/1991 Passaporte:
204995933 País: DINAMARCA; Processo: 47041006205201813 Requerente: PETR O L EO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 25/05/2020 Imigrante: Charalampos Gklotsos Data
Nascimento: 30/09/1995 Passaporte: AP2456772 País: GRÉCIA Imigrante: Georgios
Prokopakis Data Nascimento: 22/11/1978 Passaporte: AM1907118 País: GRÉCIA Imigrante:
Konstantinos Nikitas Data Nascimento: 26/10/1985 Passaporte: AM2031255 País: GRÉCIA
Imigrante: Michail Kokkinidis Data Nascimento: 29/07/1996 Passaporte: AM0107019 País:
GRÉCIA; Processo: 47041006204201879 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 27/07/2020 Imigrante: Aleksandrs Muracovs Data Nascimento:
27/05/1985 Passaporte: LV5459037 País: LETÔNIA; Processo: 47041006206201868
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 14/09/2020 Imigrante:
Mohmad Shoib Shaik Data Nascimento: 01/12/1991 Passaporte: L3211354 País: ÍNDIA;
Processo: 47041006207201811 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo:
até 13/03/2019 Imigrante: Ebin Varghese Data Nascimento: 18/05/1989 Passaporte:
R1470468 País: ÍNDIA Imigrante: Sushil Kumar Data Nascimento: 20/08/1978 Passaporte:
H6362257 País: ÍNDIA; Processo: 47041006211201871 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Mohamad Khairul Hapiz Bin Ishak Data
Nascimento: 06/04/1990 Passaporte: A51519980 País: MALÁSIA Imigrante: Sivakumar
Parthasarathi Data Nascimento: 09/06/1982 Passaporte: K2227906 País: ÍNDIA; Processo:
47041006212201815 Requerente: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até
01/04/2019 Imigrante: LESTER BRYAN CELESEO ANINO Data Nascimento: 06/10/1983
Passaporte: P0999194A País: FILIPINAS; Processo: 47041006213201860 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 11/07/2020 Imigrante: Alvin Dale Salunga
Callao Data Nascimento: 16/11/1988 Passaporte: P6292539A País: FILIPINAS Imigrante: Jan
Tantala Data Nascimento: 06/11/1961 Passaporte: EM0787897 País: POLÔNIA Imigrante:
Karl Fernando Monterola Marcelo Data Nascimento: 15/10/1989 Passaporte: EC 8 3 8 3 7 9 7
País: FILIPINAS; Processo: 47041006226201839 Requerente: NORSKAN OFFSHORE LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Clifford Brigola Book Data Nascimento: 04/08/1970 Passaporte:
EC3104523 País: FILIPINAS; Processo: 47041006241201887 Requerente: PETR O L EO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 13/07/2020 Imigrante: Andrei Lobkov Data
Nascimento: 09/12/1983 Passaporte: 717445773 País: RÚSSIA Imigrante: Grewendell de La
Cruz Paquibot Data Nascimento: 29/10/1992 Passaporte: EC6221106 País: FILIPINAS
Imigrante: Jovie John Torillo Tamon Data Nascimento: 03/12/1993 Passaporte: P3371880A
País: FILIPINAS Imigrante: Juanito Berenguel Anin Data Nascimento: 13/04/1977
Passaporte: P3609710A País: FILIPINAS Imigrante: Michail Saroukos Data Nascimento:
21/01/1974 Passaporte: AM0972972 País: GRÉCIA Imigrante: Reymon Tumpalan Paras Data
Nascimento: 03/09/1984 Passaporte: EC7899262 País: FILIPINAS; Processo:
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47041006242201821 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: UDHAYAKUMAR SOMASEKHARAN NAIR Data Nascimento: 03/06/1966
Passaporte: Z2650932 País: ÍNDIA; Processo: 47041006243201876 Requerente: PROSAFE
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 17/07/2020 Imigrante: LEIF-GUNNAR GUNNARSSON
Data Nascimento: 12/09/1960 Passaporte: 89321726 País: SUÉCIA; Processo:
47041006246201818 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 4 Mês(es)
Imigrante: Alberto Lupiba Cantoneros Data Nascimento: 15/11/1975 Passaporte:
EC3378110 País: FILIPINAS Imigrante: Ariel Bañaga Caramay Data Nascimento: 16/01/1980
Passaporte: EC3816124 País: FILIPINAS Imigrante: Gaoyang Song Data Nascimento:
15/06/1991 Passaporte: E43723883 País: CHINA Imigrante: Reynaldo Jr. Dela Cruz Marin
Data Nascimento: 01/09/1974 Passaporte: P8901448A País: FILIPINAS; Processo:
47041006244201811 Requerente: PROSAFE SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até
17/07/2020 Imigrante: LUKE KRISTOFER RUST Data Nascimento: 02/09/1985 Passaporte:
511498708 País: GRÃ BRETANHA;

Processo: 47041006245201865 Requerente: PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: até 17/07/2020 Imigrante: DAVID MACKENZIE Data Nascimento: 15/11/1981
Passaporte: 511029986 País: GRÃ BRETANHA; Processo: 47041006247201854 Requerente:
FUGRO BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até 15/09/2019
Imigrante: SAMSON ANDALES TORING Data Nascimento: 08/04/1969 Passaporte:
P3482849A País: FILIPINAS; Processo: 47041006248201807 Requerente: PETR O L EO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 23/06/2020 Imigrante: Alex Ayen Salvino Data
Nascimento: 20/11/1967 Passaporte: P1822299A País: FILIPINAS; Processo:
47041006251201812 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Oscar Baldeo Munar Data Nascimento: 30/01/1971 Passaporte: P8881820A
País: FILIPINAS; Processo: 47041006253201810 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Sergiy Polupanov Data Nascimento: 13/11/1982
Passaporte: FH398348 País: UCRÂNIA; Processo: 47041006254201856 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 20/07/2020 Imigrante: Aleksandr Zima
Data Nascimento: 12/02/1962 Passaporte: 733593853 País: RÚSSIA Imigrante: Cristian
Sarla Data Nascimento: 18/04/1980 Passaporte: 053031578 País: ROMÊNIA; Processo:
47041006257201890 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Bartlomiej Marek Fijalkowski Data Nascimento: 27/01/1985 Passaporte:
EE9470035 País: POLÔNIA Imigrante: Jerzy Tadeusz Trynka Data Nascimento: 21/03/1978
Passaporte: EJ0463859 País: POLÔNIA; Processo: 47041006259201889 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 14/09/2020 Imigrante: Mark Louie
Santiago Blas Data Nascimento: 15/06/1991 Passaporte: EC7212323 País: FILIPINAS
Imigrante: Rogie Onia Nacional Data Nascimento: 25/06/1990 Passaporte: P5542252A
País: FILIPINAS; Processo: 47041006260201811 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 4 Mês(es) Imigrante: Neil Anthony Pua Balaccua Data Nascimento:
23/07/1969 Passaporte: EC5748528 País: FILIPINAS; Processo: 47041006263201847
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 19/08/2020 Imigrante:
Jumber Guntaishvili Data Nascimento: 29/08/1986 Passaporte: 10AA46526 País: GEÓRGIA;
Processo: 47041006264201891 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo:
até 27/07/2020 Imigrante: Lohit Krishan Singh Data Nascimento: 22/08/1990 Passaporte:
Z5106975 País: ÍNDIA; Processo: 47041006267201825 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 04/04/2019 Imigrante: Niel Carabaño Comodero Data
Nascimento: 22/05/1975 Passaporte: P4633909A País: FILIPINAS; Processo:
47041006272201838 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
12/10/2020 Imigrante: Adonis General Ebojo Data Nascimento: 16/01/1971 Passaporte:
EC7261832 País: FILIPINAS Imigrante: Andrei-Marius Alexandru Data Nascimento:
09/04/1990 Passaporte: 055035785 País: ROMÊNIA Imigrante: Cornel Sisu Data
Nascimento: 04/03/1986 Passaporte: 054391543 País: ROMÊNIA Imigrante: Costin-
Octavian Haas Data Nascimento: 12/02/1992 Passaporte: 052724006 País: ROMÊNIA
Imigrante: Cristian Sima Data Nascimento: 29/04/1978 Passaporte: 054280096 País:
ROMÊNIA Imigrante: Laurentiu Matache Data Nascimento: 09/09/1967 Passaporte:
052906853 País: ROMÊNIA Imigrante: Lucian Macarov Data Nascimento: 26/09/1979
Passaporte: 054299737 País: ROMÊNIA Imigrante: Mark Gregor Pauig Data Nascimento:
12/05/1984 Passaporte: P3439536A País: FILIPINAS Imigrante: Nicolae Minciuna Data
Nascimento: 22/03/1982 Passaporte: 054604782 País: ROMÊNIA Imigrante: Pablito
Tesorero Son Data Nascimento: 15/01/1973 Passaporte: EC6227146 País: FILIPINAS
Imigrante: Raul Arosculesei Data Nascimento: 08/10/1967 Passaporte: 15406565 País:
ROMÊNIA Imigrante: Sergiu Cicala Data Nascimento: 22/07/1980 Passaporte: 054904142
País: ROMÊNIA; Processo: 47041006271201893 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL
SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: IONEL-ALEXANDRU COJOCAR Data Nascimento:
31/08/1990 Passaporte: 054429976 País: ROMÊNIA; Processo: 47041006273201882
Requerente: PROSAFE SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 17/07/2020 Imigrante:
DENMARK MALFARTA MONTALBO Data Nascimento: 24/10/1985 Passaporte: P1109634A
País: FILIPINAS Imigrante: SAIFUL BAHRI Data Nascimento: 03/07/1969 Passaporte:
B4679451 País: INDONÉSIA; Processo: 47041006275201871 Requerente: PETRO L EO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 12/10/2020 Imigrante: Arnel Rabanera Escosio
Data Nascimento: 06/08/1988 Passaporte: P2994112A País: FILIPINAS Imigrante: Carlito Jr.
Contestable Mingote Data Nascimento: 29/03/1985 Passaporte: P0918220A País:
FILIPINAS Imigrante: D. Jean Barranco Ballera Data Nascimento: 18/12/1981 Passaporte:
P6662554A País: FILIPINAS Imigrante: Diovanni Lopez Abad Data Nascimento: 27/01/1981
Passaporte: EC4294800 País: FILIPINAS Imigrante: Edsel Trio Bayag Data Nascimento:
15/02/1978 Passaporte: EC8367216 País: FILIPINAS Imigrante: Ernie Tapere Artajo Data
Nascimento: 14/08/1988 Passaporte: P1257556A País: FILIPINAS Imigrante: Fortunato Jr.
Alfarero Ugat Data Nascimento: 11/12/1976 Passaporte: P0628788A País: FILIPINAS
Imigrante: Jason Bejagan Mosqueda Data Nascimento: 30/05/1982 Passaporte:
P3596177A País: FILIPINAS Imigrante: Liviu Ionel Data Nascimento: 03/06/1960
Passaporte: 053271279 País: ROMÊNIA Imigrante: Marlon Garcia Peñarejo Data
Nascimento: 23/11/1974 Passaporte: EC6018065 País: FILIPINAS Imigrante: Nonato Jr
Eugenio Simbre Data Nascimento: 16/03/1995 Passaporte: P7334747A País: FILIPINAS
Imigrante: Rafael III Paguio Licaros Data Nascimento: 17/05/1986 Passaporte: P6384784A
País: FILIPINAS Imigrante: Stevemar Aca-ac Veluz Data Nascimento: 08/09/1984
Passaporte: P2707305A País: FILIPINAS; Processo: 47041006274201827 Requerente:
PROSAFE SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 17/07/2020 Imigrante: BAMBANG
IRWANTO Data Nascimento: 27/03/1975 Passaporte: A7922697 País: INDONÉSIA
Imigrante: INDRA IRAWAN Data Nascimento: 10/11/1978 Passaporte: B8695063 País:
INDONÉSIA; Processo: 47041006282201873 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Marek Stanislaw Godlewski Data Nascimento:
05/08/1987 Passaporte: EN6932850 País: POLÔNIA; Processo: 47041006287201804
Requerente: FLUMAR TRANSPORTES DE QUIMICOS E GASES LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Gilario Cortez Aliben Data Nascimento: 10/09/1977 Passaporte: P1926571A
País: FILIPINAS Imigrante: Jose Labrador Saliendra Oblefias Data Nascimento: 01/05/1966
Passaporte: P2073738A País: FILIPINAS Imigrante: Rolyn Latade Luño Data Nascimento:
07/07/1958 Passaporte: EC3574469 País: FILIPINAS; Processo: 47041006286201851
Requerente: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 12/02/2019 Imigrante: Alain
Scoarnec Data Nascimento: 10/04/1971 Passaporte: 13AF39377 País: FRANÇA Imigrante:
Martin John Hartland Data Nascimento: 12/07/1964 Passaporte: 504542760 País: GRÃ
BRETANHA; Processo: 47041006290201810 Requerente: CGG DO BRASIL PARTICIP ACO ES
LTDA Prazo: até 01/04/2019 Imigrante: Christophe Pierre Alfred Giltat Data Nascimento:
14/06/1970 Passaporte: 18AD47752 País: FRANÇA Imigrante: Franck Fedossoff Data
Nascimento: 02/08/1976 Passaporte: 15CK31466 País: FRANÇA; Processo:
47041006292201817 Requerente: JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. Prazo: até
01/10/2020 Imigrante: SANDER JAN VAN AKEN Data Nascimento: 12/04/1996 Passaporte:
EM342710 País: BÉLGICA; Processo: 47041006291201864 Requerente: CGG DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 12/02/2019 Imigrante: Andrey Timoshenko Data
Nascimento: 21/01/1979 Passaporte: 726083756 País: RÚSSIA; Processo:
47041006298201886 Requerente: JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. Prazo: até
01/10/2020 Imigrante: MOHAMMED ALAOUI MDAGHRI Data Nascimento: 02/12/1981
Passaporte: EM467664 País: BÉLGICA; Processo: 47041006297201831 Requerente:
INTERNACIONAL MARITIMA LTDA Prazo: até 25/12/2019 Imigrante: Gabriel Achay Balicas
Data Nascimento: 03/08/1966 Passaporte: P6095425A País: FILIPINAS; Processo:
47041006303201851 Requerente: DRAGABRAS SERVICOS DE DRAGAGEM LTDA Prazo: até
30/04/2019 Imigrante: JARITS MICHAEL W. GRIELENS Data Nascimento: 01/06/1993
Passaporte: EP061083 País: BÉLGICA; Processo: 47041006324201876 Requerente:

SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 06/10/2019 Imigrante: DAVID MATTHEW
SYME Data Nascimento: 31/07/1986 Passaporte: 518119059 País: GRÃ BRETANHA;
Processo: 47041006329201807 Requerente: FUGRO BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E
LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até 01/01/2020 Imigrante: JEFFERSON VILLABER
PAQUIABAS Data Nascimento: 18/07/1978 Passaporte: EC3582009 País: FILIPINAS;
Processo: 47041006332201812 Requerente: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ROMAN CALDITO DUROY Data Nascimento: 18/11/1971
Passaporte: EC1411422 País: FILIPINAS; Processo: 47041006340201869 Requerente: JAN
DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. Prazo: até 01/10/2020 Imigrante: DANIEL PETER
ALEX VAN KAAM Data Nascimento: 08/12/1985 Passaporte: BW73LRC05 País: HOLA N DA
Imigrante: JACOBUS JAN WILHELMUS VAN TOLEDO Data Nascimento: 29/05/1969
Passaporte: BWBH95B73 País: HOLANDA Imigrante: MARCEL KROL Data Nascimento:
25/09/1962 Passaporte: BG75R8022 País: HOLANDA Imigrante: PIETER TIENKO VENEMA
Data Nascimento: 02/01/1967 Passaporte: BNRL6P812 País: HOLANDA Imigrante:
THOMAS JOHANNES VAN DEN HAM Data Nascimento: 03/04/1992 Passaporte:
BD20F6D68 País: HOLANDA; Processo: 47041006339201834 Requerente: DRAGABRAS
SERVICOS DE DRAGAGEM LTDA Prazo: até 30/04/2019 Imigrante: COLIN MARTIN J.
DECORTE Data Nascimento: 17/05/1993 Passaporte: EP034966 País: BÉLGICA; Processo:
47041006350201802 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Pantaleo Cappelluti Data Nascimento: 25/10/1959 Passaporte: YA6026535 País:
ITÁLIA Imigrante: Philip John Sosa Francia Data Nascimento: 20/04/1980 Passaporte:
EC7522518 País: FILIPINAS Imigrante: Reynaldo Valencia Estrada Data Nascimento:
15/04/1965 Passaporte: EC7161103 País: FILIPINAS; Processo: 47041006352201893
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Bonerjes
Ricablanca Marabe Data Nascimento: 04/12/1971 Passaporte: P3151518A País: FILIPINAS;
Processo: 47041006353201838 Requerente: DRAGABRAS SERVICOS DE DRAGAGEM LT DA
Prazo: até 30/04/2019 Imigrante: ARNE DOBBELAERE Data Nascimento: 15/06/1994
Passaporte: EP224677 País: BÉLGICA.

Residência Prévia - RN 11/2017 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo
2º):

Processo: 47039016897201857 Requerente: PETRORECONCAVO S.A. Prazo: 3
Ano(s) Imigrante: Troy Patrick Finney Data Nascimento: 05/04/1964 Passaporte:
554244061 País: EUA; Processo: 47039017808201890 Requerente: SDC DO BRASIL -
SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: Huanhuan Shen Data
Nascimento: 22/10/1976 Passaporte: PE0943384 País: CHINA; Processo:
47039018377201889 Requerente: SAMSUNG SDS LATIN AMERICA SOLUCOES EM
TECNOLOGIA LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: JUNGPIL JEE Data Nascimento:
12/11/1980 Passaporte: M58752494 País: CORÉIA DO SUL; Processo: 47039018437201863
Requerente: SKYSTONE DO BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: DONGSHUANG
LAI Data Nascimento: 15/11/1985 Passaporte: E62630494 País: CHINA; Processo:
47039018472201882 Requerente: SKYSTONE DO BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado
Imigrante: LIGAN CHEN Data Nascimento: 28/12/1968 Passaporte: E10389442 País:
CHINA; Processo: 47039018478201850 Requerente: SKYSTONE DO BRASIL LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: QINGFENG LIU Data Nascimento: 30/03/1973 Passaporte:
E15646159 País: CHINA; Processo: 47039018483201862 Requerente: SKYSTONE DO
BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: XINGWANG YU Data Nascimento:
01/12/1983 Passaporte: E51754195 País: CHINA.

Residência Prévia - RN 19 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47039017434201811 Requerente: FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL

LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: RAHSAAN ROLAND KIRTON Data Nascimento:
13/03/1995 Passaporte: R0955181 País: REPÚBLICA GUIANA; Processo:
47039017438201891 Requerente: FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: BRIAN BUDHRAM Data Nascimento: 27/09/1997 Passaporte: R0766633 País:
REPÚBLICA GUIANA; Processo: 47039017442201859 Requerente: FMC TECHNOLOGIES DO
BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: SHAQUEEM KARIM LAM Data Nascimento:
03/03/1997 Passaporte: R779366 País: REPÚBLICA GUIANA; Processo:
47039017450201803 Requerente: FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: DANIEL ROOPDEO PERSAUD Data Nascimento: 06/06/1995 Passaporte:
R0954372 País: REPÚBLICA GUIANA; Processo: 47039017451201840 Requerente: FMC
TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: DANIEL AL CARTER Data
Nascimento: 21/11/1993 Passaporte: R0621625 País: REPÚBLICA GUIANA; Processo:
47039017453201839 Requerente: FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: JOEMOAL ALANZO WILLIAMS Data Nascimento: 30/05/1993 Passaporte:
R0525783 País: REPÚBLICA GUIANA; Processo: 47039017457201817 Requerente: FMC
TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: MICHEAL ANTHONY DOUGLAS
Data Nascimento: 20/11/1996 Passaporte: R0867305 País: REPÚBLICA GUIANA; Processo:
47039017768201886 Requerente: PIXIDA DO BRASIL CONSULTORIA DE GERENCIAMENTO
DE PROCESSOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: JAKUB MARCEL IDZIK Data Nascimento:
18/08/1993 Passaporte: EA4606082 País: POLÔNIA; Processo: 47039017805201856
Requerente: KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: DELIGHT TEMBO Data
Nascimento: 13/09/1982 Passaporte: FN275244 País: ZIMBABWE; Processo:
47039017811201811 Requerente: KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
ALFREDO ARMINDO AUGUSTO SEBASTIÃO Data Nascimento: 18/02/1986 Passaporte:
N1703950 País: ANGOLA.

Residência - RN 02 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039004335201861 Requerente: RIMA INSTALACOES LTDA Prazo: 1

Ano(s) Imigrante: Cesar Leite da Russa Data Nascimento: 20/04/1979 Passaporte:
N691163 País: PORTUGAL Mãe: Emilia Rosa Gonçalves Leite Russa Pai: Avelino dos Santos
Russa; Processo: 47039016333201814 Requerente: CSP - COMPANHIA SIDERURGICA DO
PECEM Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: MINJAE KIM Data Nascimento: 05/05/1977 Passaporte:
M79053998 País: CORÉIA DO SUL Mãe: GEUM OK JEONG Pai: YOUNG HWA KIM;
Processo: 47039017101201883 Requerente: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: Adam Gait Data Nascimento: 08/05/1985 Passaporte: 518155673 País: GRÃ
BRETANHA Mãe: Beverley Irene Gait Pai: Andrew Gait; Processo: 47039017352201868
Requerente: BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: GERMALY DEL
CARMEN RINCON DAVILA Data Nascimento: 21/02/1986 Passaporte: 134793782 País:
VENEZUELA Mãe: MAGALY DAVILA DE RINCÓN Pai: GERMAN GUSTAVO RINCON ALARCON;
Processo: 47039017410201853 Requerente: HIKVISION DO BRASIL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: WENFU TONG Data
Nascimento: 27/06/1989 Passaporte: EC1941758 País: CHINA Mãe: XIANGFENG YU Pai:
YIHUI TONG; Processo: 47039017560201867 Requerente: HIKVISION DO BRASIL
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: SHAOY U
HAN Data Nascimento: 05/06/1991 Passaporte: E11554238 País: CHINA Mãe: ANQING
CHEN Pai: GUICHEN HAN; Processo: 47039017635201818 Requerente: VOSSLOH COGIFER
DO BRASIL METALURGICA MBM S.A. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: LOUIS JEAN FRANCIS
DAVID Data Nascimento: 09/11/1990 Passaporte: 13CK91243 País: FRANÇA Mãe:
MIREILLE SAINTMARC Pai: JOEL CHRISTIAN DAVID; Processo: 47039017740201849
Requerente: BMD - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
ANA ISABEL FERNANDES QUINAS Data Nascimento: 06/08/1980 Passaporte: N039227
País: PORTUGAL Mãe: Maria Teresa Borges Fernandes Roldão Quinas Pai: Aurelio Dias
Roldão Quinas; Processo: 47039017794201812 Requerente: LINKEDIN REPRESE N T ACO ES
DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: OSCAR RAMON HARADA AGUILAR Data
Nascimento: 26/10/1982 Passaporte: G29383709 País: MÉXICO Mãe: ALMA SILVIA
AGUILAR DE HARADA Pai: CALIXTO HARADA PRIETO; Processo: 47039017815201891
Requerente: KOMATSU DO BRASIL LTDA Prazo: 730 Dia(s) Imigrante: YASUICHI
MATSUMOTO Data Nascimento: 26/11/1969 Passaporte: TK3931089 País: JAPÃO Mãe:
YASUKO MATSUMOTO Pai: SHOJI MATSUMOTO; Processo: 47039018024201889
Requerente: ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
ULAGANATHAN NATARAJAN Data Nascimento: 07/04/1982 Passaporte: L0071979 País:
ÍNDIA Mãe: PATHMA Pai: NATARAJAN.

Residência - RN 21 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47039018022201890 Requerente: RIO CLARO FUTEBOL CLUBE Prazo:

12 Mês(es) Imigrante: RAFAEL ENRIQUE JACOME LARA Data Nascimento: 14/11/1999
Passaporte: PA6287055 País: AUSTRÁLIA Mãe: Rosita Lara Pai: Frank Alejandro Jacome.

Residência - MUDANÇA DE EMPREGADOR - Dec. 9.199/2017 - Mudança, de
21/11/2017 (Artigo 147, Parágrafo 8):

Processo: 47041006082201811 Requerente: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA. Prazo: até 03/12/2019 Imigrante: ALEXANDRE BENOIT GEORGES AIMOND Data
Nascimento: 10/07/1990 Passaporte: 17DA10958 País: FRANÇA.
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Residência - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 3º):
Processo: 47039015748201871 Requerente: ANDRITZ BRASIL LTDA Prazo: 180

Dia(s) Imigrante: JOKKE MATTI JANTUNEN Data Nascimento: 30/05/1973 Passaporte:
FP1842218 País: FINLÂNDIA; Processo: 47039017610201814 Requerente: MAGN ES I T A
REFRATARIOS S.A. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Francesco Valdevies Data Nascimento:
28/07/1963 Passaporte: YA6790272 País: ITÁLIA; Processo: 47039017613201840
Requerente: MAGNESITA REFRATARIOS S.A. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Giuseppa Luigia
Macri Data Nascimento: 20/06/1961 Passaporte: YA9336978 País: ITÁLIA; Processo:
47039017640201812 Requerente: SDEPCI PROJETOS E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA.
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: XIAOJUN LIU Data Nascimento: 15/06/1971 Passaporte:
G33282529 País: CHINA; Processo: 47039017710201832 Requerente: SDEPCI PROJETOS E
CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA. Prazo: 6 Mês(es) Imigrante: QUANLI MA Data
Nascimento: 15/05/1971 Passaporte: EA85268737 País: CHINA; Processo:
47039017851201855 Requerente: SIEMENS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: DA R R E N
BILLSON Data Nascimento: 31/10/1968 Passaporte: 511218041 País: GRÃ BRETANHA;
Processo: 47039017859201811 Requerente: SDEPCI PROJETOS E CONSTRUCAO DO BRASIL
LTDA. Prazo: 6 Mês(es) Imigrante: LILIANG ZHANG Data Nascimento: 23/03/1990
Passaporte: G35030357 País: CHINA Imigrante: YALUN HAN Data Nascimento: 06/06/1993
Passaporte: G41865525 País: CHINA.

Residência - RN 04 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039017433201868 Requerente: ORIZONTA CONSULTORIA DE

NEGOCIOS E TECNOLOGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ANDRES NICOLAS
BALLESTEROS VILLAMIZAR Data Nascimento: 13/07/1993 Passaporte: AP593399 País:
COLÔMBIA; Processo: 47039017696201877 Requerente: AVB MINERACAO LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: OWEN JAMES HATTON Data Nascimento: 12/02/1976 Passaporte:
PA4395522 País: AUSTRÁLIA.

Residência - RN 06 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47041006402201832 Requerente: OPERACOES MARITIMAS EM MAR

PROFUNDO BRASILEIRO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Loh Wee Kiong Data
Nascimento: 04/03/1970 Passaporte: A34673489 País: MALÁSIA; Processo:
47041006406201811 Requerente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: até 27/05/2019
Imigrante: Sadaf Mahamad Hayat Sangare Data Nascimento: 01/06/1978 Passaporte:
Z4305701 País: ÍNDIA; Processo: 47041006410201889 Requerente: CIA DE NAVEG AC AO
NORSUL Prazo: até 10/02/2019 Imigrante: Rama Chauhan Data Nascimento: 20/02/1970
Passaporte: M6498266 País: ÍNDIA; Processo: 47041006428201881 Requerente:
OPERACOES MARITIMAS EM MAR PROFUNDO BRASILEIRO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Winston Colin Matthews Data Nascimento: 14/11/1973 Passaporte:
M00096970 País: REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL; Processo: 47041006485201860
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 08/04/2019 Imigrante:
Ronaldo Magharing Perucho Data Nascimento: 08/02/1971 Passaporte: P7399905A País:
FILIPINAS; Processo: 47041006490201872 Requerente: OPERACOES MARITIMAS EM MAR
PROFUNDO BRASILEIRO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Christo Taljaard Data
Nascimento: 14/10/1958 Passaporte: A02688421 País: REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL;
Processo: 47041006494201851 Requerente: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETR O L EO
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Miroslaw Luczkow Data Nascimento: 05/11/1977
Passaporte: EB4395598 País: POLÔNIA.

Residência - RN 11/2017 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo
6º):

Processo: 47039017164201830 Requerente: BRAND INSTITUTE BRASIL
CONSULTORIA DE MARKETING E REGULAMENTACAO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
GEORGES VICTOR VANBAELEN Data Nascimento: 20/07/1906 Passaporte: EN564224 País:
BÉLGICA; Processo: 47039017221201881 Requerente: ORIENTAL MOTOR DO BRASIL LTDA
Prazo: Indeterminado Imigrante: MASAKI SUETSUGU Data Nascimento: 19/06/1975
Passaporte: TL 0.101.982 País: JAPÃO Imigrante: MASAKI SUETSUGU Data Nascimento:
19/06/1975 Passaporte: TL 0.101.982 País: JAPÃO.

Residência - RN 19 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47039016082201878 Requerente: JACOBS DOUWE EGBERTS BR

COMERCIALIZACAO DE CAFES LTDA. Prazo: 6 Mês(es) Imigrante: GEORGIOS PSOMIADIS
Data Nascimento: 23/04/1982 Passaporte: AM1034325 País: GRÉCIA.

Residência - RN 20 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47039017351201813 Requerente: FUNDACAO NORTE RIO

GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ANDREA PRUDENZIAT I
Data Nascimento: 05/03/1981 Passaporte: YA8197094 País: ITÁLIA; Processo:
47039017786201868 Requerente: ARIADNA LAFOURCADE PRADA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: ARIADNA LAFOURCADE PRADA Data Nascimento: 07/06/1977 Passaporte:
J477066 País: CUBA.

Residência - RN 13 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47039013872201800 Requerente: ATLANTIKA BRAZIL ENTERPRISES

LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: GIOVANNI FIORENTINI Data Nascimento:
11/05/1974 Passaporte: YA0601857 País: ITÁLIA; Processo: 47039014653201830
Requerente: SARANG CHE RESTAURANTE LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: YONG
CHEOL KIM Data Nascimento: 16/08/1951 Passaporte: M05931245 País: CORÉIA DO
SUL.

Residência - RN 14 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47041005151201879 Instituição: REFAAT ABDULLAH Prazo: 2 Ano(s)

Imigrante: Refaat Abdullah Data Nascimento: 22/08/1970 Passaporte: 011375511 País:
SÍRIA; Processo: 47041005673201871 Instituição: DIOCESE DE RUI BARBOSA Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: Luigi Ferrari Data Nascimento: 29/01/1957 Passaporte: YA4319301 País:
ITÁLIA; Processo: 47041005772201852 Instituição: PIA SOCIEDADE DOS MISSIONARIOS DE
S CARLOS Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: GEORGIUS KARVIN Data Nascimento: 23/04/1992
Passaporte: B0095823 País: INDONÉSIA; Processo: 47041005773201805 Instituição: PIA
SOCIEDADE DOS MISSIONARIOS DE S CARLOS Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: DAU PHAT TAI
Data Nascimento: 24/09/1988 Passaporte: B9084562 País: VIETNÃ; Processo:
47041005774201841 Instituição: PIA SOCIEDADE DOS MISSIONARIOS DE S CARLOS Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: PHUNG DUY THANH TAM Data Nascimento: 18/06/1993 Passaporte:
B8243908 País: VIETNÃ; Processo: 47041005874201878 Instituição: CONGREGACAO DAS
IRMAS FRANCISCANAS DE NOSSA SENHORA DAS VITORIAS Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
MARY VELIYIL XAVIER Data Nascimento: 18/03/1980 Passaporte: J8144721 País: ÍNDIA;
Processo: 47041005915201826 Instituição: CONSELHO SUPERIOR DOS TEOLOGOS E
ASSUNTOS ISLAMICOS DO BRASIL Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: mohamed alaaeldin sebaei
elsayed Data Nascimento: 08/12/1990 Passaporte: A22308991 País: REPÚBLICA ÁRABE
DO EGITO; Processo: 47041006124201813 Instituição: ORGANIZACAO PALAVRA DA VIDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ALLEN A RABER Data Nascimento: 15/11/1973 Passaporte:
471298085 País: EUA; Processo: 47041006153201885 Instituição: CONGREGACAO DAS
RELIGIOSAS AGOSTINIANAS FILHAS DO SANTISSIMO SALVADOR Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
MARIA BEATRIZ NEIRA CRUZ Data Nascimento: 28/09/1979 Passaporte: 4467350 País:
PERU; Processo: 47041006152201831 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE
JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: HEATHER
YVONNE JACKSON Data Nascimento: 09/03/1997 Passaporte: 560455722 País: EUA;
Processo: 47041006157201863 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS
CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Tupou Veiongo Palu
Data Nascimento: 08/08/1996 Passaporte: 559687407 País: EUA; Processo:
47041006170201812 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO
DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Jennabelle Peralta Martos
Data Nascimento: 03/03/1997 Passaporte: P2091587A País: FILIPINAS; Processo:
47041006180201858 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO
DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Karla Magali Nieves Luna
Data Nascimento: 15/03/1996 Passaporte: G24436395 País: MÉXICO; Processo:
47041006183201891 Instituição: CONGREGACAO DAS MISSIONARIAS DA CARIDADE Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: LUZ ANGELICA LI TAM Data Nascimento: 01/10/1954 Passaporte:
C405816 País: PERU; Processo: 47041006198201850 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA
D'A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
Daniela Isabel Cortes Luviano Data Nascimento: 11/05/1998 Passaporte: G17359724 País:
MÉXICO; Processo: 47041006199201802 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA

DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Carson
David Bos Data Nascimento: 01/03/1999 Passaporte: 558767478 País: EUA; Processo:
47041006208201857 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO
DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Jacob Elijah William Dean
Data Nascimento: 24/10/1998 Passaporte: 556989281 País: EUA; Processo:
47041006209201800 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO
DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Bryan Anthony Haro Data
Nascimento: 23/03/1998 Passaporte: 551810664 País: EUA; Processo:
47041006236201874 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO
DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Hailey Faith Zufelt Data
Nascimento: 23/08/1998 Passaporte: 525103024 País: EUA; Processo:
47041006238201863 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO
DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Joshua Max Bradshaw Data
Nascimento: 14/06/1999 Passaporte: 572291983 País: EUA; Processo:
47041006239201816 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO
DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Ethan James Hymas Data
Nascimento: 01/12/1998 Passaporte: 565256395 País: EUA; Processo:
47041006261201858 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO
DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Luke Hyrum Frei Data
Nascimento: 18/08/1999 Passaporte: 560119543 País: EUA; Processo:
47041006288201841 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO
DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Christopher Thomas Reeves
II Data Nascimento: 27/10/1998 Passaporte: 569951830 País: EUA.

Residência - RN 15 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47041004834201817 Requerente: Sara Rodriguez Becerril Prazo: 1

Ano(s) Imigrante: Sara Rodriguez Becerril Data Nascimento: 16/06/1956 Passaporte:
G07949121 País: MÉXICO; Processo: 47041006237201819 Requerente: JOVENS COM UMA
MISSAO - BELO HORIZONTE Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MIREILLE ALICE VEIJER Data
Nascimento: 02/03/1990 Passaporte: NW0CL9D17 País: HOLANDA; Processo:
47041006509201881 Requerente: ASSOCIACAO CRIANCAS DO BRASIL EM JABOATAO DOS
GUARARAPES - PE Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ROBYN LEIGH OWEN-WEST Data
Nascimento: 08/12/1969 Passaporte: 494140583 País: EUA.

Residência - RN 30 - REN.RESID (RN 06/2017) - Resolução Normativa, de
12/06/2018:

Processo: 47041005984201830 Requerente: FUGRO BRASIL - SERVICOS
SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até 01/01/2020 Imigrante: ADAM
WINDRED HUGHES-WOOTON Data Nascimento: 10/08/1986 Passaporte: 561161585 País:
EUA Mãe: SALLY ANN WINDRED Pai: WILLIAM MICHAEL HUGHES Imigrante: BRADLEY
WAYNE CHAUMONT Data Nascimento: 17/08/1967 Passaporte: 459934548 País: EUA
Mãe: ELAINE TURNER Pai: JAMES CHAUMONT Imigrante: GERARD EVANS LEGE Data
Nascimento: 15/02/1965 Passaporte: 488101652 País: EUA Mãe: DEANNA COMEAUX Pai:
DUDLEY LEGE Imigrante: MATTHEW JOHN BRIDGES Data Nascimento: 15/01/1971
Passaporte: 479754148 País: EUA Mãe: SUZANNE FREYER Pai: GARY WILSON BRIDGES
Imigrante: ROBERT JAMES PRITTS Data Nascimento: 01/04/1971 Passaporte: 473008819
País: EUA Mãe: SHARYN ANN PRITTS Pai: JAMES RICHARD PRITTS Imigrante: WYATT
SMITH Data Nascimento: 26/01/1969 Passaporte: 479856682 País: EUA Mãe: JOHN LEE
SMITH SR Pai: GERALDINE GOBERT; Processo: 47041005987201873 Requerente: FUGRO
BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até 01/01/2020
Imigrante: ALEXANDRU SIMION Data Nascimento: 09/04/1981 Passaporte: 14969476 País:
ROMÊNIA Mãe: VIORICA SIMION Pai: ION SIMION Imigrante: ANDREY UKHOV Data
Nascimento: 04/09/1983 Passaporte: 530540629 País: RÚSSIA Mãe: VALENTINA UKHOVA
Pai: ALEKSANDR UCHOV Imigrante: DAVE JEFFERSON POBLETE CARRERA Data
Nascimento: 08/09/1989 Passaporte: EB9756904 País: FILIPINAS Mãe: AMALIA POBLETE
CARRERA Pai: ALBERTO LANUZA CARRERA Imigrante: JERY VEL DE LA CRUZ CUEVA Data
Nascimento: 02/01/1981 Passaporte: EC3416529 País: FILIPINAS Mãe: TESSIE DE LA CRUZ
CUEVA Pai: EFREN CUEVA Imigrante: ROMER VALENZUELA MANLAPAZ Data Nascimento:
19/12/1971 Passaporte: EC7789507 País: FILIPINAS Mãe: MERCEDES LUIS VALENZUELA
Pai: PEDRO CRUZ MANLAPAZ Imigrante: SERGEJ TKACENKO Data Nascimento: 12/07/1969
Passaporte: 23454682 País: LITUÂNIA Mãe: ALDONA TKACENKO Pai: VLADIMIR
TKACENKO; Processo: 47041006053201859 Requerente: FUGRO BRASIL - SERVICOS
SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até 01/01/2020 Imigrante: GREGG
JUERGENS Data Nascimento: 16/12/1962 Passaporte: 447761926 País: EUA Mãe: BETTY
JO JUERGENS Pai: CHARLES BUD JUERGENS; Processo: 47041006083201865 Requerente:
FUGRO BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até
01/01/2020 Imigrante: OSCAR LOBENDINO LAMARROZA Data Nascimento: 15/05/1972
Passaporte: P0869762A País: FILIPINAS Mãe: CONSUELO LOBENDINO Pai: HERMINIO
LAMARROZA; Processo: 47041006084201818 Requerente: FUGRO BRASIL - SERVICO S
SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até 01/01/2020 Imigrante: REGIN
LALANTE ARINTO Data Nascimento: 21/05/1976 Passaporte: EC6656514 País: FILIPINAS
Mãe: VIRGILIA LALANTE ARINTO Pai: REYNALDO FERNANDEZ ARINTO; Processo:
47041006085201854 Requerente: FUGRO BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E
LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até 01/01/2020 Imigrante: SERGII MILOVANOV Data
Nascimento: 10/01/1964 Passaporte: FF649238 País: UCRÂNIA Mãe: LIDIYA MILOV A N OV A
Pai: ANATOLIY MILOVANOV; Processo: 47041006105201897 Requerente: FUGRO BRASIL -

SERVICOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até 01/01/2020 Imigrante:
JIMMY YAU Data Nascimento: 04/08/1985 Passaporte: 480390648 País: EUA Mãe: YI FEN
HAN Pai: WAI SHING YAU Imigrante: RUTH MARTINEZ Data Nascimento: 28/09/1979
Passaporte: 557493451 País: EUA Mãe: MARIA FLAVIA ESQUIVEL Pai: PORFIRIO MA R T I N EZ
Imigrante: TED SHAWN TREMBLAY Data Nascimento: 29/01/1965 Passaporte: 544586973
País: EUA Mãe: ADA MAE BARRON Pai: PAUL HECTOR TREMBLAY Imigrante: WAYNE
ANTHONY LABRIE Data Nascimento: 31/03/1960 Passaporte: 484066918 País: EUA Mãe:
MYRLINE GUIDRY Pai: THERON LABRIE; Processo: 47041006145201839 Requerente:
FUGRO BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até
01/01/2020 Imigrante: JOENEL GARQUE GAMUZA Data Nascimento: 17/10/1992
Passaporte: P0214553A País: FILIPINAS Mãe: ELNORA GALILA GARQUE Pai: JOEMARIE
GAMILONG GAMUZA; Processo: 47041006418201845 Requerente: FUGRO BRASIL -
SERVICOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até 01/01/2020 Imigrante:
ANATOLIY ONYSHCHENKO Data Nascimento: 09/01/1971 Passaporte: FB321815 País:
UCRÂNIA Mãe: TATIANA ONYSHCHENKO Pai: VLADYMYR ONYSHCHENKO; Processo:
47041006419201890 Requerente: FUGRO BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E
LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até 01/01/2020 Imigrante: STEFANITA-ADRIAN NICAREL
Data Nascimento: 31/07/1982 Passaporte: 052803855 País: ROMÊNIA Mãe: RADA
NICAREL Pai: PAUL NICAREL; Processo: 47041006449201804 Requerente: FUGRO BRASIL
- SERVICOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até 01/01/2020 Imigrante:
GRANT HYLTON SADLER Data Nascimento: 14/07/1968 Passaporte: PA3104884 País:
AUSTRÁLIA Mãe: PAULINE ELIZABETH SADLER Pai: KEITH NEVILLE SADLER; Processo:
47041006453201864 Requerente: FUGRO BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E
LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até 01/01/2020 Imigrante: JESSE MC KINNEY VERRETT JR
Data Nascimento: 23/11/1973 Passaporte: 531259580 País: EUA Mãe: VICKIE JEAN PERRY
Pai: JESSE MC KINNEY VERRETT; Processo: 47041006713201800 Requerente: FUGRO
BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até 01/01/2020
Imigrante: CHRISTINA ANN MASCHMEYER Data Nascimento: 26/11/1991 Passaporte:
525687955 País: EUA Mãe: THERESA ANN HEFRON Pai: WILLIAM KEVIN HEFRON
Imigrante: GARRETT ALAN MITCHELL Data Nascimento: 19/08/1977 Passaporte:
554248170 País: EUA Mãe: PATRICIA ROACH MITCHELL Pai: GREGORY ALAN MITCHELL
Imigrante: JESSICA ROSE GRENADER Data Nascimento: 21/06/1991 Passaporte:
557506549 País: EUA Mãe: SHELLY REITMAN GRENADER Pai: MARK JAMES GRENADER
Imigrante: REBECCA LOUISE NEILL Data Nascimento: 20/11/1989 Passaporte: 557496949
País: EUA Mãe: CATHERINE NEILL Pai: WILLIAM NEILL; Processo: 47041006762201834
Requerente: FUGRO BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo:
até 01/01/2020 Imigrante: JEVGENI KONOVALOV Data Nascimento: 05/03/1956
Passaporte: KD0272479 País: ESTÔNIA Mãe: MARIA KONOVALOVA Pai: JEVGENI
KO N OV A LOV .
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Processo: 47039014932201801 Requerente: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: CATALIN VLASIE Passaporte: 052289571;
Processo: 47039014895201823 Requerente: UNIAO EDUCACIONAL DO NORTE LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: jorge luis silveira madan Passaporte: I209914; Processo:
47041005221201899 Requerente: JANGO RESTAURANTE; BAR E POUSADA LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: CAN SERIMOZU Passaporte: EJ909727; Processo:
47039015428201811 Requerente: AMAZON AWS SERVICOS BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: PAOLA MORA PORTUGUEZ Passaporte: E772823; Processo: 47039015699201876
Requerente: CARLOS A.WANDERLEY & FILHOS-IMP.EXP.COM.REPR.LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: GABRIELE FISCALE Passaporte: YA7279550; Processo: 47039016215201814
Requerente: WOOBO INFORMATICA E SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: POHANG KIM Passaporte: M37223282; Processo: 47039017781201835 Requerente:
ZOPONE-ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: FEI XUE Passaporte:
EC0987647 Imigrante: JICANG HE Passaporte: EC8875171 Imigrante: KAILIN WANG Passaporte:
EC1584541 Imigrante: MANYUAN WANG Passaporte: EC8211557 Imigrante: PINGGUO HE
Passaporte: EC8375871 Imigrante: QIANG WANG Passaporte: EC8211553 Imigrante: QUAN
ZHOU Passaporte: EC5105766 Imigrante: YONGSHENG TANG Passaporte: EC5105774;
Processo: 47039018010201865 Requerente: SIEMENS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
ANDRES MINGUEZ Passaporte: 33831030N; Processo: 47039018246201800 Requerente: SERIS
- SERVICOS TECNICOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: ROBERTO BERGANTINO
Passaporte: YA5546946; Processo: 47039018282201865 Requerente: LABORATORIOS B BRAUN
SA Prazo: 60 Dia(s) Imigrante: Zouheir Hamidouche Passaporte: C5LXF9T69; Processo:
47041005414201840 Requerente: ASSOCIACAO SHALOM Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Agnieszka
Justyna Kluz Passaporte: EE2378703; Processo: 47039014108201843 Requerente: ALBERTO
TEVA SANCHEZ Prazo: Indeterminado Imigrante: ALBERTO TEVA SANCHEZ Passaporte:
AAC886558Y; Processo: 47039015080201861 Requerente: GIALMA RESTAURANTE LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: GIUSEPPE MUZII Passaporte: AA6061442; Processo:
47039015088201828 Requerente: FULVIO LAZZARONI Prazo: Indeterminado Imigrante: FULVIO
LAZZARONI Passaporte: YA2979299; Processo: 47039017736201881 Requerente: SARENS
BRASIL LOCACAO DE EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
PETER POPPLEWELL Passaporte: 528182439; Processo: 47039013810201890 Requerente:
BALID PARTICIPACOES LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: FOAD GEORGE NICO L A
ZUREINEH Passaporte: BTBJD2H53; Processo: 47039013826201801 Requerente: VECO BR -
COMERCIO INDUSTRIA EXPORTACAO E IMPORTACAO DE PARQUES INFANTIS E MOBILIARIOS
URBANOS LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: JOÃO MANUEL REBELO VERGÍLIO Passaporte:
C581015; Processo: 47041006006201813 Requerente: FAROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo:
até 15/11/2018 Imigrante: ANTHONY ELSON MORGAN Passaporte: 476174495; Processo:
47041006009201849 Requerente: FAROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 15/11/2018
Imigrante: BRANT PHILIP FOLSE Passaporte: 554230290; Processo: 47041006010201873
Requerente: FAROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 15/11/2018 Imigrante: CARLOS DARIO
FUENTES Passaporte: 591016020; Processo: 47041006011201818 Requerente: FAROL APOIO
MARITIMO LTDA Prazo: até 15/11/2018 Imigrante: DALE JOSEPH PRICE Passaporte:
494248801; Processo: 47041006012201862 Requerente: FAROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo:
até 15/11/2018 Imigrante: DANIEL GORDON DALE Passaporte: 565591011; Processo:
47041006013201815 Requerente: FAROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 15/11/2018
Imigrante: DROZIN PIERRE HEBERT JR Passaporte: 488058013; Processo: 47041006014201851
Requerente: FAROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 15/11/2018 Imigrante: FRA N C I S CO
DAVID BUSTILLO Passaporte: 565591198; Processo: 47041006016201841 Requerente: FAROL
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 15/11/2018 Imigrante: HUNTER EDWARD KARASS
Passaporte: 545764592; Processo: 47041006019201884 Requerente: FAROL APOIO MARITIMO
LTDA Prazo: até 15/11/2018 Imigrante: IAN JAMES MONFILS Passaporte: 495003495; Processo:
47041006021201853 Requerente: FAROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 15/11/2018
Imigrante: JASON WILLIAM ALBURY Passaporte: 505427755; Processo: 47041006023201842
Requerente: FAROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 15/11/2018 Imigrante: JOHN ANTHONY
BABIN Passaporte: 488357996; Processo: 47041006024201897 Requerente: FAROL APOIO
MARITIMO LTDA Prazo: até 15/11/2018 Imigrante: KIRT JOSEPH PICHOFF SR Passaporte:
554804399; Processo: 47041006026201886 Requerente: FAROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo:
até 15/11/2018 Imigrante: NICHOLAS GEORGE LEDE Passaporte: 507088865; Processo:
47041006027201821 Requerente: FAROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 15/11/2018
Imigrante: PAUL JOSEPH PAINTEN Passaporte: 463944755; Processo: 47041006029201810
Requerente: FAROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 15/11/2018 Imigrante: RAFAEL LAMONT
ATKINS Passaporte: 530963699; Processo: 47041006033201888 Requerente: FAROL APOIO
MARITIMO LTDA Prazo: até 15/11/2018 Imigrante: TIMOTHY CLEB GRISSETT Passaporte:
464145059; Processo: 47041006034201822 Requerente: FAROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo:
até 15/11/2018 Imigrante: WESLEY JAMES SAVOIE Passaporte: 446707767; Processo:
47041006035201877 Requerente: FAROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 15/11/2018
Imigrante: WILLIAM LAMONT BUCKLEY JR Passaporte: 530506101; Processo:
47041006318201819 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
25/11/2018 Imigrante: Ismail Kuçukdere Passaporte: U07180099; Processo:
47041006319201863 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
25/11/2018 Imigrante: Hasan Uzun Passaporte: U05305334; Processo: 47041006322201887
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 25/11/2018 Imigrante: Sedat
Yemis Passaporte: U11116456; Processo: 47041006325201811 Requerente: PE T R O L EO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 25/11/2018 Imigrante: Murat Mete Passaporte:
U11839572; Processo: 47041006328201854 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO  S A
PETROBRAS Prazo: até 25/11/2018 Imigrante: Ahmet Tas Passaporte: U02839099; Processo:
47041006333201867 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
25/11/2018 Imigrante: Volkan Soyyigit Passaporte: U05174617; Processo:
47041006342201858 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
25/11/2018 Imigrante: Mert Ascioglu Passaporte: U08243374; Processo: 47041006345201891
Requerente: TRANSOCEAN BRASIL LTDA Prazo: até 30/11/2018 Imigrante: Jose Manuel Galardi
Tellechea Passaporte: PAA437302; Processo: 47041006346201836 Requerente: TRANSOCEAN
BRASIL LTDA Prazo: até 30/11/2018 Imigrante: Rayford Dewayne Callier Passaporte:
561199255; Processo: 47041006427201836 Requerente: TRANSOCEAN BRASIL LTDA Prazo: até
30/11/2018 Imigrante: Iurii Vorobiov Passaporte: FE666414; Processo: 47041005524201810
Requerente: CONGREGACAO DAS IRMAS DE SANTA DOROTEIA DA FRASSINETTI PROVINCIA
BRASILEIRA Prazo: até 19/10/2019 Imigrante: DOMINGAS FILIPA LUCAS Passaporte: N0699869;
Processo: 47041005764201814 Requerente: ISRAEL ANTONIO RUBI LOPEZ Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: ISRAEL ANTONIO RUBI LOPEZ Passaporte: C01982988.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
PORTARIA Nº 782, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições que lhe
confere o art. 8° do Decreto n.° 05, de 14 de janeiro de 1991 e o art. 19° da Portaria SIT
n.° 03, de 01 de março de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar a inscrição n.° 0096768, concedida ao empregador
ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SÍTIO MINERAÇÃO S.A., CNPJ 18.565.382/0001-66,
estabelecido na Fazenda São Bento, s/nº, bairro Barra Feliz, Santa Bárbara/MG CEP 35960-
000, no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, por execução inadequada, a partir
de 09/08/2011, conforme disposto no Processo nº 47753.000014/2017-31.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CLAUDIO SECCHIN

PORTARIA Nº 784, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições que lhe
confere o art. 8° do Decreto n.° 05, de 14 de janeiro de 1991 e o art. 19° da Portaria SIT
n.° 03, de 01 de março de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar a inscrição n.° 1945653, concedida ao empregador U-SHIN DO
BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA., CNPJ 17.465.122/0001-56, estabelecido na Estrada
Velha Guarulhos São Miguel, 4231, Jardim Arapongas, Guarulhos/SP, CEP 07210-250, no
Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, por execução inadequada, a partir de
03/12/2013, conforme disposto no Processo nº 46266.000704/2018-08.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CLAUDIO SECCHIN

DESPACHO DE 16 DE NOVEMBRO DE 2018

O Coordenador Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no
uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de
setembro de 2004 e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o
que dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto
de infração ou notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº P R O C ES S O AI E M P R ES A UF

. 01 46263004706201545 207565651 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 02 46263004708201534 207565902 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 03 46263005750201572 208049355 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 04 46263005747201559 208049266 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 05 46263005396201586 207888990 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 06 46263005369201511 207885559 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 07 46263005354201545 207877467 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 08 46263005367201514 2078836960 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 09 46263004684201513 207555133 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 10 46263004673201533 207547319 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 11 46263004679201519 207550026 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 12 46263004704201556 207564922 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 13 46263005753201514 208049401 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 14 46263005744201515 208049151 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 15 46263005741201581 208049045 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 16 46263004674201588 207547629 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 17 46263004680201535 207550107 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 18 46263004705201509 207565031 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 19 46263004685201568 207555150 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 20 46263004699201581 207562784 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 21 46263005749201548 208049339 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 22 46263005752201561 208049380 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 23 46263005746201512 208049223 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 24 46263005740201537 208048995 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 25 46263005743201571 208049118 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 26 46263004686201511 207555206 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 27 46263004701201512 207563659 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 28 46263004683201579 207550549 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 29 46263004687201557 207555257 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 30 46778000692201591 207214433 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda BA

. 31 46778000685201599 207031355 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda BA

. 32 46263005751201517 208049371 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 33 46263005748201501 208049304 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 34 46263005742201526 208049061 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 35 46263005745201560 208049193 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 36 46263005754201551 208049410 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 37 46263004678201566 207548501 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 38 46263004703201510 207564035 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 39 46263004709201589 207565970 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 40 46263005356201534 207877483 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 41 46263004675201522 207548081 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 42 46212005132201790 211517623 Romano e Queiroz Ltda - ME PR

. 43 46212005131201745 211515949 Romano e Queiroz Ltda - ME PR

. 44 46263004688201500 207555273 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 45 46263004702201567 207563853 Arcos Dourados com de Alimentos Ltda SP

. 46 46212005128201721 211524701 Romano e Queiroz Ltda - ME PR

. 47 46212005129201776 211524816 Romano e Queiroz Ltda - ME PR

. 48 46212005130201709 211524841 Romano e Queiroz Ltda - ME PR

. 49 46212005133201734 211481891 Romano e Queiroz Ltda - ME PR

. 50 46219008993201689 209828935 Teletech Brasil Serviços Ltda SP

. 51 46219008992201634 209828552 Teletech Brasil Serviços Ltda SP

. 52 46219021932201526 208455370 Companhia Paulista de Trens Metropolitanos SP

. 53 46223003578201670 209380632 Carone Combustíveis Ltda MA

. 54 46223003577201625 209380586 Carone Combustíveis Ltda MA

. 55 46259005572201620 2103796850 Aliance Express Transp. e Logística Ltda SP

. 56 46225004311201507 207813566 CRX Comércio Ltda RR

. 57 46225004310201554 207813531 CRX Comércio Ltda RR

. 58 46225004309201520 207813647 CRX Comércio Ltda RR

. 59 46225004306201596 207813582 CRX Comércio Ltda RR

. 60 46225003133201599 207304394 F A Santos Bonfim - ME RR

. 61 46225003132201544 207304408 F A Santos Bonfim - ME RR

. 62 46225005489201567 208103996 F C N Quadros e Cia Ltda - ME RR

. 63 46225005334201521 208071571 F C N Quadros e Cia Ltda - ME RR

. 64 46225005834201562 208262121 Raisan Sousa Meneses RR

. 65 46225005832201573 208262181 Raisan Sousa Meneses RR

. 66 46225005569201512 208117920 J. Montanha - ME RR

. 67 46225004246201510 207784418 Estrela Com e Serv Ltda - EPP RR

. 68 46225005124201532 207971315 Lorenzi e Lorenzi Ltda - ME RR

. 69 46225002181201560 206861630 Asatur Transp. Ltda RR

. 70 46207001422201571 205994199 Tubos Soldados Atlântico S/A ES

. 71 46653005188201674 210620781 Unimed Cuiabá Coop de Trabalho Médico MT

. 72 46653005166201612 210570920 Unimed Cuiabá Coop de Trabalho Médico MT

. 73 46653005165201660 210570911 Unimed Cuiabá Coop de Trabalho Médico MT

. 74 46653005164201615 210570890 Unimed Cuiabá Coop de Trabalho Médico MT

. 75 46653005163201671 210570822 Unimed Cuiabá Coop de Trabalho Médico MT

. 76 46653005162201626 210570814 Unimed Cuiabá Coop de Trabalho Médico MT

. 77 46653005161201681 210565942 Unimed Cuiabá Coop de Trabalho Médico MT

. 78 46653005140201666 210555602 Unimed Cuiabá Coop de Trabalho Médico MT

. 79 46653005139201631 210555912 Unimed Cuiabá Coop de Trabalho Médico MT

. 80 46653005138201697 210556005 Unimed Cuiabá Coop de Trabalho Médico MT

. 81 46653005137201642 210556170 Unimed Cuiabá Coop de Trabalho Médico MT

. Nº P R O C ES S O N D FC E M P R ES A UF

. 01 46212005127201787 200884972 Romano e Queiroz Ltda - ME PR

. 02 46219023939201582 200643223 TNT Mercúrio Cargas e Encomendas Expressas S/A SP

. 03 46240000452201635 200701274 Dist de Bebidas Farid Ltda MG

. 04 46653005136201606 200803743 Unimed Mais Serviço Atenção domiciliar MT

FELIPE POVOA ARAUJO

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atribuições, indeferiu os

seguintes pedidos de autorização de residência:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
DESPACHO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Tendo em vista a decisão proferida no Processo Judicial nº 0000330-02.2014.5.10.0002 do Tribunal Regional do Trabalho 10ª Região, a Portaria 326/2013 e a Nota Técnica
n.° 89/2018/CIP/GAB/SRT/MTb, o Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, resolve SUSPENDER o registro sindical do SINDICATO DOS TRABALHADORES
E TRABALHADORAS RURAIS DE ARAQUARI E BARRA DO SUL, CNPJ: 82.588.369/0001-21, até que seja incluído no seu estatuto social a limitação da área de exploração inferior a
dois módulos rurais.

MAURO RODRIGUES DE SOUZA
Secretário

Ministério dos Direitos Humanos

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 348, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

Divulga o resultado das metas institucionais do Ministério dos Direitos Humanos para o período compreendido entre 15 de março de 2018 a 14 de
setembro de 2018, referente à Avaliação de Desempenho para fins de concessão da Gratificação de Desempenho de Atividade em Políticas Sociais -
G DA P S .

O MINISTRO DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS, no uso das atribuições do cargo, e considerando o disposto na Lei nº 12.094, de 19 de novembro de 2009, no Decreto nº
8.435, de 22 de abril de 2015, na Portaria MDH nº 49, de 26 de janeiro de 2018, e na Portaria MDH nº 330, de 23 de outubro de 2018, resolve:

Art. 1º Divulgar o resultado das metas institucionais, global e intermediárias, do Ministério dos Direitos Humanos no período compreendido entre 15 de março de 2018 a 14 de
setembro de 2018, conforme Anexo desta Portaria, observada a correlação do percentual de cumprimento da meta contida no Anexo II da Portaria MDH nº 330, de 2018, o que resulta
em 80 (oitenta) pontos a serem atribuídos na composição do cálculo da Gratificação de Desempenho de Atividade em Políticas Sociais - GDAPS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO DO VALE ROCHA

ANEXO

. Descrição Fórmula de Cálculo Unidade de
Medida

Meta Prevista (anual) Meta Prevista 1ª etapa (março
2018 a setembro 2018)

Meta
Apurada

. Atingimento do conjunto de metas
intermediárias

Média do percentual de atingimento dos resultados
alcançados nas metas institucionais intermediárias.

Percentual 100% 65% 79%

. METAS INTERMEDIÁRIAS

. Indicador Finalidade Fórmula de cálculo Unidade de
medida

Meta Prevista 1ª
etapa (março a

setembro de 2018)

Apuração da
Meta

.

.

. Percentual do Valor
Empenhado

Fomentar ações de enfrentamento ao racismo, promoção
da igualdade racial e desenvolvimento para comunidades
tradicionais e remanescentes de quilombos

(Valores Empenhados / Limite
Disponibilizado) x 100

Percentual 65% 42%

. Percentual do Valor
Empenhado

Implantar ações de promoção, defesa e proteção dos
direitos humanos da criança e do adolescente

(Valores Empenhados / Limite
Disponibilizado) x 100

Percentual 65% 81%

. Percentual do Valor
Empenhado

Estabelecer ações de promoção e defesa dos direitos da
pessoa com deficiência

(Valores Empenhados / Limite
Disponibilizado) x 100

Percentual 65% 83%

. Percentual do Valor
Empenhado

Implementar ações de promoção e defesa dos direitos
humanos

(Valores Empenhados / Limite
Disponibilizado) x 100

Percentual 65% 51%

. Percentual do Valor
Empenhado

Promover política para as mulheres: autonomia e
enfrentamento à violência

(Valores Empenhados / Limite
Disponibilizado) x 100

Percentual 65% 136%

Ministério dos Transportes,
Portos e Aviação Civil

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
DECISÃO Nº 179, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da
competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de
setembro de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986,
e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando o que consta do processo
nº 00058.033538/2018-72, deliberado e aprovado na 32ª Reunião Deliberativa Eletrônica
da Diretoria, realizada nos dias 19 e 20 de novembro de 2018, decide:

Art. 1º Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização operacional para explorar
serviços aéreos públicos outorgada à sociedade empresária AEROAGRÍCOLA SOLO LTDA.,
CNPJ nº 53.153.813/0001-88, com sede social em Paranapanema (SP).

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos públicos autorizadas são aquelas
constantes das Especificações Operativas da empresa, expedidas pela Superintendência de
Padrões Operacionais, e disponíveis no endereço https://www.anac.gov.br/eo.

Art. 3º Fica revogada a Decisão nº 138, de 16 de dezembro de 2013, publicada
no Diário Oficial da União de 18 de dezembro de 2013, Seção 1, página 4.

Art. 4º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE
PORTARIA Nº 3.516, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

Aprova a Instrução Suplementar nº 137-001, Revisão C.

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 35, inciso III, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381,
de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 14 e 18-A da Resolução
nº 30, de 30 de maio de 2008, e considerando o que consta do processo nº
00066.018758/2018-77, resolve:

Art. 1º Aprovar a Instrução Suplementar IS nº 137-001, Revisão C (IS nº
137-001C), intitulada "Orientações relativas a equipamentos dispersores".

Parágrafo único. A Instrução de que trata este artigo encontra-se disponível
no Boletim de Pessoal e Serviço - BPS (endereço eletrônico
https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/boletim-de-pessoal/) e na
página "Legislação" (endereço eletrônico https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao)
desta Agência, na rede mundial de computadores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO JOSÉ SILVEIRA HONORATO

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA-GERAL DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA Nº 3.562, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL, no uso da atribuição que lhe
confere o item 4.3.2.1(a)(i) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, aprovado pela
Portaria nº 2710 de 29 de agosto de 2018, tendo em vista o disposto no Regulamento
Brasileiro de Aviação Civil nº 119 (RBAC nº 119), no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil
nº 135 (RBAC nº 135) e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que
consta do processo nº 00065.120921/2014-47, resolve:

Art. 1º - Ratificar a emissão do Certificado de Operador Aéreo (COA) nº 2018-
11-60DX-01-00, Revisão 00, emitido em 20 de novembro de 2018, em favor de Goose Táxi
Aéreo Ltda.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES RAMOS

PORTARIA Nº 3.578, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL, no uso da atribuição que lhe
confere o item 4.3.2.1(a)(i) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão E,
aprovado pela Portaria nº 2.710, de 29 de agosto de 2018, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 137 (RBAC nº 137) e na Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, e considerando o que consta do processo nº 00058.535380/2017-90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a emissão do Certificado de Operador Aéreo - COA nº 2016-03-
50DE-01-01, Revisão 1, emitido em 29 de outubro de 2018, em favor da sociedade
empresária CAMPONESA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA, enviado à interessada em 29 de
outubro de 2018 pelo Ofício nº 3665/2018/GTCE/GOAG/SPO-ANAC, com base nas
seguintes características:

I - Endereço: Aeródromo Centeno - Código OACI SSAU - Estrada Estadual, KM 08
- Capivaras - 1º Distrito - Tapes / RS - CEP: 96.760-000

II - Tipo de operador: Aeroagrícola;
III - Tipo de operação: Operações Aeroagrícolas comerciais; e
IV - Regulamentação: RBAC nº 137.
Art. 2º Independente do exposto na presente Portaria, as operações somente

poderão iniciar-se e manter-se enquanto os seguintes documentos estiverem válidos:
I - Autorização para operar, emitida pela Diretoria e publicada no Diário Oficial

da União - DOU; e
II - Registro de estabelecimento no Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento - MAPA.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES RAMOS

PORTARIA Nº 3.581, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL, no uso da atribuição que
lhe confere o item 4.3.2.1(a)(i) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão
E, aprovado pela Portaria nº 2.710, de 29 de agosto de 2018, tendo em vista o disposto
no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 137 (RBAC nº 137) e na Lei nº 7.565, de

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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19 de dezembro de 1986, e considerando o que consta do processo nº
00058.005217/2018-88, resolve:

Art. 1º Ratificar a emissão do Certificado de Operador Aéreo - COA nº 2018-
10-60ET-02-00, Revisão 0, emitido em 26 de outubro de 2018, em favor da sociedade
empresária ÁGUIA DOURADA AERO AGRÍCOLA LTDA.-ME, enviado à interessada em 26
de outubro de 2018 pelo Ofício nº 3594/2018/GTCE/GOAG/SPO-ANAC, com base nas
seguintes características:

I - Endereço: Rua Nélida Suedi Schuch, 425 - Jardim América - Vilhena/RO
CEP 76.980-770

II - Tipo de operador: Aeroagrícola;
III - Tipo de operação: Operações aeroagrícolas comerciais; e
IV - Regulamentação: RBAC nº 137.
Art. 2º Independente do exposto na presente Portaria, as operações

somente poderão iniciar-se e manter-se enquanto os seguintes documentos estiverem
válidos:

I - Autorização para operar, emitida pela Diretoria e publicada no Diário
Oficial da União - DOU; e

II - Registro de estabelecimento no Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - MAPA.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES RAMOS

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DIRETORIA COLEGIADA

DELIBERAÇÃO Nº 961, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMV - 342, de 21 de novembro de 2018,
e no que consta do Processo nº 50501.306425/2018-94, delibera:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do prazo estabelecido no artigo 3º da
Deliberação nº 423, de 24 de julho de 2018, que instaurou Processo Administrativo
Ordinário para apurar supostas infrações de natureza grave, puníveis com pena de
caducidade, praticadas pela COMPANHIA DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZ DE FORA-RIO -
CONCER, por mais 60 (sessenta) dias, visando à conclusão dos trabalhos e à emissão do

Relatório Final pela Comissão Processante.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO DE ASSIS LOBO
Diretor-Geral

Substituto

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ
RESOLUÇÃO Nº 353, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DO PARÁ (CDP), INTERINA, no
uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo
Licitatório n° 1685/2017, de 11/05/2017, bem como no Parecer GEJURI n° 166/2018.
resolve:

I-Cancelar o Processo Licitatório nº 1685/2017, de 11.05.2014, pelos
fundamentos constantes nos autos;

II- Autorizar a continuidade do Processo Licitatório 1756/2018, cujo objeto é a
aquisição de materiais de expediente para suprir o estoque do almoxarifado desta Companhia;

III- Acatar as orientações contidas às folhas 174 do supracitado Processo Licitatório;
IV- Publicar este ato no Diário Oficial da União - D.O.U.

MARIA HELENA MOSCOSO DA SILVA

SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria Conjunta nº 10 de 08 de setembro de 2018, publicado na página
167 da Seção 1 do Diário Oficial da União nº 223, de 21 de novembro de 2018, onde se
lê: "PORTARIA CONJUNTA Nº 10, DE 8 DE SETEMBRO DE 2018", leia-se: "PORTARIA
CONJUNTA Nº 10, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018".

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
PAUTA DA 264ª SESSÃO ORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 27 DE NOVEMBRO 2018

Hora: 13:00h
Local: Sala de reuniões da Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério

Público do Trabalho - SAUN Quadra 05, Lote C, Torre A, Edifício CNC, 16º Andar, Asa
Norte, Brasília, DF.

1ª Parte - Expediente.
a) - Comunicados e Assuntos Gerais:
1 - Coordenador(a) da CCR.
2 - Membros da CCR.
2ª Parte - Ordem do Dia.
I - Feitos com Pedido de Vista
Processo PI-000204.2006.15.003/0 - Assunto: 8.CONALIS - Interessados:

INQUIRIDO: AGROPECUÁRIA BOA VISTA, NOTICIANTE: GERENCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO EM ARARAQUARA, INQUIRIDO: SÃO MARTINHO S/A (FAZENDA
SANTA CRUZ), INQUIRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS, URBANOS, RURAIS E DAS INDÚSTRIAS DE CANA DE AÇÚCAR DE
ARARAQUARA E REGIÃO - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos.

Processo PP-000185.2012.12.001/0 - Assunto: 8.CONALIS - Interessados:
INVESTIGADO: LUIZ FERNANDO PEREIRA, NOTICIANTE: MPT-PRT12-JOINVILLE,
INVESTIGADO: PEDRO JOSÉ DE SOUZA PEREIRA, INVESTIGADO: SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO MATERIAL PLÁSTICO DE JOINVILLE - Relatora: Dra.
Andréa Isa Rípoli.

Processo IC-002868.2008.12.000/8 - Assunto: 8.CONALIS - Interessados:
NOTICIANTE: FRANCISCO FELIPE DA SILVA JUNIOR, NOTICIANTE: JOAO BATISTA DA
CUNHA REZENDE, NOTICIANTE: JULIANA AMARAL ARANTES, NOTICIANTE: MARIA DE
LOURDES BREDA, NOTICIANTE: RENATA DACORSO DE SOUZA, INQUIRIDO: SINTRATURB -

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTE URBANO, RODOVIÁRIO, TURISMO,
FRETAMENTO E ESCOLAR DE PASSAGEIROS DA REGIÃO METROPOLITANA DE
FLORIANOPOLIS, NOTICIANTE: VILSON CHAVES ALVES - Relatora: Dra. Sandra Lia
Simón.

II - Consultas
Processo IC-000221.2008.12.001/2 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE -

Interessados: INQUIRIDO: DOHLER S.A., NOTICIANTE: MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE, NOTICIANTE: MPT-PRT12-SEDE - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo IC-002002.2017.08.000/8 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE -
Interessados: NOTICIANTE: MPT - PRT/8ª - SEDE, INQUIRIDO: POLO SEGURANÇA
ESPECIALIZADA LTDA. - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-002684.2018.02.000/1 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
NOTICIADO: AUTUORI E BURMANN SOCIEDADE DE ADVOGADOS, NOTICIANTE: MPT / PRT
2ª REGIÃO (DENUNCIANTE ANÔNIMO) - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo PP-000633.2018.09.000/3 - Assunto: 8.CONALIS - Interessados:
INVESTIGADO: POSTO CANAL LESTE LTDA , NOTICIANTE: SINPOSPETRO - SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVICOS DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO
E LOJAS DE CONVENIENCIAS EM POSTOS DE CURITIBA - Relatora: Dra. Andréa Isa
Rípoli.

Processo CNS-000001.2018.30.000/6 - Assunto: - Interessados: CONSULENTE:
1ª SUBCÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

III - Conflitos de atribuições
Processo NF-007327.2018.02.000/9 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:

- Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos.
Processo NF-001343.2018.12.000/6 - Assunto: 1.CODEMAT, 4.CONAP -

Interessados: SUSCITADO: DULCE MARIS GALLE , SUSCITANTE: LUCIANO ARLINDO
CARLESSO - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos.

Processo NF-001225.2018.17.000/8 - Assunto: 4.CONAP - Interessados:
SUSCITANTE: ANTONIO CARLOS LOPES SOARES , SUSCITADO: ANA LÚCIA COELHO DE
LIMA - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos.

Processo PP-000271.1999.17.000/6 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE -
Interessados: SUSCITANTE: ANTONIO CARLOS LOPES SOARES , SUSCITADO: ANA LÚCIA
COELHO DE LIMA - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo IC-000259.2017.03.005/4 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
SUSCITANTE: LUCIANA MARQUES COUTINHO, SUSCITADO: RODRIGO OCTAVIO DE GODOY
ASSIS MESQUITA - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-006580.2018.02.000/5 - Assunto: 8.CONALIS - Interessados:
SUSCITADO: BERNARDO LEÔNCIO MOURA COELHO , SUSCITANTE: LORENA BRANDÃO
LANDIM CAMAROTTI - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-000402.2018.04.004/9 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE -
Interessados: SUSCITANTE: BRUNA IENSEN DESCONZI, SUSCITADO: LAURA FREIRE
FERNANDES - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-001561.2018.09.000/3 - Assunto: 3.CONAFRET - Interessados:
SUSCITADO: LUIS CARLOS CÓRDOVA BURIGO, SUSCITANTE: MARGARET MATOS DE
CARVALHO, NOTICIADO: EMPRESA SUL AMERICANA DE TRANSPORTES EM ÔNIBUS ,
NOTICIADO: INEILA SANDRI PARASSEN, NOTICIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA L H O,
NOTICIADO: SUL AMERICANA TRANSPORTES LTDA - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo IC-000023.2015.03.002/6 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
SUSCITADO: JOSÉ REIS SANTOS CARVALHO , SUSCITANTE: HUDSON MACHADO
GUIMARÃES, NOTICIANTE: (SOB SIGILO), INQUIRIDO: JF COMERCIO DE LIVROS E
APOSTILAS LTDA. ME - Relatora: Dra. Sandra Lia Simón.

Processo IC-000227.2017.17.001/6 - Assunto: 3.CONAFRET, 4.CONAP -
Interessados: SUSCITADO: ANTÔNIO MARCOS FONSECA DE SOUZA, SUSCITANTE:
DJAILSON MARTINS ROCHA - Relatora: Dra. Sandra Lia Simón.

Processo NF-001915.2018.03.000/7 - Assunto: 8.CONALIS - Interessados:
SUSCITADO: ROBERTO GOMES DE SOUZA, SUSCITANTE: ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA
PEREIRA, NOTICIANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO DE
FERRO E METAIS BÁSICOS DEMARIANA, SANTA BÁRBARA, BARÃO DE COCAIS, SÃO
GONÇALO DO RIO ABAIXO,RIO PIRACICABA,CAETÉ,CATAS ALTAS,BELA VISTA DE MINAS E
JOÃO MONLEVADE, NOTICIADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE
BENEFICIAMENTO E PESQUISAS NA EXTRACAO DE FERRO E METAIS BASICOS DE SAO
GONCALO DO RIO ABAIXO - Relatora: Dra. Sandra Lia Simón.

Processo NF-003373.2018.04.000/7 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
SUSCITADO: VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR, SUSCITANTE: PAULA ROUSSEFF ARAUJO -
Relatora: Dra. Sandra Lia Simón.

Processo NF-003374.2018.04.000/2 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
SUSCITADO: VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR, SUSCITANTE: PAULA ROUSSEFF ARAUJO -
Relatora: Dra. Sandra Lia Simón.

Processo NF-003375.2018.04.000/8 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
SUSCITADO: VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR, SUSCITANTE: PAULA ROUSSEFF ARAUJO -
Relatora: Dra. Sandra Lia Simón.

Processo NF-000154.2018.17.001/3 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE -
Interessados: SUSCITANTE: ROGÉRIO UZUN FLEISCHMANN, SUSCITADO: DJAILSON
MARTINS ROCHA - Relatora: Dra. Sandra Lia Simón.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados nesta Sessão
ficam automaticamente adiados para as próximas que se seguirem, independentemente
de nova inclusão em pauta.

SANDRA LIA SIMÓN
Coordenadora

Tribunal de Contas da União

PLENÁRIO
RESOLUÇÃO Nº 302, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a extinção de especialidade de cargo da
Carreira de Especialista do Quadro de Pessoal do
Tribunal de Contas da União.

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas atribuições constitucionais,
legais e regulamentares, tendo em vista o disposto no art. 1°, § 2°, do Decreto n° 2.271,
de 7 de julho de 1997;

considerando o expressivo déficit de pessoal no âmbito institucional e a limitação
para contratação de novos servidores decorrente do Novo Regime Fiscal instituído pela
Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016;

considerando a necessidade de provimento de serviços de saúde de urgência e de
modernização da área de gestão, promoção de saúde e melhoria da qualidade de vida de
autoridades e servidores do Tribunal de Contas da União;

considerando a organização dos cargos efetivos do Quadro de Pessoal do Tribunal
em especialidades, em consonância com o art. 9º, parágrafo único, da Lei nº 10.356, de 27
de dezembro de 2001, e com o caput do art. 2º da Resolução-TCU nº 147, de 28 de
dezembro de 2001; e

considerando os estudos e os pareceres constantes dos processos TC-
013.857/2012-6, 007.618/2015-8 e 020.252/2016-1 resolve:

Art. 1º É declarada em extinção, na Carreira de Especialista do Quadro de Pessoal
do Tribunal de Contas da União (TCU), regida pela Lei nº 10.356, de 27 de dezembro de
2001, a especialidade Medicina da área Apoio Técnico e Administrativo do cargo efetivo de
Auditor Federal de Controle Externo, conforme o Anexo a esta Resolução.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RAIMUNDO CARREIRO
Presidente do Tribunal

ANEXO

. Cargo Área Especialidade Quantidade

. Auditor Federal de Controle Externo Apoio Técnico e Administrativo Medicina 7

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução-TCU nº 301, de 31 de outubro de 2018, publicada no D.O.U. nº 214,
de 07/11/2018, Seção 1, pág. 59.

Onde se lê: "O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições constitucionais, legais e regulamentares,";

Leia-se: "O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas atribuições
constitucionais, legais e regulamentares, ".
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1ª CÂMARA
EXTRATO DE PAUTA

Sessão Ordinária de 1ª Câmara, de 27 de novembro de 2018, às 15h

PROCESSOS RELACIONADOS
Ministro BENJAMIN ZYMLER
014.323/2010-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Florina Souza Pinto; João Gomes Neto; Mariza Guntzel Teixeira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Maria
Representação legal: não há
024.785/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alberto Viegas; Aldair Pereira da Silva; Antonio Ribeiro dos Santos; Benedita
dos Santos; Benila Jorge Azar; Berenice Marize de Souza Aguiar; Celia de Paiva Proenca;
Cely Pimenta da Silva; David da Cunha D`estillac Leal; Dercio de Queiroz; Eruzia Siqueira
dos Santos; Eva Bluvol; Francisca Alberjulia Sales dos Santos; Genival Pessoa Leal; Haroldo
Cardoso; Heitor Ribeiro de Castro; Ilidia de Fatima Macedo da Costa; Izael Soares Campos;
Jelser Jose Ferreira Campello; Joaquim Neves de Paiva Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado do
Rio de Janeiro
Representação legal: não há
033.042/2018-7
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Estephanio Fara
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado do
Rio de Janeiro
Representação legal: não há
033.087/2018-0
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Marli Schultz
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado de
Santa Catarina
Representação legal: não há
038.125/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Fernanda Silva Jara Baggio
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Trabalho
Representação legal: não há
039.607/2018-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Emmanuel Vieira Ribeiro; Francisco Ribeiro da Silva; Maria Lopes da Silva
Filha
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado do
Rio Grande do Norte
Representação legal: não há
Ministro BRUNO DANTAS
006.158/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Carlos Moacir da Costa Ferreira Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Piauí
Representação legal: não há
006.162/2014-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Francisco das Chagas Silveira e Sousa
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Piauí
Representação legal: não há
006.166/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Lucia Helena Rios Barbosa de Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Piauí
Representação legal: não há
006.169/2014-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Maria Rosana de Jesus Tribuzi Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Piauí
Representação legal: não há
006.171/2014-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Maricel Pires Ribeiro Gonçalves
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Piauí
Representação legal: Helbert Maciel (OAB-PI 1.387) e outros, representando Maricel Pires
Ribeiro Gonçalves
006.173/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Mauricio Pereira do Rêgo Monteiro
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Piauí
Representação legal: não há
006.177/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Vicente de Paulo Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Piauí
Representação legal: Helbert Maciel (OAB-PI 1.387) e outros, representando Vicente de
Paulo Lima
027.926/2013-3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Daisy de Oliveira Pereira; Marcia Geraldo da Costa; Maria Dalma Geraldo da
Costa; Sebastiao Bernardino da Costa Junior
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro
Representação legal: não há
029.785/2018-9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Dahil Delgado Dias; Dilma Soares Botelho; Maria Helena Ignacio da Silva;
Neide da Silva Novais; Nely Minuzzi da Rosa
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
Representação legal: não há
029.788/2018-8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Clarinda Josefa da Silva; Doris de Jesus Lima de Sá Fortes; Francisca
Belarmino de Souza Azevedo; Francisca Pereira Guilherme; Francisca Silvinha Martins de
Freitas
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
Representação legal: não há
033.386/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Benedito Batista de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Norte
Representação legal: não há

038.426/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Rosana Daher Van Der Broocke
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
Representação legal: não há
038.919/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Darlesson Alves do Carmo
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Aviação Civil
Representação legal: não há
038.943/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Simone Ferreira Magalhaes
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
Representação legal: não há
039.711/2018-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Rubens Gonçalves da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Câmara dos Deputados
Representação legal: não há
039.991/2018-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Dorca Martins Rodrigues; Francisca dos Santos Tavares; Jose Firmo de Farias;
Maria Sofia Lopes da Silva; Nair Vicente da Silva Bento; Nely Therezinha Ribeiro Pinto;
Perciliana Pereira da Conceição; Therezinha de Souza Simphronio; Waldomira Neves
Botelho; Zeneide Teles Marques
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
Representação legal: não há
040.014/2018-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Abigahil Goncalves dos Santos; Anna da Conceicao de Oliveira Pinto;
Berenice de Freitas Pessoa; Cirene de Vasconcellos Pacheco; Dalva Helena Pimenta da
Costa; Edith da Cunha Coelho; Fabiana Pimenta da Costa; Hermelinda Macedo Franca;
Jandyra Morgado Miranda; Jandyra Morgado Miranda; Juranda Cunha de Carvalho; Latif
Elias dos Santos; Magnolia de Menezes Rocha; Maria Antonia Teixeira de Sa; Marinete
Rodrigues da Silva; Marta Maria Paixao Barros; Martinho de Araujo Silva; Nadyr Santos
Pereira Silva; Raquel de Moraes Valagao; Ruth Gomes da Silva; Terezinha Nascimento
Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Delegacia de Administração do MT/RJ
Representação legal: não há
040.015/2018-1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alzira de Marins Jorge; Amelia Ferreira Nunes; Anair Azevedo da Silva;
Andrelina dos Santos; Arina de Almeida Cardoso; Carolina Cardozo Cantanheda; Claudia
Ferreira Silva; Denise de Almeida Linhares; Dinorah de Souza Guarany; Edite Correia
Celestino; Eliseu Henriques de Oliveira; Eneide Fagundes da Silva; Geralda Cruz; Isolina
Oliveira Sampaio; Leda de Queiroz Reis Barros; Maria da Conceicao Dutra Andrea; Maria
de Lourdes Gomes; Mercedes Alves de Lemos; Veronica Felipe da Silva; Zila Brito Rosa
Órgão/Entidade/Unidade: Delegacia de Administração do MT/RJ
Representação legal: não há
040.018/2018-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alexandra da Conceicao Cruz; Alvina Fontoura Hiotti; Dagmar Fernandes
Soares; Dalgisa Nunes Barbosa; Gilda Alfenas Miranda; Herminia Ferreira Reis; Lana da
Conceicao Cruz; Leda Lopes de Abreu; Luana da Conceicao Cruz; Lucinda Goncalves de
Azevedo; Luiza Beth Correa da Silva; Luiza Santos Pereira; Maria Geralda Louzada Leal;
Maria Lopes de Amorim; Maria Merces Henriques da Rocha Rodrigues; Maria Ribeiro
Motta; Maria Silva; Maria Tereza Marcolina da Silva; Nylza Airosa de Souza; Olga Santos
de Souza; Rosalina dos Santos; Sandra Maria Luiza da Conceicao; Silas da Conceicao da
Cruz; Zoraida Pereira de Albuquerque
Órgão/Entidade/Unidade: Delegacia de Administração do MT/RJ
Representação legal: não há
040.020/2018-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Acacia Jurece Andre Simas; Accacia Barbosa de Freitas; Accacia Barbosa de
Freitas; Delnisea da Costa Silva; Elza Fernandes Dias; Esperanca Saraiva Alves; Justina Jose
da Costa; Lecy Vieira; Livia Aparecida Medeiros; Luzia Alves Braga; Marcelo Antonio de
Souza; Maria de Lima Pereira; Nair Cardoso do Carmo; Nair Coelho da Silva; Nair Michel
Archangelo Gioseffi; Nilda Silva Rodrigues; Olinda Soares Morgado; Olympia Cruz de
Araujo; Rosalina Lucio Barboza; Wanda Barros dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Delegacia de Administração do MT/RJ
Representação legal: não há
Ministro VITAL DO RÊGO
022.604/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carmem Lucia Urbano Serra Pinto; Celmo Mota de Araujo; Celso Luiz
Machado Ribeiro; Celso Secolo; Cesar da Costa Oliveira; Cicero Alves Fernandes; Cicero
Ribeiro de Araujo; Claudemir Cardoso Ferreira da Silva; Claudio Artur de Oliveira; Claudio
Rocha Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: Carmen Rachel Dantas Mayer (OAB/PB 8.432) e outros
022.635/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Rubens Celso Meirelles; Rubens Nicio de Morais; Rui Guilherme Feio de
Feio; Ruy Geraldo de Sousa Allen; Salvador Santos Filho; Sandra de Paula Azevedo;
Santana Luzia de Lima Bezerra; Saulo Jose de Freitas Araujo; Sebastiao Jorge Gomes
Gonçalves; Zamenhof Jose Cavalcanti Sitonio
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: Carmen Rachel Dantas Mayer (OAB/PB 8.432) e outros
024.961/2018-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ariosto da Silva Favacho; Arlete Dias Malcher; Arlindo da Paixão Rocha;
Armando dos Santos Ribeiro; Arnóbio Leão Kzan; Augusto Lopes de Lima; Augusto
Oliveira; Bartira Rosa Dias de Araujo; Benedita Vaz; Benedito Braga da Costa; Benedito
Calandrine de Oliveira; Benedito Manoel de Siqueira Flexa; Benedito Rodrigues dos
Santos; Benedito de Oliveira; Benigno Adalberto dos Santos; Bonifácio Mourão Alves;
Caciliano Tavares Rosa; Carlos Augusto Torres Freire; Carlos Barbosa de Carvalho Dias;
Carlos José de Lemos Martins
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão no Amapá
Representação legal: não há
024.966/2018-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Joao Sergio Costa Tavares; Joaquim dos Santos; Jofo Rodrigues de Vilhena;
Jorge Neves da Silva; Jose Alves de Araujo Neto; Jose Costa Gomes; Jose Djalma Campos;
Jose da Silva Santana; Jose do Carmo Balieiro; José Costa do Nascimento; João Batista
Guedes Couto; João Batista Lima; João Epifanio de Souza; João Galdino de Lima; João
Lopes Valente; João Pereira Gomes; João Ribeiro Campos; João Setubal Barbosa; João
Tavares de Souza; João dos Santos Ferreira
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão no Amapá
Representação legal: não há
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024.968/2018-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Leonice Ferreira Del Castillo; Leonildo da Silva Tavares; Leonilha Motta da
Silveira; Leopercio Lazaro de Mira; Lindovaldo Nunes Monteiro; Lucinéa de Menezes
Andrade; Luiz Antonio dos Santos; Luiz Perreira de Almeida; Manoel Diniz Belo; Manoel
Ferreira Mourão; Manoel Gomes da Conceição; Manoel José Negrão Vieira; Manoel Juarez
Pires da Costa; Manoel Neves; Manoel Nunes Ramos; Manoel Souza do Nascimento;
Manoel de Jesus Miranda da Silva; Manoel dos Prazeres Fortunato; Manoel dos Santos
Barbosa; Manoel dos Santos Chucre
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão no Amapá
Representação legal: não há
024.975/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Selma Ferreira Paiva; Severino Mariaves de Melo Filho; Sonia Maria dos
Santos Luz; Teresa Cristina Costa; Terezinha Galvão dos Santos; Terezinha Sousa dos
Santos; Terezinha de Matos Pereira; Tertulina Brito Maciel; Thereza Alfaia da Trindade;
Tiago Batista da Silva; Ubirajara Duarte Mendes; Valdemar Oeiras Monteiro; Valdemar
Vital Meireles Itarinau; Valdemar Vital Meireles Itarinau; Vera Maria Costa Corrra de Lima;
Vicente de Paula Gomes; Vital Pereira de Freitas; Vitoria Sena Brito; Vivaldo da Silva
Uchôa; Wanda Cordeiro Maciel Monteiro
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão no Amapá
Representação legal: não há
027.916/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alberto Carlos Nunes Machado Junior; Alberto Carvalho Vieira; Alberto
Gomes Pereira; Alberto Jose Oliveira Pereira; Alberto Ladislau Freire Filho; Alberto de
Oliveira Junior; Alcilene Alves do Nascimento; Aldice Aliana Costa Pinto da Silva;
Alecsandra Miranda de Andrade; Aleixo Derenievicz; Alesandro Costa Morais; Alessander
Rodrigo Silveira Andrade; Alessandra Benevides Tornentino; Alessandra Fernandes de
Souza; Alessandra Goncalves Veloso; Alessandra Olmedo Medina; Alessandra da Silva
Lopes; Alessandra de Oliveira Ferreira; Alessandro Abrandino Crivelli da Costa; Alessandro
Custodio do Nascimento
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Representação legal: não há
027.924/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Allana Queiroz de Azevedo; Allef do Nascimento Cavalcante; Allexiany
Fernanda de Lima de Almeida; Allisson Wener Reis Mendes; Allyson Lima Oliveira; Almir
Filomeno de Melo; Almir Lopes Galvao Neto; Almir Pereira de Oliveira Filho; Aloma
Camargo Arthou Sant Anna Pelizzari; Aloysio Duarte Neto; Alreth Ramos de Sousa; Altair
Araujo; Altemir Perego; Alvaro Jose Beal; Alvaro Jose Gralak; Alvaro Tadim da Costa;
Alvaro dos Santos; Alyevison Thalles de Souza Silva; Alyne Araujo Gama; Alzemir
Rodrigues
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Representação legal: não há
027.926/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Amanda Diel Rodrigues; Amanda Emilia dos Santos Celso; Amanda Fernanda
Fonseca; Amanda Gabrielle Lima da Silva; Amanda Goncalves Ribeiro; Amanda Hissamura
Dias; Amanda Ketlyn Ferreira de Freitas; Amanda Laryssa Borges do Carmo Amorim;
Amanda Leticia Abegg da Silveira; Amanda Loschi Barbosa; Amanda Maria Tributino da
Silva; Amanda Martins Santos; Amanda Paula Cabral da Silva; Amanda Prado do
Nascimento; Amanda Rafaela Freire da Silva; Amanda Ribeiro Gouveia; Amanda Rodrigues
Vieira; Amanda Rodrigues Vieira; Amanda Santos Souza; Amanda Serra Felix
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Representação legal: não há
027.932/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Ana Paula Lopes de Jesus; Ana Paula Martins Goncalves; Ana Paula Pinto
Viana; Ana Paula Santos Lima; Ana Paula Santos Silva; Ana Paula Scalzer; Ana Paula Sousa
da Silva; Ana Paula Victoriano da Silva Miranda; Ana Paula Violim; Ana Paula da Silva
Sousa Santos Peniche; Ana Paula da Silveira; Ana Raquel Correia Portela; Ana Rayssa
Oliveira Soares; Ana Rita da Silva Rodrigues; Ana Teresa Martins Nogueira; Ana Teresa
Moura de Salles Andrade; Ana Virginia Silva Galdino; Anaiara Zimmer; Anaira Lobo e
Pinheiro; Anamir Cabral
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Representação legal: não há
027.938/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andrea Brito dos Santos; Andrea Cammila Palmeira Santos; Andrea Clara
Costa de Castro; Andrea Cristina Quirino; Andrea Gomes Sa; Andrea Lucia da Silva Pereira;
Andrea Monteiro Vilela Barbosa; Andrea Perroni Monteiro; Andrei Raniery Pereira
Teixeira; Andrei de Nazareth Rodrigues Linhares; Andreia Consalter do Nascimento;
Andreia Costa de Sousa; Andreia Cristina Jesus Silva; Andreia Cristina Silva; Andreia Marta
Ribeiro; Andreia Nascimento da Silva; Andreia Natali Bitencourt de Oliveira; Andreia da
Mota Macedo; Andreia de Castro Moura Pinna; Andreia de Oliveira Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Representação legal: não há
027.940/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andreza Gomes Rodrigues da Silva; Andreza Lima da Costa; Andreza Patricia
de Assis; Andreza Pereira da Silva; Andreza Sodre Margalho; Andrielle Maceno Barros;
Andrielly Harumi Shimada; Anete Antunes Pereira; Aneylde Maria Alves; Angela Aparecida
Schules; Angela Aparecida Sousa; Angela Maria Pereira Perez; Angela de Freitas
Levandeira; Angelica Basso; Angelica Caetano Rosa; Angelica Queiroz Amancio; Angelica
Receputi Vieira de Almeida; Angelita Denise Noronha Dornelles; Angelo Antonio Santos;
Angelo Juniti Suzuki
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Representação legal: não há
027.948/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Arli Ramos de Araujo; Arlindo Pureza Martins; Armando de Freitas Nobrega
Junior; Arnaldo Ivo da Silva Aquino; Arnaldo Silva Santos; Arnaldo Silva da Cunha; Aron
Augusto de Araujo; Arthur Alves de Medeiros; Arthur Andrade de Souza; Arthur Angelo da
Silva; Arthur Barros Leite; Arthur Bispo de Oliveira; Arthur Davi Maximiano dos Santos;
Arthur Henrique Farias Castro; Arthur Lima Cirino; Arthur Moacir Costa Sampaio Batinga;
Arthur Pimenta dos Santos; Arthur de Freitas Silva; Arthur de Oliveira Lemos; Arthur de
Souza Freitas
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Representação legal: não há
027.952/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Barbara Mendonca Soares; Barbara Regiane Fraga de Albuquerque; Barbara
Regina Bertoni Letta; Barbara Silva Moreira; Beathriz Helena Guimaraes Dias Bastos
Canazaro; Beatriz Costa de Brito; Beatriz Donizeti Vilarinho Guimaraes; Beatriz Ferreira da
Silva; Beatriz Leite Pereira Dantas; Beatriz Nascimento dos Santos; Beatriz Oliveira
Andrade; Beatriz Pinheiro da Silva Barroso; Beatriz Romanzini; Beatriz da Silva Rosa;
Beatriz da Trindade Silva; Belchior Moreira e Sousa; Benedilson Jesse Souza Ribeiro;
Benedito Amorim Junior; Benedito de Souza Filho; Benigno Lopes de Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Representação legal: não há

027.956/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Brenno de Mattos Costa; Breno Braga de Souza Freitas; Breno Luiz Barbosa
Moura; Breno Magalhaes Campos; Breno Moura Galvao; Brewster Oliruam Cardoso
Jardim; Bricio Geraldo Cutini; Brigida Antonia de Carvalho Vieira; Brisa Lima da Silva;
Bruce Marcus Leite de Souza; Bruna Alessandra Dias dos Santos; Bruna Barcellos Nique;
Bruna Cassia Rodrigues; Bruna Cristina Lima dos Reis; Bruna Duarte de Moura Costa;
Bruna de Faria; Bruna de Oliveira Rojas; Bruna de Sousa Ferreira; Bruna dos Santos
Azevedo; Bruna dos Santos Borges
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Representação legal: não há
027.968/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Amorim da Costa; Carlos Andre Arrais Moura; Carlos Andre Ramalho;
Carlos Andre Santana Damascena; Carlos Andre dos Santos Leiva; Carlos Augusto Arnt
Salcides; Carlos Augusto Barros; Carlos Augusto Diniz Hubner Souza; Carlos Augusto Rocha
Leite de Rezende; Carlos Avelino Gibram Junior; Carlos Barbosa da Silva Filho; Carlos
Bename Cruz Gomes; Carlos Cirqueira Silva; Carlos Costa Carvalho; Carlos Daniel de Faria
da Costa; Carlos Diego Guimaraes Gomes Coelho; Carlos Eduardo Albuquerque Mendes;
Carlos Eduardo Andrade de Oliveira; Carlos da Silva Santiago; Carlos de Ribamar
Nascimento Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Representação legal: não há
027.973/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Caroline Mello dos Santos; Caroline Minski dos Santos; Caroline Perroni de
Andrade; Caroline Pontes de Assis; Caroline Santos da Silva; Caroline Teixeira Moreira;
Cassia Ceres Pereira Evangelista; Cassia Luana Lima da Silva; Cassia Maria da Mota;
Cassiana Miki Ishimi; Cassio Alves de Oliveira; Cassio Amancio Belizario; Cassio Cesar da
Silva; Cassio Henrique Gomes; Cassio Henrique Silva Pinheiro; Cassio Ibiapina Cardoso;
Cassio Junior Ribeiro Pereira; Cassio Michels Teixeira; Cassio Moschen Cunha Lima; Cassio
Murilo Ribeiro
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Representação legal: não há
027.977/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cindileia Rosa da Silva; Cinthia Silva de Araujo; Cinthia Soares de Carvalho;
Cinthia da Costa Souza; Cintia Cipriano da Silva; Cintia Garcia da Silva; Cintia Jerlaine
Nadalini Maltez Alves; Cintia Maria Oliveira Matos; Cintia Maria Vasconcelos de Assis;
Cintia Ribeiro Gomes; Cintia de Araujo Ramos; Cintia de Oliveira Almeida; Cintya de
Almeida Affonso; Cirlei Martins Pacheco; Cirley Brito de Melo; Ciro Viana da Ponte; Ciro
Vitor de Brito Rodrigues; Clara Alencar Sestelo; Clara Maria Machado Lima Santos; Clara
Regina Percilio dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Representação legal: não há
027.982/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Clesio Vieira Tavares; Cleudemberg Pereira de Freitas; Cleuderson de
Oliveira Batalha; Cleudson da Silva Januario; Cleusa Sarturi; Cleuton Paiva Patricio; Cleverly
Teixeira de Santana; Cleverson Augusto Pereira; Cleverson Prado Fernandes; Cleverson
Versiani de Morais; Cleydson Lustosa Lima; Cleydson Paulino dos Santos; Cleyllton Hudson
Cursino de Brito Jorge; Cleyton Max Santos de Souza; Cleyton Santiago Silva; Clezia Ramos
de Oliveira; Clicia Caroline Mendes Oliveira; Clicia Maria Alencar Ruas; Clicie Santos de
Araujo; Clissia de Almeida Passos
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Representação legal: não há
027.987/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Damares Cristina Batista Ferreira; Damares de Souza Alencar; Damaris
Bernardo de Souza; Damaris Matos Alles; Damycielle Rolon Farias; Dan Dias Ramos;
Dandara Luanda do Nascimento Candanda; Dandara Valeria da Silva Melo; Daneivan
Rainey Cordeiro Campos; Daniel Altenhofer Linck; Daniel Alves Soares; Daniel Arthur
Pinheiro de Moura; Daniel Bastos Figueiredo; Daniel Cabral Silva; Daniel Candido Ferreira;
Daniel Carlos de Oliveira Correa; Daniel Carvalho Ribeiro; Daniel Costa Bosi; Daniel da
Silva Costa; Daniel da Silva Mattos
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Representação legal: não há
027.993/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Danillo Soares do Nascimento; Danilo Adney Gomes de Souza; Danilo
Albarado Quintanilha; Danilo Assuncao Moreira Caldas; Danilo Assuncao da Silva; Danilo
Athos de Oliveira; Danilo Cezar da Silva Peixoto; Danilo Corsino de Queiroz Albuquerque;
Danilo Costa Soares; Danilo Fabricio Guimaraes da Silva; Danilo Farias Berberino; Danilo
Ferreira da Costa; Danilo Fre Campos; Danilo Marques da Silva; Danilo Miranda do
Nascimento; Danilo da Costa Ramos; Danilo da Silva Souza; Danilo de Jesus Tavares;
Danilo de Meireles Nunes Muniz; Danilo de Oliveira Soares
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Representação legal: não há
027.996/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Davson Bruno da Silva Melo; Dayana Paes de Araujo; Dayana Rocha
Dourado Vasconcelos; Dayane Barbosa Matos; Dayane Kelly Lino de Carvalho; Dayane
Lima Pereira de Lemos; Dayane Maria Ferreira; Dayane Mendes Teles; Dayane de
Menezes Horreda; Dayanne Diniz da Silva Ferro; Dayanne de Lima Freire; Dayene
Behrends Dantas; Dayene Karina Bezerra Soares; Dayse Dayane de Matos Bezerra da Silva;
Dayse Roseane da Silva Ramos; Debora A Martins Bittencourt; Debora Boynard de Paiva
Zylbersztejn; Debora Candida Goncalves; Debora Cintra Toscano de Brito; Debora Cordeiro
Torres
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Representação legal: não há
028.000/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Derick Henrique Barbosa dos Santos; Derik Ribeiro de Souza; Derivaldo
Andrade; Deuziane de Jesus Leocadio; Deyfson Mota Araujo; Deyseane Figueredo Maximo
Claudino; Deyvid Fernando de Oliveira; Deyvid Souza Rocha; Deyvid Wilkerson de Souza
Nogueira; Deyvison Alex Morais de Morais; Deyvison Campos dos Santos; Deyvison
Monteiro Melo; Deyvison Pereira de Brito; Dhaiana Gomes Inacio; Dhiego Raphael
Rodrigues Araujo; Diana Beatriz Moraes Soares; Diana Correa de Andrade Penante; Diana
Ferreira Barbosa; Diana Lys Ferreira da Silva; Diana Maria de Freitas Nunes
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Representação legal: não há
028.005/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Djalma Alessandro Cordeiro da Silva; Djalma da Silva Pereira Junior; Djenane
Kenia de Azevedo; Djosye Poliana Alves Ferreira; Domingos Araujo Mourao; Domingos
Euzebio de Albuquerque Neto; Domingos Savio Loureiro de Moura; Domingos dos Santos;
Donato Marcio Mendes Figueiredo; Dorailce Baia Mota; Dorailma Vicuna Baia Mota;
Doralice Baia Mota; Dorielton Nunes Barbosa; Dorival Biao de Melo; Douglas Brandao
Duarte; Douglas Chardson de Sousa Ibiapina; Douglas Damasio Quaresma; Douglas Davi
Viveiros Silva; Douglas de Castilho Floriano Vieira; Douglas de Freitas
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Representação legal: não há
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028.012/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Eduardo Santiago de Oliveira; Eduardo Schimitt Santa Helena; Eduardo
Selbach; Eduardo Stacul Schultz; Eduardo Tosto Felloni de Mattos; Eduardo Victor Moraes
de Lima; Eduardo Viedo Moreira; Eduardo Villa Borges; Eduardo Waechter Dias; Edvaldo
Correa Matias; Edvaldo Florencio de Araujo Filho; Edvan Marcos Azevedo de Almeida;
Edvanildo Andrade da Silva; Edwim Ricardo Nascimento; Edysio Storch Caetano; Egberto
Santuchi Rocha; Egina Serra Cavalcante; Elaine Abilio; Elaine Andrade Xavier; Elaine
Aparecida Costa Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Representação legal: não há
028.017/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Elisa Mara Pereira; Elisa Moreira de Aguiar; Elisa Reis Maciel; Elisa Telles
Sepulveda Ribeiro; Elisabete Regina Biss; Elisabete de Figueiredo Ferreira Matos; Elisama
Cardoso Santos; Elisamar Vital Maciel dos Santos; Elisandro Barros da Silva; Elisangela
Celimar da Silva; Elisangela Santos Pinheiro Houghton; Elisangela Santos Santana; Elisangela
Soares de Paula; Elisangela da Silva; Elisangela da Silva Florencio Freire; Elisia Rocha Souza;
Elison de Oliveira Brito; Elissana Vieira Duarte; Elisson Alvarenga Santana; Elisson Marcos
Barros Sousa
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Representação legal: não há
028.022/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Erica Pinto Evangelista; Erica Santos do Carmo; Erick Castro Sombra da Silva;
Erick Cristian dos Santos; Erick Jose Silva de Souza; Erick Paul Carvalho Lima; Erick Silva
Martins; Erick de Paula Chiuchi; Erico Nival Monteiro da Silva; Ericson Job Chaves de Souza;
Ericson Severino; Eridinaide Machado Negromonte; Eridio Guedes da Silva; Erik Carvalho da
Costa; Erik Renan Soares Fernandes; Erika Afonso de Oliveira; Erika Cristina de Souza
Nascimento; Erika Justino dos Santos Sonoda; Erika Lima Rodrigues de Oliveira; Erika
Machado Branco Ramos
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Representação legal: não há
028.027/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fabiana Ferreira da Silva; Fabiana Lira dos Santos Medeiros; Fabiana Manso
Fernandez dos Santos; Fabiana Maria Amancio de Lima; Fabiana Mesquita Marreiro;
Fabiana Pereira Rodrigues; Fabiana Pereira dos Santos Soares; Fabiana Rivas de Araujo
Soares; Fabiana de Oliveira Costa Rodrigues; Fabiana de Souza Pinho dos Santos; Fabiana
de Souza da Silva; Fabiana do Espirito Santo; Fabiane Pereira Almeida; Fabiano Cathcart dos
Santos; Fabiano Tito Luna Filho; Fabiano Vila Verde Almeida; Fabiano da Silva Alves;
Fabiano de Carvalho Silva; Fabiene Fernanda da Silva; Fabiene Santos Abdala
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Representação legal: não há
029.803/2018-7
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Odyssêia Pinheiro de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão no Acre
Representação legal: não há
032.857/2017-9
Natureza: Representação
Representante: Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-geral da União
Responsável: Fundação Universidade Federal do Rio Grande
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande
Representação legal: não há
033.083/2018-5
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Alberto da Silva Jacintho
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério Público do Trabalho
Representação legal: não há
033.113/2018-1
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Luzia Vieira da Silva Freire
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério Público Federal
Representação legal: não há
033.129/2018-5
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Lucy de Souza Veiga; Maria de Lourdes Braz Barbosa; Maria de Lourdes
Chaves; Tereza Klinski Kober; Verônica Maria de Queiroz
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
Representação legal: não há
033.553/2015-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Antonio Marcos de Abreu Peixoto; Nivel Engenharia Ltda - EPP
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Ceará-Mirim/RN
Representação legal: Ana Carolina Santos Duarte (OAB/RN 9.246) e Anna Tayze Araújo da
Silveira (OAB/RN 7.042)
034.924/2018-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ireneu Machado de Souza; Jose de Oliveira; Leticia Marim Gomes; Maria
Aparecida da Silva; Maria de Jesus Pires
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão em Rondônia
Representação legal: não há
037.677/2018-7
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria Francisca Barbosa dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão no Amapá
Representação legal: não há
038.903/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carolina Teixeira Silva; Diego de Almeida Zanon; Marcelo Miranda Freire de
Melo
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Representação legal: não há
038.906/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Joao Lucas Goncalves Soares da Silva; Sarah de Almeida Rocha Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Representação legal: não há
039.526/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Leonil de Aquino Pena Amanajas
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão no Amapá
Representação legal: não há
039.561/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Beatriz Silva; Daniel de Sousa; Geralda de Oliveira Magalhaes; Jose Carlos
Ferreira da Silva; João Jose Lobo Gaston; Lucio Fernandes de Oliveira Santos; Manoel
Pereira Neto; Sandra Regina de Oliveira Brito

Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão em Rondônia
Representação legal: não há
039.570/2018-5
Natureza: Reforma
Interessados: Jose Pedraza Farel; Jose Roberto Pinheiro dos Santos; Maremilton Ferreira da
Silva; Marino Marques de Castro; Menerval Carlos de Lima; Oliveira Furtado de Souza;
Pedro Paulo Martins de Sousa; Pedro Rodrigues da Silva; Raimundo Joao Ribeiro;
Redomarck de Paiva Viana Sobrinho; Roberto Americo da Silva; Walter Alves Brasil; Wilson
Firmino
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão em Rondônia
Representação legal: não há
039.616/2018-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Kerliane Santos Sena; Lucas Alves Sales; Luiz Vaz da Costa; Maria Lenice
Gomes; Maria Pereira de Santana; Rita Pereira Rocha; Rosa Maria de Jesus; Vanda da Costa
Fe r n a n d e s
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão em Roraima
Representação legal: não há
039.624/2018-8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alessandra Danielle Rosato Gillet; Alfredina Alves de Souza; Alvaro Ferreira
Abiorana; Antonio Teles Coelho; Debora Hermann; Ernestina Vargas de Castro; Florinda
Galdino da Costa; Jevan Ferreira de Souza Oliveira; Lydia Alves de Moura Almeida; Manoel
Fernandes de Oliveira; Maria Pereira Abiorana; Maria Pinho de Araujo
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão em Rondônia
Representação legal: não há
039.633/2018-7
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Marilene Barbosa Nascimento; Renerson Barbosa Nascimento
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão em Roraima
Representação legal: não há
039.990/2018-4
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Angelina Oliveira Evangelista; Caoby Jose Gaspar; Francisco Mendonça Silva;
Livia de Oliveira Martins
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Órgãos Extintos e de Gestão de Folha de
Pagamento
Representação legal: não há
Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI
001.165/2017-8
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2016
Responsáveis: José Borges dos Santos Júnior; Maria Theresa Lazaro
Órgão/Entidade/Unidade: Subsecretaria-geral do Serviço Exterior
Representação legal: não há
001.354/2015-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Benoni Eduard Leys; Euberto Luiz de Almeida Rocha
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Inhambupe/BA
Representação legal: Yndira Santos Paixão Cunha (OAB/BA 21.434) e outros, representando
Euberto Luiz de Almeida Rocha; Paulo Victor Souza Sena (OAB/BA 37.405) e outros,
representando Benoni Eduard Leys
001.372/2017-3
Natureza: Representação
Representante: Serviço de Auditoria do Ministério da Saúde no Estado do Maranhão
( S EAU D / M A / M S )
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Poção de Pedras/MA
Representação legal: não há
003.747/2015-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Tanhaçu/BA
Responsável: Eduardo Silva Santana, ex-Prefeito
Representação legal: não há
004.394/2017-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Apicum-açu/MA
Responsável: Sebastião Lopes Monteiro, ex-Prefeito
Representação legal: não há
006.625/2017-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Curuçá - PA
Responsável: Fernando Alberto Cabral da Cruz
Representação legal: não há
006.925/2016-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Cansanção - BA
Responsável: Luiz Batista de Jesus
Representação legal: não há
008.094/2017-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Vigia de Nazaré/PA
Responsável: Noé Xavier Rodrigues Palheta
Representação legal: não há
008.360/2017-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Cachoeira do Arari/PA
Responsáveis: Benedito Vasconcelos de Oliveira Filho; Jaime da Silva Barbosa
Representação legal: não há
023.746/2017-3
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2016
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Incra no Estado do Espírito
Santo
Responsáveis: Alessandro Mathias Holtz; Antonio Fabiano Aguiar; Eduardo Dezan Garcia;
Eleandro Silva da Cruz; Evans Leandro da Silva; Genivaldo Jose Lievore; Gezualdo Nunes
Galvao; Girley Vieira da Silva; Laercio Andre Nochang; Ludmila Piol Carrara; Marcelli Pereira
Machado de Oliveira; Maria das Graças Moreira Beltrão; Oscar Oseias de Oliveira; Paulo
Cesar Dias; Sebastiao Vicente Buteri; Tiberio Vianna Xavier; Wellington Subtil do
Nascimento
Representação legal: não há
029.272/2015-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Pilão Arcado - BA
Responsável: João Ubiratan Queiroz Lima
Representação legal: não há
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030.186/2018-8
Natureza: Representação
Representante: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Maranhão
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Brejo de Areia/MA
Representação legal: não há
032.951/2018-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antônio Carlos Bomfim; Cláudia da Silva e Silva; Edna Elizabeth Pereira
Cardoso; Fernando José Pozzi de Vasconcelos Cruz; Francisco Ferdinando Andrekowisk
Filho; Francisco José Luderitz de Medeiros
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Representação legal: não há
033.096/2016-3
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2015
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Incra no Distrito Federal
Responsáveis: Aldo Miranda Feitosa; Edileuza Silva Neiva; Edleusa e Silva dos Santos;
Joaquim Ferreira da Silva Filho; Jose Raimundo Sepeda da Silva; Jose Ribeiro de Andrade;
Marcio Hedilberto Cunha Borges; Marco Aurelio Bezerra da Rocha; Sandra Cristina Dias
Santos Knupfer
Representação legal: não há
034.485/2016-3
Natureza: Representação
Representantes: Vereadores Eulina Silva Amorim, Andresson Souza Oliveira, Benedito
Carlos dos Reis, Deusdete Soares da Silva, Jailton Alves de Souza, e Genildo Ferreira dos
Reis
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Ribeira do Amparo - BA
Representação legal: não há
035.336/2017-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Uruará/PA
Responsável: Eraldo Sorge Sebastião Pimenta, ex-Prefeito
Representação legal: Murilo Queiroz Melo Jacoby Fernandes (OAB/DF 41.796), Ana Carolina
Mazoni (OAB/DF 31.606) e outros, representando Eraldo Sorge Sebastião Pimenta
035.947/2018-7
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Sandra Regina Avila
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Representação legal: não há
035.949/2018-0
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Tereza Francisca de Assis
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério das Relações Exteriores
Representação legal: não há
036.199/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Eunídia Mendes da Paz
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus
Representação legal: não há
036.809/2018-7
Natureza: Representação
Representante: EICO Sistemas e Controles Ltda
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia de Saneamento do Pará
Representação legal: não há
037.674/2018-8
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Aysa Osorio Silveira da Mota
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério das Relações Exteriores
Representação legal: não há
039.630/2018-8
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Lurdes Pereira de Moura
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Representação legal: não há
Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA
012.656/2018-6
Natureza: Representação
Representante: Orion Telecomunicações Engenharia S/A
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Representação legal: não há
024.687/2010-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Vilma Baracho Barbosa Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG
Representação legal: não há
024.826/2018-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Arminda Maria Conceição Silva; Arnaldo de Vasconcelos Serpa; Athayde
Pereira de Castro; Augusto Areal; Augusto Octaviano Bessa; Aurora Angela da Silva
Moreira; Ayrton Teixeira; Benedito Carlos de Souza; Brasilina de Araujo Leal
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado do Rio de Janeiro
Representação legal: não há
024.828/2018-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Clelia Ferro Macedo; Dario Godinho; Delio Maia Barbosa; Delphina Santos
Silva; Deneide Andrade Santos Veiga Lopes; Diana Veiga Bueno da Silveira; Dora Gontan
Garrastazu; Edemir Rodrigues Brasil; Edson Nascimento Marques Pinto; Elezabeth Macedo
de Morgado; Elias Dionel de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado do Rio de Janeiro
Representação legal: não há
024.835/2018-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria Helena da Silveira Spinola; Maria Izabel Taborda Fernandes; Maria Jose
Moreno de Almeida; Maria Martha Silva dos Santos; Maria Olivia de Castro Esteves; Maria
de Lourdes Ferreira Barros; Maria do Carmo da Costa Monteiro; Marina Machado
Sarmento; Miguel Cione Pardi
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado do Rio de Janeiro
Representação legal: não há
029.153/2017-4
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2016
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Regional do Sesi no Estado de Pernambuco
Responsáveis: André Luz Negromonte; Apurina Amazonas Caldas Filho; Ernane de Aguiar
Gomes; Eveline Pereira de Sá Remígio de Oliveira; Fernando Carlos Albuquerque Teixeira;
Israel Ferreira de Torres; Jorge Wicks Corte Real; Jose Oliveira Borba Pacifico; Marcelo
Martins Tavares; Milton dos Reis Gomes; Mário Conte; Nilo Augusto Camara Simoes;
Otiniel Geroncio Barbosa; Ricardo Essinger; Ricardo Rodrigues; Samoel Jose Gomes da
Silva
Representação legal: não há

029.373/2017-4
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2016
Órgão/Entidade/Unidade: Administração Regional do Sesc no Estado de Santa Catarina
Responsáveis: Adolfo Willian Oldemburgo; Bruno Breithaupt; Carlos Antonio Borba; Célio
Fiedler; Célio Spagnoli; Dionilto Bardini; Douglas Fernando de Mello; Décio Bez Batti Lopes;
Eliane Luzia Schmidt; Flávio Flores Lopes; Horst Hafemann; Ivanildo Mota de Souza; Ivo
Castanheira; Jorge Ronaldo Pohl; José Cesar Vieira; Júlio Cesar Zimmermann; Manoel
Coelho; Marcello Alessandro Petrelli; Marcos Antonio Barbieri; Roberto Anastacio Martins;
Romildo Marcos Letzner; Sérgio Domingues da Silva; Vanio dos Santos
Representação legal: não há
032.728/2018-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adriane Guerreiro Muanes; Ana Katia Batista Vieira; Ana Lucia Pereira Lima;
Angela Myrtes de Souza Leao; Elisabeth de Faria Rodriguez; Elmer Jorge Loreto; Elmo
Rampini de Souza; Fernando Dias da Costa; Joel Joaquim Coelho Freire; Jose Alberto
Correia Cardoso
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado do Rio de Janeiro
Representação legal: não há
032.786/2016-6
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2015
Responsáveis: Alberto Roberge Causs; Antônio José Carradore; Carlos Artur Barboza; Cesar
Augusto Olsen; Claudio Luiz Kurth; Douglas Fernando de Mello; Fernando Mayer; Francisco
José Montório Sobral; Glauco José Côrte; Hilton Jose da Veiga Faria; Jefferson de Oliveira
Gomes; Luis Miguel Vaz Viegas; Maria Clara Kaschny Schneider; Mario Cezar de Aguiar;
Mauricio Cappra Pauletti; Miguel Padilha; Orlindio da Silva; Osvaldo Luciani; Sergio Augusto
Carvalho da Silva; Silvana Rosa Lisboa de Sá; Vincenzo Francesco Mastrogiacomo
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Regional do Senai no Estado de Santa Catarina
Representação legal: não há

033.074/2018-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Dulce Oliveira Raposo; Maria Lina Klem Fernandes; Osvaldina Ramos de
Sales; Valda Amorim Reis
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado de Minas Gerais
Representação legal: não há
033.146/2018-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Maria Fátima de Araujo Almeida; Maria da Conceição Castelo Branco
Bezerra
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado do Pará
Representação legal: não há
035.718/2018-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Esdras de Souza Castro
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há
037.672/2018-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Dinair Vasconcellos Soares; Irica Anita Libardi Luz; Irostalina Gonçalves
Lamberti; Leontina de Assumpção Antunes
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há
037.699/2018-0
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Lenyra Ribas da Rosa
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado do Paraná
Representação legal: não há
037.987/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Rebeca Furini Welter; Carlos Henrique Bucher; Cecilia Menchon
Tramontini; Fabiola Conceicao Facanha; Grazieli Penteado de Carvalho; Gustavo Luiz Grave;
Luciana Aparecida de Souza; Marisa Eliane Machajewski; Michele Slomczynski; Samara
Silva Santana
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Representação legal: não há
037.988/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daiana Mazzuco; Jose Marcio de Souza; Juliano Cassero Cano; Karolyne de
Lima; Ligia Vanessa Rombach Pereira; Luana Ribeiro de Jesus; Luciana Hugue de Souza Zat;
Marcus Vinicius Augustynczyk; Orminio Koike de Almeida; Otavio Lago Costa Pinto
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Representação legal: não há
037.989/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gabriela Guelsin; Gilberto Eckel; Jeison Solano Spim; Juliane Correa Amadeu;
Karine Mayara Garmus; Patricia Franco Goncalves Previato do Amaral; Priscila Lima
Magarotto de Paula; Priscila Tanamati; Rafael Antonio Spilka Mollon; Rafael Milhoreto
Sponchiado
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Representação legal: não há
037.990/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Endrio Wilian Ribeiro
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Representação legal: não há
038.082/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline Kurten; Ana Luiza Malhado Cazaux de Souza Velho; Anderson Ademar
Wallow; Carolina Dutra Minozzo; Fabio Goscinscki; Fernando Henrique Brussi Beran;
Geovane Cavilha de Souza; Gustavo Breno Borges; Jessica Paulino de Paula; Rodrigo Ribas
Martins
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Representação legal: não há
038.083/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Julliana Bortolato
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Representação legal: não há
038.775/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Zilmara Maria Welfer Czekoski
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Representação legal: não há
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038.822/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Hellen Neves Lissaraca Espindola
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Representação legal: não há
038.824/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alesandra Staziaki; Barbara Rodrigues Bon; Marcelo Rodrigo Schmidt Barea;
Marcia Daniele Bencke; Merith Yves Higashi Ribeiro; Ramon Rodrigues
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Representação legal: não há
038.955/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Pablo Costa Magalhaes
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Representação legal: não há
038.985/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Claudia Machinski Rangel de Abreu; Carla Yoko Tanikawa de Andrade;
Douglas Alves de Oliveira; Eduarda Maciel Busato; Elen Maiza Souza Sena; Fabiane Abrao
Ferreira; Michelli Fenerich; Priscila Cavalcante Goncalves; Rodrigo Shin Iti Watanabe de
Lucca; Victor Alessandro Abib Pastore
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Representação legal: não há
038.989/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Felipe da Silva Faria; Michael Laurence Zini Lise; Thiago Luiz Belem Spina
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Representação legal: não há
039.506/2018-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Selem Rachid Asmar
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento da Comissão Executiva do Plano da Lavoura
Cacaueira
Representação legal: não há
039.596/2018-4
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Carlos Roberto Monteiro da Silva; Egydia Monteiro da Silva; Jonas dos Reis
Lima; Maria Hortencia Magalhaes do Nascimento
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado do Rio de Janeiro
Representação legal: não há
039.601/2018-8
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Antônio Victor Rodrigues de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado do Rio Grande do Norte
Representação legal: não há
039.614/2018-2
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Ulisses de Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado de São Paulo
Representação legal: não há
040.004/2018-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Maria de Lurdes Nunes Monteiro Euzebio; Terezinha da Silva Santos; Thomaz
Delgado de David
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis
Representação legal: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS
SUSTENTAÇÃO ORAL

Ministro BENJAMIN ZYMLER
028.640/2007-0
Recursos de reconsideração interpostos pelo Sr. Antonio Sergio Ferrari Vargas e pela
Construtora Queiroz Galvão S/A contra acórdão que julgou irregulares suas contas,
condenou-os ao pagamento de débito e multa.
Recorrentes: Antonio Sergio Ferrari Vargas; Construtora Queiroz Galvão S/A
Responsáveis: Antonio Sergio Ferrari Vargas; Construtora Queiroz Galvão S/A
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Municipal de Obras e Urbanização de Aracaju/SE
Representação legal: Rodrigo de Miranda Azevedo (OAB/PE 21.164), Thiago Ernesto T.
Vilaça Rodrigues (OAB/PE 28.502) e outros, representando Construtora Queiroz Galvão
S/A; Evânio José de Moura Santos (OAB/BA 19.306) e outros, representando Antonio
Sergio Ferrari Vargas
Interessados em sustentação oral:
- Evânio José de Moura Santos (OAB/SE 2.884 e OAB/BA 19.306), representando ANTONIO
SERGIO FERRARI VARGAS
- Thiago Ernesto T. Vilaça Rodrigues (OAB/PE 28.502), representando CONSTRUTORA
QUEIRÓZ GALVÃO S.A.
Ministro BRUNO DANTAS
012.490/2013-0
Apreciação de atos de alteração aposentadoria instituída no âmbito da Universidade
Federal de Goiás (UFGO).
Interessado: Fernando Luiz Krats
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Goiás
Representação legal: Shigueru Sumida (OAB/DF 14.870) e outros, representando Fernando
Luiz Krats
Interessado em sustentação oral:
- Nohara dos Santos Coelho (OAB/DF 53.108), em nome de FERNANDO LUIZ KRATZ
Ministro VITAL DO RÊGO
009.984/2014-3
Recurso de reconsideração interposto contra decisão que julgou irregulares as contas
dos recorrentes e condenou-os solidariamente ao pagamento de débito, em razão de
irregularidades em convênio que tinha por objeto a realização de cooperação técnica e
financeira mútua para a execução de atividades inerentes à operação do Programa do
Seguro-Desemprego.
Recorrentes: Enílson Simões de Moura e Associação Nacional dos Sindicatos Social
Democrata - SDS
Órgão/Entidade/Unidade: Fundo de Amparo Ao Trabalhador; Ministério do Trabalho e
Emprego (extinto)
Responsáveis: Associação Nacional dos Sindicatos Social Democrata; Enilson Simões de
Moura
Representação legal: Luiz Antonio Muniz Machado (OAB/DF 750-A) e outros
Interessada em sustentação oral:
-Ana Cláudia Machado (OAB/DF 27.034), representando ENILSON SIMÕES DE MOURA E
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS SINDICATOS SOCIAL DEMOCRATA
026.415/2014-3
Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria Nacional de Segurança Pública
em razão da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais
repassados por meio de convênio celebrado com a Secretaria Especial de Defesa Social

e da Polícia Civil do Pará para a implantação do sistema de comunicação integrada na
região interior do estado.
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado do Pará
Responsáveis: Luiz Fernandes Rocha; Manoel Santino Nascimento Júnior
Interessado: Ministério da Justiça e Segurança Pública
Representação legal: Fabio Augusto Hage Soares (OAB/PA 13.273); Alex Pinheiro Centeno
(OAB/PA 15.042) e outros
Interessado em sustentação oral:
- Leonardo Maia Nascimento (OAB/PA 14.871), em nome LUIZ FERNANDES ROCHA

REABERTURA DE DISCUSSÃO
Ministro BENJAMIN ZYMLER
010.047/2013-1
Tomada de Contas Especial. Empresa Brasileira de Correios e Telegráfos. Pagamentos
em duplicidade realizados durante a execução do objeto de um contrato de prestação
de serviços.
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Responsáveis: Dedalus Com. e Sistemas Ltda.; Luciane Silva de Melo
Representação legal: Adriano Maia Gomes de Almeida Ramos (OAB/DF 35.042) e outros,
representando Luciane Silva de Melo; Luiz Fernando Ataide Boucinha, representando a
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; Marcos Chiara Bressan (OAB/SP 201.824),
representando Dedalus Com e Sistemas Ltda.
Pedido de vista formulado pelo Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado (6/2018)

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA
Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES
001.146/2015-7
Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial.
Recorrente: João Batista de Carvalho
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura de Natividade da Serra - SP
Representação legal: Anderson Medeiros Bonfim (OAB-SP 315.185); Lucas Gonçalves
Salomé (OAB-SP 2396333), representando João Batista de Carvalho
Ministro BENJAMIN ZYMLER
001.014/2015-3
Recurso de reconsideração interposto contra acórdão que julgou as contas do
recorrente irregulares e condenou-lhe ao pagamento de débito e de multa, em razão
de irregularidades verificadas na aplicação de recursos federais oriundos de convênio, o
qual tinha por objeto a elaboração do Plano Diretor Participativo do município.
Recorrente: Luiz Carlos dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Pacatuba/SE
Representação legal: não há
001.271/2015-6
Embargos de declaração interpostos pelo Sr. Arilton Dantas dos Santos contra o
Acórdão 5.571/2018-1ª Câmara, que apreciou e rejeitou embargos de declaração
apresentados pelo mesmo responsável, em face de acórdão que analisou recurso de
reconsideração interposto contra decisão que julgou irregulares suas contas, com
imputação de débito e multa.
Embargante: Arilton Dantas dos Santos
Responsável: Arilton Dantas dos Santos
Órgãos/Entidades/Unidades: Município de Tucano/BA; Ministério do Desenvolvimento
Agrário
Representação legal: não há
001.490/2016-8
Tomada de Contas Especial. Patrocínio com base na Lei Rouanet. Recursos aportados
pela Petrobrás. Realização de shows no Canecão (RJ).
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Cultura
Responsáveis: Canecão Promoção de Eventos Ltda.; Manoel Ronald Priolli do Rego Valença;
Mário Hamilton Priolli
Representação legal: não há
002.901/2010-2
Aposentadoria. Rubricas Judiciais. "Opção" e "Quintos". Oitiva
Interessados: Aino Victor Avila Jacques; Oscar Luiz da Cunha Langlois
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul
Representação legal: Douglas dos Santos Motta (OAB/RS 84.973), Francis Campos Bordas
(OAB/RS 29.219) e outros, representando Oscar Luiz da Cunha Langlois
004.999/2014-2
Tomada de contas especial instaurada para apurar irregularidades na execução do
convênio 162/99, que teve por finalidade a cooperação técnica e financeira para
atividades de qualificação profissional prestadas pela Associação Brasileira das Entidades
e Empresas de Gastronomia, Hospedagem e Turismo.
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado de São Paulo
Responsáveis: Associação Brasileira das Entidades e Empresas de Gastronomia,
Hospedagem e Turismo; Luís Antônio Paulino; Nassim Gabriel Mehedff; Nelson de Abreu
Pinto; Walter Barelli
Representação legal: Rodrigo Molina Resende Silva (OAB/DF 28.438) e outros,
representando Associação Brasileira das Entidades e Empresas de Gastronomia,
Hospedagem e Turismo e Nelson de Abreu Pinto; Ronaldo de Almeida (OAB/SP 236.199),
representando Luís Antônio Paulino e Walter Barelli
005.169/2014-3
Embargos de declaração opostos em face de acórdão proferido em tomada de contas
especial, mediante o qual os responsáveis tiveram suas contas julgadas irregulares e
foram condenados solidariamente em débito em razão de irregularidades na execução
de convênio cujo objeto era "a execução ações de formação profissional."
Embargantes: José Simões de Paiva Netto; Legião da Boa Vontade
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do Ministério do
Trabalho e Emprego (SPPE/MTE)
Responsáveis: José Simões de Paiva Netto; Legião da Boa Vontade; Luís Antônio Paulino
Representação legal: Márcio S. Pollet (OAB/SP 156.299) e Luiz Augusto Curado Siufi
(OAB/SP 205.525), representando José Simões de Paiva Netto; Elias Sampaio Freire
(OAB/DF 45.913), Luiz Augusto Curado Siufi (OAB/SP 205.525) e Andrelino Lemos Filho
(OAB/SP 303.590), representando Legião da Boa Vontade; Ronaldo de Almeida ( OA B / S P
236.199), representando Luís Antônio Paulino
006.658/2017-2
Tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo em decorrência da
reprovação das contas relativas a convênio cujo objeto foi dar apoio a evento festivo.
Órgão/Entidade/Unidade: Liga de Quadrilhas Juninas do Acre
Responsáveis: Aurimar Fidelis de Aragão; Liga de Quadrilhas Juninas do Acre
Interessado: Ministério da Cultura
Representação legal: não há
009.055/2010-0
Ato inicial de pensão emitido no âmbito da Fundação Universidade Federal do
Maranhão para fins de registro
Interessado: Andiene Maria Camara Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão
Representação legal: Mário de Andrade Macieira (OAB/MA 4.217) e outros, representando
Andiene Maria Camara Costa
018.125/2013-1
Atos iniciais de pensão emitidos no âmbito do Departamento Nacional de Obras Contra
As Secas - DNOCS para fins de registro
Interessados: Ana Maria Dias Aguiar; Ernestina Maria de Lima da Silva; Juarita Lobo de
Queiroz; Maria da Conceição Assunção Lopes de Sousa; Maria da Conceição Oliveira de
Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas
Representação legal: não há
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028.021/2015-0
Recursos de reconsideração interpostos contra decisão que julgou irregulares as contas
de responsáveis devido à não comprovação da regular aplicação de recursos federais
advindos de convênio firmado com o Ministério do Turismo.
Recorrentes: Antônio Carlos Ribeiro; Ivan Perpétuo da Silva M.E
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Nipoã/SP
Representação legal: Sílvio Eduardo Macedo Martins (OAB/SP 204.726)
031.987/2016-8
Tomada de contas especial instaurada pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes em Mato Grosso (Dnit) em virtude de irregularidades na condução do
Convênio TT-276/2007-00, cujo escopo consistiu na realização de obras em trecho
rodoviário (BR 364/163/MT) compreendido na travessia urbana de Rosário Oeste/MT.
Análise das alegações de defesa dos responsáveis.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Rosário Oeste/MT
Responsáveis: David Ferreira de Moraes; João Pedro Pulquério Goncalves; Joemil José
Balduíno de Araújo; Odney Martins; Trimec Construções e Terraplanagem Ltda.
Representação legal: Júnia de Abreu Guimarães Souto (OAB/DF 10.778) e outros,
representando Joemil José Balduíno de Araújo; João Marcelo de Sousa Trindade (OAB/MT
7.169), representando Joemil José Balduíno de Araújo, David Ferreira de Moraes e Odney
Martins; Hamilton Ferreira da Silva Junior (OAB/MT 11.322) e outros, representando
Trimec Construções e Terraplanagem Ltda.
033.888/2014-0
Aposentadoria. Tempo insalubre. Adicional por tempo de serviço.
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Pará
Interessado: Reginaldo Antonio Furtado de Oliveira
Representação legal: não há
034.944/2018-4
Aposentadoria. 28,86%
Interessado: Juceni José Pacheco
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado de
Santa Catarina
Representação legal: não há
Ministro BRUNO DANTAS
003.606/2015-5
Tomada de contas especial (TCE) instaurada pelo Ministério do Turismo (MTur) em
desfavor do Instituto Promur - Programa Multidisciplinar de Reabilitação e de Cláudio
Gonçalves dos Santos, na qualidade de Presidente do Instituto à época dos fatos, em
razão da impugnação total de despesas do Convênio 27/2008 (Siafi/Siconv 624872), que
tinha por objeto o apoio à realização do evento intitulado "Mostra Nordeste Brasil".
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Promur - Programa Multidisciplinar de Reabilitação
Responsáveis: Cláudio Gonçalves dos Santos; Instituto Promur - Programa Multidisciplinar
de Reabilitação
Representação legal: não há
003.905/2013-6
Apreciação de pensão civil concedida no âmbito do Núcleo Estadual do Ministério da
Saúde no Estado do Rio Grande do Sul
PENSÃO CIVIL. PROCESSO GERADO AUTOMATICAMENTE COM ATOS
PRIORIZADOS/SELECIONADOS PELA SEFIP
Interessados: Ana Carla dos Santos Gomes; Carla Andrea de Freitas Gomes; Carlos Andre
de Freitas Gomes; Carlos Eduardo Teles Gomes; Dolores Figueiredo Marques; Francisca
Lopes Teles; Sabrina Suelen Teles Gomes
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Pará - MEC
Representação legal: não há
004.527/2015-1
Embargos de declaração opostos contra decisão que negou provimento a recurso de
reconsideração em relação à tomada de contas especial que julgou irregulares as
contas da embargante, imputou-lhe débito e aplicou-lhe multa. Análise das
contrarrazões.
Embargante: Laura Maria Silva Mafra Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Santa Cruz da Vitória - BA
Representação legal: Wanderley Rodrigues Porto Filho (OAB/BA 15837), representando
Laura Maria Silva Mafra Lima
007.411/2015-4
Tomada de contas especial instaurada em desfavor do prefeito do Município de
Patos/PB e da empresa MK Construções Ltda., devido a superfaturamento nas obras
arcadas com recursos do Contrato de Repasse 0159522-53/2003, firmado entre o
município e o Ministério das Cidades.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Patos - PB
Responsáveis: MK Construções Ltda; Nabor Wanderley da Nóbrega Filho; Prefeitura
Municipal de Patos - PB
Representação legal: Washington Luis Soares Ramalho (OAB/PB 6.589) e outros,
representando MK Construções Ltda; Joanilson Guedes Barbosa (OAB/PB 13.295) e outros,
representando Nabor Wanderley da Nóbrega Filho
009.491/2013-9
Aplicação de multa por não atendimento de diligência do TCU.
APOSENTADORIA. PROCESSO GERADO AUTOMATICAMENTE COM ATOS
PRIORIZADOS/SELECIONADOS PELA SEFIP
Interessados: Fernando Moura Vieira; Flavio Coqueiro Neto; Georgina Sales Bastos; Granvil
da Silva Rocha; Isolque Pimentao Arantes; Joao Baptista Carrijo; Jonas Martins Borges; Jose
Luzini; João Correa da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Goiás
Responsável: Maruska Vaz Sansaloni
Representação legal: não há
010.423/2016-8
Embargos de declaração opostos pela Associação Os Independentes em face do
Acórdão 11.553/2018-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares
suas contas e, no que interessa à embargante, cominou-lhe débito de R$ 2.592.563,65
e imputou-lhe multa de R$ 440.000,00.
Embargante: Os Independentes
Órgão/Entidade/Unidade: Os Independentes
Representação legal: Teresa Celina de Arruda Alvim (OAB-PR 22.129-A) e outros,
representando Os Independentes
011.923/2015-6
Recurso de Revisão contra decisão que julgou contas irregulares e condenou em débito
o recorrente, em razão da inexecução parcial de convênio para a prestação de serviços
de assessoria técnica, social e ambiental à famílias.
Recorrente: Grupo de Apoio ao Desenvolvimento Sustentável da Amazônia
Órgão/Entidade/Unidade: Grupo de Apoio ao Desenvolvimento Sustentável da Amazônia
Responsáveis: Francisca Dionéia Ferreira; Grupo de Apoio ao Desenvolvimento Sustentável
da Amazônia
Representação legal: Thiago Andrade de Melo (OAB/AM 7214) e outros, representando
Grupo de Apoio ao Desenvolvimento Sustentável da Amazônia
012.742/2007-9
Apreciação de pensão civil instituída no Âmbito do Núcleo Estadual do Ministério da
Saúde no Estado do Ceará.
PENSÃO CIVIL. PROCESSO GERADO AUTOMATICAMENTE COM ATOS PRIORIZADOS PELA
SEFIP
Interessada: Aparecida Maria Oliveira da Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Ceará
Representação legal: Sandoval Francisco dos Santos, OAB-CE 19.207, representando
Aparecida Maria Oliveira da Costa
013.733/2013-3
Aplicação de multa por não atendimento de diligência do TCU.

APOSENTADORIA. PROCESSO GERADO AUTOMATICAMENTE COM ATOS
PRIORIZADOS/SELECIONADOS PELA SEFIP
Interessado: Walter Nilton Celestino da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Goiás
Responsável: Maruska Vaz Sansaloni
Representação legal: não há
014.485/2016-8
Tomada de contas especial (TCE) instaurada pelo Ministério do Turismo (MTur) em
desfavor de José Alécio e Rinaldo Escanferla, então prefeitos do município de
Poloni/SP, em razão da impugnação total de despesas do Convênio 1478/2008
(Siafi/Siconv 701883), que tinha por objeto apoio à realização do evento intitulado
"Reveillon da Cidade da Paz".
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Poloni - SP
Responsáveis: A. de Sousa Produção e Eventos; Ivan Perpetuo da Silva Eventos - Eireli;
José Alécio; Rinaldo Escanferla
Representação legal: Silvio Eduardo Macedo Martins (OAB-SP 204.726), representando
Ivan Perpetuo da Silva Eventos - Eireli; Marcos Cesar Minuci de Sousa (OAB-SP 129.397),
representando José Alécio
016.261/2016-0
Recursos de reconsideração contra acórdão que julgou irregulares as contas dos
recorrentes, condenando-os ao pagamento de débito e multa, em razão de
irregularidades na execução de termo de compromisso firmado entre a Funasa e o
Município de Apodi/RN, tendo por objeto a construção de sistema de abastecimento
de água.
Recorrentes: Flaviano Moreira Monteiro e Maria Gorete da Silveira Pinto
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Apodi - RN
Representação legal: Kleber Smith da Silveira Pinto (OAB/RN 7.313), representando Maria
Gorete da Silveira Pinto
017.828/2008-6
Apreciação de pensões civis instituídas no âmbito do Núcleo Estadual do Ministério da
Saúde no Estado do Maranhão
PENSÃO CIVIL. PROCESSO GERADO AUTOMATICAMENTE COM ATOS PRIORIZADOS PELA
SEFIP
Interessados: Allan Kaderc da Silva Nogueira; Amauri Rodrigues Costa Junior; Ana Carolina
Araujo Duailibe; Ana Paula Araujo Duailibe; Andre Felipe Sousa Araujo; Antonio Jose
Cordeiro Perdigão; Bianca Maria Costa de Oliveira; Bruno Rocha Camara; Byanca Cristina
Carvalho Cantanhede; Conceicao de Maria Guimaraes Goulart; Edgardo Carvalho de
Oliveira Junior; Jose Francisco Oliveira Teixeira Junior; Jose de Ribamar Carvalho; José
Albino Ferreira; Karla Fernanda Carvalhosantos; Lourival Martins Costa; Lucas Mateus da
Silva Nogueira; Luiz Alexssandro da Silva Nogueira; Nayra Fernanda Maximo Sousa; Pablo
Rocha Camara; Samia Leticia Guimaraes Goulart; Simone Debora de Abreu; Ydabel
Carmelita Ribeiro Sousa
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do
Maranhão
Representação legal: Wanda Bittencourt Moraes Pereira OAB/MA 15.499, representando
Ana Carolina Araujo Duailibe
019.159/2014-5
Aplicação de multa por não atendimento de diligência do TCU.
PENSÃO CIVIL. PROCESSO GERADO AUTOMATICAMENTE COM ATOS
PRIORIZADOS/SELECIONADOS PELA SEFIP
Interessado: Waldir Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Bahia
Responsáveis: Naomar Monteiro de Almeida Filho e Fernando Jorge Carrera Saldanha
Filho
Representação legal: não há
019.622/2015-5
Tomada de contas especial (TCE) instaurada pelo Ministério do Turismo (MTur) em
desfavor de Roberto Carlos di Bastiani, ex-prefeito de São Pedro do Turvo/SP, em
razão da impugnação total de despesas do Convênio 496/2010 (Siafi/Siconv 735848),
que tinha por objeto apoio à realização do evento intitulado "23ª Festa de Peão".
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo - SP
Responsável: Roberto Carlos Di Bastiani
Interessado: Ministério do Turismo
Representação legal: Placidio dos Santos Cardoso, OAB/SP 262.445, representando
Roberto Carlos Di Bastiani
019.633/2015-7
Tomada de contas especial (TCE) instaurada pelo Ministério do Turismo (MTur) em
desfavor de José Antônio Abreu do Valle, ex-Prefeito Municipal de Sebastianópolis do
Sul/SP, em razão da impugnação de despesas do Convênio 584/2009 (Siafi/Siconv
703853), que tinha por objeto o apoio à realização do evento intitulado "Juninão
2009".
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Sebastianópolis do Sul - SP
Responsável: José Antônio Abreu do Valle
Representação legal: não há
019.668/2015-5
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério do Turismo contra a Prefeitura
Municipal de Alvares Florence/SP por impugnação total de despesas.(Proc
72031.010057/2011-21, Convênio 1475/2008, SIAFI 701874)
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Álvares Florence - CE
Responsável: Alberto César de Caires
Representação legal: não há
020.503/2003-1
Embargos de declaração opostos contra decisão que conheceu e negou provimento a
recurso de reconsideração, mantendo a decisão proferida quanto à irregularidade das
contas do embargante, com condenação em débito e aplicação de multa, em razão
de irregularidades na aplicação de recursos da ação de Incentivo ao Combate às
Carências Nutricionais - ICCN. Análise das contrarrazões.
Embargante: Ildon Marques de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Imperatriz - MA
Representação legal: Alexandre Vieira de Queiroz (/OAB-DF 18.976) e outros,
representando Ildon Marques de Souza
033.205/2015-9
Embargos de declaração opostos por José Altair Gonçalves em face do Acórdão
10.116/2018-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas
contas, cominou-lhe débito de R$ 100.000,00 e imputou-lhe multa de R$ 16.000,00.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Ubirajara - SP
Embargante: José Altair Gonçalves
Representação legal: Juliano Quito Ferreira (OAB-SP 236.399) e outros, representando
José Altair Gonçalves
034.760/2011-3
Tomada de contas especial instaurada pelo Banco da Amazônia (Basa) em razão de
pagamento indevido de honorários advocatícios a escritório de advocacia.
Órgão/Entidade/Unidade: Banco da Amazônia S.A
Responsáveis: Assunção e Assunção - Advogados e Consultores Associados; Deusdedith
Freire Brasil; Eduardo Sérgio Holanda Araújo; Flora Valladares Coelho; Jorge Nemetala
José Filho; José Benevenuto Ferreira Virgolino; José das Neves Capela; e Letícia de
Campos Dantas Filho
Representação legal: Amalia Pasetto Baki (OAB/PR 65887), Carolina Raboni Ferreira
(OAB/PR 70482), Dirlei de Assunção (OAB/PR 23165), Fernando Muniz Santos (OA B / P R
22384), Janaína Maria Bettes (OAB/PR 50503) e Rodrigo Otavio Vicentini (OAB/PR 47416),
representando Assunção e Assunção - Advogados e Consultores Associados; Jacir
Scartezini (OAB/SC 7323), Luiz Augusto dos Santos Porto (OAB/AM 6168), Marçal
Marcellino da Silva Neto (OAB/PA 5865) e outros, representando Banco da Amazônia
S.A.; Maria Aparecida Freire Brasil (OAB/PA 7386), Roberta Fonseca Brasil ( OA B / S P
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169845-B), Faylla Maialle Evangelista Guimarães (OAB/PA 17798) e Stella Ferreira da Silva
(OAB/PA 17618), representando Deusdedith Freire Brasil; Eudiracy Alves da Silva (OAB/PA
580), Carlos Augusto Teixeira B. Nobre (OAB/PA 9316), Marcelo Augusto Teixeira de Brito
Nobre (OAB/PA 11260), Helena Maria Rocha Rocha Lobato (OAB/PA 4147), Iracy
Pamplona (OAB/PA 3393), Arlen Pinto Moreira (OAB/PA 9232), Aretha Nobre Costa
(OAB/PA 13304), Allan Fabio da Silva Pingarilho (OAB/PA 9238) e Renata Lara Coiado
(OAB/PA 16341, representando Eduardo Sérgio Holanda Araújo; Jorge Amaury Maia
Nunes (OAB/DF 8577), Tatiana do Couto Nunes (OAB/DF 21521), Guilherme Pupe da
Nóbrega (OAB/DF 29237) e Andrews Leoni da Silva França (OAB/DF 34149),
representando Flora Valladares Coelho, Jorge Nemetala José Filho e Leticio de Campos
Dantas Filho; José Acreano Brasil (OAB/PA 1717), Maria Isabel Caldas Brasil (OAB/PA
7119), Mauro José Caldas Brasil (OAB/PA 17410), Wellissa Albuquerque Gouvêa (OAB/PA
15525), Rodrigo Leitão de Oliveira (OAB/PA 18018) e Luana Caldas Brasil (OAB/PA 5391),
representando José Benevenuto Ferreira Virgolino; Alberto da Silva Campos (OAB/PA
868), Alberto Antonio de Albuquerque Campos (OAB/PA 5541), Maria Stela Campos
(OAB/PA 9720), Sabrina do Carmo Oliveira (OAB/PA 12775), Carlos Alberto de Almeida
Campos (OAB/PA 17300) e Fernando Alberto de Almeida Campos (OAB/PA 17400),
representando José das Neves Capela
035.207/2017-5
Tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento Social em
razão em razão da omissão no dever de prestar contas de convênio destinado a
apoio financeiro para programa de aquisição de alimentos. Análise de citação.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Redenção - CE
Responsável: Francisca Torres Bezerra
Representação legal: não há
Ministro VITAL DO RÊGO
005.583/2013-6
Auditoria realizada para verificar a regularidade da aplicação de recursos federais
atinentes a programas da educação (Pnae, PDDE, Construção de Quadras
Poliesportivas, Proinfância e Fundeb).
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Coruripe/AL
Responsáveis: Marx Beltrão Lima Siqueira, Jeannyne Beltrão Lima Siqueira, Carla Beltrão
Siqueira Wanderley, Fabiana Lessa dos Santos, Roberge Fradique da Silva, Sergio do
Nascimento Targino da Conceição, Vânia do Nascimento Santana, Wanderson Rocha de
Sá, A2B Comercial Ltda., Distribuidora de Alimentos Litoral Ltda., Gomes da Rocha
Comércio e Serviços Ltda., Comercial Colombo Ltda. - EPP e Luciano Menezes Santos -
EPP
Representação legal: Caroline Maria Vieira Lacerda (OAB/DF 42.238), Morgana Pedrosa de
Barros Torres (OAB/AL 11.259), Simone Pedrosa de Barros Torres (OAB/AL 10.482), Diogo
Prata Lima (OAB/AL 7.909) e outros
008.836/2013-2
Tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação em virtude da impugnação parcial de despesas relativas ao Programa
Nacional de Alimentação do Escolar (Pnae), no exercício de 2004.
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Educação do Estado de Alagoas
Responsável: Maurício Quintella Malta Lessa (803.556.334-34).
Representação legal: Fábio Costa de Almeida Ferrario (OAB/AL 3.683).
010.530/2018-5
Tomada de contas especial instaurada em razão da não apresentação da prestação de
contas final dos recursos de Contrato de Repasse que tinha por objeto a transferência
de recursos financeiros para a execução de ações de implantação de infraestrutura e
serviços de apoio à agricultura familiar no referido município, no âmbito do Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf).
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Ibiracatu/MG
Responsáveis: Joel Ferreira Lima; José Amador Mendes da Silva; Orivaldo Alves de
Oliveira
Representação legal: não há
028.924/2016-9
Recurso de reconsideração contra decisão que julgou irregulares as contas do
recorrente, condenou-o ao pagamento de débito e multa em razão de omissão no
dever de prestar contas de recursos repassados para aquisição de equipamentos e
materiais permanentes de saúde.
Recorrente: Jorge Abissamra
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Ferraz de Vasconcelos/SP
Responsáveis: Acir Fillo dos Santos; Jorge Abissamra
Representação legal: Gabriel Borges Llona (OAB/SP 380.693) e outros
029.751/2010-1
Pedido de reexame interposto contra decisão desta Corte de Contas que considerou
ilegal ato de concessão de pensão civil emitido em favor da recorrente.
Recorrente: Marilda Figueiredo de Paiva
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Paraíba
Representação legal: Guilherme Fontes de Medeiros (OAB/PB 14.063) e outros
030.085/2014-4
Pedido de reexame interposto contra decisão desta Corte de Contas que considerou
ilegal ato de concessão de pensão civil emitido em favor do recorrente.
Recorrente: Joarez Martins Siqueira
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio
Grande do Sul
Representação legal: Kadur Albornoz da Rosa (OAB/RS 84.338) e outros
031.767/2015-0
Representação autuada com vistas a investigar ocorrência de pagamentos indevidos
decorrentes da URP (26,05%) a servidores do órgão, ativos e inativos, a partir de
agosto de 2008.
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual do Inss em Teresina/PI
Representação legal: Fábio Leal da Silva Viana (OAB/PI 5.828) e outros
035.148/2015-2
Tomada de Contas especial instaurada pelo INSS em desfavor de ex-servidor, haja
vista o prejuízo por ele causado em decorrência da concessão irregular de benefícios
previdenciários.
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Seguro Social
Responsáveis: Francisco Ricardo Lima Cruz, Francisco Ivanildo Leite Rodrigues; Francisco
Moacir Lucena; Jailton Ambrózio da Silva; João Benedito Araújo; João Paulo Neto; José
Fernando Ferreira; José Luciano do Nascimento; Luiz Carlos Chagas; Manoel Nogueira de
Araújo; Maria Goretti de Araújo; Otávio Saldanha de Freitas; Sebastião Joaquim do
Nascimento; Severino Cândido; Tereza Cristina Raposo Câmara Pereira Marques e Vicente
de Paulo Melo
Representação legal: Francisco Leopoldo Martins Filho (OAB/CE 10.129); Luiz Crescencio
Pereira Junior (OAB/CE 5.023), Jose Lair de Sousa Mangueira (OAB/CE 12.467) e
outros
041.738/2012-8
Ato de concessão de pensão civil emitido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Espírito Santo. Apreciação para fins de registro.
Recorrente: Alceu Gireli da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito
Santo
Representação legal: Adeilson Carlos da Silva
Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI
000.228/2016-8
Tomada de contas especial instaurada em razão da impugnação parcial de despesas
realizadas com recursos repassados por meio do Programa de Proteção Social Básica - PSB
e do Programa de Proteção Social Especial - PSE, nos exercícios de 2006, 2007 e 2008.

Órgão/Entidade/Unidade: Município de Ilhéus/BA
Responsáveis: Valderico Luiz dos Reis e Newton Lima Silva
Representação Legal: não há
007.402/2017-1
Tomada de Contas Especial instaurada contra os ex-prefeitos municipais, em razão da
não aprovação da execução física, por desvio do objeto e da omissão no dever de
prestação de contas final de TC/PAC firmado entre a Fundação Nacional de Saúde -
Funasa e a Prefeitura Municipal de Marapanim/PA, cujo objeto era a execução da
ação de Sistema de Esgotamento Sanitário - MSD, envolvendo a construção de 73
módulos sanitários domiciliares, em distritos do município.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Marapanim/PA
Responsáveis: Elza Edilene Rebelo de Moraes e José Ribamar Monteiro Carvalho
Interessada: Fundação Nacional de Saúde
Representação legal: não há
009.106/2015-4
Tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome (MDS) em desfavor de ex-Prefeito de São José/SC, em razão da não
aprovação da prestação de contas de convênio cujo objeto era a estruturação da rede
de serviços da Proteção Social Especial no município.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de São José/SC
Responsáveis: Município de São José/SC e Djalma Vando Berger
Representante legal: Paulo Fretta Moreira (OAB/SC 19086)
010.326/2017-0
Tomada de contas especial instaurada pela Funasa em desfavor do ex-Prefeito do
Município de Viana/ES em decorrência da execução parcial do objeto de convênio que
objetivou a implantação de sistema de esgotamento sanitário no Bairro Industrial,
incluindo a construção de rede de esgoto e ligações domiciliares.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Viana/ES
Responsável: José Luiz Pimentel Balestrero, ex-Prefeito
Representação legal: não há
015.075/2017-6
Tomada de contas especial instaurada em razão de omissão no dever de prestar
contas no prazo legal de recursos transferidos, na modalidade fundo a fundo, à conta
do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE), no exercício de 2010.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Chaves/PA
Responsável: Ubiratan de Almeida Barbosa
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE)
Representação legal: não há
017.551/2017-0
Tomada de contas especial instaurada pela Superintendência Regional do Incra em
Mato Grosso - Incra/SR-MT, em desfavor da Associação Chico Mendes - Vale do
Bacuri e de ex-presidentes daquela associação, em razão de omissão no dever de
prestar contas e da inexecução parcial do objeto quanto aos recursos repassados por
força do convênio que tinha por objeto a execução de serviços de assistência técnica
para os parceleiros filiados ao Movimento dos Trabalhadores Assentados (MTA) em
projetos de assentamento localizados em municípios mato-grossenses, totalizando mais
de mil famílias.
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Incra no Estado de Mato
Grosso
Responsáveis: Associação Chico Mendes/Vale do Bacuri; Claudio de Jesus Cardoso; Devair
Antonio Correia; João Bosco de Moraes; Leonel Wohlfahrt; Saguio Moreira Santos
Interessada: Superintendência Regional do Incra no Estado de Mato Grosso
Representação legal: José Renato de Oliveira Silva (OAB/MT 6557) e outros,
representando Ságuio Moreira Santos (peça 51)
019.579/2017-9
Tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação em desfavor do ex-Prefeito do Município de Viana/MA (gestões 2005-2008 e
2009-2012), em razão da não comprovação da aplicação dos recursos transferidos por
meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae), no exercício de 2012.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Viana/MA
Responsável: Rivalmar Luis Gonçalves Moraes
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE)
Representação legal: não há
019.674/2017-1
Tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação/FNDE, em desfavor do ex-Prefeito do Município de Buriticupu/MA, em razão
da omissão no dever de prestar contas dos recursos repassados ao citado município,
na modalidade fundo a fundo, à conta do Programa Dinheiro Direto na Escola -
PDDE/PDE-ESCOLA, no exercício de 2012.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Buriticupu/MA
Responsável: Antonio Marcos de Oliveira
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
Representação legal: não há
020.394/2017-9
Tomada de contas especial, instaurada pelo FNDE em desfavor de ex-prefeitos do
Município de Almeirim/PA em razão da omissão no dever de prestar contas dos
recursos repassados ao Município de Almeirim/PA, à conta do Programa Dinheiro
Direto na Escola (PDDE) e da impugnação parcial das despesas realizadas no Programa
Nacional de Transporte Escolar (Pnate).
Natureza: Tomada de contas especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Almeirim/PA
Responsáveis: Gandor Calil Hage Neto; Marivaldo Paes da Costa
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
Representação legal: não há
034.320/2016-4
Tomada de contas especial, instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde - FNS em
desfavor dos ex-prefeito de Morpará/BA e ex-secretário municipal de saúde, em razão
de irregularidades na aplicação de recursos do SUS, em razão de pagamento irregular
de procedimentos do SIA/SUS e AIH dos recursos repassados àquela Prefeitura.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Morpará/BA
Responsáveis: Eunício Pereira de Novais, Aílton José de Oliveira
Representação Legal: Túlio Tavares Florence (OAB/BA 31.174)
Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA
002.907/2013-5
Tomada de contas especial instaurada em razão do reconhecimento de dano ao erário
na execução de convênio, cujo objetivo era implementar ações de identificação,
cadastramento e georreferenciamento dos imóveis rurais, bem como das ocupações e
posses rurais de boa-fé, em municípios acreanos.
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto de Terras do Acre (Iteracre)
Responsáveis: Instituto de Terras do Acre (Iteracre); Carlos Augusto Lima Paz; José
Henrique Corinto de Moura; João Thaumaturgo Neto; Ruslane Maia Chiou
Interessado: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra)
Representação legal: David Laerte Vieira (OAB/AC ), representando o Instituto de Terras
do Acre
020.274/2014-9
Prestação de Contas relativas ao exercício de 2013.
Exercício: 2013
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Incra no Estado do Piauí
Responsáveis: Christianne de Sousa Leandro Melo; Deuzimar Cabral de Brito; Edmar
Araujo de Moura Fe; Edmilson Gomes de Oliveira; Ewerton Rio Lima de Oliveira Costa;
Francisco da Costa Carvalho; Francisco das Chagas Limma; Marcos Reis Felinto
Representação legal: Jose Maria de Araujo Costa (OAB/PI 6.761), representando Francisco
das Chagas Limma
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020.292/2014-7
Tomada de contas especial instaurada em razão da não apresentação da prestação de
contas final de convênio e também pela inexecução parcial do objeto, que consistia
na implementação de melhorias sanitárias domiciliares.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Marcionílio Souza/BA
Responsáveis: José Almeida Rebouças; Município de Marcionílio Souza/BA; Terra Firme
Construtora Ltda
Interessado: Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
Representação legal: não há
020.420/2017-0
Tomada de contas especial instaurada em razão da não comprovação da boa e
regular aplicação dos recursos federais do Programa Nacional de Apoio ao Transporte
do Escolar (Pnate), repassados em 2011 e 2012, na modalidade fundo a fundo.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Novo Aripuanã/AM
Responsável: Aminadab Meira de Santana
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE)
Representação legal: não há
032.721/2015-3
Tomada de contas especial instaurada em razão da impugnação total das despesas
realizadas com recursos de convênio, o qual teve por objeto o incentivo ao turismo
por meio do apoio ao projeto intitulado: Festival de Inverno de Simão Dias/2009.
Órgão/Entidade/Unidade: Associação Sergipana de Blocos de Trio
Responsáveis: Associação Sergipana de Blocos de Trio; Lourival Mendes de Oliveira Neto;
Rdm Art Silk Signs Comun. Visual Ltda
Interessado: Ministério do Turismo (MTur)
Representação legal: não há
034.277/2016-1
Prestação de Contas Ordinária relativas ao Exercício Financeiro de 2015.
Exercício: 2015
Órgão/Entidade/Unidade: Coordenação-Geral de Recursos do Fundo de Amparo ao
Trabalhador
Responsáveis: Adilson Vasconcelos da Silva; Adolfo de Souza Medeiros; Alexandre Venzon
Zanetti; Antonio Lucas Filho; Antonio Mazurek; Benedito Adalberto Brunca; Caio Mário
Álvares; Fatima da Costa Lamar; Francisco Canindé Pegado do Nascimento; Geraldo
Goncalves de Oliveira Filho; Geraldo Ramthun; Giovanni Correa Queiroz; Gladir Antonio
Basso; Joao Luiz Guadagnin; Joicy Damares Pereira; Joilson Antônio Cardoso do
Nascimento; Jose Eduardo de Lima Vargas; José Adir Loiola; Kátia Gomes Gaivoto;
Leonardo José Rolim Guimarães; Lizane Soares Ferreira; Luciano Marcos de Carvalho;
Luigi Nese; Luiz Carlos Galvão de Melo; Manoel Joaquim de Carvalho Filho; Marcus
Pereira Aucélio; Miriam Mara Miranda; Márcio Alves Borges; Nelson de Abreu Pinto;
Otávio Ladeira de Medeiros; Paulo Cesar Bezerra de Souza; Paulo Cesar Pagi Chaves;
Quintino Marques Severo; Rogério Nagamine Costanzi; Rui Moreira; Sebastião Antunes
Duarte; Silvani Alves Pereira; Sinara Neves Ferreira; Sérgio Butka; Sérgio Luiz Leite; Thiago
Luiz Ticchetti; Thiago Rabelo Pereira; Valter Bianchini; Vera Lúcia de Oliveira; Virgilio
Nelson da Silva Carvalho; Virgilio Segurado Coelho
Representação legal: não há
034.913/2018-1
Registro de ato de aposentadoria.
Interessado: Sebastião Garcia
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis (Ibama)
Representação legal: não há
034.914/2018-8
Registro de ato de aposentadoria.
Interessado: José Agostinho da Luz
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado do Piauí (SFA/PI)
Representação legal: não há

Em 22 de novembro de 2018.
PAULO MORUM XAVIER

Subsecretário da 1ª Câmara

2ª CÂMARA
EXTRATO DE PAUTA

Sessão Ordinária de 2ª Câmara, de 27 de novembro de 2018, às 16h

PROCESSOS RELACIONADOS
Ministro AUGUSTO NARDES
017.544/2016-5
Natureza: Pedido de Reexame (Representação)
Recorrentes: Paula Giron Margalho e Caixa Econômica Federal
Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal
Representação legal: Alcefredo Pereira de Souza (OAB/AM 3002) e outros, representando
Caixa Econômica Federal
019.959/2018-4
Natureza: Pedido de Reexame (Representação)
Recorrente: Microsens S/A
Responsável: Delegacia da Receita Federal em Uberlândia/MG
Órgão/Entidade/Unidade: Delegacia da Receita Federal em Uberlândia/MG
Representação legal: não há
024.937/2018-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ademir dos Santos e Souza; Agenilda Correia da Silva; Alvaro Benedicto
Xisto; Alzira Nunes da Silva; Alzira Paulina da Silva Campos; Ana Lucia Almeida da Silva;
Ana Maria Diniz Leite; Ana Maria de Souza Sophia; Angelo Ferreira Sales; Anna Angelica
Domingos Elliot; Antero Ferreira Rica Junior; Aracy Gomes; Asita Ferreira; Candida Maria
Ribeiro de Deus; Carlos Nery da Costa Filho; Cristiane Brettas Fernandes; Cristina Maria
Cortez
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital Federal de Bonsucesso
Representação legal: não há
024.941/2018-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Miriam Gouveia; Paulo Cesar Alves Carneiro; Raimundo Rodrigues de Sousa;
Regina Celia Rodrigues da Motta Shliesing; Romero Martins; Roselene Maria Moreira;
Rubens Neves de Oliveira; Samuel Mattos; Samy Passy; Sidnei Briançon Busquet; Silvia
Lucia Duarte Processi; Sonia Maria de Andrade Ferreira; Thelma Maria Dias Ramalho;
Therezinha de Jesus Marinho de Mello; Waldir Gomes Menezes
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital Federal de Bonsucesso
Representação legal: não há
025.045/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Abdias Montenegro; Ademar Bernardino da Cruz; Adilson Bechara; Adilson
Duarte; Adilson Silverio de Jesus; Adilson Teixeira; Adriano Ferreira Pires de Campos;
Agenor Coelho Conrado; Agenor Ferreira Caju; Agliberto Ferreira de Souza; Agostinho
Malhães da Silva; Agostinho Malhães da Silva; Aguinaldo Ribeiro Coelho; Aguinaldo dos
Santos Vieira; Aida de Sant'anna; Alba Marta Silva Vasconcelos; Albertina Baptista
Mello
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio de
Janeiro
Representação legal: não há

025.051/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Celso Jose Ribeiro da Fonseca; Cenesio Cézar Henrique Viana; Cesar
Augusto Tuburussy Borges Pacheco; Cesar Ferreira; Christina Patrice Gompers Medeiros;
Cibele Borges; Cid Boechat de Queiroz; Cilene da Conceição Ventura; Cilo Belisario Rosas;
Clarestonea Garcia de Ambuzeiro; Clarice Cury Fernandes; Claudete de Castro Boulitreau;
Claudia Flechtmann Ferreira; Cleber Elson Natividade de Araujo; Cleber Nilton Leal Maia;
Clelia Maria de Andrade Barbosa; Cleonice Barbosa da Silva; Célio da Cunha Raposo
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio de
Janeiro
Representação legal: não há
025.061/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ivis de São Jorge Benicio de Magalhães; Ivone Vidal da Silva; Izabel
Teixeirao Mury; Izabel do Carmo Macedo; Izaura Rosa Simões; Jaci da Cruz de Souza;
Jacob Elias Pitkowski; Jacy Conti Alvarenga; Jacyra Ramos Loureiro; Jadyr de Araujo Goes;
Jair José dos Santos; Jair Luiz Muzi; Jairo Epaminondas Breder Rocha; Jandyra dos Santos
Pacifico; Jane Edde Azevedo; Jane de Souza Torres; Janina Gabriel Rodrigues; Jarbas Almir
Ferreira da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio de
Janeiro
Representação legal: não há
025.067/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Juarez Ferreira de Almeida; Julene Amaral Moreira; Julieta Isabel Lemos dos
Santos; Julio Cesar Lessa Rosa; Julio Cesar Monteiro de Oliveira; Julio Cesar Sa Peixoto
Uchoa; Juracy da Ponte Pacheco; Jurahilton Gomes da Silva; Jurandyr Lopes do Carmo;
Jussara Pontes de Moura; Jussara Wan Meyl Martins de Souza; Juventina Santos Pinto;
Júlio Rafael Canales Zorrilla.; Ladislau Antunes de Carvalho; Laercio Pereira de Souza;
Laerte dos Santos Rodrigues; Lais Cruz Domingues da Silva; Lanusia Rego Wanderley
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio de
Janeiro
Representação legal: não há
025.071/2018-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Luiz Lester Alves Trugano; Luiza Bessa da Rocha; Luiza Bessa da Rocha;
Luiza dos Santos Sacramento; Luzia Aparecida Alves; Luzinete Diniz Pereira; Lydia
Deslandes; Lygia Cruz Boente; Magaly Mattos Cabral; Magnolia de Almeida Oliveira; Maira
Thome de Abrantes; Maluzi Cavalcante Inocencio; Manoel Bento Silva; Manoel Henrique
Barbosa; Manoel Magiano Pinto Neto; Manoel Otavio dos Santos; Manoel Pereira Leite
de Almeida; Manuel Guilherme Augusto D'almeida Neves; Marcelo de Medeiros Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio de
Janeiro
Representação legal: não há
032.564/2011-2
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2010
Responsáveis: Ailton Fernando Dias; Eliane Pinto Barbosa; Helio Szmajser; Jorge Luiz de
Mello
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia Docas do Rio de Janeiro
Representação legal: Eduardo Valenca Freitas (OAB/RJ 146.620), representando Jorge Luiz
de Mello; Alexandre Novais Vilar (OAB/RJ 143233) e outros, representando Companhia
Docas do Rio de Janeiro; Manuella Elisa Fortunato Lima (OAB/RJ 208.812-E) e outros,
representando Sindicato dos Trabalhadores Nos Serviços Portuários dos Portos do Estado
do Rio de Janeiro
032.726/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Abimael Fernandes Praxedes; Antonio Freires da Luz; Diana Maria Gomes
Bezerra; Francisca Rodrigues de Almeida; Josefa Alves de Jesus Barreto; Josilene de
Carvalho Soares Liarth; José Luis de Oliveira; José Orlando de Oliveira Melo; José Pereira
Neto; Magnólia Valério de Miranda Procópio
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Piauí
Representação legal: não há
032.921/2018-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Nunes dos Santos; Jose Isaias Leite
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Piauí
Representação legal: não há
033.031/2018-5
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Clymêne Nogueira Campos; Marinete Alves Pereira Silva; Nizia Maria da
Costa Barros; Terezinha Soares da Cruz
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa em Minas Gerais
Representação legal: não há
033.032/2018-1
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Geiz Celeste Rocha Alves; Juraci Rocha Alves; Maria Madalena da Conceiçao
Santos da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Maranhão
Representação legal: não há
033.048/2018-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Elvira Oliveira Alencar e Silva; Helena Spinelli de Oliveira; Marly Avelino do
Nascimento; Romerio Avelino do Nascimento; Romeu Avelino do Nascimento; Salome
Campos da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas
Representação legal: não há
033.120/2018-8
Natureza: Pensão Civil
Interessado: José Martins Soares
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Piauí
Representação legal: não há
033.149/2018-6
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Maria de Fatima Marques Menezes; Urania Vale de Jesus
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado da Bahia
Representação legal: não há
033.267/2018-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Emilio Botelho Cordeiro
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa em Minas Gerais
Representação legal: não há
033.269/2018-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Oneron de Abreu Pithan
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Amazonas
Representação legal: não há
033.276/2018-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Gilberto Neponuceno Nogueira
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado de Goiás
Representação legal: não há
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035.750/2018-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Dario Mourao Ribeiro
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Pará
Representação legal: não há
035.754/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Maria Aparecida Vaz de Arruda; Marilea Simões Cardoso; Teresinha Oliveira
da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de São
Paulo
Representação legal: não há
035.767/2018-9
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria Aparecida de Morais
Órgão/Entidade/Unidade: Coordenadoria Estadual do Dnocs no Rio Grande do Norte
Representação legal: não há
037.693/2018-2
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Elinor de Amorim Guedes
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado da
Paraíba
Representação legal: não há
037.697/2018-8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alda Dal Oglio Siaulys; Edith Helena Gemeinder de Moraes; Olegario Sigoli;
Osmar Grapeia
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de São
Paulo
Representação legal: não há
037.914/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alice Cristina Eccel; Ana Caroline Velausen; Anderson Alves Belmonte;
Cassiano Pereira Bandeira; Catiusa da Silva Alves; Daiane Brandao de Azambuja; Daniela
Correa Pereira; Eliete Oliveria de Aguiar; Fabio Rolim Goergen; Liane Zamel
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A
Representação legal: não há
037.916/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cristiane Allgaier; Daiane Bueno de Freitas; Denise Tavares Ritta; Deyse
Ketyna Sanger Saes; Iagor da Silva Salgueiro; Josemar de Oliveira Moreira; Juliana Bauer
Curval; Lisiane da Silva Velasques; Manuela da Fonseca Pereira; Millana Nogueira Neves
Roballo
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A
Representação legal: não há
037.922/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andressa Dalmas Narvaez; Cristiane Mattos; Debora de Cassia Dehnhardt de
Mello; Douglas da Silva Vaz; Elisa Prietsch Pirotti; Fernanda Kern Milagre; Josiane Fonseca
de Oliveira; Lillian Silveira Dutra; Mariana Lopes de Campos; Rosane Viecili Barth
Pinheiro
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A
Representação legal: não há
038.147/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline Cristine dos Santos Magnus Zanchin; Andressa Carvalho Roxo; Arthur
Fernando Mariani; Elisa Ganeo de Lemos; Jessica Souza da Silva; Luana Avila de
Azambuja; Roberta Rosa da Silveira; Sacionara de Oliveira Bernardes; Sissi Salgueiro
Marczak Ciconet; Valquiria Von Reisswitz Avila
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A
Representação legal: não há
038.853/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Luis Felipe Mendes Rodrigues
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há
038.918/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Espindola da Silva; Airton Pereira Nunes; Barbara Mendes da Silva;
Carla Simone de Lara; Elisabete Pereira Lopes; Klaus William Becker; Lia Mara Costa de
Oliveira; Liliane Martins; Thais Dias; Uirlei Henriques Guedes
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A
Representação legal: não há
038.950/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Paulo Manasses Padilha Rodas
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há
039.519/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Romulo Maciel Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Oswaldo Cruz
Representação legal: não há
039.538/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Wilson Franco Rodrigues
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de
Roraima
Representação legal: não há
039.562/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Daniel Bento Maia
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do
Amazonas
Representação legal: não há
039.563/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Eliane Aparecida de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Câncer
Representação legal: não há
039.589/2018-8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ana Patricia Alves da Silva; Antonia Gomes de Oliveira; Damiana Natividade
de Sales Dantas; Diego Marques de Oliveira; Francisco Raniere Alves da Silva; Maria Jose
dos Santos Oliveira; Maria das Dores Marques de Oliveira; Tereza Maria Gonçalves
Brandão
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Rio Grande
do Norte
Representação legal: não há

039.590/2018-6
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Saulo Emanuel Rocha Torres
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa em Sergipe
Representação legal: não há
039.625/2018-4
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Florencia Ferreira Chaves
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de
Alagoas
Representação legal: não há
039.712/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jose Raimundo Mendes Braga
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa em Minas Gerais
Representação legal: não há
039.716/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alaíde Moreira dos Santos; Coracy Aparahy Lima; Kemil Cezário da Silva;
Maria Aparecida Bezerra da Conceição; Norma Cantão Vasconcelos de Lima; Noélia Maria
Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Pará
Representação legal: não há
039.721/2018-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Terezinha de Figueiredo Avellar; Valdir Sergio Zanatta; Vera Teresinha
Gomes Borges; Vicente de Paula Negreiros Araujo
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária
Representação legal: não há
039.731/2018-9
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Luiza Magalhães Pinto
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Pará
Representação legal: não há
039.976/2018-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Benito Cohen
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há
039.984/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jacob Coster; Romulo da Silva Romano
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio
Grande do Sul
Representação legal: não há
039.985/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Sueli Borro Ghiraldelli
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de São
Paulo
Representação legal: não há
039.992/2018-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ignez Gonçalves Tiefenbarher Junior; Nelson da Silva Barbosa; Neyde Rocha
Barros Aguiar
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério das Comunicações
Representação legal: não há
039.998/2018-5
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Arlinda Margarida de Araujo Borges; Maria Carmelita da Silv A; Maria da
Penha Lopes da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas
Representação legal: não há
Ministro AROLDO CEDRAZ
012.203/2018-1
Natureza: Representação
Representante: Prefeitura Municipal de Traipu/AL
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Traipu/AL
Representação legal: não há
014.743/2018-3
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público Federal - Procuradoria da República no Município de
São Bernardo do Campo/SP
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo/SP
Representação legal: não há
018.404/2004-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Olindina da Silva Parente; Senado Federal
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria Especial de Editoração e Publicação do Senado
Fe d e r a l
Representação legal: não há
024.553/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Douglas Trindade da Silva; Eduardo Silva Agripino; Elvis Teixeira Oliveira da
Silva; Erick Nascimento de Castro; Ewerton de Jesus Gomes; Filipe Brito Reis; Filipe Isaias
da Silva; Francisco Alencar de Oliveira; Gabriel Nepomuceno Gomes; Gaia Lamim de
Sousa; Genivan Rodrigues Vieira; Gleice Queli Mendes dos Santos; Gleison da Silva
Santos; Greison Antonio da Silveira; Guilherme de Andrade Carneiro; Henrique Jefferson
de Arruda; Henrique Souza da Costa; Higor Macedo dos Santos Maia; Jaine Gonçalves do
Amor Divino; Jefferson do Nascimento Serpa
Órgão/Entidade/Unidade: Eletrobrás Termonuclear S.A
Representação legal: não há
024.554/2014-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Clemilce Sanfim Cardoso Affonso de Carvalho; Fundação Oscar Rudge
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade
Racial
Representação legal: Carlos Eduardo Souza da Luz (OAB/RJ 180789), representando
Fundação Oscar Rudge; Sergio de Andrea Ferreira (OAB/RJ 79890), representando
Clemilce Sanfim Cardoso Affonso de Carvalho
031.870/2016-3
Natureza: Embargos de declaração (Prestação de Contas. Exercício 2015)
Embargante: Universidade Federal do Ceará
Responsáveis: Aglaize da Silva Damasceno Levy; Ana Candida de Almeida Prado; Andre
Wesley Barbosa Rodrigues; Antonio Nelson Lima da Costa; Ary Ferreira da Silva; Celme
Torres Ferreira da Costa; Claudia Araujo Marco; Claudio Gleidiston Lima da Silva; Daniel
Alves Mendes Filho; David Andriola Colares; David Vernon Vieira; Demetrius Barbosa
Cartaxo; Diego de Sousa Guerra; Edenia Nascimento Barros; Edilza Maria Felipe Vasquez;
Eduardo Vivian da Cunha; Francisco Dreno Viana da Silva; Francisco Ildisvan de Araujo;
Francisco Jose de Paula Filho; Irma Gracielle Carvalho de Oliveira Souza; Ivanio Lopes de
Azevedo Junior; Ives Romero Tavares do Nascimento; Jacqueline Cosmo Andrade; Joao
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Adolfo Ribeiro Bandeira; Kecia Maria Mendes Carneiro; Larissa Maria Argollo de Arruda
Falcao; Liana de Andrade Esmeraldo Pereira; Marcelo Oliveira Santiago; Marciano Lima
Sampaio; Marcio Mattos Aragao Madeira; Maria Cleide Rodrigues Bernardino; Maria
Iracema Pinho de Sousa; Maria Vilani Martins Pereira; Milton Jarbas Rodrigues Chagas;
Paulo Roberto Lacerda Tavares; Polliana de Luna Nunes Barreto; Ricardo Luiz Lange Ness;
Ricardo Rigaud Salmito; Roberta Carvalho de Alencar; Roberto Rodrigues Ramos; Rosane
da Silva Nunes; Silverio de Paiva Freitas Junior; Suely Salgueiro Chacon; Tulio Bessa
Almeida Goncalves; Valdeci Evangelista Fernandes; Valderez Oliveira Filgueira; Waleska
James Sousa Felix
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Cariri
Representação legal: Rodrigo do Nascimento Santos (OAB/CE 23416) e outros,
representando Universidade Federal do Ceará
032.193/2017-3
Natureza: Representação
Representante: Melina Tostes Harber, Procuradora da República no Município de
Osasco/SP
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Embu das Artes/SP
Representação legal: não há
033.703/2018-3
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica; Ministério
de Minas e Energia
Representação legal: não há
034.254/2018-8
Natureza: Representação
Representante: Intertek do Brasil Inspeções Ltda
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: Viviane do Nascimento Pereira Sá (OAB/RJ 130.645) e outros,
representando Petróleo Brasileiro S.A
037.782/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Rogerio Canto de Andrade Rosado
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: não há
037.783/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jeronimo Pereira Gomes; Jetro Pinheiro da Silva; Joao Batista de Oliveira
Neto; Kayo Lima Bandeira; Marcilio Melo Matos; Pablo Ribeiro; Rodrigo Cruz da Silva;
Thiago Barretto Ferreira; Thiago Leandro Santos; Valdo Virgilio Silva dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: não há
037.784/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: João Marcos Portugal Vales; Leonardo Rodrigues Zani; Marcos Rogerio Sa
Martins; Ramon Franca Silva; Ricardo de Sousa Paixao; Thiago de Souza Alves
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: não há
037.833/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Michell de Sousa Teles; Natalia Paiva Castro; Nietzsche Gschwendtner
Martins; Nilo dos Santos Orlandi; Paulo Augusto Pereira Ribamar; Paulo Cavalcante
Ribeiro Junior; Paulo Roberto Albuquerque Brito; Pedro Augusto de Lira Cavalcanti;
Rafael Ferragine Gamero; Rafael de Vasconcelos Coutinho
Órgão/Entidade/Unidade: Petrobras Transporte S.A. - MME
Representação legal: não há
037.834/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Pedro Pereira Vicente
Órgão/Entidade/Unidade: Petrobras Transporte S.A. - MME
Representação legal: não há
038.420/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline Soares Papazis; Hugo Mascarenhas Barros
Órgão/Entidade/Unidade: Defensoria Pública da União - DPU
Representação legal: não há
038.751/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Rodrigo da Silva Pinheiro
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: não há
038.753/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ismail Goncalves de Sousa Filho; Jairo Barbosa da Silva; Jose Kristhians
Guilherme da Silva; Marcus Vinicius Conceição Arcanjo; Natalia Copola Dias; Rafaela
Sermenho Dias da Cruz; Raunyr Santos Mendonça; Thompson Oliveira Resende
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: não há
038.921/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Pedro Henrique Dias da Mata
Órgão/Entidade/Unidade: Petrobras Transporte S.A. - MME
Representação legal: não há
039.558/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Bruno Christofaro de Andrade
Órgão/Entidade/Unidade: Furnas Centrais Elétricas S.A
Representação legal: não há
039.834/2018-2
Natureza: Representação
Representante: NSEG Construções
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte/PB
Representação legal: não há
039.916/2018-9
Natureza: Representação
Representante: Futura Comércio de Materiais Educacionais Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Itararé/SP
Representação legal: não há
Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
000.621/2014-5
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Recorrente: Paulo Marcelino Andreoli Gonçalves
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Campina da Lagoa/PR
Representação legal: Murilo Zambiazzi da Silva (OAB/PR 48.858) e Rafaeli Jaqueline
Zambiazzi Fernandes da Silva (OAB/PR 52.584)
018.582/2018-4
Natureza: Monitoramento (Representação)
Interessado: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda
no Distrito Federal
Representação legal: Eduardo Ayres Diniz de Oliveira (OAB/PR 31.929), representando
Possani & Cia Ltda.; Sylvana Dias de Araujo, representando Comercio de Produtos
Alimenticios Di Primeira - Eireli

027.341/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Hélio de Souza Pires
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ
Representação legal: não há
027.371/2018-2
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria Edite Freire Rocha
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ
Representação legal: não há
027.401/2018-9
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Mariza Fonseca Ramos
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ
Representação legal: não há
027.402/2018-5
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Miriam Regina de Andrade Cavalcanti
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ
Representação legal: não há
027.443/2018-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Paulo de Oliveira Ribeiro
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ
Representação legal: não há
027.460/2018-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Waldir Pettmant Pinto
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ
Representação legal: não há
027.646/2018-1
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Fabiana Ramos Silva Molica
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP
Representação legal: não há
028.728/2018-1
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria de Lourdes Pereira Nascimento Felipe
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP
Representação legal: não há
029.881/2018-8
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria Alves dos Santos Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda
no Estado do Piauí
Representação legal: não há
030.085/2015-2
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2014
Responsáveis: Arno Hugo Augustin Filho, Guido Mantega, Paulo Rogério Caffarelli,
Dyogo Henrique de Oliveira, Miriam Aparecida Belchior, Eva Maria Cella Dal Chiavon,
Alexandre Antonio Tombini, Carlos Hamilton Vasconcelos Araújo, Anthero de Moraes
Meirelles, Altamir Lopes, Aldo Luiz Mendes, Luiz Edson Feltrim
Órgão/Entidade/Unidade: Fundo Soberano do Brasil
Representação legal: não há
033.095/2018-3
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Adélia de Faria Ribeiro
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
Representação legal: não há
035.562/2018-8
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria Madalena de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda
no Estado de Mato Grosso
Representação legal: não há
035.569/2018-2
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Rosane Young de Castro Casado
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Seguros Privados
Representação legal: não há
037.658/2018-2
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Maria Silvina de Sá Monteiro; Therezinha Marcondes Figueira de
Aguiar
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda
no Estado de São Paulo
Representação legal: não há
037.762/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Allan Marcelo Pimpa da Silva; Ana Claudia Machado Santiago dos Santos;
Leandro Oliveira Costa; Lucas Filipe Ribeiro e Silva; Mariana Ramos Mendes; Nycole
Sofia Teixeira Rego; Ricky Weslei Leite Carvalhal; Rodrigo Souza de Castelo Branco;
Valleria Lins Falcão de Carvalho; Vitor Yuri Victorino da Cunha Abreu
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região
Representação legal: não há
038.142/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Henrique da Silva Cuneo; Gabriela Ruzzene; Leandro da Silva Nunes
Vieira; Lilian Coutinho Silva; Matheus Ferreira Bezerra Lima; Thiago de Lucena Motta;
Tulio Torres do Val; Verônica Jorge Franca; Victoria Moreno da Silva; Wallace Alves
Emiliano
Órgão/Entidade/Unidade: Superior Tribunal de Justiça
Representação legal: não há
038.403/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Felipe Antônio Graf; Julyanna Neves dos Reis; Karoline Costa Almeida;
Larissa Maciel Diniz; Leon Kokay Valente; Leticia Gomes Vieira; Patrícia Cristina Biazao
Manzato Moises; Pedro Henrique Pereira de Alencar Souza; Priscila Aparecida Marques;
Vanessa Rodrigues Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Superior do Trabalho
Representação legal: não há
038.404/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carmem Ferrao; Clarissa Andrade Parreira; Fernando Luis Teles Carneiro
Monteiro; Gabriel Micussi Lima Batista; Janaina Taina Mendes da Silva; Maria Celina
Monteiro Gordilho; Maria Clara Martins Cunha de Carvalho; Mariana Arraes Duarte;
Nathalia Laize Costa Silva; Rafael Trouva Pimentel
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Superior do Trabalho
Representação legal: não há
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038.945/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Ildo Luiz Junior Lando
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região
Representação legal: não há
039.996/2018-2
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Cícera Maria Coelho; Glória Monteiro Fontes; Gutemberg de Oliveira; Ilka
Mesquita Faria; Maria Dulce Palhares de Paiva; Maria do Carmo Ferreira Gutierrez;
Olívia Coelho; Ubiratan Correia de Mello; Vera da Silva Mangin
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda
no Estado do Rio de Janeiro
Representação legal: não há
Ministra ANA ARRAES
003.712/2017-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgãos/Entidades/Unidades: Ministério do Turismo e Associação de Cultura e Turismo
de Gramado
Responsáveis: Associação de Cultura e Turismo de Gramado e Marli Teresinha
Tomasi
Representação legal: Thaís Schramm Werutsky (OAB/RS 58746) e outros, representando
Marli Teresinha Tomasi
010.643/2017-6
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Irene Terlecki dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Incra no Estado do Paraná
Representação legal: Marlon Jivago Figurski Leal (OAB/PR 52.809)
010.655/2018-2
Natureza: Representação
Representante: Marcos César Alves Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Representação legal: Marlon Aurélio Kuntz Petry (OAB/GO 19.139) e outros,
representando a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
032.593/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Vilma Sartori
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Incra no Estado do Paraná
Representação legal: não há
032.798/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Sheila Abreu de Freitas Machado; Silvia Aparecida Pereira e Zulmira de
Medeiros Ramos
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Telecomunicações
Representação legal: não há
033.005/2018-4
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Elizabeth Recagno Jimenez; Lourdes Coelho da Rocha e Lucia Helena
Martins Bouças
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas
Representação legal: não há
033.134/2018-9
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria Vera Martins
Órgão/Entidade/Unidade: Laboratório Nacional de Computação Científica
Representação legal: não há
033.145/2018-0
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Audrey Horst Tillmann e Maria Aparecida de Sa Tillmann
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Tecnologia
Representação legal: não há
034.383/2018-2
Natureza: Representação
Representante: Link Card Administradora de Beneficios Eireli
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do
Ceará
Representação legal: Epaminondas Alves Ferreira Júnior (OAB/SP 387.560),
representando Link Card Administradora de Benefícios Eireli
037.353/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Paulo Cesar dos Santos e Wander Luiz Oliveira de Castro
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Telecomunicações
Representação legal: não há
039.236/2018-8
Natureza: Representação
Representante: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado de
Mato Grosso
Representação legal: não há
039.573/2018-4
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Nayara Beatriz Gomes Nery
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Incra no Estado de Rondônia
Representação legal: não há
039.974/2018-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Francisco Nery de Souza e Jose Mario Cortes Marinho
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há
039.995/2018-6
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Bruno Cordeiro Mendes
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Incra no Distrito Federal
Representação legal: não há
040.000/2018-4
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Emilia Marina Schimitt; Maria da Conceição Borges de Freitas e Tatiana Silva Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal
Representação legal: não há
Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA
022.866/2018-3
Natureza: Representação
Representante: Radionet Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: 5º Batalhão de Suprimento - 5ª RM - MD/CE.
Representação legal: não há.
029.268/2018-4
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Dagmar Ely Donda; Denice Donda; Ida Rosa Ferraz Matthes; Maria Jane
Pereira da Silva; Maria Messias Munhoz; Patricia Maria D'acampora Capella
Órgão/Entidade/Unidade: Segunda Região Militar - MD/CE
Representação legal: não há

035.316/2017-9
Natureza: Representação
Representante: Centro de Controle Interno do Exército - CCIEx - MD/CE
Órgão/Entidade/Unidade: 4º Depósito de Suprimento - MD/CE
Representação legal: não há
036.995/2018-5
Natureza: Representação
Representante: Duc Gás Equipamentos de Soldas Ltda. EPP
Órgão/Entidade/Unidade: Grupamento de Apoio Logístico/RJ - GAL - MD/CA
Representação legal: Ronaldo Coelho Lamarão (OAB/RJ 139.019)
037.396/2018-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Maria da Conceição dos Santos Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE
Representação legal: não há
037.426/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Denise Maria Veronese de Mello Menezes; Kazunao Soki
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA
Representação legal: não há
037.513/2018-4
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Elisabeth Maria Adriano; Geraldina dos Santos; Glaucia Antonieta dos
Santos Correa; Luiza Maria Pudeulko; Vera Lucia Alves Lomba; Vilma Junger Maia
Órgão/Entidade/Unidade: Quinta Região Militar - MD/CE
Representação legal: não há
037.524/2018-6
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Adriana Marques Perez; Andrea Marques P. Giufrida; Carla Nogueira da
Gama; Neila Fonseca Barroso; Rosangela G. de Menezes; Rosangela da C. R. dos
Santos; Simone Costa Palacios Seabra; Solange da C. do Nascimento; Tania Gonçalves
de M Rocha; Umberto Luz de Aguiar Júnior; Zenildes G. de Menezes Amorim; Zilma
Gonçalves de Menezes
Órgão/Entidade/Unidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CA
Representação legal: não há
037.736/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Olivier Renier de Oliveira Barbosa; Robson Oliveira Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há
037.741/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Danieli Sirlei de Moraes; Juliane Bonai Monteiro
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há
037.750/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniel Felipe Gomes Barbosa; Daniel Moreira de Sa Porto; Everton
Paulino de Araujo; Fernando Luiz Soares Calado; Lucas Ferreira Chianca; Matheus Lopes
da Silva; Sergio Alves de Melo Filho; Wanderson Patricio Carneiro de Lima; Wanderson
de Oliveira Souza; Wesley Otavio Carvalho Peres
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há
037.755/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Arthur Vaz Alvares Fernandes; Hanaie Cavalli; Marcelo Louzada Quintella
Freire; Maria Cristina dos Santos Pazza; Monica Sznirer; Rafaela Mota Oliveira; Raissa
Rafaela Castro Maia; Suelen Soares Nogueira; Thais Aguiar Nogueira Bouhid; Viviane
Rainho Santiago
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há
037.840/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Angela Maria Amarilha da Silva do Amaral; Christian Rodrigues Olavo;
Eliana Soares de Queiroz; Ester Quintana; Gabriela Vernochi Alschefsky Ferreira; Ieda
Robaina de Mattos Veiga; Jackeline Benites Dias; Jean Carlos de Carvalho; Lucimeire
Martins Coelho; Nikolas Henrique de Oliveira Furtado
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há
037.848/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline Fernanda Spinola da Silva; Andressa Guimaraes Barreto; Claudenira
Aparecida Ferreira da Costa Rodrigues; Dafine Pinheiro de Oliveira Coelho; Davi Gomes
de Araujo; Dionatan Souza de Oliveira; Edielson Pereira Moreira; Juliana Pereira de
Sousa; Silverio Passos Ferreira Junior; Sonia Francisca do Nascimento Saldanha
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há
037.849/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Betania Cristina Geber dos Santos de Lima; Erica Santos da Costa; Marcelo
Teixeira Geraldo; Yure Cleiton Pimenta dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há
037.855/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Raquel Cristina de Lima Bruning; Rosangela Goulart do Nascimento
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há
037.943/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adailson Farias Xavier; Arthur Ribeiro Arce; Breno Firmo de Oliveira; Carlos
Gabriel da Silva Alves; Cleber Ferreira Souza; Evandro Goncalves de Brito Almeida;
Gabriel Dutra Vieira; Gabriel Santos Nascimento; Mario Arevalos Filho; Pedro Henrique
Matsui
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há
037.951/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline Soares Correa de Araujo; Cristina Monteiro Brito; Danilo de Oliveira; Erika
Juvenal Barbosa; Fabiana Santos Lopes; Gabriela Manculi Gregorutte; Leticia Scaravelli
Urakawa; Marcelo Clemente Ferro; Marcio Luiz Schiavinatto; Robert Ykaro Casagrande Franca
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há
037.955/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Geisiane Soares Valentino Benfica; Iara Maria Ribeiro de Amorim; Leonardo
Cardoso Rocha; Marcio Felipe Aleixo; Natalia Vanessa Leal de Souza Mattos; Robert Willian
de Oliveira; Roberta dos Santos Silva; Rodrigo Ribeiro Rodrigues de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há
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037.960/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andre Victor Neumann Domingos; Bruno Nicolaio; Diego Amaral dos
Santos; Felipe Silva Nogueira Correia; Iago Gabriel Soeira de Barros Santos; Luan Patrick
Franco; Murilo Wendt dos Santos; Vitor Hugo de Oliveira Costa Pena
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há
038.049/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline Danielle de Queiroz Farias; Glecio Gregorio da Silva Gomes; Igor
Camara de Araujo; Janice Batista Dib; Karinne dos Santos Torres; Luciana da Silva
Queiroz; Marcony da Silva Alves; Marcos Alexandre Ferreira da Silva; Marcos Antonio
Ferreira de Oliveira; Ronaldo Rodrigues Braga
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há
038.052/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Paula Hildebrand da Silva; Ana Paula Soares da Silva Bueno; Anderson
Candido da Silva; Elias Menezes Ferreira; Fabiano Ramos; Fabiola Cristina da Silva
Nogueira; Kessia Araujo da Silva; Liceia Bernardete Vilela; Marcos Alexandre de Souza;
Paulo Isidro dos Santos Ribeiro
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há
038.056/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Chrystian Castro de Camargo; Eduardo Antonio Lopes da Silva; Lucas Seto
Takeguma
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há
039.059/2018-9
Natureza: Representação
Representante: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Capitania dos Portos de São Paulo - 8º Distrito Naval -
MD/CM
Representação legal: não há
Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO
003.520/2018-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Aracaju/SE
Responsável: Maria Jailda Araújo de Oliveira
Representação legal: não há
003.523/2018-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Aracaju/SE
Responsável: Maria Jailda Araújo de Oliveira
Representação legal: não há
007.874/2016-2
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Sanharó/PE
Responsáveis: César Augusto de Freitas, Fernando Edier de Araújo Fernandes e Agreste
Construções, Projetos e Consultoria Ltda.
Representação legal: Guilherme Lopes Mair (OAB/DF 32.261) e outros, representando a
Caixa Econômica Federal e Felipe Augusto de Vasconcelos Caraciolo (OAB/PE 29.702),
representando César Augusto de Freitas
008.049/2016-5
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Dormentes/PE
Representação legal: não há
008.640/2015-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Pesqueira/PE
Responsáveis: Cleide Maria de Souza Oliveira e Evandro Mauro Maciel Chacon
Representação legal: Guilherme Jorge Alves de Barros (OAB/PE 34.577) e Murilo Fracari
Roberto (OAB/DF 22.934)
011.997/2014-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Batalha/PI
Responsáveis: Jacqueline Freitas Melo da Silva e Município de Batalha/PI
Representação legal: Marlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI 4.505) e Vitor Tabatinga do
Rego Lopes (OAB/PI 6.989), representando Jacqueline Freitas Melo da Silva
014.592/2016-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Brejo da Madre de Deus/PE
Responsável: Jose Edson de Sousa
Representação legal: não há
017.027/2015-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Iati/PE
Responsável: Luiz Alexandre Souza Falcão
Representação legal: não há
022.401/2017-2
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Natividade/RJ
Representação legal: não há
024.803/2018-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jairo Pinto Duarte; Janete da Silva Santos; João Barbosa de Vasconcelos;
Joaquim de Almeida; Joaquim de Almeida; Jorge Nunes Marques; Jose Alexandre Gama;
Jose Carlos de Oliveira dos Santos; Jose Carlos de Oliveira dos Santos; Jose Carlos de
Oliveira dos Santos; Jose Carlos de Oliveira dos Santos; Jose Luiz Pereira; Jose de Souza
Turquês; Josemar Ferreira Guimaraes; João Baptista Soares; Juan Luís Ligarda Leon; Juan
Luís Ligarda Leon; Jurandir de Oliveira; Lucia Maria de Souza e Luiz Carlos de Souza
Machado
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Duque de Caxias/RJ
Representação legal: não há
032.650/2018-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Pery Basílio de Campos
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Canoas/RS
Representação legal: não há
032.661/2018-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ana Maria Cunha Moreira; Cecília Gertrudes Bordignon da Silva; Dorotea Aparecida
de Lima Santos; Graciela Gasparin de Carvalho; Ruy Koehler e Zenilda Tim Nascimento

Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Curitiba/PR
Representação legal: não há
032.710/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carlos Alberto Mambrini; Celia Soares Lima; Edgard Coimbra de Oliveira;
Edgard Coimbra de Oliveira e Marlene de Santana
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social no
Rio de Janeiro /Centro/RJ
Representação legal: não há
033.078/2018-1
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Leyla Gomes de Mattos Pedroso
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Nacional de Artes
Representação legal: não há
033.126/2018-6
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria Ribeiro Barbosa
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
V i t ó r i a / ES
Representação legal: não há
033.139/2018-0
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Niuza Pereira Barboza
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Belo Horizonte/MG
Representação legal: não há
035.689/2018-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Marco Antônio da Silva Correia
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Brasileiro de Museus/MinC
Representação legal: não há
035.696/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Hermes Conceição de Aquino
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Porto Alegre/RS
Representação legal: não há
035.700/2018-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Luiz Claudio Pereira de Pinho
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Niterói/RJ
Representação legal: não há
035.770/2018-0
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Willa Werny Capovilla
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Novo Hamburgo /RS
Representação legal: não há
035.823/2015-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de São Vicente Ferrer/PE
Responsáveis: Flávio Travassos Régis de Albuquerque e Pedro Augusto Pereira
Guedes
Representação legal: Marcus Vinícius Alencar Sampaio (OAB/PE 29.528) e outros,
representando Flávio Travassos Régis de Albuquerque e o Município de São Vicente
Fe r r e r / P E
036.409/2018-9
Natureza: Representação
Representante: Fórmula Serviços e Construções Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Brasileiro de Museus
Representação legal: Maurício Sardinha Meneses dos Reis (OAB/RJ 119.316) e outros,
representando a Fórmula Serviços e Construções Ltda.
036.532/2018-5
Natureza: Representação
Representante: JR Filho Construtora Eireli - EPP
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de
Pernambuco - Crea/PE
Representação legal: Marino Sergio Oliveira de Abreu (OAB/PE 35.401) e outros,
representando a JR Filho Construtora Eireli - EPP
036.545/2018-0
Natureza: Solicitação
Solicitante: Cristiane Conde Chmatalik, Juíza Federal da 6ª Vara Cível no Estado do
Espírito Santo
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
V i t ó r i a / ES
Representação legal: não há
036.772/2018-6
Natureza: Solicitação
Solicitante: Tatiana Barbosa de Alvarenga
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Desenvolvimento Social
Representação legal: não há
038.805/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Karina Nascimento de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
Representação legal: não há
039.500/2018-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Adolpho Jovita Fraga
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social no
Distrito Federal/DF
Representação legal: não há
039.551/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Eliabe Saraiva dos Santos; Hélio Fernandes Pacheco; Luís Fellipe Souza da
Silva e Pablo Raphael dos Santos Igreja
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Boa Vista/RR
Representação legal: não há
039.581/2018-7
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Ilona Marcia Costa dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Florianópolis/SC
Representação legal: não há
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039.584/2018-6
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Elisa Barra Pinto
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Mossoró/RN
Representação legal: não há
039.595/2018-8
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Marinette Felix de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social no
Rio de Janeiro - Norte/RJ
Representação legal: não há
039.611/2018-3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Bento Rosevelt Campos e Brenda de Miranda Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social
Representação legal: não há
039.896/2018-8
Natureza: Representação
Representante: CMA Elevadores Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional do Cinema
Representação legal: Glauber de Brittes Pereira (OAB/ RJ 186.555) e outros,
representando CMA Elevadores Ltda.
039.973/2018-2
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Dagmar dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Campos dos Goytacazes/RJ
Representação legal: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS
SUSTENTAÇÃO ORAL

Ministra ANA ARRAES
008.176/2018-3
Representação do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul a respeito de
possíveis irregularidades na execução de contratos celebrados pela Prefeitura
Municipal de Santana do Livramento/RS para implementar o Programa Nacional de
Reestruturação e Aquisição de Equipamentos para a Rede Escolar Pública de
Educação Infantil - Proinfância.
Representante: Glauber Gularte Lima
Órgão/Entidade/Unidade: município de Santana do Livramento/RS
Interessado: Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul
Representação legal: Oldemar José Meneghini Bueno (OAB/RS 30.847) e outros
representando Glauber Gularte Lima

Interessado em sustentação oral:
- Edson Luís Kossmann (OAB/RS 47.301), representando
GLAUBER GULART LIMA

014.569/2015-9
Recurso de Reconsideração contra acórdão que julgou contas irregulares de ex-
prefeito, com imputação de débito e aplicação de multa.
Recorrente: Fábio de Oliveira Branco
Órgãos/Entidades/Unidades: Ministério da Justiça e município de Rio Grande/RS
Representação legal: Enoc Braga Guimaraes (OAB/RS 49.671) e outros representando
Fábio de Oliveira Branco; Maritânia Lúcia Dallagnol (OAB/RS 25.419) e outros
representando Alexandre Duarte Lindenmeyer

Interessado em sustentação oral:
- Giovani Bortolini (OAB/RS 58.747) e outro,
representando FÁBIO DE OLIVEIRA BRANCO

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA
Ministro AUGUSTO NARDES
006.377/2016-5
Embargos de declaração opostos contra acórdão que negou provimento a pedido de
reexame interposto pelos mesmos recorrentes contra decisão que aplicou multa
individual aos embargantes e a outros responsáveis em razão do não cumprimento
das determinações contidas em acórdãos.
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto
Embargantes: Bruno Camilloto Arantes; Célia Maria Fernandes Nunes; Edmundo Dantas
Gonçalves; Eduardo Curtiss dos Santos; Guilherme Paoliello; Ida Berenice Heuser do
Prado; Marcílio Sousa da Rocha Freitas; Marco Antônio Melo Franco; Marcone Jamilson
Freitas Souza; Maria Elisabete da Silva Barros; Rafael Magdalena; Sávio Augusto Lopes
da Silva
Representação Legal:
Thiago Chaves Gaspar Bretas Lage (OAB/MG 104.052) e Eder Bomfim Rodrigues
(OAB/MG 101.423), representando Marcone Jamilson Freitas Souza e Célia Maria
Fernandes Nunes; Maria Fernanda Pires de Carvalho Pereira (OAB/MG 58.679);
Greycielle de Fátima Peres Amaral (OAB/MG 67.310)
012.567/2018-3
Ato de concessão de aposentadoria concedida no âmbito da Superintendência
Estadual da Funasa no Estado de Santa Catarina.
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado de Santa
Catarina
Interessado: Antenor Corio da Luz Filho
Representação legal: não há
017.898/2013-7
Pedido de reexame interposto contra acórdão que julgou ilegal a aposentadoria de
ex-servidora vinculada à Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Região/SP.
Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Região/SP
Interessados: Elza Francisco; Joana Josefa Martinez Garcia; Maria Sylvia Freitas dos
Santos; Simone Joveliano Ezequiel
Recorrente: Joana Josefa Martinez Garcia
Representação legal: Eliana Lucia Ferreira (115.638/OAB-SP) e outros, representando
Joana Josefa Martinez Garcia
025.702/2015-7
Atos de concessão de aposentadoria de ex-servidoras da Universidade Federal de
Santa Catarina (UFSC).
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Interessados: Marilda Machado Severino; e Marli Terezinha Hames
Representação legal: não há
028.559/2007-6
Recurso de reconsideração interposto contra acórdão que julgou as contas dos
recorrentes irregulares, aplicou-lhes débito e multa em razão de irregularidades na
utilização de recursos do Sistema Único de Saúde - SUS.
Recorrentes: Antônio Almir Bie da Silva e Mirtes Lages Fortes Magalhães
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Itatira/CE
Responsáveis: Antonio Almir Bie da Silva; Mirtes Lages Fortes Melo Magalhaes; e
Prefeitura Municipal de Itatira/CE
Interessado: Prefeitura Municipal de Itatira/CE
Representação legal: Tiberio Maciel Carvalho (OAB/CE 22398) e outros, representando
Antonio Almir Bie da Silva; e Carlos Eduardo Maciel Pereira (OAB/CE 11677),
representando Prefeitura Municipal de Itatira/CE e Antonio Almir Bie da Silva

032.685/2017-3
Tomada de Contas Especial instaurada em razão de irregularidades na execução de
contrato de repasse que teve por objeto a construção de módulos da Escola Família
Agrícola do Jalapão.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Novo Acordo/TO
Responsáveis: Eliane Costa Batista Coelho; Jose Coelho Neto
Interessado: Secretaria Executiva do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário
Representação legal: não há
035.231/2015-7
Tomada de Contas Especial instaurada em face da não comprovação da boa e
regular aplicação dos recursos públicos de convênio cujo objeto contemplou a
realização do projeto "Pesquisa e capacitação em Comunidades Remanescentes de
Quilombos".
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Cultural Palmares
Responsáveis: Instituto de Apoio Técnico aos Países do Terceiro Mundo e Paulo Roberto
da Silva
Representação legal: não há
Ministro AROLDO CEDRAZ
000.036/2016-1
Recurso de reconsideração interposto por Roselito Soares da Silva, ex-prefeito de
Itaituba/PA, contra o Acórdão 8.948/2017 - 2ª Câmara, ante a omissão no dever de
prestar contas dos recursos transferidos por meio de convênio celebrado com o
Ministério do Meio Ambiente.
Recorrente: Roselito Soares da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Itaituba/PA
Representação legal: não há
000.974/2015-3
Recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Antônio Valadares de Souza Filho , ex-
prefeito municipal de Afogados da Ingazeira/PE, gestão 2009/2012, contra o Acórdão
8618/2016 - TCU - 2ª Câmara, retificado, por inexatidão material, pelo Acórdão
9372/2016-2ª Câmara, que julgou suas contas irregulares, condenando-o em débito e
aplicando-lhe multa diante de irregularidades praticadas na execução do Convênio
703854/2009, celebrado com o Ministério do Turismo - MTur, tendo por objeto a
realização do evento "Festa de São João de Afogados da Ingazeira/PE
Recorrente: Antônio Valadares de Souza Filho
Interessado: Ministério do Turismo
Responsável: Antônio Valadares de Souza Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Afogados da Ingazeira/PE
Representação legal: Eduardo de Paula Cavalcanti Carolino (OAB/PE 35693)
001.157/2018-3
Tomada de Contas Especial (TCE) instaurada pela Caixa Econômica Federal, em razão
de irregularidades detectadas na execução do Termo de Compromisso 792792/2013-
SP, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério das Cidades, representado
pela Caixa Econômica Federal (CEF) e o Município de Ubatuba-SP, tendo como
objeto a pavimentação com bloquetes de concreto e drenagem superficial com guia
e sarjeta na Rua Jocelino Monteiro, no bairro de Barra Seca, naquele município.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Ubatuba/SP
Responsável: Délcio Jose Sato
Representação legal: não há
001.554/2014-0
Tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE/MEC, em desfavor de Carolina Batistão de Souza, ex-prefeita de
Wenceslau Braz/PR (gestão 1997-2000 e 2001-2004), em razão de omissão do dever
de prestar contas dos recursos financeiros liberados mediante o Convênio n.
668/1995 (Siafi 133044), firmado entre a extinta Fundação de Assistência ao
Estudante - FAE/FNDE e o Município.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Wenceslau Braz/PR
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
Responsável: Carolina Batistão de Souza
Representação legal: Adriane Terebinto Di Bacco (OAB/PR 49.023) representando
Carolina Batistão de Souza
007.531/2015-0
Recurso de reconsideração foi interposto por Marcos Paulo do Nascimento, ex-
prefeito do município de Matriz de Camaragibe/AL, contra o Acórdão 2.003/2017-
TCU-2ª Câmara que julgou irregulares suas contas, condenando-o ao pagamento do
débito apurado nos autos, além da aplicação da multa prevista no art. 57 da Lei
8.443/92, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em razão da impugnação total
das despesas realizadas com recursos do Convênio 523/2005, cujo objetivo era a
construção de módulos sanitários domiciliares, no valor total de R$ 211.800,21,
sendo R$ 200.000,00 a cargo do concedente.
Recorrente: Marcos Paulo do Nascimento
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Matriz de Camaragibe/AL
Interessado: Fundação Nacional de Saúde
Responsáveis: Apoio Construções Ltda.; Marcos Paulo do Nascimento
Representação legal: Bruno Mendes (OAB/DF 44.498)
010.484/2014-0
Embargos de declaração opostos pelo Sr. Guerino Luiz Zanon, ex-prefeito do
Município de Linhares-ES, contra o Acórdão 7.603/2017 - TCU - 2ª Câmara, por meio
do qual foi conhecido e não provido Recurso de Reconsideração interposto pelo
responsável, contra o Acórdão 4.185/2016 - TCU - 2ª Câmara, prolatado nestes autos
de Tomada de Contas Especial (TCE) instaurada em razão da conversão determinada
pelo Acórdão 1.472/2014-TCU-2ª Câmara, de Representação formulada pela
Procuradoria da República no Estado do Espírito Santo (PR-ES), a partir de abaixo-
assinado de moradores da localidade de Pontal de Ipiranga, dando conta de
irregularidades relacionadas com a execução do Convênio 619/1999/FNS, celebrado
entre a Fundação Nacional de Saúde (Funasa) e a Prefeitura Municipal de Linhares-
ES .
Embargante: Guerino Luiz Zanon
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Linhares-ES e Fundação Nacional de Saúde
(Funasa)
Representantes constituídos nos autos: Regis Antônio Caetano (OAB/TO 1863), José
Gabriel de Castro, José Roberto Figueiredo Santoro (OAB/DF 5.008) e Raquel Botelho
Santoro (OAB/DF 28.868), Marcelo Viana Barreto (OAB/DF 41.957) e Giuliana Wiechers
Aieta Santoro (OAB/DF 13.517)
013.740/2015-6
Tomada de contas especial (TCE) instaurado pelo Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome, em razão do desvio de finalidade na aplicação dos
recursos transferidos por meio do Termo de Responsabilidade 2938 MPAS/SEAS/2000
(Siafi 407114), celebrado entre o então Ministério da Previdência e Assistência Social
e o Município de Curral Velho/PB, tendo por objeto a execução de "Ações de
Geração de Renda", com vigência estipulada para o período de 19/12/2000 a
30/3/2002.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Curral Velho/PB
Interessado: Ministério do Desenvolvimento Social
Responsáveis: Manoel Felisberto Gomes Barboza; Município de Curral Velho/PB
Representação legal: não há
029.531/2016-0
Prestação de Contas do Fundo Constitucional do Distrito Federal, Exercício Financeiro
de 2015
Natureza: Prestação de Contas
Responsáveis: Claudia Azevedo Cortes; Fabrício de Oliveira Barros; João Antônio Fleury
Teixeira; Leonardo Mauricio Colombini Lima; Pedro Meneguetti
Órgão/Entidade/Unidade: Fundo Constitucional do Distrito Federal
Representação legal: Paola Aires Corrêa Lima, Léo Ferreira Leoncy e Marcelo Cama
Proença Fernandes, representando o Distrito Federal; Allan Lúcio Sathler
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Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
000.653/2016-0
Recurso de reconsideração interposto pelo ex-prefeito em face do acórdão que
julgou suas contas especiais irregulares, condenando-o em débito e aplicando-lhe
multa, pela impugnação das despesas referentes à implantação de um sistema de
abastecimento de água na municipalidade.
Recorrente: Manoel Fernandes Moreira Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Uruoca/PB
Representação legal: Manoel Osvaldo Florêncio Batista (OAB/CE 3.776)
005.948/2015-0
Embargos de declaração opostos pela ONG Cata-Ventos Juventude e Cidadania e José
Ahyrton da Silva, presidente da entidade, contra o 7.456/2018 - 2ª Câmara, que
negou provimento a recurso interposto em sede de tomada de contas especial, a
qual apurou irregularidades em convênio firmado entre a organização e o Ministério
do Esporte
Embargantes: ONG Cata-Ventos Juventude e Cidadania e José Ahyrton da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: ONG Cata-Ventos Juventude e Cidadania
Representação legal: Claudismar Zupiroli (OAB/DF 12.250) e outros
008.233/2015-2
Agravo contra despacho que negou conhecimento a pedido de reexame apresentado
pelo agravante.
Agravante: Sergio Roberto Lopes
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária e
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário
Representação legal: José Ricardo Britto Seixas Pereira Júnior (Advogado da União) e
outros
018.067/2009-3
Prestação de contas do Banco do Nordeste do Brasil S.A (BNB), relativa ao exercício
de 2008.
Responsáveis: Roberto Smith, Pedro Rafael Lapa, Luiz Henrique Mascarenhas Correa
Silva, Luiz Carlos Everton de Farias, Paulo Sérgio Rebouças Ferraro, Oswaldo Serrano de
Oliveira, João Emílio Gazzana, Waldir Quintiliano da Silva, Antônio Henrique Pinheiro
Silveira, Álvaro Larrabure Costa Correa, Ana Tereza Holanda de Albuquerque, Vera Maria
Rodrigues Ponte, Zilana Melo Ribeiro, Nilde Pereira Sabbat, Augusto Akira Chiba, Sérgio
Rosa Ferrão, Roberta Carvalho de Alencar, Glauben Teixeira de Carvalho, Paulo Henrique
Feijó da Silva, Osório Cavalcante Araújo, Rodrigo Silveira Veiga Cabral, João José Ramos
da Silva, Ricardo Massao Matsushima, Gideval Marques de Santana, Sílvio Furtado
Holanda, Frederico Schettini Batista, Cinara Ribeiro Silva Kichel, José Alípio Frota Leitão
Neto, Luiz Cesar Muzzi, Célia de Matos Ferreira, Maria Lúcia Costa Teles, Eliane Libânio
Brasil de Matos, Robério Gress do Vale, Bernardino Henrique Morandi Queiroz, Cristiane
Garcia Barbosa, Dimas Tadeu Madeira Fernandes, Elizabeth Pompeu de Vasconcelos,
Francisco Egídio Pelúcio Martins, Henrique Jorge Tinoco de Aguiar, Jefferson Cavalcante
Albuquerque, João Alves de Melo, João Francisco Freitas Peixoto, Jorge Antônio Bagdeve
de Oliveira, José Alan Teixeira da Rocha, José Andrade Costa, José Lucenildo Parente
Pimentel, José Maurício de Lima da Silva, José Valter Bento de Freitas, José Wanderley
Uchoa Barreto, José Wilkie Almeida Vieira, Lauro Alberto Chaves Ramos, Luiz Sérgio
Farias Machado, Manuelita Falcão Brito, Murilo Francisco Barella, Noel Dorival
Giacomitti, Porfírio Silva de Almeida, Romildo Carneiro Rolim, Sâmia Araújo Frota, Sérgio
Henrique Arruda Cavalcante Forte, Stélio Gama Lyra Junior
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Representação legal: Leonor Chaves Maia de Sousa (OAB/CE 20321)
021.332/2010-0
Tomada de contas especial instaurada pelo FNDE em razão da não apresentação da
prestação de contas dos recursos transferidos por meio do Programa Dinheiro Direto
na Escola (PDDE) à Prefeitura Municipal de São João do Carú/MA, em 10/11/2004,
no valor de R$ 56.013,10, dos quais R$ 22.345,80 repassados à própria prefeitura e
o restante diretamente a três escolas do município.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de São João do Carú/MA
Responsáveis: James Ribeiro de Sousa; Edinaldo Prado Nascimento; Ladina Souza
Nascimento, Luceni Silva do Nascimento, e Marlene de Jesus Ribeiro da Silva
Representação legal: não há
022.449/2017-5
Pedido de reexame interposto por Adauta Bento Pereira contra decisão que
considerou ilegal o ato de pensão civil de interesse da recorrente.
Recorrente: Adauta Bento Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária no Estado do Acre
Representação legal: não há
023.356/2017-0
Aposentadoria concedida a servidora do Superior Tribunal de Justiça.
Interessada: Elizabete Antunes Menezes
Órgão/Entidade/Unidade: Superior Tribunal de Justiça
Representação legal: Edson da Silva Santos (OAB/DF 30.993)
030.650/2015-1
Recurso de reconsideração interposto por Domingos Pereira Coêlho, ex-prefeito de
Formoso do Araguaia/TO, contra decisão que julgou suas contas irregulares em
decorrência de irregularidades na execução de convênios celebrados com o
Ministério da Integração Nacional para promover assentamentos rurais familiares na
região.
Recorrente: Domingos Pereira Coêlho
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Formoso do Araguaia/TO
Representação legal: Fernando Palma Pimenta Furlan (OAB/TO 1.530) e Marcelo Palma
Pimenta Furlan (OAB/TO 1.901)
031.356/2010-9
Tomada de contas especial referente à inexecução parcial de muro de arrimo
previsto em convênio com a União.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Turiaçu/MA
Responsáveis: Tarcísio de Jesus Fonseca e Construgel Construções e Geologia Ltda.
Representação legal: Walter de Sousa Barros
033.025/2018-5
Pensões civis instituídas por ex-servidores da Comissão de Valores Mobiliários.
Interessadas: Ana Cristina de Castro Gomes, Cristina Forman, Ingrid Forman, Letícia
Forman, Maria Guadalupe dos Santos Alves e Telma Mendonça Costa Braga
Órgão/Entidade/Unidade: Comissão de Valores Mobiliários
Representação legal: não há
Ministra ANA ARRAES
012.434/2010-8
Atos de Aposentadoria de ex-servidores do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense.
Interessados: Antônio Luiz Wiener Pureza Duarte, Leila Maria Wulff Fetter e Noeldi
Coelho
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense
Representação legal: não há
015.429/2010-5
Pedidos de reexame interpostos contra decisão que considerou ilegais atos de
aposentadoria e negou-lhes registro.
Recorrentes: José Barbosa e Lúcia Aparecida de Paula Miguita
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
Representação legal: Carlos Augusto da Silva Ferreira (OAB/RJ 167.044) e outros
representando José Barbosa; Vinícius Bis Lima (OAB/ES 13.258) e outros representando
Lúcia Aparecida de Paula Miguita

020.375/2006-4
Embargos de declaração contra recurso de reconsideração não conhecido por
intempestividade,com discussão da adoção de suspensão ou interrupção da contagem
dos prazos para interposição de recurso.
Embargante: Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante
Órgão/Entidade/Unidade: Administração Regional do Sesc no Estado do Piauí
Responsáveis: Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante, Irlanda Cavalcante de Castro, José
Augusto Rodrigues Oliveira e Spel Engenharia Ltda.
Interessada: Administração Regional do Sesc no Estado do Piauí
Representação legal: Márcio Augusto Ramos Tinoco (OAB/PI 3.447) representando José
Augusto Rodrigues Oliveira e Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante; e outros
020.699/2014-0
Embargos de declaração interposto contra deliberação por meio da qual o Tribunal
julgou irregulares contas especiais, com imputação de débito e multas.
Embargante: José Antônio Sobrinho
Órgãos/Entidades/Unidades município de Salitre/CE e Fundo Nacional de Saúde
Representação legal: Cícero Belo Pereira (OAB/CE 29.255) representando o embargante;
Marcos Ronny Moura Saldanha (OAB/CE 9.837) representando Agenor Manoel Ribeiro
023.318/2018-0
Representação sobre desapropriação de imóvel rural no interior de Goiás, com
pagamento de juros compensatórios. Conciliação.
Representantes: Afonso Bandeira Florence e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
Representação legal: não há
024.968/2012-9
Pedido de reexame interposto por servidor inativo do Departamento de Polícia
Rodoviária Federal contra acórdão que julgou ilegal a aposentadoria do recorrente.
Recorrente: Marcos Renato Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal
Representação legal: Emerson Corazza da Cruz (OAB/PR 41.655) e outros representando
Marcos Renato Santos
033.211/2018-3
Aposentadoria em cujo ato de concessão está incluída parcela referente a decisão
judicial que concedeu aumento relacionado a plano econômico.
Interessada: Maria Eluzia da Silva Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Nacional do Índio
Representação legal: não há
Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA
005.420/2009-1
Tomada de Contas Especial decorrente da conversão de Representação sobre
irregularidades na aplicação de recursos do Fundef pela Prefeitura Municipal de
Cansanção/BA no exercício de 200l.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Cansanção/BA
Responsáveis: José Zito Góes de Sena, Construtora Lecabel Ltda., RJ Construções Ltda.,
Amarildo Cavalcante de Souza
Representação legal: Matheus da Rocha Pinto (OAB/BA 35.178)
011.208/2018-0
Tomada de Contas Especial instaurada em face do não encaminhamento da
documentação exigida para a prestação de contas do Convênio 172/2008-SESAN, que
teve por objeto o apoio à implantação de Feira Popular.
Interessado: Ministério do Desenvolvimento Social
Responsável: Alberico Messias da Rocha
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Iguaraci/PE
Representação legal: não há
014.766/2014-0
Embargos de declaração opostos contra o Acórdão 9.552/2018 - 2ª Câmara.
Embargante: João Alves de Carvalho Bastos
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Natal/RN
Representação legal: André Augusto de Castro (OAB/RN 3.898); e Victor Pinto Maia
(OAB/RN 14.385)
018.788/2018-1
Atos de concessão de pensão militar deferidas pelo Serviço de Inativos e
Pensionistas da Marinha.
Interessados: Ana Maria Coelho de Souza; Diana Rocha da Silva Assis; Dilma Felippe
Leandro; Dilma Felippe Leandro; Diva Felippe; Diva Felippe; Edna da Silva Costa de
Freitas; Eliana Felippe; Eliana Felippe; Elizabete Batista de Assis; Elizabeth Moraes de
Sant' Anna; Helena Felippe; Ivanize Batista de Assis; Moema Farias Campos; Márcia
Cristina Andrade; Neusa Araújo da Silva; Surama Marques Barroso Chaves; Tania Coelho
de Souza Carvalho; Vera Lúcia da Silva Fernandes
Órgão/Entidade/Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Representação legal: não há
027.272/2017-6
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS,
em razão da impugnação de despesas realizadas com recursos repassados ao
Município de Gameleira/PE pelos Programas Proteção Social Básica e Especial - PSB
e PSE, nos exercícios de 2013 e 2014.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Gameleira/PE
Responsável: Yeda Augusta Santos de Oliveira
Representação legal: não há
029.350/2015-8
Tomada de Contas Especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde -
Funasa/Superintendência Estadual do Ceará contra o ex-Prefeito do Município de
Umirim/CE, Sr. José Afrânio Pinho Pinheiro, em razão da impugnação parcial de
despesas pagas com recursos do Convênio 1002/2007, tendo por objeto a execução
de melhorias sanitárias domiciliares.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Umirim/CE
Responsáveis: José Afrânio Pinho Pinheiro e Artes Construções e Projetos Ltda.
Representação legal: Anderson Lopes Gomes, Defensor Público
030.234/2018-2
Atos de concessão de pensão militar deferidos pelo Comando do Exército, em favor
das beneficiárias acima identificadas.
Interessadas: Alcione Barreto Nascimento; Ana Cecilia da Cruz Goncalves; Cleuza Carlos;
Daniele dos Santos Vianna; Evandalva Borba de Oliveira; Leni Cunha Zanatta; Lenice de
Azevedo Martins; Lucimar de Oliveira Vasconcellos; Maria Terezinha Carlos de Carvalho;
Maria da Conceição Paredes Botelho; Maria das Graças Carlos; Maria das Neves Dantas
Lourival; Olivina Silva Monteiro; Tania Serrate Carlos de Oliveira; e Vitoria de Fátima
Carlos
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/comando do Exército
Representação legal: não há
Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO
002.510/2016-2
Tomada de Contas Especial instaurada pela Caixa Econômica Federal (CAIXA) em
desfavor dos Srs. Marivaldo Bispo da Silva, como então prefeito de Itaíba - PE
(gestão 2005-2012), e Juliano Nemésio Martins, também com então prefeito de
Itaíba - PE (gestão 2013-2016), diante da não consecução dos objetivos pactuados no
Contrato de Repasse 243.749-68/2007, firmado com o Ministério das Cidades para a
pavimentação em paralelepípedos das ruas da Cohab I, tendo a vigência do ajuste
sido fixada para o período de 31/12/2007 a 31/12/2013, com a previsão do aporte
de R$ 295.300,00 em recursos federais e de R$ 43.730,22, em recursos da
contrapartida, perfazendo o valor total de R$ 339.030,22.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Itaíba/PE
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Responsáveis: Juliano Nemésio Martins; Marivaldo Bispo da Silva
Representação legal: não há
007.819/2016-1
Tomada de Contas Especial instaurada pela Caixa Econômica Federal em desfavor de
José Edson Cristóvão de Carvalho (gestão: 2009-2012) e de Sebastião Dias Filho
(gestões: 2013-2016 e 2017-2018), com então prefeitos de Tabira - PE, diante da
não consecução do Contrato de Repasse 278.748-94/2008 (Siafi 646458) celebrado
entre a Caixa, como mandatária da União representada pelo Ministério das Cidades,
e o aludido município sob o valor total de R$ 305.300,00 para a execução da
pavimentação de vias urbanas, tendo a vigência do ajuste ficado estipulada para o
período de 26/12/2008 a 30/12/2013.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Tabira/PE
Responsáveis: Construtora Inovar Ltda. - ME; José Edson Cristóvão de Carvalho;
Sebastião Dias Filho
Representação legal: Janine Maria Menezes de Siqueira (OAB/PE 34.093), representando
José Edson Cristóvão de Carvalho; César Sousa Pessoa (OAB/PE 22.110), representando
a Construtora Inovar Ltda. - ME;
Raphael Parente Oliveira (OAB/PE 26.443) e outros, representando o Sebastião Dias
Filho
008.379/2017-3
Acompanhamento autuado por força do Acórdão 3.232/2017-TCU-2ª Câmara que, no
âmbito do TC 031.409/2015-6 (prestação de contas ordinária, exercício de 2014),
determinou o exame da gestão do passivo de prestação de contas pelo Ministério
da Cultura.
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria Executiva do Ministério da Cultura
Representação legal: não há
017.813/2008-3
Pensões civis deferidas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região - AM e
RR.
Interessados: Adelina Amaral Cardoso, Amanda da Matta Rodrigues, Ana Beatriz da Cruz
Lopo de Figueiredo, Ana Carolina Gurgel de Araújo, Isabelle Louise da Cruz Lopo de
Figueiredo, José Alberto Gurgel Cardoso Neto, Lucas Vinicius Bentes da Silva, Marcos
Augusto da Matta Rodrigues, Paulo Geraldo Queiroz Neves, Paulo Victor da Silva Rocha,
Pedro Paulo da Matta Rodrigues, Rafael Augusto das Neves Lassance Cunha, Ruth
Celestino da Silva, Tayná da Silva Lima e William Matheus da Silva Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região - AM e RR
Representação legal: Edna Maria Mourão Pereira Machado (OAB/AM 2.189) e outros,
representando Isabelle Louise da Cruz Lopo de Figueiredo; e Janne Sales Gomes
(OAB/AM 3.045) e outros, representando Pedro Paulo da Matta Rodrigues.
020.222/2017-3
Acompanhamento da concessão, manutenção e pagamento de benefícios assistenciais,
denominado Fiscalização Contínua de Benefícios Assistenciais, realizado pela Secretaria
de Controle Externo da Previdência, do Trabalho e da Assistência Social
(SecexPrevidência) na Secretaria Nacional de Renda de Cidadania - Senarc, na
Secretaria Nacional de Assistência Social - Snas e no Instituto Nacional de Seguridade
Social - INSS, vinculados ao Ministério do Desenvolvimento Social - MDS.
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria Nacional de Assistência Social, Secretaria Nacional
de Renda de Cidadania, Ministério do Desenvolvimento Social e Instituto Nacional do
Seguro Social
Representação legal: não há
031.639/2008-9
Aposentadoria deferida em favor de Rinaldo Lago de Carvalho pelo Tribunal Regional
do Trabalho da 1ª Região (TRT-RJ).
Interessado: Rinaldo Lago de Carvalho
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região
Representação legal: Leon Danan, (OAB/RJ 30.061), representando Rinaldo Lago de
Carvalho
033.883/2018-1
Representação formulada por licitante, com pedido de cautelar suspensiva, sobre
suposta irregularidade praticada no âmbito do Convite nº 749/2018, do tipo menor
preço, para a contratação de empresa para prestação de serviços de call center
(operação híbrida - ativo e receptivo), no período de 4 meses, sob o valor estimado
de R$ 320.000,00.
Representante: Intelecto Contact Center Ltda.
Órgãos/Entidades/Unidades: Departamento Regional do Senai no Estado do Paraná e
Departamento Regional do Sesi no Estado do Paraná
Representação legal: Juliano Gurski da Silva (OAB/PR 48.085) e outros, representando o
Senai/PR e o Sesi/PR
034.942/2018-1
Aposentadoria deferida em favor de Rosimar Goulart Farias pela Gerência Executiva
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em Pelotas - RS.
Interessado: Rosimar Goulart Farias
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Pelotas/RS
Representação legal: não há

Em 22 de novembro de 2018.
PAULO MORUM XAVIER

Subsecretário da 2ª Câmara

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
ACÓRDÃO Nº 728/2018

Processo: 44/2017. Recorrente: Vanessa Francielly Viudes. Recorrido: Conselho Regional de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª Região - CREFITO-8. Considerando a sessão de
julgamento ocorrida no dia 17 de julho de 2018, na 290ª Reunião Plenária, e exercendo a
competência legal atribuída pelo artigo. 5°, inciso VIII, da Lei Federal n° 6.316/75,
ACORDAM os Conselheiros Federais, nos termos do voto do Conselheiro-Relator, à
unanimidade, pela alteração do Acórdão Regional, para suspender o exercício profissional
de Vanessa Francielly Viudes até à manutenção da dívida.

Brasília-DF, 22 de novembro de 2018.
DANIELA LOBATO

Conselheira Relatora

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA
ACÓ R DÃO S

Acórdão nº 110 de 19 de setembro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 1801/2018.
Origem: CRMV-RJ. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Francisco At u a l p a
Soares Júnior.

Acórdão nº 111 de 19 de setembro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 2191/2018.
Origem: CRMV-SP. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Francisco At u a l p a
Soares Júnior.

Acórdão nº 112 de 19 de setembro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 2197/2018.
Origem: CRMV-SP. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Francisco At u a l p a
Soares Júnior.

Acórdão nº 113 de 19 de setembro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 2474/2018.
Origem: CRMV-RJ. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Francisco At u a l p a
Soares Júnior.

Acórdão nº 114 de 19 de setembro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 2922/2018.
Origem: CRMV-RJ. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Francisco At u a l p a
Soares Júnior.

Acórdão nº 115 de 19 de setembro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 3408/2018.
Origem: CRMV-SP. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Francisco At u a l p a
Soares Júnior.

Acórdão nº 116 de 19 de setembro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 3431/2018.
Origem: CRMV-DF. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Francisco At u a l p a
Soares Júnior.

Acórdão nº 117 de 22 de outubro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 6255/2016.
Origem: CRMV-SP. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. João Alves do
Nascimento Júnior.

Acórdão nº 118 de 22 de outubro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 1768/2018.
Origem: CRMV-RJ. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. João Alves do
Nascimento Júnior.

Acórdão nº 119 de 22 de outubro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 2196/2018.
Origem: CRMV-SP. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. João Alves do
Nascimento Júnior.

Acórdão nº 120 de 22 de outubro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 2353/2018.
Origem: CRMV-GO. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. João Alves do
Nascimento Júnior.

Acórdão nº 121 de 23 de outubro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 3414/2018.
Origem: CRMV-SP. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. João Alves do
Nascimento Júnior.

Acórdão nº 122 de 22 de outubro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 1296/2018.
Origem: CRMV-RJ. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Francisco At u a l p a
Soares Júnior..

Acórdão nº 123 de 22 de outubro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 1297/2018.
Origem: CRMV-RJ. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. José Arthur de Abreu
Martins..

Acórdão nº 124 de 22 de outubro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 1841/2018.
Origem: CRMV-RJ. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Francisco At u a l p a
Soares Júnior..

Acórdão nº 125 de 22 de outubro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 2129/2018.
Origem: CRMV-RJ. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Francisco At u a l p a
Soares Júnior..

Acórdão nº 126 de 22 de outubro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 2146/2018.
Origem: CRMV-RJ. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. José Arthur de Abreu
Martins..

Acórdão nº 127 de 22 de outubro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 2352/2018.
Origem: CRMV-GO. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. José Arthur de Abreu
Martins..

Acórdão nº 128 de 22 de outubro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 2476/2018.
Origem: CRMV-RJ. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Francisco At u a l p a
Soares Júnior..

Acórdão nº 129 de 22 de outubro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 2593/2018.
Origem: CRMV-GO. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. José Arthur de Abreu
Martins..

Acórdão nº 130 de 22 de outubro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 2924/2018.
Origem: CRMV-RJ. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Francisco At u a l p a
Soares Júnior..

Acórdão nº 131 de 23 de outubro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 3277/2018.
Origem: CRMV-PR. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. José Arthur de Abreu
Martins..

Acórdão nº 132 de 23 de outubro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 3410/2018.
Origem: CRMV-SP. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. José Arthur de Abreu
Martins..

Acórdão nº 133 de 23 de outubro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 3500/2018.
Origem: CRMV-TO. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Francisco At u a l p a
Soares Júnior..

Acórdão nº 134 de 23 de outubro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 3631/2018.
Origem: CRMV-PR. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. José Arthur de Abreu
Martins..
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Acórdão nº 135 de 23 de outubro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 3733/2018.
Origem: CRMV-MT. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Francisco At u a l p a
Soares Júnior..

Acórdão nº 136 de 23 de outubro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 3732/2018.
Origem: CRMV-MT. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. João Alves do
Nascimento Júnior..

Acórdão nº 137 de 23 de outubro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 3769/2018.
Origem: CRMV-PR. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. José Arthur de Abreu
Martins..

Acórdão nº 138 de 23 de outubro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 3797/2018.
Origem: CRMV-RJ. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. João Alves do
Nascimento Júnior..

Acórdão nº 139 de 23 de outubro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 4000/2018.
Origem: CRMV-RJ. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Francisco At u a l p a
Soares Júnior..

Acórdão nº 140 de 23 de outubro de 2018 - 1T. PA CFMV nº 4004/2018. Origem:
CRMV-PR. Decisão: POR UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. José Arthur de Abreu Martins.

LUIZ CARLOS BARBOZA TAVARES
Presidente da 1ª Turma

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - TERCEIRA REGIÃO
PORTARIA N° 21, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais, regimentais e em concordância com a decisão da 798ª Sessão
Plenária Extraordinária deste Conselho, realizada no dia 14 de novembro de 2018,
resolve:

I - Instituir o Plano de Cargos, Carreiras e Salários (PCCS) - 2018 deste Conselho.
Link para consulta - bit.ly/2PNWbRu.

II - Instituir o Plano de Cargos de Livre Provimento (PCLP) - 2018 deste
Conselho. Link para consulta - bit.ly/2KoOhYH

III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação e revoga as
disposições em contrário.

RAFAEL BARRETO ALMADA

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL
CONSELHO PLENO

PAUTA DE JULGAMENTOS

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia trinta e um de janeiro de
dois mil e dezenove, a partir das dezenove horas, no edifício-sede do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05,
Lote 01, Bloco M - 2º andar, Brasília/DF, CEP 70070-939, para, nos termos do art. 67, IV e
V, da Lei n. 8.906, de 1994, c/c art. 137-A do Regulamento Geral do EAOAB, eleger a sua
Diretoria para o Triênio 2019/2022.

Brasília-DF, 22 de novembro de 2018.
CLAUDIO LAMACHIA

Presidente do Conselho

PAUTA DE JULGAMENTOS

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia primeiro de fevereiro de dois
mil e dezenove, a partir das nove horas, com prosseguimento no período vespertino, em
seu plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 3º andar,
Brasília/DF, CEP 70070-939, quando, nos termos dos arts. 65, parágrafo único, e 67, IV, da
Lei n. 8.906, de 1994 c/c art. 137-B do Regulamento Geral do EAOAB, tomarão posse os
membros da Diretoria e os Conselheiros Federais da Entidade, eleitos para o Triênio
2019/2022, e serão julgados os processos incluídos em pauta e os remanescentes das
pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes e os interessados notificados. OBS: Os
processos que não forem julgados permanecerão na pauta de julgamentos das sessões
seguintes, sem nova publicação.

Brasília-DF, 22 de novembro de 2018.
CLAUDIO LAMACHIA

Presidente do Conselho

1ª CÂMARA
ACÓ R DÃO S

RECURSO N. 49.0000.2018.001101-0/PCA. Recte: Ana Lydia Botão Perreira Leal
(Adv.: Deise Rios de Oliveira Graciani OAB/SP 383266). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Vinicius Jose Marques Gontijo (MG). Ementa
n. 094/2018/PCA. Recurso. Técnico do Seguro Social. Análise de processos administrativos
referente a benefícios previdenciários. Incompatibilidade com o exercício da advocacia.
Art. 28, VII da Lei n. 8.906/94. Indeferimento do pedido de inscrição. Recurso negado.
Aplicação do conteúdo da resposta à Consulta n. 49.0000.2014.012947-3/OEP. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado
o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral da OAB, por maioria, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Impedido de votar o
Representante da OAB/São Paulo. Brasília, 12 de novembro de 2018. Fernando Santana
Rocha, Presidente em exercício. Vinicius José Marques Gontijo, Relator.

RECURSO N. 49.0000.2018.007649-7/PCA. Recte: Carolina Frederico Avelino
OAB/SP 317054, Ricardo Vasconcelos OAB/SP 243085, Eduardo Zinader OAB/SP 268916 e
outros. Recdo: Empresa Paulista De Televisão S.A. (EPTV) (Adv.: Fellipe Daniel de Morais
Fernandes OAB/SP 251024). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:
Conselheiro Federal Luciano Rodrigues Machado (ES). Ementa n. 095/2018/PCA. Não há
vedação legal a participação de advogado em programas de televisão quando se
restringirem a entrevistas ou a exposição sobre assuntos jurídicos de interesse geral,
visando a objetivos exclusivamente ilustrativos, educacionais e instrutivos para
esclarecimentos dos destinatários, nos termos do artigo 7º. Do Provimento 94/2000 deste
Conselho Federal. Inexistência, no caso, de violação de prerrogativa. III - Recurso a que
se nega provimento. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por

unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Brasília,
12 de novembro de 2018. Luiz Saraiva Correia, Presidente em exercício. Luciano Rodrigues
Machado, Relator.

RECURSO N. 49.0000.2018.008687-1/PCA. Recte: Bruno Morimoto Bregola
OAB/PR 64960 (Adv.: Fernanda Morimoto Bregola OAB/PR 80422). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Fernando Santana Rocha (BA).
Ementa n. 096/2018/PCA. Licenciamento, com base no art. 12, I, EAOAB, por motivo
justificado, a requerimento do interessado. Prova completa de afastamento do exercício
da atividade no Brasil, com mudança de domicílio para a Suíça, comprovando residência
e endereço fixos, além de exercer no exterior atividade inteiramente diversa da advocacia
(contrato de trabalho como ajudante de jardinagem). Reforma do julgado da Câmara de
Seleção, com deferimento do pedido de licenciamento até 31.12.2018, dispensadas as
anuidades de 2017 e 2018, com anotação nos registros cadastrais do recorrente, perante
a Seccional do Paraná. Recurso de que se conhece e ao qual se dá integral provimento.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros desta Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
por unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento integral, nos termos do
voto do Relator. Impedida de votar a representante da OAB/Paraná. Brasília, 12 de
novembro de 2018. Luiz Saraiva Correia, Presidente em exercício. Fernando Santana
Rocha, Relator.

RECURSO N. 49.0000.2018.009148-0/PCA. Recte: Janice Maria Lenz Borges.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Federal
Breno Dias de Paula (RO). Ementa n. 097/2018/PCA. Exame de Ordem. Inscrição
originária. Indeferimento. Pedido de inscrição sem Exame de Ordem. Preenchimento, à
época da norma anterior, dos requisitos autorizadores para a inscrição. Ausência de
exercício por incompatibilidade com o cargo ocupado. Submissão ao Exame de Ordem.
Ausência de direito adquirido pela inexistência do direito de inscrição aos quadros da OAB
tanto pela Lei nº4.215/63 quanto pela Lei nº 8.906/94. Detentor de cargo incompatível.
Precedentes. Recurso improvido, nos termos do art. 8º, inciso IV, do EAOAB. ACÓ R DÃO :
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados Brasil, observado o
quórum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Relator. Brasília, 12 de novembro de 2018. Luiz
Saraiva Correia, Presidente em exercício. Veralice Gonçalves de Souza Veris, Relatora ad
hoc.

Brasília-DF, 21 de novembro de 2018.
FELIPE SARMENTO CORDEIRO

Presidente da 1ª Câmara

D ES P AC H O

Recurso n. 49.0000.2018.000179-6/PCA. Recte: J.M.N.J. (adv.: José Martinez
Neiva Júnior OAB/MS 22868). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso do Sul.
Relator: Conselheiro Federal Luiz Saraiva Correia (AC). DESPACHO: A questão se encontra
judicializada. O recorrente impetrou mandado de segurança e obteve decisão favorável
liminarmente, determinando que a Secciona do Mato Grosso do Sul realize sua inscrição.
Sendo assim, considerando que a decisão concessiva do writ já produz os efeitos almejados
pelo recorrente, porquanto sua inscrição já foi determinada por ordem judicial, determino
o sobrestamento do presente recurso, até a análise pelo TRF sobre o recurso
eventualmente apresentado pela OAB/MS. Em seguida, será analisada a perda ou não do
objeto deste recurso. Intime-se.

Brasília-DF, 12 de novembro de 2018.
LUIZ SARAIVA CORREIA

Relator

PAUTA DE JULGAMENTOS

A PRIMEIRA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia primeiro de fevereiro de dois
mil e dezenove, a partir das dezesseis horas, em seu plenário, no edifício-sede do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS),
Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º andar, Brasília/DF, CEP 70.070-939, para julgamento dos
processos remanescentes das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes e os
interessados notificados. OBS: Os processos que não forem julgados permanecerão na
pauta de julgamentos das sessões seguintes, sem nova publicação.

Brasília-DF, 21 de novembro de 2018.
FELIPE SARMENTO CORDEIRO

Presidente da 1ª Câmara
2ª CÂMARA

PAUTA DE JULGAMENTOS

A SEGUNDA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia primeiro de fevereiro de
dois mil e dezenove, a partir das dezesseis horas, em seu plenário, no edifício-sede do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul
(SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º andar, Brasília/DF, CEP 70.070-939, quando serão
julgados os processos remanescentes das pautas de julgamentos anteriormente publicadas,
ficando os interessados notificados. OBS: Os processos que não forem julgados
permanecerão na pauta de julgamentos das sessões seguintes, sem nova publicação.

Brasília-DF, 22 de novembro de 2018.
MARCELO LAVOCAT GALVÃO

Presidente da 2ª Câmara
Em exercício

3ª CÂMARA
PAUTA DE JULGAMENTOS

A TERCEIRA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia primeiro de fevereiro de dois
mil e dezenove, a partir das dezesseis horas, em seu plenário, no edifício-sede do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS),
Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º andar, Brasília/DF, CEP 70.070-939, quando serão
julgados os processos remanescentes das pautas de julgamentos anteriores, ficando as
partes e os interessados notificados. OBS.: Os processos que não forem julgados
permanecerão na pauta de julgamentos das Sessões seguintes, sem nova publicação.

Brasília-DF, 22 de novembro de 2018.
ANTONIO ONEILDO FERREIRA

Presidente da 3ª Câmara
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ÓRGÃO ESPECIAL
AUTOS COM VISTA

RECURSO N. 49.0000.2016.011931-0/OEP. Recte: A.H.S. (Advs: André
Honorato da Silva OAB/SP 125266, Ferdinand Georges de Borba D´Orleans e D'Alençon
OAB/RS 100800 e outro.). Recdo: Espólio de Josefa Alves Martins dos Santos (Repte
legal: Daniela Tatiana Martins dos Santos). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Relator: Conselheiro Federal Pedro Donizete Biazotto (TO). DESPACHO: Chamo o
feito à ordem. Constam às fls. 895/905 (e original às fls. 908/918) petição apresentada
por A.A.M.S. requerendo a juntada de procuração, por meio da qual confere poderes
ao advogado L.Y.S., qualificando-se como herdeira do recorrido. Todavia, constam dos
autos como Representante Legal do Recorrido, Espólio de Josefa Alves Martins dos
Santos, a Sra. Daniela Tatiana Martins dos Santos. Assim, considerando tratar-se de
processo que tramita em sigilo, conforme dispõe o Art. 72, § 2º, do Estatuto da
Advocacia e da OAB, converto o processo em diligência determinando seja feita a
notificação da Sra. Daniela para regularização processual no que se refere à
confirmação de A.A.M. como parte e, consequentemente, o advogado L.Y.S. como
advogado habilitado para o processo.

Brasília-DF, 12 de novembro de 2018.
PEDRO DONIZETE BIAZOTTO

Relator

AUTOS COM VISTA

RECURSO N. 49.0000.2014.014525-0/OEP - E.D. Embte: Presidente do
Conselho Seccional da OAB/São Paulo (Adv: Renata Soltanovitch OAB/SP 142012 -
Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/São Paulo). Embdo: Acórdão de fls.
488/492 e 496/499. Recte: G.C. (Advs: João Carlos Navarro de Almeida Prado OAB/SP
203670, Manoel de Souza Barros Neto OAB/MG 27957, Nalígia Cândido da Costa
OAB/SP 231467 e Nadyr de Paula OAB/SP 33249). Recdo: A.A.S. (Adv: Aldinei Rodrigues
Macena OAB/SP 316061). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo (Advs:
Renata Soltanovitch OAB/SP 142012 - Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da
OAB/São Paulo e Fernando Calza de Salles Freire OAB/SP 115479). Relator: Conselheiro
Federal Elton Sadi Fülber (RO). DESPACHO: Trata-se de Embargos de declaração opostos
pelo Conselho Seccional da OAB/São Paulo, por seu Presidente Marcos da Costa, em
face do acórdão de fls. 488/492 e 496/499 pelo qual este Órgão Especial, por maioria,
acolheu os embargos de declaração opostos pelo Representado, nos termos do voto
divergente por mim apresentado. Face às teses recursais e à possibilidade de atribuição
de efeitos infringentes, notifique-se a parte contrária para, querendo, apresentar
contrarrazões no prazo regulamentar.

Brasília-DF, 12 de novembro de 2018.
ELTON SADI FÜLBER

Relator

PAUTA DE JULGAMENTOS

O ÓRGÃO ESPECIAL DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia primeiro de fevereiro de dois
mil e dezenove, a partir das dezessete horas, no Salão Nobre do edifício-sede do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS),
Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 7º andar, Brasília/DF, CEP 70070-939, para julgamento dos
processos remanescentes das pautas anteriores. OBS.: Os processos que não forem julgados
permanecerão na pauta de julgamentos das Sessões seguintes, sem nova publicação.

Brasília-DF, 22 de novembro de 2018.
LUÍS CLÁUDIO DA SILVA CHAVES

Presidente do Órgão Especial

CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS

RESOLUÇÃO Nº 33, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018

Aprova o Calendário Eleitoral para as eleições da
diretoria executiva dos Conselhos Regionais dos
Técnicos Industriais.

O Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT - no uso de suas
competências de que trata o inciso II do art.8º e demais disposições da Lei n.º 13.639, de
26 de março de 2018 bem como os incisos VII e VIII do art. 4 do Regimento Interno do CFT
e

Considerando o disposto no art. 9º, no caput e no §1º do art. 10 e no art. 11
da referida da Lei n.º 13.639, de 26 de março de 2018;

Considerando Ação de procedimento comum nº 5046539-09.2018.4.04.7000/PR
em trâmite na Seção Judiciária do Paraná 1º Vara da Justiça Federal de Curitiba, que
declarou NULO a votação dos dias 26 e 27 de setembro de 2018 para a Diretoria Executiva
e Conselheiros do Plenário Deliberativo dos Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais,
determinando ainda a devida publicidade do processo eleitoral, incluindo todas as
informações até mesmo a chave de acesso nº 592811144618, decisão esta com efeito para
o CRT-04 e ainda que o prazo mínimo para registro de chapa não seja inferior a 20 (vinte)
dias úteis.

Considerando o disposto no parágrafo único do art. 35 combinado com o art.
11, da Lei n.º 13.639, de 26 de março de 2018;

Considerando que a administração pública deve se pautar nos princípios
enumerados no caput do art. 37 da Constituição Federal, bem como nos princípios da
razoabilidade do interesse publico e da economicidade dos atos da gestão publica;
resolve:

Art. 1º Aprovar o calendário eleitoral anexo para as eleições da Diretoria
Executiva dos Conselhos Regionais dos Técnicos industriais.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

WILSON WANDERLEI VIEIRA
Presidente do Conselho

ANEXO

CALENDÁRIO ELEITORAL

. ITEM FA S E AG E N T E PRAZO DAT A

. 1 Publicação dos Editais CFT/ art.8º ---------------- 31/10/2018

. 2 Registro de Chapas E-mail da CER Vinte dias úteis 01 a 30/11/2018

. 3 Edital das CER CFT/ art.13º Dois dias 31/10, 01 e 05/11/2018

. 4 Campanha Eleitoral CER/ art.34º Após prazo de registro das chapas 01/12/2018

. 5 Edital das Chapas CER/ art.27º Um dia 03/12/2018

. 6 Impugnações CER/ art.28º Um dia 04/12/2018

. 7 Publicação/ Impugnações CER/ art.28º Um dia 05/12/2018

. 8 Contra Razões CER/ art.29º Um dia 06/12/2018

. 9 Julgamento CER CER/ art.30º Um dia 07/12/2018

. 10 Publicação Decisão CEN/ art.31º Um dia 10/12/2018

. 11 Recurso na CER CER/ art.33º Um dia 11/12/2018

. 12 Encaminhar Recurso CEN CEN/ art.33º Dois dias 12 e 13/12/2018

. 13 Edital do DEF/IND CEN/ art.33º Um dia 14/12/2018

. 14 E L E I Ç ÃO Regionais Um dia 09/01/2019

. 15 Apuração/ Impugnação CER/ art.68º Mesmo dia 09/01/2019

. 16 Recurso para CEN CEN/ art.69º Mesmo dia 09/01/2019

. 17 Julgamento Recursos CEN/ art.69º Um dia 10/01/2019

. 18 Elaboração Rel. Final CEN/ art. 70º Dois dias 11 e 12/01/2019

. 19 Impug. Supervenientes CEN/ art.76º Até 2(dois) dias antes da
homologação das eleições.

. 20 Edital para defesa CEN/ art.77º Até 1(um) dia antes da
homologação das eleições.

. 21 Homologação Eleição CFT CFT/ Plenário Dois dias 16 e 17/01/19

ATENÇÃO PARA AS PRINCIPAIS MUDANÇAS NAS NORMAS DE PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
QUE JÁ ESTÃO VALENDO COM A ENTRADA EM VIGOR DA PORTARIA Nº 283, DE 2 DE OUTUBRO DE 2018

Formatação de textos, tabelas e imagens
• O texto deverá ser formatado em fonte Calibri e corpo 9
• As tabelas passarão e ser em largura de 12 ou 25 centímetros 
• No tratamento de imagens, os novos padrões são largura de 12 ou 25 centímetros e altura máxima de 37 centímetros 
• Arquivos em formato JPG passam a ser aceitos para envio de imagens, enquanto o EPS não poderá mais ser encaminhado

Envio de matérias
• O horário limite para transmissão ou sustação dos atos para publicação na edição seguinte será estendido até as 19 horas
• Os atos para o INCom poderão ser transmitidos por sistemas de processo eletrônico de órgãos e entidades da  
  administração pública, como o Sistema Eletrônico de Informação - SEI

Pagamento/isenção das publicações
• Não serão mais cobradas as republicações e reti�cações de atos normativos e de pessoal originários
  de órgãos da administração direta

Cadastramento no INCom
• Os formulários para cadastramento de órgãos e entidades no INCom, bem como do gerente,
  estão disponíveis apenas no portal da Imprensa Nacional e não mais como anexo à portaria

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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